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Expediente Nº 4183

 

CARTA PRECATORIA

0002244-35.2013.403.6107 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RENATO FREGOLENTE(AC001717 - RAILDO HOLANDA

MORAIS) X JUIZO DA 1 VARA 

No presente caso, de rigor que o sentenciado cumpra, tão-somente, as penas restritivas de direito discriminadas à

fl. 02, vez que, por sentença (cópia às fls. 07/10), o e. Juízo deprecante o isentou do pagamento da pena de multa.

Assim, designo para o dia 05 de setembro de 2013, às 15h, neste Juízo, a audiência admonitória em relação ao

sentenciado Renato Fregolente, que deverá comparecer à referida audiência devidamente acompanhado de seu

defensor; do contrário, ser-lhe-á nomeado defensor ad hoc quando da realização do ato. Expeça-se o necessário.

Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se o aqui decidido à 2.ª Vara Federal da Seção Judiciária do

Estado do Acre, por e-mail. Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se. 

 

INQUERITO POLICIAL

0001796-73.2009.403.6181 (2009.61.81.001796-2) - JUSTICA PUBLICA X ALINE FERNANDES DA

FONSECA JUNQUEIRA X CARLOS ROBERTO DA SILVA X CELSO VIANA EGREJA X EDUARDO

CORBUCCI X FERNANDO GOMES PERRI X JORGE KAYSSERLIAN X JOSE SILVESTRE VIANA

EGREJA X JOSE CARLOS PENTEADO EGREJA X LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS MONTEIRO DE

BARROS X MARIO ALUIZIO VIANNA EGREJA X PAULO EDUARDO LENCASTRE EGREJA X PAULO

FERREIRA X PAULO ROBERTO GARCIA X ROBERTO SODRE VIANA EGREJA X ROSA MARIA

QUAGLIATO EGREJA X CELSO LUIZ BONTEMPO X MARCO ANTONIO BRANDAO X RUBENS LUIZ

VIDAL NOGUEIRA X ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO X ELIZABETH DEMETRIO DE

ARAUJO CUNHA MENDES X ENRIQUE DE GOEYE NETO X MARCIA MARQUES MUNIZ X LEONOR

DE ABREU SODRE EGREJA X MARIA CONCEICAO ALMEIDA LENCASTRE EGREJA X CELSO LUIZ

BONTEMPO(SP092650 - VALMIR DA SILVA PINTO E SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA

PRADO GAZZETTI E SP107719 - THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI E SP165906 - REJANE

CRISTINA SALVADOR E SP155786 - LUCIANO OSHICA IDA E SP185661 - JOSÉ RICARDO BACARO
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BOSCOLI E SP209083 - FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES E SP214264 - CARLOS ALBERTO

PACIANOTTO JUNIOR E SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA E SP081697 - LUIZ OSCAR DE

MELLO E SP205152 - MATHEUS PARDO LOPES E SP246405 - RENATO ALCANTARA TAMAMARU E

SP134731 - MARCIA GUIMARAES MARQUES E SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP055139 -

MARGARETE RAMOS DA SILVA E SP129756 - LUIS GUSTAVO FERREIRA FORNAZARI E SP166532 -

GINO AUGUSTO CORBUCCI E SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES E SP227544 -

ELISANGELA LORENCETTI FERREIRA E SP184114 - JORGE HENRIQUE MATTAR E SP028454 -

ARNALDO MALHEIROS FILHO E SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA E SP118584 -

FLAVIA RAHAL E SP172750 - DANIELLA MEGGIOLARO E SP230048 - ANA CAROLINA ROCHA

CORTELLA E SP220558 - GUILHERME ZILIANI CARNELÓS E SP246634 - CAMILA A VARGAS DO

AMARAL E SP270849 - ARTHUR SODRE PRADO E SP270854 - CECILIA TRIPODI E SP296072 -

ISABELLA LEAL PARDINI E SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI

E SP172509 - GUSTAVO FRANCEZ E SP195652 - GERSON MENDONÇA E SP172515 - ODEL MIKAEL

JEAN ANTUN E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E

SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E

SP182485 - LEONARDO ALONSO E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP246693 - FILIPE

HENRIQUE VERGNIANO MAGLIARELLI E SP270911 - RODRIGO TEIXEIRA SILVA E SP293479 - THEO

ENDRIGO GONCALVES E SP299847 - DALTON TRIA CUSCIANO E SP220718 - WESLEY EDSON

ROSSETO E SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO E SP212743 - ELCIO ROBERTO

MARQUES E SP184203 - ROBERTA CARDINALI PEDRO E SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP118727 -

BEATRIZ RIZZO CASTANHEIRA E SP162203 - PAULA KAHAN MANDEL E SP195105 - PAULA

MOREIRA INDALECIO E SP207664 - CRISTIANE BATTAGLIA E SP222933 - MARCELO GASPAR

GOMES RAFFAINI E SP234983 - DANIEL ROMEIRO E SP236564 - FERNANDA LEBRÃO PAVANELLO E

SP235045 - LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER E SP257193 - VIVIANE SANTANA JACOB

E SP270989 - CLARISSA DA SILVA GOMES OLIVEIRA E SP270981 - ATILA PIMENTA COELHO

MACHADO E SP287635 - NATHALIA DE SOUZA GOMES E SP286435 - AMELIA EMY REBOUÇAS

IMASAKI E SP307138 - MARINA BIANCHI ZANDONA E SP299790 - ANDRE DE PAULA TURELLA

CARPINELLI E SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E SP123000 - GUILHERME OCTAVIO

BATOCHIO E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO E SP203954 - MARCIA

BATISTA COSTA PEREIRA E SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS BATTOCHIO E SP053979 - JORGE

NAPOLEAO XAVIER E SP157342 - MARCUS VINICIUS FERRAZ HOMEM XAVIER E SP028287 -

FERNANDO JOSE GARMES E SP253189 - ANDRESA RODRIGUES ABE PESQUERO E SP101835 - LUIZ

INACIO AGUIRRE MENIN E SP167238 - PAULO ERNESTO AGUIRRE MENIN E SP065371 - ALBERTO

ZACHARIAS TORON E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP172752 -

DANIELLE GALHANO PEREIRA DA SILVA E SP267339 - NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO E SP273146 -

JULIANA VILLAÇA FURUKAWA E SP285643 - FERNANDA LEMOS GUIMARÃES E SP307123 - LUIZ

EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ E SP292262 - LUIZ GUILHERME RORATO DECARO E

SP296848 - MARCELO FELLER E SP292305 - PEDRO AUGUSTO DE PADUA FLEURY E SP299823 -

CAMILA BITTENCOURT COSTA E SP243514 - LARISSA MARIA DE NEGREIROS E SP293071 -

GUILHERME FELLIPE RIBEIRO CAMARA E SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA E SP194471 -

KELY CRISTINA ASSIS E SP298267 - STEFANI KRAVASKI E SP038004 - JOSE PAULO ADORNO

ABRAHAO E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP208263 - MARIA ELISA TERRA

ALVES E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E SP273157 - LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO

E SP285764 - NARA SILVA DE ALMEIDA E SP207669 - DOMITILA KÖHLER E SP257433 - LEONARDO

LEAL PERET ANTUNES E SP173550E - MICHELLE MIRA CORREIA E SP175475E - RICARDO GALVAO

SILVA SARMENTO E SP306048 - LEANDRO AUGUSTO ASBAHAN DE ARAUJO E SP281857 -

LUCIANA BELEZA MARQUES E SP175836E - BRUNA MAGALHAES SANTINI E SP172691 - CAMILA

NOGUEIRA GUSMÃO E SP200793 - DAVI DE PAIVA COSTA TANGERINO E SP306917 - NATASHA

GIFFONI FERREIRA E SP305327 - IVAN SID FILLER CALMANOVICI E SP175976E - PEDRO MORTARI

BONATTO E SP303680 - ABDO KARIM MAHAMUD BARACAT NETTO E SP080425 - ANTONIO

FERNANDES RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN E SP146104 -

LEONARDO SICA E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP141862 - MARCOS GUIMARAES SOARES

E SP244495 - CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP246550 - LEONARDO WATERMANN E SP285881 -

MARIANA MOTTA DA COSTA E SOUZA E SP302894 - LUIS GUSTAVO VENEZIANI SOUSA E

SP305253 - CAIO ALMADO LIMA E SP182749E - PEDRO SANCHEZ FUNARI E SP288973 - GUILHERME

SILVEIRA BRAGA E SP178308E - RENATA COSTA BASSETTO E SP104994 - ALCEU BATISTA DE

ALMEIDA JUNIOR)

Defiro a diligência solicitada pelo MPF à fl. 3128. Por conseguinte, determino a expedição de Ofício à

Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba, solicitando seja este Juízo informado, no prazo de 10

(dez) dias, quanto à regularidade (ou não) do parcelamento atinente às NFLDs 35.709.201-5, 35.709.204-0,
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35.906.111-7 e 35.906.113-3 (em nome da Companhia Açucareira de Penápolis, CNPJ n.º 61.081.840/0001-10),

e, em caso de rescisão, para que, no mesmo prazo, esclareça se tais débitos foram inscritos em dívida ativa. No

mais, aguarde-se da 2.ª Vara Federal Criminal de São Paulo-SP resposta às informações solicitadas à fl. 3133 (e

reiteradas à fl. 3133v), após o que, deliberarei acerca do pedido de restituição formulado por Jorge Kaysserlian às

fls. 3121/3125.Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000776-36.2013.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X

APARECIDA BENEDITA DE OLIVEIRA CARNEIRO(SP166587 - MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO)

Fl. 188: com razão o i. representante do Ministério Público Federal.De fato, a partir de 24/06/2013, este Juízo

deixou de ter jurisdição sobre o município de Andradina-SP (domicílio fiscal da investigada Aparecida Benedita

de Oliveira Carneiro), por força do Provimento n.º 386, do Conselho da Justiça Federal da 3.ª Região (de 04 de

junho de 2013).Assim, reconsidero a decisão de fls. 186/187, vez que proferida quando este Juízo já não tinha

jurisdição para fazê-lo (nos termos do provimento supramencionado e do disposto nos arts. 69, II, do CPP, e 127,

I, do CTN), de modo que declino da competência para o processo e julgamento do presente feito, que deverá ser

encaminhado à 1.ª Vara Federal de Andradina-SP, de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e

Criminal, 37.ª Subseção Judiciária, para as providências que o e. Juízo destinatário entender por pertinentes em

termos de prosseguimento.Dê-se ciência ao MPF e proceda-se às necessárias comunicações.Intime-se. Publique-

se. Cumpra-se.DESPACHO PROFERIDO EM 02/07/2013:Vistos em decisão.Trata-se de inquérito policial

instaurado pela Delegacia de Polícia Federal em Araçatuba em desfavor de Aparecida Benedita de Oliveira

Carneiro, mediante Portaria, para averiguar a prática, em tese, do delito previsto no artigo 1.º, incisos I, II e III da

Lei n.º 8.137/90. Às fls. 174/184, o i. representante do Ministério Público Federal requereu o arquivamento dos

autos sem prejuízo do disposto no art. 18 do Código de Processo Penal, porquanto prejudicada a persecução penal

em decorrência da prescrição, vez que:1) o fato ora tratado se subsume exclusivamente ao delito previsto no artigo

2.º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90, ao qual é cominada pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e

multa, que prescreve em 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal; 2) da data da

apresentação da última declaração de rendas, que se deu certamente em data anterior a 16/10/2006, já se passaram

mais de quatro anos, sem causas interruptivas ou suspensivas, irrelevante o acréscimo pela continuidade (Súmula

497/STF). É o relatório.Decido.Com todo o respeito à exposição diligente e muito bem alinhavada pelo Ilustre

Membro do Ministério Público Federal, tenho para mim que, diversamente do alegado, o simples fato de haver

débito inscrito em dívida ativa (fls. 154/155) pressupõe indício de supressão ou redução de tributo, ou seja,

possível prática do crime fiscal tipificado no artigo 1.º da Lei n.º 8.137/90 - ao qual é cominada a pena máxima de

(05) cinco anos de reclusão, e prescreve em 12 (doze) anos, nos termos do art. 109, III, do Código Penal -

havendo, destarte, indícios suficientes de autoria e materialidade a embasarem o oferecimento da denúncia, nos

termos do art. 41 do CPP, vez que existentes as condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade

das partes e interesse de agir), além da justa causa necessária à propositura da ação penal.Nesse sentido, cito o

seguinte precedente:PENAL -HABEAS CORPUS- ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97 - PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL - ARTIGO 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PRERROGATIVA DEFERIDA AO MAGISTRADO PELO

ORDENAMENTO PROCESSUAL - CONTROLE DE LEGALIDADE QUE VISA GARANTIR O PRINCÍPIO

DA OBRIGATORIEDADE DA AÇÃO PENAL - APREENSÃO DE MATERIAL - HABEAS CORPUS - VIA

INADEQUADA - ORDEM DENEGADA. 1. Não se vislumbra qualquer ilegalidade ou abuso de poder no fato da

autoridade impetrada discordar do representante ministerial quanto ao destino do inquérito policial, visto que

exerceu, apenas e tão somente, prerrogativa que lhe é garantida pelo artigo 28 do Código de Processo Penal. 2. O

Legislador, ao cunhar tal dispositivo, pretendeu garantir o respeito ao princípio da obrigatoriedade da ação penal,

permitindo ao magistrado que discorda do pedido de arquivamento do inquérito policial, provocar uma nova

manifestação do Ministério Público, desta feita, de órgão hierarquicamente superior àquele que, inicialmente,

formulou o pedido de arquivamento. 3. Trata-se de um meio de controle que o ordenamento jurídico houve por

bem conferir à autoridade judicial, sem, contudo, interferir na posição de dominus litis do Ministério Público. E

tanto é assim que, caso o órgão superior do Ministério Público mantenha o pedido de arquivamento, nada restará

ao magistrado fazer, senão acolher o pleito do parquet, determinando, então, o arquivamento dos autos. 4. O Juiz

que determina a remessa dos autos ao órgão superior do Ministério Público, nos termos do artigo 28 do Código de

Processo Penal, exerce só uma função de controle, expressamente deferida pelo Legislador. Ademais, conforme

alerta a Douta Procuradoria Regional da República, citando a doutrina do Professor Julio Fabbrini Mirabete: (...)

O Juiz (...) não está obrigado a atender, de início, o pedido de arquivamento do Ministério Público, podendo

remeter o inquérito policial, caso não se convença das razões invocadas para o pedido de arquivamento, ao

Procurador-Geral de Justiça. A este cabe a decisão final sobre o oferecimento ou não da denúncia (princípio da

devolução). (...). E como já restou assentado na decisão vestibular: (...) a esta Corte Regional não cabe averiguar,

em sede de habeas corpus, a presença dos pressupostos para o arquivamento do feito, porquanto a Lei Processual

Penal atribui tal competência, primeiro ao Procurador-Chefe da Instituição, à qual é atribuída a defesa da

sociedade e à qual é outorgada a titularidade da ação penal (...). 5. Não há, pois, qualquer ilegalidade ou abuso de
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poder, a ser reconhecido nestes autos, quanto a decisão que determinou a remessa dos autos ao Procurador-Geral

da República, para os termos do artigo 28 do Código de Processo Penal. 6. Por fim, o pedido de liberação dos

equipamentos apreendidos não pode ser conhecido em sede de habeas corpus, que se destina a proteger, tão

somente, a liberdade de ir e vir do indivíduo. 7.Ordem denegada. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: HC - HABEAS CORPUS - 22232 Processo: 200503000591101 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA

TURMA Data da decisão: 06/03/2006 DJU DATA:04/04/2006 PÁGINA: 366 Relatora: Ramza Tartuce Data

Publicação: 04/04/2006).Assim, indefiro o pleito formulado, aplicando o art. 28, do CPP, com a remessa dos autos

ao Procurador-Geral da República, a fim de que se decida definitivamente pela formulação ou não de denúncia em

relação ao fato ora apurado. Para tanto, providencie a secretaria os atos de praxe. Intime-se. Publique-se. Cumpra-

se.

 

ACAO PENAL

0004187-58.2011.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANA MARA DA SILVA DE PAULA(SP071635 -

CARLOS MEDEIROS SCARANELO) X EVERTON GOMES DOS SANTOS

A partir de 24/06/2013, este Juízo deixou de ter jurisdição sobre o município de Guaraçaí-SP, local da ocorrência

do fato, e agora jurisdicionado à 1.ª Vara Federal de Andradina-SP, de competência mista com Juizado Especial

Adjunto Cível e Criminal, 37.ª Subseção Judiciária (por força do Provimento n.º 386, do Conselho da Justiça

Federal da 3.ª Região, de 04 de junho de 2013).Por conseguinte - e com fundamento, inclusive, nos arts. 69, I, e

70, caput, ambos do CPP - declino de minha competência para o processo e julgamento destes autos, que deverão

ser encaminhados à 1.ª Federal de Andradina-SP, com baixa na distribuição, para as providências que o e. Juízo

destinatário entender por pertinentes em termos de prosseguimento.Nada a reconsiderar em relação ao despacho

de fl. 139 (proferido em data posterior a 24/06/2013), vez que de mero expediente.Dê-se ciência ao MPF e

proceda-se às comunicações necessárias.Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DR. CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

Expediente Nº 4000

 

DESAPROPRIACAO

0000570-56.2012.403.6107 - MARIA TEREZINHA ORIENTE X CLAUDIA RODRIGUES DE MORAES

SAUAIA X MIGUEL RODRIGUES DA SILVA NETO X SERAFIM RODRIGUES DE MORAES FILHO -

ESPOLIO X MARIA TEREZINHA ORIENTE(SP045513 - YNACIO AKIRA HIRATA) X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(PR015904 - JURANDIR P. DE

OLIVEIRA E SP031141 - ARTHUR AFFONSO DE TOLEDO ALMEIDA JUNIOR)

DESPACHO DE FLS. 517:Nos termos do Provimento nº 386, de 04/06/13, do Presidente do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, o qual implanta a partir de 24/06/13 a 1ª Vara Federal de competência mista com

Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da 37ª Subseção Judiciária, alterando a jurisdição desta Subseção

Judiciária, determino a remessa destes autos à Subseção Judiciária de Andradina/SP.Dê-se baixa. Intimem-se as

partes. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0802937-79.1996.403.6107 (96.0802937-6) - VALDEMIR BARBEIRO MORALES(SP067889 - SINVALDO

DE OLIVEIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP113107 -

HENRIQUE CHAGAS E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO

FUGIKURA)

INFORMAÇÃONos termos do r. despacho de fls. 181, os autos encontram-se com vista à Caixa Econômica

Federal.

 

0002503-16.2002.403.6107 (2002.61.07.002503-2) - EDMUNDO AGUIAR RIBEIRO X MARIA JOSE ABREU

RIBEIRO X ANA DULCE RIBEIRO VILELA X DANIEL ANDRADE VILELA X MARIA DA GLORIA DE

AGUIAR BORGES RIBEIRO X EDUARDO AGUIAR BORGES RIBEIRO X CINTIA VILELA RIBEIRO X

EDMUNDO AGUIAR BORGES RIBEIRO X CIBELE THOME DE MENEZES(DF000726A - FRANKLIN
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DELANO MAGALHAES E DF025952A - PAULO BORGES PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 667 e

certidão de fls. 671 para os autos da ação de Desapropriação nº 2004.61.07.007512-3.Requeira o INCRA o que

entender de direito no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000444-55.2002.403.6107 (2002.61.07.000444-2) - TENNISCORD IND/ DE CORDAS LTDA(SP022973 -

MARCO ANTONIO SPACCASSASSI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP

DESPACHO/OFÍCIOMANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: TENNISCORD IND DE CORDAS

LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBADê-se ciência às partes do

retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região, bem como dos v. acórdãos de fls. 154, 166, v, decisão de fls. 195 e

certidão de fls. 199.Em face da alteração do contrato social acostada às fls. 131/142, providencie o SEDI a

correção do polo ativo para constar COFIBAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIOS E CABOS LTDA, CNPJ

43.563.840/0001-75.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Comunique-se à autoridade impetrada, com

endereço à Rua Miguel Caputi nº 60. Cópia do presente servirá como ofício nº 831/13-ecp ao Ilmo Sr Delegado da

Receita Federal em Araçatuba/SP.Cientifique(m)-se, ainda, o(s) interessado(s), de que este juízo funciona no

endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº

1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.Intimem-se.

 

0005957-67.2003.403.6107 (2003.61.07.005957-5) - CODISPAN COML/ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

PARA PANIFICACAO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP

DESPACHO/OFÍCIOMANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: CODISPAN COML/ DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS PARA PANIFICAÇÃO LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

ARAÇATUBADê-se ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região, bem como dos v. acórdãos de

fls. 537, 554, 643, v, decisões de fls. 583/584, 589/601, 738-vº/739, 743/747 e certidão de fls. 741-vº, 750.Nada

sendo requerido, arquivem-se os autos.Comunique-se à autoridade impetrada, com endereço à Rua Miguel Caputi

nº 60. Cópia do presente servirá como ofício nº 832/13-ecp ao Ilmo Sr Delegado da Receita Federal em

Araçatuba/SP.Cientifique(m)-se, ainda, o(s) interessado(s), de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara

Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP

- CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se.

 

0007684-22.2007.403.6107 (2007.61.07.007684-0) - GUARDANAPOS PEROLA LTDA(SP197038 - CLAUDIA

ELISA FRAGA NUNES FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ARACATUBA - SP

DESPACHO/OFÍCIOMANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE: GUARDANAPOS PÉROLA

LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBADê-se ciência às partes do

retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região, bem como da v, decisão de fls. 964/967 e certidão de fls. 985.Nada

sendo requerido, arquivem-se os autos.Comunique-se à autoridade impetrada, com endereço à Rua Miguel Caputi

nº 60. Cópia do presente servirá como ofício nº 830/13-ecp ao Ilmo Sr Delegado da Receita Federal em

Araçatuba/SP.Cientifique(m)-se, ainda, o(s) interessado(s), de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara

Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP

- CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se.

 

0004001-69.2010.403.6107 - GUIMY INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA(SP251596 -

GUSTAVO RUEDA TOZZI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP

Concedo ao Impetrante o prazo de cinco dias para que recolha a importância referente às despesas de porte de

remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 8,00 - através de GRU, código 18730-5, na Caixa Econômica Federal,

sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, do CPC e Anexo IV do Provimento COGE nº 64, de

28/04/2005.Int. 

 

0000519-11.2013.403.6107 - SARA SARAIVA JORDANI ZAIA(SP246083 - GUSTAVO ANTONIO

CASARIM) X GERENTE DA AGENCIA DO INSS DE LINS-SP

Mandado de Segurança nº 0000519-11.2013.403.6107Parte impetrante: SARA SARAIVA JORDANI ZAIAParte

Impetrada: GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSS EM LINS/SPSentença - Tipo:

C.SENTENÇATrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizado por SARA SARAIVA

JORDANI ZAIA, em face do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSS EM LINS/SP,
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objetivando concessão de Aposentadoria Especial.Proposta inicialmente perante a Justiça Comum Estadual,

reconheceu-se a incompetência daquele juízo com remessa a esta Justiça Federal de Araçatuba/SP.Juntou

procuração, documentos e requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita, que restaram deferidos (fls.

70).Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.O objeto do presente mandamus cinge-se à verificação do

direito líquido e certo da impetrante ao reconhecimento de atividade exercida em condições especiais (biologista e

farmacêutica responsável no Laboratório de Análises Clínica), com o conseqüente direito à concessão de

Aposentadoria Especial. Ocorre que os fatos, tal como articulados, devem ser objeto de ampla dilação probatória,

não bastando, para se acoimar o ato de ilegal, os documentos juntados. Assim, nos casos em que se pleiteia a

concessão ou restabelecimento de benefício de aposentadoria é procedimento indispensável para o deslinde da

questão, o que demanda dilação probatória.Portanto, verifico que a via processual é inadequada. Por outras

palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e

trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua

extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR - MANDADO DE SEGURANÇA - VIA INADEQUADA. I - As

atividades exercidas pelo impetrante, ora agravante, demandam dilação probatória para que sejam constadas as

condições de trabalho alegadas para que, então, possa ser julgada sua pretensão, a fim de que o tempo pleiteado

seja considerado especial e, conseqüentemente convertido em tempo de serviço comum para fins de concessão de

aposentadoria. II - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (TRF3 - Décima Turma, AI

00619854320034030000, Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 30/08/2004) PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE NÃO RECONHECIDA NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PROCESSO. EXTINÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I. Indeferido o pedido

de aposentadoria especial em face da não consideração, como insalubre, da atividade exercida na empresa

empregadora, a questão, por demandar dilação probatória, não tem como ser tratada na via estreita do mandado de

segurança. II. Processo extinto com base no art. 267, VI, do CPC, facultada ao impetrante a utilização das vias

ordinárias. III. Apelação provida, prejudicada a remessa oficial.(TRF1, Primeira Turma, Des. Fed. Aldir

Passarinho, AMS 9601272984, DJ 23.10.1997)Dessa forma, a impetrante pode recorrer às vias ordinárias,

inclusive pedindo tutela antecipada, nas quais poderá produzir provas com o fim de afastar a controvérsia, mas

não pode se valer da estreita via do mandado de segurança.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e declaro

extinto o processo, fazendo-o sem resolução de mérito, a teor do artigo 295, inciso V, c.c. 267, incisos I e IV, do

Código de Processo Civil, conforme fundamentação acima, em face da falta de pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, tendo em vista a inadequação do tipo de procedimento eleito pelo

impetrante. Custas ex lege. Incabíveis honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de

2009).Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 14 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).

Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0803113-24.1997.403.6107 (97.0803113-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0803681-

74.1996.403.6107 (96.0803681-0)) JOSE CITRO & CIA LTDA X UBIRAJARA MOREIRA DE LIMA X

GERSON FELIP CURPIEVSKY(SP122141 - GUILHERME ANTONIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 -

LAERTE CARLOS DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X GERSON FELIP CURPIEVSKY X UNIAO

FEDERAL X UBIRAJARA MOREIRA DE LIMA X UNIAO FEDERAL X JOSE CITRO & CIA

LTDA(SP100916 - SERGIO LUIS MIRANDA NICHOLS)

Vistos.Observo que a Lei nº 11.232, de 22/12/2005, alterou o cumprimento da sentença que condena em quantia

certa, determinando que ela se dê como mera fase posterior do processo de conhecimento (e não como processo

autônomo de execução), sem citação do devedor, que deve pagar voluntariamente em 15 dias, sob pena de multa

de 10%, e prosseguimento, a requerimento do credor, com penhora de bens e abertura de prazo de 15 dias para

impugnação.Dessa forma, intime-se o Executado, ora devedor, para cumprir voluntariamente a obrigação quanto

ao débito remanescente apresentado pela Fazenda Nacional às fls. 933/935, no prazo de 15 dias, sob pena de multa

de 10% (dez por cento), prevista no art. 475-J, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Quanto ao

pedido de penhora através do sistema RENAJUD, indique a Fazenda Nacional sobre quais veículos deverá incidir,

informando o número da placa do veículo e renavan.Outrossim, nada a decidir quanto ao pedido formulado pelo

arrematante às fls. 926 em razão de não constar informação de que a penhora/hipoteca são oriundas dos presentes

autos, devendo o peticionário diligenciar o levantamento junto aos juízos e ou credores de que originaram. Intime-

se o peticionário.Publique-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal 

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3997

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0005103-89.2011.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X EDNALDO CALAHANI

FELICIO(SP091638 - ARTHUR MONTEIRO JUNIOR E SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO)

Provimento proferido à fl. 189:Fl. 188: considerando que o signatário não possui capacidade postulatória e está

devidamente representado nos autos por advogados, na forma do art. 36, do Código de Processo Civil, não

conheço do requerimento formulado e torno sem efeito o carimbo nele lançado.Fl. 196:Fica o réu intimado para,

querendo, manifestar-se no prazo de dez dias, acerca do(s) documentos(s) juntado(s), em cumprimento à

determinação de fl. 183, verso. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009625-72.2005.403.6108 (2005.61.08.009625-5) - JOAO LUIZ ROCHA(SP081876 - JOSE FERNANDO

BORREGO BIJOS E SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI E SP133436 - MEIRY LEAL DE

OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU

Fls. 271/271 verso: Manifeste-se o autor/impetrante.

 

0001824-27.2013.403.6108 - BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVICOS S/S LTDA(DF015978 -

ERIK FRANKLIN BEZERRA) X DIRETOR REGIONAL DOS CORREIOS DE SAO PAULO -

INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Converto o julgamento em diligência.Intimada a regularizar sua representação processual, comprovando os

poderes de representação do signatário do instrumento de fl. 13, sob pena de extinção do processo, sem resolução

do mérito (fl. 89/90), a impetrante apresentou manifestação juntando novo instrumento de procuração e

substabelecimento (fls. 172/174 e 175/178).Todavia, não trouxe aos autos a indispensável documentação

comprobatória de que a pessoa física que firmou os instrumentos de fls. 13 e 178 possua poderes para representar

a pessoa jurídica impetrante.Desse modo, concedo à impetrante prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que

regularize sua representação processual, juntando prova de que o signatário dos instrumentos de fl. 13 e 178

possui poderes para representá-la, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Int.

 

 

Expediente Nº 4003

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001543-47.2008.403.6108 (2008.61.08.001543-8) - SUELI APARECIDA VALENTIN MARTINEZ X

NATALIA FERNANDA MARTINEZ - INCAPAZ X NAYARA CAROLINE MARTINEZ X SUELI

APARECIDA VALENTIN MARTINEZ(SP082662 - REINALDO ANTONIO ALEIXO E SP164796 - SÍLVIA

PRISCILA COSTA ALBORGHETI) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES

FICAM AS PARTES INTIMADAS ACERCA DAS AUDIÊNCIAS A SEREM REALIZADAS NOS DIAS 28

DE AGOSTO DE 2013 ÀS 14H00 NA COMARCA DE CURVELO/MG E 02 DE AGOSTO DE 2013, ÀS

14H30 NA COMARCA DE PARAOPEBA/MG, CONFORME OFÍCIOS JUNTADOS ÀS FLS. 225/226.

 

 

Expediente Nº 4004
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002685-13.2013.403.6108 - HIDRAULICA B. J. L. SERVICOS LTDA - ME(SP169422 - LUCIANE

CRISTINE LOPES) X UNIAO FEDERAL

Vistos.À presente causa foi atribuído valor inferior ao estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, não se

encontrando a espécie inserida entre aquelas relacionadas nos parágrafos 1º e 2º do dispositivo legal antes

citado.Assim, tanto sob o prisma legal, quanto sob a perspectiva constitucional, este Juízo não possui competência

para o processo e julgamento. Dessa forma, determino a urgente redistribuição deste ao Juizado Especial Federal

de Bauru-SP, mediante a devida baixa na distribuição.Dê-se ciência.

 

0003081-87.2013.403.6108 - ANA LUCIA BASTAZINI DOS SANTOS(SP240171 - NEUZA BORGES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.À presente causa foi atribuído valor inferior ao estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, não se

encontrando a espécie inserida entre aquelas relacionadas nos parágrafos 1º e 2º do dispositivo legal antes

citado.Assim, tanto sob o prisma legal, quanto sob a perspectiva constitucional, este Juízo não possui competência

para o processo e julgamento. Dessa forma, determino a urgente redistribuição deste ao Juizado Especial Federal

de Bauru-SP, mediante a devida baixa na distribuição.Dê-se ciência.

 

0003093-04.2013.403.6108 - PAULO JORGE DE MATOS(SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.À presente causa foi atribuído valor inferior ao estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, não se

encontrando a espécie inserida entre aquelas relacionadas nos parágrafos 1º e 2º do dispositivo legal antes

citado.Assim, tanto sob o prisma legal, quanto sob a perspectiva constitucional, este Juízo não possui competência

para o processo e julgamento. Dessa forma, determino a urgente redistribuição deste ao Juizado Especial Federal

de Bauru-SP, mediante a devida baixa na distribuição.Dê-se ciência.

 

 

Expediente Nº 4005

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003033-31.2013.403.6108 - GERALDO FERREIRA(SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme entendimento jurisprudencial e doutrinário, o qual modestamente adoto (vide, p. ex., STJ, AGRCC

103.789, 3ª Seção, DJE 01/07/2009, TRF3, AI 378.271, 4ª T., DJF3 CJ1 04/05/2010, p. 769, e TRF3, AI 370.470,

2ª T., DJF3 CJ1 DATA 17/09/2009, p. 60):a) a competência do Juizado Especial Federal (JEF) é absoluta e fixada

em função do valor dado à causa, a teor do preconizado no 3º do art. 3º da Lei n.º 10.259/01;b) para a fixação do

conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, para determinar ou afastar a competência do JEF, nas

ações em que há pedido englobando prestações vencidas e também vincendas, incide a regra do art. 260 do

Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, 2º, da Lei n.º 10.259/01, ou seja, se a parte

autora estiver pleiteando prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá corresponder à soma do total de

prestações vencidas com o montante de doze prestações vincendas;c) a questão relativa ao valor da causa é

matéria de ordem pública, cujo conhecimento pode ser feito a qualquer tempo e grau de jurisdição, e, devendo

corresponder à pretensão econômica perseguida pela parte, pode o magistrado, de ofício, com base nos elementos

fáticos do processo, determinar a sua adequação.Com efeito, da intelecção dos artigos 282 e 259 do Código de

Processo Civil, extrai-se que a atribuição do valor da causa guarda consonância com a expressão econômica do

pedido e que sua falta ou incorreção enseja a determinação de emenda da petição inicial, sob pena de

indeferimento, principalmente quando a demonstração do exato valor da causa é fundamental para determinação

da competência do Juízo.No caso em tela, compulsando os autos, verifica-se que não restou demonstrado o

critério objetivo utilizado pela parte autora para adoção do valor da causa apontado na petição inicial, necessário à

verificação da competência deste Juízo Federal, considerando que existe JEF com competência absoluta instalado

nesta mesma Subseção Judiciária. Deveras, a princípio, não nos parece razoável o valor dado à causa, tendo em

vista o período de prestações vencidas (dois meses, considerando a pretensão de recebimento do benefício desde o

requerimento formulado em 06/05/2013).Desse modo, ante todo o exposto, intime-se a parte autora para que

justifique o valor atribuído à causa, trazendo aos autos prova documental hábil e/ou memória do seu cálculo, com

o intuito de afastar eventual nulidade processual absoluta, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos

dos artigos 267, IV, 282, V, 284 e 295, V, todos do Código de Processo Civil. Prazo: 60 (sessenta) dias.Int.

Cumpra-se.
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2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8454

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002549-55.2009.403.6108 (2009.61.08.002549-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE E SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP220113 - JARBAS

VINCI JUNIOR) X CASTRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP229050 - DANIELY

APARECIDA FERNANDES E SP118408 - MAGALI RIBEIRO) X ELCIO LUIS CASTRO(SP229050 -

DANIELY APARECIDA FERNANDES) X VIVIANE LAURA CANDIOTO X JORGE HIROFUMO

OKAWA(SP112617 - SHINDY TERAOKA)

Fls. 357/360: Tendo em vista o quanto argumentado pelo co-réu Jorge Hirofumi Okawa, verifico que a

republicação do despacho de fl. 354 ocorreu em 13/05/2013 e o início da contagem do prazo em 15/05/2013,

sendo os autos retirados pelo MPF em 24/05/2013, fl. 356.Desse modo, decorreu o prazo de 10 dias e

considerando-se o prazo em dobro, restituo à defesa o prazo de 10 dias para manifestar-se acerca da decisão

proferida às fls. 301/308.Int.

 

DEPOSITO DA LEI 8.866/94

0002906-35.2009.403.6108 (2009.61.08.002906-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1506 - ALEXANDRE

MARQUES DA SILVA MARTINS) X ADEMAR RATTIGUEL

Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o requerido (ora executado), acerca dos

cálculos apresentados pela requerente/União Federal (ora exequente).No caso de não haver impugnação, o

executado deverá proceder ao cumprimento da sentença, ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de dez

porcento, a título de multa, na hipótese de descumprimento.Providencie a Secretaria a alteração da classe para 229

- cumprimento de sentença.

 

MONITORIA

0007892-13.2001.403.6108 (2001.61.08.007892-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 -

AIRTON GARNICA) X CLETO FEITOSA PINTO(SP114467 - ANTONIO CARLOS DA SILVA BARROS)

Fl. 137: Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para retificar a autuação quanto ao polo passivo da relação

jurídica para espólio de Cleto Feitosa Pinto.Após, providencie a parte autora a devida identificação a respeito do

processo de inventário, nome e endereço do respectivo inventariante, com intuito de ser intimado quanto ao

pagamento do débito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int.

 

0001527-35.2004.403.6108 (2004.61.08.001527-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA

VALENTIM TREVISAN E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA) X

SERGIO ROBERTO DA SILVA(SP056487 - SEBASTIAO GAMA DA CUNHA E SP077819 - PAULO

FERNANDO DE CARVALHO E SP108889 - PAULO ROBERTO RAMOS)

Esclareça a CEF o seu pedido de fl. 147, tendo em vista o processo encontrar-se na fase de execução do

julgado.Int.

 

0003872-66.2007.403.6108 (2007.61.08.003872-0) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E

SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X CLAUDIA APARECIDA ESTEVAO X GERVASIO

RODRIGUES NEVES X ADELIA FERREIRA DO CARMO NEVES(SP148525 - DISNEI FERREIRA

RODRIGUES E SP270473 - ELAINE BRANDÃO FORNAZIERI)

Manifestem-se os autores sobre os embargos monitórios opostos às fls. 101/119.Int.
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0000395-98.2008.403.6108 (2008.61.08.000395-3) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI) X RUBIA PATRICIA OLIVERIO CALASTRO X GERALDO CALASTRO X

ZORAIDE OLIVERIO CALASTRO(SP182914 - HENRIQUE FERNANDEZ NETO)

Manifestem-se os autores em prosseguimento.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Int.

 

0000579-83.2010.403.6108 (2010.61.08.000579-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X

LUIZ CARLOS XIMINEZ(SP063130 - RAUL OMAR PERIS)

Manifeste-se a parte autora sobre os embargos monitórios opostos às fls. 23/28.Int.

 

0002176-19.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RICHARD ALVES DE MORAIS

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Int.

 

0003122-88.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EDUARDO TADEU FIORELLI

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Int.

 

0006242-42.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ROGERIA PIRANI BERNARDINO

Manifeste-se a parte autora sobre os embargos monitórios opostos às fls. 26/29.Int.

 

0006472-84.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EDWARD DA SILVA FIGUEIREDO

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Int.

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA

0011580-70.2007.403.6108 (2007.61.08.011580-5) - MARLI SOUZA SANTOS(SP219254 - CARLO JOSE

NAPOLITANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Em virtude do falecimento da requerente, providencie o advogado atuante no presente feito a habilitação dos

respectivos herdeiros.Int.

 

 

Expediente Nº 8559

 

ACAO PENAL

0008739-49.2000.403.6108 (2000.61.08.008739-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004738-21.2000.403.6108 (2000.61.08.004738-6)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE

OLIVEIRA MACHADO) X EZIO RAHAL MELILLO(SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X FRANCISCO ALBERTO DE MOURA

SILVA(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI) X SONIA MARIA BERTOZO PAROLO(SP121467 -

ROBERTO FERNANDO BICUDO) X ARILDO CHINATO(SP029026 - LUIZ CELSO DE BARROS)

Suspenso este feito em relação aos réus Francisco, Ézio e Sônia, ante a certidão de fls.559/560, diga a defesa do

corréu Arildo em até cinco dias deseja a substituição da testemunha Sebastião Vaz, em caso afirmativo, trazendo

aos autos, o endereço atualizado da nova testemunha.O silêncio no prazo acima assinalado implicará em

desistência tácita.Publique-se.

 

0008473-81.2008.403.6108 (2008.61.08.008473-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X

ANDRE BORTOLOSSO TROVATTI(SP077102 - MAURIDES DE MELO RIBEIRO)

Fls.135 e 148: diga a defesa constituída do réu, em até cinco dias se insiste na oitiva da testemunha Felipe, em

caso afirmativo, trazendo aos autos endereço atualizado do testigo.O silêncio implicará em desistência tácita em

relação à oitiva da testemunha Felipe.Publique-se.
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Expediente Nº 8560

 

MONITORIA

0001552-38.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X

ABILIO MILLER

Cite-se conforme requerido pela CEF, que deverá providenciar a respectiva contrafé e as custas devidas ao Juízo

Estadual.Int.

 

0002322-31.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X LIDIANE

LISBOA SOUZA

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

aguardando-se eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0004259-76.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002213-

17.2010.403.6108) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137187 -

JULIO CANO DE ANDRADE E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 -

AIRTON GARNICA) X ELIETE CAMILO LIMA X MARIA CELIA HIRARI REIMBERG

Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a exordial, mediante substituição por cópias,

conforme requerido pela CEF, fl.57.Int.

 

0007582-89.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SONIA

LAINA

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

aguardando-se eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0002667-60.2011.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA) X RUBENS DE ANDRADE PINTOR - EPP X

RUBENS DE ANDRADE PINTOR

Ante o teor da certidão de fl. 82, não havendo apresentação de embargos ou notícias, nos autos, acerca do

pagamento do débito, prossigam os autos (fls. 71/72) nos termos do art. 475-I (O cumprimento da sentença far-se-

á conforme os artigos. 461 e 461-A desta Lei ou, tratando-se de obrigação por quantia certa, por execução, nos

termos dos demais artigos deste Capítulo.) e seguintes do C.P.C (art. 1102-C, mesmo Codex - No prazo previsto

no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos

não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial

em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.), procedendo a

Secretaria a mudança de classe da presente ação para Cumprimento de Sentença.Para tanto, deverá a parte autora /

exeqüente, fornecer demonstrativo atualizado do débito e as guias recolhidas referentes às custas e diligências do

E. Juízo Estadual a ser deprecado, se o caso.Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à

causa, ante a ausência de embargos.Autorizo o oficial de justiça a diligenciar de acordo com o disposto no art.

172, parágrafo 2º, do CPC (Art. 172. Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte)

horas. 2o A citação e a penhora poderão, em casos excepcionais, e mediante autorização expressa do juiz, realizar-

se em domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no

art. 5o, inciso Xl, da Constituição Federal.).Caso o executado não efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze)

dias, de sua intimação será acrescido ao valor da condenação 10%, a título de multa, nos termos do art. 475, J, do

CPC (Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o

efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento

e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de

penhora e avaliação.).Sem prejuízo, a parte executada deverá ser intimada a indicar bens passíveis de penhora, nos

termos do artigo 652, parágrafo 3º, CPC (Art. 652 3o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento do exeqüente,

determinar, a qualquer tempo, a intimação do executado para indicar bens passíveis de penhora.), ressaltando que

o não atendimento determinado, poderá configurar ato atentatório à dignidade da Justiça, conforme artigo 600, IV,

do mesmo Código(Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que: IV -

intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus

respectivos valores.).Cumprido o acima exposto, expeça-se o necessário.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     11/732



0005584-52.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MIRIAN MARCONE FERREIRA

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

aguardando-se eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0005705-80.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

WILSON ANTONIO ROSSI JUNIOR

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

aguardando-se eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0006912-17.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ADRIELI ALINE TORCINELLI

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

aguardando-se eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0006913-02.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ELIANE VILELA CERTO

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

aguardando-se eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0007344-36.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X HERCULANO ANTONIO CORREA

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo,

aguardando-se eventual provocação da parte interessada.Int.

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 7692

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002715-82.2012.403.6108 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA(SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X

RAFAEL DE OLIVEIRA X MARCIA APARECIDA EVARISTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo-se em vista o pedido de redesignação de audiência formulado pela parte autora, bem assim o teor da

certidão de fls. 237, onde o oficial de justiça recebeu informação de que a testemunha não reside mais no endereço

fornecido, determino o cancelamento da audiência designada à fl. 227. Retire-se da pauta. Recolha-se o mandado

de fls. 228. Int.A parte autora deverá esclarecer se ainda pretende ouvir a referida testemunha, apresentado, então,

o seu novo endereço, sob pena de preclusão.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 
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Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8717

 

INQUERITO POLICIAL

0002165-43.2005.403.6105 (2005.61.05.002165-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

REPRESENTACAO PI N 1.34.OO4.OOO164/2OO5-86(SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS)

1. Fls. 576/583: Defiro a vista destes autos em cartório. Intime-se o advogado para que compareça a este Juízo no

prazo de 10 (dez) dias para requerer o que entender de direito. 2. Providencie a Secretaria a separação dos

documentos em nome de José Bento de Freitas Nunes Pombo, devendo os mesmos serem acautelados no cofre

pelo prazo acima estabelecido. Nada sendo requerido, encaminhem-se os referidos documentos ao órgão

previdenciário. 3. Cumpra-se a decisão de fls. 560/561v, devendo ser observado o item 2 deste despacho. 

 

 

Expediente Nº 8718

 

ACAO PENAL

0002887-04.2010.403.6105 (2010.61.05.002887-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 -

GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X ELIANE CAVALSAN(SP014702 - APRIGIO TEODORO

PINTO)

Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 143 pela ré Eliane Cavalsan. Intime-se o defensor constituído para

que apresente as razões de apelação no prazo legal.Após, intimem-se o Ministério Público Federal e o Assistente

de Acusação para que apresente as contrarrazões ao recurso interposto.Oportunamente, com o trânsito em julgado,

abra-se vista dos autos ao assistente de acusação conforme requerido às fls. 138.Por fim, remetam-se os presentes

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e as cautelas de

estilo.Apresente a defesa as razões de apelação do recurso interposto, no prazo legal.

 

 

Expediente Nº 8720

 

ACAO PENAL

0012637-59.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X GUSTAVO VILELA DE PAULA E SILVA(SP078154 -

EDUARDO PIZARRO CARNELOS E SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA)

Intime-se a defesa para que se manifeste, no prazo de 03 (três) dias, sobre a testemunha Claudete Nastas Akel

Tápias, não localizada conforme certidões de fls. 315 e 316, salientando-se que, findo o prazo sem manifestação,

será o silêncio tomado como desistência da mesma.Manifeste-se a defesa nos termos retro determinados.

 

 

Expediente Nº 8722

 

ACAO PENAL

0004471-38.2012.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE RIBEIRO DE

MENEZES) X PATRICIA BASTON FRENHANI(SP217183 - GUSTAVO CALAIS GARLIPP)

Nos termos da manifestação do Ministério Público Federal que adoto como razão de decidir, designo o dia

_10_de_Setembro_de_2013, às 15h00________ , para a realização de audiência de suspensão condicional do

processo, nos termos do artigo 89 da Lei 9099/95.Int. Not.

 

 

Expediente Nº 8723

 

ACAO PENAL

0009956-19.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X ELAINE DE JESUS GONCALVES X ANGELICA DE

SOUZA LOPES X ROSANGELA DA CONCEICAO SILVA LAZARIN(SP115004 - RODOLPHO PETTENA

FILHO)
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Ante a manifestação de fl. 246, designo o dia 21 de JANEIRO de 2014, às 15:00 horas, para reinterrogatório da

ré.Sem prejuízo das intimações necessárias, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal nos termos

determinados à fl. 229.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8533

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0006116-35.2011.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA

FILHO) X MUNICIPIO DE PAULINIA(SP116421 - VALERIA REIS SILVA SUNIGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X EDSON MOURA(SP155697 - DAURO DE

OLIVEIRA MACHADO) X JOSE PAVAN JUNIOR(SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA E

SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X LUCIANA MARINHO(SP254451 - LUCIANA

MARINHO E SP218271 - JOÃO MARCELO GRITTI) X FATIMA APARECIDA DE ABREU

OLIVEIRA(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. FF.1159/1167: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à parte contrária

da sentença proferida e para contrarrazões no prazo legal.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se.

 

DESAPROPRIACAO

0005906-52.2009.403.6105 (2009.61.05.005906-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

ALFREDO LALIA FILHO(SP228528 - ANDRE LUIS GOMES DE OLIVEIRA TAVARES PINTO)

1- Fls. 134/139:Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.2- Após, arquivem-se estes autos, observadas

as formalidades legais.3- Intimem-se.F.1301- Fls. 128/129: Diante da juntada de certidão de matrícula atualizada

do imóvel objeto da presente, dê-se vista à União pelo prazo de 10 (dez) dias, para extração de cópias necessárias

à regularização dos assentamentos junto à Superintendência do Patrimônio da União, na forma da Lei nº 6.015/73.

2- Sem prejuízo, aguarde-se pela resposta ao ofício expedido à fl. 127. 3- Intime-se e cumpra-se. 

 

0005919-51.2009.403.6105 (2009.61.05.005919-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X NELLO PARENTE

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Diante do entendimento firmado por este Juízo,

reconsidero a determinação de fl. 180 e diante da notícia de óbito do expropriado certificada à fl. 172, determino a

remessa dos autos ao SEDI para que conste Nello Parente como espólio.5. Sem prejuízo, intime-se a parte

expropriante a que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, diligencie no sentido de informar sobre a abertura de

inventário em nome do expropriado, bem como sobre a existência de eventuais herdeiros.6. Intimem-se.

 

0015596-03.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
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INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO E Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X CARMELITA TEREZA ANGARTEN DENY X ISABEL CRISTINA AMGARTEN

DENY PECHT X ANDRE PECHT X ANA PAULA AMGARTEN DENY PECHT X ANDREAS WALDIR

PECHT

Trata-se de ação de desapropriação, ajuizada por UNIÃO e EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO em face de CARMELITA TEREZA AMGARTEN DENY, ISABEL

CRISTINA AMGARTEN DENY PECHT, ANDRE PECHT, ANA PAULA AMGARTEN DENY PECHT e

ANDREAS WALDIR PECHT, visando seja reconhecida a procedência do pedido de desapropriação formulado,

mediante o pagamento da indenização correspondente no valor de R$ 1.273.380,38 (um milhão, duzentos e

setenta e três mil, trezentos e oitenta reais e trinta e oito centavos) para o fim de ser a Infraero imitida na posse do

imóvel, assim descrito: Gleba 99, com endereço na Gleba 1B - Fazenda Estiva, transcrição 186.912.Com a inicial

foram juntados os documentos de fls. 06/244.A inicial foi aditada às fls. 251/252.Manifestação do Município de

Campinas às fls. 255.Foi juntada aos autos (fls. 256/257) matrícula atualizada referente ao imóvel em questão.Às

fls. 258/259, a parte requerida manifestou concordância com o valor ofertado pelas expropriantes. Juntou

documentos (fls. 260/262).Instado, o Ministério Público Federal opinou pela adequação do laudo pericial

produzido nos autos (fls. 273/275). É o relatório do essencial. Decido. O processo encontra-se em termos para

oferecer supedâneo a uma decisão de mérito porquanto a instrução levada a cabo é suficiente o bastante para

tal.Como visto, cuida-se de ação de desapropriação pela qual pleiteia-se a procedência do pedido inicial para o fim

de ser a Infraero imitida na posse do imóvel em questão, mediante o pagamento da indenização correspondente no

valor de R$ 1.273.380,38 (um milhão, duzentos e setenta e três mil, trezentos e oitenta reais e trinta e oito

centavos).A parte requerida concordou com o valor ofertado. Assim sendo, em face da concordância da parte

expropriada com a oferta feita pelas expropriantes, impõe-se a homologação do acordo.Isso posto, HOMOLOGO

o acordo firmado entre as partes e, decorrentemente, resolvo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso III,

do Código de Processo Civil. Em razão de não haver resistência à transferência da posse é desnecessária a

expedição de mandado respectivo, servindo esta sentença como título declaratório de imissão na posse em favor

da INFRAERO, consolidando na União Federal a propriedade do imóvel, após o cumprimento das exigências

legais, mormente o pagamento do preço do bem expropriado.No presente caso, uma vez que a parte expropriada

aceitou o preço ofertado pela parte expropriante, não há falar em honorários na forma prevista no artigo 27,

parágrafo 1º, do Decreto nº 3.365/1941, e, sendo omissa tal legislação especial, de rigor a aplicação subsidiária no

Código de Processo Civil, no caso o artigo 26, parágrafo 2º.Sem condenação em custas, à vista do disposto nos

artigos 4º, I e 14, 2º, da Lei n.º 9.289/96.Determino, ainda, à INFRAERO que, em face do contido na cláusula

3.2.5.1 do termo de Cooperação referido nos autos, promova, até o décimo quinto dia, contado da intimação desta,

por sua conta, a publicação dos editais de que cuida o artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com prazo de dez

dias, comprovando a realização da providência no prazo sucessivo de cinco dias, contados do decêndio

referido.Determino, ainda, forneça o Município de Campinas Certidão de Quitação de Tributos Municipais

(IPTU) ou Certidão de cancelamento dos débitos do imóvel expropriado, no prazo de 15 (quinze) dias.Após o

trânsito em julgado, expeça-se em nome da parte expropriada o alvará de levantamento do valor depositado.Por

último, considerando os princípios da economia e celeridade processual, determino a expedição de carta de

adjudicação em favor da União, devendo o Diretor de Secretaria providenciar o necessário à sua instrução e

autenticação.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

MONITORIA

0017281-16.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X WILMA MAGALHAES PEIXOTO

1. F. 135: indefiro a prova requerida, uma vez que a matéria versada nos presentes autos é de direito, portanto,

desnecessária a sua realização.A atividade probatória carreada aos autos é suficiente ao julgamento da lide tal

como posta. 2. Nesse sentido, veja-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CRITÉRIOS

UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. PROVA

PERICIAL. DESNECESSIDADE. ARTIGO 130 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso

foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu

desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC).3. As questões relativas à

taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não

dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito,

descabe a realização de prova pericial.5. Agravo improvido(TRF3ª Região. AG 2005.03.00.069544-7/SP.

Relatora: Des. Federal RAMZA TARTUCE. 5ª Turma. DJ. 14/04/2006. DJU 25/07/2006. Pág. 269)3. Venham os

autos conclusos para sentença..

 

0017325-35.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E
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SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X SERGIO ANTONIO DELGADO

1. Fl. 81: defiro. Expeça-se edital de citação do réu.2. Devidamente cumprido o item 1, intime-se a CAIXA a vir

retirar o edital expedido, no prazo de 5(cinco) dias, bem como comprovar, no prazo de 30(trinta) dias, sua

publicação. 3. Deverá a autora, ainda, comunicar este Juízo da data da publicação para os fins do artigo 232,

inciso III, do Código de Processo Civil, devendo a Secretaria se atentar para o prazo máximo de 15 dias para

publicação no órgão oficial.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi

expedido o EDITAL DE CITAÇÃO e que encontra-se disponível para retirada em secretaria pelo prazo de 05

(cinco) dias pela parte autora, bem como para comprovação de sua publicação no prazo de 30 (trinta) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007769-92.1999.403.6105 (1999.61.05.007769-4) - ZILDA DA SILVA GUERRA CUSTODIO X OLGA

MARIA JACOB CHAGAS X THELMA CECILIA SALGADO X ANTONIO CASSIO OLIVEIRA X ALICE

DE OLIVEIRA X CLEUZA PORFIRIO MORENO X EDIVANIA LEONICE MATHIAS X DENISE MARIA

VALSECHI PULICI X MILDREIDE AFONSO X LEONOR APARECIDA FERREIRA(SP139609 - MARCIA

CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

1- Fls. 325/326:Nada a prover, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e que,

consoante determinado à fl. 321, o pagamento dos honorários periciais será requisitado ao Egr. Conselho de

Justiça Federal. 2- Fls. 328/333: rejeito a impugnação formulada pela CEF uma vez que, as razões por ela

aduzidas não caracterizam impedimento ou suspeição do perito nomeado pelo Juízo (art. 423, do cPC).3- A

celeridade do processo, principio esculpido na Constituição Federal, é medida efetivamente buscada por este

Juízo, todavia não se mostra hábil a autorizar que a parte indique o auxiliar do Juízo que melhor atenda aos seus

interesses.4- Defiro a indicação do assistente técnico da Caixa Econômica Federal.5- F. 331: rejeito os quesitos de

nºs 1 a 9, 11, 12 e 14 a 16. uma vez que não dizem respeito ao objeto da perícia deferida no processo. Mantidos os

quesitos 10 e 13.6- Intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos, que deverão ser concluídos dentro do prazo de

30 (trinta) dias.7- Intimem-se. 

 

0012649-30.1999.403.6105 (1999.61.05.012649-8) - MANAUARA HOTEL E TURISMO LTDA(SP166027A -

EDILSON JAIR CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região e da descida dos autos de Superior Instância, para

requererem o que de direito, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 2. Decorridos, nada sendo requerido, arquivem-se

estes autos, observadas as formalidades legais. 3. Intimem-se.

 

0005357-23.2001.403.6105 (2001.61.05.005357-1) - HAVER & BOECKER LATINOAMERICANA

MAQUINAS LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP138320 - ALESSANDRA

DALLA PRIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS)

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Fls. 705/719:Preliminarmente, manifeste-se a União

sobre o quanto requerido pela parte autora, mormente no que se refere às custas e honorários sucumbenciais

devidos, bem como ao pleito de conversão em renda dos valores depositados judicialmente, dentro do prazo de 10

(dez) dias. 5. Intimem-se.

 

0010368-62.2003.403.6105 (2003.61.05.010368-6) - IRINEU MACHADO(SP059298 - JOSE ANTONIO

CREMASCO) X UNIAO FEDERAL

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Fls. 122/124, verso:Mantenho o indeferimento de fl.

117 e concedo à parte exequente o prazo de 10 (dez) para apresentação dos cálculos de execução.5. Intime-se e,

decorridos, nada sendo requerido, cumpra-se o determinado à fl. 105, parte final, arquivando-se estes autos, com

baixa-findo.

 

0005348-17.2008.403.6105 (2008.61.05.005348-6) - ANA MARIA BENZATTI GONCALVES(SP288459 -

VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO E SP151292E - AUGUSTO

LUIZ VOLPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP246376 -

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP246376 -
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ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Diante do entendimento firmado por este Juízo,

reconsidero o despacho de fl. 396 apenas no tocante à determinação de sobrestamento do presente feito e

determino que, decorrido o prazo ali fixado, sem manifestação, os autos sejam arquivados com baixa-findo. 5.

Publique-se o despacho de fl. 396. 6. Intimem-se.F.396Vistos.Considerando que a audiência de tentativa de

conciliação restou infrutífera, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de

prosseguimento.Decorrido o prazo sem manifestação, sobrestem-se os autos em arquivo.Intime-se. 

 

0014809-76.2009.403.6105 (2009.61.05.014809-0) - PAULO ROBERTO SOUZA X NATALIA CRISTINA

MENDES SOUZA X HELENY MARIA MORENO SARAGIOTTO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA

SILVA E SP294552 - TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Oportunizo à Caixa que, dentro do prazo de 10 (dez)

dias, cumpra o determinado à fl. 270, trazendo aos autos documentação comprobatória da cessão de créditos

relativos ao contrato em discussão nos autos à EMGEA.5. Sem prejuízo, destaco os termos da Resolução n. 392

de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no

âmbito da Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de Conciliação. Assim, considerando a

existência de mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, designo audiência para tentativa

de conciliação no DIA 30/08/2013, ÀS 14:30 horas. O ato se realizará no 1º andar do prédio desta Justiça Federal,

localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP. As partes e/ou seus procuradores deverão

comparecer devidamente habilitados a transigir.6. Intimem-se.

 

0004406-14.2010.403.6105 - KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA(SP214058B - TATIANA FREIRE

GONCALVES E SP216652 - PEDRO PAULO FRANCA VILLA) X UNIAO FEDERAL

1- Fl. 523:Diante do informado pelo Sr. Perito, intime-se a parte autora a que, dentro do prazo de 10 (dez) dias,

colacione os documentos indicados.2- Atendido, tornem os autos ao Sr. Perito.3- Com a apresentação do laudo,

cumpra-se o item 3 de fl. 515.4- Intimem-se.

 

0009624-23.2010.403.6105 - MARCELA MAIA DE HARO MORENO(SP250860 - ERICK MARCOS

RODRIGUES MAGALHÃES E SP253725 - RAFAEL RIZZATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X

BRUXELAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA(SP178268A - GUSTAVO PINHEIRO

GUIMARÃES PADILHA)

1. FF. 330/335 e 353/368: Recebo as apelações da autora Marcela de Maio Haro Moreno e da ré Bruxelas

Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Fls. 336/352: Determino à

apelante Caixa Economica Federal, para recolher adefinitivamente ate de remessa e retorno de autos, nos termos

do art. 3º, daverdade não é única do Conselho de Administrção do TRF 3ª Região (GRU no valor de R$ 8,00 -

código de receita 18730-5, Unidade Gestora UG 090017, Gestão 00001). Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de

deserção, nos termos do art. 511 do CPC3. Vista às partes contrárias para contrarrazões no prazo legal.4. Após,

nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens

deste Juízo.5. Intimem-se. 

 

0012056-78.2011.403.6105 - ALFREDO PLATINETTY(SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI)

1- Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta

no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de

estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

 

0015363-06.2012.403.6105 - JOAO ANTONIO PELISSEN(SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1) A sentença de ff. 203/208 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, ambos do
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Código de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do

autor, no prazo de 30 (trinta) dias.2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos

demais aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu (ff. 214/222) em seus efeitos

devolutivo e suspensivo, salvo no tocante ao objeto de comando judicial de antecipação de tutela.3) Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.4) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas

anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int.

 

0015854-13.2012.403.6105 - DEMETRIUS SANCHEZ COLLADO - INCAPAZ X DEBORA SANCHEZ

COLLADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. FF. 162/163: Defiro. Determino a intimação da Sra. Perita Oficial, Dra. Deise, para que esclareça as questões

alegadas pela parte autora, bem como esclareça as divergências apresentadas acerca da condição de trabalho do

autor. Prazo de 10(dez) dias para se manifestar.2. Com a resposta, dê-se vista ao autor e ao réu, sucessivamente,

por 5(cinco) dias.3. Após, venham conclusos para apreciação da petição de ff. 165/168.4. Sem prejuízo, intimem-

se as partes para que especifiquem seu interesse na produção de outras provas, justificando a necessidade e

pertinência para a solução da ação e indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo de

10(dez) dias, a começar pela parte autora.5. No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora quanto à manifestação

do réu de ff. 165/174.Int.

 

0004659-94.2013.403.6105 - ALEXANDRE MODESTO PEREIRA(SP209105 - HILÁRIO FLORIANO E

SP213620 - BRUNO ERNESTO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre os documentos colacionados às ff. 133/146 pela parte ré, pelo prazo

de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 398 do CPC.

 

0005997-06.2013.403.6105 - BRUNO DE SOUZA DOS SANTOS(SP048098 - JOSE BRUNO DE AZEVEDO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico as partes, para CIÊNCIA, a designação

de dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, a saber:Data: 13/08/2013Horário: 19:00 h Local: Av. Dr.

Moraes Sales, 1136 - Conj. 52 - 5º andar - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1.

Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para

MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2.

Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR

AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do

feito.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com

VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os documentos colacionados às fls. 79/88, dentro do prazo de 05

(cinco) dias.

 

0007036-38.2013.403.6105 - DATERRA ATIVIDADES RURAIS LTDA(SP303159 - CLAYTON PEREIRA

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

1) Intime-se a parte autora a apresentar cópia integral dos autos do processo administrativo objeto deste feito, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código

de Processo Civil.2) Poderá a autora na mesma oportunidade, assim pretendendo, efetuar o depósito judicial do

crédito tributário controvertido nos autos. Com efeito, o depósito judicial é faculdade conferida ao contribuinte

por meio da qual ele se resguarda dos efeitos da mora enquanto discute a legitimidade do débito. 

 

CARTA PRECATORIA

0006923-84.2013.403.6105 - JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X

CORTUME CANTUSIO S/A X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

1. Solicite-se ao Juízo Deprecante, por meio eletrônico, esclarecimentos sobre o ato deprecado, uma vez que

Antonio Cantusio Neto não faz parte da relação processual dos autos de origem, sendo que os documentos que

acompanharam a deprecata referem-se a Augusto Cantuso Neto.2. Cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0007671-19.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017096-

12.2009.403.6105 (2009.61.05.017096-3)) ARLECE LOPES RENZO(SP276275 - CESAR HENRIQUE DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Arlece Lopes Renzo opôs os presentes embargos de terceiro em face da Caixa Econômica Federal, objetivando
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liminarmente o cancelamento das hastas públicas designadas para os dias 02 e 18/07/2013, para a alienação do

imóvel objeto da matrícula nº 2.624 do Cartório de Registro de Imóveis de Águas de Lindóia - SP e a suspensão

da execução de título extrajudicial nº 0017096-12.2009.403.6105.Relata a inicial que o Sr. Mário Ivo Renzo,

coexecutado nos autos do processo nº 0017096-12.2009.403.6105, ajuizado pela Caixa Econômica Federal em

face, também, da embargante e do Auto Posto Renzo Ltda., faleceu no dia 10/11/2011. Expõe que, em razão do

óbito, passou a ser proprietária de fração ideal do imóvel penhorado naqueles autos de execução extrajudicial.

Alega a embargante que o imóvel penhorado é bem de família e que, ainda que tenha sido oferecido pelo

proprietário falecido, nos autos daquela execução de título extrajudicial, não pode ser afetado à garantia do débito

executado. Afirma que, não tendo sido contraída em benefício da família, nem havendo revertido em benefício do

casal, a execução da dívida não pode recair sobre o imóvel em questão. Sustenta caber ao credor comprovar que o

imóvel não seja bem de família. Aduz que o auto de constatação e avaliação do bem não cumpriu os requisitos do

artigo 681 do Código de Processo Civil e que não houve atualização do valor da avaliação antes de praça.

Acompanharam a inicial os documentos de ff. 15-236.O despacho de f. 238 determinou a emenda da inicial.

Emenda da inicial às ff. 241/252. Vieram os autos conclusos para sentenciamento.É o relato do necessário.

Decido.De início, recebo a petição de ff. 241/252 como emenda à inicial.Consoante relatado, trata-se de embargos

de terceiro opostos em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a embargante, em síntese, a suspensão da

execução de título extrajudicial nº 0017096-12.2009.403.6105. Com efeito, prescrevem o artigo 1.046, caput e

parágrafos, do Código de Processo Civil que: Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou

esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto,

seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihes sejam

manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou

apenas possuidor. 2º Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de

sua aquisição ou pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 3º Considera-

se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua meação..Pois

bem. Compulsando os autos do feito nº 0017096-12.2009.403.6105 aos quais os presentes embargos foram

distribuídos por dependência, verifico que a Caixa Econômica Federal ajuizou aquela execução de título

extrajudicial em face de Auto Posto Renzo Ltda., Mário Ivo Renzo e Arlece Lopes Renzo.Em face da execução

referida foram opostos os competentes embargos - feito nº 0018149-91.2010.4036105 - nos quais figuram como

embargantes o Auto Posto Renzo Ltda., a Sra. Arlece Lopes Renzo e Mário Ivo Renzo. Os embargos à execução

foram recebidos sem suspensão do curso da execução e foram sentenciados em data de 02 de julho de 2013.Vê-se,

pois, que a ora embargante em verdade figura como parte - executada e embargante, respectivamente - nos feitos

de nº 0017096-12.2009.403.6105 e nº 0018149-91.2010.4036105.Para além disso, do conjunto probatório

produzido nos autos, não apuro a situação descrita na inicial - Diante do falecimento do Sr. Mário a Sra. Arlece

passou ser meeira do bem penhorado deixado pelo seu falecido marido (f. 04) -, na medida em que na matrícula

atualizada juntada à f. 246 consta que o imóvel penhorado é de propriedade do Sr. Mário Ivo Renzzo e também da

ora embargante. Destarte, por todo o exposto, entendo inexistir direito próprio de terceiro a ser vindicado no

presente feito. Por tal razão, reconheço ser a embargante parte ilegítima para figurar no polo ativo, o que impõe a

extinção do feito sem resolução de seu mérito.DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o processo sem lhe resolver

o mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos I e VI e 295, II, ambos do Código de Processo Civil. Sem

honorários advocatícios, diante da não angularização da relação jurídico-processual.Autorizo a parte autora a

desentranhar documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração, desde que

providencie a substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017085-80.2009.403.6105 (2009.61.05.017085-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X AEROPORTO PISOS

LAJOTAS COM/ REPRESENTACOES LTDA(SP055931 - JOSE AUGUSTO PIRES) X MARIA DAS

GRACAS FERREIRA(SP055931 - JOSE AUGUSTO PIRES) X ANTONIO LUIZ FERREIRA

FILHO(SP055931 - JOSE AUGUSTO PIRES)

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Diante do entendimento firmado por este Juízo,

recosidero a determinação de expedição de mandado de penhora (fl. 117) e determino, preliminarmente, à Caixa

que apresente cópia da matrícula atualizada do imóvel em relação ao qual pretende recaia a penhora. Prazo: 10

(dez) dias.5. Intimem-se.FL 117Chamo o feito.Expeça-se mandado para penhora e avaliação de parte ideal do

imóvel indicado na matrícula nº 61.071 (fl. 99), tendo em vista que referido imóvel também é de propriedade de

Walter Rodrigues Ferreira, esposo da executada, o qual não é parte no presente feito.O pedido de expedição de

certidão de inteiro teor da penhora será oportunamente apreciado.Intime-se. 
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0002667-98.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WHITE GLASS COMERCIO DE VIDROS GRANULADOS PARA INDUSTRIA CERAMICA LTDA - ME X

JULIANO CESAR LORIA

1. CAIXA ECONOMICA FEDERAL, já qualificada nos autos, propõe a presente execução fundada em cédula de

crédito bancário.2. F. 74: Indefiro. Considerando o disposto no artigo 28, da Lei 10.931/2004, reconsidero o

disposto no item 4 do despacho de f. 73, para reconhecer a cédula de crédito bancário de ff. 12/21 como título

hábil a embasar a presente execução. 3. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. (...) 4. A Lei n.

10.931/2004 estabelece que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de

operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de

crédito em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. 5. A interposição, nesta Corte,

de agravo regimental manifestamente infundado torna forçosa a aplicação da multa prevista no artigo 557, 2º, do

Código de Processo Civil.6. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa. AgRg no

AREsp 297376/SP. Proc. nº 2013/0024638-4. Relator Min. LUIS FELIPE SALOMÃO (1140). Órgão Julgador:

QUARTA TURMA. DJ: 23/04/2013. DJe 29/04/2013. 4. Assim, defiro a citação do(s) executado(s).5. Expeça-se

mandado para citação, penhora e avaliação, nos termos do art. 652 do CPC. 6. Em consonância ao preceituado no

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os

valores envolvidos na presente execução, arbitro os honorários de advogado em R$1.000,00(um mil reais).7. Fica

o réu intimado de que, havendo o pagamento integral do débito executado no período de 3(três) dias, referida

verba honorária ficará reduzida pela metade (artigo 652-A do CPC). 8. Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como #####

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO ##### N.º 02-10800-13, nos autos da

Ação de Execução de Título Extrajudicial acima indicada que Caixa Econômica Federal move em face de WHITE

GLASS COMERCIO DE VIDORS GRANULADOS PARA INDUSTRIA CERAMICA LTDA ME, a ser

cumprido na Avenida Benjamin de Paula Franca, 454, Vale Verde, VAlinhos/SP, para CITAÇÃO DA

EXECUTADA, dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, para que, no prazo de 03 (três) dias,

PAGUE o valor de R$67.102,51 (sessenta e sete mil, cento e dois reais e cinqüenta e um centavos) sendo

R$66.102,51 (sessenta e seis mil, cento e dois reais e cinqüenta e um centavos) correspondentes ao valor da

dívida, atualizada até fevereiro de 2013, acrescido de R$1.000,00(um mil reais), correspondentes a honorários

advocatícios (art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil). 9. INTIME o(s) executado(s) que o pagamento

dentro do prazo acima implicará na redução pela metade dos honorários advocatícios. 10. CIENTIFIQUE o(s)

executado(s) de que terá(ão) o prazo de 15(quinze) dias da juntada do mandado de citação para oferecer(em)

embargos, nos termos do art. 738 do CPC.11. Não havendo pagamento, PENHORE bens de propriedade do(s)

executado(s) tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, do valor acima, mais acréscimos legais; NOMEIE

DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais (nome completo, RG, órgão e data de expedição, CPF,

filiação e endereço residencial, nos termos do Provimento COGE 64/2005), advertindo-o de que não poderá abrir

mão do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil), e que deverá

comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados; AVALIE o(s) bem(ns)

penhorado(s).12. Autorizo o executante de mandados a quem este for apresentado, a adotar para o cumprimento o

permissivo do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. 13. Deverá ser comunicado, ainda, que este

Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. Intime-se e cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006366-73.2008.403.6105 (2008.61.05.006366-2) - SANDRA APARECIDA DE CAMPOS(SP268231 -

EDSON FERNANDO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1167 - CRIS BIGI

ESTEVES)

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

0012838-85.2011.403.6105 - NELSON PEREIRA(SP082529 - MARIA JOSE AREAS ADORNI) X AUDITOR

FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X CHEFE DO SETOR DE ARRECAD DA

REC FED DO BRASIL EM CAMPINAS/SP - SECAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPINAS

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.3. Intimem-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE
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0004256-62.2012.403.6105 - JIMMY SHINSUKE HIGA(SP254478 - CARLOS ANDRADE BERALDO) X

NAO CONSTA

1. Fls. 61/83: Expeça-se mandado de intimação ao Primeiro Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de

Indaiatuba para que proceda ao registro da opção de nacionalidade do requerente Jimmy Shinsuke Higa.2. Intime-

se ainda o requerente, por meio de publicação, a comparecer diretamente no Cartório de Registro Civil de

Indaiatuba para o recolhimento dos emolumentos devidos.3. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0603164-30.1994.403.6105 (94.0603164-7) - VALTER DOS SANTOS X ANTONIO TAFARELLO X JORDAO

OLIVIERI X ELMA REISA ROBATINI BIGLIA X JONAS DE ANTONIO X JOAO FOLTRAN SERAFIM X

ANGELO DE SANTIS X MARLENE CUSTODIA STELLA X ZULEICA CANDREVA MARIANO X

OLYMPIO DOMINGOS DIAS(SP097884 - FLAVIO RENATO ROBATINI BIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X VALTER DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO TAFARELLO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JORDAO OLIVIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELMA

REISA ROBATINI BIGLIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JONAS DE ANTONIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FOLTRAN SERAFIM X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X ANGELO DE SANTIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARLENE CUSTODIA STELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZULEICA

CANDREVA MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLYMPIO DOMINGOS

DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando a certidão de óbito de f. 311, bem como a informação extraída do CNIS/Plenus, f. 308, de que

MARIA APARECIDA ARLINDO DOS SANTOS figura como dependente habilitada ao recebimento de pensão

por morte instituída pelo autor VALTER DOS SANTOS e, com espeque no artigo 1.060 do CPC, combinado com

o artigo 112, da Lei 8.213/91, defiro o pedido de habilitação formulado pela interessada às ff. 310.2. Nos termos

do Provimento Core n.º 150/2011, encaminhe a Secretaria solicitação ao SEDI para a retificação do polo ativo da

lide mediante a exclusão do autor VALTER DOS SANTOS e inclusão, em substituição, de MARIA

APARECIDA ARLINDO DOS SANTO, (CPF nº 119.414.768-21). 3. Intime-se o INSS da presente decisão.4.

Após, com a resposta no INSS, expeça-se o alvará pertinente, em nome da autora habilitada.5. Considerando a

ausência de manifestação quanto aos autores ANTONIO TAFARELLO e MARLENE CUSTODIA STELLA,

comprovado o pagamento do alvará, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARBITRAMENTO

0005756-47.2004.403.6105 (2004.61.05.005756-5) - MARIA APARECIDA BRANDAO ARAUJO

BROLEZI(SP084483 - ELIANE TREVISANI MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI E SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Fl. 409: defiro a indicação do assistente técnico da

Caixa Econômica Federal.5. Fls. 408: rejeito os quesitos de indicados nos itens a a d, bem como às fls. 410/411,

de nºs 3 a 11, uma vez que não dizem respeito ao objeto da perícia deferida no processo. Mantidos os quesitos 1 e

2. 6. Intimem-se e, após, intime-se o Sr. Perito para que se manifeste se aceita o encargo e, em caso positivo, que

inicie os trabalhos, os quais deverão ser concluídos, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.7. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017565-10.1999.403.6105 (1999.61.05.017565-5) - DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

POMPERMAYER LTDA X DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO POMPERMAYER

LTDA(SP050412 - ELCIO CAIO TERENSE E SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER E SP049474 - LUIZ

MARCOS ADAMI E SP083839 - MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL(SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI E Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA)

X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Diante da penhora lavrada à fl. 555, bem como dos

documentos cola cionados às fls. 582/584, intime-se a União a que requeira o que de direito em termos de
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prosseguimento, mormente no tocante à manutenção ou não de referida penhora, bem como indicando outros bens

de propriedade do executado, passíveis de penhora. Prazo: 10 (dez) dias.5. Intimem-se.

 

0011027-08.2002.403.6105 (2002.61.05.011027-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X JOAO NICACIO DA

SILVA(SP033168 - DIRCEU FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO NICACIO DA SILVA

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Publique-se o despacho de fl. 133.5. Sem prejuízo,

manifeste-se a Caixa, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre o quanto requerido pela parte executada (fls.

136/139).6. Intimem-se.FL.133Vistos.Fls. 131/132: Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite

a conclusão de que a intimação prevista no caput do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob

pena de ineficácia da regra contida no 1º do mesmo dispositivo legal.Destarte, fica desde já intimado o executado,

na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de

incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do

Código de Processo Civil.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe processual da presente ação,

para que conste a classe 229 - Cumprimento de sentença.Intimem-se. 

 

0013961-02.2003.403.6105 (2003.61.05.013961-9) - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP198661 - ALAN AZEVEDO NOGUEIRA) X

PASTIFICIO VESUVIO LTDA(SP213783 - RITA MEIRA COSTA)

1. Ciência às partes da REDISTRIBUIÇÃO do processo a esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS, em

cumprimento ao Provimento 377/201- CJF 3ª Região. 2. Os autos terão regular andamento, observando-se os atos

anteriormente praticados no Juízo de origem. 3. Para evitar maiores atrasos no processamento, mostra-se

desnecessária a reiteração de peticionamentos nos autos. 4. Fl. 297:Esclareça a exequente o seu pedido, tendo em

vista que às fls. 254/263 consta restrição de circulação de veículos em nome da executada, bem como restrições

lançadas por outros Juízos, bem como requeira o que de direito em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez)

dias.5. Intimem-se.

 

0007462-31.2005.403.6105 (2005.61.05.007462-2) - IZABEL DA SILVA DE SOUSA X JOAQUIM OLIVEIRA

DE SOUZA X FABIO SILVA DE SOUSA(SP248236 - MARCELO RIBEIRO E SP213255 - MARCO ANDRE

COSTENARO DE TOLEDO E SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA

ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X IZABEL DA SILVA DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAQUIM OLIVEIRA

DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO SILVA DE SOUSA

1. F. 461: Considerando que os autores são beneficiários da justiça gratuita (f. 78), reconsidero o despacho de f.

457.2. A exigibilidade da verba resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou o

deferimento da gratuidade processual. Se o caso, a fim de dar prosseguimento à execução, deverá a exequente

requerer a revogação dos benefícios da assistência, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos

requisitos essenciais à sua concessão (artigo 7º, Lei 1.060/50).3. Não havendo nova manifestação no prazo de

10(dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE

Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4722

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0607580-07.1995.403.6105 (95.0607580-8) - SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP130756 - SILVIA

NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO)

CERTIDAO DE FLS. 294: Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162,

parágrafo 4º do CPC, que por meio desta certidão, ficarão as partes cientes da transmissão da(s) requisição(ões) de

pagamento de precatório(s) e/ou RPV remetido(s) ao TRF/3R.Nada mais.

 

0015522-66.2000.403.6105 (2000.61.05.015522-3) - ELETRO MAQUINAS COM/ E REPRESENTACAO

LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS

DE BARROS)

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca da descida dos autos do E. Tribunal Regional

Federal e do trânsito em julgado, bem como de que decorrido o prazo sem manifestação, o processo será

arquivado com baixa findo. Nada mais.

 

0007680-30.2003.403.6105 (2003.61.05.007680-4) - VERA DO CARMO BARBOZA MARIM(SP201346 -

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA)

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca do(s) extrato(s) de pagamento de fls. 163.

Certifico ainda que, que os valores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário no

Banco do Brasil, e os saques serão feitos independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 46, parágrafo

1º, da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nada mais.

 

0013747-25.2005.403.6304 (2005.63.04.013747-0) - LUIZ ANTONIO ALVES DIAS(SP153313B -

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 -

ADRIANO BUENO DE MENDONCA)

CERTIDAO DE FLS. 571: Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162,

parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte Autora intimada acerca do extrato

de pagamento de fls. 570, bem como de que decorrido o prazo sem manifestação, o processo será arquivado com

baixa findo. Certifico ainda que, que os valores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do

beneficiário na Caixa Econômica Federal, e os saques serão feitos independentemente de alvará, conforme

disposto no artigo 46, parágrafo 1º, da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nada

mais.

 

0011010-30.2006.403.6105 (2006.61.05.011010-2) - JOSE DE ANCHIETA GOMES DA SILVA(SP225744 -

JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca da descida dos autos do E. Tribunal Regional

Federal e do trânsito em julgado, bem como de que decorrido o prazo sem manifestação, o processo será

arquivado com baixa findo. Nada mais.

 

0005362-35.2007.403.6105 (2007.61.05.005362-7) - ADELINO MOREIRA(SP151539 - ROBERTO

LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE

MENDONCA)

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca do(s) ofício(s) e extrato(s) de pagamento de

fls.398/399, bem como de que decorrido o prazo sem manifestação, o processo será arquivado com baixa findo.

Certifico ainda que, que os valores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do beneficiário no

Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, e os saques serão feitos independentemente de alvará, conforme

disposto no artigo 46, parágrafo 1º, da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nada

mais.

 

0011299-89.2008.403.6105 (2008.61.05.011299-5) - AURECILDA PORTO OTTERCO(SP070737 - IVANISE

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca da descida dos autos do E. Tribunal Regional

Federal e do trânsito em julgado, bem como de que decorrido o prazo sem manifestação, o processo será
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arquivado com baixa findo. Nada mais.

 

0001982-62.2011.403.6105 - MILTON APARECIDO TARTALIA(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES

YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca da descida dos autos do E. Tribunal Regional

Federal e do trânsito em julgado, bem como de que decorrido o prazo sem manifestação, o processo será

arquivado com baixa findo. Nada mais.

 

0004910-83.2011.403.6105 - DOMINGOS BRUGNEROTTO(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X UNIAO

FEDERAL

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca da descida dos autos do E. Tribunal Regional

Federal e do trânsito em julgado, bem como de que decorrido o prazo sem manifestação, o processo será

arquivado com baixa findo. Nada mais.

 

0011413-23.2011.403.6105 - MATEUS ALVES DIAS(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca dos cálculos/informações prestadas pelo Setor

de Contadoria do Juízo, para eventual manifestação no prazo legal. Nada mais.DESPACHO DE FLS.253:Vistos

em Inspeção.Providencie a Secretaria a juntada dos dados contidos no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS atualizados, referentes aos salários-de-contribuição do Autor, a partir do ano de 1994, acusados pelo

Sistema Informatizado do INSS disponibilizado nesta Justiça.Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria do

Juízo para que seja calculado o tempo de serviço do Autor, computando-se como rural o período de 22.12.1972 a

30.04.1982 e como especial os períodos de 10.02.1987 a 31.12.1988, 01.02.1989 a 25.01.1990 e 01.09.1990 a

03.01.1991 e, no que tange ao tempo comum, que seja considerado pela Contadoria o tempo devidamente

comprovado, constante dos documentos anexados aos autos, inclusive o período de 05.01.1991 a 11.08.1992

(CTPS - fl. 123), bem como seja calculada, a renda mensal inicial e atual do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição pretendido, bem como eventuais diferenças devidas, considerando-se como termo inicial do

benefício - à míngua do cumprimento do requisito idade na data do requerimento -, a data da citação (15.09.2011 -

fl. 107).Com os cálculos, dê-se vista às partes, vindo os autos, após, conclusos.Frise-se que a presente liquidação

se faz em atendimento à determinação constante no Provimento nº 69, de 08 de novembro de 2006, e Provimento

nº 71, de 11 de dezembro de 2006, ambos da E. Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Intimem-

se. 

 

0016561-15.2011.403.6105 - MARIA ANGELICA NIERO - INCAPAZ X MARIA HELOISA BARROSO X

NADYR THEREZINHA NIERO BARROSO(SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca da descida dos autos do E. Tribunal Regional

Federal e do trânsito em julgado, bem como de que decorrido o prazo sem manifestação, o processo será

arquivado com baixa findo. Nada mais.

 

0008987-04.2012.403.6105 - SUELY DE SOUZA MONTEIRO(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE

SOUZA CECCATO) X VITOR HUGO SOUZA FREIRE(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA

CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 135: Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162,

parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a parte autora intimada acerca da

contestação apresentada pelo INSS, juntada às fls. 126/134. Nada mais.

 

0012417-61.2012.403.6105 - ELVIS APARECIDO DOS SANTOS(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, fica o autor ELVIS APARECIDO DOS SANTOS intimado acerca da resposta

da AADJ juntada às fls. 98/168, requerendo o que de direito. Nada mais.

 

0012641-96.2012.403.6105 - LUZIA GARBELOTO DA SILVA(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO
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DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, fica a parte autora intimada acerca da cópia do processo administrativo juntado

às fls.87/147, para que, querendo, se manifeste no prazo legal. Nada mais.

 

0012642-81.2012.403.6105 - DANIEL DE MORAES(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, fica a parte autora intimada acerca da cópia do processo administrativo juntado

às fls.92/183, para que, querendo, se manifeste no prazo legal. Nada mais.

 

0000547-82.2013.403.6105 - SEBASTIAO DE CARVALHO(SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 228: Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162,

parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, fica o autor SEBASTIÃO DE CARVALHO

intimado acerca da resposta da AADJ juntada às fls. 113/198, bem como da contestação apresentada pelo INSS,

conforme fls. 199/227, requerendo o que de direito. Nada mais.

 

0000678-57.2013.403.6105 - FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA(SP061341 - APARECIDO DELEGA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 759: Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162,

parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, fica o autor FERNANDO ALVES DE

OLIVEIRA intimado acerca da contestação de fls. 357/369, bem como da resposta da AADJ juntada às fls.

370/757, requerendo o que de direito. Nada mais.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011551-34.2004.403.6105 (2004.61.05.011551-6) - F.M.C.R. PREST. DE SERVICOS COM MAO DE OBRA

S/C LTDA(SP200384 - THIAGO GHIGGI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

Certidão pelo art. 162, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por

meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas acerca da descida dos autos do E. Tribunal Regional

Federal e do trânsito em julgado, bem como de que decorrido o prazo sem manifestação, o processo será

arquivado com baixa findo. Nada mais.

 

 

Expediente Nº 4856

 

DESAPROPRIACAO

0006005-22.2009.403.6105 (2009.61.05.006005-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ROBERTO PICCHI -

ESPOLIO(SP146746B - FRANCISCO MENDES BARBOSA)

Vistos.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, com pedido de imissão provisória na posse,

ajuizada inicialmente pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face de ROBERTO PICCHI - ESPÓLIO,

objetivando promover, em vista de Termo de Cooperação firmado com a INFRAERO para fins de ampliação do

Aeroporto Internacional de Viracopos, a desapropriação do lote abaixo discriminado:Lote 3 da Quadra B do

loteamento denominado Jardim Guayanila, inscrito no cadastro municipal sob nº 03.046411000, objeto da

transcrição nº 22.192, Livro 3-P, f. 92, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, com área de 300,00m,

assim descrito e caracterizado: medindo 10,00m de frente para a Rua 5; 10,00m nos fundos onde confronta com o

lote 7; 30,00m do lado direito onde confronta com o Lote 4 e 30,00m do lado esquerdo onde confronta com o Lote

2.Liminarmente, pede o Autor seja deferida, independentemente da citação e oitiva do(s) Expropriado(s), a

imissão provisória na posse do referido bem, declarado de utilidade pública, nos termos do art. 15, 1º, alínea c, do

Decreto-lei nº 3.365/41.No mérito, pretende seja julgada procedente o presente pedido de desapropriação, com a

imissão definitiva da parte Expropriante na posse do referido imóvel, adjudicando-o ao patrimônio da União, com

a expedição da competente Carta de Adjudicação, na forma da Lei.Com a inicial foram juntados os documentos de

fls. 7/32.O feito foi originariamente distribuído perante a MM. Justiça Estadual local. Foi juntado pelo Município

de Campinas comprovante de depósito referente ao valor indenizatório do bem em destaque (fls. 35/36).Pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     25/732



despacho de f. 37, o Juízo Estadual, admitindo a União Federal como assistente simples do município de

Campinas-SP, determinou o deslocamento do feito para esta Justiça Federal, com fundamento no art. 109, I, da

Constituição Federal.Os autos foram redistribuídos a esta Quarta Vara Federal da Subseção Judiciária de

Campinas-SP (f. 39).O Município de Campinas, em petição conjunta com a INFRAERO e a União Federal (fls.

40/41), requereu o aditamento da inicial, a fim de serem a INFRAERO e a UNIÃO FEDERAL incluídas no polo

ativo da lide, ser a INFRAERO imitida provisoriamente na posse das áreas objeto de desapropriação e, ao fim, ser

o domínio do imóvel expropriado transferido direta e definitivamente ao patrimônio da União Federal, através da

competente Carta de Adjudicação. Requereu a parte Autora, no mais, a transferência do depósito prévio efetuado

em conta judicial para a Caixa Econômica Federal - CEF.Pelo despacho de f. 50, foi dada ciência às partes da

redistribuição do feito a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas e recebida a petição de fls. 40/41 como

aditamento à inicial.No mesmo ato processual, foi determinada pelo Juízo a remessa do feito ao SEDI para

inclusão da INFRAERO e da União Federal no polo ativo da demanda, a transferência do valor depositado para a

CEF, assim como a intimação da parte Autora para regularização do feito quanto ao polo passivo.À f. 55 foi

juntada aos autos a guia comprobatória da transferência do depósito do valor expropriatório para a CEF, no valor

atualizado de R$5.224,72, em data de 27/08/2009. A União requereu a citação do Réu (f. 58).A INFRAERO às

fls. 72/73 informa que o Réu é falecido, requerendo a citação do espólio.Foi determinada a expedição de Carta

Precatória (f. 76).Às fls. 106, Paulo Roberto Picchi, filho do Réu falecido, requereu a sua habilitação, juntando,

para tanto, os documentos de fls. 107/111.Pelo despacho de f. 124 foi determinada a intimação do Requerente para

regularização da habilitação.Decorrido o prazo sem manifestação do sucessor do falecido para regularização da

habilitação (f. 127 e 132), o Juízo determinou a expedição de edital para citação de eventual interessado.Expedido

o edital de citação e decorrido o prazo legal sem manifestação (f. 144), foi determinada a intimação da Defensoria

Pública da União para exercício da curadoria especial do réu revel, tendo esta se manifestado pelo regular

prosseguimento do feito (f. 145).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Cuida-se de Ação de

Desapropriação por utilidade pública para ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, tendo por escopo

Termo de Cooperação celebrado entre o Município de Campinas e a INFRAERO.A pretensão deduzida tem

fundamento no art. 2º e 5º , alínea n, do Decreto-lei nº 3.365/41, que assim dispõem, in verbis:Art. 2o Mediante

declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios,

Distrito Federal e Territórios.(...)Art. 5o Consideram-se casos de utilidade pública:(...)n) a criação de estádios,

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves; (...)Outrossim, os requisitos formais da petição inicial da ação de

desapropriação constam do art. 13 do diploma legal em referência, quais sejam: requisitos gerais do Código de

Processo Civil (art. 282), cópia do decreto de desapropriação e planta ou descrição dos bens e suas

confrontações.No caso, a ação foi proposta pelo Município de Campinas, UNIÃO FEDERAL e pela INFRAERO,

que detêm competência para promover a presente desapropriação, tendo em vista o disposto, respectivamente, no

art. 2º, 2º, do Decreto-lei nº 3.365/41 e no art. 3º do mesmo Decreto-lei, c/c o art. 9º da Lei nº 5.862/72.Ademais,

constam nos autos laudo de avaliação de imóvel (fls. 24/28), cópia da matrícula do imóvel expropriando (f. 29), a

planta (f. 31) e, à f. 34, o comprovante do depósito indenizatório.Impende salientar ser assente (e sumulado,

inclusive) o entendimento revelado pelos tribunais pátrios de que, na ação de desapropriação, a perícia é

imprescindível para fixação de justo preço, mesmo na ausência de contrariedade.Nesse sentido, é o teor do

enunciado da Súmula 118, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: Súmula 118, do TFR: Na ação

expropriatória, a revelia do expropriado não implica em aceitação do valor da oferta e, por isso, não autoriza a

dispensa da avaliação. Ademais, segundo a Constituição Federal, a desapropriação por necessidade ou utilidade

pública, ou por interesse social, será feita mediante justa e prévia indenização, salvo os casos previstos no próprio

texto constitucional. Assim sendo, em ação de desapropriação, deve o valor a ser fixado a título de indenização

pela terra nua e benfeitorias, se existirem, serem apurados em laudo pericial elaborado com rigor técnico e

amparado em ampla pesquisa de mercado, devendo o Perito fornecer ao juízo os subsídios que servirão de base

para fixação do preço justo a ser pago pela parte expropriante.No caso concreto, frise-se não se verificar qualquer

erro no valor da indenização constante no laudo de fls. 24/28 e atualização de f. 32, que avaliou o imóvel em

referência em R$4.944,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais), para novembro de 2004 (valor

unitário: R$16,48/m).Com efeito, o valor acima indicado encontra-se em consonância com o cálculo apurado pela

Comissão de Peritos Judiciais, nomeada pela Portaria Conjunta nº 01/2010, com o objetivo de estabelecer

critérios, parâmetros, valores unitários de terrenos e metodologia para avaliação, para equalizar os trabalhos

periciais a serem realizados nas Ações de Desapropriação dos imóveis atingidos pela ampliação do Aeroporto

Internacional de Viracopos (valor unitário básico para o loteamento em referência - Jardim Guayanila - de

R$26,00/m, em 04/2010, conforme capítulo 4 do relatório final - f. 96, e Anexo I - f. 104), arquivado nesta

Subseção Judiciária de Campinas. Pelo que entendo comprovados os requisitos legais aplicáveis à

espécie.Outrossim, Incabíveis juros moratórios e compensatórios.Lado outro, nos termos do 1º do art. 15 do

diploma legal em destaque, a imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do Réu, mediante o

depósito.Frise-se que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000, art. 46) preconiza a nulidade do ato de

desapropriação de imóvel urbano, expedido sem o atendimento do disposto no 3º do art. 182 da Constituição

Federal, segundo o qual as desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em
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dinheiro.No caso, verifica-se que, em consonância com os dispositivos normativos mencionados, a parte Autora

realizou o depósito integral do valor da indenização, cabendo ao Réu, por sua vez, observado o disposto no art. 34

do Decreto-lei nº 3.365/41 , levantá-lo integralmente.Acerca do tema, vale destacar as palavras de Clovis Beznos

(Aspectos jurídicos da indenização na desapropriação. Belo Horizonte: Fórum, 2006, p. 51), a seguir

transcritas:Assim, ao estabelecer como condição de higidez da desapropriação o pagamento ou o depósito prévios

da justa indenização, evidencia-se que não mais se podem efetivar desapropriações com pagamentos parciais, e se

o depósito é integral, pelas razões expostas, assiste ao expropriado o inafastável direito de levantá-lo

integralmente, quando privado de sua posse, para a realização do preceito insculpido no 3º do artigo 182 da

Constituição Federal.Em decorrência, julgo totalmente PROCEDENTE a ação, reconhecendo como justo preço

para fins de indenização do imóvel expropriado o valor de R$4.944,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e quatro

reais), para novembro de 2004, conforme laudo de avaliação de fls. 24/28 e atualização de f. 32, que passam a

integrar a presente decisão, para tornar definitiva da parte expropriante na posse do seguinte imóvel: Lote 3 da

Quadra B do loteamento denominado Jardim Guayanila, inscrito no cadastro municipal sob nº 03.046411000,

objeto da transcrição nº 22.192, Livro 3-P, f. 92, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, com área de

300,00m, assim descrito e caracterizado: medindo 10,00m de frente para a Rua 5; 10,00m nos fundos onde

confronta com o lote 7; 30,00m do lado direito onde confronta com o Lote 4 e 30,00m do lado esquerdo onde

confronta com o Lote 2, adjudicando-os ao patrimônio da União, na forma da Lei, julgando feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Ante o exposto, concedo e torno definitiva a

antecipação de tutela para o fim de determinar seja a INFRAERO imitida na posse dos imóveis, objeto da presente

ação, no prazo que ora fixo, de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação da parte Ré para desocupação, em

favor da INFRAERO.O imóvel deverá ser entregue livre de pessoas e coisas, até a data fixada, sob pena de ser

realizada a desocupação coercitiva.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, em razão de

ausência de contrariedade.Após o trânsito em julgado, expeça-se Carta de Adjudicação em favor da União

Federal. Defiro o levantamento do valor indenizatório em depósito, na forma do art. 34 do Decreto-lei nº

3.365/41, devendo a publicação dos editais, bem como as certidões atualizadas dos imóveis ser providenciadas

pela INFRAERO, ressaltando que o levantamento pelo Expropriado ou sucessores se dará com a comprovação da

titularidade ou sucessão desta, na forma da lei.Outrossim, inexistindo interessados ou habilitados ao levantamento

do valor indenizatório depositado, no prazo de até 05 (cinco) anos, contados do trânsito em julgado, proceda-se à

devolução dos valores à União.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 28, 1º, do Decreto-lei nº

3.365/41).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4860

 

DESAPROPRIACAO

0006258-68.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X CELSO RICARDO

RODRIGUES RIBEIRO X JESSE RICARDO RODRIGUES

Dê-se vista aos expropriantes, para manifestação acerca da devolução do mandado de citação, com certidão às fls.

87, para que requeiram o que de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.Após, volvam os autos

conclusos.Intime-se com urgência.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4150

 

EXECUCAO FISCAL
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0005291-04.2005.403.6105 (2005.61.05.005291-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES) X HISAN PRODUTOS HIDRAULICOS DE SANEAMENTO LTDA(SP070618 - JOSE

EDUARDO QUEIROZ REGINA)

Fls.73 e 77 :Lavre-se o termo de penhora no rosto dos autos da execução fiscal nº 0006971-92.2003.403.6105 (em

reforço à penhora de fls.62), devendo a penhora ser efetivada até o limite do débito executado.Cumpra-se com

urgência. 

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4092

 

DESAPROPRIACAO

0005497-76.2009.403.6105 (2009.61.05.005497-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE

JOSE VALENTE MARTINS) X TUTOMU NAGASAWA X CHYO UEHARA NAGASAWA(SP158869 -

CLEBER UEHARA)

Vistos.Tendo em vista o decurso do prazo sem resposta, intimem-se pessoalmente os réus para que apresentem

cópia do formal de partilha, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do despacho de fl. 179.Int.DESPACHO DE FL.

185:Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal de Campinas/SP.Compulsando os

autos verifico que não foram anexadas as procurações dos cônjuges dos seguintes desapropriados: Sérgio

Nagasawa e Cássia Tiemi Nagasawa Ebisui. Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a referida

juntada, sob as penas da lei.Reconsidero os despachos de fls. 176, 179 e 182. Cumprida a determinação venham

os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005537-58.2009.403.6105 (2009.61.05.005537-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X

ORNELIO ANTONIO ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X OLALIA

VIEIRA ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X RONALDO JOSE

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X SIMONE MARIA

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X ROBERTO JOSE

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X ANGELA SILVIA FULLIN

AMGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X LUCIANA APARECIDA ANHAIA

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA)

Preliminarmente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para vista e manifestação em termos de

prosseguimento do feito. Int. 

 

0005837-20.2009.403.6105 (2009.61.05.005837-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE

JOSE VALENTE MARTINS) X GUILHERME MARCHIORI - ESPOLIO(SP157002 - CRISTIANE NOBREGA

DE CASTRO FILA) X HERMINIA OLIVATO MARCHIORI

Vistos.Expeça-se novo ofício a 3ª Vara de Família e Sucessões de Jundiaí, reiterando-se o ofício n.º 093/2013,

para que forneça cópia do formal de partilha relativo ao processo de inventário, autos n.º 0046922-
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07.2007.8.26.0309.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.AUTOS REDISTRIBUÍDOS DA 7ª VARA

FEDERAL DE CAMPINAS/SP.

 

0005878-84.2009.403.6105 (2009.61.05.005878-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E MG101455 - CASSIO

SOARES DE OLIVEIRA) X OMAR JOAO DA MATA X MARLENE TORRES SILVEIRA DA MATA X

MOZART JOAO DA MATA X SUELY KAZUMI DA MATA

Despachado em inspeção.Fixo os honorários provisórios do(a) perito(a) judicial em R$1.000,00, os quais deverão

ser depositados pelos autores, no prazo de 15 (quinze) dias. Efetuado o depósito, intime-se, via e-mail, o(a) Sr(a).

Perito(a) judicial nomeado(a) à fl. 252 para iniciar os trabalhos, avaliando o imóvel e responder aos quesitos

formulados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias.Ressalto ao(a) Sr(a). Perito(a) que, por ocasião da juntado do

laudo aos autos, deverá apresentar a sua pretensão definitiva de honorários periciais, devidamente justificada.Int.

 

0005880-54.2009.403.6105 (2009.61.05.005880-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X LUIZ GONZAGA MEDEIROS -

ESPOLIO(SP085902 - ANTONIO CESARE BABBONI E SP085902 - ANTONIO CESARE BABBONI)

Despachado em inspeção.Fls. 261/264. Dê-se vista à parte autora para manifestação em terms de prosseguimento

do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.Int.

 

0005898-75.2009.403.6105 (2009.61.05.005898-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X MAURO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR -

INCAPAZ(SP276854 - ROQUE ALEXANDRE MENDES) X JOAQUIM FERNANDO PEDROSO

JUNQUEIRA FRANCO

Fls. 298/320. Dê-se vista às partes para manifestação, acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias.Sem prejuízo, intime-se via e-mail a Sra. Perita nomeada à fl. 292 para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresente a proposta de honorários periciais definitivos.Int. 

 

0017977-86.2009.403.6105 (2009.61.05.017977-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1293 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) X PEDRO NISHIYAMA(SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA E

SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X EZEQUIEL DA SILVA X RITA DE CASSIA DA

SILVA(SP155682 - ALEXANDRO DOS REIS) X MARLENE DE FATIMA DE LUZ PEREIRA X WANDER

ASSIS DE ABREU(SP155682 - ALEXANDRO DOS REIS) X MARIA ANGELICA FERRARO DE

ABREU(SP155682 - ALEXANDRO DOS REIS) X GISLENE MARIA FELIX(SP102019 - ANA MARIA

FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS) X JOSE FELIX FILHO(SP102019 - ANA MARIA FRANCISCO DOS

SANTOS TANNUS)

Preliminarmente, dê-se vista aos expropriados para manifestação, acerca da petição de fls. 354/358 apresentada

pela INFRAERO.Int.

 

0017490-48.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP185847 - ALEXANDRE DE

OLIVEIRA GOUVÊA) X BACCHI PINTO LIMA ADMINISTRADORES ASSOCIADOS SC LTDA

Trata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, a-juizada pela EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (INFRAERO) e UNIÃO FE-DERAL em face de

BACHI PINTO LIMA ADMINISTRADORES ASSOCIADOS S/C LTDA, em atendimento ao Termo de

Cooperação firmado entre o ente municipal e a INFRAERO na data de 31.1.2006 e aos Decretos Municipais nº

15.378 e 15.503, de 2006, em que se pleiteia a expropriação dos imóveis objetos das transcrições nºs 59.521 e

59.522 no 3º Cartório de Registro de Imóveis, para fins de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos,

neste município de Campinas.À fl. 42 consta guia de depósito do valor indenizatório. Determinada a citação, não
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foi logrado êxito na localização da expropriada.A União Federal informou à fl. 72 que não foi possível obter

dados sobre a qualificação da ré, assim requereu que fosse oficiado para outros órgãos aos quais não tem acesso

(INFOSEG, WEBSERVICE, Junta Comercial, Receita Federal).Por sua vez, a Infraero requereu a citação por

edital da empresa ré, tendo em vista a ausência de dados que possibilitem a localização do mesmo (fls. 81/83).Às

fl. 96/100 a Junta Comercial informou que em seus arquivos não foram localizados registros da empresa ré.Às fls.

102/107 a Jucesp informa que não foram localizados registros da empresa ré.A União Federal e a INFRAERO

reiteraram o pedido inicial às fls. 115 e 117.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, observo não foi logrado êxito nas

várias tentativas para localizar dados da ré Bacchi Pinto Lima Administradores Associados S/C Ltda, suficientes

para posterior citação da mesma.Por outro lado os autores comprovaram o depósito do valor da desapropriação,

conforme consta da guia de depósito judicial de fl. 42.Assim, considerando as peculiaridades do imóvel

expropriado (lote desocupado e não demarcado, localizado em loteamento ainda não implantado), outra não pode

ser a decisão senão a de deferimento do pedido de liminar.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR

para o fim de determinar a imissão provisória na posse em favor da INFRAERO do imóvel objeto da presente

ação.Fl. 115 e 117. Defiro o pedido formulado pelos expropriantes, uma vez que diante das diligências realizadas

pelos autores e das respostas enviadas pelos órgãos consultados na tentativa de localização do atual endereço do

expropriado, remota é a possibilidade de localização do mesmo. Assim sendo, defiro a citação por edital, nos

termos do artigo 18 do Decreto-Lei 3.365/41.Expeça-se edital com prazo de 20 (vinte) dias, devendo os autores

providenciarem a publicação em jornal local de grande circulação, do último endereço do réu, nos termos do

artigo 232 do C.P.C.Providencie a Secretaria a publicação do referido edital na imprensa oficial, ficando a parte

autora ciente de que não será cobrado o valor das custas, em razão da ausência de regulamentação pelo E.

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

 

0013970-46.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X JOAO ANTONIO - ESPOLIO X MARIA CLOTILDE CORREIA ANTONIO X LUIZ

CARLOS ANTONIO X ELIZABETH CLOTILDE CORREIA ANTONIO X SILVIO CARLOS DEMARCHI X

MARCELO CARLOS ANTONIO X ELAINE CLOTILDE DEMARCHI X JOSE REINALDO DEMARCHI

Vistos.Manifestem-se os autores quanto à possibilidade de designação de audiência de conciliação, no prazo de 10

(dez) dias.Int.DESPACHO DE FL. 84:Ciência à parte autora, acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara

Federal de Campinas/SP.Reconsidero o despacho de fl. 81. Citem-se os expropriados constantes da certidão de

matrícula de fls. 74/75 e notifiquem-se os expropriados indicados na petição inicial para que, caso queiram,

adotem as medidas cabíveis, ficando desde já esclarecido aos expropriantes que réu é quem constar na certidão de

matrícula do CRI, quem tiver direito real ou constrição judicial registrado na matrícula.Ao SEDI para a retificação

do pólo passivo da presente ação para que conste como desapropriado João Antônio.Int. 

 

0015587-41.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA

CRISTIANE TREVELIN) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X ANTONIO MONTEIRO GINU

Vistos.Considerando tratar-se de desapropriação de prédio urbano residencial, a imissão na posse somente se

viabiliza após a manifestação do expropriado, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.075/70, quanto ao valor

ofertado pelo expropriante.Assim sendo, citem-se os expropriados os quais, independentemente do prazo para

contestação, deverão se manifestar acerca do valor ofertado pelo expropriante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de considerar-se sua aceitação para fins de imissão provisória na posse.Após, venham conclusos para decisão

acerca da imissão provisória requerida.Intimem-se. Cumpra-se.AUTOS REDISTRIBUÍDOS DA 7ª VARA

FEDERAL DE CAMPINAS/SP.

 

0015909-61.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO

LIMA BEZDIGUIAN) X SACI COMERCIO DE TINTAS LTDA(SP129213 - ANA PAULA PRADO

ZUCOLO) X LAURO BELANGA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 278/306. Dê-se vista à parte autora, acerca da contestação apresentada, no

prazo legal.Nomeio como peritos oficiais o Sr. Eduardo Furcolin, Engenheiro Agrícola, CREA: 5060481319, com

endereço na Rua Humaitá, 121 - Sousas - SP, CEP: 13106024, F: 19-98199000 ou 19-78030740 e o Sr. José

Henrique Tavares de Araújo Elias, Engenheiro Civil, CREA 0601218130, com endereço na Av. Júlio de

Mesquita, 910, cjto 121, Cep: 13025-061, Campinas/SP, f: 19-3251-1462 e 9773-5358, e-mail:

jhelias@uol.com..br .Faculto às partes a apresentação dos quesitos e a indicação de assistentes técnicos.Após,

intimem os Srs. Peritos para apresentarem a proposta de honorários periciais provisórios, no prazo de 10 (dez)

dias. Após, dê-se vista às partes para manifestação acerca da proposta dos honorários periciais provisórios.Int.
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0005949-47.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP117799 - MEIRE

CRISTIANE BORTOLATO) X SIMAO DOMINGUES - ESPOLIO X IRENE BASAGLIA DOMINGUES -

ESPOLIO X JOSE ORLANDO DOMINGUES X SONIA REGINA DOMINGUES X PEDRO TADEU

DOMINGUES X MARIALICE ZERBETTO

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada das certidões de matrículas atualizadas.Indefiro o pedido de intimação da

Prefeitura Municipal de Campinas para que se manifeste acerca do seu interesse na lide na condição de assistente

simples.Cite-se o expropriado constante da certidão de matrícula de fl. 25 e notifiquem-se os demais expropriados

indicados na petição inicial para que, caso queiram, adotem as medidas cabíveis, ficando desde já esclarecido aos

expropriantes que réu é quem constar na certidão de matrícula do CRI, quem tiver direito real ou constrição

judicial registrado na matrícula.Intimem-se os expropriados para que se manifestem expressamente sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor depositado pelos expropriantes.Não há custas a

recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Ao SEDI para a retificação do pólo passivo da

presente ação para que conste como desapropriado SIMÃO DOMINGUES.Int. 

 

0005977-15.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA

MILIAN SILVEIRA SAMPAIO) X SEVERINO COLUSSI - ESPOLIO X IDALINA GIORDANI COLUSSI -

ESPOLIO X MARIA LUCIA COLUSSI CECELI X ANDERSON MASTAFA CECELI X CARLOS ALBERTO

COLUSSI X ANNA AMELIA CESTARI MONTAGNER COLUSSI X SONIA REGINA COLUSSI TORET X

JOAO TORET JUNIOR X CESAR AUGUSTO COLUSSI - ESPOLIO X SUELY VIEIRA LIMA COLUSSI X

FERNANDO LIMA COLUSSI X REGIS LIMA COLUSSI

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Indefiro o pedido de intimação da

Prefeitura Municipal de Campinas para que se manifeste acerca do seu interesse na lide na condição de assistente

simples.Retifique a parte autora o pólo passivo da presente ação devendo constar o espólio na pessoa de seu

representante legal ou somente os herdeiros do de cujus.Cumprida as determinações supra, cite-se a parte

demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente,

sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos

expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos

termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do

mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo

necessário.Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para a apreciação do pedido de liminar de

imissão provisória na posse.Int.

 

0005990-14.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO E SP217800 - TIAGO

VEGETTI MATHIELO) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X KAZUWO KIKUTE X MITIKO KIKUTE

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos apontados no termo de fls. 42/76.Defiro o prazo de 60

(sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização, sendo desnecessária,

por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Indefiro o pedido de intimação da Prefeitura Municipal de

Campinas para que se manifeste acerca do seu interesse na lide na condição de assistente simples.Cite-se a parte

demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente,

sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos

expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos

termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do

mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo

necessário.Decorrido o prazo para a comprovação do depósito judicial, venham os autos conclusos para a

apreciação do pedido de liminar de imissão provisória na posse.Int.

 

0006038-70.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE

BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X CONGREGACAO

CRISTA NO BRASIL

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,
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sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Cite-se a parte demandada para

contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente, sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Não há

custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Int.

 

0006039-55.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X MARIA IDALINA

PESTANA DE SOUZA

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Cite-se a parte demandada para

contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente, sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Não há

custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Int.

 

0006047-32.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP232620 - FELIPE

QUADROS DE SOUZA) X CARLOS AUGUSTO LOPES X MARIA IZABEL CRUZ LOPES X WAGNER

AUGUSTO LOPES DA SILVA X PATRICIA VACARELLI LOPES DA SILVA X CARLOS AUGUSTO

LOPES DA SILVA

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Indefiro o pedido de intimação da

Prefeitura Municipal de Campinas para que se manifeste acerca do seu interesse na lide na condição de assistente

simples.Cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se

manifeste expressamente, sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização

ofertado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é

isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do

art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo

necessário.Decorrido o prazo para a comprovação do depósito judicial, venham os autos conclusos para a

apreciação do pedido de liminar de imissão provisória na posse.Int.

 

0006049-02.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X PEDRO

ALBERTO MARTINS PALMEIRA X CLELIA REINO MARTINS X PERICLES AMERICO MARTINS

PALMEIRA X ROSILENE MARTES SILVA PALMEIRA X PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA X

ANTONIO MARTINS PALMEIRA X SILVIA HELENA DE OLIVEIRA MARTINS X REGINA APARECIDA

MARTINS PALMEIRA X RUY PIRES DE OLIVEIRA SOBRINHO X PERCIO ANDRE MARTINS

PALMEIRA X PEDRO MARINS LOPES X ANTONIA PALMEIRA LOPES

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Cite-se a parte demandada para

contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente, sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Não há

custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Int.

 

0006067-23.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE

BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X JOSEFA FIRMINO

FERREIRA IZAC X ARIOVALDO IZAC

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,
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sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Cite-se a parte demandada para

contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente, sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Não há

custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Int.

 

0006080-22.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X ANTONIO FELIX DE

MIRANDA X NEUSA APARECIDA LAMANUEL DE MIRANDA

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização e

para a juntada da certidão de matrícula atualizada referente ao lote 06 da quadra H, sendo desnecessária, por ora, a

juntada das demais certidões de matrículas atualizadas..Cite-se a parte demandada para contestar os termos da

ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente, sobre a possibilidade de acordo e sobre a

suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o

ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção

ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que

se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão provisória na posse será apreciado após

a vinda do laudo pericial.Int.

 

0006168-60.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X JOSEFA DOS SANTOS

DARIO X EVANDRO MARCIO DARIO X JULIO CESRA DARIO X PATRICIA DARIO

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Cite-se a parte demandada para

contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente, sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Não há

custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.Sem prejuízo, expeça-se

ofício ao 3º Ofício Cível da Comarca de Campinas/SP, autos nº 810/97 (execução), informando a existência da

presente Ação de Desapropriação. O pedido de imissão provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo

pericial.Int.

 

0006179-89.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E Proc. 1661 - BETANIA

MENEZES) X JUSSARA JORGE LEITE

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Cite-se a parte demandada para

contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente, sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Não há

custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Int.

 

0006187-66.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL X ELIAS RIBEIRO

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Cite-se a parte demandada para

contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente, sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Não há

custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a
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contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Int.

 

0006198-95.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE

BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X LUIZ IFANGER X

MARIA AMELIA VON ZUBEN IFANGER X ALINE ISABEL DE ARAUJO

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação ao de nº 0008861-27.2007.403.6105 apontado no termo de fl.

85, por se tratarem de áreas distintas.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em

conta judicial do valor da indenização, sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula

atualizada.Cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se

manifeste expressamente, sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização

ofertado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é

isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do

art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo

necessário.O pedido de imissão provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Int.

 

0006207-57.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X ARNALDO NICOLAU

GUT - ESPOLIO X MIRIAM EPHIGENIA VON ZUBEN - ESPOLIO X IRIA BEATRIZ VON ZUBEN DE

VALEGA

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Citem-se os expropriados constantes da

certidão de matrícula de fl. 53 e notifiquem-se os demais expropriados indicados na petição inicial para que, caso

queiram, adotem as medidas cabíveis, ficando desde já esclarecido aos expropriantes que réu é quem constar na

certidão de matrícula do CRI, quem tiver direito real ou constrição judicial registrado na matrícula.Não há custas a

recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Ao SEDI para a retificação do pólo passivo da

presente ação para que conste como desapropriado Padre Nicolau de Flue Gut.Int. 

 

0006267-30.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X WALTER GUT - ESPOLIO

X ANNA SOPHIA GERTRUDES HAAS - ESPOLIO X ODALSINDE PELAGIA GUT X THEA MARIA GUT

STAEHLIN X ARTHUR STAEHLIN - ESPOLIO X ARTHUR WALTER STAEHLIN X ANDRE STAEHLIN

X CRISTIANE LIZA HUBERT X ASTRID STAEHLIN TAYAR X JOSE ANGELO TAYAR X INGRID

ELIZABETH GUT MERILLES X ANNIE MARIA GUT X JOSE ANTONIO DA SILVEIRA X SONIA INES

MARTINAZZO DA SILVEIRA X MARIA LAIS MOSCA X FRANCISCO TEODORO X LEONICE DE

FATIMA CARVALHO

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos apontados no termo de fls. 82/86, por se tratarem de lotes

distintos.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da

indenização, sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Citem-se os expropriados

constante da certidão de matrícula de fl. 53 Walter Gut e sua esposa Annie Haas Gut e notifiquem-se os demais

expropriados indicados na petição inicial Francisco Teodoro e sua esposa Leonice de Fátima Carvalho para que,

caso queiram, adotem as medidas cabíveis, ficando desde já esclarecido aos expropriantes que réu é quem constar

na certidão de matrícula do CRI, quem tiver direito real ou constrição judicial registrado na matrícula.Não há

custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a comprovação do depósito judicial.Ao SEDI para a retificação do pólo

passivo da presente ação para que constem como desapropriados Walter Gut e sua esposa Annie Haas Gut;

Francisco Teodoro e sua esposa Leonice de Fátima Carvalho. Int. 

 

0006417-11.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE

QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X WALTER GUT -
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ESPOLIO X ANNA SOPHIA GERTRUDES HAAS - ESPOLIO X ODALSINDE PELAGIA GUT X INGRID

ELIZABETH GUT MERILLES X ANNIE MARIA GUT X THEA MARIA GUT STAEHLIN X ARTHUR

STAEHLIN - ESPOLIO X ARTHUR WALTER STAEHLIN X ANDRE STAEHLIN X CRISTIANE LIZA

HUBERT X ASTRID STAEHLIN TAYAR X JOSE ANGELO TAYAR X JOSE TAKESUKE SIMABUKU X

JOAO EVANGELISTA RIBEIRO X HELENEI SCHWARTZ RIBEIRO

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos apontados no termo de fls. 158/163, por se tratarem de

lotes distintos.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da

indenização, sendo desnecessária, por ora, a juntada das certidões de matrículas atualizadas..Citem-se os

expropriados constantes da certidão de matrícula de fls. 53, 103 e 141, o último compromissário comprador e

notifiquem-se os demais expropriados indicados na petição inicial para que, caso queiram, adotem as medidas

cabíveis, ficando desde já esclarecido aos expropriantes que réu é quem constar na certidão de matrícula do CRI,

quem tiver direito real ou constrição judicial registrado na matrícula.Intimem-se os expropriados e os

compromissários compradores para que se manifestem expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a

suficiência ou não do valor depositado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público

expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à

INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de

hipótese de litisconsórcio ativo necessário.Decorrido o prazo para a comprovação do depósito judicial, voltem os

autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar de imissão provisória na posse. Ao SEDI para a retificação

do pólo passivo da presente ação para que constem como desapropriados WALTER GUT, ANNIE HAAS GUT e

JOÃO EVANGELISTA RIBEIRO.Int. 

 

0006419-78.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP090911 -

CLAUDIA LUIZA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X J.R.

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação ao apontado no termo de fl. 103, por se tratarem de lotes

distintos.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da

indenização, sendo desnecessária, por ora, a juntada das certidões de matrículas atualizadas.Cite-se o expropriado

constante da certidão de matrícula de fls. 49 e 86 para que, caso queira, adote as medidas cabíveis, bem como

intime-se para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do

valor depositado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União

Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos

termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de

litisconsórcio ativo necessário.Decorrido o prazo para a comprovação do depósito judicial, voltem os autos

conclusos para a apreciação do pedido de liminar de imissão provisória na posse. Int. 

 

0006437-02.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE

QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X DURVAL

MARCUCCI X LEONILDA CARAMANO MARCUCCI

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos apontados no termo de fl. 127, por se tratarem de lotes

distintos.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da

indenização, sendo desnecessária, por ora, a juntada das certidões de matrículas atualizadas..Citem-se os

expropriados constante das certidões de matrículas de fls. 49 e 98 para que, caso queiram, adotem as medidas

cabíveis, bem como intimem-se para que se manifestem expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a

suficiência ou não do valor depositado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público

expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à

INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de

hipótese de litisconsórcio ativo necessário.Decorrido o prazo para a comprovação do depósito judicial, voltem os

autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar de imissão provisória na posse. Int. 

 

0006629-32.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X APARECIDO FELIX DOS

SANTOS X LIDIA BARBOSA DOS SANTOS

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Cite-se a parte demandada para

contestar os termos da ação, intimando-se-a desde logo para que se manifeste expressamente, sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor de indenização ofertado pelos expropriantes.Não há
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custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão

provisória na posse será apreciado após a vinda do laudo pericial.Int.

 

0006637-09.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206

- LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X DITUO KITAGAWA

PA 1,10 Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da

indenização, sendo desnecessária, por ora, a juntada das certidões de matrículas atualizadas..Cite-se o expropriado

constante das certidões de matrículas de fls. 50, 100, 138 e 188 para que, caso queira, adote as medidas cabíveis,

bem como intime-se para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou

não do valor depositado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante -

União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO,

nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de

litisconsórcio ativo necessário.Decorrido o prazo para a comprovação do depósito judicial, voltem os autos

conclusos para a apreciação do pedido de liminar de imissão provisória na posse. Int. 

 

0006639-76.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X MAURO VON ZUBEN -

ESPOLIO X ANA TERCILIA MONETTA VON ZUBEN - ESPOLIO X VIVIANE MARIA VON ZUBEN

ALBERTINI X FERNANDO CESAR VON ZUBEN ALBERTIN X MAURO LUIZ MONETTA VON ZUBEN

X LUIZ IFANGER X MARIA AMELIA VON ZUBEN IFANGER X KUNISHIRO NISHIDA - ESPOLIO X

MATILDE NISHIDA X MARCO ANTONIO THOSHIAKI NISHIDA X CRISTIANE YOKO NOSHIDA X

LUCY ANA HARUKO NISHIDA X LUCY HELEN MITIKO NISHIDA MOREIRA X ANTONIO SERAPILIA

X ODETE RODRIGUES SERAPILIA

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos apontados no termo de fls. 218/219, por se tratarem de

lotes distintos.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da

indenização, sendo desnecessária, por ora, a juntada das certidões de matrículas atualizadas..Citem-se os

expropriados constantes da certidão de matrícula de fls. 58, 130 e 185, o último compromissário comprador e

notifiquem-se os demais expropriados indicados na petição inicial para que, caso queiram, adotem as medidas

cabíveis, ficando desde já esclarecido aos expropriantes que réu é quem constar na certidão de matrícula do CRI,

quem tiver direito real ou constrição judicial registrado na matrícula.Intimem-se os expropriados e os

compromissários compradores para que se manifestem expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a

suficiência ou não do valor depositado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público

expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à

INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de

hipótese de litisconsórcio ativo necessário.O pedido de imissão provisória na posse será apreciado após a vinda do

laudo pericial.Ao SEDI para a retificação do pólo passivo da presente ação para que conste como desapropriados

MAURO VON ZUBEN, ANA THERCILIA MONETTA VON ZUBEN, LUIZ IGANGER, MARIA AMÉLIA

VON ZUBEN e ANTONIO SERAPILIA.Int. 

 

0006648-38.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206

- LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X CLARICE MORENO IGNACIO - ESPOLIO X NELSON JESUS IGNACIO

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Cite-se a expropriada constante da

certidão de matrícula de fl. 50 e notifique-se o herdeiro NELSON JESUS IGNÁCIO indicado na petição inicial

para que, caso queira, adote as medidas cabíveis, ficando desde já esclarecido aos expropriantes que réu é quem

constar na certidão de matrícula do CRI, quem tiver direito real ou constrição judicial registrado na

matrícula.Intime-se o expropriado para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a

suficiência ou não do valor depositado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público

expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à

INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de

hipótese de litisconsórcio ativo necessário.Decorrido o prazo para a comprovação do depósito judicial, voltem os

autos conclusos para a apreciação do pedido de liminar de imissão provisória na posse. Ao SEDI para a retificação

do pólo passivo da presente ação para que conste como desapropriada CLARICE FRANCO MORENO.Int. 
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0006658-82.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X GUERINO MARINO X

ANNA MARIA DE PAULA SANTOS - ESPOLIO X ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS X ANTONIO

ROBERTO DOS SANTOS X TEREZA MANETTA DOS SANTOS X JOSE DE ANDRADE X CLEONICE DE

SOUZA ANDRADE

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da indenização,

sendo desnecessária, por ora, a juntada da certidão de matrícula atualizada.Citem-se os expropriados constante da

certidão de matrícula de fl. 87 GUERINO MARINO, ANNA MARIA DE PAULA SANTOS, ANTONIO

ROBERTO DOS SANTOS e TERESA MANETTA DOS SANTOS e notifiquem-se os demais expropriados

indicados na petição inicial para que, caso queiram, adotem as medidas cabíveis, ficando desde já esclarecido aos

expropriantes que réu é quem constar na certidão de matrícula do CRI, quem tiver direito real ou constrição

judicial registrado na matrícula.Intimem-se os expropriados para que se manifestem expressamente sobre a

possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não do valor depositado pelos expropriantes.Não há custas a

recolher, uma vez que o ente público expropriante - União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a

contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário.Indefiro por ora a citação por

edital do expropriado Guerino Marino, salvo se a parte expropriante comprovar ter esgotado todos os meios

cabíveis na tentativa de localização do mesmo.O pedido de imissão provisória na posse será apreciado após a

vinda do laudo pericial.Ao SEDI para a retificação do pólo passivo da presente ação para que conste como

desapropriados: GUERINO MARINO, ANNA MARIA DE PAULA SANTOS, ANTONIO ROBERTO DOS

SANTOS e TERESA MANETTA DOS SANTOS.Int. 

 

0006728-02.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP290361B - THATIANA

FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X ARNALDO

NICOLAU GUT - ESPOLIO X MIRIAM EPHIGENIA VON ZUBEN - ESPOLIO X IRIA BEATRIZ VON

ZUBEN DE VALEGA X MITSUGU ONO X TOKUJI ONO

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos apontados no termo de fls. 86/87, por se tratarem de lotes

distintos.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a comprovação do depósito em conta judicial do valor da

indenização, sendo desnecessária, por ora, a juntada das certidões de matrículas atualizadas..Citem-se o

expropriado constante da certidão de matrícula de fl. 53, os últimos compromissários compradores e notifiquem-

se os demais expropriados indicados na petição inicial para que, caso queiram, adotem as medidas cabíveis,

ficando desde já esclarecido aos expropriantes que réu é quem constar na certidão de matrícula do CRI, quem tiver

direito real ou constrição judicial registrado na matrícula.Intimem-se o expropriado e os últimos compromissários

compradores para que se manifestem expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência ou não

do valor depositado pelos expropriantes.Não há custas a recolher, uma vez que o ente público expropriante -

União Federal é isento, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO,

nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal (a contrario senso), uma vez que se trata de hipótese de

litisconsórcio ativo necessário.Decorrido o prazo para a comprovação do depósito judicial, voltem os autos

conclusos para a apreciação do pedido de liminar de imissão provisória na posse. Ao SEDI para a retificação do

pólo passivo da presente ação para que constem como desapropriados PADRE NICOLAU DE FLUE GUT,

MITSUGU ONO e TOKUJI ONU.Int. 
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0004976-92.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

Intime-se a autora pessoalmente a, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumprir o determinado na decisão de

fls. 103/103v.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

DESAPROPRIACAO

0005947-77.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2231 - LEONARDO

ASSAD POUBEL) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA X RONIE ROBERTO TOSCANO X

FRANCISCARLA BONIN

Indefiro, por ora, o pedido liminar de imissão na posse, à falta de prova do necessário depósito prévio atualizado

da indenização proposta.Intimem-se os expropriantes a, no prazo de 20 dias, comprovar o depósito do valor

atualizado da indenização pela expropriação do(s) imóvel(veis) objeto desta ação utilizando-se, para tanto, a

variação da UFIC.Decorrido o prazo, com ou sem o cumprimento, tornem os autos conclusos para juízo de

deferimento da inicial.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006411-72.2011.403.6105 - ANDRADE & ANDRADE CAFE LTDA - ME(SP120931 - ODAIR BRAS DE

ANDRADE E SP281392 - ANGÉLICA PUKE) X MAXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA(SP209389 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

CERTIDÃO DE FLS. 251: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a ré Maxx Distribuidora de Alimentos Ltda intimada a retirar a Carta Precatória n.º 153/2013,

comprovando sua distribuição no Juízo deprecado da Comarca de Santa Bárbara D Oeste. Deverá a ré Maxx

Distribuidora de Alimentos Ltda, no ato da retirada, apresentar as guias de custas de diligência e distribuição, bem

como procuração para instrução da mesma.

 

0010513-06.2012.403.6105 - IRINEU OLIVEIRA PRETO(SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A questão prejudicial de mérito da decadência será apreciada por ocasião do sentenciamento do feito.Neste feito,

requer a parte autora que o valor da renda mensal de seu benefício seja adequado aos novos tetos estipulados pelas

Emendas Constitucionais números n. 20/98 e 41/2003. Acolho a alegação da existência de coisa julgada em

relação à revisão da RMI do autor, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro/94,no importe de 39,67%, em

razão do trânsito em julgado da decisão de fls. 177/180, proferida nos autos do processo nº 2002.61.26.013324-1,

da 2ª Vara de Santo André, razão pela qual, em relação a este pedido, extingo o processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.Assim, para que se possa verificar o direito do autor a rever o valor de

seu benefício, adequando-o aos novos valores tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais números 20/1998 e

41/2003, necessário se faz evoluir o salário-de-benefício ($766,89) nos termos dos cálculos elaborados pela

Contadoria da Subseção de Santo André nos autos da ação n. 2002.61.26.013324-1 (fl. 187), pelos mesmos

índices aplicados para reajuste do valor de seu benefício, cuja renda mensal inicial revisada em 17/10/1994, foi

estipulada em $ 582,86.Destarte, remetam-se os autos à Seção de Contadoria para que demonstre a evolução do

valor do salário-de-benefício revisado (fl. 187), mês a mês, aplicando-se os mesmos índices de reajustes do valor

do benefício do autor, devendo ainda constar, no mesmo demonstrativo, a informação do valor do teto de

pagamento de cada competência, bem como a evolução da renda que o autor atualmente recebe.Com o retorno,

vista as partes, pelo prazo de 10 dias.Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para

sentença.Int.CERTIDÃO DE FLS. 211:Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da

publicação desta certidão, ficará a autora intimada acerca dos cálculos apresentados pelo setor de contadoria às fls.

197/208.

 

0013955-77.2012.403.6105 - ELISABETE GIANONI(SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X FAZENDA

NACIONAL

Expeça-se novo ofício à empresa Echlin do Brasil, no endereço de fls. 217, a, no prazo de 10 dias, juntar aos autos

documento hábil que comprove os valores que foram pagos à autora em decorrência da reclamação trabalhista nº

300/99, indicando, inclusive, a qual verba trabalhista os mesmos se referem.Com a juntada, dê-se vista às partes,

nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, pelo prazo de 10 dias.Depois, com ou sem manifestação, façam-se os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0000747-89.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014963-

89.2012.403.6105) AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL)
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X UNIAO FEDERAL

1. Dê-se ciência à parte autora acerca da contestação e dos documentos juntados às fls. 158/181, para que,

querendo, sobre eles se manifeste.2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência.3. Intimem-se.

 

0003199-72.2013.403.6105 - MARCOS ANTONIO LOREDO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE FL. 230: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da

publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca da implantação do benefício nº 46/1629465736,

informada às fls. 228/229 dos autos.

 

0006681-28.2013.403.6105 - LUCIO DA ENCARNACAO AMORIM(SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença prolatada às fls. 30/32V.Nos termos do art. 285 - A parágrafo 2º do CPC, cite-se o réu para,

querendo, apresentar resposta ao recurso interposto, no prazo legal.Depois, com ou sem manifestação, remetam-se

os autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007118-69.2013.403.6105 - ALINE PAULA DE SOUZA(SP120741 - LUCIANA CIVOLANI DOTTA E

SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VILA FLORA

HORTOLANDIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO) X

ROSSI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO)

Nos termos do parágrafo 1º do art. 267, do CPC, intime-se pessoalmente o autor a cumprir o determinado no

despacho de fl. 213, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.Sem prejuízo, intimem-se novamente, na pessoa de seu advogado, os réus Rossi Empreendimentos

Imobiliários Ltda. e Vila Flora Hortolândia Empreendimentos Imobiliários Ltda. a regularizarem a representação

processual, conforme já determinado.Int.

 

0008114-67.2013.403.6105 - ANIZIO DA SILVA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Requisite-se, via e-mail, cópia do procedimento administrativo

em nome do autor ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Campinas.Cite-se e

intimem-se.

 

0008512-14.2013.403.6105 - MARCIA APARECIDA GUILHERME(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Requisite-se, via e-mail, cópia do procedimento administrativo

em nome da autora ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de Campinas.Cite-se e

intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005613-43.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004852-

80.2011.403.6105) TERESA MARIA DOS SANTOS(Proc. 2444 - FERNANDA SERRANO ZANETTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Aguarde-se o término do prazo para cumprimento do acordo.Em caso de descumprimento, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca do Ofício de fls. 49, bem como da certidão de fls. 69.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017542-78.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO

E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FEST LAR

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA(SP244950 - GISELE RAMOS DE JESUS) X REINALDO

RODRIGUES ALVES(SP244950 - GISELE RAMOS DE JESUS) X SUSILANE VIOLLA ALVES(SP244950 -

GISELE RAMOS DE JESUS)

Vistos.Fl. 97 - Primeiramente, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF (PAB da Justiça Federal), para que

unifique as constas N.º 2554.005.00051578-6 e N.º 2554.005.00051577-8, devendo ser informado a este juízo, no

prazo de 10 (dez) dias, o número remanescente.Após, expeça-se alvará de levantamento dos valores constantes do

termo de penhora de fl. 111 (já unificados) em nome da CEF, devendo no documento constar apenas seu CNPJ.

Cumprida a determinação supra, determino à secretaria o envio do alvará diretamente ao PAB da CEF da Justiça

Federal para cumprimento. Sem prejuízo e no mesmo prazo, manifeste-se a exeqüente em termos de
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prosseguimento do feito.Intimem-se.

 

0004852-80.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X KLINGER MIGUEL DE OLIVEIRA(SP119091 -

CONCEICAO PARRA QUECADA)

TERMO DE SESSÃO DE CONCILIAÇÃOÀs 16 horas e 30 minutos do dia 17 de junho de 2013, na Central de

Conciliação da Justiça Federal de Campinas, situada na Av. Aquidabã, 465, Centro, 1º andar, Campinas-SP, sob

coordenação do MM. Juiz Federal Raul Mariano Júnior, designado para atuar no programa de mediação instituído

pela Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, Vinicius de Albuquerque Pacheco, Conciliador nomeado para o ato, depois de apregoadas,

as partes acima nomeadas, de livre e espontânea vontade, concordam em resolver as suas controvérsias por meio

do procedimento de conciliação, declarando conhecer e aceitar as normas que o regem, bem assim alertadas sobre

a conveniência das referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de

pacificação do conflito trazido a juízo. Pela autora foi pleiteada a juntada da carta de preposição. Iniciados os

trabalhos e, instadas as partes à composição do litígio pela via da conciliação, a mesma restou frutífera nos

seguintes termos:A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL noticia que o saldo devedor a reclamar solução, referente

ao CONTRATO n. 25.0296.190.0001092-21 é de R$ 36.972,13 (Trinta e seis mil, noventos e setenta e dois reais e

treze centavos) atualizado para o dia 31 de maio de 2013. A CEF propõe-se a receber o referido valor da seguinte

forma: De uma só vez, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) já incluídos o principal, correção

monetária, juros e os valores referentes a custas judiciais e honorários advocatícios a ser pago no dia 30 de julho

de 2013 diretamente na Agência da CEF- Ag. 0296, Av. Francisco Glicério 1480 - Centro, Campinas, sendo a

proposta aceita pelo réu.Exeqüente e executados dão-se por conciliados, aceitam e comprometem-se a cumprir os

termos acima acordados, requerendo ao juízo sua homologação. Exeqüentes e executados também concordam que

o não cumprimento deste acordo implica no regular prosseguimento do presente processo de execução em sua

integralidade, descontando-se eventuais pagamentos.Embargante e exeqüente acordam que os Embargos de

Terceiro (apenso) ficarão suspensos até integral cumprimento do acordo, devendo as partes informar quanto seu

cumprimento, ocasião em que os Embargos de Terceiro serão extintos por perda de objeto, determinando-se o

levantamento da penhora sobre o imóvel, epigrafada na folha 92. A seguir, o MM. Juiz Federal passou a proferir a

seguinte decisão: Defiro a juntada requerida pelas partes. Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr

termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que

acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações

obrigacionais, suspendo o processo de execução e os embargos de terceiro até o final do prazo de duração do

acordo, com fundamento no artigo 792 e artigo 265, II, ambos do Código de Processo Civil. Desta decisão,

publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Nada mais, para

constar é lavrado este termo, o qual vai assinado pelas partes e pelo MM. Juiz Federal. Eu, Conciliador nomeado

para o ato, digitei e subscrevo.

 

0009181-04.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X JOSEFINO MARQUES ANUNCIACAO

CERTIDÃO DE FLS. 76: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a CEF intimada da certidão do oficial de justiça de fl. 74/75.

 

0003643-08.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ARTMETAL ARTIGOS DE ALUMINIO LTDA ME X LEONICE DE JESUS PIFFER REINALDO(SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Expeça-se carta precatória para citação das rés Artmetal e Leonice, nos termos do artigo 652 e seguintes do

Código de Processo Civil.Expedida a Carta Precatória, encaminhe-se-a via e-mail ao Juízo Deprecado, devendo a

exeqüente recolher as custas de diligência naquele Juízo.Deverão os executados ser citados, adotados os

benefícios previstos no art. 172 e parágrafos do CPC, para, no prazo de 3 dias, pagarem a quantia de R$ 28.004,61

(vinte e oito mil e quatro reais e sessenta e um centavos), devidamente atualizada até a data do seu efetivo

pagamento, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade.No ato da citação, deverão os réus ser

intimados a indicar bens de sua propriedade, passíveis de serem penhorados, bem como dizer onde os mesmos se

localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser considerada atentatório à dignidade da justiça,

nos termos dos arts. 600 e 601 do CPC.Decorrido o prazo acima especificado sem que tenha sido pago, depositado

o valor ou oferecidos bens à garantia da execução, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder à PENHORA ou, sendo

o caso, ao ARRESTO de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e acréscimos, intimar o cônjuge da

parte executada, se casada for, no caso da penhora recair sobre bens imóveis, bem como nomear depositário e

efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência de tudo aos executados.O depositário deverá ser intimado a não

abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo e informar o órgão judicial em caso de eventual mudança
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de endereço.Os executados também deverão ser cientificados do prazo de 15 dias para oferecer embargos e

advertidos de que aos embargos não se aplica o disposto no art. 191 do CPC. Int.CERTIDÃO DE FL. 72:

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF

intimada a retirar a Carta Precatória n.º 155/2013, comprovando sua distribuição no Juízo deprecado da Comarca

de Itatiba /SP. Deverá a CEF, no ato da retirada, apresentar as guias de custas de diligência e distribuição, bem

como procuração para instrução da mesma.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004345-51.2013.403.6105 - LUCELIA BORGES DE CARVALHO(SP224632 - ADELINO DE FREITAS) X

DIRETOR DA FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A - UNID 3 CAMPINAS - SP

1. Regularize Anhanguera Educacional S/A sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em

vista que a subscritora das informações de fls. 43/60 não tem poderes para representá-la em Juízo.2. Decorrido o

prazo e não havendo manifestação, desentranhe-se a referida petição, devendo sua subscritora providenciar a sua

retirada no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização.3. Após, façam-se os autos conclusos para

sentença.4. Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014963-89.2012.403.6105 - AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.(SP317708 - CAMILA GABRIELA VALSANI

BEZERRA DE MENEZES E SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X UNIAO FEDERAL

AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A. opõe embargos de declaração em face da sentença de ff. 182-183.Alega que o

ato contém obscuridade por ter julgado improcedente o pedido de expedição de certidão positiva de débitos com

efeitos de negativa e ter imposto a sucumbência recíproca.Afirma que requereu a expedição da referida certidão,

desde que inexistissem outros débitos exigíveis, e a sentença embargada, em face da existência de outros débitos,

julgou improcedente o pedido de expedição da certidão pretendida, de modo que os pedidos da requerente, ora

embargante, deveriam ser julgados procedentes.Alega também que a sentença é omissa por não ter analisado que

os débitos indicados pela União, às ff. 168-171, referem-se à filial, o que não impediria a expedição da certidão de

regularidade fiscal.Pretende a modificação do julgado para o fim de ver seus pedidos julgados procedentes, com a

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.DECIDO.Recebo os embargos de declaração,

porque são tempestivos. No mérito, porém, são improcedentes.Na petição inicial, requer a embargante (...) o

julgamento procedente da presente ação, nos exatos termos do pedido de liminar, com a condenação da Requerida

em honorários de sucumbência.E formula o pedido liminar nos seguintes termos:(...) Ante o exposto, requer a

Autora a juntada da Carta de Fiança nº 2.061.960-0, bem como a concessão de medida liminar, inaudita altera

parte, para determinar-se à Ré que não considere como óbice à regularidade fiscal da empresa o débito constante

do processo administrativo nº 16682-901.374/2012-02, determinando-se a emissão de certidão com efeitos

negativos e impedindo-lhe de imputar à Autora quaisquer outras sanções pela mora; tudo sem a suspensão da

exigibilidade desse crédito (cuja execução não ficará obstada), até o ajuizamento da futura execução fiscal

correspondente, bem como a não inclusão da Autora no CADIN..Assim, verifica-se que a embargante, ainda que

tenha mencionado ao longo da petição inicial que a inexistência de débitos com a exigibilidade não suspensa seria

condição para a expedição de certidão de regularidade fiscal, ao formular o pedido, não fez constar nenhuma

ressalva. Assim, atentando-se para o princípio processual da congruência ao pedido conforme apresentado, o Juízo

julgou improcedente o pedido de expedição de certidão. No que concerne à omissão, a embargante teve vista dos

autos e, por consequência, dos documentos de ff. 168-171 e não se pronunciou acerca dos débitos apontados pela

União.Com o silêncio da embargante e diante da manifestação fazendária, no sentido de que existem débitos não

garantidos, não há reparos a serem feitos na sentença de ff. 182-183, em sede de embargos de declaração.Assim,

resta nítido que pretende a embargante manifestar inconformismo meritório ao quanto restou decidido pela

sentença embargada. Tal irresignação, contudo, subsume-se ao cabimento do recurso adequado, de apelação,

dirigido ao Órgão Jurisdicional competente para emitir juízo revisor de mérito.Portanto, não cabe a este Juízo

prolatar sentença substitutiva de mérito, a título de julgamento de embargos de declaração com nítido caráter

infringente.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0006379-96.2013.403.6105 - SARY MERHI(SP319816 - RENATO DA CUNHA CANTO) X NAO CONSTA

Expeça-se ofício, nos termos do ofício 275/2013, fls. 65, para o Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais - 1º

Subdistrito.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005576-70.2000.403.6105 (2000.61.05.005576-9) - CARLOS RIVA(SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE

MELLO) X CARLOS RIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Encaminhe-se e-mail ao Chefe da AADJ, para cumprimento no prazo de 5 dias, da sentença e do acórdão

proferido, sob pena de desobediência e multa diária no valor de R$ 500,00.Comprovada nos autos a implantação,

dê-se vista ao INSS para apresentação dos cálculos.É sabido que a AADJ é órgão interno do INSS, não sendo

crível a este Juízo que não haja possibilidade de comunicação entre os mesmos para que uma ordem judicial seja

integralmente cumprida.O segurado não pode ser prejudicado por eventual lacuna administrativa ante a ausência

de comunicação entre Órgãos internos que tentam se justificar informando que tem atribuições/competências

diversas.É obrigação do procurador oficiante, e não do Juiz, a comunicação ao órgão interno competente sobre

eventual decisão judicial em que haja ordem para implantação/revisão de benefício, especialmente quando

referida decisão já transitou em julgado.Também é de responsabilidade do procurador o acompanhamento do

cumprimento dessa ordem e, o fato do Judiciário, em colaboração, enviar a ordem via e-mail à AADJ, não retira

dos procuradores oficiantes essa responsabilidade.Int.DESPACHO DE FLS. 259: Ciência às partes do retorno dos

autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da redistribuição do feito a esta 8ª Vara Federal em

Campinas.Diga o INSS se tem interesse no cumprimento espontâneo do decisum, no prazo de 20 (vinte) dias,

findos os quais deverá o autor ser intimado, na forma do artigo 162, 4º do CPC, a requerer o que de direito.Nos

termos da Instrução Normativa nº 04 de 08/06/2010 do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de

15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá também o INSS informar sobre a existência de débitos com a Fazenda

Pública, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, no

prazo de 30 dias.Assevero que a ausência de manifestação do INSS será interpretada como inexistência de débitos

do exeqüente perante a Fazenda Pública.Por fim, proceda a secretaria à alteração da classe da ação, devendo

constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0002737-38.2001.403.6105 (2001.61.05.002737-7) - FLAVIO TADEU PAVIA X FRANCISCA MATIKO ISSE

MIURA X GABRIEL MITSUO HIRATA X HAROLDO GONCALVES DE ASSIS X IRINEU MARTINS DA

SILVA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE

BARROS) X FLAVIO TADEU PAVIA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCA MATIKO ISSE MIURA X

UNIAO FEDERAL X GABRIEL MITSUO HIRATA X UNIAO FEDERAL X HAROLDO GONCALVES DE

ASSIS X UNIAO FEDERAL X IRINEU MARTINS DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de remessa dos autos à contadoria para elaboração dos cálculos relativos ao período de 1989 a

1990, na forma pretendida, uma vez que não há nos autos documentação suficiente para sua elaboração.Observo

que pelo referido autor foi juntado apenas, às fls. 767, resumo da declaração de 1990, ano base 1989 e em relação

à declaração de 1991, ano base 1990, às fls. 769/770v, o rascunho do documento.Destarte, intime-se,

pessoalmente, referido autor a dizer se pretende apresentar cálculo do valor devido baseado em outras provas ou a

expedição do RPV no valor apurado pela União à fl. 781, consequentemente, renunciando a eventuais diferenças.

Por derradeiro, cumpra-se o despacho de fl. 1070 em relação aos autores apontados à fl. 1013, expedindo-se os

respectivos RPVs.Intimem-se.

 

0013722-51.2010.403.6105 - KLEBER BARAUNA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KLEBER BARAUNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

Esclareça o autor a divergência entre sua assinatura no contrato de fls. 240 e as assinaturas constantes da

procuração de fls. 43, declaração de fls. 44 e documentos de fls. 45.Sem prejuízo, intimem-se os patronos do autor

a esclarecerem o contrato de serviços jurídicos, tendo em vista os seguintes pontos: 1) Que o contrato apresentado

às fls. 238/240 substitui o contrato com a empresa PREVCAMP CAMPINAS com razão social Matheus Henrique

Garcia Informática, que não foi juntado aos autos;2) Que o parágrafo 1º do art. 2º prevê o pagamento de uma

parcela mensal para o dia 03/03/2010 e o contrato foi assinado em 15/04/2013;3) Que não se encontra indicado no

contrato quem está assinando pelo contratado.Prazo de dez dias.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003084-71.2001.403.6105 (2001.61.05.003084-4) - ROSSI KALVAN & CIA/ LTDA(SP068650 - NEWTON

JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSS/FAZENDA(SP094382 -

JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) X INSS/FAZENDA X ROSSI KALVAN & CIA/ LTDA

CERTIDÃO DE FL. 410: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a União Federal intimada da certidão positiva do oficial de justiça de fl. 407/409.

 

0010031-29.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X CLODOALDO KAFKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLODOALDO KAFKA

J. Defiro, se em termos.

 

0008781-24.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X
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GEIZA BAIRRAL FREIRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GEIZA BAIRRAL FREIRE(SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Nos termos do art. 659, 5º do Código de Processo Civil, reduza-se por termo a penhora de 33,33 % do imóvel

indicado na matrícula 547, de fls. 65/66v, correspondendo à parte ideal de Geiza Bairral Freire.Cumprida a

determinação supra, intime-se a executada, pessoalmente, do prazo de 15 dias para oferecer impugnação, nos

termos do 1º do art. 475-J do Código de Processo Civil, esclarecendo-lhe que através da respectiva intimação

ficará a executada automaticamente constituída como depositária do bem penhorado.Por fim, saliento a

possibilidade de o exeqüente proceder a sua averbação no registro de imóveis nos termos do art. 659, 4º do

Código de Processo Civil, mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato.Expeça-se mandado de

avaliação do imóvel.Int.CERTIDÃO DE FL. 92: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por

meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada da certidão positiva do oficial de justiça de fl. 86/91.

 

0008783-91.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCELO HENRIQUE QUEROBIM(SP082680 - ANTONIO VIEIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCELO HENRIQUE QUEROBIM(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Indefiro o requerido às fls. 80 uma vez que o executado já foi intimado nos termos do art. 475 J do CPC, despacho

de fls. 39, com publicação às fls. 40; já foi procedida a tentativa de penhora on line conforme minutas de fls.

52//53 e 55/56, bem como já foi oficiada a Receita Federal, despacho de fls. 70, que prestou informações através

do ofício de fls. 72/73.Requeira a exequente o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de dez

dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa sobrestados.Int.

 

0010629-46.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X KARIN DENIS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KARIN DENIS PEREIRA

A exeqüente requereu a expedição de ofício ao Departamento de Operações Imobiliárias - DOI, solicitando que

seja realizada busca em seu banco de dados sobre a existência de eventuais operações imobiliárias.Defiro a quebra

de sigilo parcial para determinar que seja oficiado à Receita Federal de Campinas, para que o Departamento de

Operações Imobiliárias informe sobre a existência de transações imobiliárias em nome da executada Karin Denis

Pereira, CPF 267.886.348-40.Com a resposta, dê-se vista à CEF, nos termos de art. 162, parágrafo 4º do CPC,

para manifestação no prazo de 10 dias.Int.

 

0000866-50.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X LEONARDO PINTO FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LEONARDO PINTO FIGUEIREDO

CERTIDÃO DE FL. 63: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação

desta certidão, ficará a CEF intimada a requerer o que de direito, conforme a parte final do art. 475 J do CPC,

trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para a efetivação do ato.

 

 

Expediente Nº 3420

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0009363-53.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0009366-08.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0009374-82.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0009377-37.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA
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0009378-22.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0009385-14.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0009397-28.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0009400-80.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016064-98.2011.403.6105 - WANDA FERNANDES(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WANDA FERNANDES, qualificada nos autos, ajuizou ação sob rito ordinário em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, o restabelecimento

do auxílio-doença nº 560.600.601-0. Ao final, requer, se comprovada a incapacidade permanente para o trabalho,

a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o pagamento das prestações vencidas desde

novembro de 2006 e a condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais e materiais, esses

últimos decorrentes da contratação de advogado.Afirma a autora que recebeu benefício de auxílio-doença, sob nº

560.600.601-0, e que, após a cessação do referido benefício, ainda estava incapacitada para o trabalho e os seus

requerimentos para o restabelecimento foram negados.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls.

23/81).Pela decisão de fls. 84/85, foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária e foi indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cópias dos processos administrativos foram juntadas às fls.

92/116.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 118/126), alegando que a autora não estaria incapacitada para

o trabalho, insurgindo-se também contra os pedidos de indenização por danos morais e materiais. Caso sejam

acolhidos os pedidos formulados pela parte autora, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da

apresentação do laudo pericial em Juízo.A fls. 137/144 e 191/223 foram juntados os laudos periciais.As partes

manifestaram-se acerca dos laudos, a fls. 154/159, 174/176 e 234/237.O pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi reapreciado e deferido (fls. 224/225).O INSS, a fls. 241/250, alega que a autora estaria desempenhando

atividade laborativa, o que foi por ela negado (fls. 258/259).A fl. 269, a possível tomadora dos serviços da autora

informou que ela é proprietária de um caminhão, tendo prestado serviços à empresa em maio de 2011 e em abril

de 2012.A fls. 280/281, a autora apresentou declaração de que o motorista do caminhão é Carlos

Fernandes.Vieram-me os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIDos requisitos do

benefício de auxílio-doençaFaz jus ao gozo do benefício de auxílio-doença o segurado que, mediante o

preenchimento da carência de doze meses de contribuição (art. 25, inciso I da Lei nº 8.213/1991), exceto quando

houver dispensa legal, tiver redução laboral que o incapacite temporariamente para o trabalho por mais de quinze

dias. Ou seja, comprovada a incapacidade parcial para o trabalho, o cumprimento da carência e, ainda, em regra, a

qualidade de segurado da previdência social ao tempo do surgimento da enfermidade, é devido o auxílio-doença

(artigo 59 da Lei nº 8.213/1991). Para fazer jus ao auxílio-doença, após perder a qualidade de segurado, deve

haver contribuição com no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da

carência de seu benefício.O termo inicial do benefício é o décimo sexto dia do afastamento da atividade, para o

segurado empregado e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz; ou a data do requerimento, quando o segurado estiver afastado da atividade por mais de 30

(trinta) dias. Sendo devido o benefício, seu valor será equivalente a 91% do salário de benefício (artigo 61 da Lei

nº 8.213/1991), o qual é equivalente à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, não havendo, no caso, aplicação do fator

previdenciário (artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/1991).Dos requisitos para a aposentadoria por invalidezA

aposentadoria por invalidez tem como requisitos o cumprimento da carência de doze meses (artigo 25, inciso I, da

Lei 8.213/91), dispensada esta no caso de acidente do trabalho ou doença profissional ou do trabalho ou de

especial gravidade, especificada em regulamento (artigo 26, II), bem como a incapacidade do segurado para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, insusceptível de reabilitação (artigo 42, caput), verificada em

exame médico pericial (artigo 42, 1º), decorrente de doença ou lesão de que o segurado não era portador ao filiar-

se à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigo 42,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     44/732



2º). A aposentadoria por invalidez consiste numa renda mensal de 100% do salário de benefício (artigo 44 da Lei

nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95). Para o segurado que necessitar de assistência permanente de outra

pessoa o benefício será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). Caso em julgamento No vertente feito,

questiona-se a cessação da percepção do benefício de auxílio-doença em decorrência de avaliação realizada por

perito médico do réu, bem como o direito à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Assim,

impende verificar se a autora preenche os requisitos legais estabelecidos para a fruição dos benefícios pretendidos,

quais sejam: restabelecimento do auxílio-doença e concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.De

início, anoto que a carência e a qualidade de segurada encontram-se demonstradas, uma vez que, conforme o

INSS reconhece, foram vertidas contribuições previdenciárias em nome da autora nos períodos de janeiro de 2006,

março de 2006 a fevereiro de 2007, abril de 2007, janeiro e fevereiro de 2008, setembro de 2008 a outubro de

2011, dezembro de 2011 a abril de 2012, junho de 2012 a novembro de 2012.Quanto ao requisito incapacidade

para o trabalho que habitualmente exercia, também restou comprovado nos autos, após a realização das perícias

médicas.A fls. 137/144, a perita afirmou que, sob a perspectiva cardiovascular, a autora não se encontrava

incapacitada para o trabalho; no entanto, sob o aspecto ortopédico, apresentava ela dor importante à mobilidade do

joelho direito e do ombro esquerdo, ocasionando incapacidade.Avaliada por outra perita (fls. 191/223), foi

constatado que a autora apresenta quadro de periarterite em ombro esquerdo, com diagnóstico em 13/01/2012,

estando incapacitada para as atividades do lar e para cuidados pessoais, de forma total e temporária.Assim,

preenchidos os requisitos, faz jus a autora ao auxílio-doença, desde a data da apresentação do laudo pericial de fls.

191/223, tendo em vista que a patologia que incapacita a autora para o trabalho é diversa da que ocasionou a

concessão do benefício nº 560.600.601-0 (fls. 94/96).Em relação à alegação de que a autora permanece em

atividade (fls. 241/250), há nos autos documentos, não impugnados pelo INSS, que informam que a autora é

proprietária de um caminhão e que ele é utilizado por seu filho para prestar serviços de transporte rodoviário de

cargas. Ademais, pelo quadro clínico apresentado pela autora, atestado por duas peritas, é pouco crível que ela

exercesse atividade de transporte de cargas.Do pedido de indenização por danos moraisO pedido de indenização

em danos morais decorrente da cessação do benefício na esfera administrativa é improcedente. Anoto, de início,

que a parte autora não indica qualquer circunstância especial ou relevante no que se refere à cessação

administrativa do benefício. No exercício de sua competência, a Administração pode, e deve, proceder ao

julgamento dos requerimentos administrativos que lhes são apresentados, examinando as provas apresentadas, e

interpretando as normas legais aplicáveis como lhe parecer conveniente. Se, ao assim proceder, indeferir e/ou

cessar benefícios, não está agindo de forma a ensejar pedido de indenização por danos morais. A autora sequer

alega que a Administração tenha agido dolosamente ou de má-fé ao cessar/indeferir o benefício. O simples fato de

ter sido o benefício reconhecido como devido na esfera judicial não implica em reconhecimento de ato da

Administração capaz de ensejar indenização por danos morais, acarretando, apenas, a obrigação de pagamento dos

atrasados, com correção monetária e juros.Acresça-se que a autora também não aponta nenhuma circunstância de

fato relevante, decorrente da cessação/indeferimento do benefício na esfera administrativa. Em outras palavras,

sequer alegou - e tampouco comprovou - em que consistiu o dano moral.No sentido de que o simples

indeferimento do benefício previdenciário na esfera administrativa não enseja indenização por dano moral situa-se

o entendimento dos Tribunais Regionais Federais: TRF 1ª Região, 1ª Turma, AC 200040000051465, Rel. Juiz

Manoel José Ferreira Nunes, j. 19/06/2006, DJ 02/10/2006 p. 15; TRF 2ª Região, 1ª Turma, AC

200351015034494, Rel. Des.Fed. Márcia Helena Nunes, j. 18/01/2006, DJU 30/01/2006 p.176; TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200403990126034, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, j. 31/08/2004, DJU 27/09/2004 p. 259; TRF

4ª Região, 6ª Turma, AC 199804010885113, Rel. Des.Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 15/02/2000, DJU

29/03/2000 p. 661; TRF 5ª Região, AC 200783000191158, Rel. Des.Fed. Danielle de Andrade e Silva Cavalcanti,

j. 09/02/2010, DJe 24/02/2010 p. 380. Do pedido de indenização por danos materiais decorrentes da contratação

de advogadoO pedido de indenização em danos materiais decorrente da contratação de advogado é também

improcedente.Como já dito, o ato da Administração de deferir ou não benefício previdenciário, com base nas

normas legais aplicáveis e nas provas apresentadas, não constitui ato ilícito, de modo que, em princípio, não

enseja a reparação de danos materiais decorrentes da contratação de advogado.Importante, ainda, observar que,

pelas normas processuais, a parte sucumbente deve arcar com os honorários advocatícios da outra parte.A esse

respeito, transcrevo as seguintes ementas:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATAÇÃO

DE ADVOGADO. DANO MATERIAL NÃO CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REVISÃO.

INVIABILIDADE. VALOR RAZOÁVEL. 1. A contratação de advogado, por si só, não enseja danos materiais,

sob pena de atribuir ilicitude a qualquer pretensão questionada judicialmente. 2. Hipótese em que o mandante

também é advogado e houve contratação para acompanhamento de inquérito que não levou sequer ao

indiciamento do recorrente. 3. É possível a intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor indenizatório

por dano moral apenas nos casos em que o quantum arbitrado pelo acórdão recorrido se mostre irrisório ou

exagerado, situação que não ocorreu no caso concreto (AgRg no Ag 634.288/MG, Rel. Min. CASTRO FILHO,

DJ 10.09.2007). 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. (AGRESP 201002201562, PAULO DE TARSO SANSEVERINO - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:23/11/2012) PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA
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DECISÃO MONOCRÁTICA. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. JUSTIÇA

DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE ILICITUDE. DECISÃO MANTIDA. 1. É de ser mantida a decisão

monocrática pela qual se nega provimento a recurso especial se as razões do agravo regimental não se apresentam

robustas o bastante para alterar o convencimento do julgador. 2. A simples contratação de advogado para o

ajuizamento de reclamatória trabalhista não induz, por si só, a existência de ilícito gerador de danos materiais. 3.

Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200901718563, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - QUARTA

TURMA, DJE DATA:03/05/2011) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DANO. INDENIZAÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR. OPÇÃO DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE

RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS. 1. A assistência jurídica integral se dá basicamente de duas formas: a)

pela concessão de isenção de custas e despesas processuais, na forma da Lei nº 1.060/50, bastando para tanto que

a parte alegue que não tem condições financeiras de arcar com os custos do processo; e b) pela prestação de

serviços advocatícios mediante defesa e assessoria jurídica da defensoria pública da União e dos Estados. 2. Se a

parte procurou advogado particular para a propositura de ação previdenciária contra o INSS, o fez por sua conta e

risco. 3. Para fazer jus às indenizações por danos materiais exige-se a violação de um direito que acarrete

prejuízos, bem como a existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência

praticados pelo agente e o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil. 4. Tendo o segurado

contratado, espontaneamente, advogado para fins de propositura de ação previdenciária (relação material de

natureza cível) -, não caracteriza ato ilícito decorrente da atuação do INSS, especialmente quando a parte poderia

ter optado por advogado da relação dos credenciados pela OAB para a prestação de assistência judiciária gratuita

integral. 5. A autora pretende atribuir efeito potestativo perante terceiro, no caso, a parte ré, ao contrato particular

celebrado com o seu advogado, o que é vedado pelo artigo 122 do Código Civil, que estabelece: São lícitas, em

geral, todas as condições não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas se

incluem as que privarem de todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes 5.

Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00014044420124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013) Assim, a parcial

procedência dos pleitos é medida que se impõe. Da sucumbência Como se sabe, a análise para fins de aferição da

sucumbência deve ser realizada em relação ao número de pedidos formulados na inicial. Nesse sentido: A

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a distribuição dos ônus sucumbenciais, quando verificada a

existência de sucumbência recíproca, deve ser pautada pelo exame do número de pedidos formulados e da

proporcionalidade do decaimento de cada uma das partes em relação a cada um desses pleitos. (REsp

1166877/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe

22/10/2012) Com efeito, a autora formula três pedidos: a) concessão do benefício de auxílio doença; b)

condenação em danos morais; c) condenação em danos materiais resultantes da contratação de advogado.

Destarte, sagrou-se parcialmente vencedora em apenas um dos pedidos, sucumbindo quando aos demais. Assim

sendo, a distribuição quanto ao ônus da sucumbência deve ser de 2/3 para a autora e 1/3 para o INSS.IIIAo fio do

exposto e por tudo mais que dos autos consta, mantenho a r. decisão de fls. 224/225 e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Condenar o INSS a conceder à

autora o benefício de auxílio-doença, desde 12/11/2012, fixado o período mínimo para realização de nova perícia

administrativa em 18 (dezoito) meses, a contar da presente sentença.b) Condenar o INSS ao pagamento das

parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. c) Rejeitar o pedido de

condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos morais e materiais decorrentes da contratação de

advogado.d) Fixar os honorários de sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, dos quais

2/3 serão suportados pela autora e 1/3 pelo INSS, compensando-se na forma do art. 21 do CPC. Custas na mesma

proporção, observando-se, para as verbas sucumbenciais, a isenção de goza do INSS e o teor do art. 12 da Lei nº

1060/50. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C.

 

0015007-11.2012.403.6105 - RAIMUNDO ALVES DE SOUSA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RAIMUNDO ALVES DE SOUSA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do

réu a reconhecer e computar como tempo de serviço especial os períodos de 25/03/1986 A 27/05/1987 e de

08/06/1987 até atualmente, concedendo aposentadoria especial, desde a data da DER, em 24/09/2012. Requer

ainda a condenação do réu ao pagamento das parcelas em atraso acrescidas de juros e correção monetária.Com a

inicial juntou procuração e documentos (fls. 13/52).Deferida a gratuidade da Justiça (fl. 55).Procedimento

administrativo juntado por cópia a fl. 62/131.Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 135/157. Argui,

preliminarmente (fl. 139), carência da ação em relação ao período de 25/03/1986 a 27/05/1987 e, no mérito,
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sustentou a não comprovação do exercício de atividade especial, pugnando pela improcedência da ação.A fl. 158,

foi acolhida a preliminar arguida pelo réu e extinto o processo em relação ao período de 25/06/1986 a 27/05/1987.

Na mesma decisão foi fixado o ponto controvertido, bem como determinada a intimação das partes a dizerem

sobre provas. O autor se manifestou a fls. 160/161, requerendo prazo para juntada do formulário atualizado, o que

foi deferido a fl. 162. O réu não se pronunciou.Ante a ausência de manifestação do autor, foi determinada a vinda

dos autos à conclusão para sentença (fl. 165). Contra esta decisão não houve interposição de recurso.Vieram-me

os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIPreliminar de carência da

ação acolhida em despacho saneador, resultando extinto o processo, a teor do art. 267, VI do CPC, em relação ao

período de 25/03/1986 a 27/05/1987, cingindo-se a controvérsia somente em relação ao período de 08/06/1987 a

24/09/2012, que o autor pretende seja reconhecido como especial, com o consequente direito à obtenção de

aposentadoria especial.Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que para o trabalho exercido

até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria

profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei

nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento

da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente

após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a

corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.Impende, outrossim, ressaltar que

consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação

do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres.Neste lanço, cumpre também observar que em

relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação

da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de

prova.Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins

de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável.Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1.

Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos

laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a

ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a

conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria

especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições

de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo

pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia.

5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a

data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente

provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes

nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que

vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92,

devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db,
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para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90

db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com

redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171),

em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Alinho-me à jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de

Justiça no sentido da impossibilidade de aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003: PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA

CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO

AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi

desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de

origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica. Precedente: REsp. 905.771/CE, Rel. Min. Teori

Zavascki, DJE de 19/8/2010. 2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a

80 decibeis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o

superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao

agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis. 3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a

aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/2003, que reduziu a 85 db o grau de ruído, para fins de contagem especial

de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a

legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento. (STJ, AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 07/05/2013, DJe 13/05/2013)APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. RETROAÇÃO DE

NORMA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se, originariamente, de Ação ordinária que debate a averbação de

atividade rural e especial no cômputo de aposentadoria. A sentença de procedência parcial foi reformada em parte

pelo Tribunal de origem. O recorrente propõe o debate sobre a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o grau de ruído apto à contagem especial de tempo de serviço. 2. É considerada especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882,

em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. Precedentes do STJ. 3.

Impossível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º

da LICC. 4. Recurso Especial provido para determinar que o reconhecimento e a conversão de tempo de serviço

especial, no caso de exposição a ruído, observem a legislação vigente na época da prestação dos serviços,

consoante a fundamentação e os valores supra delimitados. (STJ, REsp 1320470/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 11/09/2012) Feitas essas observações liminares,

passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos

períodos (controvertidos) e documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período

Documentos Agente Nocivo/Atividade ProfissionalDURATEX S/A 08/06/1987 a 30/09/2003 Formulário PPP

(fls. 23/25) - Poeiras Minerais (7,60 mg/m3) e Calor (27,9º)O autor não requer, para o período controvertido, o

reconhecimento da especialidade da atividade por exposição ao agente ruído. Pretende o reconhecimento, como

especial, em face da exposição de sua atividade aos agentes nocivos calor e poeiras minerais.Quanto ao agente

calor, na vigência do Decreto n. 53.831/69 (item 1.1.1 do Anexo), somente atividade submetida à temperatura

acima de 28º era considerada especial.A partir de 06 de março de 1.997, o Anexo IV, item 2.04 dos Decretos

2.172/97 e 3.048/99 remete à NR-15 da Portaria n. 3.214/78 a definição de atividade especial submetida ao agente

nocivo calor.Para o enquadramento, como especial, conforme referida NR, é necessária a discriminação, no

formulário, da natureza da atividade do autor (leve, moderada ou pesada) e se havia descanso no próprio trabalho

e sua periodicidade, o que não ocorreu na hipótese, limitando-se a apontar, genericamente, a intensidade do calor

no ambiente do trabalho do autor.Assim, como o autor deixou precluir a prova necessária para elucidar a natureza

da atividade que estava exposta ao calor (fl. 165), não reconheço referidos períodos como especiais.Em relação à

exposição aos agentes químicos, o autor comprovou, por meio do Formulário PPP, que desenvolveu atividades na

função de Fundidor, cuja atividade estava exposta a agente químico (poeira minerais).A atividade desenvolvida

pelo autor enquadra-se nos róis dos itens 2.5.2 do Decreto 53.831/64 e 1.2.12 do Anexo II do Decreto 83.080/79,

bem como no item 1.0.18 dos anexos IV dos Decretos números 2.172/97 e 3048/99, vigentes à época da prestação

do serviço.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO EM PARTE.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto pelo requerente em face da decisão

monocrática que, com fulcro no artigo 557, 1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao apelo do autor, apenas para

reconhecer a especialidade da atividade, nos interstícios de 22.01.1976 a 09.07.1982, 10.01.1987 a 10.07.1989,

04.09.1989 a 05.11.1990 e 12.08.1991 a 05.03.1997, denegando a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço e fixando a sucumbência recíproca. II - Sustenta que conjunto probatório é hábil a demonstrar o trabalho

em condições especiais durante todos os interregnos pleiteados, fazendo jus à aposentação. Pede, em juízo de

retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o
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entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em mesa. III - É possível o reconhecimento da

atividade especial nos interstícios de: a) 22.01.1976 a 09.07.1982 - esmerilhador - Nome da empresa: Villares

Metals S.A. - Ramo de atividade que explora: Metalúrgica - Atividades exercidas: Como esmerilhador (operador

de esmeril de pêndulo) fazia o desbaste de tarugos, barras, lingote de aço eliminando as impurezas da superfície

dos materiais. - agentes agressivos: ficava exposto a poeiras de sílica e a ruído de 91 db(A), de maneira habitual e

permanente - formulário (fls. 55) - Há previsão expressa no item 1.2.10, do quadro anexo, do Decreto nº

53.831/64, item 1.2.12 do Anexo I, do Decreto nº 83.80/79 e item 1.0.18 Decreto nº 2.172/87 das operações

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e

talco, de modo que é inegável a natureza especial da ocupação do autor; b) 10.01.1987 a 10.07.1989 - serviços

gerais - Nome da empresa: Miugarb Industrial Importação e Exportação Ltda. - Ramo de atividade que explora:

Fábrica de Defensivo Agrícola - Atividades executadas: O segurado colocava sucata de cobre em tanques

contendo ácido clorídrico e água. Trabalhava em fornos de secagem de produtos com temperaturas de 150º a 180º

e trabalhava como responsável pela produção geral da empresa. - formulário (fls. 56) - A atividade desenvolvida

pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Anexo I, do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto

nº 83.080/79, que contemplavam as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como:

hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse

ambiente; c) 04.09.1989 a 05.11.1990 - ajudante - Nome da empresa: Silogrannel Ind. Com. Silos Impl. Agríc.

Ltda. - Ramo de atividade que explora: Indústria Metalúrgica - Atividades exercidas: No local de trabalho do

empregado existiam máquinas operatrizes, tais como: dobradeiras, guilhotinas, maçaricos, esmeril, máquinas de

solda, furadeiras, bancada e todo o ferramental necessário para a fabricação e montagem de silos metálicos. O

segurado executava todos os seus serviços de modo habitual e permanente, tais como: auxiliava os soldadores e

montadores do setor em serviços de montagem de silos, solda elétrica e mig, corte de maçarico, dobras de chapas,

utilizando sempre máquinas de solda e maçarico, dobradeias e guilhotinas, dando acabamento em peças com

lixadeira e esmeril. - agentes agressivos: gases e calor proveniente dos serviços de solda elétrica, mig e maçarico,

gasolina e querosene utilizados na limpeza de peças, poeiras e limalhas de metais na utilização do esmeril e

lixadeira, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 57) - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se

no item 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.11 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplavam os

trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores,

chapeadores e caldeireiros, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. Além do que, tem-se que o

item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.10 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencavam as operações

executadas com derivados tóxicos do carbono, restando comprovada a especialidade do labor; d) 12.08.1991 a

05.03.1997 - auxiliar de produção/condutor - Nome da empresa: Isdralit Indústria e Comércio Ltda. - Ramo de

atividade que explora: Fabricação de Artefatos de fibrocimento - agente agressivo: ruído e poeira de amianto

(asbesto), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 59) - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se

no item 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.12 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a

atividade realizada em condições de exposição a sílica, carvão, cimento, asbesto (amianto) e talco, privilegiando

os trabalhos permanentes nesse ambiente. IV - O período foi reconhecido até 05/03/97, considerando-se que foi

editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº

9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a

agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade. V - De se observar que, embora o autor tenha

carreado o laudo técnico de fls.58, indicando a exposição a ruído de 91 db(A), no período de 12.08.1991 a

03.12.2001, o documento não traz a data em que foi elaborado e nem a assinatura do responsável pela sua

confecção, de modo que não pode ser considerado hábil para comprovar a especialidade do labor. VI - Refeitos os

cálculos do tempo de serviço, somando o período reconhecido de atividade especial e os registros em CTPS de fls.

17/30 e os recolhimentos como contribuinte individual, fls. 31/54, verifica-se que o requerente totalizou, até

24.08.2006, data do ajuizamento da ação, em que delimitou a contagem (fls. 10), 34 anos, 02 meses e 28 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, 7º, da CF/88, deveria

cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. VII - De se observar que, embora possível a

aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, eis que, o autor cumpre o requisito etário (ou

seja, 53 anos em 06.12.2005) e o pedágio exigido, o pedido refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição na sua forma integral (fls. 09), nos moldes do artigo 201, 7º, da Constituição Federal, a que, como

demonstrado, o segurado não faz jus, computando-se o tempo de serviço até 02.04.2002, data em que delimitou a

contagem. VIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos
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vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI -

Agravo improvido.(AC 00419968520074039999, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013) Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não

afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial.Nesse

sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.(DJU

5.11.2003). Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle

Franca; DEJF 16/01/2009) Assim, o período compreendido entre 08/06/1987 e 24/09/2012 (DER) deve ser

considerado especial para fins de aposentação.Da concessão da aposentadoria especialA aposentadoria especial é

devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.A soma do

período especial reconhecido administrativamente (25/03/1986 a 27/05/1987) acrescida do período aqui

reconhecido como especial (08/06/1987 a 24/09/2012), totaliza 26 anos 5 meses e 19 dias (planilha abaixo), tempo

superior aos 25 (vinte e cinco) anos exigidos, suficientes para efeitos de concessão de aposentadoria

especial.Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS

DIASAdvante - Ind Textil Ltda 1 Esp 25/03/86 27/05/87 - 422,00 DURATEX S/A 1 Esp 08/06/87 24/09/12 1,00

9.106,00 Correspondente ao número de dias: 1,00 9.528,00 Tempo comum / Especial : 0 0 1 26 5 18 Tempo total

(ano / mês / dia) : 26 ANOS 5 meses 19 diasIIIAo fio do exposto e por tudo mais que dos autos consta JULGO

PROCEDENTES OS PEDIDOS, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de

serviço laborado em condições especiais o período compreendido de 08/06/1987 a 24/09/2012 e condenar o INSS

a averbá-lo;b) Condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial ao autor de n. 162.161.302-7, a

partir da data do requerimento (24/09/2012);c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a

DER, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em

conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do CJF; d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados

em 6% (seis por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex lege.Concedo a tutela antecipada, para determinar

que o INSS implante o benefício da aposentadoria especial em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o

limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser revertida em benefício do autor.Comunique-se, por e-mail, a AADJ

para ciência e adoção das providências cabíveis para implantação do benefício.A presente sentença se sujeita ao

reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C.

 

0001985-46.2013.403.6105 - IRENE DOS SANTOS MENEGASSO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IRENE DOS SANTOS MENEGASSO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de

contribuição, devido ao reconhecimento dos períodos laborados na lavoura de fevereiro de 1965 até novembro de

1991, bem como dos períodos em que trabalhou como contribuinte individual. Alega a autora que trabalhou na

lavoura desde os 10 anos de idade até ter seu primeiro registro em carteira, razão pela qual pugna pelo

reconhecimento do exercício da atividade rural de fevereiro de 1965 até novembro de 1991. Afirma, ainda, que

em 1995 passou a ser filiada ao RGPS e que trabalhou com registro em CTPS, com respectivos recolhimentos

previdenciários, por mais de 15 anos, cumprindo assim o período de carência definido no artigo 142, da Lei nº

8.213/91. Juntou procuração e documentos (fls. 18/43). A ação que havia sido distribuída originariamente perante

a Justiça Estadual de Santa Fé do Sul foi remetida para a Justiça Estadual de Campinas, em face do despacho de fl.

49, que considerou o local de residência da autora. Pelo despacho de fl. 56, proferido na Justiça Estadual de

Campinas, foi determinada a remessa dos autos para esta Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, da

Constituição Federal. Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 62/73), arguindo, preliminarmente, ausência de

interesse de agir, por falta do prévio requerimento administrativo, nos termos do entendimento do STJ exarado no

RESP nº 1.310.042 e matéria com repercussão reconhecida no STF. Pugna pela extinção do feito sem julgamento

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Pelo despacho de fl. 74 foi determinada vista à autora da

contestação, bem como facultado às partes a especificação de provas. A fls. 77/78 foi juntada petição da autora na

qual requer a produção de prova testemunhal. A fls. 80/82 foram juntados os embargos de declaração

apresentados pelo INSS argüindo omissão no feito, por ausência de apreciação da preliminar de falta de interesse

de agir, por não ter sido apresentado prévio requerimento administrativo. Vieram-me os autos à conclusão.É, no
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essencial, o relatório. Fundamento e Decido.O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC.Acolho

a alegação do INSS no sentido de que a autora é carecedora do direito de ação, por falta de interesse de agir, na

modalidade necessidade, ante a ausência de prévio requerimento administrativo.A apresentação de prévio pedido

administrativo, no presente caso em que não é notória a resistência da autarquia em face de toda questão fática

exposta, faz-se imprescindível a fim de que reste caracterizada a resistência da ré à pretensão da autora, ou seja, a

formação de lide. Por certo, não se faz necessário o esgotamento das instâncias administrativas, mas a resistência

ao menos inicial do pedido. Neste sentido já vem decidindo a 2ª Turma do STJ, conforme transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL

CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Hipótese em que, na origem, o

segurado postulou ação com o escopo de obter benefício previdenciário sem ter requerido administrativamente o

objeto de sua pretensão. 2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de

análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 3. O interesse

de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao

Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige demonstração de resistência por parte do devedor da

obrigação, mormente em casos de direitos potestativos, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de

conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício

previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do segurado e a

utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou

b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela

notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima deve observar a

prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação previdenciária, conforme as

Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Agravo Regimental provido. (AgRg no AREsp 152.247/PE, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 08/02/2013)PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATIVIDADE RURAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR PRESUMIDO. 1. Apesar de o STF ter

reconhecido a repercussão geral do tema objeto de controvérsia, isso não se mostra suficiente a sobrestar os

recursos especiais que tramitam neste Tribunal Superior. 2. A Segunda Turma desta Corte firmou o entendimento

de que o interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes

hipóteses: recusa de recebimento do requerimento; negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. Precedente

específico: REsp 1.310.042/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 15/5/2012, DJe 28/5/2012. 3. No caso

concreto, o acórdão recorrido verificou estar-se diante de notória resistência da autarquia à concessão do benefício

previdenciário, a revelar presente o interesse de agir do segurado. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no

REsp 1331251/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe

26/04/2013)Ademais, ressalte-se que, muito embora ainda sem julgamento final, a questão ora tratada teve sua

repercussão geral reconhecida pelo STF no RE631.240, relatado pelo Ministro Joaquim Barbosa, conforme

transcrevo: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO

ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da

controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico

direito.(RE 631240 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-

04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 ) Ante o exposto, JULGO EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, corrigido monetariamente, restando suspensos os pagamentos nos

termos da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0002815-12.2013.403.6105 - MICRODESIGN TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA EPP(SP252616 - EDINILSON FERREIRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por

Microdesign Tecnologia Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. EPP, qualificada na inicial, em

face da União, para que seja declarada a nulidade do ato de exclusão do Simples Nacional. Com a inicial, vieram

documentos, fls. 13/29.Às fls. 38/41, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido e foi determinado

à parte autora que retificasse o valor da causa, adequando-o ao benefício econômico pretendido.Em face do

silêncio da parte autora, foi ela intimada por carta (fl. 50), mantendo-se inerte.Ante o exposto, EXTINGO o

processo sem resolução de mérito, por não promover a parte autora os atos e diligências que lhe competia, nos
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termos do artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.P.R.I.

 

0008573-69.2013.403.6105 - MARIA NAZARE PEREIRA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI

PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação condenatória, com pedido de tutela antecipada, proposta por Maria Nazaré Pereira, qualificada na

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para que seja restabelecido o auxílio-doença nº

600.566.285-0 desde a data de sua cessação (18/03/2013), ou, se for o caso, seja concedida aposentadoria por

invalidez. Com a inicial, vieram documentos, fls. 13/19.À fl. 26, a parte autora informou que se encontra em gozo

de aposentadoria por invalidez, concedida administrativamente, e requereu a desistência da ação.É o relatório.

Decido.Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.HOMOLOGO o pedido de desistência

formulado à fl. 26 e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil.Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante a ausência de

contrariedade.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0009246-62.2013.403.6105 - ROBERTO PAULINO CESAR(SP058044 - ANTONIO APARECIDO

MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por Roberto Paulino César,

qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a imediata concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, após o cômputo do período de 29/04/1995 a 10/06/1997

como exercido em condição especial. Requer, ao final, o pagamento das prestações vencidas desde a reafirmação

da DER para a data de 17/07/1998. Aduz, em síntese, que em 01/12/1997 requereu aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/42-108.033.921-0) que foi indeferida por não terem sido computados alguns períodos como

laborados em condições especiais, embora tenham sido prestados sob estas condições. Esclarece que após

apresentar recurso administrativo a 14ª JR reconheceu, enquadrou, converteu e computou como especial os

períodos de 03/10/1977 a 21/07/1986 e de 22/07/1986 a 28/04/1995, mas manteve o indeferimento do benefício.

Informa, ainda, que o Conselho de Recursos, por sua vez, também negou provimento ao seu pedido de benefício,

cuja decisão lhe foi comunicada em março de 2010. Sustenta, ainda, que pela legislação o INSS deve proceder à

reafirmação do pedido (DER) quando verificar que o tempo que o segurado possui não é suficiente a fim de lhe

conceder o benefício mais vantajoso. Neste sentido, sustenta que por ter continuado a recolher suas contribuições

e, ainda, considerando o tempo especial já reconhecido administrativo, acrescido do tempo ora pleiteado, faz jus à

reafirmação da data da DER para 17/07/1998. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls.

15/146.).Vieram-me os autos conclusos para decisão.Sumariados, decido.Para a concessão da tutela antecipada,

esculpida no art. 273 - CPC, exige-se uma robusta aparência de bom direito, somada ao periculum in mora (inciso

I) ou ao abuso do direito de defesa (inciso II).No caso, não vislumbro relevância suficiente nos fundamentos da

ação, ao menos na análise perfunctória que me é dado fazer neste momento processual. A existência de prova

inequívoca é requisito para o deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Com efeito,

a decisão que não computou o tempo laborado como especial (de 29/04/1995 a 10/06/1997) na esfera

administrativa demonstra que a matéria é controversa, de sorte que a comprovação do direito do autor depende de

dilação probatória, afastando, portanto, a alegação de prova inequívoca de direito.Por igual, a prova referente à

prestação de serviços em condições especiais deve ser aprofundada em regular instrução processual, não se

fazendo suficientes as razões e os documentos que instruem a inicial para tal, sem serem submetidos ao

contraditório. Nesse sentido, confira-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO -

APOSENTADORIA ESPECIAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO

DA TUTELA ANTECIPADA - I- O agravante alega ter exercido atividades sob condições especiais, nos períodos

de 15/10/2002 a 01/10/2008, junto a Ind. Novacki e de 27/10/2008 a 23/05/2009, junto à Embaregi Embalagens.

II- O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte

que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. III- O pedido

restou indeferido na esfera administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório,

sendo que as afirmações produzidas pelo autor, ora agravante, poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em

fase instrutória. IV- Recurso provido. (TRF 3ª R. - AI 2011.03.00.016388-7/SP - 8ª T. - Relª Desª Fed. Marianina

Galante - DJe 17.11.2011 - p. 1445)Destarte, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada quando a

prova dos fatos constitutivos do direito de que o autor alega ser titular depende de regular instrução. Ademais, há

que se considerar, ainda, que além da questão relativa à contagem de tempo propriamente dita há que se bem

averiguar, para efeitos de concessão, o pedido de reafirmação da data da DER para 17/07/1998, para apuração da

suficiência do tempo para aposentadoria proporcional. Assim sendo, indefiro o pleito de antecipação de tutela

requerido.Requisite-se cópia integral do procedimento administrativo nº 108.033.921-0. Comunique-se, por e-

mail, o Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas para a adoção das medidas

necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intimem-se. Cumpra-se.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001071-79.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X MOISES DA SILVA FORTUNATO

Cuida-se de possessória, com pedido liminar, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

MOISÉS DA SILVA FORTUNATO, objetivando a reintegração na posse do imóvel situado à Rua Francisco de

Assis dos Santos Cardoso, 06, Bloco A, apartamento 42, Condomínio Residencial Villa Colorado III, Recanto do

Sol, Campinas/SP. Com a inicial, vieram documentos, fls. 02/21.O pedido liminar foi deferido, às fls.

24/25.Citado, o réu ofereceu contestação (fls. 32/57).A parte autora apresentou réplica (fls. 68/75).Às fls. 78/79, a

parte autora requereu a extinção do processo e informou que houve renegociação da dívida.Ante o exposto,

declaro extinto o processo, nos termos do inciso III do artigo 269 e do artigo 329, ambos do Código de Processo

Civil.Custas pela autora.Honorários advocatícios consoante acordo. Cancele-se a audiência designada para o dia

12/08/2013.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos com

baixa-findo. P.R.I., com urgência.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1352

 

ACAO PENAL

0005751-15.2010.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS

FERREIRA) X ELIAS ANTONIO JORGE NUNES(SP116207 - JOSE MARIA LOPES FILHO)

Defiro a substituição da testemunha de defesa ANA PAULA WERNEK, pela testemunha JOEL ESARI

MARIANO. Expeça-se carta precatória para a Comarca de Sumaré/SP para a oitiva da testemunha anteriormente

citada.Proceda a secretaria às intimações necessárias.(FOI EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA 314/2013 PARA

OITIVA DA TESTEMUNHA DE DEFESA JOEL ESARI MARIANO PARA A COMARCA DE SUMARÉ/SP.)

 

 

Expediente Nº 1353

 

ACAO PENAL

0008257-71.2004.403.6105 (2004.61.05.008257-2) - JUSTICA PUBLICA X TERESINHA APARECIDA

FERREIRA DE SOUSA X CELSO MARCANSOLE(SP080837 - MARCO AURELIO GERMANO DE

LEMOS) X PAULO DE ALMEIDA(SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO)

Dê-se vista às defesas das fls. 432/436.

 

 

Expediente Nº 1354

 

ACAO PENAL

0001863-09.2008.403.6105 (2008.61.05.001863-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 -

GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X NILO SERGIO REINEHR(SP282001 - THIAGO ARTUR

JOAQUIM) X CARLOS ALBERTO DA FONSECA(SP073804 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA) X

MARIO BRITO RISUENHO(SP029732 - WALTER PIRES BETTAMIO) X LIA APARECIDA

SEGAGLIO(SP132337 - JOSE MARIO QUEIROZ REGINA)

Considerando a manifestação ministerial de fls. 1764vº, designo o dia 16 de setembro de 2013, às 15:00 horas,

para audiência de instrução, oportunidade em que ocorrerão as oitivas das testemunhas de acusação Fernando José

Pessagno, residente nesta cidade, e Roberto Spinelli Júnior, que será ouvido através de videoconferência com a 9ª

Vara Criminal Federal de São Paulo/SP.Providencie a secretaria o necessário.Intime-se.Notifique-se a

ofendida.Ciência ao Ministério Público Federal. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2549

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001776-53.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DOMINGOS JOSE DA SILVA

...Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR para o fim de determinar a busca e apreensão do bem alienado

fiduciariamente por força do Contrato de Cédula de Crédito Bancário n. 000047179011.Expeça-se mandado de

busca e apreensão do veículo descrito na inicial e no documento de fls. 09, depositando-o em mãos da requerente

na pessoa dos representantes do leiloeiro, senhores Fernando Medeiros Gonçalves e Luiz Eduardo Gomes, rua

Miryam Strambi, nº 560 - Recreio Anhanguera, Ribeirão Preto/SP, que deverão ser intimados para acompanhar a

diligência e receber o bem como depositários.Ad cautelam, determino que seja lavrado auto de constatação do

veículo para que fiquem registradas suas condições ao tempo da apreensão.Executada a liminar, poderá o devedor

fiduciante pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na

inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus; ou apresentar

resposta, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar (Decreto-lei nº 911/1969, artigo 3º e 2º e 3º, com

redação dada pela Lei 10.931/2004).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002023-34.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CARLOS ALBERTO PEREIRA

Vistos, etc.Antes de apreciar o pedido de medida liminar, intime-se a Caixa Econômica Federal para que indique a

pessoa que irá acompanhar a diligência de busca e apreensão e a qualificação completa daquela autorizada a

receber o bem como depositária.Após, voltem conclusos.Intime-se.

 

MONITORIA

0004532-40.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X SARA SUSETE GUIMARAES DE ALCANTARA X

SILVIA APARECIDA DE SOUSA X LOCIETTI SILVA DE ALCANTARA(SP249356 - ADRIANO DOS

SANTOS)

Indefiro a abertura de instrução probatória.O embargante contestou a presente ação monitória por negativa geral,

conforme permite o art. 302, parágrafo único, do CPC, e protestou pela produção de provas admitidas em

direito.Não vejo motivo para abertura de instrução probatória, pois as questões debatidas nos autos dependem,

fundamentalmente, de análise de prova documental, e não há impugnação específica e fundamentada aos cálculos

trazidos nas planilhas fornecidas pela CEF.Intimem-se as partes, voltando-me em seguida conclusos os autos para

prolação de sentença.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001530-43.2002.403.6113 (2002.61.13.001530-0) - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

IGARAPAVA(SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO

PAULO(Proc. MARCIO HENRIQUE MENDES DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO

ESTADO DE SAO PAULO (SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES E SP104858 - ANNA

PAOLA NOVAES STINCHI E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-se e Cumpra-se. 

 

0004187-21.2003.403.6113 (2003.61.13.004187-9) - JAIRO ANTONIO LEITE(SP028091 - ENIO

LAMARTINE PEIXOTO E SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA)

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
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Civil, e condeno o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, nº 024.689.201-3,

aplicando a variação integral do IRSM, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, em

fevereiro de 1994, desde a data de sua concessão (01/08/1995). Condeno ainda o réu ao pagamento das diferenças

não atingidas pela prescrição quinquenal, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros na forma

seguinte. A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os juros moratórios

ficam estabelecidos em 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código

Civil (11.01.2003), quando passam a incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês. A partir de 29/06/2009, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverão incidir sobre as prestações

vencidas, a partir do vencimento da obrigação e até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de

1997, com redação dada pela Lei no. 11.960/09.Deverão ser descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.Sem condenação em honorários advocatícios face à sucumbência recíproca. O INSS é isento

do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Junte-se ao presente

feito extrato relativo à revisão do benefício do autor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005167-85.2010.403.6318 - JOSE EDUARDO ZERI(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isso posto, julgo PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e condeno o

INSS a considerar como tempo especial de trabalho, conversível em tempo comum, os períodos trabalhados pelo

autor nas empresas: Andrade e Cia. Ltda., de 01/11/1969 a 21/03/1970; Opus Mão de Obra para Construções

Ltda., de 02/07/1973 a 06/07/1973; Cervejaria Antarctica Niger S/A, de 23/09/0975 até 08/10/1977; Hospital

Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto, de 17/02/1978 a 24/02/1978; S. Barros e Cia. Ltda., de 18/03/1980

a 15/03/1988, de 01/04/1988 a 22/11/1991 e de 01/06/1992 a 28/04/1995; e Curtidora Angico Ltda., de

01/10/2005 a 10/11/2008, e computando-se os períodos comuns, conceder-lhe o benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir do requerimento administrativo (14/03/2008). Para fins

de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverão incidir sobre as prestações

vencidas, a partir do vencimento da obrigação e até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de

1997, com redação dada pela Lei no. 11.960, de 29 de junho de 2009. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas e considerando-se prestações

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença.O INSS é isento do

pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0001791-90.2011.403.6113 - ADELMO MARIANO DE OLIVEIRA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autora no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo

Civil.Vista ao réu para ciência da sentença e contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas,

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0002262-09.2011.403.6113 - CATARINA APARECIDA CANDIDO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao Tribunal Regional Federal,

observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0002349-62.2011.403.6113 - MEIRE APARECIDA ROSSI CANDIDO(SP194657 - JULIANA MOREIRA

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da autora no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo

Civil.Vista ao réu para ciência da sentença e contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas,

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0003729-23.2011.403.6113 - JOSE ANTONIO CARNEIRO DA SILVA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e condeno o INSS a considerar como tempo especial de trabalho, os períodos trabalhados pelo autor para:

Calçados Charm S/A, de 20/11/1979 até 09/09/1981; Calçados Paragon S/A, de 21/09/1981 até 03/08/1990;

Indústria de Calçados Tropicália Ltda., de 11/06/1991 até 03/12/1993; Calçados Cíncoli Ltda., de 05/01/1994 até

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     55/732



15/09/1994; Franblak Blaqueação de Calçados Ltda. - ME, de 01/03/1995 até 23/12/1997; de 04/01/1999 até

14/04/2000, de 01/11/2000 até 10/12/2002 e de 01/07/2003 até 20/07/2005; e Pereira & Rossato Ltda. - EPP, de

02/03/2006 até 13/12/2007, de 02/05/2008 até 04/12/2008, de 02/03/2009 até 29/11/2009 e de 09/06/2010 até

01/12/2010, concedendo-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria especial, a partir do requerimento

administrativo (01/02/2011). Condeno ainda o réu ao pagamento de todas as parcelas devidas, sendo que, para fins

de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverão incidir, a partir do vencimento

da obrigação e até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, com redação dada pela Lei no.

11.960, de 29 de junho de 2009.No tocante aos honorários periciais, arbitro-os em R$ 300,00 (trezentos reais),

devendo a Secretaria solicitar o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Por fim, deverá o

INSS ressarcir à União o pagamento efetuado ao perito judicial, nos termos do art. 6º. da Resolução nº 558/2007

do Conselho da Justiça Federal, devidamente atualizado desde a data do desembolso pelo Judiciário até o efetivo

depósito. Tendo em consideração a sucumbência recíproca, uma vez que não foi reconhecido o direito à

indenização por danos morais, deixo de condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. O INSS é

isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000023-95.2012.403.6113 - DANILO RIBEIRO ROGERIO(SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS

CORRÊA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - BAURU -SP(SP078566 -

GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao réu para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000121-80.2012.403.6113 - MARIA LUCIA DOS REIS LIMA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao Tribunal Regional Federal,

observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0000327-94.2012.403.6113 - ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, julgo IMPROCEDENTE a ação e declaro extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao

pagamento das custas e de honorários advocatícios que fixo em 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa,

ficando suspensa a execução das verbas sucumbenciais em virtude da concessão da gratuidade de Justiça (Lei

1060/50, arts. 11 e 12).No tocante aos honorários periciais, arbitro-os em R$200,00 (duzentos reais), devendo a

Secretaria solicitar o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos termos da Resolução n.

558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001077-96.2012.403.6113 - ROSANA MIRANDA FIGUEIRA DA SILVA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do exposto, e na forma da fundamentação acima, JULGO PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença da

autora ROSANA MIRANDA FIGUEIRA DA SILVA (NB 552.362.729-8) até 20/04/2015 (conforme laudo

pericial), momento a partir do qual deverá ser intimada pela autarquia para realização de nova avaliação médica

quanto à sua capacidade para o trabalho.Dada a condição de pobreza declarada às fls. 14, bem como a evidente

natureza alimentar da verba pleiteada e a possibilidade de cessação do benefício na via administrativa face à alta

programada, considero presente o risco de lesão irreparável em caso de postergação dos efeitos da sentença e, por

tal motivo, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, ficando

determinada a manutenção do benefício devido à autora.Considerando tratar-se de mera manutenção de benefício

anteriormente concedido na via administrativa, bem ainda tendo em conta o deferimento do pedido de antecipação

da tutela jurisdicional, registro a inexistência de valores atrasados a serem pagos em fase de execução.Deixo de

condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que inexistem prestações acumuladas até a

data da prolação da sentença.No tocante aos honorários periciais, arbitro-os em R$200,00 (duzentos reais),

devendo a Secretaria solicitar o pagamento ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, nos termos da

Resolução nº. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.ique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Deverá o

INSS ressarcir à União o pagamento efetuado ao perito judicial, nos termos do art. 6º. da Resolução nº 558/2007

do Conselho da Justiça Federal, devidamente atualizado desde a data do desembolso pelo Judiciário até o efetivo
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depósito. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001095-20.2012.403.6113 - SANDRA MARIA NEVES(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E

AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o

prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001302-19.2012.403.6113 - GLAUCILENE PAULA BARROS(SP301345 - MARIA DANUZIA DA SILVA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao Tribunal Regional Federal,

observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0001840-97.2012.403.6113 - NILSA MARIA DE GRANDE(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 96/100: Em sede de juízo de retratação, mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a apreciação do efeito suspensivo requerido pela agravante. Int.

 

0002109-39.2012.403.6113 - SILMARA ROCHA FERREIRA X ANA CAROLINA SOUZA FERREIRA -

INCAPAZ X ISABEL CRISTINA DE SOUZA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresentem as partes razões finais por escrito no prazo de 10 (dez) dias sucessivos, primeiro ao autor e após ao

réu. Int. 

 

0002183-93.2012.403.6113 - LISETE NETO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A autora, instada a esclarecer as provas que pretendia produzir, depositou às fls. 84/87 o seguinte pedido:

Aproveita a oportunidade para esclarecer que pretende a produção por meio de prova pericial médica. Pretende,

também, a prova testemunhal, caso haja divergências entre as informações apresentadas e aquelas produzidas

durante o tramite do processo. (grifei).Em relação a tal pleito, o Juízo asseverou que Após a entrega do laudo será

verificada a necessidade de designação de audiência (fls. 89), sendo o que passo a fazer, haja vista que a autora,

em alegações finais, sustenta a existência de conflito entre o resultado da perícia médica e os documentos por ela

encartados, e que a solução da controvérsia somente poderá ser atingida através da oitiva de testemunhas.Indefiro

a oitiva de testemunhas.No caso vertente, a produção de prova testemunhal é desnecessária em vista da realização

da perícia médica.A autora conta com 53 anos de idade e desenvolve atividades como faxineira, não havendo

propósito em ouvirem-se testemunhas para demonstrar tal situação, até mesmo porque não há controvérsia nesse

ponto.No que toca aos documentos trazidos pela autora aos autos, sua existência foi devidamente sopesada pelo

perito judicial, e ainda assim foi atingida a conclusão de que não há incapacidade para o trabalho.Intimem-se,

voltando-me em seguida conclusos os autos para prolação de sentença.Cumpra-se.

 

0002315-53.2012.403.6113 - APARECIDA RICARTI(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista ao réu para ciência da sentença e

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao Tribunal Regional Federal,

observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0002572-78.2012.403.6113 - RAQUEL GUEIRREIRO CERVI TAVEIRA(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isso posto, julgo PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e condeno o

INSS a considerar como tempo especial os períodos trabalhados pela autora no Serviço Nacional da Indústria -

SESI, de 28/04/1995 até 01/09/1999 e de 01/02/2000 até 01/11/2011 e, computando-se os períodos especiais já

reconhecidos pelo INSS (10 anos, 02 meses e 26 dias - fls. 79), conceder-lhe o benefício previdenciário de

aposentadoria especial integral a partir do requerimento administrativo (01/11/2011). Condeno ainda o réu ao

pagamento de todas as parcelas devidas, sendo que, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, deverão incidir, a partir do vencimento da obrigação e até o efetivo pagamento, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1o-F da Lei no 9.494,

de 10 de setembro de 1997, com redação dada pela Lei no. 11.960, de 29 de junho de 2009.Honorários
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advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas e

considerando-se prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação da

sentença.O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003163-40.2012.403.6113 - JOSE ALEX TENORIO BASILIO(SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE a ação e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa atualizado, restando suspensa a execução

das verbas em virtude da concessão dos benefícios de gratuidade de Justiça (cf. fls. 34).Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003182-46.2012.403.6113 - RODRIGO MARINHO DE OLIVEIRA(SP111949 - RITA MARIA FAGGIONI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e extingo o processo com resolução do mérito

(art. 269, I, do CPC), condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a RODRIGO MARINHO DE OLIVEIRA

(CPF no. 267.539.568-40) o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de reparação por danos morais,

corrigindo-se a dívida segundo a taxa SELIC, a partir da data da citação.Dada a mínima sucumbência da Caixa

Econômica Federal em relação ao pedido (100 salários mínimos), condeno o autor ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa a exigibilidade das verbas

em virtude da concessão dos benefícios da gratuidade de Justiça (fls. 46). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003479-53.2012.403.6113 - ANTONIO AUGUSTO MALHEIRO MOURA(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI E SP303139 - ADRIANO GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a prova pericial designando o perito judicial Dr. Chafi Facuri Neto, ortopedista, para que realize o exame

do autor, assinalando-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do laudo.Concedo ao autor prazo de 05 (cinco) dias

para apresentar seus quesitos e, no mesmo prazo, faculto às partes a indicação de assistentes técnicos. As partes

serão intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a autora comparecer munida

de documento de identidade.Como quesitos do Juízo, indaga-se:1. A parte autora possui alguma patologia que

reduz sua capacidade de trabalho (fornecer diagnóstico)? Esclareça se há nexo etiológico laboral. 2. Explique o

grau e a intensidade da redução ou supressão da capacidade laborativa da parte autora, concluindo se esta é total

ou parcial.3. Considerando o quadro médico apresentado pela parte autora, pode-se afirmar que será possível seu

retorno ao trabalho? Em caso positivo, qual o tempo necessário para tal retorno e em que condições físicas e

mentais poderá desempenhar funções profissionais (detalhar o nível de esforço possível)?4. Qual a data provável

(ainda que aproximada) do início da redução ou supressão da capacidade laborativa da parte autora?5.

Considerando a(s) patologia(s) constatada(s) e as condições específicas da parte autora, é possível afirmar que

poderá retornar ao mercado de trabalho, concorrendo em condições de igualdade com qualquer indivíduo?6.

Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e conseqüências) das patologias encontradas na

parte autora e qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante a possibilidade de controle e tratamento

do quadro. Conclua o Sr. Perito se as patologias conduzem a um quadro de incapacidade temporária ou

permanente.7. A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de

forma constante ou de auxílio permanente de outra pessoa? Esclarecer as necessidades da parte autora. 8. Qual a

data inicial da doença? e qual a data inicial da incapacidade?9. A incapacidade constatada impede o

aproveitamento do(a) periciando(a) em outra função?10. Caso se trate de doença ou lesão já instalada antes da

parte autora se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, sobreveio incapacidade decorrente de progressão ou

agravamento da doença ou da lesão após a filiação?A fixação dos honorários periciais será feita após a entrega dos

laudos e a devida manifestação das partes, considerando a complexidade do trabalho, a diligência, o zelo do

profissional e o tempo de tramitação do feito, consoante determina o artigo 3º, caput e parágrafos, da Resolução

558, do E. Conselho da Justiça Federal.Após a entrega do laudo será analisada a necessidade de produção da

prova oral.Intimem-se.

 

0003496-89.2012.403.6113 - MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA CUNHA(SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Diante da manifestação de fls. 91/92, determino o prosseguimento do presente feito.Indefiro o pedido de

expedição de ofício ao réu para juntar cópias do procedimento administrativo, pois cabe à parte autora instruir a

petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual

incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 33. CPC). Ademais, a obtenção de

documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos
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termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte,

devidamente comprovado. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade.

Cumpra-se. 

 

0003595-59.2012.403.6113 - MARIA APARECIDA RONCA PEIXOTO(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI E SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 148/160: Em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.Intime-se o réu acerca da decisão de fls. 141/145.Intimem-se.

 

0000139-67.2013.403.6113 - AILTON ANTONIO SOARES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isso posto, e sem prejuízo de eventual enquadramento da categoria profissional do segurado nos termos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de atividades anteriores a 29.04.1995 (publicação da Lei nº 9.032/95),

indefiro a realização de perícia requerida na petição inicial.Intimem-se.

 

0000171-72.2013.403.6113 - HELCIO MARTINS(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a prova pericial designando o perito judicial Dr. César Osman Nassim, clínico geral, para que realize o

exame do autor, assinalando-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do laudo.Tendo em vista que as partes já

apresentaram quesitos (fls. 25/26 e 86) faculto-lhes a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco)

dias. As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a autora

comparecer munida de documento de identidade.Como quesitos do Juízo, indaga-se:1. A parte autora possui

alguma patologia que reduz sua capacidade de trabalho (fornecer diagnóstico)? Esclareça se há nexo etiológico

laboral. 2. Explique o grau e a intensidade da redução ou supressão da capacidade laborativa da parte autora,

concluindo se esta é total ou parcial.3. Considerando o quadro médico apresentado pela parte autora, pode-se

afirmar que será possível seu retorno ao trabalho? Em caso positivo, qual o tempo necessário para tal retorno e em

que condições físicas e mentais poderá desempenhar funções profissionais (detalhar o nível de esforço

possível)?4. Qual a data provável (ainda que aproximada) do início da redução ou supressão da capacidade

laborativa da parte autora?5. Considerando a(s) patologia(s) constatada(s) e as condições específicas da parte

autora, é possível afirmar que poderá retornar ao mercado de trabalho, concorrendo em condições de igualdade

com qualquer indivíduo?6. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e conseqüências) das

patologias encontradas na parte autora e qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante a

possibilidade de controle e tratamento do quadro. Conclua o Sr. Perito se as patologias conduzem a um quadro de

incapacidade temporária ou permanente.7. A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou

utilização de medicamentos de forma constante ou de auxílio permanente de outra pessoa? Esclarecer as

necessidades da parte autora. 8. Qual a data inicial da doença? e qual a data inicial da incapacidade?9. A

incapacidade constatada impede o aproveitamento do(a) periciando(a) em outra função?10. Caso se trate de

doença ou lesão já instalada antes da parte autora se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, sobreveio

incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da doença ou da lesão após a filiação?A fixação dos

honorários periciais será feita após a entrega dos laudos e a devida manifestação das partes, considerando a

complexidade do trabalho, a diligência, o zelo do profissional e o tempo de tramitação do feito, consoante

determina o artigo 3º, caput e parágrafos, da Resolução 558, do E. Conselho da Justiça Federal.Após a entrega do

laudo voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0001023-96.2013.403.6113 - MARIA DOROTEA DE SOUZA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Em relação às prevenções apontadas, verifico que no feito nº. 00019788-31.2012.403.63.18, que

tramitou no Juizado Especial Federal, a autora pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, sendo julgada improcedente, em razão da perícia judicial ter concluído que não havia incapacidade da

parte autora.Na presente ação a autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, a partir de 10.08.2011 (data em que foi considerada apta para o trabalho pelo INSS - fls. 37) e indenização

por danos morais. A inicial veio instruída com alguns documentos médicos emitidos em datas posteriores à

prolação da sentença no Juizado Especial Federal (fls. 91/92).Portanto, tratando-se de relação jurídica continuativa

ou de estado, mutável no tempo, não vejo óbice à propositura de nova demanda, com base em circunstâncias

novas a embasar o mesmo pedido. Por outro lado, não há identidade de ações, considerando o pedido de

indenização por danos morais.Desse modo, afasto a prevenção apontada e determino o prosseguimento do

feito.Indefiro o pedido para que seja determinado ao INSS fornecer cópias dos processos administrativos, pois

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     59/732



cabe à parte autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c

art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333.

CPC).Ademais, a obtenção de documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe

de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal

ou obstáculo criado pela parte, devidamente comprovado.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da justiça

gratuita.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001387-68.2013.403.6113 - RENATO APARECIDO DE OLIVEIRA X EDILAINE MARIA MENEZES DE

OLIVEIRA(SP119103 - JOSE CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO)

Reapreciando o pedido de antecipação da tutela, verifico que não há nos autos elementos novos a justificar a sua

concessão, nesta fase processual, ficando mantida, por ora, a decisão de fls. 44/46.Manifeste-se a parte autora

sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua pertinência e necessidade.Int.

 

0001601-59.2013.403.6113 - ANTONIO CARRIAO DE PAULA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.Registre-se. Cite-se.

Intimem-se.

 

0001657-92.2013.403.6113 - ADELINDO EUGENIO DO PRADO(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fl. 40/44 como aditamento à inicial, ficando retificado o valor da causa para R$

29.317,35.Aos Juizados Especiais Federais cabe o processamento das causas de competência da Justiça Federal

até o valor de 60 salários-mínimos, nos termos do art. 3º, da Lei 10.259/01. No foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, 3º, da referida lei). Diante do exposto, considerando a

existência de Juizado Especial Federal neste foro, determino a remessa do presente feito ao Juizado Especial

Federal Cível desta Subseção Judiciária, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0001782-60.2013.403.6113 - MARIA FORNAZIER ALVES(SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA E

SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e prioridade na tramitação do

feito, nos termos do Estatudo do Idoso.Nos termos do art. 355, do CPC, deverá a Caixa Econômica Federal exibir,

no prazo para contestar, as gravações do circuito interno de câmeras da Agência, no dia e horário especificado na

petição inicial (fl. 03), salvo impedimento devidamente justificado.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001851-92.2013.403.6113 - ARTUR LUIS PIACEZZI(SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias, para juntar aos autos planilha demonstrando como foi apurado o

valor atribuído à causa, a fim de se verificar a competência, tendo em vista a existência do Juizado Especial

Federal.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001878-75.2013.403.6113 - GLEITON JOSE DE OLIVEIRA(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA

DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O valor da causa constitui requisito fundamental da petição inicial (Art. 282, V, do CPC) e deve representar o

conteúdo econômico da ação, não podendo ser atribuído por estimativa e desprovido de dados concretos (art. 258,

do CPC). Desse modo, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para adequar o valor da causa, observando-

se o proveito econômico pretendido com a presente ação, devendo apresentar planilha demonstrando como foi

apurado o valor.Intime-se. 

 

0001881-30.2013.403.6113 - CALCADOS SIDIMAR LTDA - MASSA FALIDA(SP047334 - SEBASTIAO

DANIEL GARCIA) X UNIAO FEDERAL

De modo a aferir, em caráter liminar, a presença das condições da ação e pressupostos processuais, determino à

parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias: (i) apresente certidão de objeto e pé do processo de falência;(ii)

tendo em vista o prazo decorrido entre as atividades alegadas, a decretação da falência e o ajuizamento da ação,

manifeste-se quanto à existência de requerimento administrativo prévio, inclusive visando a permitir análise do

Juízo quanto à eventual ocorrência de prescrição, nos termos do art. 219, parágrafo 5o, do Código de Processo
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Civil.(iii) emende a inicial, adequando o valor da causa ao proveito econômico perseguido, que, ao contrário do

que se afirma, é perfeitamente estimável, conforme se verifica nos documentos encartados às fls. 78/114.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0001962-76.2013.403.6113 - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Indefiro o pedido de intimação do INSS para que traga aos autos cópia do

procedimento administrativo, uma vez que à parte autora compete obter as provas demonstrativas de seu direito,

nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, sendo cabível a requisição judicial somente quando

evidenciada a recusa no fornecimento das informações desejadas.Concedo o benefício da assistência judiciária

gratuita e defiro a prioridade na tramitação do feito, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias.

Registre-se. Cite-se. Intimem-se.

 

0001977-45.2013.403.6113 - DORCELINA COELHO DE JESUS(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E

AGUILAR E SP309886 - PATRICIA PINATI DE AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

*Vistos, etc.Dê-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias, para regularizar sua representação processual,

juntando procuração original, bem como planilha demonstrando como foi apurado o valor atribuído à causa, a fim

de se verificar a competência.Sem prejuízo, considerando a prevenção apresentada pelo sistema de distribuição (fl.

47), promova a secretaria a juntada de cópias da petição inicial e da sentença, bem como certidão de trânsito em

julgado, se houver, relativas ao processos nº. 0001811-77.2013.403.6318, a ser extraída do sistema do Juizado

Especial Federal.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.Intime-se e

Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000163-95.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000383-

40.2006.403.6113 (2006.61.13.000383-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 -

WANDERLEA SAD BALLARINI) X ANTONIO TEODORO DA SILVA(SP083366 - MARIA APARECIDA

MASSANO GARCIA)

Assim, por todo o exposto julgo PROCEDENTES EM PARTE os presentes embargos e extingo o processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida

calculado pela Contadoria do Juízo às fls. 38/41 - R$ 43.726,84, em setembro de 2012.Sem condenação em

honorários.Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da Lei 9.289/96.Considerando o disposto

no art. 75, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Transitada

em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do cálculo de fls. 38/41 e da certidão do trânsito em julgado para

os autos do processo principal.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000873-18.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1400310-

98.1997.403.6113 (97.1400310-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2640 - CYRO

FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES) X LUIZ ANTONIO PORTO X JOSE BORGES DE

PADUA(SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS) X LUCIA HELENA PIRES X REGINA HELENA

PIRES X PAULO HENRIQUE PIRES FRANCELINO(SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS

DOMICIANO) X ONEIDA CLEMENTE JANUARIO X GLEUDISON FERREIRA PINTO(SP077879 - JOSE

VANDERLEI FALLEIROS)

Fls. 21/23: Dê-se vista às partes para manifestação acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial , no

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro o embargado. Intimem-se. 

 

0001034-28.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000904-

43.2010.403.6113 (2010.61.13.000904-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2640 -

CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES) X REGINA FERREIRA DOS SANTOS(SP238081 -

GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON)

Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, II, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida calculado pelo INSS - R$ 50.065,38

em janeiro de 2013.Condeno a parte embargada ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% (dez por

cento) sobre a diferença entre o valor proposto em execução e aquele reconhecido como devido nos embargos,

ficando suspensa a execução das verbas em razão do deferimento da gratuidade de Justiça (Lei 1060/50, arts. 11 e

12) - fls. 51 dos autos do processo principal.Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da Lei

9.289/96.Transitada em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do cálculo de fls. 06/12 e da certidão do
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trânsito em julgado para os autos do processo principal.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os

arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001385-98.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003016-

24.2006.403.6113 (2006.61.13.003016-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2640 -

CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES) X AILTON RODRIGUES GOMES(SP189429 - SANDRA

MARA DOMINGOS)

Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, II, do Código de Processo Civil, declarando correto o valor de dívida calculado pelo INSS - R$ 66.985,09

em fevereiro de 2013.Condeno a parte embargada ao pagamento de verba honorária correspondente a 10% (dez

por cento) sobre a diferença entre o valor proposto em execução e aquele reconhecido como devido nos embargos,

ficando suspensa a execução das verbas em razão do deferimento da gratuidade de Justiça (Lei 1060/50, arts. 11 e

12) - fls. 49 dos autos do processo principal.Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do art. 7º. da Lei

9.289/96.Transitada em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do cálculo de fls. 06/19 e da certidão do

trânsito em julgado para os autos do processo principal.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os

arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001478-61.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003155-

73.2006.403.6113 (2006.61.13.003155-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1011 -

WANDERLEA SAD BALLARINI) X DOMINGOS CASSIMIRO DO NASCIMENTO(SP074491 - JOSE

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO)

Vistos.Remetam-se os autos à Contadoria para elaborar os cálculos de liquidação, em estrita observância dos

critérios fixados na decisão transitada em julgado. O requerimento de fls. 33 será apreciado

posteriormente.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001884-82.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1400108-

92.1995.403.6113 (95.1400108-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2291 - ANA CRISTINA LEAO NAVE

LAMBERTI) X LUIZ RISSATO X CLAUDIONOR LEONEL DA SILVA X CID SANTIAGO AMPARADO X

ANTONIO DOS SANTOD COELHO X ARNALDO AMANCIO DE PAULA(SP132384 - JULIANA XAVIER

FERNANDES MARTINS)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int.

 

0001904-73.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003932-

63.2003.403.6113 (2003.61.13.003932-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2164 -

FABIO VIEIRA BLANGIS) X WASHINGTON ANTUNES - INCAPAZ X MARIA CONCEICAO AGUIAR

DEL POENTE(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int.

 

0001905-58.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002444-

39.2004.403.6113 (2004.61.13.002444-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2164 -

FABIO VIEIRA BLANGIS) X MIRTES JUSTINO MAZZA(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES)

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003038-19.2005.403.6113 (2005.61.13.003038-6) - CLEITON MARCOS DA SILVA(SP057661 - ADAO

NOGUEIRA PAIM E SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X

CLEITON MARCOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 212/215 e 218/220:A legalidade ou não do ato administrativo que declarou a reabilitação profissional do autor

não constitui objeto da presente ação judicial, razão pela qual eventual irresignação em relação ao conteúdo do

ofício encartado à fl. 212 deverá ser formulada nas vias próprias. Requeiram as partes o que for do seu interesse,

no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 
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DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 3982

 

CARTA PRECATORIA

0001032-43.2013.403.6118 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA X ADALBERTO MAZZA(SP196780 - ERICA MARQUES PANZA) X AROLDO

SANCHES(SP044616 - LUIZ ANTONIO MARQUES SILVA) X CLAUDIONOR PIFFER(SP196780 - ERICA

MARQUES PANZA) X LUIZ CLAUDIO GARCIA PEREIRA(SP040783 - JOSE MUSSI NETO) X JUIZO DA

1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

1. Designo o dia 18/09/2013 às 14:00hs a audiência para oitiva da testemunha arrolada pela defesa, SONY

ALBERTO DOUER, com endereço na Praça Mario Ceciliano Monteiro dos Santos s/n - Vila Paraíba -

nesta.Intime-se a aludida testemunha acerca da audiência designada, SERVINDO COPIA DESTE DESPACHO

COMO MANDADO.2. Comunique-se ao Juízo Deprecante.3. Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL

0001120-81.2013.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000437-

44.2013.403.6118) ANA LUCIA DOS SANTOS(SP270450B - ALINE CUNHA COLOSIMO PEREIRA) X

JUSTICA PUBLICA(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA)

Diante da decisão prolatada nos autos em apenso (0000437-44.2013.403.6118), arquive-se a presente exceção de

incompetência.

 

EXECUCAO DA PENA

0000795-09.2013.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA) X RICARDO

DIAS CURITIBA DOS SANTOS(RJ153030 - SUZETTE ANGELA CAMPOS DE FARIAS KIFER MOREIRA

RIBEIRO)

1. Depreque-se a realização da audiência de início de execução da pena, bem como a fiscalização da pena imposta

ao condenado RICARDO DIAS CURITIBA DOS SANTOS - RG n. 61713744 -SSP/SP e CPF n. 109.360.647-

90, com endereço na rua Leopoldina Pereira de Melo, 02 - Piranema - Itaguaí-RJ.CUMPRA-SE, SERVINDO

CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 206/2013 ao EXCELENTÍSSIMO(A)

SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITAO DE UMA DAS VARAS DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE

ITAGUAÍ-RJ para efetiva realização de audiência e fiscalização. 2. Com o retorno da(s) carta(s) precatória(s),

restando negativa(s) a(s) diligência(s) deprecada(s), abra-se vista ao Ministério Público Federal.3. Int. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL

0002030-21.2007.403.6118 (2007.61.18.002030-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X BENEDITO VENTURA RODRIGUES(SP228758 - RICARDO MENDES BORGES)

SENTENCA(...)Ante os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 235/238) e, com fundamento

no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(s) BENEDITO

VENTURA RODRIGUES em relação aos fatos tratados na presente ação penal.Transitada em julgado a presente

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas e comunicações de praxe.P.R.I.C.

 

0001204-58.2008.403.6118 (2008.61.18.001204-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X ZORAIDE THAIS SANTOS DE FARIA(SP224068 - MARCIO GODOFREDO DE

ALVARENGA)

SENTENÇA(...) Ante os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 202/203) e, com fundamento

no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(S) ZORAIDE THAIS

SANTOS DE FARIA em relação aos fatos tratados na presente ação penal.Transitada em julgado a presente

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas e comunicações de praxe.P.R.I.C.

 

0001724-18.2008.403.6118 (2008.61.18.001724-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X ANTONIO DE MORAES NETO(SP026643 - PEDRO EMILIO MAY) X SIMONE A PINTO
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DA SILVA

SENTENÇA(...) Ante os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 168/169) e, com fundamento

no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(S) ANTONIO DE

MORAES NETO em relação aos fatos tratados na presente ação penal.Transitada em julgado a presente decisão,

arquivem-se os autos com as cautelas e comunicações de praxe.P.R.I.C.

 

0000063-67.2009.403.6118 (2009.61.18.000063-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X JURACEMA FONSECA MOURA(ES012140 - SERGIO ARAUJO NIELSEN)

1. Fls. 238v: Considerando que a ré não compareceu em Juízo nos meses 9/2012, 01, 02 e 05/2013 (04 ausências),

prorrogo a suspensão do processo pelo período de quatro meses, a fim de que a ré dê integral cumprimento à

proposta ofertada. 2. Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária do Espírito Santo

informando-o da presente decisão, bem como para que promova a fiscalização pelo prazo excedente/prorrogado

(ref. Ação penal n. 0000622-02.2012.4.02.5001 - n. vosso - ré JURACEMA FONSECA MOURA). CUMPRA-

SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO OFÍCIO n. 610/2013. 

 

0000448-15.2009.403.6118 (2009.61.18.000448-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA X SIMONE APARECIDA PINTO DA SILVA X

MARIA HELENA PIMENTEL DOS SANTOS(SP075300 - MARIA HELENA PIMENTEL DOS SANTOS)

SENTENCA(...)Ante os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 207/211) e, com fundamento

no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(S) MARIA HELENA

PIMENTEL DOS SANTOS em relação aos fatos tratados na presente ação penal.Transitada em julgado a presente

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas e comunicações de praxe.P.R.I.C.

 

0000291-08.2010.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X

LUCIANO RODRIGUES LAURINDO(SP009369 - JOSE ALVES E SP099988 - JOSE ALVES JUNIOR E

SP262568 - ALINE ROMEU ALVES)

1. Fl. 164, item 1: Designo o dia 10/09/2013 às 14:00hs a audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela

defesa, ANTONIO ALBERTO PREZOTO CASANOVAS e EUGÊNIO DE ARAÚJO NETO, ambos residentes

na rua Claro Gomes, 340 - Santa Luzia - Taubaté-SP, essas a serem ouvidas pelo sistema de videoconferência.2.

Depreque-se a INTIMAÇÃO das aludidas testemunhas para que, compareçam perante o Juízo da Subseção

Judiciária em Taubaté-SP, na data acima mencionada, a fim de serem ouvidas, por este Juízo da Subseção

Judiciária em Guaratinguetá-SP, por videoconferência, acerca dos fatos narrados na denúncia. CUMPRA-SE,

SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 256/2013 ao

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM TAUBATÉ-SP, para efetiva intimação.3. Fl 164, item 2: Considerando que a

defesa formulou pedido de desistência de oitiva das testemunhas Marco Antonio e Eunice Carvalho perante o

Juízo Deprecado (fl. 160); considerando ainda a homologação por este Juízo da renúncia apresentada, INDEFIRO

o pedido de reenvio de deprecata, haja vista tratar-se de fase/ato precluso. Contudo, em homenagem ao princípio

da ampla defesa e do contraditório, faculto à defesa a apresentação de declarações das aludidas testemunhas.4.

Expeça(m)-se carta precatória(s), com prazo de 60(sessenta) dias, para oitiva da(s) testemunha(s) ESMERALDO

RAMOS LIMA, com endereço na rodovia Areias Caxambu s/n - Km 14,5 - Queluz-SP, arrolada(s) pela

defesa.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 257/2013

ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA

COMARCA QUELUZ-SP, para efetivação da oitiva da testemunha supramencionada.5. Fica(m) o(s) réu(s) e

seu(s) defensor(es) intimado(s) a acompanhar a (s) carta(s) precatória(s).6. Outrossim, faculto às partes, no prazo

de 05(cinco) dias, a apresentação de perguntas na forma de quesitos.7. Fl. 165: Diante da ausência de certificação

digital por este Juízo Federal, oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal em Resende-RJ, via e-mail institucional,

SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO OFÍCIO n. 735/2013, solicitando integral cumprimento à carta

precatória n. 0001537-81.2013.402.5109 (n. vosso).

 

0000514-58.2010.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA) X RENATO

SAMPAIO VIEIRA(SP242752 - CELSO MORENO) X ROSINEI DE FATIMA PESTANA VIEIRA(SP142997 -

MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES E SP295667 - FRANCISCO GILVANILDO BRASILEIRO

RODRIGUES E SP174878 - GRACILIANO REIS DA SILVA)

SENTENÇA(...) Ante os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 418/421) e, com fundamento

no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(S) ROSINEI DE

FATIMA PESTANA VIEIRA em relação aos fatos tratados na presente ação penal.Transitada em julgado a

presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas e comunicações de praxe.P.R.I.C.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     64/732



 

0001030-10.2012.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X

MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP212977 - JUCIARA MIRANDA DE FREITAS)

SENTENÇA(...) Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para o efeito de

CONDENAR a Ré MARIA APARECIDA DOS SANTOS, qualificada nos autos, como incursa nas penas do art.

171 c/c 3º do mesmo artigo (estelionato com causa de aumento de pena relativa à qualidade da vítima - entidade

pública) do Código Penal. Passo à fixação da pena.Analisando as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal,

verifica-se que a culpabilidade é mínima, os antecedentes são favoráveis, nada havendo nos autos que desabonem

a conduta social. Quanto à personalidade, inexistem elementos suficientes para a sua aferição, sendo os motivos

comuns ao crime, as circunstâncias irrelevantes e o comportamento da vítima inexistente no caso em tela. Com

base no exposto, fixo a pena-base em 1 (um) ano de reclusão. Não existem circunstâncias agravantes ou

atenuantes.Há causa de aumento, conforme 3º, do art. 171, do CP; inexiste causa de diminuição da pena. Portanto

acresço 1/3 à pena, fixando a pena definitivamente em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão.Fixo a pena de

multa, proporcionalmente, em 15 (quinze) dias-multa; arbitro o valor do dia-multa, diante da situação econômica

da Ré, em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato, atualizados desde então.Tendo em vista

que a condenada preenche os pressupostos objetivos (art. 44, I, do CP) e os subjetivos (art. 44, II e III, do CP)

previstos para conversão, a pena privativa de liberdade anteriormente imposta deverá ser substituída. O artigo 44,

2º, do Código Penal prevê que se a pena privativa de liberdade imposta for superior a 1 (um) ano, poderá ser

substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direito. Para não haver uma

cumulação de multas (a prevista no tipo penal e a substitutiva da privativa de liberdade) prevalecerá a substituição

por duas penas restritivas de direitos. No caso concreto, as penas restritivas de direitos, nas modalidades de

prestação pecuniária e de prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas demonstram-se mais

indicadas para fins de repressão e prevenção da prática delitiva, atendendo inclusive aos objetivos ressocializantes

da lei penal. Ante o exposto, substituo a pena privativa de liberdade anteriormente imposta à Ré por duas penas

restritivas de direitos, nas modalidades de prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas (art. 43, IV,

do CP), e de prestação pecuniária (art. 43, I, do CP), esta fixada em 2 (dois) salários-mínimos vigentes no mês do

pagamento, a serem pagas em favor da UNIÃO, tendo em vista o cometimento de crime contra entidade pública,

na forma do artigo 45, 1º, do Código Penal. Na eventualidade de revogação dessa substituição, a condenada deve

iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime aberto, sob as condições gerais obrigatórias e

outras a critério do Juízo das Execuções.Condeno a Ré ao pagamento das custas, conforme artigo 804 do Código

de Processo Penal c/c a Lei nº 9.289/96.Inexistente fato a ensejar a custódia preventiva, nos termos do art. 312 do

CPP, a acusada tem o direito de apelar em liberdade. Transitada em julgado a decisão, insira-se o nome da Ré no

rol dos culpados, comuniquem-se os órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais, assim como oficie-se ao

Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (art. 15, III, da CF), arquivando-se os autos na

sequência.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9593

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011725-20.2012.403.6119 - HELENA ARAUJO SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Vistos em Inspeção. Intime-se a parte autora para aditar a inicial, devendo informar o endereço para citação, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     65/732



0002861-56.2013.403.6119 - SOLANGE MARIA DA SILVA(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A fim de verificar prevenção com o Processo n. 0005561-39.2012.403.6119 que tramitou na 4ª Vara desta

Subseção, intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia da petição inicial, sentença, V.Acórdão, no prazo de

05 dias.

 

0004082-74.2013.403.6119 - NERSAS MARIA RAMOS RODRIGUES(SP170578 - CONCEIÇÃO

APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a prioridade na tramitação do feito, bem como os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.CITE-SE o INSS,

para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento, como MANDADO DE

CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº SO-306/2013, cuja cópia segue, que fica fazendo parte integrante deste, para,

querendo, contestar no prazo legal de 60 (SESSENTA) dias dias.Defiro desde já a realização de prova oral.

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, deposite o rol de testemunhas, com respectivo endereço,

esclarecendo quanto à necessidade de intimação ou de expedição de carta precatória para sua oitiva. Designo

AUDIÊNCIA de DEPOIMENTO PESSOAL, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia __13___ de

_11_______ de 2013, às _15:00_ hs. Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive

expedindo-se, após a contestação, a carta precatória para oitiva de testemunhas, se necessário.No mesmo prazo da

contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando quanto à necessidade de

intimação pelo juízo. Apresentadas preliminares em contestação, intime-se a parte autora para réplica, no prazo de

10 dias.

 

0005143-67.2013.403.6119 - MARIA ALICE CORREA DE CARVALHO COSTA(SP294606 - BRUNO

FERREIRA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.CITE-SE o INSS, para os atos e termos da ação proposta,

servindo cópia da presente para cumprimento, como MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº SO-

312/2013, cuja cópia segue, que fica fazendo parte integrante deste, para, querendo, contestar no prazo legal de 60

(SESSENTA) dias.Defiro desde já a realização de prova oral. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10

dias, deposite o rol de testemunhas, com respectivo endereço, esclarecendo quanto à necessidade de intimação ou

de expedição de carta precatória para sua oitiva. Designo AUDIÊNCIA de DEPOIMENTO PESSOAL,

INSTRUÇÃO e JULGAMENTO para o dia __04___ de __12______ de 2013, às _16:00_ hs. Providencie a

secretaria o necessário para a realização do ato, inclusive expedindo-se, após a contestação, a carta precatória para

oitiva de testemunhas, se necessário.No mesmo prazo da contestação deverá o réu arrolar eventuais testemunhas

que pretenda ouvir, informando quanto à necessidade de intimação pelo juízo. Apresentadas preliminares em

contestação, intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 10 dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005520-38.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007077-

02.2009.403.6119 (2009.61.19.007077-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON

ANDRE(SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA)

Recebo os presentes embargos à execução para discussão com a suspensão da execução. Vista aos embargados

para resposta, no prazo legal. Oportunamente, tornem os autos conclusos. Int-se. 

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Titular 

Drª. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto 

Belª. TANIA ARANZANA MELO 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8848

 

ACAO PENAL

0000027-17.2012.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROMARIO ALVES
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DA COSTA(MG116541 - WESLEY BROCHADO DOS SANTOS)

VISTOS.ROMÁRIO ALVES DA COSTA foi denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso nas

sanções do art. 304 c.c artigo 297, ambos do Código Penal (fls. 43/44).A denúncia foi recebida aos 23/01/2012

(fls. 45/46).O réu, regularmente citado (fls. 206/207), apresentou resposta escrita à acusação (cfr. CPP, arts. 396 e

396-A) às fls. 188/194.É o breve relato do processado até aqui.DECIDO.Não verifico, na fase do art. 397 do

Código de Processo Penal, a presença manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade da

agente. Tampouco vislumbro a atipicidade evidente dos fatos imputados ao réu ou ocorrência de causa extintiva

de sua punibilidade.Assim, não sendo o caso de absolvição sumária, o prosseguimento regular do feito se impõe.

DESIGNO audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas comuns FERNANDO PEIXINHO

GOMES CORRÊA e LUIS HENRIQUE MENDONÇA DA SILVA, bem como INTERROGATÓRIO do acusado

para o dia 08/08/2013, às 15h00. Requisite-se. Intimem-se. Advirto o réu, desde já, que deverá comparecer ao

distrito da culpa (nesta Subseção de Guarulhos) para seu interrogatório, sendo a deprecação de tal ato à cidade de

seu domicílio providência absolutamente excepcional, admissível apenas em caso de comprovada impossibilidade

de comparecimento.Sirva a presente decisão como carta precatória nº 159/2013, para UMA DAS VARAS

CRIMINAIS DA COMARCA DE OURO BRANCO/MG para a intimação do acusado. Ciência ao Ministério

Público Federal. Intime-se a Defesa. 

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. FERNANDO MARCELO MENDES.

Juiz Federal

Dr. GUILHERME ROMAN BORGES.

Juiz Federal Substituto.

Bel. RODRIGO DAVID NASCIMENTO.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1949

 

EXECUCAO FISCAL

0018931-08.2000.403.6119 (2000.61.19.018931-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E SP182520 - MARCIO ROBERTO MARTINEZ) X

DROG TAUVIN LTDA ME(SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X PAULO SERGIO DE SOUZA MUSSI

1. Considerando o lapso temporal existente entre as datas dos vencimentos (termos iniciais), do ajuizamento e da

citação válida até a presente data. Considerando, ainda, o advento da LC 118/05, haja vista a forma de

constituição do crédito, manifeste-se a exequente, inclusive em relação ao corresponsável tributário, sobre a

existência de algum ato que impeça o termo da prescrição, o qual será, oportunamente, apreciado por este juízo.2.

Int.

 

0002560-27.2004.403.6119 (2004.61.19.002560-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP182520 - MARCIO

ROBERTO MARTINEZ) X POSTO MED DANVANLINE LTDA - ME X EDSON PASCOAL MORAES X

JACKSON DA SILVA COSTA

1. Considerando o lapso temporal existente entre as datas dos vencimentos (termos iniciais), do ajuizamento e a

falta de citação válida até a presente data. Considerando, ainda, o advento da LC 118/05, haja vista a forma de

constituição do crédito, manifeste-se a exequente, inclusive em relação ao corresponsável tributário, sobre a

existência de algum ato que impeça o termo da prescrição, o qual será, oportunamente, apreciado por este juízo.2.

Int.

 

0003027-69.2005.403.6119 (2005.61.19.003027-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

X VIACAO CAMINHO DO MAR LTDA X JOSE GONCALVES CORTES X OSMAR SILVS X

CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR X RICARDO CONSTANTINO X JOAQUIM CONSTANTINO

NETO X HENRIQUE CONSTANTINO X AAP ADMINSTRACAO PATRIMONIAL S/A

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi

atravessado pela exequente pedido de extinção, à vista de afirmado o cancelamento / anulação do termo de

inscrição da Dívida Ativa, consoante fls. 93/100.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub

judice procedido ao cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída
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pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art.

26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas,

na forma da lei.Oportunamente, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário

liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009338-42.2006.403.6119 (2006.61.19.009338-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA

PERLIN) X DROGALIS NETURNO DROG PERF LTDA EPP

1. Fls. 33: Intime-se, por publicação, a exequente a proceder ao recolhimento dos valores de diligência do Sr.

Oficial de Justiça, a serem realizadas na Comarca de Poá, conforme requerido pelo Juízo Deprecado.2. Intime-se.

 

0006828-51.2009.403.6119 (2009.61.19.006828-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES E SP126515 -

MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARISTELA BARBOSA MIRANDA

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o procurador da

exequente, Dr. RICARDO GARCIA GOMES (OAB/SP 239752) a representação processual, trazendo aos autos

instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria do Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, voltem

os autos conclusos para apreciação do pedido de extinção do feito requerido pela exequente.3. Intime-se.

 

0000125-36.2011.403.6119 - MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP110590 - MARIA CRISTINA

GONCALVES) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

1.Tendo em vista a ausência de citação, não tendo se aperfeiçoado, portanto, a relação jurídico processual,

manifeste-se a exequente quanto ao interesse do prosseguimento do feito nesta subseção, considerando a

instalação da Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes.2.Intime-se.

 

0011378-84.2012.403.6119 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUARULHOS -SP(SP083188 -

MARJORIE NERY PARANZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Face o pagamento apresentado intime-se a exequente, de forma conclusiva, sentido de dar efetivo andamento ao

feito. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após, voltem os autos conclusos.3. Intime-se.

 

0005461-50.2013.403.6119 - MUNICIPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP(SP059395 - RAMON RUIZ

LOPES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP327178 - RODRIGO DE RESENDE PATINI)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifeste-se a exequente, de forma

conclusiva, no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias.3. No silêncio, arquive-se por

sobrestamento até eventual provocação das partes.4. Intimem-se.

 

 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS

Juiz Federal Substituto

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2928

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002375-23.2003.403.6119 (2003.61.19.002375-4) - EDMUNDO BERNARDES(SP187618 - MARCIA

REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 -
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ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se.

 

0004570-78.2003.403.6119 (2003.61.19.004570-1) - SIAG SERVICO INTEGRADO DE ANESTESIOLOGIA

GUARULHOS S/C LTDA(SP178048 - MARCELO HENRIQUE TRILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

LUCIANE HIROMI TOMINAGA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0005170-94.2006.403.6119 (2006.61.19.005170-2) - ANTONIO MARTINS NETO(SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA)

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se.

 

0004406-74.2007.403.6119 (2007.61.19.004406-4) - CELSO GONCALVES DE ALMEIDA(SP045683 -

MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0002822-35.2008.403.6119 (2008.61.19.002822-1) - JOSE GENILDO DOS SANTOS(SP218761 - LICIA

NOELI SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0003017-20.2008.403.6119 (2008.61.19.003017-3) - PAULO JOSE LOPES(SP178099 - SANDRA DO VALE

SANTANA E SP179327 - ADEMILSON DE SOUZA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA)

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0004789-18.2008.403.6119 (2008.61.19.004789-6) - NEUZA LEITE DE PAIVA(SP253598 - DANIELA

LACERDA LEDIER PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0010096-50.2008.403.6119 (2008.61.19.010096-5) - DILAIR GARCIA DOS SANTOS(SP084090 - JOSE

ANGELO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de
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18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0002804-77.2009.403.6119 (2009.61.19.002804-3) - ABRAO DE PAULA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO

DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0004987-21.2009.403.6119 (2009.61.19.004987-3) - MILANI S/A ALIMENTOS E BEBIDAS(SP147267 -

MARCELO PINHEIRO PINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA

PINTO ALVES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Ciência às partes acerca do retorno dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem

como da decisão proferida às fls. 1015/1016, mantida pelo V. acórdão de fls. 1027/1031, no qual anulou a

sentença proferida às fls. 983/985 e determinou a remessa dos autos ao juízo de origem para a complementação da

instrução processual, possibilitando o exercício do contraditório e da ampla defesa.Intime-se. Cumpra-se.

 

0012153-07.2009.403.6119 (2009.61.19.012153-5) - GERSON ALVES DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0013310-15.2009.403.6119 (2009.61.19.013310-0) - JOAO NARCISO QUEIROZ(SP222421 - ELISANGELA

MARIA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0000649-67.2010.403.6119 (2010.61.19.000649-9) - CAROLINA APARECIDA DE ANDRADE BRITO

LYRA(SP196513 - MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0001483-70.2010.403.6119 - AMILTON LUIZ PRADO(SP194332 - GILSON ALMEIDA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0001558-12.2010.403.6119 - MARIA LUCIA RIOS SOUSA(SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS

LOURENCO E SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0008556-93.2010.403.6119 - OCTAVIANO JAOQUIM DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 
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0000209-37.2011.403.6119 - SUELI PEREIRA BARBOSA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E

SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0000476-09.2011.403.6119 - ODETE EVARISTO LADISLAU(SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES

FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se.

 

0001180-22.2011.403.6119 - JOANA CELIA FREIRE(SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA E SP256802 -

AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0001200-13.2011.403.6119 - VANESSA COSTA ARAUJO(SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0001533-62.2011.403.6119 - CELIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP188395 - ROGÉRIO CEZÁRIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0001570-89.2011.403.6119 - ADIONE VIANA DA SILVA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0001989-12.2011.403.6119 - MEIRE APARECIDA PERES(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0002729-67.2011.403.6119 - WALDOMIRO LUIZ DE OLIVEIRA(SP091533 - CLAUDIO JOSE SANCHES

DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 
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0003409-52.2011.403.6119 - JOSE BONIFACIO SOARES DE SOUZA(SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0004467-90.2011.403.6119 - EDIVALDO ROMAO DA SILVA(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0006813-14.2011.403.6119 - JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP147429 - MARIA JOSE ALVES E SP298759 -

ALESSANDRA CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0009140-29.2011.403.6119 - JOAQUIM DO NASCIMENTO ALVES(SP134228 - ANA PAULA MENEZES

FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0012213-09.2011.403.6119 - MARIA BERNADETE DE ANDRADE(SP090257 - ANTONIO SOARES DE

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de

18/04/2007, providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a

Fazenda Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que

apresente os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0002709-42.2012.403.6119 - EDSON AGRIPINO DE CARVALHO(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0006715-92.2012.403.6119 - ESTELVINA RAIMUNDA LIMA DOS SANTOS(SP233077 - SILVANA DIAS

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002505-71.2002.403.0000 (2002.03.00.002505-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO:

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO XEXÉO E

SP188061 - ARNALDO ISMAEL DIAS GARCIA) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0003745-66.2005.403.6119 (2005.61.19.003745-2) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SUZANO(SP153143 -

JOEL DE BARROS BITTENCOURT E SP131274 - MARCO AURELIO PEREIRA TANOEIRO E SP129197 -

CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de
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direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0007920-35.2007.403.6119 (2007.61.19.007920-0) - EDNILSON LEAL RODRIGUES(SP185394 - TÂNIA

CRISTINA DE MENDONÇA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0008817-29.2008.403.6119 (2008.61.19.008817-5) - LUIZ ANTONIO BASTOS(SP157693 - KERLA

MARENOV SANTOS) X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM GUARULHOS -

SP(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0008519-95.2012.403.6119 - TOVANI BENZAQUEN COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA(SP267108 - DAVID SANZ CALVO) X CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG

SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. 

 

0008586-60.2012.403.6119 - AMBER COML/ LTDA - EPP(SP083279 - ADOLFO SILVA) X CHEFE DE

SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de

direito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS

0004533-22.2001.403.6119 (2001.61.19.004533-9) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 2937

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004242-75.2008.403.6119 (2008.61.19.004242-4) - FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA(SP185499 -

LEINER SALMASO SALINAS E SP234800 - MARIA LUCIA DE MORAES LUIZ) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica Perito Judicial, Dr. Aléssio Mantovani, intimado para retirada do competente alvará de

levantamento expedido nos presentes autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento.

 

0013296-60.2011.403.6119 - JOSE DOS SANTOS(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E SP152883

- ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Pelo MM. Juiz foi dito: 1) Tendo as partes livremente manifestado intenção de colocar termo à lide, mediante as

concessões recíprocas acima referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as

respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a

transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Após

a efetivação do depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor do autor. Em seguida, arquivem-se os autos.

Desta decisão, publicada em audiência, as partes ficam intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos.

2) Registre-se a presente sentença nos moldes do Provimento-COGE n.º 73/2007, Grupo 1, Sentença Tipo B. 3)

Custas ex lege. 4) Transitado em julgado nesta audiência, visto que as partes sustentam que não vão interpor

recurso da homologação do acordo ora proferida. 5) Saem intimados os presentes
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006729-23.2005.403.6119 (2005.61.19.006729-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X MP

CONSULTORIA E SERVICOS S/C LTDA X DOVANIR MARCELO PEQUINI X VANICLEIA BRITO DA

SILVA(SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09/11/2011 - Fica a parte autora intimada para retirada dos competentes alvarás de levantamento, no

prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2940

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011914-66.2010.403.6119 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP279500 - TATHIANE ALCALDE ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS para que apresente

contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. Intime-se.

 

0000402-52.2011.403.6119 - IVONE MARISTELA ESPINDOLA DA SILVA(SP211517 - MIRALDO SOARES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0000414-66.2011.403.6119 - MARIA ONETE CAPISTRANO BEZERRA(SP255564 - SIMONE SOUZA

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0001979-65.2011.403.6119 - MARIDALVA GRANS(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008883-04.2011.403.6119 - JOSE CARLOS DE MELO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008884-86.2011.403.6119 - ANTONIO GOZZO DE OLIVEIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0010889-81.2011.403.6119 - CICERO GALDINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0011908-25.2011.403.6119 - TEREZA DE OLIVEIRA(SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0002956-23.2012.403.6119 - AMALIO BRENTAN BERRETELLA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0003364-14.2012.403.6119 - MARIA DE LOURDES ABREU DOS SANTOS(SP265644 - ELIANE SILVA

BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0003600-63.2012.403.6119 - OLIVAR GOUVEIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0004238-96.2012.403.6119 - MARGARET SILVEIRA ZANIN(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO

BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008073-92.2012.403.6119 - JOSE PERGENTINO DOS SANTOS(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008087-76.2012.403.6119 - ADAO ZAURISIO DE SOUSA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008161-33.2012.403.6119 - HIDEO SOGA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008241-94.2012.403.6119 - CLEMER RICCI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008338-94.2012.403.6119 - JORGE MASAYUKI NAKAMURA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.
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0008507-81.2012.403.6119 - LUZINETE SANTOS SILVA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008545-93.2012.403.6119 - AURELIO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008588-30.2012.403.6119 - MILTON PEDROSO DE MORAES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0008833-41.2012.403.6119 - MARINALVA PEREIRA RODRIGUES(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0009637-09.2012.403.6119 - JOSE ORLANDO OLIVAL DE SOUSA JARDIM(SP216722 - CARLOS

RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0009822-47.2012.403.6119 - JOSE COPPI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0010799-39.2012.403.6119 - MOACYR PINTO DA FONSECA(SP198158 - EDSON MACHADO

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0010891-17.2012.403.6119 - ANTONIO INACIO DOS SANTOS FILHO(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0011132-88.2012.403.6119 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0011242-87.2012.403.6119 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0004774-73.2013.403.6119 - MASSAKE HASSOBE(SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0004979-05.2013.403.6119 - BERNADETH GOMES DE OLIVEIRA(SP272374 - SEME ARONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação do(a) autor(a) em

seus efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para que apresente contrarrazões no prazo legal, nos termos do

artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0005026-76.2013.403.6119 - VALTER DE ALMEIDA(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação do(a) autor(a) em

seus efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para que apresente contrarrazões no prazo legal, nos termos do

artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5767

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000176-18.2004.403.6111 (2004.61.11.000176-5) - JOSE LUIS AYRES SANTOS(SP195956 - ANDRÉ LUIS

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CAIXA SEGUROS(SP022292 -

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Fls. 376/386: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003302-42.2005.403.6111 (2005.61.11.003302-3) - ADELINO ESCORCE GONCALVES(SP171953 - PAULO

ROBERTO MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP103220 - CLAUDIA

STELA FOZ)

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ADELINO ESCORCE GONÇALVES contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL previsto

no art. 203, V, da Constituição Federal.O réu foi regularmente citado e apresentou contestação.Este Juízo

determinou a realização de perícia médica e estudo socioeconômico. Auto de Constatação às fls. 84/93 e laudo

pericial às fls. 97/100. O pedido foi julgado improcedente (fls. 112/115). A parte autora interpôs recurso de

apelação e o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região converteu o julgamento em diligência e determinou a

baixa dos autos a esta Vara para realização de novo exame pericial (fl. 144). Recebidos os autos, este Juízo

procedeu à nomeação de novo perito para realização de exame médico. Designada a data da perícia, determinou-

se a intimação do autor, mas a Oficiala de Justiça, após várias diligências, certificou não haver localizado o autor

(fls. 159). Intimado a fornecer endereço atualizado, o patrono do autor requereu o prazo de 30 (trinta) dias para

localizá-lo, o que foi deferido (fls. 164). Decorrido o prazo, o patrono do autor foi novamente instado a se

manifestar, oportunidade em que esclareceu haver efetuado diligências junto a parentes e vizinhos, e que as

mesmas restaram infrutíferas, razão pela qual desconhecia sua localização (fls. 166).Assim, entendendo tratar-se a

hipótese de abandono da causa, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, III, do

Código de Processo Civil, em 24/08/2012 (fls. 170/172). Em 27/08/2012, juntou-se aos autos petição protocolada

pelo autor, declinando seu endereço atual (fl. 174). A parte autora interpôs novo recurso de apelação e o E. TRF
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da 3ª Região determinou o prosseguimento do feito (fl. 187).Com o retorno dos autos, este Juízo determinou a

realização de nova perícia médica (fl. 191). O perito judicial, Dr. Keniti Mizuno, intimado a apresentar o laudo

pericial, informou que a parte autora não lhe apresentara os exames e RX solicitados por ocasião da perícia (fl.

203). Intimada a se manifestar, a parte autora informou a concessão administrativa do benefício de prestação

continuada e requereu a prolação de sentença nos termos do artigo 269, II do CPC, bem como o pagamento das

parcelas atrasadas. O INSS, por sua vez, reiterou o pedido de improcedência do feito (fl. 210vº). Por fim, o

Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil (fl. 211). Após a manifestação ministerial, os autos vieram conclusos para

sentença. É a síntese dos fatos. D E C I D O .Inicialmente, cumpre observar que não cabe nestes autos a extinção

do processo sem resolução de mérito, como ventilado pelo MPF, pois a parte autora possui legítimo interesse de

agir no prosseguimento da demanda, pois o provimento jurisdicional se mostra necessário para que ela alcance o

bem da vida almejado, consistente no recebimento das prestações atrasadas do benefício assistencial.Anoto, neste

particular, que o benefício em questão lhe foi deferido administrativamente a partir de 04/01/2010, ao passo que se

denota da exordial que ela postula o seu recebimento desde o requerimento administrativo formulado em

19/05/2005. Outrossim, ao contrário do que alega a parte autora, não é o caso de se proferir imediatamente

sentença de procedência do pedido, com supedâneo no reconhecimento pelo réu do pedido do autor, pois,

conforme mencionado, este engloba o pagamento das prestações em atraso, que não estão contidas no deferimento

administrativo do benefício. O INSS, a seu turno, pugnou pela improcedência do pedido. No entanto, a esse

respeito, verifico que o julgamento do processo não está mais afeto à essa Vara Federal. De fato, ao apreciar

recurso de apelação interposto pela parte autora em 08/02/2007 (fls. 118/124), o E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região determinou a baixa dos autos a esta Vara para a complementação da perícia judicial. Assim, uma vez

prestados os esclarecimentos necessários pelo Sr. Perito, os autos devem retornar ao Tribunal (fl. 144). Assim

sendo, converto o julgamento em diligência. Intime-se pessoalmente o autor para apresentar os documentos

declinados à fl. 203 pelo perito nomeado por este Juízo, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito,

nos termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo in albis, dê-se vista dos autos ao INSS

para se manifestar sobre a extinção do processo (aplicação analógica do art. 267, 4º, do CPC). Apresentando o

autor os documentos solicitados, remeta-se cópia ao Sr. Perito, Dr. Keniti Mizuno, para a elaboração do

laudo.Cumpridas estas providencias, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.

 

0004815-40.2008.403.6111 (2008.61.11.004815-5) - NILSON OCTAVIANI(SP061238 - SALIM MARGI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA

LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Fls. 156: Defiro.Expeça-se alvará de levantamento da guia de fls. 155.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002054-31.2011.403.6111 - ESMERALDA CARDOSO CASSIANO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002508-11.2011.403.6111 - MANOEL PEDRO MARIANO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E

SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003741-43.2011.403.6111 - DANIEL AGOSTINHO(SP197155 - RABIH SAMI NEMER E SP271758 -

JONATHAN NEMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000577-36.2012.403.6111 - PEDRO PEREIRA FERRAZ(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001037-23.2012.403.6111 - JOAO CARLOS DA SILVA(SP276056 - HERBERT LUIS VIEGAS DE SOUZA E

SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI E SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA E

SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001473-79.2012.403.6111 - BENEDITO JOSE PAES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002884-60.2012.403.6111 - MARIA DOS ANJOS DE SOUSA MATEUS(SP202593 - CELSO FONTANA DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003346-17.2012.403.6111 - IDALICE MARIA DA SILVa(SP068157 - AUGUSTO SEVERINO GUEDES E

SP167812 - GUSTAVO CERONI GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003379-07.2012.403.6111 - MARIO JOSE ALVES X MARIA ANTONIETA DA SILVA ALVES(SP179554B

- RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP242939 - ANAHI ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003759-30.2012.403.6111 - MARLI DE LOURDES RAMOS DA SILVA(SP242967 - CRISTHIANO

SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARLI LOURDES RAMOS DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA INVÁLIDA.A análise do pedido de

tutela antecipada foi prorrogada, determinando-se a realização de perícia médica em Juízo e estudo

socioeconômico.O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º)

ausência dos requisitos para a concessão do benefício.A parte autora apresentou sua réplica às fls. 68/72. O

Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido. Após, os autos vieram conclusos para sentença. É

a síntese dos fatos. D E C I D O .Converto o julgamento em diligência. Na hipótese dos autos, no tocante à

incapacidade, o laudo pericial concluiu que o(a) autor(a) é portador(a) de sequela da fratura do joelho, com dor,

limitado a flexão do joelho em 90 graus, deformidade parcial, permanente (quesitos nº 01 e 03 do Juízo - fls. 55),

devendo evitar longas caminhadas, pular, saltar, evitar escada, engordar e deve fazer exercício (quesito nº 6.5 do

INSS - fl. 56). Assim, concluiu o Sr. perito que a parte autora apresenta incapacidade parcial para o exercício do

trabalho. A incapacidade laborativa parcial ocorre em duas situações, a saber: a) quando impede o exercício da
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atividade habitual, mas possibilita o exercício de atividade diversa, hipótese em que cabe ao perito informar e ao

julgador decidir sobre a possibilidade de reabilitação profissional, considerando-se a limitação física instalada, o

histórico laboral, a idade e o grau de instrução; b) quando possibilita o exercício da atividade habitual, porém,

devido à limitação física existente, a parte poderá realizar atividade laboral, porém com maior esforço, não sendo

a limitação, por outro lado, tão intensa que impeça o seu exercício. Considerando que o perito concluiu que a parte

autora não está apta à reabilitação (f. 56, item 6.7), resta esclarecer se ela está capacitada para o exercício de suas

atividades habituais - que segundo o relato do perito, é de diarista e vendedora - embora a tenha que realizar com

maior esforço, ou a limitação física é tamanha que a incapacita de exercê-las.Embora, obviamente, o julgador não

esteja em seu julgamento adstrito às conclusões do perito, é certo que essas informações possuem feição

estritamente técnica, o que determina o pleno esclarecimento da questão.Ressalto, ainda, que o pedido formulado

nos autos é de concessão de benefício assistencial, e essas informações são relevantes para se avaliar se a autora

possui limitações físicas que a enquadram no conceito de pessoa portadora de deficiência, nos termos

preconizados pelo artigo 20, parágrafo 2º, da Lei Orgânica de Assistência Social.Sendo assim, oficie-se ao perito

judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça as suas conclusões, nos termos acima fundamentados.

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004645-29.2012.403.6111 - ALMIR COSTA GARCIA X KATIA JAQUELINE COSTA GARCIA(SP061238 -

SALIM MARGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a constatação, o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.

 

0000077-33.2013.403.6111 - JUNIOR BARBOSA(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0000200-31.2013.403.6111 - SARA DOS REIS DE SANTANA X MARY CRISTINA DOS REIS DE

SANTANA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES E SP300491 - OTAVIO FERNANDES DE

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a constatação, o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE.

 

0000294-76.2013.403.6111 - AIRTON DIGNO CANTUARIA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE.

 

0000485-24.2013.403.6111 - JOAO PEDRO DOS SANTOS(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E

SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000553-71.2013.403.6111 - SIDINEIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA(SP200060B - FABIANO

GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000636-87.2013.403.6111 - CARMEM FERREIRA LEITE(SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO

DELBONI E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fls. 51/61: Defiro a produção de prova pericial.Nomeio a Dra. Mellissa Angélica Akemi Sanara de Oliveira, CRM

112.198, com consultório situado na av. Nelson Spielman nº 857, telefone 3422-6660, para a realização de exame

médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima

de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias,
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inclusive exames, laudos médicos que instruem a inicial, quesitos apresentados pela parte autora às fls. 60/61 e

aqueles depositados pelo INSS nesta Secretaria.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se

pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000684-46.2013.403.6111 - FABIANO FRANCO DO NASCIMENTO(SP234886 - KEYTHIAN FERNANDES

PINTO E SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E

SP187417 - LUÍS CARLOS GRALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz

respeito à antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as

contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000717-36.2013.403.6111 - WANDERLEY FERREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000818-73.2013.403.6111 - APARECIDA BULHO FONSECA CARCADO(SP120377 - MARCO ANTONIO

DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000886-23.2013.403.6111 - MARIA FRANCISCA DE JESUS VILAS BOAS(SP301307 - JOAQUIM ALVES

DE SANTANA E SP304047 - VICTOR MATHEUS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000899-22.2013.403.6111 - MOACIR CABRAL DE SA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou

decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001142-63.2013.403.6111 - MARIA DE LURDES JARDIM SOARES(SP265200 - ADRIANA REGUINI

ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001189-37.2013.403.6111 - JOSE DOMINGOS GALINDO(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS

FERNANDEZ E SP313580 - RENAN AMANCIO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 121/124: Concedo o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora para juntar aos autos cópia do

procedimento administrativo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001416-27.2013.403.6111 - MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS(SP282588 - GABRIEL DE MORAIS

PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001698-65.2013.403.6111 - ANTONIA DE SOUZA DOS SANTOS(SP107189 - SERGIO ARGILIO

LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001760-08.2013.403.6111 - OSMARINA RIBEIRO SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-
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SE. INTIMEM-SE. 

 

0001790-43.2013.403.6111 - TERESINHA JORDAO EMILIO(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0001839-84.2013.403.6111 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001846-76.2013.403.6111 - LUIZA MARIA DA SILVA(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias. Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0001851-98.2013.403.6111 - IZOMARIO DE MACEDO(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E

SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001867-52.2013.403.6111 - SELMO ANDRADE(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001873-59.2013.403.6111 - MARLENE SOARES ALVARES(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor sobre a constatação e a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002165-44.2013.403.6111 - MILTON FERREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002228-69.2013.403.6111 - PAULO HARUO FUGI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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0002236-46.2013.403.6111 - SUELI APARECIDA SALGADO VARGAS SANTOS(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002275-43.2013.403.6111 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO

MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo

de 10 dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em caso de

requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo

possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os

autos conclusos para sentença.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002746-59.2013.403.6111 - MANOELA ROSA DE JESUS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

E SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Ciência às partes da redistribuição deste feito à esta 2ª Vara Federal de Marília/SP.Ratifico os atos praticados

perante o juízo estadual, pois observado o direito do contraditório e à ampla defesa, e por estar em consonância

com o princípio da celeridade e parágrafo 2º do artigo 113 do CPC.Ao SEDI para a correção do rito da presente

ação para o ordinário.Após, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para se manifestar sobre o laudo

pericial no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002819-31.2013.403.6111 - MARINEUSA BRAZ TONETO(SP255130 - FABIANA VENTURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARINEUSA BRAZ

TONETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, o auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de

perícia médica nomeando o médico Dr. Carlos Benedito de Almeida Pimentel, CRM 19.777, rua Paraná n. 281,

telefone 3433-0357 e Dr. Paulo Henrique Waib, CRM 31.604, com consultório situado na Avenida Carlos Gomes,

nº 167, telefone 3433-0755, que deverão informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912,

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as

cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no

prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os

quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 2).Defiro os benefícios da Justiça

gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.Consulta de fls. 48/57: Não vislumbro relação de

dependência entre os feitos, visto que a parte autora apresentou atestados recentes (fls. 25/26) que comprovam sua

doença. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI

DIRETORA DE SECRETARIA*

 

 

Expediente Nº 2938

 

ACAO PENAL
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0001007-32.2005.403.6111 (2005.61.11.001007-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 -

JEFFERSON APARECIDO DIAS) X PAULO CESAR CHAVES(SP038382 - JOSE CLAUDIO BRAVOS)

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio TRF da 3ª Região. Anote-se o nome do condenado no rol dos

culpados e expeça-se guia de recolhimento para execução da pena.Comunique-se o decidido nestes autos ao TRE,

IIRGD e à DPF, rogando a esta última que proceda às necessárias anotações junto ao INI.Quanto à destinação das

mercadorias apreendidas, manifeste-se o MPF.Intime-se o réu para o pagamento das custas devidas.Pagas as

custas, nos termos do art. 295 do Provimento CORE nº 64/2005, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se.

 

0004074-29.2010.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X

LUIS FELIPE DE ANDRADE X ANDERSON EMILIO CAMPOS(SP103672 - ANTONIO MOACIR RICCI

PUCCI)

Vistos.I - RELATÓRIOTrata-se de ação penal que o Ministério Público Federal move em face de LUIS FELIPE

DE ANDRADE e ANDERSON EMÍLIO CAMPOS, dados como incursos nas penas do art. 334 do Código Penal

Brasileiro.Recebida a denúncia, determinou-se a citação dos réus.Os réus apresentaram resposta à acusação.À

vista de apresentação de proposta de suspensão condicional do processo pelo MPF, deprecou-se a realização de

audiência de conciliação.Veio do juízo deprecado notícia de aceitação da proposta de suspensão do processo

perfilada por ambos os réus.Ante a informação de que os réus estavam sendo processados por outro crime, o MPF

requereu a revogação da suspensão do processo.Deferiu-se o pleito da acusação e designou-se audiência de

instrução e julgamento.Na data designada, ouviram-se as testemunhas arroladas pelas partes e procedeu-se ao

interrogatório dos réus. Na ocasião, deferiu-se requerimento do MPF de expedição de ofício à Receita Federal,

com vistas a obter certificação sobre o estágio do processo administrativo direcionado ao perdimento dos bens

apreendidos.Veio aos autos resposta da Receita Federal ao ofício expedido.As partes apresentaram alegações

finais. A acusação pugnou pela condenação dos réus; a defesa, de seu turno, pela absolvição deles.É a síntese do

que importa.II - MOTIVAÇÃOAos denunciados inculca-se a prática do crime de descaminho, previsto no art.

334, 1º, alínea d, do CPB, a estatuir:Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em

parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:Pena -

reclusão, de um a quatro anos. 1º - Incorre na mesma pena quem:(omissis)d) adquire, recebe ou oculta, em

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência

estrangeira, desacompanhada de documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem

falsos.Materialidade e autoria delitivas se positivaram.A primeira ressai do Auto de Infração e Termo de

Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 65/87, a explicitar que as mercadorias apresadas não possuem documentação

comprobatória de sua regular internação no país. Foram elas avaliadas pela autoridade fiscal em R$67.307,43. O

valor total dos tributos iludidos, na espécie, importa em R$34.013,18.A segunda, por igual, está patenteada. Os

acusados confessaram a prática dos atos que lhe foram inculcados na fase policial (fls. 05/08) e judicial (fls.

428/431). Mas dita prova não se exibe isolada; está em perfeita harmonia com o demais do acervo

probatório.Restou roborada pelo depoimento dos agentes policiais que levaram a efeito a apreensão (fls.

425/427v.º), os quais, em uníssono, disseram que as mercadorias foram encontradas no interior do automóvel Fiat

Stilo, ocupado pelos réus.Releva nessa parte que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de

que não há irregularidade no fato de o policial que participou das diligências ser ouvido como testemunha.

Ademais, o só fato de a testemunha ser policial não revela suspeição ou impedimento (HC 76.557-RJ, 2ª T, Rel. o

Min. Carlos Velloso, 04.08.1998, v.u.). O elemento subjetivo do crime, quer dizer, a plena consciência da ilicitude

do ato cometido também está presente; os acusados sabiam ilícito o ter consigo, para transporte, a mercadoria;

caso contrário não precisariam empreender fuga diante do sinal de parada feito pelo agente policial, em momento

anterior à apreensão (fls. 425/427v.º). Outrotanto, para a infração penal em apreço, como consabido, basta o dolo

genérico de iludir o pagamento do tributo devido.Deixe-se consignado, em homenagem à tese da defesa, deduzida

a fls. 156/162 e 184/187, que a ofensividade da infração exacerba, já que representou evasão fiscal de

R$34.013,18. Ergo, não há cogitar de inexpressividade da lesão jurídica provocada, como é do acórdão paradigma

sobre a matéria pelo voto do i. Ministro Celso de Mello (HC 84.412-0/SP), daí por que descabe, na espécie,

invocar o princípio da insignificância.Nessa espreita, é da jurisprudência que está configurado o crime de

descaminho, na forma do art. 334, 1º, alínea c, do CP, quando o réu, em proveito próprio ou alheio e no exercício

de atividade comercial, transporta mercadoria estrangeira que sabe ser produto de introdução clandestina no País

ou de importação fraudulenta por parte de outrem (TRF4, ACR 2007.71.04.006126-5, 7ª T., Rel. o Des. Paulo

Afonso Brum Vaz, publ. de 10.05.2006). Em suma, a prova, harmônica e consistente, conduz à condenação.

Elementos objetivo e subjetivo do tipo se irmanam para fazer ebulir materialidade da infração, autoria e

culpabilidade inquestionáveis. Os acusados serão, pois, condenados, restando a fixação da pena segundo o critério

trifásico , albergado no artigo 68 do Código Penal.Passo à fixação da pena.Firme nas diretrizes do artigo 59 do

Código Penal, constata-se que os réus agiram com dolo normal para o tipo; não possuem antecedentes criminais

desabonadores; poucas informações foram coletadas sobre sua conduta social e sua personalidade; praticaram o

crime, segundo tudo indica, à cata de vantagens econômicas; as circunstâncias foram normais. Assim, na primeira
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fase, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 1 (um) ano de reclusão.Na segunda fase, deve ser considerado

que os réus são primários e não concorrem circunstâncias agravantes. Mas ambos os réus confessaram

espontaneamente a autoria do crime, o que contribuiu para a formação do juízo condenatório. Incide, portanto, a

circunstância atenuante prevista no artigo 65, III, d, do CP, mas deixo de aplicá-la, ante a impossibilidade de

diminuição da pena abaixo de seu mínimo legal (Súmula 231 do STJ).Não há causas interferentes na terceira fase

de fixação da pena.Assim, torno definitiva a pena de 1 (um) ano de reclusão, a ser cumprida no regime aberto.O

quantum da pena privativa de liberdade aplicado permite sua substituição por multa ou por uma pena restritiva de

direitos, nos termos do 1 do artigo 44, do Código Penal.Assim, substituo a pena de reclusão imposta a cada um

dos réus por uma restritiva de direitos, consistente na atribuição de 10 (dez) cestas básicas, no valor unitário de um

salário mínimo, a serem oferecidas à entidade beneficente indicada pelo juízo da execução. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva deduzida na denúncia para condenar

LUIS FELIPE DE ANDRADE e ANDERSON EMÍLIO CAMPOS nas penas do art. 334, 1º, d, do CP, impondo-

lhes a pena de 1 (um) ano de reclusão, a ser cumprida no regime aberto.Concedo-lhes, outrossim, a substituição da

pena de reclusão imposta por uma restritiva de direitos, tal como acima enunciada.Condeno os acusados, ainda, no

pagamento das custas do processo, ficando autorizadas as medidas necessárias ao recebimento.Com o trânsito em

julgado, inscrevam-se os nomes dos acusados no rol dos culpados, promovendo-se a conclusão dos autos.P. R. I.

C.
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Expediente Nº 3279

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000001-54.2009.403.6109 (2009.61.09.000001-1) - MANUEL ERIVAN FERREIRA LIMA(SP115066 -

PAULA SAMPAIO DA CRUZ E SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO)

Vistos.Considerando a informação de fls. 123, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 123, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

120, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico
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que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

20/08/2013Horário: 15:30 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0003763-10.2011.403.6109 - AVELINO NOEL DE CASTRO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI

RODRIGUES)

Vistos.Considerando a informação de fls. 54, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 54, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

51, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

27/08/2013Horário: 13:30 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0009110-24.2011.403.6109 - JOAO GUALBERTO DE SOUZA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E

SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO)

Vistos.Considerando a informação de fls. 63, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 63, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

47, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico
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que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

20/08/2013Horário: 16:30 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0010785-22.2011.403.6109 - MARIA DOLORES FERNANDI CORREA(SP192877 - CRISTIANE MARIA

TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 - CLAUDIO

MONTENEGRO NUNES)

Vistos.Considerando a informação de fls. 58, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 58, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

56, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos.Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico.Cumpra-se.----

---------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que,

nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para

REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

20/08/2013Horário: 13:00 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0011456-45.2011.403.6109 - NEUSA LOPES(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando a informação de fls. 129, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 129, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

127, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local
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para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

20/08/2013Horário: 15:00 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0003614-77.2012.403.6109 - CRISTINA MARIA CARAMEL(SP286059 - CELMA APARECIDA

RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 -

REINALDO LUIS MARTINS)

Vistos.Considerando a informação de fls. 88, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 88, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

48, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

20/08/2013Horário: 13:30 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0004840-20.2012.403.6109 - ANTONIA HELENA MAZERO LEMOS(SP186072 - KELI CRISTINA

MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2566 - LUIZ

OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS)

Vistos.Considerando a informação de fls. 84, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 84, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

63, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local
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para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

20/08/2013Horário: 14:30 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0005046-34.2012.403.6109 - ROSELI APARECIDA PERISSATTO(SP311138 - MAURICIO MACCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)

Vistos.Considerando a informação de fls. 49, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 49, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

25, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

27/08/2013Horário: 16:00 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0005432-64.2012.403.6109 - JONAS CIRILO DA SILVA(SP033681 - JOSE PEDRO MARIANO E SP264601 -

RAQUEL FLORES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando a informação de fls. 236, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 236, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

194, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

27/08/2013Horário: 15:00 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA
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FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0005622-27.2012.403.6109 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP099148 - EDVALDO LUIZ

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

Vistos.Considerando a informação de fls. 42, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 42, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

21, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

20/08/2013Horário: 14:00 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0005623-12.2012.403.6109 - PEDRO DURRER SOBRINHO(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

Vistos.Considerando a informação de fls. 94, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 94, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

64, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

27/08/2013Horário: 14:00 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.
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0007127-53.2012.403.6109 - MARIA JOSE PEREIRA VIZZACCARO(SP145163 - NATALIE REGINA

MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando a informação de fls. 86, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 86, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

63, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

27/08/2013Horário: 14:30 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0007522-45.2012.403.6109 - NIVALDA BARBOSA BUENO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792

- EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando a informação de fls. 78, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 78, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

66, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

27/08/2013Horário: 15:30 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.
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0007703-46.2012.403.6109 - ANTONIO STIVAL(SP183886 - LENITA DAVANZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2566 - LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS)

Vistos.Considerando a informação de fls. 42, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 42, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

21, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

27/08/2013Horário: 13:00 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0009437-32.2012.403.6109 - ANTONIO BERNARDINO FIGUEREDO DOS SANTOS(SP145163 - NATALIE

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando a informação de fls. 96, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 96, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

79, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

27/08/2013Horário: 16:30 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0000349-33.2013.403.6109 - MARIA LUISA DE TOLEDO CAETANO(SP099148 - EDVALDO LUIZ

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2566 - LUIZ OTAVIO PILON DE
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MELLO MATTOS)

Vistos.Considerando a informação de fls. 37, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 37, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

22, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

20/08/2013Horário: 16:00 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.

 

0000425-57.2013.403.6109 - ROSICLEIDE DA SILVA SANTOS(SP151107A - PAULO ANTONIO B.DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS

MARTINS)

Vistos.Considerando a informação de fls. 58, observo que o Sr. Perito, Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN,

CRM 128.873, deixou de cumprir a determinação emanada deste Juízo, uma vez que ausentou-se das perícias

designadas sem apresentar justo motivo.Ainda assim, eventual comunicado sobre sua renúncia deveria ter sido

feito em cada um dos processos em que atua, e não de forma genérica e por recado recebido de outra Vara desta

Subseção.Alerto para o fato de que o perito, uma vez nomeado, deve cumprir seu encargo integralmente, apenas

podendo escusar-se nos termos do art. 423 do Código de Processo Civil, cuja recusa deve ser apresentada no prazo

de 05 (cinco) dias de sua nomeação ou do impedimento superveniente (artigo 146, parágrafo único do Código de

Processo Civil).Considerando os prejuízos causados por conta de sua ausência perante este Juízo e a quebra de

confiança em realizar próximas perícias, não é mais possível prosseguir com a atuação do perito neste Juízo.Por

tais razões, destituo o SR. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873 do encargo de perito deste

juízo.Atento aos elementos indicados, em especial pela natureza previdenciária do presente feito, nos termos do

artigo 424, inciso II, parágrafo único do Código de Processo Civil:a) DETERMINO a expedição de Ofício ao

Conselho Regional de Medicina - CRM, com cópia desta decisão e da informação de fls. 58, para ciência e

providências cabíveis;b) APLICO ao Sr. Perito a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) considerando o valor da

causa e o possível prejuízo decorrente do atraso do processo, que deverá ser depositada em conta judicial

vinculada a estes autos e a disposição deste Juízo, e será destinada ao autor.Em prosseguimento, NOMEIO para o

encargo o SR. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, CRM 22.646, nos mesmos termos do despacho de fls.

43, solicitando-lhe porém, encarecidamente que designe data de perícia o quanto antes, considerando a situação

dos autos. Com a informação da data, intimem-se as partes com urgência.Intime-se o Sr. Perito destituído do

presente despacho por carta de intimação, sem prejuízo de ser-lhe comunicado por meio eletrônico. Cumpra-se. ---

----------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico

que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local

para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:Perito: Dr(ª). NESTOR COLLETES TRUITE JUNIORData:

27/08/2013Horário: 17:00 horasLocal: Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP (JUSTIÇA

FEDERAL)O autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como,

com todos os exames e laudos médicos que possuir.
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Expediente Nº 517

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004332-26.2002.403.6109 (2002.61.09.004332-5) - EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA

LTDA(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Em face da Execução Fiscal nº 2000.61.09.004438-2 foram interpostos os presentes embargos que visam, em

síntese, o reconhecimento da nulidade da CDA que fundamenta a execução em virtude de vícios. Impugnou os

índices de atualização monetária, a multa moratória de 30% e a constitucionalidade do encargo de 20% prescrito

pelo Decreto-lei nº 1.025/69. Subsidiariamente, pugnou pela devolução do prazo para embargos em caso de

substituição da CDA.Em sua impugnação de fls. 56/75, a embargada postula a improcedência dos embargos,

contrapondo-se ao requerido pela embargante, em especial, aduzindo acerca da inexistência de nulidade do título

executivo em razão da presunção de certeza e liquidez do crédito tributário, defendendo também a legitimidade

dos critérios de atualização aplicados, da multa moratória e do encargo previsto no Decreto-lei nº

1.025/69.Instadas a se manifestar acerca das provas a produzir (fl. 77), pugnou o embargante pela realização de

perícia contábil e juntada do processo administrativo (fl. 80).Foram apresentados quesitos às fls. 100/103 e

juntada cópia do procedimento administrativo às fls. 105/121.O laudo pericial contábil foi juntado às fls. 126/137

e complementado às fls. 159/164 e 172/174. É o relatório. DECIDO.Os embargos comportam parcial

acolhimento. Do laudo pericial contábilInicialmente, torno definitivo os honorários provisórios fixados nos autos.

Como bem salientado pela embargada à fl. 149, a embargante juntou cópia do Processo Administrativo nº

13888.204912/99-94, relativo a CDA nº 80 6 099 203127-30, enquanto que a execução fiscal em apenso refere-se

CDA nº 80 2 99 093065-00.Assim, sem qualquer valor probatório a perícia realizada.Da nulidade da

CDAInexistem os vícios apontados preliminarmente pela embargante, já que se trata de execução fiscal

aparelhada com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua análise o que se

depreende é que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do

Código Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua

consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de

fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a

petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a

existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo, conforme prescreve

o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de inscrição da dívida, da

forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos dispositivos legais

sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na certidão de dívida

ativa.Da aplicação da taxa SELICDo mesmo modo, não merecem prosperar as impugnações relativas à aplicação

da taxa SELIC como índice de atualização monetária. A aplicação de tal índice tem amparo legal e vem sendo

confirmada em entendimento jurisprudencial solidamente pacificado, como pode ser verificado nos seguintes

precedentes, os quais adoto como razão de decidir:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. FUNDAMENTO INATACADO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. A agravante não impugnou os

fundamentos da decisão agravada. Incidência do artigo 317, 1º, do RISTF. 2. A controvérsia relativa à aplicação

da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, circunstância que impede a admissão

do recurso extraordinário. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI 708900 AgR, Relator(a): Min.

EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/12/2008, DJe-025 DIVULG 05-02-2009 PUBLIC 06-02-2009

EMENT VOL-02347-25 PP-05169). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA. ART. 161, 1º, DO CTN. TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. TERMO A QUO DE

INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PACIFICAÇÃO DA

MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. PRECEDENTES.1. Adota-se, a partir de 1o/01/1996,

na compensação tributária, o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/1995, pelo que os juros devem ser calculados, após tal

data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi

apurada. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de

sua incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida
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Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o

contribuinte requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal

condição nela inexistente.2. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção

monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com

incidência até 1º/01/1996; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95. Entretanto, frise-

se que não é ela cumulada com nenhum outro índice de correção monetária.3. A jurisprudência da 1ª Seção do

STJ pacificou entendimento no sentido de que a aplicação da Taxa SELIC na repetição de indébito/compensação

deve seguir a seguinte forma: a) incidem juros de mora a partir do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único,

do CTN e Súmula nº 188/STJ); b) os juros moratórios de 1% ao mês aplicam-se sobre os valores reconhecidos em

decisões com trânsito em julgado ocorrido antes de 1º/01/1996, visto que, a partir de tal data, é aplicável, apenas e

tão-somente, a Taxa SELIC, instituída pela Lei nº 9.250/95.4. Precedentes desta Corte Superior.5. Embargos de

divergência conhecidos e providos.(STJ, EREsp 670631/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006 p. 221). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE DA TAXA

SELIC. CUMULAÇÃO DE VERBAS. DA MULTA MORATÓRIA.(...) 6. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a

possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão

legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic. (...) (TRF3, Apelação n. 2006.03.99.038812-8,

Terceira Turma, Rel. Des. Márcio Moraes, j. 28/03/2007, DJU 09/05/2007, pág. 299). Do percentual de 20% de

multa moratóriaCom razão o embargante quando argumenta que a multa moratória de 30% deve ser reduzida, eis

que a Lei 9.430/96 reduziu o percentual da multa moratória para 20%, aplicando-se retroativamente, eis que se

trata de penalidade menos severa, nos termos do artigo 106, inciso II, alínea c do Código Tributário

Nacional.Neste sentido, cito o seguinte precedente jurisprudencial:RECURSO ESPECIAL. ICMS. MULTA

MORATÓRIA. REDUÇÃO. ALEGATIVA DE AFRONTA AOS ARTIGOS 61, CAPUT DA LEI 9430/96 E

106, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI ESTADUAL 9430/96 APLICAÇÃO. ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DESTA CORTE.

RECURSO DO QUAL NÃO SE CONHECE. 1. Havendo a Lei Estadual 9430/96 reduzido o percentual da multa

moratória de 30% para 20% admite-se a sua aplicação com efeitos retroativos aos fatos ainda não transitados em

julgado, em favor do contribuinte. 2. Estando o acórdão impugnado posicionado de acordo com a jurisprudência

deste STJ, não se conhece de recurso especial contra ele interposto. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ,

RECURSO ESPECIAL - 550797, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, STJ, PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:22/03/2004 PG:00239). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA UFIR.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. CDA. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA. SELIC. JUROS DE MORA.

LEGITIMIDADE. MULTA MORATÓRIA DE 30%. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.430/96.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. Ocorrência de julgamento extra petita (CPC, artigos

2º, 128 e 460), no tocante à exclusão da UFIR, porquanto não foi objeto do pedido inicial. 2. Alegações genéricas

da inexistência de higidez do título executivo e de que ele não contém os elementos e informações sobre a

constituição do crédito tributário, sem a demonstração, de forma articulada, clara, específica e convincente dos

fundamentos de fato e de direito (CPC, artigo 282, III), não afastam a presunção de certeza e liquidez da CDA

(Lei 6.830/80, artigo 3º; CTN, artigo 204). 3. Constitucionalidade da aplicação da SELIC na atualização do

crédito tributário (Leis 8.981/1995, artigo 84, e 9.065/1995, artigo 13). Precedentes desta Corte e do STJ. 4.

Súmula 648 do STF. A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Compatibilidade

dos artigos 84 da Lei 8.981/1995 e 13 da Lei 9.065/1995 com o artigo 161, parágrafo 1º, do CTN. Precedentes

desta Corte e do STJ. 5. O encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, devido à Fazenda Nacional, substitui a

condenação do devedor a título de honorários advocatícios. Súmula 168 do TFR. Precedentes desta Corte e do

STJ. 6. Legitimidade da aplicação retroativa, com fundamento no artigo 106, II, c, do CTN, do artigo 61, caput,

parágrafo 2º, da Lei 9.430/1996, que reduziu o percentual da multa moratória para 20%. Precedentes desta Corte e

do STJ. 7. Apelações da Embargante e da Fazenda Nacional providas em parte.(AC 200238000068456, JUIZ

FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, 11/05/2011)Da legitimidade da

verba honorária nos termos do Decreto-lei nº 1.025/69Por fim, denota-se que não merece acolhida a alegação de

inconstitucionalidade do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, haja vista o entendimento jurisprudencial

dominante acerca do tema, representado pelo precedente a seguir transcrito: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO. RESP

1073846/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO

ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. RESP 1143320/RS. REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. 1. Restou pacificado nesta Corte Superior, com o julgamento do REsp n. 1073846/SP,

pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08, o entendimento no sentido de que a Taxa

SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários

pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95. 2. Igualmente por meio de julgamento de recurso

representativo de controvérsia (REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010), foi
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consolidado o entendimento no sentido de que o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69

substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 3. Agravo regimental não provido,

com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do art. 557, 2º, do CPC.

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

- 1396304, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2011).

Face ao exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para reduzir a multa moratória ao

patamar de 20% (vinte por cento).Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da

Súmula 168 do extinto TFR. Despesas processuais pela embargante. Sentença não submetida a reexame

necessário. Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos principais e intime a Fazenda a realizar a

substituição da CDA. P.R.I.

 

0002456-31.2005.403.6109 (2005.61.09.002456-3) - JORNAL A TRIBUNA PIRACICABANA LTDA.

EPP(SP044747 - ARNALDO SORRENTINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDSON FELICIANO DA

SILVA)

Em face da Execução Fiscal nº 2003.61.09.006720-6 foram interpostos os presentes embargos que visam, em

síntese, o reconhecimento da ocorrência de prescrição, a nulidade da CDA que fundamenta a execução em virtude

de erro de fundamentação e por consequência na própria inscrição da dívida. Refuta também a aplicação da taxa

SELIC e o percentual da multa de mora. Requer por fim, a exclusão do nome da executada do CADIN - Cadastro

Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal.Em sua impugnação de fls. 27/46, a embargada

postula a improcedência dos embargos, contrapondo-se ao requerido pela embargante, em especial, informando

acerca da renúncia da embargante ao direito sobre qual se funda a ação em razão de ter aderido ao parcelamento

previsto na Lei nº 9.964/2000 (REFIS), o que implica em confissão irretratável dos créditos tributários discutidos

nestes embargos. Pelos mesmos fundamentos, defende a inocorrência da prescrição, já que a exigibilidade do

crédito esteve suspensa enquanto a executada esteve inscrita no REFIS. Defendeu também a validade da inscrição

no CADIN, o que somente seria possível em caso de suspensão da exigibilidade do crédito, o que não se afigura

no caso em tela, e ainda a legalidade do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69. Aduz ainda acerca da

inexistência de nulidade da certidão de dívida ativa, da constitucionalidade e legalidade da taxa SELIC e da multa.

É o relatório. DECIDO.Os embargos não comportam acolhimento. Da inscrição no CADINO imóvel penhorado à

fl. 39 foi avaliado em R$ 15.000,00 (qinze mil reais) (fl. 67-verso dos autos da execução fiscal, Processo nº

2003.61.09.006720-6), em 08/06/2005. Ocorre que a matrícula do imóvel constante às fls. 116/120 da execução

fiscal indica diversas penhoras sobre este mesmo imóvel, o que torna a penhora insuficiente para a cobertura do

débito e por conseqüência, desautoriza a suspensão do registro da embargante no CADIN, já que de acordo com o

artigo 7º, da Lei nº 10.522/02, só haverá possibilidade de suspensão do registro nos casos em que o devedor: I -

tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; (grifo nosso)II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito

objeto do registro, nos termos da lei.Assim, deixo de deferir por ora o pedido para a exclusão do registro da

embargante no Cadin, ressalvando que em ocorrendo reforço de penhora suficiente, a questão poderá ser

novamente apreciada. Da preliminar da embargada de renúncia do embargante ao direito sobre o qual se funda a

açãoRejeito a preliminar da embargada no sentido de que houve renúncia do embargante ao direito sobre o qual se

funda a ação uma vez que o débito teria sido objeto de parcelamento pelo REFIS.No caso, pela análise dos

documentos juntados às fls. 47/48, depreende-se que a embargante foi excluída do REFIS em 01/01/2002,

anteriormente, portanto, ao ajuizamento da execução fiscal. Assim, rescindido o parcelamento, a confissão

irrevogável e irretratável, firmada na adesão, não se constitui em causa impeditiva do direito de ação, sob pena de

violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, corporificado no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal

vigente. Por seu turno, não há que se falar em desistência de ação ou renúncia a direito, pois a aplicação desses

institutos pressupõe a existência de uma ação em curso no momento da adesão, situação que não ocorreu no caso,

pois quando da intimação do embargante para oposição dos embargos o parcelamento já se encontrava rescindido.

Da nulidade da CDAIgualmente, inexistem os vícios apontados preliminarmente pela embargante, já que se trata

de execução fiscal aparelhada com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua

análise o que se depreende é que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como

o artigo 202 do Código Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais que

levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em

contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do

art. 6º da LEF, a petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa.

Neste ponto, a existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo,

conforme prescreve o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de

inscrição da dívida, da forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos

dispositivos legais sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na

certidão de dívida ativa.PrescriçãoTrata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de tributos. No caso

concreto, o crédito tributário em execução foi constituído por declaração do contribuinte, conforme se observa na
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CDA. Nestes casos, o termo inicial da prescrição é fixado na data de vencimento do crédito ou na data da

declaração, o que for mais recente (neste sentido: STJ, REsp nº 1.120.295). Ausente a informação sobre a data de

um destes eventos, a prescrição deverá ser apurada sobre as informações existentes nos autos. No caso concreto,

fixo o termo inicial da prescrição em 27/05/1998, data da declaração, informação constante na própria CDA. Para

a fixação do termo final do prazo prescricional, deve-se considerar o que se segue. A prescrição tributária é

matéria reservada à edição de lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da CF, motivo pelo qual não se

aplicam às execuções fiscais de créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6830/80.Sobre o termo de

interrupção da prescrição, há que se observar o advento da LC n. 118/2005. Se o despacho inicial ocorreu antes da

vigência desta lei, o primeiro marco interruptivo da prescrição será a citação pessoal do devedor (art. 174, p.u., I,

do CTN, na redação anterior) ou a citação por edital (inciso III do mesmo dispositivo legal). Se o despacho inicial

foi proferido já na vigência da referida lei, o prazo prescricional estará interrompido na data de tal decisão (art.

174, p.u., I, do CTN).Ocorre que no caso concreto, verificou-se a ocorrência de causa suspensiva da prescrição

nos termos do artigo 174, inciso IV, do Código Tributário Nacional, já que conforme consta à fl. 47/48, a

executada aderiu ao REFIS, e por consequência, confessou o reconhecimento do débito discutido nos presentes,

nos termos do artigo 3º, da Lei nº 9.964/00. A executada permaneceu do programa até 01/01/2002, do que se

denota que nem por ocasião da propositura da ação (26/09/2003), tampouco por ocasião da citação (19/11/2004),

havia ocorrido a prescrição.Da aplicação da taxa SELICNo que concerne ao pedido de decretação da nulidade da

execução por aplicação da taxa SELIC como índice de atualização monetária, o pleito da embargante não

comporta acolhimento. A aplicação de tal índice tem amparo legal e vem sendo confirmada em entendimento

jurisprudencial solidamente pacificado, como pode ser verificado nos seguintes precedentes, os quais adoto como

razão de decidir:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTO

INATACADO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. A agravante não impugnou os fundamentos da decisão agravada.

Incidência do artigo 317, 1º, do RISTF. 2. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos

tributários reside no âmbito infraconstitucional, circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI 708900 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda

Turma, julgado em 09/12/2008, DJe-025 DIVULG 05-02-2009 PUBLIC 06-02-2009 EMENT VOL-02347-25

PP-05169). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA. ART.

161, 1º, DO CTN. TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM

PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PACIFICAÇÃO DA MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO

DESTA CORTE. PRECEDENTES.1. Adota-se, a partir de 1o/01/1996, na compensação tributária, o art. 39, 4º,

da Lei nº 9.250/1995, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que

inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada. A aplicação dos juros, in casu,

afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de atualização

de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco

de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a

compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.2. A referida Taxa é

aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros de mora

aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência até 1º/01/1996; após, juros pela taxa SELIC

a partir da instituição da Lei nº 9.250/95. Entretanto, frise-se que não é ela cumulada com nenhum outro índice de

correção monetária.3. A jurisprudência da 1ª Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a aplicação

da Taxa SELIC na repetição de indébito/compensação deve seguir a seguinte forma: a) incidem juros de mora a

partir do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único, do CTN e Súmula nº 188/STJ); b) os juros moratórios de

1% ao mês aplicam-se sobre os valores reconhecidos em decisões com trânsito em julgado ocorrido antes de

1º/01/1996, visto que, a partir de tal data, é aplicável, apenas e tão-somente, a Taxa SELIC, instituída pela Lei nº

9.250/95.4. Precedentes desta Corte Superior.5. Embargos de divergência conhecidos e providos.(STJ, EREsp

670631/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006 p.

221). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS

LEGAIS. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. CUMULAÇÃO DE VERBAS. DA

MULTA MORATÓRIA.(...) 6. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de

juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a

incidência da taxa Selic. (...) (TRF3, Apelação n. 2006.03.99.038812-8, Terceira Turma, Rel. Des. Márcio

Moraes, j. 28/03/2007, DJU 09/05/2007, pág. 299). Da acumulação de juros de mora com a multa moratóriaDa

mesma sorte, não merece prosperar o questionamento relacionado à possibilidade de acumulação de juros de mora

com multa moratória, inicialmente porque se tratam de verbas de natureza distinta, aplicação prevista no artigo

161 do Código Tributário Nacional, pacificada nas Cortes Superiores e sumulada pelo extinto Tribunal Federal de

Recursos, que transcrevo:Súmula nº 209: Nas execuções fiscais da fazenda nacional, e legitima a cobrança

cumulativa de juros de mora e multa moratória.Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se

cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos. Oportunamente, certificado o trânsito em
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julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002459-83.2005.403.6109 (2005.61.09.002459-9) - ODENIR JOSE DOS SANTOS(SP120610 - MARCIA

MARIA CORTE DRAGONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Recebo a apelação interposta pela embargada em ambos os efeitos.Vista à embargante para as

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª. Região.Traslade-se cópias da sentença de

fls. 64/65-verso, e do presente despacho, para os autos da execução fiscal, desapensando-se.Int.

 

0002037-74.2006.403.6109 (2006.61.09.002037-9) - EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA

LTDA(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

EMPRESA AUTO ÔNIBUS PAULICÉIA LTDA opôs Embargos à Execução Fiscal, contra a UNIÃO FEDERAL

alegando em síntese, nulidade da CDA, ausência de citação, infringência do princípio constitucional de legalidade,

multa moratória com caráter de confisco, inconstitucionalidade do encargo de 20% previsto no DL 1025/69 e a

aplicação de juros de 1% ao mês.A Fazenda Nacional às fls. 40/56, impugnou os embargos e alegou, em síntese,

ausência de capacidade postulatória, ausência de prova do fato constitutivo do direito, presunção de certeza e

liquidez da dívida, da legalidade da multa aplicada, Relatei. Decido. PreliminarmenteNão há que se falar em falta

de capacidade postulatória, pois esta foi devidamente sanada às fls. 79/88.Ausência de citaçãoNo presente caso a

ausência de citação não produziu qualquer efeito, pois a embargante compareceu espontaneamente em juízo,

sanando qualquer vício até então existente. Nulidade da CDA, princípio da legalidade. A Certidão de Dívida

Ativa, constante no processo de execução, pelo que se observa, foi constituída consoante as exigências legais,

principalmente o artigo 6º, 1º e 2º, da Lei 6.830/80. Os elementos elencados pelo ordenamento jurídico estão

devidamente identificados, como a origem do débito, valores, forma de atualização, acréscimos legais, inscrição

em dívida ativa e responsáveis tributários.As Certidões de Dívida Ativa, como título de crédito, possuem todos os

elementos necessários para servir como base das execuções fiscais. Os juros e os encargos são calculados de

acordo com as normas legais, que estão indicadas na CDA, assim como a natureza do débito e os seus

fundamentos, inexistindo qualquer empecilho à ampla defesa por parte do embargante.Impende destacar que os

títulos de crédito são caracterizados pela abstração em relação ao negócio jurídico subjacente ou adjacente. Essa

característica, mutatis mutandis, se faz presente também na CDA, ao menos para permitir que seja emitida de uma

forma bastante simplificada, conforme a previsão do artigo 6º da Lei 6.830/80, principalmente o seu parágrafo 2º,

que prevê a possibilidade de um documento único emitido por via eletrônica.Qualquer prova contra a Dívida

Ativa regularmente inscrita deve ser feita pelo contribuinte/executado (art. 3º e parágrafo único, da Lei 6.830/80),

face à presunção de certeza e liquidez. Essa presunção em favor da dívida ativa regularmente inscrita é matéria

decorrente da legislação tributária (art. 204 do CTN e art. 3º da Lei 6.830/80), cabendo ao sujeito passivo a prova

inequívoca para sua desconstituição. Nesse sentido é importante trazer a lição de Maria Helena Rau de Souza, ao

comentar o artigo 3º da Lei 6.830/80 (in Manoel Alvares et alii, Execução Fiscal, doutrina e jurisprudência,

Editora Saraiva, 1998, p. 78):... a lei faz defluir a presunção de certeza e liquidez do ato de inscrição, porquanto

pressupõe esta última, exatamente, como ato administrativo autônomo do lançamento, o controle específico e

suplementar da legalidade do ato de constituição do crédito, onde é procedida a verificação da certeza e liquidez

da dívida, bem como o transcurso do prazo para pagamento na esfera administrativa. Assim a regularidade de

inscrição, a qual a norma em comento atribui o efeito de gerar a presunção em foco, diz não somente com

aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição), mas também com aspectos substanciais à própria

constituição do crédito.Tal presunção, como tantas outras existentes no ordenamento jurídico, é legítima,

principalmente por tratarem-se de créditos públicos. Da mesma forma, presume-se que os agentes públicos estão

laborando em prol da coletividade, buscando fazer cumprir as normas postas, o que legitima os procedimentos e

permite aceitarem-se dispositivos legais nesse sentido.No caso em questão a CDA está devidamente

fundamentada, a ponto da Embargante ter apresentado alentada defesa.MÉRITOMulta MoratóriaNo caso dos

autos aplicou a União à dívida da embargante multa moratória de 30% do valor do débito. Alega a embargante

que referido percentual tem caráter confiscatório e como tal deve ser afastado para prevalecer multa de 20%, nos

termos do artigo 161 do CTN.Assiste razão a embargante. A jurisprudência tem entendido que a multa superior a

20% configura confisco. Neste sentido:AC 200401990230424-AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401990230424-

Relator(a) JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA Sigla do órgão-TRF1-Órgão julgador-7ª TURMA

SUPLEMENTAR -Fonte-e-DJF1 DATA:12/08/2011 PAGINA:528-Decisão-A Turma Suplementar, à

unanimidade, deu parcial provimento à Apelação e a remessa.Ementa-CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO DE 30% PARA

2%. INAPLICABILIDADE. CONFISCO. 1. Não se aplica a multa de 2% (dois por cento) prevista na Lei

9.298/96, que reformou dispositivo do CDC, uma vez que seu alcance é restrito à seara das relações de consumo,

e, no caso, não se trata de relações de consumo, de natureza contratual, mas de multa tributária. Deve-se, todavia,

em razão do caráter confiscatório, e na esteira da jurisprudência da Turma, reduzir-se a multa à alíquota de 20%

(vinte por cento). 2. Apelação e remessa a que se dá parcial provimento. Data da Decisão:28/06/2011 -Data da
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Publicação -12/08/2011.Taxa SelicRequer a embargante o pagamento de juros de mora de 1% ao mês, nos termos

do artigo 161, 1º do CTN.Os juros de mora incidentes sobre tributos e contribuições arrecadados pelo Fisco

Federal são equivalentes à taxa SELIC. O art. 13 da Lei 9.065/1995, que determinou a incidência da taxa SELIC

como juros de mora para títulos federais - inclusive sob o aspecto formal -, é compatível com o art. 161, 1º, do

CTN, segundo o qual o legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora. Assim, desde 01/01/1996,

somente a taxa SELIC pode ser aplicada como índice de correção monetária não acumulável com outro índice no

mesmo período, conforme disposto no 4º do art. 39 da Lei 9.250/1995,sendo descabiada a aplicação de 1% ao

mês.Diante do exposto e por mais que dos autos contam, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação de

embargos para determinar a redução da multa moratória para o patamar de 20%.Determino a substituição da CDA

da execução fiscal em apenso. Face a sucumbência mínima da embargada, condeno a embargante ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 reais, nos termos do artigo 20, 4º do

CPC. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Prossiga-se a execução fiscal.P.R.I.C.

 

0006773-38.2006.403.6109 (2006.61.09.006773-6) - IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A(SP054853 -

MARCO ANTONIO TOBAJA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Recebo a apelação interposta pela embargada em ambos os efeitos.Vista à embargante para as

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª. Região.Traslade-se cópias da sentença de

fls. 144/146, e do presente despacho, para os autos da execução fiscal, desapensando-se.Int.

 

0007180-10.2007.403.6109 (2007.61.09.007180-0) - LAVANDERIA SANTA CLARA S/C LTDA -

ME(SP197771 - JOSÉ ROBERTO COLLETTI JÚNIOR E SP201001 - EDUARDO ANTONIO DA CUNHA

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Fls. 102: Através dos embargos de declaração interpostos, busca a embargante tão somente a reconsideração da

sentença de fls. 99/100.Não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade em referida decisão, os

presentes embargos de declaração não são meio de impugnação adequado ao pleito formulado pela

embargante.Face ao exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Int. 

 

0008641-17.2007.403.6109 (2007.61.09.008641-3) - JORGE LUIZ PASSARI & CIA LTDA(SP272902 - JOAO

PAULO ESTEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Trata-se de embargos interpostos em face de execução fiscal promovida pela União. Às fls. 147149 a embargante

informou sua adesão ao programa de parcelamento tributário previsto na Lei nº 11.941/2009.Dada vista à Fazenda

Pública, exarou seu ciente à fl. 151.É o relatório. DECIDO.Dispõe o art. 5º da Lei nº 11.941/2009 que a opção

pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do

sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas

as condições estabelecidas nesta Lei. Desta forma, havendo a confissão irretratável e irrevogável dos débitos em

execução, configura-se a renúncia aos fundamentos dos embargos, motivo pelo qual o feito deve ser extinto com

julgamento de mérito. Face ao exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

V, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 168 do TRF.

Traslade-se cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos.Oportunamente, certificado o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0010549-12.2007.403.6109 (2007.61.09.010549-3) - USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP054853

- MARCO ANTONIO TOBAJA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Recebo a apelação da embargada em ambos os efeitos, apenas no que se refere à matéria objeto do recurso (deixar

de condenar a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios). Vista à embargante para as

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª. Região.Traslade-se cópias da sentença de

fls. 7471 e do presente despacho, para os autos da execução fiscal nº 00044396520054036109, desapensando-se

os autos.Int.

 

0000379-44.2008.403.6109 (2008.61.09.000379-2) - YOUNG SUN CHAE PIRACICABA ME(SP052050 -

GENTIL BORGES NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Cumpra-se com urgência a determinação contida no despacho de fl. 130. Int.

 

0000885-20.2008.403.6109 (2008.61.09.000885-6) - IGUASA PARTICIPACOES LTDA X IMOBILIARIA

MONTE ALEGRE LTDA. X JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO FILHO X JOSE ADOLPHO DA SILVA

GORDO(SP012853 - JOSE CARLOS CAIO MAGRI E SP091552 - LUIZ CARLOS BARNABE) X
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INSS/FAZENDA

Recebo os embargos para discussão.Conforme noticiado nos autos da execução fiscal em apenso (processo nº

2002.61.09.006067-0-fls. 177/232), a empresa fez a opção pelo parcelamento do débito exequendo.Logo, a opção

por referido parcelamento por si só implicou em confissão irretratável e irrevogável da dívida em cobrança, nos

termos dos artigos 348, 353 e 354, todos do CPC, configurando, em conseqüência, renúncia ao direito sobre o

qual se fundam os embargos.Em tais condições, com fulcro no art. 269, inciso V, do CPC, declaro extinto o

presente feito, com resolução do mérito. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos

da Súmula n. 168 do TFR.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal nº 200261090060670, bem

como das fls. 177/232 daqueles autos para estes, desapensando-se.Oportunamente, certificado o trânsito em

julgado, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0001603-17.2008.403.6109 (2008.61.09.001603-8) - INSTITUTO DE CARDIOLOGIA E PNEUMOLOGIA

DAIRO BICUDO PIAI LTDA(SP094004 - ELIA YOUSSEF NADER E SP041551 - LECY FATIMA SUTTO

NADER) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN)

Em face da Execução Fiscal nº 1999.61.09.006948-9, foram opostos os presentes embargos, que visam, em

síntese, o reconhecimento da incompetência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar e aplicar multas

punitivas no embargante em razão da ausência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos,

localizado no interior do seu estabelecimento, sob o fundamento de que o embargante não manipula ou

comercializa medicamentos ao público em geral, mas sim, os adquire de laboratórios ou farmácias apenas para o

tratamento dos pacientes internados em suas dependências. Requer, inclusive, a nulidade da execução por vício

dos títulos executivos.Em sua impugnação de fls. 114/127, o embargado postula a improcedência dos embargos,

contrapondo-se ao requerido pelo embargante, em especial, defendendo a exigência de cadastro simplificado, sem

cobrança de anuidades; a obrigatoriedade da presença de um profissional farmacêutico nas dependências do

dispensário de medicamentos do embargante, e, por consequência, a legalidade das suas autuações. Defende por

fim, a sua competência para fiscalizar e autuar o embargante em razão da inobservância do disposto no artigo 24

da Lei nº 3.820/60 e a regularidade das inscrições na dívida ativa. Intimadas a especificar as provas a produzir (fl.

157), o embargante pugnou pela produção de prova testemunhal (fl. 158), enquanto que o embargado reiterou o

pedido de julgamento antecipado da lide por tratar-se de matéria de direito e, alternativamente, requereu a

produção de prova oral, documental e pericial (fls. 160/161). À fl. 162, foi indeferido o pedido de prova

testemunhal, por se tratar de matéria de direito. É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado,

eis que a matéria discutida é tão-somente de direito. Os embargos comportam acolhimento. Sustenta o embargante

a incompetência do embargado em fiscalizá-la e autuá-la diante da ausência de um responsável técnico

farmacêutico no dispensário de medicamentos existente no Embargante.Inicialmente, denota-se da leitura do

artigo 4º da Lei 5.991/73 a distinção de conceitos de drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos. Em

síntese, conclui-se que, a drogaria e a farmácia realizam a manipulação e o comércio dos medicamentos, enquanto

que o dispensário de medicamentos apenas fornece medicamentos industrializados aos pacientes internados. O

embargado em sua impugnação sustenta que, de todos os estabelecimentos previstos no artigo 6º da Lei 5.991/73,

o único que dispensa o profissional farmacêutico é o Posto de Atendimento, conforme destaca o artigo 19 da Lei

5.991/73 e, ainda ressalva que, a única diferença entre drogarias e dispensário de medicamentos reside no fato de

que, na primeira, os medicamentos são fornecidos diretamente ao consumidor e, na segunda, eles podem ser

fornecidos diretamente ou indiretamente por meio de intermediários da relação de consumo.Pois bem, não assiste

razão ao embargado.Segundo o entendimento jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, somente

as farmácias e drogarias estão obrigadas a contar com a assistência de farmacêutico responsável inscrito nos

termos do artigo 15 da Lei 5.991/73, sendo que tal comando não se estende ao dispensário de medicamentos de

pequenos hospitais e clínicas. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C 7º

II DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.- A princípio, somente as farmácias

comerciais e as drogarias estão obrigadas a contar com a assistência de farmacêutico responsável, inscrito, nos

termos do artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, no Conselho Regional de Farmácia. O comando não se estende ao

dispensário de medicamentos de pequenos hospitais e de clínicas. Assim, o fato de o hospital manter remédios

quimioterápicos, destinados aos seus pacientes, sem finalidade comercial, não exige ter a assistência de

farmacêutico e nem obter certificado de regularidade e de habilitação legal do Conselho Regional de Farmácia,

nos termos do artigo 4º, inciso XV, da Lei n.º 5.991/73 (XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor

de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não.).- De outro lado, a Lei

nº 5.991/73 (artigo 4º, inciso XIV) conceituou como dispensário de medicamentos o setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente, e a Súmula nº 140 do

TFR firmou entendimento acerca da interpretação da citada lei, com apoio na então vigente Portaria Ministerial

316 de 26/08/1977, no sentido de que unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam

dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.- In casu, a ficha do
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estabelecimento demonstra que o embargante possui 75 leitos, de modo que está abrangida pelo conceito de

pequena unidade hospitalar, consoante estabelecido pela citada súmula em sua redação original. Dessa forma,

considerado que o acórdão recorrido seguiu a orientação estabelecida pela Corte Superior REsp nº 1.110.906/SP,

na medida em que entendeu que não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos,

não há que se falar em juízo de retratação.( Processo: AC 7466 SP 0007466-50.2010.4.03.9999, Relator(a):

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, Julgamento: 18/04/2013, Órgão Julgador: QUARTA

TURMA).No caso concreto observo que as dependências físicas do embargante correspondem à uma Clinica

especializada em Cardiologia, composta por 14 leitos.Neste sentido, cumpre verificar que a então vigente Portaria

nº 316/77 do Ministério da Saúde, definiu como pequena unidade hospitalar ou equivalente, o estabelecimento

hospitalar que possuísse até 200 leitos. Tal parâmetro foi consagrado na edição da Súmula 140 do extinto TFR,

segundo a qual As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensários de

medicamentos, não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico.Portanto, tendo em vista que as autuações

foram realizadas no período de 28/07/1994 a 29/04/1998, conforme se extrai dos autos de infração de fls. 134/156,

o embargante se enquadra na exigência prevista na referida Súmula.Sendo assim, não há que se falar em

necessidade de manutenção de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos da unidade hospitalar

do embargante. Além disso, todo fornecimento nos dispensários de medicamentos deve ser feito aos pacientes

internados decorrendo de estrita prescrição médica. Segue jurisprudência nesse sentido:AGRAVO LEGAL.

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA

DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.1. O dispensário de medicamentos é mero setor

de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua embalagem original, diverso da farmácia onde pode

ocorrer a manipulação de medicamentos, e neste caso, portanto, imprescindível a presença de um técnico

responsável, com conhecimentos especializados.2. Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos,

em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas, aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica,

dispensando-se, assim, a presença de um profissional farmacêutico.3. A obrigatoriedade de assistência

farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das unidades hospitalares de pequeno porte ou

equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.4. No tocante à presença do profissional farmacêutico nos

dispensários de medicamento de unidades hospitalares, encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal

de Recursos.5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.6.

Agravo legal improvido. (Processo: AC 43989 SP 0043989-90.2012.4.03.999, Relator(a):

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Julgamento: 04/04/2013, Órgão Julgador: SEXTA

TURMA).O embargante também sustenta que não deve haver a obrigatoriedade de registro do estabelecimento ou

do dispensário de medicamentos junto ao embargado vez que as entidades hospitalares devem se inscrever

unicamente junto ao Conselho Regional de Medicina, a teor do disposto no artigo 1º da Lei 6.839/80, sendo este o

órgão competente para a fiscalização do exercício da profissão médica.Em contrapartida, o embargado alega que

não existe a necessidade de realizar o registro junto ao Conselho de classe, mas tão somente um cadastro

simplificado sem cobrança de anuidade. Ora, se no presente caso não há a necessidade de manutenção de

profissional farmacêutico junto ao dispensário de medicamentos do embargante, o mesmo se pode afirmar em

relação ao cadastro deste profissional junto ao Conselho Regional de Farmácia.Assim, no caso dos autos, verifica-

se que é ilegítima a autuação Conselho Regional de Farmácia, ora embargado, para aplicar a multa punitiva,

embasada nos autos de infração de fls. 134/156, que deu origem às CDA´s de fls. 07/15 da Execução Fiscal nº

1999.61.09.006948-9, razão pela qual restam insubsistentes as citadas Certidões de Dívida Ativa que instruem a

execução supracitada, justificando a extinção do feito. Destaco a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da

3º Região neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

- CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da

existência de profissional habilitado no estabelecimento comercial. O dispensário de medicamentos fornece

medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não havendo manipulação de fórmulas

magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas ou manipulação de remédios por

qualquer processo. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos, é ilegítima a autuação da instituição, restando insubsistentes as Certidões de Dívida Ativa que

instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor do débito atualizado, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Apelação parcialmente provida.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1828027, proc nº 0019533-23.2008.4.03.6182, órgão julgador: Quarta Turma do

TRF3, data do julgamento: 17/05/2013, fonte: e-DJF3 Judicial 1 Data: 28/05/2013, relator: desembargadora

federal Marli Ferreira)Face ao exposto, julgo procedentes os embargos para o fim de declarar a inexigibilidade das

multas punitivas, consubstancias nas CDAs nº 17712/99 a 17720/99, as quais instruem a execução fiscal nº

1999.61.09.006948-9, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC.

Condeno o embargado ao pagamento de honorários sucumbenciais, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     101/732



para os autos da execução fiscal nº 1999.61.09.006948-9, desapensando-se os feitos.Certificado o trânsito em

julgado, dê-se ciência à parte vencedora, para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do

feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.

 

0004301-93.2008.403.6109 (2008.61.09.004301-7) - AGUATECMINAS POCOS ARTESIANOS LTDA X JOSE

DA COSTA SANTIAGO(SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

896 - CARLA REGINA ROCHA)

Trata-se de embargos opostos em face da execução fiscal nº 2003.61.09.000574-2, promovida pela União

(Fazenda Nacional). Às fls. 13/18 a embargante informou o parcelamento do débito exequendo, situação que foi

confirmada pela embargada, às fls. 21/25.É o relatório. DECIDO.A opção pelo parcelamento do débito tributário

importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte

ou responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos. Por consequência, importa em

confissão extrajudicial nos termos dos artigos 348, 353 e 354, todos do Código de Processo Civil, configurando a

renúncia aos fundamentos dos embargos, motivo pelo qual o feito deve ser extinto com julgamento de mérito.Face

ao exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Sem

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 168 do TFR. Traslade-se cópia

desta sentença para os autos principais, desapensando-os. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0004302-78.2008.403.6109 (2008.61.09.004302-9) - AGUATECMINAS POCOS ARTESIANOS LTDA X JOSE

DA COSTA SANTIAGO(SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

896 - CARLA REGINA ROCHA)

Trata-se de embargos opostos em face da execução fiscal nº 2003.61.09.000254-6, promovida pela União

(Fazenda Nacional).Às fls. 23/28 a embargante informou o parcelamento do débito exequendo, situação que foi

confirmada pela embargada, às fls. 31/35.É o relatório.DECIDO.A opção pelo parcelamento do débito tributário

importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte

ou responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos.Por consequência, importa em

confissão extrajudicial nos termos dos artigos 348, 353 e 354, todos do Código de Processo Civil, configurando a

renúncia aos fundamentos dos embargos, motivo pelo qual o feito deve ser extinto com julgamento de mérito.Face

ao exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC.Sem

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 168 do TFR.Traslade-se cópia

desta sentença para os autos principais, desapensando-os. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0006482-67.2008.403.6109 (2008.61.09.006482-3) - UNIAO FEDERAL(SP171980 - PAULA MARTINS DA

SILVA COSTA) X SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA(SP139415 - RODRIGO

FRANCO DE TOLEDO)

Trata-se de embargos opostos em face de execução fiscal promovida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgosto

de Limeira, a qual objetiva a cobrança de tarifa de água e esgoto.Em sua inicial, aduz a embargante, em resumo e

pertinente à solução desta lide, a ilegitimidade de compor o pólo passivo da demanda, a prescrição do crédito

tributário, a nulidade de representação válida do exeqüente, além da impossibilidade do SAAE de emitir CDA.A

embargada, às fls. 11/20, impugnou os argumentos trazidos pela União Federal, sustentando a validade da

cobrança ora intentada.É o relatório.Decido.Conforme entendimento pacífico do C. STJ., a tarifa atinente ao uso

da rede de água e esgoto tem natureza de obrigação pessoal e não propter rem, não se transferindo ao novo

proprietário do imóvel eventual débito existente, in verbis:ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ÁGUA.

OBRIGAÇÃO PESSOAL. IMPUTAÇÃO AO NOVO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE.1.

A natureza da obrigação de fornecimento de água é pessoal, não se caracterizando como obrigação de natureza

propter rem, o que inviabiliza a pretensão da companhia recorrente de imputar o débito ao novo proprietário.

Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 246.691/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j.

06/12/2012, DJe 04/02/2013)ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DÍVIDA PRETÉRITA.

IMPOSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR

EXORBITANTE. NÃO CONFIGURADO. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Segundo a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, o corte de serviços essenciais, tais como água e energia elétrica, pressupõe o inadimplemento

de conta regular, sendo inviável, portanto, a suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos realizados

por usuário anterior.2. O entendimento firmado neste Superior Tribunal é no sentido de que o débito, tanto de

água como de energia elétrica, é de natureza pessoal, não se caracterizando como obrigação de natureza propter

rem.3. No caso em exame, a fixação da verba honorária, em percentual de 10% sobre o valor da causa - que é de

R$ 10.077,69 -, foi arbitrada no mínimo legal, com equidade e em consonância com o disposto no art. 20, 3º e 4º,
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do CPC, não se afigurando exorbitante.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1258866/SP, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 16/10/2012, DJe 22/10/2012)No caso dos autos, verifico que a cobrança em

tela diz respeito ao uso da rede de água e esgoto nos anos de 1996, 1997 e 1998, e a União Federal fora incluída

na execução apenas por ter adquirido o imóvel em 18 de março de 1999, data esta posterior ao serviço público ora

utilizado.Portanto, o pólo passivo da demanda executiva está ocupado por parte manifestamente ilegítima, não

havendo condição para o regular processamento do feito.Face ao exposto, julgo procedente os embargos, nos

termos do art. 269, I, do CPC, para determinar o cancelamento das certidões de dívida ativa 785/96, 343/97 e

374/98, objeto da execução fiscal nº 2008.61.09.006481-1.Condeno o embargado ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo

pagamento.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença, bem como de eventual certidão de seu trânsito

em julgado, ou, havendo recurso voluntário, da cópia do despacho de seu recebimento, para os autos da execução

fiscal nº 2008.61.09.006481-1, desapensando-se os autos.Por fim, com o trânsito em julgado desta sentença, e

certificada essa situação nos autos da execução fiscal, dê-se ciência à parte vencedora para requerer o que

entender de direito em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe. P.R.I.

 

0006652-39.2008.403.6109 (2008.61.09.006652-2) - ANTONIO JOSE LASARO APRILANTE(SP020981 -

NELSON RODRIGUES MARTINEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA

SILVA)

Recebidos em redistribuição.Chamo o feito a ordem.Reconsidero a decisão de fls. 54.Passo a proferir sentença em

separado.Trata-se de embargos opostos em face de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional sob o nº

2000.61.09.004294-4, proposta para a cobrança de créditos tributários.Em sua exordial, aduz, em resumo, que o

redirecionamento da execução contra a sua pessoa é irregular, pois a empresa ora executada encontra-se ativa e ele

não compõe, deste 1997, o seu quadro societário. Em sua impugnação de fls. 18/21, a embargada sustenta,

preliminarmente, a inépcia da inicial, pois está desacompanhada de documentos indispensáveis, e, no mérito, a

plena validade da CDA e do prosseguimento do feito executivo contra o embargante.Aberto espaço para a

produção de provas (fls. 34), ambas as partes nada requereram.É o relatório.Decido.Preliminar - Inépcia da

Inicial.Em relação a inépcia da inicial, deixo claro que meu entendimento é da necessidade, para recebimento dos

embargos à execução, dos documentos relacionados pela Fazenda Nacional.Porém, neste caso concreto, sou

obrigado a sopesar o fato de que o feito foi recebido e processado até esta data, com lastro em pensamento

divergente, inclusive estando apensado ao processo principal e em plenas condições de julgamento.Rejeito, assim,

a preliminar suscitada.Do RedirecionamentoNão havendo mais provas a serem produzidas, passo ao julgamento

do feito.O Superior Tribunal de Justiça, para admitir o redirecionamento, determina a observância de alguns

requisitos. São eles:a. existência de um fato que não seja o inadimplemento (Súmula n. 430);b. dissolução

irregular da empresa (Súmula n. 435), certificada por oficial de justiça, eis que a mera devolução da carta de

citação não supre tal condição, por não ser o funcionário dos Correios dotado de fé pública (neste sentido: Resp n.

1.017.588, Rel. Min. Humberto Martins);c. não estar a pessoa jurídica em processo de falência, modo de

dissolução regular da empresa (neste sentido: AgRg no AREsp n. 128.924, Rel. Min. Herman Benjamin);d. não

ter decorrido o prazo de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio (neste sentido: REsp n.

790.034, Rel. Min. Teori Zavascki).Além disso, em relação à pessoa física para qual a execução será dirigida,

mister se faz salientar que esta mesma Corte também fixou entendimento estabelecendo a necessidade do sócio ter

poderes de administração à época do encerramento irregular, salvo se devidamente comprovada a sua participação

na prática irregular, in verbis:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE.

INCABIMENTO.1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade,

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.2.

Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.3. Embargos de divergência acolhidos.(EAg

1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-

GERENTE OU ADMINISTRADOR AO TEMPO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.1. Em caso de dissolução

irregular da sociedade, o redirecionamento será feito contra o sócio-gerente ou o administrador contemporâneo à

ocorrência da dissolução.2. Orientação adotada pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg

1.105.993/RJ.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1351872/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 20/03/2013)TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO SOCIETÁRIO

DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.1. A presunção de

dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da execução fiscal

à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais compunham o quadro
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social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo

se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP,

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 19/12/2005 (AgRg no

Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/05/2011).2. No caso concreto, o

Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da dissolução irregular da

sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é

necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7

desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp

220735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

16/10/2012)No caso dos autos, verifico que o redirecionamento para a pessoa do embargante foi absolutamente

irregular, uma vez que não atendeu aos requisitos a e b supra mencionados, pois o Oficial de Justiça, em nenhum

momento, constatou o fechamento irregular da empresa.No sentido contrário, o documento de fls. 13 demonstra

que, no cadastro da Receita Federal, a empresa se encontra ativa e em outro endereço, no qual nenhuma diligência

fora requerida.Somando a isto, está mais do que comprovado nestes autos que o embargante, desde o ano de 1997,

data esta muito anterior à propositura desta ação, não compunha mais o seu respectivo quadro societário.Por

conseguinte, seja porque a própria dissolução irregular não está devidamente comprovada, nem que o embargante

era sócio da empresa devedora à época da primeira tentativa de citação por via postal, fato este imputado pela

Fazenda Nacional como causa para o redirecionamento, a execução não pode prosseguir contra a sua pessoa.Face

ao exposto, julgo procedentes os embargos, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de afastar o embargante do

pólo passivo da execução fiscal nº 2000.61.09.004294-4.Condeno a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento,

com fundamento no art. 20, 4º, do CPC.Custas na forma da lei.Decisão não sujeita ao reexame necessário, ex vi

artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença, bem como de eventual certidão de

seu trânsito em julgado, ou, havendo recurso voluntário, da cópia do despacho de seu recebimento, para os autos

da execução fiscal nº 2000.61.09.004294-4, desapensando-se os autos.Por fim, com o trânsito em julgado desta

sentença, e certificada essa situação nos autos da execução fiscal, dê-se ciência à parte vencedora para requerer o

que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe. P.R.I.

 

0006653-24.2008.403.6109 (2008.61.09.006653-4) - ANTONIO JOSE LASARO APRILANTE(SP020981 -

NELSON RODRIGUES MARTINEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA

SILVA)

Recebidos em redistribuição.Chamo o feito a ordem.Reconsidero a decisão de fls. 50.Passo a proferir sentença em

separado.Trata-se de embargos opostos em face de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional sob o nº

2000.61.09.004366-3, proposta para a cobrança de créditos tributários.Em sua exordial, aduz, em resumo, que o

redirecionamento da execução contra a sua pessoa é irregular, pois a empresa ora executada encontra-se ativa e ele

não compõe, deste 1997, o seu quadro societário. Em sua impugnação de fls. 18/21, a embargada sustenta,

preliminarmente, a inépcia da inicial, pois está desacompanhada de documentos indispensáveis, e, no mérito, a

plena validade da CDA e do prosseguimento do feito executivo contra o embargante.Aberto espaço para a

produção de provas (fls. 34), ambas as partes nada requereram.É o relatório.Decido.Preliminar - Inépcia da

Inicial.Em relação a inépcia da inicial, deixo claro que meu entendimento é da necessidade, para recebimento dos

embargos à execução, dos documentos relacionados pela Fazenda Nacional.Porém, neste caso concreto, sou

obrigado a sopesar o fato de que o feito foi recebido e processado até esta data, com lastro em pensamento

divergente, inclusive estando apensado ao processo principal e em plenas condições de julgamento.Rejeito, assim,

a preliminar suscitada.Do RedirecionamentoNão havendo mais provas a serem produzidas, passo ao julgamento

do feito.O Superior Tribunal de Justiça, para admitir o redirecionamento, determina a observância de alguns

requisitos. São eles:a. existência de um fato que não seja o inadimplemento (Súmula n. 430);b. dissolução

irregular da empresa (Súmula n. 435), certificada por oficial de justiça, eis que a mera devolução da carta de

citação não supre tal condição, por não ser o funcionário dos Correios dotado de fé pública (neste sentido: Resp n.

1.017.588, Rel. Min. Humberto Martins);c. não estar a pessoa jurídica em processo de falência, modo de

dissolução regular da empresa (neste sentido: AgRg no AREsp n. 128.924, Rel. Min. Herman Benjamin);d. não

ter decorrido o prazo de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio (neste sentido: REsp n.

790.034, Rel. Min. Teori Zavascki).Além disso, em relação à pessoa física para qual a execução será dirigida,

mister se faz salientar que esta mesma Corte também fixou entendimento estabelecendo a necessidade do sócio ter

poderes de administração à época do encerramento irregular, salvo se devidamente comprovada a sua participação

na prática irregular, in verbis:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
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DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE.

INCABIMENTO.1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade,

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.2.

Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.3. Embargos de divergência acolhidos.(EAg

1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-

GERENTE OU ADMINISTRADOR AO TEMPO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.1. Em caso de dissolução

irregular da sociedade, o redirecionamento será feito contra o sócio-gerente ou o administrador contemporâneo à

ocorrência da dissolução.2. Orientação adotada pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg

1.105.993/RJ.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1351872/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 20/03/2013)TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO SOCIETÁRIO

DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.1. A presunção de

dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da execução fiscal

à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais compunham o quadro

social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo

se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP,

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 19/12/2005 (AgRg no

Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/05/2011).2. No caso concreto, o

Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da dissolução irregular da

sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é

necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7

desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp

220735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

16/10/2012)No caso dos autos, verifico que o redirecionamento para a pessoa do embargante foi absolutamente

irregular, uma vez que não atendeu aos requisitos a e b supra mencionados, pois o Oficial de Justiça, em nenhum

momento, constatou o fechamento irregular da empresa.No sentido contrário, o documento de fls. 13 demonstra

que, no cadastro da Receita Federal, a empresa se encontra ativa e em outro endereço, no qual nenhuma diligência

fora requerida.Somando a isto, está mais do que comprovado nestes autos que o embargante, desde o ano de 1997,

data esta muito anterior à propositura desta ação, não compunha mais o seu respectivo quadro societário.Por

conseguinte, seja porque a própria dissolução irregular não está devidamente comprovada, nem que o embargante

era sócio da empresa devedora à época da primeira tentativa de citação por via postal, fato este imputado pela

Fazenda Nacional como causa para o redirecionamento, a execução não pode prosseguir contra a sua pessoa.Face

ao exposto, julgo procedentes os embargos, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de afastar o embargante do

pólo passivo da execução fiscal nº 2000.61.09.004366-3.Condeno a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento,

com fundamento no art. 20, 4º, do CPC.Custas na forma da lei.Decisão não sujeita ao reexame necessário, ex vi

artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença, bem como de eventual certidão de

seu trânsito em julgado, ou, havendo recurso voluntário, da cópia do despacho de seu recebimento, para os autos

da execução fiscal nº 2000.61.09.004366-3, desapensando-se os autos.Por fim, com o trânsito em julgado desta

sentença, e certificada essa situação nos autos da execução fiscal, dê-se ciência à parte vencedora para requerer o

que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe. P.R.I.

 

0011546-58.2008.403.6109 (2008.61.09.011546-6) - SEGREDO DE JUSTICA(SP055160 - JUNDIVAL

ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA

SILVA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0002627-46.2009.403.6109 (2009.61.09.002627-9) - JOSE ROBERTO MONTEIRO(SP199828 - MARCELO

GOMES DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Os presentes embargos foram opostos em face da execução fiscal n. 2007.61.09.005759-0, proposta para a

cobrança de créditos tributários.Aduz a parte embargante, preliminarmente, que não foi juntada a memória de

cálculo com a evolução do saldo devedor e, em virtude disto, está impugnando todo o valor devido por meio de

negativa geral. No mérito, aduz que não houve o fato gerador propagado, pois o lançamento teve por base apenas

a movimentação bancária do executado e, subsidiariamente, a natureza excessiva da multa aplicada.Às fls. 34/36,
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a embargada sustenta a validade da CDA e do lançamento tributário realizado.É o relatório.DECIDO.Execução

sem memória de cálculo e impugnação por negativa geralA preliminar ventilada pela embargante, na verdade, diz

respeito ao mérito da causa e, como tal, será enfrentada.Inexiste irregularidade na instrução do processo principal,

já que se trata de execução fiscal aparelhada com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente

inscrita.De sua análise, o que se depreende é que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execuções

Fiscais, bem como o artigo 202 do Código Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos

documentos fiscais que levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim,

qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a

pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com

a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial

com memória de cálculo, conforme prescreve o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a

menção, no termo de inscrição da dívida, da forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou

seja, a informação dos dispositivos legais sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais

informações constam na certidão de dívida ativa. Além do mais, o patrono do embargante não se enquadra nas

hipóteses descritas no art. 302, parágrafo único, do CPC, sendo-lhe vedado a impugnação por meio de negativa

geral.Validade do ato de lançamento - Ônus da provaEm regra geral, os arts. 283, 333 e 334 do CPC definem a

questão atinente ao ônus da prova do autor, in verbis:Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação.Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo

do seu direito;II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor.Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:I - recair

sobre direito indisponível da parte;II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.Art. 334.

Não dependem de prova os fatos:I - notórios;II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;III -

admitidos, no processo, como incontroversos;IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de

veracidade.No caso dos autos, o embargante aduz que comprou um imóvel e o revendeu, a título de intermediário

da negociação, não obtendo, com isso, ganho patrimonial, razão pela qual não lançou tal informação em sua

declaração de imposto de renda. Com base nisso, pede o afastamento da exação.Inicialmente, como já explanado

anteriormente, milita, a favor daquilo que consta na CDA, a presunção dos fatos ali declinados. Logo, cabe ao

contribuinte trazer para os autos elementos que afastem a validade do crédito tributário.O embargante, por seu

turno, não trouxe aos autos cópia do processo administrativo de lançamento, ônus que lhe competia.Além disso,

não foi trazido aos autos documentos que pudessem lastrear quaisquer dos argumentos afirmados pelo autor,

como, por exemplo, as escrituras de compra e venda do imóvel, guias de recolhimentos de ITBI, entre outros.Por

fim, soa pouco crível que um mero intermediário, pessoa física, faça um negócio jurídico perfeito (compra e

venda de um bem, com plena tradição da propriedade para si e depois transferi-la para um terceiro), sem que isso

gere ganho patrimonial algum.Logo, não existindo no processo qualquer prova que desconstitua o crédito

tributário, este remanesce hígido e plenamente exigível.Da incidência da multa de moraRevela-se, por outro lado,

despida de um mínimo de embasamento a pretensão de ver reduzido o valor do débito em cobrança ao argumento

simplista de que a aplicação de multa tem caráter confiscatório. Ora, a atualização da dívida ocorreu nos termos da

legislação de regência, conforme declinado na CDA. A propósito do tema, o princípio da utilização de tributo com

efeito de confisco, inserto no art. 150, IV, da CF/88, não se presta à hipótese versada nos autos, em que se discute

critério de fixação da multa que se assenta em pressuposto distinto. Aliás, já decidiu o E. TRF da 4ª Região, na

Apelação Cível publicada no DJ em 14.10.98, sendo relatora a Juíza Tânia Escobar: EMBARGOS A

EXECUÇÃO. MULTA MORATÓRIA. CONFISCO. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA.

ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. TRD. INPC. 1. A TRD constitui taxa de juros aplicável às

obrigações fiscais impagas na data do seu vencimento, no período compreendido entre fevereiro e dezembro de

1991 (Lei 8177/91 e Lei 8383/91), mantida a sua incidência sobre os débitos tributários porque mais benéfica ao

contribuinte que a utilização do INPC. É medida que se impõe para resguardar o valor real das obrigações

tributárias, e evitar o enriquecimento ilícito ao contribuinte.2. É inaplicável ao caso o princípio constitucional da

vedação ao confisco, que refere-se ao tributo e não às penalidades em decorrência da inadimplência do

contribuinte, cujo caráter agressivo tem o condão de compelir o contribuinte ao adimplemento das obrigações

tributárias, ou afastá-lo de cometer atos ou atitudes lesivos a coletividade.3. Em execução fiscal os juros de mora

são cumuláveis com a multa moratória (Súmula 209 do Ex-TRF) (destaquei).Cumpre salientar, ainda, que a multa

aplicada no patamar de 75% não deve ser reduzida para 20%, uma vez que as cominações previstas no art. 44 e no

art. 61, 2º, ambos da Lei nº 9.430/96, são de natureza absolutamente diversas, pois, enquanto o segundo é

meramente moratório, o primeiro tem caráter punitivo, justificando o percentual bem mais elevado.Face ao

exposto, julgo improcedentes os embargos, nos termos do art. 269, I, do CPC.Sem condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia

desta sentença, bem como de eventual certidão de seu trânsito em julgado, ou, havendo recurso voluntário, da

cópia do despacho de seu recebimento, para os autos da execução fiscal nº 2007.61.09.005759-0, desapensando-se

os autos.Por fim, com o trânsito em julgado desta sentença, e certificada essa situação nos autos da execução

fiscal, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.
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0006929-21.2009.403.6109 (2009.61.09.006929-1) - CALCARIO BAIRRINHO LTDA X FLORIANO

BIANCHINI FILHO X RENATA PARRONCHI BIANCHINI SOAVE X RICARDO BIANCHINI X

FLORIANO BIANCHINI NETO X CLAUDIA PARRONCHI BIANCHINI(SP114527 - EUCLIDES

FRANCISCO JUTKOSKI E SP262370 - ESDRAS RENATO PEDROZO CERRI) X INSS/FAZENDA(Proc. 666

- ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO)

Calcário Bairrinho Ltda. e outros, qualificados nos autos, opõem os presentes Embargos à Execução Fiscal

ajuizada pelo INSS, por meio dos quais busca a desconstituição dos títulos que fundamentam a pretensão

executiva deduzida pelo embargado no feito em apenso (EF nº 2003.61.09.004128-0), relativamente à cobrança da

CDA inscrita sob nº 35.270.751-8.Alegam os embargantes, em síntese:a) que são partes ilegítimas para figurarem

no pólo passivo da execução fiscal, ao argumento de que o mero inadimplemento do tributo não acarreta a

responsabilidade tributária dos sócios, e pela ausência de comprovação da prática dos atos elencados no artigo

135, III, do CTN, bem como em face da declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93;b)

ocorrência de prescrição para redirecionamento da execução, visto que decorrido prazo superior a cinco anos,

previsto no artigo 174 do CTN, até a data de citação dos embargantes pessoas físicas, que teria ocorrido somente

em 05/10/2006;c) que a dívida representada pelas CDAs acostadas à inicial da execução fiscal embargada são

nulas, pois constituídas a partir de termo de confissão, documento este que não se prestaria para a constituição

formal do crédito tributário, por afronta a direito constitucional (art. 5º incisos XXXIV, LIV e LV).Os embargos

foram recebidos para discussão e estão instruídos com os documentos necessários à propositura da ação.A

embargada apresentou sua impugnação, por meio da qual defendeu a regularidade do processo de inscrição em

dívida ativa. Em preliminar, sustentou a falta de interesse de agir dos embargantes, em razão das confissões

apresentadas em dois parcelamentos, requeridos em 22/09/2000 e 15/04/2003, ambos já rescindidos. Na

sequência, defende a legitimidade dos embargantes pessoas físicas para responderem pela dívida, pois, na forma

prevista na Súmula 435 do STJ, teria ocorrido a dissolução irregular da sociedade. Sustenta que não ocorreu a

prescrição da dívida, tendo em vista os parcelamentos realizados. Por fim, defende que dispensável o processo

administrativo na hipótese de declaração e confissão do crédito tributário pelo contribuinte. Requereu a

improcedência dos embargos.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.O deslinde da

controvérsia independe da produção de provas, pelo que julgo a lide, ex vi do art. 17 parágrafo único da Lei nº

6.830/80.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pela embargada sob o fundamento de que as

confissões apresentadas em parcelamentos impediriam a discussão da dívida.No caso, pela análise dos

documentos juntados às fls. 107/109, depreende-se que a empresa embargante foi excluída do parcelamento, por

último, em 15/04/2003, anteriormente, portanto, ao ajuizamento da execução fiscal. Assim, rescindido o

parcelamento, a confissão, ainda que prestada sob a forma de irrevogável e irretratável, firmada na adesão, não se

constitui em causa impeditiva do direito de ação, sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade da

jurisdição, corporificado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal vigente. Por seu turno, não há que se

falar em desistência de ação ou renúncia a direito, pois a aplicação desses institutos pressupõe a existência de uma

ação em curso no momento da adesão, situação que não ocorreu no caso, pois quando da intimação da executada

para oposição dos embargos o parcelamento já se encontrava rescindido.Da responsabilidade dos sócios.Como é

sabido, distingue-se a pessoa jurídica dos entes que lhe dão suporte físico, não cabendo, pois, confundir o

patrimônio pessoal dos sócios com o corporativo, e nem desconsiderar a autonomia das responsabilidades de um e

de outro.É preciso ter em mente, contudo, que embora seja um princípio jurídico básico, que a pessoa da

sociedade não se confunde com a do sócio, tal não constitui uma verdade absoluta, por isso que, consoante

entendimento pacificado na jurisprudência, o sócio responsável pela administração e gerência da sociedade

limitada é responsável pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, contratos ou

estatutos ou com excesso de poderes, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.Solução diversa era dada

com relação aos créditos executados pelo INSS, fundada no regramento ditado em lei especial (Lei nº 8.620/93,

art. 13), segundo o qual os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada (administradores ou não)

respondiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos da empresa perante a Seguridade Social,

independentemente de discussão acerca da prática de atos passíveis de enquadramento no artigo 135, III, do

CTN.Entretanto, foi firmada jurisprudência no sentido de que, não sendo a responsabilidade dos sócios objetiva, o

mero inadimplemento das obrigações tributárias do ente corporativo, mesmo em se tratando de débitos perante a

Seguridade Social e ainda que tenham exercido a gerência, não caracterizaria infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade dos sócios. Posteriormente, o artigo 13 da Lei 8620/93 foi declarado inconstitucional pelo STF

(RE 562276/PR), tendo sido reafirmado o entendimento no sentido de que também quanto às contribuições

previdenciárias a responsabilização dos administradores só poderia ser reconhecida se em consonância com os

preceitos do artigo 135 do CTN ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.Por último, com a revogação do

art. 13 da Lei nº 8.620/93, pela Lei nº 11.941/09, a discussão acerca do tema perdeu relevância.No caso, o art. 135

do CTN dispõe que são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: (...) III - os

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Dessa forma, não sendo a
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responsabilidade dos sócios objetiva, o mero inadimplemento das obrigações tributárias do ente corporativo, ainda

que aqueles tenham exercido a gerência, não caracteriza, em regra, infração legal capaz de ensejar tal

responsabilidade.Nessa linha, o redirecionamento da execução para os sócios-gerentes só se justifica quando

comprovadas quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN, tendo se firmado a jurisprudência, conforme

já exposto acima, no sentido de que a dissolução irregular da empresa configuraria justa causa para tal

redirecionamento.Confira-se, a propósito, o teor da Súmula n.º 435 do Superior Tribunal de Justiça:Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.No caso em exame,

verifica-se que a empresa executada encerrou suas atividades irregularmente, conforme certidão de fl. 84 dos

autos em apenso, situação não contrariada pelos embargantes na presente ação.No entanto, entendo que merece

acolhimento a tese de ilegitimidade passiva no que se refere aos sócios que não possuíam poderes de

administração, situação que se observa em relação às embargantes CLÁUDIA PARRONCHI BIANCHINI e

RENATA PARRONCHI BIANCHINI SOAVE, de acordo com o contrato social juntado às fls. 34/40.Os demais

embargantes (Ricardo Bianchini, Floriano Bianchini Neto e Floriano Bianchini Filho), por ostentarem a condição

de sócios administradores, devem permanecer no polo passivo da execução, respondendo pessoalmente pelos

débitos em execução, já que comprovada a dissolução irregular da pessoa jurídica, sem reserva de bens suficientes

à satisfação da obrigação.Da prescrição.O artigo 174 do Código Tributário Nacional prevê que a Fazenda Pública

dispõe de cinco anos para cobrança do crédito tributário e a sua constituição definitiva marca o início da fluência

do prazo prescricional.Saliento, outrossim, que, diante da alteração promovida no artigo 174, parágrafo único,

inciso I, do Código Tributário Nacional, pela Lei Complementar 118, de 09/02/2005, têm-se dois períodos, cada

qual com um ato interruptivo da prescrição distinto. Ou seja, para os despachos proferidos anteriormente à

vigência da LC nº 118/2005, a prescrição é interrompida na data da citação do devedor, segundo redação vigente

daquela norma; já em relação aos despachos proferidos a partir da vigência da LC nº 118/2005 (09/06/2005), o

evento interruptivo é a data do despacho judicial.No caso, o despacho de citação dos executados foi preferido no

dia 17/06/2003, assim, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, aplicando-se a regra do artigo

174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na redação anterior ao diploma legal em comento, que prevê como causa

interruptiva da prescrição a citação do devedor. Pois bem. Na hipótese vertente, a embargada exige dos

embargantes crédito tributário referente ao período de fevereiro/1998 a dezembro/1998, conforme fl. 44 dos autos.

Na impugnação apresentada, a embargada comprovou que a contribuinte aderiu a dois parcelamentos, em

22/09/2000 e 15/04/2003.Dessa forma, uma vez confessada a dívida, operou-se a interrupção da prescrição, em

cada adesão, nos termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. Por sua vez, durante a vigência de cada

parcelamento encontrava-se suspensa a exigibilidade do crédito tributário, por força do disposto no artigo 151,

inc. VI, do CTN, não correndo, portanto, nesse período, o prazo prescricional. Iniciou-se, a partir de cada

exclusão, nova contagem da prescrição nos termos acima mencionados.Por tais razões, não havia transcorrido o

prazo prescricional no momento da adesão a cada parcelamento (22/09/2000 e 15/04/2003). Outrossim, excluída a

embargante do parcelamento, por último, no dia 19/05/2003 (fl. 108), também não havia transcorrido o prazo

prescricional no momento da citação dos embargantes pessoas físicas, ocorrida no dia 05/10/2006.Da ausência de

lançamento formal.Verifica-se que o crédito tributário em cobrança foi constituído a partir de declaração do

próprio contribuinte, e, conforme entendimento majoritário da jurisprudência, débito confessado e não pago

dispensa procedimento administrativo e autoriza a exigência do crédito tributário, de cuja notificação ao

contribuinte faltoso extrai-se legitimidade para inscrição e cobrança da dívida dessa forma apurada. Confira-

se:EmentaTRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.1. Nos termos da Súmula

360/STJ, O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo. É que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa

natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não

se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.2.

Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(STJ;

REsp 962379/RS; RECURSO ESPECIAL 2007/0142868-9; Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

PRIMEIRA SEÇÃO; DJe: 28/10/2008)Por sua vez, os princípios constitucionais invocados pelos embargantes

não são violados com o presente procedimento, pois não há razoabilidade em se conceder, no âmbito

administrativo, direito ao contraditório e à ampla defesa em relação a um fato confessado pela parte, já que

ausente o litígio. De qualquer forma, não é subtraído da parte o exercício desses direitos em Juízo, situação que se

observa nestes autos.À vista desse quadro, apresentam-se destituídas de consistência jurídica as teses defendidas

pelos embargantes na tentativa de desconstituir a dívida em cobrança.Posto isso, julgo parcialmente procedentes

os embargos opostos, para o fim de reconhecer a ilegitimidade das embargantes CLÁUDIA PARRONCHI

BIANCHINI e RENATA PARRONCHI BIANCHINI SOAVE, para figurarem no polo passivo da execução fiscal

nº 2003.61.09.004128-0, extinguindo o feito, nessa parte, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso
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I, do Código de Processo Civil.Diante da sucumbência mínima da embargada, condeno os embargantes

sucumbentes, solidariamente, ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os, a teor do artigo 20, 4º, do

CPC, em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Causa isenta de custas.Sentença não sujeita a reexame

necessário.Oportunamente, trasladem-se cópias desta sentença e da certidão de trânsito em julgado, e, havendo

recurso voluntário, do despacho que o recebeu, para os autos da execução fiscal nº 2003.61.09.004128-0,

desapensando-se os feitos.Por fim, certificado o trânsito em julgado, dê-se ciência à parte vencedora, para requerer

o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

com as cautelas de praxe. P.R.I.C.

 

0002095-38.2010.403.6109 - TITO GARDENAL(SP113704 - AMERICO AUGUSTO VICENTE JUNIOR) X

INSS/FAZENDA(SP124688 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº2002.61.09.004046-4, visando a desconstituição da penhora do

imóvel de matrícula nº 63.138, sob a alegação de que se trata de bem de família. Conforme disposto no art. 16

inciso III da LEF, o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação da

penhora. Conforme auto de penhora de fls. 46/50, tanto a constrição, como a intimação dos executados acerca do

prazo para interposição de embargos, foram realizadas no dia 26/01/2010.No entanto, a inicial dos presentes

embargos foi protocolizada somente no 26/02/2010. Flagrante, pois, o decurso do lapso temporal inserto no

dispositivo legal supra mencionado.Observo, contudo, que por tratar-se de questão de ordem pública, a discussão

acerca da natureza do bem penhorado poderá ser resolvida nos próprios autos da execução fiscal. Ante o exposto,

com base no art. 739, I, do CPC, REJEITO LIMINARMENTE os embargos, por intempestivos.Sem condenação

em honorários advocatícios. Prejudicada a análise do pedido de assistência judiciária, pois isenta de custas esta

causa.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, desapensando-os. Oportunamente,

arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005454-25.2012.403.6109 - DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE(SP232070 - DANIEL DE AGUIAR

ANICETO E SP299932 - LUIS ENEAS CHIOCCHETTI GUARITA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 -

ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal nº 00010530-98.2010.403.6109. Naqueles autos, foi determinada

a penhora sobre faturamento da empresa, tendo sido realizado um único depósito, no valor de R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), quantia que, se comparada ao valor da execução (superior a 57 milhões de reais - fl. 51),

equivale a menos de 0,1% do montante do débito.Pelo despacho de fl. 125, a embargante foi intimada para

complementar a penhora, sendo que deixou de cumprir tal determinação.Dessa forma, considerando a ausência de

garantia do Juízo, a qual constitui pressuposto de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, julgo extinto o

presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC, c.c. o artigo 16, 1º, da Lei nº

6.830/80, sem prejuízo do direito da parte de ajuizar nova ação, caso oportunamente seja formalizada a garantia da

execução.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não instaurada a relação jurídico-

processual.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, desapensando-se os

feitos.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004124-56.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009819-

59.2011.403.6109) IND/ E COM/ VIDRONOVO IMP/ E EXP/ LTDA(SP286723 - REGINALDO DA COSTA

FERRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Emende a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, atribuindo valor à causa, de acordo com o

benefício econômico almejado. Apresente ainda, no mesmo prazo, contrato social, de forma a regularizar sua

representação processual, e, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 736, do Código de

Processo Civil, cópias das seguintes peças do processo principal: petição inicial, certidão de dívida ativa e certidão

de intimação da penhora.Pena para o descumprimento: indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 267,

inciso IV, c/c art. 284, Parágrafo Único, ambos do Código de Processo Civil.Cumprida a providência, retornem os

autos conclusos para deliberação.Certifique-se a distribuição dos presentes embargos na execução fiscal nº

00098195920114036109.Intime-se.

 

0004130-63.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001555-

19.2012.403.6109) IND/ E COM/ VIDRONOVO IMP/ E EXP/ LTDA(SP286723 - REGINALDO DA COSTA

FERRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Tendo em vista que o valor da causa apresentado está muito acima do valor do benefício econômico almejado,

emende a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, atribuindo valor à causa, no montante de R$

20.954,74, atualizado em fevereiro/2012. Apresente ainda, no mesmo prazo, contrato social, de forma a

regularizar sua representação processual, e, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 736, do

Código de Processo Civil, cópias das seguintes peças do processo principal: petição inicial, certidão de dívida
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ativa e certidão de intimação da penhora.Pena para o descumprimento: indeferimento da petição inicial, nos

termos do art. 267, inciso IV, c/c art. 284, Parágrafo Único, ambos do Código de Processo Civil.Cumprida a

providência, retornem os autos conclusos para deliberação.Certifique-se a distribuição dos presentes embargos na

execução fiscal nº 00015551920124036109.Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002864-80.2009.403.6109 (2009.61.09.002864-1) - THIAGO FAULA DE OLIVEIRA(SP134843 - JUNIOR

FERREIRA DE MOURA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA)

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por Thiago Faula de Oliveira em face da Fazenda Nacional, visando

afastar a indisponibilidade de bens ocorrida nos autos das Execuções Fiscais nº 2003.61.09.000254-6 e

2003.61.09.000574-2, em que a embargada move contra Aguatecminas Poços Artesianos Ltda e José da Costa

Santiago.Alega o embargante, em síntese, que a adquiriu de boa-fé o veículo tipo caminhonete GM/S10, placa

DCG-6747, em 25/03/2008, sendo que na ocasião o bem já se encontrava em nome de terceiro.Os embargos

foram recebidos para discussão, com suspensão da execução em relação a este bem, como também foi deferida

medida liminar, para seu desbloqueio (fls. 21/22).A embargada apresentou impugnação, na qual defendeu,

preliminarmente, litisconsórcio passivo necessário, requerendo a inclusão na lide do coexecutado José da Costa

Santiago. No mérito, sustentou que a alienação se deu em fraude à execução, pleiteando a improcedência do

pedido.A embargada noticiou a interposição de agravo de instrumento, em face da decisão liminar (fls. 46/50),

recurso que foi improvido (fls. 54/58).Pela decisão de fl. 74, foi acolhida a preliminar arguida pela embargada, de

litisconsórcio passivo necessário, com determinação para que o embargante promovesse a inclusão do executado

no polo passiva da ação.Por fim, o embargante peticionou às fls. 78/79, requerendo a inclusão dos executados no

polo passivo.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.Inicialmente, reconsidero a decisão de fl.

74, que acolheu o pedido da embargada de litisconsórcio passivo necessário.Com efeito, entendo que devem

integrar o polo passivo da ação de embargos de terceiro todos aqueles que, de algum modo, sejam favorecidos

pelo ato constritivo. No caso, a embargada é parte legítima, pois o bloqueio do bem ocorreu em seu favor. No

entanto, os executados não são partes legítimas para figurar no polo passivo da ação, pois não indicaram os bens à

penhora. Ao contrário, a venda do bem já havia sido noticiada nos autos da execução fiscal, embora não

comprovada, inclusive com pedido de substituição, o qual não foi analisado, em razão do parcelamento noticiado

nos autos. Assim, reconsidero a decisão, afastando, por consequência, a preliminar arguida, fato que prejudica o

pedido do embargante de fls. 78/79.Prosseguindo, sabe-se que os embargos de terceiro, ação que objetiva a defesa

da posse, decorrem do princípio de que a execução deve atingir apenas os bens do executado, passíveis de

apreensão, não podendo incidir sobre bens de outros.São requisitos desta ação: a apreensão judicial ou outro ato

que implique pelo menos em turbação da posse, a condição de senhor e possuidor ou apenas de possuidor do bem,

e a qualidade de terceiro em relação ao feito de que emanou a ordem de apreensão.No presente caso, não há

dúvida sobre a qualidade de terceiro do embargante em relação ao feito executivo, no qual restou determinada a

indisponibilidade do bem.Dessa forma, subsistindo restrição judicial sobre o bem em discussão, indiscutível que o

objeto primordial da presente ação é a desconstituição desse ato, restando, assim, indubitável à subsunção do caso

aos comandos dos artigos 1.046 e 1047 do CPC. Fixado isso, consigno que o veículo bloqueado (caminhonete

GM/S10, placa DCG-6747) foi havido pelo embargante no dia 25/03/2008, da instituição financeira Banco

Itaucard S/A, conforme cópia do certificado de registro de veículo (fl. 16). O documento de fl. 17, por sua vez,

demonstra que em 01/11/2007 o Banco Itaucard S/A adquiriu referido veículo da empresa GEOTEP, sendo que

esta teria comprado o bem do executado José da Costa Santiago, informação que consta nesse documento, mas

sem indicação da data desse primeiro negócio.No caso, as execuções fiscais em apenso foram distribuídas no mês

de janeiro de 2003 e o coexecutado, antigo proprietário do bem, foi incluído no polo passivo das ações no mês de

março de 2006 e citado nos meses de maio e junho do mesmo ano.Pois bem, levando-se em conta exclusivamente

as datas das transações mencionadas acima e aquela em que incluído no polo passivo e citado o coexecutado e

antigo proprietário do bem, a primeira transação seria, a princípio, ineficaz em relação à exequente, uma vez que

configurada a hipótese de alienação em fraude à execução. E, uma vez declarada a ineficácia da alienação, os atos

posteriores de transmissão inter vivos não teriam foros de juridicidade, por conta do decreto de fraude à execução

que atingiria o ato negocial em que o transmitente havia recebido o domínio e posse do bem por parte do

executado.Entretanto, confrontando-se os fatos apontados, vislumbra-se a boa-fé do embargante, na medida em

que o bloqueio judicial do bem se efetivou em 11/04/2008 (fl. 15), ou seja, após a primeira alienação do veículo

pelo executado, e também após as outras duas alienações realizadas, inclusive a última, para o embargante.É certo

que, uma vez alienado o bem após o ajuizamento da execução, segundo entendimento anterior à vigência da LC nº

118/2005, que alterou a redação do art. 185 do CTN, salvo prova da solvência do devedor, a má-fé se presume,

dispensando-se, de conseguinte, a comprovação do consilium fraudis, entre o executado e o adquirente.No

entanto, o adquirente, transmitindo o domínio do bem a terceiro, estranho à relação anterior, não há se falar na

aludida presunção, ao menos em relação a esse novo negócio jurídico, sendo certo que, neste caso, caberá ao

credor se valer da ação revocatória para a proteção de sua pretensão. Vejamos:EmentaPROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185,
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CTN. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO. CADEIA

DE ALIENAÇÕES. AUTOMÓVEL.1. A fraude à execução inocorre quando a alienação do bem opera-se antes

de ajuizada a execução fiscal e, a fortiori, precedentemente à penhora.2. A novel exigência do registro da penhora,

muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore prior in jure, exsurgiu com o escopo de

conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude à execução.3. Aquele que não adquire do

penhorado não fica sujeito à fraude in re ipsa, senão pelo conhecimento erga omnes produzido pelo registro da

penhora.4. É cediço na Corte que: Não se configura fraude à execução se o veículo automotor é objeto de

sucessivas vendas após aquela iniciada pelo executado, inexistindo qualquer restrição no DETRAN que pudesse

levar à indicação da ocorrência do consilium fraudis (Resp 618.444/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ

16.5.2005).5. Recurso especial a que se nega provimento.(Resp 835089/RS RECURSO ESPECIAL

2006/0097772-0 Relator(a) Ministro LUIZ FUX PRIMEIRA TURMA DJ 21/06/2007 p.

287)EmentaEMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. AUTOMÓVEL. ALIENAÇÃO DE BEM

ANTERIOR À PENHORA. TRANSFERÊNCIA NO DETRAN TARDIA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. CADEIA

DE ALIENAÇÕES. PENHORA LEVANTADA. 1. Para a fraude à execução, nos moldes do art. 185 do CTN, é

necessário que a alienação do bem seja posterior à citação válida do devedor; seja demonstrado o conluio

fraudulento entre o alienante e o adquirente do bem; e não restem outros bens do executado passíveis de garantir a

execução. 2. Em caso de veículo automotor, quando for objeto de sucessivas vendas após aquela iniciada pelo

executado, inexistindo qualquer restrição no Detran que pudesse levar à indicação da ocorrência do conluio

fraudulento, não se configura fraude à execução. Correta a liberação da penhora. 3. Apelação da Fazenda Nacional

a que se nega provimento.(AC 200435000123440 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200435000123440

Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO TRF1 OITAVA TURMA e-

DJF1 DATA: 14/11/2008 PAG: 442 Decisão por unanimidade)Denota-se, portanto, que em relação ao

embargante presume-se a boa-fé, a qual somente poderá ser afastada pelas vias ordinárias.Posto isso, julgo

procedentes os embargos de terceiro opostos por Thiago Faula de Oliveira em face da Fazenda Nacional,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de afastar restrição

judicial aplicada sobre o veículo caminhonete/cab dupla, GM/S10, placa DCG-6747, ano/mod 2001, confirmando

a liminar concedida.Sem condenação em honorários advocatícios. A embargada, porque requereu a constrição do

bem enquanto ainda registrado em nome do executado; o embargante, porque deixou de transferir o bem em razão

do bloqueio judicial, pois, adquirido o veículo no dia 25/03/2008, quando da restrição, em 11/04/2008, ainda não

havia se esgotado o prazo regulamentar para a sua transferência. Custas pelo embargante.Sentença não sujeita ao

reexame necessário, por aplicação do disposto no art. 475 2º do CPC. Para tanto, adoto o valor atual de marcado

do bem, que é inferior a 60 salários mínimos.Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos das

execuções fiscais nº 2003.61.09.000254-6 e 2003.61.09.000574-2, desapensando-se os feitos.Por fim, certificado

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.

 

0000618-77.2010.403.6109 (2010.61.09.000618-0) - JARIO NICOLAU PEREIRA X ESTER CARNEIRO

PEREIRA(SP261986 - ALEXANDRE LONGATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ

PALACIOS TORRES)

Trata-se de embargos de terceiro com pedido de liminar opostos por Jario Nicolau Pereira e Ester Carneiro Pereira

em face da Fazenda Nacional, por meio dos quais buscam excluir a penhora ocorrida nos autos da Execução Fiscal

nº 0000205-11.2003.403.6109 e apensos nºs 2004.61.09.002595-2, 2003.61.09.000502-0, 2003.61.09.004491-7 e

2004.61.09.002586-1, movidas pela Fazenda Nacional contra Supermercado H D R Ltda. e redirecionada contra

os sócios Hermindo Valério, Reginaldo Luiz Valério e Robison José Valério, por ter aquela recaído sobre a parte

ideal correspondente a 1/3 do imóvel matriculado sob nº 29.038 do 1º CRI local.Sustentam os embargantes que

são proprietários do imóvel acima mencionado, por força de escritura pública de venda e compra lavrada perante o

Oficial do 1º Tabelião de Notas desta cidade, em 05/11/1990, portanto, anteriormente, à propositura das execuções

fiscais, bem como da realização da penhora, efetivada em 29/10/2009 (fl. 98 da E.F. principal nº

2003.61.09.000205-4). Outrossim, alegam, que, desde a aquisição do imóvel, efetuaram benfeitorias no local.Os

embargos foram recebidos para discussão e estão instruídos com os documentos julgados necessários à

propositura da ação.Concedida liminar para determinar a suspensão das execuções fiscais nº 0000205-

11.2003.403.6109 e apensos nºs 2004.61.09.002595-2, 2003.61.09.000502-0, 2003.61.09.004491-7 e

2004.61.09.002586-1 em relação ao imóvel matriculado sob nº 29.038 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de

Piracicaba.Citada, a embargada reconhece que o imóvel é de propriedade dos embargantes. Pugna, no entanto,

pelo afastamento da condenação em honorários advocatícios e demais verbas de sucumbência, uma vez que quem

deu causa à apresentação dos embargos foram os próprios embargantes, que não providenciaram o registro do

título aquisitivo (fls. 44/46).É o relatório.Decido.Em primeiro lugar, não resta dúvida sobre a qualidade de

terceiros dos embargantes em relação aos feitos executivos em que foi realizada a penhora mencionada na inicial.

Por outro lado, a embargada reconheceu ser procedente a insurgência dos embargantes, postulando apenas pela

não condenação em honorários advocatícios e demais verbas de sucumbência, uma vez que a realização indevida

do ato constritivo foi propiciada pela negligência dos próprios embargantes que não promoveram o necessário
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registro da aquisição feita perante o Ofício Imobiliário competente.Assim, tendo a embargada se manifestado no

sentido de não resistir à pretensão da embargante e de aceitar o resultado por esta perseguido, é de se encerrar o

litígio, com prejuízo da análise das demais questões abordadas na inicial.Posto isso e considerando o que mais dos

autos consta, julgo procedentes os embargos opostos por Jario Nicolau Pereira e Ester Carneiro Pereira em face da

Fazenda Nacional, e determino o cancelamento da penhora incidente sobre a parte ideal correspondente a 1/3 do

imóvel objeto da matricula sob nº 29.038 do 1º CRI de Piracicaba, extinguindo o feito com resolução de mérito,

com fulcro no art. 269, II, do CPC.Em face do princípio da causalidade, segundo o qual o terceiro que deu causa à

constrição indevida é quem deve arcar com os ônus da sucumbência (Súmula nº 303 do STJ), e considerando que

a negligência dos embargantes em promover, pelo instrumento adequado e na oportunidade própria, o registro da

transferência imobiliária propiciou a constrição indevida ora impugnada, devem eles suportar o ônus da

sucumbência, razão pela qual os condeno ao pagamento das custas e despesas processuais, eventualmente

cabíveis, além de honorários advocatícios, fixando-os, a teor do artigo 20, 4º do CPC, em R$ 1.000,00 (um mil

reais).Tratando-se de penhora ainda não registrada, dispensável a expedição de mandado para averbação do

cancelamento do ato inscrito.Desapensem-se, trasladando-se cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal

principal nº 0000205-11.2003.403.6109. Sentença não sujeita à remessa necessária.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL

0005759-82.2007.403.6109 (2007.61.09.005759-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO

DA SILVA) X JOSE ROBERTO MONTEIRO(SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES)

Recebidos em redistribuição.Indefiro o pedido de penhora de cota social de empresa de responsabilidade

limitada.Isto porque, em primeiro momento, não obstante o valor econômico do capital no contrato social, o

efetivo ganho com a penhora deste patrimônio somente viria com a comprovação de que a pessoa jurídica tem

bens ou faturamento capazes de trazer resultado útil e prático, diligência esta não realizada pela Fazenda

Nacional.Somado a isso, não há certeza de que os ganhos pessoais do executado não advêm exclusivamente de

seu labor ali exercido como sócio administrador, o que, via de regra, faria com que incidisse a limitação declinada

no art. 649, V, do CPC.Logo, sopesando também que, na ordem de preferência patrimonial, os direitos e ações

está colocado em último lugar, não havendo qualquer prova da inexistência de outros passíves de penhora, não há

como acolher a pretensão da exeqüente.No mais, manifeste-se a Fazenda Nacional acerca do prosseguimento do

feito, requerendo o que entender de direito.Int.
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Expediente Nº 3097

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0006911-20.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA X LUDOVICO AXEL SURJUS X MARIA DA PENHA OLIVEIRA

SURJUS(PR038834 - VALTER MARELLI)

Homologo o encerramento do primeiro volume destes autos com 280 folhas, que se fez a fim de não seccionar as

petições do Ministério Público Federal (fls. 238/278).Recebo a apelação da União Federal (fls. 226/233) e do

Ministério Público Federal (fls. 238/254) apenas no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto da

liminar deferida e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do

Código de Processo Civil.Dê-se vista aos réus, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.

 

0002886-90.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X

UNIAO FEDERAL X MARIO TAKAO NOSSE(SP124949 - MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA) X
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LUIZA SATIKO SHINMI NOSSE(SP124949 - MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA) X ANTONIO

BERNARDO COSTA(SP124949 - MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA) X LUCIANA BATALINI

COSTA(SP124949 - MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA) X MARIO GUANAES MEIRA

LEITE(SP262159 - RONALDO BERNARDES DE LIMA) X CLAUDIA MARIA LOPES SA

MEIRA(SP262159 - RONALDO BERNARDES DE LIMA) X OSVALDO NOBUO KIKUTA(SP124949 -

MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA)

Defiro aos réus Mario Guanaes Meira Leite e Claudia Maria Lopes Sá Meira os benefícios da Justiça Gratuita.

Providenciem os réus Antonio Bernardo Costa e Luciana Batalini Costa a regularização de suas representações

processuais, juntando aos autos as procurações outorgadas, no prazo de dez dias.Após, dê-se vista à parte autora e

à União Federal, das contestações das folhas 265/403 e 404/492 para que especifiquem as provas que pretendem

produzir, justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento.Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0011496-81.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CLAUDINEY DE SOUZA BASILIO

Ante a certidão da folha 36, manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias. Int.

 

0011503-73.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ROSILDA DE SOUZA SILVA

Chamo o feito à ordem.A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação visando a busca e apreensão de

veículo objeto de alienação fiduciária referente a contrato de abertura de crédito.Observo que, com o Provimento

nº 386 do E. TRF da 3ª Região, foi implantado, a partir de 24/06/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista

com JEF Adjunto da 37ª Subseção de Andradina/SP.Tal implantação decorreu da conversão do JEF local em Vara

Federal com JEF adjunto, passando referida Vara Federal a ter jurisdição também sobre os Municípios de

Dracena, Junqueirópolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Ouro Verde, Panorama, Paulicéia, Santa Mercedes,

São João do Pau DAlho e Tupi Paulista.Pois bem, dispõe inciso I do artigo 101 do Código de Defesa do

Consumidor - CDC:Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem

prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes normas:I - a ação pode ser

proposta no domicílio do autor;Já o parágrafo único do artigo 112 do CPC, estabelece:Art. 112. Argúi-se, por

meio de exceção, a incompetência relativa.Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato

de adesão, pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do

réu.(Incluído pela Lei nº 11.280, de 2006)Assim, tratando-se de relação de consumo, propostas contra o

consumidor, o Magistrado pode, de ofício, declinar da competência para o foro do domicílio do réu. Sobre o

assunto, colaciono entendimento a respeito:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF.

ECONOMIÁRIAS APOSENTADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO, SEM

JUSTIFICATIVA, EM COMARCA QUE NÃO É DOMICÍLIO DA RÉ, FORO CONTRATUAL, LOCAL DO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO OU DOMICÍLIO DAS AUTORAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Verificada a

presença de contradição no julgamento, possível conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração a fim de

extirpar o vício. 2. Segundo entendimento desta Corte, nas ações propostas contra o consumidor, a competência

pode ser declinada de ofício para o seu domicílio, em face do disposto no art. 101, inciso I, do CDC e no

parágrafo único, do art. 112, do CPC. 3. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, contudo, permite-se-lhe a

escolha do foro de eleição contratual, considerando que a norma protetiva, concebida em seu benefício, não o

obriga, quando optar por demandar fora do seu domicílio. 4. Não se admite, todavia, sem justificativa plausível, a

escolha aleatória de foro que não seja nem o do domicílio do consumidor, nem o do réu, nem o de eleição e nem o

do local de cumprimento da obrigação. 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para

conhecer do conflito, declarando competente a Justiça do Estado da Paraíba, anulada a sentença proferida pelo

Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, RS. ..EMENIndexação(VOTO VENCIDO)

(MIN. SIDNEI BENETI) Há prorrogação da competência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para o

julgamento de apelação em ação de complementação de aposentadoria, proposta pelos autores em comarca diversa

do domicílio do autor, do réu, de eleição ou de cumprimento da obrigação, na hipótese em que a ré não apresentou

no momento oportuno à exceção de incompetência territorial, porque embora o consumidor não tenha direito

subjetivo de escolher aleatoriamente o Juízo em que pretende litigar, não oposta a exceção de incompetência,

incide o artigo 114 do Código de Processo Civil. ..INDE:Data da Decisão08/02/2012Data da

Publicação20/04/2012Processo CC200905000273113CC - Conflito de Competência -

1690Relator(a)Desembargador Federal Francisco CavalcantiSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorPlenoFonteDJ -

Data::21/05/2009 - Página::177 - Nº::95DecisãoUNÂNIMEEmentaDIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO

CONSUMIDOR. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CARTÕES DE CRÉDITO. AJUSTE DE ADESÃO. FORO DE ELEIÇÃO.

COMARCA DA JUSTIÇA FEDERAL MAIS PRÓXIMA DA CIDADE DE DOMICÍLIO DO TITULAR.
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RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICABILIDADE DO CDC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. Conflito negativo de

competência instaurado entre o Juízo da 24a Vara de Caruaru/PE (suscitante) e o da 9a Vara /PE (suscitado),

tendo esse último reconhecido, de ofício, sua incompetência para o processamento de ação monitória fundada em

contrato de prestação de serviços de cartão de crédito, com o encaminhamento dos autos ao primeiro, cuja

jurisdição abarca a cidade de domicílio do réu (Belo Jardim). 2. A relação entre o autor e o réu da ação originária,

no âmbito de contrato bancário, é de consumo, do que decorre a aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor. 3. Nos termos do art. 6o, VIII, do CDC, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa de

seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. 4.

Interpretando o art. 6o, VIII, do CDC, o STJ assentou: Cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, de que

resulta dificuldade para a defesa do réu. Tratando-se de ação derivada de relação de consumo, em que deve ser

facilitada a defesa do direito do consumidor (Art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor), impende

considerar como absoluta a competência do foro do domicílio do réu, não se exigindo, pois, exceção de

incompetência (CC 17735/CE, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Rel. p/ acórdão Min. Costa Leite,

Segunda Seção, j. em 13.05.1998, DJ 16.11.1998). 5. Nessa direção, os precedentes se multiplicaram naquela

Corte: Na linha da jurisprudência da Segunda Seção, o juiz pode declinar de ofício de sua competência ao

reconhecer o caráter abusivo da cláusula de eleição de foro com base no Código de Defesa do Consumidor (REsp

403.486/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4T, j. em 06.06.2002, DJ 12.08.2002); Se o foro eleito

dificulta a defesa do consumidor, o Juiz pode, de ofício, declarar-lhe a nulidade (CC 40.562/BA, Rel. Min. Ari

Pargendler, 2ª Seção, j. em 10.08.2005, DJ 10.10.2005); Nas causas envolvendo relação de consumo,

compreende-se como absoluta a competência, definida pelo foro do domicílio do consumidor, se reconhecida a

sua hipossuficiência (AgRg no REsp 821.935/SE, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 4T, j. em 29.06.2006, DJ

21.08.2006). 6. No caso específico, o Juízo suscitado declinou, de ofício, de sua competência, inclusive para fazer

cumprir a cláusula contratual de eleição de foro, segundo a qual o foro do presente contrato é o da comarca da

Justiça Federal mais próxima da cidade de domicílio do Titular. 7. Pelo conhecimento do conflito para declarar

competente o Juízo Federal suscitante.Data da Decisão29/04/2009Data da Publicação21/05/2009No caso destes

autos, considerando que o réu reside em Paulicéia, SP, e, principalmente pela criação da 1ª Vara Federal de

Andradina, tenho que a competência para processamento da ação é daquele Juízo Federal.Há que se considerar,

também, que o Provimento n. 386 estabeleceu nova regra de competência sobre os municípios abrangidos. Assim,

ainda que já distribuídos os feitos, a análise, por este Juízo, importaria em burla à competência para ajuizamento

da ação, que deve ser proposta no domicílio do réu. Assim, pelos fundamentos expostos, declino da competência

do feito em favor do E. Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP.Remetam-se os autos, com as anotações devidas

e observadas as formalidades legais.Fica desde já a presente decisão valendo como razões em caso de eventual

conflito negativo de competência. Intime-se. 

 

0002874-76.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X DOUGLAS SILVA SENA

Chamo o feito à ordem.A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação visando a busca e apreensão de

veículo objeto de alienação fiduciária referente a contrato de abertura de crédito.Observo que, com o Provimento

nº 386 do E. TRF da 3ª Região, foi implantado, a partir de 24/06/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista

com JEF Adjunto da 37ª Subseção de Andradina/SP.Tal implantação decorreu da conversão do JEF local em Vara

Federal com JEF adjunto, passando referida Vara Federal a ter jurisdição também sobre os Municípios de

Dracena, Junqueirópolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Ouro Verde, Panorama, Paulicéia, Santa Mercedes,

São João do Pau DAlho e Tupi Paulista.Pois bem, dispõe inciso I do artigo 101 do Código de Defesa do

Consumidor - CDC:Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem

prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes normas:I - a ação pode ser

proposta no domicílio do autor;Já o parágrafo único do artigo 112 do CPC, estabelece:Art. 112. Argúi-se, por

meio de exceção, a incompetência relativa.Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato

de adesão, pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do

réu.(Incluído pela Lei nº 11.280, de 2006)Assim, tratando-se de relação de consumo, propostas contra o

consumidor, o Magistrado pode, de ofício, declinar da competência para o foro do domicílio do réu. Sobre o

assunto, colaciono entendimento a respeito:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF.

ECONOMIÁRIAS APOSENTADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO, SEM

JUSTIFICATIVA, EM COMARCA QUE NÃO É DOMICÍLIO DA RÉ, FORO CONTRATUAL, LOCAL DO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO OU DOMICÍLIO DAS AUTORAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Verificada a

presença de contradição no julgamento, possível conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração a fim de

extirpar o vício. 2. Segundo entendimento desta Corte, nas ações propostas contra o consumidor, a competência

pode ser declinada de ofício para o seu domicílio, em face do disposto no art. 101, inciso I, do CDC e no
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parágrafo único, do art. 112, do CPC. 3. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, contudo, permite-se-lhe a

escolha do foro de eleição contratual, considerando que a norma protetiva, concebida em seu benefício, não o

obriga, quando optar por demandar fora do seu domicílio. 4. Não se admite, todavia, sem justificativa plausível, a

escolha aleatória de foro que não seja nem o do domicílio do consumidor, nem o do réu, nem o de eleição e nem o

do local de cumprimento da obrigação. 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para

conhecer do conflito, declarando competente a Justiça do Estado da Paraíba, anulada a sentença proferida pelo

Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, RS. ..EMENIndexação(VOTO VENCIDO)

(MIN. SIDNEI BENETI) Há prorrogação da competência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para o

julgamento de apelação em ação de complementação de aposentadoria, proposta pelos autores em comarca diversa

do domicílio do autor, do réu, de eleição ou de cumprimento da obrigação, na hipótese em que a ré não apresentou

no momento oportuno à exceção de incompetência territorial, porque embora o consumidor não tenha direito

subjetivo de escolher aleatoriamente o Juízo em que pretende litigar, não oposta a exceção de incompetência,

incide o artigo 114 do Código de Processo Civil. ..INDE:Data da Decisão08/02/2012Data da

Publicação20/04/2012Processo CC200905000273113CC - Conflito de Competência -

1690Relator(a)Desembargador Federal Francisco CavalcantiSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorPlenoFonteDJ -

Data::21/05/2009 - Página::177 - Nº::95DecisãoUNÂNIMEEmentaDIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO

CONSUMIDOR. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CARTÕES DE CRÉDITO. AJUSTE DE ADESÃO. FORO DE ELEIÇÃO.

COMARCA DA JUSTIÇA FEDERAL MAIS PRÓXIMA DA CIDADE DE DOMICÍLIO DO TITULAR.

RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICABILIDADE DO CDC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. Conflito negativo de

competência instaurado entre o Juízo da 24a Vara de Caruaru/PE (suscitante) e o da 9a Vara /PE (suscitado),

tendo esse último reconhecido, de ofício, sua incompetência para o processamento de ação monitória fundada em

contrato de prestação de serviços de cartão de crédito, com o encaminhamento dos autos ao primeiro, cuja

jurisdição abarca a cidade de domicílio do réu (Belo Jardim). 2. A relação entre o autor e o réu da ação originária,

no âmbito de contrato bancário, é de consumo, do que decorre a aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor. 3. Nos termos do art. 6o, VIII, do CDC, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa de

seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. 4.

Interpretando o art. 6o, VIII, do CDC, o STJ assentou: Cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, de que

resulta dificuldade para a defesa do réu. Tratando-se de ação derivada de relação de consumo, em que deve ser

facilitada a defesa do direito do consumidor (Art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor), impende

considerar como absoluta a competência do foro do domicílio do réu, não se exigindo, pois, exceção de

incompetência (CC 17735/CE, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Rel. p/ acórdão Min. Costa Leite,

Segunda Seção, j. em 13.05.1998, DJ 16.11.1998). 5. Nessa direção, os precedentes se multiplicaram naquela

Corte: Na linha da jurisprudência da Segunda Seção, o juiz pode declinar de ofício de sua competência ao

reconhecer o caráter abusivo da cláusula de eleição de foro com base no Código de Defesa do Consumidor (REsp

403.486/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4T, j. em 06.06.2002, DJ 12.08.2002); Se o foro eleito

dificulta a defesa do consumidor, o Juiz pode, de ofício, declarar-lhe a nulidade (CC 40.562/BA, Rel. Min. Ari

Pargendler, 2ª Seção, j. em 10.08.2005, DJ 10.10.2005); Nas causas envolvendo relação de consumo,

compreende-se como absoluta a competência, definida pelo foro do domicílio do consumidor, se reconhecida a

sua hipossuficiência (AgRg no REsp 821.935/SE, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 4T, j. em 29.06.2006, DJ

21.08.2006). 6. No caso específico, o Juízo suscitado declinou, de ofício, de sua competência, inclusive para fazer

cumprir a cláusula contratual de eleição de foro, segundo a qual o foro do presente contrato é o da comarca da

Justiça Federal mais próxima da cidade de domicílio do Titular. 7. Pelo conhecimento do conflito para declarar

competente o Juízo Federal suscitante.Data da Decisão29/04/2009Data da Publicação21/05/2009No caso destes

autos, considerando que o réu reside em Monte Castelo, SP, e, principalmente pela criação da 1ª Vara Federal de

Andradina, tenho que a competência para processamento da ação é daquele Juízo Federal.Há que se considerar,

também, que o Provimento n. 386 estabeleceu nova regra de competência sobre os municípios abrangidos. Assim,

ainda que já distribuídos os feitos, a análise, por este Juízo, importaria em burla à competência para ajuizamento

da ação, que deve ser proposta no domicílio do réu. Assim, pelos fundamentos expostos, declino da competência

do feito em favor do E. Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP.Remetam-se os autos, com as anotações devidas

e observadas as formalidades legais.Fica desde já a presente decisão valendo como razões em caso de eventual

conflito negativo de competência. Intime-se. 

 

0004762-80.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DIEGO BATISTA TEODORO

Chamo o feito à ordem.A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação visando a busca e apreensão de

veículo objeto de alienação fiduciária referente a contrato de abertura de crédito.Observo que, com o Provimento

nº 386 do E. TRF da 3ª Região, foi implantado, a partir de 24/06/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista
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com JEF Adjunto da 37ª Subseção de Andradina/SP.Tal implantação decorreu da conversão do JEF local em Vara

Federal com JEF adjunto, passando referida Vara Federal a ter jurisdição também sobre os Municípios de

Dracena, Junqueirópolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Ouro Verde, Panorama, Paulicéia, Santa Mercedes,

São João do Pau DAlho e Tupi Paulista.Pois bem, dispõe inciso I do artigo 101 do Código de Defesa do

Consumidor - CDC:Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem

prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes normas:I - a ação pode ser

proposta no domicílio do autor;Já o parágrafo único do artigo 112 do CPC, estabelece:Art. 112. Argúi-se, por

meio de exceção, a incompetência relativa.Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato

de adesão, pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do

réu.(Incluído pela Lei nº 11.280, de 2006)Assim, tratando-se de relação de consumo, propostas contra o

consumidor, o Magistrado pode, de ofício, declinar da competência para o foro do domicílio do réu. Sobre o

assunto, colaciono entendimento a respeito:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF.

ECONOMIÁRIAS APOSENTADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO, SEM

JUSTIFICATIVA, EM COMARCA QUE NÃO É DOMICÍLIO DA RÉ, FORO CONTRATUAL, LOCAL DO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO OU DOMICÍLIO DAS AUTORAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Verificada a

presença de contradição no julgamento, possível conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração a fim de

extirpar o vício. 2. Segundo entendimento desta Corte, nas ações propostas contra o consumidor, a competência

pode ser declinada de ofício para o seu domicílio, em face do disposto no art. 101, inciso I, do CDC e no

parágrafo único, do art. 112, do CPC. 3. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, contudo, permite-se-lhe a

escolha do foro de eleição contratual, considerando que a norma protetiva, concebida em seu benefício, não o

obriga, quando optar por demandar fora do seu domicílio. 4. Não se admite, todavia, sem justificativa plausível, a

escolha aleatória de foro que não seja nem o do domicílio do consumidor, nem o do réu, nem o de eleição e nem o

do local de cumprimento da obrigação. 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para

conhecer do conflito, declarando competente a Justiça do Estado da Paraíba, anulada a sentença proferida pelo

Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, RS. ..EMENIndexação(VOTO VENCIDO)

(MIN. SIDNEI BENETI) Há prorrogação da competência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para o

julgamento de apelação em ação de complementação de aposentadoria, proposta pelos autores em comarca diversa

do domicílio do autor, do réu, de eleição ou de cumprimento da obrigação, na hipótese em que a ré não apresentou

no momento oportuno à exceção de incompetência territorial, porque embora o consumidor não tenha direito

subjetivo de escolher aleatoriamente o Juízo em que pretende litigar, não oposta a exceção de incompetência,

incide o artigo 114 do Código de Processo Civil. ..INDE:Data da Decisão08/02/2012Data da

Publicação20/04/2012Processo CC200905000273113CC - Conflito de Competência -

1690Relator(a)Desembargador Federal Francisco CavalcantiSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorPlenoFonteDJ -

Data::21/05/2009 - Página::177 - Nº::95DecisãoUNÂNIMEEmentaDIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO

CONSUMIDOR. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CARTÕES DE CRÉDITO. AJUSTE DE ADESÃO. FORO DE ELEIÇÃO.

COMARCA DA JUSTIÇA FEDERAL MAIS PRÓXIMA DA CIDADE DE DOMICÍLIO DO TITULAR.

RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICABILIDADE DO CDC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. Conflito negativo de

competência instaurado entre o Juízo da 24a Vara de Caruaru/PE (suscitante) e o da 9a Vara /PE (suscitado),

tendo esse último reconhecido, de ofício, sua incompetência para o processamento de ação monitória fundada em

contrato de prestação de serviços de cartão de crédito, com o encaminhamento dos autos ao primeiro, cuja

jurisdição abarca a cidade de domicílio do réu (Belo Jardim). 2. A relação entre o autor e o réu da ação originária,

no âmbito de contrato bancário, é de consumo, do que decorre a aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor. 3. Nos termos do art. 6o, VIII, do CDC, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa de

seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. 4.

Interpretando o art. 6o, VIII, do CDC, o STJ assentou: Cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, de que

resulta dificuldade para a defesa do réu. Tratando-se de ação derivada de relação de consumo, em que deve ser

facilitada a defesa do direito do consumidor (Art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor), impende

considerar como absoluta a competência do foro do domicílio do réu, não se exigindo, pois, exceção de

incompetência (CC 17735/CE, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Rel. p/ acórdão Min. Costa Leite,

Segunda Seção, j. em 13.05.1998, DJ 16.11.1998). 5. Nessa direção, os precedentes se multiplicaram naquela

Corte: Na linha da jurisprudência da Segunda Seção, o juiz pode declinar de ofício de sua competência ao

reconhecer o caráter abusivo da cláusula de eleição de foro com base no Código de Defesa do Consumidor (REsp

403.486/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4T, j. em 06.06.2002, DJ 12.08.2002); Se o foro eleito

dificulta a defesa do consumidor, o Juiz pode, de ofício, declarar-lhe a nulidade (CC 40.562/BA, Rel. Min. Ari

Pargendler, 2ª Seção, j. em 10.08.2005, DJ 10.10.2005); Nas causas envolvendo relação de consumo,

compreende-se como absoluta a competência, definida pelo foro do domicílio do consumidor, se reconhecida a
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sua hipossuficiência (AgRg no REsp 821.935/SE, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 4T, j. em 29.06.2006, DJ

21.08.2006). 6. No caso específico, o Juízo suscitado declinou, de ofício, de sua competência, inclusive para fazer

cumprir a cláusula contratual de eleição de foro, segundo a qual o foro do presente contrato é o da comarca da

Justiça Federal mais próxima da cidade de domicílio do Titular. 7. Pelo conhecimento do conflito para declarar

competente o Juízo Federal suscitante.Data da Decisão29/04/2009Data da Publicação21/05/2009No caso destes

autos, considerando que o réu reside em Panorama, SP, e, principalmente pela criação da 1ª Vara Federal de

Andradina, tenho que a competência para processamento da ação é daquele Juízo Federal.Há que se considerar,

também, que o Provimento n. 386 estabeleceu nova regra de competência sobre os municípios abrangidos. Assim,

ainda que já distribuídos os feitos, a análise, por este Juízo, importaria em burla à competência para ajuizamento

da ação, que deve ser proposta no domicílio do réu. Assim, pelos fundamentos expostos, declino da competência

do feito em favor do E. Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP.Remetam-se os autos, com as anotações devidas

e observadas as formalidades legais.Fica desde já a presente decisão valendo como razões em caso de eventual

conflito negativo de competência. Intime-se. 

 

0004769-72.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROBSON LEANDRO RAIMUNDO

Chamo o feito à ordem.A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação visando a busca e apreensão de

veículo objeto de alienação fiduciária referente a contrato de abertura de crédito.Observo que, com o Provimento

nº 386 do E. TRF da 3ª Região, foi implantado, a partir de 24/06/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista

com JEF Adjunto da 37ª Subseção de Andradina/SP.Tal implantação decorreu da conversão do JEF local em Vara

Federal com JEF adjunto, passando referida Vara Federal a ter jurisdição também sobre os Municípios de

Dracena, Junqueirópolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Ouro Verde, Panorama, Paulicéia, Santa Mercedes,

São João do Pau DAlho e Tupi Paulista.Pois bem, dispõe inciso I do artigo 101 do Código de Defesa do

Consumidor - CDC:Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem

prejuízo do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão observadas as seguintes normas:I - a ação pode ser

proposta no domicílio do autor;Já o parágrafo único do artigo 112 do CPC, estabelece:Art. 112. Argúi-se, por

meio de exceção, a incompetência relativa.Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato

de adesão, pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do

réu.(Incluído pela Lei nº 11.280, de 2006)Assim, tratando-se de relação de consumo, propostas contra o

consumidor, o Magistrado pode, de ofício, declinar da competência para o foro do domicílio do réu. Sobre o

assunto, colaciono entendimento a respeito:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF.

ECONOMIÁRIAS APOSENTADAS. RELAÇÃO DE CONSUMO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO, SEM

JUSTIFICATIVA, EM COMARCA QUE NÃO É DOMICÍLIO DA RÉ, FORO CONTRATUAL, LOCAL DO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO OU DOMICÍLIO DAS AUTORAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Verificada a

presença de contradição no julgamento, possível conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração a fim de

extirpar o vício. 2. Segundo entendimento desta Corte, nas ações propostas contra o consumidor, a competência

pode ser declinada de ofício para o seu domicílio, em face do disposto no art. 101, inciso I, do CDC e no

parágrafo único, do art. 112, do CPC. 3. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, contudo, permite-se-lhe a

escolha do foro de eleição contratual, considerando que a norma protetiva, concebida em seu benefício, não o

obriga, quando optar por demandar fora do seu domicílio. 4. Não se admite, todavia, sem justificativa plausível, a

escolha aleatória de foro que não seja nem o do domicílio do consumidor, nem o do réu, nem o de eleição e nem o

do local de cumprimento da obrigação. 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para

conhecer do conflito, declarando competente a Justiça do Estado da Paraíba, anulada a sentença proferida pelo

Juízo de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre, RS. ..EMENIndexação(VOTO VENCIDO)

(MIN. SIDNEI BENETI) Há prorrogação da competência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para o

julgamento de apelação em ação de complementação de aposentadoria, proposta pelos autores em comarca diversa

do domicílio do autor, do réu, de eleição ou de cumprimento da obrigação, na hipótese em que a ré não apresentou

no momento oportuno à exceção de incompetência territorial, porque embora o consumidor não tenha direito

subjetivo de escolher aleatoriamente o Juízo em que pretende litigar, não oposta a exceção de incompetência,

incide o artigo 114 do Código de Processo Civil. ..INDE:Data da Decisão08/02/2012Data da

Publicação20/04/2012Processo CC200905000273113CC - Conflito de Competência -

1690Relator(a)Desembargador Federal Francisco CavalcantiSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorPlenoFonteDJ -

Data::21/05/2009 - Página::177 - Nº::95DecisãoUNÂNIMEEmentaDIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO

CONSUMIDOR. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CARTÕES DE CRÉDITO. AJUSTE DE ADESÃO. FORO DE ELEIÇÃO.

COMARCA DA JUSTIÇA FEDERAL MAIS PRÓXIMA DA CIDADE DE DOMICÍLIO DO TITULAR.

RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICABILIDADE DO CDC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. Conflito negativo de

competência instaurado entre o Juízo da 24a Vara de Caruaru/PE (suscitante) e o da 9a Vara /PE (suscitado),
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tendo esse último reconhecido, de ofício, sua incompetência para o processamento de ação monitória fundada em

contrato de prestação de serviços de cartão de crédito, com o encaminhamento dos autos ao primeiro, cuja

jurisdição abarca a cidade de domicílio do réu (Belo Jardim). 2. A relação entre o autor e o réu da ação originária,

no âmbito de contrato bancário, é de consumo, do que decorre a aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor. 3. Nos termos do art. 6o, VIII, do CDC, é direito básico do consumidor a facilitação da defesa de

seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz,

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. 4.

Interpretando o art. 6o, VIII, do CDC, o STJ assentou: Cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, de que

resulta dificuldade para a defesa do réu. Tratando-se de ação derivada de relação de consumo, em que deve ser

facilitada a defesa do direito do consumidor (Art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor), impende

considerar como absoluta a competência do foro do domicílio do réu, não se exigindo, pois, exceção de

incompetência (CC 17735/CE, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Rel. p/ acórdão Min. Costa Leite,

Segunda Seção, j. em 13.05.1998, DJ 16.11.1998). 5. Nessa direção, os precedentes se multiplicaram naquela

Corte: Na linha da jurisprudência da Segunda Seção, o juiz pode declinar de ofício de sua competência ao

reconhecer o caráter abusivo da cláusula de eleição de foro com base no Código de Defesa do Consumidor (REsp

403.486/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4T, j. em 06.06.2002, DJ 12.08.2002); Se o foro eleito

dificulta a defesa do consumidor, o Juiz pode, de ofício, declarar-lhe a nulidade (CC 40.562/BA, Rel. Min. Ari

Pargendler, 2ª Seção, j. em 10.08.2005, DJ 10.10.2005); Nas causas envolvendo relação de consumo,

compreende-se como absoluta a competência, definida pelo foro do domicílio do consumidor, se reconhecida a

sua hipossuficiência (AgRg no REsp 821.935/SE, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 4T, j. em 29.06.2006, DJ

21.08.2006). 6. No caso específico, o Juízo suscitado declinou, de ofício, de sua competência, inclusive para fazer

cumprir a cláusula contratual de eleição de foro, segundo a qual o foro do presente contrato é o da comarca da

Justiça Federal mais próxima da cidade de domicílio do Titular. 7. Pelo conhecimento do conflito para declarar

competente o Juízo Federal suscitante.Data da Decisão29/04/2009Data da Publicação21/05/2009No caso destes

autos, considerando que o réu reside em Dracena, SP, e, principalmente pela criação da 1ª Vara Federal de

Andradina, tenho que a competência para processamento da ação é daquele Juízo Federal.Há que se considerar,

também, que o Provimento n. 386 estabeleceu nova regra de competência sobre os municípios abrangidos. Assim,

ainda que já distribuídos os feitos, a análise, por este Juízo, importaria em burla à competência para ajuizamento

da ação, que deve ser proposta no domicílio do réu. Assim, pelos fundamentos expostos, declino da competência

do feito em favor do E. Juízo da 1ª Vara Federal de Andradina/SP.Remetam-se os autos, com as anotações devidas

e observadas as formalidades legais.Fica desde já a presente decisão valendo como razões em caso de eventual

conflito negativo de competência. Intime-se. 

 

MONITORIA

0000189-33.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X CAMILA FAZIONI X WILSON FAZIONI X EDNA SOCORRO DE

SOUZA FAZIONI(SP321050 - EVELYN ESTEVAM FOGLIA)

A não oposição dos embargos à monitória, o que compreende todas as hipóteses que não oferecidos de forma

válida, inclusive aqueles apresentados intempestivamente, implica na constituição de pleno direito de título

executivo judicial, com o prosseguimento do feito nos termos do artigo 1.102-C, 3º, do CPC.No caso os autos, os

réus foram regular e pessoalmente citados e quedaram-se inertes, operando-se a conversão do mandado inicial em

mandado executivo, operando-se a preclusão do prazo para a parte ré discutir a matéria alusiva aos embargos à

monitória, pois deixou transcorrer in albis para apresentação daqueles. (folhas 47/48, 50/51 e 52/53).Isto porque,

na ação monitória o réu ao ser citado terá o prazo de quinze dias para cumprir o mandado (efetuando o pagamento

ou entregando o bem), ou eventualmente defender-se por intermédio de embargos monitórios.Se os embargos não

forem apresentados ou se forem rejeitados estará constituído o título executivo judicial, proibida a discussão sobre

fatos anteriores a sua formação e reconhecida a impossibilidade de oferecimento de embargos à execução, a não

ser nas hipóteses aludidas no art. 741, do Código de Processo Civil Dessa feita é patente que a via própria para

discutir em relação à liquidez do débito, valores, a forma de cálculo e a própria legitimidade da dívida encontra

guarida nos termos do art. 1.102c do CPC, que instaura amplo contraditório e leva a causa para o procedimento

ordinário.O caso em exame não encontra amparo nas hipóteses elencadas no artigo 741, inc. V, CPC, pois trata-se

de matéria anterior à constituição do título executivo, ante a inexistência de oposição de embargos à monitória,

operando-se a preclusão da matéria.Ademais, limitou-se a relatar as dificuldades financeiras atravessadas e

formular proposta de acordo, mas, no transcorrer do processo, vê-se que, por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação anuiu à proposta apresentada pela CEF, mas também não cumpriu com o entabulado.Ante o posto, não

conheço dos embargos interpostos e determino o normal processamento da presente demanda.Para tanto, fixo o

prazo de 10 (dez) dias para que a CEF se manifeste requerendo o que entender pertinente em termos de

prosseguimento.Não sobrevindo manifestação no prazo assinalado, remetam-se estes autos ao

arquivo.P.I.Presidente Prudente-SP., 15 de julho de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz

Federal Substituto
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0003069-61.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RODRIGO FELISBERTO DOS SANTOS

Ante a certidão da folha 20, manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005430-51.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009280-

26.2007.403.6112 (2007.61.12.009280-0)) AUTO POSTO TOLEDO DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA X

DEIZE PRIETO FERNANDES(SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E

SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Recebo os embargos, tempestivamente interpostos, para discussão sem efeito suspensivo (Art. 739-A do CPC).

Responda a parte embargada, no prazo de quinze dias. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010649-84.2009.403.6112 (2009.61.12.010649-1) - UNIAO FEDERAL X JURANDIR MARQUES

PINHEIRO(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM)

Trata-se de ação de execução por quantia certa contra devedor solvente, por intermédio da qual a exequente

postula o recebimento da quantia de R$ 3.222,43 (três mil duzentos e vinte e dois e quarenta e três centavos),

valor posicionado para 08/2009, débito decorrente da não prestação de contas acerca de recurso federais

transferidos por meio de Portaria MDS/nº 374/2004 destinados ao co-financimento dos Serviços Assistenciais de

Ações Continuada voltados à Atenção à Criança - SAC/PAC (Art. 70, único da CF/88).Instruíram a inicial,

instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (folhas 06/17).Regular e pessoalmente citado, o réu

deixou transcorrer o prazo sem opor embargos ou efetuar a quitação do débito, circunstância que ensejou a

penhora de um veículo de propriedade da esposa do executado - Maria Isabel dos Santos -, qual seja: Puma GTE,

ano/modelo 1978/1978, placas ADO-3466, chassi SP1023022. O primeiro avaliado pelo valor de R$ 4.000,00

(quatro mil reais) e, o segundo, pelo valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) (folhas 110, vs, 111, 139/143 e

170/171).Instada a manifestar-se acerca do processado, a União trouxe aos autos sua manifestação nos autos da

Carta Precatória e, na seqüência, noticiou que as partes se compuseram, apresentou minuta do acordo celebrado e

pugnou pela sua homologação e, também, pela extinção do processo. (folhas 180 e 181/183).É o relatório.

DECIDO.Considerando que as partes entabularam acordo, relativamente à dívida objeto desta demanda, inclusive

com o seu pagamento integral, em evidente reconhecimento, pelo executado, da procedência do pedido, a extinção

do feito é medida que se impõe.Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, inciso III, e

794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Custas e verba honorária encontram-se abrangidas na avença e

comprovadamente recolhidas.Torno insubsistente a penhora concretizada nos autos e autorizo, desde já, que se

expeça o quanto necessário aos órgãos competentes para a baixa respectiva.Transitada em julgada, arquivem-se os

autos, observando-se as cautelas legais, com baixa-findo. P.R.I.C.Presidente Prudente-SP., 19 de julho de

2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal Substituto

 

0011187-65.2009.403.6112 (2009.61.12.011187-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER

PLATZECK E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X LP DA SILVA E CIA LTDA-ME X FRANCIELE DE

LOURDES SILVA(SP124937 - JOSELITO FERREIRA DA SILVA E SP133174 - ITAMAR JOSE PEREIRA) X

LUIZ PEREIRA DA SILVA

Suspendo, por ora, a determinação da folha 160. Intime-se o cônjuge do Executado Luiz Pereira da Silva acerca da

constrição judicial da folha 155 e do prazo legal para oposição de embargos. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004777-49.2013.403.6112 - VITAPELLI LTDA(SP126072 - ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR) X

DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL

Folhas 282/286 e documentos das folhas 287/320: A Impetrante VITAPELLI LTDA. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, inconformada com a r. decisão proferida às folhas 275, vs, 275, comunica a interposição de recurso

de agravo de instrumento e pugna pelo Juízo de retratação e conseqüente reconsideração daquela decisão

indeferitória de sua pretensão, consistente na concessão de ordem mandamental que impusesse à Autoridade

Impetrada o dever de analisar e julgar seus processos administrativos de ressarcimento de valores referentes ao

PIS, COFINS e IPI, protocolizados há mais de 365 dias que estejam sem quaisquer despachos ou

manifestação.Sobrevieram as manifestações - do representante legal da União, pugnando pelo seu ingresso no

feito de intimação pessoal dos atos subseqüentes e as informações do senhor Delegado da Receita Federal,

acompanhada de documentos. (folhas 321 e 329/350)É o que basta como relatório. Decido.Folha 321: Defiro o
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requerimento da União. Solicite-se ao SEDI através do correio eletrônico desta Vara que a inclua no pólo passivo

do presente mandamus, na qualidade de litisconsorte.Antes de analisar o requerimento formulado pela Impetrante

- de reconsideração - consigno que, ao que posso depreender da exordial ofertada, não há pedido ou causa de pedir

relativo à compensação tributária em si, mas apenas afeito à duração dos procedimentos administrativos fiscais

por ela deflagrados.Assim, a cognição aqui empreendida limita-se ao questionamento de haver, ou não, direito

líquido e certo a albergar a pretensão da impetrante de ver analisados seus pedidos administrativos em prazo

legalmente fixado.Além disso, a autoridade impetrada, ao prestar suas informações, acostou aos autos documentos

que evidenciam que alguns dos procedimentos administrativos objeto de irresignação pela impetrante já foram

analisados e tiverem os pleitos respectivos julgados, encontrando-se arquivados e encerrados, respectivamente.

(folha 343).Destarte, não há interesse de agir relativamente aos procedimentos de ns.

38287.38598.080811.1.5.01.-5021; 28634.93696.280410.1.1.01-950; 28405.58160.270710.1.1.01-9159;

06866.27742.291010.1.1.01-6510; 31613.23016.190111.1.1.01-3360; 41045.60809.290411.1.1.01-5850;

22896.06184.290711.1.1.01-9452; 36458.03313.281011.1.1.01-5810; 15292.65868.310112.1.1.01-5904;

24399.76817.300412.1.1.01-7020; 02345.35929.170712.1.1.01-4617.Pois bem.A matéria de fundo, em termos

estritamente abstratos, não comporta grande dificuldade cognitiva, mormente após a decisão proferida pelo C.

Superior Tribunal de Justiça no bojo do REsp 1.138.206, submetido à sistemática prevista no art. 543-C do

CPC.Veja-se a ementa do julgado ao qual me refiro:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI

9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos

foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao

art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo

administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.

(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo

tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a

aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo

razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.4. Ad

argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do

thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o

primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos

trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24

da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-

se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias

para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe

01/09/2010)De fato, não é árdua a tarefa de concordar com a fixação de prazo para que o Estado, ao menos,

responda às solicitações que lhe são direcionadas - e foi nesse quadrante que se inseriu a previsão normativa
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substanciada no art. 24 da Lei nº 11.457/07, ainda que, conforme argumentado pela autoridade impetrada, o art.

74, 14, da Lei 9.430/96 permita que a Receita fixe os critérios de prioridade relativamente à ordem de análise das

postulações.Ocorre que, sendo ambos os dispositivos de grau hierárquico idêntico, e sem que se possa considerar

que se entrechocam de modo a tornar-se incompatíveis, a melhor exegese a se empreender é a de que a Receita

Federal pode, sim, estabelecer critérios de prioridade para a análise dos pleitos em tela, sem, contudo, descuidar

do prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a solução de todos eles.Noutras palavras, a legislação

permitiu a eleição de prioridades; mas estas implicam análise precedente dentro do prazo geral, e não a acarretar

que os pleitos não prioritários sejam relegados a momento posterior à expiração do lapso de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados da protocolização do requerimento.Além disso, e no tocante à tese de malferimento da

isonomia, tenho que raramente uma postulação vocacionada a obrigações de fazer apresentadas em face do Estado

não esbarrará em (suposto) óbice similar.Ora, aqueles que recorrem ao Poder Judiciário, efetivamente, quando

logram comprovar titularizar o direito alegado, têm suas pretensões ou potestades satisfeitas - e o fato de outrem

não o fazer não pode significar impedimento ou afastamento da prestação jurisdicional.O primado da isonomia

não pode, segundo penso, ser utilizado para piorar a situação das pessoas, mas apenas para melhorá-la.A base

legal da causa, portanto, não me reserva qualquer dúvida.Ocorre que a realidade nem sempre se amolda à previsão

legal abstrata com a velocidade desejada.A autoridade impetrada trouxe à colação demonstrativo do quantitativo

de pedidos administrativos similares àqueles apresentados pela impetrante, e esse dado me chamou a

atenção.Segundo consta da peça informativa (fl. 340), há um total de 35.826 pedidos apresentados à Delegacia da

Receita Federal em Presidente Prudente-SP., tendo sido 27.791 destes analisados (até 15/07/2013).Este número

representa mais da metade dos pleitos protocolizados, não havendo, até onde consigno vislumbrar, inoperância por

parte do Estado.Entretanto, não há, a despeito da informação de que são poucos os auditores lotados na unidade da

RFB em comento, explicitação de seu número. Tampouco trouxe, a autoridade, demonstrativo do incremento - ou

da tentativa disso - do número de pedidos efetivamente analisados nos últimos exercícios, para fins de assentar

que a União, ao revés de morosa, tem envidado esforços concretos, não só para fazer frente à demanda que lhe é

apresentada, mas, outrossim, para aproximar-se do - ou, quem sabe, cumpri-lo - prazo legal de 360 (trezentos e

sessenta) dias.À míngua de tais informações - e mesmo reconhecendo que, eventualmente, poderá haver preterição

na ordem dos pleitos já estabelecida pela RFB -, não vejo como afastar o precedente acima transcrito - que, se não

é vinculante de forma explícita, exerce, inegavelmente, tal força implicitamente, até mesmo pela forma como a

matéria vem sendo tratada pelos Tribunais.Assim, aqueles procedimentos administrativos que pendem de análise

há mais de 360 (trezentos e sessenta) dias devem ser ultimados em tempo breve e razoavelmente fixado.Friso,

uma vez mais, que não ignoro a situação dos entes administrativos quando ao volume de trabalho enfrentado.

Mas, sendo a argumentação trazida a lume pela autoridade impetrada insuficiente a comprovar que tem havido

avanços - ou esforços, ao menos - para a solução do problema, não tendo demonstrado sequer o número de

agentes públicos destinados a fazer frente à demanda, não vejo mesmo como considerar legítima ou justificada a

mora combatida pela impetrante.Ademais, a análise dos casos anteriormente julgados nesta Subseção Judiciária

(vide cópias acostadas à inicial) evidencia que, desde o ano de 2007, o problema se mostra recorrente - o que

milita em desfavor da tese de alocação incremental de recursos humanos e materiais para fins de cumprir o prazo

legal debatido.Posto isso, defiro o pleito antecipatório, determinando à autoridade impetrada que ultime a análise

dos pedidos de restituição questionados nestes autos, proferindo decisão pelo deferimento ou indeferimento,

conforme se apurar devido em via administrativa.Diante da nuance de que datam de mais de 2 (dois) anos

(protocolos de 29/01/2010, 28/04/2010, 05/08/2010, 01/11/2010, 19/01/2011 e 29/04/2011), aqueles de ns.

02070.49681.290110.1.1.08-4934, 37194.59822.280410.1.1.08-0817; 10838.46074.050810.1.5.08-0767;

04899.91600.011110.1.1.08-6709; 29181.01061.190111.1.1.08-0649; 0852713620.290411.1.1.08-6621 (fl. 05);

11896.03411.290110.1.1.09-0369; 26614.58468.280410.1.1.09-0340; 15680.55942.050810.1.5.09-0954;

41286.11299.011110.1.1.09-3993; 26876.06613.190111.1.1.09-9598; 29317.09892.290411.1.1.09-0200 (fl. 06) -

deverão ser decididos no prazo de 30 (trinta) dias.Aqueles que datam de 27/07/2011, 28/07/2011, 31/10/2011 e

31/01/2012, respectivamente, (23033.87849.270711.1.1.08-3062; 36143.32081.311011.1.1.08-2369;

05455.46775.310112.1.1.08-4865 - fl. 05 -, e 41131.91020.280711.1.5.09-9584; 34.832.12653.311011.1.1.09-

651103433.49348.310112.1.1.09-9047 - fl. 06), deverão ser ultimados em 45 (quarenta e cinco) dias.Por fim, os

procedimentos cujos pleitos foram protocolizados em 08/05/2012 (00434.29010.080512.1.1.08-2260 - fl. 05, e

16431.60747.080512.1.1.09-0090 - fl. 06), por serem bem mais recentes, e por ter se expirado o prazo legal há

menos tempo, deverão ser ultimados em 60 (sessenta) dias.Os prazos em comento contar-se-ão a partir da

intimação acerca desta decisão.Após o ato de comunicação, remetam-se os autos ao Parquet Federal, para que

opine sobre o feito.Por fim, conclusos para prolação de sentença.Registre-se. Publique-se. Intimem-se, observando

a Secretaria a prerrogativa dos representantes da Fazenda Pública (fl. 321). Presidente Prudente, 25 de julho de

2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal Substituto

 

0006291-37.2013.403.6112 - AGROPECUARIA JACINTHO LTDA(MT006939 - ROBSON AVILA

SCARINCI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

Cuida-se de mandado de segurança por meio do qual objetiva a Impetrante ordem mandamental que imponha à
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Autoridade Impetrada a obrigação de suspender a exigibilidade, bem como se abster de autuar a impetrante em

caso de não recolhimento, da contribuição previdenciária instituída pelo artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.870/94.

Alega, em suma, que referida contribuição, cujo fato gerador eleito é a receita bruta proveniente da

comercialização da produção, é idêntico ao fato gerador insculpido na Lei Complementar 70/91, caracterizando

cumulação da incidência de duas normativas versando sobre a mesma fonte de custeio da previdência, o que

encontra forte eco junto ao julgamento do RE nº 363.852 pelo plenário do E. STF, e que necessita da liminar para

não ser autuada pelo fisco devido ao não recolhimento da contribuição.Juntou procuração e documentos (fls.

27/85).Custas recolhidas (fls. 87 e 89).É a síntese do necessário.DECIDO.O inciso I do art. 154 da CF/88, veda a

instituição de contribuições sociais que sejam cumulativas e que tenham o mesmo fato gerador ou base de cálculo

próprios daqueles discriminados na Constituição.Com a Emenda Constitucional nº 20/98, que inseriu ao lado de

faturamento o vocábulo receita, restou superada a inconstitucionalidade ora suscitada, dispensando-se lei

complementar para a instituição da contribuição guerreada.Tanto é verdade que o STF declarou a (...)

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV,

da Lei 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição.Em princípio, a lei nº 10.256/2001, como também a Lei

8.870/94 (na porção em foco), ora combatidas estão fora do alcance dos efeitos da aludida decisão, uma vez que a

declaração de inconstitucionalidade se restringe à legislação anterior à dita EC nº 20/98, conforme ressalva

expressa do voto da lavra do Ministro Marco Aurélio.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO. ART. 25, I e II DA LEI

8.870/94. LEI N 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. 1.

Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação. 2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no

Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu

pela aplicabilidade da Lei Complementar n 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais

como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE

566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, 3, do CPC. 3. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES

ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no

período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC

118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. 4. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa

jurídica, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8. 870/94, substituiu a contribuição incidente sobre a folha de salários,

a cujo pagamento estaria obrigado na condição de empregador. 5. Na hipótese, o Superior Tribunal de Justiça já se

definiu pela legalidade da contribuição do produtor rural pessoa jurídica, como previsto pela Lei n 8.870/94. 6. A

Lei n 8.870/94 determinou, em seu artigo 25, que os empregadores rurais pessoas jurídicas também deixassem de

recolher sobre a folha de salários e passassem a contribuir sobre a receita proveniente da comercialização de sua

produção. 7. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010,

decidiram que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o 4º do art. 195 da Constituição na

redação anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância

da obrigatoriedade de lei complementar para tanto: 8. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais

contidas nas Leis ns 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte,

consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso

específico o Frigorífico Mataboi S/A). 9. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até

porque o referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária n 1999.01.00.111.378-2, o que

delimitou a análise da constitucionalidade da norma no controle difuso ali exarado. 10. O RE 363.852 não afetou a

contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos I e II,

do artigo 25, da Lei n 8.212/91, com a redação da Lei n 8.540/92, como retro mencionado. Portanto, não houve

declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à

ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do

empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma

legal ventilada. 11. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a

cobrança também sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 12. Em

face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a receita passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei
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ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I). 13. Editada após a Emenda Constitucional n 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova

redação ao artigo 25 da Lei nº 8.870/94 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa jurídica. 14.

Sucumbência invertida. 15. Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação da União e Remessa Oficial

providas.(APELREEX 00121931220104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3

- PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Nesta cognição

sumária, própria deste momento processual, não vislumbro a presença da verossimilhança do direito alegado.

Ausentes os requisitos legais, indefiro medida liminar postulada.Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos

do artigo 7º, incisos I e III, da Lei, 12.016/09, para que tenha ciência desta decisão e preste suas informações no

prazo legal de 10 dias.Cientifique-se o representante judicial da União (artigo 7, II, da Lei n 12.016/09).Depois,

dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, ato contínuo, retornem os autos conclusos.P. R. I.

C.Presidente Prudente, 25 de julho de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal

Substituto

 

0006303-51.2013.403.6112 - MARIA EMILIA VALENCA DE MORAES(SP169986A - CLÁVIO DE MELO

VALENÇA FILHO E PE002761 - CLAVIO DE MELO VALENÇA) X COORDENADOR PROG PROUNI-

UNIV OESTE PAULISTA-CAMP I

Trata-se de mandado de segurança preventivo com pedido de liminar por intermédio do qual pretende a

Impetrante obter provimento judicial que determine à Autoridade Impetrada que efetue sua matrícula para o

ingresso no curso de Medicina da Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE, como beneficiária de bolsa

integral do programa Universidade para Todos - ProUni, se o fato impeditivo for unicamente ela ter cursado o

primeiro ano do ensino médio com bolsa parcial em escola particular.Alega que, exceto por esta nuance, preenche

todos os requisitos para a obtenção da referida bolsa integral e que o indeferimento de sua matrícula, bem como

negar seu ingresso no programa PROUNI, foge à finalidade social do referido programa que é a de inclusão da

camada social menos favorecida nos cursos Universitários.Instruíram a inicial procuração e documentos (fls.

10/39).Custas não recolhidas (fl. 41).É o relatório.DECIDO.O ProUni, instituído pela Lei n.º 11.096/2005,

objetiva conceder bolsas de estudo parciais ou integrais em instituições privadas de ensino superior a estudantes

de baixa renda que comprovem preencher os requisitos legais. Nos termos do disposto no art. 1º, parágrafo 1º, do

dispositivo supracitado, será concedida bolsa de estudos integral a brasileiros não portadores de diploma de curso

superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio),

admitindo-se que a própria instituição de ensino superior, segundo critérios próprios, afira as informações

prestadas pelo candidato, o qual responde pela veracidade e autenticidade do que alega. Por sua vez, o Decreto n.º

5.493/2005 prevê a possibilidade de cancelamento das bolsas de estudo nos casos em que constatada inidoneidade

do documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo bolsista.No caso sub examine, a

jurisprudência autoriza o deferimento da medida pretendida:APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. PROCESSO

CIVIL. MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. PROUNI. BOLSA INTEGRAL. LEI Nº

11096/2005. ENSINO MÉDIO MINISTRADO POR INSTITUIÇÃO PRIVADA COM BOLSA DE 95%.

FAMÍLIA DE BAIXA RENDA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA.

PROVIMENTO. 1. O cerne da controvérsia se estabelece em torno da questão da matrícula da autora em curso

universitário, através do PROUNI, considerando-se ter cursado o 3º ano do ensino médio com bolsa de estudos da

ordem de 95% (noventa e cinco por cento), o que afastaria o cumprimento dos requisitos previstos na Lei nº

11.096/2005 para concessão de bolsa integral. 2. O Programa Universidade para Todos - PROUNI - criado pelo

Governo Federal em 2004 e institucionalizado pela Lei nº 11.096, em 13 de janeiro de 2005 - tem como finalidade

a concessão de bolsas de estudo integrais e parciais em cursos de graduação e sequenciais de formação específica,

em instituições privadas de educação superior, a estudantes egressos do ensino médio da rede pública ou da rede

particular na condição de bolsistas integrais, com renda per capita familiar máxima de três salários mínimos. 3.

Têm direito à bolsa de estudos integral pelo PROUNI os estudantes que tenham cursado o ensino médio completo

em escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsistas integrais. No entanto, é possível

que, em determinadas situações fáticas, a aplicação do dispositivo legal, em sua literalidade, dissocie-se da

finalidade e dos princípios que lhe dão suporte. 4. Não se mostra razoável negar a matrícula da autora no curso de

ensino superior sob a justificativa de que não cursou o ensino médio na condição de bolsista integral, tendo em

vista que os valores cobrados de mensalidade tão somente no último ano do curso são ínfimos, sob pena de ferir-

se o próprio objetivo do Programa Governamental. (Precedente: STJ, 2ª Turma, RESP 1015341, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJE 13/04/2011) 5. Apelo provido. Sentença reformada.(AC 201051010068573,

Desembargadora Federal CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::17/05/2013.)Assim, face à documentação que acompanha a inicial, bem

como a entendimento jurisprudencial de regência, neste momento, não me parece justo obstar o ingresso da

impetrante ao curso Universitário, vez que, conforme prevê o Decreto acima mencionado, constatada inidoneidade

do documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo bolsista, poderá haver o cancelamento da
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bolsa concedida.É de se registrar, ainda, que a declaração de fl. 19, bem como aquela de fl. 21, atestam que,

mesmo no ano letivo em discussão, durante o qual a impetrante não logrou obter bolsa integral, o custeio

respectivo foi propiciado pelo desconto ofertado pela própria instituição de ensino, além do auxílio financeiro da

associação desportiva da qual integrante, na condição de atleta.Assim, o objetivo da norma de regência, qual seja,

o de propiciar a obtenção de bolsas de estudo a alunos de baixa renda e que não tenham tido condições de estudar

em escolas particulares, amolda-se ao caso vertente - haja vista que, em princípio, a demandante não custeou seus

estudos, revelando insuficiência financeira.Além disso, o indeferimento da medida de forma liminar pode implicar

grave prejuízo, posto que o prazo para efetivação da matrícula se avizinha - e será ultrapassado, evidentemente,

pelo lapso de tramitação deste processo.Por fim, acaso a instituição de ensino verifique a falsidade de qualquer

dos elementos apresentados pela impetrante como comprovação dos requisitos à obtenção da bolsa pretendida,

como já asseverado, esta poderá ser cessada - sem prejuízo da eventual responsabilização pelo falso

cometido.Ante o exposto, tenho como presentes os pressupostos do fumus boni juris e do periculum in mora e

defiro, por ora, a medida requerida em sede liminar, determinando à autoridade impetrada que não indefira a

matrícula da impetrante e a concessão da pretendida bolsa do Prouni acaso o único fundamento para tanto seja o

fato de ela ter cursado o primeiro ano do ensino médio em instituição particular e mediante bolsa apenas parcial -

sem prejuízo, portanto, da avaliação, a cargo da própria Universidade, dos demais requisitos pertinentes, bem

como da regularidade de todos os documentos necessários a sua comprovação.Notifique-se a autoridade

impetrada, nos termos do artigo 7º, incisos I e III, da Lei, 12.016/09, para que tenha ciência desta decisão e para

que a ela dê cumprimento, além de prestar as informações que tiver no prazo legal de 10 dias.Dê-se vista dos

autos ao Ministério Público Federal e, ato contínuo, retornem conclusos.Solicite-se ao SEDI, por meio eletrônico,

que retifique o pólo passivo da demanda para excluir a União Federal, visto que a autoridade impetrada não

pertence a seus quadros funcionais.Sem prejuízo, e como a demandante assim solicitou expressamente, dê-se-lhe

ciência da impetração.Recolha, a impetrante, as custas judiciais no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento

da inicial e conseqüente revogação da liminar ora concedida.P. R. I.Presidente Prudente, 23 de julho de

2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal Substituto

 

0006319-05.2013.403.6112 - NOE AURELIANO DA SILVA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

Cuidam os autos de mandado de segurança impetrado por NOE AURELIANO DA SILVA contra ato praticado

pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE, consistente em desconto

supostamente indevido de valores a título de imposto incidente sobre a renda e proventos de qualquer natureza

efetivado tendo como base de cálculo montante acumulado de benefício previdenciário recebido pelo

impetrante.Em apertado resumo, a inicial narra que o impetrante auferiu valores acumulados representativos de

três meses de benefício de aposentadoria, e, sobre tal montante, o INSS efetivou o desconto segundo a alíquota

aplicável ao valor global, quando, ao revés disso, deveria ter efetivado o cálculo nos termos das alíquotas

aplicáveis acaso o benefício tivesse sido pago normalmente, vale dizer, mês a mês.Pede, com espeque nisso, seja a

autoridade compelida a refazer os cálculos e a lhe devolver o numerário indevidamente suprimido do montante

disponibilizado a saque.É o que basta como relatório. Decido.Muito embora a postulação apresentada pelo

impetrante possa, em princípio, ser deduzida em via de mandado de segurança, isso apenas sucede quando a

impetração é preventiva - e não repressiva, como ocorre no caso vertente.Com efeito, após efetivado o desconto -

ainda que indevido - sobre os valores auferidos a título de benefício previdenciário, a demanda versada pelo

segurado que pretende reaver o numerário alusivo à diferença entre os resultados obtidos pela aplicação das

alíquotas às bases de cálculo parcelares e integral reflete pleito condenatório, e não mais mandamental típico.

Afinal, ordenar que se pague ao impetrante a diferença postulada não é coisa outra que não condenar o réu ao

pagamento de quantia certa - e nem vou adentrar a seara da legitimidade passiva para esta última hipótese, por

fugir ao escopo presente.E, como é cediço, o mandado de segurança não substitui ação de cobrança, como elucida

o já imemorial enunciado de nº 269 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.Assim, como a pretensão do

impetrante limita-se a efeitos patrimoniais pretéritos - o desconto já ocorreu em momento anterior à impetração,

visto que os valores foram disponibilizados a saque em junho do corrente exercício (fl. 19), e este mandado de

segurança foi distribuído em 22 de julho de 2013 -, mister reconhecer a inadequação da via eleita - e, por

conseguinte, a carência de ação.Registro, por oportuno, que o impetrante não questiona os descontos futuros

incidentes sobre seu benefício, mas apenas aquele efetivado sobre o montante acumulado entre os meses de

fevereiro e abril de 2013 - o que revela, como dito, a eficácia patrimonial pretérita pretendida com este mandado

de segurança.Posto isso, denego liminarmente a segurança, indeferindo a petição inicial, com espeque nos arts.

267, I e VI, e 295, V, do CPC c/c art. 6º, 5º, da Lei 12.016/09, por carência de ação, em sua condição de interesse

de agir, visto que o procedimento eleito pelo demandante (mandado de segurança) para a busca da repetição do

indébito é manifestamente inadequado.Nego ao impetrante a gratuidade de justiça, posto ser titular de benefício

previdenciário de importe razoável - o que inquina a declaração aposta à fl. 17, ao menos à míngua de outros

elementos que comprovem sua situação financeira.Custas, portanto, pelo impetrante, que devem ser calculadas e

recolhidas sobre o valor atribuído à causa.Sem condenação em honorários, posto incabíveis em mandado de
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segurança.Transitada em julgado, e recolhidas as custas, arquivem-se os autos.P.R.I.Presidente Prudente, 25 de

julho de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal Substituto

 

0000970-02.2013.403.6183 - DANIEL VALEJO(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X

CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-SP

Vistos etc.Cuidam os autos de mandado de segurança impetrado por Daniel Valejo em face do Chefe do Setor de

Benefícios do INSS (agência de Rancharia), por meio do qual pretendia o impetrante restabelecer benefício de

aposentadoria cessado por decisão administrativa.Após a tramitação do feito perante o Juízo estadual, reconheceu-

se a nulidade dos atos decisórios, em razão da incompetência absoluta da Justiça do Estado de São Paulo, restando

os autos distribuídos a esta 2ª Vara Federal, para apreciação.Às fls. 146/150, Esther Guerra Valejo, viúva do

impetrante, requereu sua habilitação nos autos, bem como o prosseguimento do feito mandamental. Juntou, para

isso, os documentos de fls. 152/155, dentre os quais verifico estar incluída a comprovação do óbito do segurado

(fl. 155).Isso basta ao conhecimento da situação posta à análise. Decido.Muito embora entenda, em princípio,

razoável a tese defendida pela requerente, no sentido de se permitir ao sucessor habilitar-se ao prosseguimento de

mandado de segurança que tenha como matéria de fundo questão previdenciária, permito-me dela discordar.O

procedimento especificamente estipulado para o mandado de segurança, a despeito de resultar, muitas vezes, em

provimento impregnado de força condenatória, não tem nisso sua razão primordial de ser. Ao revés, o instituto em

tela revela-se, em linhas conceituais, pela natureza tipicamente mandamental do provimento jurisdicional em que

culmina a cognição, mesmo que, como dito, haja, normalmente, efeitos tipicamente condenatórios atrelados ao

cumprimento da ordem proferida - em termos simples, e voltando o foco a demandas previdenciárias, as parcelas

vencidas no interregno que medeia a impetração e a concessão (e cumprimento, por evidente) da ordem

eventualmente externada pelo magistrado.Por isso o mandado de segurança pode comportar até mesmo um

módulo executivo típico, desde que não se pretenda eficácia condenatória alusiva a período precedente ao

exsurgimento da impetração - ou, em linguajar mais corrente, efeitos patrimoniais pretéritos.Mas não se pode

perder de vista que, nos termos de imemorial jurisprudência, o mandado de segurança não faz as vezes de ação

para cobrança (enunciado de nº 269 da Súmula do Supremo Tribunal Federal).Nesse cenário, tenho por certo que

o sucessor, seja pela lei civil, seja aplicando-se a regra administrativa previdenciária, não titulariza, pela formação

da herança, a pretensão mandamental que outrora competia - ou se argumentava competir - ao segurado falecido,

mas pretensão de natureza outra, tipicamente e exclusivamente condenatória, relativa ao recebimento dos valores

não fruídos pelo próprio segurado.Sob tal colorido, como não mais há titular à ordem pretendida no mandado de

segurança (restabelecimento do benefício, por assim dizer), e não podendo este substituir uma demanda

condenatória (ação de cobrança, nos termos do enunciado acima mencionado), impossível prosseguir com este

processo, por carência de ação da sucessora.Importante frisar que, acaso pretenda a cônjuge utilizar a qualificação

do segurado falecido para fins de percepção de pensão por morte, isso integrará, como causa de pedir, sua

demanda vocacionada à obtenção de ordem judicial por si própria titulariza (aquela que determine ao INSS o

pagamento do benefício de pensão); igualmente, se intentar receber os valores devidos ao segurado falecido, a

causa de pedir correspectiva será idêntica àquela veiculada neste processo; mas em nenhuma das hipóteses seu

pedido será voltado à determinação de restabelecimento de benefício (a aposentadoria do segurado falecido) que

não titulariza - ainda que, administrativamente, o INSS acabe, na eventualidade do sucesso das demandas

mencionadas, anotando em seus sistemas a nuance atinente ao lapso de fruição que embasa o pagamento a que

restou obrigado.Portanto, indefiro a habilitação pretendida, e, ante o falecimento do segurado impetrante, extingo

o processo, posto que o sucessor não ostenta legitimidade ativa para pleitear a ordem objeto da pretensão

originária neste feito mandamental (art. 267, VI, do CPC).Sem condenação ao pagamento de honorários, posto

indevidos em feitos de mandado de segurança.Sem custas, pela gratuidade de justiça deferida ao impetrante

originário (fl. 145), bem como por deferir, agora, o mesmo benefício à sucessora (fl. 152).Transitada em julgado,

arquivem-se.P.R.I.Presidente Prudente, 23 de julho de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz Federal

Substituto

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001201-24.2008.403.6112 (2008.61.12.001201-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X REDELVINO CARDOSO DOS SANTOS

JUNIOR(SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO) X ELIANE CARDOSO DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X REDELVINO CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ELIANE CARDOSO DOS SANTOS(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)

Ante a certidão da folha 226, manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias. Int.

 

0002411-71.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PEDRO HENRIQUE LEMOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO

HENRIQUE LEMOS DA SILVA
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Intime-se a CEF para, no prazo de cinco dias, apresentar cálculo com a aplicação da multa prevista no artigo 475-

J, bem como indicar bens passíveis de penhora. Altere-se a Classe para 229 - Cumprimento de Sentença,

acrescentando-se as partes Exequente (Caixa Econômica Federal) e Executado (Pedro Henrique Lemos da Silva),

mantendo-se os tipos de partes já cadastrados.Int.

 

0004389-83.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE MAURICIO CHAGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE MAURICIO CHAGAS

INTIME-SE a parte ré, para pagar a quantia de R$ 25.704,29 (vinte e cinco mil, setecentos e quatro reais e vinte e

nove centavos), atualizada até 16 de maio de 2013, no prazo de quinze dias. Caso não efetue o pagamento no

prazo mencionado o valor será acrescido de multa no percentual de dez por cento, nos termos do art. 475-J, do

Código de Processo Civil. Cópias deste despacho servirão de mandado, para citação e intimação do réu JOSÉ

MAURICIO CHAGAS, com endereço na Rodovia Chácara dos Palmeiras, Km 574 5, Bairro Limoeiro, Álvares

Machado, CEP 19160-000 ou onde for encontrada. Altere-se a Classe para 229 - Cumprimento de Sentença,

acrescentando-se as partes Exequente (Caixa Econômica Federal - CEF) e Executado (José Mauricio Chagas),

mantendo-se os tipos de partes já cadastrados. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3098

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003974-03.2012.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) X FORD

COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP058536 - CLODOALDO FERREIRA E SP132478 - PAULO ROGERIO

FREITAS RIBEIRO)

Remetam-se os autos Contadoria do Juízo para conferência das contas apresentadas pelas partes e, se necessário

for, elaborar nova conta, nos exatos termos do título executivo judicial das folhas 52/55 dos autos nº

2003.61.12.008405-5.Depois, faculte-se a manifestação das partes - por cinco dias, iniciando pela parte

embargada - e, nada mais sendo requerido, venham-me os autos conclusos para sentença.P.I.

 

 

Expediente Nº 3100

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1201935-91.1996.403.6112 (96.1201935-5) - ADEMIR SOZIM(SP161895 - GILSON CARRETEIRO E

SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR

FERNANDES DE OLIVEIRA)

Fls. 864/871: Promova a parte autora a execução nos termos do artigo 730 do CPC. Intime-se.

 

0004371-19.1999.403.6112 (1999.61.12.004371-0) - EDSON ROBERTO LORENCONI X JOSE DAMACENO

DE SOUZA X ROSIMEIRE AP DE SOUZA X ANTONIO JOAQUIM DE LIMA(SP093169 - EDILSON

CARLOS DE ALMEIDA E SP102630 - MARCO CELIS PEREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDSON ROBERTO

LORENCONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 242/245: Comprove a CEF, no prazo de vinte dias, a transferência dos valores à conta vinculada dos autores.

Em relação aos honorários contratuais, nada a deferir em face do despacho da fl. 240. Intimem-se.

 

0005214-47.2000.403.6112 (2000.61.12.005214-4) - PAPELPLAST COMERCIO DE EMBALAGENS DE

RANCHARIA LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 775 -

CRISTIANO AURELIO MANFRIN)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, requeira a parte autora o que de

direito, no prazo de dez dias. Intimem-se.

 

0003733-73.2005.403.6112 (2005.61.12.003733-5) - JOSE DORIVAL MILANI(SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G

FONTANA LOPES)

Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento nº 0006488-29.2012.403.0000. Intimem-se.

 

0000088-06.2006.403.6112 (2006.61.12.000088-2) - JOAO ALVARO DA SILVA(SP194490 - GISLAINE
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APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP131234 -

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 -

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Fls. 240/243: Aguarde-se por ora. No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos do INSS.

Havendo concordância, apresente planilha com os valores a serem destacados. Intime-se.

 

0007207-47.2008.403.6112 (2008.61.12.007207-5) - MARLENE ZUZA DA SILVA(SP163807 - DARIO

SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO

SANTHIAGO GENOVEZ)

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS, para que, no prazo de noventa dias, a contar da

intimação, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado

ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos

termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

 

0012497-09.2009.403.6112 (2009.61.12.012497-3) - JOAO CHIQUERO JUNIOR(SP205654 - STENIO

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS, para que, no prazo de noventa dias, a contar da

intimação, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado

ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos

termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

 

0005943-24.2010.403.6112 - MANUEL BALBINO ALVES(SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, da manifestação da CEF à fl. 81 e documentos das fls. 82/102.

Intime-se.

 

0008008-89.2010.403.6112 - JOAO GABRIEL COUTO(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, intime-se o INSS, para que, no

prazo de noventa dias, a contar da intimação, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do

julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

 

0003502-39.2011.403.6111 - MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA(SP282472 - ALAN FRANCISCO

MARTINS FERNANDES E SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fl. 81: Indefiro. Tais informações podem ser obtidas pelo requerente compulsando os autos, para tanto dê-se-lhe

vista pelo prazo de cinco dias. Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0000672-97.2011.403.6112 - MONICA STADELA DA SILVA(SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Fls. 135/141: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias. Após, arquivem-se estes autos com baixa

FINDO. Intimem-se.

 

0002095-92.2011.403.6112 - EVILASIO DE ANDRADE RIBEIRO(SP277949 - MAYCON LIDUENHA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Concedo o prazo de cento e vinte dias, para a apresentação dos cálculos de liquidação pelo INSS, devendo a parte

autora observar eventual prescrição. Intimem-se. 

 

0004029-85.2011.403.6112 - GILMAR ALVES DE AZEVEDO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Arbitro os honorários do Auxiliar do Juízo - Dr. SIDNEY ESTRELA BALBO - CRM-SP. nº 49.009, pelo

trabalho realizado, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos). Requisitem-se.Considerando que o benefício do demandante está ativo - conforme consulta ao banco

de dados PLENUS/DATAPREV que segue juntado na seqüência -, levando-me a crer que o INSS reconhece a

subsistência da incapacidade laborativa, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que o INSS se manifeste nestes autos,

indicando a possibilidade de acordo nesta demanda, a fim de possibilitar sua inclusão na próxima pauta de
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audiências da CECON.Em caso positivo, designe-se audiência, com possível urgência e, se não sobrevier

proposta, tornem-me os autos conclusos.P.I.

 

0004936-60.2011.403.6112 - LUCIMEIRE ALVES DA SILVA(SP169215 - JULIANA SILVA GADELHA

VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA)

Esclareça a parte autora, no prazo de cinco dias, quais testemunhas deseja sejam ouvidas em Juízo, considerando o

rol da fl. 38 e o da fl. 46. Intime-se.

 

0005189-48.2011.403.6112 - WALDEMIRE DE ALMEIDA FILHO(SP026667 - RUFINO DE CAMPOS E

SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA E SP230309 - ANDREA MARQUES DA SILVA E

SP295104 - GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

WALDEMIRE DE ALMEIDA FILHO propõe esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, visando à concessão de benefício previdenciário

de auxílio-doença indeferido administrativamente. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o

deferimento do pedido. Juntou procuração e documentos pertinentes ao pleito. Os benefícios da assistência

judiciária gratuita foram deferidos às folhas 33/34, na mesma decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, designou a realização da perícia e determinou a citação após a vinda do laudo

técnico.Sobreveio aos autos o laudo pericial (fls. 40/43).Citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 44 e

45/47), argumentando que o autor não preenche um dos requisitos para a fruição do benefício previdenciário, qual

seja, a incapacidade laboral. Pugnou pela improcedência do pedido. A parte autora manifestou-se acerca do laudo

pericial, juntando novos documentos médicos, e requereu a realização de laudo complementar (fls. 50/52 e

53/54).Em esclarecimentos, o médico-perito manifestou-se à folha 58.Na sequência, a parte autora manifestou-se

nos autos, requerendo, inclusive, a realização de prova oral (fls. 61/63).O INSS, por sua vez, apôs ciência nos

autos (fl. 64).Indeferido o pedido do autor (fl. 65).Arbitrados os honorários do médico perito designado pelo

Juízo, bem como requisitado o pagamento (fls. 65 e 66/67).Por fim, juntado aos autos extrato atualizado do CNIS

em nome do autor (fls. 70/72).É o relatório. Decido.Cuida-se de pedido de imposição ao INSS de

restabelecimento de auxílio-doença.O auxílio-doença está regulado pelo artigo 59 da Lei n. 8213/91, in verbis:Art.

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além dos requisitos de

ser segurado da Previdência Social e ter cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais, o benefício

previdenciário de auxílio-doença exige a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais

de quinze dias.Vejamos se o autor preenche os requisitos legais à concessão de benefício por incapacidade.No

caso dos autos, para a constatação da incapacidade, foi realizada perícia, que resultou no laudo de folhas 40/43 e

seu complemento à folha 58. Nele, o perito afirma que as afecções do autor não são incapacitantes, em que pese às

queixas por ele referidas. Relata o médico que o demandante está apto a exercer a função referida de

administrador de bar. Informa, ainda, que não há sinais indicativos de prejuízos do raciocínio ou da linguagem

expressa que sejam incapacitantes ou que reduzam sua capacidade laboral. Conclui o médico: o tratamento do

aneurisma cerebral foi realização por cirurgia; o tratamento da hemorragia subaracnóide foi realizado

clinicamente; o tratamento da depressão e da hipertensão arterial é clínico, ambulatorial, e não é necessário o

afastamento do labor.Concluo, por isso, que o laudo é negativo, pois não há incapacidade para as atividades

habituais do autor.Assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de

requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais exigências da lei

previdenciária.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação do autor ao

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado desta sentença,

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Presidente Prudente/SP, 24 de julho de 2013.VICTOR

YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal Substituto

 

0006043-42.2011.403.6112 - MARTINHA PEREIRA DE CARVALHO(SP201468 - NEIL DAXTER

HONORATO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO

TOLEDO SOLLER)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, arquivem-se estes autos com

baixa FINDO. Intimem-se.
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0007147-69.2011.403.6112 - ROSA SALVATO DE OLIVEIRA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA

SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, arquivem-se estes autos com

baixa FINDO. Intimem-se.

 

0007307-94.2011.403.6112 - MARCOS ANTONIO DE LIMA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 -

DANILO TROMBETTA NEVES)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, intime-se o INSS, para que, no

prazo de trinta dias, a contar da intimação, REVISE O BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA e no prazo de noventa

dias APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse

os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos

parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

 

0008608-76.2011.403.6112 - LUCIANO APOLINARIO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 -

MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelos prazos sucessivos de cinco dias,

iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 

 

0009507-74.2011.403.6112 - MARIA BENEDITA DA SILVA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS

PIRES MACIEL E SP297287 - KAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Em que pese a apresentação de cálculos pelo INSS, há nestes autos agravo de instrumento pendente de decisão.

Aguarde-se portanto a decisão do referido agravo. Intimem-se.

 

0009791-82.2011.403.6112 - MARIA CLARA MOREIRA MOTA X KATHERINE VANESSA FERREIRA

CAMPOS(SP149824 - MARIA BUENO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Em face da antecipação de tutela deferida, recebo a apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto à parte

da pretensão que foi objeto de tutela antecipada e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos

termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518 do CPC).

Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Público

Federal. Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Intimem-se.

 

0010109-65.2011.403.6112 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES

DA COSTA)

ANTONIO JOAQUIM DA SILVA ajuizou a presente demanda contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando obter benefício previdenciário de aposentadoria por idade, na condição de

trabalhador rural (Lei 8.213/91, art. 48 e 143), a partir do requerimento administrativo. Requereu assistência

judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Segundo consta da inicial, o Autor afirma que

sempre exerceu funções vinculadas ao trabalho agrícola, na qualidade de lavrador, de diarista e de bóia-fria. A

exordial foi regularmente instruída com procuração e documentos. A respeitável decisão exarada na folha 28 e

verso indeferiu o pleito antecipatório pleiteado. Concedeu ao Autor os benefícios da assistência judiciária gratuita,

determinou a regularização da representação processual, e ordenou a citação.Regularizada a representação

processual (fl. 30), o INSS foi citado (f. 31) e ofereceu contestação (fls. 32/35). Sustentou que não há

comprovação de exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício pleiteado.

Pugnou pela improcedência do pedido deduzido na inicial. Juntou documentos (fls. 36/38).O vindicante

apresentou rol de testemunhas, após o que foi deprecada a produção de prova oral (fls. 39 e 40). Em audiência

realizada no Juízo Estadual da Comarca de Rosana/SP, colheu-se o depoimento pessoal do vindicante e ouviram-

se suas testemunhas. O ato está registrado na mídia audiouvisual juntada como folha 57.Às fls. 60/63 o

demandante apresentou memoriais de alegações finais, oportunidade na qual reforçou seus argumentos iniciais e

reiterou o pleito antecipatório.Ato seguinte, na fl. 65, como alegações finais, a Autarquia Previdenciária reiterou

os termos da contestação (f. 65).Finalmente, juntou-se ao encadernado extrato do CNIS em nome do Autor.Nestes

termos, vieram os autos conclusos para a sentença.É o relatório. Decido.Trata-se de pedido de imposição ao INSS

da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, que está previsto no artigo 48, 1º, da
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Lei n. 8213/91, com a redação dada pela Lei n. 9876/99, que dispõe:A aposentadoria por idade será devida ao

segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta), se mulher. 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco)

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do incisos I, nas

alíneas f e h do inciso V e no inciso VII do artigo 11.Esse benefício foi regrado como maior profundidade pelo

artigo 143, II, da Lei 8213/91, inicialmente com a seguinte redação:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado

como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso

IV ou VII do art. 11 desta lei, ou os seus dependentes, podem requerer, conforme o caso:I - omissisII -

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da

vigência desta lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores

à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período , para o segurado especial,

o disposto no inciso I do art. 39.Posteriormente, este artigo foi alterado pela Medida Provisória 598, de 31.08.94

(convertida na Lei 9063, de 14.06.95), passando ao teor adiante transcrito:Art. 143. O trabalhador rural ora

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I,

ou do inciso IV (*) ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício (* - o inciso IV, do art. 11, da Lei 8213/91, foi

revogado pela Lei 9876/99)Como visto, na redação primitiva do art. 143, da Lei 8213/91 (antes da edição da MP

598, de 31.08.94), exigia-se que fosse comprovado o exercício de cinco anos de atividade rural, ainda que

descontínua para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Já na redação atual do art. 143, da

Lei 8213/91, requer-se seja demonstrado tempo de atividade rural em número de meses idênticos à carência do

referido benefício.Esse número de meses deverá ser aquele constante do artigo 142, da Lei 8213/91 (com a

redação da Lei 9032/95), que prevê para o ano de 1994: 72 meses; 1995: 78 meses; 1996: 90 meses; 1997: 96

meses; 1998: 102 meses; 1999: 108 meses; 2000: 114 meses; 2001: 120 meses; 2002: 126 meses; 2003: 132

meses; 2004: 138 meses; 2005: 144 meses; 2006: 150 meses; 2007: 156 meses; 2008: 162 meses; 2009: 168

meses; 2010: 174 meses; 2011: 180 meses.O prazo de 15 anos constante do art. 143, II, da Lei 8213/91, para

concessão do benefício em questão (aposentadoria por idade de trabalhador rural), a contar da Lei 8213/91,

venceu-se em 2006, mas foi prorrogado pelo artigo 2º, da Lei 11.718/2008, até 31/12/2010.A concessão do

benefício em questão, a partir de 2011 e até 2020, ficou condicionada pela Lei nº 11.718/2008 a apresentação de

documentos em cada ano de trabalho (conforme artigo 3º).A comprovação do tempo de serviço rural dá-se por

prova material contemporânea, complementada pela prova testemunhal, a teor do que dispõe a Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,

para efeito de obtenção de benefício previdenciário) e 3º, do art. 55, da Lei 8213/91 (A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento).À luz do que fora exposto resta, pois, analisar se o Autor cumpre os requisitos exigidos.Conforme

documentos de f. 12, o demandante nasceu em 1950 - completando, portanto, 60 anos em 2010.Nos termos do art.

142 da LBPS, o lapso de labor rural que deve comprovar para fins de fruição do benefício previsto no art. 143 do

mesmo diploma é de 174 meses, ou 14 anos e seis meses - o que implica perscrutar o período que medeia os anos

de 1995/1996 a 2010.Compulsando os autos, constata-se a presença dos seguintes documentos: a) carteira de

trabalho e previdência social de fls. 15/19, com registros de contratos de trabalhos rurais nos períodos de

15/01/1984 a 27/10/1984, 23/09/1985 a 19/11/1990, 24/05/1991 a 28/10/1991, e de 08/06/1995 a 04/02/1996; e b)

certidão de casamento de f. 20, realizado em 23/01/1988, em que consta a profissão de lavrador do autor. Ressalto

que as anotações na CTPS, como aquelas das fls. 17/19, gozam de presunção juris tantum de veracidade e fazem

prova plena do tempo de serviço nela devida e contemporaneamente registrado, nos termos do art. 62, 2º, I do

Dec. 3.048/99, podendo ser desconsideradas se houver inequívoca prova de que as informações ali registradas não

são verdadeiras - o que, aqui, não ocorre, e sequer foi alegado de forma fundamentada.No tocante à prova oral

colhida, o Autor, em seu depoimento pessoal, afirmou que trabalhou na roça desde seus sete anos de idade, o que

fez até cinco anos antes da audiência.Quanto ao labor rural, as testemunhas ouvidas foram vagas e imprecisas,

nada sabendo de eventual atividade rural desempenhada pela parte requerente, entre o período de 1995/1996 a

2010, visto que, consoante consta do art. 142 da LBPS, o lapso de labor rural que deve comprovar para fins de

fruição do benefício previsto no art. 143 do mesmo diploma é de 174 meses, ou 14 anos e seis meses.A

testemunha Francisca Sales da Silva afirmou que conheceu o vindicante nos anos 70, época em que ele já exercia

a atividade rural, o que o presenciou fazendo até 1982.Por seu turno, a testemunha Rosa Maria de Lacerda

asseverou ter conhecido o demandante há 35 anos, época em que já trabalhava na atividade rural. Não soube dizer

até quando o presenciou na lida campesina. Disse que o reencontrou por volta de 1990, quando ele próprio relatou

que ainda trabalhava na atividade rural.Da análise conjunta dos elementos documentais e testemunhais, não

vislumbro provas suficientes de que o Autor realmente exerceu atividades rurais como diarista ou volante durante
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o período de 174 meses ou 14 anos e 6 meses, isto é, desde 1995 até 2010 (quando implementada a idade).Além

disso, verifica-se, pelo exame dos extratos do CNIS juntados como folhas 37/38, 68 e vs, que o Autor exerceu

atividade de natureza urbana nas empresas Azevedo & Travassos S/A, no período de 01/02/1992 a 11/08/1992;

Construtora Vera Cruz Ltda, no período de 28/014/1993 a 14/06/1993; Arclan - Serviços, transportes e Comércio

Ltda, de 07/07/1997 a 06/01/1999; Sartori - Comércio e Paisagismo Ltda, de 01/02/1999 a 11/07/2000 e de

10/01/2005 a 17/07/2005; Plantec Planejamento e Engenharia Agronômica Ltda, de 03/09/2001 a 14/11/2003;

Beta Clean & Service Ltda, entre 04/05/2004 e 04/12/2004; e Presserv Terceirização de Mão de Obra e

Construções Ltda, de 12/07/2005 a 10/03/2007.Estranhamente, as folhas da CTPS com as respectivas anotações

dos mencionados contratos de trabalho não foram fornecidas com a inicial, mas apenas aquelas em que há

registros de trabalho rural. Em seu depoimento pessoal, também nada disse o demandante quanto a ter exercido

atividades urbanas.Eventuais vínculos urbanos não descaracterizam, por si só, a qualificação de trabalhador

campesino; contudo, no caso sub judice, o Autor deveria comprovar o exercício de atividades rurais no período de

1995 a 2010, o que não ocorreu. Vejamos:A primeira testemunha ouvida disse ter presenciado o Autor

trabalhando no campo entre as décadas de 1970 e 1980. Já a segunda, disse tê-lo conhecido há trinta e cinco anos

(ou seja, por volta de 1977, considerando-se a data da audiência realizada), sem saber precisar até quando o

vindicante teria trabalhado no campo. Antes, disse que o reencontrou por volta de 1990, quando ele relatou que

ainda trabalhava na atividade rural.Com relação à prova material, restou comprovado que, a partir de 15/01/1984

(doc. da folha 17), o Autor passou a exercer atividade rural, sendo os demais documentos posteriores a tal marco

(fls. 18/20).Anoto que data de 06/01/1999 o termo final do último contrato de trabalho rural registrado na CTPS

da parte autora, não havendo documento posterior àquela data (fl. 19).É de se frisar que as testemunhas não

souberam afirmar quando teria ocorrido o trabalho como diarista ou bóia-fria (átimo final) e, ainda que se

relevasse a necessidade de comprovação indiciária material, não seria possível estender a força probatória da

afirmação para o momento imediatamente posterior aos vínculos empregatícios urbanos comentados.Noutros

termos, ainda que se repute comprovado o labor como diarista, não há qualquer menção nos autos sobre sua

extensão, podendo a nuance ser considerada, portanto, não comprovada.É de se registrar que a grande quantidade

de vínculos urbanos do autor não condiz com a situação - comum, friso - de trabalho em períodos de entressafra.

Ao que me parece, o demandante alternou trabalhos no campo e na cidade, não tendo havido - ao menos não há

prova em tal sentido - primazia daqueles (campesinos) sobre estes (urbanos).Enfim, mesmo existindo

comprovação de exercício de atividade rural, não logro encontrar elementos que permitam concluir tenha havido

seu desempenho pelo lapso de 174 meses anteriores ao implemento da idade, ou mesmo em períodos

descontínuos, revelando-se indevida a aposentação pretendida.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em

razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se.Presidente Prudente, 24 de julho de 2013.Victor Yuri Ivanov dos Santos FarinaJuiz

Federal Substituto

 

0000375-56.2012.403.6112 - MARIA DAS NEVES BRASIL SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0002258-38.2012.403.6112 - JOAQUIM FERNANDES RIBEIRO(SC031010 - ADRIANE CLAUDIA

BERTOLDI ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO

COIMBRA)

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face do acórdão transitado em julgado, intime-se o INSS, para que, no

prazo de noventa dias, a contar da intimação, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do

julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

 

0004504-07.2012.403.6112 - EDNEIA DO CARMO MORATO(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES

NARCISO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)

Fl. 90: Promova a parte autora a execução nos termos do artigo 730 do CPC. Intime-se.

 

0005176-15.2012.403.6112 - IOLANDA SANCHEZ MARQUES(SP286169 - HEVELINE SANCHEZ

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Requisite-se, ao INSS, cópia integral do procedimento administrativo em nome da demandante. Prazo: 15 (quinze

dias).Sem prejuízo, requisitem-se informações à Secretaria de Estado da Educação de Mato Grosso do Sul- SED,
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localizada no Parque dos Poderes - bloco V, Cep 79031-902, Campo Grande-MS, telefone prefixo nº (67) 3318-

2200, quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias e, em caso positivo, para qual regime de

previdência foram vertidas as contribuições.Com a vinda destas informações, faculte-se a manifestação das partes,

sucessivamente por 05 (cinco) dias, iniciando pela demandante e, nada mais sendo requerido, venham-me os autos

conclusos.P.I.

 

0006669-27.2012.403.6112 - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS, para que, no prazo de noventa dias, a contar da

intimação, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado

ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos

termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

 

0007037-36.2012.403.6112 - LUIS FERNANDO MACHADO RODRIGUES(SP194164 - ANA MARIA

RAMIRES LIMA E SP189110E - VANESSA RAMIRES LIMA HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS, para que, no prazo de noventa dias, a contar da

intimação, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado

ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos

termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se.

 

0007326-66.2012.403.6112 - APARECIDO CARLOS MANFREDINI(SP244117 - CLAUDINEI APARECIDO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

APARECIDO CARLOS MANFREDINI propõe esta ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS -, objetivando a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/505.317.968-5

em aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido.

Juntou procuração e documentos pertinentes ao pleito.Designada a realização de exame pericial no mesmo

despacho que deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação após a vinda do laudo

técnico (fl. 56).A perícia foi realizada e o respectivo laudo acostado às folhas 59/74.Citado (fl. 75), o INSS

apresentou contestação (fls. 76/80), pugnando pela total improcedência do pedido deduzido na inicial, porquanto

ausente o requisito incapacidade para o trabalho.Manifestou-se a parte autora acerca do laudo pericial (fl.

83).Arbitrados os honorários da médica perita designada pelo Juízo, bem como requisitado o pagamento (fls. 84 e

85/86).Por fim, juntado aos autos extrato atualizado do CNIS em nome do autor (fls. 88/90).É o necessário

relatório. DECIDO.Cuida-se de pedido de imposição ao INSS da conversão do benefício previdenciário de

auxílio-doença NB 31/505.317.968-5 em aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista

no artigo 42 da Lei n. 8.213/91, que passo a transcrever:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a autora

preenche os requisitos: a) ser segurada da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei

n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o auxílio-doença está regulado,

essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-

doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Além da qualidade de segurada e da carência de 12 contribuições mensais

(Lei n. 8213/91, art. 25, I), o auxílio-doença exige a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual

por mais de quinze dias.Vejamos se o autor preenche os requisitos legais à concessão de benefício por

incapacidade.No caso dos autos, para a constatação da incapacidade, foi realizada perícia, que resultou no laudo

de folhas 59/74. Nele, a perita afirma que a doença apresentada pelo autor não acarreta incapacidade laborativa

para sua função atual (habitual). Relatou a médica que o demandante é portador de hérnia discal e que, durante

todo o exame físico, não apresentou sequelas ou limitações aos movimentos realizados, exercendo suas atividades
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diárias sem limitações, referindo dor apenas a certos movimentos efetuados, compatível com o quadro clínico.

Informou a perita que o autor não apresenta ou não comprova patologia de base que comprometa

significativamente sua capacidade laborativa em suas funções. Em que pese serem as patologias que acometem o

autor degenerativas crônicas, não acarretam incapacidade laboral.Concluo, por isso, que o laudo é negativo, pois

não há incapacidade para as atividades habituais do autor.Assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é

medida que se impõe, por ausência de requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise

pormenorizada das demais exigências da lei previdenciária. Não há, portanto, que se falar em conversão do

benefício de auxílio-doença do autor em aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da autora ao pagamento de custas processuais e de honorários

advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.Presidente Prudente/SP, 23 de julho de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz

Federal Substituto

 

0007358-71.2012.403.6112 - MURILO RODRIGUES NALLI X DOVILHO RODRIGUES NALLI(SP194164 -

ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO

COIMBRA)

Defiro o requerimento autoral contido à folha 153.Para tanto, requisitem-se, aos profissionais médicos ali

indicados, cópia íntegra dos prontuários médicos em nome de MURILO RODRIGUES NALLI.Desde já, em face

do conteúdo do prontuário médico das folhas 95/133, decreto sigilo nível 4 nestes autos. Anote-se no

Siapro.Recebida a documentação requisitada, abra-se vista às partes e ao Ministério Público Federal, pelo prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando pelo demandante.Arbitro os honorários do Auxiliar do Juízo - Dra.

KARINE KEIKO LEITÃO HIGA - CRM-SP. nº 127.685, pelo trabalho realizado, no valor máximo da Tabela

vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Requisitem-se.Ultimadas as

determinações supra, se em termos, e inexistindo outros requerimentos, venham-me os autos conclusos.P.I.

 

0007498-08.2012.403.6112 - MARIZETE DE FATIMA CORREA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO

COIMBRA)

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, do ofício da fl. 140. No mesmo prazo, comprove a

regularidade de seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0007964-02.2012.403.6112 - ERONICE CORREA DE SANTANA BARBOSA(SP246074B - DENISE

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA

LOPES)

ERONICE CORREA DE SANTANA BARBOSA propõe esta ação, com pedido de antecipação de tutela, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença, bem como a sua conversão ao final em aposentadoria por invalidez. Alega que

preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Juntou procuração e documentos

pertinentes ao pleito.Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional na mesma decisão que

designou a realização de exame pericial, deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a

citação após a vinda do laudo técnico (fls. 26/27).A perícia foi realizada e o respectivo laudo acostado às folhas

31/37.Citado (fl. 38), o INSS apresentou contestação (fls. 39/46), pugnando pela total improcedência do pedido

deduzido na inicial, porquanto ausente o requisito incapacidade para o trabalho.Manifestou-se a parte autora

acerca do laudo pericial e da contestação (fls. 51/53).Arbitrados os honorários do médico perito designado pelo

Juízo, bem como requisitado o pagamento (fls. 54 e 55).Por fim, juntado aos autos extrato atualizado do CNIS em

nome da autora (fls. 57/58).É o necessário relatório. DECIDO.Cuida-se de pedido de imposição ao INSS de

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, bem como a sua conversão ao final em aposentadoria

por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91, que passo a

transcrever:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era
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portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a autora preenche os requisitos: a) ser

segurada da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c)

incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da

Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além da

qualidade de segurada e da carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I), o auxílio-doença

exige a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Vejamos se a autora

preenche os requisitos legais à concessão de benefício por incapacidade.No caso dos autos, para a constatação da

incapacidade, foi realizada perícia, que resultou no laudo de folhas 31/37. Nele, o perito afirma que a doença

apresentada pela autora não acarreta incapacidade laborativa. A demandante é acometida de entesopatia crônica

dos calcâneos, sem limitações importantes. Concluiu o médico que a pleiteante, de profissão ex-rural, e

atualmente do lar, encontra-se apta para o seu trabalho habitual.Concluo, por isso, que o laudo é negativo, pois

não há incapacidade para as atividades habituais da autora.Assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é

medida que se impõe, por ausência de requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise

pormenorizada das demais exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO.Sem condenação da autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão

do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após

o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Presidente

Prudente/SP, 23 de julho de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS FARINAJuiz Federal Substituto

 

0008412-72.2012.403.6112 - VALDELICE GOMES DOS SANTOS X AKLER DOUGLAS GOMES DA

SILVA X VALDELICE GOMES DOS SANTOS X MONIQUE ESTELA GOMES DA SILVA(SP272199 -

RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Apresente a parte autora, no prazo de cinco dias, atestado de permanência carcerária atual. No mesmo prazo,

especifiquem as partes provas que pretendam produzir, justificando-as. A parte autora, especialmente prova em

relação a alegação de convivência, conforme requerido pelo Ministério Público Federal. Intimem-se.

 

0009298-71.2012.403.6112 - CLEITIO SOUZA BASILIO(SP311900 - MAYARA DE MACENA MATIAS E

SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Fls. 137/140: Dê-se vista ao INSS. Após, ao Ministério Público Federal. Em seguida, remetam-se os autos ao TRF

da Terceira Região, conforme determinação da fl. 136, parte final. Int.

 

0009869-42.2012.403.6112 - ANELISY PEREIRA BRASIL X ELEN CRISTINA BRASIL(SP310436 -

EVERTON FADIN MEDEIROS E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Apresente a parte autora, no prazo de cinco dias, atestado de permanência carcerária atual. Com a vinda do

documento, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intime-se.

 

0010159-57.2012.403.6112 - GERALDO MARCELINO(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0010747-64.2012.403.6112 - LEONILDA DE SOUZA BERTOLI(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS

E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e o laudo pericial, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0011140-86.2012.403.6112 - JOSE CORREA DE OLIVEIRA(SP270287 - RONALDO MARCIANO DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.
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0011319-20.2012.403.6112 - LUIZ MARCELO PEREIRA X ZILDETE FERREIRA DA SILVA(SP246074B -

DENISE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS

SARINHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0011408-43.2012.403.6112 - ROSEMEIRE CRISTINA MACHADO(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA

DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO

TOLEDO SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0011590-29.2012.403.6112 - NEIDE GALLINDO DA SILVA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743

- JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Fls. 82/95: Defiro. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de AGOSTO de 2013, às 14:00

horas, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada no subsolo deste Fórum. O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA E

DE QUE DEVERÁ COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE. Sem prejuízo, dê-se vista

do laudo médico pericial e dos documentos juntados com a contestação à parte autora pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

 

0000175-15.2013.403.6112 - FRANCISCO EFIGENIO DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0000194-21.2013.403.6112 - LAVINIA MARIA GODOY VIRGILI(SP221179 - EDUARDO ALVES

MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0000442-84.2013.403.6112 - ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0000481-81.2013.403.6112 - MARIA DIVINA WIEZEL DOS SANTOS(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA

DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0000584-88.2013.403.6112 - SUELI SOARES DE ARAUJO(SP277038 - DJENANY ZUARDI MARTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0000864-59.2013.403.6112 - SILVANDIRA ARAUJO SILVA(SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E

SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Fls. 41/47: Defiro. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de AGOSTO de 2013, às 11:00

horas, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada no subsolo deste Fórum. O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA E

DE QUE DEVERÁ COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE. Sem prejuízo, dê-se vista

do laudo médico pericial e dos documentos juntados com a contestação à parte autora pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

 

0000929-54.2013.403.6112 - PAULO ANTONIO RIBEIRO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.
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0000978-95.2013.403.6112 - SILVIO GOMES DE SOUSA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Fls.101/108: Defiro. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de AGOSTO de 2013, às 13:30

horas, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada no subsolo deste Fórum. O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA E

DE QUE DEVERÁ COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE. Sem prejuízo, dê-se vista

do laudo médico pericial e dos documentos juntados com a contestação à parte autora pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

 

0001072-43.2013.403.6112 - JOAQUIM RIBEIRO TORRES(SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO

E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0001148-67.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GRANADO(SP148785 - WELLINGTON

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO

TOLEDO SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0001197-11.2013.403.6112 - JOSIMAR FERREIRA DE ARAUJO(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI

E SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0001370-35.2013.403.6112 - MARLI CARVALHO LEAL(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0001467-35.2013.403.6112 - JOSE DA PAIXAO DOS SANTOS(SP194490 - GISLAINE APARECIDA

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES)

Fls. 50/58: Defiro. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de AGOSTO de 2013, às 11:00

horas, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada no subsolo deste Fórum. O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA E

DE QUE DEVERÁ COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE. Sem prejuízo, dê-se vista

do laudo médico pericial e dos documentos juntados com a contestação à parte autora pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

 

0001477-79.2013.403.6112 - NOEMY MOREIRA ROSA PETRI(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 -

WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0001517-61.2013.403.6112 - DIRCE LOPES SAITO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 -

DANILO TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0001535-82.2013.403.6112 - MARIA PEREIRA DA SILVA(SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS E

SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783

- VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0001721-08.2013.403.6112 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LIMA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0001797-32.2013.403.6112 - SONIA MARIA TONACIO MALAGUETA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO

COSTA DARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

Fls. 78/87: Defiro. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de AGOSTO de 2013, às 13:30

horas, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada no subsolo deste Fórum. O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA E

DE QUE DEVERÁ COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE. Sem prejuízo, dê-se vista

do laudo médico pericial e dos documentos juntados com a contestação à parte autora pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

 

0001894-32.2013.403.6112 - JOSE APARECIDO CASTRIANI(SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Fls. 55/60: Defiro. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de AGOSTO de 2013, às 13:30

horas, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada no subsolo deste Fórum. O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA E

DE QUE DEVERÁ COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE. Sem prejuízo, dê-se vista

do laudo médico pericial e dos documentos juntados com a contestação à parte autora pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

 

0001898-69.2013.403.6112 - RENATA FERREIRA DE REZENDE(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI

E SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0002025-07.2013.403.6112 - MONICA CRISTINA MACEDO CANUTO(SP158576 - MARCOS LAURSEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Fls.217/224: Defiro. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16 de AGOSTO de 2013, às 14:00

horas, a qual será realizada na Central de Conciliação, Mesa 03, situada no subsolo deste Fórum. O(A)

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA E

DE QUE DEVERÁ COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE. Sem prejuízo, dê-se vista

do laudo médico pericial e dos documentos juntados com a contestação à parte autora pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

 

0002271-03.2013.403.6112 - AMARILDO DE SENA FERREIRA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0002378-47.2013.403.6112 - ANISIO TAVARES DE SOUZA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0002387-09.2013.403.6112 - LOURDES MALAQUIAS DOS SANTOS SIQUEIRA(SP310436 - EVERTON

FADIN MEDEIROS E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0002418-29.2013.403.6112 - NATALIA DA SILVA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0002595-90.2013.403.6112 - HAYDE DE SOUZA SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.
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0002708-44.2013.403.6112 - EDIVANDO LUIS DALAQUA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0002975-16.2013.403.6112 - JOVELINO MENDES GONCALVES JUNIOR(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0003017-65.2013.403.6112 - JURACI ALVES DA SILVA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI E

SP251136 - RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO

TROMBETTA NEVES)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0003184-82.2013.403.6112 - VANDA FERREIRA SANTANA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0003268-83.2013.403.6112 - FLAVIA MIRANDA PERENHA(SP275050 - RODRIGO JARA E SP278479 -

ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 -

MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0003351-02.2013.403.6112 - MARIA NADIR ROCHA(SP265275 - DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA

SILVA E SP310786B - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0003380-52.2013.403.6112 - IRACI LIMA DA SILVA(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0003451-54.2013.403.6112 - APARECIDA SANTANA PANULLO(SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0003901-94.2013.403.6112 - IRENALDO DO NASCIMENTO SANTOS(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS

E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0003935-69.2013.403.6112 - CLEUSA AUGUSTO RIBEIRO CELESTINO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0004295-04.2013.403.6112 - DANILO CESAR RIBEIRO BECK(SP198796 - LUCI MARA SESTITO VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0004371-28.2013.403.6112 - IRES APARECIDA ARETZ(SP208671 - LUIZ CLAÚDIO UBIDA DE SOUZA) X

MED HELP INT DE PLANO DE SAUDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA

ONGARATTO DIAMANTE)
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Ciência às partes da redistribuição destes autos a esta Vara Federal. Defiro à parte autora os benefícios da

JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Tendo em vista as informações constantes nas fls. 13,verso

e 51,verso dos autos, informe a parte autora, no prazo de cinco dias, o endereço da co-ré Med Help Int. de Plano

de Saúde. Intimem-se.

 

0004445-82.2013.403.6112 - SILVIA ELENA DA SILVA(SP093169 - EDILSON CARLOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0004565-28.2013.403.6112 - ELZA ROSA DOMINGUES(SP226912 - CRISTIANE APARECIDA GAUZE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0004950-73.2013.403.6112 - SEBASTIAO BERNARDES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0005225-22.2013.403.6112 - ALFEU JOSE FRANCISCO(SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

0005527-51.2013.403.6112 - LUIS ALEXANDRE NOMA BOIGUES(SP194452 - SILVANA APARECIDA

GREGÓRIO E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL com vistas ao restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença.Diz nosso

Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que, existindo prova

inequívoca da verossimilhança das alegações, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).Em casos ordinários,

reputo prudente aguardar a realização da perícia judicial para fins de aquilatar a real presença do estado

incapacitante que permite a fruição de benefícios previdenciários.No caso sub examine, contudo, a documentação

apresentada pelo demandante às fls. 45/78 é contundente em monta suficiente a inquinar tal procedimento, haja

vista que o gravame maior decorrente do tempo do processamento do feito, muito provavelmente, advirá em

desfavor da parte mais frágil da relação.Nesse passo, verifico que a carência e a qualidade de segurado estão, em

princípio, comprovadas por meio dos documentos acostados às folhas 22/44, principalmente os das folhas 29/34,

dando conta de que o autor estava em gozo de benefício previdenciário, o qual foi cessado em 31/10/2012, bem

como das contribuições vertidas à autarquia previdenciária. A incapacidade, por sua vez, foi atestada por médico

particular, sendo que, no atestado da folha 45, o profissional infectologista que acompanha o Autor relatou que

Luiz Alexandre, face às patologias graves que o acometem, corre sério risco de sofrer hemorragia digestiva.

Pontuou o médico, outrossim, que o afastamento de atividades laborais é necessário, principalmente porque não

há uma outra opção terapêutica disponível no momento. Logo, há prova da verossimilhança das alegações.De

outra parte, trata-se de verba de caráter alimentar. E, além disso, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação encontra-se presente neste caso, especificamente, pela afirmação médica acerca das graves

enfermidades de que o Autor é portador, as quais podem acarretar conseqüências indesejáveis. Ao cabo, portanto,

cuida-se de permitir a fruição imediata de benefício previdenciário por poucas semanas, até que se ultime a

verificação técnica judicial das condições de saúde do autor. Não vejo dano irreparável a impedir a medida,

mormente ante o caso absolutamente peculiar que se me apresenta.Diante do exposto, ANTECIPO,

excepcionalmente, OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que conceda, por ora, o benefício de

auxílio-doença em favor de LUIZ ALEXANDRE NOMA BOIGUES (PIS 117.17576.33.2), com DIP em

01/07/2013, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deverá ser apurado pelo INSS. Comunique-se com

urgência à APSDJ.Intime-se o INSS para que tenha conhecimento e dê o devido cumprimento à presente decisão,

no prazo acima estipulado.Em face aos fatos ora narrados, entendo necessária a antecipação da prova

pericial.Nomeio para o encargo a médica DENISE CREMONEZI, CRM-SP nº 108.130, que realizará a perícia no

dia 13 de agosto de 2013, às 15h30min, na sala de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua

Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, telefone nº (18) 3355-3900.

Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA

DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame

munido(a) de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais
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e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao

exame implicará a desistência da prova.Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Solicite-se ao SEDI,

por meio eletrônico, para que retifique a autuação do feito fazendo constar o n do CPF do autor conforme

documento da folha 11, refazendo o termo de prevenção, vez que a prevenção apontada refere-se a autor diverso,

razão pela qual deixo de me manifestar sobre ela.No mais, aguarde-se a realização da perícia.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.Presidente Prudente, 25 de julho de 2013.VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS

FARINAJuiz Federal Substituto

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

1203983-52.1998.403.6112 (98.1203983-0) - MILTON FIUZA ROCHA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Tendo em vista que a parte autora optou pelo benefício concedido nestes autos, intime-se o INSS para que, no

prazo de trinta dias, implante o benefício comprovando nos autos e, no prazo de cento e vinte dias, apresente os

cálculos de liquidação, devendo a parte autora observar eventual prescrição. Intimem-se. 

 

0005598-05.2003.403.6112 (2003.61.12.005598-5) - GERSON PEDRO DOS SANTOS(SP020360 - MITURU

MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

Fls. 184/186: Dê-se vista à parte autora, por cinco dias. Desde já defiro eventual pedido de desentranhamento ou

de fornecimento de cópia da declaração de averbação de tempo de serviço das fls. 185/186, com as pertinentes

formalidades. Após, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

0009713-54.2012.403.6112 - ROSA BIGAS SOLEDADE(SP130004 - FRANCISCO TADEU PELIM E

SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002261-56.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007562-

57.2008.403.6112 (2008.61.12.007562-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 -

PATRICIA SANCHES GARCIA) X IRACEMA DOS SANTOS(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES

DA SILVA)

Os embargos à execução consubstanciam ação autônoma à ação executiva, ainda que proposta nos próprios autos

da ação de conhecimento. Por tal razão, é certo que a constituição de procuradores para atuar em determinada

ação não conduz, por si só, à conclusão de que, em diversa ação(ainda que relacionada àquela), a parte remanesça

defendida pelo(s) mesmo(s) causídico(s). Por se tratar de ação diversa daquela, imprescindívelo acostamento,

nestes autos, do respectivo instrumento de procuração que outorgue ao mandatário, os poderes de representação

para a defesa, em Juízo, dos direitos e interesses do mandante. Assim, fixo o prazo de cinco dias, para o

embargado regularizar sua representação processual. No mesmo prazo, manifeste-se sobre os cálculos elaborados

pela contadoria judicial. Intime-se.

 

0002780-31.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011707-

25.2009.403.6112 (2009.61.12.011707-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 -

MAURICIO TOLEDO SOLLER) X ELIO TURATO(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI E

SP251136 - RENATO RAMOS)

Fl. 32: Dê-se vista à parte embargada pelo prazo de cinco dias. Intime-se.

 

0004966-27.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005435-

83.2007.403.6112 (2007.61.12.005435-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 -

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X VANILTON GOMES LEAL(SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA)

Recebo os embargos à execução, tempestivamente interpostos, ficando suspenso o feito principal. Manifeste-se a

parte embargada no prazo legal. Os embargos à execução consubstanciam ação autônoma à ação executiva, ainda

que proposta nos próprios autos da ação de conhecimento. Por tal razão, é certo que a constituição de

procuradores para atuar em determinada ação não conduz, por si só, à conclusão de que, em diversa ação (ainda

que relacionada àquela), a parte remanesça defendida pelo(s) mesmo(s) causídico(s). Por se tratar de ação diversa

daquela, imprescindível o acostamento, nestes autos, do respectivo instrumento de procuração que outorgue ao

mandatário os poderes de representação para a defesa, em juízo, dos direitos e interesses do mandante. Assim, fixo
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o prazo de cinco dias para o embargado regularizar sua representação processual. Intime-se. 

 

0005048-58.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002055-

13.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA) X MIGUEL ANTONIO DA SILVA X MARIA JOSEFA CRUZ(SP159141 -

MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA)

Recebo os embargos à execução, tempestivamente interpostos, ficando suspenso o feito principal. Manifeste-se a

parte embargada no prazo legal. Os embargos à execução consubstanciam ação autônoma à ação executiva, ainda

que proposta nos próprios autos da ação de conhecimento. Por tal razão, é certo que a constituição de

procuradores para atuar em determinada ação não conduz, por si só, à conclusão de que, em diversa ação (ainda

que relacionada àquela), a parte remanesça defendida pelo(s) mesmo(s) causídico(s). Por se tratar de ação diversa

daquela, imprescindível o acostamento, nestes autos, do respectivo instrumento de procuração que outorgue ao

mandatário os poderes de representação para a defesa, em juízo, dos direitos e interesses do mandante. Assim, fixo

o prazo de cinco dias para o embargado regularizar sua representação processual. Intime-se. 

 

0005094-47.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001470-

58.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES) X MARIA CRISTINA GONCALVES PICOLO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO

CONTESSOTO)

Recebo os embargos à execução, tempestivamente interpostos, ficando suspenso o feito principal. Manifeste-se a

parte embargada no prazo legal. Os embargos à execução consubstanciam ação autônoma à ação executiva, ainda

que proposta nos próprios autos da ação de conhecimento. Por tal razão, é certo que a constituição de

procuradores para atuar em determinada ação não conduz, por si só, à conclusão de que, em diversa ação (ainda

que relacionada àquela), a parte remanesça defendida pelo(s) mesmo(s) causídico(s). Por se tratar de ação diversa

daquela, imprescindível o acostamento, nestes autos, do respectivo instrumento de procuração que outorgue ao

mandatário os poderes de representação para a defesa, em juízo, dos direitos e interesses do mandante. Assim, fixo

o prazo de cinco dias para o embargado regularizar sua representação processual. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1205440-90.1996.403.6112 (96.1205440-1) - IWATA E FILHO LTDA(SP087101 - ADALBERTO GODOY E

SP133107 - SIDERLEY GODOY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE

OLIVEIRA) X IWATA E FILHO LTDA X UNIAO FEDERAL

Em vista do tempo decorrido, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Int.

 

0000569-42.2001.403.6112 (2001.61.12.000569-9) - JOSE MARIA RODRIGUES(SP041904 - JOSE BEZERRA

DE MOURA E SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X JOSE MARIA RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.

 

0009515-61.2005.403.6112 (2005.61.12.009515-3) - JOSE PEDRO DA SILVA FILHO(SP108976 -

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOSE PEDRO DA SILVA FILHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento noticiado nos autos. Intimem-se.

 

0002335-57.2006.403.6112 (2006.61.12.002335-3) - APARECIDA MAURI DE SOUSA(SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP131234 -

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 -

PATRICIA SANCHES GARCIA) X APARECIDA MAURI DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Intime-se.

 

0008531-43.2006.403.6112 (2006.61.12.008531-0) - JOSE ANTONIO SOTOCORNO(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOSE ANTONIO SOTOCORNO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos do INSS, comprove a regularidade do seu
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CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011

combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. Não havendo

manifestação quanto às despesas acima referidas, ter-se-á por inexistentes.Após, requisite-se o pagamento dos

créditos ao e. TRF da 3ª Região.Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s)

requisitório(s). Intimem-se. 

 

0011691-76.2006.403.6112 (2006.61.12.011691-4) - ANELI CARDOSO RODRIGUES(SP163177 - JOSÉ

APARECIDO DA SILVA E SP186648 - CARMEN LÍGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X ANELI CARDOSO

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, comprove a parte autora a regularidade de seu CPF e informe se ocorreram as despesas

constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após,

requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às

partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos

para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0000107-75.2007.403.6112 (2007.61.12.000107-6) - ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA X MARIA RITA

ALVES FERREIRA(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0005435-83.2007.403.6112 (2007.61.12.005435-4) - VANILTON GOMES LEAL(SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 -

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X VANILTON GOMES LEAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO

RAMOS)

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da

expedição de Alvará; e para que, no prazo de DOIS dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Int.

 

0006235-14.2007.403.6112 (2007.61.12.006235-1) - APARECIDO FIRMINO DOS SANTOS(SP239614 -

MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X APARECIDO FIRMINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0000185-35.2008.403.6112 (2008.61.12.000185-8) - JOAO ANTONIO AFONSO(SP144578 - ROBERLEI

SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO

SANTHIAGO GENOVEZ) X JOAO ANTONIO AFONSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.
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0000737-97.2008.403.6112 (2008.61.12.000737-0) - PEDRO CAMPOS(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO

GENOVEZ) X PEDRO CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP091259 - MIGUEL

ROBERTO ROIGE LATORRE)

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelos prazos sucessivos de cinco dias,

iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 

 

0004271-49.2008.403.6112 (2008.61.12.004271-0) - JULIA FELIS DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIA FELIS DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelos prazos sucessivos de cinco dias,

iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 

 

0004988-61.2008.403.6112 (2008.61.12.004988-0) - SERGIO BAZAN(SP041904 - JOSE BEZERRA DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO

GENOVEZ) X SERGIO BAZAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se.

 

0006289-43.2008.403.6112 (2008.61.12.006289-6) - LUZINETE GABRIEL LIMA(SP232988 - HUGO

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 -

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X LUZINETE GABRIEL LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0007726-22.2008.403.6112 (2008.61.12.007726-7) - EDINALDO PEREIRA LEITE(SP194490 - GISLAINE

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 -

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X EDINALDO PEREIRA LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, do ofício da fl. 225. No mesmo prazo, manifeste-se sobre a

planilha de cálculos do INSS, comprove a regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes

do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa

nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-

se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo

prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para

transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0013963-72.2008.403.6112 (2008.61.12.013963-7) - ALMI RIBEIRO DE QUEIROZ(SP144544 - LOURDES

NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X ALMI RIBEIRO DE QUEIROZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, comprove a parte autora a regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas

constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após,

requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às

partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos

para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0018728-86.2008.403.6112 (2008.61.12.018728-0) - MARINETE DE SOUZA TURETA(SP231927 - HELOISA

CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINETE DE SOUZA

TURETA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a exceção de pré-executividade apresentada pelo INSS.

Intime-se. 
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0004569-07.2009.403.6112 (2009.61.12.004569-6) - MARIA DE LOURDES DE AQUINO(SP261732 - MARIO

FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

X MARIA DE LOURDES DE AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, comprove a regularidade

do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de

05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. No

silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0009566-33.2009.403.6112 (2009.61.12.009566-3) - LUIZ BISPO DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO

TOLEDO SOLLER) X LUIZ BISPO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos do INSS, comprove a regularidade do seu

CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011

combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. Não havendo

manifestação quanto às despesas acima referidas, ter-se-á por inexistentes.Após, requisite-se o pagamento dos

créditos ao e. TRF da 3ª Região.Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s)

requisitório(s). Intimem-se. 

 

0010189-97.2009.403.6112 (2009.61.12.010189-4) - MARIA PEREIRA DOS SANTOS(SP236693 - ALEX

FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X MARIA PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 135/136: Aguarde-se por ora. No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos

do INSS. Não havendo concordância, cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido às fls.

135/136. Intime-se.

 

0012008-69.2009.403.6112 (2009.61.12.012008-6) - JOSE RODRIGUES DO PRADO(SP092562 - EMIL

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER) X JOSE RODRIGUES DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0012435-66.2009.403.6112 (2009.61.12.012435-3) - CLOVIS JOSE FERREIRA(SP161756 - VICENTE OEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X CLOVIS

JOSE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a exceção de pré-executividade apresentada pelo INSS.

Intime-se. 

 

0005025-20.2010.403.6112 - CARLA DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

X CARLA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, comprove a parte autora a regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas

constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após,

requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às

partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos

para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0006207-41.2010.403.6112 - MARIA DA CONCEICAO LUIZ(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X MARIA DA

CONCEICAO LUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0008223-65.2010.403.6112 - ANTONIO TOTE(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X ANTONIO TOTE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, comprove a parte autora a regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas

constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após,

requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às

partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos

para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0000185-30.2011.403.6112 - WILSON PEREIRA DE CASTRO(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E

SP297146 - EDIR BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 -

FERNANDO ONO MARTINS) X WILSON PEREIRA DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0001634-23.2011.403.6112 - CARLA DOS SANTOS AGUIAR(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLA DOS SANTOS AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Solicite-se ao SEDI, via eletrônica, a inclusão de MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS

ASSOCIADOS - EPP(CNPJ nº 07.918.233/0001-17) vinculada ao pólo ativo da ação. No prazo de cinco dias,

comprove a parte autora a regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º,

inciso XVII da Resolução nº 168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de

07/02/2011 da Receita Federal. No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o

pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª Região, observando-se o pedido de destaque da verba contratual requerido

à fl. 97, limitado, contudo, a 30% dos créditos do autor, tendo em vista inúmeros precedentes da 5ª Vara Federal

desta Subseção Judiciária, calcados na proporcionalidade da medida. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista

às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos

para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0001843-89.2011.403.6112 - LUZIA OLIVEIRA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP301306 -

JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783

- VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X LUZIA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0001902-77.2011.403.6112 - ROBSON ALESSANDRO GONCALVES(SP144544 - LOURDES NAKAZONE

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

ROBSON ALESSANDRO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº
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168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0002464-86.2011.403.6112 - MARIA RITA VITORIA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X MARIA RITA VITORIA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0004281-88.2011.403.6112 - ELENIR CRISOSTE DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X ELENIR

CRISOSTE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, comprove a regularidade

do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº 168 de

05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal. No

silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0004682-87.2011.403.6112 - MARIA DEONICE ARAGAO VICENTE(SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X MARIA DEONICE ARAGAO VICENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0005291-70.2011.403.6112 - JOSE ANTONIO DE LIMA(SP147490 - ROSEMEIRE DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

X JOSE ANTONIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0006487-75.2011.403.6112 - RAIMUNDA TAVEIRA DA SILVA FERNANDES(SP241757 - FABIANA

YAMASHITA INOUE E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X RAIMUNDA TAVEIRA DA SILVA

FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, apresente a parte autora planilha com destaque da verba contratual. No mesmo prazo,

comprove a regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da

Resolução nº 168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da

Receita Federal. No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos

ao e. TRF da 3ª Região, observando-se o pedido de destaque da verba contratual requerido à fl. 119, limitado,

contudo, a 30% dos créditos do autor, tendo em vista inúmeros precedentes da 5ª Vara Federal desta Subseção

Judiciária, calcados na proporcionalidade da medida. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo

prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para

transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.
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0006497-22.2011.403.6112 - VANDIRA CRISTINA DO NASCIMENTO X ANTONIA FERREIRA DO

NASCIMENTO(SP141085 - ROSANGELA APARECIDA XAVIER E SP235774 - CRISTINA APARECIDA

VIEIRA VILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES) X VANDIRA CRISTINA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0006547-48.2011.403.6112 - FABIO GUILHERME LIMA DURAN(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

X FABIO GUILHERME LIMA DURAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0006880-97.2011.403.6112 - JOSE EROS ALVES PEREIRA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE EROS ALVES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da

expedição de Alvará, pelo prazo de dois dias. Após, intime-se novamente o INSS para apresentar os cálculos

referente aos benefícios nºs 505.934.328-2 e 505.262.345-0, conforme requerido às fls. 73/75, ou justifique o

motivo da apresentação no prazo de vinte dias. Int.

 

0009698-22.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E

SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732

- FERNANDO COIMBRA) X LUIZ CARLOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.

No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0000163-35.2012.403.6112 - VALDIR CATELICO LIMA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA) X VALDIR CATELICO LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

No prazo de cinco dias, comprove a parte autora a regularidade do seu CPF. Após, requisite-se o pagamento dos

créditos ao e. TRF da 3ª Região, observando-se o pedido de destaque da verba contratual requerido à fl. 317,

limitado, contudo, a 30% dos créditos do autor, tendo em vista inúmeros precedentes da 5ª Vara Federal desta

Subseção Judiciária, calcados na proporcionalidade da medida. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às

partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos

para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0000910-82.2012.403.6112 - DAMIAO ANTUNES DA SILVA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X DAMIAO ANTUNES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a

regularidade do seu CPF e informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, inciso XVII da Resolução nº

168 de 05/12/2011 combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal.
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No silêncio, entender-se-á por ausência de despesas. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª

Região. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0002990-19.2012.403.6112 - IOLANDA RIBEIRO MENDES(SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X IOLANDA

RIBEIRO MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a exceção de pré-executividade apresentada pelo INSS.

Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005708-28.2008.403.6112 (2008.61.12.005708-6) - MANOEL ERRERIA ERNANDES(SP191385A - ERALDO

LACERDA JUNIOR E SP269197 - ELTON DA SILVA SHIRATOMI E SP163748 - RENATA MOCO E

SP214484 - CINTIA REGINA DE LIMA VIEIRA E SP167781 - VANIA REGINA AMARAL BIANCHINI E

SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN E SP266620 - MARIA CLAUDIA RAMIRES

DIAMANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E

SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X MANOEL ERRERIA ERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fl. 156: Defiro vista dos autos à parte autora, pelo prazo de quinze dias. Intime-se.

 

0003520-91.2010.403.6112 - BENEDICTO SAMPAIO MARTINS(SP282081 - ELIANE GONÇALVES DE

SOUZA E SP104172 - MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X FAZENDA NACIONAL X BENEDICTO

SAMPAIO MARTINS

Promova o Executado Benedicto Sampaio Martins o pagamento da quantia de R$ 10.094,43(dez mil noventa e

quatro reais e quarenta e três centavos) atualizada até junho de 2013, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir

multa de dez por cento sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 3101

 

CARTA PRECATORIA

0005611-52.2013.403.6112 - JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA

PUBLICA X NOBUO FUKUHARA(SP107730 - FERNANDO YAMAGAMI ABRAHAO) X JUIZO DA 2

VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

Defiro a realização de interrogatório do réu NOBUO FUKUHARA no dia 12 de agosto de 2013, às 14:00 horas,

pelo sistema de videoconferência, conforme solicitado pelo Juízo da 9ª Vara Criminal Federal de São

Paulo.Intime-se o réu.Comunique-se ao Juízo Deprecante. Solicite-se ao Centro de Processamento de Dados do

Setor de Informática deste Juízo a disponibilização do equipamento de videoconferência para o dia 12/08/2013, no

período das 13:00 horas às 15:30 horas.Ciência ao MPF. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL

0003694-63.2001.403.6000 (2001.60.00.003694-0) - JUSTICA PUBLICA X JAIME VALLER(PR028442 -

DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA) X GETULIO FLORES(MS006973 - REJANE ALVES DE ARRUDA

E SP163457 - MARCELO MARTÃO MENEGASSO)

Fls. 981/982 e 983/984: Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelas defesas dos réus JAIME

VALLER e GETULIO FLORES. Apresentem as defesas as razões do recurso de apelação, no prazo sucessivo de

8 (oito) dias, iniciando-se pela defesa do réu JAIME VALLER. Após, remetam-se os autos ao MPF para

contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, com o retorno da Carta Precatória expedida para a intimação dos

réus (fl. 978), encaminhem-se os autos ao e. TRF3ªR, observadas as formalidades pertinentes, para apreciação do

recurso. Int. 

 

0002607-22.2004.403.6112 (2004.61.12.002607-2) - JUSTICA PUBLICA X JOAO GRACINDO DA

COSTA(SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES) X ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP119415 - HELIO

SMITH DE ANGELO)

Fl. 1218: Ciência às partes de que foi designada pelo Juízo Deprecado (Juízo da Comarca de Teodoro Sampaio),

para o dia 11 de dezembro de 2013, às 14:00 horas, a audiência para a inquirição da testemunha VANDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     148/732



GENEROSA DOS SANTOS (fl. 1214). Intimem-se. Para tanto, cópia deste despacho servirá de mandado para

intimação do advogado Hélio Smith de Ângelo, OAB/SP 119.415, endereço: Rua Coronel Albino, nº 1489. Pq.

São Judas Tadeu, nesta, tel. 3223.1026 e 8122-5823. 

 

0005011-07.2008.403.6112 (2008.61.12.005011-0) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ELIAS DE JESUS X

JOSE KOCI NETO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X DANIEL JESUS DO

NASCIMENTO(PR026537 - FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO) X MARIO LOPES

MORAES(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Manifeste-se o MPF sobre a Carta Precatória das fls. 654/657, expedida para a intimação do réu DANIEL JESUS

DO NASCIMENTO para o pagamento das custas processuais, devolvida sem cumprimento. Int.

 

0002150-14.2009.403.6112 (2009.61.12.002150-3) - JUSTICA PUBLICA X EVANDRO GONCALVES

XAVIER(SP151792 - EVANDRO CASSIUS SCUDELER E SP121617 - ALESSANDRO HENRIQUE

SCUDELER)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença das fls. 262/265, solicite-se ao SEDI a alteração da situação

processual para ACUSADO - ABSOLVIDO. Comunique-se aos competentes Institutos de Identificação. Após,

arquivem-se os autos (BAIXA-ABSOLVIDO). Int. 

 

0000889-77.2010.403.6112 (2010.61.12.000889-6) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS VENANCIO DE

PAULA(PR032750 - MARIA ANGELICA GONCALVES) X RAFEL SALMAZO FERREIRA(SP297130 -

DANTE DE LUCIA FILHO E SP233286 - ADRIANO ROBERTO COSTA) X DIEGO DA SILVA

BRAMBILA(SP151197 - ADRIANA APARECIDA GIOSA LIGERO) X ALEX ANTONIO GUARESI

ROQUE(SP312635 - JOSE EMILIO RUGGIERI)

Designo para o dia 24 de outubro de 2013, às 14:00 horas, a realização da audiência de Interrogatório do réu LUIZ

CARLOS VENANCIO DE PAULA, preso por outro processo, atualmente recolhido na Penitenciária de

Martinópolis (fl. 470). Depreque-se a intimação do réu LUIZ CARLOS e requisite-se seu comparecimento no dia

acima mencionado ao Diretor da Penitenciária. Requisite-se à DPF a escolta do preso. Encaminhem-se os autos ao

MPF para agendamento. Sem prejuízo, depreque-se o interrogatório dos réus RAFAEL SALMAZO FERREIRA,

DIEGO DA SILVA BRAMBILLA e ALEX ANTONIO GUARESI ROQUE, conforme requerido às fls. 260, 278

e 478. Int. 

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3137

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0006146-54.2008.403.6112 (2008.61.12.006146-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO

LIVIO SEABRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X ROSIMEIRE DA SILVA SANTOS(SP063332 - EMILIO

RUIZ MARTINS JUNIOR E SP255786 - MARCOS VINICIUS GIMENES GANDARA SILVA)

Defiro o pedido de suspensão do feito, conforme requerido pelo Ministério Público Federal.Remetam-se os autos

ao arquivo.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002393-89.2008.403.6112 (2008.61.12.002393-3) - OSVALDO GONCALVES DOS SANTOS(SP108976 -

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES)

Vistos, em sentença.Cuida-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 289/284, pela parte autora, sob

a alegação de que houve contradição entre o contido no dispositivo da sentença, em relação ao tópico síntese do

julgado, no que diz respeito à DIB.É o relatório. Decido.Conheço dos presentes embargos, pois opostos

tempestivamente no prazo estabelecido no art. 536 do Código de Processo Civil.Com efeito, os embargos de

declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição da sentença. Assim, quando
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verificada a existência de um desses vícios devem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do Código de

Processo Civil.No presente caso, assiste razão à parte embargante, de fato houve a alegada contradição, ou seja,

consta tanto da fundamentação (fl. 293-verso) quando do dispositivo (fl. 284) da sentença embargada que a data

inicial do benefício - DIB, é 23/09/2005, data do requerimento administrativo nº 138.430.379-8, enquanto que, por

equívoco, constou no tópico síntese do julgado que a DIB seria 18/03/2008, data da citação.DispositivoDessa

forma, conheço dos embargos de declaração apresentados, dando-lhes provimento para corrigir o apontado erro,

retificando o Tópico síntese do julgado para constar como DIB, a data de 23/09/2005, data do requerimento

administrativo nº 138.430.379-8.Anote-se à margem do registro da sentença de origem.P.R.I.

 

0001949-17.2012.403.6112 - NEUZA FERRUZZI NIGRE(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Por ora, diga a exequente sobre a alegação de coisa julgada, suscitada pelo INSS na manifestação de fls. 157-

v.Intime-se.

 

0003015-32.2012.403.6112 - DOMINGOS VITAL DE LIMA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Recebo o apelo da parte autora no efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se.

 

0008367-68.2012.403.6112 - MARCELO GONCALVES(SP142788 - CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS

FREITAS) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE PANORAMA

Aguarde-se o prazo requerido na manifestação retro.Após o decurso do prazo concedido, tornem

conclusos.Intime-se.

 

0009555-96.2012.403.6112 - BERNARDINO APARECIDO RODRIGUES(SP236693 - ALEX FOSSA E

SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA

F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por BERNARDINO

APARECIDO RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a

parte autora visa ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez c/c

antecipação de tutela, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou documentos.Pleito

liminar indeferido pela decisão de fls. 33/34, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de

provas.A parte autora noticiou a interposição de agravo de instrumento (fl. 40 e seguintes). Em outra petição,

impugnou a nomeação do perito (fls. 48/49).Cópia da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento foi

juntada aos autos às fls. 56/57.O perito nomeado foi desconstituído, nomeando-se outro para realização da prova

(fl. 58). Às fls. 60/66, sobreveio aos autos laudo elaborado pelo perito desconstituído.Laudo pericial do novo

perito foi juntado às fls. 79/90.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 101/102, alegando que a incapacidade

não foi demonstrada.Laudo médico complementar, elaborado pelo assistente técnico da parte autora foi juntado às

fls. 107/115.A parte autora manifestou nos autos às fls. 116/117 e o INSS, com vista dos autos (fl. 119), nada

requereu.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou

comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria

por invalidez e auxílio-doença. Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim

dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de

seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.Como regra

geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência

Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de

segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por

ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o
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livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima

mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, no caso em

análise, observo que o médico perito indicou, como a data para o início da incapacidade, abril de 2011 quando

teve indicação e aceitou o tratamento cirúrgico (quesito nº 10 - fl. 85).Consultando o CNIS da parte autora (fl.

103), verifica-se que ela filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano de 1984 e, após manter diversos

contratos de trabalho desde aquela data, por último trabalhou para a Associação de Peregrinação do Rosário de

Presidente Prudente, no período entre 01/08/2010 e 29/01/2011, vindo a recuperar a qualidade de segurado e gozar

do benefício de auxílio-doença (NB 552.784.272-0) no período de 15/08/2012 a 04/2013.Desta forma, resta

preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91.b) carênciaA carência

constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao

benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº

8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da

Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para

determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do

trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for

acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do

Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a parte autora possui

mais de doze contribuições, pelo que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade total e permanente

ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser

constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que

para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade permanente, isto

é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a

subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte autora é portadora de doença

degenerativa da coluna vertebral e dos joelhos, de forma que está parcial e permanentemente incapacitada para o

exercício de atividades laborais (quesitos nº 2, 5 e 6 de fls. 81/82).Em que pese o expert indicar a possibilidade de

exercício de atividades mais brandas, tendo em vista as limitações impostas pela doença e, considerando a idade

do requerente, 56 anos de idade na data da prolação desta sentença, grau de instrução e atividades por ele

desenvolvidas, concluo que seu retorno ao mercado de trabalho é improvável.Esclarecidos estes pontos, conclui-se

que a parte autora tem direito a receber auxílio-doença desde a cessação administrativa do benefício

previdenciário (NB 552.784.272-0) e, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua

incapacidade permanente para desenvolver a atividade que lhe garanta a subsistência, tem ela direito ao benefício

de aposentadoria por invalidez.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS

nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): BERNADINO

APARECIDO RODRIGUES2. Nome da mãe: Gertrudes Tadeu3. Data de nascimento: 04/12/19564. CPF:

058.803.968-355. RG: 17.608.593 SSP/SP6. PIS: 1.062.804.654-27. Endereço do(a) segurado(a): Rua Ponta da

Praia, n.º 553, Parque São Judas, na cidade de Presidente Prudente/SP, CEP 19024-1608. Benefício(s)

concedido(s): auxílio-doença e aposentadoria por invalidez9. DIB: auxílio-doença: a partir da cessação

administrativa do benefício 552.784.272-0 em abril de 2013 e aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos

autos do laudo pericial (15/04/2013).10. Data do início do pagamento: tutela antecipada deferida por agravo de

instrumento (fls. 76/77).11. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em

julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária,

que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ,

corrigidas monetariamente.Sem custas, em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS delas

isento.Ressalto a necessidade de acompanhamento do quadro de incapacidade do segurado, de forma periódica,

pelo INSS, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma

vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.No mais, solicite-se o pagamento do Sr.

Perito, Dr. Itamar Cristian Larsen que, embora desconstituído, elaborou exame técnico conforme laudo pericial

juntado às fls. 60/66. P. R. I.
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0010543-20.2012.403.6112 - ROSIRENE RODRIGUES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MARIA JOSE DE SOUZA

SOARES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual visa à

concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n

8.213/91, ou alternativamente, a concessão do amparo social por deficiência. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Instado a comprovar o pedido administrativo (fl. 49), a parte autora juntou o requerimento acostado à

fl. 54. Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 55/58, oportunidade em que foi determinada a produção

antecipada de provas e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.A parte autora apresentou novos

documentos médicos (fls. 60/65).Auto de constatação acostado às fls. 72/75.Realizadas perícias, vieram aos autos

os laudos periciais de fls. 82/94 e 102/110.Citado, o réu apresentou contestação e documentos, conforme peça de

fls. 112/137, suscitando a preliminar de coisa julgada. No mérito, alegou que a ação deveria ser julgada

improcedente em razão da ausência da qualidade de segurada da parte autora. Juntou os documentos de fls.

138/161.Réplica às fls. 164/168.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O cerne da

controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou, alternativamente,

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República.Preliminarmente: DA COISA

JULGADADe acordo com o 3 do artigo 301 do Código de Processo Civil, há coisa julgada quando se renova ação

que já foi decidida por sentença. Por sua vez, o 2 do mesmo dispositivo legal dispõe que uma ação é idêntica à

outra quando tem as mesmas partes e causa de pedir e o mesmo pedido.Analisando o caso em concreto, conforme

cópia da sentença proferida no feito de nº 0007124-60.2010.403.6112, obtida no sistema processual, que ora se

junta, e tramitou perante este mesmo juízo, a qual foi julgada improcedente e transitou em julgado, verifica-se que

apesar da coincidência de alguns elementos encontrados aqui, no que tange ao pedido de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, certo é que, em relação às doenças ortopédicas e cardíacas, analisadas na demanda

anteriormente ajuizada e que já foi definitivamente julgada, configura-se hipótese de coisa julgada. Logo, o laudo

pericial de fls. 102/110 não será levado em consideração para o julgamento da causa.Todavia, o laudo pericial de

fls. 82/94 refere-se à doença diversa, com origem em dezembro de 2012, a qual não foi discutida e julgada no

processo anterior, de modo que é perfeitamente possível a discussão neste feito. Desde modo, julgo saneado o

feito. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito, iniciando-se com a análise do

pedido principal.AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZOs benefícios pretendidos

encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42

- A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado

deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém essa

condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos

respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de

graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os

parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 51), observo que no caso em voga a parte autora é filiada ao Regime Geral de

Previdência Social, vertendo contribuições nos períodos de 05/05/1975 a 02/08/1976 e 01/2009 a 10/2009.

Recebeu benefício previdenciário de 19/11/2009 a 30/06/2010 (NB 538.402.627-4).Com relação à data do início

da incapacidade, o médico perito fixou o mês de dezembro de 2012, a partir do diagnóstico da Neoplasia (quesitos

nºs 10 e 11 de fls. 87/88).Outrossim, considerando que a autora recebeu benefício previdenciário até 30/06/2010 e

não verteu nenhuma contribuição a posteriori, manteve sua qualidade de segurado apenas até 30/06/2011, de

modo que, quando surgiu sua incapacidade, já não ostentava qualidade de segurada do Regime Geral da
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Previdência Social.É sabido que a qualidade de segurado e a carência são requisitos que devem ser cumpridos

antes do advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca contribuíram com o INSS, diante de

uma incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios previdenciários às custas daqueles que estão

regulares em seus recolhimentos perante o RGPS.Desta forma, conquanto a autora esteja total e permanentemente

incapacitada para o exercício de atividades laborativas, não preenche os requisitos para a concessão de qualquer

benefício.O INSS não pode socorrer aqueles que não efetivaram os devidos recolhimentos, pois o custeio dos

benefícios previdenciários é feito por meio das contribuições dos segurados, de sorte que em prol destes deve ser

usada a renda auferida com tais contribuições.Por outro lado, para a concessão do benefício é necessário o

preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente para o

indeferimento do pedido.Deste modo, ausente um dos requisitos legais, a improcedência do pedido é medida que

se impõe.Portanto, passo à análise do pedido alternativo. BENEFÍCIO ASSISTENCIALSão contemplados com o

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário

mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova

redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de

concessão do benefício assistencial, era aquela com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como

incapacidade para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada

pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de julho de 2011, começou-se a considerar o critério de

vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua vez, é requisito legal para a concessão do benefício

assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de 2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011,

novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por sua vez, passou a compreender aqueles que possuem

impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço,

senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoasAlém do mais, de se observar que o desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº

8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do

benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de

hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir

a subsistência.A hipossuficiência, segundo o 3º, do art. 20, da Lei nº. 8.742/1993, restava caracterizada, então,

quando a família do deficiente ou do idoso possuía renda mensal per capitã inferior a (um quarto) do salário

mínimo. Entretanto, conforme entendimento já compartilhado por este Juízo, o Supremo Tribunal Federal, em

julgamento do Recurso Extraordinário nº. 567985, declarou a inconstitucionalidade do referido dispositivo, por

considerar tal critério como defasado para declarar a condição de miserabilidade, conforme notícia que passo a

transcrever:STF declara inconstitucional critério para concessão de benefício assistencial a idoso. Por maioria de

votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou nesta quinta-feira (18) a inconstitucionalidade do

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a

concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário

mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi

declarada também a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do

Idoso). A decisão de hoje ocorreu na Reclamação (RCL) 4374, no mesmo sentido do entendimento já firmado

pelo Plenário na sessão de ontem, quando a Corte julgou inconstitucionais os dois dispositivos ao analisar os

Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963, ambos com repercussão geral. Porém, o Plenário não

pronunciou a nulidade das regras. O ministro Gilmar Mendes propôs a fixação de prazo para que o Congresso

Nacional elaborasse nova regulamentação sobre a matéria, mantendo-se a validade das regras atuais até o dia 31

de dezembro de 2015, mas essa proposta não alcançou a adesão de dois terços dos ministros (quórum para

modulação). Apenas cinco ministros se posicionaram pela modulação dos efeitos da decisão (Gilmar Mendes,

Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello). O ministro Teori Zavascki fez uma retificação em seu

voto para dar provimento ao RE 580963 e negar provimento ao RE 567985. Segundo ele, a retificação foi

necessária porque na sessão de ontem ele deu um tratamento uniforme aos casos e isso poderia gerar confusão na

interpretação da decisão. O voto do ministro foi diferente em cada um dos REs porque ele analisou a situação

concreta de cada processo. A Reclamação 4374 foi ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com

o objetivo de suspender o pagamento de um salário mínimo mensal a um trabalhador rural de Pernambuco. O
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benefício foi concedido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Pernambuco e mantido no

julgamento desta quinta-feira pelo STF. Na Reclamação, o INSS alegava afronta da decisão judicial ao

entendimento da Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232. No julgamento da ADI, em

1998, os integrantes da Corte consideraram constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20

da Loas para o pagamento do benefício, em especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um

quarto do salário mínimo. Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, defendeu a

possibilidade de o Tribunal exercer um novo juízo sobre aquela ADI, considerando que nos dias atuais o STF não

tomaria a mesma decisão. O ministro observou que ao longo dos últimos anos houve uma proliferação de leis que

estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. Nesse sentido, ele citou

diversas normas, como a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola. Conforme destacou o relator,

essas leis abriram portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo

artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para

aferição da renda familiar per capita. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos

últimos 20 anos. Desde a promulgação da Constituição, foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas com repercussão no âmbito econômico e financeiro. A inflação galopante foi controlada, o que

tem permitido uma significativa melhoria na distribuição de renda, afirmou o ministro ao destacar que esse

contexto proporcionou que fossem modificados também os critérios para a concessão de benefícios

previdenciários e assistenciais se tornando mais generosos e apontando para meio salário mínimo o valor padrão

de renda familiar per capita. Portanto, os programas de assistência social no Brasil utilizam atualmente o valor de

meio salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios, sustentou o

ministro. Ele ressaltou que este é um indicador bastante razoável de que o critério de um quarto do salário mínimo

utilizado pela Loas está completamente defasado e inadequado para aferir a miserabilidade das famílias, que, de

acordo com o artigo 203, parágrafo 5º, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Conforme

asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e jurídicas. Com

esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente declarando a

inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a nulidade da

norma. Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki,

que a julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação. (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=236354).Por sua vez,

engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/1993 (com sua nova redação dada

pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a) requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f)

os menores tutelados.De se ressaltar que o Juiz ou Tribunal deve verificar se a situação socioeconômica

enfrentada pelo núcleo familiar do postulante encontra adequação à essência e enseja o pagamento do benefício de

índole essencial (prestação continuada).Pois bem, no caso vertente, a parte autora afirma que possui graves

problemas de saúde, que lhe impossibilitam de exercer as atividades comuns do dia a dia. De acordo com a Lei

12.470/11, que modificou o conceito de deficiência, agora este passa a compreender aqueles que possuem

impedimento de longo prazo (não especificado objetivamente o lapso temporal necessário pela citada lei) de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Verifica-se claramente que a ratio legis da

supracitada lei foi a de assegurar àqueles que, por doença incapacitante ou pela idade, acrescido do critério

miserabilidade, no momento em que se socorrem ao Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade de

permanecer no mercado de trabalho e, portanto, não estão amparados pelos fundamentos da República Federativa

do Brasil, tais como os valores sociais do trabalho, a cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1º,

CF/88).No caso concreto, é de se observar que a parte autora, de acordo com o laudo médico pericial apresentado

às fls. 82/94, não possui condições de manter uma vida digna e ingressar no mercado de trabalho em condições de

igualdade com o restante da população, estando total e permanentemente incapacitada para exercer atividades

laborativas, em razão de neoplasia maligna de mama esquerda.Dessa forma, há que se concluir que este primeiro

requisito foi preenchido.No entanto, para a concessão de tal benefício, outro requisito deve ser preenchido: a

pessoa (portadora de deficiência ou idoso) não comprove que possui meios de prover à própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família (Art. 203, V, CF/88). Resta, pois, analisar se o critério da miserabilidade igualmente

foi comprovado nos autos.No caso vertente, ficou consignado no estudo social realizado que a requerente reside,

de favor, na casa de sua tia (resposta ao quesito nº. 5 da fl. 73), sendo o núcleo familiar composto por duas

pessoas (a autora e sua tia).A renda auferida pelo núcleo familiar seria decorrente do trabalho esporádico da

autora, que em algumas oportunidades cuida de uma criança que reside na casa da frente, recebendo cerca de R$

20,00 por semana (quesito n.º 6) e da aposentadoria de sua tia.Consigno que, apesar do ex-marido da autora

auferir renda em torno de R$ 1.100,00 por mês, conforme consulta de valores obtida no extrato CNIS, a

requerente informou que estão separados há mais de dois anos e que não recebe qualquer tipo de ajuda tanto de
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sua filha quanto de seu ex-marido.Conforme já mencionado acima, no cálculo da renda per capita, é possível a

exclusão de benefícios assistenciais ou previdenciários (notadamente aposentadorias, sejam por idade ou

invalidez) com valor não superior a um salário mínimo percebidos pelos demais integrantes do núcleo

familiar.Desse modo, excluindo-se a aposentadoria de sua tia, a qual recebe aposentadoria por idade no valor de

um salário-mínimo, a renda total percebida varia em torno de R$ 80,00, é inferior ao limite legal de do salário

mínimo, estabelecido para a concessão do benefício. Ademais, ressalto a decisão do Supremo Tribunal Federal,

acima esboçada, que declarou a inconstitucionalidade do 3º, do art. 20, da Lei nº. 8.742/1993, por considerar o

critério da condição de miserabilidade defasado. É de se observar ainda que os gastos com alimentação,

manutenção da casa e medicamentos são custeados com a ajuda de familiares (quesitos n.º 15 e 16). Ainda ficou

consignado no auto de constatação que a tia da autora é portada de Mal de Alzeimer e, portanto, requer cuidados

médicos.Deste modo, tendo em vista tratar-se de pessoa cuja deficiência permanente o impede de realizar

qualquer labor e que as pessoas próximas não fornecem ajuda de maneira considerável, entendo que a parte autora

se enquadra nas condições exigidas para a concessão do benefício, pois evidente sua condição de miserabilidade,

ante a realidade econômica de sua família.Destarte, verifico que também este requisito está presente, razão pela

qual a procedência do pedido é medida que se impõe. De conseguinte, faz-se necessária a imediata implementação

do direito que ora se reconhece, razão pela qual concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que

implante o benefício concedido e passe a efetuar os pagamentos mensais futuros.DispositivoAnte o exposto:a)

julgo IMPROCEDENTE o pedido de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. b) JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial

em favor da parte autora, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, da seguinte forma:TÓPICO

SÍNTESE DA DECISÃO (Provimento 69/2006)NOME DA SEGURADA: ROSIRENE RODRIGUES;NOME

DA MÃE: Irene Alcântara Rodrigues;CPF: 779.417.998-04;RG: 8.392.701 SSP/SP;NIT: 1.040.077.155-

9ENDEREÇO DO SEGURADO: Rua Madalena Pavezzi Bacarin, 32, Vila Marcondes, Presidente

Prudente/SP;NÚMERO DO BENEFÍCIO: 550.958.133-2;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Benefício Assistencial

(Art. 203, inciso V, da CF);DIB: 13/04/2012 (data do requerimento administrativo);DIP: defere tutela antecipada

concedida;RENDA MENSAL: 01 salário mínimo.Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, no montante de R$ 9.586,40

(nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme planilha de cálculo anexa, atualizado

até a presente data, já corrigido monetariamente, na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal e aplicado os juros de mora a partir da citação.Saliento que referido valor deve ser

pago somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, equivalente a R$ 958,64 (novecentos

e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), entendido este como sendo aquele devido até esta data, nos

termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.Cópia desta sentença

servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço

na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o

imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Juntem-se aos autos a consulta processual do feito n.º 0007124-

60.2010.403.6112, extrato CNIS e histórico de créditos da Sra. Estelita Alcântara, consulta de valores do Sr.

Odácio Jusfredo e planilha de cálculos de liquidação de sentença obtida no Sistema Nacional de Cálculo Judicial -

SNCJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para as partes

interporem recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências

pertinentes.Tendo em vista a liquidez da sentença, após o decurso do prazo expeça-se Requisição de Pequeno

Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de classe,

fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores,

cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0011574-75.2012.403.6112 - ELZA BATISTA DOS SANTOS COUTINHO(SP286345 - ROGERIO ROCHA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, alegando que exerceu trabalho urbano e rural, requerendo a soma desses períodos, com fundamento no

artigo 48, 3 da Lei 8213/91 e artigo 51, 3 e 4 do Decreto 3048/99.Argumentou que com os documentos juntados e

a prova testemunhal comprovará o alegado e, assim, requereu seja concedido o benefício de aposentadoria por

idade. A decisão de fls. 77 indeferiu a liminar e concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado

(fls. 81), o INSS apresentou contestação (fls. 82/92), alegando que a parte autora não possui o período de carência

exigido ao benefício requerido. Também, que não apresentou início de prova documental, que não é possível

reconhecer o trabalho realizado por menores de 14 anos, bem como o tempo de serviço rural anterior à Lei

8.213/91. Juntou documentos (fls. 93/94).Impugnação à contestação às fls. 101/111. Em audiência, deprecada à

Comarca de Pirapozinho - SP, foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas duas testemunhas (fls.
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112/127). Razões finais da parte autora às fls. 130/137. O INSS, ciente do despacho de fls. 128, nada requereu (fl.

138).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Cuida-se de pedido de imposição ao INSS do

dever de conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, prevista no artigo 48, 3º, da Lei n. 8213/91,

com a redação dada pela Lei n. 11.718/2008, que dispõe:A aposentadoria por idade será devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher. 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso

de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do incisos I, nas alíneas f e h do

inciso V e no inciso VII do artigo 11. 2o - Para os efeitos do disposto no 1o deste artigo, o trabalhador rural deve

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à

carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do art. 11 desta

Lei. (Redação dada pela Lei nº 11,718, de 2008) 3 - Os trabalhadores rurais de que trata o 1o deste artigo que não

atendam ao disposto no 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de

contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos

de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008) 4o Para efeito do 3o

deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput

do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o

limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.Pela legislação em vigor, o benefício em questão é

destinado 1) empregado rural (alínea a, do inciso I, art. 11, Lei 8213/91); 2) segurado especial (inciso VII, do art.

11, da Lei 8213/91): a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele

que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na

condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados,

comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: i) agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos

fiscais; ii) de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do

art. 2º da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) pescador

artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou

companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que

tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Quanto ao conceito de regime de economia familiar, Entende-se como regime

de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência

e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes (conf. 1º, do art. 11, da Lei 8213/91, na redação

vigente, dada pela Lei nº 11.718, de 2008).A comprovação do tempo de serviço rural dá-se por prova material

contemporânea, complementada pela prova testemunhal, a teor do que dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal

de Justiça (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de

obtenção de benefício previdenciário) e 3º, do art. 55, da Lei 8213/91 (A comprovação do tempo de serviço para

os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento).À luz do que fora exposto resta, pois, analisar se a Autora cumpre os requisitos exigidos.Pois bem.

Compulsando os autos, verifico a existência das seguintes provas documentais:a) Certidão de Casamento, datado

de 1971, na qual o marido da autora é qualificado como lavrador (fl. 60);b) Certidão de Nascimento dos filhos

Maria e Erivelto, dos anos de 1972 e 1975, respectivamente, nas quais consta a profissão do marido da autora

como lavrador (fls. 34/35);c) Cópias do requerimento administrativo de n 159.932.726-8 (fls. 26/30, 54/59,

67/72);d) Cópia do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) - (fls. 31/33);e) Contribuições Sindicais,

feitas pelo pai da autora, nos anos de 1968, 1969 e 1970 (fl. 36);f) Cadastro do pai da autora no Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente - SP (fl. 37);g) Cadastro do marido da autora no Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente - SP (fl. 38);h) Contribuições Sindicais, feitas pelo marido da autora,

nos anos de 1979, 1980, 1981, 1985 e 1986 (fls. 39/42, 46/48);i) Cópia da Carteira Profissional de Trabalho do

marido da autora (fls. 49/52);j) Certidão de Tempo de Serviço da autora e fichas financeiras, emitidas pela

Prefeitura Municipal de Sandovalina - SP (fl. 53, 64/66);k) Carteira Profissional de Trabalho da autora (fls.

61/62).Esses documentos, segundo entendimento da jurisprudência, constituem início de prova material para

comprovação da atividade rural, mas devem ser corroborados por prova testemunhal coerente e

convincente.Quanto à prova oral, a demandante asseverou em seu depoimento pessoal que morava no Sítio São

João, de 10 alqueires, de propriedade do seu pai. Depois que se casou, no ano de 1971, continuou residindo nesta

propriedade. Após dois anos, se mudou com o marido para o Sítio Santo André, onde permaneceu por sete anos.

Neste local, o marido trabalhava tirando leite e ela, por sua vez, cuidava da horta e da roça de feijão, apenas para

consumo da família. Narrou ainda que, posteriormente, residiu no Sítio Sete de Setembro, por seis ou sete anos,

no Sítio São José, por três anos e na Fazenda Santa Tereza, até 1997. Em todas estas propriedades, realizou os

mesmos serviços, esclarecendo que o cultivo de horta e lavoura era apenas para subsistência da família.
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Acrescentou que trabalhou como merendeira, contratada da Prefeitura, na escola rural localizada na Fazenda Santa

Tereza, por cerca de um ano e meio. A testemunha Eugenio dos Santos narrou que conheceu a autora no Sítio São

João, pois mora próximo à propriedade até hoje. Afirmou que a autora tinha cerca de 13 ou 14 anos e já ajudava

os pais na roça. Depois, sabe que ela se mudou para o Sítio Santo André, onde havia gado e lavoura. O esposo

desta era funcionário no local. Também acrescentou que a autora morou e trabalhou em mais três propriedades

rurais. A testemunha Cecília Medeiros dos Santos, por sua vez, afirmou que mora próximo ao Sítio São João até

hoje, onde conheceu a autora quando esta tinha cerca de 12 ou 13 anos e já ajudava os pais. Narrou que depois a

autora se mudou para o Sítio Santo André, onde o esposo desta era funcionário. Sabe que, depois disso, ela passou

ainda por cerca de três outras propriedades rurais. Por fim, a testemunha Maria do Socorro Sabia da Silva narrou

que mora próximo ao Sítio de propriedade do pai da autora, onde a conheceu quando esta tinha 12 ou 13 anos e já

trabalhava ajudando os pais. Depois conta que a autora se mudou para o Sítio Santo André, onde o marido desta

era funcionário. Afirmou que a autora passou ainda por cerca de três propriedades rurais.Assim, da análise

conjunta das provas documentais e testemunhais, estou convencido de que a Requerente realmente exerceu

atividades rurais, pelo menos de 1964 (quando tinha 14 anos de idade e morava na propriedade do pai) até 1995

(ocasião em que se mudou da Fazenda Santa Tereza), visto que os testemunhos foram claros e coerentes com os

fatos narrados pela Autora em seu depoimento pessoal e com os da exordial, não restando dúvidas quanto ao seu

labor rural.É possível reconhecer, pois, o labor campesino da Demandante, qualificado como regime de economia

familiar, de 08/03/1964 (data em que completou 14 anos de idade - fl. 25) a 12/03/1995 (data imediatamente

anterior ao contrato de prestação de serviços junto a Prefeitura de Sandovalina - fl. 53), no total de mais de 30

anos.Assim, pelo que consta dos autos, a Autora tem mais de 30 anos de atividade rural, em regime de economia

familiar, sendo que somente em 1995 foi contratada pela Prefeitura de Sandovalina, no cargo de

merendeira.Assentada a questão referente ao do lapso de labor rural, verifico a necessidade de aclarar à

Demandante a correta interpretação que se deve extrair do art. 48, 3º, da LBPS.O benefício foi indeferido em

relação à autora, ao argumento de que a regra prevista no art. 48, 3º, da Lei 8.213/91 exige que o último período

de trabalho seja em atividade rural, de tal sorte que somente o trabalhador que estivesse exercendo atividade rural

no momento do requerimento faria jus ao benefício, o que não é caso da autora, que estaria a exercer atividade

urbana por ocasião do requerimento.Não me parece, contudo, ser essa a melhor interpretação. Com efeito, tenho

que não se pode interpretar o 3º, do art. 48, da Lei 8.213/91 de maneira restritiva, sob pena de se agravar a

situação do trabalhador rural que migrou para a atividade urbana, passando a contribuir, o que seria evidente

incoerência legislativa. Nesse sentido, a jurisprudência a seguir colacionada, a qual adoto como razões de

decidir:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO.

LEI Nº 11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, 3º. TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO ATIVIDADE RURAL NO

MOMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINUIDADE. POSSIBILIDADE. 1. É

devida a aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do

direito, a teor do disposto na Lei nº 11.718, de 2008, que acrescentou 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde

que cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem. 2. Ao 3º do artigo 48 da LB não

pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o

fato de não estar desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de

obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o trabalhador seria prejudicado por passar contribuir, o

que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser readquirida com o desempenho

de apenas um mês nesta atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides rurais por apenas

um mês para fazer jus à aposentadoria por idade. 3. O que a modificação legislativa permitiu foi, em rigor, para o

caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos (mulher ou homem), o

aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-contribuição pelo valor

mínimo no que toca ao período rural. 4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e da uniformidade e

equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem assim do princípio da razoabilidade,

como se negar a aplicação do artigo 48, 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que exerceu atividade rural, mas no

momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos), está desempenhando atividade

urbana. 5. A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o segurado complete 65 (sessenta e cinco)

anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, em rigor é uma aposentadoria de natureza urbana.

Quando menos, para fins de definição de regime deve ser equiparada à aposentadoria urbana. Com efeito, a

Constituição Federal, em seu artigo 201, 7º, II, prevê a redução do requisito etário apenas para os trabalhadores

rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria

mista é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana. (TRF da 4.a Região. APELREEX

50026569320114047214. Quinta Turma. Relator: Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira. D.E.

05/04/2013)Na mesma linha, a jurisprudência a seguir colacionada que se aplica, mutatis mutandis, ao caso em

questão:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. INSCRIÇÃO

OCORRIDA ATÉ 24 DE JULHO DE 1991. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 1.

Preenchidos os requisitos do art. 48 da Lei 8.213/91, ainda que não implementados simultaneamente, é devido o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     157/732



benefício da aposentadoria por idade. 2. No caso de filiação ao RGPS anterior a 24-07-1991, a carência deve ser

apurada pela regra de transição prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, sendo que a eventual perda da qualidade

desse segurado não prejudica a aplicação da mencionada norma transitória. Precedentes do STJ. 3. Tendo a parte

autora cumprido a carência, é irrelevante a posterior perda da qualidade de segurada, porquanto ainda que venha a

implementar a idade posteriormente à última contribuição, não perde o direito ao benefício. (TRF da 4.a Região.

APELREEX 500010120114047214. Quinta Turma. Relator: Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

D.E. 12/07/2002)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE URBANA. LEI Nº

11.718/08. NOVA REDAÇÃO DO ART. 48, 3º E 4º DA LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURÍCOLA

COMPROVADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBAS

ACESSÓRIAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os 3º e 4º ao art.

48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o segurado que atuou em atividade rural os períodos de

contribuição referentes às atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para

obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) ou 65 anos (homem). II - A

autora, comprovou o preenchimento do requisito etário, bem como o exercício sucessivo de trabalho rural e

atividade urbana, por período superior ao necessário à concessão do benefício vindicado, observando-se a referida

alteração da legislação previdenciária. III - Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data da citação. IV - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às

prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, devendo ser

fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada e de acordo com o

entendimento firmado por esta Décima Turma. V - A autarquia previdenciária está isenta de custas e

emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, 1º da Lei

8.620/92. VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo

Civil. VII - Apelação da autora provida. (TRF da 3.a Região. AC 00333031020104039999. Décima Turma.

Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento. E-DJF3. 22/12/2010, p. 407)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE URBANA. LEI Nº 11.718/08. NOVA REDAÇÃO DO ART.

48, 3º E 4º DA LEI 8.213/91. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. I - A

Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o segurado

que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades urbanas podem ser somados ao

tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade aos 60

anos (mulher) ou 65 anos (homem). II - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

III - Havendo a autora completado 60 anos de idade, e apresentado início razoável de prova material relativo à sua

atividade rurícola exercida em períodos anteriores, a produção da prova testemunhal é indispensável para

esclarecer a questão acerca do exercício de atividade rural alegadamente empreendida. IV - Preliminar argüida

pela autora acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação. (TRF da 3.a Região. AC

00015728320074036124. Décima Turma. Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento. E-DJF3.

17/03/2010, p. 2096)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DO ART. 39 DA LEI N. 8.213/91.

PRESCINDIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. EXIGÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL EQUIVALENTE AO PERÍODO DE CARÊNCIA.

I. Não há que se falar em julgamento extra petita, uma vez que, em se tratando de lides previdenciárias, o

posicionamento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se encontra pacificado no sentido da

possibilidade de ser reconhecido em juízo o benefício a que tenha direito o Autor da ação, ainda que não o tenha

postulado expressamente. II. A decisão monocrática recorrida harmoniza-se com o entendimento adotado pela 10ª

Turma desta egrégia Corte, no sentido de que a modificação legislativa trazida pela Lei n.º 11.718/2008, de

20.06.2008, que incluiu os 3º e 4º no art. 48 da Lei n. 8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria

por idade àqueles segurados que, embora inicialmente rurícolas, passaram a exercer atividade urbana e tenham a

idade mínima de 60 anos (mulher) ou 65 anos (homem). III. Conforme precedentes desta Colenda 10ª Turma, a

aposentadoria por idade rural não depende de prova material do período imediatamente anterior ao requerimento,

pois, com a edição da Lei 10.741/03 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada

para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30). IV. O inconformismo do agravante merece parcial provimento, no

tocante ao termo inicial do benefício, que deve ser fixado em 23/06/2008, data da entrada em vigor da Lei n.

11.718/2008, a permitir a concessão do benefício de aposentadoria por idade na forma prevista nos 3.º e 4.º do

artigo 48 da Lei n. 8.213/91. V. Agravo a que se dá parcial provimento. (TRF da 3.a Região. AC

00005484220004036002. Décima Turma. Relator: Juiz Federal Convocado Nilson Lopes. E-DJF3. 09/01/2013, p.

2096)Assim, nos termos de referidas jurisprudências, entendo que a modificação legislativa trazida pela Lei n.º

11.718/2008, de 20.06.2008, que introduziu os 3º e 4º ao art. 48 da Lei n.º 8.213/91, passou a permitir a concessão

de aposentadoria comum por idade àqueles segurados que, embora inicialmente rurícolas, passaram a exercer

atividade urbana e tenham a idade mínima de 60 anos (mulher) ou 65 anos (homem), portanto, mesmo que ao

tempo do requerimento administrativo estejam exercendo atividade urbana.A Autora completou 60 anos de idade
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em 2010 - o que a coloca na regra de carência escalonada em 174 meses de atividade (14,5 anos) - posto que sua

filiação é anterior ao advento da LBPS.A atividade campesina da autora restou comprovada, ao menos entre os

anos que medeiam 1964 a 1995. Da mesma forma, a parte autora comprovou o exercício de atividade urbana, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por pouco mais de 06 anos. Destarte, somando-se o

tempo de atividade rural com o tempo de atividade urbana, tem-se que a autora satisfez com folga o requisito de

carência, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade, na forma do art. 48, 3º, da Lei 8213/91, no valor de

um salário mínimo.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase

processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (natureza alimentar do benefício) e a verossimilhança das alegações (apresentação da prova material de

atividade rural), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, sem efeito retroativo, determinando

que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias.DISPOSITIVODiante do exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO para de condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, segundo a regra híbrida do art. 48, 3º, da LBPS, na forma do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): Elza

Batista dos Santos Coutinho2. Nome da mãe: João Batista dos Santos3. CPF: 256.856.668-024. RG: 28.896.935-2

SSP/SP5. PIS: 200544064846. Endereço do(a) segurado(a): Rua Coronel Antonio Jacinto, n 1.058, Centro, na

cidade de Sandovalina - SP7. Benefício concedido: aposentadoria por idade 8. DIB: 19/06/2012 (requerimento

administrativo - fl. 27)9. Data do início do pagamento: defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo)10.

Renda Mensal Inicial (RMI): 1 salário mínimoFica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças

apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, no montante de R$ 8.535,18 (oito mil,

quinhentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos), conforme planilha de cálculo anexa, atualizado até a presente

data, já corrigido monetariamente, na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal e aplicado os juros de mora a partir da citação.Saliento que referido valor deve ser pago somente

com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo

em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, equivalente a R$ 853,51 (oitocentos e cinquenta e três reais

e cinquenta e um centavos), entendido este como sendo aquele devido até esta data, nos termos da Súmula 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, corrigidas monetariamente.Cópia desta sentença servirá de mandado de

intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira

Campos, n. 1315, 2º Andar ,nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento

quanto ao aqui decidido.Juntem-se aos autos as planilhas de cálculos de tempo de trabalho e liquidação de

sentença.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para as partes

interporem recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências

pertinentes.Tendo em vista a liquidez da sentença, após o decurso do prazo expeça-se Requisição de Pequeno

Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução vigente.Proceda-se à mudança de classe,

fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores,

cientifique-se a parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0011581-67.2012.403.6112 - ANTONIO CELSO FERREIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por ANTONIO CELSO

FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte

autora visa o restabelecimento do benefício auxílio doença, com pedido de antecipação de tutela e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Em análise

preliminar, a decisão de fls. 55/56 indeferiu o pedido de antecipação de tutela e designou perícia médica.Realizada

perícia médica, sobreveio aos autos o laudo de fls. 61/74.Citado (fl. 81) o réu apresentou contestação de fls. 82/84,

alegando a preexistência da incapacidade laborativa, pugnando, assim, pela improcedência dos pedidos. Juntou os

documentos de fls. 85/87.Réplica Manifestação da parte autora sobre laudo pericial às fls. 90/94.O despacho de fl.

96 indeferiu a requisição de prontuário.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes

são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento

válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se

em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. Os benefícios pretendidos encontram previsão nos

artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os
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requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do

surgimento da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o

custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos,

da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do

pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o extrato do CNIS da parte autora (fls. 59), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao

Regime Geral da Previdência Social no ano de 1977, possuindo diversos e sucessivos contratos de trabalho até

10/02/1995. Reingressou ao Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual,

vertendo contribuições no período de 06/2009 a 09/2011. Percebeu o benefício previdenciário NB 548.308.447-7

(27/09/2011 a 30/11/2012). No caso em análise, observo que o perito fixou a data do início da incapacidade em

setembro de 2011, data do diagnóstico da ruptura do músculo Supra Espinhoso, e também indicou que o

agravamento da Doença Pulmonar Obstrutiva, diagnosticada há mais de um ano (quesitos n.º 10, 11 e 12 de fl.

67).Conforme o parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991:Não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão..Assim, nos termos da reiterada jurisprudência do E. TRF da 3.a Região, afasta-se a suposta perda da

qualidade de seguro quando restar provado que a incapacidade decorre do agravamento da mesma doença: Nesse

sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA SOBREVINDA DE

PROGRESSÃO OU AGRAVAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1.Não ocorre a perda da qualidade de

segurado quando o mesmo deixa de contribuir em razão de desemprego decorrente de incapacidade física. Em

verdade, no período o segurado deveria estar gozando de benefício previdenciário. 2. De outro lado, não

decorrendo a incapacidade de doença preexistente à sua filiação ao RGPS, mas sim do agravamento das seqüelas

oriundas de tal moléstia, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 3. Acrescenta-se, a incapacidade

para o trabalho um fenômeno multidimensional, e não pode ser avaliada tão-somente do ponto de vista médico,

devendo ser analisados também os aspectos sociais, ambientais e pessoais, havendo que se perquirir sobre a real

possibilidade de reingresso do segurado no mercado de trabalho. 4. Recurso desprovido. (TRF da 3.a Região. AC

200903990018259. Relator: Juíza Giselle França. Décima Turma. DJF3 20/01/2010, p. 2174)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS. PRELIMINAR DE

NULIDADE.AGRAVAMENTO DA PATOLOGIA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. I -

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença argüida pela autora, vez que são suficientes ao deslinde da matéria os

elementos probatórios existentes nos autos. II - A autora é portadora de artrose desde os 13 anos de idade, mas

como conseguiu trabalhar dos 15 aos 27 anos de idade, ou seja, durante um período de mais de 12 anos (1976 a

1988), é de se concluir que sua incapacidade laborativa foi se acentuando com o decorrer dos anos em virtude do

agravamento de sua patologia, tendo deixado de trabalhar na década de 90, em função de seu quadro de saúde. III

- Assim, restou caracterizada a ressalva prevista na parte final do parágrafo único do art. 59 da Lei n. 8.213/91, e

por estar doente não perdeu a qualidade de segurada da previdência social, conforme pacifica jurisprudência nesse

sentido. IV- O termo inicial do benefício é devido a partir da data em que foi elaborado o laudo judicial, ocasião

em que foi constatada a incapacidade laborativa da autora. V-A correção monetária incide sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. VI-Os juros de mora de meio

por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código

Tributário Nacional. VII-Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20,

4º do CPC. VIII- As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).
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IX - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida. (TRF da 3.a Região. AC

199961150045034. Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento. Décima Turma. DJF3 25/06/2008, p.

2174)PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONDIÇÃO DE

SEGURADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS. 1 - NÃO

PERDE A CONDIÇÃO DE SEGURADO AQUELE QUE DEIXA DE CONTRIBUIR, EM FACE DE SEU

PRECÁRIO ESTADO DE SAÚDE, COMO RECONHECIDO NO CASO DO AUTOR. 2 - ESTANDO O

AUTOR ACOMETIDO DE EPILEPSIA, DOENÇA CARACTERIZADA POR CRISES CONVULSIVAS,

INCAPACITANDO-O TOTAL E PERMANENTEMENTE PARA O EXERCÍCIO DE SEUS MÍSTERES, É DE

SER CONCEDIDO O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 3 -

CORREÇÃO PELAS LEIS 8213/91 E 8542/92, ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 8880/94. 4 - JUROS

MORATÓRIOS COMPUTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO, NO PERCENTUAL DE 0,5% A.M. 5 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA AUTARQUIA SUCUMBENTE FIXADOS EM 15% (QUINZE POR

CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 6 - NÃO HA QUE SE FALAR EM REEMBOLSO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS, POIS O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 7 - APELAÇÃO

PROVIDA. (TRF da 3.a Região. AC 95031001951. Relator: Desembargador Federal André Nekatschalow.

Segunda Turma. DJ 25/06/1997, p. 48249)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÁS CONCLUSÕES DO

LAUDO: INCAPACIDADE TIDA COMO PARCIAL PARA O TRABALHO HABITUAL. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO INVOLUNTÁRIA: ESTADO MÓRBIDO

EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A

PROCESSO DE READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo.

Incapacidade tida como parcial para trabalhos que exijam esforços físicos acentuados, incompatíveis com seus

males cardíacos. II - O apelante ainda é relativamente jovem, porém, não há como se exigir que, ainda doente,

encontre imediatamente um trabalho que não exija esforços físicos e que lhe garanta a subsistência, sem que seja

submetido a processo de reabilitação. Havendo a possibilidade, em tese, de reintegração profissional se bem

direcionada a reabilitação profissional para outra natureza de atividade, é prematura a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, que pressupõe incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação. III -

Cumprimento da carência e qualidade de segurado reconhecidos pela autarquia quando concedeu

administrativamente o benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado,

ainda que a interrupção do trabalho for superior ao período de graça, quando comprovado que não foi voluntária,

mas em razão de doença incapacitante. V - Sentença reformada, para condenar a autarquia ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a processo de reabilitação, a fim de verificar a

possibilidade de que exerça atividade que lhe garanta a subsistência e que seja compatível com suas limitações.

Caso não haja essa possibilidade, o benefício deverá ser transformado para o de aposentadoria por invalidez.

Inteligência do art. 62 da Lei 8.213/91. VI - O termo inicial será retroativo à data da indevida cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa ( 26.03.97), respeitada a prescrição qüinqüenal, quando ainda presentes os males

incapacitantes confirmados em juízo. Precedentes. VII - Valor da renda mensal inicial a ser calculado nos termos

do art. 61 da lei 8.213/91, com a redação da Lei 90312/95, c/c o art. 201, 2º, da C.F. VIII - Correção monetária

que deverá incidir também quanto às parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação

superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 148 do S.T.J. IX - Juros moratórios de 0,5% ao mês até a vigência

do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação. X - Os honorários advocatícios

serão de 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o Acórdão, nos termos do art.

20, 3º do C.P.C., da jurisprudência desta Turma e a do S.T.J. (Súmula 111). XI - Aplicação do artigo 461, 5º, do

CPC. A prova inequívoca da incapacidade do autor, da suspensão indevida do benefício sem que fosse submetido

a processo de reabilitação, que o obriga a realizar trabalhos incompatíveis com suas limitações para poder

sobreviver, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, constituem o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório

do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais,

configurando as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo citado. XII - Apelação a que

se dá provimento. XIII - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata

reimplantação do benefício de auxílio-doença, sob pena de multa a ser fixada em caso de descumprimento da

ordem judicial.Fixado este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da

Lei 8.213/91.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para

que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do

PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há

dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de
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Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a

parte autora possui mais de doze contribuições, de modo que também resta preenchido este requisito.c)

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao

benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício

de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se

constatar uma incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou

qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se

que a parte autora é portadora de Ruptura Total de Músculo Supra Espinhoso de Ombro Direito e Doença

Pulmonar Obstrutiva Grave (quesito nº 1 de fl. 65), de forma que está total e permanentemente incapacitada para o

exercício de sua atividade habitual (quesitos nº 3 e 7 de fls. 66/67).Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a

parte autora tem direito a receber auxílio-doença desde a cessação indevida do benefício previdenciário (NB

548.308.447-7) e, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua incapacidade permanente para

desenvolver a atividade que lhe garanta a subsistência, tem ela direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual,

revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde

precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual,

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa, determinando que o INSS

proceda à imediata implantação do benefício em prol da parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento

69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): ANTÔNIO CELSO FERREIRA2. Nome da mãe: Geny Valério Ferreira3.

Data de nascimento: 22/09/19514. CPF: 802.873.798-685. RG: 8.739.022 SSP/SP6. PIS: 1.042.125.177-57.

Endereço do(a) segurado(a): Rua Emílio Nogueira dos Santos, n.º 31, Jardim Itapura, na cidade de Presidente

Prudente/SP, CEP 19.035-0308. Benefício(s) concedido(s): auxílio-doença e aposentadoria por invalidez9. DIB:

auxílio-doença: a partir da cessação do benefício previdenciário NB 548.308.447-7 em 30/11/2012 e

aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial (19/03/2013).10. Data do início do

pagamento: defere antecipação de tutela.11. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o

INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente

pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de

21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente

com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da

parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111

do E. STJ, corrigidas monetariamente.Sem custas, em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS

delas isento.Ressalto a necessidade de acompanhamento do quadro de incapacidade do segurado, de forma

periódica, pelo INSS, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do

CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Cópia desta sentença servirá

de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua

Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato

cumprimento quanto ao aqui decidido.P. R. I.

 

0000349-24.2013.403.6112 - GILBERTO DE MIRANDA E SILVA(SP310436 - EVERTON FADIN

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS

SARINHO)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por GILBERTO DE

MIRANDA E SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a

parte autora visa à concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a

procuração e documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 51/52, oportunidade em que foi

determinada a produção antecipada de provas e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Realizada

perícia médica, sobreveio laudo pericial de fls. 58/63.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 65/69, alegando

que o pedido deveria ser julgado improcedente ante a perda da qualidade de segurado.Réplica às fls. 75/78.Os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições

da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo

ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos

que a parte autora preenche os requisitos para a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido
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nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de

segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra, o segurado mantém essa

condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos

respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de

graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os

parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o extrato do CNIS da parte

autora (fls. 42/43), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano

de 1974, possuindo sucessivos contratos de trabalho até 03/09/1984. Reingressou ao Regime Geral da Previdência

Social, na qualidade de contribuinte obrigatório, em 01/03/2008. Percebeu benefícios previdenciários nos períodos

de 28/05/2009 a 15/04/2011 (NB 535.789.687-5) e 16/04/2011 a 10/12/2012 (NB 545.795.585-7).O médico perito

não determinou a data do início da incapacidade, indicando que a doença que acomete o autor existe desde 2001

(quesito n.º 10 de fl. 60), indicando que a doença está consolidada com acentuada redução da capacidade

laborativa.Em que pese o médico perito afirmar que não houve agravamento desde o ano 2001, o certo é que o

autor recobrou, ao menos em parte sua capacidade laborativa, retornando ao mercado de trabalho em 01 de março

de 2008, no cargo de auxiliar de fabricação em Laticínios (vide CTPS - fl. 20), de modo que sua qualidade de

segurado foi recuperada. Conforme o parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991:Não será devido auxílio-

doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão..Assim, nos termos da reiterada jurisprudência do E. TRF da 3.a Região,

afasta-se a suposta perda da qualidade de seguro quando restar provado que a incapacidade decorre do

agravamento da mesma doença: Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.

DOENÇA SOBREVINDA DE PROGRESSÃO OU AGRAVAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1.Não ocorre

a perda da qualidade de segurado quando o mesmo deixa de contribuir em razão de desemprego decorrente de

incapacidade física. Em verdade, no período o segurado deveria estar gozando de benefício previdenciário. 2. De

outro lado, não decorrendo a incapacidade de doença preexistente à sua filiação ao RGPS, mas sim do

agravamento das seqüelas oriundas de tal moléstia, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 3.

Acrescenta-se, a incapacidade para o trabalho um fenômeno multidimensional, e não pode ser avaliada tão-

somente do ponto de vista médico, devendo ser analisados também os aspectos sociais, ambientais e pessoais,

havendo que se perquirir sobre a real possibilidade de reingresso do segurado no mercado de trabalho. 4. Recurso

desprovido. (TRF da 3.a Região. AC 200903990018259. Relator: Juíza Giselle França. Décima Turma. DJF3

20/01/2010, p. 2174) PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS. PRELIMINAR DE

NULIDADE.AGRAVAMENTO DA PATOLOGIA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. I -

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença argüida pela autora, vez que são suficientes ao deslinde da matéria os

elementos probatórios existentes nos autos. II - A autora é portadora de artrose desde os 13 anos de idade, mas

como conseguiu trabalhar dos 15 aos 27 anos de idade, ou seja, durante um período de mais de 12 anos (1976 a

1988), é de se concluir que sua incapacidade laborativa foi se acentuando com o decorrer dos anos em virtude do

agravamento de sua patologia, tendo deixado de trabalhar na década de 90, em função de seu quadro de saúde. III

- Assim, restou caracterizada a ressalva prevista na parte final do parágrafo único do art. 59 da Lei n. 8.213/91, e

por estar doente não perdeu a qualidade de segurada da previdência social, conforme pacifica jurisprudência nesse

sentido. IV- O termo inicial do benefício é devido a partir da data em que foi elaborado o laudo judicial, ocasião

em que foi constatada a incapacidade laborativa da autora. V-A correção monetária incide sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de
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11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. VI-Os juros de mora de meio

por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código

Tributário Nacional. VII-Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20,

4º do CPC. VIII- As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

IX - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida. (TRF da 3.a Região. AC

199961150045034. Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento. Décima Turma. DJF3 25/06/2008, p.

2174)PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONDIÇÃO DE

SEGURADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS. 1 - NÃO

PERDE A CONDIÇÃO DE SEGURADO AQUELE QUE DEIXA DE CONTRIBUIR, EM FACE DE SEU

PRECÁRIO ESTADO DE SAÚDE, COMO RECONHECIDO NO CASO DO AUTOR. 2 - ESTANDO O

AUTOR ACOMETIDO DE EPILEPSIA, DOENÇA CARACTERIZADA POR CRISES CONVULSIVAS,

INCAPACITANDO-O TOTAL E PERMANENTEMENTE PARA O EXERCÍCIO DE SEUS MÍSTERES, É DE

SER CONCEDIDO O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 3 -

CORREÇÃO PELAS LEIS 8213/91 E 8542/92, ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 8880/94. 4 - JUROS

MORATÓRIOS COMPUTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO, NO PERCENTUAL DE 0,5% A.M. 5 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA AUTARQUIA SUCUMBENTE FIXADOS EM 15% (QUINZE POR

CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 6 - NÃO HA QUE SE FALAR EM REEMBOLSO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS, POIS O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 7 - APELAÇÃO

PROVIDA. (TRF da 3.a Região. AC 95031001951. Relator: Desembargador Federal André Nekatschalow.

Segunda Turma. DJ 25/06/1997, p. 48249)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÁS CONCLUSÕES DO

LAUDO: INCAPACIDADE TIDA COMO PARCIAL PARA O TRABALHO HABITUAL. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO INVOLUNTÁRIA: ESTADO MÓRBIDO

EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A

PROCESSO DE READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo.

Incapacidade tida como parcial para trabalhos que exijam esforços físicos acentuados, incompatíveis com seus

males cardíacos. II - O apelante ainda é relativamente jovem, porém, não há como se exigir que, ainda doente,

encontre imediatamente um trabalho que não exija esforços físicos e que lhe garanta a subsistência, sem que seja

submetido a processo de reabilitação. Havendo a possibilidade, em tese, de reintegração profissional se bem

direcionada a reabilitação profissional para outra natureza de atividade, é prematura a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, que pressupõe incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação. III -

Cumprimento da carência e qualidade de segurado reconhecidos pela autarquia quando concedeu

administrativamente o benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado,

ainda que a interrupção do trabalho for superior ao período de graça, quando comprovado que não foi voluntária,

mas em razão de doença incapacitante. V - Sentença reformada, para condenar a autarquia ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a processo de reabilitação, a fim de verificar a

possibilidade de que exerça atividade que lhe garanta a subsistência e que seja compatível com suas limitações.

Caso não haja essa possibilidade, o benefício deverá ser transformado para o de aposentadoria por invalidez.

Inteligência do art. 62 da Lei 8.213/91. VI - O termo inicial será retroativo à data da indevida cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa ( 26.03.97), respeitada a prescrição qüinqüenal, quando ainda presentes os males

incapacitantes confirmados em juízo. Precedentes. VII - Valor da renda mensal inicial a ser calculado nos termos

do art. 61 da lei 8.213/91, com a redação da Lei 90312/95, c/c o art. 201, 2º, da C.F. VIII - Correção monetária

que deverá incidir também quanto às parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação

superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 148 do S.T.J. IX - Juros moratórios de 0,5% ao mês até a vigência

do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação. X - Os honorários advocatícios

serão de 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o Acórdão, nos termos do art.

20, 3º do C.P.C., da jurisprudência desta Turma e a do S.T.J. (Súmula 111). XI - Aplicação do artigo 461, 5º, do

CPC. A prova inequívoca da incapacidade do autor, da suspensão indevida do benefício sem que fosse submetido

a processo de reabilitação, que o obriga a realizar trabalhos incompatíveis com suas limitações para poder

sobreviver, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, constituem o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório

do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais,

configurando as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo citado. XII - Apelação a que

se dá provimento. XIII - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata

reimplantação do benefício de auxílio-doença, sob pena de multa a ser fixada em caso de descumprimento da
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ordem judicial.Fixado este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da

Lei 8.213/91.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para

que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o

artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a

ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza

ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime

Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada

pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso

concreto, conforme supra relatado, verifico que a parte autora efetivou contribuições mensais por mais de doze

meses, conforme prevê seu CNIS Cidadão.Dessa forma, também resta preenchida a carência.c) incapacidade total

e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-

doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer

outra atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em

outras funções.Com efeito, o laudo médico-pericial acostado aos autos constatou que a parte autora é portadora de

sequelas de acidente vascular cerebral, de forma que as limitações motoras reduzem de forma acentuada sua

capacidade para o labor de forma permanente.Em que pese o expert indicar que a incapacidade não é insuscetível

de recuperação ou reabilitação, tendo em vista as limitações impostas pela doença e, considerando a idade do

autor, 55 anos na data da prolação desta sentença, grau de instrução e atividades por ele desenvolvidas, concluo

que seu retorno ao mercado de trabalho é improvável.Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a parte autora tem

direito a receber auxílio-doença desde a cessação do benefício previdenciário (NB 545.795.585-7) em 10/12/2012

e, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua incapacidade permanente para desenvolver a

atividade que lhe garanta a subsistência, tem ela direito ao benefício de aposentadoria por invalidez.Antecipação

de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa, determinando que o INSS proceda à

imediata implantação do benefício em prol da parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a)

segurado(a): GILBERTO DE MIRANDA E SILVA2. Nome da mãe: Rosalia Maria da Silva3. Data de

nascimento: 10/11/19574. CPF: 926.577.538-685. RG: 10.110.540 SSP/SP6. PIS: 1.062.777.733-07. Endereço

do(a) segurado(a): Rua dos Abacateiros, nº 497, Jardim Santa Paula, na cidade de Presidente Prudente/SP8.

Benefício(s) concedido(s)/Número do Benefício: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez9. DIB: auxílio-

doença: a partir do indeferimento do benefício previdenciário NB 545.795.585-7em 10/12/2012 e aposentadoria

por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial (09/04/2013)10. DIP: defere antecipação de tutela

(sem efeito retroativo)11. Renda Mensal Inicial (RMI): ser calculada pela Autarquia.Fica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em

julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária,

que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ,

corrigidas monetariamente. Sem custas, em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS delas

isento.Ressalto a necessidade de acompanhamento do quadro de incapacidade do segurado, de forma periódica,

pelo INSS, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma

vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Cópia desta sentença servirá de mandado

de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira

Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento

quanto ao aqui decidido.P. R. I.

 

0000435-92.2013.403.6112 - EDNA DIAS MINE(SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se.
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0000814-33.2013.403.6112 - MARIA LUCIA DE BARROS SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MARIA LÚCIA DE

BARROS SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte

autora visa à concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 60/61, oportunidade em que foi determinada a produção

antecipada de provas e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Realizada perícia médica,

sobreveio laudo pericial de fls. 66/80.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 89/94, alegando a

impossibilidade de cumulação de aposentadorias e que o pedido deveria ser julgado improcedente ante a

preexistência da doença.Réplica às fls. 99/107, oportunidade em que juntou os documentos de fls. 108/117.Os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a tese aventada pelo INSS de

impossibilidade de cumulação de benefícios, posto que, conforme documentos acostados pela parte autora, em

especial o documento de carta de concessão (fl. 117) e sentença proferida em pedido de alimentos, o benefício

percebido pela parte autora não se refere a benefício de aposentadoria, mas sim de pensão alimentícia consistente

em 30% do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, cujo instituidor é seu marido, declarado ausente na

ação que tramitou perante a 2ª Vara da Família e Sucessões desta Comarca (fls. 111/116).Logo, não há

impedimento à concessão dos benefícios pleiteados nesta ação judicial, de modo que julgo saneado o feito. As

partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Antes de adentrar ao mérito, importante ressaltar ainda,

que não houve reconhecimento do pedido como sustenta a parte autora em sua réplica. Da análise do item 4 da

contestação, o INSS contesta a data do início da incapacidade, alegando a ausência de qualidade de segurado no

momento do surgimento da incapacidade, de forma que restou devidamente impugnado os pedidos formulado nos

autos.Superadas tais questões, passo ao exame do mérito.Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da

Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento

da incapacidade. Como regra, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime

Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a

qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de

contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II -

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses

após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o extrato do CNIS da parte autora (fls. 64) e Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS (fls. 28/30), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano

de 1975, possuindo contribuições previdenciárias esparsas, nos períodos de 01/08/1975 a 15/06/1977, 04/1986 a

06/1986, 01/12/1986 a 14/03/1987, 23/08/1993 a 01/01/1994, 01/10/1995 a 17/02/1997 e 06/2009 a 12/2012.O

médico perito não determinou com exatidão a data do início da incapacidade apenas através da avaliação de

laudos de exame e atestado médico (quesito n.º 10 de fl. 73), indicando que a autora referiu dores nas costas desde

o ano de 2001 e dores nos ombros há mais de vinte anos. Destarte, a história clínica relatada no documento

médico de fl. 42 refere piora há um ano (2011), com parestesias em mãos.Em que pese o médico perito afirmar

que não é possível determinar que a incapacidade decorreu do agravamento da doença, é de conhecimento comum

que doenças ortopédicas são, em geral, doenças degenerativas e que, muitas vezes, os pacientes controlam a

doença com medicamentos, apresentando períodos de agravamento e remissão. Também é certo que essas

patologias, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Para resolver tal controvérsia,

existente entre a provável circunstância de que o segurado deixou de contribuir por conta de doença que o

acometia (já que provavelmente a doença o impediu de retornar ao mercado de trabalho), mas não insistiu no
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pedido administrativo e nem apresentou oposição judicial tempestiva, reiterada jurisprudência do E. TRF da 3.a

Região tem adotado a solução de conceder o benefício a partir do laudo, afastando-se a suposta perda da qualidade

de seguro quando restar provado que a incapacidade decorre do agravamento da mesma doença que motivou a

concessão inicial, mas não for possível fixar com segurança a data do início da incapacidade. Nesse sentido:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA SOBREVINDA DE PROGRESSÃO OU

AGRAVAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1.Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o mesmo

deixa de contribuir em razão de desemprego decorrente de incapacidade física. Em verdade, no período o

segurado deveria estar gozando de benefício previdenciário. 2. De outro lado, não decorrendo a incapacidade de

doença preexistente à sua filiação ao RGPS, mas sim do agravamento das seqüelas oriundas de tal moléstia, é

devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 3. Acrescenta-se, a incapacidade para o trabalho um fenômeno

multidimensional, e não pode ser avaliada tão-somente do ponto de vista médico, devendo ser analisados também

os aspectos sociais, ambientais e pessoais, havendo que se perquirir sobre a real possibilidade de reingresso do

segurado no mercado de trabalho. 4. Recurso desprovido. (TRF da 3.a Região. AC 200903990018259. Relator:

Juíza Giselle França. Décima Turma. DJF3 20/01/2010, p. 2174) PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS LEGAIS. PRELIMINAR DE NULIDADE.AGRAVAMENTO DA PATOLOGIA.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. I - Rejeito a preliminar de nulidade da sentença argüida

pela autora, vez que são suficientes ao deslinde da matéria os elementos probatórios existentes nos autos. II - A

autora é portadora de artrose desde os 13 anos de idade, mas como conseguiu trabalhar dos 15 aos 27 anos de

idade, ou seja, durante um período de mais de 12 anos (1976 a 1988), é de se concluir que sua incapacidade

laborativa foi se acentuando com o decorrer dos anos em virtude do agravamento de sua patologia, tendo deixado

de trabalhar na década de 90, em função de seu quadro de saúde. III - Assim, restou caracterizada a ressalva

prevista na parte final do parágrafo único do art. 59 da Lei n. 8.213/91, e por estar doente não perdeu a qualidade

de segurada da previdência social, conforme pacifica jurisprudência nesse sentido. IV- O termo inicial do

benefício é devido a partir da data em que foi elaborado o laudo judicial, ocasião em que foi constatada a

incapacidade laborativa da autora. V-A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI

deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o

art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. VI-Os juros de mora de meio por cento ao mês

incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.

VII-Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. VIII- As

autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). IX - Preliminar

rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida. (TRF da 3.a Região. AC 199961150045034. Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento. Décima Turma. DJF3 25/06/2008, p. 2174)PREVIDENCIÁRIO -

CONCESSÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONDIÇÃO DE SEGURADO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS. 1 - NÃO PERDE A CONDIÇÃO DE

SEGURADO AQUELE QUE DEIXA DE CONTRIBUIR, EM FACE DE SEU PRECÁRIO ESTADO DE

SAÚDE, COMO RECONHECIDO NO CASO DO AUTOR. 2 - ESTANDO O AUTOR ACOMETIDO DE

EPILEPSIA, DOENÇA CARACTERIZADA POR CRISES CONVULSIVAS, INCAPACITANDO-O TOTAL E

PERMANENTEMENTE PARA O EXERCÍCIO DE SEUS MÍSTERES, É DE SER CONCEDIDO O

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 3 - CORREÇÃO PELAS LEIS

8213/91 E 8542/92, ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 8880/94. 4 - JUROS MORATÓRIOS

COMPUTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO, NO PERCENTUAL DE 0,5% A.M. 5 - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS PELA AUTARQUIA SUCUMBENTE FIXADOS EM 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE

O VALOR DA CONDENAÇÃO. 6 - NÃO HA QUE SE FALAR EM REEMBOLSO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS, POIS O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 7 - APELAÇÃO PROVIDA.

(TRF da 3.a Região. AC 95031001951. Relator: Desembargador Federal André Nekatschalow. Segunda Turma.

DJ 25/06/1997, p. 48249)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÁS CONCLUSÕES DO LAUDO:

INCAPACIDADE TIDA COMO PARCIAL PARA O TRABALHO HABITUAL. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO INVOLUNTÁRIA: ESTADO MÓRBIDO

EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A

PROCESSO DE READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo.

Incapacidade tida como parcial para trabalhos que exijam esforços físicos acentuados, incompatíveis com seus

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     167/732



males cardíacos. II - O apelante ainda é relativamente jovem, porém, não há como se exigir que, ainda doente,

encontre imediatamente um trabalho que não exija esforços físicos e que lhe garanta a subsistência, sem que seja

submetido a processo de reabilitação. Havendo a possibilidade, em tese, de reintegração profissional se bem

direcionada a reabilitação profissional para outra natureza de atividade, é prematura a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, que pressupõe incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação. III -

Cumprimento da carência e qualidade de segurado reconhecidos pela autarquia quando concedeu

administrativamente o benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado,

ainda que a interrupção do trabalho for superior ao período de graça, quando comprovado que não foi voluntária,

mas em razão de doença incapacitante. V - Sentença reformada, para condenar a autarquia ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a processo de reabilitação, a fim de verificar a

possibilidade de que exerça atividade que lhe garanta a subsistência e que seja compatível com suas limitações.

Caso não haja essa possibilidade, o benefício deverá ser transformado para o de aposentadoria por invalidez.

Inteligência do art. 62 da Lei 8.213/91. VI - O termo inicial será retroativo à data da indevida cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa ( 26.03.97), respeitada a prescrição qüinqüenal, quando ainda presentes os males

incapacitantes confirmados em juízo. Precedentes. VII - Valor da renda mensal inicial a ser calculado nos termos

do art. 61 da lei 8.213/91, com a redação da Lei 90312/95, c/c o art. 201, 2º, da C.F. VIII - Correção monetária

que deverá incidir também quanto às parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação

superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 148 do S.T.J. IX - Juros moratórios de 0,5% ao mês até a vigência

do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação. X - Os honorários advocatícios

serão de 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o Acórdão, nos termos do art.

20, 3º do C.P.C., da jurisprudência desta Turma e a do S.T.J. (Súmula 111). XI - Aplicação do artigo 461, 5º, do

CPC. A prova inequívoca da incapacidade do autor, da suspensão indevida do benefício sem que fosse submetido

a processo de reabilitação, que o obriga a realizar trabalhos incompatíveis com suas limitações para poder

sobreviver, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, constituem o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório

do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais,

configurando as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo citado. XII - Apelação a que

se dá provimento. XIII - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata

reimplantação do benefício de auxílio-doença, sob pena de multa a ser fixada em caso de descumprimento da

ordem judicial.Ademais, reza o parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991:Não será devido auxílio-doença

ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão..Sendo assim, concluo que a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, já que deixou de

contribuir com o Regime da Previdência Social em decorrência do surgimento e agravamento da doença. Fixado

este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91.b)

carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o

artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a

ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza

ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime

Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada

pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso

concreto, conforme supra relatado, verifico que a parte autora efetivou contribuições mensais por mais de doze

meses, conforme prevê seu CNIS Cidadão.Dessa forma, também resta preenchida a carência.c) incapacidade total

e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-

doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer

outra atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em

outras funções.Com efeito, o laudo médico-pericial acostado aos autos constatou que a parte autora é portadora de

artrose avançada de coluna total, gonartrose bilateral e tendinite crônica do músculo supra espinhoso de ambos os

ombros, de forma que está total e permanentemente incapacitada para o exercício de sua atividade habitual

(quesitos nº 3 e 7 de fls. 72/73).Em que pese o expert indicar que a incapacidade não é insuscetível de recuperação

ou reabilitação, tendo em vista as limitações impostas pela doença e, considerando o grau de instrução e atividades

por ela desenvolvidas, concluo que seu retorno ao mercado de trabalho é improvável.Esclarecidos estes pontos,
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conclui-se que a parte autora tem direito a receber auxílio-doença desde o indeferimento do benefício

previdenciário (NB 554.574.073-9) em 12/12/2012 e, a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou

sua incapacidade permanente para desenvolver a atividade que lhe garanta a subsistência, tem ela direito ao

benefício de aposentadoria por invalidez.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de

urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações

(incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA, sem eficácia retroativa, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol

da parte autora.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes

termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): MARIA LUIZA DE

BARROS SILVA2. Nome da mãe: Guiomar de Moura3. Data de nascimento: 12/07/19514. CPF: 164.491.878-

165. RG: 10.906.042-8 SSP/SP6. PIS: 1.065.853.824-97. Endereço do(a) segurado(a): Rua Irineu Gomes Chaves,

nº 25, Jardim Everest, na cidade de Presidente Prudente/SP8. Benefício(s) concedido(s)/Número do Benefício:

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez9. DIB: auxílio-doença: a partir do indeferimento do benefício

previdenciário NB 554.574.073-9 em 12/12/2012 e aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do

laudo pericial (19/04/2013)10. DIP: defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo)11. Renda Mensal Inicial

(RMI): ser calculada pela Autarquia.Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas

entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção

monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que

os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao

pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das

prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Sem custas, em face de

concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS delas isento.Ressalto a necessidade de acompanhamento do

quadro de incapacidade do segurado, de forma periódica, pelo INSS, nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sem

reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta

salários mínimos.Cópia desta sentença servirá de mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas

Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome

as providências necessárias para o imediato cumprimento quanto ao aqui decidido.Observo no RG e CPF da

autora divergência quanto à grafia de seu nome (fls. 23/24). Destaco a necessidade de haver correto cadastramento

na Receita Federal, sob pena de embaraço para recebimento dos valores cabíveis em razão deste feito.P. R. I.

 

0002091-84.2013.403.6112 - DIJANIRA MARIA DA CONCEICAO FIORINI(SP241757 - FABIANA

YAMASHITA INOUE E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Despacho - Mandado. Designo audiência de conciliação para o dia 17/09/2013, às 9 horas, a qual será realizada na

Central de Conciliação, situada no subsolo deste Fórum. Cópia deste despacho servirá de MANDADO para

intimação da parte autora para comparecer, munida de documento de identificação com foto, à Central de

Conciliação, cientificando a parte interessada de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis. Autor(a): DIJANIRA MARIA DA CONCEIÇÃO

FIORINIEndereço: Rua JOSÉ ALVIN, 132, JARDIM SABARÁCidade: PRESIDENTE PRUDENTE, SP Intime-

se. 

 

0003936-54.2013.403.6112 - ESTELITA MARCELINO DOS SANTOS X SELMA APOLINARIO DE

OLIVEIRA DIAS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-

comparecimento à perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se.

 

0004018-85.2013.403.6112 - JOSE CARLOS FERREIRA BIZERRA(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-

comparecimento à perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se.

 

0005106-61.2013.403.6112 - SEBASTIAO FERREIRA(SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN

INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Cite-se o INSS para responder ao recurso,

nos termos do 2º parágrafo do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Após, com ou sem manifestação,

remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.
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0005264-19.2013.403.6112 - ROSANGELA MARIA BRUNS(SP064259 - IRACEMA DE JESUS DAURIA

ODIOCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-

comparecimento à perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Sem prejuízo,

cite-se o INSS.Intime-se.

 

0006084-38.2013.403.6112 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o relatório.

Decido.Nos termos do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e

julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (destaquei)Vê-se que o texto constitucional é claro ao excluir da competência da

Justiça Federal às causas que versem sobre acidente de trabalho.Entende-se que com base na petição inicial de fls.

02/10 e com os documentos de fls. 22/24, a doença da parte autora resulta de acidente de trabalho.Assim, por ser a

Justiça Estadual competente para processar e julgar a presente demanda, declino da competência e determino a

remessa destes autos a Justiça Estadual de Rosana, dando-se baixa por incompetência.Intimem-se.

 

0006268-91.2013.403.6112 - ODORICO RIBEIRO DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu

benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime

Geral da Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que, após a concessão do benefício vigente, continuou a

contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional

remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Juntou

documentos.É o relatório.DECIDO.A princípio, faz-se necessária ressalva sobre notícia de decisão do E.STJ

(REsp 1334488), datada de 08/05/2013, em que a Primeira Seção daquela Corte confirmou, em julgamento de

recurso repetitivo, que o aposentado tem o direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em

condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.Embora o

julgamento tenha se dado no rito dos recursos repetitivos, previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o

qual passa a orientar os cinco Tribunais Regionais Federas do país na solução dos recursos que se encontravam

sobrestados a espera da posição do STJ, tem-se que tal posicionamento não vincula julgamento do tribunal de

origem (8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil), assim como julgamentos prolatados em primeira

instância. Diante disso, passo a apreciar a questão, embasado no Princípio da Persuasão Racional do Juiz.A

matéria versada neste processo é unicamente de direito, e, ao que posso depreender ao passar em revista os

assentamentos deste Juízo (3ª Vara Federal de Presidente Prudente), já houve manifestações anteriores sobre tema,

com julgamentos reiterados no sentido da total improcedência do pedido.A dicção literal do art. 285-A do CPC

estabelece que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.A parte destacada no texto evidencia que a pretensão do

Legislador não foi a de atrelar os precedentes à figura pessoal do magistrado, mas ao juízo no qual este exerce sua

função judicante. Essa, aliás, é mesmo a melhor exegese do artigo, posto que a reforma processual, como se

evidencia pela própria adoção da medida consistente no julgamento prima facie, intentou diminuir o número de

processos versando a mesma matéria - e, acaso se exigisse a identidade do magistrado para fins de aplicação do

dispositivo, muitas comarcas ou subseções não atingiriam tal desiderato, haja vista a constante alteração e

alternação de juízes titulares e substitutos.Noutras palavras, tenho que o legislador não se mostrou, no caso em

voga, desatento à realidade da Magistratura nacional, e permitiu que o mecanismo de celeridade encartado no art.

285-A do CPC seja utilizado sempre que o magistrado identifique que, no juízo em que está exercendo suas

funções, o mesmo pleito já fora definitivamente analisado por outro juiz.É certo que, por outro lado, não há no

dispositivo qualquer ordem para que o magistrado, em não concordando com os precedentes já externados no

juízo, aplique-os ainda assim. Isso constituiria flagrante inconstitucionalidade, por influência indevida no afazer

judicante e na independência dos magistrados.Mas, havendo aderência do juiz aos fundamentos e ao deslinde dos

casos já analisados, abriu-se-lhe a possibilidade de que, valendo-se do normativo em questão, deixe de determinar
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a citação do réu, proferindo, desde logo, sentença na qual explicite a total improcedência do pedido que lhe foi

dirigido.Adiro, como já deixei entrever, a tal entendimento, e, considerando que a matéria posta à análise neste

processo é unicamente de direito e que já houve prolação de sentenças de total improcedência em outros processos

idênticos, adiro, outrossim, ao quanto decidido em tais casos e julgo o pedido nos termos do artigo 285-A, do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do

INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada neste Juízo (processos nº

000355114020104036112 e 201061120009888):A Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta

e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo

dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao

homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto

na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 52 - A aposentadoria por tempo de

serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de

serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa renda

mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo

de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por

tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de

contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com

a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a

todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro

lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma

série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos

segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC

n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço

cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas,

facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no momento em que

considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de

serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre manifestação de

vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente ativo,

vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação. Discute-se, todavia, se

o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do

segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não

porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de

concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter

permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é

renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência

Social é um direito social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à

proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar e à

justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição

jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na

obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao

recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado desvantajoso.

Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no âmbito do

Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia do

administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao

benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos

monetariamente, sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que,

visando a percepção de melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as

seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE
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DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER

RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo

segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a

aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente,

atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria

Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO .

INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia entre o

segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao mercado

de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral com

aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II -

A solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da

Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou

seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido

a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência

de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n.

8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o

embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que

o julgado impôs a sua observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado

anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação,

o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram interpostos com

notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E.

STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, AC

1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores

percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria

atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa.

Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter

novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na

exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício.

Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão,

cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico,

representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da

Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um

contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de

compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao

2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por

força da recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação

equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de

vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.DispositivoEm face do exposto, com base no artigo 285-A

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Sem honorários eis que não se formou a relação processual.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006276-68.2013.403.6112 - EDSON DOS SANTOS ROSA(SP237571 - JOSE ROBERTO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação Ordinária proposta por EDSON DOS SANTOS ROSA com pedido de antecipação de tutela, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa a concessão do benefício

previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela

antecipada pretende a concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar
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atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o

fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o

relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que

haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte

demandante apresentou documentos, conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela

prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui

presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar

efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar

que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações da autora, mas de falta de robustez

delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte requerente, neste momento processual de

cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito ao restabelecimento do auxílio-

doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este

encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade,

designo perícia para o dia 06 de agosto de 2013, às 10h30min, para realização do exame pericial.Intime-se o perito

acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.

Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no

valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre

eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias,

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada,

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da

prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS,

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação

e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no

presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo

pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes,

com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de

pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006324-27.2013.403.6112 - SERGIO BEZERRA MARCELINO(SP198796 - LUCI MARA SESTITO VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora ajuizou a presente demanda, em face do INSS, pretendendo a revisão da renda

mensal de seu benefício previdenciário de auxílio doença.Pediu liminar e juntou documentos.Decido.Não há

periculum in mora relativamente ao pleito de antecipação de tutela propriamente dito, uma vez que a parte autora

está recebendo o benefício e pretende somente revisar o seu valor. Ante o exposto, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Defiro a gratuidade processual. Junte-se aos autos o CNIS.Cite-se. Ao SEDI,

para que se corrija o nome da ação, devendo constar ação revisional.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002768-17.2013.403.6112 - ALTAIR GONCALVES(SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-

comparecimento à perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Sem prejuizo,
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cite-se o INSS.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003956-45.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002979-

92.2009.403.6112 (2009.61.12.002979-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X ADECIO INFANTE BETAMIN(SP075614 - LUIZ INFANTE E SP239274 - ROSA

MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE)

Vistos, em sentença.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs os presentes embargos à

execução, em face de ADECIO INFANTE BETAMIN, sob a alegação de que houve excesso de execução,

oportunidade em que apontou os valores que entende como corretos.Foram recebidos os embargos (fl.

31).Intimada, a parte Embargada se manifestou às fls. 34/35, concordando com os valores ofertados pela

embargante.Síntese do necessário.É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoVerifico que o Embargante

aquiesceu com o pedido formulado na exordial dos presentes embargos, decorrendo daí a conclusão de que

concorda com o pedido da embargante.Dessa maneira, não perquirindo mais dúvidas com relação ao valor devido,

conclui-se que a presente ação merece ser julgada procedente.3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedentes

os presentes embargos, extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do Art. 269, II do CPC, para

reconhecer como devido os valores propostos nos montantes de R$ 30.200,77 (trinta mil, duzentos reais e setenta

e sete centavos), com relação ao principal, e R$ 2.019,61 (dois mil, dezenove reais e sessenta e um centavos),

posicionados para 03/2013, conforme demonstrativo de fl. 05.Deixo de condenar a parte embargada em verba

honorária, tendo em vista a ausência de resistência à pretensão da parte embargante.Sem custas nos embargos (art.

7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença, do cálculo realizado pelo INSS (fls. 04/08), bem como da

petição de fls. 34/35, para os autos principais, neles prosseguindo-se oportunamente.P.R.I.

 

0005201-91.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004435-

72.2012.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS) X IOLANDA TEZULIM LUCAS(SP238571 - ALEX SILVA)

Vistos, em sentença.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs os presentes embargos à

execução, em face de IOLANDA TEZULIM LUCAS, sob a alegação de que houve excesso de execução,

oportunidade em que apontou os valores que entende como corretos.Foram recebidos os embargos (fl.

21).Intimada, a parte Embargada se manifestou à fl. 23, concordando com os valores ofertados pela

embargante.Síntese do necessário.É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoVerifico que o Embargante

aquiesceu com o pedido formulado na exordial dos presentes embargos, decorrendo daí a conclusão de que

concorda com o pedido da embargante.Dessa maneira, não perquirindo mais dúvidas com relação ao valor devido,

conclui-se que a presente ação merece ser julgada procedente.3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedentes

os presentes embargos, extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do Art. 269, II do CPC, para

reconhecer como devido os valores propostos nos montantes de R$ 4.878,59 (quatro mil, oitocentos e setenta e

oito reais e cinqüenta e nove centavos), com relação ao principal, e R$ 8.674,98 (oito mil, seiscentos e setenta e

oito reais e cinquenta e nove centavos), posicionados para 04/2013, conforme demonstrativo de fl. 08.Deixo de

condenar a parte embargada em verba honorária, tendo em vista a ausência de resistência à pretensão da parte

embargante.Sem custas nos embargos (art. 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença, do cálculo

realizado pelo INSS (fls. 07/11), bem como da petição de fl. 23, para os autos principais, neles prosseguindo-se

oportunamente.P.R.I.

 

0005317-97.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005674-

48.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER) X PEDRO BISPO DOS SANTOS(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS)

Vistos, em sentença.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs os presentes embargos à

execução, em face de PEDRO BISPO DOS SANTOS, sob a alegação de que houve excesso de execução,

oportunidade em que apontou os valores que entende como corretos.Foram recebidos os embargos (fl.

28).Intimada, a parte Embargada se manifestou à fl. 30, concordando com os valores ofertados pela

embargante.Síntese do necessário.É o relatório. DECIDO.2. Decisão/FundamentaçãoVerifico que o Embargante

aquiesceu com o pedido formulado na exordial dos presentes embargos, decorrendo daí a conclusão de que

concorda com o pedido da embargante.Dessa maneira, não perquirindo mais dúvidas com relação ao valor devido,

conclui-se que a presente ação merece ser julgada procedente.3. DispositivoDiante do exposto, julgo procedentes

os presentes embargos, extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do Art. 269, II do CPC, para

reconhecer como devido os valores propostos nos montantes de R$ 13.584,84 (treze mil, quinhentos e oitenta e

quatro reais e oitenta e quatro centavos), com relação ao principal, e R$ 1.358,47 (mil, trezentos e cinquenta e oito

reais e quarenta e sete centavos), posicionados para 04/2013, conforme demonstrativo de fl. 05.Deixo de condenar

a parte embargada em verba honorária, tendo em vista a ausência de resistência à pretensão da parte
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embargante.Sem custas nos embargos (art. 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença, do cálculo

realizado pelo INSS (fls. 05/07), bem como da petição de fl. 30, para os autos principais, neles prosseguindo-se

oportunamente.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004953-28.2013.403.6112 - VERGINIA DE CASTRO TAMADA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA

E SP189110E - VANESSA RAMIRES LIMA HASEGAWA) X GERENCIA EXECUTIVA INSS -

PRESIDENTE PRUDENTE

Vistos, em sentença.1. RelatórioVerginia de Castro Tamada impetrou este mandado de segurança, em face do

Senhor Diretor Presidente da Gerência Executiva do INSS em Presidente Prudente, SP, visando a concessão de

ordem liminar para que a autoridade impetrada abstenha-se de efetuar descontos em seu benefício assistencial.

Disse que, após a cessação de seu benefício pelo INSS, intentou ação para restabelecimento, que foi julgada

improcedente pelo Juízo da 2ª Vara Federal local. Em sede de apelação, seu recurso foi acolhido e o benefício

restabelecido. Alegou que, a despeito da decisão de 2ª Instância, o INSS vem descontando de seu benefício

valores tidos como indevidamente recebidos.Sustentou que o INSS não pode descontar valores de seu benefício,

uma vez que o TRF 3ª Região já considerou como devido seu recebimento. Assim pleiteia ordem judicial para que

o INSS deixe de efetuar os aludidos descontos. A liminar foi concedida pela decisão de fls. 53/54.Notificada, a

autoridade impetrada apresentou as informações de fls. 60/65 discorrendo sobre as razões do desconto e

defendendo a regularidade do procedimento adotado.O representante jurídico do INSS requereu seu ingresso na

lide, na forma do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009. O MPF se manifestou no sentido de que não é hipótese de

intervenção obrigatória (fls. 69/72). 2. Decisão/FundamentaçãoPasso a apreciar o feito. Direito líquido e certo é

todo aquele determinado quanto à sua existência e apto a ser exercido no exato momento de sua postulação. Em

última análise deve estar material e inequivocamente demonstrado com o pedido inicial.Primeiramente, cumpre

observar que o inciso II do artigo 115 da Lei 8.213/91 prevê a possibilidade de a Previdência Social descontar do

benefício do segurado valores recebidos indevidamente, conforme se vê abaixo:Art. 115. Podem ser descontados

dos benefícios:()II - pagamento de benefício além do devido;A despeito disso, o texto constitucional é claro ao

dispor, no 2º do artigo 201, que o valor percebido pelo segurado não pode ser inferior ao salário mínimo, senão

vejamos:() 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado

terá valor mensal inferior ao salário mínimo.A Jurisprudência colacionada abaixo é no mesmo sentido:Processo

AI201003000067894AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 400161Relator(a)JUIZA MÁRCIA

HOFFMANNSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:06/10/2010

PÁGINA: 687DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e

julgar prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.EmentaA Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DESCONTO DE

30% SOBRE SEU VALOR. - Os artigos 115, inciso II e único, da Lei 8.213/91, e 154, 3º, do Decreto 3.048/1999,

permitem e estabelecem regras sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício

previdenciário. O desconto não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado. - No mais, o valor

remanescente recebido pelo beneficiário não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme determina o artigo

201, 2º da Constituição Federal. - In casu, histórico de créditos aponta que o autor tem recebido valor inferior a

um salário mínimo desde 12.2006, decorrente do desconto efetuado em seu benefício. - Ilegítima a pretensão de

desconto sobre sua aposentadoria. O benefício não pode ser reduzido a valor aquém do limite constitucionalmente

estabelecido, sob pena de violação, inclusive, ao princípio da dignidade da pessoa humana. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.Data da Decisão27/09/2010Data da

Publicação06/10/2010Conforme se observa do documento juntado como folha 27, o valor percebido pelo autor a

título de benefício assistencial já é o salário-mínimo, não comportando nenhuma redução.Além disso, em sede

recursal, foi dado provimento à apelação interposta pelo impetrante, sendo considerado devido o recebimento do

benefício, determinando-se o restabelecimento do mesmo desde a indevida cessação pelo réu.Tal circunstância,

aliás, é admitida pela própria impetrada em informações, pois se limitou a informar que os descontos são

provenientes da cessação administrativa do benefício que depois foi concedido judicialmente. Assim, resta

totalmente indevido o desconto no benefício atualmente recebido pelo impetrante (folhas 19/20), devendo,

inclusive, em caso de trânsito em julgado da ação se providenciado complemento positivo para a devolução ao

segurado dos valores indevidamente descontados.O caso, portanto, é de concessão da segurança.3.

DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra, confirmo a liminar de fls. 53/54, Concedo a

Segurança e Julgo Procedente a Ação, para fins de determinar à impetrada que se abstenha de efetuar descontos no

benefício assistencial da impetrante (NB n. 601.430.509-6), devendo, em caso de trânsito em julgado da ação

judicial que restabeleceu o benefício, providenciar complemento positivo dos valores indevidamente descontados,

sem prejuízo da expedição de RPV em relação às parcelas em atraso. Extingo o feito, com resolução de mérito, na

forma do art. 269, I, do CPC.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nos 105 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça. Sem custas, em face da natureza da ação e da concessão da gratuidade da justiça. Defiro o
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pedido de inclusão do INSS na qualidade de assistente litisconsorcial. Anote-se. Ao SEDI para as providências

necessárias. Após transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Sentença

sujeita a reexame necessário. Cópia desta decisão servirá de ofício n. 000472/2013 ao Senhor Diretor Presidente

da Gerência Executiva do INSS em Presidente Prudente, SP, com endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1.315,

nesta cidade, para que apresente suas informações em relação ao caso posto para julgamento.Após transitada em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005272-93.2013.403.6112 - EVANDRO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(SP077557 - ROBERTO XAVIER

DA SILVA) X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

Vistos, em sentença.1. RelatórioEVANDRO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR impetrou este mandado de

segurança pretendendo a concessão de ordem liminar visando a ser autorizado a freqüentar curso de vigilante.

Disse que é vigilante habilitado, contratado pela empresa Lógica Segurança e Vigilância Ltda. Em razão de sua

profissão, necessita frequentar, em determinados períodos, curso de reciclagem. Falou que sua inscrição no

mencionado curso foi negada pela autoridade impetrada, sob o fundamento de que está sendo processado

criminalmente (folha 35). Sustentou a aplicação dos princípios da presunção de inocência e da razoabilidade.

Pediu liminar e juntou documentos.A liminar foi deferida nos termos da decisão de fls. 66/67. O representante

judicial da União foi notificado às fls. 69. A autoridade impetrada apresentou informações de fls. 70/74, na qual

defende a legalidade e regularidade do procedimento adotado. Pediu seja denegada a segurança. Juntou

documentos (fls. 75/119).A União requereu o seu ingresso no feito na qualidade de litisconsorte da autoridade

impetrada. Na ocasião apresentou contestação de fls. 120/128, na qual discorreu sobre os requisitos legais para a

profissão de vigilante e defendeu o procedimento adotado pela autoridade impetrante.O MPF se manifestou pela

concessão da segurança às fls. 134/139. É o relatório. Decido.2. Decisão/Fundamentação Inicialmente registro que

embora a Lei 12.016/2009 autorize o representante judicial da impetrada a ingressar no feito como assistente

litisconsorcial, não há pervisão de apresentação de contestação, admitindo-se, todavia, a apresentação de

informações complementares ou mesmo de simples manifestação.Assim, atento ao princípio da fungibilidade,

recebo a contestação de fls. 120/128 como manifestação. Pois bem. Assiste razão ao impetrante.A autoridade

impetrada afirma que um dos requisitos para o exercício da atividade de vigilante é não estar sendo processado

criminalmente, no termos do que dispõe o artigo 155, inciso VI, da Portaria 3233/2012-DG/DPF.Entretanto, há

que se considerar, todavia, que nem mesmo há uma sentença penal transitada em julgado, devendo-se prevalecer o

princípio da presunção de inocência.Sobre o assunto, colaciono entendimento jurisprudencial a

respeito:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO DE CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTES.

ANTECEDENTES CRIMINAIS. INQUÉRITO POLICIAL. PORTE DE ARMA. I. A existência de inquérito

policial ou mesmo processo criminal sem sentença transitada em julgado não pode ser justificativa para impedir o

exercício do direito de trabalho no que se refere ao serviço de vigilante. II. Não é razoável negar a homologação

do certificado do curso de reciclagem de vigilantes em face de acusações que não foram ainda comprovadas. III.

Em acordo com o Princípio Constitucional da Presunção da Inocência, não presta como antecedente o inquérito

policial não conclusivo e sem condenação por sentença transitada em julgado. IV. Os argumentos apresentados

pela União não se revelam suficientes para infirmar os fundamentos adotados na decisão monocrática. V. Agravo

regimental da União a que se nega provimento. (AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO, Rel. JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.) TRF1, 6.ª Turma, e-DJF1

DATA:28/02/2012 PAGINA:213).ADMINISTRATIVO. CERTIFICADO DE RECICLAGEM DE CURSO DE

VIGILANTE. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. LEI N. 7.102/1983, ART. 16, INCISO VI. REQUERENTE

CONDENADO POR PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. EXTINÇÃO DA PENA, PELO SEU

CUMPRIMENTO. REABILITAÇÃO. CÓDIGO PENAL, ARTS. 93 E 94. NÃO CONFIGURAÇÃO DE

ANTECEDENTES CRIMINAIS. SENTENÇA REFORMADA. 1. Consoante o disposto no art. 16, inciso VI, da

Lei n. 7.102/1983, para o exercício da profissão de vigilantes, entre outros requisitos, o interessado não pode ter

antecedentes criminais registrados. 2. A condenação do requerente pela prática da conduta tipificada no art. 14 da

Lei n. 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido), constitui óbice à pretensão deduzida nos

autos. Decorrido, todavia, prazo superior a dois anos desde o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a

execução da pena, pelo seu cumprimento integral, tem o ora apelante o direito à reabilitação, que determina o

sigilo dos registros, nos termos do art. 93, combinado com o art. 94, ambos do Código Penal. 3. Hipótese em que

o apelante juntou aos autos certidão negativa de antecedentes criminais, não se justificando a restrição que lhe foi

imposta. 4. Sentença reformada. 5. Apelação provida. (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

- 200934000189853, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1, 6ª Turma, e-DJF1

DATA:07/03/2012 PAGINA:341)Dessa forma, repise-se, a mera existência de inquérito policial ou mesmo

processo criminal sem sentença transitada em julgado não pode ser justificativa para impedir o exercício do direito

de trabalho no que se refere ao serviço de vigilante.Além disso, segundo os documentos das folhas 33, verso, e 34,

dois dos membros da comissão de vistoria entraram em contato com a ex-esposa do impetrante, objetivando

colher informações acerca das razões de seu processamento criminal, sendo constatado que tudo decorreu de uma
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discussão de encerramento de relacionamento. Assim, os policiais federais membros da comissão votaram pelo

deferimento da inscrição no curso.Por outro lado, deve-se aplicar, também, o princípio da razoabilidade. Ora,

impedir que o impetrante participe do curso de reciclagem, seria impor-lhe uma punição muito gravosa, pois

estaria impedido de exercer sua atividade profissional, prejudicando seu próprio sustento, bem como de sua

família, uma vez que o requerente paga pensão alimentícia a sua ex-esposa, em virtude da existência de filhos em

comum (folhas 24/27).No mais, adoto também como razões complementares de decidir os fundamentos expostos

pelo MPF em seu parecer de fls. 134/139.3. DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra,

confirmo a liminar anteriormente concedida, para fins de determinar à autoridade impetrada que autorize a

matrícula do impetrante no curso de reciclagem para vigilantes, bem como forneça o certificado respectivo em

caso de aprovação. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Sem honorários

advocatícios, nos termos das Súmulas nos 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da Lei.

Defiro o pedido de inclusão da União na qualidade de assistente litisconsorcial. Anote-se. Ao SEDI para as

providências necessárias. Após transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Sentença sujeita a reexame necessário. Cópia desta sentença servirá de ofício nº 469/2013 para a intimação da

autoridade impetrada a respeito do que ficou aqui decidido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003477-86.2012.403.6112 - MUNICIPIO DE TACIBA(SP186607 - SÉRGIO CALIXTO BERNARDO) X

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

Vistos, em sentença.1. RelatórioMunicípio de Taciba apresentou esta cautelar, em face da ANATEL - Agência

Nacional de Telecomunicações, visando a concessão de liminar para rompimento de lacres e religação de

aparelhos retransmissores dos sinais televisivos da municipalidade. Disse que a requerida, por meio de agentes de

fiscalização, no dia 25 de março do corrente ano, lacraram os transmissores dos sinais da Rede Record, Rede

Bandeirantes, Canção Nova, SBT e Rede TV, sob o fundamento de que não possuíam autorização para tanto,

mantendo-se os sinais apenas da Rede Globo e Rede Vida. Pelo r. despacho da folha 54, fixou-se prazo para que a

parte requerente informasse o que pretende alcançar por meio da ação principal a ser ajuizada. Em resposta, a

Municipalidade informou que a ação principal a ser ajuizada visa condenar a requerida ao rompimento de lacres e

religação de aparelhos retransmissores dos sinais televisivos municipais. A liminar foi deferida (folhas 80/81).A

Anatel agravou de instrumento (folhas 91/98), sendo, seu recurso, convertido em agravo retido (folha

100/101).Pela petição das folhas 115/118, a Anatel sustentou que o Município-requerente não ajuizou a demanda

principal, nos termos do que estabelece o artigo 806 do CPC.Requereu a suspensão da liminar e a extinção do

feito.Pelo despacho da folha 122, fixou-se prazo para que o requerente se manifestasse acerca do pedido de

extinção formulado, tendo o Município de Taciba quedado inerte (folha 129).É o relatório.2.

Decisão/FundamentaçãoPrimeiramente, no que diz respeito ao pedido de extinção do feito, dispõe o artigo 806 do

CPC. que, concedida a liminar, cabe à parte requerente propor a ação principal no prazo de 30 dias. Entretanto,

são admitidas pela doutrina e jurisprudência pátria as medidas cautelares de natureza satisfativa.É o caso destes

autos, onde a parte requerente pleiteou e alcançou, por meio da cautelar, o que pleiteiará na demanda principal,

dispensando, assim, sua propositura. Sobre o assunto, colaciono entendimento a respeito: Processo

AGA201100987478AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

1418187Relator(a)MARIA ISABEL GALLOTTISigla do órgãoSTJÓrgão julgadorQUARTA TURMAFonteDJE

DATA:03/09/2012 ..DTPB:DecisãoA Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos

termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi, Luis Felipe

Salomão (Presidente) e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora.Ementa..EMEN: AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CHEQUES.

INDICAÇÃO. INÉPCIA. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. AÇÃO PRINCIPAL. INDICAÇÃO. CAUTELAR

SATISFATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 1. Concluindo as instâncias ordinárias que a

petição inicial indicou suficientemente os documentos que o autor pretende sejam exibidos, possibilitando sua

exata identificação, reexaminar a questão encontra o óbice de que trata o verbete n. 7, da Súmula. 2. Em regra, as

ações cautelares têm natureza acessória, ou seja, estão, em tese, vinculadas a uma demanda principal, a ser

proposta ou já em curso. Ocorre que, em hipóteses excepcionais, a natureza satisfativa das cautelares se impõe,

como no caso vertente, em que a ação cautelar de exibição de documentos exaure-se em si mesma, com a simples

apresentação dos documentos, inexistindo pretensão ao ajuizamento de ação principal. Desta feita, nos casos em

que a ação cautelar tem caráter satisfativo, não há que se falar no indeferimento da petição inicial pela

inobservância do requisito contido no art. 801, III, do CPC, segundo o qual o requerente pleiteará a medida

cautelar em petição escrita, que indicará a lide e seu fundamento. (REsp 744.620/RS, Rel. Ministro JORGE

SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 12/09/2005, p. 344) 3. Agravo regimental a que

se nega provimento. ..EMEN:IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. ..INDE:Data da

Decisão28/08/2012Data da Publicação03/09/2012Processo AC00056878320024036105AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1054719Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOWSigla do

órgãoTRF3Órgão julgadorQUINTA TURMAFontee-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide

a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaMEDIDA

CAUTELAR. LIMINAR INDEFERIDA. AÇÃO PRINCIPAL. PRAZO PARA PROPOSITURA.

INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO. DESCABIMENTO. DEMOLIÇÃO OU INTERDIÇÃO. NATUREZA

SATISFATIVA. AÇÃO PRINCIPAL. PROPOSITURA. DESNECESSIDADE. 1. Não há previsão legal de prazo

para propor o processo principal quando ocorre o indeferimento da medida liminar. O art. 806, I, do Código de

Processo Civil estabelece prazo para o ajuizamento do processo principal apenas na hipótese de concessão de

liminar em procedimento preparatório (STJ, REsp n. 199900162870, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j.

19.02.01). 2. Firmou-se a jurisprudência no sentido de que, excepcionalmente, determinadas medidas cautelares,

como as de interdição ou demolição de prédio (art. 888, VIII, do Código de Processo Civil), possuem natureza

satisfativa, sendo desnecessário o posterior ajuizamento de ação principal (STJ, REsp n. 200500650308, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, j. 04.11.09; AGA n. 200601927754, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 17.03.08; REsp n.

200201704329, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 24.05.04; REsp n. 199200301347, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 13.05.96; TRF da 3ª Região, AC n. 00244716519984036100, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

25.10.11; AC n. 00097178919964036100, Rel. Des. Fed. Rubens Calixto, j. 23.03.12). 3. Nesta demanda cautelar

preparatória, o pedido liminar foi indeferido (fl. 38). Portanto, não é aplicável o quanto disposto no art. 806, I, do

Código de Processo Civil. Ademais, trata-se de pedido cautelar de demolição de imóvel cuja natureza satisfativa

torna desnecessária a propositura da ação principal. 4. Apelação provida.Data da Decisão11/06/2012Data da

Publicação19/06/2012Processo RESP200400532007RESP - RECURSO ESPECIAL -

655416Relator(a)HUMBERTO GOMES DE BARROSSigla do órgãoSTJÓrgão julgadorTERCEIRA

TURMAFonteDJE DATA:05/08/2008 ..DTPB:DecisãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes

as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo

no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Sidnei Beneti, não conhecendo do recurso especial, no que foi

acompanhado pela Sra. Ministra Nancy Andrighi, por maioria, não conhecer do recurso especial. Vencido o Sr.

Ministro Relator. Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Ari Pargendler.Ementa..EMEN: PROCESSO CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA C. O recurso especial interposto pela alínea c supõe divergência entre o

acórdão proferido pelo tribunal a quo e aquele indicado como paradigma - circunstância que não foi demonstrada

na espécie. Recurso especial não conhecido. ..EMEN:Indexação(VOTO VENCIDO) (MIN. HUMBERTO

GOMES DE BARROS) DESNECESSIDADE, AJUIZAMENTO, AÇÃO PRINCIPAL / HIPÓTESE, JUIZ,

CONCESSÃO, LIMINAR, ÂMBITO, AÇÃO CAUTELAR, BUSCA E APREENSÃO, VEÍCULO

AUTOMOTOR; EXISTÊNCIA, CONTESTAÇÃO, E, DEBATE ORAL, ÂMBITO, PROCESSO CAUTELAR /

DECORRÊNCIA, CARÁTER SATISFATIVO, MEDIDA CAUTELAR; IRRELEVÂNCIA, DENOMINAÇÃO

JURÍDICA, AÇÃO JUDICIAL, EM, PETIÇÃO INICIAL, MOTIVO, POSSIBILIDADE, MAGISTRADO,

VERIFICAÇÃO, PEDIDO, E, CAUSA DE PEDIR, PARA, ADEQUAÇÃO, NOME, E, NATUREZA

JURÍDICA, E, AFASTAMENTO, RISCO, IRREGULARIDADE, TRAMITAÇÃO, AÇÃO JUDICIAL;

OBSERVÂNCIA, PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE, PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO, PRINCÍPIO DA

AMPLA DEFESA, E, JURISPRUDÊNCIA, STJ. ..INDE:Data da Decisão21/02/2008Data da

Publicação05/08/2008Passo à análise do mérito. Conforme já mencionado quando da apreciação do pedido

liminar, a Anatel, Autarquia de Regime Especial, tem, como prerrogativa, o denominado poder de polícia, que é,

em suma, o conjunto de atribuições concedidas à Administração para disciplinar e restringir, em favor do interesse

público adequado, direitos e liberdades individuais. Possui, dentre suas atribuições, ou características marcantes, a

discricionariedade, a auto-executabilidade, a coercibilidade e as funções preventivas e fiscalizadoras. Cabe

ressaltar que o estado ou as pessoas ou autoridades que representam o estado, devem agir dentro da lei, fazendo

gozo de suas prerrogativas e poderes, mas com limites e buscando o interesse coletivo, sem arbitrariedades ou

coisas do gênero.Pois bem, instado a se manifestar, pode, o Judiciário, imiscuir-se no mérito dos atos

administrativos, de forma a aplicar princípios com reflexos significativos no direito administrativo.Dessa forma,

tendo em estima os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, entendo que a interrupção dos sinais

televisivos aos habitantes do Município de Taciba/SP são por demais gravosas, podendo, a requerida, impor à

Municipalidade outras formas de coerção, como por exemplo, a aplicação de multa. Sobre a proporcionalidade,

convém esclarecer que a idéia central desse princípio baseia-se no fato que a autoridade administrativa, em seu

poder discricionário, não poderá ater-se apenas a lei formal, mas também a outros conceitos, normas e princípios

que devem ser observados em cada caso concreto, partindo de uma ponderação, dentro do um critério de

razoabilidade, para encontrar a melhor solução ao interesse público.Já a razoabilidade consiste em agir com bom

senso, prudência, moderação, tomar atitudes adequadas e coerentes, levando-se em conta a relação de

proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada, bem como as circunstâncias que

envolvem a pratica do ato.À guisa de ilustração, transcrevo abaixo o entendimento esposado quando da apreciação

liminar:São requisitos para concessão do provimento cautelar o fumus boni iuris, que significa a plausibilidade do

direito alegado pela parte, isto é, a existência de uma pretensão que é provável, sendo possível ao juiz aferir esse

determinado grau de probabilidade pela prova sumária trazida aos autos; e o periculum in mora, que estará
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presente no risco da demora do provimento jurisdicional definitivo, que aplicará o direito ao caso concreto

submetido ao conhecimento do Poder Judiciário.Pois bem, a ANATEL, integrante das denominadas Agências

Reguladoras, constituída na forma de Autarquia de Regime Especial, tem a prerrogativa de se valer do Poder de

Polícia conferido à Administração Pública em geral para atingir efetivamente o seu escopo de fiscalizar e coibir

infrações cometidas em ofensa às regras pertinentes ao serviço de telecomunicações.Entretanto, provocado a

resolver a lide, o Judiciário pode adentrar no mérito administrativo dos atos da Autarquia e aplicar princípios com

reflexos importantes no direito administrativo, dentre os quais os da razoabilidade, da moralidade e da

eficiência.Assim, entendo, neste momento processual de cognição sumária, que a imposição de penalidade mais

grave (interrupção dos sinais televisivos), quando da existência de outra menos gravosa e suficiente para se

atender, ao menos em tese, ao fim que se destina (multa, por exemplo), vai de encontro ao princípio da

proporcionalidade (subprincípio da necessidade), que impõe ao Poder Público a verificação da existência de meio

menos gravoso para atingimento dos fins colimados. Além disso, o custo-benefício, que é a ponderação entre os

danos causados e os resultados obtidos, tem que se pautar em uma justificável interferência na esfera alheia, o que

não se verifica no caso, pois não é minimamente admissível impedir aos munícipes de Taciba o acesso aos canais

televisivos mencionados, sem que antes seja esgotado todo curso probatório. Melhor esclarecendo, a interrupção

dos sinais de TV somente poderá ser verificada ao final, por ocasião da sentença. Ante o exposto, por ora, defiro o

pedido liminar para que seja restabelecido a transmissão dos sinais televisivos das emissoras Rede Record, Rede

Bandeirantes, Canção Nova, SBT e Rede TV do município de Taciba, SP. O caso, portanto, é de procedência da

ação. 3. DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra, confirmo a liminar concedida, para que

seja restabelecido a transmissão dos sinais televisivos das emissoras, Rede Record, Rede Bandeirantes, Canção

Nova, SBT e Rede TV do Município de Taciba/SP, com a deslacração e religação dos aparelhos transmissores.

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.Custas na forma da lei. Condeno a

requerida ainda ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente

atualizados até o efetivo pagamento.Após transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Intime-se a ANATEL.Cópia desta Sentença servirá de mandado de intimação ao Município de

Taciba, com endereço na Praça Padre Félix, n. 80, centro, Taciba, SP, para que tome ciência quanto à sentença ora

prolatada nestes autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000154-15.2008.403.6112 (2008.61.12.000154-8) - LUIZ CARLOS PEREIRA ALVES X SOLANGE

TUDISCO ALVES X LUIS FERNANDO ALVES X LUANA ALVES(SP236841 - JULIANA FERNANDA

SEABRA MORENO E SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X LUIZ CARLOS PEREIRA ALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o que restou decidido no agravo de instrumento (fls. 199/201), venham-me os autos para

transmissão das RPVs cadastradas.Intimem-se.

 

ACAO PENAL

0005784-47.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ANTONIO BRANCO(MS008098 - MARCIO

CESAR DE ALMEIDA DUTRA)

Vistos em inspeção.Ciência às partes da decisão proferida nos autos de habeas corpus.Com a vinda da resposta do

ofício da folha 371, intimem-se as partes para apresentar as alegações finais, nos termos do artigo 403, do Código

de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a

começar pelo d. Representante Ministerial.

 

 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

 

 

Expediente Nº 402

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004765-45.2007.403.6112 (2007.61.12.004765-9) - FARMACIA DOESTE PAULISTA LTDA ME(SP016069 -

LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO E SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO E SP194646 -

GUSTAVO PAULA DE AGUIAR) X FABIO VELASQUES LOPES X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 -

EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Aguarde-se como determinado à fl. 374.Int.
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0002168-69.2008.403.6112 (2008.61.12.002168-7) - MARIA CECILIA VELASQUES LOPES(SP143679 -

PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO E SP194646 - GUSTAVO PAULA DE AGUIAR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Fls. 700 e verso: Defiro a juntada de cópia do agravo. Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios

fundamentos.Aguarde-se como determinado à fl. 605.Int.

 

0002173-91.2008.403.6112 (2008.61.12.002173-0) - FARMACIA D OESTE PAULISTA LTDA ME X FABIO

VELASQUES LOPES(SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO E SP194646 - GUSTAVO PAULA DE

AGUIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Ante a ausência de assinatura, ratifico os termos dos despachos proferidos às fls. 614 e 618.Aguarde-se como

determinado à fl. 593.Int.

 

0011801-70.2009.403.6112 (2009.61.12.011801-8) - UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP(SP123601 - SUELI APARECIDA GAZONE)

Recebo a apelação da embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta,

no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as pertinentes formalidades. Int.

 

0010788-31.2012.403.6112 - PRUDENMAR COMERCIAL EXPORTADORA, IMPORTADORA DE

CARNES, E TRANSPORTES LTDA.(SP230212 - LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO E SP112215 -

IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE

OLIVEIRA GOMES)

Recebo os embargos para discussão, sem atribuir efeito suspensivo (art. 739-A, CPC). A(o) embargado(a) para, no

prazo legal, impugná-los. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

1200164-78.1996.403.6112 (96.1200164-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER

PLATZECK) X CREPALDI CONSTRUCOES COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA X ANTONIO

CREPALDI SOBRINHO X JOAO SAVIO CREPALDI

Ciência às partes da designação, no Juízo deprecado, de leilão do bem penhorado (f. 499) para os dias 14/10/2013,

às 13:30 horas (primeiro leilão) e 28/10/2013, às 13:30 (segundo leilão).Int.

 

EXECUCAO FISCAL

1201975-44.1994.403.6112 (94.1201975-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE

OLIVEIRA GOMES) X MAQ BRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X LUIZ

ACACIO COELHO(SP252337 - JOSE ROBERTO FERNANDES) X BENEDITO SIMPLICIO - ESPOLIO -

(SP252337 - JOSE ROBERTO FERNANDES) X MARIA JACIRA TONETTO COLNAGO(SP136623 - LUCIA

DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X JOAO NORBERTO TONETTO(SP136623 - LUCIA DA COSTA

MORAIS PIRES MACIEL) X JORGE SEBASTIAO TONETTO(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS

PIRES MACIEL) X JOANICE APARECIDA TONETTO PIRES(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS

PIRES MACIEL) X PAULO JURACI TONETTO(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL)

X JOSE LUIZ TONETTO(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL)

Fl. 445: Defiro. Suspendo o andamento desta execução até julgamento definitivo dos embargos nº 1201517-

56.1996.403.6112, o que deverá ser acompanhado pela credora e informado nestes autos em momento

oportuno.Aguarde-se em arquivo provisório.Int.

 

1202470-54.1995.403.6112 (95.1202470-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE

OLIVEIRA) X EDNALDO PEREIRA DE SOUZA(SP011737 - MIGUEL JOSE NADER E SP115642 -

HAROLDO NADER E SP119400 - PEDRO ANDERSON DA SILVA)

Execução Fiscal nº 12024705419954036112Exequente: Fazenda NacionalExecutado(a)(s) Ednaldo Pereira de

Souza (CPF 46439147/0001-83)Valor da dívida: R$ 31.921,64 (01/2013).Despacho/Ofício 609/2013. Requer o(a)

Exequente a declaração de indisponibilidade de bens do(a)(s) Executado(a)(s), até o limite do valor em execução,

nos termos do art. 185-A, do CTN, incluído pela LC nº 118, de 9.2.2005, registrados nos órgãos que indica.

Verifico que o(a) Exequente tomou exaustivas providências no sentido de localização de bens, inclusive pesquisa

junto a instituições financeiras pelo sistema BacenJud, restando infrutíferas. Assim é que decreto a

indisponibilidade de todos os bens do(a)(s) Executado(a)(s), havendo de ser comunicada esta decisão aos órgãos

indicados, para que procedam ao bloqueio de transferência de titularidade de bens neles registrados e informem a
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este Juízo, positiva ou negativamente.Isto posto, oficie-se e encaminhe-se cópia desta decisão às seguintes

entidades:- Banco Central do Brasil;- Comissão de Valores Mobiliários (CVM);- Companhia Brasileira de

Liquidação e Custódia (CBLC);- Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF);- Junta Comercial do

Estado de São Paulo;- Marinha do Brasil;- Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), devendo ser procedida à

pesquisa por meio de acesso ao cadastro no Sistema Integrado de Informações da Aviação Civil (SACI), e

encaminhado ofício em caso positivo;- Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI);- Secretaria da Fazenda

do Estado de São Paulo, que deverá informar quanto a eventuais créditos decorrentes do programa Nota Fiscal

Paulista.Em relação ao Banco Central do Brasil, requisite-se que referida ordem seja transmitida, para efeito de

seu cumprimento, a todas as entidades que integram o sistema bancário e financeiro nacional, e também para que

sejam prestadas informações acerca da existência de transferência de recursos do(a)(s) requerido(a)(s) ao exterior,

por meio da utilização de contas de não residentes (CC5), nos últimos dez anos, indicando os beneficiários e

destino (país e instituição financeira), ou transferências de divisas por qualquer outro meio.No que se refere ao

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), determino que informe a existência de fatos como a

remessa de valores, ao exterior, ou quaisquer outros que relacionem o(a)(s) requerido(a)(s) com as atividades fins

do órgão.Diligencie a Secretaria, procedendo-se à anotação por meio eletrônico, junto à Central de

Indisponibilidade e ao Renajud, disponibilizados, respectivamente, pela Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo (ARISP) e pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN).Ressalto que, nos

termos do disposto no artigo 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 223 do CPC, cópia deste despacho servirá

como ofício, desde que autenticada por servidor desta Secretaria com especificação de sua finalidade, por meio de

certidão lavrada para tanto, na qual deverá ainda constar o endereço em que será realizada a diligência.CUMPRA-

SE na forma e sob as penas de Lei, cientificando(s) o(a,s) interessado(a,s) de que este Juízo da 4ª Vara Federal

funciona na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, SP, Telefone 18 3355-3900 R.

3941/3942, cujo horário de atendimento ao público é das 09:00 às 19:00 horas, e-mail:

pprudente_vara04_sec@jfsp.jus.br.Int.

 

0010181-38.2000.403.6112 (2000.61.12.010181-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP116407 - MAURICIO

SALVATICO) X SOPERFIL IND/ E COM/ E CONSTRUCOES LTDA X EGIDIO ALBERTI X MARCELO

ALBERTI(SP033580 - ELIZABETH KALAF E SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ)

Fl. 161: Intimem-se as partes. Cumpra-se pelo modo mais célere.

 

0008017-32.2002.403.6112 (2002.61.12.008017-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP085931 - SONIA

COIMBRA) X APOIO GER DE COND ASSEIO E CONSERV S/C LTDA(SP290313 - NAYARA MARIA

SILVERIO DA COSTA DALLEFI) X ANTONIO CESAR RIBAS SASS X ROSIMARI DE OLIVEIRA

MARTINS X DULCE CONCEICAO DUARTE DE OLIVEIRA X SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA

Fl. 97: Defiro o pedido do(a) Exequente. Suspendo o andamento desta execução, nos termos do artigo 40 da Lei

6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado. Int. 

 

0002857-21.2005.403.6112 (2005.61.12.002857-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS

ROBERTO CANDIDO) X YOSHIKO SADANO MIURA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA)

Fl. 162: Defiro a juntada de substabelecimento. Fls. 165/166: Nada a deferir, uma vez que a penhora de fl. 72 não

foi registrada na respectiva matrícula, como se observa dos documentos acostados às fls. 88/91.Retornem os autos

ao arquivo findo.Int.

 

0008872-06.2005.403.6112 (2005.61.12.008872-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS

ROBERTO CANDIDO) X ARGOS INDUSTRIA DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA(SP188385 - RAFAEL

ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA)

F. 90: defiro vista dos autos por 5 (cinco) dias, devendo a parte exeutada, no mesmo prazo, regularizar sua

representação judicial, acostando aos autos cópia dos atos constitutivos da empresa.Int.

 

0008558-26.2006.403.6112 (2006.61.12.008558-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS

ROBERTO CANDIDO) X AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS LTDA - MASSA

FALIDA(SP175342 - LUÍS OTÁVIO DOS SANTOS E SP217823 - VIVIANE CRISTINA SANCHES PITILIN)

Vistos. Ante o silêncio das partes, homologo o laudo de avaliação juntado às fls. 181/206, referente ao imóvel

penhorado à fl. 159. Fl. 222: Requerimento prejudicado. Abra-se vista à exequente, como requerido à fl. 226,

devendo manifestar-se em termos de prosseguimento, apresentando extrato atualizado de débito, deduzindo-se o

valor da arrematação (fl. 76).Int.

 

0007947-34.2010.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA
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GOMES) X WLADIMIR SIEPLIN ME X WLADIMIR SIEPLIN

Requer o(a) Exequente a declaração de indisponibilidade de bens do(a)(s) Executado(a)(s), até o limite do valor

em execução, nos termos do art. 185-A, do CTN, incluído pela LC nº 118, de 9.2.2005, registrados nos órgãos que

indica. Verifico que o(a) Exequente tomou exaustivas providências no sentido de localização de bens, inclusive

pesquisa junto a instituições financeiras pelo sistema BacenJud, restando infrutíferas.Assim é que decreto a

indisponibilidade de todos os bens do(a)(s) Executado(a)(s), havendo de ser comunicada esta decisão aos órgãos

indicados, para que procedam ao bloqueio de transferência de titularidade de bens neles registrados e informem a

este Juízo, positiva ou negativamente.Isto posto, oficie-se e encaminhe-se cópia desta decisão às seguintes

entidades:- Banco Central do Brasil;- Comissão de Valores Mobiliários (CVM);- Companhia Brasileira de

Liquidação e Custódia (CBLC);- Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF);- Junta Comercial do

Estado de São Paulo;- Marinha do Brasil;- Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), devendo ser procedida à

pesquisa por meio de acesso ao cadastro no Sistema Integrado de Informações da Aviação Civil (SACI), e

encaminhado ofício em caso positivo;- Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI);- Secretaria da Fazenda

do Estado de São Paulo, que deverá informar quanto a eventuais créditos decorrentes do programa Nota Fiscal

Paulista.Em relação ao Banco Central do Brasil, requisite-se que referida ordem seja transmitida, para efeito de

seu cumprimento, a todas as entidades que integram o sistema bancário e financeiro nacional, e também para que

sejam prestadas informações acerca da existência de transferência de recursos do(a)(s) requerido (a)(s) ao exterior,

por meio da utilização de contas de não residentes (CC5), nos últimos dez anos, indicando os beneficiários e

destino (país e instituição financeira), ou transferências de divisas por qualquer outro meio.No que se refere ao

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), determino que informe a existência de fatos como a

remessa de valores, ao exterior, ou quaisquer outros que relacionem o(a)(s) requerido(a)(s) com as atividades fins

do órgão.Diligencie a Secretaria, procedendo-se à anotação por meio eletrônico, junto à Central de

Indisponibilidade e ao Renajud, disponibilizados, respectivamente, pela Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo (ARISP) e pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN).Int. 

 

0008469-27.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA

GOMES) X ALIMENTOS WILSON LTDA.(SP167214 - LUÍS EDUARDO NETO E SP139913 - LUCIANO

MARCOS CORDEIRO PEREIRA)

Tendo em vista a suspensão deferida à f. 105 pelo prazo de implementação total do parcelamento (180 meses),

determino o arquivamento dos autos com baixa-sobrestado.Int.

 

0000687-32.2012.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X EMERSON LUIZ RIBAS(SP117928 - SUELI MONZO DE

ALMEIDA)

F. 21: defiro. Providencie a secretaria o necessário.Int.

 

0009064-89.2012.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X

SANATORIO SAO JOAO LTDA(PR014989 - SANDRA APARECIDA LOPES BARBON LEWIS)

Fls. 45/48: Por ora, traga a Executada para os autos, em 10 dias, cópia autenticada dos estatutos sociais (art. 12,

inc. VI, do CPC), sob pena de não conhecimento da petição e de futuras manifestações.Após, se em termos, abra-

se vista à Exequente para manifestação sobre a oferta de bens.Quanto às intimações, deve a secretaria dirigi-las

preferencialmente ao(s) n. procurador(es) indicado(s), sem prejuízo da validade se dirigidas a qualquer outro

procurador, do que fica desde logo advertida a parte. Int.

 

0009693-63.2012.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X

ROCAL - ELETRONICA LTDA(SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL E SP168765 - PABLO

FELIPE SILVA)

Fls. 20/21: Manifeste-se a exequente sobre a oferta de bens, no prazo de 10 dias.Fls. 38/41: Indefiro o pedido de

expedição de ofício ao SERASA, eis que a inclusão em tal órgão não se deu por ato deste Juízo, sendo eventual

exclusão, de competência da exequente, em seu âmbito administrativo.Int.

 

0005526-66.2013.403.6112 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2746 -

RENATO NEGRAO DA SILVA) X VIACAO MOTTA LTDA(SP163457 - MARCELO MARTÃO

MENEGASSO E SP270974 - ANDERSON CLARO PIRES)

Em face do comparecimento espontâneo da(o)(s) executada(o)(s) à(s) fl(s). 09/21, considero-a(o)(s) citada(o)(s),

nos termos do artigo 214, parágrafo 1º do CPC. Manifeste-se a(o) exeqüente, em 05 dias. Antes, porém, requisite-

se à Central de Mandados, a devolução do mandado retro expedido, independentemente de cumprimento.Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004929-44.2006.403.6112 (2006.61.12.004929-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE

OLIVEIRA GOMES) X JOAQUIM CONSTANTINO NETO(SP123546B - SCHEYLLA FURTADO

OLIVEIRA SALOMÃO GARCIA E SP133052 - KLEBER ALESSANDRE GABOS BENUTE) X JOAQUIM

CONSTANTINO NETO X INSS/FAZENDA(SP123546B - SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMÃO

GARCIA)

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação de seus créditos.No silêncio, ou informada

a satisfação, retornem os autos conclusos para extinção.Int.

 

 

Expediente Nº 406

 

ACAO PENAL

0009784-61.2009.403.6112 (2009.61.12.009784-2) - JUSTICA PUBLICA X EVALDO LOPES LIMA X JOSE

ROBERTO AUGUSTO(SP120964 - ANTONIO VANDERLEI MORAES)

Ciência à Defesa e ao MPF de que foi designado o dia 07/08/2013, às 16:45 horas, pelo Juízo da Única Vara em

Teodoro Sampaio/SP. Sem prejuízo, manifeste-se o MPF sobre o determinado à fl. 265. Int.

 

0001421-51.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X CLEITON RODRIGUES ALVES(GO027233 - VIVIANE

APARECIDA COSTA)

Fl. 349: Defiro parcialmente, visto que os dólares acautelados na CEF (localizada na Av. Cel José Soares

Marcondes, 1199, Pres. Prudente/SP), devem ser retirados pelo acusado, o qual deverá entrar em contato com a

agência para a retirada. Requisite-se ao Gerente da Caixa Econômica Federal, Agência Centro, com endereço na

Av. Cel José Soares Marcondes, 1199, a entrega dos dólares acautelados (US$ 2219,00 - DOIS MIL DUZENTOS

E DEZENOVE DOLÁRES) CLEITON RODRIGUES ALVES, RG 4186287 SPTC/GO, CPF 823.724.111-87, ou

a quem venha por ele devidamente representado, devendo este Juízo ser comunicado da entrega. Segue cópia da fl

66.Cópia deste despacho servirá de ofício nº 586/2013 ao Gerente da CEF, agência Centro, para cumprimento ao

disposto no parágrafo supra.Requisite-se ao Gerente da CEF, agência 3967, a transferência do valor depositado

(R$ 920,00 - novecentos e vinte reais) em conta judicial referente a este feito, sob o nº 005-6220-8, com a devida

correção, à Cleiton Alves Rodrigues, RG 4186287 SPTC/GO, CPF 823.724.111-87, conta nº 17352-0, op 13,

agência 0946 em Porangatu/GO, comunicando este Juízo sobre a transferência.Cópia deste despacho servirá de

ofício 587/2013 ao Gerente da CEF, agência 3967, para cumprimento ao disposto no parágrafo supra.Cumpridas a

determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo.Ciência ao MPF.

 

0009713-88.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X RENATO MARTINS(SP197037 - CLAUDEMIR

ANTÔNIO NAVARRO JÚNIOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal. Abra-se vista ao MPF para apresentar as

Razões de Apelação, no prazo legal. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3619

 

MONITORIA

0007875-82.2007.403.6102 (2007.61.02.007875-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI) X ARSENAL BIKE IND/ COM/ LTDA X LUIS SERGIO MARQUES DE SOUZA

X PEDRINA LOURDES DA SILVA SOUZA(SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA E SP160602 -
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ROGÉRIO DANTAS MATTOS)

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

0010824-79.2007.403.6102 (2007.61.02.010824-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI) X FABIO AGUILAR SASSI X RAFAEL AGUILAR SASSI(SP235835 - JOAO

ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0007811-38.2008.403.6102 (2008.61.02.007811-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SILVIO DOS

SANTOS(SP127825 - CAIO MARCIO VIANA DA SILVA) X LUIZ CARLOS MORENO SALES X MARIA

ODETE DOS SANTOS SALES(SP127825 - CAIO MARCIO VIANA DA SILVA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0013383-38.2009.403.6102 (2009.61.02.013383-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X EVANDRO FERREIRA SALVI X ANGELO SALVI NETO X VALERIA LUCIA FERREIRA

SALVI(SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0304964-44.1995.403.6102 (95.0304964-4) - MATTARAIA ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA X

CONCRETTAR - CONCRETO MATTARAIA LTDA X PEDREIRA IRMAOS MATTARAIA LTDA X

DEMOLICAO E DESMONTE DE ROCHAS LLC LTDA(SP041732 - VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO E

SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos e os embargos à execução nº98.0312357-2 ao arquivo, observadas as cautelas de

praxe.Int.

 

0305540-03.1996.403.6102 (96.0305540-9) - INSTITUTO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA PROF DR

VICTORIO VALERI LTDA(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP091755 - SILENE MAZETI) X

UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0309272-89.1996.403.6102 (96.0309272-0) - PLATINA PRODUTOS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS

LTDA(SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604

- ANTONIO KEHDI NETO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0305704-31.1997.403.6102 (97.0305704-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0304316-

93.1997.403.6102 (97.0304316-0)) CARLOS ALBERTO AMARAL(SP131842 - CARLOS ALBERTO

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0313137-86.1997.403.6102 (97.0313137-9) - HERNANDEZ E FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X

PENTAGONO SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA X RADICE

CONTABILIDADE S/C LTDA(SP226577 - JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO) X FAZENDA

NACIONAL(SP151827 - CRISTIANO CARLOS MARIANO)

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intime(m)-se.

 

0300994-31.1998.403.6102 (98.0300994-0) - MARCIO PERDIZA VILLAS BOAS X ALCIDES ABADE
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FILHO X MARIA HELENA MONACO PRUDENTE CORREA ABADE X ADILSON PERDIZA VILLAS

BOAS X MARIANGELA BISTANE VILLAS BOAS X UMBERTO AMARAL LOLATO X LAERTE

LOURENCO LELIS X LIA DE FATIMA GOMES SUZANO LELIS X JOSE CARLOS NUNES ESCORA

PITTA X MARGARET DE OLIVEIRA GUIMARAES X RUBENS BARBIERI LEME DA COSTA X

JUREMA BIAGI LEME DA COSTA X LUCYRIS LUCCA WADHY REBEHY X EDUARDO WADHY

REBEHY X DARCY PAULINO LUCCA JUNIOR X JOAO SERGIO COSAC X ANGELA MARIA GONDIM

BELEZA X SILVIO BONFA X THEREZINHA ARAUJO FILIPPI BONFA X GILBERTO LEITE BRAGA X

CELIA UBIDA LEITE BRAGA X LUIZ DARCIO CORREA DA SILVA X ADORAMA FERREIRA DA

ROSA CORREA SILVA X JOSE BORELLI NETO X SILVIA HELENA SIMOES BORELLI X RICARDO DE

OLIVEIRA ROCHA X JOAO CASILLO GONCALVES X ANA HELENA DANTAS GONCALVES X

NEWTON SALIM SOARES X ELIANA GIONGO DE CAMARGO SOARES X RENATO RIBEIRO SOARES

X NEUSA SALIM SOARES X SILVIA COSAC CORREA X ALIJO GONCALVES CORREA JUNIOR X

OSWALDO VALLE CORDEIRO FILHO X HELOISA ANDRIELLI LAGUNA X ADALTON GILBERTO

SANTINI X SONIA CARNEIRO VITALIANO SANTINI X ANNA LOPES HADDAD X JOSE MICHEL

HADDAD X MARIA ANGELA FOCCHI HADDAD X ANA HELENA LOPES HADDAD TOGNON X JOAO

BATISTA TOGNON X JOSE CARLOS NUNES ESCOURA PITTA X MARGARET DE OLIVEIRA

GUIMARAES X WILSON FUMIO ONODA X CLARA FATIMA ABBADE ONODA X MARIA DE

LOURDES LELLIS X IVO FRIA JUNIOR X JACY HERMINIA ATKINSON BECK FRIAS X ANTONIO

NUNES DE SOUZA X CELIA APARECIDA NAPOLITANO ISHIHARA X ANTONIO CRISTOVAO LELIS

ISHIHARA X JOAO SERGIO COSAC X LUIZ DARCIO CORREA DA SILVA X ADORAMA FERREIRA

DA ROSA CORREA DA SILVA X ALCIDES ABADE FILHO X MARIA HELENA MONACO PRUDENTE

CORREA ABADE X SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA X ANGELA MARIA GONDIM

BELEZA(SP074283 - EDUARDO PINHEIRO PUNTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0308854-83.1998.403.6102 (98.0308854-8) - AGRO HEMAR LTDA X AGRO HEMAR LTDA

(FILIAL)(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

0311305-81.1998.403.6102 (98.0311305-4) - LUIS EDUARDO RONDINONE X CARLA FAGGIONI

RONDINONE(SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0019775-09.2000.403.6102 (2000.61.02.019775-6) - TRANSPORTADORA ANTONELLI LTDA X

ESCRITORIO CONTABIL WILSON ARANTES S/C LTDA(SP160586 - CELSO RIZZO) X UNIAO

FEDERAL

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado

 

0012280-69.2004.403.6102 (2004.61.02.012280-4) - EDSON SIDNEI LAROCCA X MARIA DE FATIMA

LAROCCA(SP086767 - JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CREFISA S/A CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA)

Defiro o pedido de vistas dos autos requerido pela CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO, pelo prazo de dez dias.

 

0004913-57.2005.403.6102 (2005.61.02.004913-3) - MARCIO ANTONIO REIS LEIRA(SP175721 - PATRICIA

FELIPE LEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0012722-59.2009.403.6102 (2009.61.02.012722-8) - WALTER DE FREITAS GUIMARAES X NILTON DE

FREITAS GUIMARAES X NADIA DE FREITAS GUIMARAES(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI)

Fls.146 e seguintes: manifeste-se a CEF.
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0005395-29.2010.403.6102 - ANA MARIA JUNQUEIRA DO VAL(SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO E

SP292711 - CICERO PEQUENO DA SILVA E SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA CORREA) X UNIAO

FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0005503-58.2010.403.6102 - DIEGO YUNES SELEGATTO(SP109236 - PAULO MAXIMIANO JUNQUEIRA

NETO E SP243384 - ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0005654-24.2010.403.6102 - FORTUNATO LUIZ MIRALHA(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI

FORNARI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0005705-35.2010.403.6102 - ROBERTO ALEXANDRE MIRALHA(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI

FORNARI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0005718-34.2010.403.6102 - JOEL NOGUEIRA LELLIS(SP188852 - GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA E

SP279895 - ANA ELIZA MONSEF BORGES) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0006338-46.2010.403.6102 - JAIME PIM(SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X UNIAO

FEDERAL

Intime-se o autor, na pessoa do seu procurador, para manifestação acerca da execução de honorários advocatícios

proposta pela ré UNIÃO Federal, no importe de R$5.000,00(Cinco mil reais). Advirto que não havendo

pagamento ou apresentação de impugnação no prazo legal, o montante da condenação será acrescido de multa de

10% (dez) por cento, sob pena de, uma vez requerido pela(s) parte(s) credora(s), ser expedido mandado de

penhora e avaliação, tudo nos termos do artigo 475-J e seguintes, do Código de Processo Civil.Int.

 

0007065-05.2010.403.6102 - MOACYR PINTO DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0010346-66.2010.403.6102 - MAGARIO DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA(SP188964 - FERNANDO

TONISSI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0007692-38.2012.403.6102 - ADEVAL MANTOVANI X ENEDINA MARIA DOMINGOS

MANTOVANI(SP111751 - ROBERTO MEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO)

Vista aos autores dos documentos juntados ás fls.218 e seguintes, que comprovam a alienação do imóvel objeto da

presente ação.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001719-54.2002.403.6102 (2002.61.02.001719-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0302034-82.1997.403.6102 (97.0302034-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI

NETO) X ARMANDO BUENO X ANTONIO MOACYR MAINTINGUER X GUILHERME PRATAVIEIRA X

JOAO TURESO X OSWALDO FERREIRA(SP038786 - JOSE FIORINI)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades

legais, com baixa.Intime(m)-se.
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0013684-24.2005.403.6102 (2005.61.02.013684-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0305602-72.1998.403.6102 (98.0305602-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140659 - SANDRO

ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI E SP130406E - CAIO CESAR BALLEIRINI OLIVO) X LOURIVAL

FERREIRA CIPRIANO X JOSE DA SILVA X MARCOS DONIZETI BARBOSA X MIGUEL LOPES DE

SOUZA X EDELSON DE OLIVEIRA DIMAS(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades

legais, com baixa.Intime(m)-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0302744-78.1992.403.6102 (92.0302744-0) - JOSE F VANZELA & CIA LTDA(SP075356 - MARCIO

APARECIDO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca do pedido da União Federal de conversão em renda no percentual de 48,72%

dos depósitos judiciais vinculados aos presentes autos.Com a anuência ou não havendo manifestação, oficie-se o

banco depositário a fim de proceder a conversão em renda requerida.Após, expeça-se alvará de levantamento do

saldo remanescente em favor da parte autora, intimando-a para retirá-lo, observando-se o prazo de validade de 60

dias para cumprimento, sob pena de cancelamento.Nada mais requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com

baixa.

 

0304316-93.1997.403.6102 (97.0304316-0) - CARLOS ALBERTO AMARAL(SP131842 - CARLOS

ALBERTO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0007645-64.2012.403.6102 - JOAO DE PAULA GODOY X THEREZA DA CUNHA GODOY X GILMAR

APARECIDO DE GODOY(SP298460 - VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0301434-27.1998.403.6102 (98.0301434-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0300994-

31.1998.403.6102 (98.0300994-0)) MARCIO PERDIZA VILLAS BOAS(SP074283 - EDUARDO PINHEIRO

PUNTEL E SP050212 - MARIA LUCIA BRAZ SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARCIO PERDIZA VILLAS BOAS

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.

 

0001220-55.2011.403.6102 - MARIA CATARINA TOSCANO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA CATARINA TOSCANO

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio,

remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

 

Expediente Nº 3679

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0004094-42.2013.403.6102 - WELTON ALAN DA FONSECA ZANINI(SP178943 - WELTON ALAN DA

FONSECA ZANINI) X UNIAO FEDERAL

Designo a data de 13/08/2013, às 16:00 horas, para audiência na forma do art. 520 do Código de Processo

Penal.Int.

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0008598-09.2004.403.6102 (2004.61.02.008598-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X HELIO PADILHA - FIRMA INDIVIDUAL

(RESPONSAVEIS)(SP072978 - GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO)
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Vistos.Cuida-se de termo circunstanciado instaurado em face de HÉLIO PADILHA - FIRMA INDIVIDUAL,

com o escopo de apurar possível prática do delito previsto no artigo 55, da Lei nº 9.605/98.Realizou-se audiência

preliminar (fls. 23/24), em 24 de novembro de 2004, ocasião em que foi apresentada a proposta de suspensão do

processo mediante condições impostas pelo MPF, com as quais concordaram o autor do fato e seu defensor. Pelo

Juízo, restou homologada a transação penal, comprometendo-se o averiguado a elaborar plano de recuperação da

área, no prazo de 90 dias, apresentando tal plano ao Ibama e, de imediato, nestes autos, bem como, a título da

transação penal, o requerido se comprometeu a entregar na Secretaria do Juízo, no mês de dezembro, quatro cestas

básicas, as quais seriam encaminhadas para a entidade filantrópica conhecida como Cantinho do Céu.Às fls.

37/40, este Juízo chamou o feito à ordem e, reconhecendo a sua incompetência para o processamento e julgamento

do feito, determinou a remessa destes autos a uma das Varas Criminais da Comarca de Altinópolis/SP.O Parquet

interpôs recurso em sentido estrito à fl. 41, o qual foi recebido e devidamente processado, sendo que, ao final, a

Egrégia Turma Recursal desta Subseção Judiciária reconheceu a competência da Justiça Federal para a apuração

dos fatos (fls. 81/89).Posteriormente, o averiguado juntou documentos comprovando a entrega das cestas básicas

junto à secretaria deste juízo, dando cumprimento integral a este tópico do acordo (fls. 93/94 e 139); bem como

juntou, às fls. 95/129, plano de recuperação ambiental, conforme acordado na audiência de transação. Após

manifestação da Acusação (fls. 133/135), o requerido foi devidamente intimado (fls. 137 e 141) a apresentar a

comprovação da efetiva reparação do dano ambiental.À fl. 146/150, o averiguado juntou documentos pugnando

pela incompetência deste Juízo e remessa dos autos à comarca de Cravinhos-SP. O Ministério Público Federal

manifestou-se às fls. 152/153, pugnando pelo sobrestamento do feito, o que foi acolhido por este Juízo (fl. 155),

determinando o sobrestamento do feito até ulterior comunicação nos autos quanto ao julgamento do HC

88.781/SP.Posteriormente, os autos foram desarquivados e, às fls. 170/171, tendo em vista o cumprimento das

condições impostas em audiência, o Ministério Público Federal manifestou-se requerendo a extinção da

punibilidade.É o breve relato. Decido.Com efeito, pelo que se nota dos autos, houve a transação nos termos do art.

76, da Lei 9.099/95. Ao teor dos documentos acostados, verifica-se o regular cumprimento das condições

impostas, importando no cumprimento dos termos em que transacionaram as partes, conforme reconhecido pelo

órgão do Ministério Público Federal, sendo, de rigor, a extinção do feito. Diante disso, JULGO EXTINTA A

PUNIBILIDADE do acusado HÉLIO PADILHA. Após o trânsito em julgado e as devidas comunicações,

arquivem-se os autos com as cautelas legais. Custas na forma da lei. 

 

ACAO PENAL

0008235-85.2005.403.6102 (2005.61.02.008235-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X IRENE NAVARRO TORLINI(SP160496 - RODRIGO ANTÔNIO ALVES) X

HELIO JOSE MARQUES DE LIMA(Proc. 2468 - RICARDO KIFER AMORIM)

Oficie-se ao MM. Juízo deprecado solicitando informações sobre a distribuição e andamento da carta precatória

em referência.Encaminhe-se cópia deste despacho para cumprimento como OfícioFLS. 384 ficou designada a

audiencia p o dia 05/09/13 às 15:00 horas para audiencia de oitiva de testemunha de defesa nos autos da carta

precatória em Nuporanga/SP

 

0003425-33.2006.403.6102 (2006.61.02.003425-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UANDERSON

VAGNER DE ARAUJO(SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO E SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA

COSTA)

Ciencia as partes da extincao da pena.Comunique-se a extinçao da pena ao IIRGD; anote-se no SINIC E Rol

Nacional dos Culpados.Remeta-se ao SEDI para alteracao do termo de autuação: extincao da pena.Em termos,

retornem ao arquivo

 

0008454-25.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002546-

55.2008.403.6102 (2008.61.02.002546-4)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR(SP169868 - JARBAS MACARINI E

SP148212 - IDOMEO RUI GOUVEIA) X JOSE DONIZETI COSTA(SP241616 - LUCIANO DUARTE

VARELLA E SP199422 - LEANDRO SUAREZ RODRIGUEZ) X FERNANDO GUISSONI COSTA(SP241616

- LUCIANO DUARTE VARELLA E SP199422 - LEANDRO SUAREZ RODRIGUEZ) X ADEMIR

VICENTE(SP019921 - MARIO JOEL MALARA) X WANDERLEY VICENTE(SP019921 - MARIO JOEL

MALARA)

...II Fl. 1563: Recebo o recurso interposto pela defesa dos acusados Fernando Guissoni Costa e José Donizete

Costa...abra-se vista à defesa de tais réus para apresentacao de suas razoes...Int.

 

0001430-72.2012.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DEVANIR SILVEIRA DA

COSTA(SP201063 - LUIZ GUSTAVO VICENTE PENNA)

Expeça-se carta precatória para o Fórum Estadual da Comarca de Sertãozinho/SP, para inquirição das testemunhas
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arroladas pela defesa abaixo indicadas, anotando prazo de 60 dias para cumprimento.Testemunhas :- DIEGO

VINICIUS ALVES - RG 17.188.432-MG Rua João Manoel de Lima, 812, Barrinha/SP- DAIANE ANTUNES

DA SILVA - RG 45.083.487-6 Rua C nº 190 - CDHU - Barrinha/SP- LEONEL SILVEIRA DA COSTA - RG

41.106.649-3 Rua Bruna Franciele de Carvalho, 25, Multirão, Barrinha/SP- ANTONIO FERREIRA DA SILVA -

RG 18.293.701 Rua Bruna Franciele de Carvalho nº 25, Multirão, Barrinha/SPExtraiam-se cópias deste despacho

para cumprimento servindo como Carta Precatória, instruindo-se com as cópias .Sem prejuízo, solicitem-se as

folhas de antecedentes criminais dos acusados.Intimem-se.

 

0006935-44.2012.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS MORAES

MENEZES) X THIAGO SECAF(SP194241 - MARIA CAROLINA DO PRADO HARAM COLUCCI E

SP189211 - DANIEL SEIXAS RONDI)

O feito se encontra na fase do artigo 397 do Código de Processo Penal. A defesa pugna pela absolvição sumária

do acusado com fundamento na ausência de dolo. Tal questão confunde-se com o mérito devendo ser objeto de

instrução probatória e devida análise no momento da sentença. Da análise dos autos a este tempo permitida,

entendemos presentes indícios suficientes da materialidade e autoria da prática delitiva narrada na denúncia.

Ausentes causas de absolvição sumária do acusado, ratifico o recebimento da denúncia. Assim, expeça-se carta

precatória para o Fórum Estadual da Comarca de Sertãozinho/SP, anotando-se prazo de 60 dias para inquirição da

testemunhas indicadas por ambas as partes.Dr. JURANDIR ROCHA RIBEIRORua Rodolfo Sverzut (nº não

consta), bairro Jardim Athenas, Tel.: 3945-2341, 8134-6500; ou, Rya Coronel Francisco Schimidt, 1400, sala 12,

1º andar, tel.: 39426178, SertãozinhoCESAR AUGUSTO DEL LAMA DE UNAMUNORua José Bernardino

Ferrador, 85, apto. 12, Jd. Sumaré, tel.: 3441-4280, 8195-6788; ou Rua Barão do Rio Branco, 689, tel.: 3945-

3968Extraiam-se cópias deste despacho para cumprimento servindo como Carta Precatória, instruindo-a conforme

praxe, acrescendo-se cópia da audiência de fls. 07/08.Int.

 

 

Expediente Nº 3683

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009894-90.2009.403.6102 (2009.61.02.009894-0) - NETAFIM BRASIL SISTEMAS DE IRRIGACAO

LTDA(SP209310 - MARCOS ROGÉRIO DOS SANTOS E SP155277 - JÚLIO CHRISTIAN LAURE) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oficie-se à autoridade

impetrada, comunicando-se o teor do V. Acórdão, servindo a cópia deste despacho como ofício.Após, remetam-se

os presentes autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0000987-87.2013.403.6102 - LARA BEATRIZ LOMBARDI - MENOR X CELSO FRANCISCO

LOMBARDI(SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO) X DIRETOR CENTRO FEDERAL EDUC

TECNOLOGICA SAO PAULO - UNID SERTAOZINHO

SENTENÇA:Vistos, etc.Lara Beatriz Lombardi, menor devidamente representada por seu responsável legal,

Celso Francisco Lombardi, já qualificado(a) nestes autos, ajuíza o presente Mandado de Segurança em face de ato

do Sr. Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - campus de Sertãozinho-SP -

IFSP, aduzindo ter logrado aprovação em exame de seleção para o curso de Técnico em Química, nos termos do

Programa de Ações Afirmativas instituído pela Lei no. 12.711/2012. Alega que, ao realizar sua matrícula, acabou

por vê-la indeferida, pois sua renda familiar mensal per capita teria ultrapassado o limite legal. Inquina esta

decisão de ilegal, pois levou em conta a renda em sua forma bruta, quando o correto seria fazê-lo pelo montante

líquido. Juntou documentos (fls. 12/54).O pedido de liminar foi apreciado e deferido (fl. 57). Notificada, a D.

autoridade inquinada de coatora prestou informações, juntando documentos (fls. 63/80). O ilustre Representante

do Ministério Público Federal ofertou o seu parecer, pugnando pela denegação da segurança. É o

relatório.DecidoConforme relatado, trata-se de ação ajuizada por Lara Beatriz Lombardi, menor devidamente

representada por seu responsável legal, em face de ato do Sr. Diretor do Instituto Federal de Educação

Tecnológica de São Paulo, campus de Sertãozinho/SP. Diz a peça exordial ter a impetrante logrado aprovação em

exame de seleção para o curso de Técnico em Química, nos termos do Programa de Ações Afirmativas instituído

pela Lei no. 12.711/2012. Ao realizar sua matrícula, acabou por vê-la indeferida, pois sua renda familiar mensal

per capita teria ultrapassado o limite legal. Inquina esta decisão de ilegal, pois levou em conta a renda em sua

forma bruta, quando o correto seria fazê-lo pelo montante líquido.A ação é procedente. A documentação carreada

aos autos comprova que a autora, menor impúbere (14 anos), não é pessoa oriunda das camadas mais abastadas da

população. Seu pai é servidor público municipal e a mãe é professora; tendo ela inclusive concluído seu ensino

fundamental em escola pública (fls. 34). Para além disso, os comprovantes de rendimento acostados aos autos bem

comprovam a boa-fé com que atuou a jovem estudante, pois de fato os motivos da decisão administrativa
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impugnada somente subsistem quando tomada a renda familiar em sua composição bruta, ou seja, sem os

descontos legais (IR, contribuição previdenciária, etc.). Quanto ao diploma legal de regência do tema, o mesmo

não esclarece de forma percuciente a forma de apuração da renda familiar. Diz o art. 4º da Lei no.

12.711/2012:Art. 4o As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em cada concurso

seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para

estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em escolas públicas.Parágrafo único. No

preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos

estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per

capita.Não olvidamos que os atos administrativos que regularam o certame seletivo acabaram por mencionar a

exigência de comprovação de renda bruta, mas o fizeram ao arrepio da lei, que não especifica tal condição. Como

de sabença geral, onde o legislador não distinguiu, não cabe ao intérprete ou ao mero administrador fazê-lo, sob

pena de incidir em inescondível invasão de competência reservada ao legislativo. E isto é tão mais verdadeiro

quando a opção do administrador é de cunho restritivo de direitos, como na hipótese dos autos.E para além disso,

tenhamos em mente o caráter hipossuficiente dos destinatários deste instituto, presumidos por lei como cidadãos

merecedores de especial zelo e cuidado por parte do Estado brasileiro, não lhes sendo exigido um apuro extremo

na técnica de exegese da lei. Pelo exposto, julgo procedente a presente demanda, CONCEDENDO A

SEGURANÇA, para determinar à D. Autoridade Impetrada que efetive, de imediato, a matrícula da impetrante

conforme o requerimento administrativo já apresentado. Sem cominação em verbas sucumbenciais.Em se tratando

de decisão submetida ao reexame necessário, remetam-se os autos, oportunamente, ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região.P.R.I. DESPACHO DE FLS. 97:Publique-se a sentença de fls. 86/88.Recebo o recurso

de Apelação formulado pelo Impetrado, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.

Após, ao M.P.F. Com ou sem contrarrazões, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região

com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0001541-22.2013.403.6102 - JESSICA DE SOUZA CALIGIONE(SP185972 - VALDEMIR CALDANA) X

GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DA AGENCIA DE CRAVINHOS - SP

Recebo o recurso de Apelação formulado pelo Impetrado, somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após, ao M.P.F. Com ou sem contrarrazões, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal

da Terceira Região com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0004803-77.2013.403.6102 - LUIZ CARLOS BORGES(SP164232 - MARCOS ANÉSIO D´ANDREA

GARCIA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DO PORTO SECO DE RIBEIRAO PRETO-SP

Vistos. Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar no qual o impetrante alega que pretende a

importação de veículo automotor de passeio para uso próprio - Licença de Importação nº 13/1359298-0, porém, a

autoridade impetrada estaria a lhe exigir o pagamento do IPI - imposto sobre produtos industrializados. Sustenta

que em razão do princípio da não cumulatividade e da finalidade para uso próprio, o referido imposto não pode ser

exigido, conforme jurisprudência do STJ e Tribunais Regionais Federais que cita. Pretende a concessão de liminar

e da segurança para que seja afastada tal exigência. Antes da apreciação do pedido de liminar foi autorizado pelo

Juízo o depósito judicial do valor do tributo em discussão, conforme requerido. O impetrante efetivou o

recolhimento (f. 26). Vieram conclusos. Fundamento e decido. Em análise inicial, entendo presentes o fumus boni

iuri e o periculum in mora para a concessão da liminar. O artigo 151, do Código Tributário Nacional, enumera as

causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito

tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das

leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado de

segurança.V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Inciso

incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001) (Vide Medida Provisória nº 38, de 13.5.2002)VI - o parcelamento. (Inciso

incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001) (Vide Medida Provisória nº 38, de 13.5.2002). O documento de fl. 26

comprova que a parte impetrante recolheu integralmente a quantia declarada como devida. Quanto ao risco na

demora, verifico há risco de perecimento do direito, pois o impetrante não está obrigado a aguardar decisão final

para iniciar os procedimentos de importação, em especial, em razão da volatilidade do câmbio e outros fatores.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir do

impetrante o recolhimento do IPI no momento do desembaraço aduaneiro do veículo automotor Marca Lincoln,

Modelo Continental, Versão Mark V, Cor Marron, Ano de Fabricação 1978, Modelo 1979, 02 portas - LI

13/1359298-0, desde que a importação seja realizada na condição de pessoa física e para uso próprio. Notifique-se

a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de dez dias e intime-se a União. Após, vistas ao

MPF. A seguir, tornem conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0005079-11.2013.403.6102 - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA(SP084934 - AIRES VIGO E

SP258290 - RODRIGO BERNARDES RIBEIRO) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA
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NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO

Vistos.Antes de apreciar o pedido de revogação da liminar feito pela autoridade impetrada e os embargos de

declaração opostos pela União, intime-se a impetrante para realizar os depósitos determinados na liminar, sob

pena de revogação imediata da medida, bem como, se o caso, aditar a inicial para incluir no pólo passivo a

autoridade responsável pela administração dos créditos tributários em via de inscrição, descriminando-os, no

prazo de 05 (cinco) dias.Fica a Secretaria advertida de que deverá cumprir as decisões como prolatadas, haja vista

que foram requisitadas informações antes da efetivação do depósito determinado na liminar, contrariando aquela

decisão.Após, tornem os autos conclusos.Publique-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Diretor de Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI * 

 

 

Expediente Nº 3525

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005302-33.2006.403.6126 (2006.61.26.005302-0) - PAULO DE SOUZA(SP290736 - ALEX BEZERRA DA

SILVA) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SANTO ANDRE-SP

Fls. 51/55 - Defiro ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias para que providencie as cópias reprográficas que julgar

necessárias. Findo o prazo, tornem os autos ao Arquivo-Findo. P. e Int. 

 

0017530-16.2009.403.6100 (2009.61.00.017530-8) - JOSE MARIO ZANELLATTO LISAUSKAS(SP241675 -

EVARISTO PEREIRA JUNIOR E SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X DELEGADO RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTR TRIBUTARIA SANTO ANDRE - SP

Fls. 190/191 - Tendo em vista que o impetrante juntou procuração com poderes para receber e dar quitação,

determino o cumprimento das decisões de fls. 170, 184 e 186. mediante a indicação de qual patrono realizará o

levantamento e com a respectiva indicação dos números do RG e CPF/MF do patrono em questão. Cumpra-se. P.

e Int. 

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4627

 

MONITORIA

0001169-98.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ULISSES DE CAMPOS PEREIRA(SP151398 - MARINA OLIVO)

Intime-se o Réu da Audiência de Conciliação designada para o dia 21/08/2013 às 17 horas, na Central de

Conciliação localizada na Praça da República, n. 299, Centro, São Paulo, SP, CEP: 01.045-00.

 

0002528-83.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

OTAVIO FRANCISCO CAMACHO(SP128572 - MARCELLO LUCAS MONTEIRO DE CASTRO)

Intime-se o Réu da Audiência de Conciliação designada para o dia 22/08/2013 às 15 horas, na Central de

Conciliação localizada na Praça da República, n. 299, Centro, São Paulo, SP, CEP: 01.045-001.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5503

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0202657-06.1995.403.6104 (95.0202657-8) - RIVALDO ANTONIO BARBOSA X ALBERTINO DA COSTA

NUNES X SERGIO BITTENCOURT PERFETO X NILTON PEDRO DOS SANTOS(SP099096 - ROGERIO

BASSILI JOSE) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES

VIANNA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP062754 - PAULO ROBERTO

ESTEVES)

Maniofeste-se o exequente sobre o apontado pela CEF às fls. 649/673 no prazo de dez dias.Int.

 

0204347-02.1997.403.6104 (97.0204347-6) - MARINALDO ANTONIO SANTOS(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL X MARINALDO ANTONIO

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a CEF sobre o apontado pelo autor à fl. 477 no prazo de dez dias.Int.

 

0004750-76.2002.403.6104 (2002.61.04.004750-5) - ANTONIO MANOEL DA ENCARNACAO MOTA X

ADILSON CHAVES DE ALMEIDA X CARLOS ALBERTO SAVARIZ DIEGUES X CLAUDINEA MARIN

CARACANTE X CLAUDIO FERREIRA DE MELO X DOUGLAS GARCIA STRICKER X MARCOS

EUZEBIO FERREIRA X MARLENE ALVES DE MENEZES ALVARENGA X ADONIS AGRIPINO DE

ALVARENGA JUNIOR X ANA CRISTINA DE MENEZES ALVARENGA X MANOEL DA SILVA

GOUVEA X LEMONOUR DE MENEZES SOUZA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ANTONIO

MANOEL DA ENCARNACAO MOTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADILSON CHAVES DE

ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO SAVARIZ DIEGUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CLAUDINEA MARIN CARACANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

CLAUDIO FERREIRA DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOUGLAS GARCIA STRICKER X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS EUZEBIO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARLENE ALVES DE MENEZES ALVARENGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADONIS

AGRIPINO DE ALVARENGA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA CRISTINA DE

MENEZES ALVARENGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL DA SILVA GOUVEA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEMONOUR DE MENEZES SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 412: ciência ao exequente. Concedo à CEF o prazo requerido. Aguarde-se pelo prazo de dez dias e, após,

tornem ao arquivo. Int.

 

0006702-56.2003.403.6104 (2003.61.04.006702-8) - MARIA APARECIDA ALBERTO(SP121340 - MARCELO

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR)

Cumpra-se a decisão do TRF da 3ª Região.Arquivem-se os autos com baixa.Cumpra-se.

 

0001331-77.2004.403.6104 (2004.61.04.001331-0) - WAGNER DOS SANTOS FIRMINIANO X CESAR

ALLAN SOARES DE LIMA X ROBERTO OTERO(SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA MONTE) X UNIAO

FEDERAL

Fl. 194: a execução em face da UNIÃO FEDERAL deve obedecer ao disposto no art. 730 do CPC.Assim,

apresentem os exequentes a memória discriminada dos cálculos dos valores que pretendem executar, assim como

as cópias necessárias a instruir o mandado de citação.Após, em termos, cite-se na forma do art. 730 do CPC.Para

tanto, concedo o prazo de trinta dias.Int. e cumpra-se.
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0010139-37.2005.403.6104 (2005.61.04.010139-2) - PAULO PEREIRA PERES(SP126477 - VICTOR

AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Recebo a apelação do Autor em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer contrarrazões no prazo

legal.Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. e cumpra-se.

 

0011427-15.2008.403.6104 (2008.61.04.011427-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO FELIPE DA SILVA X MARLI INACIO PAIXAO BARBOSA DA

SILVA

Manifeste-se a CEF sobre o apontado na Certidão do Sr. Oficial de Justiça.Int.

 

0008148-84.2009.403.6104 (2009.61.04.008148-9) - ROSALVA APARECIDA MOSCATIELLO(SP283126 -

RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: ROSALVA APARECIDA MOSCATIELLORÉ: UNIÃO

FEDERALAceito a conclusão.Vista às partes do apontado às fls. 273/302.Após, voltem-me.Cumpra-se, servindo

o presente despacho como mandado de intimação.INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, com endereço à Pça. da

República n. 22/25.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este

Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos. 

 

0013352-12.2009.403.6104 (2009.61.04.013352-0) - NILSON SILVA FARIAS X MARIA AUXILIADORA

ALMEIDA XAVIER FARIAS(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Fl. 190: ciência ao autor. Após, venham-me para sentença. Int.

 

0000001-35.2010.403.6104 (2010.61.04.000001-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO

RODRIGUES VASQUES) X MUNICIPIO DE BERTIOGA

Suspendo o andamento do feito até a decisão a ser proferida nos embargos apensos.Int.

 

0001778-55.2010.403.6104 - ERICO MANOEL DE ALMEIDA(SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA

JUNIOR E SP092978 - MARCIA SALGUEIRO CASTRO) X UNIAO FEDERAL

Estando bloqueado o valor exequendo, intime-se o executado para, querendo, apresentar impugnação no prazo

legal.Int.

 

0005044-50.2010.403.6104 - EDUARDO APARECIDO BIATH(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CAIXA

SEGUROS S/A(SP024776 - OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO) X CONSTRUTORA J

FOGAME LTDA(SP024776 - OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ FILHO)

1-Ciência ao autor do apontado à fl. 379, ficando prejudicada a perícia nesta fase processual.2-Manifeste-se o

autor sobre as preliminares arguidas.Int.

 

0005299-08.2010.403.6104 - ALBINO JOSE DALPONTE X CLELIA FABRIS DALPONTE(SP061528 -

SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAEST DE TRANSPORTES X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: ALBINO JOSÉ DAL PONTE E OUTRORÉU:

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNITVista às partes do

contido às fls. 302/305.Após, venham-me para sentença.Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado

de intimação.INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, com endereço à Pça. Barão do Rio Branco n. 30 7º

andar.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona

no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos. 

 

0007717-16.2010.403.6104 - LUCINDA MARQUES DA COSTA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO E SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações da União Federal e do INSS em seu duplo efeito. Intime-se a parte contrária a oferecer

contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. e

cumpra-se.
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0011152-61.2011.403.6104 - JOAO CARLOS DA COSTA X JOAO CARLOS DO ESPIRITO

SANTO(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Fl.96: concedo aos autores o prazo de dez dias. Int.

 

0005804-28.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE

ARAÚJO) X AUGUSTO GIROTTO X ESTADO DE SAO PAULO

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.Int.

 

0011952-55.2012.403.6104 - BRAPAR WORDWIDE SERVICE COM/ EXP/ E IMP/ DE

ELETROELETRONICOS LTDA - EPP(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO PACE E SP209909 - JOSÉ

CARLOS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

As questões deduzidas nestes autos são matéria de direito, razão pela qual não necessita de dilação probatória.

Acrescente-se, ademais, que a luz dos pontos controvertidos postos a perícia contábil não contribuirá para o

deslinde da lide.Assim, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0001665-96.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARILIA APARECIDA DUGAICHI

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. oficial de Justiça. Int.

 

0002637-66.2013.403.6104 - ROBERTO RODRIGUES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP319685 - MARIA DE FATIMA CARDOSO BARRADAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida. Int. 

 

0002638-51.2013.403.6104 - FRANCISCO SALES DANTAS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP319685 - MARIA DE FATIMA CARDOSO BARRADAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida. Int. 

 

0002639-36.2013.403.6104 - JOAO SIMAO DE FARIA NUNES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP319685 - MARIA DE FATIMA CARDOSO

BARRADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida. Int. 

 

0002705-16.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PEDRO RAIMUNDO GIAZANTI

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.Int.

 

0004633-02.2013.403.6104 - SERGIO LUCAS DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 -

ENZO SCIANNELLI E SP192671E - DANIEL CONDE RUAS E SP319685 - MARIA DE FATIMA

CARDOSO BARRADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida. Int. 

 

0005202-03.2013.403.6104 - ADALBERTO DE OLIVEIRA COSTA X ADOLFO FRANCISCO PEREIRA X

ANTONIO CARLOS GONCALVES LOPES X ANTONIO JOSE MILCK ALONSO X CARLOS ROBERTO

FERNANDES DOS SANTOS X CLAUDIO MOTTA X DORIVAL IGNACIO FILHO X EDNILZO DOS

ANJOS CAVALCANTI X ELIZER DOS SANTOS X JOSE ALDERI DE PAULO(SP172490 - JAQUELINE DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL

A petição inicial, tal como apresentada, não preenche todos os requisitos elencados no art. 282 do CPC.A peça

limita-se a tecer considerações a respeito da concessão de anistia e não expõe, em nenhum momento, a relação

disso com os autores do feito. Falta, portanto, o relato dos fatos que deram ensejo à ação.Falta, ademais, a

qualificação completa dos autores com a indicação de sua profissão.Por fim, necessária a adequação do valor da

causa ao benefícios efetivamente pretendido.Para as providências aciam, concedo o prazo de dez dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Int.

 

0005333-75.2013.403.6104 - PAULO MASSARU KANASHIRO(SP256700 - EDUARDO ROCHA VASSÃO)
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO/MANDADO DE CITAÇÃOAUTOR: PAULO MASSARU KANASHIRORÉ: UNIÃO

FEDERALConcedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Ciência às partes da redistribuição do feito.Cite-se a

ré.Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado de citação.CITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, na pessoa de seu procurador, com endereço à Rua Martim Afonso n. 24, para os atos e termos da ação

proposta, objeto do processo supracitado, conforme petição anexa por cópia, que fica fazendo parte integrante

deste. Fica a ré ciente de que, não contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão por ela aceitos como

verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285, do Código de Processo Civil.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no

Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos. 

 

0005467-05.2013.403.6104 - MARLI CARVALHO DE SOUZA(SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS) X

UNIAO FEDERAL

Promova a autora a emenda da inicial apontando sua qualificação profissional no prazo de dez dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005074-80.2013.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X

IVANILDO XAVIER DOS SANTOS(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E

SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA)

Ao embargado para manifestar-se no prazo legal. Int.

 

0005549-36.2013.403.6104 - MUNICIPIO DE BERTIOGA(SP063061 - ROBERTO ESTEVES MARTINS

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Ao embargado para manifestação no prazo legal.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0005060-96.2013.403.6104 - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X NEUSA

CASTILHO LORENZO(SP294891 - ALEXANDRE OCTAVIO MEDICI DE CAMARGO ALVES)

Ao impugnado para manifestar-se no prazo legal. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0204623-43.1991.403.6104 (91.0204623-7) - NELSON MOLIANI X NELSON VALENTE SIMOES X

NELSON NUNES RAMOS X NETOR DUTRA DE PINHO X NELSON RIBEIRO DA SILVA X ORLANDO

DA COSTA FIGUEIREDO X PAULINA XANTHOPULO X WANDA XANTHOPULO RODRIGUES X

VERA MARIA XANTHOPULO X VILMA XANTHOPULO X VALDETE XANTHOPULO X WALTER

XANTHOPULO X WANDERLEY XANTHOPULO X WALKIRIA XANTHOPULO X WALDEMIR

XANTHOPULO X WALERIA XANTHOPULO ALVAREZ X WANIA XANTHOPULO X WALDENISE

XANTHOPULO DE OLIVEIRA X RENALTE FERNANDES X RUBENS ANTONIO X RUBENS

BERNARDO X RUBENS COSTA X SERAFIM RIBEIRO X SERGIO PERES LOPES X SYLVIO FRASCA X

WALDIR DOS SANTOS FARIAS X WALTER GONCALVES HENRIQUE X WILSON DE

SANTANNA(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON

PEREZ LOPES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X NELSON MOLIANI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON VALENTE SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NELSON NUNES RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NETOR DUTRA DE PINHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NELSON RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ORLANDO DA COSTA FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULINA XANTHOPULO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WANDA XANTHOPULO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VERA MARIA XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VILMA

XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDETE XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X WALTER XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WANDERLEY

XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALKIRIA XANTHOPULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WALDEMIR XANTHOPULO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALERIA

XANTHOPULO ALVAREZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WANIA XANTHOPULO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WALDENISE XANTHOPULO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RENALTE FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS ANTONIO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS BERNARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUBENS

COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERAFIM RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

SERGIO PERES LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SYLVIO FRASCA X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL X WALDIR DOS SANTOS FARIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALTER

GONCALVES HENRIQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILSON DE SANTANNA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 2042/2046: Vista à CEF. Após, voltem-me. Int.

 

0011843-61.2000.403.6104 (2000.61.04.011843-6) - ADILSON PIRES DE CAMARGO X ANTONIO JOSE DE

OLIVEIRA X FRANCISCO SALGADO LIMIA X GENESIO FRANCISCO SANTOS X JOEL FERREIRA DE

AGUIAR X JOSE LUIZ MACHADO DE OLIVEIRA X JOSE RODRIGUES DA SILVA X MARIA DE

LOURDES DIAS X MANOEL PEREIRA DA SILVA X ODILON JOSE ALVES(SP052196 - JOSE

LAURINDO GALANTE VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR) X ADILSON PIRES DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO

SALGADO LIMIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GENESIO FRANCISCO SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOEL FERREIRA DE AGUIAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

LUIZ MACHADO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE LOURDES DIAS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO)

Fl. 298: ciência à parte exequente. Int.

 

0012388-41.2003.403.6100 (2003.61.00.012388-4) - IVANILDO XAVIER DOS SANTOS(SP061528 - SONIA

MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO

FEDERAL X IVANILDO XAVIER DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

Suspendo o andamento do feito até a decisão a ser proferida nos embargos a execução apenso.Int.,

 

0013473-50.2003.403.6104 (2003.61.04.013473-0) - LUIZ ANSELMO DOS ANJOS SANTOS X JOSE

MARTINHO PEREIRA X GENIVAL FREIRE DA COSTA X BERNARDETE SILVA FLORENCO X JOSE

ELIZARIO MAGALHAES FILHO X VALDOMIRO JOSE RIBEIRO X AGOSTINHO DA SILVA GOUVEIA

X GILVAN DIAS DOS SANTOS X JORGE NERI DOS SANTOS X FAUSTINO JOSE DE

OLIVEIRA(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X JOSE MARTINHO PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE ELIZARIO MAGALHAES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GILVAN DIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1- Cumpra-se a decisão do TRF da 3ª Regiã.2- Proceda a CEF ao creditamento dos valores devido aos autores, na

forma da referida decisão no prazo de trinta dias. Int.

 

0018624-94.2003.403.6104 (2003.61.04.018624-8) - ADALBERTO CASSIMIRO CAMPOS X ANTONIO

MOREIRA SOUTO X HILARIO DOS REIS X JOSE LUIZ MIRANDA X LEONOR FLAVIA MARTINS X

LUIZ SERGIO FERREIRA MARTINS(SP176323 - PATRICIA BURGER) X MURILO ROBERTO DE

SOUZA(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X WALTER FORTUNATO(SP042130 -

CARLOS LUIZ MARTINS DE FREITAS E SP071539 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X ADALBERTO CASSIMIRO CAMPOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO MOREIRA SOUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

HILARIO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE LUIZ MIRANDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEONOR FLAVIA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ

SERGIO FERREIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MURILO ROBERTO DE SOUZA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WALTER FORTUNATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 300: concedo à CEF o prazo requerido.Int.

 

0006889-88.2008.403.6104 (2008.61.04.006889-4) - MARCIA POTENZA DOS SANTOS(SP225856 -

ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X MARCIA POTENZA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 163: concedo à CEF o prazo de dez dias.Int.

 

0008465-82.2009.403.6104 (2009.61.04.008465-0) - MAURI DE SOUZA X NATAL BENEDITO MACHADO

X NILSON LOPES X ODENOVALDO EURICO BENEVIDES(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MAURI DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NATAL BENEDITO MACHADO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NILSON LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ODENOVALDO EURICO

BENEVIDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Fl. 166: concedo aos autores o prazo de trinta dias. Int.

 

 

Expediente Nº 5521

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002216-76.2013.403.6104 - FERNANDO DE JESUS FERNANDES(SP283028 - ENIO VASQUES

PACCILLO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

FERNANDO DE JESUS FERNANDES, qualificado na inicial, propõe esta ação em face da UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, com pedido de antecipação da tutela a fim de que seja reconhecida a

equivalência da graduação em Medicina concluída em 1972 na Universidade de Lisboa, garantindo desde (sic)

modo o pleno exercício da atividade profissional do autor no Estado Brasileiro (fl. 15).Sustenta ser médico

formado pela Universidade de Lisboa, inscrito na Ordem dos Médicos de Portugal, com mais de 40 (quarenta)

anos de experiência na profissão.Alega, ainda, que atende aos requisitos do convênio firmado entre sua

universidade de formação e a ré, com direito à equivalência automática para o exercício da profissão no

Brasil.Aduz ter formulado requerimento de equivalência no dia 10 de novembro de 2011, o qual foi indeferido aos

18 de fevereiro de 2013, de forma lacônica.Com a inicial trouxe documentos.A análise do pedido antecipatório foi

postergada para após a vinda da contestação.Defesa apresentada às fls. 109/130, asseverando, em síntese, que a

equivalência foi indeferida dentro do poder discricionário da Administração, por razões técnicas, consistentes na

incompatibilidade de carga horária e currículo do curso de formação do demandante.Acrescenta que a previsão de

validação automática foi revogada em 20 de março de 2013. Aliás, salienta que não há previsão no ordenamento

jurídico pátrio para revalidação automática de diplomas estrangeiros. Fundamenta também a possibilidade de

averiguação técnica no artigo 41 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta, promulgado pelo Decreto n.

3.927/01.É o relatório. Decido.De plano, tenho por inexorável o reconhecimento de vedação expressa para a

concessão do pedido antecipatório, à vista da irreversibilidade dos efeitos da medida.Com efeito, o

reconhecimento do diploma pode dar ensejo à habilitação do autor para o exercício da Medicina. E a prática dessa

atividade é hábil à produção de resultados de ampla magnitude e perpétuos.Além disso, vale salientar que o

pedido de equivalência foi formalizado pelo demandante em 10 de novembro de 2011. No entanto, o autor só se

socorreu do Judiciário em 12 de março de 2013, ou seja, cerca de 17 (dezessete) meses após ter demonstrado o

interesse em praticar suas atividades no Brasil.Esse extenso lapso temporal em que o autor permaneceu inerte

permite concluir pela fragilidade do alegado periculum in mora.Ante o exposto, seja pela ausência do perigo na

demora ou pela irreversibilidade dos efeitos da medida, indefiro o pedido de antecipação da tutela.Manifestem-se

as partes sobre as provas que pretendem produzir.

 

0006341-87.2013.403.6104 - ALGA ALMEIDA PEREIRA DA SILVA(SP261380 - MARCELA CRISTINA

GIACON SERAFIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Promovam os autores a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que o valor atribuído à causa

corresponda ao benefício econônico atinente ao objeto da ação. Sem prejuízo, indefiro a gratuidade da Justiça.

Com efeito, há nos autos elementos suficientes para se concluir que o patrimônio dos autores não é compatível

com a alegada miserabilidade jurídica. Aliás, a causa de pedir dos autos (propriedade de uma sala comercial), de

per si, permite concluir que os autores reúnem condições de arcar com os custas da ação sem prejuízo da

subsistência própria e da família. No mesmo prazo já fixado, recolham as custas processuais, sob pena de extinção

do feito, sem resolução do mérito, com o consequente cancelamento da distribuição. No silêncio, venham para

extinção.

 

0006466-55.2013.403.6104 - MARCIA AURORA DE ALMEIDA ROMAN - ME(SP206470 - MERCIO

RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O pedido de recolhimento das custas no deslinde do feito (fl. 08) não tem previsão legal. Recolha a autora as

custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, com

cancelamento da distribuição. No silêncio, venham conclusos.

 

0006488-16.2013.403.6104 - MAURO ANTONIO MARTINS(SP137563 - SIDNEI LOSTADO XAVIER

JUNIOR) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Fl. 186: recebo o aditamento à inicial. Em respeito ao princípio do contraditório, e considerando tratar o feito de

matéria eminentemente de fato, postergo a análise do pedido antecipatório para após a vinda da contestação. Int.

Cite-se. Oportunamente, ao SEDI para retificação do pólo passivo, para que nele passe a constar União Federal.

 

0006653-63.2013.403.6104 - EUNICE DE OLIVEIRA X RICARDO DE OLIVEIRA MATOS(SP264851 -
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ANDERSON SANTOS GUIMARÃES E SP248691 - ALEXANDRE LOURENÇO GUMIERO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

No caso dos autos, o valor atribuído à causa (R$20.102,97), dividido pelo número de demandantes (dois) não

ultrapassa os 60 salários mínimos, razão pela qual surge imperiosa a competência absoluta do Juizado Especial

Federal Cível, ex vi do artigo 3º, 3º, da Lei nº 10.259/01, instalado com jurisdição na cidade de domicílio do(a)(s)

autor(a)(s). Logo, antes de julgar o feito, a incompetência absoluta deve ser apreciada de ofício, sob pena de

nulidade da sentença prolatada por juízo incompetente. Nesse sentido, vem se firmando a jurisprudência do TRF-

3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

CÍVEL. JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA. INFERIOR À 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. ATOS DECISÓRIOS

NULOS.1. Verificado que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, compete ao Juizado

Especial Federal Cível, instalado na comarca de domicilio do segurado, processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal (art. 3º, Lei nº 10.259/01) e não ao Juízo Federal da referida Comarca.2. No foro

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, 3º, Lei nº 10.259/01).3.

Averiguando ser absolutamente incompetente, é permitido ao Juízo declinar de ofício de sua competência,

podendo fazê-lo a qualquer tempo, (art. 113, CPC), encaminhando os autos ao Juízo competente e não os

extinguindo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, sob a

alegação de estarem ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo.4. Sendo o

juízo absolutamente incompetente, eventual ato decisório lançado por este estará eivado de nulidade, ante a latente

incompetência, o que torna imperiosa a sua desconstituição.5. Sentença anulada de ofício. Autos remetidos ao

juízo competente. Apelação prejudicada. (TRF-3ªRegião, AC - APELAÇÃO CIVEL - 1107654 Processo:

200561050088645 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 03/07/2006 Documento:

TRF300106535DJU DATA:05/10/2006 JUIZ ANTONIO CEDENHO)Ante o exposto, DECLARO A

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo.A fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 113, 2º, do CPC,

determino, após o decurso do prazo recursal, sejam os autos remetidos ao Juizado Especial Federal de Santos, com

baixa-incompetência. Int. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0206377-10.1997.403.6104 (97.0206377-9) - JOAO ALFREDO DE ANDRADE X JOAO AUGUSTO

TEODORO COSTA X JOAO ALBERTO NASCIMENTO DE ALMEIDA X JOAO DE ANDRADE MARQUES

X JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X JOAO CARLOS MIGUETTI

X JOAO DE BRITO JARDIM X JOAO CARLOS DE ALMEIDA X JOAO CARLOS MARTIN

GROESSLER(Proc. ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X JOAO

AUGUSTO TEODORO COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO ALBERTO NASCIMENTO DE

ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO DE ANDRADE MARQUES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com o objetivo de aclarar a decisão de fls. 762/763, que julgou extinta a execução da obrigação principal, com

base nos cálculos elaborados pela contadoria Judicial, mas indeferiu o estorno dos valores levantados a mais, por

impossibilidade de se o fazer, remetendo a Caixa Econômica Federal à execução autônoma daquele montante, a

embargante interpôs estes embargos de declaração, sob alegação de omissão.A alegada omissão consistiria na

ausência de fundamentação da decisão embargada, quanto ao indeferimento do estorno dos valores levantados a

mais.Pede apreciação das razões expostas na peça de crítica aos cálculos da Contadoria, mediante decisão

fundamentada, e argumenta que, ainda que se esteja diante da impossibilidade de estorno de valores já levantados,

não se verifica óbice à determinação judicial para devolução dos mesmos.DECIDONão há contradição, omissão

ou obscuridade a serem sanadas na sentença embargada, eis que ao juízo compete apreciar, tão somente, os

requerimentos expressos pelas partes e, na manifestação de fl. 759 a embargante limitou-se a requerer o estorno

dos valores indevidamente calculados.Quanto àquele aspecto, a decisão encontra-se devidamente fundamentada,

na impossibilidade contábil de serem estornados valores já levantados, não havendo o que se explicitar. A remessa

da cobrança à execução autônoma é decorrência lógica e obedece ao princípio do devido processo legal. Por outro

lado, a intimação dos autores para devolução dos valores levantados a mais foi aventada nos autos, pela primeira

vez, nos presentes embargos. Portanto, ao proferir a decisão de fls. 762/763, o Juízo não incorreu em omissão,

contradição, nem em obscuridade, nada havendo a ser sanado.Dessa maneira, à míngua de quaisquer das hipóteses

do artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos interpostos. Int. 

 

 

2ª VARA DE SANTOS 
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FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO) - BELa. ISABEL CRISTINA AROUCK

GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 3042

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000069-77.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDSON LUIZ DE ALMEIDA

Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão do Sr. Analista Executante de Mandados de fl. 57. Prazo: 05 (cinco)

dias. Int. 

 

0005485-26.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP303496 - FLAVIA DE CASTRO

MACHADO SALGADO) X ANA MARIA LEITE EDUARDO

Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias, para que comprove mora ou o inadimplemento da ré, nos moldes do art.

2º, parág. 2º, do Decreto Lei nº 911/69 c.c. art. 283, do Código de Processo Civil. Após o cumprimento de

referidas providências, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de concessão de liminar. Publique-

se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

DESAPROPRIACAO

0000234-32.2010.403.6104 (2010.61.04.000234-8) - AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A(SP176938 -

LUIZ CARLOS BARTHOLOMEU) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES X MARIA ZUBER ROSA

Trata-se de ação de desapropriação movida por AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A em face de MARIA

ZUBER ROSA, objetivando a incorporação definitiva de imóvel ao patrimônio da União. Juntou procuração e

documentos. Foi determinada a emenda da inicial (fl. 141).O DNIT manifestou interesse em ingressar no feito na

qualidade de assistente simples do autor (fl. 146).Foi determinada a expedição de ofício ao Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Miracatu a fim de verificar o real proprietário do imóvel objeto da ação (fl.

165).Sobreveio o ofício de fl. 194 noticiando que a escritura juntada aos autos refere-se a dois imóveis que se

encontram registrados em nome de Aventino de Carvalho e sua mulher Maria Alzira, conforme matrícula nº

1.729, e Akehiro Oishi e sua mulher Alice Okada Oishi, conforme matrícula nº 1.675, sendo esta última cancelada

conforme determinação judicial. Instada, a parte autora informou que a área desapropriada está identificada na

matrícula nº 1.729 do CRI de Miracatu/SP e requereu a abertura de nova matrícula da área desapropriada com a

expedição de carta de adjudicação em nome da União Federal. Foi indeferido o pedido de abertura de nova

matrícula (fl. 207). É o relatório.Fundamento e decido.Não se verifica a legitimidade passiva ad causam na ação

em tela.Em sede de ação de desapropriação, a legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda pertence ao

proprietário do bem expropriado, a quem é dirigida a citação conforme o teor do artigo 16 do Decreto-Lei nº

3.365/41, e paga a indenização, consoante o artigo 34 do citado diploma normativo. Conforme certidão do

Cartório de Registro de Imóveis de Miracatu-SP, o imóvel expropriado é de propriedade de Aventino de Carvalho

e sua mulher Maria Alzira. Malgrado tenha sido juntado aos autos compromisso de compra e venda celebrado

com a parte ré, não foi ele levado a registro, não gerando, portanto, direito real que a habilite para figurar no pólo

passivo do feito. Tampouco há que se cogitar da abertura de nova matrícula, conforme se consignou na decisão de

fl. 207, na medida em que se traduz em pleito incompatível com a via adotada pelo autor. Assim, avulta a

ilegitimidade de parte na demanda, razão pela qual não há como se admitir o processamento do feito.

DISPOSITIVO Ante o exposto, verificada a ilegitimidade passiva da parte ré, EXTINGO O PROCESSO, sem a

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.

Santos, 28 de maio de 2013.

 

USUCAPIAO

0002240-80.2008.403.6104 (2008.61.04.002240-7) - OSVALDO ARAUJO DOS SANTOS(SP268202 -

ALEXKESSANDER VEIGA MINGRONI) X NIDA CATAFESTA X SIRLENE RODRIGUES SANCHES X

NELLY DE ABREU BATISTA X JOSE ALVES COSTA X UNIAO FEDERAL

OSVALDO ARAÚJO DOS SANTOS, com qualificação e representação nos autos, promoveu a presente ação de

usucapião, originalmente distribuída à 1.º Vara da Justiça Estadual da Comarca de Peruíbe/SP, visando ver

reconhecida a prescrição aquisitiva do imóvel consistente no lote de terreno nº 10, da Quadra nº 17, do

Loteamento Jardim São João de Peruíbe, na cidade de Peruíbe, Estado de São Paulo. Para tanto, sustentou, em

síntese, que, em 23 de maio de 1968 a Sra. Maria Kvashe vendeu ao Sr. José Carlos Matias os direitos

possessórios sobre o imóvel, e este, por sua vez, transferiu-lhe os direitos possessórios em 28 de outubro de 1995,
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mediante compromisso particular de compra e venda, já quitado. Asseverou ser a posse exercida de forma mansa,

pacífica e ininterrupta, sem oposição, por tempo superior ao legalmente exigido.Atribuiu à causa o valor de R$

5.000,00 e instruiu a inicial com procuração e documentos.Foi publicado edital de citação de eventuais

interessados (fl. 52).O Município de Peruíbe e o Estado de São Paulo informaram não possuírem interesse no feito

(fls. 66 e 80).A União noticiou que o imóvel objeto da ação abrange terrenos de marinha e requereu a remessa dos

autos à Justiça Federal (fls. 71/74). O MM. Juízo de Direito declinou da competência para julgamento do feito e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fl. 92).Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fl. 98).Houve citação dos confrontantes José Alves Costa, Sirlene Rodrigues e espólio de Nelly de Abreu

Batista (fl. 107, 182 e 196).Citada, a União apresentou contestação às fls. 153/168, com preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido, alegando que o imóvel usucapiendo está situado em terreno de marinha, sendo

insuscetível de prescrição aquisitiva. No mérito, sustentou que o seu domínio sobre os terrenos de marinha é

anterior às ocupações por particulares, tendo fundamento na Constituição Federal, e que a eventual existência de

títulos de propriedade sobre as áreas constituídas por terrenos de marinha e seus acrescidos não descaracteriza a

propriedade de União. Ressaltou que as escrituras públicas de compra e venda, registros ou qualquer outro título,

salvo quando outorgados por seus órgãos, são insubsistentes e nulos, conforme dispõe o artigo 198 do Decreto-lei

nº 9.760/1946.Veio aos autos ofício da Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo com documentos

referentes ao procedimento de demarcação da LPM 1831 da região (fls. 198/203), bem como ofício complementar

à fl. 218.Foi publicado edital de citação de eventuais herdeiros da ré Nida Catafesta (fl. 206/207).Nomeada

curadora especial dos eventuais herdeiros de Nida Catafesta, a Defensoria Pública da União apresentou

contestação às fls. 213/214, pugnando pela concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e pela

improcedência do pedido. A União e a Defensoria Pública da União não manifestaram interesse na produção de

provas (fls. 234/236).O Ministério Público Federal apresentou parecer à fl. 238/239.O autor requereu a produção

de prova oral (fl. 240).Saneador às fls. 245/246, no qual foi determinada a produção de prova pericial e indeferida

a prova oral.A União apresentou quesitos e indicou assistente técnico (fls. 257/258).Laudo pericial às fls.

267/280.Intimadas as partes acerca da apresentação do laudo pericial, veio aos autos manifestação da União e do

MPF (fl. 283 e 286).É o relatório. Fundamento e decido.Conforme consignado em saneador, a matéria deduzida

em preliminar confunde-se com o exame do mérito. Cumpre, assim, passar ao exame do mérito. Trata-se de

pedido de declaração da aquisição da propriedade por usucapião, fundado no preenchimento do requisito temporal

legalmente exigido.De início, é mister analisar a questão da sujeição, ou não, do imóvel objeto da lide à prescrição

aquisitiva.A Constituição Federal, em seu artigo 20, inciso VII, é clara quanto ao domínio da União sobre os

terrenos de marinha e seus acrescidos, não sendo tal disposição alcançada pelas reformas introduzidas pela

Emenda n.º 46/2005. A definição legal dos terrenos de marinha e seus acrescidos consta dos artigos 2.º e 3.º do

Decreto-Lei n.º 9.760/46, recepcionado pela Constituição Federal, que dispõem: São terrenos de marinha, em uma

profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do

preamar médio de 1831: a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até onde

se faça sentir a influência das marés; b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a

influência das marés. Estabelece, ainda, que são terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado,

natural ou artificialmente, para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha.Nesse

passo, não é demasiado lembrar que o domínio da União sobre áreas definidas como de marinha e seus acrescidos

independe de registro imobiliário e não se subordina a cadastramento junto ao Serviço de Patrimônio da União,

bastando sejam áreas de marinha, conforme o artigo 20, inciso VII, da Constituição Federal, de força cogente.No

caso dos autos, a Informação Técnica 4924/2007, acostada pela União quando da sua manifestação de interesse

perante o MM. Juízo da Comarca de Peruíbe-SP (fl. 75), afirma que o imóvel usucapiendo está em terreno de

marinha, contudo, não demonstra que o imóvel esteja cadastrado no Serviço do Patrimônio da União, ou mesmo a

existência de processo administrativo de homologação da área quanto ao LPM de 1831, abrangendo a localidade

onde construído o imóvel. Em sua contestação, a União repisa o fundamento de que a área é alcançada por

terrenos de marinha, reportando-se à referida informação técnica fornecida pela Gerência Regional do Patrimônio

da União, já encartada nos autos.Posteriormente, instada pelo Juízo a apresentar o ato de aprovação da LPM 1831

da região, documento que demonstrasse a inclusão do imóvel nos limites da referida linha e sua eventual

regularização junto à GRPU, a União carreou ao feito os documentos de fls. 198/203, trazendo os levantamentos

aerofotogramétricos de fls. 201/203.Relata a SPU, no documento de fls. 199/200:1.3. A LPM 1831 NO TRECHO

COMPREENDIDO ENTRE PERUÍBE E FORTE ITAIPU, QUE TEVE SEUS PROCEDIMENTOS INICIADOS

EM 12/03/1997 É CONSIDERADA COMO LPM PRESUMIDA, POIS A MESMA AINDA NÃO POSSUI A

PUBLICAÇÃO DO ART. 13 DO DEC.LEI Nº 9760/46. NÃO TENDO SIDO, PORTANTO,

APROVADA.(...)1.6 O LOTE Nº 10 DA QUADRA Nº 17 DO LOTEAMENTO JARDIM SÃO JOÃO DE

PERUÍBE, LOCALIZADO NA ATUAL RUA JOSÉ VENEZA MONTEIRO, S/Nº, PERUÍBE/S.P., ESTÁ

INTEIRAMENTE EM ÁREA DA UNIÃO, EM ÁREA CLASSIFICADA COMO TERRENO ACRESCIDO DE

MARINHA. O LOTE Nº 10 NÃO ESTÁ REGULARIZADO NA SPU-SP E NÃO POSSUI RIP.1.7. OS

DESENHOS DA LPM PRESUMIDA NO TRECHO REFERENTE AO IMÓVEL OBJETO DA AÇÃO FORAM

FEITOS UTILIZANDO-SE DO LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMETRICO BASEADO EM
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FOTOGRAFIAS AÉREAS EM ESCALA 1:8000, OBTIDOS COM CAMERA AÉREA GRANDE

ANGULAR(f=151.72 e f=152.75mm) EM FEVEREIRO DE 1997, REALIZADO PELA EMPRESA BASE

AEROFOTOGRAMETRIA E PROJETOS S.A. A FOLHA DE DESENHO REFERENTE À ÁREA EM

QUESTÃO É A FL 295/307.PARA FACILITAR A VISUALIZAÇÃO DA DEMARCAÇÃO DA LPM 1831

PRESUMIDA PARA ÁREA EM QUESTÃO, NOS ANEXOS 01,02 E 03 FORAM FEITOS DESENHOS

MOSTRANDO A DEMARCAÇÃO EXECUTADA EM 1998 (ANEXO 01), A ÁREA EM 1953 COM A

DEMARCAÇÃO DE 1998 SOBREPOSTA (ANEXO 02) E FINALMENTE A SITUAÇÃO DA ÁREA EM

2001, COM A DEMARCAÇÃO DE 1998 SOBREPOSTA (ANEXO 03).A ÁREA DO LOTE ESTÁ PRÓXIMA

AO RIO PRETO E DOS MANGUES QUE SE DESENVOLVERAM EM SUAS MARGENS DEVIDO A

INFLUÊNCIA DAS MARÉS. COMPARANDO-SE A FOTO DE 1953 COM A ATUAL, FICA CLARO QUE A

URBANIZAÇÃO OCUPOU ÁREAS DE MANGUEZAIS E DE VEGETAÇÃO DE RESTINGA,

PROVAVELMENTE COM ATERROS. COM AS COMPARAÇÕES REALIZADAS ACIMA, FICA

EVIDENTE QUE A ÁREA PERTENCE À UNIÃO, APESAR DA LPM 1831 PARA A ÁREA AINDA NÃO

TER SIDO APROVADA.O fato de o imóvel integrar área abrangida por terreno de marinha, tal qual sustenta a

SPU, é confirmado pelo teor do laudo pericial, conforme avaliou o Sr. Perito à fl. 277:O terreno encontra-se

totalmente em Terreno Acrescido de Marinha, segundo a LPM 1831, embora esta ainda não esteja

homologada.Entrevistados 3 (três) moradores vizinhos do imóvel, este perito obteve a informação de que nos

últimos 2 (dois) anos, houve pelo menos 3 (três) alagamentos na região, provenientes apenas da ação da maré

alta.A região de mangue está bem próxima ao lote analisado (menos de 150 metros), e ao analisar o levantamento

aerofotogramétrico realizado em 1953 (fl. 201), pode-se verificar que onde atualmente está localizado o imóvel,

havia originalmente mangue, o que justifica os alagamentos supra-citados.No caso dos autos, como visto, os

levantamentos aerofotogramétricos, que traçam a LPM 1831 PRESUMIDA, que assim o é com base em medição

legítima de 1953, e que gozam de fé pública porque realizados pela Superintendência do Patrimônio da União no

Estado de São Paulo, corroborados pelas conclusões do laudo pericial, que não foram desconstituídas de forma

eficaz pelo autor, constituem prova suficiente de que o imóvel usucapiendo encontra-se em terreno de marinha,

sendo defesa a usucapião no caso em tela. No sentido de toda a fundamentação acima exarada, cumpre colacionar

os seguintes v. Arestos:ADMINISTRATIVO - TERRENOS DE MARINHA E ACRESCIDOS - ÁREA DO

ANTIGO BRAÇO MORTO DO RIO TRAMANDAÍ - IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA UNIÃO

AFORADOS POR MUNICÍPIO A PARTICULARES - DECRETO-LEI 9.760/46 - EFEITOS DO

PROCEDIMENTO DE DEMARCAÇÃO SOBRE TÍTULOS DE PROPRIEDADE E DE AFORAMENTO

REGISTRADOS - TAXA DE OCUPAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR. 1. Aplicação parcial da Súmula 283/STF

porque inatacado o fundamento do acórdão recorrido no sentido de que a impugnação ao procedimento de

demarcação, inclusive quanto à delimitação da posição da linha do preamar de 1831, encontra-se acobertado pela

prescrição. 2. Impossibilidade de reexame do contexto fático-probatório referente à assertiva de estarem os

imóveis localizados dentro das áreas de propriedade da União, por força da Súmula 7/STJ. 3. Deficiente a

fundamentação do recurso especial na parte em que suscita vício de julgamento no acórdão de origem, tendo

aplicabilidade o teor da Súmula 284/STF. 4. Conflito aparente entre as normas do Decreto-lei 9.760/46, do Código

Civil Brasileiro de 1916 e da Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/73) que se resolve pela aplicação da regra do

art. 2º, 2º, da LICC. 5. Os terrenos de marinha, cuja origem que remonta à época do Brasil-Colônia, são bens

públicos dominicais de propriedade da União e estão previstos no Decreto-lei 9.760/46. 6. O procedimento de

demarcação dos terrenos de marinha produz efeito meramente declaratório da propriedade da União sobre as áreas

demarcadas. 7. Em relação ao direito de propriedade, tanto o Código Civil Brasileiro de 1916 como o novo

Código de 2002 adotaram o sistema da presunção relativa (juris tantum) relativamente ao domínio, admitindo

prova em contrário. 8. Não tem validade qualquer título de propriedade outorgado a particular de bem imóvel

situado em área considerada como terreno de marinha ou acrescido. 9. Desnecessidade de ajuizamento de ação

própria, pela União, para a anulação dos registros de propriedade dos ocupantes de terrenos de marinha, em razão

de o procedimento administrativo de demarcação gozar dos atributos comuns a todos os atos administrativos:

presunção de legitimidade, imperatividade, exigibilidade e executoriedade. 10. A presunção de legitimidade do ato

administrativo incumbe ao ocupante o ônus da prova de que o imóvel não se situa em área de terreno de marinha.

11. Legitimidade da cobrança de taxa de ocupação pela União mesmo em relação aos ocupantes sem título por ela

outorgado. 12. Ausência de fumus boni juris. 13. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito,

improvido.(RESP 200302137274, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA,

03/10/2005)DEMARCAÇÃO DE TERRENO NOS MOLDES DA LINHA DE PREAMAR MÉDIO (LPM) DE

1831 - DL 9760/46 - LEI 9.636/98 - IMÓVEL PERTENCENTE À UNIÃO - CF, ARTS. 5o, XXII e 20, IV e VII

- DECRETO 14.595, de 31/12/20 - DEVIDA COBRANÇA DE TAXAS DE OCUPAÇÃO. I- A identificação do

terreno, nos termos em que realizada pela SPU, quando da demarcação oficial da Linha de Preamar Médio de

1831 - LPM, devidamente aprovada em 1963 pelo processo n 792/56, utilizou-se de procedimentos previstos no

DL 9760/46, art. 9 e seguintes, a que foi dada ampla publicidade, normas atualmente dispostas, também, na Lei n

9.636/98. II- Uma vez identificada a propriedade da União, desde 1960, não tendo ocorrido o comparecimento

espontâneo dos ocupantes, atuais ou antecessores, dos terrenos abrangidos naquela demarcação, efetivaram-se os
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atos praticados, perfeitos e acabados, insuscetíveis de questionamentos extemporâneos. III- Estando o imóvel

definido como área pertencente à União, em decorrência da fixação da LPM local, não há ilegalidade, inexatidão

ou indefinição de delimitação topográfica a concorrer para a suposição de que não se caracterize como de

propriedade plena da UNIÃO FEDERAL, a teor da Constituição Federal, art. 20, IV e VII, e DL 9760/46, art. 1, a

e d. IV- Em face da União Federal só se pode opor ou um título cuja cadeia sucessória dela se origine, ou o

traçado da linha de preamar, provando que o imóvel pleiteado não se situa na área reservada da União. V- O

reconhecimento de titularidade de domínio de terrenos tais a particulares ofenderia garantia assegurada pelo art. 5,

XXII, da Constituição Federal e o direito previsto no seu art. 20, I, IV e VII, além de norma expressa pelo art. 1o ,

ae d do DL 9760/46 e, outrossim, a Lei 9636/98. VI- Impor restrições ao exercício dessas garantias e determinar a

anulação da inscrição do terreno junto à SPU, extinguindo-se a conseqüente cobrança de taxas de ocupação,

acarretaria ao Erário Público a evasão de receita cujo pagamento anual é exigido desde 1920, consoante termos do

Decreto n. 14.595, de 31/12/20. VII- Recurso de apelação a que se dá provimento, para reformar a r. sentença a

quo, julgando improcedente o pedido inicial.(AC 200450010053300, Desembargador Federal RALDÊNIO

BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, 08/12/2008)ADMINISTRATIVO.

USUCAPIÃO. TERRENO DE MARINHA. I - Dispõe o art. 20 da CRFB/88, em seu inciso VII, que os terrenos

de marinha e seus acrescidos são bens da União Federal. Dos documentos trazidos aos autos, constata-se que o

imóvel que se pretende usucapir localiza-se dentro da linha preamar média. II - É cediço, também por força de

ordem constitucional (art. 183, 3º), que os imóveis públicos não poderão ser adquiridos por usucapião. III -

Apelações das Partes Autora e Segunda Ré improvidas.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 412353, Relator(a)

Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA,

21/05/2008)DISPOSITIVOIsto posto, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o

mérito e julgo improcedente o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que fixo em R$

1.000,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Sem

condenação em custas por ser a parte autora beneficiária da Justiça gratuita.P. R. I.Santos, 5 de junho de 2013

 

0005336-06.2008.403.6104 (2008.61.04.005336-2) - JAIRA MARQUES(SP018478 - ROBERTO LEMOS DOS

SANTOS E SP055360 - NILDE VARGAS DE LIMA RIOS) X UNIAO FEDERAL X JOAO PEDRO VERDIER

X CARLOS ALBERTO SENATORE X COMERCIAL E CONSTRUTORA BOQUEIRAO LTDA X IVO

BATISTELLI X EDELMA RUOCCO BATISTELLI X CONDOMINIO EDIFICIO ASTRAL X ANASTACIA

MISURA DUTJAKI X VOADISLAY DUTJAKI X JOSE MANOEL AMARAL PAIVA - ESPOLIO X SIMONE

DE OLIVEIRA PAIVA X JOSE SENATORE X RAPHAEL DE OLIVEIRA PIRAJA X EDUARDO DE SOUZA

COTRIN X ANA BONINI SENATORE X YOLANDA QUEIROZ PIRAJA X PRUNHILDE PEREIRA DE

QUEIROZ COTRIM

Aceito o encargo às fls. 517/518 pelo perito judicial, concedo à parte autora o prazo suplementar de 05 (cinco)

dias, conforme requerido às fls. 515/516, para que indique assistente técnico e apresente quesitos. Em prestígio ao

princípio do contraditório, abra-se nova oportunidade, nos mesmos termos, aos corréus. Após, dê-se ciência dos

quesitos ao Sr. Perito Judicial, para que apresente estimativa de seus honorários e indique data para início dos

trabalhos, em 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, dê-se ciência às partes do teor de fls. 522/524, nos termos do art. 398,

do CPC. Int. 

 

0005511-97.2008.403.6104 (2008.61.04.005511-5) - MAURICIO KAWAZOE(SP146233 - ROBERTO TORRES

TOLEDO BUENO DE SOUZA) X CABREUVA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS X UNIAO

FEDERAL X EDIFICIO VELEIRO X SERGIO BONANO X ANA CLAUDIA GALVAO

BONANNO(SP223500 - OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO)

Fls. 586/587: Manifestem-se as partes sobre a estimativa de honorários do perito judicial. Prazo: 05 (cinco) dias.

Int. 

 

0000074-41.2009.403.6104 (2009.61.04.000074-0) - JOSE LUIZ DOS SANTOS X IRENE DOS ANJOS DE

SOUZA MAROUCO(SP160829 - JOÃO FERREIRA DE MORAES NETO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO

DE SAO PAULO(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME) X MUNICIPIO DE ILHA

COMPRIDA(SP144270 - GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR E SP201169 - RODRIGO

OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE) X ODACIO MATHIAS FERREIRA X MARIA ALZIRA G

FERREIRA X SEBASTIAO DE PAULA NUNES

Depreende-se de fls. 486/492 que houve um intervalo superior a 15 (quinze) dias, entre a primeira publicação do

edital e a terceira. Sendo assim, sem efeito as providências de fls. 491/492. Determino que a Secretaria da Vara

promova nova publicação do edital na imprensa oficial, e, no mesmo dia, intime a parte autora para providenciar a

imediata publicação na imprensa local, por duas vezes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da primeira

publicação. Após, promova a parte autora à comprovação nos autos do cumprimento do presente provimento.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0001510-35.2009.403.6104 (2009.61.04.001510-9) - JANILSON CORREIA SANTOS X REGINA CORREIA

DOS SANTOS(SP288365 - MAURICIO TEIXEIRA FILHO) X SOCIEDADE CIVIL PARQUE SAO VICENTE

X UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUSTO DA SILVA X MARIA ILZA SANTOS DA SILVA X JOSE

RENATO DOS SANTOS X ELIANE IGLESIAS DOS SANTOS - ESPOLIO X OTAVIO BISPO DOS SANTOS

- ESPOLIO

Fls. 256/385: Dê-se ciência às partes, por 05 (cinco) dias. No mais, publique-se o provimento de fl. 264. Int. 

 

0008762-89.2009.403.6104 (2009.61.04.008762-5) - LEONOR DA CUNHA MELO X CARLA REGINA MELO

VIEIRA X CILAINE REGINA MELO VIEIRA(SP212215 - CIBELE LAURINDO VILLELA E SP262978 -

DEBORA CRISTIANI FERREIRA REQUEIJO DOS SANTOS E SP264086 - CILAINE REGINA MELO

VIEIRA) X SATURNINO LOPES DA SILVA X MARIA PEREIRA DA SILVA X AMOR DIANA GEIMA

SEABRA X JOSE SEABRA JUNIOR - ESPOLIO X DOMINGOS PEREIRA DIAS X LINDAURA SENA

DIAS X ANTONIO LISBOA SILVA X EUNICE LISBOA DA SILVA X RITA DE CASSIA SEABRA X

UNIAO FEDERAL

Fls. 334/335: Defiro o pedido de prazo, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0004502-32.2010.403.6104 - CIRCULO DE AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO DE SANTOS

CAMPS(SP269226 - KARINA GEREMIAS GIMENEZ E SP184304 - CLEBER GONÇALVES COSTA) X

MARCELO MIRANDA DE SOUZA REINA X MARIA DO CARMO CANENHO GAMA - ESPOLIO X

CECILIA RODRIGUES MOREIRA - ESPOLIO X MARCELO MIRANDA DE SOUZA REINA X SIMONE

DAVID X MAURICIO MIRANDA DE SOUZA REINA X ISLEIDE SCHWARTZ X MARJORIE DE SOUZA

REINA GOTTZANDT X HEBERT GOTTZANDT X MARIO DA SILVA CASCAIS X CRISTINA AUGUSTA

DOS SANTOS X CONDOMINIO EDIFICIO LEONEL NETO X UNIAO FEDERAL

Fls. 209/210: Vistos. Como ressaltado pelo autor em sua manifestação de fls. 179/180, diante da prova

documental produzida nos autos, entendo desnecessária para o deslinde do feito a produção de prova oral. No

mais, cumpra-se o provimento de fl. 204 tal como lançado. Int. 

 

0002751-73.2011.403.6104 - MARIA ANTONIETA CAMPOS VITORINO(SP174980 - CLAUDIA MACEDO

GARCIA PIRES) X OCTAVIO VIEIRA DE ARAUJO X OCTAVIO VIEIRA DE ARAUJO FILHO X

ALFREDO DE ALMEIDA BARROS X CARLOS DE ALMEIDA BARROS X FRANCISCA LUZIA SANTOS

X ELIA MACEDO POMPONET X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fl. 328: Defiro, por 30 (trinta) dias. Int. 

 

0011836-83.2011.403.6104 - MARIO ROBERTO NEGREIROS VELLOSO X MARTHA NEGREIROS

VELLOSO FEITOSA X MAURICIO NEGREIROS VELLOSO X LUCIA ELENA VELLOSO

BOTELHO(SP059931 - ANA MARIA PAIVA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 -

PROCURADOR) X ANA LUCIA GONCALVES TORRES DE SOUZA VELLOSO X FRANCISCO ANTONIO

DE SOUZA FEITOSA X MONICA FEROLDI BAAKILINI VELLOSO X CARLOS EDUARDO BOTELHO

Depreende-se da análise dos autos que a parte autora não deu integral cumprimento às determinações de fl. 203,

item 3, reiterada à fl. 232. Atente a parte autora ao disposto no art. 283 do CPC. Concedo-lhe o prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias, para apresentação dos documentos faltantes. Int. 

 

0002583-37.2012.403.6104 - IVO MARTINS DOS SANTOS(SP194988 - DANIEL BRAGA FERREIRA VAZ)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X LUIZA FORSSEL X MARILIA CARNEIRO DE

BARROS MELO X JOSE FRANCISCO DE BARROS MELLO X JOAO CARLOS FORSSEL

RESULTADO WEB SERVICE NEGATIVO. INTIMAÇÃO DA AUTORA CONFORME FL. 143: Remetam-se

os autos ao SUDP para inclusão de JOÃO CARLOS FORSSEL no pólo passivo do feito. Proceda a Secretaria da

Vara à pesquisa no sistema WEBSERVICE acerca dos endereços atualizados de LUIZA FORSSEL e de seu

marido JOÃO CARLOS FORSSEL. Na hipótese de resultado negativo, intime-se a parte autora, para que

apresente minuta de edital de citação dos titulares do domínio. Prazo do edital: 20 (vinte) dias. Outrossim,

determino que a parte autora esclareça a razão pela qual requer a inclusão dos herdeiros de JOSÉ FRANCISCO

DE BARROS MELLO, comprovando-se documentalmente a inexistência de inventário ou a efetivação da partilha

de bens, bem como para que forneça as cópias necessárias para citação da UNIÃO e dos confrontantes. Int. 

 

0002924-63.2012.403.6104 - EDITH ROITBURD X LUIZ ALEXANDRE ROITBURD X GABRIELA

ROITBURD X FERNANDA ROITBURD FEITOSA X LUCIO JOSE FEITOSA(SP046455 - BERNARDO

MELMAN) X UNIAO FEDERAL X PASCHOAL SPINA X DOMINGAS DE PETTO SPINA X NICOLINO
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SPINA X SELMA HERBST SPINA X FRANCISCO PAULO SPINA X MATHILDE HERBST SPINA X

MIGUEL SPINA X WANDA BERTI SPINA X ISAIAS SPINA X CIVITAS CIA/ IMOBILIARIA DE BONS

NEGOCIOS X CONDOMINIO EDIFICIO IRIS X DILSON ANDRADE ALVES X EDNA DE ALMEIDA

MONTEIRO

Sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr(a). Executante de Mandados à fl. 339, forneça a parte autora, em 20

(vinte) dias, outros endereços para nova tentativa de citação. Intimem-se.

 

ACAO POPULAR

0004870-07.2011.403.6104 - FAUSTO LOPES FILHO(SP200501 - RENATO LUIZ DE JESUS) X CIA/

DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP057055 - MANUEL LUIS E SP111711 - RICARDO

MARCONDES DE MORAES SARMENTO E SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS) X JOSE

ROBERTO CORREIA SERRA(SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES) X LIBRA

TERMINAL 35 S/A(SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X TEAG TERMINAL DE

EXPORTACAO DE ACUCAR DO GUARUJA LTDA(SP046095 - DOMINGOS FERNANDO REFINETTI E

SP164878 - RAFAEL DE CARVALHO PASSARO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

AQUAVIARIOS - ANTAQ

Diante da prova documental já produzida nos autos e dos argumentos expostos pelo Ministério Público Federal às

fls. 772/773, que ora acolho como razão de decidir, indefiro a dilação probatória postulada pela CODESP à fl.

755. Venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002562-66.2009.403.6104 (2009.61.04.002562-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARCOS BARROSO DOS SANTOS X MARYANNE SOUZA BARROSO DOS

SANTOS

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009528-21.2004.403.6104 (2004.61.04.009528-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LUZIA GOMES SILVEIRA(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ)

JUNTADA DOS EXTRATOS. CIÊNCIA À CEF CONFORME FL. 266: Fl. 264: Nada a deferir, ante o decidido

à fl. 259. Oficie-se ao Banco Santander, requisitando-se o envio de extrato das contas-correntes da executada,

referentes aos últimos seis meses. Prazo para atendimento: 20 (vinte) dias. Com a vinda da resposta, dê-se ciência

à CEF, para que requeira o que entender de direito, em 05 (cinco) dias. Int. 

 

LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO

0007233-98.2010.403.6104 - UNIAO FEDERAL(SP209928 - LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS

COSTA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SAO PEDRO ADMINISTRACAO COM/ E

PARTICIPACOES LTDA(SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA)

1) Tendo em vista que os honorários periciais definitivos foram fixados em R$ 7.472,08 (sete mil quatrocentos e

setenta e dois reais e oito centavos) e a União depositou 50 % desse valor à fl. 403, intime-a para que deposite os

50 % restantes. Efetuado o depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor do perito. 2) Abra-se vista para

alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os primeiros para a UNIÃO, em seguida o MPF e

por último o requerido. 3) Após, venham conclusos para sentença. 4) Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0047201-63.1995.403.6104 (95.0047201-5) - EDSON DE AQUINO LEITE X ALAIDE JARDIM

LEITE(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO

S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 -

JOSE GUILHERME BECCARI)

Em face do pedido de desistência do recurso de apelação, acolhido pela 5ª Turma do TRF à fl. 1272, transitada em

julgado à fl. 1273, intime-se a CEF, para que se manifeste, em 10 (dez) dias, acerca dos termos da petição de fl.

1270, na qual alegam que houve acordo entre as partes. Se positivo, comprove documentalmente tal assertiva.

Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0766206-45.1986.403.6104 (00.0766206-8) - ANGELO PAPPALARDO - ESPOLIO X ANGELA DRAGONI

CONSONNI - ESPOLIO(SP094773 - SONIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP121006 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO) X
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ANGELO

PAPPALARDO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA X ANGELA DRAGONI CONSONNI - ESPOLIO

Intimem-se os réus, na pessoa de seus advogados, para pagamento da quantia reclamada, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de penhora, nos termos do artigo 475-J e seguintes, do Código de Processo Civil. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0011100-85.1999.403.6104 (1999.61.04.011100-0) - J M ANDRADE COM. E LOC. DE EQUIP. CUB. LTDA -

ME(Proc. SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES) X INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL -

IMBEL(SP035843 - VALDOMIRO PAULINO) X INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL -

IMBEL X J M ANDRADE COM. E LOC. DE EQUIP. CUB. LTDA - ME

Manifeste-se a exeqüente sobre o teor da certidão do Sr. Analista Excecutante de Mandados, requerendo o que

entender de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado,

onde aguardarão provocação da parte interessada. Int. 

 

0002561-81.2009.403.6104 (2009.61.04.002561-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LUCIO UBIRAJARA FERREIRA(SP239269 - RODRIGO CAETANO CARVALHO

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIO UBIRAJARA FERREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUCIO UBIRAJARA FERREIRA

JUNTADA DA PESQUISA REALIZADA PELO SISTEMA BACENJUD. VISTA À CEF, NOS TERMOS DO

PROVIMENTO DE FL.57. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001506-90.2012.403.6104 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP264194 -

GISLAINE LISBOA SANTOS) X UNIAO FEDERAL X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAEST DE TRANSPORTES X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X

EDSON DA SILVA MOTA(SP219523 - EDUARDO GOMES DOS SANTOS)

Fls. 215/216: Comprove a parte autora o pagamento. Prazo :05 (cinco) dias. Após, cumpra-se o provimento de fl.

208 tal como lançado. Int. 

 

0010427-38.2012.403.6104 - LEDA MARIA SILVA X VALDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS - ESPOLIO

X MARIA GALDINA MENDES X MARIA GALDINA MENDES X SOLANGE DOS SANTOS X CLEIDE

DOS SANTOS X NADIR DOS SANTOS SILVA(SP156506 - IRIS DEUZINETE FERREIRA) X MANOEL

GONCALVES ARAUJO X MARIA DE LOURDES SANTOS ARAUJO(SP231979 - MATEUS ROCHA

ANTUNES)

Vistos. 1. Forme-se o segundo volume. 2. Fl. 247: O advogado dos requeridos peticiona nos autos requerendo

expedição de certidão de honorários, a fim de garantir o pagamento destes, no termos de convênio celebrado entre

a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a OAB/SP. Não há que se falar em arbitramento de honorários, por

falta de amparo nas orientações contidas na Resolução do CJF de nº 558/2007, que prevê a fixação de honorários

advocatícios no âmbito da Justiça Federal de Primeiro Grau e dos Juizados Especiais Federais, somente nos casos

dos dativos, nomeados nos autos pelo magistrado. Com efeito, não cabe a este magistrado arbitrar honorários

advocatícios quando a indicação do causídico se deu pela OAB-Subseção de Cubatão, nos termos de convenio não

firmado com esta Justiça Federal, mas sim, celebrado entre aquele órgão e a Defensoria Pública do Estado de São

Paulo. Contudo, a fim de viabilizar a cobrança dos valores, conforme Tabela fixada no convênio, expeça-se

certidão de atuação profissional. Exclua-se o nome do advogado subscritor de fl. 247 das anotações. Intimem-se

pessoalmente os requeridos para que providenciem a regularização da sua representação processual. 3. Fls.

258/261: Manifestem-se os requerentes em 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo assinalado, voltem os autos

conclusos nos termos do art. 51 caput do CPC. 4. Determino o apensamento do presente feito à ação de usucapião

nº 0009192-07.2010.403.6104, certificando-se. 5. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,

justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de suspensão

do processo de fls. 258/261 e 265. Int. 

 

0005138-90.2013.403.6104 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP297683 -

VIVIANE GRANDA) X LUIZ LAURINDO COSTA

1) Cumpra a parte autora o Provimento nº 78, art. 121, inc. II e III da Corregedoria Geral da Justiça Federal,

informando o CPF do réu. 2) Outrossim, o valor da causa, nos termos dos arts. 258 e seguintes do CPC, é requisito

essencial da petição inicial, tendo como critérios para sua atribuição aqueles indicados nos incisos do art. 259,

bem como no art. 260 do diploma processual civil. Dessa forma, não cabe às partes disporem sobre as regras de

fixação do valor da causa, pela sua característica de norma cogente (AI n.º 93.04.30442-3, TRF/4, 4ª T., rel. Juíza
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Maria Lúcia Luz Leiria, DJ. 07.06.95, p. 35629), devendo tal quantum, sempre que possível, apresentar correlação

com o benefício pretendido pela parte autora. Isso posto, intime-se a parte autora para que emende a inicial

atribuindo valor à causa correspondente ao benefício econômico da demanda, trazendo cópia da petição de

aditamento, bem como recolha a diferença das custas iniciais. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o devido

cumprimento. No mais, não se trata de hipótese em que a oitiva prévia da parte ré possa tornar ineficaz eventual

concessão da medida liminar. Por oportuno, deve o juiz colher a manifestação da parte contrária, por tratar-se de

providência exigida pelo princípio constitucional do contraditório, que a ninguém é lícito desconsiderar. Assim,

após o cumprimento dos itens 1 e 2, determino a citação da ré para apresentar contestação, no prazo legal, e para

que se manifeste sobre o pedido de concessão de liminar pretendida na inicial. Com a manifestação ou decorrido o

prazo legal para tanto, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Intime-se.

 

0006454-41.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE DIELSON CARDOSO X NADIR BERNARDO CARDOSO

Cuida-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ALESSANDRA SILVA MUNIZ,

objetivando reintegração liminar na posse do imóvel descrito e caracterizado como apartamento B4, nº 32 do Par

Residencial Samaritá A, localizado à Rua Antonio Victos Lopes, nº 283, Jardim Samaritá, Município de São

Vicente Aduziu a Autora que arrendou o referido imóvel à ré, por contrato particular de Arrendamento

Residencial, com opção de compra, mediante o pagamento de 180 prestações mensais, no valor de R$ 175,08

(cento e setenta e cinco reais e oito centavos), mas a partir do mês de julho do ano transato, a arrendatária deixou

de cumprir a obrigação, estando inadimplente até a data do ajuizamento da presente ação, caracterizando o

esbulho possessório, nos termos do contrato firmado. A inicial veio instruída com documentos indispensáveis ao

ajuizamento da ação. É o breve relato. DECIDO. O pedido de liminar não merece acolhimento, eis que não se

encontram presentes os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil. O Programa de Arrendamento

Residencial, com opção de compra, para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de baixa

renda, foi objeto de Medida Provisória nº 1823/99, que dispunha: Art. 8º O contrato de aquisição de imóveis pelo

arrendador, bem como o de transferência do direito de propriedade ao arrendatário serão celebrados por

instrumento particular com força de escritura pública e registrados no Cartório de Registro de Imóveis

competente. Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo de notificação ou

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. Atualmente, dispõe no mesmo sentido os artigos

8º e 9º da Lei 10.188, de 12 de fevereiro de 2001. A referida notificação deverá ser pessoal, a fim de que o

devedor possa exercer o seu direito de purgar a mora, nos termos da lei de regência. De há muito a Jurisprudência

se firmou no sentido de que, tratando-se de purgação de débito por devedor, concernente à compra de imóvel em

prestações, é ineficaz a notificação que exige mais que o devido ou não menciona o quantum exigido, sendo que

referido entendimento é aplicável à compra de imóvel em prestações, financiados pelo Sistema Financeiro da

Habitação, bem como à hipótese de que se cuida, já que trata de contratos de financiamento destinado à moradia,

de cunho nitidamente social. Nesse sentido, anota o saudoso THEOTONIO NEGRÃO,em seu Código de Processo

Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 36ª. edição, pág. 1424, verbis: Art. 31.6: A publicação de edital

para ciência do devedor somente se justifica depois de feitas as necessárias diligências para localização deste; não

basta a simples verificação de que não foi encontrado no imóvel adquirido (RT 554/198, RJTJESP 68/98). A

notificação premonitória tratada no art. 31, 2º, do Dec. Lei 70/66, acaso frustrada aquela promovida por carta pelo

Cartório de Registro Especial, deve ser feita por notificação judicial. Somente depois de esgotada esta hipótese é

que se justifica a notificação por edital (JTAERGS 72/122). No mesmo sentido: STJ - 4ª. Turma, Resp 427.771-

PR, rel. Min. Aldir Passarinho Jr. , j. 15.8.02, deram provimento parcial, v.u. DJU 24.3.03., p. 229. Ora, segundo

consta dos autos, a ré não foi regularmente notificada para purgar a mora e tampouco restou comprovado o

abandono do imóvel arrendado (fls. 16 e 23). Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO

LIMINAR NA POSSE. Cite-se o(a)(s) ré(u)(s) e no cumprimento da diligência, verifique o Sr. Analista

Executante de Mandados se o imóvel encontra-se eventualmente desabitado, certificando-se. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. Santos, em 22 de fevereiro de 2011

 

0006458-78.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

IVAN PEREIRA DE OLIVEIRA X SEBASTIANA DO CARMO FERREIRA DE OLIVEIRA

Cuida-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de IVAN PEREIRA DE OLIVEIRA e

SEBASTIANA DO CARMO FERREIRA DE OLIVEIRA, objetivando reintegração liminar na posse do imóvel

descrito e caracterizado como apartamento nº 02, Bloco 06 do Condomínio Residencial Mar Verde, localizado na

Rua José Jacob Seckler, nº 920, Oceanópolis, Município de Mongaguá. Aduziu a Autora que arrendou o referido

imóvel à ré, por contrato particular de Arrendamento Residencial, com opção de compra, mediante o pagamento

de 180 prestações mensais, no valor de R$ 142,16 (cento e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), porém a

partir do mês de junho de 2011 os arrendatários deixaram de cumprir a obrigação, estando inadimplente até a data

do ajuizamento da presente ação, caracterizando o esbulho possessório, nos termos do contrato firmado. A inicial
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veio instruída com documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. É o breve relato. DECIDO. O pedido de

liminar não merece acolhimento, eis que não se encontram presentes os requisitos do artigo 927 do Código de

Processo Civil. O Programa de Arrendamento Residencial, com opção de compra, para atendimento exclusivo da

necessidade de moradia da população de baixa renda, foi objeto de Medida Provisória nº 1823/99, que dispunha:

Art. 8º O contrato de aquisição de imóveis pelo arrendador, bem como o de transferência do direito de

propriedade ao arrendatário serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e

registrados no Cartório de Registro de Imóveis competente. Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no

arrendamento, findo o prazo de notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica

configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

Atualmente, dispõe no mesmo sentido os artigos 8º e 9º da Lei 10.188, de 12 de fevereiro de 2001. A referida

notificação deverá ser pessoal, a fim de que o devedor possa exercer o seu direito de purgar a mora, nos termos da

lei de regência. De há muito a Jurisprudência se firmou no sentido de que, tratando-se de purgação de débito por

devedor, concernente à compra de imóvel em prestações, é ineficaz a notificação que exige mais que o devido ou

não menciona o quantum exigido, sendo que referido entendimento é aplicável à compra de imóvel em prestações,

financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação, bem como à hipótese de que se cuida, já que trata de contratos

de financiamento destinado à moradia, de cunho nitidamente social. Nesse sentido, anota o saudoso THEOTONIO

NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 36ª, edição, pág. 1424,

verbis: Art. 31.6: A publicação de edital para ciência do devedor somente se justifica depois de feitas as

necessárias diligências para localização deste; não basta a simples verificação de que não foi encontrado no

imóvel adquirido (RT 554/198, RJTJESP 68/98). A notificação premonitória tratada no art. 31, 2º, do Dec. Lei

70/66, acaso frustrada aquela promovida por carta pelo Cartório de Registro Especial, deve ser feita por

notificação judicial. Somente depois de esgotada esta hipótese é que se justifica a notificação por edital

(JTAERGS 72/122). No mesmo sentido: STJ - 4ª. Turma, Resp 427.771-PR, rel. Min. Aldir Passarinho Jr. , j.

15.8.02, deram provimento parcial, v.u. DJU 24.3.03., p. 229.. Ora, segundo consta dos autos, os réus não foram

regularmente notificados para purgar a mora (fls. 16 e 23). Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

REINTEGRAÇÃO LIMINAR NA POSSE. Considerando as certidões de fls. 16 e 23, providencie a Autora novo

endereço para citação. Após, citem-se o(a)(s) ré(u)(s). Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 3072

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008178-17.2012.403.6104 - EDVALDO FERREIRA PAULO X IRACEMA DUCLOS AMADO

FERREIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP311191B - GISELE FERREIRA SOARES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

DECISÃOConverto o julgamento em diligência.Trata-se de ação ordinária proposta por EDVALDO FERREIRA

PAULO e IRACEMA DUCLOS AMADO FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual

pedem que seja anulada a adjudicação de imóvel que adquiriram mediante financiamento celebrado sob as regras

do sistema financeiro e habitacional - SFH.Para tanto, afirmam, em síntese, que, em 27 de outubro de 2000

adquiriram imóvel situado em Itanhaém-SP mediante financiamento a ser pago em 300 meses; passaram por

problemas financeiros e, em razão disso, atrasaram o pagamento das prestações, o que fez com que a Caixa

Econômica Federal iniciasse a execução extrajudicial da dívida.Sustentam a aplicação do Código de Defesa do

Consumidor ao contrato de financiamento e alegam a nulidade da execução extrajudicial realizada com

fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, aduzindo que: houve ofensa ao devido processo legal, pois o procedimento

previsto no referido decreto-lei não permite a oposição de embargos para discussão do valor cobrado; ao proceder

à noticiada execução extrajudicial, deixou a requerida de obedecer ao disposto no artigo 29 do Decreto-lei 70/66,

pois elegeu unilateralmente o agende fiduciário; a requerida, em afronta do citado decreto-lei, não publicou os

editais de leilão em jornal de grande circulação.Prosseguindo aduzem que não houve tentativa de notificação

pessoal para purgação de sua mora, conforme determina o artigo 31, 1º, do Decreto-Lei 70/66.Assinalam, ainda,

ter sido irregular o registro da adjudicação, pois o Decreto-Lei nº 70/66, em seu artigo 37, contempla apenas a

arrematação por terceiro.Juntaram procuração e documentos (fls. 26/53). Requereram assistência judiciária

gratuita. Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 60/70v), com preliminares de carência de

ação e litisconsórcio passivo necessário, em razão da venda do imóvel a terceiro de boa-fé. Denunciou a lide ao

agente fiduciário. No mérito, argüiu a decadência do direito de se postular a nulidade da adjudicação. A propósito

da questão de fundo propriamente dita, afirmou ter sido corretamente observado o procedimento da execução

extrajudicial, segundo o Decreto-lei 70/66, que não padece de vicio de inconstitucionalidade.Nos termos da

decisão de fls. 86, os autores foram intimados para apresentarem réplica, bem como para especificarem provas.A

Caixa Econômica Federal apresentou novos documentos (fls. 87/127).Réplica às fls. 129/137.A ré apresentou

certidão atualizada a respeito da matrícula do imóvel.É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.Da análise
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dos autos, verifica-se que é necessária a conversão do julgamento em diligência, seja para análise das questões

deduzidas na contestação, seja para cumprir o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil em relação aos

documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal após a contestação.PreliminaresNão há que se falar em

carência de ação, pois é viável, sob o aspecto processual, o pleito de anulação da adjudicação. Tampouco há que

se falar em litisconsórcio em relação ao adquirente do imóvel, uma vez que o ato que se pretende anular é anterior

à alienação do imóvel a terceiro.Denunciação da lideNo caso, tem-se que não é cabível a denunciação da lide ao

agente fiduciário, visto que este não participou do contrato de financiamento imobiliário. Nesse sentido é a

decisão a seguir.SFH. PRELIMINAR. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. NULIDADE. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES.1. Não é cabível a

denunciação da lide ao agente fiduciário, pois não existem, no caso, quaisquer das situações do artigo 70 do

Código de Processo Civil. O contrato firmado entre as partes não teve qualquer interferência do agente fiduciário,

que se limitou promover a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66.2. É constitucional o

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes.3. Na execução extrajudicial

do Decreto-lei n. 70/66, o devedor deve ser notificado, nos termos do 1.º do artigo 31 do Decreto-lei n. 70/66, sob

pena de nulidade.4. A CEF não comprovou nos autos a realização da notificação do devedor, restando não

cumpridas as formalidades legais exigidas.5. Sucumbência mantida.6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação

interposta pela CEF não provida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0013873-76.2003.4.03.6100, Rel. JUIZ

CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)Isso posto,

rejeito as preliminares e indefiro o pedido de denunciação da lide formulado na contestação. Considerando que as

partes já tiveram oportunidade de especificar provas e não o fizeram, a fim de viabilizar o julgamento do feito,

cumpre apenas intimar os autores para que se manifestem sobre os documentos apresentados pela Caixa

Econômica Federal às fls. 73/85, 87/127 e 140/142, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, ou

seja, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0003188-46.2013.403.6104 - JOSE CARLOS ZAMPOLI(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária proposta por José Carlos Zampoli, qualificado nos autos, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, o restabelecimento de

auxílio-doença. Para tanto, alega, em síntese, que se encontra definitivamente incapacitado para o trabalho, em

virtude de bloqueio articular irreversível, abaulamento discal, espondilopatia lombar, espondiloartrose, síndrome

do túnel do carpo, sinovite, protusoes e abaulamentos discais. Relata que permaneceu afastado de dezembro de

2002 a outubro de 2011, quando, ao passar por perícia médica, teve a prorrogação do benefício indeferida.

Apresenta atestados médicos e exames, alegando estar definitivamente incapacitado para o trabalho. Postula

antecipação da tutela para que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença. Ao final, pede aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, bem como o pagamento das parcelas vencidas desde a cessação das prestações que

lhe eram pagas. Junta procuração e documentos (fls. 07/37) e requer assistência judiciária gratuita.É o que

cumpria relatar. Fundamento e decido.Defiro a Justiça gratuita. Para que se possa antecipar os efeitos da tutela,

nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo Civil, faz-se necessária a existência de prova

inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de verossimilhança do direito alegado, somada, de

forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o

abuso de direito de defesa. No caso, contudo, não se encontram presentes os requisitos para a concessão da

medida de urgência. O benefício que era percebido pelo autor foi cessado em dezembro de 2011, conforme a

comunicação de decisão cuja cópia se encontra à fl. 29. Em 09 de novembro de 2012, ele propôs ação no Juizado

Especial Federal de Registro, postulando o restabelecimento do auxílio-doença, porém, sua demanda foi extinta,

sem resolução do mérito, por superar a alçada de 60 salários mínimos. Em 12 de abril de 2013, foi proposta a

presente ação. Ocorre que pode ter ocorrido a perda da qualidade de segurado, uma vez que o autor não

comprovou, ao menos até o momento, a permanência da incapacidade para o trabalho ou o recolhimento de

contribuições previdenciárias capazes de lhe conferir a condição de segurado obrigatório da Previdência Social no

período posterior à cessação do benefício. Nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91, mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício. Ocorre que,

como visto, o benefício foi cessado em 2011. Os exames médicos de fls. 30/31, por seu turno, são de outubro de

2012. Diante disso, revela-se necessária maior dilação probatória para que se possa cogitar de prova suficiente a

um juízo seguro sobre o direito alegado. Isso posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Requisite-se cópia

do processo administrativo referente ao benefício percebido pelo autor NB 1.042.192.762-0, bem como

informações sobre o resultado da tentativa de reabilitação. Cite-se o INSS. Intimem-se.

 

0005312-02.2013.403.6104 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita bem como da Prioridade na Tramitação do feito. Anote-
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sePara que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa. No caso, no entanto, não se vislumbra

o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que a parte autora já percebe benefício previdenciário,

o qual foi deferido em 2004.Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS.

Intimem-se.

 

0005512-09.2013.403.6104 - MANOEL LANCHA NOVO NETO(SP278575 - SÉRGIO RICARDO DE JESUS

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita bem como da Prioridade na Tramitação do feito. Anote-

sePara que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa. No caso, no entanto, não se vislumbra

o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que a parte autora já percebe benefício previdenciário,

o qual foi deferido em 1990.Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS.

Intimem-se.

 

0005591-85.2013.403.6104 - SOLANGE DE SOUZA LIMA(SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos

do que preceitua o art. 273 do Código de Processo Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou

seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa,

às situações elencadas nos incisos I e II, quais sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito

de defesa. No caso, no entanto, não se vislumbra o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que a

parte autora já percebe benefício previdenciário, o qual foi deferido em 2007.Isso posto, indefiro o pedido de

tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS. Intimem-se.

 

0006362-63.2013.403.6104 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA(SP079253 - ARLINDO MARCOS

GUCHILO) X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X CIA/ PAULISTA DE

FORCA E LUZ

Trata-se de ação ordinária proposta pelo Município de Guarujá-SP em face da Agência Nacional de Águas e

Energia Elétrica - ANEEL - e de Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL objetivando, em sede de tutela

antecipada, provimento que o desobrigue do cumprimento da transferência de redes de iluminação prevista no art.

218 da IN 414/2010 da ANEEL. É o que cumpria relatar. Decido. Para que se possa antecipar os efeitos da tutela,

nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo Civil, faz-se necessária a existência de prova

inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de verossimilhança do direito alegado, somada, de

forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o

abuso de direito de defesa. No caso, estão presentes os requisitos para a concessão da medida de urgência. O E.

TRF da 3ª Região negou a concessão de efeito suspensivo a agravos interpostos de decisões que anteciparam os

efeitos da tutela para desobrigar os Municípios de Marília e Garça de cumprirem a determinação do art. 218 da

Resolução n. 414/2010 da ANEEL. É o que se nota das transcrições a seguir: PROC. -:- 2013.03.00.006021-9 AI

499502 D.J. -:- 06/06/2013AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006021-16.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.006021-9/SPRELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE AGRAVANTE : CIA

PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE MARILIA SP ADVOGADO : CESAR DONIZETI PILLON e outro PARTE

RE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO

FILHO e outro ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP No. ORIG. :

00000479520134036111 2 Vr MARILIA/SP DECISÃOAgravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo

interposto pela Cia Paulista de Força e Luz - CPFL contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a

liminar pleiteada, para desobrigar o Município de Marília do cumprimento do estabelecido no art. 218, da

Instrução Normativa n.º 414, com redação dada pela Instrução Normativa n.º 479, ambas da ANEEL, que lhe

impõe a obrigação de fazer de receber o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS (fls. 18/23).Argumenta a agravante, em síntese, que:a) a Constituição Federal não traz qualquer

disposição que obrigue a concessionária de energia elétrica a arcar com a manutenção e conservação da

iluminação pública. Da leitura do artigo 21 da Lei Maior observa-se que compete à UF explorar diretamente ou

mediante concessão os serviços e instalações de energia elétrica;b) o artigo mencionado não impõe à

concessionária o dever de suportar os custos ou a manutenção e conservação da iluminação pública. Foi-lhe
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atribuído o encargo de explorar o aproveitamento energético;c) com embasamento no que dispõe a Carta Magna

(arts. 175 e 30) a prestação dos serviços públicos, dentre os quais o de iluminação pública, é de incumbência do

poder público, no caso, o Município de Marília;d) a legislação que disciplina a questão posta é composta pela Lei

n.º 8.987/95, que disciplina o regime geral de concessão e permissão de serviços públicos previsto no artigo 175

da CF/88, Lei n.º 9.427/96, que instituiu a ANEEL, Decreto n.º 41.019/57, que regulamenta os serviços de energia

elétrica, e as Resoluções Normativas n.º 414/2010, n.º 479/2012 e n.º 480/2012 da ANEEL. A matéria objeto de

discussão - responsabilidade pela manutenção, conservação e melhorias no sistema de iluminação pública - foi

disciplinada pelas mencionadas resoluções e não é lícito ao ente municipal pleitear qualquer ingerência em atos de

competência da UF;e) os ativos imobilizados a serem transferidos aos municípios e que constituem a iluminação

pública compõem-se de: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços e em alguns casos os postes. A sua

transferência importa também na entrega da responsabilidade e dos ônus do sistema de iluminação pública

(projeto, implantação, expansão, operação e manutenção);f) a Resolução n.º 414/2010, em seu artigo 218, é clara

no sentido de que o sistema de iluminação pública é de responsabilidade do município, que não pode se eximir de

sua obrigação. A agravante nada mais faz do que seguir as diretrizes estabelecidas pelo poder concedente;g) é

inegável que constitui obrigação da parte agravada a implantação, manutenção, conservação e eventuais melhorias

do sistema e cabe à concessionária tão somente o encargo de distribuir e fornecer energia elétrica, nos termos

determinados pela Resolução n.º 414/2010, alterada pela Resolução 479/2012, e pela da Resolução nº 480/2012 da

ANEEL, que estabelece os procedimentos para a transferência, sem ônus ao poder público municipal, dos ativos

de iluminação pública;h) como forma de contraprestação ao serviço público mencionado, pode o município cobrar

dos administrados a contribuição para custeio da iluminação pública - CIP, instituída pela EC n.º 39/2002, que

adicionou mais uma contribuição às já admitidas pelo artigo 149 da CF/88.Pede a concessão do efeito suspensivo

ao presente recurso, diante dos graves prejuízos que a decisão agravada, contrária à legislação que rege a matéria,

pode causar à agravante, ao obrigá-la a arcar com responsabilidade que não é sua e do abalo que poderá ocorrer

nas receitas do sistema elétrico, com repercussão em toda a economia pública.Desnecessária a requisição de

informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.Nesta fase de cognição da matéria posta, não está

justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da concessão de antecipação de tutela recursal em agravo

de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal,

e distribuído incontinenti, o relator:[...]III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]Por

sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:Art. 558.

O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu

deferimento, é imprescindível que se observe o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a

decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça

a suspensão.In casu, quanto ao dano que a manutenção do decisum pode ocasionar, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos: (fls. 11/12):(...)Doutra banda, verificando-se, como in casu, que os danos que a r. decisão

agravada podem trazer aos direitos da agravante são patentes e, impõe-se sua suspensão da decisão durante o

trâmite do presente recurso, na medida em que há grave perigo de lesão aos direitos da Agravante...(...) caso não

haja o efeito suspensivo poderá ocorrer um abalo nas receitas do sistema elétrico afetando toda a economia

pública...(...)Nesse norte, verifica-se, indiscutivelmente, que os danos que a r. decisão agravada podem trazer ao

agravante, consoante acima elucidado, são patentes...(...) caso persista a decisão, poderá a concessionária

agravante vir a sofrer prejuízos por ter que arcar com responsabilidade que não é sua...No entanto, o dano precisa

ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi apontada especificamente

de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria prejuízo à agravante, já que somente foram

desenvolvidas alegações genéricas nesse sentido. Tampouco foi demonstrada a irreparabilidade do eventual dano

ou a dificuldade na sua reparação, nos termos do artigo 558 anteriormente transcrito. Destaque-se ainda que o 3º

do artigo 218 da Resolução Normativa n.º 414/2010, na redação dada pela Resolução Normativa n.º 479/2012

determina, verbis: Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente.(...) 3º A distribuidora deve atender

às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao estabelecimento de cronograma para

transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de janeiro de 2014. [ressaltei]Nesse contexto,

não se afigura presente o perigo de prejuízo iminente à parte agravante, a ensejar a concessão da medida de

urgência, uma vez que não foi ultrapassado o prazo limite para a transferência em discussão (31/01/2014).Desse

modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni juris, pois, por si só, não legitima a

providência almejada.Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.Intime-se o

agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.Publique-se. São

Paulo, 22 de maio de 2013.André Nabarrete Desembargador FederalPROC. -:- 2013.03.00.012043-5 AI 504940

D.J. -:- 25/06/2013AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012043-90.2013.4.03.0000/SP2013.03.00.012043-
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5/SPRELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia

Eletrica ANEEL ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro AGRAVADO : MUNICIPIO DE GARCA

ADVOGADO : RAFAEL DE OLIVEIRA MATHIAS (Int.Pessoal) AGRAVADO : CIA PAULISTA DE FORCA

E LUZ CPFL ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro ORIGEM : JUIZO

FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP No. ORIG. : 00010707620134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃOTrata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

- ANEEL contra decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar

que a ré se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes a transferir o sistema de iluminação pública registrado

como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) para o Município-autor, até decisão final.Em suas razões recursais, a

agravante atesta que a prestação de serviços de iluminação pública sempre foi de competência dos Municípios,

fazendo parte dos serviços públicos de interesse local, conforme dispõem os artigos 30, V e 149-A, da

Constituição Federal.Assevera que, historicamente, as concessionárias de distribuição, em muitos casos,

exerceram a atribuição que deveria ter sido realizada pelos Municípios.Esclarece que, por meio da Resolução

Normativa nº 456/2000, as concessionárias de distribuição passaram, regra geral, a ser impedidas de realizar

serviços de iluminação pública.Aduz que suas resoluções, na parte em que determinam a transferência dos ativos

de iluminação pública das distribuidoras para os Municípios, encontram-se absolutamente alinhadas ao disposto

no artigo 5º, 2º do Decreto nº 41.019/41, que ao tratar do conceito dos sistemas de distribuição, expressamente,

excluiu os componentes pertencentes ao sistema de iluminação pública.Afirma que a competência dos Municípios

para a prestação do serviço público de iluminação pública decorre de mandamento expresso da Constituição

Federal.Requer a concessão do efeito suspensivo.DECIDO.Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da

eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação

e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser

certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.No caso dos autos, a agravante não

demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.Com efeito, presente na

decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste momento processual a

cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado,

privilegiando-se a decisão proferida.Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada:...A Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia vinculada ao Ministério de Minas e Energia, foi instituída com

vistas a regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em

conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal, a teor do artigo 2º da Lei nº 9.427/97.Tal atividade

regulatória e fiscalizadora, contudo, não pode ser elastecida a ponto de se admitir a intromissão do órgão no

direito de propriedade das empresas concessionárias e/ou das pessoas jurídicas de direito privado, máxime quando

tal procedimento determina a transferência compulsória de bens entre uma e outra....Ademais, mesmo que se

entenda que os Municípios possuem, de antemão, a responsabilidade pelos ativos de iluminação pública instalados

em suas respectivas áreas territoriais, com fulcro no artigo 30, V, da CF, não poderia uma norma de caráter

secundário, porquanto de natureza meramente regulamentar, criar deveres novos à municipalidade, ofendendo a

sua autonomia. O artigo 175 da Constituição exige que lei trate desse assunto (o preceito normativo

primário).Ademais, o 2º do artigo 5º do Decreto nº 41.019, de 26/02/1957, disciplina que os circuitos de

iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora, pertencentes a concessionários de

serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus sistemas de distribuição, indicando que os

ativos de energia elétrica nunca foram de responsabilidade municipal....Além disso, o 3º do artigo 218 da

Resolução Normativa nº 414/2010, na redação dada pela Resolução Normativa nº 479/2012 preceitua que:Art.

218. A distribuição deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente.(...)3º A distribuidora deve atender às solicitações da

pessoa jurídica de direito público competente quanto ao estabelecimento de cronograma para transferência dos

ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de janeiro de 2014.Desse modo, em razão do prazo indicado no

artigo acima citado não ter sido ultrapassado (31.01.2014) e considerando a cognição sumária desenvolvida na via

estreita do agravo de instrumento, principalmente neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso,

tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida

pleiteada.Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta

decisão.Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.Intimem-se.São Paulo, 11 de junho de

2013.MARLI FERREIRA Desembargadora FederalNão obstante tais decisões tenham indeferido o efeito

suspensivo pleiteado nos recursos, notadamente em razão da ausência de perigo de danos às concessionárias

recorrentes, acabaram por acolher, ainda que em exame sumário, a conclusão dos juízos de origem no sentido de

que está presente a verossimilhança do direito alegado, ou seja, a impossibilidade de se obrigar os municípios a

receberem, em transferência, o sistema de iluminação pública. Assim, cumpre adotar, nesta oportunidade, os

mesmos fundamentos já analisados pelo E. TRF da 3ª Região. Conforme asseverou o MM. Juízo de primeiro grau

que apreciou o caso do Município de Garça, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia

vinculada ao Ministério de Minas e Energia, em face das competências que lhe são próprias, em princípio, não

parece deter a prerrogativa de determinar a transferência compulsória de bens de empresas concessionárias para os
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municípios. Além disso, mesmo que se entenda que os Municípios possuem, de antemão, a responsabilidade pelos

ativos de iluminação pública instalados em suas respectivas áreas territoriais, em virtude do disposto no artigo 30,

V, da Constituição, não parece possível a pretendida transferência do sistema de iluminação pública por força

unicamente de norma de caráter secundário, porquanto de natureza meramente regulamentar. Parece plausível a

alegação de que a norma decorrente do artigo 175 da Constituição exige que o assunto seja disciplinado por

lei.Ademais, ainda na esteira da decisão de primeiro grau referida, verifica-se que o 2º do artigo 5º do Decreto nº

41.019, de 26/02/1957, estabelece que os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a

subestação conversora, pertencentes a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte

integrante de seus sistemas de distribuição, indicando que os ativos de energia elétrica nunca foram de

responsabilidade municipal.Assim, presencia-se a verossimilhança do direito alegado, o que autoriza a concessão

da medida de urgência. No que tange ao perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, tem-se que decorre da

possibilidade de aumento dos custos suportados pelo Município autor com iluminação pública, bem como das

limitações quanto à instalação de novos pontos, decorrentes do que foi informado no ofício nº 486/2012-

SRI/ANEEL, cuja cópia encontra-se à fl. 144.Isso posto, defiro o pedido de tutela antecipada para desobrigar o

Município de Guarujá de cumprir o estabelecido no art. 218 da Instrução Normativa n. 414/2010, com a redação

que lhe foi dada pela IN n. 479/2012, ambas da ANEEL, até ulterior deliberação deste Juízo. Citem-se e Intimem-

se as rés acerca da presente decisão. Intimem-se.

 

0006460-48.2013.403.6104 - JOAO BATISTA MARTINS FILHO(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita bem como da Prioridade na Tramitação do feito. Anote-se.

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa. No caso, no entanto, não se vislumbra

o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que a parte autora já percebe benefício previdenciário,

o qual foi deferido em 1993.Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se e intime-se o INSS.

Intimem-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0005945-13.2013.403.6104 - ALVINO FERNANDES DANTAS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X BANCO

BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Dê-se ciência da redistribuição do feito a esta Justiça Federal em Santos. Ante o teor da decisão do E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo de fls. 80/83, promova a parte autora a emenda da inicial, em 10 (dez) dias. No

silêncio, certifique-se e venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0005701-84.2013.403.6104 - HUMBERTO BATISTA DOS SANTOS X ROSEMEIRE PEREIRA DE

ALCANTARA SANTOS(SP212254 - FERNANDA MARTINEZ DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Manifeste-se a parte autora sobre o teor da contestação, nos termos do art. 327, do CPC. Prazo: 10 (dez) dias. Sem

prejuízo, providencie a Secretaria da Vara a publicação dos provimentos de fls. 64/vº e 71. Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se. PUBLICAÇÃO DO PROVIMENTO DE FL. 64/Vº: Conforme se nota do exame dos documentos que

acompanham a inicial, a CEF consolidou em seu nome a propriedade do imóvel (fl. 58) e pretende levá-lo a leilão

amanhã, dia 20/06/2013. Ocorre que o requerente pagou parcela considerável do valor do imóvel, pois utilizou

recursos de sua conta vinculada ao FGTS ao adquirir a casa situada no conjunto habitacional Samambaia, tendo

efetuado o pagamento das parcelas vencidas até julho de 2011. Revelam-se plausíveis seus argumentos no sentido

de que as dificuldades financeiras decorreram do transtorno psiquiátrico que passou a apresentar após se envolver

em acidente, no exercício de sua profissão de motorista, fato que acabou por gerar a diminuição de seus

rendimentos, em virtude de corte de horas extras. Diante disso, está presente o fumus boni iuris a autorizar a

concessão da cautela. Afigura-se recomendável determinar a suspensão do leilão do imóvel, até que seja possível

a realização de tentativa conciliatória. Saliente-se que o perigo da demora resulta do fato de que a eventual venda

do imóvel pode gerar piora do quadro clínico do autor e risco de que terceiros venham postular a imissão da posse

do bem. Outrossim, tem-se que ele afirmou estar disposto a utilizar o saldo de sua conta vinculada ao FGTS para

compor o débito, o que demonstra sua firme intenção de obter um acordo com a Caixa Econômica Federal. Isso

posto, defiro o pedido de medida de urgência para determinar que a CEF abstenha-se de promover o leilão do

imóvel descrito na inicial. Intimem-se. Cumpra-se com urgência, com a expedição de mandado a ser cumprido

pelo Oficial em plantão, se necessário, além de ofício à GILIE/CP, por correio eletrônico (fl. 58).DESPACHO DE

FL. 71 (20/06/2013) Cite-se a CEF , para que, no prazo de legal de 05 (cinco) dias, conteste o pedido (CPC, arts.
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802), com a advertência de que presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, caso a ação

não seja contestada (CPC, art. 803). 

 

 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

DIR. SECRET. SABRINA ASSANTI 

 

 

Expediente Nº 3033

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008807-88.2012.403.6104 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X LAURA DE FATIMA MARTINS(SP052773 - ODAIR SANCHES DA CRUZ)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT, em face da sentença de fl. 76, ao argumento de que haveria contradição no tópico do julgado referente aos

ônus sucumbenciais.É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, pois são

tempestivos.De fato, merece reforma o decisum, uma vez que não atribuiu à parte vencida a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, conforme previsão do artigo 20 do Código de Processo

Civil.Diante disso, dou provimento aos embargos declaratórios para que, onde consta Deixo de condenar a

embargada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais por ser beneficiária da gratuidade de justiça,

passe a constar: Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$1.000,00, nos

moldes do artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. No

mais, fica mantida a sentença tal como lançada.P. R. I. Santos, 10 de junho de 2013.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0205631-26.1989.403.6104 (89.0205631-7) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X BASF S/A X UNIAO FEDERAL(SP246127 -

ORLY CORREIA DE SANTANA)

Sentença.Na presente ação de execução foi comprovado o pagamento referente à verba honorária por meio de

ofício requisitório (fls. 239/240), com os quais concordou o exeqüente (fl. 270). Declaro, dessarte, extinta a

presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em

julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0203772-67.1992.403.6104 (92.0203772-8) - IVETE MARIA DE OLINDA FIALHO(SP022986 - BENTO

RICARDO CORCHS DE PINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) X UNIAO

FEDERAL X IVETE MARIA DE OLINDA FIALHO

Sentença.Na presente ação de execução foi convertido em pagamento definitivo à União, o depósito efetuado à fl.

283, referente à verba honorária apurada. Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos

794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0205792-26.1995.403.6104 (95.0205792-9) - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA(SP050262 - MARCIO

RAMOS SOARES DE QUEIROZ E SP169642 - CARLOS ROBERTO MAURICIO JUNIOR E Proc.

ADALBERTO EMIDIO MISSORINO) X COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO-

CODESP(Proc. THADEU ALVERNE FACUNDO LEITE E Proc. RICARDO M. MORAES SARMENTO) X

SUCOCITRICO CUTRALE LTDA X COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO-CODESP

SentençaNa presente ação de execução o executado efetuou o pagamento dos valores referentes à verba honorária

apurada nos autos (fl. 159). Declaro, destarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e

795, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. P. R. I.

 

0205321-39.1997.403.6104 (97.0205321-8) - REGINALDO SOARES DOS SANTOS(SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -
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ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP140613 -

DANIEL ALVES FERREIRA) X REGINALDO SOARES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.REGINALDO SOARES DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da

correção monetária, sobre o saldo existente em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS.A execução foi extinta (fl. 319), sentença esta anulada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que

determinou o retorno dos autos para o prosseguimento do feito. Encaminhados os autos a contadoria, sobrevieram

informações (fls. 368/374).Às fls. 388/391 foi efetuado o pagamento do crédito complementar, bem como da

verba honorária (fl. 393), com os quais concordou o exeqüente (fl. 397). Declaro, destarte, extinta a presente

execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado,

encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0206604-97.1997.403.6104 (97.0206604-2) - ELIZIARIO MOTA JUNIOR X ELYDIO ROCHA X

ERMANTINO ANTUNES DO PRADO X ERNESTO GONCALVES NUNES X EURICO DA LUZ FERREIRA

X FELISBERTO LOPES DA SILVA X FERNANDO RODRIGUES DA SILVA X FERNANDO SIMOES

JUNIOR X FRANCISCO ALVES SOARES X FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER(Proc. ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. ANITA THOMAZINI SOARES E

Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP208928 -

TALITA CAR VIDOTTO) X ELIZIARIO MOTA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELYDIO

ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERMANTINO ANTUNES DO PRADO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ERNESTO GONCALVES NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EURICO DA LUZ FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FELISBERTO LOPES DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO RODRIGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FERNANDO SIMOES JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO ALVES

SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Sentença.ELIZIARIO MOTA JÚNIOR, ELYDIO ROCHA, ERMANTINO ANTUNES DO PRADO, ERNESTO

GONÇALVES NUNES, EURICO DA LOUZ FERREIRA, FELISBERTO LOPES DA SILVA, FERNANDO

RODRIGUES DA SILVA, FERNANDO SIMÕES JUNIOR, FRANCISCO ALVES SOARES e FRANCISCO

DAS CHAGAS XAVIER, ajuizaram a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da UNIÃO

FEDERAL, objetivando assegurar o recebimento de valores relativos às diferenças resultantes da não aplicação da

correção monetária, sobre o saldo existente em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.Intimada a CEF para manifestar-se sobre o cumprimento voluntário da obrigação, comprovou

haver creditado os valores apurados às fls. 272/304, 329/343 e 406/408 na conta dos autores ELIZIARIO MOTA

JUNIOR, ELYDIO ROCHA, ERNESTO GONÇALVES NUNES, FERNANDO SIMÕES JÚNIOR,

ERMANTINO ANTUNES DO PRADO e FELISBERTO LOPES DA SILVA complementados às fl. 506/508.A

CEF comprovou, haver creditado na conta vinculada do autor FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER os valores

apurados às fls. 349/356, nos autos nº 97.02041120. Quanto ao autor FRANCISCO ALVES SOARES, apesar de

ação judicial em curso, já em fase de execução, consta dos autos prova no sentido de ter aderido ao acordo

previsto na Lei Complementar nº 110/01, formalizado por termo em branco (fl. 345), o qual é utilizado para

aquele que declarar não estar discutindo a correção dos expurgos inflacionários em juízo.Semelhantemente a

Caixa Federal requer seja homologado o Termo de Adesão-FGTS (termo azul), firmado pelo autor FERNANDO

RODRIGUES DA SILVA, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 - como condição para início do

pagamento dos valores acordados para quem possuir ações judiciais sobre a correção dos saldos fundiários.Da

nova regra que se encontra no artigo 850 do Código Civil vigente é possível extrair a possibilidade de transacionar

a respeito de litígio decidido por sentença passada em julgado, exceto quando um dos transatores dela não tinha

ciência, ou quando, por título ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto

da transação. Nada consta do processado que recomende a aplicação das hipóteses de exceções previstas,

tampouco qualquer vício de vontade capaz de ensejar a anulação da transação celebrada entre as partes (artigo

849, do CC). Aliás, o artigo 422 do novo Código Civil estabelece que os contratantes são obrigados a guardar,

assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.E, de acordo com o

artigo 158 do CPC, os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, necessitando, porém,

homologação do juiz porque a manifestação das partes está a atuar sobre direitos processuais.Na espécie, tenho

como manifesto que ao firmar o termo de adesão o autor tornou clara a inexistência de interesse de exercitar o

direito à execução do julgado.Ademais, a controvérsia foi dirimida com a publicação da Súmula Vinculante nº 1,

aprovada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: Ofende a garantia constitucional o ato jurídico

perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de

acordo constante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.E, porque não se trata de ato

privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo celebrado extrajudicialmente, subsistindo,
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não obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais pactuados tácita ou

expressamente.Cabe, sob esta ótica, ressaltar que a presença do advogado, seja da CEF, seja do fundista, somente

se faz indispensável para fins de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único detentor de capacidade

postulatória, requerer a extinção do processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao pagamento da verba

honorária constante do termo de adesão apresentado não tem validade e eficácia contra o(s) advogado(s) do(s)

autor(es), caso tenha sido o acordo celebrado sem a sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em que o(s)

advogado(s) será(ão) considerado(s) terceiro(s), com direito a postulá-la autonomamente e em nome próprio, ex vi

do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil.Com relação ao autor EURICO DA LUZ FERREIRA, o qual

aderiu pela Internet, há de se ter por celebrado e cumprido o acordo, o qual reputo regular ex vi do artigo 3º, 1º do

Decreto nº 3.913, de 11/09/2001, in verbis: Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão,

as adesões poderão ser manifestadas por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento,

na forma estabelecida em ato normativo do Agente Operador do FGTS.Ao regulamentar a referida lei

complementar, cuidou o decreto de consagrar a prática de atos por meios eletrônicos, legitimando-os, pois,

consiste em uma realidade que o Direito não pode negar, apesar da inexistência de suporte físico para registro.

Vale registar que a Exma. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, em precedente de sua lavra, posicionou-se

pela validade jurídica da adesão realizada via internet, concedendo o efeito suspensivo ao agravo, determinando,

outrossim, a suspensão do processo de execução em relação ao autor. (Processo nº 2004.03.00.010185-3- AG

200524- Primeira Turma-E. TRF- 3ª Região, j. 05.03.2004).Outrossim, foi efetuado o levantamento da verba

honorária de fl. 437.Diante do exposto, com apoio no artigo 158 do Código de Processo Civil tomo o Termo de

Adesão apresentado como renúncia ao direito de exercício da execução do julgado, HOMOLOGANDO, para que

produza os regulares efeitos o acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal e os autores FRANCISCO

ALVES SOARES, FERNANDO RODRIGUES DA SILVA e EURICO DA LUZ FERREIRA julgando extinta a

execução com apoio nos incisos II e III, do artigo 794, c/c 795, ambos do Código de. Processo. Civil.Declaro,

dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, I, II e 795, do Código de Processo Civil, para os

autores ELIZIARIO MOTA JUNIOR, ELYDIO ROCHA, ERNESTO GONÇALVES NUNES, FERNANDO

SIMÕES JÚNIOR, ERMANTINO ANTUNES DO PRADO, FELISBERTO LOPES DA SILVA e FRANCISCO

DAS CHAGAS XAVIER. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0003143-33.1999.403.6104 (1999.61.04.003143-0) - SERGIO PESTANA(SP139614 - MATHEUS

GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR) X SERGIO PESTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Sentença.Na presente ação de execução foi efetuado o pagamento, pela executada, dos valores apurados nos autos

(fls. 140/148), bem como da verba honorária (fl. 191). Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro

nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos

ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 3035

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0208609-58.1998.403.6104 (98.0208609-6) - AURELIANO NUNES BESERRA(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E

SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA)

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se.Santos, data 

 

0004460-90.2004.403.6104 (2004.61.04.004460-4) - BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP061632 - REYNALDO

CUNHA) X ANTONIO SANTOS ANDRADE X MARIA DE LOURDES ANDRADE(SP197163 - RICARDO

JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO

GODOY)

Fl. 485 - Preliminarmente, reportando-me à penhora on line efetuada às fls. 476/477, cuja guia encontra-se juntada

à fl. 480, diga a Caixa Econômica Federal - CEF.Sem prejuízo, requeira o co-exequente, Antonio Santos Andrade,

o que for de seu interesse.Após, venham conclusos.Int.

 

0011148-68.2004.403.6104 (2004.61.04.011148-4) - VLAMIR REZENDE DE SANTANA X JOAO PAULO

HARDING MIRANDA X CLAUDIO GARCIA X ROBERTO RUAS FERNANDES X CARLOS ROCHA E

SILVA X MOISES DA SILVA(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS E SP190320 - RICARDO

GUIMARÃES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     215/732



 

0012577-36.2005.403.6104 (2005.61.04.012577-3) - ANTONIO DE JESUS X ARI OSVALDO DA SILVA

CUNHA X FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO X IVANYR CARNEIRO X JOAO ORLANDO

DE JESUS RODRIGUES X JOSE FREITAS DOS SANTOS X JOSE LUIZ MARIANO X JOSE ROBERTO DA

SILVA X JOSIAS LEONARDO X VALDEMIR FERREIRA(SP121340 - MARCELO GUIMARAES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0000716-19.2006.403.6104 (2006.61.04.000716-1) - REINALDO DO RIO(SP148764 - FERNANDO ALVES

JARDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Ciência da descida.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0006668-32.2013.403.6104 - MOZAIR PEREIRA DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado, bem

como esclareça se houve saque total a conta e a data em que ocorreu.Int.

 

 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. FLÁVIA SERIZAWA e SILVA

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 6926

 

HABEAS CORPUS

0006102-83.2013.403.6104 - MARCO AURELIO PINTO FLORENCIO FILHO X BEATRIZ DE CAMARGO

SCHAEFER X FERNANDO MEDEIROS RODRIGUES DA CUNHA X RENATO CARLOS KIM(SP325982 -

BEATRIZ DE CAMARGO SCHAEFER) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SANTOS - SP

Trata-se de HABEAS CORPUS impetrado em favor de RENATO CARLOS KIM em que se requer, em síntese, o

não indiciamento do paciente até o julgamento do habeas corpus, tendo em vista que a autoridade policial sequer

haveria intimado pessoalmente o investigado para prestar esclarecimentos, já expedindo carta precatória para sua

oitiva e indiciamento, o que configuraria constrangimento ilegal.Instada a prestar informações, a autoridade

coatora às fls. 47/49 informou que haveria suspeita de interposição fraudulenta de terceiro em importação,

havendo o despachante aduaneiro MARCOS FERNANDO PAVANELLO BERNARDI informado que havia sido

contratado pessoalmente pelo paciente, RENATO CARLOS KIM. Intimado, o paciente haveria se manifestado

via procurador em três oportunidades, deixando de comparecer pessoalmente e de prestar informações adicionais,

o que culminou com a deprecação de seu indiciamento.A liminar foi deferida às fls. 50/51.Instado a se manifestar,

o MPF apenas manifestou ciência da decisão, conforme fls. 57.É o relatório.Fundamento e decido.A decisão

liminar deve ser confirmada.O indiciamento é ato grave, que implica restrições à vida do cidadão e, por tal razão,

deve ser praticado de forma cautelosa e com amparo nas provas colhidas pela autoridade policial, quando

presentes requisitos mínimos de autoria e materialidade.Além disso, a própria intimação para depor é ato formal,

devendo no mínimo ser feita na pessoa da testemunha ou investigado, não sendo admissível intimar qualquer

pessoa por meio de terceiros, conforme se verificou no presente feito, em que a suposta intimação do investigado

teria se dado por meio de Marcos Fernando Pavanello Bernardi.Assim, embora haja elementos suficientes a

concluir pela efetiva existência de interposição fraudulenta, conforme análise minuciosa feita pela Receita

Federal, o indiciamento pela mera menção do paciente pelo despachante aduaneiro, sem qualquer documentação

ou sem sua oitiva (ou pelo menos sua intimação pessoal para tanto) caracteriza constrangimento ilegal.É evidente

que, após a sua oitiva, a autoridade policial, no âmbito de suas atribuições e mediante os demais elementos de

prova existentes nos autos do IPL respectivo, poderá, caso entenda necessário, indiciar o paciente.No entanto, no

momento procedimental em que foi determinada a expedição de carta precatória para tanto, juntamente com a

própria determinação de oitiva do paciente, efetivamente se mostrava prematuro o seu indiciamento.Nesse
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sentido:HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. INDICIAMENTO. AUSÊNCIA DE

INDIVIDUALIZAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. OCORRÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. 1. No

inquérito policial, configura constrangimento ilegal a ordem de indiciamento desprovida de identificação do

indivíduo, bem assim de elementos mínimos que permitam aferir a existência de participação em crime,

limitando-se a apontar cargos cujos ocupantes pretensamente estariam envolvidos na prática delitiva. 2. Ordem

concedida (TRF3, HC - HABEAS CORPUS - 47828, Segunda Turma, Desembargador Nelton dos Santos, Data

da Publicação: 22/03/2012).Diante do exposto, confirmo a liminar de fls. 50/51v e CONCEDO A ORDEM DE

HABEAS CORPUS a fim de impedir o indiciamento do paciente e investigado até que lhe seja oportunizado

prestar esclarecimentos, respeitada a intimação formal do investigado.P.R.I. 

 

ACAO PENAL

0000984-78.2003.403.6104 (2003.61.04.000984-3) - JUSTICA PUBLICA X SUELI OKADA(SP251926 -

CHARLES ROBERT FIGUEIRA) X MARILENE SANTA ROZA DE OLIVEIRA

Vistos.Intime-se a DEFESA para apresentação de memoriais, em 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos

para sentença.Intime-se. Publique-se. 

 

0007723-96.2005.403.6104 (2005.61.04.007723-7) - JUSTICA PUBLICA X SUELI OKADA(SP251926 -

CHARLES ROBERT FIGUEIRA) X RYOJI NAKAJIMA(SP085744 - JOSE GILBERTO FRANCO DOS

SANTOS)

Fls. 640/645-verso: Tipo : D - Penal condenatória/Absolvitória/rejeição da queixa ou denúncia Livro : 9 Reg.:

317/2013 Folha(s) : 73Trata-se de ação penal em que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acusou os réus

SUELI OKADA e RYOJI NAKAJIMA pela prática, em tese, do delito tipificado no artigo 171, 3, c/c arts. 29 e

71, todos do Código Penal em razão de que, previamente ajustados e com unidade de desígnios, obtiveram

vantagem ilícita em prejuízo do INSS em razão da concessão indevida de benefício previdenciário por meio da

inserção de vínculos empregatícios e contribuições previdenciárias no sistema do INSS que eram inexistentes, por

parte de SUELI, resultando na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição no período de 08/11/1999 a

14/10/2003, causando prejuízo de R$ 20.661,69 (valores históricos).A denúncia foi recebida em 29 de abril de

2008, conforme o despacho de fls. 294/295.Citados, os acusados foram interrogados, conforme fls. 299/305.O

acusado Ryoji apresentou defesa prévia às fls. 309/310, com testemunhas e a acusada Sueli apresentou defesa

prévia às fls. 312/315, com testemunhas.Às fls. 386/396, foi juntada aos autos cópia do imposto de renda da

acusada Sueli. Às fls. 404/408, informação do INSS.Foram expedidas as cartas precatórias de oitiva das

testemunhas de defesa.Às fls. 452/455, audiência de instrução, em que foram ouvidas testemunhas de defesa,

continuada conforme fls. 460/466. Na oportunidade, a defesa de Sueli juntou cópia de testemunhas ouvidas em

outros processos e afirmou não ter interesse em seu reinterrogatório, e o acusado Ryogi foi interrogado.O MPF

apresentou alegações finais em audiência, reiteradas às fls. 559. A defesa de Ryogi apresentou alegações finais às

fls. 563/575 e a defesa da acusada Sueli apresentou alegações finais às fls. 577585.Após, os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Não vislumbrei, na presente persecução penal,

qualquer irregularidade ou falha às regras do devido processo legal, em especial ao contraditório e à ampla

defesa.Inicialmente, observo que a denúncia imputa às acusadas a conduta descrita no artigo 171, 3º, do Código

Penal, que dispõe:EstelionatoArt. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:Pena -

reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis. 3º - A pena aumenta-se de um

terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular,

assistência social ou beneficência.A respeito de referido tipo penal, Rogério Greco nos ensina que sendo a fraude

o ponto central do delito de estelionato, podemos identificá-lo, outrossim, por meio dos seguintes elementos que

integram a sua figura típica: a) a conduta do agente dirigida finalisticamente à obtenção de vantagem ilícita, em

prejuízo alheio; b) a vantagem ilícita pode ser para o próprio agente ou para terceiro; c) a vítima é induzida ou

mantida em erro; d) o agente se vale de um artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento para a consecução

de seu fim. O crime de estelionato é regido pelo binômio vantagem ilícita/prejuízo alheio.A materialidade delitiva

encontra-se comprovada pelos documentos que constam do IPL, especialmente do Relatório Individual de fls.

60/62 do IPL, que aponta as a ausência de comprovação dos vínculos anotados em favor do segurado:Tendo o

interessado apresentado defesa (fls. 31-32, 41-43, 44), analisada a documentação (fls. 36-38), e uma vez, não

ficou comprovado os vínculos empregatícios, nem os recolhimentos, encaminhamos o Ofício n 298/2003,

comunicando ao mesmo a suspensão do benefício, abrindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para a interposição de

recurso.Diante do exposto, concluímos que o benefício foi concedido de forma irregular, uma vez que, excluindo

os períodos não comprovados, citados no item 5, o beneficiário não contava, na data de entrada do requerimento,

o tempo de serviço mínimo exigido para a concessão do benefício em questão, conforme determina a Lei

8.213/91, e no artigo 54 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n

2.172/97(...)A aposentadoria em referência esteve mantida no período de 08/11/1989 a 14/10/2003, causando

prejuízos aos cofres previdenciários estimado em R$ 20.651,69, que foi indevidamente recebido pelo beneficiário,
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conforme demonstrado no DEMONSTRATIDO DE DÉBITO DO TCU.No que tange à autoria, a acusada SUELI,

em seu interrogatório policial, negou a autoria do delito. Do mesmo modo, em seu interrogatório judicial, Sueli

Okada negou as acusações, afirmando que nessa época, não havia obrigatoriedade de inserção dos dados no CNIS;

fazia-se a contagem com base na CTPS e nos carnês (...) que cedia a sua senha de concessora para outras pessoas;

que cedeu sua senha para Regina Maratéa; que emprestava a sua senha para alguns servidores de confiança no

posto, para conceder; que cedeu também para a servidora Fátima; que fez isso porque havia acúmulo de serviços e

era necessário conceder ou indeferir benefício em 45 dias (...) que alguém poderia ter usado a sua matrícula para

realizar a concessão (...); que não sabe dizer quem poderia ter inserido os dados da concessão no sistema

utilizando a sua senha (fls. 302).Contudo, a prova documental produzida nos autos, aliada à inconsistência da

versão defensiva apresentada, permite concluir que a referida acusada intencionalmente inseriu dados inverídicos

no sistema informatizado da autarquia a fim de garantir a contagem de tempo de serviço não prestado.Em

primeiro lugar, observe-se, em primeiro lugar, que, conforme fls. 13 do IPL, Sueli Okada foi a servidora

responsável pela inserção dos dados de tempo de serviço no sistema do INSS. A acusada SUELI era servidora do

INSS, atuou na APS de São Vicente/SP entre 1998 e abril de 2002 e detinha a senha do sistema informatizado

para todas as fases de concessão de aposentadorias.Valendo-se de tal prerrogativa, SUELI inseriu, na análise dos

dados do benefício de Ryogi Nakajima, indevidamente, vínculos empregatícios sem prova da prestação de serviço

e sem que tais dados constassem de seu CNIS ou de quaisquer outros dados.Nesse sentido, observe-se que, para a

concessão do benefício, foram informados os vínculos, como segurado empregado, junto a JOAQUIM PEDRO

DE MORAES, de 15/12/1963 a 25/09/1970, MARIA JOAQUINA DA SILVA, de 01/10/1970 a 31/10/1975, e

ANTÔNIO LOURENÇO DE AZEVEDO, de 01/12/1997 a 07/11/1999, não comprovados.Além disso, também

constou o recolhimento, na qualidade de contribuinte individual, das competências de 04/65 a 09/75, de 01/85 a

08/85, de 02/87 a 07/88, 09/89, 06/90, 12/95 e de 12/97 a 10/99, sem que houvesse comprovação documental dos

recolhimentos.A ré SUELI informou, em seu interrogatório que, entre 2000 e 2002, exercia o cargo de agente

administrativo na agência de São Vicente e tinha como atribuição analisar documentos e conceder benefícios,

tendo, para tanto, uma senha.A versão defensiva, fundada precipuamente na alegação de que havia empréstimo de

senhas para outros servidores, não merece crédito e não restou comprovada.Isso porque sendo a senha, de uso

pessoal e intransferível, não é de se supor que um outro agente possa ser o responsável pela conduta delitiva ora

em análise, cabendo tal prova à própria acusada. No mais, a acusada SUELI se envolveu em diversas concessões

irregulares, a maioria realizada sem qualquer suporte documental.Em razão desses fatos, após responder a

processo administrativo disciplinar, foi demitida do serviço público, conforme afirmado por ela própria em seu

interrogatório.Saliente-se que, em diversas dessas concessões irregulares, adotou-se um mesmo procedimento,

consistente na inserção de vínculos empregatícios e contribuições individuais inexistentes nas contagens de tempo

de contribuição, bem como majoração dos salários-de-contribuição, sem a adoção de suporte documental para

tanto.Diante disso, não se mostra plausível a alegação de que outros servidores poderiam ter efetuado os

procedimentos de concessão com a senha da acusada. Não há elementos de convicção robustos que dêem suporte

a tal assertiva. Note-se que nem mesmo prova testemunhal a respeito desse ponto foi produzida pela acusada.Por

sua vez, é incontroverso que era atribuição de SUELI OKADA a recepção de requerimentos administrativos de

concessão de benefícios, a respectiva análise e eventual concessão. A própria ré afirmou isso em seu

interrogatório policial Desse modo, tendo em conta a prova dos autos, notadamente o extrato de auditoria do

benefício no sistema informatizado, que dá conta da inserção dos dados por SUELI, bem como a inconsistência da

versão defensiva apresentada, forçoso é concluir que ela, intencionalmente, inseriu vínculos em favor de Ryogi

Nakajima, a fim de garantir-lhe aposentadoria indevida.Não há que se falar em falta de prova do dolo, uma vez

que não foram apresentados, no âmbito administrativo, documentos suficientes à instrução do pedido de

benefício.Impende ainda salientar que não se está diante de imputação decorrente de responsabilidade objetiva,

pois houve intencional emprego de dados falsos quanto aos vínculos, sem qualquer suporte em documentos.A

alegação de que não houve vantagem indevida para SUELI é descabida e não possui o condão de descaracterizar o

delito, haja vista que o tipo incriminador não exige que essa vantagem a eles se destine, já que pode ser revertida a

terceiros. Além disso, a conduta causou dano ao INSS.Diante do exposto, é certo que SUELI OKADA, livre e

conscientemente, podendo determinar-se segundo seus propósitos, inseriu, na qualidade de funcionária autorizada

da Previdência Social, obteve vantagem indevida mediante fraude, consistente inserção de vínculos empregatícios

sem prova para a concessão de benefício previdenciário, para outrem, com dano à Previdência Social, o que

configura o crime previsto no artigo 171, 3, do Código Penal.Passo à análise da autoria quanto ao acusado

Ryogi.Em seu interrogatório, o acusado Ryoji negou as acusações, afirmando que não conheceu ou trabalhou para

Joaquim Pedro de Morais, Maria Joaquina da Silva ou Antônio Lourenço de Azevedo; que recolhida carnês do

INSS; que antigamente pagava carnês de motorista pela IAPETEC; que já contava com 36 anos de serviço e, para

obter a sua aposentadoria, foi à agência do INSS em S. Vicente; que lá foi atendido por uma Sônia, acreditando

ser Sônia Regina; entregou uma sacola de documentos para a referida servidora; que ela não pediu qualquer

quantia ao interrogando; que trabalhou para diversas empresas pequenas, como motorista; menciona ter trabalhado

para a NIPO-BRASILEIRA de pesca; que trabalhava como motorista avulso; fazia fretes avulsos; que sofre de

amnésia e não tem condições de relatar precisamente os vínculos de emprego que já manteve (fls. 305). e pagou as
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contribuições. Extraviaram todos os seus documentos no INSS. Trabalhava no mercado municipal vendendo

verduras. Em 1974/1975, abriu sua empresa. Só trabalhou para ele mesmo, nunca para ninguém.Releva notar,

contudo, que na defesa administrativa apresentada pelo acusado às fls. 48/50 do IPL, afirmou que trabalhei como

entregador no período de 15/12/1963 a 25/09/70, depois fui motorista da D. Maria Joaquina da Silva de

01/10/1970 a 31/10/1975, fui caseiro do Sr. Antônio Lourenço de Azevedo no período de 01/12/1997 a

07/11/1997 e também era autônomo desde 01/10/1975 a 30/11/1997, depois voltei a trabalhar como motorista no

período de 01/12/1997 a 31/10/1999, por isso tinha vários carnês tanto que foi uma sacola cheia de carnês, guias e

carteiras que deixei lá.Desde logo é possível verificar a contradição entre as versões apresentadas, sendo que em

juízo o acusado afirmou jamais ter sido empregado e em sua defesa administrativa sustentou a existência dos

vínculos contestados pelo INSS.Por outro lado, a testemunha Maurício Ishigue afirmou que trabalhou com o

acusado Ryoji de 1974 a 1987, confirmando que ele tinha uma empresa de transporte, que fretava caminhão para

terceiros. Em 1959/1960, ele vendia frutas na barraca. Ele já recolhia a contribuição previdenciária de ambos

desde aquela época. Afirmou ainda que quando pediu sua aposentadoria, não teve problema nenhum. Até se

aposentar, trabalhou com o Sr. Ryogi.A testemunha em questão demonstrou firmeza em suas afirmações. O

acusado, desde o início, afirmou que seus documentos (inclusive carnês de recolhimento) ficaram em poder do

INSS, sendo que seu processo concessivo jamais foi encontrado.É certo que a principal pessoa a obter vantagem

com a concessão indevida foi o próprio acusado Ryiogi. Contudo, entendo que existe dúvida a respeito de sua

autoria, de modo que se impõe a sua absolvição por falta de provas.Por conseguinte e em atenção aos

fundamentos acima expendidos JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na denúncia e

CONDENO a ré SUELI OKADA, qualificada nos autos, nas penas do artigo 171, 3, do Código Penal,

ABSOLVENDO o acusado RYIOGI NAKAJIMA das acusações tais como formuladas na denúncia, com

fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.Passo à dosimetria da pena, conforme o artigo 68,

caput, do Código Penal. Considerando os elementos constantes do artigo 59 do Código Penal, inicialmente,

verifico que reprovabilidade da conduta é exacerbada, tendo em vista os inúmeros feitos contra si ajuizados que

tratam da concessão fraudulenta de benefícios previdenciários. Não se ignora que registros de Inquéritos Policiais

e/ou Ações Penais em andamento não podem ser considerados para elevar a pena-base, conforme entendimento do

E. STJ, Súmula 444, entendimento este que é ordinariamente seguido por este Juízo. Contudo, no caso específico

do presente caso, tem-se que a acusada se envolveu em mais de 53 (cinqüenta e três) concessões indevidas, com

inúmeras ações criminais contra si, conforme se verifica às fls. 448/456 e 459/480.No tocante às consequências do

crime, observo que a conduta da ré causou um prejuízo ao INSS de R$ 20.661,69 (valor histórico), montante este

significativo.Dessa forma, majoro a pena-base em 1/3, resultando na pena-base de 01 ano e 04 meses de

reclusão.Não há agravantes ou atenuantes, razão pela qual na segunda fase da pena mantenho-a em de 01 ano e 04

meses de reclusão.Há ainda a causa de aumento do 3 do artigo 171 do Código Penal. Assim, na terceira fase na

pena majoro-o para 01 ano, 09 meses e 10 dias, que torno definitiva.Da mesma forma da pena privativa de

liberdade, fixo a pena inicial de multa em 13 dias-multa, mantendo-a nas segunda fase e aumentando na terceira

fase para 17 dias-multa, tornando-se definitiva.Cumpre salientar que cada dia-multa corresponderá ao valor de

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, à vista das informações financeiras constantes

dos autos que não revelam capacidade econômica.A pena de multa sofrerá incidência de correção monetária até o

efetivo pagamento, nos termos do art. 49, 2º, do Código Penal.Presentes os requisitos do artigo 44 do Código

Penal, impende seja substituída a reprimenda corporal da ré por duas penas restritivas de direitos.Assim, a pena

privativa de liberdade da ré será substituída, nos termos dos artigos 44, 2º, 45, 1º e 46 do Código Penal por

prestação de serviços à comunidade ou às entidades públicas, em instituição cadastrada no Juízo da Execução, e

prestação pecuniária, no valor de 08 (oito) salários-mínimos, em favor do INSS.Para início do cumprimento da

pena privativa de liberdade, fixo o regime aberto, nos termos do artigo 33, 2º, c, do Código Penal. Não obstante o

disposto no artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, não é de se fixar valor mínimo para reparação dos danos

causados pela infração, tendo em conta que a autarquia detém a prerrogativa de inscrever débitos em dívida

ativa.Não há que se falar em recolhimento à prisão para apelar, em face das penas aplicadas e da ausência de

motivos para decretação da custódia cautelar.Verificado o trânsito em julgado, lance-se o nome da ré no rol dos

culpados e oficie-se ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais.Custas na

forma da lei.Oportunamente, façam-se as demais comunicações e anotações de praxe.Anote-se e cadastre-se o

novo defensor constituído da acusada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003606-57.2008.403.6104 (2008.61.04.003606-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RAIMUNDO

NONATO DE SA(SP146451 - MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA) X ADALBERTO FRANCO DE

ANDRADE X FABIANO REIS DE SOUZA X PAULO ROBERTO MOREIRA X ANTONIO CEZAR DE

SOUZA GARCIA(SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO E SP240428 - THIAGO AMARAL

LORENA DE MELLO E SP287356 - ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR)

Fls. 767/771 e 776/78 - Indefiro face à ausência de demonstração de prejuízo à lusz do artigo 222 do Código de

Processo Penal.Manifeste- se a defesa, quanto a não localização da testemunha Pulo Roberto dos Santos

Leonor.Int.
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0004115-51.2009.403.6104 (2009.61.04.004115-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X BENTO SATO

JUNIOR(SP218115 - MARCOS PAULO SANTOS SOARES E SP268128 - NILMA ALVES DE OLIVEIRA) X

ELISANDRA CAVALCANTE BARRETO SATO

Fls. 418/419: Instado a se manifestar, o i. Parquet Federal apresentou novos endereços para intimação da acusada

ELISANDRA CAVALCANTE BARRETO SATO.Em ato contínuo, o i. Procurador Federal requereu, caso

ELISANDRA esteja em lugar incerto e não sabido, que seja expedido ofícios a Receita Federal do Brasil, ao

Tribunal Regional ao Eleitoral e às empresas de telefonia, energia elétrica e água que atuam no Estado de São

Paulo para que informem possíveis endereços da ré para sua localização.A expedição de ofício à Receita Federal

do Brasil, bem como às empresas supracitadas, não exige intervenção judicial e o Ministério Público Federal por

força das prerrogativas que a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 75/93 lhe concederam poderá solicitar

as referidas informações.No que tange E. Tribunal Regional Eleitoral, o i. Procurador Federal poderá obter as

informações requeridas através do Sistema de Informações Eleitorais, no endereço eletrônico: https://apps.tre-

sp.jus.br/sie.Em face do exposto, indefiro o requerido pelo órgão ministerial, sendo que na recusa comprovada o

pedido será reapreciado.No mais, intime-se a acusada acerca da data da audiência designada (22/08/2013, às 15:30

horas), nos endereços declinados pelo Ministério Público Federal às folhas 418.Expeça-se o necessário.Ciência ao

Ministério Público Federal.Dê-se ciência à Defensoria Pública da União acerca da audiência designada.

 

0005302-94.2009.403.6104 (2009.61.04.005302-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALBERTO WANG

KOU CHING(SP241317A - WALMIR ANTONIO BARROSO) X FIFI HILLMAN(SP241317A - WALMIR

ANTONIO BARROSO) X JOSE ALVES NUNES(SP241317A - WALMIR ANTONIO BARROSO) X

ILDEFONSO ALVES DE OLIVEIRA(SP241317A - WALMIR ANTONIO BARROSO E SP227359 -

PRISCILLA DE MORAES E SP302844 - DIEGO LIRA MOLINARI)

Instada a se manifestar, a defesa apresentou endereço atualizado do réu ILDEFONSO (fls. 441).Isto posto,

expeça-se carta precatória à Comarca de Ferraz de Vasconcelos (SP) para a realização de audiência de proposta de

suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95.No que tange a testemunha JOSÉ

ANTÔNIO CORREIA GONÇALVES, arrolada pela defesa dos réus ALBERTO e FIFI, foi declinado endereço

para a realização de sua oitiva (fls. 405).Neste sentido, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Serra

(ES) para a realização da oitiva da testemunha supracitada.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se a

defesa acerca deste despacho, bem como sobre a efetiva expedição da carta precatória expedida à Subseção

Judiciária de Serra (ES).Com a juntada das precatórias, tornem-me os autos conclusos. (CIENCIA A DEFESA

DA EXPEDIÇAO DA CARTA PRECATORIA n. 121 e 122/2013)

 

0003655-93.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JEFFERSON

CARLOS DE SOUZA(SP231159 - MARCOS ALVES DA SILVA) X HENRIQUE ANTONIO MACHADO

ROMBI(SP080371 - CARLOS HENRIQUE CARDOSO PEREIRA) X CRISTIANO DOS SANTOS

ROMBI(SP080371 - CARLOS HENRIQUE CARDOSO PEREIRA)

Vistos.Tendo em vista a certidão de fls. 225, intime-se o Defensor do réu Cristiano dos Santos Rombi, para no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, declinar novo endereço onde possa ser encontrada a testemunha

João Nunes de Freitas.Após, tornem conclusos.Publique-se. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

 

Expediente Nº 3119

 

MONITORIA

0002062-93.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X VANDERLEI APARECIDO CARDOSO(SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES

DA ROCHA)

Vistos.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

VANDERLEI APARECIDO CARDOSO em que objetiva a cobrança dos valores oriundos do contrato nº.
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24.0348.160.0000402-27 de abertura de crédito à pessoa física para financiamento para aquisição de material de

construção e outros pactos, que soma a importância de R$ 13.585,24, para a data de 26/08/2011. O contrato foi

acostado aos autos às fls. 6-12.Aduz que o réu firmou contrato em 16/03/2010, no valor de R$ 10.000,00, porém

não adimpliu os compromissos assumidos nas datas dos vencimentos das prestações, culminando com o

vencimento antecipado do acordado.Dessa forma, nos termos do contrato avençado entre as partes, sobre os

valores não pagos, incidiram diversas taxas previstas contratualmente, a partir da data do inadimplemento.Juntou

procuração e os documentos de fls. 5-16. O demandado apresentou embargos monitórios às fls. 57-8 e arguiu a

impossibilidade de arcar com o contrato. Aduz que é vítima de juros excessivos.Frustrada a tentativa de

conciliação (fls. 69-70).A CEF impugnou os embargos monitórios (fls. 85-93).Instadas as partes a especificarem

provas (fls. 94), a CEF requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 77) e a embargante pleiteia a produção de

prova pericial (fls. 98).Esse é o relatório.D E C I D O.Conheço diretamente do pedido, pois as questões de fato

dispensam a produção de prova em audiência (Código de Processo Civil, art. 330, I).Julgo o feito, com base nas

provas documentais obtidas. Indefiro a prova pericial requerida pelo embargante, pois os embargos monitórios se

cingiram a afirmar genericamente o abuso dos juros. A perícia, como toda prova, serve a constatar alegação

específica, o que os embargos não contêm.Afasto a preliminar de inépcia da inicial arguida pela CEF. A inicial

contém causa de pedir suficiente. A demonstração da onerosidade contratual alegada pelo embargante refere-se a

juízo de mérito sobre a procedência ou improcedência do pedido, o que se fará adiante.Trata a presente ação de

ação de cobrança do valor oriundo do contrato nº. 24.0348.160.0000402-27 de abertura de crédito à pessoa física

para financiamento para aquisição de material de construção e outros pactos, que soma a importância de R$

13.585,24, para a data de 26/08/2011, tendo o acordo sido celebrado pelas partes em 16/03/2010 (fls. 6/12).O

embargante afirma que os juros cobrados são excessivos. A ação se funda em contrato bancário sujeito ao Código

Civil, legislação bancária e ao Código de Defesa do Consumidor, conforme precedentes do Supremo Tribunal

Federal (confira-se RE 2591/DF, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Eros Grau, DJ 29/09/06). Ressalto que os

contratos bancários submetem-se às regras da Lei nº 8.078/90 (Súmula 297/STJ), pelo que, a rigor, são passíveis

de sofrer modificação em cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais ou revisão em razão de fatos

supervenientes que as tornem excessivamente onerosas (Lei 8.078/90, art. 6º, V). Não é o caso,

entretanto.Observo que esta espécie de contrato, graças a seu objeto, se submete ao regramento do sistema

financeiro habitacional (Lei nº 4.380/64, art. 8º). Como o numerário obtido pelo mutuário deve ter destinação

única, no caso, compra de materiais de construção, não há informação nos autos da qual se infirme o corriqueiro

dos casos: tais tipos de mútuo são prestados com recursos financeiros obtidos segundo o SFH. Aliás, nos contratos

celebrados por adesão, havendo dubiedade quanto aos termos contratuais, interpreta-se-os favoravelmente ao

aderente (Código de Processo Civil, art. 423). É certo que as informações acerca do contrato devem ser ostensivas

(Código de Defesa do Consumidor, art. 31), caso contrário, a interpretação será favorável ao consumidor (art.

47).No presente pleito, o embargante limitou-se a alegar que a CEF cobra juros excessivos sem sequer especificar

quais cláusulas pretende ser revistas. Referida alegação foi a única defesa arguida pela parte ré. Quanto ao mérito,

não se desincumbiu da impugnação específica, fazendo operar a presunção de veracidade quanto aos fatos não

impugnados (Código de Processo Civil, art. 302), pois não há hipótese, nos autos, de óbice a esse efeito.Ademais,

ressalto que não é dado ao juízo conhecer de ofício a abusividade de cláusulas de contratos bancários (súmula do

Superior Tribunal de Justiça, nº 381).Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos

termos do artigo 269, inciso I, e artigo 1.102c, 3º, ambos do CPC, para fins de condenar a parte ré a pagar o valor

oriundo do contrato nº. 24.0348.160.0000402-27 de abertura de crédito à pessoa física para financiamento para

aquisição de material de construção e outros pactos, que soma a importância de R$ 13.585,24, para a data de

26/08/2011, que fica constituído em título executivo judicial, o qual deverá ser devidamente atualizado com a

aplicação dos critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, capítulo 3 (Resolução nº

134/10/CJF).A parte ré deverá pagar as custas e os honorários advocatícios de 10% da condenação tal como

liquidada; verbas de exigibilidade suspensa em razão da gratuidade deferida às fls. 65 (Lei nº 1.060/50, art.

12).Anote-se a conclusão para sentença nesta data.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

ACAO POPULAR

0001258-57.2013.403.6115 - MARIA ANTONIA BERTONI(SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS X PRO-REITOR GESTAO DE PESSOAS UNIV FEDERAL

DE SAO CARLOS-UFSCAR

A Procuradoria Federal tem por função institucional representar as autarquias federais (Lei nº 10.480/02, art. 1º).

Vinculando-se tal órgão à Advocacia-Geral da União, aplicáveis as disposições de sua lei orgânica. Assim, é

vedado ao Advogado da União, ao Procurador da Fazenda Nacional e a ao Procurador Federal exercer a advocacia

fora das atribuições institucionais (Lei Complementar nº 73/93); não podem advogar pela pessoa física, servidor

público que seja.Deverá o corréu regularizar sua representação postulatória, constituindo advogado. Note-se, a

contestação resta apresentada; neste caso, a regularização determinada importará na ratificação dos termos da

defesa.Do exposto:1. Ao SEDI, para corrigir o pólo passivo, devendo constar o nome da pessoa física e não o do

cargo.2. Intime-se o réu Mauro Rocha Cortês, por AR, a regularizar sua representação postulatória, em 15 dias,
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sob pena de se decretar a revelia.3. Intime-se a parte autora, para réplica, em dez dias.4. Com ou sem

manifestação, dê-se vista ao Ministério Público Federal.5. Após, venham conclusos.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001527-96.2013.403.6115 - C R D FUNDACOES ESPECIAIS LTDA(SP101629 - DURVAL PEDRO

FERREIRA SANTIAGO) X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO CARLOS - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por C R D FUNDAÇÕES ESPECIAIS

LTDA, contra ato praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO CARLOS. Requer,

em sede de liminar, a expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa.Afirma que

lhe foi negada a expedição de CND, em razão de haver inconsistências entre as GFIPs das competências 10/2011

e 11/2011 e a DIRF do ano-calendário 2011. Sustenta que os pagamentos referentes às competências mencionadas

foram efetuados corretamente e que inexiste crédito definitivamente constituído a favor da RFB.A inicial veio

acompanhada de procuração e documentos (fls. 09/27).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e

decido.Para a concessão da medida liminar em mandado de segurança devem concorrer dois requisitos legais,

quais sejam: a) que haja relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido inicial; e b) que haja

possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou dano de difícil reparação, se for

mantido o ato coator até a sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na

sentença final de mérito (Lei n 12.016, de 7 de agosto de 2009, art. 7º, inciso III).Ademais, o remédio

constitucional não comporta instrução probatória diferida, razão pela qual os requisitos para concessão da medida

liminar e reconhecimento do direito líquido e certo alegado devem ser comprovados de plano, por meio de prova

documental.À primeira vista, não há fundamento relevante nas argumentações da impetrante. Conforme

documento às fls. 23/24, pela Receita Federal foram verificadas inconsistências entre as GFIPs apresentadas pelo

impetrante e a declaração de imposto de renda retido na fonte do ano-calendário 2011. Não trouxe o impetrante

qualquer prova de inexistência das mencionadas inconsistências, não sendo suficientes as alegações da parte. A

comprovação de recolhimento das GFIPs (fls. 17/18) não bastam para afastar qualquer inconsistência de valores

verificada pelo fisco.Assim, neste momento processual, não há fundamento relevante para o deferimento da

medida.Do exposto, decido:1. Indefiro o pedido liminar.2. Notifique-se a autoridade impetrada para que apresente

informações no prazo legal (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009), prestando esclarecimentos, inclusive, sobre quais

são as inconsistências verificadas nas declarações e guias apresentadas pelo impetrante.3. Dê-se ciência ao órgão

de representação jurídica da pessoa jurídica interessada (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009).4. Com as

manifestações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer, pelo prazo de 10 (dez) dias (art.

12, parágrafo único, da Lei nº 12.016/2009) e façam-se os autos conclusos a seguir.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3122

 

MONITORIA

0001222-59.2006.403.6115 (2006.61.15.001222-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X DAVID DA SILVA PORTO

1. Tendo em vista que a dívida atualizada equivale a R$ 70.732,04 e os valores bloqueados através da penhora on-

line (fls. 210/22) serão claramente absorvidos por completo pelas custas da execução, com fulcro no 2º do art. 659

do CPC, determino o imediato desbloqueio.2. Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o

que de direito. 3. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo anotando-se

baixa-sobrestado.4. Intime-se. Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001326-80.2008.403.6115 (2008.61.15.001326-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X VANDERLEI AUGUSTO VAZ X ELISANGELA CRISTINA DA SILVA X

JOSUE PEDRO DA SILVA X CLAUDIA DA SILVA X ALVARO ANDRADE ARAUJO(SP203263 - ELAINE

CRISTINA PEREIRA) X MARIA DIRCE FRANCISCO(SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X

WALTER SIDNEY FRANCISCO(SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X EDINO LUIZ

BASSETO(SP205590 - DAYSE APARECIDA LOPES) X GISLAINE ALESSANDRA MOREIRA DE

SOUZA(SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X JOAO WAGNER DOS SANTOS(SP203263 - ELAINE

CRISTINA PEREIRA) X ANTONIO FRANCISCO MARQUES X ANTONIA VANILDE MARTINS

MARQUES X LUCIMAR ALVES OLIVEIRA SILVA(SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X

ANTONIO APARECIDO PEREIRA(SP097823 - MARCOS MORENO BERTHO) X VANDERLEI

APARECIDO PITELS X MAURA GOMES NASCIMENTO X CARLOS ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA

JUNIOR X MICHELE RODRIGUES ALMEIDA SANTANA X RICARDO ANDRE DA SILVA X PRISCILA
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CRISTINA NUNES DOS SANTOS

Portaria 10 e 11 de 2013, art. 1º, inciso XXVI, in verbis: Intimação das partes, para ciência da baixa dos autos

vindos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e manifestação, em cinco dias, quanto ao que lhes for de

direito, seguindo-se o arquivamento no caso de inaproveitamento do prazo.

 

 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal 

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto 

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 866

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000841-07.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP129373 - CESAR AUGUSTO MOREIRA) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP250452 - JONAS RAFAEL DE CASTRO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0001503-68.2013.403.6115 - ALEXANDRE DONIZETI MARTINS CAVAGIS X ANA PAULA DE

OLIVEIRA AMARAL MELLO X ANDREI APARECIDO DE ALBUQUERQUE X ANE HACKBART DE

MEDEIROS X ANGELINA MODA MACHADO ROMANO X ANTONIO CARLOS DIEGUES JUNIOR X

CARLOS HENRIQUE COSTA DA SILVA X DEBORA GUSMAO MELO X EDUARDO DALAVA

MARIANO X ELAINE GOMES MATHEUS FURLAN X ELMA NEIDE VASCONCELOS MARTINS

CARRILHO X ESTEFANO VIZCONDE VERASZTO X FLAVIA GOMES PILEGGI GONCALVES X

GRACIANE NETTO CARDOSO ARRUDA X JANAINA DELLA TORRE DA SILVA X JOAO BATISTA

DOS SANTOS JUNIOR X JOSE EDUARDO DE SALLES ROSELINO JUNIOR X KAYNA AGOSTINI X

LOURDES DE FATIMA BEZERRA CARRIL X LUCIA MARIA SALGADO DOS SANTOS LOMBARDI X

MARCIO FERNANDO GOMES X MARCOS DE OLIVEIRA SOARES X MARCOS ROBERTO MARTINES

X MARIA JOSE FONTANA GEBARA X MARIANA CAMPANA X MICHEL NASSER X MONALISA

SAMPAIO CARNEIRO X PAULO CESAR OLIVEIRA X RITA DE CASSIA BARBIRATO THOMAZ DE

MORAES X RONALDO TEIXEIRA PELEGRINI X ROSIMEIRE MARIA ORLANDO ZEPPONE X SILVIA

MARIA SIMOES DE CARVALHO X TATIANA SANTANA RIBEIRO(SP202686 - TÚLIO AUGUSTO

TAYANO AFONSO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR X UNIAO FEDERAL

Para que não haja o comprometimento da rápida solução do litígio, determino o desmembramento da ação,

considerando-se o número máximo de 10 (dez) autores por processo, nos termos do parágrafo único do art. 46 do

CPC e parágrafo 3º do art. 160 do Provimento COGE nº 64/05, mantendo-se nestes autos os dez primeiros

autores, autuando-se em autos complementares os demais autores.Providenciem os autores as cópias necessárias à

formação dos autos complementares e as respectivas contrafés.Com a vinda, remetam-se os autos ao SEDI para

formação dos autos complementares e distribuição por dependência a estes autos.Regularizados, tornem conclusos

para apreciação da tutela requerida.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001533-06.2013.403.6115 - TECUMSEH DO BRASIL LTDA(SP157108 - ANTONIO LUIZ GONÇALVES

AZEVEDO LAGE E SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação anulatória de débito fiscal com pedido de antecipação de tutela movida por TECUMSEH

DO BRASIL LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, na qual a autora pretende a anulação dos débitos relativos

aos processos administrativos nºs 13857.000618/2004-82, 13857.000493/2004-91, 13851.750110/2008-88 e

13851.720112/2008-77, tendo em vista a legitimidade dos créditos relativos a aquisições de insumos utilizados na

produção de mercadorias destinadas à ZFM como decorrência lógica da norma legal que expressamente concede a

isenção de PIS e COFINS sobre a receita auferida em tais vendas, créditos estes apurados nos processos nºs

13857.000493/2004-91, 13857.000494/2004-35, 13587000618/2004-82 e 13857.000617/2004-38. Requer seja

autorizada a efetuar os depósitos judiciais das quantias controvertidas, para o fim da suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do CTN.Relatados brevemente, decido.Ao discorrer sobre o art. 151,

inciso II, do Código Tributário Nacional em sua obra (Direito Tributário Brasileiro, 9ª edição, São Paulo, Editora

Saraiva, 2003. p. 369/370), Luciano Amaro ensina:O depósito não é pagamento, é garantia que se dá ao suposto

credor da obrigação tributária, num procedimento administrativo ou em ação judicial, no sentido de que,
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decidindo o feito, se o depositante sucumbe, o valor depositado é levantado pelo credor, extinguindo-se, dessa

forma, a obrigação. Por isso, o depósito há de ser feito no valor integral, isto é, no montante a que o suposto

credor se considera com direito.Com efeito, é perfeitamente possível a realização do depósito judicial do tributo

para suspender sua exigibilidade. Trata-se de providência admitida pela jurisprudência, como se depreende do

seguinte precedente: ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. DEPÓSITO JUDICIAL. COFINS. RETENÇÃO POR

TERCEIROS.- O inciso II do art. 151 do CTN garante ao sujeito passivo da obrigação tributária o direito de

suspender sua exigibilidade através do depósito do respectivo montante. Essa garantia não pode ser frustrada pelo

legislador ordinário por meio de mero mecanismo de arrecadação, como é o desconto do tributo na fonte. Se assim

não fosse, seria fácil para a Administração obstaculizar o exercício do direito do contribuinte, para tanto bastando

transferir a responsabilidade pela retenção e recolhimento do tributo para um terceiro que, obviamente, não teria

qualquer interesse em discutir a exigibilidade do tributo, que não é pago com seus recursos.(TRF da 4ª Região,

AGRAVO DE INSTRUMENTO,Processo 200504010193908, Rel. Dirceu de Almeida Soares, DJU de

26/10/2005)Por essas razões, autorizo os depósitos judiciais das quantias controvertidas, os quais deverão ser

efetuados, por conta e risco da parte autora, com observância do disposto nos artigos 205 e 206 do Provimento

COGE n 64/2005. Ressalto que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário fica condicionada à

integralidade dos depósitos, conforme o disposto no art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. Intime-se.

Ressalto que a publicação deverá ser efetivada em nome de apenas um dos advogados indicados a fls. 29.No mais,

cite-se e intime-se a ré para que traga aos autos cópia integral de todos os processos administrativos, de crédito e

de débito, mencionados na inicial (fl. 29). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2054

 

ACAO PENAL

0011978-23.2007.403.6106 (2007.61.06.011978-7) - JUSTICA PUBLICA X LUCIANO DA SILVA FRANCA X

LUIZ CLAUDIO AZEVEDO LIMA(DF027855 - FLAVIO ELTON GOMES DE LIMA)

Expeça-se edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para citação do réu LUCIANO DA SILVA FRANÇA, tendo em

vista que já foi tentada sua citação nos endereços mencionados pelo MPF à fl. 261 (vide fls. 268-270).Fls. 253:

Anote-se.Fls. 256/257: O advogado constituído apresenta defesa. Porém, às fls. 218/219 já foi apresentada defesa

pela Assessoria Jurídica. De toda forma, os argumentos alegados pela defesa constituída, não autorizam a

absolvição sumária, nos moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal. Além disso, a testemunha

arrolada é co-réu, não podendo assumir a condição de testemunha sobre os mesmos fatos pelos quais é acusado,

ante a incompatibilidade de seu direito ao silêncio, como acusado, e a obrigação de dizer a verdade, como

testemunha.Designo audiência para o dia 13 de AGOSTO de 2013, às 18:30 horas para oitiva da testemunha

GIOVANE FERREIRA PEREIRA. Intimem-se.Sem prejuízo da audiência acima designada e tendo em vista que

a testemunha poderá não ser encontrada no endereço desta cidade, expeça-se carta precatória, com prazo de 15

(quinze) dias, para tentativa de oitiva da mesma testemunha no endereço de fl. 261. Solicite-se cumprimento no

prazo assinalado, tendo em vista a proximidade da prescrição.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*
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Expediente Nº 7756

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006969-12.2009.403.6106 (2009.61.06.006969-0) - OSVALDO MELO DE SOUZA(SP176499 - RENATO

KOZYRSKI E SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Diante do trânsito em julgado da sentença e considerando que foi

determinada a implantação do benefício da parte autora (fl. 158/160), abra-se vista ao INSS para que esclareça

quanto ao cumprimento da determinação, bem como apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 30

(trinta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº

2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo, proceda a secretaria à

alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Em

prosseguimento, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no

prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo 730 do

CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado por meio de precatório, o INSS deverá informar acerca de eventuais

débitos da parte autora, visando ao abatimento, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal.No caso de discordância, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os próprios cálculos.

Se o caso, a Secretaria procederá à designação de data para a realização da audiência de conciliação, observando a

pauta judicial e intimando os patronos das partes.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se.

 

0004226-58.2011.403.6106 - VALDEMIR RICARDO THEODORO(SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA

E SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Diante do trânsito em julgado da sentença e considerando que foi

determinada a implantação do benefício da parte autora (fl. 207/209), abra-se vista ao INSS para que esclareça

quanto ao cumprimento da determinação, bem como apresente a memória de cálculo de liquidação, no prazo de 30

(trinta) dias, nos termos do ofício 1.156/2005-PFE da Procuradoria do INSS (protocolado sob o nº

2005.06.0035138-1, arquivado em Secretaria).Com a juntada da memória de cálculo, proceda a secretaria à

alteração da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Em

prosseguimento, abra-se vista à parte autora para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no

prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, cite-se formalmente o INSS nos termos do artigo 730 do

CPC.Tratando-se de valor a ser requisitado por meio de precatório, o INSS deverá informar acerca de eventuais

débitos da parte autora, visando ao abatimento, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal.No caso de discordância, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os próprios cálculos.

Se o caso, a Secretaria procederá à designação de data para a realização da audiência de conciliação, observando a

pauta judicial e intimando os patronos das partes.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se.

 

0000156-61.2012.403.6106 - ANTONIO DONIZETE FABIANO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a sentença proferida foi de procedência, que o recurso adesivo do autor refere-se

exclusivamente aos honorários advocatícios e que os benefícios de Assistência Judiciária Gratuita foram deferido

somente à parte autora, não se estendendo ao advogado, intime-se o patrono do autor(a) para que recolha o valor

do preparo (art. 14, II da Lei nº 9.289/1996) e do porte de remessa e retorno dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de deserção do recurso.Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0001580-41.2012.403.6106 - MARILENE DE FATIMA RALIO(SP229832 - MAIKON SIQUEIRA

ZANCHETTA) X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista às partes do ofício e documentos apresentados pelo gestor do plano de previdência privada, conforme

despacho de fl. 127, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005018-22.2005.403.6106 (2005.61.06.005018-3) - MILTON BOMBARDA(SP161792 - CARLOS PEROZIM

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fls. 256/258: Abra-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias para ciência do ofício de

implantação do benefício (fl. 255), bem com da decisão à fl. 254.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os

autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se.
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0007600-19.2010.403.6106 - JOAO APARECIDO GOLFETTI(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 213/215: Nada a apreciar tendo em vista a comprovação da averbação do tempo de atividade rural juntada às

fls. 216/218.Abra-se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da averbação do período.Após, nada mais

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0005187-96.2011.403.6106 - APARECIDA VILAS LUCATTO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão de fl. 201 e fl. 196: Nada obstante, o pedido de prazo suplementar, os autos foram devolvidos em

secretaria após o decurso do prazo, o que, inclusive, impediu que este juízo apreciasse o pedido.Desta feita,

excepcionalmente - e apenas excepcionalmente - recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos, salvo no

que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao INSS

para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007899-25.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005086-

93.2010.403.6106) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON DE MATOS(SP264577 -

MILIANE RODRIGUES DA SILVA)

Petição de fls. 57/63: Nada a apreciar, tendo em vista a prolação da sentença.Recebo a apelação do embargante,

ora apelante, e o recurso adesivo do embargado somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V

do Código de Processo Civil.Vista às partes para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007018-82.2011.403.6106 - IBIRACI NAVARRO MARTINS(SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO

PASCHOAL) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) X XI TURMA DE ETICA E DISCIPLINA OAB-SP SUBSECAO SAO

JOSE DO RIO PRETO X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO X IBIRACI

NAVARRO MARTINS

Fls. 678/696: Nada a apreciar tendo em vista o trânsito em julgado da sentença.Fls. 697/700: Sem razão o autor,

ora executado, tendo em vista a liquidez da sentença, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo

Civil.Aguarde-se o decurso do prazo para que o(a) executado(a) cumpra integralmente a decisão de fl. 670.Com o

pagamento, dê-se vista ao exequente.Decorrido o prazo sem pagamento ou manifestação do(a) executado(a),

proceda o bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras da(s) executada(s), tão somente, quanto

ao valor remanescente, conforme já determinado à fl. 405 e 670.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 7764

 

ACAO PENAL

0002235-52.2008.403.6106 (2008.61.06.002235-8) - JUSTICA PUBLICA X AGUINALDO ANTONIO

MARTINS MOURA(SP199818 - JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA NETO) X LUIS CARLOS DE SOUZA

SANTOS(SP093152 - LEONIZIO NAZARETH POLEZI)

Fls. 332/336. Recebo o recurso interposto pelo Ministério Público Federal. Já apresentadas as razões, intimem-se

as defesas da sentença proferida às fls. 324/328, bem como para que, nos termos do artigo 600 do Código de

Processo Penal, apresentem as contrarrazões ao recurso.Com as contrarrazões, remetam-se os presentes autos ao

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se, inclusive a defensora

dativa nomeada à fl. 315, pessoalmente.

 

 

Expediente Nº 7765

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000771-95.2005.403.6106 (2005.61.06.000771-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149894 - LELIS EVANGELISTA) X MUNICIPIO DE

VOTUPORANGA(SP112970 - CELSO PENHA VASCONCELOS) X FUNDACAO EDUCACIONAL DE
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VOTUPORANGA(SP112970 - CELSO PENHA VASCONCELOS E SP129396 - MARCELO CASALI

CASSEB E SP158027 - MAURÍCIO JOSÉ JANUÁRIO)

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se,

inclusive o MPF.

 

0007657-76.2006.403.6106 (2006.61.06.007657-7) - CONCEICAO MARIA DE JESUS

DOMINGUES(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se,

inclusive o MPF.

 

0012760-30.2007.403.6106 (2007.61.06.012760-7) - NEIDA GONCALVES SANTANA(SP198091 - PRISCILA

CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se,

inclusive o MPF.

 

0000560-83.2010.403.6106 (2010.61.06.000560-4) - CONCEICAO MONTANI SPARAPANI X OLIVERO

SPARAPANI(SP225193 - CAMILA SPARAPANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0006273-39.2010.403.6106 - CELCIDIA MOURA DO CARMO(SP169130 - ALESSANDRA GONCALVES

ZAFALON E SP217592 - CLAUDIA SIMEIRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0006620-72.2010.403.6106 - APARECIDA SERAFIM DE QUEIROZ(SP163908 - FABIANO FABIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001553-92.2011.403.6106 - DIRCELEI DA SILVA NOBRE(SP226930 - ERICK JOSE AMADEU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0008221-79.2011.403.6106 - LUIZ VIEIRA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0008335-18.2011.403.6106 - CELSO CORREA SILVA(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0008773-44.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008334-

33.2011.403.6106) MOACIR OSWALDO DA SILVA JUNIOR(SP125539 - JOAO RODRIGUES DA CRUZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos.Expeça-se o necessário visando ao levantamento, pelos autores, dos valores

depositados judicialmente (fls. 65 e 97), conforme já determinado na sentença às fls. 65/67.Nada mais sendo

requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0001407-17.2012.403.6106 - RENAN TOME DE SOUZA(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0004779-71.2012.403.6106 - JOAO VENTURA LEITE(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certidão fl. 123: Com fundamento nos artigos 511, do Código de Processo Civil e 14, inciso II da Lei nº 9.289/96,

declaro deserta a apelação interposta pelo advogado do autor, que deixou de comprovar o recolhimento dos
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valores referentes ao preparo e ao porte de remessa e retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, apesar de

devidamente intimado.Certifique a secretaria o trânsito em julgado nesta data.Após, dê integral cumprimento à

sentença de fls. 105/107.Cumpra-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003323-91.2009.403.6106 (2009.61.06.003323-3) - ADEMIR LUIS MENINO(SP103489 - ZACARIAS ALVES

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0007139-47.2010.403.6106 - VICENTE MANOEL DE SENA(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0002598-97.2012.403.6106 - FABIO ALEXANDRE CARLOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

0005852-78.2012.403.6106 - MANOEL DE AMARAL(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7768

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002865-50.2004.403.6106 (2004.61.06.002865-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X DINAH OLIVA BASTOS DE

ALMEIDA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DINAH OLIVA BASTOS DE ALMEIDA LEITE

Considerando o foro de celebração do contrato, a anuência da autora (fl. 201) e, ainda, visando agilizar a prestação

jurisdicional, atendendo aos princípios constitucionais da eficiência (art. 37, CF/88), da razoável duração do

processo e da celeridade processual (art. 5º, LXXVIII, CF/88), determino a remessa destes autos à 36ª Subseção

Judiciária de Catanduva/SP.Dê-se baixa na distribuição. Intime(m)-se. 

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso

Juiz Federal 

Rivaldo Vicente Lino 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1973

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006910-19.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009011-

97.2010.403.6106) EDNA HATSUE OKAYAMA(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO) X FAZENDA

NACIONAL X TST COMERCIO E SERVICOS LTDA

Face o valor das custas processuais certificado à fl. 469 e o não pagamento das mesmas pela Autora (fl. 472), dê-

se vista à Fazenda Nacional para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual inscrição em

dívida ativa, requerendo, no mesmo prazo, o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição. Com a manifestação, tornem conclusos. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001154-78.2002.403.6106 (2002.61.06.001154-1) - J C R CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X

CLAUDEMIR RODRIGUES(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X FAZENDA
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NACIONAL(Proc. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)

Trasladem-se cópias de fls. 96/99 e 101v. para o feito nº 96.0709807-2.Após, considerando que os honorários

advocatícios à curadora nomeada foram arbitrados na sentença de fls. 73//77, datada de 08.11.2010, certifique-se a

Secretaria o valor atualizado dos referidos honorários arbitrados.Em seguida, expeça-se Solicitação de

Pagamento.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intime-se.

 

0002427-14.2010.403.6106 - JOAO RODRIGUES NERI(SP041322 - VALDIR CAMPOI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)

Considerando que a petição de fls. 115/118 foi equivocadamente protocolizada nos autos principais (EF nº

0009239-48.2005.403.6106), torno sem efeito a certidão de não manifestação de fl. 114v. Dê-se ciência à Fazenda

Nacional acerca da decisão de fl. 114. Após, cumpra-se o penúltimo parágrafo da referida petição. Intimem-se.

 

0004685-60.2011.403.6106 - PAULO DONIZETI ZANELLI(SP117242A - RICARDO MUSEGANTE E

SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA

MANZONI BASSETTO)

DESPACHO EXARADO EM 05.06.2013 (FL. 129):Requisitem-se a PSFN/SJRPreto, por e-mail, cópias integrais

dos PAFs nº 10980.013854/2006-17, 10980.017604/2007-37 e 10980.015823/2008-62, para posterior juntada por

linha.Com a juntada, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de cinco dias.Após, tornem os autos

conclusos.Intimem-se. ________________________________________________________CERTIDÃO DE

15.07.2013 (FL. 134):CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas às partes para que se

manifestem acerca das cópias dos PAFs juntados por linha, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, nos termos da

decisão de fl. 129 e do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0007600-82.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004872-

73.2008.403.6106 (2008.61.06.004872-4)) NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO(SP254378 - PAULO

CEZAR FEBOLI FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Prejudicada a apreciação do pleito do curador nomeado de fl. 29, eis que a Solicitação de Pagamento já foi

expeida à fl. 27. Ante o exposto, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intimem-se.

 

0004785-78.2012.403.6106 - RIO PRETO COMPRESSORES IND/ E COM/ LTDA(SP189940 - FABIO

EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI

BASSETTO)

DESPACHO EXARADO EM 05.07.2013 (à fl. 152): J. Mantenho a decisão agravada com espeque no art. 520,

inciso V, do CPC, decisão essa que ora reitero. Intime-se.

 

0005077-63.2012.403.6106 - ASSIS DE PAULA MANZATO X ANILOEL NAZARETH FILHO X

HAMILTON LUIS XAVIER FUNES X LUIZ BONFA JUNIOR X MARIA REGINA FUNES

BASTOS(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH E SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO)

X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Despacho exarado na petição de fl. 150, em 03/07/2013: Junte-se. Mantenho a decisão agravada, cujo

cumprimento ora reitero. Intime-se.

 

0007443-75.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008942-

65.2010.403.6106) CASADO E ANDRADE LTDA. - ME. X HEVERTON LUIZ FELIX CASADO X KARINA

DE ANDRADE(SP301697 - MARCIO ROBERTO FERRARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 -

GRACIELA MANZONI BASSETTO)

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas às partes para que se manifestem acerca da

certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 133, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, nos termos do terceiro parágrafo

da decisão de fl. 131 e do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0000049-80.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006714-

49.2012.403.6106) OSVALDO MARTINS & SILVA LTDA ME(SP218160 - SIDNEI MOURA DOS SANTOS)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Manifeste-se a Embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos documentos acostados à petição de fl. 50.

Intime-se.

 

0002339-68.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000138-

06.2013.403.6106) RIO PRETO COMPRESSORES IND/ E COM/ LTDA(SP189940 - FABIO EDUARDO
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BRANCO CARNACCHIONI) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO EXARADO EM 05.07.2013 (à fl. 61): J. Mantenho a decisão agravada, que deverá ser cumprida na

íntegra. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0005413-19.2002.403.6106 (2002.61.06.005413-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAERTE CARLOS DA

COSTA) X MARIA DE LOURDES ALVES PINTO(SP164735 - ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR E

SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP164735 - ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR)

Da análise dos autos, verifico que a petição de fls. 359/366, apesar de protocolizada no presente feito, refere-se à

Execução Contra a Fazenda Pública correlata nº 0002835-97.2013.403.6106.Nestes termos, determino seu

desentranhamento para juntada aos referidos autos.Após, cumpra-se a decisão de fl. 353, a partir do terceiro

parágrafo.Intimem-se.

 

0003013-56.2007.403.6106 (2007.61.06.003013-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA(SP064728 - CLAUDIA CARON

NAZARETH)

DESPACHO EXARADO EM 04 DE JUNHO DE 2013 (fl. 125).Em estrito cumprimento ao decidido no Agravo

de Instrumento nº 2008.03.00.049642-7 (fls. 118/121), abra-se vista à EXEQUENTE para que providencie o

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa, nos termos do art. 33 da Lei 6.830/80. Após, diga a patrona da

Executada se há interesse na execução do julgado (verba honorária sucumbencial), requerendo a citação nos

termos do artigo 730 do CPC e juntando desde logo demonstrativo de atualização do débito.Não havendo

manifestação no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Havendo interesse na execução

do julgado, promova-se a necessária alteração de classe processual (206).Em seguida, dê-se vista Fazenda

Nacional para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados e eventual apresentação de embargos, no prazo

legal.Em havendo a concordância da Executada com o valor apresentado e considerando a necessidade do

preenchimento de novos campos obrigatórios no sistema informatizado de expedição de RPVs (Res. nº 168, de

05/12/2011 do CJF), intime-se o exequente da verba honorária a juntar aos autos, no prazo de 10 dias: a)

documento que comprove sua idade e b) declaração relativa a ser ou não portador de doença grave.Tão logo

prestadas as informações, considerando que o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos, expeça-se

Requisição de Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.No descumprimento de qualquer dos itens acima ou em caso

de ajuizamento de embargos, tornem conclusos.Efetuado o depósito do valor requisitado, dê-se ciência ao

Exequente para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do mesmo

junto ao Banco depositário e informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do

parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como concordância do Exequente e os autos

devem ser registrados para prolação de sentença. Intimem-se.

____________________________________________________DESPACHO EXARADO EM 10 DE JULHO

DE 2013 (fl. 141).Abra-se vista à Exequente/Fazenda Nacional para que cumpra o primeiro e o quinto parágrafos

da decisão de fl. 125.Com o retorno dos autos, comprovado o cancelamento da CDA, promova-se a necessária

alteração de classe processual (206).Em havendo a concordância da Executada/Fazenda Nacional com o valor

apresentado às fls. 130/132, face a petição de fls. 135/136 e documentos que a acompanham, expeça-se

Requisição de Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.No descumprimento de qualquer dos itens acima ou em caso

de ajuizamento de embargos, tornem conclusos.Efetuado o depósito do valor requisitado, dê-se ciência à

Exequente para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do mesmo

junto ao Banco depositário e informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do

parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como concordância da Exequente e os autos

devem ser registrados para prolação de sentença. Intimem-se. 

 

0006084-27.2011.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2057 - PATRICIA BARISON DA SILVA) X W F

REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP153335 - RUI XAVIER FERREIRA)

Da análise dos autos, verifico que a petição de fls. 167/175, apesar de fazer referência ao número deste processo,

trata-se de Ação Anulatória da Execução (Procedimento Ordinário - Classe 29) interposto pela Executada/W F

Representações Comerciais em face da Exequente/União Federal.Nestes termos, determino seu desentranhamento,

para remessa ao SEDI, juntamente com este despacho, para distribuição por dependência à esta Execução Fiscal

(0006084-27.2011.403.6106).Após, abra-se vista à Exequente para que se manifeste, requerendo o que de

direito.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0704509-94.1998.403.6106 (98.0704509-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0701982-

14.1994.403.6106 (94.0701982-9)) WILMER GARUTTI(SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E
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SP164791 - VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS

CARLOS SILVA DE MORAES) X VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO X FAZENDA NACIONAL

X WILMER GARUTTI X FAZENDA NACIONAL(SP313666 - ARTUR CAVALCANTI SOBREIRA DE

LIMA)

Face a petição de fl. 155 e documentos a ela acostados, considerando que o valor da condenação não excede a 60

salários mínimos, expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao E. TRF - 3ª Região.Efetuado o depósito do valor

requisitado, dê-se ciência à Exequente para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o

levantamento do mesmo junto ao Banco depositário e informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da

dívida.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio será interpretado como concordância

do Exequente e os autos devem ser registrados para prolação de sentença. Intimem-se.

 

0003627-08.2000.403.6106 (2000.61.06.003627-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0704915-18.1998.403.6106 (98.0704915-6)) MASSA FALIDA DE ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E

INDUSTRIA(Proc. FELICISSIMO SENA E Proc. MARCO ANTONIO CALDAS E Proc. JOSE FRANCISCO

RABELO E GO002045 - OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 -

LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X MASSA FALIDA DE ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E

INDUSTRIA X FAZENDA NACIONAL

Melhor compulsando os autos, verifico que na sentença proferida nos Embargos nº 0007040-43.2011.403.6106

(fl. 199), houve a condenação da Massa Falida Embargada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais e que os mesmos devem ser compensados da verba honorária sucumbencial devida pela

Embargante/Fazenda Nacional no presente feito.Ante o exposto, remetam-se os autos à Contadoria, para apuração

do valor devido nesta Execução Contra a Fazenda Pública, nos termos da sentença trasladada à fl. 199, como

segue:a) atualizando-se o valor de R$ 540,84 (outubro/2011 - fl. 199v. - valor fixado para a Execução contra a

Fazenda Pública);b) atualizando-se a quantia de R$ 100,00 (abril/2012 - fl. 199v. - valor da condenação em

honorários nos Embargos à Execução contra a Fazenda Pública);PA 0,15 c) subtraindo-se o valor encontrado no

item b do valor encontrado no item a.Cumpridas as determinações supra, expeça-se Requisição de Pequeno Valor

ao E. TRF - 3ª Região. Efetuado o depósito do valor requisitado, dê-se ciência à Exequente para que efetue,

independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do mesmo junto ao Banco depositário e

informe, no prazo de cinco dias, se houve a quitação da dívida. Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem

manifestação, o silêncio será interpretado como concordância do Exequente e os autos devem ser registrados para

prolação de sentença. Intimem-se. 

 

0006020-61.2004.403.6106 (2004.61.06.006020-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008413-90.2003.403.6106 (2003.61.06.008413-5)) TOUFIC ANBAR NETO(SP136578 - EMERSON

APARECIDO PINSETTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

TOUFIC ANBAR NETO X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o Beneficiário Emerson Aparecido Pinsetta para que efetue, independentemente de qualquer providência

deste Juízo, o levantamento do valor indicado à fl. 125 junto ao Banco depositário (CEF) e informe, no prazo de 5

(cinco) dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio

será interpretado como concordância da Exequente e os autos devem ser registrados para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

0008429-39.2006.403.6106 (2006.61.06.008429-0) - ARTCOLOR REPRESENTACAO DE PAPEIS LTDA -

ME(SC019796 - RENI DONATTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO

MINAES) X ARTCOLOR REPRESENTACAO DE PAPEIS LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL

CERTIFICO E DOU FÉ QUE o presente feito encontra-se com vista ao Beneficiário Reni Donatti para que

efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do valor indicado à fl. 302 junto

ao Banco depositário (CEF) e informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve a quitação da dívida, nos termos da

decisão de fl. 299 e do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0000573-87.2007.403.6106 (2007.61.06.000573-3) - ELISETE LISBOA DA SILVEIRA(SP229832 - MAIKON

SIQUEIRA ZANCHETTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X

ELISETE LISBOA DA SILVEIRA X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o Beneficiário Maikon Siqueira Zanchetta para que efetue, independentemente de qualquer providência

deste Juízo, o levantamento do valor indicado à fl. 185 junto ao Banco depositário (BB) e informe, no prazo de 5

(cinco) dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio

será interpretado como concordância da Exequente e os autos devem ser registrados para prolação de sentença.

Intimem-se.
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0004266-79.2007.403.6106 (2007.61.06.004266-3) - MARIA AUGUSTA NAVES(SP235730 - ALEXANDRE

LEVY NOGUEIRA DE BARROS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X

MARIA AUGUSTA NAVES X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o Beneficiário Alexandre Levy Nogueira de Barros para que efetue, independentemente de qualquer

providência deste Juízo, o levantamento do valor indicado à fl. 125 junto ao Banco depositário (CEF) e informe,

no prazo de 5 (cinco) dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem

manifestação, o silêncio será interpretado como concordância da Exequente e os autos devem ser registrados para

prolação de sentença. Intimem-se.

 

0010409-50.2008.403.6106 (2008.61.06.010409-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0702678-79.1996.403.6106 (96.0702678-0)) ALFEU CROZATO MOZAQUATRO(SP097584 - MARCO

ANTONIO CAIS E SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X ALFEU CROZATO MOZAQUATRO X FAZENDA

NACIONAL

CERTIFICO E DOU FÉ QUE o presente feito encontra-se com vista ao Beneficiário Ary Floriano de Athayde

Junior para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do valor indicado

à fl. 161 junto ao Banco depositário (CEF) e informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve a quitação da dívida,

nos termos da decisão de fl. 157 e do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0006485-60.2009.403.6182 (2009.61.82.006485-7) - EBE LEME CURTI(SP038624 - FERNANDO SERGIO

SANTINI CRIVELARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X EBE

LEME CURTI X FAZENDA NACIONAL

CERTIFICO E DOU FÉ QUE o presente feito encontra-se com vista ao Beneficiário Fernando Sérgio Santini

Crivelari para que efetue, independentemente de qualquer providência deste Juízo, o levantamento do valor

indicado à fl. 122 junto ao Banco depositário (BB) e informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve a quitação da

dívida, nos termos da decisão de fl. 117 e do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

0005647-20.2010.403.6106 - VICTORIA SROUGI MAHFUZ - INCAPAZ X NADIA MAHFUZ

VEZZI(SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP133298 - JOSE THEOPHILO FLEURY) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X VICTORIA SROUGI MAHFUZ -

INCAPAZ X FAZENDA NACIONAL X ADVOCACIA FREURY NETTO

Intime-se o Beneficiário José Theophilo Fleury para que efetue, independentemente de qualquer providência deste

Juízo, o levantamento do valor indicado à fl. 191 junto ao Banco depositário (BB) e informe, no prazo de 5

(cinco) dias, se houve a quitação da dívida.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, o silêncio

será interpretado como concordância da Exequente e os autos devem ser registrados para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001035-88.2000.403.6106 (2000.61.06.001035-7) - ANTONIO DISTASSI(SP070481 - DIONEZIO APRIGIO

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO

VENANCIO) X ANTONIO DISTASSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

CERTIFICO E DOU FÉ que o presente feito encontra-se com vistas às partes para que se manifestem acerca da

planilha de cálculos juntada pela Contadoria, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, nos termos da decisão de fl. 98

e do art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

 

Expediente Nº 1984

 

CARTA PRECATORIA

0001528-11.2013.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA COMARCA DE JAURU-MT X FAZENDA

NACIONAL X ANSELMO ASSUNCAO PINTO X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO

RIO PRETO - SP(SP230351 - GUSTAVO GOMES POLOTTO E SP264826 - ABNER GOMYDE NETO E

SP264440 - DANIELLE CAMAZANO SILVA)

Fls. 16/17: Defiro a carga dos autos pelo prazo de 10 dias. Após, decorrido o prazo para interposição de embargos,

devolva-se a presente ao Juízo Deprecante.
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EXECUCAO FISCAL

0704608-69.1995.403.6106 (95.0704608-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE

MORAES) X MORINI NAZARI ZORATO E CIA LTDA X ILDO MORINI X ADALBERTO NAZARI X

ADECIO ZORATO - ESPOLIO X MERCEDEZ PERES ZORATO(MS014671 - ROSANA DURAES DOS

SANTOS ZORATO)

Fls. 293/300: alega Mercedes Perez Zorato, em síntese, a prescrição dos créditos executados e a prescrição

intercorrente na sua inclusão no pólo passivo. Manifestação da exequente às fls. 305/309 refutando as alegações e

requerendo o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decido.Não vislumbro a ocorrência da prescrição,

pois, conforme consta do título executivo, os créditos executados foram constituídos em 11/02/1993 e a citação da

sociedade executada interrompendo o curso prazo prescricional (art. 174, Parágrafo Único, Inciso I, na redação

anterior a LC 118/2005) ocorreu por edital de 17/11/1995 (fl. 23). Sem razão, portanto a Excipiente.No mais,

tenho por prejudicada à alegação da ocorrência da prescrição intercorrente na sua inclusão no pólo passivo, pois a

Excipiente Mercedes Perez Zorato não consta como parte no presente feito, mas sim como representante do

falecido marido e como tal recebeu a citação. Pela mesma razão não conheço do requerimento de assistência

judiciária gratuita.Defiro o requerimento da Exequente e suspendo o presente feito até provocação, nos termos do

art. 2º da Portaria nº 75 do Ministério da Fazenda de 22 de março de 2012. Remetam-se os autos ao arquivo, sem

baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0712817-22.1998.403.6106 (98.0712817-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO) X ABAFLEX S/A X JOAO BENEDITO CAMPOS(SP135569 - PAULO CESAR

CAETANO CASTRO E SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCA E SP029781 - DJALMA AMIGO

MOSCARDINI)

Despacho exarado pelo MM. Juiz Federal em 20 de Junho de 2013: Visto em inspeção.Defiro o requerido pela

exequente à fl.374. Considerando que inúmeras diligências infrutíferas de localização de bens do(a)(s)

Executado(a)(s) já foram realizadas, arquivem-se os autos nos moldes do art. 40 e seus parágrafos da Lei nº

6.830/80, onde deverão permanecer sobrestados por 1 (um) ano, após o que terá início a contagem automática do

prazo prescricional intercorrente (art. 40, parágrafo 4º, da Lei nº 6.830/80 e Súmula nº 314 do C. STJ), de tudo

ficando, desde logo, ciente o(a) Exequente.Deverá, por conseguinte, o(a) mesmo(a) Exequente adotar todas as

medidas cabíveis para localizar e indicar bens do(a)(s) Executado(a)(s) passíveis de sofrerem penhora, seja no

curso do prazo de 1 (um) ano de suspensão, seja antes de serem créditos exequendos atingidos pela prescrição

intercorrente. Intimem-se. 

 

0001163-40.2002.403.6106 (2002.61.06.001163-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE

ANDRADE LOPES VARGAS) X OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA X JOAO RICARDO DE ABREU

ROSSI(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X ROMEU ROSSI FILHO X VALDEMIR FERREIRA

JULIO(SP061979 - ALOYSIO FRANZ YAMAGUCHI DOBBERT E SP028188 - PAULO DALBINO

BOVERIO E SP223504 - PATRICIA KELLY OVIDIO SANCHO E SP223543 - ROBERTO DE OLIVEIRA

VALERO)

Suspendo os efeitos da decisão de fl.463. Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data

e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo exeqüente, neste

Fórum Federal, obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas

com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, observando-se que o valor da primeira parcela deverá

corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida),

respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela.Observe-se que, se o lanço

vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente,

bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da dívida.Designada a data, proceda-

se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do

coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de direito relativo ao bem

penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.Expeça-se

edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem

localizados para a intimação pessoal.Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á

intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou

depositar o equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Sendo

imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de

10 (dez) dias.A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga

pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das

quais será anexada aos autos do processo. Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a

indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente,
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medida esta que perdurará ad cautelam até a efetivação do registro da carta de arrematação.Intime-se.

 

0002912-24.2004.403.6106 (2004.61.06.002912-8) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO

EDUARDO FALCIANO) X RIOPLAN REPRESENTACAO E ADMINISTRACAO LTDA X ODAIR

SCRIBONI JUNIOR(SP106691 - VALTAIR DE OLIVEIRA E SP095859 - OLAVO SALVADOR)

Em estrito cumprimento a sentença proferida nos embargos nº 0008964-60.2009.403.6106, requisite-se ao sedi, a

EXCLUSÃO do pólo passivo deste feito executivo, EM REGIME DE URGÊNCIA, de Carlos Renato Scriboni.

Para devolução do dinheiro de fls. 107 e 156, intime-se o Sr. Carlos Renato Scriboni, através do advogado

constituído à fl.118, para que forneça o Banco, conta e Agência para envio do mesmo, no prazo de 05 dias. Após,

voltem os autos conclusosm inclusive para apreciação de fls. 167/170. Intime-se.

 

0003399-57.2005.403.6106 (2005.61.06.003399-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE

ANTONIO MINAES) X ODECIO V. R. GARCIA TURISMO E EVENTOS X ODECIO VISINTIN ROSSAFA

GARCIA(SP082349 - PAULO CESAR FIORILLI E SP218246 - FABIO JUNIO DOS SANTOS E SP095501 -

BASILEU VIEIRA SOARES)

Conforme se vê da certidão imobiliária de fls. 398/401, a carta de arrematação já foi devidamente registrada

(R.08) e cancelada a precedente penhora ocorrida nestes autos (Av.09).Assim sendo, determino que a CEF deduza

da conta judicial nº 3970.635.00015764-7 o exato valor de R$ 317,75 (fl. 397), convertendo-o incontinenti em

renda da União a título de custas processuais finais.Cópia deste decisum servirá de ofício à CEF a ser

oportunamente numerado pela Secretaria deste Juízo e cumprido com urgência.Sem prejuízo, abra-se vista dos

autos à Fazenda Nacional para que tome ciência da decisão de fls. 392/393 e das conversões realizadas às fls.

404/411, informando acerca da quitação dos créditos exequendos no prazo de vinte dias.Após, tornem conclusos

os autos para deliberação a respeito da destinação a ser dada ao saldo remanescente da conta judicial nº

3970.635.00015764-7 nos termos da decisão de fls. 392/393, bem como para extinção por pagamento do presente

feito.Intimem-se.

 

0005778-58.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X

M.C. ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA(SP223057 - AUGUSTO LOPES E SP204728 -

TATIANA FERREIRA LOPES E SP270523 - RENATA JAEN LOPES)

Requisite-se ao SEDI alteração de classe de ação, eis que constsou erroneamente a classe 74 - Embargos à

Execução Fiscal quando deveria constar a classe 99 - Execução Fiscal. Converto o depóstio de fl. 66 em penhora.

Intime-se o executado através do advogado constituído à fl. 101, tão somente da penhora de fl. 66, eis que o prazo

de Embargos à Execução Fiscal já foi concedida em outra ocasião (fl. 106). Após abra-se vista à exequente para

que requeira o que de direito.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005975-13.2011.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X BENTO

GONCALVES NETO & CIA LTDA X BENTO GONCALVES NETO(SP082555 - REINALDO SIDERLEY

VASSOLER E SP274665 - LUZIA APARECIDA DRAGUE VASSOLER) X UNIAO FEDERAL X BENTO

GONCALVES NETO & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL X BENTO GONCALVES NETO

Cumprimento de Sentença Exequente: União FederalExecutado: Bento Gonçalves Neto e Cia. Ltda., CNPJ:

53.443.727/0001-00 e Bento Gonçalves Neto, CPF: 018.571.488-94 Endereço(s): Rua Espanha, nº 593, Vila São

Joaquim - São José do Rio Preto/SPAdvogado: Dr. Reinaldo Siderley Vassoler, OAB/SP nº 82.555 e demais

constituídos às fls. 406/407. DESPACHO MANDADO Face o interesse no cumprimento da sentença (fls.

544/545), providencie a secretaria a alteração da classe (229).Em seguida, intime(m)-se o(s) Executado(s) pela

imprensa oficial, caso tenha(m) advogado(s) constituído(s) ou por mandado, na hipótese de estar(em) sem

patrono(s), cuja cópia desta decisão valerá como mandado, para que efetue(m) o pagamento do valor devido no

prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (art. 475-J, do CPC).Transcorrido in albis o prazo retro, com a

finalidade dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, CÓPIA desta

decisão servirá como MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO, cujo número a data de

expedição serão apostos pela secretaria, e deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça Avaliador a quem for

distribuído, que, se necessário, valendo-se de reforço policial ou arrombamento, na forma da Lei, autorizada a

faculdade do art. 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, bem como o acesso aos registros imobiliários,

livros e documentos bancários e a requisição pelo mesmo de certidões imobiliárias (art. 44, da Lei n. 5010/66),

dirija-se ao endereço acima e proceda da seguinte forma: b) PENHORE bem(ns) de propriedade do(s)

Executado(s) acima, tantos quantos bastem para satisfação da dívida apresentada pelo Exequente na planilha

anexa, devidamente acrescida da multa de 10% acima fixada, mais os acréscimos legais, com exceção do(s)

imóvel(is) que serve(m) de residência(s) para sua(s) família(s), nos termos da Lei n. 8009/90, cuja ocorrência deve

ser certificada; c) INTIME(M) o(s) cônjuge(s) do(s) Executado(s), se casado for(em) e se a penhora recair sobre
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bem imóvel; d) INTIME(M)-SE o(s) Executado(s) na(s) pessoa(s) de seu(s) Advogado(s) (procuração anexa) ou

na falta deste(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is) ou pessoalmente, de que terá(ão) o prazo de 15

(quinze) dias para oferecer impugnação (art. 475-J, 1º do CPC), contados da juntada aos autos da prova da

intimação da penhora; e) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o

bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial; na

Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer

outro título, crédito ou direito societário nominativo e ainda, na CIRETRAN, se o bem for veículo ou a ele

equiparado, ficando autorizado, em tal hipótese, o licenciamento; f) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a

assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização

judicial, sob as penas da lei, e de que deverá comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados. g) AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s). h) INTIME o credor hipotecário, recaindo a penhora sobre

bem imóvel hipotecado. i) Cientifique que este Fórum está situado na Rua dos Radialistas Riopretenses, n. 1000,

Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com horário de funcionamento das 9:00 as

19:00 horas.Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa do(s) Executado(s) na assunção do encargo

de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial atuante nesta Subseção, para que assuma

o encargo com a finalidade registrar a constrição, lavrando-se o respectivo termo e, em seguida, efetue-se o

registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP. Resultando negativa a diligência ou efetuada a

penhora e decorrido o prazo de impugnação ou, ainda, ultimadas as providências do parágrafo anterior, dê-se vista

a Exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.Intimem-se.

 

0006061-81.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X

MASSETTE & MASSETTE LTDA X HUMBERTO CARLOS MASSETTE(SP155388 - JEAN DORNELAS) X

FAZENDA NACIONAL X MASSETTE & MASSETTE LTDA X FAZENDA NACIONAL X HUMBERTO

CARLOS MASSETTE

Cumprimento de Sentença Exequente: Fazenda NacionalExecutados: Massette & Massette Ltda., CNPJ:

01.526.445/0001-72 e Humberto Carlos Massette, CPF: 098.076.478-51.Endereço(s): Av. Philadelpho Manoel

Gouveia Netto, nº 2535, Vila Angélica II, CEP: 15.050-006 e Av. Brasil, nº 1600, Boa Vista, CEP: 15.030-670 -

ambos São José do Rio Preto/SPAdvogado: Dr. Jean Dornelas, OAB/SP nº 155.388 e demais constituídos às fls.

204 e 205. DESPACHO MANDADO Face o penúltimo parágrafo da decisão de fl. 423 e a petição de fls.

432/433, certifique-se o trânsito em julgado da r.sentença de fls. 350/356.Após, ante o interesse no cumprimento

da sentença manifestado pela Fazenda Nacional às fls. 432/433, providencie a secretaria a alteração da classe

(229).Em seguida, intime(m)-se o(s) Executado(s) pela imprensa oficial, caso tenha(m) advogado(s) constituído(s)

ou por mandado, na hipótese de estar(em) sem patrono(s), cuja cópia desta decisão valerá como mandado, para

que efetue(m) o pagamento do valor devido no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (art. 475-J, do

CPC).Transcorrido in albis o prazo retro, com a finalidade dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º,

LXXVIII, da Constituição Federal, CÓPIA desta decisão servirá como MANDADO DE PENHORA,

AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO, cujo número a data de expedição serão apostos pela secretaria, e deverá ser

cumprido pelo Oficial de Justiça Avaliador a quem for distribuído, que, se necessário, valendo-se de reforço

policial ou arrombamento, na forma da Lei, autorizada a faculdade do art. 172, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, bem como o acesso aos registros imobiliários, livros e documentos bancários e a requisição pelo

mesmo de certidões imobiliárias (art. 44, da Lei n. 5010/66), dirija-se ao endereço acima e proceda da seguinte

forma: b) PENHORE bem(ns) de propriedade do(s) Executado(s) acima, tantos quantos bastem para satisfação da

dívida apresentada pelo Exequente na planilha anexa, devidamente acrescida da multa de 10% acima fixada, mais

os acréscimos legais, com exceção do(s) imóvel(is) que serve(m) de residência(s) para sua(s) família(s), nos

termos da Lei n. 8009/90, cuja ocorrência deve ser certificada; c) INTIME(M) o(s) cônjuge(s) do(s) Executado(s),

se casado for(em) e se a penhora recair sobre bem imóvel; d) INTIME(M)-SE o(s) Executado(s) na(s) pessoa(s)

de seu(s) Advogado(s) (procuração anexa) ou na falta deste(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is)

ou pessoalmente, de que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação (art. 475-J, 1º do CPC),

contados da juntada aos autos da prova da intimação da penhora; e) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora

no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de

outra natureza; na Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures,

partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo e ainda, na

CIRETRAN, se o bem for veículo ou a ele equiparado, ficando autorizado, em tal hipótese, o licenciamento; f)

NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão

do depósito, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e de que deverá comunicar a este juízo qualquer

mudança de endereço dos bens penhorados. g) AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s). h) INTIME o credor

hipotecário, recaindo a penhora sobre bem imóvel hipotecado. i) Cientifique que este Fórum está situado na Rua

dos Radialistas Riopretenses, n. 1000, Chácara Municipal, São José do Rio Preto/SP - Tel. (17) 3216.8800, com

horário de funcionamento das 9:00 as 19:00 horas.Incidindo a penhora sobre bem imóvel e havendo a recusa do(s)

Executado(s) na assunção do encargo de depositário, intime-se o Sr. Guilherme Valland Júnior, leiloeiro oficial
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atuante nesta Subseção, para que assuma o encargo com a finalidade registrar a constrição, lavrando-se o

respectivo termo e, em seguida, efetue-se o registro (caso ainda não levado a termo) pelo sistema ARISP.

Resultando negativa a diligência ou efetuada a penhora e decorrido o prazo de impugnação ou, ainda, ultimadas as

providências do parágrafo anterior, dê-se vista a Exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do

feito.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2166

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0404090-93.1997.403.6103 (97.0404090-3) - ANTONIO ORLANDO FARINACI X MARIA JOSE SAMPAIO

FARINACI(SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA E SP176678 - DEBORAH VANIA

DIESEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo as apelações

apresentadas pelas partes nos regulares efeitos. Intime-se a parte autora para apresentação das

contrarrazões.Decorrido o prazo para tanto, com ou sem estas, abra-se vista ao réu para apresentação das

contrarrazões.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004723-96.2002.403.6103 (2002.61.03.004723-5) - ANTONIO BERNARDO DE ANDRADE X BENEDITO

DA SILVA FILHO X DANIEL GENRO MOREIRA X LUCIA PEREIRA DA SILVA(SP214023 - WILLIAM

JOSE REZENDE GONCALVES E SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP219782 - ALUIZIO PINTO

DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo a conclusão supra nesta data. Despachado em Inspeção. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos

devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo legal para tanto, subam os

autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005455-72.2005.403.6103 (2005.61.03.005455-1) - RUBENS DE PAIVA SILVERIO(SP175292 - JOAO

BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACAHDO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0001003-82.2006.403.6103 (2006.61.03.001003-5) - NORBERTO DOS ANJOS PISSARRO - ESPOLIO X

ELAINE MARTINS PISSARRO(SP096303 - PEDRO FERMINO LUIZ) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006040-90.2006.403.6103 (2006.61.03.006040-3) - CASTOR ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP132178 -

DEBORA CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO E SP092415 - MARCO AURELIO DE MATTOS

CARVALHO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP(SP218195 - LUÍS

FERNANDO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     236/732



Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007677-76.2006.403.6103 (2006.61.03.007677-0) - SOFIA MARIA DE JESUS MARTINS(SP209872 -

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E

SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009103-26.2006.403.6103 (2006.61.03.009103-5) - DALIRA LIMA DE ALMEIDA(SP173835 - LEANDRO

TEIXEIRA SANTOS E SP310501 - RENATA DE SOUZA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004174-13.2007.403.6103 (2007.61.03.004174-7) - WLADIMIR JORGE OLIVA(SP254585 - RODRIGO

MOREIRA SODERO VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo as apelações apresentadas pelas partes nos regulares efeitos.

Intime-se a parte ré para apresentação das contrarrazões. Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

0004445-22.2007.403.6103 (2007.61.03.004445-1) - JOAO JOSE RIBEIRO - ESPOLIO X BENEDITA JOSE

RIBEIRO(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0005471-55.2007.403.6103 (2007.61.03.005471-7) - JONAS PAGANELLI(SP116973 - OTAVIO DE SOUSA

MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. .pa 1,15 Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação

interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do

prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0005516-59.2007.403.6103 (2007.61.03.005516-3) - FRANCISCA REGINA DE FREITAS MOTTA(SP168179 -

JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060807 -

DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. PA 1,15 Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à

parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005891-60.2007.403.6103 (2007.61.03.005891-7) - VALQUIRIA IMACULADA ROSA(SP175292 - JOAO

BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007156-97.2007.403.6103 (2007.61.03.007156-9) - LILIA OLIVEIRA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA

SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI

CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     237/732



contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007310-18.2007.403.6103 (2007.61.03.007310-4) - JANDIRA DOS SANTOS CARNEIRO(SP193956 -

CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007674-87.2007.403.6103 (2007.61.03.007674-9) - ROBERTO BURGATTI(SP161615 - MARISA DA

CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007787-41.2007.403.6103 (2007.61.03.007787-0) - FERNANDA CRISTINA ALVES RODRIGUES(SP142389

- MARGARETH MITIE HASHIMOTO KUAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0008445-65.2007.403.6103 (2007.61.03.008445-0) - VERA LUCIA LEMES DE CASTRO(SP179632 -

MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000517-29.2008.403.6103 (2008.61.03.000517-6) - FLAVIA DIAS CARNEIRO(SP027016 - DEISE DE

ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, somente no efetio devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0000567-55.2008.403.6103 (2008.61.03.000567-0) - VANILCE LEIA DA SILVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor,

somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da

sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000623-88.2008.403.6103 (2008.61.03.000623-5) - LUIZ FAUSTINO DA SILVA(SP197029 - CAMILLA

JULIANA SILVA VILELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, somente no efeito devolituivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0001167-76.2008.403.6103 (2008.61.03.001167-0) - DARCY FERREIRA DA SILVA(SP209872 - ELAYNE

DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0001417-12.2008.403.6103 (2008.61.03.001417-7) - VALDIRENE AGUIAR DOS SANTOS(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para
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ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001435-33.2008.403.6103 (2008.61.03.001435-9) - FELIX FRANCISCO CIRIACO DE LIMA(SP179632 -

MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003393-54.2008.403.6103 (2008.61.03.003393-7) - VALTENIR CABRAL DOS SANTOS(SP210226 - MARIO

SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003724-36.2008.403.6103 (2008.61.03.003724-4) - DORIVAL CESAR DE PAIVA(SP074758 - ROBSON

VIANA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005649-67.2008.403.6103 (2008.61.03.005649-4) - RICARDO FERRAZ DA SILVA X ROSE MARY

RANGEL FERRAZ DA SILVA(SP227757A - MANOEL YUKIO UEMURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006603-16.2008.403.6103 (2008.61.03.006603-7) - BENEDITO MARCONDES DE ABREU

MARQUES(SP251673 - RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007354-03.2008.403.6103 (2008.61.03.007354-6) - CESAR MESSIAS PIGNATA(SP169207 - GUSTAVO

HENRIQUE INTRIERI LOCATELLI E SP145800 - PAULO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007508-21.2008.403.6103 (2008.61.03.007508-7) - GUARACY GARCIA SARAIVA(SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007538-56.2008.403.6103 (2008.61.03.007538-5) - FERNANDA SIQUEIRA AMARAL(SP210421 -

RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

DESPACHO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às fls.

retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0007747-25.2008.403.6103 (2008.61.03.007747-3) - MARIA RAIMUNDA DE SOUSA(SP179632 - MARCELO

DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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0008526-77.2008.403.6103 (2008.61.03.008526-3) - IVETE ESAU DOS SANTOS CARVALHO(SP168179 -

JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008533-69.2008.403.6103 (2008.61.03.008533-0) - CARLOS ALBERTO REIS DA SILVA(SP161615 -

MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1706 -

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0008589-05.2008.403.6103 (2008.61.03.008589-5) - ANDERSON DINO LOPES(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008713-85.2008.403.6103 (2008.61.03.008713-2) - SEBASTIAO NARCISO DE OLIVEIRA(SP209872 -

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1706 -

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008885-27.2008.403.6103 (2008.61.03.008885-9) - SERGIO ROBERTO LOPES(SP272105 - HUMBERTO

MOREIRA DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0009073-20.2008.403.6103 (2008.61.03.009073-8) - AMARILDO FERREIRA LEITE(SP192725 - CLÁUDIO

RENNÓ VILLELA E SP269167 - ANNYA MARCIA ROSA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0009093-11.2008.403.6103 (2008.61.03.009093-3) - MAURO MICELLI PESSOA(SP192725 - CLÁUDIO

RENNÓ VILLELA E SP269167 - ANNYA MARCIA ROSA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0009094-93.2008.403.6103 (2008.61.03.009094-5) - MARCELO MOREIRA PESSOA(SP192725 - CLÁUDIO

RENNÓ VILLELA E SP269167 - ANNYA MARCIA ROSA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0009196-18.2008.403.6103 (2008.61.03.009196-2) - CLOVIS CLIQUET(SP223109 - LIVIA LIPPI SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.
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0009263-80.2008.403.6103 (2008.61.03.009263-2) - ANGELICA MAYUMI MURATA(SP205583 - DANIELA

PONTES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, somente no efetio devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0009303-62.2008.403.6103 (2008.61.03.009303-0) - SUMANO MIZIOKA(SP236662 - ROSANGELA

LANDUCCI MAFORT VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009421-38.2008.403.6103 (2008.61.03.009421-5) - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP178569 - CLEONI

MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão somente nesta data. Recebo a apelação interposta às fls. retro, somente no

efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0000516-10.2009.403.6103 (2009.61.03.000516-8) - SEBASTIAO BENEDITO RANGEL(SP152149 -

EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000696-26.2009.403.6103 (2009.61.03.000696-3) - GILCE DOS SANTOS ABREU DE PAULA(SP182266 -

MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS)

1,15 DESPACHADO EM INSPEÇÃO. a conclusão supra somente nesta data. .Recebo a apelação interposta às

fls. retro, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0000807-10.2009.403.6103 (2009.61.03.000807-8) - JOSE GERALDO DO NASCIMENTO(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000821-91.2009.403.6103 (2009.61.03.000821-2) - ESMERALDA MOREIRA SANTOS(SP226619 -

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000927-53.2009.403.6103 (2009.61.03.000927-7) - ROBSON RICARDO RAMOS(SP218692 - ARTUR

BENEDITO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001087-78.2009.403.6103 (2009.61.03.001087-5) - MARIA SOARES DE OLIVEIRA

VASCONCELOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.
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0001642-95.2009.403.6103 (2009.61.03.001642-7) - FRANCISCA CANDIDA DA SILVA

SIQUEIRA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002643-18.2009.403.6103 (2009.61.03.002643-3) - LAERCIO FERNANDES(SP158173 - CRISTIANE

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003191-43.2009.403.6103 (2009.61.03.003191-0) - SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP172919 - JULIO

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. 179/188, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.No que concerne ao Ofício de fl. 173, informe-se na via eletrônica que a

sentença está sob recurso que, por ter sido concedida a antecipação dos efeitos da tutela, não tem efeito

suspensivo. Assim, a sentença deve ser cumprida na forma como proferida até posterior eventual deliberação.

 

0005795-74.2009.403.6103 (2009.61.03.005795-8) - SEBASTIAO MENDES DE SOUZA(SP186603 -

RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005843-33.2009.403.6103 (2009.61.03.005843-4) - DARLI DOS SANTOS(SP189421 - JEFFERSON

SHIMIZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPAHCADO EM INSPEÇÃO Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0006168-08.2009.403.6103 (2009.61.03.006168-8) - RUBENS DE PAIVA SILVERIO(SP175292 - JOAO

BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0006185-44.2009.403.6103 (2009.61.03.006185-8) - ADELIA FRIGGI DE OLIVEIRA(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0006934-61.2009.403.6103 (2009.61.03.006934-1) - MARLENE PRUDENCIO DE MORAES(SP179632 -

MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0006936-31.2009.403.6103 (2009.61.03.006936-5) - ERENI CONCEICAO DE PAULA CARVALHO X

FRANCISCO VICENTE DE CARVALHO(SP059684 - MARIA DE FATIMA CAMARGO VILELA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, somente no efetio devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.
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0007232-53.2009.403.6103 (2009.61.03.007232-7) - RITA MARIA ABIB DE GODOY SILVA(SP152149 -

EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007767-79.2009.403.6103 (2009.61.03.007767-2) - GABRIEL FERREIRA DE PAULA(SP245979 - ALINE

TATIANE PERES HAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0007816-23.2009.403.6103 (2009.61.03.007816-0) - CLELIA APARECIDA DA CUNHA

AMARANTE(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008125-44.2009.403.6103 (2009.61.03.008125-0) - LEONEL DE MENEZES AMARO(SP210226 - MARIO

SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198573 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008301-23.2009.403.6103 (2009.61.03.008301-5) - JOSE NILVAN DA SILVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Rcebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do

autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da

sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008421-66.2009.403.6103 (2009.61.03.008421-4) - ANA COSTA LUZ ALVES(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008713-51.2009.403.6103 (2009.61.03.008713-6) - JAIR CANDIDO BERNARDES(SP152149 - EDUARDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009128-34.2009.403.6103 (2009.61.03.009128-0) - JOSE IVO DA SILVA(SP104663 - ANDRE LUIS DE

MORAES E SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009327-56.2009.403.6103 (2009.61.03.009327-6) - CICERO HOLANDA CAVALCANTI(SP152149 -

EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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0009574-37.2009.403.6103 (2009.61.03.009574-1) - DAGMAR DE FATIMA MOURA(SP236665 - VITOR

SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001017-27.2010.403.6103 (2010.61.03.001017-8) - JAIR RODRIGUES FERREIRA(SP179632 - MARCELO

DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001705-86.2010.403.6103 - ERICH OSCAR PRILIPS(SP168346 - CRISTIANE DE SOUZA PINHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0002134-53.2010.403.6103 - PEDRO JORGE ORTIZ ENDRIZZI(SP215064 - PAULO HENRIQUE SOUZA

EBLING) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002159-66.2010.403.6103 - FLORISVALDO PEREIRA DOS SANTOS(SP247626 - DANIELA REGINA DE

BRITO E SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002215-02.2010.403.6103 - PAULO DE SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0002217-69.2010.403.6103 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS X SEBASTIAO DE JESUS X BENEDITO

MARIANO DOS SANTOS(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0002841-21.2010.403.6103 - ELISABETH APARECIDA MONTEZANO DA ROSA(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003024-89.2010.403.6103 - LUCIANA DE OLIVEIRA MONTEIRO(SP236665 - VITOR SOARES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a concluso supra somente nesta data. .A 1,15 Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à

parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003243-05.2010.403.6103 - ELPIDIO LEITE MACHADO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003259-56.2010.403.6103 - LIANA KALCZUK(SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo as apelações apresentadas pelas partes nos regulares efeitos.

Intime-se a parte autora para apresentação das contrarrazões.Decorrido o prazo para tanto, com ou sem estas, abra-

se vista ao réu para apresentação das contrarrazões.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

0003465-70.2010.403.6103 - RUTH MARTINS DE ARAUJO(SP217104 - ANA CAROLINA DUARTE DE

OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0003755-85.2010.403.6103 - CLAUDINEI GELSON DE OLIVEIRA(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor

somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da

sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003797-37.2010.403.6103 - MARIA MARCONDES PEIXOTO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. REcebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0003906-51.2010.403.6103 - SANDRA REGINA FERREIRA RAMOS(SP115710 - ZAIRA MESQUITA

PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004351-69.2010.403.6103 - ROGERIO BERNINI(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004978-73.2010.403.6103 - JOSE GONZALEZ AVELLAN(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005147-60.2010.403.6103 - ANTONIO LUIZ DE SENA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005309-55.2010.403.6103 - ANTONIO CARLOS ELIAS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Rcebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0006006-76.2010.403.6103 - VANDEVALDO CANDIDO MILHOMENS(SP144930 - NELSON BARROS DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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Recebo a conclusão supra somene nesta data. Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0007842-84.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005347-

43.2005.403.6103 (2005.61.03.005347-9)) ALCINA DA SILVA BARBOSA(SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008834-45.2010.403.6103 - PEDRO LOPES DE ANDRADE(SP282968 - AMANDA OLIVEIRA ARANTES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. 

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000181-20.2011.403.6103 - SERGIO ANTONIO DA SILVA(SP258054 - ARLETE NASCIMENTO COSTA E

SP235769 - CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0000645-44.2011.403.6103 - VALDEBRANDO GIOVANINI(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000774-49.2011.403.6103 - JOSE MARIA FRAGA FREITAS(SP178083 - REGIANE LUIZA BARROS DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo aconclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às

fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0001013-53.2011.403.6103 - CLAUDIA PATRICIA DOS SANTOS(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001673-47.2011.403.6103 - OSVALDO SILVERIO DOS SANTOS(SP179632 - MARCELO DE MORAIS

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001953-18.2011.403.6103 - NERGINA OLIVEIRA LIMA(SP207913 - EDSON ANIBAL DE AQUINO

GUEDES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0002148-03.2011.403.6103 - PAULO RENATO DOMINGUES DA SILVA(SP263555 - IRINEU BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte
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contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002662-53.2011.403.6103 - EDNEIA BARBOSA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004811-22.2011.403.6103 - DULCE DE CASTRO ALVES(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER E SP258643 - BRAULIO TADEU ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebeo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004861-48.2011.403.6103 - FERNANDO REI DE CASTELO SOUZA LOPES(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. REcebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005075-39.2011.403.6103 - PEDRO DE BARROS SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor

somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da

sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001785-79.2012.403.6103 - GERALDO DELFINO DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0001871-50.2012.403.6103 - JOSE AMERICO RODRIGUES(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0002183-26.2012.403.6103 - APARECIDA VALDINEIA MOREIRA FURTADO(SP193314 - ANA CLAUDIA

GADIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.1

 

0003477-16.2012.403.6103 - TURLANTINO DIAS PEREIRA(SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Tendo em vista que a sentença

de fl. retro foi proferida antes da citação do réu, aplica-se o teor do art. 296, do CPC.Assim sendo, mantenho a

sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, e determino sejam os autos encaminhados ao E. TRF-3, nos

termos do parágrafo único do art. 296, do CPC.

 

CAUTELAR INOMINADA

0010223-70.2007.403.6103 (2007.61.03.010223-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007156-97.2007.403.6103 (2007.61.03.007156-9)) LILIA OLIVEIRA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA

SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 2167

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000376-25.1999.403.6103 (1999.61.03.000376-0) - CARLOS RODOLFO DE SOUZA NEVES X ELISA

MARCIA GOMES(SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA E SP157075 - NELSON LUCIO DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000731-35.1999.403.6103 (1999.61.03.000731-5) - FERNANDO ROVAI X ROSELI DA SILVA

ROVAI(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES E SP103199 - LUIZ CARLOS SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X UNIAO DE

BANCOS BRASILEIROS S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA

HISPAGNOL)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0003528-13.2001.403.6103 (2001.61.03.003528-9) - ALMIR FERNANDES(SP160818 - LUIZ FERNANDO

FARIA DE SOUZA E SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. 399/409 em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0005432-68.2001.403.6103 (2001.61.03.005432-6) - MARIA DA GLORIA MIGUEL(SP133602 - MAURO

CESAR PEREIRA MAIA E SP049086 - IRACEMA PEREIRA GOULART) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Indefiro o pedido de fls. 381, tendo em vista ter sido encerrada a prestação jurisdicional com a prolação da

sentença. Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0002276-04.2003.403.6103 (2003.61.03.002276-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000821-04.2003.403.6103 (2003.61.03.000821-0)) JORGE FONSECA(SP157075 - NELSON LUCIO DOS

SANTOS E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0002590-13.2004.403.6103 (2004.61.03.002590-0) - APARECIDA MARIA DE SOUZA(SP199805 - FABIANO

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404B - FLAVIA ELISABETE

DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.
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0003054-37.2004.403.6103 (2004.61.03.003054-2) - PAULO SERGIO ZAMBRONI(SP204971 - MARIA DE

LOURDES A DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE

OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0000653-31.2005.403.6103 (2005.61.03.000653-2) - ASIN ASSOCIACAO PARA SINDROME DE DOWN DE

SJCAMPOS(SP149132 - LUIS GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE) X INSS/FAZENDA(SP098659 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002945-18.2007.403.6103 (2007.61.03.002945-0) - JOANA PEREIRA NUNES(SP172919 - JULIO WERNER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004111-85.2007.403.6103 (2007.61.03.004111-5) - ANTONIO RAIMUNDO OLIVEIRA(SP182266 -

MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0004168-06.2007.403.6103 (2007.61.03.004168-1) - TEREZA MACHADO DE SOUZA(SP159641 - LUCIANA

APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007116-18.2007.403.6103 (2007.61.03.007116-8) - MARIA APARECIDA GUIDOTI(SP221162 - CESAR

GUIDOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007158-67.2007.403.6103 (2007.61.03.007158-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005336-43.2007.403.6103 (2007.61.03.005336-1)) ANDRE APARECIDO VIEIRA X ELIANA MOREIRA DA

SILVA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009867-75.2007.403.6103 (2007.61.03.009867-8) - SEBASTIAO ALVES(SP151974 - FATIMA APARECIDA

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO

C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000911-36.2008.403.6103 (2008.61.03.000911-0) - EDNA PRACA(SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para
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contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001351-32.2008.403.6103 (2008.61.03.001351-3) - PAULO SERGIO DE FARIA(SP265836 - MARCEL

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0003783-24.2008.403.6103 (2008.61.03.003783-9) - HELENO RIBEIRO DA SILVA(SP152149 - EDUARDO

MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. 150/164 em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0005281-58.2008.403.6103 (2008.61.03.005281-6) - MARGARET DE ALMEIDA MENA(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0006517-45.2008.403.6103 (2008.61.03.006517-3) - JORGE JOSE CORREA(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0006913-22.2008.403.6103 (2008.61.03.006913-0) - SERGIO ANTONIO PREGUICA(SP194139 - FABIANA

APARECIDA CESÁRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008203-72.2008.403.6103 (2008.61.03.008203-1) - LUIZ FERNANDO ALVAREZ(SP119799 - EDNO ALVES

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538

- ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008614-18.2008.403.6103 (2008.61.03.008614-0) - SUELLEN DE MORAIS E SILVA(SP182919 - JOEL

TEIXEIRA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008655-82.2008.403.6103 (2008.61.03.008655-3) - MARIA LEONILDA DA SILVA BORGES(SP179632 -

MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X UNIAO FEDERAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta

data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008811-70.2008.403.6103 (2008.61.03.008811-2) - CLARICE VAZ FONSECA(SP151974 - FATIMA
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APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009010-92.2008.403.6103 (2008.61.03.009010-6) - DERMIVAL DOS SANTOS BRITO(SP182266 - MARCOS

VILELA DOS REIS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009112-17.2008.403.6103 (2008.61.03.009112-3) - LUIS ANTONIO TAVARES DE LIMA(SP263455 - LUIS

ROBERTO DA SILVA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO

E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009188-41.2008.403.6103 (2008.61.03.009188-3) - RUTH DE SOUZA RAMOS BARBOSA(SP210226 -

MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009264-65.2008.403.6103 (2008.61.03.009264-4) - MANOEL CARLOS DO AMARAL CASTAGINI X

ROSELY STRADIOTTO CASTAGINI(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA E SP213694 -

GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009272-42.2008.403.6103 (2008.61.03.009272-3) - DEODATO DE ANDRADE(SP169386 - RENATA

CRISTIANE DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009309-69.2008.403.6103 (2008.61.03.009309-0) - WALTER DE MELO LOPES X ERCY VIDAL DE

SIQUEIRA MELO(SP099221 - MARIA DE FATIMA PIRES RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009362-50.2008.403.6103 (2008.61.03.009362-4) - RENATA MOREIRA MACHADO(SP245199 -

FLAVIANE MANCILHA CORRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009609-31.2008.403.6103 (2008.61.03.009609-1) - MARIZA DA SILVA SANTOS ARANTES(SP099618 -

MARIA HELENA BONIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538

- ÍTALO SÉRGIO PINTO)
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Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009690-77.2008.403.6103 (2008.61.03.009690-0) - JOSUE DOS SANTOS(SP172815 - MARIA

AUXILIADORA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009706-31.2008.403.6103 (2008.61.03.009706-0) - JOSE SANTOS(SP210011 - ADRIANA ALVES SAISAI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000057-08.2009.403.6103 (2009.61.03.000057-2) - ANTONIO HENRIQUE DA SILVA(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1706 - LUCAS DOS

SANTOS PAVIONE)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000342-98.2009.403.6103 (2009.61.03.000342-1) - MARIA DA CONCEICAO PENELUPPI

PETTINATI(SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001055-73.2009.403.6103 (2009.61.03.001055-3) - SHEILA MARIA BRANCO CUNHA LEITE(SP209872 -

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0001080-86.2009.403.6103 (2009.61.03.001080-2) - SALOMAO DE OLIVEIRA CARDOSO(SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1706 -

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001365-79.2009.403.6103 (2009.61.03.001365-7) - SUZETI LEITE BATISTA X JOAO BATISTA DA

PIEDADE SANTOS X NEUZA DE FATIMA SANTOS X FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA X ANA

MARIA DA SILVA X JOSE DIVINO SIQUEIRA X JOSE ADEMIR BARBOSA X JAYME MONTEIRO DE

CAMARGO X SANTAS PEDRERO LOPES X ROBSON JOSE DA SILVA(SP262777 - VIVIANE RAMOS

BELLINI ELIAS) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001564-04.2009.403.6103 (2009.61.03.001564-2) - FERNANDO DONIZETTI SANTOS X CLAUDIO

RODRIGUES DA SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira
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Região, com as formalidades legais.

 

0002161-70.2009.403.6103 (2009.61.03.002161-7) - LUIZ CARLOS DE CAMARGO(SP264991 - MARIA

JACOBINA DE CAMARGO AZEVEDO E SP277013 - ANA PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002371-24.2009.403.6103 (2009.61.03.002371-7) - FRANCISCO DE LIMA X MARIA DA SILVA

LIMA(SP082840 - ULISSES BUENO DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0002658-84.2009.403.6103 (2009.61.03.002658-5) - VALDIR JOSE ROMANI(SP247757 - LUANA DA SILVA

ROMANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006195-88.2009.403.6103 (2009.61.03.006195-0) - CONDOMINIO HORIZONTAL SOLAR I(SP177514 -

ROSÂNGELA MARTTOS SALGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006944-08.2009.403.6103 (2009.61.03.006944-4) - MARIO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR X JOSE VALDIR

MOREIRA SANTOS X ROBERTO ARAUJO X GENIOR PIZANI X GILVAN ALVES DE

ARAUJO(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009321-49.2009.403.6103 (2009.61.03.009321-5) - VICENTE MATESCO(SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0009465-23.2009.403.6103 (2009.61.03.009465-7) - SEBASTIAO DE OLIVEIRA(SP226619 - PRYSCILA

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos

regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o

prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000541-86.2010.403.6103 (2010.61.03.000541-9) - ROMUALDO ANTONIO REGINALDO(SP264621 -

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS E SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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0001231-18.2010.403.6103 (2010.61.03.001231-0) - JOAO VIANEY GALDINO DA SILVA(SP115710 -

ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001451-16.2010.403.6103 - TEREZINHA DALVA PAVANELLI MENEGUETTI(SP075427 - LUCRECIA

APARECIDA REBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001776-88.2010.403.6103 - BENEDITO LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS(SP227757A - MANOEL YUKIO

UEMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001867-81.2010.403.6103 - MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS X JAIR FERREIRA DOS

SANTOS X APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS X ERMINIA FERREIRA DOS SANTOS X MARIA DE

FATIMA FERREIRA DOS SANTOS X JOAO BATISTA MOREIRA DOS SANTOS X NEIDE DE TOLEDO

SANTOS X LUIZ ALBERTO MOREIRA DOS SANTOS X VALERIA APARECIDA VITORINO SANTOS X

VICENTE MOREIRA DOS SANTOS X MARILDA MANOELA DE FREITAS SANTOS X SANDRA

REGINA MOREIRA DOS SANTOS SILVA X JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO X ISABEL CRISTINA

MOREIRA DOS SANTOS MORGADO X DANIEL DOUGLAS MORGADO(SP224957 - LUIS FERNANDO

MAGALHÃES LEME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0002000-26.2010.403.6103 - PAULO ROBERTO DE SOUSA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002161-36.2010.403.6103 - JOAO TAVARES DA SILVA X MARIA DIAS DO BOMFIM SILVA(SP173792 -

DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Tendo em vista a apresentação de

contrarrazões pela parte autora, após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0002283-49.2010.403.6103 - WALTER DE MELO LOPES X ERCY VIDAL DE SIQUEIRA MELO(SP099221

- MARIA DE FATIMA PIRES RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0002289-56.2010.403.6103 - JOSE DE OLIVEIRA MACIEL(SP059677 - AGUIDA MARIA MACIEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para
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contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0002295-63.2010.403.6103 - JOSE SERGIO GUIMARAES PAES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos.

Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as formalidades legais.

 

0002390-93.2010.403.6103 - JOSE EDSON DE ANDRADE X MARLENE BERNADETE DA

SILVA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003305-45.2010.403.6103 - GONZALINA CARVALHO DE JESUS MARCHESINI(SP242778 - FABIO

MARCHEZONI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

>PA 1,15 Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à

parte contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0004891-20.2010.403.6103 - HELENA DOS SANTOS(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0007257-32.2010.403.6103 - ANA APARECIDA DE LIMA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E SP236368 -

FLAVIA CRISTINA CARREON COISSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0008117-33.2010.403.6103 - JOSEFA CORREIA DOS SANTOS LIMA(SP075427 - LUCRECIA APARECIDA

REBELO E SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000979-78.2011.403.6103 - BENEDITO RENO SERPA X GASPAR FERNANDES RIBEIRO X WAGNER

ROLIM CASTANHO X JADIR GONCALVES DOS SANTOS(SP098832 - NEILA MARIA FERNANDES DA

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos em Inspeção. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões,

bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Fls. 289/295: Manifestem-se os autores.

 

0001485-54.2011.403.6103 - MARCUS SILVA BEUSTER(SP179632 - MARCELO DE MORAIS

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001524-51.2011.403.6103 - ANILSON PEREIRA ALVES(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA

PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para
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ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001675-17.2011.403.6103 - EDSON CORREIA DE LIMA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão supra somente nesta data. Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte

contrária para contrarrazões, bem como para ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002169-76.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA MOREIRA DE PAULA(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007465-21.2007.403.6103 (2007.61.03.007465-0) - ANA CLAUDIA ALVES GONCALFES(SP027016 -

DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690

- MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000157-36.2004.403.6103 (2004.61.03.000157-8) - MARIA DA GLORIA MIGUEL(SP133602 - MAURO

CESAR PEREIRA MAIA E SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CREFISA SOCIEDADE ANONIMA-CREDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA)

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005336-43.2007.403.6103 (2007.61.03.005336-1) - ANDRE APARECIDO VIEIRA X ELIANA MOREIRA

DA SILVA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 5573

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005634-64.2009.403.6103 (2009.61.03.005634-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ADILON FRANCISCO DO NASCIMENTO X ADILSON ANDRE

LUIZ SARDINHA X ADILSON DE JESUS TEIXEIRA X ADILSON MARQUES DA CUNHA X ADJANITS

DA COSTA E SILVA X ADRIANA MARCONDES SILVA X ADRIANO AUGUSTO NETO X ADRIANO

GONCALVES X ADRIANO ROARELLI FANTONE X AFFONSO HENRIQUES CORREA DIAS(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no
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prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0004741-34.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005636-34.2009.403.6103 (2009.61.03.005636-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CESAR AUGUSTO COSTALONGA VAREJAO X CESAR

AUGUSTO LINHARES DA FONSECA JUNIOR X CESAR RODRIGUES HESS X CHARLY KUNZI X

CHEN YUN HOO X CHOYU OTANI X CICERO RODRIGUES DE SOUSA X CIRILO ALVES PEQUENO X

CIRO ALOISIO NORONHA JUNIOR X CLARA LEAL NOGUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0004674-69.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005639-86.2009.403.6103 (2009.61.03.005639-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) RADEMAKS BENTO DE OLIVEIRA X RAFAEL DA SILVA

SANTOS X RAFAEL MICHELIN LABOISSIERE X RAIMUNDO CHAVES X RAIMUNDO DE ALMEIDA

PIRES X RAIMUNDO NONATO CAMPOS AROUCHE X RAIMUNDO SERGIO CARVALHO X RAMON

MACHADO CARDOSO X RAQUEL ANGELA PAVIOTTI CORCUERA X RAQUEL CRISTINA DE

FREITAS BRANCO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -

MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X

RADEMAKS BENTO DE OLIVEIRA X RAFAEL DA SILVA SANTOS X RAFAEL MICHELIN

LABOISSIERE X RAIMUNDO CHAVES X RAIMUNDO DE ALMEIDA PIRES X RAIMUNDO NONATO

CAMPOS AROUCHE X RAIMUNDO SERGIO CARVALHO X RAMON MACHADO CARDOSO X

RAQUEL ANGELA PAVIOTTI CORCUERA X RAQUEL CRISTINA DE FREITAS BRANCO X UNIAO

FEDERAL

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0002289-51.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005650-18.2009.403.6103 (2009.61.03.005650-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ANA MARIA MARTINS X ANA PAULA REIS REZENDE

NOGUEIRA X ANA REGINA FERNANDES COSTA MOTA X ANA SILVIA MARTINS SERRA DO

AMARAL X ANANIAS DA SILVA X ANDERSON QUEIROZ X ANDRE IAKIMOFF X ANDRE LUIZ

CORTES X ANDRE LUIS MOREIRA DE CARVALHO X ANDRE LUIZ PEREIRA(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA) X ANA MARIA MARTINS X ANA PAULA

REIS REZENDE NOGUEIRA X ANA REGINA FERNANDES COSTA MOTA X ANA SILVIA MARTINS

SERRA DO AMARAL X ANANIAS DA SILVA X ANDERSON QUEIROZ X ANDRE IAKIMOFF X ANDRE

LUIZ CORTES X ANDRE LUIS MOREIRA DE CARVALHO X ANDRE LUIZ PEREIRA X UNIAO

FEDERAL

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0009233-06.2012.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005715-13.2009.403.6103 (2009.61.03.005715-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ALESSANDRO ANZALONI X ALEXANDRE DE ALMEIDA

PRADO POHL X ALEXANDRE MEDEIROS HENNEMANN X ALEXANDRE GONCALVES X

ALEXANDRE MAGNO GONZAGA DA SILVA X ALEXANDRE SIQUEIRA NADIR X ALFREDO

CANHOTO X ALFREDO GARRIDO RODRIGUES X ALFREDO SALLES DOS SANTOS X ALGACYR

MORGENSTERN JUNIOR(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO

DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0005064-39.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.
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0005779-23.2009.403.6103 (2009.61.03.005779-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ARNALDO DA COSTA AMORIM X AURO TIKAMI X

AVELINO MANUEL GOMES BALBOA X BENICIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO X BENJAMIM DA

SILVA MEDEIRO CORREIA GALVAO X CAAREM DENISE SILVA STUDZINSKI X CARLOS AFONSO

NOBRE X CARLOS ALBERTO ABRAHAO X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO

FERRARI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0005151-92.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005785-30.2009.403.6103 (2009.61.03.005785-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) FERNANDO MANUEL RAMOS X FERNANDO MORAIS

SANTOS X FERNANDO YUTAKA YAMAGUCHI X FLORIVAN PUGLIESI DA SILVA X FRANCISCO

CARLOS DE NADAL X FRANCISCO DE ASSIS TAVARES FERREIRA DA SILVA X FRANCISCO DE

PAULA VITOR MESQUITA X FRANCISCO JOSE JABLONSKI X FRAN GARCIA DE AQUINO FILHO X

FRANCISCO RIMOLI CONDE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0004988-15.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0006447-91.2009.403.6103 (2009.61.03.006447-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) EDER PADUAN ALVES X EDGAR TOSHIRO YANO X

EDGARD JOSE DE FARIA GUIMARAES X EDIVALDO BELARMINO DA SILVA X EDMAR SILVA X

EDMILSON RIBEIRO DA SILVA X EDMUNDO CARLOS DE ANDRADE CARVALHO X EDMUNDO

RODRIGUES ROSA X EDNA ALVES DA SILVA X EDNA FATIMA SAIS PORTELA(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0005152-77.2013.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0002585-78.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) HELCIO DA SILVA MARCOSSI X HENRIQUE PROSPERO DE CASTRO

X HERNANDO NORONHA SALLES X HONORIA DA COSTA BARROS X INACIO DE SOUZA X IRINEO

ALEIXO MOROZ X IRINEU LEITE TAVARES X IRONILDO CALABREZ LEANDRO X ISAIAS ALVES

DE ALMEIDA FILHO X ITALO CASONI(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA) X HELCIO DA SILVA MARCOSSI X HENRIQUE PROSPERO DE CASTRO X HERNANDO

NORONHA SALLES X HONORIA DA COSTA BARROS X INACIO DE SOUZA X IRINEO ALEIXO

MOROZ X IRINEU LEITE TAVARES X IRONILDO CALABREZ LEANDRO X ISAIAS ALVES DE

ALMEIDA FILHO X ITALO CASONI X UNIAO FEDERAL

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0009591-68.2012.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0401280-53.1994.403.6103 (94.0401280-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP049778 -

JOSE HELIO GALVAO NUNES) X CEREALISTA SOL MAIOR LTDA X ROBERTO GILSON SEIXAS

DINIZ X NADIA SEMAAN ALOUAN(SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CEREALISTA SOL MAIOR LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
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ROBERTO GILSON SEIXAS DINIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NADIA SEMAAN ALOUAN

Dê-se ciência à parte autora da informação/cálculos do Contador Judicial.Providencie(m) o(s) autor(es) o

recolhimento da diferença nas custas do preparo recursal (R$ 817,21), em 05 (cinco) dias, sob pena de

deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 5584

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006543-09.2009.403.6103 (2009.61.03.006543-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0402342-26.1997.403.6103 (97.0402342-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ANTONIO PAULA FILHO(SP060227 - LOURENCO DOS

SANTOS E SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA)

Face ao trânsito em julgado certificado nos autos, expeça-se mandado de intimação da parte embargada, para que

realize o depósito judicial da multa arbitrada na sentença (instrua-se com cópia da sentença proferida).Decorrido o

prazo para pagamento, cumpra-se a parte final da sentença de fl(s). 54/58, oficiando-se conforme determinado.Int.

 

0003707-24.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003944-

92.2012.403.6103) ADAO LEITE DAS NEVES(SP021736 - NELI VENEZIANI ERAS LOPES) X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

O executado opôs embargos à execução de título extrajudicial à(s) fl(s). 02/06.À luz do artigo 739-A, parágrafo

1º, do CPC, o juiz somente poderá conceder efeito suspensivo aos embargos do devedor, se demonstrados pelo

embargante a tempestividade dos embargos; a segurança do juízo pelo depósito da coisa, penhora ou caução

idônea e suficiente; a relevância dos fundamentos do mérito dos embargos, que dão plausibilidade à sua

procedência; e o perigo de que a continuação da execução possa causar lesão de difícil ou incerta reparação.No

caso dos autos (Execução de Título Extrajudicial nº 0003944-92.2012.403.6103), verifico que não houve penhora

para garantia do juízo. Desta feita, recebo os presentes embargos à execução sem efeito suspensivo.Manifeste(m)-

se o(s) embargado(s) no prazo legal.Int.

 

0003971-41.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000986-

51.2003.403.6103 (2003.61.03.000986-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO

FABIANO) X DENISE MAIA DA SILVA(SP141681 - PATRICIA HELENA LEITE GRILLO) X MR DE

CASTRO TRANSPORTES-EPP(SP141681 - PATRICIA HELENA LEITE GRILLO) X FELIPE

BRAZ(SP101037 - SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA)

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo

legal.Int.

 

0005233-26.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008446-

79.2009.403.6103 (2009.61.03.008446-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MARIA JOSE DE SA(SP243812 - CESAR AUGUSTO DE

LIMA FREITAS)

Recebo os presentes Embargos à Execução com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo

legal.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003944-92.2012.403.6103 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP274234 - VINICIUS GABRIEL

MARTINS DE ALMEIDA) X ADAO LEITE DAS NEVES

Manifeste-se a exequente CEF sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl.69, bem como da notícia de eventual

acordo entre as partes, ventilada nos autos de Embargos em apenso, requerendo o que for de direito, no prazo de

15 (quinze) dias.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0403053-36.1994.403.6103 (94.0403053-8) - JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA(SP118245 -

ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1470 - CESAR

OLIVEIRA ROCHA) X JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 203/216 218/222: Dê-se ciência à parte autora-exeqüente.Ante a penhora realizada no rosto dos autos,
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providencie a Secretaria a alteração do Ofício Requisitório nº 20130000243, para que conste o depósito à ordem

deste Juízo da Execução.Após, subam os autos à transmissão eletrônica.Int.

 

0401819-14.1997.403.6103 (97.0401819-3) - WALMIR RAMOS X ABRANTE RIBEIRO DA SILVA X JORGE

HENRIQUE SILVA SOARES VIEIRA X JORGE ALEX LIMA MAIA X JOSE ALFREDO PEREIRA NUBILE

X CELSO LUIS DE CARVALHO X EDSEL DA SILVA RONDON PLEFFKEN(SP110153 - NIDIALICE

OLIVEIRA MACEDO E SP153193 - LUIS EMANOEL DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 -

LEILA APARECIDA CORREA)

Exequente: WALMIR RAMOSExequente: ABRANTE RIBEIRO DA SILVAExequente: JORGE HENRIQUE

SILVA SOARES VIEIRAExequente: JORGE ALEX LIMA MAIAExequente: JOSÉ ALFREDO PEREIRA

NUBILEExequente: CELSO LUIS DE CARVALHOExequente: EDSEL DA SILVA RONDON

PLEFFKENExecutado: UNIÃO FEDERAL (AGU) Vistos em DESPACHO/MANDADO.Fls. 604/605: Cite-se a

União para os termos do artigo 730, do CPC (valor R$ 157.978,13 em NOVEMBRO/2012). Instrua-se com cópias

de fls. 604/605 e 226/230.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos

à execução (art. 1º-B, Lei nº 9.494/97).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para

integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr.

Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12)

3925-8800.Int.

 

0402342-26.1997.403.6103 (97.0402342-1) - ANTONIO PAULA FILHO(SP060227 - LOURENCO DOS

SANTOS E SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos nº 0006543-09.2009.403.6103.Int.

 

0405213-92.1998.403.6103 (98.0405213-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0405020-

48.1996.403.6103 (96.0405020-6)) ROSEMEIRE CARNEIRO LOPES SILVA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA

NOGUEIRA E SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO

DO BRASIL - IMBEL(SP062436 - RENE DELLAGNEZZE) X ROSEMEIRE CARNEIRO LOPES SILVA X

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos

artigos 475-I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2.

Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu

patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome

do patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o

pagamento do valor a que foi condenado (R$ 312.908,05, em SETEMBRO de 2012), conforme cálculo

apresentado pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará

em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do

Código de Processo Civil.3. Int.

 

0405215-62.1998.403.6103 (98.0405215-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0405020-

48.1996.403.6103 (96.0405020-6)) VERA LUCIA CARNEIRO LOPES ALVES DA SILVA(SP109752 - EDNEI

BAPTISTA NOGUEIRA E SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INDUSTRIA DE MATERIAL

BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP062436 - RENE DELLAGNEZZE E SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS

CASTRO E SP174156B - ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO) X VERA LUCIA CARNEIRO LOPES

ALVES DA SILVA X INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos

artigos 475-I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2.

Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu

patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome

do patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o

pagamento do valor a que foi condenado (R$ 308.448,62, em SETEMBRO de 2012), conforme cálculo

apresentado pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará

em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do

Código de Processo Civil.3. Int.

 

0003262-84.2005.403.6103 (2005.61.03.003262-2) - ALMEIDA, PORTO & ASSOCIADOS LTDA(SP183969 -
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VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS) X ALMEIDA, PORTO & ASSOCIADOS S/C LTDA X INSS/FAZENDA

Fl.258 - Tendo em vista que a compensação concedida judicialmente deverá efetivar-se na via administrativa,

defiro a suspensão do feito por 30 (trinta) dias.Decorrido este prazo, venham-me os autos conclusos para extinção

da execução.

 

0008446-79.2009.403.6103 (2009.61.03.008446-9) - MARIA JOSE DE SA(SP243812 - CESAR AUGUSTO DE

LIMA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X MARIA JOSE DE SA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da oposição dos Embargos à Execução em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0400876-31.1996.403.6103 (96.0400876-5) - MARCELO SILVA CASTRO X LAURO DE OLIVEIRA

CASTRO X MARIA CHRISTINA SILVA CASTRO X LOTERICA NOSSA PONTE LTDA(SP136887 -

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE

O FIDALGO S KARRER)

Fl(s). 196/197. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o valor

satisfaz a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0003982-61.1999.403.6103 (1999.61.03.003982-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0406143-13.1998.403.6103 (98.0406143-0)) PAULO ROGERIO GUEDES(SP071194 - JOSE JARBAS

PINHEIRO RUAS E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404B

- FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Defiro à CEF vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, não havendo requerimentos,

retornem os autos ao arquivo com as formalidades legais.Int.

 

0002373-09.2000.403.6103 (2000.61.03.002373-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP134057 - AUREA LUCIA

AMARAL GERVASIO) X DALMEDIO NOGUEIRA X ANTONIA DA CONCEICAO SANTOS

NOGUEIRA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DALMEDIO

NOGUEIRA X BANCO NOSSA CAIXA S/A X ANTONIA DA CONCEICAO SANTOS

NOGUEIRA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP190220 - HELENO PIRES DE

CARVALHO)

Observo que o bloqueio judicial ocorreu em 04/04/2013 e a executada alegou ser verba decorrente de benefício de

pensão, porém, analisando o documento carreado aos autos, explicita que se trata de conta poupança, com

percepção de lucro decorrente do aniversário da aplicação financeira.Assim, diante da falta de prova inequívoca

de que o valor constrito proveio de seu benefício de pensão, mantenho a penhora realizada.Anoto que os

executados foram intimados da execução dos honorários de sucumbência em 26 de abril de 2013 (fls. 624, verso)

e apenas alegaram vício na penhora (em 18 de junho de 2013, conforme protocolo de fls. 628), sem contudo

impugnar especificamente o cumprimento de sentença.Em face do exposto, certifique a Secretaria o decurso do

prazo para apresentar impugnação ao cumprimento de sentença.Abra-se vista dos autos à CEF para manifestar

sobre todo o processado.Int.

 

0002534-82.2001.403.6103 (2001.61.03.002534-0) - AUGACIR MARCELINO DOS SANTOS X APARECIDA

FATIMA DA SILVA SANTOS(SP098622 - MARIA VINADETE LEITE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL

MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Fl(s). 459. Anote-se.Abra-se vista à CEF para que, na forma do art. 461 do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias,

realize o encontro de contas entre os valores cobrados e os efetivamente devidos, nos termos já expostos,

apurando os valores a serem compensados ou restituídos, promovendo, neste último o caso, o depósito judicial.Int.

 

0003811-36.2001.403.6103 (2001.61.03.003811-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X

JADIR NUNES(SP131095 - RENATA DE CASSIA GARCIA) X IRACEMA AMERICO DE FREITAS

NUNES(SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES E SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E

SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA)

Alega o co-exeqüente JADIR NUNES que houve excesso de penhora e que destinou parte de sua remuneração à

ex-mulher para quitação de prestações de financiamento habitacional, fato esse suscitado como novo para imputar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     261/732



à ex-cônjuge a responsabilidade obrigacional.Anoto que a parte autora foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), razão pela qual cada litisconsorte do pólo ativo é

responsável pela dívida, restando regulares as penhoras on line realizadas na integralidade por este juízo.Observo

que os executados foram intimados da execução dos honorários de sucumbência em 30 de setembro de 2011 (vide

certidão de fls. 498) e deixaram transcorrer o prazo legal sem a devida impugnação ao cumprimento de sentença

(vide decurso de prazo às fls. 510).Ora, além de ser alegação extemporânea, o que por si só já a afastaria, o acordo

celebrado entre o co-executado JADIR NUNES e sua ex-mulher data de 13 de setembro de 1995, não podendo ser

alegado como fato novo. Em face do exposto, restam mantidas as penhoras eletrônicas realizadas.Oportunamente,

expeçam-se alvarás de levantamento em favor da exeqüente CEF e, ao final, tornem os autos conclusos para

extinção da execução.Int.

 

0000986-51.2003.403.6103 (2003.61.03.000986-0) - DENISE MAIA DA SILVA(SP141681 - PATRICIA

HELENA LEITE GRILLO) X MR DE CASTRO TRANSPORTES-EPP(SP141681 - PATRICIA HELENA

LEITE GRILLO) X FELIPE BRAZ(SP101037 - SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA)

Em face da oposição dos Embargos à Execução, processo nº 0003971-41.2013.403.6103, em apenso, determino a

suspensão do presente processo.

 

0005634-69.2006.403.6103 (2006.61.03.005634-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA

SOARES) X PETERSON ANICETO DE OLIVEIRA LANCHONETE ME(SP154913 - ANDERSON ULISSES

DE ARAÚJO SANTIAGO E SP126457 - NEIDE APARECIDA DA SILVA E SP267671 - JEFFERSON

CANDIDO DE OLIVEIRA)

Face ao decurso de prazo certificado nos autos, manifeste-se a parte exequente requerendo o que de direito para

regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Se silente, aguarde no arquivo sobrestado.Int.

 

0004600-25.2007.403.6103 (2007.61.03.004600-9) - JOAO BATISTA DA SILVA(SP163383 - MARCEL

ALBERTO XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER)

Fl(s). 130/132. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito complementar efetuado nos autos, informando

se o valor satisfaz a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0009440-78.2007.403.6103 (2007.61.03.009440-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X PAULO RAIMUNDO

BARBOSA NOGUEIRA

Fl(s). 64/67. Defiro. Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0000505-78.2009.403.6103 (2009.61.03.000505-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X ALLAN BARRETO DA SILVA OLIVEIRA CACAPAVA ME X ALLAN BARRETO DA

SILVA OLIVEIRA

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFExecutado: ALLAN BARRETO DA SILVA OLIVEIRA

CAÇAPAVA MEEndereço: Rodovia Presidente Dutra, s/n, KM 133 - Santa Luzia, Caçapava/SP (endereço

comercial do representante legal)(NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL). Executado: ALLAN

BARRETO DA SILVA OLIVEIRA.Endereço: Rodovia Presidente Dutra, s/n, KM 133 - Santa Luzia,

Caçapava/SP (K D D OLIVEIRA AUTO POSTO LTDA - endereço comercial) PA 2,10 Vistos em

Despacho/Mandado.1. Fl(s). 76. Prejudicado o pedido de prazo ante a manifestação posterior da própria CEF.2.

Observo que o(s) réu(s) não constituiu(í-ram) patrono nos autos, razão pela qual, para início do cumprimento da

sentença, determino a INTIMAÇÃO pessoal do(s) devedor(es), no endereço supra mencionado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação, efetue(m) o pagamento da dívida exequenda no valor de R$

31.511,94, atualizado em 12/2008, conforme cálculo apresentado pela parte autora, depositando referido montante

em CONTA JUDICIAL A SER ABERTA na Agência da Caixa Econômica Federal - Posto da Justiça Federal,

localizado na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo

estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do

artigo 475-J do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do

artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que

este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos

Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.3. Int. 
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Expediente Nº 5598

 

MONITORIA

0001737-23.2012.403.6103 - JAMIL FERES ANDARE(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X

UNIAO FEDERAL

Autor: JAMIL FERES ANDARERéu: UNIÃO FEDERAL (AGU)(NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL)Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra

mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 37.729,98, atualizado em 07/2010, com os acréscimos

legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-

SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de

pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr.

Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo

Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF,

valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se,

ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim

Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0004464-09.1999.403.6103 (1999.61.03.004464-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400177-79.1992.403.6103 (92.0400177-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP202312 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X ANNA RODRIGUES DA SILVA SILVERIO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como

do v. acórdão que julgou prejudicada a apelação da parte autora-embargada. Trasladem-se para os autos principais

nº 0400177-79.1992.403.6103 cópias do cálculo da Contadoria Judicial, da sentença, do v. acórdão, do cálculo de

fls. 130/136 e da certidão de trânsito em julgado. Prossiga-se a execução dos autos principais. Oportunamente,

desapensem-se e arquivem-se. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000581-73.2007.403.6103 (2007.61.03.000581-0) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA E SP042952 - MARCIA CARUSI DOZZI E SP184328

- EDUARDO MATOS SPINOSA) X HELIO DONIZETE DE PAULA(SP034298 - YARA MOTTA)

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 160/2013 e 162/2013. Compareça a parte interessada

em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Dr. Eduardo Matos Spinosa, OAB/SP 184.328.2. Nesta data

assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 161/2013. Compareça a parte interessada em Secretaria para proceder

a retirada do(s) alvará(s), Dra. Yara Motta, OAB/SP 34.298.3. Enfatizo que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar da presente data, ou seja, 19/07/2013.4. Publique-se o despacho de fls. 150,

verso: Intime-se a exeqüente acerca dos documentos juntados pelo executado às fls. 144/147. Após, venham os

autos conclusos para novas deliberações. Cumpra-se.5. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0400177-79.1992.403.6103 (92.0400177-1) - ANNA RODRIGUES DA SILVA SILVERIO(SP012305 - NEY

SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP058109 - MARIA TEREZINHA

DO CARMO) X ANNA RODRIGUES DA SILVA SILVERIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS. Deverá o SEDI cadastrar o assunto da ação como 2032 (RMI pelo artigo 1, da Lei nº

6.423/77).2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. 3. Após o traslado determinado nos autos em apenso, remetam-se os autos ao Contador Judicial, para

apresentar cálculos atualizados do valor da condenação, considerando-se os julgamentos proferidos nestes autos e

nos embargos à execução nº 0004464-09.1999.403.6103.4. Com o retorno da Contadoria Judicial, providencie a

Secretaria o cadastramento de requisições de pagamento. 5. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s)

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.6. Subam os autos à transmissão

eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do

respectivo pagamento. 7. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     263/732



sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.8.

Int. 

 

0400916-47.1995.403.6103 (95.0400916-6) - BENEDITA MARIA DAS GRACAS SOARES PEREIRA DA

SILVA X LUIZ FLAVIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR X FLAVIA PEREIRA DA SILVA X FELIPE RENAN

PEREIRA DA SILVA X CELSO IBRAIM DOS SANTOS X JOAO BATISTA DE MORAES NETO X

SANDRA MARIA LUCAS X JOAO APARECIDO CEZAR X OSMAR LOUREIRO GIOVANINI X RUBENS

PINTO GUEDES X EDMARIO BERTHOUD X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X JORGE ROBERTO DE

SOUZA PAIVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP113844 - OSWALDO JOSE DA

COSTA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO E SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X LUIZ FLAVIO PEREIRA DA SILVA

JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO IBRAIM DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO BATISTA DE MORAES NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA

MARIA LUCAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO APARECIDO CEZAR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X OSMAR LOUREIRO GIOVANINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RUBENS PINTO GUEDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDMARIO BERTHOUD X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSE BENEDITO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE

ROBERTO DE SOUZA PAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.525/527 - Colho dos autos que os alvarás de levantamento expedidos em 26/11/2012, foram retirados pelo

patrono da parte autora, em 10/12/2012, conforme recibos apostos às fls.507/510.Constam, ainda, dos autos

comunicações da CEF referente ao pagamento destes alvarás às fls.514/524, com exceção de um.Assim, verifique

a Secretaria junto a Posto da CEF neste Forum Federal, se houve ou não liquidação do alvará de nº 397/2012

(fl.507), juntando comprovante nos autos em caso positivo.Após, venham-me conclusos para deliberações.Int.

 

0005398-25.2003.403.6103 (2003.61.03.005398-7) - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP189346 - RUBENS

FRANCISCO COUTO E SP189906 - SANDRO SIQUEIRA COUTINHO E SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

1. Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque. 2. Intime-se. 

 

0005755-34.2005.403.6103 (2005.61.03.005755-2) - WALDECIR DOMINGOS DA SILVA(SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA E SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque. 2. Intime-se. 

 

0002391-83.2007.403.6103 (2007.61.03.002391-5) - JOSE CARLOS GALIOTI(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque. 2. Intime-se. 

 

0006366-16.2007.403.6103 (2007.61.03.006366-4) - BENEDITA ALVES GRACINDO(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X BENEDITA ALVES GRACIANO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     264/732



nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0008328-74.2007.403.6103 (2007.61.03.008328-6) - JOSE EDUARDO GARCIA DOS REIS(SP103693 -

WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X JOSE EDUARDO GARCIA DOS REIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando o que dispõe o artigo 47, parágrafo 1º, e artigo 48, ambos da Resolução nº 168/2011 do Conselho

da Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial,

para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo

saque. 2. Intime-se. 

 

0002874-79.2008.403.6103 (2008.61.03.002874-7) - CARLOS ANTONIO EPIFANI(SP265836 - MARCEL

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X

CARLOS ANTONIO EPIFANI X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) União (PFN).Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0004296-21.2010.403.6103 - NEWTON DOMINGUES DE VASCONCELOS(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X NEWTON DOMINGUES DE VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1.Tendo em vista a apresentação de valores pelo INSS, torno insubsistente a determinação de reexame necessário

disposta na r. sentença.2.Certifique a Secretaria se ocorreu o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para alteração da

classe processual para 206, constando no polo passivo o INSS.3.Após, intime-se a parte autora-exeqüente para

manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.4.Em caso de

concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do

artigo 730, do CPC.5.Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para

dar início ao cumprimento de sentença com base neles.6.Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo

730, do CPC.7.Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução:.a) expeça-se requisição de pequeno

valor - RPV;.b) na hipótese do valor configurar requisição de ofício precatório, remetam-se os presentes autos ao

Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se

a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como apresente, na hipótese de

divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) superior(es) ao efetivamente

devido. Após, expeça-se requisição de ofício precatório no valor informado pela Contadoria Judicial.8.Nos termos

dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR,

intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição

eletrônica.9.Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos

autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 10.Nos casos de

requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.11.Int.

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004618-41.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004006-

11.2007.403.6103 (2007.61.03.004006-8)) IMPERMAIS PROD E SERV LTDA ME X ANGELO BOTTA X

ANESIA PEDROSA BOTTA(SP034404 - LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Face à inércia da CEF, tornem-se os autos conclusos para sentença.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0401252-51.1995.403.6103 (95.0401252-3) - ALFREDO MIGUEL DE SOUZA X ASSIS MOREIRA PASSOS

X ARI OSVALDO DOS SANTOS X BENEDITO PINHEIRO BRAGA X BENEDITO ANICETO DOS

SANTOS X BENEDITO QUINTINO DOS SANTOS X BENEDITO AGOSTINHO DA MOTTA X BENICIO

JANUARIO X BENEDITO DOS SANTOS X CELESTINO SOARES NEPOMUCENO X CARLOS

FELICIANO DO CARMO(SP072239 - ANDELMO ZARZUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088

- MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA)

Converto o julgamento em diligência.A fim de promover o escorreito processamento do feito, à vista da

manifestação da executada às fls.427/436 e 437/438, cumpra-se a determinação contida no item III do despacho

de fls.425, intimando-se a parte exeqüente. Nada sendo requerido, tornem imediatamente conclusos para

sentença.Int.

 

0405885-37.1997.403.6103 (97.0405885-3) - JOSE CAMILO ANTUNES X IVONE DE AZEVEDO

SALES(SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA E SP157075 - NELSON LUCIO DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X UNIAO

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CAMILO ANTUNES X IVONE DE AZEVEDO

SALES

Vistos em Despacho/Ofício Fl(s). 402. Defiro o pedido da União (AGU), para que seja convertido em renda, a seu

favor o saldo total da conta nº 1400.005.14.246-6.Oficie-se ao PAB local da CEF, instruindo com cópia(s) de fl(s).

268 e 402.Decorrido o prazo para eventuais recursos, visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da presente como OFÍCIO, que deverá ser encaminhado

para cumprimento no endereço.Por fim, deverá a CEF demonstrar o cumprimento da ordem judicial juntando

neste processo extrato da operação bancária, no prazo de 05(cinco) dias.Após a resposta a CEF, dando conta do

cumprimento das determinações supramencionadas, abra-se nova vista à União (AGU) para sua ciência e nada

mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as devidas anotações.Int.

 

0401654-30.1998.403.6103 (98.0401654-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0405885-

37.1997.403.6103 (97.0405885-3)) JOSE CAMILO ANTUNES X IVONE DE AZEVEDO SALES(SP160818 -

LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA E SP157075 - NELSON LUCIO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 -

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA

CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CAMILO ANTUNES X IVONE DE AZEVEDO

SALES

Aguarde-se o cumprimento da determinação exarada nos autos de Cumprimento de Sentença nº 0405885-

37.1997.403.6103, em apenso.

 

0005656-35.2003.403.6103 (2003.61.03.005656-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JOSE CARLOS

PAULINO DA SILVA X MARIA APARECIDA CAMARA DA SILVA(SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA

DE SOUZA E SP157075 - NELSON LUCIO DOS SANTOS)

Colho dos autos que da penhora junto ao BACENJUD, foram penhorados 3 valores, conforme constam às fls.488

e 489.Todavia, a CEF informou a transferência de apenas dois valores, conforme fls.494/495 e 496/497.Assim,

para a correta apreciação da petição de fls.504/505 primeiramente, diligêncie a Secretaria junto ao Posto da CEF

nesta Justiça Federal para saber sobre a transferência do valor penhorado à fl.489 (da co-autora Maria Aparecida

Camara da Silva), juntando comprovante nos autos.Após, voltem-me conclusos para apreciação.Int.

 

0001272-87.2007.403.6103 (2007.61.03.001272-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X ANTONIO PEREIRA SUGIYAMA(SP076134 - VALDIR COSTA E SP236512 -

YOHANA HAKA FREITAS)

Tendo em vista que a exequente, apesar de regularmente intimada, não deu início a execução no prazo de 06 (seis)

meses, aplico o disposto no artigo 475-J, parágrafo 5º, do CPC.Remetam-se os autos ao arquivo.

 

0004006-11.2007.403.6103 (2007.61.03.004006-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X IMPERMAIS PROD E SERV LTDA ME X ANGELO BOTTA X ANESIA PEDROSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     266/732



BOTTA(SP034404 - LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO)

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nesta data nos autos da impugnação ao cumprimento de

sentença em apenso.

 

0003229-21.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JULIO

JUAREZ DA SILVA(MG056211 - WANDERLEY ANTONIO RODRIGUES ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JULIO JUAREZ DA SILVA

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos

artigos 475-I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2.

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando

no pólo ativo o(a) CEF.3. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº

954859, no sentido de que para início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor,

bastando a intimação de seu patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da

imprensa oficial, em nome do patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da publicação, efetue o pagamento do valor a que foi condenado (R$ 82.147,22, em FEVEREIRO de

2013), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no

prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na

forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.4. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao

exeqüente.5. Int.

 

 

Expediente Nº 5620

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007712-02.2007.403.6103 (2007.61.03.007712-2) - SHIRLEI GREGORIO DA SILVA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS)

AUTOR SHIRLEI GREGORIO DA SILVAREU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVISTOS EM

DESPACHO / OFÍCIOIntimem-se as partes da data a perícia, a ser realizada no dia 06 de agosto de 2013, às

14:30hs, na sede da empresa Plande.Ficam as partes responsáveis pela comunicação dos respectivos Assistentes

Técnicos, caso os indicaram.Oficie-se à empresa Plande Planejamento e Desenvolvimento de Produtos Ltda sobre

a perícia e para que autorize a entrada do perito Antonio de Carvalho Moscoso, CREA 0600430954 e

Assistente(s) na data acima especificada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF,

valerá cópia do presente como Ofício.Cientifiquem-se aos interessados de que este juízo funciona no Fórum da

Justiça Federal, localizado Rua Dr. Tertuliano Delphin Jr., 522, Jd. Aquarius, CEP 12246-001.Endereço para

cumprimento: Rua Guacui, 30, Chácaras Reunidas, SJCampos/SP.

 

0005689-73.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X IDEGLAN DAMARCENO DE ALMEIDA

Vistos em decisão.Cuida-se de ação processada pelo rito comum ordinário, objetivando o ressarcimento por saque

indevido de FGTS.FUNDAMENTO E DECIDO.Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art.

3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 259, inciso I,do CPC, a competência dos Juizados Especiais Federais,

no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações cujo valor não

ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos.A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir

de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o

cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação

de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração

protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO. Nos termos do

Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010,

tem competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral,

atendidos os termos da Lei nº 10.259/01. Dessarte, com fundamento nos arts. 112, 113 e 307 a 311, todos do CPC,

e no art. 3º, caput e 2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a

presente demanda, e declino da competência para a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem os presentes autos ser remetidos, com urgência.Se não

for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo como razões de eventual conflito de competência a ser

suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá como ofício cópia da presente decisão, que deverá ser
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encaminhada para cumprimento no endereço declinado abaixo.Proceda a Secretaria com as anotações, registros e

comunicações pertinentes à espécie.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL 

DR. LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5894

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000793-19.2002.403.6120 (2002.61.20.000793-0) - DUPAS & SAMBIASE LTDA(SP147353 - MARIA LUCIA

DUPAS E SP090216 - ANTONIO CARLOS BONANI ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Fl. 198/199: Indefiro o pedido conforme posto.Outrossim, analisando os autos, verifico que o valor a ser

complementado pela CEF merece retificação, nos termos a seguir expostos:a) a parte autora apresentou planilha

de cálculos (fls. 179/180) com o valor de R$ 48.667,07 (quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e sete reais e

sete centavos);b) devidamente intimada, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, a CEF deixou de

apresentar impugnação dentro do prazo legal, efetuando porém, depósito parcial tempestivo (fl. 186), no valor de

R$ 26.318,00 (vinte e seis mil, trezentos e dezoito reais).Desta forma, nos termos do art. 475-J, parágrafo 4º, do

CPC, a multa prevista no caput do referido artigo deverá incidir tão somente sobre o restante do valor.Assim

sendo, reconsidero parcialmente a r. decisão de fl. 195, somente para retificação do valor a ser depositado pela

parte ré.Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda o depósito complementar da quantia

restante de R$ 22.349,07 (vinte e dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e sete centavos), acrescida da multa

de 10%, prevista no art. 475-J, do Código de Processo Civil, no valor de R$ 2.234,90 (dois mil, duzentos e trinta e

quatro reais e noventa centavos), totalizando assim um depósito no valor de R$ 24.583,97 (vinte e quatro mil,

quinhentos e oitenta e três reais e noventa e sete centavos).Sem prejuízo, defiro o requerimento contido no item 3

da manifestação de fls. 189/192, devendo a secretaria expedir, desde já, alvará ao i. patrono da parte autora, para

levantamento da quantia depositada pela CEF à fl. 196 dos autos, intimando-o(a) para retirá-lo no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001340-49.2008.403.6120 (2008.61.20.001340-3) - GERVAL HONORIO DE CARVALHO(SC009399 -

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X GERVAL HONORIO DE

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

5. Nos moldes do artigo 10 da Resolução nº 168/2011- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias,

dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.

 

 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3162
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004838-17.2012.403.6120 - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO) X SELMA REGINA NOGUEIRA FELIX X IZABEL

CRISTINA SOARES X MARIA DE FATIMA DA SILVA X OSMAR JOSE GRIGORIO X REGINA

APARECIDA BELINI DA SILVA X SANDRA MARIA DA SILVA X JOSE LUIS CANDIDO X RITA

APARECIDA GOMES ROQUE X CRISTIANO APARECIDO CANDIDO X JOSE MENDES X MARIA

LUCIA CALIXTO X SEBASTIAO CARLOS DA SILVA X CLAUDETE DE SOUZA SILVA X EDUARDO

MARCOLINO DA SILVA X ANDERSON LUCIANO DA SILVA X MARIA DE JESUS SILVA DE SOUZA X

RICARDO CEZAR CARDOSO X LIGIA APARECIDA FERREIRA NUNES(SP252198 - ADELVANIA

MARCIA CARDOSO) X ANTONIO GABRIEL FELIX(SP270535B - GUILHERME PEREIRA ORTEGA

BOSCHI) X LUIZ CARLOS DOTTI X HUMBERTO FERNANDES CANICOBA(SP152793 - HUMBERTO

FERNANDES CANICOBA) X JOAO BATISTA BIASSIOLI(SP152793 - HUMBERTO FERNANDES

CANICOBA E SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO)

(...). Cumprida a diligência, dê-se vista às partes.

 

ACAO POPULAR

0011215-04.2012.403.6120 - JOAO JOSE DA SILVA(SP233383 - PAULA ANDREZA DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SUPERINTENDENTE

REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO X RAIMUNDO PIRES SILVA X JANE MARA DE ALMEIDA

GUILHEN X JOSE GIACOMO BACCARIN X ALBERTO PAULO VASQUEZ X WELLINGTON DINIZ

MONTEIRO X ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA X LUCIANE CRISTINA BUENO

Tendo em vista que nesta data designei nova data para realização de inspeção judicial nas ações populares n.

0012204-10.2012.403.6120 e 0011716-55.2012.403.6120, reconsidero a decisão proferida em audiência, apenas

no que tange à data designada para inspeção judicial, que redesigno para o dia 19 DE AGOSTO do ano corrente, a

ser realizada no PA Bela Vista dos Chibarro. Informo que as partes e o MPF poderão, querendo, acompanhar a

inspeção; para tanto, informo que a diligência terá inicio a partir das 13h30min, tendo como ponto de partida a

escola da agrovila do PA Bela Vista do Chibarro. Intimem-se.

 

0011819-62.2012.403.6120 - WILSON JELLMAYER(SP244055 - DAIANA CAMILA DE CASTRO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO X RAIMUNDO PIRES DA SILVA X JANE

MARA DE ALMEIDA GUILHEN X JOSE GIACOMO BACCARIN X ALBERTO PAULO VASQUEZ X

WELLINGTON DINIZ MONTEIRO X ANTONIO ROBERTO BATISTINHA X MARIA APARECIDA

JACOB BATISTINHA

Tendo em vista que nesta data designei nova data para realização de inspeção judicial nas ações populares n.

0012204-10.2012.403.6120 e 0011716-55.2012.403.6120, reconsidero a decisão proferida em audiência, apenas

no que tange à data designada para inspeção judicial, que redesigno para o dia 19 DE AGOSTO do ano corrente, a

ser realizada no PA Bela Vista dos Chibarro. Informo que as partes e o MPF poderão, querendo, acompanhar a

inspeção; para tanto, informo que a diligência terá inicio a partir das 13h30min, tendo como ponto de partida a

escola da agrovila do PA Bela Vista do Chibarro. Intimem-se. 

 

0004699-31.2013.403.6120 - NELI DA COSTA DOS SANTOS(SP244055 - DAIANA CAMILA DE CASTRO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO X VALDIR VIEIRA FRANCA X

ARGENTINA DO AMARAL(SP194682 - ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE E SP253746 - SABRINA

WICHER NASSUTTI FIORE) X JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA X ANGELINA SILVA DE

ALMEIDA(SP269261 - RENI CONTRERA RAMOS CAMARGO) X RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E

ALCOOL LTDA(SP206438 - GERALDO FONSECA DE BARROS NETO E SP217402 - RODOLPHO

VANNUCCI)

Diante do contido na manifestação protocolada nesta data pela corré RAÍZEN ARARAQUARA AÇUCAR E

ALCOOL LTDA, redesigno a audiência aprazada para a data de amanhã para o dia 12 de agosto de 2013, às 14

horas. Aproveitando o ensejo, anoto que as testemunhas João Paulo Zavatti e José Luiz dos Santos Ferreira,

indicadas pelos autores, vieram aos autos, por meio de advogado constituído, requerer suas dispensas. Em síntese,

argumentam que durante alguns anos prestaram serviços ao INCRA, e que no exercício de suas atividades junto

ao órgão atuaram no cumprimento de diligências no PA Bela Vista do Chibarro, inclusive em casos de

reintegração de posse. Relatam que por conta disso a testemunhas e seus familiares passaram a sofrer sérias

ameaças de assentados e também anônimas; referem alguns episódios em que foram agredidos física e

verbalmente. Referem que atualmente não exercem mais atividades junto ao INCRA, ou ao PA Bela Vista do
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Chibarro, de modo que pouco ou nada poderiam contribuir para a compreensão dos fatos narrados na inicial. Pois

bem. O artigo 406, I do CPC estabelece que a testemunha não é obrigada a depor sobre fatos que lhe acarretem

grave dano, bem como ao seu cônjuge e aos seus parentes. No caso em tela, as testemunhas revelam temor de

depor nestas ações populares, em razão do retrospecto de ameaças agressões e que teriam sido vítimas em razão

de suas atuações, como agentes do INCRA, no PA Bela Vista do Chibarro. Penso que a escusa deve ser acolhida,

uma vez que calcada em temor que me parece ter um fundo de verdade. É de conhecimento de todos o periclitante

quadro de tensão que permeia o PA Bela Vista do Chibarro. Não são raras as desavenças entre assentados, em

episódios que evz ou outra descambam para violência. Ao que me parece, os assentados estão divididos em dois

grupos que não acham jeito de se conciliar, sendo que a raiz dessa animosidade é um embate de natureza política.

Embora nem todos os fatos alegados pelas testemunhas tenham sido comprovados documentalmente, tenho por

altamente provável que a participação dessas pessoas neste feito poderia sim reavivar o calvário pelo qual

passaram, colocando em risco suas integridades físicas e a de suas famílias. Aliás, tendo em vista o retrospecto de

ameaças proferidas contra as testemunhas, tenho por improvável que estas respondessem às perguntas que lhe

fossem formuladas, mesmo que conduzidas coercitivamente para a presente audiência, mesmo que submetidas às

penas do falso testemunho. Tudo somado, acolho a escusa e dispenso as testemunhas João Paulo Zavatti e José

Luiz dos Santos Ferreira de prestarem depoimento. Intimem-se as partes e testemunhas.

 

0005265-77.2013.403.6120 - SERGIO ANTONIO ALVES(SP244055 - DAIANA CAMILA DE CASTRO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

RAIMUNDO PIRES SILVA X JANE MARA DE ALMEIDA GUILHEN X JOSE GIACOMO BACCARIN X

ALBERTO PAULO VASQUEZ X WELLINGTON DINIZ MONTEIRO X VALDINEI FERREIRA DA SILVA

X FABRICIO ANDERSON HERCULANO GUIRALDELI(SP265630 - CLAUDIO LUIZ NARCISO

LOURENCO) X ARGEMIRO HERCULANO DA SILVA(SP265630 - CLAUDIO LUIZ NARCISO

LOURENCO) X RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP206438 - GERALDO FONSECA

DE BARROS NETO E SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI)

Diante do contido na manifestação protocolada nesta data pela corré RAÍZEN ARARAQUARA AÇUCAR E

ALCOOL LTDA, redesigno a audiência aprazada para a data de amanhã para o dia 12 de agosto de 2013, às 14

horas. Aproveitando o ensejo, anoto que as testemunhas João Paulo Zavatti e José Luiz dos Santos Ferreira,

indicadas pelos autores, vieram aos autos, por meio de advogado constituído, requerer suas dispensas. Em síntese,

argumentam que durante alguns anos prestaram serviços ao INCRA, e que no exercício de suas atividades junto

ao órgão atuaram no cumprimento de diligências no PA Bela Vista do Chibarro, inclusive em casos de

reintegração de posse. Relatam que por conta disso a testemunhas e seus familiares passaram a sofrer sérias

ameaças de assentados e também anônimas; referem alguns episódios em que foram agredidos física e

verbalmente. Referem que atualmente não exercem mais atividades junto ao INCRA, ou ao PA Bela Vista do

Chibarro, de modo que pouco ou nada poderiam contribuir para a compreensão dos fatos narrados na inicial. Pois

bem. O artigo 406, I do CPC estabelece que a testemunha não é obrigada a depor sobre fatos que lhe acarretem

grave dano, bem como ao seu cônjuge e aos seus parentes. No caso em tela, as testemunhas revelam temor de

depor nestas ações populares, em razão do retrospecto de ameaças agressões e que teriam sido vítimas em razão

de suas atuações, como agentes do INCRA, no PA Bela Vista do Chibarro. Penso que a escusa deve ser acolhida,

uma vez que calcada em temor que me parece ter um fundo de verdade. É de conhecimento de todos o periclitante

quadro de tensão que permeia o PA Bela Vista do Chibarro. Não são raras as desavenças entre assentados, em

episódios que evz ou outra descambam para violência. Ao que me parece, os assentados estão divididos em dois

grupos que não acham jeito de se conciliar, sendo que a raiz dessa animosidade é um embate de natureza política.

Embora nem todos os fatos alegados pelas testemunhas tenham sido comprovados documentalmente, tenho por

altamente provável que a participação dessas pessoas neste feito poderia sim reavivar o calvário pelo qual

passaram, colocando em risco suas integridades físicas e a de suas famílias. Aliás, tendo em vista o retrospecto de

ameaças proferidas contra as testemunhas, tenho por improvável que estas respondessem às perguntas que lhe

fossem formuladas, mesmo que conduzidas coercitivamente para a presente audiência, mesmo que submetidas às

penas do falso testemunho. Tudo somado, acolho a escusa e dispenso as testemunhas João Paulo Zavatti e José

Luiz dos Santos Ferreira de prestarem depoimento. Intimem-se as partes e testemunhas.

 

0005266-62.2013.403.6120 - SERGIO ANTONIO ALVES(SP244055 - DAIANA CAMILA DE CASTRO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

RAIMUNDO PIRES SILVA X JANE MARA DE ALMEIDA GUILHEN X JOSE GIACOMO BACCARIN X

ALBERTO PAULO VASQUEZ X WELLINGTON DINIZ MONTEIRO X VALDINEI FERREIRA DA SILVA

X PATRICIA MARTINS BRANCO(SP194682 - ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE E SP253746 -

SABRINA WICHER NASSUTTI FIORE) X ARGEMIRO HERCULANO DA SILVA X RAIZEN

ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP206438 - GERALDO FONSECA DE BARROS NETO E

SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI)

Diante do contido na manifestação protocolada nesta data pela corré RAÍZEN ARARAQUARA AÇUCAR E
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ALCOOL LTDA, redesigno a audiência aprazada para a data de amanhã para o dia 12 de agosto de 2013, às 14

horas. Aproveitando o ensejo, anoto que as testemunhas João Paulo Zavatti e José Luiz dos Santos Ferreira,

indicadas pelos autores, vieram aos autos, por meio de advogado constituído, requerer suas dispensas. Em síntese,

argumentam que durante alguns anos prestaram serviços ao INCRA, e que no exercício de suas atividades junto

ao órgão atuaram no cumprimento de diligências no PA Bela Vista do Chibarro, inclusive em casos de

reintegração de posse. Relatam que por conta disso a testemunhas e seus familiares passaram a sofrer sérias

ameaças de assentados e também anônimas; referem alguns episódios em que foram agredidos física e

verbalmente. Referem que atualmente não exercem mais atividades junto ao INCRA, ou ao PA Bela Vista do

Chibarro, de modo que pouco ou nada poderiam contribuir para a compreensão dos fatos narrados na inicial. Pois

bem. O artigo 406, I do CPC estabelece que a testemunha não é obrigada a depor sobre fatos que lhe acarretem

grave dano, bem como ao seu cônjuge e aos seus parentes. No caso em tela, as testemunhas revelam temor de

depor nestas ações populares, em razão do retrospecto de ameaças agressões e que teriam sido vítimas em razão

de suas atuações, como agentes do INCRA, no PA Bela Vista do Chibarro. Penso que a escusa deve ser acolhida,

uma vez que calcada em temor que me parece ter um fundo de verdade. É de conhecimento de todos o periclitante

quadro de tensão que permeia o PA Bela Vista do Chibarro. Não são raras as desavenças entre assentados, em

episódios que evz ou outra descambam para violência. Ao que me parece, os assentados estão divididos em dois

grupos que não acham jeito de se conciliar, sendo que a raiz dessa animosidade é um embate de natureza política.

Embora nem todos os fatos alegados pelas testemunhas tenham sido comprovados documentalmente, tenho por

altamente provável que a participação dessas pessoas neste feito poderia sim reavivar o calvário pelo qual

passaram, colocando em risco suas integridades físicas e a de suas famílias. Aliás, tendo em vista o retrospecto de

ameaças proferidas contra as testemunhas, tenho por improvável que estas respondessem às perguntas que lhe

fossem formuladas, mesmo que conduzidas coercitivamente para a presente audiência, mesmo que submetidas às

penas do falso testemunho. Tudo somado, acolho a escusa e dispenso as testemunhas João Paulo Zavatti e José

Luiz dos Santos Ferreira de prestarem depoimento. Intimem-se as partes e testemunhas.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002318-94.2006.403.6120 (2006.61.20.002318-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X RIBEIRO DE FARIA E

BIANCCHARDI LTDA X FERNANDO RIBEIRO DE FARIA(SP143102 - DOMINGOS PINEIRO)

I - RELATÓRIOFls. 211/213 - Trata-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em execução de título

extrajudicial na qual o executado alega prescrição e pede a liberação do valor penhorado via Bacenjud alegando

que era destinado ao pagamento de seus funcionários.Intimada, a CEF pediu a suspensão do processo, nos termos

do art. 791, III, do CPC em razão de não terem sido encontrados bens para garantia da execução.Vieram os autos

conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOA exceção de pré-executividade é incidente adequado para análise de

questões relativas aos pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à

certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. Em suma, aplica-se exclusivamente

às matérias que poderiam ser conhecidas de ofício pelo juiz e que não demandam dilação probatória (súmula 393

do STJ).No caso, o executado alega prescrição e pede o levantamento da penhora on line.Quanto à prescrição,

observo que o executado limitou-se a dizer que quer arguir como preliminar a prescrição da dívida sem, contudo,

apresentar quaisquer fundamentos fáticos ou jurídicos. Apesar disso, tratando-se de matéria que pode ser

conhecida de ofício e, em princípio, não demanda dilação probatória, passo a análise da prescrição.Trata-se de

execução de título extrajudicial para cobrança de valor vinculado a contrato de abertura de crédito - conta especial

empresa n. 258/95, no valor de R$ 9.000,00, firmado em 31/07/1995, com vencimento em 29/10/1995, garantido

por nota promissória emitida em 27/01/1996.Vencido e não pago o débito, o credor ajuizou execução em

16/09/1996. Citados em 23/08/1996, houve penhora (fls. 107/109) e interposição de embargos do devedor (fl.

112). O credor informou a cessão do crédito à CEF (fl. 124).Os autos permaneceram em arquivo entre 03/03/1999

até 01/02/2006 (fls. 122vs., 124 e 127) e foram remetidos a esta justiça federal em 02/2006 (fl. 158).Foram

acostadas cópias da sentença de improcedência dos embargos do devedor e acórdão do Tribunal de Alçada de São

Paulo (fls. 165/166 e 167/168), com trânsito em julgado em 22/04/1998 (fl. 169).Os autos foram remetidos ao

arquivo em 02/08/2006 (fl. 174). Em 09/12/2011 a CEF pediu juntada de substabelecimento, em 09/01/2012

juntou guia de desarquivamento (fl. 177) e em 10/05/2012 pediu penhora on line (fl. 183).Feita a digressão

temporal dos fatos mais importantes, começo por analisar a prescrição esclarecendo que, tratando-se de título

executivo extrajudicial, o prazo de prescrição para a cobrança do crédito está previsto no art. 206, 5º, inciso I, do

Código Civil: Art. 206. Prescreve: (...) 5º. Em cinco anos:I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas

constantes de instrumento público ou particular;O início de seu curso, logicamente, somente exsurge do

vencimento da obrigação. No caso, o vencimento da obrigação, segundo o contrato, foi em 29/10/1995 (fl. 08).

Por sua vez, a execução foi proposta em 13/09/1996 (fl. 02). No decorrer do processo, após citação dos

executados, o crédito foi cedido à CEF que ingressou no polo ativo em fevereiro de 2006 (fls. 136/158) e,

intimada para dar prosseguimento ao feito em 06/07/2006 (fls. 162, 163, 173) e 12/09/2006 (fl. 174) deixou

transcorrer mais de cinco anos até manifestar-se em 09/12/2011, juntando substabelecimento, em 09/01/2012
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pedindo o desarquivamento dos autos e em 10/05/2012 pedindo a penhora on line. Vale dizer, é possível

reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente ante a inércia do devedor na perseguição de seu crédito, não

imputável ao mecanismo da justiça.Processo AC 9400005237 AC - APELAÇÃO CIVEL - 9400005237 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador SEXTA

TURMA Fonte e-DJF1 DATA:08/08/2012 PAGINA:104 Decisão A Turma, à unanimidade, negou provimento à

apelação. Ementa PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A suspensão do processo não faz cessar o dever de diligência do

exequente, assim o de adotar as providências necessárias para que o mesmo possa retomar seu curso normal; no

caso de não haver ou de não serem conhecidos bens penhoráveis, as indispensáveis tentativas para se apurar a

existência de patrimônio passível de penhora. 2. Caso em que, após quase quatorze anos de suspensão do

processo, limitou-se a exequente a, intimado para dizer sobre o prosseguimento do mesmo, requerer a juntada de

cálculo atualizado do débito, deixando ver sua inércia que está na base da decretação da prescrição intercorrente.

3. Recurso de apelação não provido, não conhecida a remessa oficial. No mais, considerando que o pedido de

levantamento da penhora on line baseia-se em mera alegação de que o valor constrito serviria para pagamento dos

funcionários, sem a apresentação de qualquer prova, entendo razoável que a liberação da penhora em face da

extinção da execução pela prescrição intercorrente seja feita somente após o trânsito em julgado.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, ACOLHO a impugnação e julgo extinta por sentença a execução, nos termos do

art. 795, do CPC, em face da prescrição intercorrente.Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao

arquivo, levantando-se a penhora on line.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004201-66.2012.403.6120 - MAURICIO PATRICIO ATANES(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS DE ARARAQUARA

Portaria n. 06, 06/03/2012, item 3, XLVI:dar vista dos autos fora de secretaria para advogados ou estagiários com

procuração nos autos, pelo prazo de cinco dias, desde que não comprometa o andamento processual.

 

0001488-84.2013.403.6120 - MUNICIPIO DE DESCALVADO(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI

FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP

I - RELATÓRIO Trata-se de mandado de segurança impetrado por Município de Descalvado contra ato do

Delegado da Receita Federal do Brasil em Araraquara e em face da União Federal por meio do qual o impetrante

objetiva afastar a incidência das contribuições previdenciárias do art. 22, da Lei n. 8.212/91 sobre a remuneração

paga aos seus funcionários relacionada às seguintes rubricas: horas-extras, férias indenizadas, férias em pecúnia,

férias e terço constitucional de férias, aviso-prévio indenizado, salário educação, auxílio-creche, auxílio-doença,

auxílio-acidente (15 dias de afastamento), auxílio transporte, abono assiduidade, abono único, gratificações

eventuais, salário maternidade, 13º salário, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional

noturno.Foi indeferida a liminar (fl. 111).O impetrante comprovou a interposição de recurso de agravo sob a

forma de instrumento (fls. 118/325).Foram acostadas as informações da autoridade coatora que alegou preliminar

de ilegitimidade passiva (fls. 326/330).A União Federal se manifestou alegando, em PRELIMINAR, falta de

interesse de agir quanto ao auxílio-educação, às férias indenizadas e ao respectivo terço constitucional e ao abono

pecuniário. A respeito do auxílio-creche informa a existência de Ato Declaratório PGFN n. 13/2011 que dispensa

a contestação e a interposição de recursos nos casos de crianças até cinco anos de idade. No mais, defendeu a

legalidade da incidência das contribuições sobre as demais verbas (fls. 332/356).O MPF absteve-se de se

manifestar sobre o mérito alegando ausência de interesse público relevante (fls. 261/263).Vieram os autos

conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de mandado de segurança visando afastar a exigibilidade de

contribuição previdenciária patronal incidente sobre verbas de alegada natureza indenizatória.Antes, porém,

analiso as preliminares começando pela de ilegitimidade passiva da autoridade coatora.Alega a autoridade que o

Município impetrante não pertence à jurisdição da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araraquara, pois se

trata de ente público com domicílio tributário em município compreendido pela área de atribuição da Agência da

Receita Federal - ARF de Porto Ferreira que, por sua vez, pertence à jurisdição da Delegacia da Receita Federal

do Brasil em Ribeirão Preto, nos termos do Anexo I, da Portaria n. 2.466/2010.Com efeito, a Portaria RFB n.

2.466/2010, cuja última alteração se deu pela Portaria n. 681, de 29 de maio de 2013, é clara quanto à submissão

do impetrante à competência fiscal da DRF de Ribeirão Preto.Logo, a autoridade coatora, que tem atribuição e

competência para dar cumprimento a eventual decisão proferida no presente mandado de segurança é o Delegado

da Receita Federal em Ribeirão Preto e não o de Araraquara.Assim, é de rigor o reconhecimento da ilegitimidade

passiva e, via de consequência, a carência da ação a ensejar a extinção do processo sem resolução do mérito.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, com base no art. 267, VI, do CPC, reconheço a ilegitimidade passiva do

Delegado da Receita Federal do Brasil em Araraquara para figurar como autoridade coatora no presente feito,

extinguindo o feito sem resolução de mérito.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao relator do agravo de instrumento, comunicando o inteiro

teor desta sentença. 
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0004724-44.2013.403.6120 - SMF - CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA(SP245959A - SILVIO LUIZ DE

COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X UNIAO

FEDERAL

I - RELATÓRIO Trata-se de mandado de segurança impetrado por SMF - Consultores Associados Ltda. contra

ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Araraquara e União Federal, com pedido de litisconsórcio

passivo em face do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Fundo Nacional do

Desenvolvimento da Educação - FNDE, Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, Agência de

Promoção de Exportações do Brasil - APEX BRASIL, Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas

Empresas - SEBRAE, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI e Serviço Social da Indústria - SESI

por meio do qual o impetrante objetiva afastar a incidência das contribuições previdenciárias do art. 22, da Lei n.

8.212/91 sobre a remuneração paga aos seus funcionários relacionada às seguintes rubricas: auxílio-doença (15

dias de afastamento), aviso-prévio indenizado, férias regularmente gozadas e o respectivo adicional, salário

maternidade e horas extras. Pede a declaração de inconstitucionalidade do 1º, do art. 57, da IN RFB n. 971/2009

que determina a inclusão do salário maternidade na base de cálculo da contribuição, o reconhecimento do direito

de não incluir referidas verbas na base de cálculo da contribuição e de que foram indevidos os recolhimentos

efetuados a esse título, a declaração do direito de compensar os valores pagos nos últimos cinco anos e que a

autoridade coatora se abstenha de cobrar as contribuições que deixarão de ser pagas em razão da compensação a

ser realizada por força da sentença.Custas pagas (fl. 63/64).Afastada a formação de litisconsórcio passivo com as

outras entidades indicadas na inicial (fls. 68), o impetrante interpôs agravo retido nos autos (fls. 72/81).Foram

acostadas as informações da autoridade coatora que alegou preliminar de e defendeu a legalidade e exigibilidade

das contribuições (fls. 83/99).A União Federal se manifestou (fls. 100/114).O MPF absteve-se de se manifestar

sobre o mérito alegando ausência de interesse público relevante (fls. 261/263).Vieram os autos conclusos.II -

FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de mandado de segurança visando afastar a exigibilidade de contribuição

previdenciária patronal incidente sobre verbas de natureza indenizatória bem como da base de cálculo da

contribuição devida a outras entidades.De início, aprecio a preliminar arguida pela autoridade coatora uma vez

que é possível a discussão de lei sem que isso configure discussão em tese já que a Lei guerreada gera efeitos

concretos e, portanto, atinge ou está n iminência de atingir os interesses do impetrante.Com efeito, está pacificado

o entendimento no sentido de que o mandado de segurança preventivo é ação adequada para reconhecer o direito

do contribuinte de não ser obrigado ao recolhimento de tributos ou contribuições sob fundamento de

inconstitucionalidade ou ilegalidade, buscando se assegurar contra atos coercitivos da autoridade fiscal tendentes a

exigir o tributo questionado. Logo, não se trata de impetração contra lei em tese, não havendo impossibilidade

jurídica do pedido e nem há que se obstar a ação mandamental, pois tratando-se de writ preventivo não há ainda o

ato coator contra o qual pudesse ser interposto recurso administrativo com efeito suspensivo e independente de

caução, havendo apenas o justo receio da coação ilegal. MÉRITOSuperada a preliminar, passo ao exame da

matéria de fundo, tomando como ponto de partida um breve escorço acerca do campo de incidência da

contribuição previdenciária de responsabilidade do empregador que incide sobre a folha de salários.A

contribuição que a impetrante busca afastar é prevista no art. 22, I da Lei nº 8.212/1991:Art. 22. A contribuição a

cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total

das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa.(...) 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28.A leitura do inciso I do

artigo 22 da Lei n. 8.212/1991 evidencia que a contribuição devida pelo empregador incide sobre o total de

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, destinadas à retribuição do trabalho. A matriz

constitucional do dispositivo é o art. 195, I, a da CF, que aponta como fonte de custeio da seguridade social a

contribuição devida pelo empregador incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, pagos

ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.A

expressão rendimentos do trabalho, transmudada pelo legislador infraconstitucional para retribuição do trabalho,

deixa evidente que a contribuição somente incidirá sobre verbas remuneratórias. Logo, fica afastada da base de

cálculo da contribuição eventuais verbas indenizatórias.A razão de ser desta distinção reside no fato de que as

verbas indenizatórias não repercutem sobre eventual benefício previdenciário que o segurado venha a receber.

Esta conclusão é reforçada pela relativa correspondência estabelecida pelo legislador entre os conceitos de

retribuição do trabalho e salário-de-contribuição, conforme visto.Outrossim, o dispositivo indicado no 2º do art.

22, I da Lei nº 8.212/1991 - 9º do art. 28 do mesmo diploma - elenca verbas que não integram o salário-de-

contribuição e também são excluídas da base de cálculo da contribuição incidente sobre a remuneração do

empregado. Eis a redação do dispositivo em comento:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 9º Não

integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social,
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nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo

aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;c) a parcela in natura recebida de acordo com os

programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº

6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da

Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; e) as importâncias:1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro

de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da

indenização de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº

5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias

na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente

desvinculados do salário;8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 9. recebidas a título da indenização de

que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na

forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; h) as diárias para viagens, desde que

não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de

complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;j)

a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o

abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; m) os

valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado

para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da

atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do

Trabalho;n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que

este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;o) as parcelas destinadas à assistência ao

trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;p) o

valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar,

aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber,

os arts. 9º e 468 da CLT; q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos

ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos

empregados e dirigentes da empresa;r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;s) o

ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as

despesas realizadas;t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de

capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem

garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990;v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;x) o valor da multa prevista no

8º do art. 477 da CLT. Pois bem, assentadas essas premissas, passo a examinar se as verbas indicadas pelo

impetrante estão ou não fora da base de cálculo da contribuição previdenciária devida pelo empregador.Em vários

processos que tratavam dessa mesma matéria (v.g 0002705-36.2010.403.6002 e 0004341-37.2010.403.6002)

indeferi a medida liminar em relação à remuneração paga nos 15 dias que antecedem a concessão do auxílio-

doença e ao adicional de férias, expondo as seguintes razões:(...)O benefício em questão está previsto no art. 60 da

Lei nº 8.213/1991:Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do

afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto

ele permanecer incapaz. 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o

auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 2º (Revogado pela Lei n. 9.032/1995). 3o

Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 4º A empresa que dispuser de serviço médico,

próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido

no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade

ultrapassar 15 (quinze) dias.Vê-se que há disposição expressa de que o pagamento relativo aos primeiros quinze

dias de afastamento do empregado é devido pelo empregador. Todavia, esta regra não transfere à empresa o ônus

de pagar o benefício previdenciário, mas apenas assenta que o evento deflagrador do auxílio-doença é o

afastamento por mais de 15 dias. Vale dizer, antes de 15 dias de afastamento não há que se falar em auxílio-

doença. Por conseguinte, o afastamento nesse caso ocasiona a interrupção e não suspensão do contrato de

trabalho. Colho na lição de SERGIO PINTO MARTINS a distinção entre a interrupção e suspensão do contrato de

trabalho:A suspensão envolve a cessação temporária e total da execução e dos efeitos do contrato de trabalho. Na

interrupção, há a cessação temporária e parcial dos efeitos do contrato de trabalho.Na suspensão o empregado não
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trabalha temporariamente, porém nenhum efeito produz em seu contrato de trabalho. São suspensas as obrigações

e os direitos. O contrato de trabalho ainda existe, apenas seus efeitos não são observados. Na interrupção, apesar

de o obreiro não prestar serviços, são produzidos efeitos em seu contrato de trabalho.Assim, ainda que o

empregado não tenha trabalhado efetivamente, a natureza da remuneração nos primeiros quinze dias de

afastamento é de salário e não de benefício previdenciário.Arrematando a questão, trago à colação trecho da lição

de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM , destacando a arguta crítica do doutrinador ao entendimento jurisprudencial

invocado pela impetrante:Como se observa, o segurado empregado tem seus 15 (quinze) primeiros dias a cargo do

empregador, sendo estes valores, inclusive, considerados como salário-de-contribuição. Este direito não é

extensível aos empregados domésticos, cujos empregadores não têm a responsabilidade destes 15 (quinze)

primeiros dias. Para estes prevalece a regra geral na qual o próprio segurado é que arca com estes dias de

incapacidade. Como se disse, a lei não considera tal interregno como risco social relevante a ser protegido pela

previdência social, a não ser, naturalmente, que a incapacidade ultrapasse os 15 dias, situação na qual o benefício

é pago desde a incapacidade inicial (desde que requerido em 30 dias a incapacidade).De acordo com precedente

do STJ, não seria devida a contribuição previdenciária sobre estes 15 primeiros dias pagos ao empregado pela

empresa, pois tal verba, na visão do Tribunal, não consubstancia contraprestação a trabalho e, portanto, seria

desprovida de natureza salarial (REsp. 1.086.141-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 16/12/2008,

entre outros). Desconhece o Tribunal que, ao excluir tais parcelas do salário-de-contribuição, o segurado é, em

verdade, o maior prejudicado, pois este interregno não será necessariamente computado como tempo de

contribuição e carência. Ademais, diversas verbas trabalhistas não têm relação direta com a contraprestação do

serviço, como o descanso semanal remunerado, e por isso são afastadas da base-de-cálculo. Excluir tais

incidências também prejudica, ainda que limitadamente, o equilíbrio atuarial do sistema, pois a organização inicial

do sistema foi feita com base na premissa de sua incidência, além de reduzir o futuro benefício que será concedido

ao segurado.Novamente, o que falta aos profissionais do direito é a análise do custeio necessariamente conjugada

com o benefício, além da eterna busca do equilíbrio financeiro e atuarial. Os demais segurados, incluindo o

empregado doméstico, caso solicitem o benefício em 30 (trinta) dias, têm direito ao pagamento a contar da

incapacidade, e não a partir do 16º dia. Este ponto costuma gerar confusão, pois induz a raciocínio equivocado: o

segurado não receberia os 15 (quinze) primeiros dias, já que o benefício só é devido a partir do 16º dia.O que

acontece é o seguinte: o benefício somente torna-se devido a partir do 16º dia consecutivo de incapacidade, exceto

para o empregado, já que a empresa pagará os 15 (quinze) primeiros dias.Trato agora das férias e o respectivo

terço constitucional.Tais adicionais, a despeito de serem pagos sem a contraprestação de trabalho, não perdem a

natureza remuneratória pois traduzem direito ínsito ao contrato de trabalho. Cabe anotar que a natureza salarial

destas verbas decorre da própria Constituição (art. 7º, XVII).A contribuição patronal só não incidirá sobre as

férias e o adicional quando a fruição for convertida em pecúnia, hipótese em que as parcelas perdem o caráter

remuneratório e assumem a roupagem de indenização. No entanto, neste caso a hipótese de não incidência da

contribuição previdenciária é incontroversa, já que está contemplada de forma expressa no art. 28, 9º, alínea d, da

Lei nº 8.212/91, transcrito alhures.Ainda em relação ao terço constitucional de férias, observo que o impetrante

invoca precedente do STF relatado pelo Ministro Eros Grau no sentido da não incidência da contribuição

previdenciária sobre o adicional. Eis a ementa do acórdão:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI 603537/DF, Rel. Min. Eros

Grau, j. 27/02/2007).Todavia, o julgado acima referido trata de situação específica que não se confunde com a

hipótese debatida nestes autos. Em primeiro lugar, não diz respeito à contribuição do empregador, e sim a do

próprio segurado. Além disso, o precedente discute a previdência de servidor público, e não do segurado do

regime geral.Outrossim, a leitura do voto do relator mostra que o caso concreto versa sobre a aposentadoria do

servidor público de acordo com a regra anterior à EC 41/2003, regra esta que determinava que a base de cálculo

para os proventos seria a última remuneração do servidor, e não a média de suas remunerações. E, de fato, neste

sistema se revela incoerente a incidência de contribuição do funcionário sobre parcela que não terá nenhuma

repercussão na renda da aposentadoria. Todavia, no caso do regime geral - e o do servidor público, de acordo com

o regramento atual - a contribuição que incide sobre o terço constitucional de férias será computada no cálculo do

salário-de-benefício do segurado, o que pode implicar incremento no benefício.É bem verdade que em dada

passagem o relator alude que ...a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a garantia de recebimento de,

pelo menos, um terço a mais do que o salário normal no gozo das férias anuais (CB, artigo 7º, XVIII) tem por

finalidade permitir ao trabalhador reforço financeiro neste período (férias) [RE n. 345.458, Relatora a Ministra

Ellen Gracie, DJ de 11.3.05], o que significa dizer que a sua natureza é compensatória/indenizatória. Contudo, o

julgado a que se refere o Ministro Eros Grau também versava sobre peculiar situação ligada ao regime jurídico ao

qual estão submetidos os servidores públicos, de modo que não há como transformá-lo em precedente seguro a

refletir a posição do Supremo Tribunal Federal acerca da contribuição devida pelo empregador no regime

geral.Apesar de manter a mesma convicção de antes em relação à matéria, refletindo melhor sobre o tema entendi

necessário reformular o entendimento anteriormente exposto, a fim de alinhar as conclusões com a jurisprudência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     275/732



pacífica que trata do tema ora em debate, no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre a

remuneração referente aos 15 dias de afastamento que antecedem a data de início do benefício de auxílio-doença

(v.g. STJ, 1ª Turma, AgaREsp 231.361, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2012; STJ, 2ª Turma, AgaREsp

103.294, rel. Min. Herman Benjamin, j. 23/05/2012; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AMS 0005491-35.2010.4.03.6105,

rel. Des. Federal Antonio Cedenho, j. 27/05/2013). O mesmo se dá em relação ao adicional que incide sobre as

férias gozadas (STJ, 1ª Turma, AgaREsp 223.988, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 02/05/2013; TRF 3ª Região,

2ª Turma, AC 01036419219994039999, rel. Des. Federal Cotrim Guimarães, j. 04/12/2012).Importante asseverar

que a matéria tratada nos autos cinge-se essencialmente a questões de direito, como, aliás, é comum na seara do

Direito Tributário. Logo, as peculiaridades do caso concreto (se é que o caso concreto apresenta alguma

peculiaridade) são irrelevantes para distinguir este caso de tantos outros que abarcam idêntico pedido e que

serviram de matéria-prima para inúmeros precedentes das instâncias superiores.Logo, tendo em vista a

uniformização do entendimento acerca de vários pontos debatidos neste mandado de segurança, não há sentido em

insistir em posição jurídica isolada ou, na melhor das hipóteses, manifestamente minoritária, defendida por poucos

dentre os muitos que refletiram sobre a matéria.Neste particular, oportuno transcrever contundente comentário do

Ministro Cezar Peluso, extraído das páginas amarelas da revista Veja, edição 2172 de 07 de julho de 2010:Alguns

magistrados simplesmente desconhecem nossas decisões. Ninguém fica vendo TV Justiça o dia todo para saber

como o STF decide. Vou estudar uma forma de fazer com que decisões importantes do Supremo sejam

comunicadas instantaneamente aos juízes do país inteiro. Mas há também uma explicação de natureza

psicanalítica para a questão. Afinal, o que os tribunais superiores representam para os juízes? A autoridade

paterna. Eu sei, eu fui juiz. Pensava: é um absurdo o tribunal decidir desse jeito! Eles estão errados! Não podem

me obrigar a segui-los! Trata-se de um mau entendimento da independência. Mas o mais grave, e no que pouca

gente presta atenção, é que, quando o juiz decide contrariamente ao STF, os que têm bons advogados conseguem

chegar aqui e mudar a situação. Os outros, que não conseguem, acabam tendo uma sorte diferente. Isso se chama,

na prática, iniqüidade. Casos iguais, tratamentos diferentes. Sob o pretexto de resguardar a independência dos

juízes, cria-se injustiça.Cumpre observar que a matéria de que tratam estes autos não foi debatida pelo Supremo

Tribunal Federal e é provável que nunca o seja. No entanto, no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, está solidificado o entendimento de que da base de

cálculo da contribuição debatida, devem ser excluídos os valores correspondentes aos quinze dias de salário que

antecedem o auxílio-doença e ao terço constitucional de férias.Não obstante, mantenho o entendimento acima

exposto no que toca às férias usufruídas, até mesmo porque o período de férias é computado como tempo de

contribuição.Relativamente à contribuição sobre o aviso prévio indenizado, as parcelas perdem o caráter

remuneratório e assumem a roupagem de indenização, de modo que não podem ser fato gerador para a

contribuição questionada. Por outro lado, não assiste razão ao impetrante quanto ao pagamento referente ao

adicional de horas-extras, uma vez que tal verba ostenta caráter nitidamente remuneratório. Trata-se de matéria

igualmente pacificada na jurisprudência, conforme ilustram os precedentes que seguem:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência

para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 3. Agravos Regimentais não providos; (STJ, 2ª Turma, AGRESP

nº 1210517, rel. Min. Herman Benjamin, j. 04/10/2011).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ

DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria

eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria

usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência

traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2.

Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg

no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza

salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. As verbas recebidas a

título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e

noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5.

Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193).(STJ, 1ª Turma, AGA 1330045, rel. Min. Luiz Fux, DJE

25/11/2010).TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA -

INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO
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DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELOS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

PROVIDOS. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título (a) de horas extras (AgRg no REsp nº 1210517 /

RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma,

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010; REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra

Denise Arruda, DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ

01/08/2006, pág. 364) e de (b) adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de horas extras (STJ,

REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são verbas de natureza remuneratória, sobre

eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. (...). (TRF 3º Região, 5ª Turma, AMS

00047752620114036120, Rel. Desª. Federal Ramza Tartuce, j. 09/04/2012).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-

INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. INCIDÊNCIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. INEXIGIBILIDADE. (...) 2. Não incide a

contribuição social sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de

afastamento de sua atividade laborativa, dada a natureza de auxílio-doença. Precedentes do STJ. 3. O STF firmou

entendimento no sentido de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária. Precedentes do STF. 4. O Superior Tribunal de Justiça e a 5ª Turma do TRF da 3ª

Região passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço

constitucional de férias. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. Os adicionais de hora-extra, trabalho noturno

insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à incidência da contribuição

previdenciária. Precedentes do STJ e desta Corte. 6. A jurisprudência é pacífica no sentido de que o repouso

semanal remunerado tem natureza remuneratória, integrando o salário-de-contribuição para incidência de

contribuição previdência. Precedentes. (...).(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AMS 2008.61.14.008028-4, rel. Des.

Federal André Nekatschalow, j. 05/09/2011).Cuido agora do salário-maternidade. Trata-se de um benefício

previdenciário custeado integralmente pelo INSS, embora seu pagamento seja de responsabilidade da empresa, a

qual, posteriormente, faz o encontro de contas com a Previdência e obtém o ressarcimento.É benefício

previdenciário, mas com a peculiaridade de, por força de lei, ser considerado, também, salário-de-contribuição, de

modo que a gestante em licença tem direito ao cômputo do período como tempo de serviço para fins

previdenciários.Logo, não se trata, igualmente, de verba de caráter indenizatório, mas sim remuneratória, vale

dizer, de natureza salarial, razão pela qual é suscetível de incidência da contribuição previdenciária.Trato agora do

pedido de compensação, adiantando que o tenho por admissível pela via deste mandado de segurança, uma vez

que a impetrante apresentou prova pré-constituída do recolhimento das contribuições que pretende compensar

(CD anexo com documentos fiscais).Todavia, a compensação abrangerá apenas as contribuições indevidamente

recolhidas nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, bem como eventuais recolhimentos efetuados

no curso da lide.Por fim, registro que o exercício da compensação somente poderá ser exercido após o trânsito em

julgado da sentença (art. 170-A do CTN). Conforme esclarece o juiz federal LEANDRO PAULSEN , Sempre que

a compensação é efetuada com fundamento na invalidade de dispositivo da legislação tributária que estabelece

determinada exação já paga mas entendida como indevida, como, e. g., na inconstitucionalidade da lei instituidora,

faz-se necessário que o contribuinte obtenha o reconhecimento judicial de que a exigência era feita sem suporte

válido, de forma a que se crie a certeza de que realmente pagou tributo indevido e que, portanto, possui crédito

oponível ao Fisco, certeza esta indispensável à realização da compensação, nos termos do art. 170 do CTN. A

compensação deverá ser efetuada sobre contribuições incidentes sobre a folha de salários da impetrante. O valor a

ser compensado deverá ser acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao

do pagamento indevido até o mês anterior ao da compensação e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em

que estiver sendo efetuado o acerto de contas.Tudo somado, a demanda merece julgamento de parcial

procedência.III - DISPOSITIVODiante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o fim de assegurar à

impetrante a não incidência da contribuição previdenciária patronal e devida a outras entidades (art. 22 da Lei nº

8.212/1991), sobre os valores correspondentes aos 15 primeiros dias de auxílio-doença, terço constitucional de

férias e aviso prévio indenizado, bem como assegurar o direito de compensar o que pagou indevidamente a esse

título nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da presente ação, devendo o crédito apurado ser atualizado

de acordo com o disposto no art. 89, 4º da LEI nº 8.212/1991.Sem condenação em honorários advocatícios.Diante

da sucumbência parcial, a impetrante deverá arcar com metade das custas.Sentença sujeita ao reexame necessário

(art. 14, 1º da Lei nº 12.016/2009).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008523-95.2013.403.6120 - VANESSA SINATORA SALLUN(SP104111 - FERNANDO CAMPOS SCAFF) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     277/732



CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS DE ARARAQUARA

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Vanessa Sinatora Sallun contra ato do Chefe do Setor de

Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social visando afastar qualquer ato coator tendente a lhe exigir a

devolução de valores pagos pelo INSS tendo em vista a ilegalidade e a inconstitucionalidade da devolução de

valores à título alimentício.Narra, em apertada síntese: que era beneficiária de aposentadoria por invalidez desde

01/05/2003, porém, em 31/08/2011 o benefício foi cancelado em razão de uma revisão analítica; que interpôs

recurso administrativo ao qual foi negado provimento sob o argumento de recuperação da capacidade laborativa

apontada em parecer médico; que continuou recebendo mensalidade de recuperação, no valor integral da

aposentadoria, nos termos do inciso II, do art. 206, da IN INSS/PRES n. 45/2010 e artigo 49, inciso II, do Decreto

n. 3.048/99; que em julho de 2012 entrou em contato com a Agência em razão de ainda estar recebendo o valor

integral da mensalidade para esclarecer a situação, ocasião em que foi informada de erro administrativo já que o

valor deveria ter sido reduzido em 50%; que após esse atendimento passou a receber 25% do valor pensando

tratar-se de acerto do valor recebido a maior; que no dia 17/12/2012 recebeu ofício informando as irregularidades

no pagamento e cobrando o valor de R$ 4.223,76.Sustenta a ilegalidade da devolução dos valores, pois recebidos

de boa-fé já que não deu causa ao erro do INSS e compareceu à Agência informando o pagamento maior do que o

devido. De outra parte, afirma que, ainda que tenha que devolver o valor, deveria ser considerado para o cálculo

do débito o fato de o valor do seu benefício ser reduzido em 75% antes do período previsto no item II do art. 206

da citada Instrução Normativa.Vieram os autos conclusos.Antes de mais nada cumpre assentar que o polo passivo

do feito deve ser integrado também pelo INSS, nos termos do art. 6º da Lei 12.016/2009. Ao SEDI.Quanto ao

pedido de liminar, observo, inicialmente, que a capacidade laboral não é objeto de controvérsia no presente feito,

mas tão-somente a exigência de devolução de valores recebidos de boa-fé.Preveem os artigos 46 e 47 da Lei n.

8.213/91:Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por invalidez, será observado

o seguinte procedimento: I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início da

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o benefício cessará:(...) II -

quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou ainda quando o segurado for declarado

apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem

prejuízo da volta à atividade: a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for

verificada a recuperação da capacidade; b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6

(seis) meses; c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 (seis) meses, ao

término do qual cessará definitivamente.(...)Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:(...) II - pagamento de

benefício além do devido; (..) 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o

regulamento, salvo má-fé. (Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)O Decreto n. 3.048/99 e a IN

INSS/PRES n. 45/2010 repetem as disposições da Lei n. 8.213/91.Pois bem.De acordo com os documentos

acostados aos autos, a verificação da recuperação da capacidade laboral, por meio de perícia médica, ocorreu em

04/10/2011 e não na data de cessação do benefício fixado pelo INSS (31/08/2011). Isto porque o texto da lei é

claro quanto ao fato de o início do prazo de manutenção da aposentaria para fins de posterior cessação será da data

em que for verificada a recuperação da capacidade.Nesse quadro, nos próximos seis meses a contar da perícia

(04/10/2011) autora passaria a receber o benefício de manutenção iniciando-se os prazos legais. Assim, deveria

receber a renda no valor integral entre os meses de vencimento de 11/2011 até 04/2012. A partir de 05/2012 a

renda deveria ser reduzida em 50% até 10/2012. Depois disso, reduzida para 75% do benefício entre 11/2012 a

03/2013, cessando definitivamente em 04/2013.De acordo com os extratos anexos, foram pagos os seguintes

valores à impetrante:Perícia 04/10/2011 COMPETÊNCIA MÊS PAGAMENTO VALOR RM1º mês (integral)

10/2011 11/2011 R$ 1.991,762º mês 11/2011 12/2011 R$ 1.991,763º mês 12/2011 01/2012 R$ 1.991,764º mês

01/2012 02/2012 R$ 2.112,85*5º mês 02/2012 03/2012 R$ 2.112,856º mês 03/2012 04/2012 R$ 2.112,851º mês

(50%) 04/2012 05/2012 R$ 2.112,852º mês 05/2012 06/2012 R$ 2.112,853º mês 06/2012 07/2012 R$ 2.112,854º

mês 07/2012 08/2012 R$ 1.056,425º mês 08/2012 09/2012 R$ 1.056,426º mês 09/2012 10/2012 R$ 528,211º mês

(75%) 10/2012 11/2012 R$ 528,212º mês 11/2012 12/2012 R$ 528,213º mês 12/2012 01/2013 R$ 528,214º mês

01/2013 02/2013 R$ 631,43*5º mês 02/2013 03/2012 R$ 631,436º mês 03/2013 04/2013 NPGOCessação 04/2013

---- ----*reajusteNesse quadro, observa-se que em três competências (entre 04/2012 e 06/2012) a impetrante

recebeu o valor integral quando deveria receber apenas 50%, redundando num valor recebido a mais de R$

3.169,50. Porém, na competência 09/2012 recebeu menos que 50% (R$ 528,21). Ora, se a impetrante sabia que os

pagamentos deveriam ocorrem na forma e nos prazos em questão, então não se pode dizer que, por ter alertado a

autarquia de que estava recebendo mais do que o devido não sabia que o valor não era devido. Tanto sabia que

não era devido que ela procurou a agência para informar a situação.Dessa forma, tendo cessado o benefício, ainda

que aparentemente antes do tempo devido, não há fundamentos para afastar a cobrança dos valores recebidos que,

ainda que por erro do INSS, a impetrante sabia serem indevidos, dada a sistemática temporal para cessação da

aposentadoria por invalidez.De outra parte, há certa dúvida quanto ao valor cobrado pelo INSS de modo que

entendo possível DEFERIR PARCIALMENTE a liminar apenas para suspender a cobrança do valor constante da

GPS de fl. 33, no valor de R$ 4.223,76, até as informações da autoridade coatora.Notifique-se a autoridade

apontada como coatora para apresentar informações e dê-se ciência ao INSS.Antes, porém, de notificar a
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autoridade coatora da decisão, intime-se a impetrante para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, trazendo a cópia

dos documentos a instruir a contrafé. Decorrido o prazo para apresentação das informações, vindas estas ou não,

vista ao Ministério Público Federal.Na sequência, venham conclusos para sentença.
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Expediente Nº 3820

 

USUCAPIAO

0000068-35.2013.403.6123 - FLAVIO NAVARRO(SP189695 - TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO E

SP226168 - LUCIANA DE TOLEDO LEME) X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 130/132: recebo para seus devidos efeitos a minuta de edital apresentada pela parte autora para citação de

terceiros interessados, incertos e desconhecidos.2. Desta forma, determino que a parte autora encaminhe a esta

secretaria, ao endereço eletrônico bragança_vara01_sec@jfsp.jus.br, arquivo com a referida minuta para

disponibilização no diário judicial eletrônico.3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que providencie a

publicação do edital em jornal local, por duas vezes, no prazo de quinze dias, comprovando ato contínuo cada uma

delas, nos termos do art. 232, III, do CPC, devendo ainda a secretaria promover publicação do mesmo edital no

diário eletrônico oficial, bem como afixá-lo no átrio deste fórum, certificando nos autos.4. Após, dê-se vista a

União e ao MPF, consoante determinação de fls. 124/128.

 

MONITORIA

0001528-67.2007.403.6123 (2007.61.23.001528-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP159653E - ROSANY MARIE CORDEIRO) X MARIA CRISTINA

PELOI(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 20 dias, esclareça quanto a eventual composição amigável com a

executada, nos termos do deliberado às fls. 190, ou requeira o que de oportuno para prosseguimento da execução

 

0000037-88.2008.403.6123 (2008.61.23.000037-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP157694E - LUISA

PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI) X WALDIR ALVES(SP075095 - ANTONIO CARLOS

FRANCISCO PATRAO)

Observando-se os termos do requerido pela CEF Às fls. 95/98, do determinado pelo Juízo às fls. 99 e da

manifestação da parte executada de fls. 106/128 argüindo que o bem indicado à penhora se trata de bem de família

onde residem executado e sua família, dê-se vista à CEF para que se manifeste e requeira o que de

oportuno.Prazo: 30 dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado.

 

0000180-09.2010.403.6123 (2010.61.23.000180-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO) X FRANCISMARA EXPEDITA LAVOR PEREIRA(SP208886 - JULIANA

FAGUNDES GARCEZ) X JACINTO GONCALVES DE MOURA(SP208886 - JULIANA FAGUNDES

GARCEZ) X FRANCISCA GOMES LAVOR

1- Considerando a determinação de fls. 132 e o ofício recebido da Secretaria da Receita Federal de fls. 137, dê-se

vista à CEF para que se manifeste nos termos do artigo 791, III, do CPC, por ausência de bens penhoráveis e

consoante ainda a negativa de tentativa de bloqueio de ativos financeiros via sistema BACEN-JUD.2- No silêncio,

aguarde-se no arquivo, sobrestado.

 

0002019-35.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X MARCIO ANTONIO FONTES PASCOAL

1- Em face da certidão de decurso de prazo supra aposta para oferecimento de embargos à monitória, convolo o

mandado de citação inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c do CPC.2- Destarte, considerando os termos

da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 para estabelecer a fase de
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cumprimento das sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução fundada

em título judicial, substancialmente, com fulcro em seu art 6º, determino que a secretaria promova expedição de

mandado para intimação do devedor, excepcionalmente em função de não haver advogado constituído nos autos,

para que, no prazo de 15 DIAS, pague a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à

penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante

da condenação será acrescido de multa no percentual de DEZ POR CENTO(art. 475-J do CPC) e a condenação da

verba honorária aposta. 3- Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, tornem conclusos.

 

0002026-27.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X MARCIO BARBOSA DA SILVA DE SOUZA

1- Determino a suspensão do presente processo nos termos do artigo 791, III, do CPC, por ausência de bens

penhoráveis e consoante ainda a negativa de tentativa de bloqueio de ativos financeiros via sistema BACEN-

JUD.2- Aguarde-se no arquivo, sobrestado, devendo a CEF diligenciar e requerer o desarquivamento destes findo

o prazo de seis meses, informando quanto a eventual localização de bens penhoráveis, nos termos do artigo 655 do

CPC.

 

0001596-41.2012.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCELO DONIZETTI SILVEIRA AZEVEDO

Considerando a decisão de fls. 28 e as certidões de fls. 30/31 e supra aposta, dê-se vista à CEF para que requeira o

que de oportuno, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.

 

0001598-11.2012.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X JOSE GERALDO GOVERNATORI

1- Em face da certidão de decurso de prazo supra aposta para oferecimento de embargos à monitória, convolo o

mandado de citação inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c do CPC.2- Destarte, considerando os termos

da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 para estabelecer a fase de

cumprimento das sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução fundada

em título judicial, substancialmente, com fulcro em seu art 6º, determino que a secretaria promova expedição de

mandado para intimação do devedor, excepcionalmente em função de não haver advogado constituído nos autos,

para que, no prazo de 15 DIAS, pague a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à

penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante

da condenação será acrescido de multa no percentual de DEZ POR CENTO(art. 475-J do CPC) e a condenação da

verba honorária aposta. 3- Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, tornem conclusos.

 

0001604-18.2012.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X ADRIANA BORGES DE AZEVEDO

Considerando a decisão de fls. 29 e a certidão de fls. 33/34 e supra aposta, dê-se vista à CEF para que requeira o

que de oportuno, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.

 

0001605-03.2012.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X VERONILDO EDUARDO DE SOUZA

Considerando a decisão de fls. 66 e as certidões de fls. 70/71 E 72, dê-se vista à CEF para que requeira o que de

oportuno, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.

 

0001607-70.2012.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X EDER FELICIO DOS REIS X FERNANDA LIMA VIEIRA DOS REIS

1- Em face da certidão de decurso de prazo supra aposta para oferecimento de embargos à monitória, convolo o

mandado de citação inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c do CPC.2- Destarte, considerando os termos

da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 para estabelecer a fase de

cumprimento das sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução fundada

em título judicial, substancialmente, com fulcro em seu art 6º, determino que a secretaria promova expedição de

mandado para intimação do devedor, excepcionalmente em função de não haver advogado constituído nos autos,

para que, no prazo de 15 DIAS, pague a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à

penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante

da condenação será acrescido de multa no percentual de DEZ POR CENTO(art. 475-J do CPC) e a condenação da

verba honorária aposta. 3- Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, tornem conclusos.

 

0002037-22.2012.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X
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DONIZETE APARECIDO DIAS

1- Fls. 33/34: manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa aposta pelo oficial de justiça, no prazo de dez dias,

substancialmente quanto ao real interesse e plausibilidade de prosseguimento da presente ação, diligenciando,

caso persista o interesse, nos termos do art. 333, I, do CPC.2- Informado pela CEF atual endereço da requerida,

renove-se a citação.3- No silêncio, intime-se pessoalmente a CEF para cumprimento da ordem, no prazo de 48

horas.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001574-95.2003.403.6123 (2003.61.23.001574-0) - RENATA APARECIDA DA ROCHA PEREIRA

CAMANDUCCI - INCAPAZ X CHARLES DONIZETE DA ROCHA PEREIRA CAMANDUCCI(SP079010 -

LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte

autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º

do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância

aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s)

requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como

data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de

discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à

instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das

modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução

do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas

de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial. 5. No

silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que

tidas, ao menos, como incontroversas. Int.

 

0000556-05.2004.403.6123 (2004.61.23.000556-7) - TEREZA DE JESUS(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente

pelo prazo de 10 (DEZ) dias para manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0001129-43.2004.403.6123 (2004.61.23.001129-4) - CESIRA APARECIDA JAMELI(SP135328 - EVELISE

SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte

autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º

do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância

aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s)

requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como

data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de

discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à

instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das

modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução

do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas

de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial. 5. No

silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que

tidas, ao menos, como incontroversas. Int.

 

0000220-30.2006.403.6123 (2006.61.23.000220-4) - MARIA TEREZA SILVEIRA FRANCO(SP070622 -

MARCUS ANTONIO PALMA E SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte

autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º

do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância

aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s)

requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como

data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de

discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à

instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das

modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução

do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas
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de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial. 5. No

silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que

tidas, ao menos, como incontroversas. Int.

 

0002106-64.2006.403.6123 (2006.61.23.002106-5) - JURACY GONCALVES TINOCO(SP249650 - JULIANA

RAMOS DE OLIVEIRA E SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA E SP135074E -

RODRIGO SERRANO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP249187 -

HENRIQUE MARTINI MONTEIRO)

Fls. 409/416: observando-se o pedido de execução apresentado pela parte autora, determino, preliminarmente, no

prazo de quinze dias, que a parte autora forneça as cópias necessárias à instrução do mandado de citação para

início da execução (documentos pessoais da parte autora, sentença, relatório, voto, v. Acórdão, certidão de trânsito

em julgado e petição e cálculos da execução). Silente, arquivem-se.Feito, cite-se e intime-se o INSS nos termos do

art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à execução da quantia determinada na memória de

cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos termos da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro

de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim entender. 

 

0000188-88.2007.403.6123 (2007.61.23.000188-5) - ANA VIRTUDI DIAS(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA E SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte

autora beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- No silêncio, arquivem-se.

 

0002176-47.2007.403.6123 (2007.61.23.002176-8) - RODRIGO XAVIER DA SILVA(SP229788 - GISELE

BERALDO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente

pelo prazo de 10 (DEZ) dias para manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0000597-93.2009.403.6123 (2009.61.23.000597-8) - ONOFRE JOSE ARAUJO(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente

pelo prazo de 10 (DEZ) dias para manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

0001214-53.2009.403.6123 (2009.61.23.001214-4) - KAUA RODRIGUES DA CUNHA - INCAPAZ(SP079010

- LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X VALDIRENE RODRIGUES FAGUNDES X LUIS

ROBERTO DA CUNHA(SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o determinado às fls. 195, parte final, trazendo aos autos documento hábil a comprovar que

detém a guarda do menor.Após, dÊ-se ciência ao MPF e, em termos, expeçam-se as requisições de pagamento

determinadas, fls. 195.No silêncio, aguarde-se no arquivo.

 

0001859-78.2009.403.6123 (2009.61.23.001859-6) - WANDERLEY KULPA(SP177240 - MARA CRISTINA

MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Descabe a este Juízo a quo deliberar a respeito do requerido às fls. 355/356 pela parte autora vez que os autos se

encontram sob jurisdição de Instância Superior, tendo sido proferida r. decisão convertendo o julgamento em

diligência, fls. 351, para que a referida parte juntasse aos autos laudo técnico das condições ambientais do

trabalho, subscrito por profissional legalmente habilitado, no prazo de 60 dias.Desta forma, qualquer deliberação a

respeito carece de apreciação pela E. Corte Superior.Desta forma, encontrando-se o autor com prazo para

diligenciar e cumprir a r. determinação ad quem, aguarde-se o exaurimento do mesmo, cabendo a referida parte

adotar as medidas legais cabíveis para cumprimento do determinado.Decorrido o prazo, restituam-se os autos à C.

Nona Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002398-44.2009.403.6123 (2009.61.23.002398-1) - SANTA SALETE DILELLO(SP016940 - URLEY

FRANCISCO BUENO DE SOUZA E SP202675 - SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOI- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora

nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000472-91.2010.403.6123 (2010.61.23.000472-1) - CELSO LUIS CLEMENTE DO NASCIMENTO(SP282532
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- DANIEL HENRIQUE JACOMELLI E SP254931 - MARCELO CAVALCANTI SPREGA) X UNIAO

FEDERAL

1- Fls. 174: cumpra a parte autora o determinado às fls. 172, trazendo aos autos os cálculos que entende devidos

para execução do julgado, nos termos dos art. 475 e 730 do CPC.2- Prazo: 30 dias.3- No silêncio, aguarde-se no

arquivo, sobrestado.

 

0001435-02.2010.403.6123 - VERA LUCIA DE SOUZA(SP107983 - ANGELICA DIB IZZO E SP291412 -

HELOISA DIB IZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANNA MARIA MAZZEI

PAGANONI(SP086379 - GERALDO FERNANDO COSTA)

1- Ante o noticiado às fls. 588/589 quanto ao falecimento da parte corré ANA MARIA MAZZEI PAGANONI

determino, preliminarmente, a suspensão do feito, nos termos do art. 13, caput e 1º, e art. 265, ambos do CPC.2-

Posto que com o falecimento da referida parte cessaram os poderes outorgados pela procuração trazida aos autos,

descabe apreciação ao requerimento formulado Às fls. 588, parte final, pelo i. causídico da corré ora de cujus, pelo

que concedo prazo de trinta dias para regular substituição processual e habilitação nos autos dos sucessores, nos

moldes do art. 1829 do Código Civil, vez que deixou 03 filhos maiores, identificados por Domenico, Eleonora e

Emilio, fls. 589.3- Após, tornem conclusos.

 

0001727-84.2010.403.6123 - MARIA SILVIA PEREIRA CORDEIRO FERNANDES(SP200344 - JAQUELINE

JULIANI E SP277305 - MICHELY HELLWIG GOMES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOI- Considerando a certidão supra aposta e nos termos do art. 2º da Lei nº

9.289/96 e da Resolução nº 426/2011 - Conselho da Administração do TRF da 3ª Região, promova a PARTE

AUTORA o recolhimento das custas de preparo em código de receita correto junto à CEF, em GRU (Guia de

Recolhimento da União) utilizando-se dos seguintes códigos, sob pena de deserção: UG 090017GESTÃO

00001Códigos para Recolhimento: 18.710-0: Custas Judiciais 1ª Instância 18.730-5: Porte de Remessa/ Retorno

de AutosCÓDIGOS DE RECOLHIMENTO ALTERADOS PELA RESOLUÇÃO Nº 426, DE 4 DE SETEMBRO

DE 2011.PAGAMENTO EXCLUSIVAMENTE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EM CUMPRIMENTO

AO ART. 2º DA LEI nº 9.289/96.II- Feito, em termos com o supra determinado, tornem conclusos.

 

0002156-51.2010.403.6123 - ELISENA PIRES PIMENTEL DE LIMA(SP258399 - NICEIA CARRER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte

autora beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- No silêncio, arquivem-se.

 

0000151-22.2011.403.6123 - MATILDE RODRIGUES DE MORAES PINTO(SP297485 - THOMAZ

HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte

autora beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- No silêncio, arquivem-se.

 

0000339-15.2011.403.6123 - JOSE ROMEU DE CAMARGO X EVA APARECIDA LIMA

CAMARGO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte

autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º

do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância

aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s)

requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como

data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de

discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à

instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das

modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução

do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas

de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial. 5. No

silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que

tidas, ao menos, como incontroversas. Int.

 

0000395-48.2011.403.6123 - SEBASTIAO CARDOSO(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte

autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º
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do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância

aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s)

requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como

data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de

discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à

instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das

modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução

do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas

de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial. 5. No

silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que

tidas, ao menos, como incontroversas. Int.

 

0001308-30.2011.403.6123 - LEONIDIO SIQUEIRA - INCAPAZ X LAURA DE MORAIS

SIQUEIRA(SP075232 - DIVANISA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Intime-se o INSS do determinado às fls. 70.2- Manifestem-se as partes sobre o relatório sócioeconômico no

prazo de dez dias.3- Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da

Lei nº 8.742, de 07/12/1993.4- Por fim, e em termos, expeça-se a solicitação de honorários de pagamento ao

perito.

 

0001376-77.2011.403.6123 - JOSE MAURICIO LEME(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOI- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora

nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001397-53.2011.403.6123 - ERIONILDO ALVES DE LIMA-INCAPAZ X LUCICLEIDE DE LIMA(SP293026

- EDUARDO ALVES DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I- Recebo a APELAÇÃO do Ministério Público Federal nos seus efeitos devolutivo e suspensivo; II- Vista à parte

contrária (INSS) para contra-razões;III- Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.

 

0001753-48.2011.403.6123 - VANDA HELENA DE OLIVEIRA(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora, integralmente, o determinado às fls. 91, no prazo de cinco dias, aditando a petição inicial

com a devida qualificação e representação processual da menor Elaine Francelino da Silva Kikumori

 

0001869-54.2011.403.6123 - MARIA SALETE VIEIRA DA SILVA AMARAL(SP077429 - WANDA PIRES

DE AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Requeira o réu o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se ser a parte

autora beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.3- No silêncio, arquivem-se.

 

0001982-08.2011.403.6123 - ROSELI PEREIRA PINTO - INCAPAZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a divergÊncia verificada nos autos quanto ao nome adotado pela curadora da autora, determino que

a parte autora traga aos autos, no prazo de 30 dias, cópia autenticada da certidão de casamento/nascimento, RG e

CF de sua curadora.Sem prejuízo, intime-se o INSS e o MPF do determinado Às fls. 75.Oportunamente, expeça-

se a solicitação de pagamento dos honorários periciais.

 

0002037-56.2011.403.6123 - JURACY DEPENTOR PANIZZA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1- Manifestem-se as partes sobre a complementação estudo sócio econômico

apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se a

renda total percebida pelo núcleo familiar da parte autora, e requerendo o que de oportuno. 2- Dê-se vista ao

Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993. 3- Após, a

manifestação das partes, e em termos, façam conclusos para a sentença. Int.

 

0002534-70.2011.403.6123 - JOSE ANTONIO CARVALHO DA ROCHA(SP167373 - MARIA ARMINDA
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ZANOTTI DE OLIVEIRA E SP248413 - RUTE APARECIDA PINHEIRO GALLACINI PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOI- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora

nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000159-62.2012.403.6123 - LUZIA BERNADETE MACHADO CARDOSO(SP121263 - VERA LUCIA

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOI- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora

nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000163-02.2012.403.6123 - ANA LUCIA DA SILVA GONCALVES(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOI- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora

nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0000318-05.2012.403.6123 - FABRICIO DE MELO CARDOSO - INCAPAZ X DURVALINA CAETANO DE

MELO X DURVALINA CAETANO DE MELO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Fls. 44: considerando que o endereço fornecido pela parte autora não se mostra eficaz a intimação do mesmo,

concedo prazo de 20 dias para que a parte autora traga aos autos maiores informações referentes ao endereço

declinado, tais como, nome de rua, propriedade, quilometragem, pontos de referência adequado, croqui, etc.2-

Cumprido, tornem conclusos para designação de data para oitiva da testemunha arrolada pelo MPF, fls. 40.

 

0000627-26.2012.403.6123 - MYRIAN ALVAREZ SILVA(SP167373 - MARIA ARMINDA ZANOTTI DE

OLIVEIRA E SP248413 - RUTE APARECIDA PINHEIRO GALLACINI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora

somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela concedida nos autos, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do benefício ora

reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, com o

escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do artigo

461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para

contrarrazões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas de estilo. Int.

 

0001542-75.2012.403.6123 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOI- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora

nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001587-79.2012.403.6123 - AUREA APARECIDA CHAGAS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao INSS da documentação trazida aos autos pela parte autora.Sem prejuízo, dê-se ciência às partes

da designação de audiência pelo D. Juízo Deprecado da Vara Cível de Laranjeiras do Sul-PR para o próximo dia

15 de agosto de 2013, às 13h20min.

 

0001641-45.2012.403.6123 - JUCIELE LUCIA DOS SANTOS(SP180139 - FERNANDA LISBÔA DANTAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP237020 - VLADIMIR

CORNELIO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃOII- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001826-83.2012.403.6123 - AURELIO CARLOS DE JESUS COSTA(SP229788 - GISELE BERALDO DE
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PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOI- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora

nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0001869-20.2012.403.6123 - MADALENA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto a preliminar de coisa

julgada argüida pelo INSS Às fls. 43, observando-se os documentos trazidos às fls. 53/65

 

0002014-76.2012.403.6123 - VERONICA MARIA DA SILVA(SP306381 - ALEXANDRE RIGINIK E

SP307458 - WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOI- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora

nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;III- Vista à parte contrária para contrarrazões;IV- Após, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.

 

0002303-09.2012.403.6123 - ANTONIO CESAR COSTA(SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a

conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes. 3- Por fim, e em termos, e considerando

a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça

Federal/SP que dispõe sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados nas ações em que há o

benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos honorários no valor máximo da Tabela II -

honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, quando oportuno.

 

0002420-97.2012.403.6123 - SERGIO PIRES PIMENTEL(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO E

SP321802 - ANA CAROLINA MINGRONI BESTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal,

substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação

e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int.

 

0002494-54.2012.403.6123 - ALAIDE PEREIRA DOS REIS(SP319170 - ALINE LUCILLA ELISIARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a complementação do relatório social apresentada às fls. 60/81, substancialmente quanto aos termos do

contido Às fls. 61 no tocante a retificação que se fez necessária em face da constatação de contradição com as

informações declaradas anteriormente. Publique-se o determinado Às fls. 59. 1. Manifeste-se a parte autora sobre

a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio econômico apresentado pelo Setor

de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se a renda total percebida pelo

núcleo familiar da parte autora, e requerendo o que de oportuno.3. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial

no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes,

bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim for, os termos

dos artigos 407 e 408 do CPC.4. Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art.

31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.5. Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia

médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal, de 22/5/2007, do

Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários periciais por serviços

prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos honorários no

valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, quando

oportuno.Int. 

 

0002503-16.2012.403.6123 - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP090393 - JACK IZUMI

OKADA E SP300753 - BRUNO JOSE MARTINI) X AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A(SP160614 -

ALEXANDRE FRAYZE DAVID) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Vistos, em decisão.Fls. 417/419 e documento às fls. 420/430: não há urgência a amparar a atuação, nesta quadra

processual, deste Juízo Federal, que já reconheceu sua incompetência para a presidência do presente processo,

consoante decisão proferida e transitada em julgado nos autos da exceção de incompetência ora em apenso

(00002850-56.2013.403.6123).Pelo que se apura do arrazoado de fls. 417/419, a correquerida Autopista Fernão
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Dias, aos 20 de maio de 2013, formalizou resposta à autora, impedindo a execução das obras de travessia de rede

de energia elétrica sob a faixa de domínio da Rodovia Fernão Dias (BR-381), no Km 041+618 (fls. 419). Disso

resultou, inclusive, o cancelamento do processo administrativo entabulado entre as partes, consoante documento

de fls. 430. O decurso de aproximados 02 meses desde a emissão do documento de fls. 430 indica a inexistência

de urgência na apreciação da grave notícia de descumprimento de provimento jurisdicional ainda em vigor e que

em nada resta prejudicado pela declinação de competência. Assim, por não identificar caso de aplicação do poder

geral de cautela, indefiro a análise do pedido por este Juízo, sem prejuízo de sua apreciação pelo Juízo

competente. Desta forma, cumpra-se imediatamente o determinado Às fls. 53 da exceção de incompetência,

encaminhando os autos ao D. Juízo Federal de Pouso Alegre/MG, a quem caberá analisar o pedido formulado.

 

0002530-96.2012.403.6123 - JAIR APARECIDO ROCHA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal,

substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação

e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int.

 

0002543-95.2012.403.6123 - BENTA CARDOSO ALVES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal,

substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação

e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int.

 

0002550-87.2012.403.6123 - MARIA FILOMENA CRIPA DE LIMA(SP103850 - ANDRELINA DE FATIMA

SOUZA CAMPOS E SP046289 - WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Fls. 74 e 87/89: dê-se ciência ao INSS.2- Defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar

eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto

à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco

dias.3- Nomeio, para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, a Dra. SIMONE FELITTI -

CRM: 94349 - com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP,

sito a Av. dos Imigrantes, nº 1411, Jd. América, Bragança Pta, devendo a mesma ser intimado para se manifestar

quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para aceitação e

designação de data: 10 dias.4- Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder

aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste

juízo.

 

0000025-98.2013.403.6123 - CECILIA ALVES TEIXEIRA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 15 (quinze) dias, para

integral cumprimento do determinado nos autos.Int.

 

0000039-82.2013.403.6123 - RICARDO ALMEIDA DOS SANTOS(SP208886 - JULIANA FAGUNDES

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Manifeste-se à parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias. 3. Considerando a perícia médica realizada,

bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal,de 22/5/2007, do Presidente do

Conselho da Justiça Federal que dispõem sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados nas

ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos honorários no valor máximo da

Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, após a manifestação das

partes, conforme supra determinado.4. Em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000055-36.2013.403.6123 - BENEDITA DE OLIVEIRA FERREIRA(SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA

DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 111/113: preliminarmente, concedo prazo de 15 dias para que a parte autora regularize o documento de fls.

112, vez que ausente de identificação do nome, CRM e assinatura do médico, sob pena de desentranhamento do

mesmo.2. Sem prejuízo, intimem-se as partes do determinado às fls. 110.3. Ainda, considerando os termos das
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conclusões aferidas no laudo de fls. 105/109, nomeio, para realização de perícia complementar, o Dr. THALES

MACHADO PEREIRA, CRM: 98.267, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para aceitação e designação de data: 10

dias. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados

pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo. 1. Manifeste-se à

parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez

dias. 3. Considerando a perícia médica realizada, bem como os termos da Resolução nº 558 do Conselho da

Justiça Federal,de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal que dispõem sobre o pagamento de

honorários periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita,

arbitro os referidos honorários no valor máximo da Tabela II - honorários periciais - outras áreas. Providencie a

secretaria o que necessário, após a manifestação das partes, conforme supra determinado. Int. 

 

0000122-98.2013.403.6123 - JADIR ROQUE DE FARIA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal,

substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação

e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int.

 

0000274-49.2013.403.6123 - JOSE BENEDITO CIRICO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal,

substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação

e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int.

 

0000296-10.2013.403.6123 - CICERA MARIA DA CONCEICAO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 29/30 e 33: Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré

de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320,

II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 2. Ainda, com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na

Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova

pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com

o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Otávio Andrade Carneiro da Silva,

CRM: 83.868, (fones: 4032-2882 e 9809-0605), com endereço para perícia sito a Rua Dr. Freitas, 435 - Bragança

Paulista, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e

horário para realização da perícia. 3. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo,

responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº

23/2010 deste juízo.4. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Secretaria Municipal de Ação e

Desenvolvimento Social da Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA-SP requisitando a realização do estudo sócio-

econômico da autora e de sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser

respondidos os quesitos da autora, se houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo.

Sirva-se este como ofício à SEMADS, identificado como nº 609/2013.

 

0000302-17.2013.403.6123 - LINO FRANCISCO DO PRADO(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez

dias.

 

0000310-91.2013.403.6123 - MARIA LUCIENE COSTA AMORIM(SP296566 - SIDNEY FERREIRA

MENDES JUNIOR) X ANA CLAUDIA DIAS X WANDERLEY GONCALVES DIAS X JUAREZ CORDEIRO

DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP074928 -

EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X LOTERICA RICAO LTDA -

ME

Recebo a manifestação da parte autora de fls. 187/191 como aditamento à inicial, nos termos do determinado às

fls. 146/147, substancialmente quanto a correta qualificação da correquerida Lotérica RICAO Ltda, CNPJ nº

01.802.471/0001-86.Posto isto, estendo, em todos os seus efeitos e pelos mesmos fundamentos, os termos da
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decisão de fls. 146/177 para que surta seus efeitos em face da co-ré Lotérica RICAO Ltda.Desta forma, promova-

se o bloqueio eletrônico, via BacenJud, do montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em face do co-réu

Lotérica RICAO Ltda, CNPJ nº 01.802.471/0001-86.Ato contínuo, promova a secretaria sua citação, nos moldes

dos artigos 191 e 285 do CPC, com cópia da decisão de fls. 146/147 e desta.Sem prejuízo, ao SEDI para inclusão

da mesma no pólo passivo.

 

0000417-38.2013.403.6123 - GENIR PARMEJANI CASADO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2.

Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da

Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se a renda total percebida pelo núcleo familiar da parte

autora, e requerendo o que de oportuno.3. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias,

observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real

necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408

do CPC.4. Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de

07/12/1993.5. Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, bem como

os termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da

Justiça Federal que dispõe sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados nas ações em que há

o benefício da assistência judiciária gratuita, arbitro os referidos honorários no valor máximo da Tabela II -

honorários periciais - outras áreas. Providencie a secretaria o que necessário, quando oportuno.Int.

 

0000425-15.2013.403.6123 - AURELIO RIBEIRO DA SILVA(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal,

substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação

e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Int.

 

0000438-14.2013.403.6123 - OMAIR DE SOUZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 -

WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua

revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de

mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Considerando que foi juntado aos autos poucos

documentos como inicio de prova documental referente ao período que o requerido pretende comprovar como

atividade campesina, e, visto que o início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática do artigo

55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade

nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e

a função exercida pelo trabalhador, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos outros

documentos necessários à comprovação do período alegado (se houver, cópia de contrato de arrendamento,

parceria agrícola ou comodato rural, cadastro junto a Postos de Saúde, certidão de inteiro teor de registro junto a

Cartório Eleitoral onde conste a data em que declarou a profissão exercida, escritura de compra e venda de imóvel

rural, etc.), os quais conjugados às provas testemunhais provem todo o tempo requerido, para que esse juízo possa

formar a sua convicção.Int.

 

0000504-91.2013.403.6123 - GENTIL APARECIDO SALVADOR(SP053430 - DURVAL MOREIRA CINTRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Sem prejuízo, concedo prazo de

10(dez) dias para que a referida parte promova a autenticação dos documentos em cópia simples trazidos aos

autos, para regular instrução do feito, podendo esta ser substituída por declaração expressa do i. causídico quanto

à autenticidade dos mesmos.3. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C.,

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de citação, nos termos do art.

214, 1º e 215 do CPC.

 

0000514-38.2013.403.6123 - ANTONIO GONCALVES PEREIRA(SP212490 - ANGELA TORRES PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 2. Defiro o requerido pela parte autora
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quanto a prioridade na tramitação dos autos, nos termos da Lei 10.173, de 09/01/2001, da Lei 10.741, de

01/10/2003, art. 71, e no art. 1211-A a C, do CPC, com redação alterada pela LEI Nº 12.008, DE 29 DE JULHO

DE 2009, observando-se, no entanto, que a grande maioria dos processos em tramitação neste Juízo referem-se a

concessão de benefícios como deste caso em tela, os quais já detém presteza e prioridade, dentro dos ditames

processuais.3. Sem prejuízo, concedo prazo de 10(dez) dias para que a referida parte promova a autenticação dos

documentos em cópia simples trazidos aos autos, para regular instrução do feito, podendo esta ser substituída por

declaração expressa do i. causídico quanto à autenticidade dos mesmos.4. Cite-se como requerido na inicial, com

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua

revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de

mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC

 

0000516-08.2013.403.6123 - LUIS APARECIDO DE OLIVEIRA DORTA(SP152330 - FRANCISCO

ANTONIO JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 2. Defiro o requerido pela parte autora

quanto a prioridade na tramitação dos autos, nos termos da Lei 10.173, de 09/01/2001, da Lei 10.741, de

01/10/2003, art. 71, e no art. 1211-A a C, do CPC, com redação alterada pela LEI Nº 12.008, DE 29 DE JULHO

DE 2009, observando-se, no entanto, que a grande maioria dos processos em tramitação neste Juízo referem-se a

concessão de benefícios como deste caso em tela, os quais já detém presteza e prioridade, dentro dos ditames

processuais.3. Sem prejuízo, concedo prazo de 10(dez) dias para que a referida parte promova a autenticação dos

documentos em cópia simples trazidos aos autos, para regular instrução do feito, podendo esta ser substituída por

declaração expressa do i. causídico quanto à autenticidade dos mesmos.4. Cite-se como requerido na inicial, com

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua

revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de

mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC

 

0000525-67.2013.403.6123 - VITORIA MARIA FERREIRA(SP320142 - ELISABETE CLARA GROSSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 2. Defiro o requerido pela parte autora

quanto a prioridade na tramitação dos autos, nos termos da Lei 10.173, de 09/01/2001, da Lei 10.741, de

01/10/2003, art. 71, e no art. 1211-A a C, do CPC, com redação alterada pela LEI Nº 12.008, DE 29 DE JULHO

DE 2009, observando-se, no entanto, que a grande maioria dos processos em tramitação neste Juízo referem-se a

concessão de benefícios como deste caso em tela, os quais já detém presteza e prioridade, dentro dos ditames

processuais.3. Sem prejuízo, concedo prazo de 10(dez) dias para que a referida parte promova a autenticação dos

documentos em cópia simples trazidos aos autos, para regular instrução do feito, podendo esta ser substituída por

declaração expressa do i. causídico quanto à autenticidade dos mesmos.4. Cite-se como requerido na inicial, com

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua

revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de

mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC

 

0000789-84.2013.403.6123 - SILVIA HELENA DE CAMPOS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Sem prejuízo, concedo prazo de

10(dez) dias para que a referida parte promova a autenticação dos documentos em cópia simples trazidos aos

autos, para regular instrução do feito, podendo esta ser substituída por declaração expressa do i. causídico quanto

à autenticidade dos mesmos.3. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C.,

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de citação, nos termos do art.

214, 1º e 215 do CPC.

 

0000791-54.2013.403.6123 - OLINDA MARIANO DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Sem prejuízo, concedo prazo de

10(dez) dias para que a referida parte promova a autenticação dos documentos em cópia simples trazidos aos

autos, para regular instrução do feito, podendo esta ser substituída por declaração expressa do i. causídico quanto

à autenticidade dos mesmos.3. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C.,

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de citação, nos termos do art.

214, 1º e 215 do CPC.
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0000793-24.2013.403.6123 - JOSE DONIZETE LUSTOSA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.2. Cite-se como requerido na inicial,

com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este

de mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3.Com fulcro nos princípios da economia e

celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro

a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu

grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Dr. MAURO

ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com especialidade na área de ortopedia, devendo o mesmo ser intimado

para indicar dia e horário para realização da perícia.4. Para tanto, faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias,

para a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não os feitos.5. Ainda, deverá o perito

quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos

do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.6.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que

traga aos autos outros exames específicos e periódicos atuais, em seu poder que atestem o acompanhamento da

enfermidade a ser comprovada e causadora de incapacidade para melhor instrução dos autos e conclusão do laudo

pericial. PRAZO: 30(trinta) dias.

 

0000819-22.2013.403.6123 - JOSE ARMANDO DE OLIVEIRA(SP306850 - LEILA FERREIRA BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Sem prejuízo, concedo prazo de

10(dez) dias para que a referida parte promova a autenticação dos documentos em cópia simples trazidos aos

autos, para regular instrução do feito, podendo esta ser substituída por declaração expressa do i. causídico quanto

à autenticidade dos mesmos.3. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C.,

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de citação, nos termos do art.

214, 1º e 215 do CPC.

 

0000838-28.2013.403.6123 - SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVERIO(SP229788 - GISELE

BERALDO DE PAIVA E SP210540 - VANESSA BRASIL BACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1.Recebo para seus devidos efeitos a justificativa da parte autora para o não comparecimento à perícia designada,

deferindo o prazo de 05(cinco) dias para comprovação documental do alegado.2.Inobstante, observo que todo o

processamento realizado, o deslocamento do perito, agendamento de pauta e demais providências adotadas para

designação de data e a conseqüente não realização da mesma acarreta ônus desnecessário, devendo a parte

interessada diligenciar com antecedência para comparecimento ou ainda informar ao juízo, também com

antecedência, quanto a impossibilidade de comparecimento.3.Atitude diversa pode ser interpretada como falta de

interesse de agir pela ausência à perícia designada com o escopo de comprovar eventual direito objeto da lide.4.De

toda forma, após o cumprimento da determinação do item 1, determino que o perito nomeado designe, como

última oportunidade, data para realização de perícia.5.Sem prejuízo, e caso necessário, poderá a própria parte

autora diligenciar junto a Secretaria da Assistência Social da Prefeitura local para viabilizar sua locomoção à

perícia designada nos autos, com cópia deste. 

 

0000985-54.2013.403.6123 - NARDO DE LIMA CEZAR(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes da Lei nº 1060/50.2. Não é crível que

qualquer pessoa que sofra de OCLUSÃO CEREBRAL e ESTENOSE, com grau correspondente a caracterizar

incapacidade laborativa, consoante se pretende comprovar, não possua exames específicos e periódicos em seu

poder que atestem acompanhamento da enfermidade e ainda receituários e relatórios médicos que indiquem

tratamento e limitação para atividades.Limitar-se a indicar enfermidade sem qualquer início de prova documental

que a ateste e comprove devido e periódico acompanhamento junto a hospitais, clínicas ou postos de saúde não

caracteriza, pois, necessidade de designação de perícia médica por este juízo e não se coaduna com os princípios

processuais.Posto isto, faz-se necessário que o i. causídico da parte autora traga aos autos exames, receituários e

prontuários médicos que efetivamente indiquem a doença a ser comprovada e causadora de incapacidade, bem

como informe o tratamento realizado e desde quando, para que este juízo possa nomear médico com especialidade

adequada à conclusão do laudo, nos termos ainda do art. 333, I do CPC, no prazo de cinco dias, sob pena de

indeferimento e preclusão da prova.
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PROCEDIMENTO SUMARIO

0000227-85.2007.403.6123 (2007.61.23.000227-0) - DIRCEU FRANCO DE GODOI(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente

pelo prazo de 10 (DEZ) dias para manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000014-69.2013.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002395-

02.2003.403.6123 (2003.61.23.002395-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EURIPEDES

ALVES DE SOUZA X MANUEL ARLINDO PINHO MALHEIROS(SP057967 - MARIA THEREZA

SALAROLI E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Manifestem-se as partes sobre os cálculos e informações apresentados pela

Seção de Cálculos Judiciais, no prazo de quinze dias. Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 3889

 

EXECUCAO FISCAL

0001869-59.2008.403.6123 (2008.61.23.001869-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X PROJECT - PROJETOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA(SP093497 - EDUARDO

BIRKMAN E SP119493 - PAULO BIRKMAN E SP155914 - MARIA FERNANDA ANDRADE E SP257142 -

ROSANGELA MARIA RAMOS E SP265590 - MARTA FERREIRA DE ARAUJO)

federal de fls. 213, dando conta da afirmação do representante legal da empresa executada de nome Luiz Carlos

Carrilho de estar na posse de todos os veículos relacionados no laudo de reavaliação ..., portanto, totalmente

antagônicas as informações contemporâneas prestadas pelo representante legal supra mencionado, relativo aos

bens constantes no auto de penhora e depósito 168/169, incluídos na 109ª Hasta Pública Unificadas designada

para o dia 30 de julho de 2013 (primeira praça), nas dependências do Fórum Federal de Execuções Fiscais,

mantenho na íntegra o teor do provimento exarado às fls. 219. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 2121

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000653-45.2003.403.6121 (2003.61.21.000653-7) - CLEBERSON VENEZIANO JUNIOR DA

SILVA(SP104362 - ALUISIO DE FATIMA NOBRE DE JESUS) X UNIAO FEDERAL(SP183637 - EDER

EDUARDO DE OLIVEIRA)

Cumpra-se a decisão de fl. 202.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo

pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a

natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1-

Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É

a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade

recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum

trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve?

Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é

portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma

alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e
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apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade

laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando

consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial,

permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer

função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que

demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas

pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não

pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?16

- Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da

doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso

haja exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da

incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O

agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja

possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser

submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível

tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente o autor faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O autor necessita de ajuda de

terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pelo

autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e

conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a

incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução e esclareça se o acidente

decorreu do trabalho.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, que

se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP

12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar

sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da

ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito,

consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não

comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não

lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos

peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e

considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a

solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar

mais prejuízos ao expert.Após a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes.Em seguida, venham-me os

autos conclusos para sentença.Int.*********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª

Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 208/209, agendo

a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 14:30 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal

com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data,

horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001211-07.2009.403.6121 (2009.61.21.001211-4) - ANTONIO CARLOS PEREIRA X LYGIA MARIA DE

OLIVEIRA PEREIRA(SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO

CASTRO DIAS E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA)

Aprovo a indicação de assistente técnico pelo autor.Designo a realização de perícia médica para o dia 06 de agosto

de 2013, às 17h15min, que ocorrerá nas dependências deste Fórum com o Dr. Rômulo Martins

Magalhães.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos

atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do

Código de Processo Civil. Após a entrega do laudo, expeça-se alvará de levantamento em nome do perito, de

acordo com o depósito judicial realizado à fl. 469.Int.

 

0002692-34.2011.403.6121 - MANOEL MESSIAS SOARES(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 181: Ciências às partes acerca dos esclarecimentos fornecidos pelo médico perito à fl. 183.

 

0000119-86.2012.403.6121 - BENEDITO ALVES DE FREITAS(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 49: Ciência às partes acerca dos esclarecimentos fornecidos pelo médico perito à fl. 51.

 

0000150-09.2012.403.6121 - MARIA CLEONICE LEITE DE SOUSA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a demandante objetiva a concessão

do benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado

para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No

caso em comento, observo que a autora não é segurada da Previdência Social (fls. 314/315) e, conforme a perícia

médica judicial de fls. 311/313, não é portadora de nenhuma doença psiquiátrica, não apresentando incapacidade

para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que não estão preenchidos os requisitos

para a concessão do benefício de auxílio-doença.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001015-32.2012.403.6121 - LEONOR TEREZINHA COELHO(SP135475 - MIRIAM CELESTE NOGUEIRA

DE BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a pensão por morte foi deferida administrativamente, diga o dependente se persiste o interesse

de agir (item f do pedido à fl. 09).Reitero o despacho de fl. 75, uma vez que o feito somente poderá prosseguir

após a substituição e regularização da representação processual.Prazo para regularização e manifestação de dez

dias.No silêncio, venham-me os autos para extinção do processo sem resolução do mérito.Int.

 

0002350-86.2012.403.6121 - DEVANIR JOSE DE ALMEIDA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 167: Ciência às partes acerca dos esclarecimentos fornecidos pelo médico perito à fl. 169.

 

0002803-81.2012.403.6121 - LEILA PEREIRA DOS SANTOS(SP204010 - ÁLVARO FABIANO TOLEDO

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a demandante objetiva a concessão

do benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado

para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No

caso em comento, a perícia médica judicial de fls. 56/58 constatou que a autora é portadora de lombalgia, mas não

apresenta incapacidade para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que não estão

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Diante do exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após

decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0003345-02.2012.403.6121 - ROSEANE ALIPIO DE OLIVEIRA(SP210492 - JÚLIO CÉSAR MANOEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Como é cediço, o pagamento de auxílio-acidente é devido desde a cessação do auxílio-doença, ao acidentado que,

após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresente, como sequela definitiva, perda anatômica ou

redução da capacidade funcional que embora sem impedir o desempenho da mesma atividade, acarrete

permanentemente maior esforço na realização do trabalho, cessando com a concessão de aposentadoria de

qualquer espécie. No caso dos autos, muito embora haja incapacidade, é ela parcial e temporária (fls. 67/69).

Assim, não é caso de concessão de auxílio-acidente, porque a incapacidade que atinge a autora não é permanente a

justificar a percepção do referido benefício até a sua aposentação. Não houve, no caso, redução da capacidade

laboral da autora com perenidade suficiente a justificar a ação da seguridade social previdenciária em indenizá-lo

pela redução da sua força de trabalho, e, portanto, de eventuais rendimentos que poderiam advir da sua capacidade

laborativa. Em razão da sua vitaliciedade, impossível a concessão de auxílio-acidente em caráter temporário, sob

pena de se substituir o auxílio-doença.Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Intimem-se as

partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os

autos conclusos para sentença.

 

0003526-03.2012.403.6121 - REGINA MARCIA RIBEIRO(SP207518B - ZILMA QUINTINO RIBEIRO DA

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 306: Ciência às partes acerca dos esclarecimentos fornecidos pelo médico perito à fl. 308.

 

0003805-86.2012.403.6121 - NAZARETH MOREIRA DA SILVA(SP296376 - BARBARA BASTOS
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FERREIRA E SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que a parte autora é segurada da Previdência Social (fls. 59/60) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 55/58, apresenta síndrome de ganser (quadro histérico), estando incapacitada de forma total e

temporária para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91

preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios,

sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista

inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua

capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o benefício de auxílio-doença à autora

NAZARETH MOREIRA DA SILVA (NIT 1.064.858.372-1), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se

as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os

autos conclusos para sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em

Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0003829-17.2012.403.6121 - MARIA IZABEL DA CRUZ BUENO(SP300327 - GREICE PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que a parte autora é segurada da Previdência Social (fl. 44) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 40/43, apresenta epilepsia focal com generalização secundária, provavelmente idiopatica, estando

incapacitada de forma total e temporária para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo

que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a

71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e

manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-

doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual

recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o benefício de auxílio-doença

a parte autora MARIA IZABEL DA CRUZ BUENO (1.197.129.520-0), a partir da ciência da presente

decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais

recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente

Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição

de ofício para esse fim.

 

0003890-72.2012.403.6121 - MIRIAM PINTO DE MACEDO MOURA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a demandante objetiva a concessão

do benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado

para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No

caso em comento, a perícia médica judicial (fls. 305/307) constatou que a autora é portadora de distimia

(personalidade depressiva), mas não apresenta incapacidade para o exercício de suas atividades laborativas

habituais. Assim, entendo que não estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-

doença.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo

médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para

sentença.

 

0003908-93.2012.403.6121 - ROGERIO MOREIRA SANTOS(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 139/140, agendo a perícia médica para o dia 07 de agosto de

2013, às 09:00 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus

Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será

realizada a perícia médica.
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0003973-88.2012.403.6121 - FRANCISCO SOUZA SANTOS NETO(SP322491 - LUIS CARLOS SENA

DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que o autor objetiva a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.Como é cediço, para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria

por invalidez, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 1) a

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação, 2) a qualidade de segurado e sua

manutenção à época do requerimento, 3) carência de doze contribuições mensais, 4) demonstração de que o

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.No caso em

comento, a perícia médica judicial de fls. 21/23 constatou que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa

total e definitiva.Ademais, o autor está em gozo de auxílio-doença desde outubro de 2012 (fls. 30/32), não se

encontrando em desamparoAssim, não se mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício

pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes da

presente decisão e do laudo médico juntado.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos

conclusos para sentença.

 

0000244-29.2013.403.6118 - VICENTE DONIZETE DOS SANTOS(SP190633 - DOUGLAS RABELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que o autor é segurado da Previdência Social (fls. 51/52) e, conforme a perícia médica judicial

de fls. 48/50, apresenta artrodese lombar, discopatia com radiculopatia lombar e síndrome da imunodeficiência

adquirida, estando incapacitado de forma total e temporária para o exercício de suas atividades laborativas

habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-

doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado

imediatamente o benefício de auxílio-doença ao autor VICENTE DONIZETE DOS SANTOS (NIT

1.080.501.565-2), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente

decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Encaminhe-

se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento,

ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0000239-95.2013.403.6121 - SUELY SALGADO DE MORAIS(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Aposentadoria por Invalidez.No caso em comento, observo que a parte autora é segurada da

Previdência Social (fl. 34) e, conforme a perícia médica judicial de fls. 31/33, apresenta espondilolistese com

radiculopatia lombar, artrodese lombar, dor crônica e diabetes mellitus insulino dependente, estando incapacitada

de forma total e permanete para o exercício de atividades laborativas. Assim, entendo que estão preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº

8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de

benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o

pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação

de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o benefício de aposentadoria por invalidez

à autora SUELY SALGADO DE MORAIS (NIT 1.807.040.030-2), a partir da ciência da presente

decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais

recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente

Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição

de ofício para esse fim.

 

0000273-70.2013.403.6121 - JULIO ROMILDO COSTA(SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E

SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o
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trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que o autor é segurado da Previdência Social (fl. 41) e, conforme a perícia médica judicial de

fls. 36/38, apresenta transtorno de pânico (ansiedade paroxística episódica) e transtorno de personalidade com

instabilidade emocional, estando incapacitado de forma total e temporária para o exercício de suas atividades

laborativas habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar

programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado

imediatamente o benefício de auxílio-doença a parte autora JÚLIO ROMILDO COSTA (1.230.272.702-0), a

partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o

prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta

decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente

dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0000303-08.2013.403.6121 - MARIA LEA DA SILVA(SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Como é cediço, para a aquisição do direito ao benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, é necessária a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 1) a incapacidade laborativa para o trabalho por um período

superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, 2) a qualidade de segurado e sua

manutenção à época do requerimento; 3) carência de doze contribuições mensais, com a ressalva do que dispõe a

Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 , 4) demonstração de que o segurado não era portador

da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.Apesar do perito judicial constatar que a

autora é portadora de doença (varizes de membros inferiores com úlcera e inflamação) que acarreta incapacidade

total e temporária, não ficou demonstrada a qualidade de segurada da autora por ocasião do início da incapacidade

(23/05/2013 - data da realização do laudo), tendo em vista as informações extraídas do sistema CNIS de fl.

64.Assim, não se mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto,

INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Dê-se ciência às partes do laudo médico judicial e da

presente decisão.I.

 

0000487-61.2013.403.6121 - DURVAL HOMEM DE MELLO NETO(SP293590 - LUIZ RODOLFO DA SILVA

E SP311905 - NATHALIA PFALTZGRAFF ANTONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Intime-se o autor para informar se atualmente está trabalhando como motorista. Em caso positivo, deve informar

quantas horas permanece sentado e em pé no exercício da referida profissão (durante o período de trabalho

diário).Após a juntada da referida informação, intime-se o perito judicial para esclarecer a contradição existente

entre a resposta ao quesito n. 09 e a conclusão de fl. 165. Assim, deverá informar se a doença impede totalmente o

autor de exercer a profissão de motorista. Em caso positivo, se a incapacidade é definitiva ou temporária.Após,

venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

0000790-75.2013.403.6121 - MONICA APARECIDA FIGUEIRAS(SP122779 - LUCIMARA GAIA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que a parte autora é segurada da Previdência Social (fl. 28) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 25/27, apresenta síndrome da imunodeficiência adquirida, dermatose crônica psoriasiforme,

depressão moderada e ombro doloroso, estando incapacitada de forma total e temporária para o exercício de suas

atividades laborativas habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício

de auxílio-doença.No entanto, observo que a autora já está em gozo de auxílio-doença previdenciário (fl. 28), não

se encontrando em desamparo.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0000812-36.2013.403.6121 - SIDNEY CARLOS DE MOURA(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito a ordem.Como é cediço, é possível a revogação da tutela antecipada a qualquer tempo, desde que

seja em decisão fundamentada (art. 273, 4. do CPC) .No caso em comento, verifico que os elementos trazidos aos
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autos justificam a revogação da tutela concedida (que concedeu o auxílio-doença), pois foi demonstrado que o

autor submeteu-se à perícia médica administrativa em 27/06/2013 (fls. 127/128) e recebe o benefício de auxílio-

doença previdenciário desde 14/11/2012, com data de cessação prevista para o dia 10/10/2013. Portanto, não há de

risco de lesão grave e de difícil reparação quando o segurado está percebendo regularmente o seu auxílio-doença,

sendo insuficiente, para fundamentar o pedido de tutela antecipada, o temor de que o benefício seja suspenso na

ocasião do próximo exame médico. Ressalto que a submissão periódica do segurado em gozo de auxílio-doença à

perícia médica decorre de expressa determinação legal. Ademais, forçoso reconhecer que inexiste interesse de agir

no que tange ao pedido de concessão de auxílio-doença, tendo em vista que o autor está em gozo do mencionado

benefício desde 14/11/2012.Diante do esposto, REVOGO a tutela retro concedida (fls. 120/121), em razão da

inexistência de seus pressupostos.Encaminhe-se por e-mail, COM URGÊNCIA, cópia desta decisão ao Gerente

Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição

de ofício para esse fim.Int. 

 

0000851-33.2013.403.6121 - ELAINE CAMARGO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que a parte autora é segurada da Previdência Social (fls. 118/119) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 110/112, apresenta quadro depressivo recorrente grave sem sintomas psicóticos, desencadeados por

stress físico, sequelar à cirurgia e emocional, estando incapacitada de forma total e temporária para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o

INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os

beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas

periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma

do art. 101 da Lei nº 8.213/91. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que

seja implementado imediatamente o benefício de auxílio-doença a parte autora ELAINE CAMARGO

(1.232.845.462-5), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente

decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Encaminhe-

se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento,

ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0000944-93.2013.403.6121 - DORINHA ALMEIDA NOVAIS(SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS

E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Como é cediço, para a aquisição do direito ao benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, é necessária a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 1) a incapacidade laborativa para o trabalho por um período

superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, 2) a qualidade de segurado e sua

manutenção à época do requerimento; 3) carência de doze contribuições mensais, com a ressalva do que dispõe a

Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 , 4) demonstração de que o segurado não era portador

da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.A autora não demonstrou a qualidade de

segurada e a carência para a obtenção do benefício pretendido, bem como a planilha juntada à fl. 36 menciona o

recolhimento de contribuições ao RGPS somente no período de março a dezembro de 2007.Assim, não se

mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Cite-se.Após, em nada sendo requerido, venham-me os autos conclusos

para sentença.I.

 

0000990-82.2013.403.6121 - MARIA VANJA DIVINA EMYDIO(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a demandante objetiva a concessão

do benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado

para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No

caso em comento, observo que a autora não é segurada da Previdência Social (fl. 38) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 34/37, a parte autora não apresenta patologia psiquiátrica e neurológica e não está incapacitada para

o exercício de suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que não estão preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício de auxílio-doença.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença
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0001049-70.2013.403.6121 - ADELAIDE ANTUNES DE SOUZA(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que a autora é segurada da Previdência Social (fl. 48) e, conforme a perícia médica judicial de

fls. 44/47, apresenta atualmente quadro depressivo recorrente leve. De acordo com a resposta ao quesito n. 09, a

referida doença não impede a autora de exercer a sua atividade laborativa.Assim, entendo que não estão

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Diante do exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após

decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001184-82.2013.403.6121 - ODILIO ROSA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença e a conversão em Aposentadoria por Invalidez.No caso em comento, observo que o

autor apresenta sequela de infarto cerebral e espondilolistese cervical, estando incapacitado de forma total e

permanete para o exercício de atividades laborativas desde 08/01/2011, conforme se verifica da perícia médica

judicial de fls. 73/75. No entanto, à época do início da incapacidade (janeiro de 2011), o autor não possuía a

qualidade de segurado e a carência necessária para a obtenção do benefício previdenciário pretendido, conforme

se depreende do extrato do CNIS de fl. 76.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Intimem-

se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os

autos conclusos para sentença.

 

0001243-70.2013.403.6121 - SHEILA APARECIDA DOS SANTOS(SP043527 - HELIO RAIMUNDO LEMES

E SP227494 - MARIANA CAROLINA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a demandante objetiva a concessão

do benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado

para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No

caso em comento, observo que a autora é segurada da Previdência Social (fl. 25) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 30/32, é portadora de varizes de membros inferiores sem úlcera ou inflamação, mas não apresenta

incapacidade para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que não estão preenchidos

os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo

para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001266-16.2013.403.6121 - MARCOS ROBERTO MOREIRA(SP261671 - KARINA DA CRUZ E SP282069 -

DENIZ GOULO VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença e a conversão em Aposentadoria por Invalidez.No caso em comento, observo que o

autor é segurado da Previdência Social (fl. 59) e, conforme a perícia médica judicial de fls. 56/58, apresenta

esclerose múltipla, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas.

Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Outrossim,

observo que o requerente está em gozo de auxílio-doença, não se encontrando em desamparo, conforme

informação extraída do sistema CNIS de fl. 59.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001313-87.2013.403.6121 - ANTONIO DOMINGUES BENTO - INCAPAZ X MARINA BENTO(SP135473 -

MARIA CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por ANTÔNIO DOMINGUES

BENTO em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.Como é cediço, para a

aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do preenchimento

simultâneo de requisitos essenciais: 1) a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação,

2) a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 3) carência de doze contribuições mensais,

4) demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social.Segundo a perícia médica judicial de fls. 145/147, o autor apresenta esquizofrenia, estando

incapacitado de exercer qualquer atividade laborativa definitivamente, necessitando de cuidados e supervisão de
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adulto responsável, desde 02/04/2007 (época em que o autor possuía a carência e a qualidade de segurado)

.Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Além disso, o art. 45 da Lei de Benefícios citada prevê que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado

que necessitar de assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25%.O Anexo I do Decreto nº 3.048/99

arrola quais as situações que configuram as situações da GRANDE INVALIDEZ, a saber: 1. cegueira total; 2.

perda de nove dedos das mãos ou superior a esta; 3. paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; (...); 7.

Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; (...) grifeiO perito judicial

constatou que o autor necessita de supervisão contínua para administrar e controlar os medicamentos, bem como

para levar a consultas médicas (o autor não sai de casa sozinho).Portanto, deve ser concedido o adicional de 25%

ao valor do benefício.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS

efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os

beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas

periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma

do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que

seja implementado imediatamente o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor ANTÔNIO DOMIGUES

BENTO (NIT 1.230.781.040-6), acrescida do adicional de 25%, a partir da ciência da presente decisão.Dê-se

ciência às partes dos laudos apresentados, bem como da presente decisão.Encaminhe-se por e-mail cópia desta

decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente

dispensada a expedição de ofício para esse fim.Oportunamente, abra-se vista ao MPF, nos termos do art. 82, I, do

CPC.

 

0001353-69.2013.403.6121 - JOAO ANTUNES PIRES NETTO(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Aposentadoria por Invalidez.No caso em comento, observo que o autor é segurado da Previdência

Social (fls. 64/65) e, conforme a perícia médica judicial de fls. 61/63, apresenta esquizofrenia esquizoafetiva e

depressiva, estando incapacitado de forma total e permanete para o exercício de suas atividades laborativas

habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, tendo em vista o preenchimento de todos os requisitos pelo autor (qualidade de segurado, carência e

incapacidade total e definitiva).Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o

INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os

beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas

periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma

do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que

seja implementado imediatamente o benefício de aposentadoria por invalidez ao autoa JOÃO ANTUNES PIRES

NETTO (NIT 1.055.083.965-5), a partir da ciência da presente decisão.Diante do diagnóstico de incapacidade

mental, devem ser tomadas as medidas cabíveis a resguardar o interesse do incapaz, quais sejam, a nomeação de

curador e a intimação do Ministério Público Federal para intervir no processo, pois a este incumbe defender o

interesse social (artigo 127 da Constituição Federal). Ademais, os artigos 82, I, e 246 do CPC prevêem,

respectivamente, a obrigatoriedade da intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes e a

nulidade do processo quando aquele não for intimado a acompanhar o feito em que deveria intervir. Diante do

exposto, determino a intervenção do MPF no presente feito e nomeio a filha do autor (acompanhante na perícia

médica - fl. 61), sua Curadora Especial, nos termos do inciso I do artigo 9.º do CPC.Intime-se a filha do autor

(acompanhante na perícia médica - fl. 61), a comparecer em Secretaria para assinatura do Termo de Compromisso

de Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.Após regularizados os autos,

encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal

cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.Decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se as partes do laudo médico e da

presente decisão.

 

0001587-51.2013.403.6121 - GERALDA MARIA PEREIRA PIAO(SP322491 - LUIS CARLOS SENA DUTRA

E SP327474 - ALESSANDRA BENEDITA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que a parte autora é segurada da Previdência Social (fl. 38/39) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 35/37, apresenta angina pectoris, artrodese lombar, fibromialgia, diabetes mellitus não insulino

dependente e hipertensão artertial sistêmica, estando incapacitada de forma total e temporária para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o
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INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os

beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas

periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma

do art. 101 da Lei nº 8.213/91. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que

seja implementado imediatamente o benefício de auxílio-doença a parte autora GERALDA MARIA PEREIRA

PIÃO (1.263.256.726.4), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da

presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para

sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e

cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0001589-21.2013.403.6121 - JOSE RAIMUNDO FARIA X ANA MARIA DE CARVALHO FARIA(SP320400 -

ANDREIA ALVES DOS SANTOS E SP277337 - RENATA GALEAS TINEO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a parte autora está em gozo de benefício previdenciário (pensão por morte - fl. 590), não se

encontrando em desamparo, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo

médico e da presente decisão

 

0001595-28.2013.403.6121 - EUNICE CINACHI HILARIO(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a demandante objetiva a concessão

do benefício de Auxílio-Doença.No caso em comento, observo que a autora já está recebendo Aposentadoria por

Tempo de Contribuição desde 09/07/1993 (NB 149.790.216-6), não se encontrando em desamparo.Ademais, a

percepção do benefício encontra óbice no disposto no art. 124, I, da Lei 8.213/91. Diante do exposto, INDEFIRO

O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após

decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001610-94.2013.403.6121 - RAIMUNDO DA SILVA CARNEIRO(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que a autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença. Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que o autor é segurado da Previdência Social (fls. 118/119) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 115/117, é portador de fibromialgia e discopatia lombar sem radiculopatia, não apresentando

incapacidade para o exercício de atividades laborativas e sequer limitação para desempenhar sua atividade

profissional habitual. Assim, não se mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício

pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do

laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos

conclusos para sentença.

 

0001616-04.2013.403.6121 - ERICK AUGUSTO DA SILVA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP309863 - MARCOS DE SOUZA PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que o autor é segurado da Previdência Social (fls. 124/125) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 121/123, apresenta discopatia lombar com radiculopatia, estando incapacitado de forma total e

temporária para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91

preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios,

sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista

inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua

capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o benefício de auxílio-doença a parte autora

ERICK AUGUSTO DA SILVA (1.239.165.656-6), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do

laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos

conclusos para sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté

para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0001634-25.2013.403.6121 - PAULO JOSE DA COSTA(SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de auxílio-doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.Outrossim,

para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 1) a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível

de reabilitação, 2) a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 3) carência de doze

contribuições mensais, 4) demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.No caso em comento, observo que a parte autora é segurado da Previdência

Social (fl. 27) e, conforme a perícia médica judicial de fls. 24/26, apresenta esquizofrenia, diabetes mellitus não

insulino-dependente, estando incapacitado de forma total e permanete para o exercício de suas atividades

laborativas habituais desde 26/08/2003. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez. Além disso, o art. 45 da Lei de Benefícios citada prevê que o valor da

aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar de assistência permanente de outra pessoa será acrescido

de 25%.O Anexo I do Decreto nº 3.048/99 arrola quais as situações que configuram as situações da GRANDE

INVALIDEZ, a saber: 1. cegueira total; 2. perda de nove dedos das mãos ou superior a esta; 3. paralisia dos dois

membros superiores ou inferiores; (...); 7. Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida

orgânica e social; (...) grifeiO perito judicial constatou que o autor necessita da ajuda de terceiros para sua vida

diária, isto é, apresenta desorientação no tempo e espaço, delírio persecutório, fobia social, necessitando de ajuda

para banho e para administrar os medicamentos. Necessita de supervisão contínua, por risco de fuga e de perder-

se.Portanto, deve ser concedido automaticamente o adicional de 25% ao valor do benefício, ainda que não pedido

expressamente na inicial, uma vez que a regra insculpida no artigo 45 da Lei nº 8.213/91 consagra preceito

mandamental, ou seja, não condicionando a concessão do acréscimo ao prévio e específico requerimento da parte.

Assim decidiu o TRF da 3ª Região, consoante a ementa abaixo transcrita:PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO

DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ADICIONAL DE 25% (VINTE

E CINCO POR CENTO): APLICAÇÃO DO ART. 45, DA LEI Nº 8.213/91. AUTORIZAÇÃO PARA

COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE: APLICAÇÃO DO ART. 124, DA LEI

Nº 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS DE MORA.- Presentes os requisitos de

carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da

Lei nº 8.213/91).- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente.- (...)- Laudo médico pericial que

atestou a necessidade de assistência permanente de outra pessoa em virtude da incapacidade total e permanente da

parte autora. Apesar de não requerido expressamente na inicial, concedido o adicional de 25% do valor da

aposentadoria (art. 45 da Lei 8.213/91 e art. 462 do CPC).- Autorizado o INSS a compensar os valores já pagos na

via administrativa à título de auxílio-doença a partir da data de início da aposentadoria por invalidez, tendo em

vista a proibição de cumulação de benefícios pelo art. 124, I, da Lei nº 8213/91.- A incidência da verba honorária

deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ,

atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Percentual mantido como fixado pela r. sentença, em 10%

(dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme artigo 20, 3º e 4º, do CPC.-

(...)- Apelação do INSS parcialmente provida. De ofício, determinado o critério de apuração do valor e reajustes

do benefício, o pagamento do adicional de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91,

autorizada a compensação dos valores já pagos administrativamente, a partir da implantação da aposentadoria por

invalidez, fixado os honorários periciais e corrigido, por erro material, os juros de mora. (AC 956297/SP, DJU

01/12/2004, p. 223, rel. Dês. Fed. VERA JUCOVSKY)Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91

preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios,

sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista

inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua

capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o benefício de aposentadoria por invalidez

à parte autora PAULO JOSE DA COSTA (NIT 1.238.329.113-9), acrescida do adicional de 25% (vinte e cinco

por cento), a partir da ciência da presente decisão.Outrossim, diante do diagnóstico de incapacidade para a vida

civil (fl. 26) devem ser tomadas as medidas cabíveis a resguardar o interesse do incapaz, quais sejam, a nomeação

de curador e a intimação do Ministério Público Federal para intervir no processo, pois a este incumbe defender o

interesse social (artigo 127 da Constituição Federal). Ademais, os artigos 82, I, e 246 do CPC prevêem,

respectivamente, a obrigatoriedade da intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes e a

nulidade do processo quando aquele não for intimado a acompanhar o feito em que deveria intervir .Diante do

exposto, determino a intervenção do MPF no presente feito e nomeio a esposa do autor sua Curadora Especial, nos

termos do inciso I do artigo 9.º do CPC. Intime-se-a a comparecer em Secretaria para assinatura do Termo de

Compromisso de Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo e revogação da

tutela ora deferida. Outrossim, no mesmo prazo, regularize a representação processual, trazendo aos autos
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instrumento de mandato com outorga de poderes conferida por essa curadora.Intimem-se as partes do laudo

médico e da presente decisão.Regularizados os autos e decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os

autos conclusos para sentença. Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em

Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0001650-76.2013.403.6121 - JOSE ROBERTO DE CASTRO SILVA(SP135475 - MIRIAM CELESTE

NOGUEIRA DE BARROS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença e a conversão em Aposentadoria por Invalidez.Como é cediço, o auxílio-doença é

devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme

versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em comento, observo que a parte autora é segurado da Previdência

Social (fls. 111/112) e, conforme a perícia médica judicial de fls. 108/110, apresenta sequela de ressecção

prostática e depressão grave, estando incapacitado de forma total e temporária para o exercício de suas atividades

laborativas habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

auxílio-doença.No entanto, observo que o autor já está em gozo de auxílio-doença previdenciário (fl. 112), não se

encontrando em desamparo.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se

as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os

autos conclusos para sentença.

 

0001655-98.2013.403.6121 - ROSANGELA SOUZA MONTEIRO(SP140420 - ROBERSON AURELIO

PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que a parte autora é segurada da Previdência Social (fl. 22) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 19/21, apresenta condrosarcoma e síndrome do túnel do carpo, estando incapacitada de forma

parcial e permanete para o exercício de atividades laborativas. Ressaltou, outrossim, que a doença impede a autora

de desempenhar sua função laborativa (resposta ao quesito n.º 9 - fl. 20).Assim, entendo que estão preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91

preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios,

sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista

inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua

capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado imediatamente o benefício de auxílio-doença à parte autora

ROSANGELA SOUZA MONTEIRO (1.248.635.069-3), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as

partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os

autos conclusos para sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em

Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0001715-71.2013.403.6121 - ALEX MARQUES DE ALMEIDA(SP320735 - SARA RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Aposentadoria por invalidez.Para a concessão da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister

se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência

de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, de forma permanente ou temporária,

respectivamente.No caso em comento, observo que o autor é segurado da Previdência Social (fls. 57/58) e,

conforme a perícia médica judicial de fls. 54/56, apresenta gonartrose, transtorno interno de joelhos

(meniscopatia) e lesão ligamentar, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de suas

atividades laborativas habituais. Assim, não é caso de concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista

que a incapacidade não é total e definitiva.Ademais, o autor já está recebendo o benefício de auxílio-doença, não

se encontrando em desamparo (fl. 58).Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001730-40.2013.403.6121 - NILTON MARIANO DA SILVA(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP293590 - LUIZ RODOLFO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que o autor objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença. Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o
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trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que o autor é segurado da Previdência Social (fl. 41) e, conforme a perícia médica judicial de

fls. 38/40, é portador de discopatia lombar sem radiculopatia, não apresentando incapacidade para o exercício de

atividades laborativas e sequer limitação para desempenhar sua atividade profissional habitual. Assim, não se

mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após

decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001741-69.2013.403.6121 - GERALDO DE JESUS FIGUEIRA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP279392 - RITA DE CASSIA VAILLANT MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que o autor objetiva a concessão de

Aposentadoria por Invalidez.Para a concessão da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz

preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, de forma permanente ou temporária,

respectivamente.No caso em comento, observo que o requerente é segurado da Previdência Social (fl. 104) e,

conforme a perícia médica judicial de fls. 101/103, apresenta insuficiência cardíaca congestiva. estando

incapacitado de forma total e permanete para o exercício de atividades laborativas Assim, entendo que estão

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez.Diante do exposto,

DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para que seja implementado imediatamente o benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao autor GERALDO DE JESUS FIGUEIRA (NIT. 1.079.386.635-6), a

partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Encaminhe-se

por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento,

ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.Após decorrido o prazo para eventuais

recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001744-24.2013.403.6121 - JORGE DE ASSIS CLARO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E SP195648A

- JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA E SP307273 - FABIANA MIRANDA FRIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença.Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que o autor é segurado da Previdência Social (fl. 61 ) e, conforme a perícia médica judicial de

fls. 68/70, apresenta sequela de fratura de punho direito, estando incapacitado de forma total e permanete para o

exercício de suas atividades laborativas habituais. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício de auxílio-doença.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a

necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido

submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias

médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa,

na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA

para que seja implementado imediatamente o benefício de auxílio-doença a parte autora JORGE DE ASSIS

CLARO (NIT 1.086.438.096-5), a partir da ciência da presente decisão.Intimem-se as partes do laudo médico e da

presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para

sentença.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e

cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.

 

0001753-83.2013.403.6121 - DOMENICA DE MOURA MORGADO(SP278533 - OTÁVIO AUGUSTO

RANGEL E SP269928 - MAURICIO MIRANDA CHESTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que a autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença. Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que a parte autora é segurada da Previdência Social (fl. 34) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 31/33, apresenta transtorno misto ansioso depressivo controlado com o tratamento, não estando

incapacitada atualmente para o exercício de sua atividade laborativa habitual. Assim, não se mostram presentes os

requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo para

eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.
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0001765-97.2013.403.6121 - RICARDO MARTINS SILVA - INCAPAZ X MARIA DE NAZARE CHAGAS

SILVA(SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No caso em comento, observo que a parte autora apresenta Transtorno de personalidade e comportamento residual

pelo uso de múltiplas drogas, estando incapacitado de forma total e permanete para o exercício de suas atividades

laborativas habituais.No entanto, não possuía a qualidade de segurado à época do início de sua incapacidade

laboartiva (1997), conforme se verifica do laudo médico judicial acostado aos autos e informações extraídas do

sistema CNIS à fl. 59.. Assim, entendo que não estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA; Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Providencie a Secretaria o

agendamento da perícia socioeconômica com urgência.

 

0001767-67.2013.403.6121 - WALTER JOSE DE TOLEDO(SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de
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ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 15:00 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001774-59.2013.403.6121 - MARIA HELENA DOS SANTOS ZEFERINO(SP233049 - ADRIANA DANIELA

JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do
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pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 15:15 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001775-44.2013.403.6121 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que a autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença. Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.No caso em

comento, observo que a parte autora é segurado da Previdência Social (fls. 37/38) e, conforme a perícia médica

judicial de fls. 34/36, apresenta neoplasia maligna de próstata tratada com cirurgia e radioterapia, disfunção erétil

sequelar que não impede de realizar suas atividades laborativas e hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus

sem evidência de dano em órgão alvo, não estando incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa

habitual. Assim, não se mostram presentes os requisitos para a obtenção do benefício pretendido.Diante do

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da

presente decisão.Após decorrido o prazo para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001780-66.2013.403.6121 - JOSE DONIZETI DA CUNHA(SP214998 - DENISE DE OLIVEIRA XAVIER E

SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em que a parte autora objetiva a manutenção

do benefício de Auxílio-Doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.No caso em comento,

observo que o benefício de auxílio-doença (que o autor estava regularmente recebendo desde 12/04/2013) foi

convertido em aposentadoria por invalidez em 24/05/2013. Assim, tendo em vista que o autor está em gozo de

benefício, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se a parte autora do laudo médico e da

presente decisão.Após, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença de extinção por perda

superveniente do objeto.

 

0001876-81.2013.403.6121 - MARIA INES SERAFIM DOS ANJOS(SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO

JUNIOR E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O
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tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 15:30 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001916-63.2013.403.6121 - JAIR NOGUEIRA(SP244236 - RODOLFO ALEX SANDER AMARAL E

SP247269 - SAMUEL JOSÉ ORRO SILVA E SP316613 - JORDANA PELOGGIA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -
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Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 15:45 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001947-83.2013.403.6121 - MARCIA QUITERIA FERRAZ(SP140420 - ROBERSON AURELIO

PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -
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Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.***************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 16:00 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001959-97.2013.403.6121 - BENEDITA SANT ANNA GOMES VIEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em que a autora objetiva a concessão do

benefício de Auxílio-Doença. Como é cediço, o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho por um período superior a 15 (quinze) dias, conforme versa o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.Segundo a

perícia médica judicial de fls. 47/49, a autora é portadora de neoplasia maligna de mama e ombro doloroso,

apresentando incapacidade total e permanete para o exercício de atividades laborativas desde 15/10/2010. No

entanto, à época do início da incapacidade, a autora não possuía a qualidade de segurada da Previdência Social,

conforme se verifica do extrato do Sistema CNIS acostado à fl. 50. Assim, entendo que não estão preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA.Intimem-se as partes do laudo médico e da presente decisão.Após decorrido o prazo

para eventuais recursos, venham-me os autos conclusos para sentença.

 

0001961-67.2013.403.6121 - SEBASTIANA MARIA DE SIQUEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço
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físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 16:15 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001975-51.2013.403.6121 - SANDRA REGINA MOREIRA(SP145274 - ANDERSON PELOGGIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência
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do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.*********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009

da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 19/21,

agendo a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 12:00 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça

Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0001982-43.2013.403.6121 - VILMA FERNANDES PALMA JESUS(SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI

PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram
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confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.*********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009

da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 19/21,

agendo a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 11:30 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça

Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002010-11.2013.403.6121 - MARIA NADIR DOS SANTOS MOREIRA(SP202862 - RENATA MARA DE

ANGELIS E SP329624 - MIRELA DE LIMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual
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incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.***************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

19/21, agendo a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 11:00 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002055-15.2013.403.6121 - IVALDO JOSE DOS SANTOS TOZETTO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há
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possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da

1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 88/90, agendo

a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 09:30 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal

com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário

e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002060-37.2013.403.6121 - FATIMA FLORIANO CORREIA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -
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Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.**********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009

da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 36/38,

agendo a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 10:30 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça

Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002061-22.2013.403.6121 - ELIZETE DOS SANTOS ALCANTARA(SP254370 - NELCINA JORGINA

GOMES MATTJE E SP205007 - SILVANIA AMARAL LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a impossibilidade de desenvolver atividade

remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais, consubstanciadas em Laudos Técnicos. Assim, é

inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Diante do exposto, a Secretaria promoverá a

intimação de médico e assistente social com endereços arquivados na Secretaria os quais deverão marcar dia e

hora para realização dos trabalhos, ocasião em que constatará, respectivamente, a deficiência física/mental

(capacidade laborativa para as atividades habituais), as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta

da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).Outrossim, diante do programa de informática implementado

para confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr.

Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo

apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete

o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o

autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença

que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A

incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais

limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode

trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a
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doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.De outra parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo

INSS e arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-econômica a ser realizada por Adriana Ferraz

Luiz.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Esclareça, também, a parte autora se houve interposição de ação com o

mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se

constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir,

relatório atual de médico particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual

o seu grau de instrução.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica,

exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I

do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada,

salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade

e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no

valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da

morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de

tutela antecipada.Oportunamente, cite-se e abra-se vista ao MPF. Junte a autora o seu comprovante de endereço

atual.Intimem-se.********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de

Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 96/98, agendo a perícia médica

para o dia 07 de agosto de 2013, às 10:00 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr.

Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local

em que será realizada a perícia médica.

 

0002062-07.2013.403.6121 - RODNEI LUIS DE PAULA SANTOS(SP269928 - MAURICIO MIRANDA

CHESTER E SP278533 - OTÁVIO AUGUSTO RANGEL E SP274195 - RODRIGO DE SOUZA MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram
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confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da

1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 19/21, agendo

a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 15:30 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal

com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário

e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002064-74.2013.403.6121 - MILTON HONORIO LEITE(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     318/732



incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 16:30 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002069-96.2013.403.6121 - ANA APARECIDA CARLINI(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E

SP195648A - JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA E SP307273 - FABIANA MIRANDA FRIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há
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possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 16:45 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002143-53.2013.403.6121 - EVERALDO MENEZES DA SILVA(SP135473 - MARIA CLARICE DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta

incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE

AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de

exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou

moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente,

as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia -

não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do

autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     320/732



do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de

forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se

forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve

interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra

região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se

possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o

seu grau de instrução e esclareça se o acidente decorreu do trabalho.Assim, providencie a Secretaria data e horário

para que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade em

efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando

solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro

logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos ao expert.Após a juntada do laudo médico, cite-

se.Int.**************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de

Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 19/21, agendo a perícia médica

para o dia 07 de agosto de 2013, às 16:00 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr.

Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local

em que será realizada a perícia médica.

 

0002178-13.2013.403.6121 - AUDETE RIBEIRO TAVARES DA SILVA(SP140420 - ROBERSON AURELIO

PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há
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possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

19/21, agendo a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 16:30 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002191-12.2013.403.6121 - ANGELA MARIA ALVES DE LIMA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -
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Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 17:00 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002211-03.2013.403.6121 - ELCIO ANTONIO PATHIK(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -
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Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

45/46, agendo a perícia médica para o dia 06 de agosto de 2013, às 14:45 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Rômulo Mantins Magalhães.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002232-76.2013.403.6121 - VERA LUCIA BERNARDO(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,
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poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.*******Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da

1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 19/21, agendo

a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 17:00 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal

com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário

e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002261-29.2013.403.6121 - LUZIA APARECIDA GERALDO(SP215470 - MICHELE MACIEL ALVES

FARIA E SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a impossibilidade de desenvolver atividade

remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais, consubstanciadas em Laudos Técnicos. Assim, é

inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Diante do exposto, a Secretaria promoverá a

intimação de médico e assistente social com endereços arquivados na Secretaria os quais deverão marcar dia e

hora para realização dos trabalhos, ocasião em que constatará, respectivamente, a deficiência física/mental

(capacidade laborativa para as atividades habituais), as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta

da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).Outrossim, diante do programa de informática implementado

para confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr.

Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo

apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - Esta doença é a mesma

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - Esta doença acarreta

incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta doença o impede de

exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço físico intenso ou

moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 - Considerando a profissão

do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?20 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 - Atualmente o autor faz algum tipo de
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tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?24 - O autor necessita de ajuda de

terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 - Quais foram os exames apresentados pelo

autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras informações que o perito entender relevantes e

conclusão.De outra parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em

Secretaria para fins de perícia sócio-econômica a ser realizada por ISABEL DE JESUS OLIVEIRA.Ressalto que

na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Esclareça, também, a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o

Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori,

condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir, relatório atual de médico

particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de

instrução.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames

diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo

333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se

apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito

será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor

máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da

morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Cite-se. Intimem-se.**********Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

19/21, agendo a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 17:30 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002291-64.2013.403.6121 - IRACI DE MOURA OLIVEIRA(SP096719 - CRISTIANE APARECIDA DE

OLIVEIRA E SP174088E - SIMONE LUCIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento ordinário, proposta por IRACI DE MOURA OLIVEIRA em face do INSS,

objetivando a conversão de benefício auxílio-doença por acidente do trabalho em aposentadoria por invalidez, em

razão de apresentar incapacidade total e definitiva decorrente de acidente de trabalho.Nos termos do artigo 113,

caput, CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer

grau de jurisdição.O objeto da presente ação é matéria a ser dirimida na Justiça Comum Estadual, já que os litígios

decorrentes de acidente de trabalho àquela Justiça competem, a teor do disposto no artigo 109, I, da Constituição

Federal, nas Leis n. 6.376/76 e 8.213/91 (art. 129, II) e nas Súmulas n. 501 do STF e 15 do STJ. Nesse sentido,

transcrevo as seguintes ementas dos julgados dos Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ PARA ACIDENTÁRIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA.1. O

artigo 109, I, da CF/88 expressamente exclui da competência da ustiçaFederal causas em que se discutam questões

reflexas à acidente de trabalho - precedentes deste Tribunal e do Supremo.2. A Justiça Federal é incompetente

para apreciar pretensão de obtenção deaposentadoria acidentária.3. A sentença foi proferida pelo Juiz de Direito

da Comarca de Itabira/MG. Como o feito é de competência da Justiça Estadual, não se cuidando de competência

federal delegada, os autos devem ser remetidos ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais.(TRF/1.ª REGIÃO, AC

199901000514066/MG, DJ 28/4/2005, p. 117)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECEBIMENTO CUMULATIVO COM O AUXÍLIO-

ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I, CF/88. SÚMULAS 501

DO STF E 15 DO STJ- PRECEDENTES DO STF. A JURISPRUDÊNCIA DAS CORTES FEDERAIS

CRISTALIZOU-SE NO SENTIDO DE QUE A COMPETÊNCIA PARA O PROCESSO E JULGAMENTO DE

LITÍGIO RELATIVO A ACIDENTE DO TRABALHO, QUER SE TRATE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, QUER SE REFIRA A SUA REVISÃO OU REAJUSTE, É DA JUSTIÇA COMUM

ESTADUAL, ANTE A ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO PLENÁRIO DO COLENDO STF, NOS TERMOS

DO ART. 109, I, DA CF/88 E DAS SÚMULAS 501 DO STF E 15 DO STJ. DECLARADA A

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO ESTADO DE

SERGIPE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS.(TRF/5.ª Região, AC 258504/SE, DJ

28/11/2003, p. 892, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro) CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR

CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76. TRASFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE.É reiterada a

jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que o processo e julgamento das causas acidentárias, em

ambas as instâncias, é da Justiça Estadual. Súmula 501-STF.Tendo a Lei 8.213/91 (art. 86, inciso I, na redação

original) absorvido o auxilio-suplementar de 20% como auxílio-acidente de 30%, razoável e justo se mostra a
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transformação do benefício, a contar da data seguinte ao da aposentadoria.Recurso conhecido em parte e, nessa,

provido.(STJ - REsp n.º 351906/SC - DJ 18/03/2002, p. 290, Rel. Min. Gilson Dipp)Assim, em consonância com

entendimento jurisprudencial majoritário, declaro este Juízo é absolutamente incompetente para conhecer da

presente ação, nos termos do art. 111 do CPC, devendo ser reconhecida de ofício.Decorrido o prazo para eventual

recurso, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se estes autos a uma das Varas da Justiça Estadual de

Taubaté.Intimem-se.

 

0002301-11.2013.403.6121 - ROSENILDO FRANCELINO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.*****************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº
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04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

227/229, agendo a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 18:00 horas, que se realizará neste Fórum da

Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a)

sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0002384-27.2013.403.6121 - JOSE WILSON VIEIRA DE MELO(SP210492 - JÚLIO CÉSAR MANOEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Compulsando os autos, verifico que o autor está recebendo auxílio-doença de índole acidentária desde

28/09/2011 e pretende, com a presente ação, a concessão de auxílio-acidente.No entanto, na petição inicial o autor

não informou de forma clara e precisa se as lesões que desencadearam a concessão do referido benefício

decorreram do seu trabalho.Diante do exposto, providencie o autor à emenda da inicial, a fim de narrar de forma

clara os fatos e fundamentos jurídicos que embasam o seu pedido de auxílio-acidente.Ressalto que tal

esclarecimento é de suma importância para fins de se verificar a competência ou não deste Juízo Federal para o

processamento do presente feito.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de resolução imediata do feito.2) A Constituição

da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos

que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça

para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente

é de R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), nos termos da tabela progressiva para o

ano calendário de 2012, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.O documento de fl. 37 comprova que o autor aufere

rendimentos acima do valor supraestabelecido. Assim, indefiro o pedido de Justiça Gratuita e determino que se

providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição ou traga aos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica alegada

como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de imposto de renda, bem como

documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de lhe evitar eventual

prejuízo.Prazo para juntada de documentos de 10 (dez) dias.Int.

 

0002480-42.2013.403.6121 - LUZIA SOARES DA COSTA(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade e

comprovar a miserabilidade.A demandante preenche o primeiro requisito, tendo em vista que possui 65 anos de

idade (nascimento em 15/05/1948).No entanto, a condição de miserabilidade deve ser confirmada por meio de

prova pericial. Assim, é inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Para a perícia social

nomeio a Sra. ADRIANA FERRAZ LUIZ, que deverá marcar dia e hora para realização do relatório, ocasião em

que deverá constatar da forma mais fiel possível a situação sócio-econômica do(a) autor(a), a fim de trazer um

retrato das reais condições de moradia e da situação econômica em que se encontra o(a) demandante, bem como

daqueles que com este(a) convivem (qual a renda da família), relatando como são supridas as necessidades diárias

básicas de sobrevivência (alimentação, medicamentos, vestuário, entre outras), inclusive se recebe algum amparo

do Poder Público, como por exemplo, cesta básica, medicamentos, o auxílio bolsa-família, etc.Esclareça a parte

autora seu grau de instrução escolar e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação

do demandante em litigância de má-fé.Promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e

arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-econômica.Arbitro os honorários do perito nomeado nos autos

no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante

da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001314-72.2013.403.6121 - TEREZA BARRETO DA SILVA SANTOS(SP319616 - DEBORAH DUARTE

ABDALA E SP181695E - BENEDITO EDEMILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a emenda da inicial.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como

dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de

perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente

para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do

pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de informática

implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte
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do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este

Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já

exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - Esta doença é a mesma

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - Esta doença acarreta

incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta doença o impede de

exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço físico intenso ou

moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 - Considerando a profissão

do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?20 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 - Atualmente o autor faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?24 - O autor necessita de ajuda de

terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 - Quais foram os exames apresentados pelo

autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras informações que o perito entender relevantes e

conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o

mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se

constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames

médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de

instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, que se realizará

neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001,

Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a

sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência

da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da

perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante

prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em

perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada

nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos

nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando

que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para

apreciação do pedido de tutela antecipada.*****Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da

1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 19/21, agendo

a perícia médica para o dia 07 de agosto de 2013, às 15:00 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal

com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário

e local em que será realizada a perícia médica.

 

 

Expediente Nº 2122

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001997-56.2006.403.6121 (2006.61.21.001997-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1166 - JOAO

GILBERTO GONCALVES FILHO E SP152176 - ALEXANDRE ALCORTA DAIUTO E SP101970 - CID

FLAQUER SCARTEZZINI FILHO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -

ANATEL(SP130030 - PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS)

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, objetivando a condenação da ré ao

pagamento de danos morais difusos referente à omissão no dever de fiscalizar e de punir a empresa
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TELEFÔNICA. Juntou documentos, que se encontram apensados aos autos (fl. 09). A ré foi devidamente citada e

apresentou contestação às fls. 184/192, sustentando preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. No mérito,

afirma realizar fiscalizações a partir de denúncias e reclamações de usuários dos serviços e de entidades

representativas da sociedade. Ademais, informa que segue corretamente o procedimento estabelecido pela

Resolução 270/2001 e aplicou multa no valor de R$ 25.150.461,63 contra TELESP, em razão da instauração de

236 PADO. Por fim, aduz ausência de dano coletivo.Réplica às fls. 309/310. Instadas a especificarem provas (fl.

311), a ré pediu o julgamento antecipado da lide e o Ministério Público solicitou que a ré comprovasse a

instauração de processo administrativo para cada uma das reclamações do PROCON.O Ministério Público Federal

peticionou às fls. 328/334 requerendo a condenação da ANATEL em razão da não comprovação de instauração de

processo administrativo quanto às reclamações dos consumidores junto ao PROCON. Informação do PROCON

acerca das penalidades aplicadas contra a TELEFÔNICA (fl. 353/355).Informações da ANATEL acerca da

instauração de processos administrativos em desfavor da TELEFÔNICA (fls. 364/365 e 371/372). Audiência de

instrução e julgamento às fls. 378/380.Juntada de documentos solicitados pelo Ministério Público Federal às fls.

396/549. Alegações finais do Ministério Público Federal às fls. 554/557.Alegações finais da ANATEL às fls.

597/610. Às fls. 614/617 o Ministério Público Federal pediu a cisão do processo. Sobreveio decisão interlocutória

de mérito que reconheceu a ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal para deduzir pedido que envolva

consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, com exclusão da TELEFÔNICA do polo passivo da

ação. (fl. 705/708). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPleiteia-se na presente ação civil pública a condenação

da ANATEL por danos morais difusos em razão de suposta omissão no dever de fiscalizar e de punir a empresa

TELEFÔNICA. Primeiro, afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido por se tratar de questão que

deve ser verificada no mérito da ação. No mais, a petição inicial não é inepta, pois descreve os fatos necessários

para perfeita defesa da parte ré. Embora haja divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça acerca da viabilidade jurídica do reconhecimento de danos morais coletivos , é certo que a sua Terceira

Turma já decidiu a favor da condenação por danos morais difusos, desde que fato transgressor seja de razoável

significância e desborde os limites da tolerabilidade, conforme ementa a seguir transcrita:RECURSO ESPECIAL

- AÇÃO CIVIL PÚBLICA - EMPRESA DE TELEFONIA - PLANO DE ADESÃO - LIG MIX - OMISSÃO DE

INFORMAÇÕES RELEVANTES AOS CONSUMIDORES - DANO MORAL COLETIVO -

RECONHECIMENTO - ARTIGO 6º, VI, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PRECEDENTE DA

TERCEIRA TURMA DESTA CORTE - OFENSA AOS DIREITOS ECONÔMICOS E MORAIS DOS

CONSUMIDORES CONFIGURADA - DETERMINAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO JULGADO NO

TOCANTE AOS DANOS MATERIAIS E MORAIS INDIVIDUAIS MEDIANTE REPOSIÇÃO DIRETA NAS

CONTAS TELEFÔNICAS FUTURAS - DESNECESSÁRIOS PROCESSOS JUDICIAIS DE EXECUÇÃO

INDIVIDUAL - CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS DIFUSOS, IGUALMENTE CONFIGURADOS,

MEDIANTE DEPÓSITO NO FUNDO ESTADUAL ADEQUADO. 1.- A indenização por danos morais aos

consumidores, tanto de ordem individual quanto coletiva e difusa, tem seu fundamento no artigo 6º, inciso VI, do

Código de Defesa do Consumidor. 2.-Já realmente firmado que, não é qualquer atentado aos interesses dos

consumidores que pode acarretar dano moral difuso. É preciso que o fato transgressor seja de razoável

significância e desborde os limites da tolerabilidade. Ele deve ser grave o suficiente para produzir verdadeiros

sofrimentos, intranquilidade social e alterações relevantes na ordem extrapatrimonial coletiva. Ocorrência, na

espécie. (REsp 1221756/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/02/2012,

DJe 10/02/2012). 3.- No presente caso, contudo restou exaustivamente comprovado nos autos que a condenação à

composição dos danos morais teve relevância social, de modo que, o julgamento repara a lesão causada pela

conduta abusiva da ora Recorrente, ao oferecer plano de telefonia sem, entretanto, alertar os consumidores acerca

das limitações ao uso na referida adesão. O Tribunal de origem bem delineou o abalo à integridade psico-física da

coletividade na medida em que foram lesados valores fundamentais compartilhados pela sociedade. 4.-

Configurada ofensa à dignidade dos consumidores e aos interesses econômicos diante da inexistência de

informação acerca do plano com redução de custo da assinatura básica, ao lado da condenação por danos materiais

de rigor moral ou levados a condenação à indenização por danos morais coletivos e difusos. 5.- Determinação de

cumprimento da sentença da ação civil pública, no tocante à lesão aos participantes do LIG-MIX, pelo período de

duração dos acréscimos indevidos: a) por danos materiais, individuais por intermédio da devolução dos valores

efetivamente cobrados em telefonemas interurbanos e a telefones celulares; b) por danos morais, individuais

mediante o desconto de 5% em cada conta, já abatido o valor da devolução dos participantes de aludido plano, por

período igual ao da duração da cobrança indevida em cada caso; c) por dano moral difuso mediante prestação ao

Fundo de Reconstituição de Bens Lesados do Estado de Santa Catarina; d) realização de levantamento técnico dos

consumidores e valores e à operacionalização dos descontos de ambas as naturezas; e) informação dos descontos,

a título de indenização por danos materiais e morais, nas contas telefônicas. 6.- Recurso Especial improvido, com

determinação (n. 5 supra). ..EMEN: (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1291213, SIDNEI BENETI,

TERCEIRA TURMA, DJE DATA: 25/09/2012 RDDP VOL.:00116 PG:00118)Portanto, acolhendo a tese

favorável a aplicação de danos morais coletivos, resta saber se houve negligência da ANATEL no seu dever de

fiscalizar e punir empresa TELEFÔNICA, a existência do dano e o nexo causal entre ambos. Isto porque na
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responsabilidade civil do Estado por condutas omissivas é subjetiva, portanto, precisa ficar comprovada a

culpa.No caso em comento, não foi produzida pela parte autora prova da omissão da ANATEL. Ao contrário,

trouxe a ré prova de que fiscalizou a empresa TELEFONICA e lhe aplicou multas, que somadas totalizam o valor

de R$ 25.150.461,63 (vinte e cinco milhões cento e cinquenta mil quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e

três centavos), conforme documentos de fls. 293/305. Quanto às reclamações formalizadas pelos consumidores

junto ao PROCON, que constam nos autos apensados ao processo, observo que não há provas nos autos da

ANATEL ter tido ciência das referidas antes do ajuizamento da presente ação. No mais, o PROCON informou que

das reclamações fundamentadas, a grande maioria foi solucionada pela TELEFÔNICA. Outrossim, a testemunha

ELAINE APARECIDA ROMEIRO BRUÇO, empregada da Telefônica desde 1980 e funcionária da sua área

institucional há nove anos, informou em seu depoimento sobre as fiscalizações realizadas pela ANATEL junto à

Telefônica, ao afirmar: tem conhecimento que a ANATEL tem um callcenter e recebe reclamações, também

recebidas pelo site da ANATEL (...) não tem conhecimento da atitude da ANATEL quando a Telefônica não

soluciona o problema, mas sabe que existem fiscalizações da ANATEL. (fl. 379 vº). Portanto, não restou provada

a negligência da ré, bem como nexo causal com o dano afirmado. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no art. 269, I, do CPC, e declaro resolvido o processo com

resolução do mérito.Sem condenação do Ministério Público Federal em custas e honorários advocatícios, nos

termos do artigo 18 da Lei n.º 7.347/85.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0001571-05.2010.403.6121 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A(SP195755 -

GUILHERME DINIZ DE FIGUEIREDO DOMINGUEZ) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO

Converto o julgamento em diligência.Dê-se ciência as partes da redistribuição do feito.Informe a Concessionária

da Rodovia Presidente Dutra se houve alteração nas placas de trânsito e quais os dizeres são utilizados nas placas

de velocidade na Rodovia Presidente Dutra.Int.

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0001745-87.2005.403.6121 (2005.61.21.001745-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JOAO

GILBERTO GONCALVES FILHO) X RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO(SP116409 - RAUL MARCOS

DE BRITO LOBATO)

I - Despachado por mim, em razão da Dra. Carla Cristina Fonseca Jório estar designada para atuar na 2ª Vara de

Taubaté, com prejuízo desta 1ª Vara, de 02/07 a 31/07/2013.II - Reitere-se o Ofício de n.º 154/2013, para a

Corregedoria Geral da AGU, esclarecendo que o número do Processo Administrativo é 00406.003997/2009-

33.Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002094-12.2013.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA NETO

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a Caixa Econômica Federal a retirar a Carta Precatória para

que proceda a distribuição no Juízo competente.

 

MONITORIA

0000064-77.2008.403.6121 (2008.61.21.000064-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS

GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X REAL BRASIL

FRANCHISING E EDITORA LTDA EPP X ELAINE CRISTINA ALCANTARA X ANA RITA DO AMARAL

DE MORAES

Chamo feito à ordem.Forneça a CEF o endereço para citação da ré Real Brasil Franchising e Editora Ltda

EPP.Após, cumpra-se o despacho de fl. 59.Int.

 

0001887-86.2008.403.6121 (2008.61.21.001887-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS

GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EVELINE APARECIDA DE

FARIAS EPP X EVELINE APARECIDA DE FARIA DIAS(SP231904 - EDUARDO LUIZ SAMPAIO DA

SILVA)

Converto o julgamento em diligência.Providencie a Caixa Econômica Federal à juntada dos extratos bancários

necessários ao ajuizamento da ação, a fim de demonstrar a evolução da dívida na íntegra.Prazo de 5 (cinco)

dias.Com a juntada, dê-se ciência à requerida.Em caso de inércia da Caixa, venham-me os autos imediatamente

conclusos para sentença.Int.
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0001454-48.2009.403.6121 (2009.61.21.001454-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MINI MERCADO VALIN

DE UBATUBA LTDA X JOSE AMORIM NETO X VALDETE PEREIRA DOS SANTOS AMORIM

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a Caixa Econômica Federal a retirar a Carta Precatória para

que proceda a distribuição no Juízo competente.

 

0001741-74.2010.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO

TUPINAMBA FRIGI) X KELLY CRISTINA TEODORO PEREIRA

I - Intime-se a ré, nos termos do art. 475-J para pagamento do valor devido, conforme cálculo da autora às fls.

54/56, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento).II - Decorrido o

prazo, sem manifestação, proceda com a penhora e avaliação, nos termos do supra citado artigo.Int.

 

0002495-79.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUIZ

DOS SANTOS CRUZ

Tendo em vista o decurso de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado onde ficarão aguardando

informações que possibilitem o seu andamento.Int.

 

0000065-23.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X AMARILDO RIBEIRO DE JESUS(SP300327

- GREICE PEREIRA) X HELENICE RODRIGUES DE SALLES JESUS

Trata-se de ação monitória promovida pela CEF objetivando a cobrança de débito proveniente de dois contratos

distintos, quais sejam: Contrato de Crédito Rotativo e Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa. A instituição

financeira instruiu a petição inicial com o Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos

e Serviços - Pessoa Física firmada pelos réus, bem como com extratos bancários e demonstrativos de débito.

Deixou de juntar, contudo, a cópia completa dos contratos firmados entre as partes, com suas cláusulas gerais.

Assim, providencie a CEF a juntada dos referidos documentos, bem como informe se o contrato foi realizado

diretamente no terminal de auto-atendimento, disponibilizando o contrato respectivo, no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá, ainda, se manifestar sobre a possibilidade de acordo, conforme requerido pela parte ré nos embargos

monitórios. Após, abra-se vista aos réus.Int.

 

0001573-04.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

GILSON EUGENIO DA SILVA

Tendo em vista o decurso de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado onde ficarão aguardando

informações que possibilitem o seu andamento.Int.

 

0004284-79.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE

ROBERTO DA SILVA

I - Manifeste-se a autora sobre a Certidão negativa de fls. 43 no prazo de 60 (sessenta) dias.II - Decorrido o prazo,

sem manifestação, venham os autos conclusos.Int.

 

0002262-14.2013.403.6121 - ALEXANDRA DA SILVA ALMEIDA GOMES(SP259463 - MILENA CRISTINA

TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A Constituição da República determina em seu artigo 5.º, LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.O critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da

tabela progressiva para o ano calendário de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Conforme declaração de

renda dos autores constante do contrato de financiamento acostados aos autos principais, indefiro o pedido de

Justiça Gratuita e determino que se providencie o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de

5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição ou traga aos autos outros documentos que comprovem a

insuficiência econômica alegada como, por exemplo, demonstrativo de pagamento atualizado ou declaração de

imposto de renda, bem como documentos que comprovem despesas e gastos mensais relevantes, com o intuito de

lhe evitar eventual prejuízo.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002296-23.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004457-
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11.2009.403.6121 (2009.61.21.004457-7)) NEIDE SOLANGE DA SILVA MATURANA(SP183786 -

ALESSANDRA GARCIA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE DA

CUNHA)

NEIDE DA SOLANGE DA SILVA MATURANA, devidamente nos autos qualificada, interpôs os presentes

embargos do devedor em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando desconstituir título executivo extrajudicial

originário de decisão do Tribunal de Contas da União - TCU (Acórdão n 1938/2008 - Plenário) proferida em sede

de Tomada de Contas Especial (TC - 023.312/2007), por entender que não ser responsável pelo fato que gerou a

aplicação da multa por dano ao erário, pois apenas abriu conta bancária em seu nome que foi utilizado pelo seu

irmão.Sustenta o embargante que o responsável é seu irmão, Fábio Joaquim da Silva; que o inquérito policial em

que figurava como indiciada foi arquivado por ausência de indícios de autoria e há outra execução fiscal em que

se discute a cobrança do principal. Os embargos foram recebidos à fl. 08.A União apresentou impugnação às fls.

10/13, sustentando que na ação nº 0025997-81.2009.403.6100 não se discute obrigação principal, conforme

afirmado pela embargante, mas cuida-se de ação judicial de cobrança promovida contra os outros responsáveis.

Quanto ao arquivamento da ação criminal contra a embargante, sustenta que o arquivamento ocorreu por ausência

de provas de autoria, situação que não repercute na esfera civil em razão do art. 935 do CC. Por fim, diz que a

decisão do TCU está correta. As partes não produziram mais provas, apesar de ter sido concedida oportunidade

para tanto.É a síntese do essencial. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOPrimeiro, observo que ônus de provar os

fatos constitutivos alegados na petição inicial era da autora, tendo ela se limitado a juntar aos autos certidão

criminal e cópia da manifestação do Ministério Público (fls. 05 e 21/22), embora tenha sido dada oportunidade

para produção de outras provas (fl. 15).Assim, não restou demonstrado sequer que a autora é parte na ação judicial

nº 0025997-81.2009.403.6100, bem como que os fatos ali discutidos são prejudiciais aos discutidos na presente

ação. Portanto, a presente ação deve ter seu curso normal. Quanto à decisão proferida de arquivamento do

inquérito policial nº 2001.61.81.004574-0, observo que embora possa existir comunicabilidade entre as instâncias

administrativa e judicial, a regra é da independência entre elas, prevalecendo a decisão proferida em cada um

delas, salvo nos casos em que a decisão do juízo penal deve prevalecer, produzindo coisa julgada na área cível e

na área administrativa. As decisões proferidas pelo Juízo Criminal que devem prevalecer perante as decisões

administrativas são as seguintes, segundo as lições de Maria Sylvia Zanella Di Pietro : 1) Quando o servidor é

condenado na esfera criminal, o juízo cível e a autoridade administrativa não podem decidir de forma contrária,

uma vez que, nessas hipóteses, não houve decisão definitiva quanto ao fato e à autoria, aplicando-se o artigo 1.525

do Código Civil; 2) (...) as decisões absolutórias baseadas nos incisos I e V; no primeiro caso, com base no artigo

1.525 do Código Civil e, no segundo, com esteio no art. 65 do Código de Processo Penal.No caso em questão, não

pode prevalecer a decisão que determinou o simples arquivamento do inquérito policial por falta de provas da

autoria, pois não se trata de sentença absolutória. Quanto à alegação de ausência de responsabilidades pelos fatos

que geraram a aplicação da multa pelo Tribunal de Contas, entendo que há possibilidade de controle das decisões

do Tribunal de Contas pelo Poder Judiciário, sendo que o e. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que por ser a

natureza do Tribunal de Contas de órgão de controle auxiliar do Poder Legislativo, decorre que sua atividade é

meramente fiscalizadora e suas decisões têm caráter técnico-administrativo, não encerrando atividade judicante, o

que resulta na impossibilidade de suas decisões produzirem coisa julgada e, por consequência não vincula a

atuação do Poder Judiciário, sendo passíveis de revisão por este Poder, máxime em face do Princípio

Constitucional da Inafastabilidade do Controle Jurisdicional, à luz do art. 5º, inc. XXXV, da CF/88. (RESP

1032732, Luiz Fux, DJE 03/12/2009).Todavia, os atos administrativos produzidos pelo Tribunal de Contas gozam

de presunção relativa de legalidade e veracidade, que podem ser ilididas por prova em contrário, ônus processual

que compete, com exclusividade, a Embargante.No caso em questão, não foi apontado nenhum vício formal no

processo administrativo, ficando claro que a intenção do embargante é que o Poder Judiciário reveja o mérito do

ato administrativo que lhe foi desfavorável. Quanto à apreciação da questão fática, verifico que a embargante não

trouxe aos autos nenhuma prova idônea capaz de afastar sua responsabilidade. Assim, não trouxe o Embargante a

estes autos qualquer elemento capaz de demonstrar que o acórdão do TCU tenha incorrido em vício competente a

desconstituí-lo, restando preservada a presunção de liquidez e certeza desse título executivo.Nesse ponto, não

observou a Embargante o disposto no art. 333, I do CPC, segundo o qual o ônus da prova incumbe ao autor,

quanto aos fatos constitutivos do seu direito.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. TOMADA DE CONTAS.

IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTOR MUNICIPAL. PRETENDIDA

ANULAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. POSSIBILIDADE, EM TESE.

OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. MÉRITO DO JULGAMENTO DA CORTE DE CONTAS. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE LEGALIDADE E VERACIDADE NÃO ILIDIDA POR PROVA EM CONTRÁRIO. ÔNUS DA

PROVA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. APELO DESPROVIDO. 1. A ação foi proposta pelo ora apelante

contra a União, com vistas à suspensão e/ou anulação de acórdão do Tribunal de Contas da União - TCU - de

números 1183/2006, 1195/2006, 796/2006 e 952/2006, que, julgando as contas apresentadas pelo autor,

considerou-as irregulares, condenando-o a devolver aos cofres públicos as seguintes quantias: R$ 6.800,00; R$

5.000,00; R$ 9.855,00; e R$ 8.576,40, R$ 115.333,33 e R$ 15.000,00, respectivamente. 2. Os julgamentos dos
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Tribunais de Contas são de ordem administrativa, podendo ser revistos pelo Poder Judiciário quando ficar

constatada a ocorrência de algum indício de nulidade na tramitação do processo administrativo, ou mesmo quanto

ao mérito de suas decisões, haja vista que se trata de ato administrativo e, portanto, sindicável judicialmente. Isso

decorre da observância ao princípio do amplo acesso à Justiça. Precedente: (TRF-5ª R. - APELREEX 5363/AL -

2ª T. - Rel. Des. Fed. Francisco Wildo Lacerda Dantas - DJe 02.03.2011). 3. Os acórdãos do Tribunal de Contas

da União, como atos administrativos que são, gozam de presunção relativa de legalidade e veracidade, que podem

se ilididas por prova em contrário. No entanto, o Autor, em derredor de sua tese, trouxe aos autos tão-somente

cópias dos acórdãos impugnados, de onde se depreende que não há qualquer início de prova no sentido da

incorreção das conclusões a que chegaram os julgados da Corte de Contas. 4. A pretensão do apelante, na verdade,

fundamenta-se apenas em vagas alegações, desacompanhadas de qualquer acervo probatório capaz de fragilizar a

presunção legalidade e veracidade do ato administrativo atacado. 5. O Demandante pretende que o Poder

Judiciário julgue novamente suas contas, o que não é possível, pois a sindicabilidade de tal ato do TCU somente

pode ocorrer quando houver violação a disposições legais ou constitucionais ou discrepar da realidade factual, o

que não há a mínima evidência nos autos de que isso tenha ocorrido. 6. Esta Corte já firmou o entendimento de

que não traduz cerceamento de defesa o indeferimento de prova pericial em tomada de contas realizada no TCU,

pois incumbe ao gestor da res publica o ônus de comprovar a regularidade da realização das despesas que lhe

competem. Precedente: (TRF da 5.ª Região, 4.ª Turma, AC n.º 434.396/PE, Relator Desembargador Federal

Marcelo Navarro, DJ 18.08.2008). 7. A imposição da penalidade vergastada foi precedida de um regular processo,

com oportunidade de defesa e de contraditório. 8. Quanto à apreciação da matéria fática, observa-se que no caso

concreto, o apelante não comprovou qualquer eiva de ilegalidade na atuação administrativa. Ao contrário, limitou-

se a protestar pela anulação do ato administrativo, sem acostar aos autos qualquer prova contundente a

fundamentar essa providência. Mesmo em sede de apelo, reiterou suas alegações sem acrescentar qualquer

elemento capaz de desconstituir as conclusões firmadas no procedimento administrativo. 9. O Tribunal de Contas

da União, nos acórdãos nº 1183/2006 - 1ª Câmara, nº 1195/2006 - 1ª CÂMARA, nº 796/2006 - 1ª CÂMARA e nº

952/2006 - 1ª CÂMARA, concluiu, respectivamente, que: a) houve o cumprimento parcial do objeto previsto no

Convênio nº 1939/99, celebrado em 28/12/1999, objetivando a construção de 60 (sessenta) unidades sanitárias na

zona rural do Município de Umarizal/RN; b) houve omissão no dever de prestar contas dos recursos federais

transferidos por força do Convênio nº 95.575/98, objetivando a construção de uma escola do ensino fundamental,

com 199,30m2, a ser edificada no Bairro Caraíbas, no âmbito do Programa Construção de Novas Escolas; c)

ocorreu irregularidades na tomada de contas especial relativa ao Convênio nº 1608/1999, celebrado entre a

Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e a Prefeitura Municipal de Umarizal/RN, por intermédio do então

Prefeito, Sr. Manoel Paulo Cavalcante, tendo por objetivo a construção de melhorias sanitárias domiciliares; d)

houve irregularidades verificadas na execução do Convênio nº 1396/99, tendo como resultado a não aprovação da

prestação de contas dos recursos transferidos à Prefeitura Municipal de Umarizal, no Estado do Rio Grande do

Norte, no valor de R$ 172.000,00, que tinha por objeto a melhoria habitacional rural com vistas ao controle da

doença de chagas, naquela localidade. Entretanto, as conclusões da Corte de Contas não foram ilididas pelo

Demandante, porque nenhuma contra-prova foi trazida como para dirimir possível controvérsia ou conflito. Mas,

não o Recorrente se limitou a fazer afirmativa negando a prova técnica do Tribunal de Contas, sem qualquer

fundamento plausível que pudesse levar a se verificar a necessidade de produção de prova nos autos. 10. De

acordo com o artigo 333, I do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto aos fatos constitutivos do seu

direito, ônus do qual o mesmo não se desincumbiu. 11. Apelação não provida. (TRF 5ª Região. AC - Apelação

Civel - 520973, Segunda Turma, DJE - Data::09/06/2011 - Página::415, 09/06/2011).III- DISPOSITIVODiante do

exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os presentes

embargos, consoante fundamentação supra. Condeno a parte embargante ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 20, 3.º,

do Diploma Processual Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.Após o trânsito em julgado, traslade-

se cópia desta sentença aos autos principais. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002970-69.2010.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005210-

36.2007.403.6121 (2007.61.21.005210-3)) FRANCISCA DE FATIMA GONCALVES(SP266508 - EDUARDO

DE MATTOS MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL

MARTINS DE ALMEIDA) X JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA

Tendo em vista que a embargante manifestou interesse em eventual conciliação, diga a embargada sobre a

viabilidade de acordo.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003027-24.2009.403.6121 (2009.61.21.003027-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X EDILSON MARTINS FEITOSA

Tendo em vista o decurso de prazo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado onde ficarão aguardando
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informações que possibilitem o seu andamento.Int.

 

0000868-06.2012.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES) X

ADILSON MONTEIRO NARCIZO

I - Suspendo o presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, requerido pela exequente.II - Decorrido este

prazo, sem manifestação, abra-se nova vista para que a CEF requeira o que de direito.Int.

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0001354-25.2011.403.6121 - MARIA APARECIDA GONCALVES X CLAUDEMIR FRANCISCO

GONCALVES X EMILIANE APARECIDA GONCALVES PEREIRA X CLAUDEMIR ROBERTO

GONCALVES X CLAUDIVA FRANCISCO GONCALVES X ELAINE CRISTINA GONCALVES DA SILVA

X JOVELINO FRANCISCO GONCALVES - ESPOLIO(SP272599 - ANDREZA RODRIGUES MACHADO

DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI

CARNEIRO)

Conheço dos presentes embargos em razão de sua tempestividade.O autor alega que os honorários advocatícios

fixados na sentença embargada foram fixados em valor irrisório, razão pela qual requer que seja fixado em valor

superior (fls. 122/118).A CEF, às fls. 120/123, afirma que a sentença foi omissa --- haja vista a exibição dos

documentos em oportunidade pretérita --- e contraditória, tendo em vista a condenação em honorários

advocatícios, não obstante a inexistência de pretensão resistida.Como é cediço, os embargos de declaração

constituem instrumento processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo,

dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado.No que toca aos honorários de sucumbência, em

princípio, para que se proceda à modificação do percentual fixado na sentença, é necessária a demonstração, no

caso concreto, de que o valor arbitrado ficou muito além ou muito aquém do devido, evidenciando-se exorbitante

ou irrisório. No caso em tela, não se justifica a modificação dos honorários sucumbenciais, fixados pela r.

sentença em R$ 100,00 (cem reais), de forma que o valor arbitrado é condizente com o que seria razoável na

espécie, considerando que o presente feito trata de matéria de fácil deslinde, não tendo, pois, exigido do Causídico

grandes esforços para a solução do conflito. Ademais, o valor dado à causa foi de R$ 1.000,00 (mil

reais).Também não existe omissão e contradição na sentença, conforme alegado pela CEF às fls. 120/123, tendo

em vista que a condenação em honorários advocatícios é plenamente compatível com a ação cautelar de exibição

de documentos, que não tem natureza de incidente, mas de ação autônoma. Ademais, segundo o princípio da

causalidade, a parte que deu causa ao processo deve arcar com os custos dele decorrentes.Diante do exposto,

rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002102-28.2009.403.6121 (2009.61.21.002102-4) - PROLIM SERVICOS E MANUTENCOES

LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM TAUBATE - SP X UNIAO FEDERAL

I - Recebo a apelação de fls. 936/959 no efeito devolutivo.II - Vista ao impetrado para contra-razões.III - Após,

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int.

 

0003791-05.2012.403.6121 - DIRCEU DA CRUZ TOLEDO(SP258128 - FERNANDA MARA PEREIRA DE

TOLEDO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Abra-se vista ao MPF para oferecimento de parecer.Dê-se ciência ao impetrante da manifestação de fl. 64.Após,

venham-me os autos conclusos para sentença.I.

 

0003864-74.2012.403.6121 - POSTO ARCO IRIS DE APARECIDA LTDA X POSTO ARCO IRIS DE

LORENA LTDA X POSTO ARCO IRIS DE ROSEIRA LTDA X RESTAURANTE ARCO IRIS DE ROSEIRA

LTDA(SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON E SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP

Alega a embargante a sentença proferida às fls. 1123/1126 foi omissa:1) em relação ao pedido de afastamento da

incidência das contribuições para terceiros sobre os valores pagos a título de adicionais noturno, de periculosidade

e de hora-extra, hora-extra, salário-maternidade, férias e gratificação natalina.2) no que tange ao fato

superveniente, comprovado pela modificação substancial da jurisprudência do STJ (REsp 1.322.945/DF),

notadamente ao salário-maternidade e férias gozadas;3) no que se refere à fundamentação de direito inerente à

ausência de referibilidade na contraprestação aos benefícios em futuras aposentadorias dos segurados

empregados.Com parcial razão o embargante, tendo em vista que não foi apreciado o pedido de afastamento da

incidência das contribuições para terceiros sobre os valores pagos a título de adicionais noturno, de periculosidade
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e de hora-extra, hora-extra, salário-maternidade, férias e gratificação natalina, conforme se verifica da leitura das

razões da petição inicial, notadamente às fls. 06/07.Primeiro, observo que o impetrante não especificou quais

contribuições aos terceiros estão sendo efetivamente pagas por ele, o que se mostra processualmente censurável (o

pedido deve ser certo e determinado), já que muitas delas são restritas a uma categoria de contribuinte e outras são

incompatíveis entre si, conforme a seguinte demonstrado:1- INCRA: Criação: As contribuições básica e adicional

para o INCRA foram criadas pela Lei nº 2.613, de 23/09/55; Alterações: Dec.Lei nº 1.146, de 31/12/70 (trata de

alíquotas e definição de contribuintes), Lei nº 7.787, de 30/06/89 (trata de base de incidência), e Lei nº 10.256, de

09/07/2001 (fixa contribuição sobre a folha de pagamento e sobre a produção rural). Finalidade: Prestação de

serviços sociais no meio rural visando melhoria das condições de vida da sua população; - Incentivar atividade

produtora e quaisquer empreendimento para valorizar o ruralista e fixá-lo à terra; - Promover a aprendizagem e o

aperfeiçoamento das técnicas de trabalho adequadas ao meio rural; - Fomentar a economia das pequenas

propriedades; - Realizar estudos e divulgar necessidades econômicas do homem do campo. Alíquotas e incidência:

2,7% - contribuição básica sobre a folha de pagamento das agroindústrias relacionadas no art. 2º do Dec.-Lei nº

1.146/70, inclusive cooperativas rurais relacionadas nesse Dec.-Lei (FPAS 531, 795 e 825); - 0,2% - contribuição

sobre a folha de pagamento das demais empresas (FPAS 647, 680, 736, 787, 787-Cooperativa e 833). Excluídos

de contribuição: Cartórios; Órgãos federais, estaduais e municipais de poder público; Entidades filantrópicas;

Empresas de trabalho temporário (regulamentadas pela Lei nº 6.019/74); e empresas optantes pelo SIMPLES; - As

empresas que recolhem para o INCRA são isentas de recolhimento para SESI/SENAI e SESC/SENAC.2 -

SENAI: Criação: Dec.Lei nº 4.048, de 22/01/42; Alterações: Dec.Lei nº 4.936, de 07/11/42, Dec.Lei nº 6.246, de

05/02/44, Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SENAI, de 1,0%, ver a

Tabela I do Dec. nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: Organização e administração de escolas de aprendizagem

industrial, estendida às de transporte ferroviário e metroviário, e comunicações. Alíquotas e incidência: 1,0%

incidente sobre o total da remuneração paga pelas empresas do setor industrial aos empregados. São contribuintes:

Indústrias (exceto as do art. 2º do Dec.Lei nº 1.146/70), empresas de transporte, oficinas gráficas, empresas de

telecomunicações, empresas de industrialização da pesca, indústria da construção civil, empresas de

telecomunicações, jornalismo, serviço público de produção e distribuição de água, energia, gás, esgoto,

saneamento, frigorífico e armazém geral (FPAS 507 e 833). I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas

autarquias; II - Entidades filantrópicas com isenção; III - Estabelecimentos que mantiveram por conta própria a

aprendizagem industrial.3- SESI: Criação: Lei nº 9.403, de 25/06/46. Alterações: Dec.nº 60.466, de 14/03/67,

Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SESI de 1.5% ver a Tabela I do

Dec. nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Organização e administração de escolas de aprendizagem industrial,

estendida às de transporte e comunicações; - Melhoria das condições de habitação, nutrição e higiene; -

Assistência ao trabalhador, atividades educacionais e culturais, valorização do homem.. Alíquotas e incidência:

1,5% incidente sobre o total da remuneração paga pelas empresas do setor industrial aos empregados e avulsos

que prestem o serviço durante o mês. São contribuintes: as mesmas empresas que contribuem para o SENAI

(códigos FPAS 507 e 833). I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; II - Entidades

filantrópicas com isenção; III - Indústrias relacionadas no art. 6º da Lei nº 2.613/55.4 - SENAC: Dec.Lei nº 8.621,

de 10/01/46; - Alterações: Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do

SENAC de 1,0%, ver a Tabela I do Dec.nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Financiamento de atividades de

organização e administração de escolas de aprendizagem comercial; - Difusão e aperfeiçoamento do ensino

comercial. Alíquotas e incidência: 1,5% incidente sobre o total da remuneração paga ou creditada pelas empresas

comerciais aos empregados e avulsos que lhe prestem serviços. São contribuintes: além das empresas que

contribuem para o SENAC, as empresas de comunicação, de publicidade jornalística (exceto gráfica), de difusão

cultural e artística; estabelecimentos de ensino; clubes de futebol profissional - contribuições descontadas dos

empregados a partir de 07/93 , e, entidades desportivas e equiparadas na Lei nº 5.939/73 - exceto clubes de futebol

profissional (códigos FPAS 515, 566, 574 e 647).. I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias;

II - Entidades filantrópicas com isenção; III - Cooperativa comercial.5- SESC: Criação: Dec.Lei nº 9.853, de

13/09/46; Alterações: Lei nº 4.863, de 29/11/65, Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81.

Para a alíquota do SESC de 1,5%, ver a Tabela I do Dec.nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Aplicação em

programas que contribuam para o bem estar social dos empregados e suas famílias, das empresas relacionadas; -

Planejar e executar medidas que contribuam para o bem-estar social dos comerciários e sua famílias, atividades

educativas e culturais, visando a valorização do homem. Alíquotas e incidência: 1,5% incidente sobre o total da

remuneração paga ou creditada pelas empresas comerciais aos empregados e avulsos que lhe prestem serviços.

São contribuintes: além das empresas que contribuem para o SENAC, as empresas de comunicação, de

publicidade jornalística (exceto gráfica), de difusão cultural e artística; estabelecimentos de ensino; clubes de

futebol profissional - contribuições descontadas dos empregados a partir de 07/93 , e, entidades desportivas e

equiparadas na Lei nº 5.939/73 - exceto clubes de futebol profissional (códigos FPAS 515, 566, 574 e 647). I -

União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; II - Entidades filantrópicas com isenção; III -

Cooperativa comercial.6- SENAR: Criação: Lei nº 8.315, de 23/12/91 (nos termos do art. 62 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias); Regulamento: Decreto nº 566, de 10/06/92; Alteração: Lei nº 8.540, de
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22/12/92, Decreto nº 790, de 31/03/93, Lei nº 8.870, de 15/04/94 e Lei nº 10.256, de 09/07/2001(alteram alíquota).

Finalidade: Organização, aministração e execução do ensino, da formação profissional rural e a promoção social

do trabalhador rural. Alíquotas e incidência: 2,5% incidente sobre o total de remuneração paga a todos os

empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado ou a elas equiparadas que exercem as atividades:

agroindústrias, agropecuárias (código FPAS 787); sindicatos, federações e confederações patronais rurais,

empresa associativa sem produção rural - agenciadora de mão-de-obra rural, constituída como pessoa jurídica, a

partir de 08/94 (código FPAS 787). 0,2% - Segurado Especial, equiparado a autônomo (produtor pessoa física

com empregados) (FPAS 744). 0,25% - contribuição devida pela pessoa jurídica de atividade rural e pela que se

dedique à produção agroindustrial (FPAS 744 Pessoa Jurídica e 744 - Agroindústria). As empresas que

contribuem para o SENAR são isentas de contribuição para SENAI e SENAC. São excluídas da contribuição as

empresas optantes pelo SIMPLES.7- SEST: Criação: Lei nº 8.706, de 14/09/93, Dec. nº 1.007, de 13/12/93 (trata

de alíquota), Dec. Nº 1.092, de 21/03/94, Dec. nº 3.334, de 11/01/2000. Finalidade: Gerenciamento,

desenvolvimento e execução de programas voltados à promoção social do trabalhador em transporte rodoviário e

do transportador autônomo, nos campos de alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança do trabalho. Alíquotas e

incidência: 1,5% calculado sobre o montante da remuneração paga aos empregados (no caso da empresa) ou 1,5%

calculado sobre o salário de contribuição previdenciária dos transportadores rodoviários autônomos. São

contribuintes: empresas de transporte rodoviário, empresas de transporte de valores, empresas de distribuição de

petróleo, empresas de locação de veículos (código FPAS 612); e, tomadores de serviços de transportador

rodoviário autônomo (código FPAS 620). A partir de 01/01/94 cessam a vinculação e a obrigatoriedade do

recolhimento das contribuições das empresas de transporte rodoviário ao SESI e ao SENAI. São excluídas da

contribuição as empresas optantes pelo SIMPLES.8- SEBRAE: Criação: Lei nº 8.029, de 12/04/90; - Alterações:

Decreto nº 99.570, de 09/10/90, Lei nº 8.154, de 28/12/90. Finalidade: - Aplicação em programas de apoio ao

desenvolvimento das pequenas e micro-empresas; - Planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e

atividades de apoio às micro e pequenas empresas em conformidade com a política nacional de desenvolvimento

nas áreas industrial, comercial e tecnológica. Alíquotas e incidência: Na criação do SEBRAE, Lei nº 8.029/90 art.

8º, 3º, foi fixada em 0,3% sobre o total da remuneração paga pelas empresas aos empregados. São contribuintes:

todas as empresas sujeitas à contribuição para SESI/SENAI e SESC/SENAC. I - São excluídas da contribuição as

empresas optantes pelo SIMPLES; II - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; III -

Entidades filantrópicas com isenção. IV - Lei nº 10.668, de 14/05/2003, cria Serviço Social Autônomo - Agência

de Promoção de Exportações do Brasil-APEX-Brasil. Lei nº 11.080, de 30/12/2004, cria Serviço Social

Autônomo - Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial-ABDI. Os dois serviços não têm código FPAS. É

instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais, repassado na proporção 85,75% ao SEBRAE, 12,25% à

APEX-Brasil e 2% à ABDI.9 - Fundo Aeroviário: Criação: Dec.Lei nº 270, de 28/02/67; Alterações: Lei nº 5.989,

de 17/12/73, Dec.-Lei nº 1.305, de 08/01/74, Dec.-Lei nº 2.237, de 24/01/85; Recriação: Lei nº 8.173, de 30/01/91,

LC 69 altera vinculação (Comando da Aeronáutica), Lei nº 9.443, de 17/03/97 (ratifica a recriação do Fundo), EC

nº 23, de 02/09/99 (cria Ministério da Defesa). Finalidade: Financiamento de atividades de ensino profissional

aeronáutico de tripulantes, técnicos e de especialistas civis. Alíquotas e incidência: 2,5% incidente sobre o total de

remuneração paga pelas empresas vinculadas ao setor aeroviário aos empregados e avulsos que lhe prestem

serviço em cada mês. São contribuintes: empresas aeroviárias, empresas de serviços aéreos especializados,

empresas de telecomunicações aeronáuticas, empresas de implantação, operação e exploração de aeroportos,

manutenção de aeronaves e equipamentos aeronáuticos (código FPAS 558). As empresas contribuintes para o

Fundo Aeroviário são isentas de contribuições para SESI/SENAI e SESC/SENAC.10 - DPC: Criação: Lei nº

5.461, de 25/06/68, Dec.-Lei nº 828, de 05/09/69, Dec.-Lei nº 65.331, de 10/10/69, Lei nº 1.861, de 25/02/81.

Finalidade: Financiamento de atividades de ensino profissional marítimo. Alíquotas e incidências: 2,5% incidente

sobre o total da remuneração paga pelas empresas vinculadas ao setor marítimo aos empregados e avulsos. São

contribuintes: Empresas de navegação marítima, fluvial, dragagem, empresas de administração e exploração de

portos (código FPAS 540); contribuição sobre remuneração de trabalhadores avulsos vinculados à Diretoria de

Portos (código FPAS 680).. As entidades que contribuem para a DPC não contribuem para SESI/SENAI e

SESC/SENAC.11- SENAT. Criação: Lei nº 8.706, de 14/09/93, Dec. nº 1.007, de 13/12/93 (trata de alíquota),

Dec. Nº 1.092, de 21/03/94, Dec. nº 3.334, de 11/01/2000. Finalidade: Gerenciamento, desenvolvimento e

execução de programas voltados à promoção social do trabalhador em transporte rodoviário e do transportador

autônomo, nos campos de alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança do trabalho. Alíquotas e incidência: 1,0%

calculado sobre o montante da remuneração paga aos empregados (no caso da empresa) ou 1,0% calculado sobre

o salário de contribuição previdenciária dos transportadores rodoviários autônomos. São contribuintes: empresas

de transporte rodoviário, empresas de transporte de valores, empresas de distribuição de petróleo, empresas de

locação de veículos (código FPAS 612); e, tomadores de serviços de transportador rodoviário autônomo (código

FPAS 620). A partir de 01/01/94 cessam a vinculação e a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições das

empresas de transporte rodoviário ao SESI e ao SENAI. São excluídas da contribuição as empresas optantes pelo

SIMPLES.12- SESCOOP: Criação: MP nº 1.715, de 01/10/98, MP nº 2.168-40, de 04/08/2001 (última reedição

antes da EC nº 32/2001). Finalidade: Organização, administração e execução, em todo o território nacional, do
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ensino de formação profissional,desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos

cooperados. Alíquotas e incidência: 2,5% calculado sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados

pelas cooperativas. São contribuintes: frigorífico-cooperativa (exceto quanto aos empregados envolvidos

diretamente com matadouro) (FPAS 507-Cooperativa); empresa de trabalho temporário-cooperativa (contribuição

sobre a folha de salário de seus empregados - código FPAS 515-Cooperativa); sindicato ou associação de

empregador ou empregado, creche, clubes recreativos de cooperativas (código FPAS 566-Cooperativa);

estabelecimento de ensino-cooperativa(código FPAS 574-Cooperativa); cooperativa (em relação à folha de

pagamento dos empregados envolvidos diretamente na atividade de transporte - código FPAS 612-

Cooperativa);sindicato,federação e confederação rural, e agroindustria ,não enquadrados no Decreto-Lei nº

1.146/70 (código FPAS 787-Cooperativa); agroindustria e cooperativa rural enquadradas no Decreto-Lei nº

1.146/70 (código FPAS 795-Cooperativa).Feita estas considerações, observo que a base de cálculo das referidas

contribuições é a remuneração paga pelos empregadores aos seus empregados. Como os adicionais noturno, de

periculosidade e de hora-extra, a hora-extra, o salário-maternidade, as férias e a gratificação natalina possuem

natureza salarial, é forçoso concluir que sobre tais verbas também devem incidir as contribuições destinas ao SAT

e aos terceiros. Nesse sentido, aponto os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO RATIFICADO. NÃO CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,

AO SAT E DEVIDA A TERCEIROS. INCIDÊNCIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO PAGOS PELO EMPREGADOR QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DE AUXÍLIO

DOENÇA, SOBRE O ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (1/3) E SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS INDENIZATÓRIAS. HORAS EXTRAS. NATUREZA

SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. COMPENSAÇÃO COM QUAISQUER TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. I - Não ratificado, expressamente, o pedido para o processamento

de agravo retido interposto de decisão interlocutória, quando apresentadas as razões do recurso de apelação, não

se conhece do agravo em referência, nos termos do art. 523, 1º do CPC. II - Segundo entendimento jurisprudencial

já consolidado no âmbito do colendo STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.002.932/SP), o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados

após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à

extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. O advento da LC 118/05 e suas

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a

repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a

contar da vigência da lei nova. III - Não incide contribuição previdenciária, ao SAT e devida a terceiros sobre os

valores pagos ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem a concessão do auxílio

doença, seja por motivo de doença ou acidente, bem assim sobre o abono constitucional de férias (1/3) e sobre o

aviso prévio indenizado, porquanto tais verbas se revestem de caráter indenizatório, não sendo consideradas

contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. V - A remuneração de horas extras

possui natureza salarial e, por isso, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, ao SAT, bem assim

das contribuições devidas a terceiros. Precedentes. V - A compensação das contribuições sociais incidentes sobre

a remuneração paga ou creditada aos empregados/segurados far-se-á com contribuições destinadas ao custeio da

Seguridade Social, nos termos do disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007. VI - Agravo retido não

conhecido. Apelação da impetrante e remessa oficial parcialmente providas e apelação da União Federal

desprovida.(TRF/1.ª Região, AMS 200933040025783, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE, e-DJF1 25/07/2011)grifeiAGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO

DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. TERCEIRAS ENTIDADAS.

TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. SALÁRIO -MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO. FÉRIAS

GOZADAS. NÃO PROVIMENTO (...)5. A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua

contraprestação ao trabalho do empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e

201, 11 da Constituição Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal

verba está sujeita à incidência de contribuição previdenciária. 6. É viável a incidência da contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade, adicionais de periculosidade, insalubridade, noturno e horas-extras,

tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial, visto que o 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro

ao considerá-los salário-de-contribuição. Precedentes do STJ. 7. Com relação à incidência das contribuições

destinadas a terceiras entidades (Sistema S, INCRA e salário-educação),verifica-se da análise das legislações que

regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema S); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55

(INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários).

Deste modo, aplica-se o mesmo entendimento considerado para a contribuição previdenciária patronal em relação

à(s) verba(s) discutida(s). 8. Agravo Legal parcialmente provido.(TRF/3.ª Região, AI 00327008720124030000,
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rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1 11/06/2013)Em relação à alegação

de modificação substancial da jurisprudência do STJ (REsp 1.322.945/DF) e ausência de enfrentamento da

fundamentação de direito inerente à ausência de referibilidade na contraprestação aos benefícios em futuras

aposentadorias dos segurados empregados, entendo que tais pontos não ensejam embargos de declaração.Ressalto

que os embargos de declaração não se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios alegadamente

equivocados ou para incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua

natureza, salvo em situações excepcionais. Mesmo que a medida seja oposta com o objetivo de satisfazer o

requisito do prequestionamento, há necessidade da presença de alguma das hipóteses legais de cabimento.

Ademais, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já tenha encontrado motivos

suficientes para fundar a decisão nem a ater-se aos fundamentos indicados por ela, tampouco a responder um ou

todos os seus argumentos. Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, nos termos da

fundamentação supra.P. R. I.

 

0003865-59.2012.403.6121 - POSTO ARCO IRIS DE APARECIDA LTDA X POSTO ARCO IRIS DE

LORENA LTDA X POSTO ARCO IRIS DE ROSEIRA LTDA X RESTAURANTE ARCO IRIS DE ROSEIRA

LTDA(SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON E SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP

Alega a embargante que houve omissão na sentença proferida às fls. 1098/110, tendo em vista que não foi

apreciado o pedido de afastamento da incidência das contribuições para terceiros sobre os valores pagos a título de

aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio doença e acidente (quinze primeiros dias); bem

como o pedido de restituição das mencionadas contribuições.Com razão o embargante, tendo em vista que não foi

apreciado o referido pedido, conforme se verifica da leitura das razões da petição inicial, notadamente às fls.

06/07.Primeiro, observo que o impetrante não especificou quais contribuições aos terceiros estão sendo

efetivamente pagas por ele, o que se mostra processualmente censurável (o pedido deve ser certo e determinado),

já que muitas delas são restritas a uma categoria de contribuinte e outras são incompatíveis entre si, conforme a

seguinte demonstrado:1- INCRA: Criação: As contribuições básica e adicional para o INCRA foram criadas pela

Lei nº 2.613, de 23/09/55; Alterações: Dec.Lei nº 1.146, de 31/12/70 (trata de alíquotas e definição de

contribuintes), Lei nº 7.787, de 30/06/89 (trata de base de incidência), e Lei nº 10.256, de 09/07/2001 (fixa

contribuição sobre a folha de pagamento e sobre a produção rural). Finalidade: Prestação de serviços sociais no

meio rural visando melhoria das condições de vida da sua população; - Incentivar atividade produtora e quaisquer

empreendimento para valorizar o ruralista e fixá-lo à terra; - Promover a aprendizagem e o aperfeiçoamento das

técnicas de trabalho adequadas ao meio rural; - Fomentar a economia das pequenas propriedades; - Realizar

estudos e divulgar necessidades econômicas do homem do campo. Alíquotas e incidência: 2,7% - contribuição

básica sobre a folha de pagamento das agroindústrias relacionadas no art. 2º do Dec.-Lei nº 1.146/70, inclusive

cooperativas rurais relacionadas nesse Dec.-Lei (FPAS 531, 795 e 825); - 0,2% - contribuição sobre a folha de

pagamento das demais empresas (FPAS 647, 680, 736, 787, 787-Cooperativa e 833). Excluídos de contribuição:

Cartórios; Órgãos federais, estaduais e municipais de poder público; Entidades filantrópicas; Empresas de trabalho

temporário (regulamentadas pela Lei nº 6.019/74); e empresas optantes pelo SIMPLES; - As empresas que

recolhem para o INCRA são isentas de recolhimento para SESI/SENAI e SESC/SENAC.2 - SENAI: Criação:

Dec.Lei nº 4.048, de 22/01/42; Alterações: Dec.Lei nº 4.936, de 07/11/42, Dec.Lei nº 6.246, de 05/02/44, Dec.Lei

nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SENAI, de 1,0%, ver a Tabela I do Dec.

nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: Organização e administração de escolas de aprendizagem industrial, estendida

às de transporte ferroviário e metroviário, e comunicações. Alíquotas e incidência: 1,0% incidente sobre o total da

remuneração paga pelas empresas do setor industrial aos empregados. São contribuintes: Indústrias (exceto as do

art. 2º do Dec.Lei nº 1.146/70), empresas de transporte, oficinas gráficas, empresas de telecomunicações,

empresas de industrialização da pesca, indústria da construção civil, empresas de telecomunicações, jornalismo,

serviço público de produção e distribuição de água, energia, gás, esgoto, saneamento, frigorífico e armazém geral

(FPAS 507 e 833). I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; II - Entidades filantrópicas

com isenção; III - Estabelecimentos que mantiveram por conta própria a aprendizagem industrial.3- SESI:

Criação: Lei nº 9.403, de 25/06/46. Alterações: Dec.nº 60.466, de 14/03/67, Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81,

Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SESI de 1.5% ver a Tabela I do Dec. nº 60.466, de 14/03/67.

Finalidade: - Organização e administração de escolas de aprendizagem industrial, estendida às de transporte e

comunicações; - Melhoria das condições de habitação, nutrição e higiene; - Assistência ao trabalhador, atividades

educacionais e culturais, valorização do homem.. Alíquotas e incidência: 1,5% incidente sobre o total da

remuneração paga pelas empresas do setor industrial aos empregados e avulsos que prestem o serviço durante o

mês. São contribuintes: as mesmas empresas que contribuem para o SENAI (códigos FPAS 507 e 833). I - União,

Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; II - Entidades filantrópicas com isenção; III - Indústrias

relacionadas no art. 6º da Lei nº 2.613/55.4 - SENAC: Dec.Lei nº 8.621, de 10/01/46; - Alterações: Dec.Lei nº

1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SENAC de 1,0%, ver a Tabela I do Dec.nº

60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Financiamento de atividades de organização e administração de escolas de
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aprendizagem comercial; - Difusão e aperfeiçoamento do ensino comercial. Alíquotas e incidência: 1,5%

incidente sobre o total da remuneração paga ou creditada pelas empresas comerciais aos empregados e avulsos

que lhe prestem serviços. São contribuintes: além das empresas que contribuem para o SENAC, as empresas de

comunicação, de publicidade jornalística (exceto gráfica), de difusão cultural e artística; estabelecimentos de

ensino; clubes de futebol profissional - contribuições descontadas dos empregados a partir de 07/93 , e, entidades

desportivas e equiparadas na Lei nº 5.939/73 - exceto clubes de futebol profissional (códigos FPAS 515, 566, 574

e 647).. I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; II - Entidades filantrópicas com isenção;

III - Cooperativa comercial.5- SESC: Criação: Dec.Lei nº 9.853, de 13/09/46; Alterações: Lei nº 4.863, de

29/11/65, Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SESC de 1,5%, ver a

Tabela I do Dec.nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Aplicação em programas que contribuam para o bem estar

social dos empregados e suas famílias, das empresas relacionadas; - Planejar e executar medidas que contribuam

para o bem-estar social dos comerciários e sua famílias, atividades educativas e culturais, visando a valorização do

homem. Alíquotas e incidência: 1,5% incidente sobre o total da remuneração paga ou creditada pelas empresas

comerciais aos empregados e avulsos que lhe prestem serviços. São contribuintes: além das empresas que

contribuem para o SENAC, as empresas de comunicação, de publicidade jornalística (exceto gráfica), de difusão

cultural e artística; estabelecimentos de ensino; clubes de futebol profissional - contribuições descontadas dos

empregados a partir de 07/93 , e, entidades desportivas e equiparadas na Lei nº 5.939/73 - exceto clubes de futebol

profissional (códigos FPAS 515, 566, 574 e 647). I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias;

II - Entidades filantrópicas com isenção; III - Cooperativa comercial.6- SENAR: Criação: Lei nº 8.315, de

23/12/91 (nos termos do art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias); Regulamento: Decreto nº

566, de 10/06/92; Alteração: Lei nº 8.540, de 22/12/92, Decreto nº 790, de 31/03/93, Lei nº 8.870, de 15/04/94 e

Lei nº 10.256, de 09/07/2001(alteram alíquota). Finalidade: Organização, aministração e execução do ensino, da

formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural. Alíquotas e incidência: 2,5% incidente sobre

o total de remuneração paga a todos os empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado ou a elas

equiparadas que exercem as atividades: agroindústrias, agropecuárias (código FPAS 787); sindicatos, federações e

confederações patronais rurais, empresa associativa sem produção rural - agenciadora de mão-de-obra rural,

constituída como pessoa jurídica, a partir de 08/94 (código FPAS 787). 0,2% - Segurado Especial, equiparado a

autônomo (produtor pessoa física com empregados) (FPAS 744). 0,25% - contribuição devida pela pessoa jurídica

de atividade rural e pela que se dedique à produção agroindustrial (FPAS 744 Pessoa Jurídica e 744 -

Agroindústria). As empresas que contribuem para o SENAR são isentas de contribuição para SENAI e SENAC.

São excluídas da contribuição as empresas optantes pelo SIMPLES.7- SEST: Criação: Lei nº 8.706, de 14/09/93,

Dec. nº 1.007, de 13/12/93 (trata de alíquota), Dec. Nº 1.092, de 21/03/94, Dec. nº 3.334, de 11/01/2000.

Finalidade: Gerenciamento, desenvolvimento e execução de programas voltados à promoção social do trabalhador

em transporte rodoviário e do transportador autônomo, nos campos de alimentação, saúde, cultura, lazer e

segurança do trabalho. Alíquotas e incidência: 1,5% calculado sobre o montante da remuneração paga aos

empregados (no caso da empresa) ou 1,5% calculado sobre o salário de contribuição previdenciária dos

transportadores rodoviários autônomos. São contribuintes: empresas de transporte rodoviário, empresas de

transporte de valores, empresas de distribuição de petróleo, empresas de locação de veículos (código FPAS 612);

e, tomadores de serviços de transportador rodoviário autônomo (código FPAS 620). A partir de 01/01/94 cessam a

vinculação e a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições das empresas de transporte rodoviário ao SESI e

ao SENAI. São excluídas da contribuição as empresas optantes pelo SIMPLES.8- SEBRAE: Criação: Lei nº

8.029, de 12/04/90; - Alterações: Decreto nº 99.570, de 09/10/90, Lei nº 8.154, de 28/12/90. Finalidade: -

Aplicação em programas de apoio ao desenvolvimento das pequenas e micro-empresas; - Planejar, coordenar e

orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e pequenas empresas em conformidade com a

política nacional de desenvolvimento nas áreas industrial, comercial e tecnológica. Alíquotas e incidência: Na

criação do SEBRAE, Lei nº 8.029/90 art. 8º, 3º, foi fixada em 0,3% sobre o total da remuneração paga pelas

empresas aos empregados. São contribuintes: todas as empresas sujeitas à contribuição para SESI/SENAI e

SESC/SENAC. I - São excluídas da contribuição as empresas optantes pelo SIMPLES; II - União, Estado, DF e

Municípios, bem como suas autarquias; III - Entidades filantrópicas com isenção. IV - Lei nº 10.668, de

14/05/2003, cria Serviço Social Autônomo - Agência de Promoção de Exportações do Brasil-APEX-Brasil. Lei nº

11.080, de 30/12/2004, cria Serviço Social Autônomo - Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial-ABDI.

Os dois serviços não têm código FPAS. É instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais, repassado na

proporção 85,75% ao SEBRAE, 12,25% à APEX-Brasil e 2% à ABDI.9 - Fundo Aeroviário: Criação: Dec.Lei nº

270, de 28/02/67; Alterações: Lei nº 5.989, de 17/12/73, Dec.-Lei nº 1.305, de 08/01/74, Dec.-Lei nº 2.237, de

24/01/85; Recriação: Lei nº 8.173, de 30/01/91, LC 69 altera vinculação (Comando da Aeronáutica), Lei nº 9.443,

de 17/03/97 (ratifica a recriação do Fundo), EC nº 23, de 02/09/99 (cria Ministério da Defesa). Finalidade:

Financiamento de atividades de ensino profissional aeronáutico de tripulantes, técnicos e de especialistas civis.

Alíquotas e incidência: 2,5% incidente sobre o total de remuneração paga pelas empresas vinculadas ao setor

aeroviário aos empregados e avulsos que lhe prestem serviço em cada mês. São contribuintes: empresas

aeroviárias, empresas de serviços aéreos especializados, empresas de telecomunicações aeronáuticas, empresas de
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implantação, operação e exploração de aeroportos, manutenção de aeronaves e equipamentos aeronáuticos (código

FPAS 558). As empresas contribuintes para o Fundo Aeroviário são isentas de contribuições para SESI/SENAI e

SESC/SENAC.10 - DPC: Criação: Lei nº 5.461, de 25/06/68, Dec.-Lei nº 828, de 05/09/69, Dec.-Lei nº 65.331, de

10/10/69, Lei nº 1.861, de 25/02/81. Finalidade: Financiamento de atividades de ensino profissional marítimo.

Alíquotas e incidências: 2,5% incidente sobre o total da remuneração paga pelas empresas vinculadas ao setor

marítimo aos empregados e avulsos. São contribuintes: Empresas de navegação marítima, fluvial, dragagem,

empresas de administração e exploração de portos (código FPAS 540); contribuição sobre remuneração de

trabalhadores avulsos vinculados à Diretoria de Portos (código FPAS 680).. As entidades que contribuem para a

DPC não contribuem para SESI/SENAI e SESC/SENAC.11- SENAT. Criação: Lei nº 8.706, de 14/09/93, Dec. nº

1.007, de 13/12/93 (trata de alíquota), Dec. Nº 1.092, de 21/03/94, Dec. nº 3.334, de 11/01/2000. Finalidade:

Gerenciamento, desenvolvimento e execução de programas voltados à promoção social do trabalhador em

transporte rodoviário e do transportador autônomo, nos campos de alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança

do trabalho. Alíquotas e incidência: 1,0% calculado sobre o montante da remuneração paga aos empregados (no

caso da empresa) ou 1,0% calculado sobre o salário de contribuição previdenciária dos transportadores rodoviários

autônomos. São contribuintes: empresas de transporte rodoviário, empresas de transporte de valores, empresas de

distribuição de petróleo, empresas de locação de veículos (código FPAS 612); e, tomadores de serviços de

transportador rodoviário autônomo (código FPAS 620). A partir de 01/01/94 cessam a vinculação e a

obrigatoriedade do recolhimento das contribuições das empresas de transporte rodoviário ao SESI e ao SENAI.

São excluídas da contribuição as empresas optantes pelo SIMPLES.12- SESCOOP: Criação: MP nº 1.715, de

01/10/98, MP nº 2.168-40, de 04/08/2001 (última reedição antes da EC nº 32/2001). Finalidade: Organização,

administração e execução, em todo o território nacional, do ensino de formação profissional,desenvolvimento e

promoção social do trabalhador em cooperativa e dos cooperados. Alíquotas e incidência: 2,5% calculado sobre o

montante da remuneração paga a todos os empregados pelas cooperativas. São contribuintes: frigorífico-

cooperativa (exceto quanto aos empregados envolvidos diretamente com matadouro) (FPAS 507-Cooperativa);

empresa de trabalho temporário-cooperativa (contribuição sobre a folha de salário de seus empregados - código

FPAS 515-Cooperativa); sindicato ou associação de empregador ou empregado, creche, clubes recreativos de

cooperativas (código FPAS 566-Cooperativa); estabelecimento de ensino-cooperativa(código FPAS 574-

Cooperativa); cooperativa (em relação à folha de pagamento dos empregados envolvidos diretamente na atividade

de transporte - código FPAS 612-Cooperativa);sindicato,federação e confederação rural, e agroindustria ,não

enquadrados no Decreto-Lei nº 1.146/70 (código FPAS 787-Cooperativa); agroindustria e cooperativa rural

enquadradas no Decreto-Lei nº 1.146/70 (código FPAS 795-Cooperativa).Feita estas considerações, observo que a

base de cálculo das referidas contribuições é a remuneração paga pelos empregadores aos seus empregados. Como

o auxílio-doença e acidente (primeiros quinze dias), aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias não

possuem natureza salarial, é forçoso concluir que sobre tais verbas não devem incidir também as contribuições

destinas ao SAT e aos terceiros. Nesse sentido, aponto os seguintes julgados:MANDADO DE SEGURANÇA.

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NA AC 419228/PB JULGADA

PELO PLENO DESTE TRIBUNAL. AUXÍLIODOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE NOS QUINZE PRIMEIROS

DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAL DE FÉRIAS E

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA NÃO REMUNERATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA E CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT, SENAI, SESI, SEBRAE, FNDE, SENAR e INCRA.

NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O

Plenário deste Tribunal Regional Federal da 5ª Região no julgamento da ARGINC nº 419228/PB, declarou a

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005. Observância do princípio da

reserva de plenário. 2. Reconhece-se a prescrição quinquenal da pretensão de pleitear a restituição/compensação

dos pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), prazo a ser contado da

data do recolhimento indevido. No que tange aos pagamentos anteriores a LC 118/2005, a prescrição obedece ao

regime previsto no sistema anterior (cinco mais cinco), limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar

da vigência da novel lei complementar. 3. A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que sobre os

valores pagos durante os primeiros quinze dias de afastamento do funcionário por doença ou acidente não incide

contribuição previdenciária. 4. Em relação ao terço constitucional de férias, bem como as horas extraordinárias,

acosto-me à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser ilegítima a incidência por se tratar de

verbas indenizatórias. 5. Os valores atinentes ao aviso prévio também possuem nítido caráter indenizatório, não

consistindo em aditamento patrimonial passível de tributação. 6. Como o aviso prévio indenizado, o auxílio-

doença e o auxílio-acidente (primeiros quinze dias), o adicional de férias e o adicional de horas extras não

possuem natureza salarial, é forçoso concluir que sobre tais verbas não devem ser recolhidas as contribuições

destinadas ao SAT, SENAI, SESI, SEBRAE, FNDE, SENAR e INCRA. 7. Quanto à compensação pretendida,

deve ser observado o disposto no art. 26, da Lei 11.457/2007, aplicável ao presente em virtude de a ação ter sido

ajuizada em 2009. 8. Apelação parcialmente provida.(TRF/5.ª Região, AC 200981000127023, rel. Desembargador

Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::26/11/2010 -
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Página::346)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO RATIFICADO. NÃO

CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, AO SAT E DEVIDA A TERCEIROS.

INCIDÊNCIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO PAGOS PELO EMPREGADOR

QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA, SOBRE O ABONO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS (1/3) E SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA.

COMPENSAÇÃO COM QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL. IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. I - Não

ratificado, expressamente, o pedido para o processamento de agravo retido interposto de decisão interlocutória,

quando apresentadas as razões do recurso de apelação, não se conhece do agravo em referência, nos termos do art.

523, 1º do CPC. II - Segundo entendimento jurisprudencial já consolidado no âmbito do colendo STJ, em sede de

recurso repetitivo (REsp nº 1.002.932/SP), o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de

vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a

partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data

do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. III - Não incide

contribuição previdenciária, ao SAT e devida a terceiros sobre os valores pagos ao empregado nos primeiros

quinze dias de afastamento que antecedem a concessão do auxílio doença, seja por motivo de doença ou acidente,

bem assim sobre o abono constitucional de férias (1/3) e sobre o aviso prévio indenizado, porquanto tais verbas se

revestem de caráter indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes do

STF, STJ e desta Corte. V - A remuneração de horas extras possui natureza salarial e, por isso, integra a base de

cálculo da contribuição previdenciária, ao SAT, bem assim das contribuições devidas a terceiros. Precedentes. V -

A compensação das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos

empregados/segurados far-se-á com contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, nos termos do

disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007. VI - Agravo retido não conhecido. Apelação da

impetrante e remessa oficial parcialmente providas e apelação da União Federal desprovida.(TRF/1.ª Região,

AMS 200933040025783, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, e-DJF1

25/07/2011)grifeiDiante do exposto, acolho os embargos de declaração e reconheço a inexigibilidade da

contribuição previdenciária e das contribuições destinas ao SAT e aos terceiros sobre as verbas pagas a título de

aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio doença e acidente (quinze primeiros dias), com o

consequente reconhecimento do direito das impetrantes à compensação e à restituição dos valores recolhidos a

maior, após o transito em julgado (art. 170-A do CTN), relativos aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento

da ação, atualizados pela taxa SELIC, tudo conforme estabelecido no decisório hostilizado.No mais persiste a

sentença nos seus próprios termos.P. R. I.

 

0004217-17.2012.403.6121 - ORGANIZACAO LANZONI DE SUPERMERCADOS LTDA(SP132073 -

MIRIAN TERESA PASCON E SP240038 - GUSTAVO VITA PEDROSA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP

Alega a embargante que houve omissão na sentença proferida às fls. 802/805, tendo em vista que:1) houve

omissão em relação ao pedido de afastamento da incidência das contribuições para terceiros sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio doença e acidente (quinze

primeiros dias); bem como o pedido de restituição das mencionadas contribuições.2) promova a correção nas

contradições referentes no relatório da sentença (a liminar foi deferida e não parcialmente deferida) e na

fundamentação, calcada na inaplicável limitação (já revogada) pelo 3.º do art. 89 da Lei 8212/91, com o art. 74 da

Lei 9430/96, mencionado na parte dispositiva da sentença.Com razão o embargante, tendo em vista que não foi

apreciado o pedido de afastamento da incidência das contribuições para terceiros sobre os valores pagos a título de

aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio doença e acidente (quinze primeiros dias); bem

como o pedido de restituição das mencionadas contribuições, conforme se verifica da leitura das razões da petição

inicial, notadamente às fls. 06/07.Primeiro, observo que o impetrante não especificou quais contribuições aos

terceiros estão sendo efetivamente pagas por ele, o que se mostra processualmente censurável (o pedido deve ser

certo e determinado), já que muitas delas são restritas a uma categoria de contribuinte e outras são incompatíveis

entre si, conforme a seguinte demonstrado:1- INCRA: Criação: As contribuições básica e adicional para o INCRA

foram criadas pela Lei nº 2.613, de 23/09/55; Alterações: Dec.Lei nº 1.146, de 31/12/70 (trata de alíquotas e

definição de contribuintes), Lei nº 7.787, de 30/06/89 (trata de base de incidência), e Lei nº 10.256, de 09/07/2001

(fixa contribuição sobre a folha de pagamento e sobre a produção rural). Finalidade: Prestação de serviços sociais

no meio rural visando melhoria das condições de vida da sua população; - Incentivar atividade produtora e

quaisquer empreendimento para valorizar o ruralista e fixá-lo à terra; - Promover a aprendizagem e o
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aperfeiçoamento das técnicas de trabalho adequadas ao meio rural; - Fomentar a economia das pequenas

propriedades; - Realizar estudos e divulgar necessidades econômicas do homem do campo. Alíquotas e incidência:

2,7% - contribuição básica sobre a folha de pagamento das agroindústrias relacionadas no art. 2º do Dec.-Lei nº

1.146/70, inclusive cooperativas rurais relacionadas nesse Dec.-Lei (FPAS 531, 795 e 825); - 0,2% - contribuição

sobre a folha de pagamento das demais empresas (FPAS 647, 680, 736, 787, 787-Cooperativa e 833). Excluídos

de contribuição: Cartórios; Órgãos federais, estaduais e municipais de poder público; Entidades filantrópicas;

Empresas de trabalho temporário (regulamentadas pela Lei nº 6.019/74); e empresas optantes pelo SIMPLES; - As

empresas que recolhem para o INCRA são isentas de recolhimento para SESI/SENAI e SESC/SENAC.2 -

SENAI: Criação: Dec.Lei nº 4.048, de 22/01/42; Alterações: Dec.Lei nº 4.936, de 07/11/42, Dec.Lei nº 6.246, de

05/02/44, Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SENAI, de 1,0%, ver a

Tabela I do Dec. nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: Organização e administração de escolas de aprendizagem

industrial, estendida às de transporte ferroviário e metroviário, e comunicações. Alíquotas e incidência: 1,0%

incidente sobre o total da remuneração paga pelas empresas do setor industrial aos empregados. São contribuintes:

Indústrias (exceto as do art. 2º do Dec.Lei nº 1.146/70), empresas de transporte, oficinas gráficas, empresas de

telecomunicações, empresas de industrialização da pesca, indústria da construção civil, empresas de

telecomunicações, jornalismo, serviço público de produção e distribuição de água, energia, gás, esgoto,

saneamento, frigorífico e armazém geral (FPAS 507 e 833). I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas

autarquias; II - Entidades filantrópicas com isenção; III - Estabelecimentos que mantiveram por conta própria a

aprendizagem industrial.3- SESI: Criação: Lei nº 9.403, de 25/06/46. Alterações: Dec.nº 60.466, de 14/03/67,

Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SESI de 1.5% ver a Tabela I do

Dec. nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Organização e administração de escolas de aprendizagem industrial,

estendida às de transporte e comunicações; - Melhoria das condições de habitação, nutrição e higiene; -

Assistência ao trabalhador, atividades educacionais e culturais, valorização do homem.. Alíquotas e incidência:

1,5% incidente sobre o total da remuneração paga pelas empresas do setor industrial aos empregados e avulsos

que prestem o serviço durante o mês. São contribuintes: as mesmas empresas que contribuem para o SENAI

(códigos FPAS 507 e 833). I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; II - Entidades

filantrópicas com isenção; III - Indústrias relacionadas no art. 6º da Lei nº 2.613/55.4 - SENAC: Dec.Lei nº 8.621,

de 10/01/46; - Alterações: Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do

SENAC de 1,0%, ver a Tabela I do Dec.nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Financiamento de atividades de

organização e administração de escolas de aprendizagem comercial; - Difusão e aperfeiçoamento do ensino

comercial. Alíquotas e incidência: 1,5% incidente sobre o total da remuneração paga ou creditada pelas empresas

comerciais aos empregados e avulsos que lhe prestem serviços. São contribuintes: além das empresas que

contribuem para o SENAC, as empresas de comunicação, de publicidade jornalística (exceto gráfica), de difusão

cultural e artística; estabelecimentos de ensino; clubes de futebol profissional - contribuições descontadas dos

empregados a partir de 07/93 , e, entidades desportivas e equiparadas na Lei nº 5.939/73 - exceto clubes de futebol

profissional (códigos FPAS 515, 566, 574 e 647).. I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias;

II - Entidades filantrópicas com isenção; III - Cooperativa comercial.5- SESC: Criação: Dec.Lei nº 9.853, de

13/09/46; Alterações: Lei nº 4.863, de 29/11/65, Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81.

Para a alíquota do SESC de 1,5%, ver a Tabela I do Dec.nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Aplicação em

programas que contribuam para o bem estar social dos empregados e suas famílias, das empresas relacionadas; -

Planejar e executar medidas que contribuam para o bem-estar social dos comerciários e sua famílias, atividades

educativas e culturais, visando a valorização do homem. Alíquotas e incidência: 1,5% incidente sobre o total da

remuneração paga ou creditada pelas empresas comerciais aos empregados e avulsos que lhe prestem serviços.

São contribuintes: além das empresas que contribuem para o SENAC, as empresas de comunicação, de

publicidade jornalística (exceto gráfica), de difusão cultural e artística; estabelecimentos de ensino; clubes de

futebol profissional - contribuições descontadas dos empregados a partir de 07/93 , e, entidades desportivas e

equiparadas na Lei nº 5.939/73 - exceto clubes de futebol profissional (códigos FPAS 515, 566, 574 e 647). I -

União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; II - Entidades filantrópicas com isenção; III -

Cooperativa comercial.6- SENAR: Criação: Lei nº 8.315, de 23/12/91 (nos termos do art. 62 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias); Regulamento: Decreto nº 566, de 10/06/92; Alteração: Lei nº 8.540, de

22/12/92, Decreto nº 790, de 31/03/93, Lei nº 8.870, de 15/04/94 e Lei nº 10.256, de 09/07/2001(alteram alíquota).

Finalidade: Organização, aministração e execução do ensino, da formação profissional rural e a promoção social

do trabalhador rural. Alíquotas e incidência: 2,5% incidente sobre o total de remuneração paga a todos os

empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado ou a elas equiparadas que exercem as atividades:

agroindústrias, agropecuárias (código FPAS 787); sindicatos, federações e confederações patronais rurais,

empresa associativa sem produção rural - agenciadora de mão-de-obra rural, constituída como pessoa jurídica, a

partir de 08/94 (código FPAS 787). 0,2% - Segurado Especial, equiparado a autônomo (produtor pessoa física

com empregados) (FPAS 744). 0,25% - contribuição devida pela pessoa jurídica de atividade rural e pela que se

dedique à produção agroindustrial (FPAS 744 Pessoa Jurídica e 744 - Agroindústria). As empresas que

contribuem para o SENAR são isentas de contribuição para SENAI e SENAC. São excluídas da contribuição as
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empresas optantes pelo SIMPLES.7- SEST: Criação: Lei nº 8.706, de 14/09/93, Dec. nº 1.007, de 13/12/93 (trata

de alíquota), Dec. Nº 1.092, de 21/03/94, Dec. nº 3.334, de 11/01/2000. Finalidade: Gerenciamento,

desenvolvimento e execução de programas voltados à promoção social do trabalhador em transporte rodoviário e

do transportador autônomo, nos campos de alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança do trabalho. Alíquotas e

incidência: 1,5% calculado sobre o montante da remuneração paga aos empregados (no caso da empresa) ou 1,5%

calculado sobre o salário de contribuição previdenciária dos transportadores rodoviários autônomos. São

contribuintes: empresas de transporte rodoviário, empresas de transporte de valores, empresas de distribuição de

petróleo, empresas de locação de veículos (código FPAS 612); e, tomadores de serviços de transportador

rodoviário autônomo (código FPAS 620). A partir de 01/01/94 cessam a vinculação e a obrigatoriedade do

recolhimento das contribuições das empresas de transporte rodoviário ao SESI e ao SENAI. São excluídas da

contribuição as empresas optantes pelo SIMPLES.8- SEBRAE: Criação: Lei nº 8.029, de 12/04/90; - Alterações:

Decreto nº 99.570, de 09/10/90, Lei nº 8.154, de 28/12/90. Finalidade: - Aplicação em programas de apoio ao

desenvolvimento das pequenas e micro-empresas; - Planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e

atividades de apoio às micro e pequenas empresas em conformidade com a política nacional de desenvolvimento

nas áreas industrial, comercial e tecnológica. Alíquotas e incidência: Na criação do SEBRAE, Lei nº 8.029/90 art.

8º, 3º, foi fixada em 0,3% sobre o total da remuneração paga pelas empresas aos empregados. São contribuintes:

todas as empresas sujeitas à contribuição para SESI/SENAI e SESC/SENAC. I - São excluídas da contribuição as

empresas optantes pelo SIMPLES; II - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; III -

Entidades filantrópicas com isenção. IV - Lei nº 10.668, de 14/05/2003, cria Serviço Social Autônomo - Agência

de Promoção de Exportações do Brasil-APEX-Brasil. Lei nº 11.080, de 30/12/2004, cria Serviço Social

Autônomo - Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial-ABDI. Os dois serviços não têm código FPAS. É

instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais, repassado na proporção 85,75% ao SEBRAE, 12,25% à

APEX-Brasil e 2% à ABDI.9 - Fundo Aeroviário: Criação: Dec.Lei nº 270, de 28/02/67; Alterações: Lei nº 5.989,

de 17/12/73, Dec.-Lei nº 1.305, de 08/01/74, Dec.-Lei nº 2.237, de 24/01/85; Recriação: Lei nº 8.173, de 30/01/91,

LC 69 altera vinculação (Comando da Aeronáutica), Lei nº 9.443, de 17/03/97 (ratifica a recriação do Fundo), EC

nº 23, de 02/09/99 (cria Ministério da Defesa). Finalidade: Financiamento de atividades de ensino profissional

aeronáutico de tripulantes, técnicos e de especialistas civis. Alíquotas e incidência: 2,5% incidente sobre o total de

remuneração paga pelas empresas vinculadas ao setor aeroviário aos empregados e avulsos que lhe prestem

serviço em cada mês. São contribuintes: empresas aeroviárias, empresas de serviços aéreos especializados,

empresas de telecomunicações aeronáuticas, empresas de implantação, operação e exploração de aeroportos,

manutenção de aeronaves e equipamentos aeronáuticos (código FPAS 558). As empresas contribuintes para o

Fundo Aeroviário são isentas de contribuições para SESI/SENAI e SESC/SENAC.10 - DPC: Criação: Lei nº

5.461, de 25/06/68, Dec.-Lei nº 828, de 05/09/69, Dec.-Lei nº 65.331, de 10/10/69, Lei nº 1.861, de 25/02/81.

Finalidade: Financiamento de atividades de ensino profissional marítimo. Alíquotas e incidências: 2,5% incidente

sobre o total da remuneração paga pelas empresas vinculadas ao setor marítimo aos empregados e avulsos. São

contribuintes: Empresas de navegação marítima, fluvial, dragagem, empresas de administração e exploração de

portos (código FPAS 540); contribuição sobre remuneração de trabalhadores avulsos vinculados à Diretoria de

Portos (código FPAS 680).. As entidades que contribuem para a DPC não contribuem para SESI/SENAI e

SESC/SENAC.11- SENAT. Criação: Lei nº 8.706, de 14/09/93, Dec. nº 1.007, de 13/12/93 (trata de alíquota),

Dec. Nº 1.092, de 21/03/94, Dec. nº 3.334, de 11/01/2000. Finalidade: Gerenciamento, desenvolvimento e

execução de programas voltados à promoção social do trabalhador em transporte rodoviário e do transportador

autônomo, nos campos de alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança do trabalho. Alíquotas e incidência: 1,0%

calculado sobre o montante da remuneração paga aos empregados (no caso da empresa) ou 1,0% calculado sobre

o salário de contribuição previdenciária dos transportadores rodoviários autônomos. São contribuintes: empresas

de transporte rodoviário, empresas de transporte de valores, empresas de distribuição de petróleo, empresas de

locação de veículos (código FPAS 612); e, tomadores de serviços de transportador rodoviário autônomo (código

FPAS 620). A partir de 01/01/94 cessam a vinculação e a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições das

empresas de transporte rodoviário ao SESI e ao SENAI. São excluídas da contribuição as empresas optantes pelo

SIMPLES.12- SESCOOP: Criação: MP nº 1.715, de 01/10/98, MP nº 2.168-40, de 04/08/2001 (última reedição

antes da EC nº 32/2001). Finalidade: Organização, administração e execução, em todo o território nacional, do

ensino de formação profissional,desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos

cooperados. Alíquotas e incidência: 2,5% calculado sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados

pelas cooperativas. São contribuintes: frigorífico-cooperativa (exceto quanto aos empregados envolvidos

diretamente com matadouro) (FPAS 507-Cooperativa); empresa de trabalho temporário-cooperativa (contribuição

sobre a folha de salário de seus empregados - código FPAS 515-Cooperativa); sindicato ou associação de

empregador ou empregado, creche, clubes recreativos de cooperativas (código FPAS 566-Cooperativa);

estabelecimento de ensino-cooperativa(código FPAS 574-Cooperativa); cooperativa (em relação à folha de

pagamento dos empregados envolvidos diretamente na atividade de transporte - código FPAS 612-

Cooperativa);sindicato,federação e confederação rural, e agroindustria ,não enquadrados no Decreto-Lei nº

1.146/70 (código FPAS 787-Cooperativa); agroindustria e cooperativa rural enquadradas no Decreto-Lei nº
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1.146/70 (código FPAS 795-Cooperativa).Feita estas considerações, observo que a base de cálculo das referidas

contribuições é a remuneração paga pelos empregadores aos seus empregados. Como o auxílio-doença e acidente

(primeiros quinze dias), aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias não possuem natureza salarial, é

forçoso concluir que sobre tais verbas não devem incidir também as contribuições destinas ao SAT e aos terceiros.

Nesse sentido, aponto os seguintes julgados:MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NA AC 419228/PB JULGADA PELO PLENO DESTE

TRIBUNAL. AUXÍLIODOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO EMPREGADO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAL DE FÉRIAS E HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA NÃO REMUNERATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E

CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT, SENAI, SESI, SEBRAE, FNDE, SENAR e INCRA. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPENSAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O Plenário deste Tribunal

Regional Federal da 5ª Região no julgamento da ARGINC nº 419228/PB, declarou a inconstitucionalidade da

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005. Observância do princípio da reserva de plenário. 2.

Reconhece-se a prescrição quinquenal da pretensão de pleitear a restituição/compensação dos pagamentos

efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), prazo a ser contado da data do

recolhimento indevido. No que tange aos pagamentos anteriores a LC 118/2005, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior (cinco mais cinco), limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da novel lei complementar. 3. A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que sobre os valores

pagos durante os primeiros quinze dias de afastamento do funcionário por doença ou acidente não incide

contribuição previdenciária. 4. Em relação ao terço constitucional de férias, bem como as horas extraordinárias,

acosto-me à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser ilegítima a incidência por se tratar de

verbas indenizatórias. 5. Os valores atinentes ao aviso prévio também possuem nítido caráter indenizatório, não

consistindo em aditamento patrimonial passível de tributação. 6. Como o aviso prévio indenizado, o auxílio-

doença e o auxílio-acidente (primeiros quinze dias), o adicional de férias e o adicional de horas extras não

possuem natureza salarial, é forçoso concluir que sobre tais verbas não devem ser recolhidas as contribuições

destinadas ao SAT, SENAI, SESI, SEBRAE, FNDE, SENAR e INCRA. 7. Quanto à compensação pretendida,

deve ser observado o disposto no art. 26, da Lei 11.457/2007, aplicável ao presente em virtude de a ação ter sido

ajuizada em 2009. 8. Apelação parcialmente provida.(TRF/5.ª Região, AC 200981000127023, rel. Desembargador

Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::26/11/2010 -

Página::346)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO RATIFICADO. NÃO

CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, AO SAT E DEVIDA A TERCEIROS.

INCIDÊNCIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO PAGOS PELO EMPREGADOR

QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA, SOBRE O ABONO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS (1/3) E SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA.

COMPENSAÇÃO COM QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL. IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. I - Não

ratificado, expressamente, o pedido para o processamento de agravo retido interposto de decisão interlocutória,

quando apresentadas as razões do recurso de apelação, não se conhece do agravo em referência, nos termos do art.

523, 1º do CPC. II - Segundo entendimento jurisprudencial já consolidado no âmbito do colendo STJ, em sede de

recurso repetitivo (REsp nº 1.002.932/SP), o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de

vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a

partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data

do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. III - Não incide

contribuição previdenciária, ao SAT e devida a terceiros sobre os valores pagos ao empregado nos primeiros

quinze dias de afastamento que antecedem a concessão do auxílio doença, seja por motivo de doença ou acidente,

bem assim sobre o abono constitucional de férias (1/3) e sobre o aviso prévio indenizado, porquanto tais verbas se

revestem de caráter indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes do

STF, STJ e desta Corte. V - A remuneração de horas extras possui natureza salarial e, por isso, integra a base de

cálculo da contribuição previdenciária, ao SAT, bem assim das contribuições devidas a terceiros. Precedentes. V -

A compensação das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos

empregados/segurados far-se-á com contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, nos termos do

disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007. VI - Agravo retido não conhecido. Apelação da

impetrante e remessa oficial parcialmente providas e apelação da União Federal desprovida.(TRF/1.ª Região,

AMS 200933040025783, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, e-DJF1
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25/07/2011)grifeiEm relação ao relatório da sentença, reconheço a ocorrência de erro material, tendo em vista que

a liminar foi deferida (fl. 774) e não parcialmente deferida como constou.Por fim, reconheço que os limites de

compensação previstos no artigo 89, 3º, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95 (limite de 25%

para a compensação a ser feita pelo contribuinte e que foi elevado para 30% pela Lei nº 9.129/95) não são mais

aplicáveis a partir de sua revogação pela Lei nº 11.941/09 (DOU 28.05.2009).Nesse sentido, colaciono ementa

proferida pelo TRF/3.ª Região:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS

(LEIS NºS 7.787/89 e 8.212/91) - INCONSTITUCIONALIDADE JÁ AFIRMADA NO ÂMBITO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO ( SAT ). LEI Nº 8.212/91,

ART. 22, II COM REDAÇÃO DA LEI Nº 9.732/98. DECRETOS NºS 612/91, 2.173/97 E 3.048/99.

VALIDADE. (...)6. O fazimento desse encontro de contas não comporta limitação de 25% ou 30% previstas nas

sucessivas redações dadas ao artigo 89 da Lei nº 8.212/91 pelas Leis ns. 9.032 e 9.129, ambas de 1995, máxime

porque no curso da demanda esse dispositivo foi revogado pela MP 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009,

de modo que na forma do artigo 462 do CPC a lei nova deve ser levada em conta no desfecho da ação. (...)(TRF -

3ª Região, 1ª Turma, AC 97030672400, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 23/06/2009, DJF3 CJ1 19/08/2009,

p. 8)Diante do exposto, acolho os embargos de declaração e reconheço a inexigibilidade da contribuição

previdenciária e das contribuições destinas ao SAT e aos terceiros sobre as verbas pagas a título de aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias e auxílio doença e acidente (quinze primeiros dias), com o consequente

reconhecimento do direito das impetrantes à compensação e à restituição dos valores recolhidos a maior, após o

transito em julgado (art. 170-A do CTN), relativos aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,

atualizados pela taxa SELIC, tudo conforme estabelecido no decisório hostilizado.Retifico o relatório da sentença

para constar que a liminar foi deferida.Por fim, reconheço que o impetrante não está sujeito aos limites impostos

pelo art. 89, 3º, da Lei nº 8.212/91, tendo em vista que esta norma foi revogada pela Lei nº 11.941/09 (DOU

28.05.2009).No mais persiste a sentença nos seus próprios termos.P. R. I.

 

0000104-72.2012.403.6136 - MUNICIPIO DE PARAISO(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO

E SP109262 - ANA PAULA DOS SANTOS PRISCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM TAUBATE - SP

I - Recebo a apelação de fls. 256/267 no efeito devolutivo.II - Vista ao impetrado para contra-razões.III - Após,

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int.

 

0000298-83.2013.403.6121 - BLASPINT MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA(SP132073 - MIRIAN

TERESA PASCON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP

Alega a embargante a sentença proferida às fls. 405/407 foi omissa:1) em relação ao pedido de afastamento da

incidência das contribuições para terceiros sobre os valores pagos a título de adicionais noturno, de periculosidade

e de hora-extra, hora-extra, salário-maternidade, férias e gratificação natalina (13.º salário).2) no que tange ao fato

superveniente, comprovado pela modificação substancial da jurisprudência do STJ (REsp 1.322.945/DF),

notadamente ao salário-maternidade e férias gozadas;3) no que se refere à fundamentação de direito inerente à

ausência de referibilidade na contraprestação aos benefícios em futuras aposentadorias dos segurados

empregados.Com parcial razão o embargante, tendo em vista que não foi apreciado o pedido de afastamento da

incidência das contribuições para terceiros sobre os valores pagos a título de adicionais noturno, de periculosidade

e de hora-extra, hora-extra, salário-maternidade, férias e gratificação natalina, conforme se verifica da leitura das

razões da petição inicial, notadamente às fls. 06/07.Primeiro, observo que o impetrante não especificou quais

contribuições aos terceiros estão sendo efetivamente pagas por ele, o que se mostra processualmente censurável (o

pedido deve ser certo e determinado), já que muitas delas são restritas a uma categoria de contribuinte e outras são

incompatíveis entre si, conforme a seguinte demonstrado:1- INCRA: Criação: As contribuições básica e adicional

para o INCRA foram criadas pela Lei nº 2.613, de 23/09/55; Alterações: Dec.Lei nº 1.146, de 31/12/70 (trata de

alíquotas e definição de contribuintes), Lei nº 7.787, de 30/06/89 (trata de base de incidência), e Lei nº 10.256, de

09/07/2001 (fixa contribuição sobre a folha de pagamento e sobre a produção rural). Finalidade: Prestação de

serviços sociais no meio rural visando melhoria das condições de vida da sua população; - Incentivar atividade

produtora e quaisquer empreendimento para valorizar o ruralista e fixá-lo à terra; - Promover a aprendizagem e o

aperfeiçoamento das técnicas de trabalho adequadas ao meio rural; - Fomentar a economia das pequenas

propriedades; - Realizar estudos e divulgar necessidades econômicas do homem do campo. Alíquotas e incidência:

2,7% - contribuição básica sobre a folha de pagamento das agroindústrias relacionadas no art. 2º do Dec.-Lei nº

1.146/70, inclusive cooperativas rurais relacionadas nesse Dec.-Lei (FPAS 531, 795 e 825); - 0,2% - contribuição

sobre a folha de pagamento das demais empresas (FPAS 647, 680, 736, 787, 787-Cooperativa e 833). Excluídos

de contribuição: Cartórios; Órgãos federais, estaduais e municipais de poder público; Entidades filantrópicas;

Empresas de trabalho temporário (regulamentadas pela Lei nº 6.019/74); e empresas optantes pelo SIMPLES; - As

empresas que recolhem para o INCRA são isentas de recolhimento para SESI/SENAI e SESC/SENAC.2 -

SENAI: Criação: Dec.Lei nº 4.048, de 22/01/42; Alterações: Dec.Lei nº 4.936, de 07/11/42, Dec.Lei nº 6.246, de
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05/02/44, Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SENAI, de 1,0%, ver a

Tabela I do Dec. nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: Organização e administração de escolas de aprendizagem

industrial, estendida às de transporte ferroviário e metroviário, e comunicações. Alíquotas e incidência: 1,0%

incidente sobre o total da remuneração paga pelas empresas do setor industrial aos empregados. São contribuintes:

Indústrias (exceto as do art. 2º do Dec.Lei nº 1.146/70), empresas de transporte, oficinas gráficas, empresas de

telecomunicações, empresas de industrialização da pesca, indústria da construção civil, empresas de

telecomunicações, jornalismo, serviço público de produção e distribuição de água, energia, gás, esgoto,

saneamento, frigorífico e armazém geral (FPAS 507 e 833). I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas

autarquias; II - Entidades filantrópicas com isenção; III - Estabelecimentos que mantiveram por conta própria a

aprendizagem industrial.3- SESI: Criação: Lei nº 9.403, de 25/06/46. Alterações: Dec.nº 60.466, de 14/03/67,

Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do SESI de 1.5% ver a Tabela I do

Dec. nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Organização e administração de escolas de aprendizagem industrial,

estendida às de transporte e comunicações; - Melhoria das condições de habitação, nutrição e higiene; -

Assistência ao trabalhador, atividades educacionais e culturais, valorização do homem.. Alíquotas e incidência:

1,5% incidente sobre o total da remuneração paga pelas empresas do setor industrial aos empregados e avulsos

que prestem o serviço durante o mês. São contribuintes: as mesmas empresas que contribuem para o SENAI

(códigos FPAS 507 e 833). I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; II - Entidades

filantrópicas com isenção; III - Indústrias relacionadas no art. 6º da Lei nº 2.613/55.4 - SENAC: Dec.Lei nº 8.621,

de 10/01/46; - Alterações: Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81. Para a alíquota do

SENAC de 1,0%, ver a Tabela I do Dec.nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Financiamento de atividades de

organização e administração de escolas de aprendizagem comercial; - Difusão e aperfeiçoamento do ensino

comercial. Alíquotas e incidência: 1,5% incidente sobre o total da remuneração paga ou creditada pelas empresas

comerciais aos empregados e avulsos que lhe prestem serviços. São contribuintes: além das empresas que

contribuem para o SENAC, as empresas de comunicação, de publicidade jornalística (exceto gráfica), de difusão

cultural e artística; estabelecimentos de ensino; clubes de futebol profissional - contribuições descontadas dos

empregados a partir de 07/93 , e, entidades desportivas e equiparadas na Lei nº 5.939/73 - exceto clubes de futebol

profissional (códigos FPAS 515, 566, 574 e 647).. I - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias;

II - Entidades filantrópicas com isenção; III - Cooperativa comercial.5- SESC: Criação: Dec.Lei nº 9.853, de

13/09/46; Alterações: Lei nº 4.863, de 29/11/65, Dec.Lei nº 1.861, de 25/02/81, Dec.Lei nº 1.867, de 25/03/81.

Para a alíquota do SESC de 1,5%, ver a Tabela I do Dec.nº 60.466, de 14/03/67. Finalidade: - Aplicação em

programas que contribuam para o bem estar social dos empregados e suas famílias, das empresas relacionadas; -

Planejar e executar medidas que contribuam para o bem-estar social dos comerciários e sua famílias, atividades

educativas e culturais, visando a valorização do homem. Alíquotas e incidência: 1,5% incidente sobre o total da

remuneração paga ou creditada pelas empresas comerciais aos empregados e avulsos que lhe prestem serviços.

São contribuintes: além das empresas que contribuem para o SENAC, as empresas de comunicação, de

publicidade jornalística (exceto gráfica), de difusão cultural e artística; estabelecimentos de ensino; clubes de

futebol profissional - contribuições descontadas dos empregados a partir de 07/93 , e, entidades desportivas e

equiparadas na Lei nº 5.939/73 - exceto clubes de futebol profissional (códigos FPAS 515, 566, 574 e 647). I -

União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; II - Entidades filantrópicas com isenção; III -

Cooperativa comercial.6- SENAR: Criação: Lei nº 8.315, de 23/12/91 (nos termos do art. 62 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias); Regulamento: Decreto nº 566, de 10/06/92; Alteração: Lei nº 8.540, de

22/12/92, Decreto nº 790, de 31/03/93, Lei nº 8.870, de 15/04/94 e Lei nº 10.256, de 09/07/2001(alteram alíquota).

Finalidade: Organização, aministração e execução do ensino, da formação profissional rural e a promoção social

do trabalhador rural. Alíquotas e incidência: 2,5% incidente sobre o total de remuneração paga a todos os

empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado ou a elas equiparadas que exercem as atividades:

agroindústrias, agropecuárias (código FPAS 787); sindicatos, federações e confederações patronais rurais,

empresa associativa sem produção rural - agenciadora de mão-de-obra rural, constituída como pessoa jurídica, a

partir de 08/94 (código FPAS 787). 0,2% - Segurado Especial, equiparado a autônomo (produtor pessoa física

com empregados) (FPAS 744). 0,25% - contribuição devida pela pessoa jurídica de atividade rural e pela que se

dedique à produção agroindustrial (FPAS 744 Pessoa Jurídica e 744 - Agroindústria). As empresas que

contribuem para o SENAR são isentas de contribuição para SENAI e SENAC. São excluídas da contribuição as

empresas optantes pelo SIMPLES.7- SEST: Criação: Lei nº 8.706, de 14/09/93, Dec. nº 1.007, de 13/12/93 (trata

de alíquota), Dec. Nº 1.092, de 21/03/94, Dec. nº 3.334, de 11/01/2000. Finalidade: Gerenciamento,

desenvolvimento e execução de programas voltados à promoção social do trabalhador em transporte rodoviário e

do transportador autônomo, nos campos de alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança do trabalho. Alíquotas e

incidência: 1,5% calculado sobre o montante da remuneração paga aos empregados (no caso da empresa) ou 1,5%

calculado sobre o salário de contribuição previdenciária dos transportadores rodoviários autônomos. São

contribuintes: empresas de transporte rodoviário, empresas de transporte de valores, empresas de distribuição de

petróleo, empresas de locação de veículos (código FPAS 612); e, tomadores de serviços de transportador

rodoviário autônomo (código FPAS 620). A partir de 01/01/94 cessam a vinculação e a obrigatoriedade do
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recolhimento das contribuições das empresas de transporte rodoviário ao SESI e ao SENAI. São excluídas da

contribuição as empresas optantes pelo SIMPLES.8- SEBRAE: Criação: Lei nº 8.029, de 12/04/90; - Alterações:

Decreto nº 99.570, de 09/10/90, Lei nº 8.154, de 28/12/90. Finalidade: - Aplicação em programas de apoio ao

desenvolvimento das pequenas e micro-empresas; - Planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e

atividades de apoio às micro e pequenas empresas em conformidade com a política nacional de desenvolvimento

nas áreas industrial, comercial e tecnológica. Alíquotas e incidência: Na criação do SEBRAE, Lei nº 8.029/90 art.

8º, 3º, foi fixada em 0,3% sobre o total da remuneração paga pelas empresas aos empregados. São contribuintes:

todas as empresas sujeitas à contribuição para SESI/SENAI e SESC/SENAC. I - São excluídas da contribuição as

empresas optantes pelo SIMPLES; II - União, Estado, DF e Municípios, bem como suas autarquias; III -

Entidades filantrópicas com isenção. IV - Lei nº 10.668, de 14/05/2003, cria Serviço Social Autônomo - Agência

de Promoção de Exportações do Brasil-APEX-Brasil. Lei nº 11.080, de 30/12/2004, cria Serviço Social

Autônomo - Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial-ABDI. Os dois serviços não têm código FPAS. É

instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais, repassado na proporção 85,75% ao SEBRAE, 12,25% à

APEX-Brasil e 2% à ABDI.9 - Fundo Aeroviário: Criação: Dec.Lei nº 270, de 28/02/67; Alterações: Lei nº 5.989,

de 17/12/73, Dec.-Lei nº 1.305, de 08/01/74, Dec.-Lei nº 2.237, de 24/01/85; Recriação: Lei nº 8.173, de 30/01/91,

LC 69 altera vinculação (Comando da Aeronáutica), Lei nº 9.443, de 17/03/97 (ratifica a recriação do Fundo), EC

nº 23, de 02/09/99 (cria Ministério da Defesa). Finalidade: Financiamento de atividades de ensino profissional

aeronáutico de tripulantes, técnicos e de especialistas civis. Alíquotas e incidência: 2,5% incidente sobre o total de

remuneração paga pelas empresas vinculadas ao setor aeroviário aos empregados e avulsos que lhe prestem

serviço em cada mês. São contribuintes: empresas aeroviárias, empresas de serviços aéreos especializados,

empresas de telecomunicações aeronáuticas, empresas de implantação, operação e exploração de aeroportos,

manutenção de aeronaves e equipamentos aeronáuticos (código FPAS 558). As empresas contribuintes para o

Fundo Aeroviário são isentas de contribuições para SESI/SENAI e SESC/SENAC.10 - DPC: Criação: Lei nº

5.461, de 25/06/68, Dec.-Lei nº 828, de 05/09/69, Dec.-Lei nº 65.331, de 10/10/69, Lei nº 1.861, de 25/02/81.

Finalidade: Financiamento de atividades de ensino profissional marítimo. Alíquotas e incidências: 2,5% incidente

sobre o total da remuneração paga pelas empresas vinculadas ao setor marítimo aos empregados e avulsos. São

contribuintes: Empresas de navegação marítima, fluvial, dragagem, empresas de administração e exploração de

portos (código FPAS 540); contribuição sobre remuneração de trabalhadores avulsos vinculados à Diretoria de

Portos (código FPAS 680).. As entidades que contribuem para a DPC não contribuem para SESI/SENAI e

SESC/SENAC.11- SENAT. Criação: Lei nº 8.706, de 14/09/93, Dec. nº 1.007, de 13/12/93 (trata de alíquota),

Dec. Nº 1.092, de 21/03/94, Dec. nº 3.334, de 11/01/2000. Finalidade: Gerenciamento, desenvolvimento e

execução de programas voltados à promoção social do trabalhador em transporte rodoviário e do transportador

autônomo, nos campos de alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança do trabalho. Alíquotas e incidência: 1,0%

calculado sobre o montante da remuneração paga aos empregados (no caso da empresa) ou 1,0% calculado sobre

o salário de contribuição previdenciária dos transportadores rodoviários autônomos. São contribuintes: empresas

de transporte rodoviário, empresas de transporte de valores, empresas de distribuição de petróleo, empresas de

locação de veículos (código FPAS 612); e, tomadores de serviços de transportador rodoviário autônomo (código

FPAS 620). A partir de 01/01/94 cessam a vinculação e a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições das

empresas de transporte rodoviário ao SESI e ao SENAI. São excluídas da contribuição as empresas optantes pelo

SIMPLES.12- SESCOOP: Criação: MP nº 1.715, de 01/10/98, MP nº 2.168-40, de 04/08/2001 (última reedição

antes da EC nº 32/2001). Finalidade: Organização, administração e execução, em todo o território nacional, do

ensino de formação profissional,desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos

cooperados. Alíquotas e incidência: 2,5% calculado sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados

pelas cooperativas. São contribuintes: frigorífico-cooperativa (exceto quanto aos empregados envolvidos

diretamente com matadouro) (FPAS 507-Cooperativa); empresa de trabalho temporário-cooperativa (contribuição

sobre a folha de salário de seus empregados - código FPAS 515-Cooperativa); sindicato ou associação de

empregador ou empregado, creche, clubes recreativos de cooperativas (código FPAS 566-Cooperativa);

estabelecimento de ensino-cooperativa(código FPAS 574-Cooperativa); cooperativa (em relação à folha de

pagamento dos empregados envolvidos diretamente na atividade de transporte - código FPAS 612-

Cooperativa);sindicato,federação e confederação rural, e agroindustria ,não enquadrados no Decreto-Lei nº

1.146/70 (código FPAS 787-Cooperativa); agroindustria e cooperativa rural enquadradas no Decreto-Lei nº

1.146/70 (código FPAS 795-Cooperativa).Feita estas considerações, observo que a base de cálculo das referidas

contribuições é a remuneração paga pelos empregadores aos seus empregados. Como os adicionais noturno, de

periculosidade e de hora-extra, a hora-extra, o salário-maternidade, as férias e a gratificação natalina (13.º salário)

possuem natureza salarial, é forçoso concluir que sobre tais verbas também devem incidir as contribuições

destinas ao SAT e aos terceiros. Nesse sentido, aponto os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO RATIFICADO. NÃO CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA, AO SAT E DEVIDA A TERCEIROS. INCIDÊNCIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS

DIAS DE AFASTAMENTO PAGOS PELO EMPREGADOR QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DE

AUXÍLIO DOENÇA, SOBRE O ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (1/3) E SOBRE O AVISO
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PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS INDENIZATÓRIAS. HORAS EXTRAS.

NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. COMPENSAÇÃO COM QUAISQUER TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. I - Não ratificado, expressamente, o pedido para o processamento

de agravo retido interposto de decisão interlocutória, quando apresentadas as razões do recurso de apelação, não

se conhece do agravo em referência, nos termos do art. 523, 1º do CPC. II - Segundo entendimento jurisprudencial

já consolidado no âmbito do colendo STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.002.932/SP), o princípio da

irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados

após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à

extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. O advento da LC 118/05 e suas

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma:

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a

repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a

contar da vigência da lei nova. III - Não incide contribuição previdenciária, ao SAT e devida a terceiros sobre os

valores pagos ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem a concessão do auxílio

doença, seja por motivo de doença ou acidente, bem assim sobre o abono constitucional de férias (1/3) e sobre o

aviso prévio indenizado, porquanto tais verbas se revestem de caráter indenizatório, não sendo consideradas

contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. V - A remuneração de horas extras

possui natureza salarial e, por isso, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, ao SAT, bem assim

das contribuições devidas a terceiros. Precedentes. V - A compensação das contribuições sociais incidentes sobre

a remuneração paga ou creditada aos empregados/segurados far-se-á com contribuições destinadas ao custeio da

Seguridade Social, nos termos do disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007. VI - Agravo retido não

conhecido. Apelação da impetrante e remessa oficial parcialmente providas e apelação da União Federal

desprovida.(TRF/1.ª Região, AMS 200933040025783, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE, e-DJF1 25/07/2011)grifeiAGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO

DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. TERCEIRAS ENTIDADAS.

TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. SALÁRIO -MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO. FÉRIAS

GOZADAS. NÃO PROVIMENTO (...)5. A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua

contraprestação ao trabalho do empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e

201, 11 da Constituição Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal

verba está sujeita à incidência de contribuição previdenciária. 6. É viável a incidência da contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade, adicionais de periculosidade, insalubridade, noturno e horas-extras,

tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial, visto que o 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro

ao considerá-los salário-de-contribuição. Precedentes do STJ. 7. Com relação à incidência das contribuições

destinadas a terceiras entidades (Sistema S, INCRA e salário-educação),verifica-se da análise das legislações que

regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema S); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55

(INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários).

Deste modo, aplica-se o mesmo entendimento considerado para a contribuição previdenciária patronal em relação

à(s) verba(s) discutida(s). 8. Agravo Legal parcialmente provido.(TRF/3.ª Região, AI 00327008720124030000,

rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1 11/06/2013)Em relação à alegação

de modificação substancial da jurisprudência do STJ (REsp 1.322.945/DF) e ausência de enfrentamento da

fundamentação de direito inerente à ausência de referibilidade na contraprestação aos benefícios em futuras

aposentadorias dos segurados empregados, entendo que tais pontos não ensejam embargos de declaração.Ressalto

que os embargos de declaração não se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios alegadamente

equivocados ou para incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua

natureza, salvo em situações excepcionais. Mesmo que a medida seja oposta com o objetivo de satisfazer o

requisito do prequestionamento, há necessidade da presença de alguma das hipóteses legais de cabimento.

Ademais, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já tenha encontrado motivos

suficientes para fundar a decisão nem a ater-se aos fundamentos indicados por ela, tampouco a responder um ou

todos os seus argumentos. Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, nos termos da

fundamentação supra.P. R. I.

 

0001915-78.2013.403.6121 - JAMIL ALVES DA SILVA(SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO E

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA E SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO E

SP188182E - JANSEN ROBSON FRIGI) X GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS EM

TAUBATE-SP

Foi detectada prevenção com os autos n.º 0008103-53.2013.403.6100, razão pela qual a impetrante juntou

documentos demonstrando que realizou pedido de desistência no mencionado mandamus (fls. 155/156). No
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entanto, deverá providenciar a emenda da inicial para juntar a cópia de sentença homologando o pedido de

desistência, bem como o trânsito em julgado.Deverá, ainda, comprovar o ato coator, devendo juntar a negativa no

fornecimento de certidão de regularidade fiscal pelo motivo informado na inicial (a falta de entrega de DIRF,

relativa ao ano calendário 2010).Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de resolução imediata do feito.Int.

 

0002135-76.2013.403.6121 - BETA REALTY LLC(SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN E

SP286041 - BRENO CÔNSOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP

Recebo a emenda da inicial. Com fulcro no princípio da ampla defesa e do contraditório, postergo a apreciação do

pedido de liminar para após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade impetrada.Nos termos do artigo 7º,

inc. II, da Lei 12.016/2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.Int.

 

0002287-27.2013.403.6121 - TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA(SP260465A - MARCOS

RODRIGUES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

PINDAMONHANGABA/SP

Cumpra o impetrante o disposto no art. 6.º da Lei 12.016/2009, bem como providencie a cópia da inicial sem

documentos, para que a pessoa jurídica (que a autoridade impetrada integral) seja cientificada, nos termos do art.

7.º, II, da mencionada lei. Após, regularizados os autos, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido

de liminar.Int.

 

0002500-33.2013.403.6121 - RICARDO MOREIRA PEREIRA(SP290855 - ZULEICA DE OLIVEIRA

PEREIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL X

FUNDACAO GETULIO VARGAS

Como é cediço, no Mandado de Segurança, a competência é estabelecida pela natureza da autoridade impetrada,

ou seja, aquela que pratica, ou se omite de praticar, o ato impugnado, lesivo de direito líquido e certo.No caso em

comento, verifico que a autoridade coatora - PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - está sob a jurisdição da Seção Judiciária de Brasília/DF, sendo manifesta a

incompetência do presente Juízo Federal para processar e julgar o feito.Assim, este Juízo é absolutamente

incompetente nos termos do art. 111 do CPC, devendo ser reconhecida de ofício, pelo que determino a remessa

dos presentes autos a uma das Subseções da Seção Judiciária de Brasília/DF, nos termos do art. 113, 2º, do Código

de Processo Civil.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003358-98.2012.403.6121 - ROSSEVELT LEMES DE SOUZA(SP272944 - LUIZ EDUARDO MARCHTEIN

E SP265919 - SOFIA MARCHTEIN) X UNIAO FEDERAL

I - Dê-se ciência à requerente do Ofício de fls. 23/216 e fls. 218/249.II - Após, venham conclusos.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0000091-60.2008.403.6121 (2008.61.21.000091-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X LEVI DE SOUZA VIEIRA X

ADRIANA RODRIGUES DE LIMA VIEIRA

Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e o

art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se a Caixa Econômica Federal a retirar a Carta Precatória para

que proceda a distribuição no Juízo competente.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000648-71.2013.403.6121 - ELSA MARIA SALDANHA VICTOR(SP048280 - ARLINDO VICTOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO SANTANDER BANESPA SA X UNIVERSIDADE DE

TAUBATE - UNITAU

I - Dê-se ciência à requerente dos documentos de fls. 43/191.II - Após, venham conclusos.Int.

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0001973-81.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001887-

86.2008.403.6121 (2008.61.21.001887-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL

MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EVELINE APARECIDA DE FARIAS

EPP X EVELINE APARECIDA DE FARIA DIAS(SP231904 - EDUARDO LUIZ SAMPAIO DA SILVA)

Tendo em vista que os autos originários foram localizados, proceda a Secretaria com a baixa na distribuição dos

presentes autos.Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003819-75.2009.403.6121 (2009.61.21.003819-0) - NURIA FERNANDEZ TRILLA PELLER X RICARDO

FERNANDES PELLER X SARITA APARECIDA FERNANDEZ TRILLA X DORITA APARECIDA

FERNANDEZ TRILLA SA X JOSE FERNANDEZ VALLDEPERAS(SP071645 - OLIVIO AMADEU

CHRISTOFOLETTI E SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância do INSS quanto ao valor apurado pela parte exequente, fixo os honorários

devidos pelo executado no equivalente a 5% (cinco por cento) do total da execução (fl. 06).Aguarde-se o trânsito

em julgado da decisão definitiva nos autos da Ação Civil Pública n.º 0037306-61.1993.4.03.6100, cabendo aos

exeqüentes informar a esse respeito este Juízo.Oportunamente, expeça-se requisição para pagamento.Int.

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR

  

 

Expediente Nº 799

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002604-64.2009.403.6121 (2009.61.21.002604-6) - ANA CRISTINA BARBOSA(SP278475 - EDEMARA

LANDIM DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Pretende a Embargante a modificação da sentença embargada, porque alega que há contradição quanto ao nome

constante do dispositivo da sentença, pois se refere a terceiro, estranho aos autos.Relatados,

decido.Preliminarmente, recebo os embargos de declaração por reconhecer sua tempestividade.De fato, a sentença

embargada merece reparo, pois houve equívoco na parte dispositiva.Assim, conheço dos embargos de declaração

opostos pela parte autora e no mérito dou-lhes provimento para alterar o nome da parte autora constante do

dispositivo da sentença.Sendo assim, onde se lê:Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada

por CLAUDIO DE PAULA BARROS em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CPC, art. 269, I),

condenando a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez

por cento) do valor atualizado da causa. LEIA-SE:Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

formulada por ANA CRISTINA BARBOSA em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CPC, art. 269, I),

condenando a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez

por cento) do valor atualizado da causa.No mais, fica mantida a sentença, tal como lançada.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0003106-03.2009.403.6121 (2009.61.21.003106-6) - AFONSO MOREIRA DE GODOI(SP282510 - BRUNO

DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO E SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO E SP290236 -

FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial com a consideração do benefício dos salários-de-

contribuição incidentes nas parcelas das gratificações natalinas até a edição da Lei n. 8.870/94, bem como o

recálculo do valor da renda mensal inicial com base no novo salário-de-benefício. Requer o pagamento das

diferenças corrigidas monetariamente.Petição inicial instruída com documentos (fls. 02/16)Sentença proferida às

fls.24/28.A parte autora interpôs recurso de apelação (fls.30/38).Citado nos termos do parágrafo 2º do art.285-A

do CPC (fl.42), o INSS apresentou contrarrazões (fls.43/47).Em decisão, sentença foi declarada nula e foi negado

seguimento ao recurso (fls.54/57).INSS apresentou manifestação requerendo seja pronunciada a decadência e, no

mérito, seja julgada improcedente a ação (fls.63/66).É o relatório.DECIDO.II. FUNDAMENTAÇÃO.Presentes os

pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.A matéria versada nestes autos é

eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I,

artigo 330 do Código de Processo Civil.Decadência.Decorre do protoprincípio da segurança jurídica, emanação do

art. 5º, caput, da Constituição Federal, a fixação de prazos decadenciais ou prescricionais para aquisição ou

extinção de direitos, porquanto a eternização de conflitos abala a paz social.Tal introdução é de fundamentação

importância para nova reflexão acerca da interpretação e aplicação de dispositivo da Lei n. 8.213/91 que prevê

prazo decadencial para qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício.A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (DOU de 28.6.1997), inovou no ordenamento

jurídico ao prever prazo decadencial de 10 (dez) anos para revisão, a pedido do segurado ou beneficiário, de

prestações previdenciárias. Duas correntes se formaram a respeito da nova previsão de prazo decadencial: a
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primeira, a qual se filiava este julgador, e aceita por parte da jurisprudência, inclusive do STJ, no sentido de que

os benefícios concedidos até 27.6.1997 (véspera da entrada em vigor da MP n. 1.523-9/1997) não estão sujeitos,

em hipótese alguma, a prazo decadencial, porque a norma em comento não é expressamente retroativa e trata de

instituto de direito material; a segunda corrente, a qual passo a aderir, por ser mais consentânea com a ordem

jurídica, conforme será exposto adiante, também aceita por parte da jurisprudência dos Tribunais Regionais

Federais e baseada em interpretação do Supremo Tribunal Federal sobre o fenômeno da retrospectividade ou

retroatividade inautêntica, no sentido de que a partir da vigência da MP n. 1.523-9/1997 (isto é, desde 28.6.1997)

conta-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos, na forma da lei, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à

citada MP. Consoante lição do Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, retirada do Informativo n. 648

do STF (ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI 4578/DF), a retrospectividade ou retroatividade inautêntica, semelhante à

conhecida retroatividade mínima, ocorre quando a norma jurídica atribui efeitos futuros a situações ou relações

jurídicas já existentes, tendo-se, como exemplos clássicos, as modificações dos estatutos funcionais ou de regras

de previdência dos servidores públicos (v. ADI 3105 e 3128, Rel. para o acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda

segundo Luiz Fux, a retroatividade autêntica é vedada pela Constituição da República, como já muitas vezes

reconhecido na jurisprudência deste Tribunal. O mesmo não se dá com a retrospectividade, que, apesar de

semelhante, não se confunde com o conceito de retroatividade mínima defendido por MATOS PEIXOTO e

referido no voto do eminente Ministro MOREIRA ALVES proferido no julgamento da ADI 493 (j. 25.06.1992):

enquanto nesta são alteradas, por lei, as consequências jurídicas de fatos ocorridos anteriormente - consequências

estas certas e previsíveis ao tempo da ocorrência do fato -, naquela a lei atribui novos efeitos jurídicos, a partir de

sua edição, a fatos ocorridos anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a promulgação da Emenda

Constitucional nº 41/03, que atribuiu regimes previdenciários diferentes aos servidores conforme as respectivas

datas de ingresso no serviço público, mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e recebeu a chancela desta

Corte.Outrossim, consoante entendimento do Superior Tribunal em julgamento de recurso repetitivo (Lei nº

11.672/08) - RESP 1114938, TERCEIRA SEÇÃO, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - o artigo 54

da Lei nº 9.874/99 incide sobre atos praticados anteriormente a sua entrada em vigor, contando-se o prazo

decadencial, porém, da data da publicação da lei: assim, a mesma solução deve ser estendida ao ato administrativo

de concessão de benefício previdenciário, por ser a mais lógica e harmônica com o sistema jurídico.Portanto, os

benefícios previdenciários concedidos após 28.6.1997 devem se sujeitar ao prazo decadencial previsto na MP n.

1.523-9/1997, mesmo raciocínio aplicado pelo STF quando decidiu, por exemplo, pela constitucionalidade da

taxação dos servidores públicos, ainda que aposentados anteriormente à Reforma da Previdência (EC 41/2003) .

Trata-se da aplicação da retrospectividade permitida pelo STF, conforme acima exposto.Nesse sentido, destaco os

precedentes jurisprudenciais assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO

DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. -

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. - Quando se tratar de controvérsia

unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já produzida e desnecessária dilação

probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da

causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se tratando de matéria unicamente de direito,

ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do

artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a

regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício

previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de

Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos,

Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da

norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora tenha

sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que

nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e

atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711,

publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de
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24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi

convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da

Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei

10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99

(REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial

decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que

repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto,

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios,

tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi

publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até

converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução

introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial

quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda

mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira

no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado

retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do

início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da

Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial

repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos

a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de

pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96, tendo sido a ação revisional

proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria preliminar suscitada afastada. -

Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 200961830073739,

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010

PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA LEI Nº 8.213/91.

OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o benefício

previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média dos 36

(trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão

decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. Quanto ao benefício cuja revisão é pleiteada pela parte autora, anoto que

foi concedido em 10/10/1996, data que ultrapassa o período decenal, pois a presente demanda foi ajuizada em

07/08/2009, ocorrendo a decadência na espécie.III. DISPOSITIVO.Por todo o exposto, e modificando

entendimento anterior, segundo acima fundamentado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado

por AFONSO MOREIRA DE GODOI em face do INSS, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Condeno a parte

vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos

termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão
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recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.P.R.I.

 

0003226-46.2009.403.6121 (2009.61.21.003226-5) - NATANAEL CHINAQUI(SP279495 - ANDRÉIA

APARECIDA GOMES E SP268972 - LUCIANA DE PAULA FERNANDES SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

NATANAEL CHINAQUI propõe a presente Ação de Rito Ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL pleiteando a condenação da ré em aplicar corretamente a correção monetária nos saldos das contas

vinculadas de FGTS em março/90 e abril/90 pelo valor IPC do IBGE.Requereu, ainda, a condenação em

honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora.Petição Inicial acompanhada de instrumento de

mandato e documentos (fls. 02/17).Em contestação (fls. 22/37), a CEF arguiu preliminares, e, no mérito, sustentou

prejudicial de prescrição trintenária com relação aos juros progressivos e a improcedência do pedido, vez que o

saldo das contas vinculadas do FGTS teriam sido atualizados nos termos legais. A CEF requereu a extinção do

feito, haja vista o autor ter firmado termo de adesão previsto na Lei Complementar nº 100/2001

(fls.41/43).Réplica às fls.48/51.É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Preliminares.Falta de interesse de agir

relativamente à adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 e ao recebimento dos valores

pleiteados pelo autorTais matérias confundem-se com o mérito da demanda e serão enfrentadas adiante, ou seja,

no exame do mérito.Falta de interesse de agir devido a recebimento da correção postulada através de outra ação

judicial.Também não trouxe a ré comprovação de suas alegações, conforme exige o art. 333 do CPC. Rejeito a

preliminar.Falta de interesse de agir relativamente ao IPC de junho/87, março/90, maio/90, fevereiro/91.Tais

matérias confundem-se com o mérito da demanda e serão enfrentadas adiante, ou seja, no exame do mérito.Falta

de interesse de agir relativamente à taxa progressiva de juros e carência de ação relativa ao IPC de fevereiro/89,

julho/94 e agosto/94.Tais matérias não constam do pedido, conforme se depreende da petição inicial. Descabida a

preliminar.Falta de interesse de agir relativamente à taxa progressiva nos casos de opção anterior à Lei

5.705/71.Esta matéria não consta do pedido, conforme se depreende da petição inicial. Descabida a

preliminar.Incompetência absoluta do Juízo quanto ao pedido de indenização compensatória ou multa de 40%

sobre os depósitos sacados pelo autor.Esta matéria não consta do pedido, conforme se depreende da petição

inicial. Descabida a preliminar.Ilegitimidade da Caixa quanto ao pedido de multa de 10% prevista no Decreto nº

99.684/90.A preliminar se confunde com o mérito da causa e será analisada adiante, em momento oportuno.

Rejeito a matéria enquanto preliminar.Do ônus da provaConsoante jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região,

a CEF, como agente operadora do FGTS, deve apresentar os extratos individuais correspondentes à conta

vinculada (art. 7º, I, Lei 8.036/90). Assim, como a ré não se desincumbiu do ônus que lhe compete, a aferição da

real existência do crédito fica protraída para o momento de execução da sentença condenatória, se procedente o

pedido, quando, então, serão verificados os documentos comprobatórios da opção e os próprios extratos das

contas fundiárias.Mérito.No caso concreto não se discutem juros progressivos, ficando prejudicada a alegação de

prescrição arquitetada pela ré em sua contestação.Ainda que, por hipótese, se cogitasse de prescrição, ainda assim

tal instituto não teria ocorrido na espécie, porque o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada

também é trintenário, na esteira da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça: A AÇÃO DE COBRANÇA DAS

CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA (30) ANOS.Superada a prejudicial ao mérito, a

matéria em exame é pacífica na jurisprudência e não comporta maiores digressões. A Súmula 252 do Superior

Tribunal de Justiça resolve por si só a controvérsia:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).Assim, em relação aos meses de janeiro/1989, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991, os

depósitos fundiários deverão ser corrigidos exclusivamente na forma da Súmula 252 do Superior Tribunal de

Justiça, acima transcrita, orientação pretoriana que acompanho em nome da uniformidade das decisões judiciais e

segurança jurídica.Quanto ao outro índice postulado na petição inicial (março/1990), a parte demandante, por

exclusão, não faz jus a expurgos diversos dos constantes na Súmula 252 do STJ, devendo ser aplicados, na

correção monetária dos depósitos fundiários, os critérios estabelecidos em lei.Da jurisprudência do E. TRF da 3ª

Região, colho os seguintes arestos, que se harmonizam com a orientação do E. STJ acolhida por este Juízo como

razões de decidir:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1303708Processo: 200761000186267 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 18/11/2008

Documento: TRF300202409 Fonte DJF3 DATA:01/12/2008 PÁGINA: 367Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI

SALVODecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de

parte da apelação interposta e, na parte conhecida, em dar-lhe parcial provimento nos termos do relatório e voto

do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.Ementa FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS - ÍNDICES

DE JANEIRO/89 E ABRIL/90 - PRETENDIDO VALOR CERTO E DETERMINADO - QUANTIA NÃO

IMPUGNADA PELA CEF - APLICAÇÃO DOA RTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90 - POSSIBILIDADE -

RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO.1. A quantia de R$ 43.624,67 pleiteada em apelação pela

parte autora não foi requerida inicialmente.2. Os limites da lide são determinados pelo autor por meio da petição

inicial, sendo defeso ao julgador decidir questões que não foram suscitadas no momento oportuno. Parte do

recurso não conhecido.3. Resta pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do

E. Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no

FGTS, nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC),

abril de 1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo

índice de 7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ.4. O autor

pleiteou a condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento de valor certo e determinado, qual seja R$

29.299,97, sob a alegação de que a empresa ré forneceu planilha demonstrativa da reposição dos índices de janeiro

de 1989 e abril de 1990, conforme julgamento do Supremo Tribunal Federal.5. Cumpre ressaltar que, embora não

seja possível aferir se a documentação foi emitida pela Caixa Econômica Federal, uma vez que não há qualquer

identificação em seu teor, tal informação não foi impugnada pela ré.6. No tocante à alegação de que seria

inaplicável o artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de

julho de 2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada

aos processos já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em

vigor.7. Recurso parcialmente provido, na parte conhecida.Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1341820Processo: 200561140045404 UF: SP Órgão Julgador:

SEGUNDA TURMAData da decisão: 09/09/2008 Documento: TRF300183956 Fonte DJF3

DATA:25/09/2008Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOSDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos,

em que são partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por

votação unânime, de ofício, afastar a carência de ação decretada em primeiro grau e, nos termos do 3º do art. 515

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o correspondente pedido. Quanto ao mais, negar provimento ao

recurso, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.Ementa CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA TRANSAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1 DO

STF. AUSÊNCIA DE VÍCIO A JUSTIFICAR O RECONHECIMENTO DA INVALIDADE DO NEGÓCIO

JURÍDICO, CELEBRADO ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. ATO JURÍDICO

PERFEITO. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. O acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 não ofende a

Constituição Federal; sua desconsideração, pura e simples, é que feriria o ato jurídico perfeito (Súmula Vinculante

nº 1, do Supremo Tribunal Federal).2. Se, antes do ajuizamento da demanda condenatória, o trabalhador firmou

com a Caixa Econômica Federal - CEF o acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001, não é caso de

extinguir-se o processo sem resolução do mérito, mas de julgar-se improcedente o pedido inicial, nos termos do

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.3. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS) - Súmula nº 252 do C. Superior Tribunal de Justiça.Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 852449Processo: 200161000063726 UF: SP Órgão Julgador:

SEGUNDA TURMAData da decisão: 13/05/2008 Documento: TRF300158651 Fonte DJF3

DATA:21/05/2008Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFFDecisão Vistos e relatados estes autos em que

são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal,

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

julgado.Ementa PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1- A matéria

encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que Os saldos das contas

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989

e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS), não fazendo jus a índices diversos.2- Agravo a que se nega

provimento.(Realcei)No caso dos autos, a CEF comprovou que o autor DORIVAL firmou acordo para

recebimento do complemento de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no

período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, de acordo com a

Lei Complementar nº 110/2001, como demonstra o termo de adesão anexado aos autos (fls. 42). Desse modo, ao

aderir ao acordo previsto na LC 110/2001, o demandante deu plena quitação à ré e expressamente renunciou a
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quaisquer outras diferenças de correção monetária relativas ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, nos

exatos termos do art. 6º, III, da citada norma:Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser

firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá:(...)III - declaração do titular da conta vinculada,

sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária

relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990

e a fevereiro de 1991.Similar comando contém o art. 4, III do Decreto 3.913/2001: Art. 4o O titular da conta

vinculada manifestará, no Termo de Adesão, sua concordância:(...) III - em firmar, sob as penas da lei, declaração

de que não está discutindo em juízo, nem ingressará em juízo para discutir, complementos de atualização

monetária do FGTS relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a

abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991;Em conclusão, o autor pretende o recebimento de expurgos já

recebidos por força do acordo da LC 110/2001, e aqueles cuja renúncia decorre da mesma norma.III.

DISPOSITIVONos termos da fundamentação acima, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por

NATANAEL CHINAQUI em face da CEF, nos termos do art. 269, I e V, do CPC.Condeno a parte vencida ao

pagamento pro rata, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos

termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.P.R.I.

 

0003482-86.2009.403.6121 (2009.61.21.003482-1) - LUIZ CELSO MARIANO(SP064000 - MARIA ISABEL

DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL

LUIZ CELSO MARIANO ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em face da FAZENDA

NACIONAL, objetivando seja declarada a inexigibilidade do imposto de renda sobre a verba devida ao autor a

título de férias indenizadas.Sustenta o autor, em síntese, que as referidas verbas possuem caráter indenizatório,

não estando sujeitas, portanto, à tributação do Imposto de Renda.Petição inicial e documentação correlata juntadas

às fls. 02/25, 29/32.Pedido de justiça gratuita deferido à fl.38.Registro nº _________/2013A Fazenda Nacional

apresentou contestação às fls. 41/43, alegando a ocorrência da prescrição.Sendo esse o contexto, passo a

decidir.II-FUNDAMENTAÇÃO.Compulsando os autos, verifico que o autor pretende a declaração da

inexigibilidade do Imposto de Renda (IR), retido durante o período de 1999 a 2003, incidente sobre as verbas

recebidas sobre as parcelas indenizadas ao autor a título de abono pecuniário.Quanto à prescrição, conforme

jurisprudência consolidada do STF e do STJ, para as ações de repetição de indébito de tributos sujeitos à

homologação ajuizadas após 9.6.2005, prazo da vacatio legis da LC 118/2005, incide o prazo prescricional de 5

anos a contar de cada pagamento indevido (art. 168 do CTN).No presente caso, tendo em vista que a presente ação

ajuizada em 31/08/2009, ou seja, após a vacatio legis, conta-se a prescrição de 5 anos de cada pagamento

indevido. Como o último pagamento se deu em 2003, a pretensão autoral está prescrita.III - DISPOSITIVOPor

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ CELSO MARIANO em face da

FAZENDA NACIONAL, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a

suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Sem

custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.

R. I.

 

0003721-90.2009.403.6121 (2009.61.21.003721-4) - MAURO PEREIRA(SP290236 - FABIO DA SILVA

BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a ocorrência de erro material constante no dispositivo da sentença, onde deveria constar o nome

do autor MAURO PEREIRA, corrijo de ofício o apontado erro, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC.Sendo

assim, no dispositivo da sentença, onde se lê: Por todo o exposto, e modificando entendimento anterior, segundo

acima fundamentado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por PAULO ALVES VIEIRA

em face do INSS, nos termos do art. 269, IV, do CPC., leia-se: Por todo o exposto, e modificando entendimento

anterior, segundo acima fundamentado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por MAURO

PEREIRA em face do INSS, nos termos do art. 269, IV, do CPC.No mais, mantenho a sentença anterior nos seus

exatos termos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0004197-31.2009.403.6121 (2009.61.21.004197-7) - APARECIDA CELIRIA MARQUES(SP179077 - JONAS

BATISTA RIBEIRO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos por APARECIDA CELIRIA MARQUES contra a r.sentença de fls.

133/134 que julgou improcedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.Em resumo, sustenta a Embargante que a sentença embargada é omissa quanto ao pedido expresso da

embargante para realização de exames complementares e de nova perícia o qual se deu às fls. 73/74/75, bem como

que não houve qualquer manifestação deste r. Juízo quanto ao parecer do Ilustríssimo representante do Ministério

Público encartado às fls. 100/104... (fls. 137/138).Relatados, decido.Preliminarmente, recebo os embargos de

declaração por reconhecer sua tempestividade.Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a desafiar

embargos de declaração, pois não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com

o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos,

provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto (STJ,

AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras, o

julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que lhe

pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).No caso em comento, a via utilizada pela embargante é inadequada a sua

pretensão. Não estamos diante de qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil, pelo contrário,

há impugnação direta ao conteúdo da sentença e insatisfação com a decisão proferida. Ademais, a intimação da

embargante para se manifestar a respeito do laudo médico pericial ocorreu em 03.12.2010 (fls. 69/verso), e sua

manifestação quanto a perícia complementar e necessidade de realização de novos exames, tais como: raio-x da

coluna, tomografia computadorizada, ressonância magnética, eletroneuromiografia, cintilografia com

radioisótopos, se deu em 11.01.2011 (fls. 73/75), portanto, fora do prazo legal.Por outro lado, o parecer do

Ministério Público Federal, invocado pela parte embargante, não vincula o magistrado.Assim, os declaratórios não

se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios que a(s) parte(s) reputa(m) equivocados ou para incluir no

debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações

excepcionais. A sentença embargada está devidamente fundamentada, dispondo a Embargante dos meios

processuais próprios para atacar os fundamentos do ato do qual discorda.Portanto, qualquer insatisfação com o

conteúdo do julgado deve ser impugnado na via recursal apropriada. Por tal razão, REJEITOS OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos às fls. 137/138. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002514-85.2011.403.6121 - APARECIDO BENTO SILVA(SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de procedimento ordinário, movida por APARECIDO BENTO SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal do benefício previdenciário

com base na conhecida revisão dos tetos (EC 20/98 e 41/2003).Deferido o benefício da justiça gratuita, o pedido

de tutela antecipada foi indeferido (fl.37).O INSS apresentou contestação (fls. 41/44), arguindo preliminar de

prescrição e carência de ação e, no mérito, a improcedência do pedido inicial.Réplica às fls. 56/60.Sendo esse o

contexto, passo a decidir. II. FUNDAMENTAÇÃOA matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e

comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de

Processo Civil.Com efeito, a parte demandante não questiona a existência de erro nos salários-de-contribuição

utilizados no cálculo do salário-de-benefício. A parte autora quer que o novo limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, fixado pela Emenda Constitucional n. 20/98 (majoração de

teto), seja considerado na evolução da renda mensal de seu benefício, aumentando-se, por força da revisão

pretendida, o valor da renda mensal atual.Trata-se de matéria que dispensa prova pericial para a definição do

direito aplicável, bastando para tanto a análise da prova documental produzida pelas partes.Presentes os

pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.Inicialmente, reconheço a

prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação (art. 103, par. ún., Lei 8.213/91).Do

direito aplicável. Pertinência, decorrente da celeridade processual e segurança jurídica, de extensão aos casos

individuais da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 564.354As Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003 elevaram o teto dos benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência

Social, respectivamente para R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00. A respeito dessa modificação constitucional, o Plenário

do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu, em sede de repercussão geral (RE 564.354), o direito à aplicação

desses novos tetos para as aposentadorias concedidas antes da vigência das ECs 20/98 e 41/2003. Eis a ementa

desse acórdão:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
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pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487).Saliento, na linha do julgado acima, que a mencionada decisão do STF não implica reajuste da RMI

(Renda Mensal Inicial), gerando somente a readequação do próprio benefício aos novos tetos das ECs 20 e 41,

conforme se extrai do seguinte excerto do voto da Relatora do RE 564.354:O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem

como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício,

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim

de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que

se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o

segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o

segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios

do RGPS (fl. 74).Posto isso, em nome da segurança jurídica que a uniformidade das decisões judiciais

proporciona, adoto como razão de decidir o mérito desta demanda a decisão colegiada proferida no RE 564.354

(repercussão geral).Do caso concretoDois pressupostos são fundamentais para a revisão postulada nestes autos:

(1) que o benefício do(a) autor(a) tenha data de início (DIB) no período de 05/04/1991 a 31/12/2003, e (2) que o

salário-de-benefício esteja limitado ao teto previdenciário na data da concessão.No caso dos autos, o salário-de-

benefício em análise (calculado com base na média dos salários-de-contribuição atualizados) foi limitado ao teto

do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício (fls. 18).Todavia, a data do início do

benefício (no caso, em 08/03/1991) é anterior a 05/04/1991 (artigo 26 da Lei 8870/94), o que por si só já impede a

revisão postulada.Ademais, os elementos dos autos e os extratos do CONREAJ (simulação de reajuste) e

HISCREWEB (histórico de crédito) revelam que a chamada revisão dos tetos não traz nenhum ganho financeiro à

parte autora.No caso concreto, a renda mensal da parte autora no mês 11/98 era de R$ 810,29, isto é, inferior ao

teto máximo daquele mês (R$ 1.081,50), ou seja, a aplicação do novo teto em 12/98 (R$ 1.200,00 - EC 20/98) não

modificaria a renda mensal em análise, de acordo com o entendimento fixado pelo STF no RE 564.354.Assim, a

pretensão autoral é improcedente.No sentido do exposto, destaco o seguinte precedente jurisprudencial do TRF da

3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO

DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época da publicação das Emendas citadas. II - No caso em comento, não há comprovação da limitação do

benefício do autor ao teto à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, de modo que ele não demonstrou

fazer jus à revisão pleiteada. III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, 1º, do CPC). (AC

00423662520114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:19/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)III. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial (art. 269, I, do CPC).Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da

vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a

suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n.

1.060/50.Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Juntem-se aos autos extratos do CONREAJ e do HISCREWEB

referidos nesta sentença.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual,

as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso

de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0000887-12.2012.403.6121 - JOSE IDALICIO DE GOUVEA(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     358/732



SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ IDALICIO DE GOUVEA contra a sentença de fls. 29/31

que julgou procedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em

resumo, sustenta o Embargante que embora este Juízo tenha julgado procedente a ação, não observou a tese

apresentada acerca a prescrição. Na fundamentação da decisão, pode-se observar que Vossa Excelência entendeu

pela prescrição quinquenal, enquanto que a tese apresentada pelo Requerente aduz que : o prazo decadencial, bem

como as parcelas vencidas devem ser consideradas da edição do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, que

revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS. Ou seja,

o prazo decadencial se interrompeu, e as parcelas vencidas passaram a ser devidas desde 18/08/2004 (...) Também,

requer que seja dado PROVIMENTO ao recurso, atribuindo os efeitos infringentes (tal qual preceitua a imensa

jurisprudência de nossos tribunais), no sentido de se reconsiderar as pretensões apresentadas em sede de inicial, de

modo a utilizar-se das fundamentações corretas (corrigindo a contradição), e também julgando a pretensão por

completa..Relatados, decido.Preliminarmente, recebo os embargos de declaração por reconhecer sua

tempestividade.Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a desafiar embargos de declaração, pois não

está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto (STJ, AGA 426677-PR, Primeira

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras, o julgador não é obrigado a

discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que lhe pareça ser a mais justa

para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 14/05/2007, p.

321).No caso em comento, a via utilizada pela embargante é inadequada a sua pretensão. Não estamos diante de

qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil, pelo contrário, há impugnação direta ao conteúdo

da sentença e insatisfação com a decisão proferida. Assim, os declaratórios não se prestam para reexaminar, em

regra, atos decisórios que a(s) parte(s) reputa(m) equivocados ou para incluir no debate novos argumentos

jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais. A sentença

embargada está devidamente fundamentada, dispondo a Embargante dos meios processuais próprios para atacar os

fundamentos do ato do qual discorda.Portanto, qualquer insatisfação com o conteúdo do julgado dever ser

impugnado na via recursal apropriada. Por tal razão, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos às

fls. 34/36. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001430-15.2012.403.6121 - AUXILIADORA MARIA DOS SANTOS GOUVEA(SP308384 - FABRICIO

LELIS FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos por AUXILIADORA MARIA DOS SANTOS GOUVEA contra a

sentença de fls. 49/52 que julgou procedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Em resumo, sustenta o Embargante que embora este Juízo tenha julgado procedente a ação, não

observou a tese apresentada acerca a prescrição. Na fundamentação da decisão, pode-se observar que Vossa

Excelência entendeu pela prescrição quinquenal, enquanto que a tese apresentada pelo Requerente aduz que : o

prazo decadencial, bem como as parcelas vencidas devem ser consideradas da edição do Decreto n. 6.939, de 18

de agosto de 2009, que revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS. Ou seja, o prazo decadencial se interrompeu, e as parcelas vencidas passaram a ser

devidas desde 18/08/2004 (...) Também, requer que seja dado PROVIMENTO ao recurso, atribuindo os efeitos

infringentes (tal qual preceitua a imensa jurisprudência de nossos tribunais), no sentido de se reconsiderar as

pretensões apresentadas em sede de inicial, de modo a utilizar-se das fundamentações corretas (corrigindo a

contradição), e também julgando a pretensão por completa..Relatados, decido.Preliminarmente, recebo os

embargos de declaração por reconhecer sua tempestividade.Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a

desafiar embargos de declaração, pois não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto

(STJ, AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras,

o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que

lhe pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).No caso em comento, a via utilizada pela embargante é inadequada a sua

pretensão. Não estamos diante de qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil, pelo contrário,

há impugnação direta ao conteúdo da sentença e insatisfação com a decisão proferida. Assim, os declaratórios não

se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios que a(s) parte(s) reputa(m) equivocados ou para incluir no

debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações

excepcionais. A sentença embargada está devidamente fundamentada, dispondo a Embargante dos meios

processuais próprios para atacar os fundamentos do ato do qual discorda.Portanto, qualquer insatisfação com o

conteúdo do julgado dever ser impugnado na via recursal apropriada. Por tal razão, REJEITO OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos às fls. 55/57. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001505-54.2012.403.6121 - ALAN FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS(SP308384 - FABRICIO LELIS

FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos por ALAN FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS contra a

sentença de fls. 28/30 que julgou procedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Em resumo, sustenta o Embargante que embora este Juízo tenha julgado procedente a ação, não

observou a tese apresentada acerca a prescrição. Na fundamentação da decisão, pode-se observar que Vossa

Excelência entendeu pela prescrição quinquenal, enquanto que a tese apresentada pelo Requerente aduz que : o

prazo decadencial, bem como as parcelas vencidas devem ser consideradas da edição do Decreto n. 6.939, de 18

de agosto de 2009, que revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS. Ou seja, o prazo decadencial se interrompeu, e as parcelas vencidas passaram a ser

devidas desde 18/08/2004 (...) Também, requer que seja dado PROVIMENTO ao recurso, atribuindo os efeitos

infringentes (tal qual preceitua a imensa jurisprudência de nossos tribunais), no sentido de se reconsiderar as

pretensões apresentadas em sede de inicial, de modo a utilizar-se das fundamentações corretas (corrigindo a

contradição), e também julgando a pretensão por completa..Relatados, decido.Preliminarmente, recebo os

embargos de declaração por reconhecer sua tempestividade.Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a

desafiar embargos de declaração, pois não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto

(STJ, AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras,

o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que

lhe pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).No caso em comento, a via utilizada pela embargante é inadequada a sua

pretensão. Não estamos diante de qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil, pelo contrário,

há impugnação direta ao conteúdo da sentença e insatisfação com a decisão proferida. Assim, os declaratórios não

se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios que a(s) parte(s) reputa(m) equivocados ou para incluir no

debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações

excepcionais. A sentença embargada está devidamente fundamentada, dispondo a Embargante dos meios

processuais próprios para atacar os fundamentos do ato do qual discorda.Portanto, qualquer insatisfação com o

conteúdo do julgado dever ser impugnado na via recursal apropriada. Por tal razão, REJEITO OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos às fls. 33/35. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001507-24.2012.403.6121 - CARLOS EDUARDO BRAZ(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos por CARLOS EDUARDO BRAZ contra a sentença de fls. 30/32 que

julgou procedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em resumo,

sustenta o Embargante que embora este Juízo tenha julgado procedente a ação, não observou a tese apresentada

acerca a prescrição. Na fundamentação da decisão, pode-se observar que Vossa Excelência entendeu pela

prescrição quinquenal, enquanto que a tese apresentada pelo Requerente aduz que : o prazo decadencial, bem

como as parcelas vencidas devem ser consideradas da edição do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, que

revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS. Ou seja,

o prazo decadencial se interrompeu, e as parcelas vencidas passaram a ser devidas desde 18/08/2004 (...) Também,

requer que seja dado PROVIMENTO ao recurso, atribuindo os efeitos infringentes (tal qual preceitua a imensa

jurisprudência de nossos tribunais), no sentido de se reconsiderar as pretensões apresentadas em sede de inicial, de

modo a utilizar-se das fundamentações corretas (corrigindo a contradição), e também julgando a pretensão por

completa..Relatados, decido.Preliminarmente, recebo os embargos de declaração por reconhecer sua

tempestividade.Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a desafiar embargos de declaração, pois não

está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto (STJ, AGA 426677-PR, Primeira

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras, o julgador não é obrigado a

discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que lhe pareça ser a mais justa

para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 14/05/2007, p.

321).No caso em comento, a via utilizada pela embargante é inadequada a sua pretensão. Não estamos diante de

qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil, pelo contrário, há impugnação direta ao conteúdo

da sentença e insatisfação com a decisão proferida. Assim, os declaratórios não se prestam para reexaminar, em

regra, atos decisórios que a(s) parte(s) reputa(m) equivocados ou para incluir no debate novos argumentos

jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais. A sentença

embargada está devidamente fundamentada, dispondo a Embargante dos meios processuais próprios para atacar os

fundamentos do ato do qual discorda.Portanto, qualquer insatisfação com o conteúdo do julgado dever ser
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impugnado na via recursal apropriada. Por tal razão, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos às

fls. 35/37. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001678-78.2012.403.6121 - CARLOS ROBERTO DE CAMPOS(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação revisional na qual a parte autora pleiteia o recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/143.132.756-2), bem como o pagamento integral das

diferenças das parcelas vencidas.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 02/26).Foi proferida

sentença, nos termos do artigo 285-A do CPC, julgando improcedente a ação (fls. 30/32). Foram opostos

embargos de declaração (fls. 35/39), que foram acolhidos, culminando com a anulação da sentença (fls.

41).Devidamente citado (fls. 46), o INSS apresentou contestação (fls. 47/54).Réplica (fls. 59/61).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por

conseguinte, o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. O

pedido é improcedente.1. Da constitucionalidade e legalidade do fator previdenciário.Dizia a redação originária da

Constituição:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos

trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:A EC 20/98 deu nova redação ao artigo 202 da CF (que agora trata do regime de previdência privada) e

ao caput e 7º do artigo 201 do Texto Fundamental, os últimos delegando à lei ordinária a organização da

Previdência Social e a estipulação do benefício de aposentadoria, incluída, por óbvio, a forma de cálculo da

prestação previdenciária, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial:Art. 201. A

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de

previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)(Realcei)Percebe-se, dessa maneira, que a EC 20/98 desconstitucionalizou a forma

de cálculo das prestações previdenciárias, permitindo ao legislador ordinário estabelecê-la de maneira que se

conformasse com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, essencial à sustentabilidade do Regime Geral de

Previdência Social que se apóia no sistema de repartição, pois é imprescindível, para a preservação da relação

custeio-benefício, planejamento quanto às fontes de receita, avaliação das necessidades financeiras para

manutenção da estrutura operacional do sistema, verificação do número de beneficiários, valores de benefícios e

tempo de sua percepção (cf. Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, in Direito da Seguridade Social, Livraria

do Advogado Editora, 2005, p. 48).Nesse cenário, nenhuma inconstitucionalidade existe quanto à Lei 9.876/99,

que instituiu o fator previdenciário, visto que editada com esteio no art. 201, caput e 7º, da CF, com a redação da

EC 20/98.O fator previdenciário, conforme artigo 29, 7º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99,

será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar (grifei) e é aplicável à aposentadoria por tempo de contribuição (LBPS, art. 29, I), salvo se o segurado

satisfizer os requisitos exigidos para sua concessão anteriormente a 28/11/1999 (art. 6º da Lei 9.876/99).Em

relação à expectativa de sobrevida, a mesma deve ser aferida de acordo com a tábua do IBGE, aplicável à

generalidade dos casos, não podendo, o juízo, ao arrepio da lei, estabelecer exceções casuísticas sob pena de se

imperar a insegurança jurídica e de se majorar benefício sem a correspondente fonte de custeio total.Nesse

sentido, o E. TRF da 3ª Região entende inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial,

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº

9.876/99, porque a Lei conferiu competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tendo o Poder Judiciário o

condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios

dos segurados (APELAÇÃO CÍVEL 1548008 - REL. DES. FED. DIVA MALERBI - DJF3 CJ1 09/02/2011, P.

1151).Outrossim, a pretensão da demandante esbarra em óbice instransponível.O Supremo Tribunal Federal

proclamou a constitucionalidade do fator previdenciário, segundo decisões proferidas nas ADIn 2.110 e 2.111,

relatadas pelo Min. Sydney Sanches, que devem ser acatadas por este Juízo porque dotadas de eficácia vinculante,

a teor do art. 102, 2º, da CF/88, com a redação da EC 45/2004, c.c. art. 11, 1º, da Lei 9.868/99. Destaco, na

seqüência, as ementas das mencionadas ADIn:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC

- MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2110 UF: DF -

DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT

VOL-02135-04 PP-00566Relator(a) SYDNEY SANCHESDescrição Votação e resultado: O Tribunal, por

maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a cautelar quanto ao art. 2º da Lei-9876/99, na parte que deu

nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei-8213/91, nos termos do voto do Min. Relator.

Ainda, por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 3º da Lei-9876/99. Por

unanimidade, indeferiu a suspensão cautelar dos arts. 6º, 7º e 9º da Lei-9876/99, este último na parte em que
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revoga a Lei Complementar 84/96. Por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do

art. 5º da Lei 9876/99. Ainda, por maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da

Silveira, indeferiu a suspensão cautelar dos artigos 25 e 26 da Lei-8213/91, com a redação do art. 2º da Lei-

9876/99. Também por maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence, indeferiu a suspensão

cautelar do art. 67, da Lei-8213/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei-9876/99, na parte em que acrescentou a

expressão e de comprovação de frequência à escola do filho ou equiparado, e a suspensão cautelar da expressão e

à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, constantes da redação original do mencionado 67, da

Lei-8213/91. Acórdãos citados:MI-58 (RTJ-140/747), ADI-1946 (RTJ-186/472), ADI-2111, MS-22182, RE-

72509-ED (RTJ 64/414), RE-138284 (RTJ-143/313), RE-166772 (RTJ-156/666), RE-193456 (RTJ-166/640).

N.PP.:(123). Análise:(JBM). Inclusão: 30/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: -

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS

BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,

5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM

QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E

SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111

já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu

nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que

regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi

suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui.3. E como a norma relativa ao fator

previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva

expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua

redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os

fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da

Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e

Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da

Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF -

Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da

decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689Relator(a) SYDNEY

SANCHESDescrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente

ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria,

indeferido o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos

citados: ADI 2010 MC (RTJ-181/73), ADI 2110, RE 72509 ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM).

Revisão:(RCO). Inclusão: 14/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: - DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999,

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,

CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
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República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar.Também nessa trilha enveredou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Acordão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1266270Processo:

200703990507845 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 18/11/2008 Documento:

TRF300202778 Fonte DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2349Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRADecisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste

julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal

entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da

exclusão do fator previdenciário. Apelação desprovida.2. Da impossibilidade de se aplicar o fator previdenciário

apenas sobre o tempo especial convertido em tempo de serviço comum - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (ESPÉCIE 42). Sujeição ao fator previdenciário. Inviabilidade de criação de nova fórmula de

cálculo de benefício pelo Poder Judiciário. Princípios da separação dos poderes e da preeexistência da fonte de

custeio.Ademais, a tese autoral, se acolhida, implicaria em criação, pelo Judiciário, de uma nova fórmula de

cálculo da renda mensal inicial, não prevista em lei, o que ofenderia o princípio constitucional da separação dos

Poderes (art. 2º, CF) e também a regra também constitucional da contrapartida (art. 195, 5º, CF).Isso porque a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (espécie 42) foi concedida em 14.12.2006 (fl. 16) e,

portanto, sob a vigência da Lei nº 9.876/99, que criou o chamado fator previdenciário. LOGO, não existe

possibilidade legal em se bipartir de forma fictícia o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (considerando parte dele sujeito ao fator previdenciário e a outra, não). Na realidade, há de se

diferenciar a aplicação das normas no Direito Previdenciário: (1) o direito ao benefício previdenciário, cuja

aquisição submete-se à lei vigente quando do adimplemento de todos os requisitos necessários ao benefício; (2) o

direito à contagem do tempo de serviço (contribuição), que é adquirido de acordo com a legislação vigente quando

da prestação do serviço (dia a dia). A propósito:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI VIGENTE À

ÉPOCA EM QUE PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.1-

Prevalece nesta Corte o entendimento quanto à possibilidade da revisão da renda mensal inicial do benefício com

base na legislação da época em que preenchidos os requisitos para sua obtenção.2- Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 1.213.296/SC, 6.ª Turma, Rel.ª Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

DJe de 14/12/2011.)AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/1991. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS1. O

entendimento firmado nesta Corte é no sentido de que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos

para a concessão do benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro

diploma legal.2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1.213.951/PR, 6.ª Turma, Rel.
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Min. HAROLDO RODRIGUES (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe de 06/12/2010.)Assim, o benefício

foi calculado de acordo com a lei vigente quando do implemento das condições necessárias ao seu deferimento,

não havendo ilegalidade a ser sanada pelo Judiciário.Passo ao dispositivo.Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por CARLOS ROBERTO DE CAMPOS em face do INSS,

conforme art. 269, I, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a

suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ.

Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.

R. I.

 

0001686-55.2012.403.6121 - SEBASTIAO ELISEU DOS SANTOS(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos por SEBASTIÃO ELISEU DOS SANTOS contra a sentença de fls.

59/63 que julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Em resumo, sustenta o Embargante que considerando que o direito à jurisdição envolve um pronunciamento

estatal lógico e adequado à lide posta em juízo, a parte autora requer se digne Vossa Excelência a pronunciar a

validade ou invalidade das proposições apresentadas e do enunciado que se afirmou como consequente,

suprimindo OMISSÃO de que padece o provimento estatal até aqui editado. Sucessivamente, a parte autora requer

se digne Vossa Excelência a esclarecer, suprindo OBSCURIDADE de que padece o provimento estatal até aqui

editado: e prossegue elencando cinco proposições (fls. 71).Relatados, decido.Preliminarmente, recebo os

embargos de declaração por reconhecer sua tempestividade.Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão a

desafiar embargos de declaração, pois não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto

(STJ, AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou, em outras palavras,

o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado uma solução que

lhe pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).No caso em comento, a via utilizada pela embargante é inadequada a sua

pretensão. Não estamos diante de qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil, pelo contrário,

há impugnação direta ao conteúdo da sentença e insatisfação com a decisão proferida. Assim, os declaratórios não

se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios que a(s) parte(s) reputa(m) equivocados ou para incluir no

debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações

excepcionais. A sentença embargada está devidamente fundamentada, dispondo a Embargante dos meios

processuais próprios para atacar os fundamentos do ato do qual discorda.Portanto, qualquer insatisfação com o

conteúdo do julgado dever ser impugnado na via recursal apropriada. Por tal razão, REJEITO OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos às fls. 67/71. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002014-82.2012.403.6121 - PATRICIA TOLEDO AGUIAR X MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP284549A - ANDERSON MACOHIN) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA

SANITARIA - ANVISA

A parte autora ingressou com ação de reparação de danos materiais e morais com pedido de indenização em face

da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, alegando, em síntese, que efetuou cirurgia plástica de

próteses mamárias em 2009, tendo utilizado a prótese de marca PIP (Poly Implants Prothse). Acrescenta que as

próteses da marca PIP tiveram o registro cancelado no Brasil em 02.01.2012. Esclarece que a ANVISA teria

noticiado que, em caso de rompimento da prótese, todos os pacientes seriam atendidos pelo Sistema Único de

Saúde, que seria responsável pelos custos da retirada e colocação de novo implante. Afirmando que a ANVISA

deve ser responsabilizada civilmente por omissão no exercício de poder de polícia sanitária, caracterizada pela

negligência quanto às medidas e cautelas necessárias para impedir que as próteses da marca PIP fosse

comercializadas no Brasil, requer a condenação da ré ao pagamento dos danos materiais (R$ 3.880,00 - referente

ao custo para troca da prótese), além de danos morais, em valor não inferior a cem mil reais. A ré ofereceu

contestação, alegando, em síntese, que a legislação sanitária não obriga a ANVISA a realizar a fiscalização de

todos os medicamentos e demais produtos sujeitos à vigilância sanitária, item por item, tendo obrigação legal de

agir quando for notificada de eventual defeito de fabricação ou na comercialização dos medicamentos ou produtos

para a saúde, o que foi feito no presente caso. Sustenta a ré que não há nexo de causalidade entre o suposto evento

danoso e a pretensa omissão da ANVISA, não sendo hipótese de responsabilidade civil por conduta omissiva no
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exercício de poder de polícia. Salientou que a responsabilidade pelo produto distribuído no mercado brasileiro é

do fabricante e/ou importador, os quais respondem, independentemente de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas,

manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua utilização e riscos (art. 12 do CDC). Por fim, afirma que não está comprovada a existência

de dano moral.Réplica às fls. 94/120.É, no que basta, o relatório.Decido.FUNDAMENTAÇÃOConfigurada a

hipótese do art. 330, I, do CPC, cabe o julgamento do processo no estado em que se encontra.A inversão do ônus

da prova, prevista no artigo 6º, inciso VIII, da Lei n. 8.078/90, não é obrigatória e depende da análise de requisitos

básicos (verossimilhança da alegação e hipossuficiência da parte), os quais não se presumem, estando ausentes na

hipótese dos autos.A reparabilidade do dano moral, há muito já admitida na doutrina e na jurisprudência, foi

consagrada pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, incisos V e X. A solução preconizada no direito

possibilitou amenizar o alcance das lesões causadas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem de alguém,

dentre outras ofensas aos direitos da personalidade.Comenta Yussef Said Cahali (Dano moral. 2ª ed., São Paulo:

Revista dos Tribunais, 2000. p. 60) que com a Constituição de 1988 que se explicitaram regras fundamentais, de

caráter geral, de proteção à pessoa como ser humano na sua amplitude conceitual: dignidade, liberdade de

manifestação de pensamento, inviolabilidade de intimidade, da vida privada, da honra e da imagem. Aliás, sob o

pálio agora das normas constitucionais, a tutela no plano civil do direito da personalidade, por via da reparação do

dano moral, traz latente o interesse público na preservação dos valores tutelados.Acerca da conceituação de dano

moral, discorre Fernando Noronha (Direito das obrigações: fundamento do direito das obrigações e introdução à

responsabilidade civil. Vol. 1. São Paulo: Saraiva, 2003. pp. 566/567): em contraposição aos danos patrimoniais,

são extrapatrimoniais aqueles que se traduzem na violação de quaisquer interesses não suscetíveis de avaliação

pecuniária. A estes danos é tradicionalmente dada, no Brasil, a denominação de danos morais, que é adotada

também em textos legislativos, com destaque para os incs. V e X do art. 5º da Constituição Federal e para o art.

186 do Código Civil (preceito que é o único deste diploma em que se fala em dano moral, mas constituindo este

fato progresso significativo em relação ao Código de 1916, que a tal respeito era simplesmente omisso). É em

atenção a essa designação tradicional que dizemos que os danos extrapatrimoniais podem ser chamados também

de danos morais em sentido amplo.Para que haja a obrigação de indenizar o dano é necessário que estejam

presentes os pressupostos da responsabilidade civil. Segundo Fernando Noronha, são (op. cit., pp. 468/469):a) que

haja um fato (uma ação ou omissão humana, ou fato humano, mas independente de vontade, ou ainda um fato da

natureza);b) que esse fato possa ser imputado a alguém, seja por se dever à atuação culposa da pessoa, seja por

simplesmente ter acontecido no decurso de uma atividade realizada no interesse dela;c) que tenham sido

produzidos danos;d) que tais danos possam ser juridicamente considerados como causados pelo ato ou fato

praticado, embora em casos excepcionais seja suficiente que o dano constitua risco da própria da atividade do

responsável, sem propriamente ter sido causado por esta;(...)e) é preciso que o dano esteja contido no âmbito da

função de proteção assinada à norma violada. Isto é, exige-se que o dano verificado seja resultado da violação de

um bem protegido.Adverte ainda (op. cit., p. 469):Na doutrina e sobretudo na jurisprudência, geralmente os

únicos requisitos que se indicam são somente o segundo, o terceiro e o quarto. Assim, afirma-se que a

responsabilidade civil envolve três requisitos: um dano, um nexo de imputação e um nexo de causalidade. É que,

na vida real, o primeiro e o quinto dos requisitos são de importância menor. O último requisito (cabimento no

âmbito de proteção da norma violada) é de somenos importância nos tempos atuais, em que se pode dizer ser regra

quase que sem exceções a que impõe tutela de praticamente todos os danos, sejam à pessoa ou a coisas,

patrimoniais ou extrapatrimoniais, individuais ou coletivos. O primeiro (fato gerador) também pode ser

negligenciado, embora por uma razão diferente. Se o fato, mesmo que antijurídico, não causar danos, nunca

surgirá uma obrigação de indenizar, mesmo que ele possa ser relevante para outros efeitos.Por sua vez, nexo de

imputação deve ser entendido o fundamento, ou a razão de ser da atribuição da responsabilidade a uma

determinada pessoa, pelos danos ocasionados ao patrimônio ou à pessoa de outra, em conseqüência de um

determinado fato antijurídico. É o elemento que aponta o responsável, estabelecendo a ligação do fato danoso com

este, enquanto por nexo de causalidade ou causa do dano, o fato que contribuiu para provocá-lo, ou para agravar

os seus efeitos. Em princípio só existe obrigação de reparar os danos que tenham sido causados por fatos da

responsabilidade da pessoa obrigada a indenizar, embora estes não tenham de ser necessariamente resultantes de

sua atuação: poderão ser fatos de outra pessoa, por quem aquela seja responsável, ou fatos de coisas ou animais

pertencentes a este (op. cit., pp. 472 e 587).Quanto à determinação dos danos que podem ser considerados

causados pelo fato imputado, importante transcrever (op. cit., pp. 610/611):Em primeiro lugar, é preciso que o

dano não tivesse acontecido se não fosse o fato atribuído ao responsável indigitado. Por outras palavras, o fato terá

de ser conditio sine qua non do dano. Mas não basta que o lesado prove que um determinado fato contribuiu para

o dano, por ter sido uma das conditiones sine quae non dele. Nem todas as condições sem as quais não teriam

acontecido o dano podem ser consideradas juridicamente como causas deste. Por isso, e em segundo lugar, é

preciso que aquele fato atribuído ao responsável possa ser considerado, em geral, causa adequada do dano

verificado. O fato será causa do dano quando este fosse conseqüência normalmente previsível daquele, de acordo

com id quod plerumque accidit, isto é, conforme as regras de experiência comum. Para sabermos se o dano deve
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ser considerado conseqüência normalmente previsível, devemos colocar-nos no momento anterior àquele em que

o fato ocorreu e tentar prognosticar de acordo com as regras de experiência, se era possível antever que ele viesse

a ocorrer. Quando a resposta for afirmativa, teremos um dano indenizável.(...)Se, de acordo com a formulação

positiva, pudermos concluir que o fato favoreceu a produção do dano, que assim poderá ser considerado

conseqüência norma, previsível, daquele, teremos a relação de causalidade como demonstrada. Quando não se

possa afirmar seguramente que o dano foi conseqüência normal, efeito provável do fato, importa considerar a

formulação negativa. A relação de causalidade ainda será considerada como demonstrada quando não se possa

considerar o dano como conseqüência extraordinária, indiferente ao fato atribuído ao indigitado responsável.A

partir dessas considerações, examino o caso concreto.A Lei n. 9.782/99, que definiu o Sistema Nacional de

Vigilância Sanitária e criou a Agência Nacional de Vigilância Sanitária assim prescreve:Art. 2º. Compete à União

no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária:[...]III - normatizar, controlar e fiscalizar produtos,

substâncias e serviços de interesse para a saúde;[...]De acordo com o art. 6º da referida Lei, os deveres atribuídos à

ANVISA pela Lei n. 9.782/99 visam à proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da

produção e da comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária.A Lei n. 6.360, de 23 de

setembro de 1976, a seu turno, dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as

drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, in verbis:[...]Art. 12.

Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda

ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde. 1º O registro a que se refere este artigo terá

validade por 5 (cinco) anos e poderá ser revalidado por períodos iguais e sucessivos, mantido o número do

registro inicial.[...] 9º Constará obrigatoriamente do registro de que trata este artigo a fórmula da composição do

produto, com a indicação dos ingredientes utilizados e respectiva dosagem.Art. 13. Qualquer modificação de

fórmula, alteração de elementos de composição ou de seus quantitativos, adição, subtração ou inovação

introduzida na elaboração do produto, dependerá de autorização prévia e expressa do Ministério da Saúde e será

desde logo averbada no registro.[...] Art. 16. O registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, dadas

as suas características sanitárias, medicamentosas ou profiláticas, curativas, paliativas ou mesmo para fins de

diagnóstico, fica sujeito, além do atendimento das exigências regulamentares próprias, aos seguintes requisitos

específicos:I - que o produto obedeça ao disposto no Art.5, e seus parágrafos;(Redação dada pela Lei n. 6.480, de

1º de dezembro de 1977)II - que o produto, através de comprovação científica e de análise, seja reconhecido como

seguro e eficaz para o uso a que se propõe, e possua a identidade, atividade, qualidade, pureza e inocuidade

necessárias;III - tratando-se de produto novo, que sejam oferecidas amplas informações sobre a sua composição e

o seu uso, para avaliação de sua natureza e determinação do grau de segurança e eficácia necessários;IV -

apresentação, quando solicitada, de amostra para análises e experiências que sejam julgadas necessárias pelos

órgãos competentes do Ministério da Saúde;V - quando houver substância nova na composição do medicamento,

entrega de amostra acompanhada dos dados químicos e físico-químicos que a identifiquem;VI - quando se trate de

droga ou medicamento cuja elaboração necessite de aparelhagem técnica e específica, prova de que o

estabelecimento se acha devidamente equipado e mantém pessoal habilitado ao seu manuseio ou contrato com

terceiros para essa finalidade.Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 6.480, de 1º de dezembro de 1977).Art. 17.

O registro dos produtos de que trata este Título será negado sempre que não atendidas as condições, as exigências

e os procedimentos para tal fim previstos em lei, regulamento ou instrução do órgão competente.Art. 18. O

registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos de procedência estrangeira dependerá, além das

condições, das exigências e dos procedimentos previstos nesta Lei e seu regulamento, da comprovação de que já é

registrado no país de origem. 1º Na impossibilidade do cumprimento do disposto no caput deste artigo, deverá ser

apresentada comprovação de registro em vigor, emitida pela autoridade sanitária do país em que seja

comercializado ou autoridade sanitária internacional e aprovado em ato próprio da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 2 No ato do registro de medicamento de procedência estrangeira, a

empresa fabricante deverá apresentar comprovação do cumprimento das Boas Práticas de Fabricação,

reconhecidas no âmbito nacional. (NR)(redação dada pela MP n. 2.190-34, de 23 de agosto de 2001)Art. 19. Será

cancelado o registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, sempre que efetuada modificação não

autorizada em sua fórmula, dosagem, condições de fabricação, indicação de aplicações e especificações

anunciadas em bulas, rótulos ou publicidade.Parágrafo único. Havendo necessidade de serem modificadas a

composição, posologia ou as indicações terapêuticas do produto farmacêutico tecnicamente elaborado, a empresa

solicitará a competente permissão ao Ministério da Saúde, instruindo o pedido conforme o previsto no

regulamento desta Lei.Além dos requisitos estabelecidos na Lei n. 6.360/1976, a concessão do registro do produto

para a saúde deverá observar, também, ao procedimento estabelecido no art. 17 do Decreto 79.094/1977.No que

tange à fiscalização dos produtos para a saúde, prevê o art. 148, 1º e 2º, do Decreto n. 79.094/1979, com a redação

dada pelo Decreto n. 3.961/2001, a responsabilidade dos fabricantes e dos importadores de garantir e zelar pela

manutenção da qualidade, segurança e eficácia dos produtos:Art. 148. A ação de vigilância sanitária implicará

também na fiscalização de todo e qualquer produto de que trata este Regulamento, inclusive os dispensados de

registro, os estabelecimentos de fabricação, distribuição, armazenamento e venda, e os veículos destinados ao

transporte dos produtos, para garantir o cumprimento das respectivas boas práticas e demais exigências da
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legislação vigente.(Redação dada pelo Decreto nº 3.961, de 10.10.2001) 1º As empresas titulares de registro,

fabricantes ou importadores, têm a responsabilidade de garantir e zelar pela manutenção da qualidade, segurança e

eficácia dos produtos até o consumidor final, a fim de evitar riscos e efeitos adversos à saúde. (Parágrafo incluído

pelo Decreto nº 3.961, de 10.10.2001) 2º A responsabilidade solidária de zelar pela qualidade, segurança e

eficácia dos produtos, bem como pelo consumo racional, inclui os demais agentes que atuam desde a produção até

o consumo.(Parágrafo incluído pelo Decreto nº 3.961, de 10.10.2001).Vê-se, pois, que o fato da PIP ter fabricado

as próteses mamárias com silicone em grau industrial sem autorização prévia e expressa da autoridade sanitária

competente, no caso a ANVISA, constitui alteração da composição de seu produto sem análise precedente da

Agência no que tange a segurança e eficácia, bem como clara infração ao art. 13 da Lei n. 6.360/1976.Neste

ponto, necessário esclarecer que o registro de produtos submetidos à vigilância sanitária é um ato declaratório, em

que as empresas apresentam documentação com informações técnicas exigidas em lei e regulamentos sobre o

produto objeto do pleito as quais se atendidas, conceder-se-á o registro. Em se tratando de produtos médicos, as

empresas devem instruir seus pedidos de registro segundo as normas técnicas da Resolução RDC n. 185, de 22 de

outubro de 2001 e Resolução RDC n. 56, de 06 de abril de 2001.Observa-se, portanto, que a ANVISA somente

concedeu os registros aos produtos por terem cumprido as exigências legais necessárias para garantir a segurança

e eficácia dos respectivos produtos, não tendo autorizado a importação e venda de nenhuma prótese mamária com

silicone do tipo industrial, sendo certo que no caso PIP houve alteração da composição do produto sem prévia e

expressa manifestação da ANVISA, constituindo tal fato, como já dito, ilícito sanitário e penal.De tudo o que foi

exposto, conclui-se que o procedimento de registro junto à ANVISA de produto de procedência estrangeira segue

critérios rígidos de qualidade, de modo que a aprovação final destinada à venda e utilização em território nacional

somente é possível se cumpridas todas as etapas previstas na legislação de regência.Ocorre que, se a empresa

fabricante, após o registro do produto, alterou a sua composição furtivamente e não comunicou a modificação à

ANVISA para obter a autorização prévia e a conseqüente averbação, não se pode imputar à autarquia vinculada ao

Ministério da Saúde a responsabilidade por danos morais causados aos usuários.Ressalto que os atos de registro

autorizados pela ANVISA classificam-se como atos administrativos, dotados, portanto, de presunção de

legalidade, que, no caso, não foi afastada pela parte autora, na medida em que não comprovou imprudência,

negligência ou imperícia.Demais, não há prova nos autos no sentido de que a ANVISA registrou irregularmente

produto impróprio para o uso em seres humanos, de modo que não resta demonstrado o nexo causal entre a

atuação da Agência e os danos supostamente causados à autora.Também não há comprovação de que as próteses

implantadas na autora são de algum lote do produto no qual houve falha ou irregularidade na fabricação.O mero

temor subjetivo da parte autora em relação a futuros danos não enseja a responsabilidade da ré em indenizar.Com

a mesma orientação, já existem decisões no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dentre as quais:AÇÃO

INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRÓTESE MAMÁRIA DE SILICONE PIP.

ANVISA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. Após devidamente registrada a prótese mamária questionada,

momento em que cumpria as exigências legais impostas para a sua importação e comercialização no país, o

próprio fabricante passou a alterá-la, de forma irregular, inserindo em sua composição elemento não originalmente

previsto, consistente em silicone de uso industrial. 2. A ANVISA, após o registro, não se torna garantidora da

qualidade do produto em circulação, não respondendo por eventuais defeitos ou modificações imputáveis ao

próprio processo de fabricação, processo este do qual a Agência, embora deva fiscalizar, não detém o total

controle. (TRF4, AC 5001541-24.2012.404.7207, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, D.E.

17/11/2012).Para melhor elucidar a questão, transcrevo parte do voto da Excelentíssima Relatora Desembargadora

Maria Lúcia Luz Leiria:O controle da ANVISA ocorre, fundamentalmente, pelo registro do produto, nos termos

dos arts. 12 a 15 da Lei n. 6.360/76, momento em que é aferido se o produto atende as exigências para o fim a que

se destina. Após a realização do controle primário da qualidade do produto é concedido o registro, podendo ser

comercializado. Ocorre que, no processo em tela, após a concessão do registro da prótese mamária, que cumpria

os requisitos legais para sua importação e comercialização, o próprio fabricante alterou, de forma totalmente

irregular, sua fórmula, adicionando componente não previsto originalmente, qual seja, o silicone de uso industrial.

Portanto, entendo que a ANVISA não responde por eventuais danos causados pelo uso da prótese mamária,

decorrentes da conduta exclusiva do fabricante, que unilateralmente alterou a composição do produto, a revelia da

autarquia ré.Colaciono excerto da sentença que bem deslinda a controvérsia:(...)Nesta linha, haja vista que a

ANVISA faz um controle primário do produto apresentado para registro, dispõe o art. 13 daquela Lei que

Qualquer modificação de fórmula, alteração de elementos de composição ou de seus quantitativos, adição,

subtração ou inovação introduzida na elaboração do produto, dependerá de autorização prévia e expressa do

Ministério da Saúde e será desde logo averbada no registro. Assim, eventuais alterações posteriormente

promovidas no produto registrado devem passar pelo crivo da Agência, cabendo aos fabricantes, então submeter-

se a esta aprovação. A responsabilização do fabricante pela composição e qualidade do produto industrializado e

comercializado, após o registro, torna-se ainda mais evidente no disposto no 1º do art. 148 do Decreto 79.094/77,

que assim estabelece:Art. 148. A ação de vigilância sanitária implicará também na fiscalização de todo e qualquer

produto de que trata este Regulamento, inclusive os dispensados de registro, os estabelecimentos de fabricação,

distribuição, armazenamento e venda, e os veículos destinados ao transporte dos produtos, para garantir o
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cumprimento das respectivas boas práticas e demais exigências da legislação vigente. (Alteração dada pelo

Decreto n. 3.691, de 10 de outubro de 2001).1º. As empresas titulares de registro, fabricantes ou importadoras,

têm a responsabilidade de garantir e zelar pela manutenção da qualidade, segurança e eficácia dos produtos até o

consumidor final, a fim de evitar riscos e efeitos adversos à saúde.Nesta linha, nota-se que a ANVISA, após o

registro, não se torna garantidora da qualidade do produto em circulação, não respondendo por eventuais defeitos

ou modificações imputáveis ao próprio processo de fabricação, processo este do qual a Agência, embora deva

fiscalizar, não detém o total controle. E, embora esteja obrigada a realizar a fiscalização, isto não a torna

corresponsável nem garantidora universal da qualidade de todo e qualquer produto em circulação no território

nacional. In casu, após devidamente registrada a prótese mamária questionada, momento em que cumpria as

exigências legais impostas para a sua importação e comercialização no país, o próprio fabricante passou a alterá-

la, de forma irregular, inserindo em sua composição elemento não originalmente previsto, consistente em silicone

de uso industrial.Logo, aplica-se à hipótese o disposto no artigo 12 do Código de Defesa do Consumidor, que

atribui ao fabricante ou importador a responsabilidade exclusiva, independentemente da existência de culpa, pela

reparação dos danos causados aos consumidores por fato do produto, ante o defeito de segurança existente capaz

de comprometer a saúde do consumidor, relacionados a defeitos de projeto, fabricação, construção, montagem,

fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de produtos, nos seguintes termos:Art. 12. O

fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, independentemente da

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto,

fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos,

bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 1 O produto é defeituoso

quando não oferece a segurança que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias

relevantes, entre as quais:I - sua apresentação;II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;III - a

época em que foi colocado em circulação.Portanto, a responsabilidade por eventuais defeitos na fabricação e

comercialização da prótese mamária - PIP pelo fato do produto, prevista no art. 12 do CDC, é exclusiva da

fabricante das próteses mamárias e do respectivo importador, não podendo a agência ser responsabilizada

solidariamente pelos supostos danos sofridos pela parte autora.DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão formulada por PATRÍCIA TOLEDO AGUIAR em face da ANVISA - Agência

Nacional de Vigilância Sanitária.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo, com

base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e das

despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos,

nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.

R. I.

 

0002496-30.2012.403.6121 - WEBERTON GONCALVES ALVES DOS SANTOS(SP218148 - RODRIGO

CANINEO AMADOR BUENO) X UNIAO FEDERAL

WEBERTON GONÇALVES ALVES DOS SANTOS propõe ação de procedimento ordinário, com pedido de

tutela antecipada, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a percepção da pensão por morte de seu genitor até

julgamento final da presente ação. O autor é filho de Reginaldo Alves dos Santos (funcionário do Departamento

de Polícia Rodoviária Federal - 21ª Superintendência Regional do Estado de Rondônia), cuja paternidade foi

reconhecida através de processo de investigação de paternidade (nº 00997.001393-9) perante a 2ª Vara Cível da

Comarca de Pimenta Bueno em Rondônia (ata de audiência consta parcialmente - fl. 15).Informa que recebe

pensão por morte desde 22.11.1997 com data de término do benefício em 11.08.2012 (fl. 18), e que atualmente

encontra-se matriculado no Curso de Engenharia de Produção da Faculdade de Pindamonhangaba/SP.Registro n.

_____/2013 Petição inicial (fls. 02/19) acompanhada de instrumento de mandato e documentos.Custas recolhidas

(fls. 29/30).O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 32/34), bem como o pedido de reconsideração

(fls. 40).Em contestação (fls. 45/48), a ré pugnou pela improcedência da ação, sustentando o direito à percepção

da pensão por morte até os 21 anos de idade, nos termos da Lei nº 8.112/90.Réplica da parte autora (fls. 51/56).É

o relatório. Fundamento e DECIDO. II. FUNDAMENTAÇÃO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com

fundamento no art. 330, I do Código de Processo Civil, tendo em vista que a questão dos autos é exclusivamente

de direito.Passo ao enfrentamento do mérito.As alegações contidas no presente feito não alteraram a convicção

inicial deste Juízo externadas na improcedência do pedido do autor. Senão vejamos:A legislação regente da

matéria é a Lei 8.112/90, especificamente os arts. 215 a 217 da citada norma:Art. 215. Por morte do servidor, os

dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a

partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42. Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à

natureza, em vitalícias e temporárias. 1o A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente

se extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários. 2o A pensão temporária é composta de cota ou cotas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     368/732



que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.

(Negritei)Art. 217. São beneficiários das pensões: (...)II - temporária: a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um)

anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; (Negritei)b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte

e um) anos de idade; c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que

comprovem dependência econômica do servidor; d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do

servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.(...) O autor completou 21 (vinte e

um) anos de idade em 11/08/2012 (fls. 26) e, de acordo com o art. 217, II, b, a pensão temporária deveria cessar

nessa data, revelando-se correto e legítimo, pois, o ato administrativo objurgado na presente ação.No presente

caso, não há [diante do art. 217, II, b, da Lei 8.112/90] fundamento legal para o pedido de extensão do benefício

depois de ter o autor completado 21 (vinte e um) anos de idade. As prestações previstas em regime de natureza

previdenciária guardam proporção com as contribuições feitas configurando o chamado sistema de caixa de

cálculos atuariais, sendo que a concessão de benefício de forma distinta da estabelecida em lei implica em

desequilíbrio do sistema de custeio, pois as contribuições vertidas pelos contribuintes não abrangem cobertura

além dos limites legais. Bem por isso a Constituição Federal consagra o princípio de que Nenhum benefício ou

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio (art.

195, 5º), o qual se aplica inquestionavelmente ao regime da previdência dos servidores públicos, especialmente

diante do disposto no 12 do artigo 40 da Constituição Federal. (fl. 37).Em apoio ao acima exposto, colaciono a

seguir a Súmula nº 37 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

aplicável analogicamente à Lei 8.112/90:A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se

prorroga pela pendência do curso universitário. Nessa trilha, destaco coadunável jurisprudência:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

288809Processo: 200561140061770 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 15/04/2008

Documento: TRF300153666 Fonte DJU DATA:25/04/2008 PÁGINA: 670Relator(a) JUIZ HENRIQUE

HERKENHOFFDecisão Vistos, relatados e discutidos, nos autos em que são partes as acima indicadas,

ACORDAM os Desembargadores Federais integrantes da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar provimento à apelação e denegar a ordem, nos

termos do voto do Desembargador Federal Relator.Ementa MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. FALTA DE APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA EMENDA.

SENTENÇA ANULADA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE

TEMPORÁRIA. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. PRORROGAÇÃO ATÉ A CONCLUSÃO DE CURSO

SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. APELAÇÃO PROVIDA

ORDEM DENEGADA.I - Não poderia ter sido aplicada à parte a sanção processual do parágrafo único do artigo

284 do Código de Processo Civil antes de configurado o descumprimento da decisão que determinou a

regularização petição inicial, de tal forma que remanesce o direito da impetrante de praticar o ato processual de

emenda da inicial.II - Reconhecida a nulidade da sentença proferida, passando-se ao exame do mérito da

impetração, com fulcro no 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, que autoriza o Tribunal a julgar desde

logo a lide nos casos de extinção do processo sem resolução de mérito, em se tratando de causa versando questão

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.III - O cancelamento de benefício de

pensão por morte temporária de ex-servidor público, em razão de ter a filha beneficiária completado 21 anos de

idade, não viola direito líquido e certo da impetrante à manutenção do benefício até a conclusão do seu curso

universitário, considerando recente julgado unânime da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, proferido

no MS 12982-DF, em que aquela corte estendeu às pensões estatutárias a mesma orientação jurisprudencial já

consolidada quanto às pensões por morte previdenciárias, reconhecendo que o dependente maior de 21 anos,

mesmo que seja estudante universitário, não pode figurar como beneficiário de pensão por morte de servidor

público civil. V - Apelação provida. Ordem denegada.Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 223980Processo: 200403000686879 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 01/08/2005 Documento: TRF300150041 Fonte DJU

DATA:08/04/2008 PÁGINA: 251Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGODecisão Vistos e relatados os autos

em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

à unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal André Nabarrete.Ementa PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. CESSAÇÃO DO

BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE.- Quanto

à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não é possível a este tribunal suprir a omissão sobre o

tema, pois implicaria supressão de instância, mas no âmbito deste recurso, cabe à agravante a concessão dos

benefícios pleiteados, uma vez que são condicionados à declaração da parte de que não tem como arcar com os

custos do processo sem prejuízo de seu próprio sustento, bem como não há nos autos elementos que a infirmem.-

A Lei 8.112/90 confere o direito à pensão temporária aos filhos de servidores civil da União, contudo, o limite

legal de percepção do benefício para o beneficiário capaz é 21 anos. Não há previsão de extensão em qualquer

hipótese.- Os artigos 201, inciso V, e 205, da Constituição Federal cuidam de assegurar direitos à pensão por
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morte e à educação. Descabe, contudo, interpretá-las extensivamente para estabelecer um vínculo estreito entre as

garantias que estabelecem, de modo a que a pensão por morte financie a educação do beneficiário, bem como

elevar a idade limite posta em lei, o que claramente desborda às atribuições do Poder Judiciário. Situação é

análoga àquela que deu ensejo à Súmula 339 do STF. Precedente do STJ.- Negado provimento ao agravo de

instrumento. Prejudicado o agravo regimental.Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTOProcesso: 200704000207440 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData

da decisão: 02/10/2007 Documento: TRF400155975 Fonte D.E. 24/10/2007Relator(a) LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGONDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.Ementa ADMINISTRATIVO. DEPENDENTE MAIOR DE SERVIDOR PÚBLICO FALECIDO.

PENSÃO TEMPORÁRIA.Com o implemento da idade-limite de 21 anos, há a perda da qualidade de dependente

de servidor falecido (art. 222, IV, da Lei n. 8.112/90), cessando o direito à pensão temporária prevista no art. 217,

II, a, da Lei n. 8.112/90, e que, à míngua de autorização legislativa, não pode ser prolongado até a conclusão do

curso superior do respectivo beneficiário ou até completar 24 anos.Do Superior Tribunal de Justiça destaco os

seguintes precedentes:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ 24 ANOS DE IDADE.IMPOSSIBILIDADE.

FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES DO STJ.1. Esta Corte Superior perfilha entendimento no

sentido de que, havendo lei estabelecendo que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até que complete

21 (vinte e um) anos de idade, não há como, à míngua de amparo legal, estendê-la até aos 24 (vinte e quatro) anos

de idade quando o beneficiário for estudante universitário.2. Recurso especial não provido.(REsp 1269915/RJ,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2011, DJe

13/10/2011)AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR

MORTE.EXTENSÃO ATÉ 24 ANOS DE IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. NÃO CABIMENTO.

FALTA DE AMPARO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.COMPETÊNCIA DO STF.1. A pensão por morte

rege-se pela legislação vigente à época do óbito. O falecimento da servidora deu-se em 25 de julho de 2004,

quando já vigente legislação proibitiva da concessão da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos de idade

de filhos universitários.2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a pensão por morte é devida ao filho

inválido ou até ele que complete 21 (vinte e um) anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os

24 (vinte e quatro) anos de idade, quando o beneficiário for estudante universitário.3. Inviável a apreciação de

possível violação a preceito constitucional, uma vez que se trata de matéria afeta à competência do Supremo

Tribunal Federal.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1126274/MS, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 30/06/2010, DJe 02/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO

DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE

UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO

STJ. 1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de

21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento

desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 2. Agravo Regimental

desprovido.(AgRg no REsp 1069360 / SE, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

01/12/2008)DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. LEI

8.112/90. IDADE-LIMITE. 21 ANOS. ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ OS

24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Nos termos do art.

217, II, a, da Lei 8.112/90, a pensão pela morte de servidor público federal será devida aos filhos até o limite de

21 anos de idade, salvo se inválido, não se podendo estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois

não há amparo legal para tanto. Precedentes do STJ. 2. Recurso especial conhecido e improvido. (REsp 1008866 /

PR, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009).III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

consoante explanação desenvolvida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor WEBERTON GONÇALVES

ALVES DOS SANTOS formulado em face da UNIÃO FEDERAL, e extingo o processo, com julgamento de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da União Federal, os quais fixo em dez por cento do valor da causa, devidamente

corrigido.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia

processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do

CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s)

recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sobrevindo o trânsito em julgado,

certifiquem e arquivem estes autos, com as cautelas e registros de praxe.P.R.I.

 

0003272-30.2012.403.6121 - JOSE SEBASTIA MOREIRA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA
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E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por JOSÉ SEBASTIÃO MOREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que objetiva a declaração de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e a concessão de nova aposentadoria considerando-se as contribuições vertidas após a concessão do

primeiro benefício.Petição inicial instruída com documentos (fls. 02/92).Deferido o pedido de justiça gratuita (fls.

95/96).Contestação do INSS às fls. 103/113, sustentando a ocorrência da decadência e a impossibilidade da

desaposentação.É o relato do processado.FUNDAMENTO e DECIDO.Decorre do protoprincípio da segurança

jurídica, emanação do art. 5º, caput, da Constituição Federal, a fixação de prazos decadenciais ou prescricionais

para aquisição ou extinção de direitos, porquanto a eternização de conflitos abala a paz social.Tal introdução é de

fundamentação importância para nova reflexão acerca da interpretação e aplicação de dispositivo da Lei n.

8.213/91 que prevê prazo decadencial para qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício.A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (DOU de 28.6.1997),

inovou no ordenamento jurídico ao prever prazo decadencial de 10 (dez) anos para revisão, a pedido do segurado

ou beneficiário, de prestações previdenciárias. Duas correntes se formaram a respeito da nova previsão de prazo

decadencial: a primeira, a qual se filiava este julgador, e aceita por parte da jurisprudência, inclusive do STJ, no

sentido de que os benefícios concedidos até 27.6.1997 (véspera da entrada em vigor da MP n. 1.523-9/1997) não

estão sujeitos, em hipótese alguma, a prazo decadencial, porque a norma em comento não é expressamente

retroativa e trata de instituto de direito material; a segunda corrente, a qual passo a aderir, por ser mais

consentânea com a ordem jurídica, conforme será exposto adiante, também aceita por parte da jurisprudência dos

Tribunais Regionais Federais e baseada em interpretação do Supremo Tribunal Federal sobre o fenômeno da

retrospectividade ou retroatividade inautêntica, no sentido de que a partir da vigência da MP n. 1.523-9/1997 (isto

é, desde 28.6.1997) conta-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos, na forma da lei, mesmo para benefícios

concedidos anteriormente à citada MP. Consoante lição do Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal,

retirada do Informativo n. 648 do STF (ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI 4578/DF), a retrospectividade ou

retroatividade inautêntica, semelhante à conhecida retroatividade mínima, ocorre quando a norma jurídica atribui

efeitos futuros a situações ou relações jurídicas já existentes, tendo-se, como exemplos clássicos, as modificações

dos estatutos funcionais ou de regras de previdência dos servidores públicos (v. ADI 3105 e 3128, Rel. para o

acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda segundo Luiz Fux, a retroatividade autêntica é vedada pela Constituição

da República, como já muitas vezes reconhecido na jurisprudência deste Tribunal. O mesmo não se dá com a

retrospectividade, que, apesar de semelhante, não se confunde com o conceito de retroatividade mínima defendido

por MATOS PEIXOTO e referido no voto do eminente Ministro MOREIRA ALVES proferido no julgamento da

ADI 493 (j. 25.06.1992): enquanto nesta são alteradas, por lei, as consequências jurídicas de fatos ocorridos

anteriormente - consequências estas certas e previsíveis ao tempo da ocorrência do fato -, naquela a lei atribui

novos efeitos jurídicos, a partir de sua edição, a fatos ocorridos anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a

promulgação da Emenda Constitucional nº 41/03, que atribuiu regimes previdenciários diferentes aos servidores

conforme as respectivas datas de ingresso no serviço público, mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e

recebeu a chancela desta Corte.Portanto, os benefícios previdenciários concedidos após 28.6.1997 devem se

sujeitar ao prazo decadencial previsto na MP n. 1.523-9/1997, mesmo raciocínio aplicado pelo STF quando

decidiu, por exemplo, pela constitucionalidade da taxação dos servidores públicos, ainda que aposentados

anteriormente à Reforma da Previdência (EC 41/2003) . Trata-se da aplicação da retrospectividade permitida pelo

STF, conforme acima exposto.Nesse sentido, destaco os precedentes jurisprudenciais assim

ementados:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO

CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES,

TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO

TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - A norma do artigo 285-A preocupa-se em

racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção

aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a

princípios constitucionais. - Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver

discussão fática com prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do

artigo 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo

285-A do CPC. - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver

necessidade da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil.

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no

presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira
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de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p.

379) - Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com

início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento

previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003

antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido.

Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei

de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora:

Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou

os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva

introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a

redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo

original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado

pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios

concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como

termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a

situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo

instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523,

sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº

138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica

antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela

decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem

dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da

norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse

modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a

contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões,

Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de

recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso

dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96,

tendo sido a ação revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria

preliminar suscitada afastada. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação

diversa, em razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC

200961830073739, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA

MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA

LEI Nº 8.213/91. OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o

benefício previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão
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decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O benefício da parte autora foi concedido em 09/08/1996 e a presente

demanda foi ajuizada em 21/09/2012, ocorrendo a decadência na espécie. DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por JOSÉ SEBASTIÃO MOREIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte vencida

ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor

atualizado da causa e das despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição,

pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0003274-97.2012.403.6121 - JOSE RODRIGUES DA MOTA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por JOSE RODRIGUES DA MOTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que objetiva a declaração de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e a concessão de nova aposentadoria considerando-se as contribuições vertidas após a concessão do

primeiro benefício.Petição inicial instruída com documentos (fls. 02/113).Deferido o pedido de justiça gratuita e

indeferida a tutela antecipada (fls. 116/117).Citado (fl. 122), o INSS apresentou contestação às fls. 124/138,

sustentando a ocorrência da decadência e a impossibilidade da desaposentação.É o relato do

processado.FUNDAMENTO e DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o

pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. Também reformo a decisão de fl. 139 que decretou indevidamente a revelia da parte

ré.Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos que o pleito da parte

autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia

antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber

uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do

tempo para fins de nova contagem perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos

dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito

garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação,

segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no

mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança

coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está

cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos

mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de

algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de

um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de

Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar

a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-

se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a

abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de

serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já

na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício

o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior

não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal

de Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que
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uma renúncia com efeitos ex tunc. A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria,

mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as
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partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas ex lege.P. R. I.

 

0003423-93.2012.403.6121 - JOSE MAURO CURSINO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Síntese do pedido autoral: pedido de revisão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 29, inciso II, da

Lei 8.213/91 e pagamento dos consectários legais, inclusive verbas da sucumbência (fls. 02/50). Principais

ocorrências durante o processado: Deferida a gratuidade da justiça e indeferida a tutela antecipada (fl. 53; citação

do INSS (fl. 57), declarada a revelia do réu sem, contudo, seus efeitos (fls. 59). FUNDAMENTAÇÃONão

havendo necessidade de produção de outras provas, é o caso de julgamento do processo no estado em que se

encontra.Decadência e prescrição.Os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo

decadencial de dez anos contados da data em que a Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em 28/06/1997

entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O

benefício cuja revisão pretende a parte autora foi concedido em 07/04/2004 (fl. 43). Logo, como a ação foi

ajuizada em 09/10/2012 (fl. 02), consumou-se a prescrição, bastando observar as datas de sua concessão e

cessação (fl. 43 e fls. 47):Concessão (DIB) Cessação (DCB)07/04/2004 22/09/2004Conforme quadro acima,

eventuais diferenças do benefício abrangeriam o período entre 07/04/2004 a 22/09/2004. Posto isso, considerando

a data do ajuizamento da ação (09/10/2012), estão prescritas as diferenças anteriores a 09/10/2007, na forma do

art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528/97:Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Condeno a parte vencida ao pagamento,

em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da

Lei n. 1.060/50.Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as

eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0003468-97.2012.403.6121 - VICENTE SALVADOR DE CAMPOS(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Síntese do pedido autoral: pedido de revisão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 29, inciso II, da

Lei 8.213/91 e pagamento dos consectários legais, inclusive verbas da sucumbência (fls.02/35). Principais

ocorrências durante o processado: Deferida a gratuidade da justiça e indeferida a tutela antecipada (fl.38; citação

do INSS (fl.42), contestação (fls.44/50), réplica (fls.55/57). FUNDAMENTAÇÃONão havendo necessidade de

produção de outras provas, é o caso de julgamento do processo no estado em que se encontra.Decadência e

prescrição.Os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que a Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em 28/06/1997 entrou em vigor, ou seja, o

direito de o segurado pleitear revisão decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O benefício cuja revisão pretende a

parte autora foi concedido em 09/12/1999 (fl. 31). Logo, como a ação foi ajuizada em 10/10/2012 (fl. 02),
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consumou-se o prazo decadencial decenal na hipótese.Mesmo que se entenda de forma diversa, o direito da parte

autora também encontra óbice na prescrição, bastando observar as datas de sua concessão e cessação (fl.

31):Concessão (DIB) Cessação (DCB)09/12/1999 19/06/2002Conforme quadro acima, eventuais diferenças do

benefício abrangeriam o período entre 09/12/1999 a 19/06/2002. Posto isso, considerando a data do ajuizamento

da ação (10/10/2012), estão prescritas as diferenças anteriores a 10/10/2007, na forma do art. 103, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528/97:Prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da

verba honorária no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da

execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem

custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais

apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de

intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à

Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0003481-96.2012.403.6121 - JOAO BATISTA DE MOURA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

....+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7....+.......+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7..

..+...Trata-se de ação revisional na qual a autora pleiteia o recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/151.679.965-5), bem como o pagamento integral das

diferenças das parcelas vencidas.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 02/28).Pedido de justiça

gratuita deferido (fls. 31).Citado, (fls. 32), o INSS não ofereceu contestação (fls. 33/verso).Declarada a revelia do

réu sem, contudo, seus efeitos nos termos do art. 320, inciso II do CPC (fls. 34).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento

antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.Dizia

a redação originária da Constituição:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o

benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e

obedecidas as seguintes condições:A EC 20/98 deu nova redação ao artigo 202 da CF (que agora trata do regime

de previdência privada) e ao caput e 7º do artigo 201 do Texto Fundamental, os últimos delegando à lei ordinária a

organização da Previdência Social e a estipulação do benefício de aposentadoria, incluída, por óbvio, a forma de

cálculo da prestação previdenciária, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial:Art. 201.

A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de

previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)(Realcei)Percebe-se, dessa maneira, que a EC 20/98 desconstitucionalizou a forma

de cálculo das prestações previdenciárias, permitindo ao legislador ordinário estabelecê-la de maneira que se

conformasse com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, essencial à sustentabilidade do Regime Geral de

Previdência Social que se apóia no sistema de repartição, pois é imprescindível, para a preservação da relação

custeio-benefício, planejamento quanto às fontes de receita, avaliação das necessidades financeiras para

manutenção da estrutura operacional do sistema, verificação do número de beneficiários, valores de benefícios e

tempo de sua percepção (cf. Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, in Direito da Seguridade Social, Livraria

do Advogado Editora, 2005, p. 48).Nesse cenário, nenhuma inconstitucionalidade existe quanto à Lei 9.876/99,

que instituiu o fator previdenciário, visto que editada com esteio no art. 201, caput e 7º, da CF, com a redação da

EC 20/98.O fator previdenciário, conforme artigo 29, 7º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99,

será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar (grifei) e é aplicável à aposentadoria por tempo de contribuição (LBPS, art. 29, I), salvo se o segurado

satisfizer os requisitos exigidos para sua concessão anteriormente a 28/11/1999 (art. 6º da Lei 9.876/99).No caso

concreto, o segurado somente implementou os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição em (04/02/2010 - fls. 19/24), razão pela qual é inarredável a aplicação do fator previdenciário na

espécie, conforme acima exposto.Em relação à expectativa de sobrevida, a mesma deve ser aferida de acordo com

a tábua do IBGE, aplicável à generalidade dos casos, não podendo, o juízo, ao arrepio da lei, estabelecer exceções

casuísticas sob pena de se imperar a insegurança jurídica e de se majorar benefício sem a correspondente fonte de

custeio total.Nesse sentido, o E. TRF da 3ª Região entende inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da
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renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na

vigência da Lei nº 9.876/99, porque a Lei conferiu competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tendo o

Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição

dos benefícios dos segurados (APELAÇÃO CÍVEL 1548008 - REL. DES. FED. DIVA MALERBI - DJF3 CJ1

09/02/2011, P. 1151).Outrossim, a pretensão da demandante esbarra em óbice instransponível.O Supremo

Tribunal Federal proclamou a constitucionalidade do fator previdenciário, segundo decisões proferidas nas ADIn

2.110 e 2.111, relatadas pelo Min. Sydney Sanches, que devem ser acatadas por este Juízo porque dotadas de

eficácia vinculante, a teor do art. 102, 2º, da CF/88, com a redação da EC 45/2004, c.c. art. 11, 1º, da Lei

9.868/99. Destaco, na seqüência, as ementas das mencionadas ADIn:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal

FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2110 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da

decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00566Relator(a) SYDNEY

SANCHESDescrição Votação e resultado: O Tribunal, por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a

cautelar quanto ao art. 2º da Lei-9876/99, na parte que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei-8213/91, nos termos do voto do Min. Relator. Ainda, por maioria, vencido o Min. Marco

Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 3º da Lei-9876/99. Por unanimidade, indeferiu a suspensão cautelar

dos arts. 6º, 7º e 9º da Lei-9876/99, este último na parte em que revoga a Lei Complementar 84/96. Por maioria,

vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 5º da Lei 9876/99. Ainda, por maioria,

vencidos os Mins. Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, indeferiu a suspensão cautelar dos

artigos 25 e 26 da Lei-8213/91, com a redação do art. 2º da Lei-9876/99. Também por maioria, vencidos os Mins.

Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence, indeferiu a suspensão cautelar do art. 67, da Lei-8213/91, com a redação

dada pelo art. 2º da Lei-9876/99, na parte em que acrescentou a expressão e de comprovação de frequência à

escola do filho ou equiparado, e a suspensão cautelar da expressão e à apresentação anual de atestado de

vacinação obrigatória, constantes da redação original do mencionado 67, da Lei-8213/91. Acórdãos citados:MI-58

(RTJ-140/747), ADI-1946 (RTJ-186/472), ADI-2111, MS-22182, RE-72509-ED (RTJ 64/414), RE-138284 (RTJ-

143/313), RE-166772 (RTJ-156/666), RE-193456 (RTJ-166/640). N.PP.:(123). Análise:(JBM). Inclusão:

30/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR

POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E

67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO

NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO

ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS

6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de

26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da

Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator

previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso

aqui.3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de

direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de

parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99,

bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA

CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2111 UF: DF - DISTRITO

FEDERAL Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-

04 PP-00689Relator(a) SYDNEY SANCHESDescrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a

ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de

medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput,

seus incisos e parágrafos da Lei 8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o

deferia. Ainda por maioria, indeferido o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min.

Marco Aurélio. Acórdãos citados: ADI 2010 MC (RTJ-181/73), ADI 2110, RE 72509 ED (RTJ-64/408-414)

N.PP.:(99). Análise:(JBM). Revisão:(RCO). Inclusão: 14/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO
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BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a

inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o

da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.Também nessa trilha

enveredou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1266270Processo: 200703990507845 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMAData da decisão: 18/11/2008 Documento: TRF300202778 Fonte DJF3 DATA:03/12/2008

PÁGINA: 2349Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE

DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação desprovida.Passo ao

dispositivo.Diante do disposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por JOAO BATISTA

DE MOURA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (CPC, art. 269, I). Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento)

do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco

anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à
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parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.

R. I.

 

0003569-37.2012.403.6121 - PACELI ALVES FERREIRA JUNIOR(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO

E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Síntese do pedido autoral: pedido de revisão dos benefícios de auxílio-doença, nos termos do artigo 29, inciso II,

da Lei 8.213/91 e pagamento dos consectários legais, inclusive verbas da sucumbência (fls. 02/23). Principais

ocorrências durante o processado: Deferida a gratuidade da justiça (fl. 26); citação do INSS (fl. 29), declarada a

revelia do réu sem, contudo os seus efeitos (fls. 31). FUNDAMENTAÇÃONão havendo necessidade de produção

de outras provas, é o caso de julgamento do processo no estado em que se encontra.Decadência e prescrição.Os

atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em

que a Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em 28/06/1997 entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado

pleitear revisão decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. Os benefícios cuja revisão pretende a parte autora foram

concedidos em 27/06/2007 (E/NB 31/521.027.028-5) e 24/10/2007 (E/NB 91/522.411.675-5), conforme consulta

realizada por este Juízo ao sistema TERA da Previdência Social, cuja juntada determino. Logo, como a ação foi

ajuizada em 16/10/2012 (fl. 02), consumou-se a prescrição com relação ao benefício nº 31/521.027.028-5, na

forma do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528/97:Prescreve em cinco anos, a

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Bastando observar as datas de sua concessão e

cessação:Benefício Concessão (DIB) Cessação (DCB)521.027.028-5 27.06.2007 30.08.2007Incompetência.

Revisão de Benefícios Acidentários. Cumulação indevida de pedidos.O benefício NB 91/522.411.675-5 é de

natureza acidentária (AUXÍLIO DOENÇA POR ACIDENTE DO TRABALHO).Diz o art. 292 do Código de

Processo Civil:Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos,

ainda que entre eles não haja conexão. 1o São requisitos de admissibilidade da cumulação:I - que os pedidos

sejam compatíveis entre si;II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;III - que seja adequado

para todos os pedidos o tipo de procedimento.Tratando-se de litígio que envolve a concessão ou mesmo a revisão

de benefício acidentário, a competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Estadual, nos

exatos termos da expressa exceção prevista no inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988.Nesse sentido,

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se com o enunciado da Súmula 15: Compete à Justiça

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Também, a Súmula 501 do Supremo

Tribunal Federal: Compete à Justiça ordinária estadual o processo e julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista.Desse modo, não poderia a parte demandante ter cumulado pedidos, na Justiça

Federal, de revisão envolvendo benefícios da espécie 31 (AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO) como os da

espécie 91 (AUXÍLIO DOENÇA POR ACIDENTE DO TRABALHO), tendo ocorrido na espécie violação do

disposto no art. 292, II, do CPC.Nesse sentido: ...4. Não pode haver cumulação de ações se para uma é

competente a Justiça Federal e para outra a Estadual. ... (TRF4, AC 9404583987, rel. JOÃO SURREAUX

CHAGAS, QUARTA TURMA, DJ 15/05/1996).Portanto, quanto ao benefício acidentário acima referido o

processo deve ser extinto sem resolução de mérito, por ausência de pressuposto processual (CPC, art. 267, IV -

cumulação indevida de pedidos).O pedido autoral, portanto, é improcedente.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial, quanto ao pedido de revisão do benefício NB 31/521.027.028-5, nos termos

do art. 269, IV, do CPC.Conforme motivação acima, em relação ao benefício acidentário (E/NB 91/522.411.675-

5), JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do Código

de Processo Civil.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no

percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem

da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.

R. I.

 

0003621-33.2012.403.6121 - WILSON FERNANDES DE GOUVEA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional na qual a autora pleiteia o recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/146.873.054-9), bem como o pagamento integral das

diferenças das parcelas vencidas.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 02/28).Deferido o pedido
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de justiça gratuita (fl. 31).Citado, (fl. 32), o INSS não apresentou contestação.É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento

antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.1. Da

constitucionalidade e legalidade do fator previdenciário.Dizia a redação originária da Constituição:Art. 202. É

assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:A EC 20/98

deu nova redação ao artigo 202 da CF (que agora trata do regime de previdência privada) e ao caput e 7º do artigo

201 do Texto Fundamental, os últimos delegando à lei ordinária a organização da Previdência Social e a

estipulação do benefício de aposentadoria, incluída, por óbvio, a forma de cálculo da prestação previdenciária,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial:Art. 201. A previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)(...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)(Realcei)Percebe-se, dessa maneira, que a EC 20/98 desconstitucionalizou a forma de cálculo das prestações

previdenciárias, permitindo ao legislador ordinário estabelecê-la de maneira que se conformasse com o princípio

do equilíbrio financeiro e atuarial, essencial à sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social que se

apóia no sistema de repartição, pois é imprescindível, para a preservação da relação custeio-benefício,

planejamento quanto às fontes de receita, avaliação das necessidades financeiras para manutenção da estrutura

operacional do sistema, verificação do número de beneficiários, valores de benefícios e tempo de sua percepção

(cf. Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, in Direito da Seguridade Social, Livraria do Advogado Editora,

2005, p. 48).Nesse cenário, nenhuma inconstitucionalidade existe quanto à Lei 9.876/99, que instituiu o fator

previdenciário, visto que editada com esteio no art. 201, caput e 7º, da CF, com a redação da EC 20/98.O fator

previdenciário, conforme artigo 29, 7º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, será calculado

considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar (grifei)

e é aplicável à aposentadoria por tempo de contribuição (LBPS, art. 29, I), salvo se o segurado satisfizer os

requisitos exigidos para sua concessão anteriormente a 28/11/1999 (art. 6º da Lei 9.876/99).Em relação à

expectativa de sobrevida, a mesma deve ser aferida de acordo com a tábua do IBGE, aplicável à generalidade dos

casos, não podendo, o juízo, ao arrepio da lei, estabelecer exceções casuísticas sob pena de se imperar a

insegurança jurídica e de se majorar benefício sem a correspondente fonte de custeio total.Nesse sentido, o E. TRF

da 3ª Região entende inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o

afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99,

porque a Lei conferiu competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para

elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tendo o Poder Judiciário o

condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios

dos segurados (APELAÇÃO CÍVEL 1548008 - REL. DES. FED. DIVA MALERBI - DJF3 CJ1 09/02/2011, P.

1151).Outrossim, a pretensão da demandante esbarra em óbice instransponível. O Supremo Tribunal Federal

proclamou a constitucionalidade do fator previdenciário, segundo decisões proferidas nas ADIn 2.110 e 2.111,

relatadas pelo Min. Sydney Sanches, que devem ser acatadas por este Juízo porque dotadas de eficácia vinculante,

a teor do art. 102, 2º, da CF/88, com a redação da EC 45/2004, c.c. art. 11, 1º, da Lei 9.868/99. Destaco, na

seqüência, as ementas das mencionadas ADIn:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC

- MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2110 UF: DF -

DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT

VOL-02135-04 PP-00566Relator(a) SYDNEY SANCHESDescrição Votação e resultado: O Tribunal, por

maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a cautelar quanto ao art. 2º da Lei-9876/99, na parte que deu

nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei-8213/91, nos termos do voto do Min. Relator.

Ainda, por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 3º da Lei-9876/99. Por

unanimidade, indeferiu a suspensão cautelar dos arts. 6º, 7º e 9º da Lei-9876/99, este último na parte em que

revoga a Lei Complementar 84/96. Por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do

art. 5º da Lei 9876/99. Ainda, por maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da

Silveira, indeferiu a suspensão cautelar dos artigos 25 e 26 da Lei-8213/91, com a redação do art. 2º da Lei-

9876/99. Também por maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence, indeferiu a suspensão

cautelar do art. 67, da Lei-8213/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei-9876/99, na parte em que acrescentou a

expressão e de comprovação de frequência à escola do filho ou equiparado, e a suspensão cautelar da expressão e

à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, constantes da redação original do mencionado 67, da

Lei-8213/91. Acórdãos citados:MI-58 (RTJ-140/747), ADI-1946 (RTJ-186/472), ADI-2111, MS-22182, RE-

72509-ED (RTJ 64/414), RE-138284 (RTJ-143/313), RE-166772 (RTJ-156/666), RE-193456 (RTJ-166/640).

N.PP.:(123). Análise:(JBM). Inclusão: 30/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: -

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS
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BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,

5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM

QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E

SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111

já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu

nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que

regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi

suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui.3. E como a norma relativa ao fator

previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva

expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua

redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os

fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da

Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e

Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da

Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF -

Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da

decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689Relator(a) SYDNEY

SANCHESDescrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente

ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria,

indeferido o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos

citados: ADI 2010 MC (RTJ-181/73), ADI 2110, RE 72509 ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM).

Revisão:(RCO). Inclusão: 14/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: - DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999,

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,

CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da
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União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar.Também nessa trilha enveredou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Acordão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1266270Processo:

200703990507845 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 18/11/2008 Documento:

TRF300202778 Fonte DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2349Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRADecisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste

julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal

entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da

exclusão do fator previdenciário. Apelação desprovida.2. Da impossibilidade de se aplicar o fator previdenciário

apenas sobre o tempo especial convertido em tempo de serviço comum - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (ESPÉCIE 42). Sujeição ao fator previdenciário. Inviabilidade de criação de nova fórmula de

cálculo de benefício pelo Poder Judiciário. Princípios da separação dos poderes e da preeexistência da fonte de

custeio.Ademais, a tese autoral, se acolhida, implicaria em criação, pelo Judiciário, de uma nova fórmula de

cálculo da renda mensal inicial, não prevista em lei, o que ofenderia o princípio constitucional da separação dos

Poderes (art. 2º, CF) e também a regra também constitucional da contrapartida (art. 195, 5º, CF).Isso porque a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (espécie 42) foi concedida em 01/07/2008 (fl. 18) e,

portanto, sob a vigência da Lei nº 9.876/99, que criou o chamado fator previdenciário. LOGO, não existe

possibilidade legal em se bipartir de forma fictícia o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (considerando parte dele sujeito ao fator previdenciário e a outra, não). Na realidade, há de se

diferenciar a aplicação das normas no Direito Previdenciário: (1) o direito ao benefício previdenciário, cuja

aquisição submete-se à lei vigente quando do adimplemento de todos os requisitos necessários ao benefício; (2) o

direito à contagem do tempo de serviço (contribuição), que é adquirido de acordo com a legislação vigente quando

da prestação do serviço (dia a dia). A propósito:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI VIGENTE À

ÉPOCA EM QUE PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.1-

Prevalece nesta Corte o entendimento quanto à possibilidade da revisão da renda mensal inicial do benefício com

base na legislação da época em que preenchidos os requisitos para sua obtenção.2- Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 1.213.296/SC, 6.ª Turma, Rel.ª Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

DJe de 14/12/2011.)AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/1991. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS1. O

entendimento firmado nesta Corte é no sentido de que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos

para a concessão do benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro

diploma legal.2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1.213.951/PR, 6.ª Turma, Rel.

Min. HAROLDO RODRIGUES (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe de 06/12/2010.)Assim, o benefício

foi calculado de acordo com a lei vigente quando do implemento das condições necessárias ao seu deferimento,

não havendo ilegalidade a ser sanada pelo Judiciário.Passo ao dispositivo.Diante do disposto, no mérito JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão formulada por WILSON FERNANDES DE GOUVEA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (CPC, art. 269, I). Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da

LAJ. Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96.Em homenagem aos princípios da

instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão

recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à
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parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.

R. I.

 

0004087-27.2012.403.6121 - MANOEL MAURICIO FERRARI MENDES(SP254585 - RODRIGO MOREIRA

SODERO VICTORIO E SP290665 - ROBERTA ALINE OLIVEIRA VISOTTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

A parte autora objetiva a declaração de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o

consequente desfazimento do referido benefício, bem como a averbação do tempo de serviço prestado para fins de

contagem de nova aposentadoria, desde que lhe seja mais favorável e condicionado a não devolução dos valores

recebidos a título de aposentadoria. Requer, ainda, o reconhecimento de tempo especial laborado após a

aposentadoria.Alega que a concessão de sua aposentadoria se deu em 26.08.2007, e que teria trabalhado para a

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba/SP, tendo recolhido contribuição previdenciária por mais 04 anos e 09

meses.Petição inicial instruída com documentos (fls. 02/45).Foi deferido o pedido de gratuidade de justiça (fls.

48).Citado (fl. 49), o Réu não ofereceu contestação (fls. 50v).É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Julgo o

processo nesta fase, e o faço com fundamento no art. 330, I do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

questão dos autos é exclusivamente de direito.Melhor refletindo sobre a matéria em debate, máxime levando em

conta a moderna jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, entendo que a pretensão autoral é improcedente.O artigo

18 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) veda expressamente, ao aposentado que

continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional,

no caso do empregado. O 3º do artigo 11 da LBPS dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Trata-se, a

vedação legal mencionada no parágrafo precedente, de norma especial, que se harmoniza com a proteção do ato

jurídico perfeito (CF, art. 5º XXXVI), no caso, o ato de concessão da aposentadoria. Assim, ante o princípio da

especialidade, a lei geral (Código Civil, que regula o instituto da renúncia) dá lugar à aplicação, na espécie, da lei

especial (Lei 8.213/91), a última vedando a chamada desaposentação.Por outro lado, o acolhimento da pretensão

de desaposentação implicaria transgressão, por via oblíqua, da regra constitucional da contrapartida, consoante a

qual não pode haver a majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total (CF, art. 195, 5º).Nesse

sentido, transcrevo coadunável jurisprudência, cujos fundamentos também adoto como razão de decidir o mérito

desta causa:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE -

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91

1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz

respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de

serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º

163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010
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PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)PROCESSUAL

CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO -

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO

DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N.

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento

processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art.

285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em

razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido.

Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o

único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de

jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. II - A alegação de que o magistrado não indicou o

processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste

processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade

de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem muito bem o entendimento adotado na

sentença. III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional

por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de

fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. IV - O art. 18 da Lei

8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles

que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade

sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado.

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro

benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. V - As contribuições

pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o

sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício

mais vantajoso. VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, 2º, da Lei n. 8.213/91. VII - Quanto à pena de litigância de má-fé, em que pese a existência de legislação que

dispõe em sentido contrário à pretensão de se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, o

caso seria de não conhecimento do pedido, tendo em vista que ausente o fundamento legal. Como a sentença

julgou improcedente o pedido, a questão, de qualquer modo, não seria analisada, já que depende do provimento do

pedido principal, a saber, novo cálculo de benefício. Se o pedido principal não é concedido, o pedido dependente,

por óbvio, fica prejudicado. Afastada a condenação na pena de litigância de má-fé por ausência de prejuízo. VIII -

Apelação parcialmente provida.(AC 200961830133141, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, 04/03/2011)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS

APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA RMI. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais

serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei

9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que

admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de

tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.(AC 201003990119728, DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 10/02/2011)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do

julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do

cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do contraditório. - A

nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. - A matéria versada no

presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser

julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - O cômputo do tempo de
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contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos

artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele

retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - Agravo desprovido.(AC 200861830127173, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, 09/02/2011)PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA JÁ PERCEBIDA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROCEDENTE. Rejeitada a

matéria preliminar de cerceamento de defesa, já que os fatos alegados restaram devidamente provados e já

constam dos autos as provas hábeis à convicção do Juízo para procedência ou improcedência do pedido, sendo

desnecessária a dilação probatória. Reconhecida a constitucionalidade do 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. A

garantia constitucional do Ato Jurídico Perfeito, conferida às partes, não subordina o INSS à renúncia unilateral

do benefício, e não fica obrigado (à falta de lei expressa) à concessão de novo benefício. Prevalece então a regra

do parágrafo 2º do art. 18 retrotranscrito. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora

improcedente.(AC 200861830032629, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, 07/01/2011)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos

autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando,

assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo

Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No

presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os motivos da improcedência do pedido da parte

autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. Sendo

assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e apresentado seus argumentos

e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o Tribunal, ao dar

provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a demanda

no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de direito.

5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova

aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação

àqueles que não estão na mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico

vigente. 7. Somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária. 8. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida.(AC

200961830000335, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

17/12/2010) PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 1. Não há vício de

inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da proporcionalidade

(art. 5º, 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) isto é, da

tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 285-

A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 2.

Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que

formaliza aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das

partes. Não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da

aposentadoria. 3. Apelação da parte autora desprovida.(AC 200961830064027, DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - NONA TURMA, 16/12/2010)DISPOSITIVO.Em face do exposto, no

mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MANOEL MAURÍCIO FERRARI MENDES em face
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do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, conforme arts. 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré, no percentual de 10%

(dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo

prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da LAJ. Isenção de custas conforme artigo 4º, inciso II, da Lei n.º

9.289/96.Sem custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96).Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sobrevindo o trânsito em julgado,

certifique-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0000184-47.2013.403.6121 - IRINEU MOREIRA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA E

SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por IRINEU MOREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, em que objetiva a declaração de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, e a

concessão de nova aposentadoria considerando-se as contribuições vertidas após a concessão do primeiro

benefício.Petição inicial instruída com documentos (fls. 02/116).Deferido o pedido de justiça gratuita e indeferida

a tutela antecipada (fls. 120/121).Citado (fl. 123), o INSS apresentou contestação às fls. 125/139, sustentando a

ocorrência da decadência e a impossibilidade da desaposentação.Réplica às fls. 142/154.É o relato do

processado.FUNDAMENTO e DECIDO.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o inciso I do

art. 330 do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de decadência suscitada pela ré, tendo em vista que o

pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. Também reformo a decisão de fl. 139 que decretou indevidamente a revelia da parte

ré.Superado tal questão, passo ao julgamento do mérito da ação. Depreende-se dos autos que o pleito da parte

autora é, na verdade, de renúncia do benefício de aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebia

antes, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber

uma nova aposentadoria, desde que mais favorável. Aqui não se pede nova aposentadoria, mas a averbação do

tempo para fins de nova contagem perante a autarquia previdenciária.Inicialmente, cabe uma análise dos

dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito

garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)XXIV - aposentadoria.A desaposentação,

segundo Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, É o ato de desfazimento da aposentadoria por

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no

mesmo ou em outro regime previdenciário .Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança

coletiva, a base está na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está

cuidando de si mesmo e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos

mais técnicos a previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de

algum direito. Ato voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de

um bem ou direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de

Previdência Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar

a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria futuramente.Note-

se que a renúncia ao benefício e a desaposentação são institutos diversos, embora tragam como semelhança a

abdicação da aposentadoria originária pelo segurado. Na renúncia, contudo, não há aproveitamento do tempo de

serviço utilizado para concessão da primeira aposentadoria, portanto, ausente prejuízo à Administração Pública. Já

na desaposentação o segurado pretende somar (ou considerar) para fins de contagem do tempo do novo benefício

o tempo de serviço que serviu de base para a concessão do primeiro. Neste último caso, como o período anterior

não foi desprezado, surge a obrigação de restituir os valores percebidos.Nesse sentido já decidiu a Turma Recursal

de Santa Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc. A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria,

mas de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à
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renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1

DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência
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recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a

desaposentação, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de todos

os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada.Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp 1334488 sob o

rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício sem devolver os

proventos recebidos, o que torna impossível a concessão. Afinal, permitir que a parte autora renunciasse ao

benefício anterior sem providenciar a devolução das parcelas auferidas representa um ganho financeiro

considerável, que não encontra respaldo na lei.Da mesma forma, como o artigo 18, 2.º, da Lei 8.213/91 veda a

contagem de tempo de serviço ou de contribuição após a concessão da aposentadoria, com a finalidade de acrescer

a renda mensal dos proventos, também é o caso de ser indeferido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu

comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Custas ex lege.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade,

celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito

(art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela

Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária

para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0000538-72.2013.403.6121 - MARCOS AURELIO VIEIRA PINTO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP233242B - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA E SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de embargos de declaração opostos por MARCOS AURELIO VIEIRA PINTO contra a sentença de fls.

36/39 que julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Em resumo, sustenta o Embargante que a problemática que pretende ser sanada pelos presentes declaratórios

reside nos argumentos utilizados para a improcedência da ação, argumentos estes, que vão de encontro com a

nova posição adotada pelo Tribunal Regional Federal, que em recentíssimo julgamento, mudou sua posição, onde

em uma verdadeira aula de direitos sociais (acórdão na integra no anexo que passou por no mínimo, 5

desembargadores), assim discorreu sobre o tema proposto na petição inicial.Relatados, decido.Preliminarmente,

recebo os embargos de declaração por reconhecer sua tempestividade.Não vislumbro obscuridade, contradição ou

omissão a desafiar embargos de declaração, pois não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu

exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC),

utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável

ao caso concreto (STJ, AGA 426677-PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 10/06/2002, p. 165), ou,

em outras palavras, o julgador não é obrigado a discorrer sobre todas as teses da parte quando já tenha encontrado

uma solução que lhe pareça ser a mais justa para a demanda (STJ, AGA 688400-MG, Quarta Turma, Rel. Min.

Aldir Passarinho Júnior, DJ 14/05/2007, p. 321).No caso em comento, a via utilizada pela embargante é

inadequada a sua pretensão. Não estamos diante de qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo

Civil, pelo contrário, há impugnação direta ao conteúdo da sentença e insatisfação com a decisão proferida.

Assim, os declaratórios não se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios que a(s) parte(s) reputa(m)

equivocados ou para incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua

natureza, salvo em situações excepcionais. A sentença embargada está devidamente fundamentada, dispondo a

Embargante dos meios processuais próprios para atacar os fundamentos do ato do qual discorda.Portanto,

qualquer insatisfação com o conteúdo do julgado dever ser impugnado na via recursal apropriada. Por tal razão,

REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos às fls. 41/46. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000626-13.2013.403.6121 - EUSEBIO ESTEVAM PEREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/73). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Afasto a prevenção

apontada no termo de fls. 74 Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código

de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A.

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e
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pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos

tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas

Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças

de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base

na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores a

respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos

índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias

1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de

reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO
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IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos

benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso

improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação

do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0000636-57.2013.403.6121 - JOAO DO LAGO PONTES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial com a consideração do benefício dos salários-de-

contribuição incidentes nas parcelas das gratificações natalinas até a edição da Lei n. 8.870/94, bem como o

recálculo do valor da renda mensal inicial com base no novo salário-de-benefício. Requer o pagamento das

diferenças corrigidas monetariamente.Petição inicial instruída com documentos (fls. 02/29).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Afasto a prevenção apontada no termo de fl. 30, uma vez que o processo nº

0085374-35.2004.403.6121 cuida de matéria diversa da versada nos presentes autos.Passo a proferir sentença de

plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil.O pedido é improcedente.Diz o art.

285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito

e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº

11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal inicial com a consideração do benefício dos salários-de-contribuição

incidentes nas parcelas das gratificações natalinas até a edição da Lei n. 8.870/94., bem como o recálculo do valor

da renda mensal inicial com base no novo salário-de-benefício e sobre a qual este juiz já se pronunciou

anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0002741-46.2009.403.6121 e n.0002743-

16.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento

utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia.Decadência.Decorre do protoprincípio da

segurança jurídica, emanação do art. 5º, caput, da Constituição Federal, a fixação de prazos decadenciais ou

prescricionais para aquisição ou extinção de direitos, porquanto a eternização de conflitos abala a paz social.Tal

introdução é de fundamentação importância para nova reflexão acerca da interpretação e aplicação de dispositivo

da Lei n. 8.213/91 que prevê prazo decadencial para qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (DOU de

28.6.1997), inovou no ordenamento jurídico ao prever prazo decadencial de 10 (dez) anos para revisão, a pedido

do segurado ou beneficiário, de prestações previdenciárias. Duas correntes se formaram a respeito da nova

previsão de prazo decadencial: a primeira, a qual se filiava este julgador, e aceita por parte da jurisprudência,

inclusive do STJ, no sentido de que os benefícios concedidos até 27.6.1997 (véspera da entrada em vigor da MP n.

1.523-9/1997) não estão sujeitos, em hipótese alguma, a prazo decadencial, porque a norma em comento não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material; a segunda corrente, a qual passo a aderir, por ser

mais consentânea com a ordem jurídica, conforme será exposto adiante, também aceita por parte da jurisprudência

dos Tribunais Regionais Federais e baseada em interpretação do Supremo Tribunal Federal sobre o fenômeno da

retrospectividade ou retroatividade inautêntica, no sentido de que a partir da vigência da MP n. 1.523-9/1997 (isto

é, desde 28.6.1997) conta-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos, na forma da lei, mesmo para benefícios

concedidos anteriormente à citada MP. Consoante lição do Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal,
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retirada do Informativo n. 648 do STF (ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI 4578/DF), a retrospectividade ou

retroatividade inautêntica, semelhante à conhecida retroatividade mínima, ocorre quando a norma jurídica atribui

efeitos futuros a situações ou relações jurídicas já existentes, tendo-se, como exemplos clássicos, as modificações

dos estatutos funcionais ou de regras de previdência dos servidores públicos (v. ADI 3105 e 3128, Rel. para o

acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda segundo Luiz Fux, a retroatividade autêntica é vedada pela Constituição

da República, como já muitas vezes reconhecido na jurisprudência deste Tribunal. O mesmo não se dá com a

retrospectividade, que, apesar de semelhante, não se confunde com o conceito de retroatividade mínima defendido

por MATOS PEIXOTO e referido no voto do eminente Ministro MOREIRA ALVES proferido no julgamento da

ADI 493 (j. 25.06.1992): enquanto nesta são alteradas, por lei, as consequências jurídicas de fatos ocorridos

anteriormente - consequências estas certas e previsíveis ao tempo da ocorrência do fato -, naquela a lei atribui

novos efeitos jurídicos, a partir de sua edição, a fatos ocorridos anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a

promulgação da Emenda Constitucional nº 41/03, que atribuiu regimes previdenciários diferentes aos servidores

conforme as respectivas datas de ingresso no serviço público, mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e

recebeu a chancela desta Corte.Outrossim, consoante entendimento do Superior Tribunal em julgamento de

recurso repetitivo (Lei nº 11.672/08) - RESP 1114938, TERCEIRA SEÇÃO, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO - o artigo 54 da Lei nº 9.874/99 incide sobre atos praticados anteriormente a sua entrada em vigor,

contando-se o prazo decadencial, porém, da data da publicação da lei: assim, a mesma solução deve ser estendida

ao ato administrativo de concessão de benefício previdenciário, por ser a mais lógica e harmônica com o sistema

jurídico.Portanto, os benefícios previdenciários concedidos após 28.6.1997 devem se sujeitar ao prazo decadencial

previsto na MP n. 1.523-9/1997, mesmo raciocínio aplicado pelo STF quando decidiu, por exemplo, pela

constitucionalidade da taxação dos servidores públicos, ainda que aposentados anteriormente à Reforma da

Previdência (EC 41/2003) . Trata-se da aplicação da retrospectividade permitida pelo STF, conforme acima

exposto.Nesse sentido, destaco os precedentes jurisprudenciais assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE

RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP

REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA

BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO

PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração

da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e,

assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais

de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. -

Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma

processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se

tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo

decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato,

pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud

Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) -

Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. -

O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo

para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações

imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial
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estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo

instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523,

sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº

138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica

antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela

decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem

dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da

norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse

modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a

contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões,

Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de

recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso

dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96,

tendo sido a ação revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria

preliminar suscitada afastada. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação

diversa, em razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC

200961830073739, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA

MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA

LEI Nº 8.213/91. OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o

benefício previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão

decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O benefício da parte autora foi concedido em 28/03/1995 e a presente

demanda foi ajuizada em 22/02/2013, ocorrendo a decadência na espécie. DISPOSITIVO.Por todo o exposto, e

modificando entendimento anterior, segundo acima fundamentado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

revisional formulado por JOAO DO LAGO PONTES em face do INSS, nos termos do art. 269, IV, do

CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000885-08.2013.403.6121 - JOSE LEITE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X ASSOCIACAO

BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E, PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS -

ASBAP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/32). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença

de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art.

285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito
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e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº

11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não
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prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000888-60.2013.403.6121 - ANTONIO CARLOS DE FARIA X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E, PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS - ASBAP(SP326620A

- LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/24). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença

de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art.

285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito

e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº

11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social
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obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação
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do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000898-07.2013.403.6121 - RICARDO ELIZEU X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS

APOSENTADOS E, PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS - ASBAP(SP326620A - LEANDRO

VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/59). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença

de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art.

285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito

e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº

11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,
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de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001037-56.2013.403.6121 - JOAO SANTANA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP279392 - RITA

DE CASSIA VAILLANT MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional na qual o autor pleiteia o recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/120.204.072-9), bem como o pagamento integral das

diferenças das parcelas vencidas.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 02/17).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Fls. 21/22: Recebo como aditamento á petição inicial.Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e

pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal inicial com o

afastamento, no cálculo da sua aposentadoria por tempo de contribuição, do fator previdenciário, sob a alegação

de que a utilização da expectativa de sobrevida que compõe a fórmula atacada padece de inconstitucionalidade, e

sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0001594-

96.2006.403.6118 e n. 0001142-81.2009.403.6118).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A

do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo
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Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Dizia a redação originária da Constituição:Art.

202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:A EC

20/98 deu nova redação ao artigo 202 da CF (que agora trata do regime de previdência privada) e ao caput e 7º do

artigo 201 do Texto Fundamental, os últimos delegando à lei ordinária a organização da Previdência Social e a

estipulação do benefício de aposentadoria, incluída, por óbvio, a forma de cálculo da prestação previdenciária,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial:Art. 201. A previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)(...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)(Realcei)Percebe-se, dessa maneira, que a EC 20/98 desconstitucionalizou a forma de cálculo das prestações

previdenciárias, permitindo ao legislador ordinário estabelecê-la de maneira que se conformasse com o princípio

do equilíbrio financeiro e atuarial, essencial à sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social que se

apóia no sistema de repartição, pois é imprescindível, para a preservação da relação custeio-benefício,

planejamento quanto às fontes de receita, avaliação das necessidades financeiras para manutenção da estrutura

operacional do sistema, verificação do número de beneficiários, valores de benefícios e tempo de sua percepção

(cf. Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, in Direito da Seguridade Social, Livraria do Advogado Editora,

2005, p. 48).Nesse cenário, nenhuma inconstitucionalidade existe quanto à Lei 9.876/99, que instituiu o fator

previdenciário, visto que editada com esteio no art. 201, caput e 7º, da CF, com a redação da EC 20/98.O fator

previdenciário, conforme artigo 29, 7º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, será calculado

considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar (grifei)

e é aplicável à aposentadoria por tempo de contribuição (LBPS, art. 29, I), salvo se o segurado satisfizer os

requisitos exigidos para sua concessão anteriormente a 28/11/1999 (art. 6º da Lei 9.876/99).No caso concreto, o

segurado somente implementou os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

em (21/05/2001 - fls. 15/17), razão pela qual é inarredável a aplicação do fator previdenciário na espécie,

conforme acima exposto.Em relação à expectativa de sobrevida, a mesma deve ser aferida de acordo com a tábua

do IBGE, aplicável à generalidade dos casos, não podendo, o juízo, ao arrepio da lei, estabelecer exceções

casuísticas sob pena de se imperar a insegurança jurídica e de se majorar benefício sem a correspondente fonte de

custeio total.Nesse sentido, o E. TRF da 3ª Região entende inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da

renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na

vigência da Lei nº 9.876/99, porque a Lei conferiu competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tendo o

Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição

dos benefícios dos segurados (APELAÇÃO CÍVEL 1548008 - REL. DES. FED. DIVA MALERBI - DJF3 CJ1

09/02/2011, P. 1151).Outrossim, a pretensão da demandante esbarra em óbice instransponível.O Supremo

Tribunal Federal proclamou a constitucionalidade do fator previdenciário, segundo decisões proferidas nas ADIn

2.110 e 2.111, relatadas pelo Min. Sydney Sanches, que devem ser acatadas por este Juízo porque dotadas de

eficácia vinculante, a teor do art. 102, 2º, da CF/88, com a redação da EC 45/2004, c.c. art. 11, 1º, da Lei

9.868/99. Destaco, na seqüência, as ementas das mencionadas ADIn:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal

FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2110 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da

decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00566Relator(a) SYDNEY

SANCHESDescrição Votação e resultado: O Tribunal, por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a

cautelar quanto ao art. 2º da Lei-9876/99, na parte que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei-8213/91, nos termos do voto do Min. Relator. Ainda, por maioria, vencido o Min. Marco
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Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 3º da Lei-9876/99. Por unanimidade, indeferiu a suspensão cautelar

dos arts. 6º, 7º e 9º da Lei-9876/99, este último na parte em que revoga a Lei Complementar 84/96. Por maioria,

vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 5º da Lei 9876/99. Ainda, por maioria,

vencidos os Mins. Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, indeferiu a suspensão cautelar dos

artigos 25 e 26 da Lei-8213/91, com a redação do art. 2º da Lei-9876/99. Também por maioria, vencidos os Mins.

Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence, indeferiu a suspensão cautelar do art. 67, da Lei-8213/91, com a redação

dada pelo art. 2º da Lei-9876/99, na parte em que acrescentou a expressão e de comprovação de frequência à

escola do filho ou equiparado, e a suspensão cautelar da expressão e à apresentação anual de atestado de

vacinação obrigatória, constantes da redação original do mencionado 67, da Lei-8213/91. Acórdãos citados:MI-58

(RTJ-140/747), ADI-1946 (RTJ-186/472), ADI-2111, MS-22182, RE-72509-ED (RTJ 64/414), RE-138284 (RTJ-

143/313), RE-166772 (RTJ-156/666), RE-193456 (RTJ-166/640). N.PP.:(123). Análise:(JBM). Inclusão:

30/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR

POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E

67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO

NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO

ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS

6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de

26.11.1999 (este último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da

Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator

previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso

aqui.3. E como a norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de

direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de

parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99,

bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA

CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2111 UF: DF - DISTRITO

FEDERAL Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-

04 PP-00689Relator(a) SYDNEY SANCHESDescrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a

ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de

medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput,

seus incisos e parágrafos da Lei 8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o

deferia. Ainda por maioria, indeferido o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min.

Marco Aurélio. Acórdãos citados: ADI 2010 MC (RTJ-181/73), ADI 2110, RE 72509 ED (RTJ-64/408-414)

N.PP.:(99). Análise:(JBM). Revisão:(RCO). Inclusão: 14/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a

inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº
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9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o

da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.Também nessa trilha

enveredou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1266270Processo: 200703990507845 UF: SP Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMAData da decisão: 18/11/2008 Documento: TRF300202778 Fonte DJF3 DATA:03/12/2008

PÁGINA: 2349Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO

DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE

DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do

benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação desprovida.Passo ao

dispositivo.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por JOAO SANTANA em

face do INSS, conforme arts. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001090-37.2013.403.6121 - ALAHYDE DE SOUZA SIQUEIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/32). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Afasto a prevenção

apontada no termo de fls. 33, uma vez que a matéria versada nos autos de n. 0477626-81.2004.403.6301 é diversa

do pedido constante destes autos. Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do

Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art.

285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de

seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos

aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas

Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo

sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo,

com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores
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a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos

índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias

1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de

reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO

IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos
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benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso

improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001104-21.2013.403.6121 - ORLANDO PAVANITTO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/24). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei
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9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001106-88.2013.403.6121 - EULALIA DE TOLEDO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/32). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Afasto a prevenção
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apontada no termo de fls. 33, uma vez que a matéria versada nos autos de n. 0309599-38.2004.403.6301 é diversa

do pedido constante destes autos. Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do

Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art.

285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de

seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos

aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas

Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo

sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo,

com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores

a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos

índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias

1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de

reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em
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manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO

IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos

benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso

improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001120-72.2013.403.6121 - EXPEDITO DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/36). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Afasto a prevenção

apontada no termo de fls. 37, uma vez que a matéria versada nos autos de n. 0287955-39.2004.403.6301 é diversa

do pedido constante destes autos. Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do

Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art.

285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de

seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos

aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas

Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo

sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo,

com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores

a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado
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pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos

índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias

1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de

reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO

IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos

benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de
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pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso

improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001128-49.2013.403.6121 - JOSE MARIA FERNANDES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/30). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão
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reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001133-71.2013.403.6121 - MARCOS MENDES RIBBEIRO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/31). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença

de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art.

285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito

e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº

11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições
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previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a
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Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001138-93.2013.403.6121 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/23). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos
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pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001145-85.2013.403.6121 - ANTONIO VIEIRA LOPES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/33). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Afasto a prevenção

apontada no termo de fls. 34, uma vez que a matéria versada nos autos de n. 0111007-82.2003.403.6301 é diversa
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do pedido constante destes autos. Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do

Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art.

285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de

seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos

aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas

Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo

sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo,

com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores

a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos

índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias

1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de

reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com
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suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO

IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos

benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso

improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001146-70.2013.403.6121 - SEBASTIAO LOURENCO DE PAULA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/34). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Afasto a prevenção

apontada no termo de fl. 35, uma vez que o processo nº 0412733-81.2004.403.6121 cuida de matéria diversa da

versada nos presentes autos.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código

de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A.

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e

pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos

tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas

Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças

de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base

na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores a

respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos
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índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias

1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de

reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO

IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos

benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso
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improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001150-10.2013.403.6121 - CIRENE MENDES AURELIANO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/27). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Afasto as prevenções

apontadas nos termos de fls. 28 e 29, uma vez que o processo nº 0074565-49.2005.403.6301 cuida de matéria

diversa da versada nos presentes autos e os autos nº 0001121-57.2013.403.6121 tratam de pedido de revisão de

benefício diverso do pleiteado no presente feito, conforme verificado em sua petição inicial, cuja juntada

determino.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil.

O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos

que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos

tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas

Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças

de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base

na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores a

respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos

índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias
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1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de

reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO

IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos

benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso

improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001152-77.2013.403.6121 - JOSE ANTONIO DE JESUS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional na qual a parte autora pleiteia o recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/141.595.367-5), bem como o pagamento integral das

diferenças das parcelas vencidas.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 02/23).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a

revisão da renda mensal inicial com o afastamento, no cálculo da sua aposentadoria por tempo de contribuição, do

fator previdenciário, sob a alegação de que a utilização da expectativa de sobrevida que compõe a fórmula atacada

padece de inconstitucionalidade, e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de

improcedência (autos n. 0001594-96.2006.403.6118 e n. 0001142-81.2009.403.6118).Assim sendo, com base na
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autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Dizia a redação originária da Constituição:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:A EC 20/98 deu nova redação ao artigo 202 da

CF (que agora trata do regime de previdência privada) e ao caput e 7º do artigo 201 do Texto Fundamental, os

últimos delegando à lei ordinária a organização da Previdência Social e a estipulação do benefício de

aposentadoria, incluída, por óbvio, a forma de cálculo da prestação previdenciária, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) 7º É

assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(Realcei)Percebe-se, dessa maneira, que a

EC 20/98 desconstitucionalizou a forma de cálculo das prestações previdenciárias, permitindo ao legislador

ordinário estabelecê-la de maneira que se conformasse com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial,

essencial à sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social que se apóia no sistema de repartição, pois é

imprescindível, para a preservação da relação custeio-benefício, planejamento quanto às fontes de receita,

avaliação das necessidades financeiras para manutenção da estrutura operacional do sistema, verificação do

número de beneficiários, valores de benefícios e tempo de sua percepção (cf. Simone Barbisan Fortes e Leandro

Paulsen, in Direito da Seguridade Social, Livraria do Advogado Editora, 2005, p. 48).Nesse cenário, nenhuma

inconstitucionalidade existe quanto à Lei 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário, visto que editada com

esteio no art. 201, caput e 7º, da CF, com a redação da EC 20/98.O fator previdenciário, conforme artigo 29, 7º, da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, será calculado considerando-se a idade, a expectativa de

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar (grifei) e é aplicável à aposentadoria por tempo

de contribuição (LBPS, art. 29, I), salvo se o segurado satisfizer os requisitos exigidos para sua concessão

anteriormente a 28/11/1999 (art. 6º da Lei 9.876/99).No caso concreto, o segurado somente implementou os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em (21/08/2006 - fl. 14), razão

pela qual é inarredável a aplicação do fator previdenciário na espécie, conforme acima exposto.Em relação à

expectativa de sobrevida, a mesma deve ser aferida de acordo com a tábua do IBGE, aplicável à generalidade dos

casos, não podendo, o juízo, ao arrepio da lei, estabelecer exceções casuísticas sob pena de se imperar a

insegurança jurídica e de se majorar benefício sem a correspondente fonte de custeio total.Nesse sentido, o E. TRF

da 3ª Região entende inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o

afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99,

porque a Lei conferiu competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para

elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tendo o Poder Judiciário o

condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios

dos segurados (APELAÇÃO CÍVEL 1548008 - REL. DES. FED. DIVA MALERBI - DJF3 CJ1 09/02/2011, P.

1151).Outrossim, a pretensão da demandante esbarra em óbice instransponível.O Supremo Tribunal Federal

proclamou a constitucionalidade do fator previdenciário, segundo decisões proferidas nas ADIn 2.110 e 2.111,

relatadas pelo Min. Sydney Sanches, que devem ser acatadas por este Juízo porque dotadas de eficácia vinculante,

a teor do art. 102, 2º, da CF/88, com a redação da EC 45/2004, c.c. art. 11, 1º, da Lei 9.868/99. Destaco, na
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seqüência, as ementas das mencionadas ADIn:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC

- MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2110 UF: DF -

DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT

VOL-02135-04 PP-00566Relator(a) SYDNEY SANCHESDescrição Votação e resultado: O Tribunal, por

maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a cautelar quanto ao art. 2º da Lei-9876/99, na parte que deu

nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei-8213/91, nos termos do voto do Min. Relator.

Ainda, por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 3º da Lei-9876/99. Por

unanimidade, indeferiu a suspensão cautelar dos arts. 6º, 7º e 9º da Lei-9876/99, este último na parte em que

revoga a Lei Complementar 84/96. Por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do

art. 5º da Lei 9876/99. Ainda, por maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da

Silveira, indeferiu a suspensão cautelar dos artigos 25 e 26 da Lei-8213/91, com a redação do art. 2º da Lei-

9876/99. Também por maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence, indeferiu a suspensão

cautelar do art. 67, da Lei-8213/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei-9876/99, na parte em que acrescentou a

expressão e de comprovação de frequência à escola do filho ou equiparado, e a suspensão cautelar da expressão e

à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, constantes da redação original do mencionado 67, da

Lei-8213/91. Acórdãos citados:MI-58 (RTJ-140/747), ADI-1946 (RTJ-186/472), ADI-2111, MS-22182, RE-

72509-ED (RTJ 64/414), RE-138284 (RTJ-143/313), RE-166772 (RTJ-156/666), RE-193456 (RTJ-166/640).

N.PP.:(123). Análise:(JBM). Inclusão: 30/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: -

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS

BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,

5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM

QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E

SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111

já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu

nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que

regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi

suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui.3. E como a norma relativa ao fator

previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva

expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua

redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os

fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da

Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e

Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da

Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF -

Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da

decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689Relator(a) SYDNEY

SANCHESDescrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente

ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria,

indeferido o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos

citados: ADI 2010 MC (RTJ-181/73), ADI 2110, RE 72509 ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM).

Revisão:(RCO). Inclusão: 14/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: - DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999,

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,

CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto
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emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar.Também nessa trilha enveredou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Acordão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1266270Processo:

200703990507845 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 18/11/2008 Documento:

TRF300202778 Fonte DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2349Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRADecisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste

julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal

entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da

exclusão do fator previdenciário. Apelação desprovida.Passo ao dispositivo.Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por JOSE ANTONIO DE JESUS em face do INSS, conforme

arts. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários haja vista que não

houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha

recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P. R. I.

 

0001153-62.2013.403.6121 - MARIA CANDIDA ROQUE DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/50). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação
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proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o
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que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001162-24.2013.403.6121 - JOSE BENEDITO PEREIRA BORGES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/33). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença

de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art.

285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito

e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº

11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência
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pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001169-16.2013.403.6121 - CARLOS DONIZETE DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     422/732



Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/23). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a
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partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001171-83.2013.403.6121 - IVANI MORALES DELANHEZE(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/36). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Afasto a prevenção

apontada no termo de fls. 37, uma vez que a matéria versada nos autos de n. 0179914-75.2004.403.6301 é diversa

do pedido constante destes autos. Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do

Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art.

285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de

seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos

aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas

Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo

sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo,

com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores

a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme
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critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos

índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias

1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de

reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO

IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos

benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     425/732



embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso

improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001175-23.2013.403.6121 - SILVIO ROBERTO RIBEIRO(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA

E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional proposta por SILVIO ROBETO RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS por meio da qual a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial, com

aplicação dos índices de IRSM. Requer o pagamento das diferenças corrigidas monetariamente.Petição Inicial

acompanhada de instrumentos de mandato e documentos (fls. 02/24).É o relato do processado.FUNDAMENTO e

DECIDO.Preliminarmente, afasto a suposta prevenção apontada no termo de fls. 25. Passo a proferir sentença de

plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos

que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal inicial, nos moldes do artigo

144 da Lei 8.213/91, com a inclusão, no primeiro reajuste, da diferença entre a média dos salários-de-contribuição

e o limite máximo então vigente e a aplicação do direito adquirido ao teto de 20 salários mínimos, e sobre a qual

este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000697-

20.2010.403.6121, 0000498-66.2008.403.6121 e 0004742-04.2009.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Decorre do protoprincípio da segurança jurídica, emanação do art. 5º, caput, da Constituição

Federal, a fixação de prazos decadenciais ou prescricionais para aquisição ou extinção de direitos, porquanto a

eternização de conflitos abala a paz social.Tal introdução é de fundamentação importância para nova reflexão

acerca da interpretação e aplicação de dispositivo da Lei n. 8.213/91 que prevê prazo decadencial para qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.A Medida Provisória

n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (DOU de 28.6.1997), inovou no ordenamento jurídico ao prever prazo

decadencial de 10 (dez) anos para revisão, a pedido do segurado ou beneficiário, de prestações previdenciárias.

Duas correntes se formaram a respeito da nova previsão de prazo decadencial: a primeira, a qual se filiava este

julgador, e aceita por parte da jurisprudência, inclusive do STJ, no sentido de que os benefícios concedidos até

27.6.1997 (véspera da entrada em vigor da MP n. 1.523-9/1997) não estão sujeitos, em hipótese alguma, a prazo

decadencial, porque a norma em comento não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material; a

segunda corrente, a qual passo a aderir, por ser mais consentânea com a ordem jurídica, conforme será exposto

adiante, também aceita por parte da jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais e baseada em interpretação

do Supremo Tribunal Federal sobre o fenômeno da retrospectividade ou retroatividade inautêntica, no sentido de
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que a partir da vigência da MP n. 1.523-9/1997 (isto é, desde 28.6.1997) conta-se o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, na forma da lei, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à citada MP. Consoante lição do Ministro

Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, retirada do Informativo n. 648 do STF (ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI

4578/DF), a retrospectividade ou retroatividade inautêntica, semelhante à conhecida retroatividade mínima, ocorre

quando a norma jurídica atribui efeitos futuros a situações ou relações jurídicas já existentes, tendo-se, como

exemplos clássicos, as modificações dos estatutos funcionais ou de regras de previdência dos servidores públicos

(v. ADI 3105 e 3128, Rel. para o acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda segundo Luiz Fux, a retroatividade

autêntica é vedada pela Constituição da República, como já muitas vezes reconhecido na jurisprudência deste

Tribunal. O mesmo não se dá com a retrospectividade, que, apesar de semelhante, não se confunde com o conceito

de retroatividade mínima defendido por MATOS PEIXOTO e referido no voto do eminente Ministro MOREIRA

ALVES proferido no julgamento da ADI 493 (j. 25.06.1992): enquanto nesta são alteradas, por lei, as

consequências jurídicas de fatos ocorridos anteriormente - consequências estas certas e previsíveis ao tempo da

ocorrência do fato -, naquela a lei atribui novos efeitos jurídicos, a partir de sua edição, a fatos ocorridos

anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a promulgação da Emenda Constitucional nº 41/03, que atribuiu

regimes previdenciários diferentes aos servidores conforme as respectivas datas de ingresso no serviço público,

mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e recebeu a chancela desta Corte.Portanto, os benefícios

previdenciários concedidos após 28.6.1997 devem se sujeitar ao prazo decadencial previsto na MP n. 1.523-

9/1997, mesmo raciocínio aplicado pelo STF quando decidiu, por exemplo, pela constitucionalidade da taxação

dos servidores públicos, ainda que aposentados anteriormente à Reforma da Previdência (EC 41/2003) . Trata-se

da aplicação da retrospectividade permitida pelo STF, conforme acima exposto.Nesse sentido, destaco os

precedentes jurisprudenciais assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO

DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. -

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. - Quando se tratar de controvérsia

unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já produzida e desnecessária dilação

probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual civil. Aplicação da teoria da

causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se tratando de matéria unicamente de direito,

ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do

artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a

regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício

previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de

Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos,

Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da

norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora tenha

sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que

nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e

atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711,

publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de

24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi

convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da

Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei

10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99

(REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial

decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o

instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que

repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto,

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios,

tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi
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publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até

converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução

introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial

quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda

mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira

no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado

retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do

início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da

Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial

repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos

a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de

pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96, tendo sido a ação revisional

proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria preliminar suscitada afastada. -

Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 200961830073739,

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010

PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA LEI Nº 8.213/91.

OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o benefício

previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média dos 36

(trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão

decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O benefício da parte autora foi concedido em 07/08/1997 e a presente

demanda foi ajuizada em 05/04/2013, ocorrendo a decadência na espécie. DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por SILVIO ROBERTO RIBEIRO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, conforme arts. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos

termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese

contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem

custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P.R.I.

 

0001199-51.2013.403.6121 - IZAIAS VAZ DE CAMPOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/27). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Afasto a prevenção

apontada no termo de fl. 28, uma vez que o processo nº 0459842-91.2004.403.6121 cuida de matéria diversa da

versada nos presentes autos.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código

de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A.

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o
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teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e

pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos

tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas

Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças

de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base

na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores a

respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos

índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias

1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de

reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE
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BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO

IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos

benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso

improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001212-50.2013.403.6121 - NOE LIMA DOS SANTOS(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/28). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende
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as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.
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0001215-05.2013.403.6121 - ADMIR DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/38). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Afasto a prevenção

apontada no termo de fls. 39, uma vez que a matéria versada nos autos de n. 0255539-81.2005.403.6301 é diversa

do pedido constante destes autos. Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do

Código de Processo Civil. O pedido é improcedente. Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art.

285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a revisão da renda mensal de

seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos

aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas

Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo

sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo,

com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores

a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições previdenciárias, na realidade, são contribuições

sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o qual abrange não só a Previdência Social como

também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade - art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade

Social não necessariamente possui referibilidade direta com o sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos

quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito, indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários.

Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada, na medida em que nenhum benefício ou serviço da

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195,

5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes

de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos

índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de

reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao

Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de

legislador positivo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior

delegou ao Poder Legislativo a fixação dos reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder

aquisitivo das prestações previdenciárias. No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº

1.415/96, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei

9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com

base na variação acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do

reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na

data-base MAIO/96 com base no IGP-DI, não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva,

impende transcrever os artigos 12 e 15 da mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias

1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de 28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por

cento. Verifica-se, então, o nítido propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios

de quaisquer índices oficiais, não havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende

destacar, ainda, que desde 2000, por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela

Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº

10.699 de 9/07/2003, até a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de
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reajustamento dos benefícios era definido por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder

Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data

de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova

redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que

incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência Social, é que o percentual de reajuste de benefícios

previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com

suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela

Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não prospera, na esteira do entendimento

sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS - APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO

IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE - IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários há de observar o que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º

(redação atual) do artigo 201 da Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em

medida provisória anteriormente editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo

Supremo Tribunal Federal. Assim, desde que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de

validade, não há violação à cláusula da separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos

benefícios em maio/1996, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente

convertida na Lei 9711, de 28 de maio de 1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos

benefícios pelos índices de variação do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores.4. A partir do ano de 1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios

por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...), adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo

Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da

legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que,

embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de

preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos benefícios, apurados pelos diversos institutos de

pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real.7. Recurso

improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, DJU

23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001234-11.2013.403.6121 - SEBASTIAO BATISTA SATURNINO X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E, PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS - ASBAP(SP326620A

- LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/47). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,
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indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),
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adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001342-40.2013.403.6121 - JORGE LUIZ CANDIDO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/25). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI
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entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001465-38.2013.403.6121 - CLAUDIO DE AZEVEDO JUNIOR(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

CLAUDIO DE AZEVEDO JUNIOR propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da
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causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à
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Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 23/04/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.
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9.289/96).P. R. I.

 

0001469-75.2013.403.6121 - JOAO CORREA DO PRADO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

JOÃO CORREA DO PRADO propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/11).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO
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AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 23/04/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de
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01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001471-45.2013.403.6121 - JOSE EDUARDO PORTES(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

JOSÉ EDUARDO PORTES propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo
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limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 23/04/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante
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do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001474-97.2013.403.6121 - MARCO ANTONIO GONCALVES(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

MARCO ANTONIO GONÇALVES propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve
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a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 23/04/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior
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Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001475-82.2013.403.6121 - NILSON PACHECO ROQUE(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

NILSON PACHECO ROQUE propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 23/04/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202
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UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001476-67.2013.403.6121 - PAULO MARCELO DOS SANTOS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

PAULO MARCELO DOS SANTOS propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     447/732



acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/09).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,
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de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 23/04/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
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inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001477-52.2013.403.6121 - RICARDO ADRIANO TAVARES BENTO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

RICARDO ADRIANO TAVARES BENTO propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando o pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº

8.627/93. Alega que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e

escalonado para os demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art.

37, X).Petição Inicial acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em

vista que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os

demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a

qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-

41.2008.403.6118; 0000066-56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de

prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal

de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração postulado nestes autos tem por termo final o dia

31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, que promoveu uma reestruturação na remuneração

dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei 8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de

1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 13 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%)

constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o receberam em sua

integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006

Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar

provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro
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Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A

TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

correção monetária é devida a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal

Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem

natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS

22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores

têm direito à diferença correspondente. Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86%

são limitados à edição da MP 2.131, de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares

das Forças Armadas. Súmula 13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que

servidores públicos buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a

propositura da ação. Incidência da Súmula 85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6%

ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e

empregados públicos, quando a ação for proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001,

que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e

improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa, inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso

concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a ação foi ajuizada em 23/04/2013 (fl. 02), vale dizer, como os

efeitos financeiros de eventual acolhimento do pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do

ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5 (cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim

decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO

MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a

prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais

de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à

apelação, reconhecendo a improcedência do pedido inicial por fundamento diverso do constante da sentença

recorrida nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO

DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas

vencidas. Não ocorrência de prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo.

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e

militares, da administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a

remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou,

em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para

reposicionamento dos servidores civis e adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não

obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos

e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração

dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº

8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de

28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do

magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que

se distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do

reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi

dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis

contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico reposicionamento, com reajuste superior ao índice de

28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas,

na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre
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o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos

militares de postos inferiores à complementação do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de

28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a

efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores

das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos

soldos recebidos anteriormente e o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a

referida data. Destarte, como a ação foi proposta em 09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas

aos autores foram atingidas pela prescrição.7. Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas

em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação.

Apelação não provida, contudo, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da

Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição.(Realcei)III.

DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da pretensão autoral, na forma da

fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos dos arts. 269,

IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do Ministério da Defesa - Exército

Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do

réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P. R. I.

 

0001479-22.2013.403.6121 - VALTAIR JOSE DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

VALTAIR JOSÉ DA SILVA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/11).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,
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que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 23/04/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu
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reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001781-51.2013.403.6121 - MANOEL BATISTA DA SILVA JUNIOR(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

MANOEL BATISTA DA SILVA JUNIOR propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando o pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº

8.627/93. Alega que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e

escalonado para os demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art.

37, X).Petição Inicial acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em

vista que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os

demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a

qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-

41.2008.403.6118; 0000066-56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora
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lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de

prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal

de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração postulado nestes autos tem por termo final o dia

31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, que promoveu uma reestruturação na remuneração

dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei 8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de

1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 13 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%)

constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o receberam em sua

integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006

Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar

provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A

TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

correção monetária é devida a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal

Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem

natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS

22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores

têm direito à diferença correspondente. Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86%

são limitados à edição da MP 2.131, de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares

das Forças Armadas. Súmula 13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que

servidores públicos buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a

propositura da ação. Incidência da Súmula 85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6%

ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e

empregados públicos, quando a ação for proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001,

que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e

improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa, inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso

concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os

efeitos financeiros de eventual acolhimento do pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do

ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5 (cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim

decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO

MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a

prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais

de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à

apelação, reconhecendo a improcedência do pedido inicial por fundamento diverso do constante da sentença
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recorrida nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO

DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas

vencidas. Não ocorrência de prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo.

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e

militares, da administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a

remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou,

em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para

reposicionamento dos servidores civis e adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não

obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos

e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração

dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº

8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de

28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do

magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que

se distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do

reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi

dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis

contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico reposicionamento, com reajuste superior ao índice de

28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas,

na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre

o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos

militares de postos inferiores à complementação do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de

28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a

efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores

das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos

soldos recebidos anteriormente e o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a

referida data. Destarte, como a ação foi proposta em 09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas

aos autores foram atingidas pela prescrição.7. Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas

em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação.

Apelação não provida, contudo, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da

Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição.(Realcei)III.

DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da pretensão autoral, na forma da

fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos dos arts. 269,

IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do Ministério da Defesa - Exército

Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do

réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P. R. I.

 

0001782-36.2013.403.6121 - CARLOS LEANDRO TEIXEIRA BASTOS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

CARLOS LEANDRO TEIXIRA BASTOS propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando o pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº

8.627/93. Alega que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e

escalonado para os demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art.

37, X).Petição Inicial acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em

vista que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os
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demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a

qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-

41.2008.403.6118; 0000066-56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de

prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal

de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração postulado nestes autos tem por termo final o dia

31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, que promoveu uma reestruturação na remuneração

dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei 8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de

1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 13 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%)

constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o receberam em sua

integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006

Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar

provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A

TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

correção monetária é devida a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal

Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem

natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS

22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores

têm direito à diferença correspondente. Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86%

são limitados à edição da MP 2.131, de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares

das Forças Armadas. Súmula 13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que

servidores públicos buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a

propositura da ação. Incidência da Súmula 85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6%

ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e

empregados públicos, quando a ação for proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001,

que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e
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improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa, inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso

concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os

efeitos financeiros de eventual acolhimento do pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do

ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5 (cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim

decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO

MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a

prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais

de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à

apelação, reconhecendo a improcedência do pedido inicial por fundamento diverso do constante da sentença

recorrida nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO

DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas

vencidas. Não ocorrência de prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo.

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e

militares, da administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a

remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou,

em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para

reposicionamento dos servidores civis e adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não

obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos

e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração

dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº

8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de

28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do

magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que

se distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do

reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi

dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis

contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico reposicionamento, com reajuste superior ao índice de

28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas,

na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre

o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos

militares de postos inferiores à complementação do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de

28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a

efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores

das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos

soldos recebidos anteriormente e o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a

referida data. Destarte, como a ação foi proposta em 09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas

aos autores foram atingidas pela prescrição.7. Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas

em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação.

Apelação não provida, contudo, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da

Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição.(Realcei)III.

DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da pretensão autoral, na forma da

fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos dos arts. 269,

IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do Ministério da Defesa - Exército

Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do

réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P. R. I.
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SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

JULIO CESAR FONSECA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em
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que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.
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Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001786-73.2013.403.6121 - JOSE RICARDO DE SOUZA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

JOSE RICARDO DE SOUZA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:
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QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes
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dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001788-43.2013.403.6121 - ADEMIR RIBEIRO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

ADEMIR RIBEIRO propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o pagamento da

diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a concessão

integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares

desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial acompanhada

de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e

pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre o valor recebido

e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de tal índice

somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende frontalmente

ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se pronunciou

anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     463/732



Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     464/732



Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001790-13.2013.403.6121 - CARLOS ALEXANDRE DE PAULA DINIZ(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

CARLOS ALEXANDRE DE PAULA DINIZ propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando o pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº

8.627/93. Alega que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e

escalonado para os demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art.

37, X).Petição Inicial acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em

vista que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os

demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a

qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-

41.2008.403.6118; 0000066-56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS
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SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de

prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal

de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração postulado nestes autos tem por termo final o dia

31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, que promoveu uma reestruturação na remuneração

dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei 8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de

1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 13 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%)

constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o receberam em sua

integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006

Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar

provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A

TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

correção monetária é devida a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal

Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem

natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS

22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores

têm direito à diferença correspondente. Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86%

são limitados à edição da MP 2.131, de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares

das Forças Armadas. Súmula 13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que

servidores públicos buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a

propositura da ação. Incidência da Súmula 85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6%

ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e

empregados públicos, quando a ação for proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001,

que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e

improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa, inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso

concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os

efeitos financeiros de eventual acolhimento do pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do

ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5 (cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim

decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO

MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
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integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a

prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais

de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à

apelação, reconhecendo a improcedência do pedido inicial por fundamento diverso do constante da sentença

recorrida nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO

DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas

vencidas. Não ocorrência de prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo.

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e

militares, da administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a

remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou,

em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para

reposicionamento dos servidores civis e adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não

obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos

e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração

dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº

8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de

28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do

magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que

se distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do

reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi

dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis

contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico reposicionamento, com reajuste superior ao índice de

28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas,

na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre

o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos

militares de postos inferiores à complementação do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de

28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a

efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores

das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos

soldos recebidos anteriormente e o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a

referida data. Destarte, como a ação foi proposta em 09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas

aos autores foram atingidas pela prescrição.7. Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas

em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação.

Apelação não provida, contudo, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da

Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição.(Realcei)III.

DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da pretensão autoral, na forma da

fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos dos arts. 269,

IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do Ministério da Defesa - Exército

Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do

réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P. R. I.

 

0001791-95.2013.403.6121 - JOAQUIM CESAR DE ALCANTARA JUNIOR(SP176318 - MARTA JULIANA

DE CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

JOAQUIM CÉSAR DE ALCANTARA JUNIOR propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando o pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº

8.627/93. Alega que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e

escalonado para os demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art.

37, X).Petição Inicial acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já
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houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em

vista que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os

demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a

qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-

41.2008.403.6118; 0000066-56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de

prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal

de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração postulado nestes autos tem por termo final o dia

31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, que promoveu uma reestruturação na remuneração

dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei 8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de

1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 13 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%)

constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o receberam em sua

integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006

Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar

provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A

TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

correção monetária é devida a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal

Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem

natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS

22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores

têm direito à diferença correspondente. Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86%

são limitados à edição da MP 2.131, de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares

das Forças Armadas. Súmula 13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que

servidores públicos buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da
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Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a

propositura da ação. Incidência da Súmula 85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6%

ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e

empregados públicos, quando a ação for proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001,

que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e

improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa, inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso

concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os

efeitos financeiros de eventual acolhimento do pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do

ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5 (cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim

decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO

MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a

prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais

de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à

apelação, reconhecendo a improcedência do pedido inicial por fundamento diverso do constante da sentença

recorrida nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO

DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas

vencidas. Não ocorrência de prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo.

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e

militares, da administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a

remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou,

em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para

reposicionamento dos servidores civis e adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não

obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos

e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração

dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº

8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de

28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do

magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que

se distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do

reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi

dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis

contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico reposicionamento, com reajuste superior ao índice de

28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas,

na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre

o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos

militares de postos inferiores à complementação do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de

28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a

efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores

das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos

soldos recebidos anteriormente e o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a

referida data. Destarte, como a ação foi proposta em 09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas

aos autores foram atingidas pela prescrição.7. Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas

em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação.

Apelação não provida, contudo, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da

Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição.(Realcei)III.

DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da pretensão autoral, na forma da

fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos dos arts. 269,

IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do Ministério da Defesa - Exército

Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do
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réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P. R. I.

 

0001792-80.2013.403.6121 - MARCIO LUIZ DE FARIA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

MARCIO LUIZ DE FARIA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/11).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP
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2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de
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referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001793-65.2013.403.6121 - LEONIDAS POLICARPO SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

LEÔNIDAS POLICARPO SILVA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido
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pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93
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e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001795-35.2013.403.6121 - ALEXANDRE EVELING NOGUEIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

ALEXANDRE EVELING NOGUEIRA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando

o pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que

a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de
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subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO
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FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001798-87.2013.403.6121 - EWERTON CARLOS DE FARIA LOPES(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

EWERTON CARLOS DE FARIA LOPES propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando o pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº

8.627/93. Alega que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e

escalonado para os demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art.

37, X).Petição Inicial acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em

vista que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os

demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a

qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-

41.2008.403.6118; 0000066-56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na
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autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de

prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal

de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração postulado nestes autos tem por termo final o dia

31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, que promoveu uma reestruturação na remuneração

dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei 8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de

1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 13 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%)

constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o receberam em sua

integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006

Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar

provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A

TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

correção monetária é devida a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal

Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem

natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS

22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores

têm direito à diferença correspondente. Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86%

são limitados à edição da MP 2.131, de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares

das Forças Armadas. Súmula 13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que

servidores públicos buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a

propositura da ação. Incidência da Súmula 85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6%

ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e

empregados públicos, quando a ação for proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001,

que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e

improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa, inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso

concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os

efeitos financeiros de eventual acolhimento do pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do
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ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5 (cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim

decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO

MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a

prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais

de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à

apelação, reconhecendo a improcedência do pedido inicial por fundamento diverso do constante da sentença

recorrida nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO

DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas

vencidas. Não ocorrência de prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo.

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e

militares, da administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a

remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou,

em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para

reposicionamento dos servidores civis e adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não

obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos

e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração

dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº

8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de

28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do

magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que

se distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do

reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi

dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis

contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico reposicionamento, com reajuste superior ao índice de

28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas,

na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre

o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos

militares de postos inferiores à complementação do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de

28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a

efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores

das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos

soldos recebidos anteriormente e o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a

referida data. Destarte, como a ação foi proposta em 09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas

aos autores foram atingidas pela prescrição.7. Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas

em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação.

Apelação não provida, contudo, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da

Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição.(Realcei)III.

DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da pretensão autoral, na forma da

fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos dos arts. 269,

IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do Ministério da Defesa - Exército

Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do

réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P. R. I.

 

0001799-72.2013.403.6121 - ALEXANDRE HURTADO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

ALEXANDRE HURTADO propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a
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concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores
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públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido
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atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001801-42.2013.403.6121 - MAURO DE OLIVEIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

MAURO DE OLIVEIRA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o pagamento

da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a concessão

integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares

desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial acompanhada

de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e

pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre o valor recebido

e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de tal índice

somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende frontalmente

ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se pronunciou

anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por
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unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma
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forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001802-27.2013.403.6121 - JORGE FERNANDES NETO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

JORGE FERNANDES NETO propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de
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direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a
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partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001803-12.2013.403.6121 - RICARDO FERREIRA RIBEIRO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

RICARDO FERREIRA RIBEIRO propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/11).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada
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do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que
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não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001806-64.2013.403.6121 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

CARLOS HENRIQUE DA SILVA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     487/732



o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for
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proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.
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0001807-49.2013.403.6121 - JOSE BENEDITO MOREIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO

E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

JOSE BENEDITO MOREIRA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.
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PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     491/732



remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001808-34.2013.403.6121 - PATRICK ALVES DE OLIVEIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

PATRICK ALVES DE OLIVEIRA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está
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consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do
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Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001809-19.2013.403.6121 - MARCOS ROGERIO DA SILVA GARCIA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

MARCOS ROGERIO DA SILVA GARCIA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando o pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº

8.627/93. Alega que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e

escalonado para os demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art.

37, X).Petição Inicial acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em

vista que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os

demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a

qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-

41.2008.403.6118; 0000066-56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da
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celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de

prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal

de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração postulado nestes autos tem por termo final o dia

31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, que promoveu uma reestruturação na remuneração

dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei 8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de

1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 13 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%)

constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o receberam em sua

integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006

Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar

provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A

TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

correção monetária é devida a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal

Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem

natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS

22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores

têm direito à diferença correspondente. Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86%

são limitados à edição da MP 2.131, de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares

das Forças Armadas. Súmula 13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que

servidores públicos buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a

propositura da ação. Incidência da Súmula 85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6%

ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e

empregados públicos, quando a ação for proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001,

que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e

improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa, inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso

concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os

efeitos financeiros de eventual acolhimento do pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do

ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5 (cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim

decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO

MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a

prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais

de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à

apelação, reconhecendo a improcedência do pedido inicial por fundamento diverso do constante da sentença

recorrida nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO

DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas

vencidas. Não ocorrência de prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo.

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e
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militares, da administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a

remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou,

em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para

reposicionamento dos servidores civis e adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não

obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos

e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração

dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº

8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de

28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do

magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que

se distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do

reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi

dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis

contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico reposicionamento, com reajuste superior ao índice de

28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas,

na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre

o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos

militares de postos inferiores à complementação do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de

28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a

efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores

das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos

soldos recebidos anteriormente e o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a

referida data. Destarte, como a ação foi proposta em 09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas

aos autores foram atingidas pela prescrição.7. Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas

em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação.

Apelação não provida, contudo, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da

Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição.(Realcei)III.

DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da pretensão autoral, na forma da

fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos dos arts. 269,

IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do Ministério da Defesa - Exército

Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do

réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P. R. I.

 

0001810-04.2013.403.6121 - EDILSON JOSE DE OLIVEIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

EDILSON JOSE DE OLIVEIRA propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e

DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     496/732



IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte
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DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001812-71.2013.403.6121 - HERCULES SANTOS JUNIOR(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO

E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

HERCULES SANTOS JUNIOR propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93. Alega que a

concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais

militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art. 37, X).Petição Inicial

acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o relatório.FUNDAMENTO e
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DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo

Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da

causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o pagamento da diferença entre

o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em vista que a concessão integral de

tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os demais militares desatende

frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a qual este juiz já se

pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-41.2008.403.6118; 0000066-

56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do

CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma

controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO

IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS

ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo

Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente,

além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada

do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi

reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da

fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam

transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito fundamental em questão em seu mínimo

necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de

subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e

bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve

a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da celeridade e da economia processual que serviram

justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação que se interponha poderá ser contestada a

transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel.

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a

fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de

prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de

direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração

postulado nestes autos tem por termo final o dia 31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000,

que promoveu uma reestruturação na remuneração dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei

8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de 1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº

13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador:

QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006 Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006

PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE

28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS

MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP

2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO

AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a correção monetária é devida a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal Federal decidiu que o reajuste concedido pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão de

vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS 22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores

públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores têm direito à diferença correspondente.

Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86% são limitados à edição da MP 2.131,

de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas. Súmula 13 da
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Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que servidores públicos buscam a

concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da Administração, a prescrição atinge

somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. Incidência da Súmula

85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei

9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa,

inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a

ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os efeitos financeiros de eventual acolhimento do

pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5

(cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem:

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte

DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em

relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e,

considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que

não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à apelação, reconhecendo a improcedência do pedido

inicial por fundamento diverso do constante da sentença recorrida nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO.

LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas vencidas. Não ocorrência de

prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo. Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta,

autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992,

a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo

Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis e

adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração

de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a

partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu

reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 -

e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado

de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93

e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante

do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do

Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes

dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema

Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico

reposicionamento, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao

percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O

mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de

referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de

01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. Destarte, como a ação foi proposta em

09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas aos autores foram atingidas pela prescrição.7.

Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração

vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação. Apelação não provida, contudo, considerando que

não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido

atingidas pela prescrição.(Realcei)III. DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da

pretensão autoral, na forma da fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, nos termos dos arts. 269, IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do
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Ministério da Defesa - Exército Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que

não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P. R. I.

 

0001814-41.2013.403.6121 - JOSE EDUARDO PRADO DE QUEIROZ(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL

JOSE EDUARDO PRADO DE QUEIROZ propõe ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando o pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº

8.627/93. Alega que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e

escalonado para os demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido na Constituição Federal (art.

37, X).Petição Inicial acompanhada de instrumento de mandato e documentos (fls. 02/10).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer o

pagamento da diferença entre o valor recebido e o percentual de 28,86%, conforme a Lei nº 8.627/93, tendo em

vista que a concessão integral de tal índice somente aos oficiais-generais das Forças Armadas e escalonado para os

demais militares desatende frontalmente ao mandamento contido no art. 37, X, da Constituição Federal, e sobre a

qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n. 0000067-

41.2008.403.6118; 0000066-56.2008.403.6118; 0000175-27.2009.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Cumpre, inicialmente, enfrentar a alegação de prescrição, prejudicial ao mérito.Tratando-se de

prestações de trato sucessivo, ausente a prescrição do fundo de direito, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal

de Justiça.Todavia, o direito ao reajuste-geral de remuneração postulado nestes autos tem por termo final o dia

31/12/2000, pois a Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, que promoveu uma reestruturação na remuneração

dos militares das Forças Armadas, revogando o art. 2º da Lei 8.627/93, projetou seus efeitos financeiros a partir de

1º/01/2001 (art. 38).Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 13 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%)

constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o receberam em sua

integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000. (GRIFEI)Tal entendimento está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

794581Processo: 200501848013 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 04/04/2006

Documento: STJ000681521 Fonte DJ DATA:24/04/2006 PÁGINA:455Relator(a) ARNALDO ESTEVES

LIMADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer dos recursos, mas lhes negar

provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.
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VENCIMENTO DE CADA PARCELA. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO A

TODAS AS POSIÇÕES E GRADUAÇÕES DOS MILITARES. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO.

CONDENAÇÃO. LIMITES. EDIÇÃO DA MP 2.131/00. SÚMULA 13 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

MORATÓRIOS. PERCENTUAL. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA MEDIDA

PROVISÓRIA 2.180-35/2001. LEI 9.494/97. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E IMPROVIDO.1. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

correção monetária é devida a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento.2. O Supremo Tribunal

Federal decidiu que o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem

natureza jurídica de índice geral de revisão de vencimentos e soldos de todo o funcionalismo público (RMS

22.307-7/DF). Por conseguinte, os servidores públicos militares que foram contemplados com reajustes inferiores

têm direito à diferença correspondente. Precedentes.3. Os efeitos da condenação ao pagamento do reajuste 28,86%

são limitados à edição da MP 2.131, de 28/12/00, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares

das Forças Armadas. Súmula 13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência.4. Nas ações em que

servidores públicos buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a

propositura da ação. Incidência da Súmula 85/STJ.5. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6%

ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e

empregados públicos, quando a ação for proposta após o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001,

que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. Precedentes.6. Recursos especiais conhecidos e

improvidos.(Destaquei)Assentada tal premissa, inevitável o reconhecimento da prescrição quinquenal no caso

concreto, nos termos do Decreto 20.910/32, pois a ação foi ajuizada em 16/05/2013 (fl. 02), vale dizer, como os

efeitos financeiros de eventual acolhimento do pedido autoral limitar-se-iam a 31/12/2000, desta data até a do

ajuizamento da demanda transcorreram mais de 5 (cinco) anos.Em caso semelhante ao debatido nos autos, assim

decidiu o E. TRF da 3ª Região:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1302005Processo: 200661210000202 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão:

17/06/2008 Documento: TRF300175012 Fonte DJF3 DATA:08/08/2008Relator(a) JUIZ MÁRCIO

MESQUITADecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os

integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a

prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais

de cinco anos a partir do ajuizamento da ação e, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição, negar provimento à

apelação, reconhecendo a improcedência do pedido inicial por fundamento diverso do constante da sentença

recorrida nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.Ementa ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO

DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. Reconhecimento da prescrição qüinqüenal apenas das parcelas

vencidas. Não ocorrência de prescrição do fundo de direito, eis queas parcelas do reajuste são de trato sucessivo.

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.2. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e

militares, da administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a

remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou,

em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei especificando os critérios para

reposicionamento dos servidores civis e adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares. Não

obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos

e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração

dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº

8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de

28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do

magistério.3. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal assentou a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que

se distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do

reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi

dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: O reajuste de 28,86%,

concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais.4. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis

contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, pelo eufêmico reposicionamento, com reajuste superior ao índice de

28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas,

na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre

o reajuste já recebido e o aludido percentual.5. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos
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militares de postos inferiores à complementação do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de

28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a

efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 6. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores

das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos

soldos recebidos anteriormente e o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a

referida data. Destarte, como a ação foi proposta em 09/01/2006, tem-se que todas as parcelas que seriam devidas

aos autores foram atingidas pela prescrição.7. Afastada a prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas

em relação às diferenças de remuneração vencidas há mais de cinco anos a partir do ajuizamento da ação.

Apelação não provida, contudo, considerando que não há parcelas de remuneração posteriores ao advento da

Medida Provisória nº 2.131/2000 que não tenham sido atingidas pela prescrição.(Realcei)III.

DISPOSITIVODiante do exposto, no mérito reconheço a prescrição da pretensão autoral, na forma da

fundamentação acima, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos dos arts. 269,

IV, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Ao SEDI para exclusão do Ministério da Defesa - Exército

Brasileiro do pólo passivo da ação.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do

réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P. R. I.

 

0001854-23.2013.403.6121 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/24). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.
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No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no

caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001856-90.2013.403.6121 - BENEDITO DA SILVA ALCANTARA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA E SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pretende a parte demandante a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a

aplicação proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime
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Geral de Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003. Petição

inicial instruída com documentos (fls. 02/24). É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO. Passo a proferir

sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.

Diz o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá

ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela

Lei nº 11.277, de 2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte

autora requer a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, postulando, em resumo, a aplicação

proporcional dos mesmos reajustes concedidos aos novos tetos de salário-de-contribuição do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/08 e 41/2003 e sobre a qual este juiz

já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de improcedência (autos n. 0000622-73.2013.403.6121 e

n.0000590-68.2013.403.6121). Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o

fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito da mesma controvérsia. As chamadas contribuições

previdenciárias, na realidade, são contribuições sociais destinadas a sustentar o Sistema de Seguridade Social, o

qual abrange não só a Previdência Social como também a Saúde e Assistência Social (princípio da solidariedade -

art. 3º, I, CF/88). Tal contribuição à Seguridade Social não necessariamente possui referibilidade direta com o

sujeito passivo, caso contrário, por exemplo, todos quantos perdessem a qualidade de segurado teriam direito,

indistintamente, a quaisquer benefícios previdenciários. Desse modo, a tese autoral parte de premissa equivocada,

na medida em que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total (art. 195, 5º, CF/88). O art. 201, 4º, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. E a Lei nº 8.213/91 dispunha e ainda

dispõe sobre os critérios empregados nos reajustes de benefícios previdenciários. A irredutibilidade do valor real

do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe

ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou

qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador, sob pena de afronta ao princípio constitucional da

separação dos poderes.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social

obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito,

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva

legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda

Pertence). Noutras palavras, quiçá mais elucidativas, não cabe ao Poder Judiciário, na esteira da jurisprudência

pacífica do Supremo Tribunal Federal, imiscuir-se na função de legislador positivo, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes. O art. 201, 3º, da Lei Maior delegou ao Poder Legislativo a fixação dos

reajustes dos benefícios previdenciários, desde que preservado o poder aquisitivo das prestações previdenciárias.

No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei

9.711/98, o IGP-DI. Vejamos a legislação de regência da matéria:Lei 9.711/98:Art. 7º - Os benefícios mantidos

pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.Art. 8º - Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio

de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste. O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve

aplicação temporal restrita, ou seja, define apenas o reajustamento na data-base MAIO/96 com base no IGP-DI,

não regulando reajustes posteriores. Para corroborar tal assertiva, impende transcrever os artigos 12 e 15 da

mesma Lei, que decorreram da conversão das Medidas Provisórias 1.572-1, de 28.05.1997, e 1.663, de

28.05.98.Lei 9.711/98:Art. 12 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho

de 1997, em sete vírgula setenta e seis por cento.Art. 15 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão

reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula oitenta e um por cento. Verifica-se, então, o nítido

propósito do legislador de desvincular, à época, o reajustamento dos benefícios de quaisquer índices oficiais, não

havendo direito adquirido a esse ou aquele índice eleito pelo segurado. Impende destacar, ainda, que desde 2000,

por força de alteração na Lei de Benefícios da Previdência Social, primeiro pela Medida Provisória nº 2.022-17,

de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de 24.8.2001, e depois pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003, até a entrada

em vigor da Lei nº 11.430/2006 (DOU de 27/12/2006), o percentual de reajustamento dos benefícios era definido

por ato do Poder Executivo, isso por força de delegação do Poder Legislativo:Art. 41. Os valores dos benefícios

em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento, observados os seguintes critérios: (Nova redação dada pela Lei nº 10.699 de 9/07/2003) Somente a

partir de 27/12/2006, em razão da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei de Benefícios da Previdência

Social, é que o percentual de reajuste de benefícios previdenciários voltou a ser atrelado a índice específico (no
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caso, INPC):Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE. (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006)Assim, a pretensão do(a) demandante não

prospera, na esteira do entendimento sedimentado do E. TRF da 3ª Região, sintetizado no seguinte

aresto:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DO INPC-IBGE EM MAIO/96 E DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE -

IMPOSSIBILIDADE.1. A fixação dos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários há de observar o

que for estabelecido em lei. Inteligência dos 2º (redação original) e 4º (redação atual) do artigo 201 da

Constituição.2. A possibilidade de convalidação dos atos praticados com base em medida provisória anteriormente

editada e não convertida em lei vem sendo sucessivamente afirmada pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, desde

que a medida provisória seja reeditada antes de expirado o prazo de validade, não há violação à cláusula da

separação de poderes.3. Pouco antes de chegada a época de reajuste dos benefícios em maio/1996, foi editada a

Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996 - posteriormente convertida na Lei 9711, de 28 de maio de

1998 - que, sucessivamente reeditada, determinou o reajustamento dos benefícios pelos índices de variação do

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.4. A partir do ano de

1997 abandonou-se a sistemática de reajustamento dos benefícios por um indexador fixo (INPC, IGP-DI, etc...),

adotando-se a técnica de arbitrá-los, ano a ano.5. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento

no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste

previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual

adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).6. Em decorrência

disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por exemplo, o IGP-

DI da FGV -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios, apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se por cumprida a norma constitucional

de preservação do valor real.7. Recurso improvido.(APELAÇÃO CIVEL 994390, NONA TURMA, REL. DES.

FED. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005, P. 499).Passo ao dispositivo.Com esses fundamentos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação

do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na

hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001921-85.2013.403.6121 - LUIZ CARLOS BOTTOSSI(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA

BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora objetiva a declaração de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o

consequente desfazimento do referido benefício, bem como a averbação do tempo de serviço prestado para fins de

contagem de nova aposentadoria, condicionado a não devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria.Alega que a concessão de sua aposentadoria se deu em 14.04.1998, porém continuou trabalhando e

contribuindo para a Previdência Social por aproximadamente 12 anos.Petição inicial instruída com documentos

(fls. 02/36).É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Preliminarmente, afasto a suposta prevenção apontada no

termo de fls. 38, tendo em vista se tratar o processo nº 0149252-31.2004.403.6301 de pedido de revisão de

benefício com pedido e causa de pedir distintos do presente feito.Passo a proferir sentença de plano, conforme

autoriza o art. 285-A, caput, do Código de Processo Civil.O pedido é improcedente.Diz o art. 285-A, caput, do

Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a

declaração de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o consequente desfazimento

do referido benefício, bem como a averbação do tempo de serviço prestado para fins de contagem de nova

aposentadoria, desde que lhe seja mais favorável e condicionado a não devolução dos valores recebidos a título de

aposentadoria, tendo ocorrido a decadência, a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças

de improcedência (0000697-20.2010.403.6121, 0000498-66.2008.403.6121 e 0004742-04.2009.403.6121).Assim

sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças

anteriores a respeito da mesma controvérsia.Decorre do protoprincípio da segurança jurídica, emanação do art. 5º,

caput, da Constituição Federal, a fixação de prazos decadenciais ou prescricionais para aquisição ou extinção de

direitos, porquanto a eternização de conflitos abala a paz social.Tal introdução é de fundamentação importância

para nova reflexão acerca da interpretação e aplicação de dispositivo da Lei n. 8.213/91 que prevê prazo

decadencial para qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício.A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (DOU de 28.6.1997), inovou no ordenamento

jurídico ao prever prazo decadencial de 10 (dez) anos para revisão, a pedido do segurado ou beneficiário, de

prestações previdenciárias. Duas correntes se formaram a respeito da nova previsão de prazo decadencial: a
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primeira, a qual se filiava este julgador, e aceita por parte da jurisprudência, inclusive do STJ, no sentido de que

os benefícios concedidos até 27.6.1997 (véspera da entrada em vigor da MP n. 1.523-9/1997) não estão sujeitos,

em hipótese alguma, a prazo decadencial, porque a norma em comento não é expressamente retroativa e trata de

instituto de direito material; a segunda corrente, a qual passo a aderir, por ser mais consentânea com a ordem

jurídica, conforme será exposto adiante, também aceita por parte da jurisprudência dos Tribunais Regionais

Federais e baseada em interpretação do Supremo Tribunal Federal sobre o fenômeno da retrospectividade ou

retroatividade inautêntica, no sentido de que a partir da vigência da MP n. 1.523-9/1997 (isto é, desde 28.6.1997)

conta-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos, na forma da lei, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à

citada MP. Consoante lição do Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, retirada do Informativo n. 648

do STF (ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI 4578/DF), a retrospectividade ou retroatividade inautêntica, semelhante à

conhecida retroatividade mínima, ocorre quando a norma jurídica atribui efeitos futuros a situações ou relações

jurídicas já existentes, tendo-se, como exemplos clássicos, as modificações dos estatutos funcionais ou de regras

de previdência dos servidores públicos (v. ADI 3105 e 3128, Rel. para o acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda

segundo Luiz Fux, a retroatividade autêntica é vedada pela Constituição da República, como já muitas vezes

reconhecido na jurisprudência deste Tribunal. O mesmo não se dá com a retrospectividade, que, apesar de

semelhante, não se confunde com o conceito de retroatividade mínima defendido por MATOS PEIXOTO e

referido no voto do eminente Ministro MOREIRA ALVES proferido no julgamento da ADI 493 (j. 25.06.1992):

enquanto nesta são alteradas, por lei, as consequências jurídicas de fatos ocorridos anteriormente - consequências

estas certas e previsíveis ao tempo da ocorrência do fato -, naquela a lei atribui novos efeitos jurídicos, a partir de

sua edição, a fatos ocorridos anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a promulgação da Emenda

Constitucional nº 41/03, que atribuiu regimes previdenciários diferentes aos servidores conforme as respectivas

datas de ingresso no serviço público, mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e recebeu a chancela desta

Corte.Portanto, os benefícios previdenciários concedidos após 28.6.1997 devem se sujeitar ao prazo decadencial

previsto na MP n. 1.523-9/1997, mesmo raciocínio aplicado pelo STF quando decidiu, por exemplo, pela

constitucionalidade da taxação dos servidores públicos, ainda que aposentados anteriormente à Reforma da

Previdência (EC 41/2003) . Trata-se da aplicação da retrospectividade permitida pelo STF, conforme acima

exposto.Nesse sentido, destaco os precedentes jurisprudenciais assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE

RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP

REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA

BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO

PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração

da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e,

assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais

de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. -

Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma

processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se

tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo

decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato,

pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud

Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) -

Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. -

O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos
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anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo

para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações

imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo

instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523,

sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº

138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica

antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela

decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem

dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da

norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse

modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a

contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões,

Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de

recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso

dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96,

tendo sido a ação revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria

preliminar suscitada afastada. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação

diversa, em razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC

200961830073739, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA

MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA

LEI Nº 8.213/91. OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o

benefício previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão

decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O benefício da parte autora foi concedido em 14.04.1998 e a presente

demanda foi ajuizada em 27/05/2013, ocorrendo a decadência na espécie. DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por LUIZ CARLOS BOTTOSSI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, conforme art. 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-

A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n.

9.289/96).P.R.I.

 

0001979-88.2013.403.6121 - PAULO SERGIO GUIMARAES(SP135462 - IVANI MENDES E SP181210 -

JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora objetiva a declaração de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o

consequente desfazimento do referido benefício, bem como a averbação do tempo de serviço prestado para fins de

contagem de nova aposentadoria, desde que lhe seja mais favorável e condicionado a não devolução dos valores
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recebidos a título de aposentadoria.Alega que a concessão de sua aposentadoria se deu em 22.11.2002, tendo

continuado a trabalhar até os dias atuais, obtendo aumento salarial.Petição inicial instruída com documentos (fls.

02/45).É o relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art.

285-A, caput, do Código de Processo Civil.O pedido é improcedente.Diz o art. 285-A, caput, do Código de

Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006).Verifico, da

análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a declaração de

renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o consequente desfazimento do referido

benefício, bem como a averbação do tempo de serviço prestado para fins de contagem de nova aposentadoria,

desde que lhe seja mais favorável e condicionado a não devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria,

matéria unicamente de direito e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de

improcedência (autos n. 0000035-85.2012.403.6121 e n. 0001017-02.2012.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores a respeito

da mesma controvérsia.Melhor refletindo sobre a matéria em debate, máxime levando em conta a moderna

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, entendo que a pretensão autoral é improcedente.O artigo 18 da Lei

8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) veda expressamente, ao aposentado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 da LBPS dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é

segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão

dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por

tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Trata-se, a vedação legal mencionada no

parágrafo precedente, de norma especial, que se harmoniza com a proteção do ato jurídico perfeito (CF, art. 5º

XXXVI), no caso, o ato de concessão da aposentadoria. Assim, ante o princípio da especialidade, a lei geral

(Código Civil, que regula o instituto da renúncia) dá lugar à aplicação, na espécie, da lei especial (Lei 8.213/91), a

última vedando a chamada desaposentação.Por outro lado, o acolhimento da pretensão de desaposentação

implicaria transgressão, por via oblíqua, da regra constitucional da contrapartida, consoante a qual não pode haver

a majoração de benefício sem a correspondente fonte de custeio total (CF, art. 195, 5º).Nesse sentido, transcrevo

coadunável jurisprudência, cujos fundamentos também adoto como razão de decidir o mérito desta

causa:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)PROCESSUAL
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CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO -

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO

DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N.

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento

processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art.

285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em

razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido.

Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o

único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de

jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. II - A alegação de que o magistrado não indicou o

processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste

processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade

de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem muito bem o entendimento adotado na

sentença. III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional

por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de

fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. IV - O art. 18 da Lei

8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles

que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade

sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado.

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro

benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. V - As contribuições

pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas todo o

sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício

mais vantajoso. VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, 2º, da Lei n. 8.213/91. VII - Quanto à pena de litigância de má-fé, em que pese a existência de legislação que

dispõe em sentido contrário à pretensão de se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, o

caso seria de não conhecimento do pedido, tendo em vista que ausente o fundamento legal. Como a sentença

julgou improcedente o pedido, a questão, de qualquer modo, não seria analisada, já que depende do provimento do

pedido principal, a saber, novo cálculo de benefício. Se o pedido principal não é concedido, o pedido dependente,

por óbvio, fica prejudicado. Afastada a condenação na pena de litigância de má-fé por ausência de prejuízo. VIII -

Apelação parcialmente provida.(AC 200961830133141, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, 04/03/2011)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS

APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA RMI. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais

serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado

que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei

9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que

admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de

tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.(AC 201003990119728, DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 10/02/2011)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C.

STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do

julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do

cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do contraditório. - A

nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. - A matéria versada no

presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser

julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas

constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - O cômputo do tempo de

contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos
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artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele

retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das

contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - Agravo desprovido.(AC 200861830127173, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, 09/02/2011)PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA JÁ PERCEBIDA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROCEDENTE. Rejeitada a

matéria preliminar de cerceamento de defesa, já que os fatos alegados restaram devidamente provados e já

constam dos autos as provas hábeis à convicção do Juízo para procedência ou improcedência do pedido, sendo

desnecessária a dilação probatória. Reconhecida a constitucionalidade do 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. A

garantia constitucional do Ato Jurídico Perfeito, conferida às partes, não subordina o INSS à renúncia unilateral

do benefício, e não fica obrigado (à falta de lei expressa) à concessão de novo benefício. Prevalece então a regra

do parágrafo 2º do art. 18 retrotranscrito. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora

improcedente.(AC 200861830032629, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, 07/01/2011)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos

autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando,

assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo

Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No

presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os motivos da improcedência do pedido da parte

autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. Sendo

assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e apresentado seus argumentos

e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o Tribunal, ao dar

provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a demanda

no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de direito.

5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova

aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação

àqueles que não estão na mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico

vigente. 7. Somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária. 8. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida.(AC

200961830000335, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

17/12/2010) PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR.

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS.

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 1. Não há vício de

inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da proporcionalidade

(art. 5º, 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) isto é, da

tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 285-

A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 2.

Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que

formaliza aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das

partes. Não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da

aposentadoria. 3. Apelação da parte autora desprovida.(AC 200961830064027, DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - NONA TURMA, 16/12/2010)DISPOSITIVO.Em face do exposto, no

mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por PAULO SERGIO GUIMARAES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, conforme arts. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de
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Processo Civil.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a

citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos

conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da

justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002128-84.2013.403.6121 - OSCAR DE TOLEDO PINTO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional na qual o autor pleiteia o recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/142.741.820-6), bem como o pagamento integral das

diferenças das parcelas vencidas.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 02/26).É o relato do

processado.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A,

caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a

revisão da renda mensal inicial com o afastamento, no cálculo da sua aposentadoria por tempo de contribuição, do

fator previdenciário, sob a alegação de que a utilização da expectativa de sobrevida que compõe a fórmula atacada

padece de inconstitucionalidade, e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentenças de

improcedência (autos n. 0001594-96.2006.403.6118 e n. 0001142-81.2009.403.6118).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é

improcedente.Dizia a redação originária da Constituição:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:A EC 20/98 deu nova redação ao artigo 202 da

CF (que agora trata do regime de previdência privada) e ao caput e 7º do artigo 201 do Texto Fundamental, os

últimos delegando à lei ordinária a organização da Previdência Social e a estipulação do benefício de

aposentadoria, incluída, por óbvio, a forma de cálculo da prestação previdenciária, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) 7º É

assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(Realcei)Percebe-se, dessa maneira, que a

EC 20/98 desconstitucionalizou a forma de cálculo das prestações previdenciárias, permitindo ao legislador

ordinário estabelecê-la de maneira que se conformasse com o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial,

essencial à sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social que se apóia no sistema de repartição, pois é

imprescindível, para a preservação da relação custeio-benefício, planejamento quanto às fontes de receita,

avaliação das necessidades financeiras para manutenção da estrutura operacional do sistema, verificação do

número de beneficiários, valores de benefícios e tempo de sua percepção (cf. Simone Barbisan Fortes e Leandro

Paulsen, in Direito da Seguridade Social, Livraria do Advogado Editora, 2005, p. 48).Nesse cenário, nenhuma

inconstitucionalidade existe quanto à Lei 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário, visto que editada com

esteio no art. 201, caput e 7º, da CF, com a redação da EC 20/98.O fator previdenciário, conforme artigo 29, 7º, da
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Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, será calculado considerando-se a idade, a expectativa de

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar (grifei) e é aplicável à aposentadoria por tempo

de contribuição (LBPS, art. 29, I), salvo se o segurado satisfizer os requisitos exigidos para sua concessão

anteriormente a 28/11/1999 (art. 6º da Lei 9.876/99).No caso concreto, o segurado somente implementou os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em (17/03/2007 - fls. 19/23), razão

pela qual é inarredável a aplicação do fator previdenciário na espécie, conforme acima exposto.Em relação à

expectativa de sobrevida, a mesma deve ser aferida de acordo com a tábua do IBGE, aplicável à generalidade dos

casos, não podendo, o juízo, ao arrepio da lei, estabelecer exceções casuísticas sob pena de se imperar a

insegurança jurídica e de se majorar benefício sem a correspondente fonte de custeio total.Nesse sentido, o E. TRF

da 3ª Região entende inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o

afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99,

porque a Lei conferiu competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para

elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tendo o Poder Judiciário o

condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios

dos segurados (APELAÇÃO CÍVEL 1548008 - REL. DES. FED. DIVA MALERBI - DJF3 CJ1 09/02/2011, P.

1151).Outrossim, a pretensão do demandante esbarra em óbice instransponível.O Supremo Tribunal Federal

proclamou a constitucionalidade do fator previdenciário, segundo decisões proferidas nas ADIn 2.110 e 2.111,

relatadas pelo Min. Sydney Sanches, que devem ser acatadas por este Juízo porque dotadas de eficácia vinculante,

a teor do art. 102, 2º, da CF/88, com a redação da EC 45/2004, c.c. art. 11, 1º, da Lei 9.868/99. Destaco, na

seqüência, as ementas das mencionadas ADIn:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC

- MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2110 UF: DF -

DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT

VOL-02135-04 PP-00566Relator(a) SYDNEY SANCHESDescrição Votação e resultado: O Tribunal, por

maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a cautelar quanto ao art. 2º da Lei-9876/99, na parte que deu

nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei-8213/91, nos termos do voto do Min. Relator.

Ainda, por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 3º da Lei-9876/99. Por

unanimidade, indeferiu a suspensão cautelar dos arts. 6º, 7º e 9º da Lei-9876/99, este último na parte em que

revoga a Lei Complementar 84/96. Por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do

art. 5º da Lei 9876/99. Ainda, por maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da

Silveira, indeferiu a suspensão cautelar dos artigos 25 e 26 da Lei-8213/91, com a redação do art. 2º da Lei-

9876/99. Também por maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence, indeferiu a suspensão

cautelar do art. 67, da Lei-8213/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei-9876/99, na parte em que acrescentou a

expressão e de comprovação de frequência à escola do filho ou equiparado, e a suspensão cautelar da expressão e

à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, constantes da redação original do mencionado 67, da

Lei-8213/91. Acórdãos citados:MI-58 (RTJ-140/747), ADI-1946 (RTJ-186/472), ADI-2111, MS-22182, RE-

72509-ED (RTJ 64/414), RE-138284 (RTJ-143/313), RE-166772 (RTJ-156/666), RE-193456 (RTJ-166/640).

N.PP.:(123). Análise:(JBM). Inclusão: 30/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: -

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS

BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,

5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM

QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E

SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111

já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu

nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que

regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi

suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui.3. E como a norma relativa ao fator

previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva

expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua

redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os

fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da

Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e

Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da

Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF -

Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
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INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da

decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689Relator(a) SYDNEY

SANCHESDescrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente

ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria,

indeferido o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos

citados: ADI 2010 MC (RTJ-181/73), ADI 2110, RE 72509 ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM).

Revisão:(RCO). Inclusão: 14/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: - DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999,

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,

CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar.Também nessa trilha enveredou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Acordão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1266270Processo:

200703990507845 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 18/11/2008 Documento:

TRF300202778 Fonte DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2349Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRADecisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste

julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal

entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da
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exclusão do fator previdenciário. Apelação desprovida.DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido revisional formulado por OSCAR DE TOLEDO PINTO em face do INSS, conforme arts. 269, I, c.c.

285-A, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do

réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de

apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P.R.I.

 

0002132-24.2013.403.6121 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional na qual a parte autora pleiteia o recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (E/NB 42/152.502.480-6), bem como o pagamento integral das

diferenças das parcelas vencidas.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 02/28).É o

relatório.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A, caput,

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a

revisão da renda mensal inicial com o afastamento, no cálculo da sua aposentadoria por tempo de contribuição, do

fator previdenciário, com relação ao período em que este trabalhou em condições especiais, sob a alegação de que

a utilização da expectativa de sobrevida que compõe a fórmula atacada padece de inconstitucionalidade.Trata-se

de matéria sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo sentença de improcedência (autos n.

0001686-55.2012.403.6121, 0001688-25.2012.403.6121, 0003484-51.2012.403.6121).Assim sendo, com base na

autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento utilizado em sentenças anteriores por mim

prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse caso basta a transcrição da sentença

paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a matéria:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA TRANSCRIÇÃO DAS

SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o acórdão recorrido, o artigo

285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação de sentença de

improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas anteriormente e que

servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças para verificação da

coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O entendimento, embora

lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria requisito que não existe na

lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a observância do direito

fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma já é, em regra,

suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para permitir à parte a

interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que sejam juntadas as

cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os princípios da

celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso, na apelação

que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do Tribunal.6.- Recurso

Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O pedido é improcedente.1.

Da constitucionalidade e legalidade do fator previdenciário.Dizia a redação originária da Constituição:Art. 202. É

assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:A EC 20/98

deu nova redação ao artigo 202 da CF (que agora trata do regime de previdência privada) e ao caput e 7º do artigo

201 do Texto Fundamental, os últimos delegando à lei ordinária a organização da Previdência Social e a

estipulação do benefício de aposentadoria, incluída, por óbvio, a forma de cálculo da prestação previdenciária,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial:Art. 201. A previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)(...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)(Realcei)Percebe-se, dessa maneira, que a EC 20/98 desconstitucionalizou a forma de cálculo das prestações

previdenciárias, permitindo ao legislador ordinário estabelecê-la de maneira que se conformasse com o princípio

do equilíbrio financeiro e atuarial, essencial à sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social que se

apóia no sistema de repartição, pois é imprescindível, para a preservação da relação custeio-benefício,

planejamento quanto às fontes de receita, avaliação das necessidades financeiras para manutenção da estrutura

operacional do sistema, verificação do número de beneficiários, valores de benefícios e tempo de sua percepção
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(cf. Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, in Direito da Seguridade Social, Livraria do Advogado Editora,

2005, p. 48).Nesse cenário, nenhuma inconstitucionalidade existe quanto à Lei 9.876/99, que instituiu o fator

previdenciário, visto que editada com esteio no art. 201, caput e 7º, da CF, com a redação da EC 20/98.O fator

previdenciário, conforme artigo 29, 7º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, será calculado

considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar (grifei)

e é aplicável à aposentadoria por tempo de contribuição (LBPS, art. 29, I), salvo se o segurado satisfizer os

requisitos exigidos para sua concessão anteriormente a 28/11/1999 (art. 6º da Lei 9.876/99).Outrossim, a

pretensão da demandante esbarra em óbice instransponível.O Supremo Tribunal Federal proclamou a

constitucionalidade do fator previdenciário, segundo decisões proferidas nas ADIn 2.110 e 2.111, relatadas pelo

Min. Sydney Sanches, que devem ser acatadas por este Juízo porque dotadas de eficácia vinculante, a teor do art.

102, 2º, da CF/88, com a redação da EC 45/2004, c.c. art. 11, 1º, da Lei 9.868/99. Destaco, na seqüência, as

ementas das mencionadas ADIn:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA

CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2110 UF: DF - DISTRITO

FEDERAL Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-

04 PP-00566Relator(a) SYDNEY SANCHESDescrição Votação e resultado: O Tribunal, por maioria, vencido o

Min. Marco Aurélio, indeferiu a cautelar quanto ao art. 2º da Lei-9876/99, na parte que deu nova redação ao art.

29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei-8213/91, nos termos do voto do Min. Relator. Ainda, por maioria,

vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 3º da Lei-9876/99. Por unanimidade,

indeferiu a suspensão cautelar dos arts. 6º, 7º e 9º da Lei-9876/99, este último na parte em que revoga a Lei

Complementar 84/96. Por maioria, vencido o Min. Marco Aurélio, indeferiu a suspensão cautelar do art. 5º da Lei

9876/99. Ainda, por maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, indeferiu a

suspensão cautelar dos artigos 25 e 26 da Lei-8213/91, com a redação do art. 2º da Lei-9876/99. Também por

maioria, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Sepúlveda Pertence, indeferiu a suspensão cautelar do art. 67, da Lei-

8213/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei-9876/99, na parte em que acrescentou a expressão e de

comprovação de frequência à escola do filho ou equiparado, e a suspensão cautelar da expressão e à apresentação

anual de atestado de vacinação obrigatória, constantes da redação original do mencionado 67, da Lei-8213/91.

Acórdãos citados:MI-58 (RTJ-140/747), ADI-1946 (RTJ-186/472), ADI-2111, MS-22182, RE-72509-ED (RTJ

64/414), RE-138284 (RTJ-143/313), RE-166772 (RTJ-156/666), RE-193456 (RTJ-166/640). N.PP.:(123).

Análise:(JBM). Inclusão: 30/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: - DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,

5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM

QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E

SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111

já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na parte em que deu

nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que

regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi

suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui.3. E como a norma relativa ao fator

previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de ressalva

expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua

redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os

fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da

Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e

Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da

Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF -

Supremo Tribunal FederalClasse: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADEProcesso: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da

decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689Relator(a) SYDNEY

SANCHESDescrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente

ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria,

indeferido o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos

citados: ADI 2010 MC (RTJ-181/73), ADI 2110, RE 72509 ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM).
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Revisão:(RCO). Inclusão: 14/06/04, (JVC). Alteração: 07/02/06, (MLR).Ementa EMENTA: - DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999,

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,

CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91,

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da

União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o

da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5.

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto

em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único,

da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova

redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta

indeferida a medida cautelar.Também nessa trilha enveredou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Acordão

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1266270Processo:

200703990507845 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 18/11/2008 Documento:

TRF300202778 Fonte DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2349Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRADecisão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste

julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal

entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da

exclusão do fator previdenciário. Apelação desprovida.2. Da impossibilidade de se aplicar o fator previdenciário

apenas sobre o tempo especial convertido em tempo de serviço comum - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (ESPÉCIE 42). Sujeição ao fator previdenciário. Inviabilidade de criação de nova fórmula de

cálculo de benefício pelo Poder Judiciário. Princípios da separação dos poderes e da preeexistência da fonte de

custeio.Ademais, a tese autoral, se acolhida, implicaria em criação, pelo Judiciário, de uma nova fórmula de

cálculo da renda mensal inicial, não prevista em lei, o que ofenderia o princípio constitucional da separação dos

Poderes (art. 2º, CF) e também a regra também constitucional da contrapartida (art. 195, 5º, CF).Isso porque a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (espécie 42) foi concedida em 14.05.2010 (fl. 28) e,
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portanto, sob a vigência da Lei nº 9.876/99, que criou o chamado fator previdenciário. LOGO, não existe

possibilidade legal em se bipartir de forma fictícia o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (considerando parte dele sujeito ao fator previdenciário e a outra, não). Na realidade, há de se

diferenciar a aplicação das normas no Direito Previdenciário: (1) o direito ao benefício previdenciário, cuja

aquisição submete-se à lei vigente quando do adimplemento de todos os requisitos necessários ao benefício; (2) o

direito à contagem do tempo de serviço (contribuição), que é adquirido de acordo com a legislação vigente quando

da prestação do serviço (dia a dia). A propósito:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI VIGENTE À

ÉPOCA EM QUE PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.1-

Prevalece nesta Corte o entendimento quanto à possibilidade da revisão da renda mensal inicial do benefício com

base na legislação da época em que preenchidos os requisitos para sua obtenção.2- Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no REsp 1.213.296/SC, 6.ª Turma, Rel.ª Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

DJe de 14/12/2011.)AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/1991. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS1. O

entendimento firmado nesta Corte é no sentido de que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos

para a concessão do benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro

diploma legal.2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1.213.951/PR, 6.ª Turma, Rel.

Min. HAROLDO RODRIGUES (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe de 06/12/2010.)Assim, o benefício

foi calculado de acordo com a lei vigente quando do implemento das condições necessárias ao seu deferimento,

não havendo ilegalidade a ser sanada pelo Judiciário.Passo ao dispositivo.Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por BENEDITO JOSE DOS SANTOS em face do INSS,

conforme arts. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários haja vista

que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso

sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da justiça gratuita Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P.

R. I.

 

0002306-33.2013.403.6121 - WELISON TEODORO LANDIM DA SILVA(SP262381 - GISLAINE CRISTINA

LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de
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28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002307-18.2013.403.6121 - LESSANDRO CARVALHO DOS SANTOS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,
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da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002310-70.2013.403.6121 - LUIS ROBERTO EVARISTO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO)

X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
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originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,
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arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002311-55.2013.403.6121 - RENATO ALEXANDRE MOREIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve
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ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002314-10.2013.403.6121 - HENRIQUE ELIMAR DE SOUZA ATHAIDES(SP176318 - MARTA JULIANA

DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e
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servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002317-62.2013.403.6121 - PAULO HENRIQUE PEREIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº
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8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002320-17.2013.403.6121 - FLAVIO AUGUSTO BIAGIONI(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO

CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da
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isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002322-84.2013.403.6121 - ROGERIO MARCELO DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
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prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002323-69.2013.403.6121 - GUIDO MARCONDES CLEMENTE(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES

DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%
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concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que
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nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002325-39.2013.403.6121 - LUIS BENEDITO MARCONDES SANTANA(SP262381 - GISLAINE CRISTINA

LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE
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VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002326-24.2013.403.6121 - BRAZ FERREIRA DE CASTILHO FILHO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE
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CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002327-09.2013.403.6121 - VALMIR APARECIDO DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     531/732



Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002330-61.2013.403.6121 - MILTON ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP176318 - MARTA JULIANA

DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de
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setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002331-46.2013.403.6121 - ANDERSON DONIZETE DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou
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Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que
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ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002332-31.2013.403.6121 - VANDIR DIAS COELHO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem
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compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002333-16.2013.403.6121 - LEANDRO CARVALHO DOS SANTOS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do
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STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002334-98.2013.403.6121 - JOSE LUIS DE OLIVEIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a
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remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002335-83.2013.403.6121 - ALEX RODRIGUES BARBOSA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os
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servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002338-38.2013.403.6121 - ANDRE RODRIGUES BARBOSA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure
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como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002339-23.2013.403.6121 - MIGUEL ANGELO DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO
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Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser
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limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002340-08.2013.403.6121 - JOSE DONIZETI PAULO ALVES(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES

DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.
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Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002341-90.2013.403.6121 - DENIS RODRIGO DE FARIA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO)

X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,
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NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002342-75.2013.403.6121 - LUIS CLAUDIO DE CARVALHO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos
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servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002344-45.2013.403.6121 - RODNEY DE SOUZA SOARES(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO

CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º
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dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002347-97.2013.403.6121 - RICARDO DE MELO(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO)

X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos
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Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     547/732



que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002350-52.2013.403.6121 - CLAUDINEI VIEIRA DE ALMEIDA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional
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19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002353-07.2013.403.6121 - CRISTIANO ADRIANO DE LIMA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova
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tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Remetam-se os autos ao

SEDI para retificação do polo ativo que deve constar CRISTIAN ADRIANO DE LIMA.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002355-74.2013.403.6121 - MARCELO HENRIQUE CARVALHO COPPI(SP176318 - MARTA JULIANA

DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em
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Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002358-29.2013.403.6121 - GUSTAVO PEIXOTO(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO)

X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em
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média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002363-51.2013.403.6121 - DAVID MOREIRA DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do
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quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.
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0002365-21.2013.403.6121 - FLAVIO EUGENIO RIBEIRO DE GODOI(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP
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2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002446-67.2013.403.6121 - TARCISIO ANTUNES DA GAMA(SP244941 - FELIPE RONCON DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional proposta por TARCISIO ANTUNES DA GAMA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS por meio da qual a parte autora objetiva a revisão da renda mensal

inicial, com aplicação dos índices descritos na petição inicial. Requer o pagamento das diferenças corrigidas

monetariamente.Petição Inicial acompanhada de instrumentos de mandato e documentos (fls. 02/75).É o relato do

processado.FUNDAMENTO e DECIDO.Passo a proferir sentença de plano, conforme autoriza o art. 285-A,

caput, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de

2006)Verifico, da análise da causa de pedir e pedidos que sustentam a petição inicial, que a parte autora requer a

revisão da renda mensal inicial, nos moldes do artigo 144 da Lei 8.213/91, com a inclusão, no primeiro reajuste,

da diferença entre a média dos salários-de-contribuição e o limite máximo então vigente e a aplicação do direito

adquirido ao teto de 20 salários mínimos, e sobre a qual este juiz já se pronunciou anteriormente, proferindo

sentenças de improcedência (autos n. 0000697-20.2010.403.6121, 0000498-66.2008.403.6121 e 0004742-

04.2009.403.6121).Assim sendo, com base na autorização contida no art. 285-A do CPC, reproduzo o fundamento

utilizado em sentenças anteriores por mim prolatadas a respeito da mesma controvérsia, salientando que nesse

caso basta a transcrição da sentença paradigma, conforme decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

sobre a matéria:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. ARTIGO 285-A DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO E ANEXAÇÃO DE CÓPIAS ALÉM DA

TRANSCRIÇÃO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS ANTERIORMENTE. DESNECESSIDADE.1.- Para o

acórdão recorrido, o artigo 285-A do Código de Processo Civil que, diante de inicial, autoriza a imediata prolação

de sentença de improcedência, exigiria, implicitamente, além das transcrições das sentenças proferidas

anteriormente e que servem de paradigma para a solução abreviada do feito, a juntada de cópia dessas sentenças

para verificação da coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da decisão.2.- O

entendimento, embora lastreado no princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais, cria

requisito que não existe na lei.3.- A exigência legal de que sejam transcritas as sentenças anteriores já assegura a

observância do direito fundamental em questão em seu mínimo necessário. A transcrição das sentenças paradigma

já é, em regra, suficiente para revelar o processo cognitivo de subsunção realizado pelo julgador e também para

permitir à parte a interposição de um recurso bem instruído e bem fundamentado.4.- A exigência extra de que

sejam juntadas as cópias das referidas sentenças, quando já houve a transcrição do seu conteúdo, depõe contra os

princípios da celeridade e da economia processual que serviram justamente de inspiração para a lei.5. Além disso,

na apelação que se interponha poderá ser contestada a transcrição, submetendo-se a matéria ao crivo do

Tribunal.6.- Recurso Especial provido.(REsp 1086991/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 06/09/2011)Segue, assim, a fundamentação da sentença paradigma:O

pedido é improcedente.Decorre do protoprincípio da segurança jurídica, emanação do art. 5º, caput, da

Constituição Federal, a fixação de prazos decadenciais ou prescricionais para aquisição ou extinção de direitos,

porquanto a eternização de conflitos abala a paz social.Tal introdução é de fundamentação importância para nova

reflexão acerca da interpretação e aplicação de dispositivo da Lei n. 8.213/91 que prevê prazo decadencial para

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.A Medida

Provisória n. 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (DOU de 28.6.1997), inovou no ordenamento jurídico ao prever

prazo decadencial de 10 (dez) anos para revisão, a pedido do segurado ou beneficiário, de prestações

previdenciárias. Duas correntes se formaram a respeito da nova previsão de prazo decadencial: a primeira, a qual

se filiava este julgador, e aceita por parte da jurisprudência, inclusive do STJ, no sentido de que os benefícios

concedidos até 27.6.1997 (véspera da entrada em vigor da MP n. 1.523-9/1997) não estão sujeitos, em hipótese

alguma, a prazo decadencial, porque a norma em comento não é expressamente retroativa e trata de instituto de

direito material; a segunda corrente, a qual passo a aderir, por ser mais consentânea com a ordem jurídica,

conforme será exposto adiante, também aceita por parte da jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais e

baseada em interpretação do Supremo Tribunal Federal sobre o fenômeno da retrospectividade ou retroatividade
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inautêntica, no sentido de que a partir da vigência da MP n. 1.523-9/1997 (isto é, desde 28.6.1997) conta-se o

prazo decadencial de 10 (dez) anos, na forma da lei, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à citada

MP. Consoante lição do Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, retirada do Informativo n. 648 do STF

(ADC 29/DF, ADC 30/DF, ADI 4578/DF), a retrospectividade ou retroatividade inautêntica, semelhante à

conhecida retroatividade mínima, ocorre quando a norma jurídica atribui efeitos futuros a situações ou relações

jurídicas já existentes, tendo-se, como exemplos clássicos, as modificações dos estatutos funcionais ou de regras

de previdência dos servidores públicos (v. ADI 3105 e 3128, Rel. para o acórdão Min. CEZAR PELUSO). Ainda

segundo Luiz Fux, a retroatividade autêntica é vedada pela Constituição da República, como já muitas vezes

reconhecido na jurisprudência deste Tribunal. O mesmo não se dá com a retrospectividade, que, apesar de

semelhante, não se confunde com o conceito de retroatividade mínima defendido por MATOS PEIXOTO e

referido no voto do eminente Ministro MOREIRA ALVES proferido no julgamento da ADI 493 (j. 25.06.1992):

enquanto nesta são alteradas, por lei, as consequências jurídicas de fatos ocorridos anteriormente - consequências

estas certas e previsíveis ao tempo da ocorrência do fato -, naquela a lei atribui novos efeitos jurídicos, a partir de

sua edição, a fatos ocorridos anteriormente. Repita-se: foi o que se deu com a promulgação da Emenda

Constitucional nº 41/03, que atribuiu regimes previdenciários diferentes aos servidores conforme as respectivas

datas de ingresso no serviço público, mesmo que anteriores ao início de sua vigência, e recebeu a chancela desta

Corte.Portanto, os benefícios previdenciários concedidos após 28.6.1997 devem se sujeitar ao prazo decadencial

previsto na MP n. 1.523-9/1997, mesmo raciocínio aplicado pelo STF quando decidiu, por exemplo, pela

constitucionalidade da taxação dos servidores públicos, ainda que aposentados anteriormente à Reforma da

Previdência (EC 41/2003) . Trata-se da aplicação da retrospectividade permitida pelo STF, conforme acima

exposto.Nesse sentido, destaco os precedentes jurisprudenciais assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE

RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997.

POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP

REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA

BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO

PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração

da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e,

assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais

de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. -

Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma

processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se

tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo

decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato,

pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud

Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) -

Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. -

O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido,

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009,

páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida

pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo

vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a

edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos

anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo

para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em

vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações

imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo
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instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523,

sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº

138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica

antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela

decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem

dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da

norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse

modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a

contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões,

Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de

recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso

dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 24/05/96, concedido em 04/06/96,

tendo sido a ação revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do direito à revisional. -Matéria

preliminar suscitada afastada. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação

diversa, em razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC

200961830073739, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1106.)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA

MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. ART. 103, DA

LEI Nº 8.213/91. OCORRÊNCIA. 1. Pretensão do Autor-Apelante de que seja o INSS compelido a revisar o

benefício previdenciário que percebe, alterando a data do seu início para 1º.7.89 e recalculando a RMI pela média

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, respeitado o teto limite de 20 salários mínimos, por ter

implementado mais de 39 (trinta e nove) anos de tempo de serviço, na vigência da Lei nº 6.950/81. 2. A Medida

Provisória nº 1.523-9, publicada em 28.6.1997, e convertida na Lei nº 9.528/97, passou a estabelecer um prazo

decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício, antes inexistente na Lei nº 8.213/91.

Referido prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos pela MP n 1.663-15, publicada em 23.10.1998, tendo como termo

final outubro de 2003, antes, portanto, da vigência da MP nº 138/2003, posteriormente convertida na Lei n

10.839/2004, que retomou o prazo decenal anterior. 3. Malgrado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

sobre a matéria, data maxima venia, não se apresenta razoável admitir-se a existência de dois grupos de

aposentados - os que tiveram benefícios deferidos antes de 1997 e os que lograram recebê-los depois desse

exercício - pelo que a solução que melhor atende à regra da isonomia é a de considerar que, em relação ao

primeiro grupo, o prazo decadencial decenal inicia-se a partir da Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em

28.6.1997. 4. Hipótese em que o ato que se pretende revisar foi praticado data de 11.9.1992 (fl. 65), ao passo que

a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2010, sendo de ser reconhecido, portanto, que o direito à revisão da RMI

restou fulminado pela decadência. 5. Apelação improvida. (AC 00049799720104058400, Desembargador Federal

Maximiliano Cavalcanti, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::10/06/2011 - Página::240.) Do caso dos autos.

Conforme acima fundamentado, os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor, ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão

decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. O benefício da parte autora foi concedido em 25/11/1997 e a presente

demanda foi ajuizada em 10/07/2013, ocorrendo a decadência na espécie. DISPOSITIVO.Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido revisional formulado por TARCISIO ANTUNES DA GAMA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, conforme arts. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários haja vista que não houve citação do réu.Dispensada, por ora, a

citação do réu, nos termos do art. 285-A, do CPC. Caso sobrevenha recurso de apelação, tornem os autos

conclusos; na hipótese contrária certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Defiro os benefícios da

justiça gratuita. Sem custas (artigo 4º da Lei n. 9.289/96).P.R.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002776-98.2012.403.6121 - ROBSON PEREIRA REGINO(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X

MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Síntese do pedido autoral: pedido de revisão de benefícios de auxílio-doença, nos termos do artigo 29, inciso II, da

Lei 8.213/91 e pagamento dos consectários legais, inclusive verbas da sucumbência (fls. 02/15). Síntese da

contestação: falta de interesse processual diante da prescrição averiguada em revisão administrativa (fls. 21/26).

Principais ocorrências durante o processado: Deferida a gratuidade da justiça (fl. 18); citação do INSS (fls. 19);

réplica (fls. 28/32).FUNDAMENTAÇÃONão havendo necessidade de produção de outras provas, é o caso de

julgamento do processo no estado em que se encontra.Preliminar.O interesse de agir, também chamado interesse

processual, exige a materialização do binômio necessidade-utilidade da atuação jurisdicional.Na revisão em

análise, é fato notório que o INSS condiciona o pagamento dos atrasados da revisão postulada à observância de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     557/732



um cronograma de pagamento, definido em ação civil pública - ACP, que pode variar de 2013 a 2022,

dependendo de critérios como a situação do benefício (ativo/cessado), idade dos beneficiários na data da citação

(ACP) e a faixa de atrasados. Ocorre que não existe previsão constitucional nem legal para que o(a) segurado(a) se

submeta a cronograma de pagamento estabelecido em ação civil pública, como condição para ingresso em juízo

através de ação individual.Isso porque no sistema brasileiro a existência de ação coletiva não induz litispendência

quanto às ações individuais com idêntico objeto, nos termos da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor - CDC .O INSS poderia propor acordo na contestação, e se não o fez resta caracterizada a resistência

à pretensão, dadas as peculiaridades do caso concreto.Rejeito, assim, a preliminar de falta de interesse de

agir.Decadência e prescrição.Os atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que a Medida Provisória nº 1.523-9, publicada em 28/06/1997 entrou em vigor,

ou seja, o direito de o segurado pleitear revisão decaiu, nessa hipótese, em 28/06/2007. Para os benefícios

concedidos após 28/07/1997, é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo (art. 103, Lei 8.213/91).O benefício cuja revisão pretende a parte

autora foi concedido em 20/12/2006 (fl. 25). Logo, como a ação foi ajuizada em 08/08/2012 (fl. 02), não se

consumou o prazo decadencial decenal.Todavia, a pretensão autoral foi fulminada pela prescrição quinquenal,

bastando observar as datas de sua concessão e cessação (fl. 25):Concessão (DIB) Cessação (DCB)20/12/2006

04/03/2007Conforme quadro acima, eventuais diferenças do benefício abrangeriam o período entre 20/12/2006 a

04/03/2007. Posto isso, considerando a data do ajuizamento da ação (08/08/2012), estão prescritas as diferenças

anteriores a 08/08/2007, na forma do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº

9.528/97:Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 269, IV, do

CPC.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 10%

(dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo

prazo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas (artigo 4º da Considerando o art. 12 da

MP nº 2.180-35/2001 (DOU de 27/8/2001), em vigor consoante art. 2º da EC 32/2001, a presente sentença não

está sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Em

homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 860

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005288-30.2007.403.6121 (2007.61.21.005288-7) - FAUSTO SOARES(SP107941 - MARTIM ANTONIO

SALES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2002 - PAULO SERGIO ESTEVES MARUJO)

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 87: Providencie o exequente o complemento solicitado pelo executado.Após,

prestadas as informações, abra-se vista à executada para manifestação.Int.DESPACHO DE FLS. 89:1. Diante da

informação supra, ratifico o despacho de fls. 288 e determino a republicação do mesmo para nova abertura de

prazo.2. Cumpra-se.

 

0001577-12.2010.403.6121 - RITA DE CASSIA LIMA DA SILVA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, intimem-se as

partes para manifestação sobre o laudo médico apresentado às fls.107/109.

 

0003480-82.2010.403.6121 - ANDRE LUIZ DA SILVA(SP238918 - AMANDA DE FARIA) X UNIAO

FEDERAL

Tendo em vista que o autor não é beneficiário da gratuidade de justiça, promova o pagamento dos honorários da

perícia médica (depósito em juízo), no valor máximo da tabela vigente na Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal (Anexo I, Tabela II), qual seja, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos do artigo 33 e parágrafo único do CPC.Após, tornem os autos conclusos.Int.
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0003069-05.2011.403.6121 - JOSUE DA SILVA SOUZA(SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA

SANTOS E SP216474 - ALINE DE MELO AMADEI) X UNIAO FEDERAL - AGU

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, intimem-se as

partes para manifestação sobre o laudo médico apresentado às fls.195/198.

 

0001031-49.2013.403.6121 - JOAO MELCHIADES DE ANDRADE(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um

lado, verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os

documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial

médico, juntado aos autos às fls.180/182, não restou comprovada a incapacidade laborativa da parte autora.Logo,

não restou demonstrada a necessária verossimilhança.Do exposto, indefiro o pedido de antecipação de

tutela.Promova-se vista a parte autora acerca do laudo pericial médico.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001042-78.2013.403.6121 - MARIA FRANCISCA LUCAS(SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC e na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, intimem-se as

partes para manifestação sobre o laudo médico apresentado às fls.64/66.

 

0001200-36.2013.403.6121 - LEONIDIA MARIA DOS SANTOS CUSTODIO(SP140563 - PEDRINA

SEBASTIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invaldiez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um lado

verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença, a saber:

qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os documentos acostados aos presentes

autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial médico, juntado às fls. 51/53, e da consulta

realizada por este Juízo ao sistema CNIS da Previdência Social, cuja juntada determino, verifica-se que o(a)

autor(a) apresenta incapacidade total e permanente e qualidade de segurado.Logo, restou comprovada a necessária

verossimilhança.A seu turno, o periculum in mora se caracteriza pela própria natureza alimentar do benefício, pelo

lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte autora, pessoa incapaz.Do exposto, DEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS providencie a imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez à autora LEONIDIA MARIA DOS SANTOS CUSTODIO, NIT.:

1.260.702.123-7, brasileira, casada, portadora do CPF n. 122.035.538-04, RG 17.628.185 SSP/SP, filha de

Benedito Moreira Dias e Maria Aparecida dos Santos Dias, endereço Rua Geraldo de Oliveira Santos, 41 - Parque

Planalto - Taubaté-SP, com RMI a ser calculada pelo INSS.Comunique-se à AADJ, para as providências

pertinentes.Promova-se vista a parte autora acerca do laudo pericial.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001265-31.2013.403.6121 - GILDENILSON JOAO DOS SANTOS(SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO E

SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de
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auxílio-acidente.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de forma satisfativa em tutela

antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua concessão pressupõe (a) a

existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b) o fundado receio de dano

irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No caso presente,

vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.Verifico estarem preenchidos todos os

requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-acidente, a saber: qualidade de segurado e a redução da

capacidade laborativa - conforme provam os documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico

realizado. Da análise do laudo pericial médico, juntado aos autos às fls. 36/38, restou comprovada a existência de

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que o(a) segurado(a) habitualmente exercia,

resultantes da consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza. Por outro lado, também há

prova da incapacidade laborativa da parte autora.Logo, restou demonstrada a necessária verossimilhança.Do

exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS providencie a

implantação do benefício de auxílio-acidente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ao autor GILDENILSON

JOAO DOS SANTOS, NIT.: 1.261.286.245-7, brasileiro, solteiro, borracheiro, portador do CPF n. 030.250.134-

75, RG 5.808.376 SSP/PE, filho de João Maria dos Santos e Maria Zilda dos Santos, com endereço na Rua

Diógenes Azevedo Costa, 239 - Residencial Itaoca- Pindamonhangaba/SP - CEP 12426-030 - Taubaté-SP, com

RMI a ser calculada pelo INSS.Comunique-se à AADJ, para as providências pertinentes.Promova-se vista a parte

autora acerca do laudo.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem

os autos conclusos.

 

0001312-05.2013.403.6121 - ALESSANDRA GOMES PENHA(SP255276 - VANDERLÉIA PINHEIRO PINTO

PASSOS E SP189218E - JUSSARA ELIAS MARCAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invaldiez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um lado

verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício da auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os

documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial

médico, juntado às fls. 95/97, constato que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente, além da

qualidade de segurado, conforme extrato do CNIS, que determino a juntada.Logo, restou comprovada a necessária

verossimilhança.A seu turno, o periculum in mora se caracteriza pela própria natureza alimentar do benefício, pelo

lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte autora, pessoa incapaz.Do exposto, DEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS providencie a implantação do benefício

de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à autora ALESSANDRA GOMES

PENHA, NIT.: 1.270.053.022-7, brasileira, solteira, controladora de sistemas produtivos, portadora do CPF n.

255.915.578-80, RG 28.088.583-0 SP/SP, filho de Francisco Pena e Marlusi Gomes Penha, com endereço na Rua

Cel Pedro Luiz Pereira, nº 65, bairro Emecal - CEP 12051-090 - Taubaté-SP, com RMI a ser calculada pelo

INSS.Comunique-se à AADJ, para as providências pertinentes.Promova-se vista a parte autora acerca do

laudo.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação

em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua

manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos

conclusos.

 

0001321-64.2013.403.6121 - MARILDA TEODORO DE OLIVEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, não vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um
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lado, verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os

documentos acostados aos presentes autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial

médico, juntado aos autos às fls. 95/97, não restou comprovada a incapacidade laborativa da parte autora.Logo,

não restou demonstrada a necessária verossimilhança.Do exposto, indefiro o pedido de antecipação de

tutela.Promova-se vista a parte autora acerca do laudo pericial médico.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001459-31.2013.403.6121 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA PAULA(SP330482 - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001591-88.2013.403.6121 - COSME JOSE MARTINS(SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invaldiez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.De um lado

verifico estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença, a saber:

qualidade de segurado e a incapacidade laborativa - conforme provam os documentos acostados aos presentes

autos e o laudo pericial médico realizado. Da análise do laudo pericial médico, juntado às fls. 110/112, e da

consulta realizada por este Juízo ao sistema CNIS da Previdência Social, cuja juntada determino, verifica-se que

o(a) autor(a) apresenta incapacidade total e permanente e qualidade de segurado.Logo, restou comprovada a

necessária verossimilhança.A seu turno, o periculum in mora se caracteriza pela própria natureza alimentar do

benefício, pelo lapso temporal até o julgamento da lide e pelo fator de ser, a parte autora, pessoa incapaz.Do

exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que o INSS providencie a

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor COSME JOSE MARTINS, NIT.:

1.800.419.783-9, brasileiro, casado, portador do CPF n. 082.918.198-90, RG 14.061.185-X SSP/SP, filho de João

Martins e Maria Vitória Martins, endereço Rua Victorio Pessoti, 140 - Changrilá - Taubaté-SP, com RMI a ser

calculada pelo INSS.Comunique-se à AADJ, para as providências pertinentes.Promova-se vista a parte autora

acerca do laudo pericial.Após, cite-se o INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora

para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que

requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem

os autos conclusos.Int.

 

0001762-45.2013.403.6121 - JOSE WALTER DEGLI ESPOSTI JUNIOR(SP258193 - LEANDRO HENRIQUE

GONCALVES CESAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora pretende a concessão da Tutela Antecipada para que seja declarada a inexistência de débitos da

requerente, bem como a retirada imediata de seu nome do rol dos maus pagadores, afirmando, em breves linhas,

que possui restrição no Serviço de Proteção ao Crédito. Petição inicial instruída com documentos (fls.

02/18).DECIDO.A Autora pretende a exclusão do seu nome de cadastros de devedores (SERASA e SPC).O

Código de Processo Civil, em seu art. 273, estabelece como requisitos para a antecipação da tutela a existência de

prova inequívoca do alegado que leve à verossimilhança do direito, e o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação.Ainda, segundo artigo 396 do Código de Processo Civil, compete à parte instruir a petição inicial

(art. 283) com os documentos destinados a provar-lhe as alegações.No caso dos autos, observo que a parte autora

não comprovou ter realizado o pagamento integral da dívida, haja vista que o documento de fl.27 se refere a

boleto para pagamento da prestação nº 09, com vencimento no dia 20/12/2012 e pagamento em 03/01/2013, e o

comprovante de inclusão do autor ao cadastro de inadimplentes (fl. 35) descreve como data do débito o dia

20/01/2013, ou seja, referente à prestação nº 10. Ademais, a petição inicial não veio instruída com cópia do

contrato questionado, não havendo elementos para se aferir a origem e a eventual inexigibilidade da dívida, o que

inviabiliza a análise do pedido de tutela antecipada, dada a exigência de prova inequívoca das alegações

autorais.Desse modo, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação de
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tutela.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme

petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).P.R.I.

 

0001764-15.2013.403.6121 - ANA LUCIA DE SOUZA(SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a concessão do benefício de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invaldiez.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a entrega de

forma satisfativa em tutela antecipatória do mérito do bem jurídico pretendido em juízo. No entanto, a sua

concessão pressupõe (a) a existência de prova inequívoca capaz de convencer da verossimilhança da alegação, (b)

o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou caracterizado o abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu, e a (c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso presente, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da medida pleiteada.Verifico

estarem preenchidos todos os requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por

invalidez, a saber: qualidade de segurado e a incapacidade laborativa. Da análise do laudo pericial médico juntado

às fls. 72/74, restou comprovada que a incapacidade da autora é do tipo parcial e temporária. Já a qualidade de

segurado da parte autora, em que pese à conclusão do perito judicial, observo que mediante consulta ao CNIS é

possível verificar que a autora esteve em gozo de auxílio-doença nos seguintes períodos: 23/02/2010 a 10/06/2010

e 17/05/2011 a 30/01/2012. No mais, não há que se falar em incapacidade preexistente, pois a autora realizou

diversas perícias no INSS, tendo sido constatada a sua capacidade laborativa nos anos de 2009 (fls. 17 e 18), 2010

(fl. 19, 25 e 26), 2011 (fl. 28) e 2012 (fl. 27). Além disso, os exames anexados aos autos foram elaborados a partir

de 2010. Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar

programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para que seja implementado

imediatamente o benefício de auxílio-doença à autora ANA LÚCIA DE SOUZA (NIT 1.705.579.255-8), a partir

da ciência da presente decisão.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em

Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim

.Promova-se vista a parte autora acerca do laudo pericial e da presente decisão.Após, cite-se o INSS.Com a vinda

da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que

não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC

- Código de Processo Civil).Na seqüência, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001941-76.2013.403.6121 - MARIA HELENA DE ABREU SOARES(SP326150 - CARLOS EDUARDO

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Afasto a prevenção apontada pelo ditribuidor à fl.65,

tendo em vista que os autos nº 0357184-86.2004.403.6301 possuem pedido e causa de pedir diversos do presente

feito (fls.69/86). O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada para a implantação da

complementação da pensão por morte.O deferimento da antecipação de tutela exige prova inequívoca que

convença o juiz da existência de plausibilidade do direito vindicado, conjugado tal requisito com a existência de

fundado receio de dano ou intuito protelatório do réu (art. 273, CPC).Na espécie, neste momento processual,

existem elementos suficientes para convicção deste magistrado acerca da verossimilhança do direito

alegado.Segundo a Lei 8.186/91 e a iterativos julgados do STJ e do TRF da 3ª Região, os pensionistas dos ex-

ferroviários admitidos na Rede Ferroviária Federal S/A até 31/10/1967 têm o direito à complementação de pensão.

Dispõe o art.2º, parágrafo único da Lei 8.186/91:Art. 2 Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei

Previdenciária, a complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor

da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo

correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional

por tempo de serviço. Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos

mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a

assegurar a permanente igualdade entre eles. Assim, o valor devido pelo INSS deve ser aquele previsto na lei

previdenciária vigente ao tempo da concessão do benefício, ou seja, na data da inativação para as aposentadorias e

na data do óbito do ferroviário para as pensões. Nesse sentido: EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
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REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EX-FERROVIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPLEMENTAÇÃO. CABIMENTO. ART. 5º C/C O ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.186/91.

LEI N. 9.032/95. ENTENDIMENTO DO STF NÃO APLICÁVEL AO CASO. 1. O art. 5º da Lei n. 8.186/91

estende aos pensionistas do ferroviário abrangido por esta lei - ou seja, dos ex-ferroviários admitidos na Rede

Ferroviária Federal S/A até 31/10/1969 - o direito à complementação de pensão, de acordo com as disposições do

parágrafo único do art. 2º, que, por sua vez, expressamente, assegura a permanente igualdade de valores entre

ativos, inativos e pensionistas. Precedentes. 2. Não se aplica ao caso o entendimento do Supremo Tribunal Federal

quanto à Lei n. 9.032/95, por se referir ao valor da própria pensão, e não à complementação tratada pela Lei n.

8.186/91. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN: (AARESP 200901336808-AARESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1148883-Relator(a) OG

FERNANDES/STJ/Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte JE DATA:14/05/2013 )PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. FERROVIÁRIOS. COMPLEMENTAÇÃO DE

BENEFÍCIOS E PENSÕES POR MORTE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS.

FUNDO DE DIREITO NÃO ATINGIDO. 1. Importante salientar que cabe à União Federal o ônus financeiro do

encargo da complementação das aposentadorias e pensões, à conta do Tesouro Nacional, de acordo com o

disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 956/69 e nos artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, sendo o INSS o

responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamento do benefício. 2. Os ferroviários que se aposentaram

até a edição do Decreto-lei nº 956/69, bem como aqueles que foram admitidos até outubro de 1969, em face da

superveniência da Lei nº 8.186/91, sob qualquer regime - incluído aqui o celetista - possuem direito à

complementação da aposentadoria prevista no Decreto-Lei nº 956/69, extensível aos pensionistas do ex-

ferroviário, de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.186/91, que expressamente

assegura a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 3. Os pensionistas de ex-ferroviários - aqueles

que se enquadram na situação descrita no parágrafo anterior - fazem jus à complementação de suas pensões para

integralizar o valor percebido do INSS até o montante de cem por cento do valor pago aos ferroviários em

atividade, em razão do disposto no artigo 5º da Lei nº 8.186/91 e o disposto nos 4.º e 5 do artigo 40 da

Constituição Federal 4. A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, que assim

se manifestou: Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de

trato sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.. Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito. (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 5. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e

correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da

Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única

vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do

Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 6. Agravo da

União interposto na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil, parcialmente provido. (APELREEX

06597210419844036100-APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 351224 -Relator(a) JUIZ

CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES Sigla do órgão TRF3-Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-

DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO).Ao que consta da documentação inerente ao

benefício postulado judicialmente, verifica-se que o Sr. José Benedito Soares foi admitido na Rede Ferroviária

Federal S/A-RFFSA em 06/03/1950, conforme anotação na carteira de trabalho de fls.26, sendo admitido,

portanto, antes de 31/10/1967. Conforme se verifica do documento de fl.40, a parte autora ingressou com

requerimento administrativo de complementação de pensão por morte de ferroviário da RFFSA

(NB/21/077.118.648-7, concedido em 08/08/1984), não obtendo resposta até a data da propositura da presente

ação.Em juízo sumário, típico das tutelas de urgência, constato a aparência do bom direito da parte

demandante.Dessa forma, a União deverá complementar os valores pagos pelo INSS, de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época da instituição do benefício, assegurando a percepção pela pensionista dos valores

equivalentes ao recebido pelos ferroviários na ativa.Sendo assim, considerando a presença dos requisitos

cumulativos do art. 273 do CPC (prova, verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável), defiro o

pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS que proceda a complementação da pensão de MARIA

HELENA DE ABREU SOARES.Comunique-se à AADJ, para as providências pertinentes.Providencie a

Secretaria às intimações necessárias. e solicite, via e-mail, cópia do procedimento administrativo. Cite-se o

INSS.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias,

exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia

(artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na sequência, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001960-82.2013.403.6121 - CARLOS BERTOLINO DE ALMEIDA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciente do agravo de instrumento interposto.Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.Processe-se o agravo retido, intimando-se o agravado para manifestar-se nos termos do 2º do artigo

523 do CPC.Int.

 

0001962-52.2013.403.6121 - WANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciente do agravo de instrumento interposto.Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.Processe-se o agravo retido, intimando-se o agravado para manifestar-se nos termos do 2º do artigo

523 do CPC.Int.

 

0001964-22.2013.403.6121 - CELIA VIEIRA PINTO CONSTANTINO(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciente do agravo de instrumento interposto.Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.Processe-se o agravo retido, intimando-se o agravado para manifestar-se nos termos do 2º do artigo

523 do CPC.Int.

 

0002193-79.2013.403.6121 - NELSON ALVES DOS SANTOS(SP251510 - ANDRÉ LUIS MANSUR ABUD) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciente do agravo de instrumento interposto.Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.Processe-se o agravo retido, intimando-se o agravado para manifestar-se nos termos do 2º do artigo

523 do CPC.Int.

 

0002416-32.2013.403.6121 - ODENELIA ALVES FERREIRA SOARES(SP303276 - CLAUDIO MOREIRA E

SP167007E - ODISSEIA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de Medida Cautelar Inominada proposta por ODENELIA ALVES FERREIRA SOARES em face da

CEF, pleiteando, em síntese, a suspensão dos efeitos da notificação recebida, bem como a renegociação das

condições de amortização do financiamento e a fixação do valor da prestação na quantia descrita na inicial.Alega

que a CEF se recusou negociar a dívida e reduzir o valor das prestações.É o relatório. Passo a decidir.O art. 273,

do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova

inequívoca do alegado que leve à verossimilhança do direito, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.Não vislumbro qualquer dos requisitos. Acompanho a corrente jurisprudencial que entende

constitucional a execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto nº 70/66, na esteira de inúmeros julgados do

Supremo Tribunal Federal que rejeitou a tese da inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (por todos, RE

231931/SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Julgamento 10/05/2004, DJ de 27/05/2004, p. 00114). Com efeito, a

mencionada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo

legal, pois o procedimento de excussão do imóvel em nenhum momento refoge ao controle do Poder

Judiciário.No que diz respeito à tese de inobservância das regras previstas no Decreto n. 70/66, a parte autora não

demonstrou o ocorrido, ônus que lhe compete (arts. 283 c.c. 333, I, c.c. 396, todos do CPC), havendo necessidade

de dilação probatória para comprovação do alegado.Outrossim, a CEF não tem dever legal de renegociar a dívida,

de forma que a sua negativa não pode ser tida como ato ilegal. Sendo assim, inexistindo a comprovação da

aparência do bom direito e do receio de dano irreparável, indefiro o pedido de liminar.Defiro a gratuidade de

justiça. Anote-se.Cite-se a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta,

conforme petição inicial que acompanha o presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como

MANDADO DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a parte

ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os

fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda da

contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não

houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC -

Código de Processo Civil).Cite-se e intimem-se.

 

0002460-51.2013.403.6121 - TERESA BRAZ DE ARAUJO X JOSE SANTOS DE ARAUJO(SP239401 -

VANIA MARIA JACOB JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TRANSCONTINENTAL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A

Defiro o pedido de justiça gratuita.O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da

tutela antecipada, nos seguintes termos:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994)I - haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)II - fique caracterizado o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994).Em juízo
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perfunctório ou pouco aprofundado, típico das tutelas de urgência, em que se verifica basicamente a aparência ou

a probabilidade do direito invocado, não vislumbro os requisitos necessários à concessão do provimento

postulado, ao menos pelos argumentos e documentos produzidos unilateralmente.A questão demanda dilação

probatória, além do que o deferimento de cancelamento de hipoteca para venda de imóvel a terceiro é medida

extrema que não merece ser concedida numa fase de cognição superficial. Outrossim, o motivo apresentado pela

autora não é suficiente e nem adequado para concessão do pedido. Sendo assim, inexistindo a comprovação da

aparência do bom direito e do receio de dano irreparável, indefiro o pedido de liminar.Cite-se a parte ré, na pessoa

de seu representante legal, para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que acompanha o

presente, utilizando-se cópia deste despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO/CARTA

PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, numerando-se quando da expedição, devendo o Sr. Oficial de Justiça advertir a

parte ré de que, não contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros,

os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda das

contestações, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que

não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC

- Código de Processo Civil).Citem-se e intimem-se.

 

0002506-40.2013.403.6121 - DANIEL BEN HUR MOREIRA(SP140420 - ROBERSON AURELIO

PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002507-25.2013.403.6121 - NICOLLE FRANCO DE FARIAS RIBEIRO - INCAPAZ X FELIPE FRANCO DE

FARIAS RIBEIRO - INCAPAZ X MELISSA FRANCO DE FARIAS(SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002511-62.2013.403.6121 - JOSE DE FREITAS(SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002514-17.2013.403.6121 - IRACEMA ELAINE DE SOUZA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

D E S P A C H O1. A petição inicial deve ser instruída com a prova do indeferimento administrativo do benefício

pretendido ou da omissão do Réu em apreciar um pedido administrativo formulado, posto que não há prova da

negativa do INSS nos autos.Apresente a parte autora prova do indeferimento administrativo do benefício pleiteado

nos autos (benefício assistencial), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Após,

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.3. Int. 

 

0002522-91.2013.403.6121 - RAIMUNDO JOSE SAMPAIO SOUZA(SP266570 - ANA BEATRIS MENDES

SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez)

dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil). Na sequência, tornem os autos conclusos. Int.

 

0002543-67.2013.403.6121 - BENEDITO ANDRE DOS SANTOS(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação em que a parte autora deseja o reconhecimento e averbação de tempo de serviço especial

trabalhado no âmbito do RGPS, nos períodos que especifica na petição inicial, bem como a conversao desse

tempo especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde

28/05/2012 (data do requerimento administrativo).Juntou documentos às fls. 15/63.Postula a antecipação dos

efeitos da tutela.FUNDAMENTO e DECIDO.Defiro os benefícios da justiça gratuita.A aposentadoria por tempo

de contribuição representa uma retribuição ou contraprestação àquele que, durante determinado período, verteu o

número de contribuições exigidas pela legislação. Nessa situação, via de regra a situação de premência ou de
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urgência não é ínsita ao benefício pleiteado nos autos, como é o caso, por exemplo, da aposentadoria por invalidez

(risco: doença incapacitante para o trabalho) ou da aposentadoria por idade (risco: idade avançada).Assim, no caso

de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento e averbação de tempo de serviço especial

trabalhado deve a parte autora demonstrar a existência de situações excepcionais que justifiquem a concessão do

provimento antecipatório, não bastando para o deferimento da medida apenas a alegação do caráter alimentar do

benefício, conforme ressaltado pela eminente Desembargadora Federal Regina Costa, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, verbis:... O fato de não estar recebendo benefício previdenciário não indica a

aparente existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, restando desatendido o requisito

do periculum in mora. ... (AG 218618 - Proc. 2004.03.00.053932-9 - Orig. 2004.61.19.000657-8-SP - Oitava

Turma) Calha observar, a respeito da necessidade de comprovação do risco de dano para fins de concessão de

tutela antecipada, as preciosas lições do renomado processualista e Desembargador do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, José Roberto dos Santos Bedaque: (...) Chamo a atenção novamente para o aspecto que me

parece fundamental no exame da tutela antecipada. O perigo de dano é requisito imprescindível à concessão da

medida em caráter geral. Não há no sistema previsão genérica de tutela sumária sem esse requisito. A ausência do

risco para a efetividade da tutela final impede, em princípio, a antecipação de efeitos a ela inerentes. Apenas em

situações excepcionais, expressamente previstas, é que tal solução se revela admissível. (...) (MARCATO,

Antonio Carlos - Coord. Código de processo civil interpretado. São Paulo: Atlas, 2004, p. 794).Posto isso, e

considerando que não foi demonstrada nos autos eventual situação periclitante da autora, precipitada se mostra a

incursão no mérito da causa sem a presença de elementos que demonstrem a olhos vistos o direito provável da

parte autora e a necessidade premente do sacrifício do devido processo legal, visto que a regra é a concessão da

tutela somente ao final do processo.No sentido do acima exposto:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL CASSADA PELO INSS. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - Possível a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário,

nos termos do artigo 69 da Lei nº 8.212/91, desde que observados os princípios constitucionais do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5, inciso LV, da Constituição da República,

sendo, portanto, imprescindível a instauração de procedimento administrativo. - As Súmulas n 346 e 473 do STF

preceituam a possibilidade de o Poder Público rever seus próprios atos administrativos, quando viciados de

ilegalidade. - Existência de limites à anulação dos atos administrativos. A simples suspeita de fraude no ato de

concessão do benefício previdenciário não enseja a cessação do pagamento da aposentadoria, dependendo sempre

de apuração prévia em procedimento administrativo, nos termos da Súmula 160 do extinto TFR. - Ausência, no

caso dos autos, de qualquer documento que mencione o referido benefício, bem como a causa de seu

cancelamento. - Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes

insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos

fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de

exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. - Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (AG 200603000601779, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

18/07/2007)ADMINISTRATIVO E PROCESSUALCIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVERSÃO

EM COMUM DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL - INOCORRÊNCIA DA

CONCOMITÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Para a

aplicação do instituto de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus

pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, não se podendo

olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado).

2. Controvertidos os fatos, em virtude do não reconhecimento, na via administrativa, pelo instituto agravado, do

direito à conversão de tempo de serviço especial em comum, necessária a instrução probatória, o que

descaracteriza a verossimilhança da alegação. 3. Agravo de instrumento não provido. Agravo Regimental

prejudicado. 4. Peças liberadas pelo Relator em 15/08/2000 para publicação do acórdão. (AG 200001000161138,

JUIZ LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 04/09/2000) (REALCEI)Por todo o

exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão, com detida análise do pleito em sede de cognição vertical.Junte-se a estes autos a pesquisa

realizada por este juízo junto ao CNIS.Cite-se com urgência. Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à

parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e

prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Na

sequência, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0002544-52.2013.403.6121 - PEDRO DOS ANJOS GAIA(SP249106B - CARLOS ALBERTO FUJARRA E

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O autor requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada para

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e/ ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.À
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luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram,

tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito

para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real

situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo,

a época aproximada da lesão incapacitante.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Diante do

programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas

respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não

exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante

a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há

indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira

nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A

autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente?

Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação?

Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela

descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o

acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº

2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta

doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 -

Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando

foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas

por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento

são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não

esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite,

explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o HERBERT KLAUS MAHLMANN, que deverá entregar o

laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia

médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de

assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da

perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação

do demandante em litigância de má-fé, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Após a

juntada do laudo pericial venham os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.

 

0002545-37.2013.403.6121 - WESLEY ALVES ANTUNES DE ANDRADE - INCAPAZ X BENEDITA

EUGENIA ALVES(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Concedo os benefício da justiça gratuita.A parte autora requer a imediata apreciação do pedido de tutela

antecipada a fim de ser concedido o beneficio assistencial ao portador de deficiência.Tenho que o pedido de

antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor

esclarecimento dos fatos, notadamente a realização das perícias social e médica.Assim, INDEFIRO, por ora, o

pedido de tutela antecipada. Ressalto que, no caso em apreço, o pedido de antecipação da tutela pode ser revisto a

qualquer tempo, desde que haja alteração do estado de fato.São requisitos para a concessão de benefício

assistencial, nos termos da Lei de regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com

mais de 65 anos de idade; comprovar não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família; renda per capita familiar inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a

impossibilidade de desenvolver atividade remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais,

consubstanciadas em Laudos Técnicos. Diante do exposto, a Secretaria promoverá a intimação da assistente social

com endereço arquivado na Secretaria a qual deverá realizar a perícia, ocasião em que constatará as condições

sócio-econômicas e se a renda mensal per capta da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).De outra

parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo INSS e arquivados em Secretaria para fins de

perícia sócio-econômica a ser realizada por HELENA MARIA MENDONÇA RAMOS.Para a perícia médica

nomeio a DR. HERBERT KLAUSS MAHLMANN, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia

médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim

Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria

expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso

positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Outrossim, diante do

programa de informática implementado para confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade

nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não

exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante

a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há

indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira

nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O

autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente?

Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação?

Qual o CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela

descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o

acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº

2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento

são de fácil acesso?25 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não

esteja, qual o motivo alegado?26 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite,

explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Promova o(a) advogado(a) a

comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia médica.Outrossim, ressalto que a

parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na

realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo

Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa

plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado

em que se encontra.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se

assim considerarem necessário, quanto à realização da perícia médica, para acompanharem o ato, facultando-se

aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares aos do juízo.Esclareça, também,

a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo
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diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir, relatório atual de médico particular que comprove a

incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Arbitro os honorários dos

peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e

considerando que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a

entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Outrossim, esclareça o autor se houve

interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra

região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Com a juntada

dos laudos periciais tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada.Int.

 

0002557-51.2013.403.6121 - MARCOS ROBERTO DA MOTA(SP213943 - MARCOS BENICIO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela

antecipada com a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.À luz

dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram,

tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito

para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real

situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo,

a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada. Diante do

programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas

respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não

exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante

a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há

indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira

nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A

autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente?

Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação?

Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela

descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o

acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº

2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta

doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 -

Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando

foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas

por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento

são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não

esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite,

explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o DR. HERBERT KLAUS MAHLMANN, que deverá

entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e

horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na

Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia

médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de
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Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de

assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da

perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação

do demandante em litigância de má-fé, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Após a

juntada do laudo médico pericial, tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela

antecipada.Int.

 

0002562-73.2013.403.6121 - HELENA STORY MONTEIRO DE ALMEIDA(SP330482 - LAZARO MENDES

DE CARVALHO JUNIOR E SP335194 - SOLANGE DA SILVEIRA PEREZ E SP276856 - SABRINA

SPARANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela

antecipada com a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.À luz

dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram,

tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito

para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real

situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo,

a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada. Diante do

programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas

respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não

exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante

a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há

indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira

nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A

autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente?

Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação?

Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela

descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o

acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº

2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta

doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 -

Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando

foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas

por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento

são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não

esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite,

explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, que deverá

entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e

horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na

Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da autora se é parcial
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ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia

médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de

assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da

perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação

do demandante em litigância de má-fé, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Após a

juntada do laudo médico pericial, tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela

antecipada.Int.

 

0002565-28.2013.403.6121 - LUCIANO DE OLIVEIRA CRUZ(SP264860 - ANTONIO CARLOS PEREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela

antecipada com a concessão do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.À

luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram,

tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito

para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real

situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo,

a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Diante do

programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas

respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não

exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante

a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há

indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira

nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A

autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente?

Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação?

Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela

descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o

acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº

2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta

doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 -

Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando

foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas

por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento

são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não

esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite,

explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o DR. HERBERT KLAUSS MAHLMANN, que deverá

entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e
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horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na

Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da parte autora se é

parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia

médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de

assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da

perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação

do demandante em litigância de má-fé, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Com a juntada

do laudo pericial, tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada

formulado.Intime-se.

 

0002566-13.2013.403.6121 - ELIZABETH APARECIDA DA SILVEIRA(SP264860 - ANTONIO CARLOS

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O(a) autor(a) requer a imediata apreciação do pedido de tutela

antecipada com a concessão do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.À

luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram,

tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito

para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real

situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo,

a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Diante do

programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas

respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não

exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante

a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há

indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira

nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em repouso? Qual?6 - A

autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando atualmente?

Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a denominação?

Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela

descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o

acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº

2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta

doença a impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever,

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.:

portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 -

Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em

decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando

foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas

por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento

são de fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não

esteja, qual o motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite,

explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este

diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem
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indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados

anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, que deverá

entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da perícia.Assim, providencie a Secretaria data e

horário para que seja realizada a perícia médica, a qual dar-se-á neste prédio da Justiça Federal, com endereço na

Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo a Srª. Perita com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral da parte autora se é

parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se realizará a perícia

médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de

assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da

perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando

que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do

pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos

à expert.Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação

do demandante em litigância de má-fé, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Com a juntada

do laudo pericial, tornem os autos conclusos para nova apreciação do pedido de tutela antecipada

formulado.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria

  

 

Expediente Nº 3981

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0001878-53.2010.403.6122 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X FLAVIO

ROMEU PICININI(SP279784 - THIAGO DA CUNHA BASTOS)

Considerando a meta 18 do CNJ, dê-se vista às partes, com urgência, para que se manifestem acerca dos

documentos coligidos pela agência da CEF de Lucélia (fls. 636/750), no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

primeiro para a CEF, e, depois, ao réu. Intime-se. Publique-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

ANDREIA FERNANDES ONO 

Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade Plena 

Meire Naka

Diretora de Secretaria em Exercício

 

 

Expediente Nº 2973
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ACAO CIVIL PUBLICA

0001045-29.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

X ALCOESTE DESTILARIA FERNANDOPOLIS S/A.(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202

- TATIANE SILVA RAVELLI) X USINA OUROESTE ACUCAR E ALCOOL LTDA.(SP156828 - ROBERTO

TIMONER E SP146429 - JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES) X USINA SANTA ADELIA S/A -

FILIAL USINA INTERLAGOS(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP154280 - LUÍS HENRIQUE

DA COSTA PIRES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE SOUZA)

1.ª Vara Federal de Jales/SPAção Civil PúblicaAutos n.º 0001045-29.2010.403.6124Embargante: Usina Santa

Adélia S/AEmbargado: Ministério Público FederalSENTENÇATrata-se de embargos de declaração opostos pela

Usina Santa Adélia S/A em face da sentença lançada às fls. 506/512, que julgou procedente o pedido e extinguiu o

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sustenta a parte, em

síntese, que existiria omissão no tocante à apreciação de um dos argumentos suscitados na contestação referente à

alíquota descrita no art. 36 da Lei nº 4.870/65, bem como o modo em que deve ser feito o recolhimento do PAS

ante a inexistência dos fornecedores de cana de açúcar no polo passivo da ação e da indicação da conta bancária

para a realização dos depósitos.É o relatório necessário.Fundamento e decido.Verifico que a parte embargante

busca por meio dos presentes embargos de declaração, em verdade, somente discutir a justiça da decisão. Se assim

é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o questionamento pretendido. A

finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a sentença, visando sanar eventuais vícios de

omissão, obscuridade, ou contradição nela existentes, de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa,

portanto, sua modificação.Como é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração

deve ser inerente à sentença, quando presentes partes que conflitem entre si, ou afirmações que se rechacem ou

anulem. Neste passo, observo que não há na sentença qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver qualquer

omissão, incoerência ou contradição passível de reforma.Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de

declaração e, no mérito, os rejeito, nos termos da fundamentação supra, mantendo a sentença inalterada.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 23 de julho de 2013. ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta

 

DESAPROPRIACAO

0000943-70.2011.403.6124 - VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A(SP317666A -

JADER FERREIRA CAMPOS) X ORGILIO DIOGO FILHO(SP165406 - VALDENIR DAS DORES DIOGO E

SP240116 - ERICA NAGY CAMPOS) X ORDALINA AUGUSTA DAS DORES DIOGO(SP165406 -

VALDENIR DAS DORES DIOGO E SP240116 - ERICA NAGY CAMPOS)

1ª Vara Federal de Jales/SP.Autos nº 0000943-70.2011.403.6124.Desapropriação por Utilidade Pública/DL

3.365/41 (Classe 15). Autora: VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S/A.Réus: Orgilio Diogo Filho e

outra.Vistos, etc.Antes de decidir sobre a produção de provas, é necessário tecer algumas considerações. Com

efeito, ao compulsar os autos, verifico que, em sede de contestação, os réus sustentaram ser ínfimo o valor da

indenização e a necessidade de construção de passagens.A conciliação buscada em audiência designada para este

fim restou infrutífera, sendo deferida, naquela oportunidade, a juntada de impugnação à contestação. Nesta, a

autora alegou que entende justos os valores ofertados pela área desapropriada, dizendo, ainda, estarem de acordo

com aqueles praticados no mercado imobiliário da região.No tocante à servidão de passagem para animais,

mencionou a autora, à fl. 146, que (...) o departamento técnico de engenharia e obras da autora informou que, por

ora, seria efetivamente possível apenas a construção de uma passagem em nível, na posição do Km 644 + 260

metros da referida ferrovia, restando tecnicamente impossível, nos limites da faixa de domínio, a construção de

passagem subterrânea para travessia de animais (...). Mais à frente, todavia, menciona que Entretanto, o

departamento técnico de engenharia e obras apresentou uma solução para a construção de uma passagem

subterrânea para travessia de animais (...), juntando, ainda, os documentos de fls. 155/157. (grifos nossos)Dessa

forma, tendo em vista que não está clara a solução supostamente proposta, esclareça a expropriante (VALEC), no

prazo de 15 (quinze) dias, se realmente há a possibilidade de construção de servidão de passagem para animais e,

em caso positivo, qual é a solução encontrada e a forma como pode ser realizada, tendo em vista o acima

exposto.Com a vinda da manifestação da VALEC, intimem-se os expropriados para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, sobre ela se manifestem.Fl. 175: Na medida em que a ré Ordalina informou que seu nome correto é Ordalina

Augustinha das Dores Diogo, e não como constou da petição inicial, determino que, no mesmo prazo acima, ela

traga aos autos cópia de seus documentos pessoais a fim de comprovar o alegado. Cumprida a providência,

remetam-se os autos à SUDP para retificar o nome da referida ré de acordo com o acima apontado e conforme

documentos a serem juntados. Intimem-se. Cumpra-se. Jales, 23 de julho de 2013. ANDREIA FERNANDES

ONO Juíza Federal Substituta

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL

0001170-75.2002.403.6124 (2002.61.24.001170-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000294-23.2002.403.6124 (2002.61.24.000294-3)) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X JOAO RODRIGUES
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BORGES NETO - ESPOLIO(SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA E SP042292 - RAFAEL ROSA

NETO E SP267985 - ALEXANDRE CESAR COLOMBO E SP283506 - DERMIVAL FRANCESCHI NETO E

SP284398 - CAROLINA DE TOLEDO PIZA VENERI E SP260813 - THAIS CABRINI DOS SANTOS) X

REGINA HELENA PICOLOTO BORGES(SP017637 - KALIL ROCHA ABDALLA E SP146635 - ANA

CAROLINA AROUCHE ABDALLA) X BRUNO BORGES

Vistos, etc.Trata-se de ação de desapropriação para fins de reforma agrária promovida pelo INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA em face de JOÃO RODRIGUES

BORGES NETO - ESPÓLIO e REGINA HELENA PICOLOTO BORGES, tendo por objeto o imóvel rural

denominado Fazenda Jamaica, situado no Município de Pereira Barreto, devidamente registrado sob nº 17.614 e

17.615, no Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto/SP.Decorridos os trâmites processuais de praxe, os

autos vieram conclusos.É a síntese do que interessa. DECIDO.Conforme o Provimento nº 386, de 4 de junho de

2013, foi implantada, a partir de 24/06/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial

Adjunto Cível e Criminal da 37ª Subseção Judiciária de Andradina. Em decorrência desta implantação, foi

excluída da jurisdição desta Vara Federal de Jales, dentre outros, o Município de Pereira Barreto, exatamente o

local onde se localiza a propriedade referida nos autos.Assim, entendo que este Juízo passa então a ser

absolutamente incompetente para processar e julgar a presente causa, a teor do artigo 95 do Código de Processo

Civil que assim reza:Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da

coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de

propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova.Extra-se do

supracitado preceito legal que para as ações fundadas em direito real sobre imóveis competente é o foro da

situação da coisa. Assim o é por expressa disposição legal. Acerca do critério definidor da competência - forum

rei sitae - , trago à colação o seguinte ensinamento:Apesar de inserido nesta Seção III, dedicada à competência

territorial, o dispositivo estabelece regra de competência funcional ou territorial funcional (no dizer de Liebman),

haja vista que ela é instituída em razão da necessidade peremptória de que o juiz decida questões imobiliárias no

local onde o imóvel se encontra. (Código de Processo Civil interpretado: artigo por atigo, parágrafo por parágrafo

/ Costa Machado. - 12.ed.- Barueri, SP : Manole, 2013)(grifo nosso)Nesse mesmo sentido, cumpre mencionar os

julgados de seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA

AFORADA ORIGINARIAMENTE NA 21ª VARA FEDERAL DA CAPITAL, ONDE FOI DECLINADA

COMPETÊNCIA PARA A VARA FEDERAL DE MARÍLIA, COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL - DEMANDA QUE VERSA SOBRE DIREITO REAL IMOBILIÁRIO -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 95 DO CPC - FORO DA SITUAÇÃO DA COISA - HIPÓTESE DE

COMPETÊNCIA ABSOLUTA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em face de decisão proferida pelo MM. Juízo da

21ª Vara Federal de São Paulo que, em sede de ação reivindicatória, reconheceu a existência de incompetência

absoluta para processamento da ação e remeteu o feito à Subseção Judiciária de Marília-SP. 2. Versando a lide

quanto a direito real sobre imóvel, absolutamente competente é o foro da situação da coisa a teor do artigo 95 do

Código de Processo Civil. A ratio essendi é a de que o local onde o imóvel está situado é aquele em que o

Magistrado tem melhores condições de colher as provas. 3. O critério definidor da competência - no caso o forum

rei sitae - refere-se a competência de natureza funcional, absoluta, não admitindo prorrogação nem derrogação por

vontade das partes. 4. O município de Águas de Santa Bárbara passou a integrar a subseção judiciária de Marília -

SP, nos termos do Provimento n 97, de 23/05/1994, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 5. Agravo

improvido e agravo regimental prejudicado. (TRF3 - Agravo de Instrumento 00615943019994030000 -

PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:01/02/2008 PÁGINA: 1915 ..FONTE_REPUBLICACAO Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. IMÓVEL LOCALIZADO EM MUNICÍPIO SEDE DE

NOVA VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. NÃO APLICAÇÃO. I - O juiz da comarca desmembrada onde se situa o imóvel é o

competente para processar e julgar causa pendente que verse sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão,

posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova, pois nestas matérias a competência do forum rei

sitae é absoluta e inderrogável, tornando inaplicável o princípio da perpetuatio jurisdictionis. Precedentes. 2.

Estando o imóvel objeto da desapropriação localizado em município sede de nova vara federal, não se aplica o

princípio da perpetuatio jurisdictionis, nos termos do art. 87, 2ª parte, do CPC. 3. Conflito conhecido para declarar

a competência do juízo suscitante - JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE LINHARES/ES. (TRF2 - CC

200902010141739 - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 9151 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA - E-

DJF2R - Data: 14/05/2010 - Página: 294 - REL. Desembargador Federal LUIZ PAULO S. ARAUJO

FILHO)(grifos nossos)Diante do exposto, declaro este Juízo incompetente para processar e julgar o feito,

determinando sua remessa à 37ª Subseção Judiciária de Andradina.Traslade-se cópia desta decisão para os autos

nº 0001532-62.2011.403.6124.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 22 de julho de 2013. Andreia

Fernandes Ono Juíza Federal Substituta
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0001744-30.2004.403.6124 (2004.61.24.001744-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X LINDALVA HEITOR

DE MENDONCA(SP116905 - ARMANDO GUEN CHITI GALVAN ABE E SP160879 - FELIPE D´AMORE

SANTORO) X PAULO ROBERTO DIAS WESTIN(SP129385 - ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR

E SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI E SP088388 - TAKEO KONISHI E SP129281 - FABIO DE

OLIVEIRA LUCHESI FILHO E SP138669 - JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO E SP145763 - SERGIO

ARANTES CONSONI CROSTA E SP156400 - JOSÉ HENRIQUE TURNER MARQUEZ E SP207423 -

MARTA MARIA GOMES DOS SANTOS E SP207455 - ORLANDO MAZOTA NETO E SP053395 -

WANDERLEY GARCIA)

Vistos, etc.Trata-se de ação de desapropriação para fins de reforma agrária promovida pelo INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA em face de LINDALVA HEITOR DE

MENDONÇA WESTIN e PAULO ROBERTO DIAS WESTIN, tendo por objeto o imóvel rural denominado

Fazenda Progresso, situado no Município de Itapura, devidamente registrado sob nº 101, no Cartório de Registro

de Imóveis de Pereira Barreto/SP.Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos vieram conclusos.É a

síntese do que interessa. DECIDO.Conforme o Provimento nº 386, de 4 de junho de 2013, foi implantada, a partir

de 24/06/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal da 37ª

Subseção Judiciária de Andradina. Em decorrência desta implantação, foi excluída da jurisdição desta Vara

Federal de Jales, dentre outros, o Município de Itapura, exatamente o local onde se localiza a propriedade referida

nos autos.Assim, entendo que este Juízo passa então a ser absolutamente incompetente para processar e julgar a

presente causa, a teor do artigo 95 do Código de Processo Civil que assim reza:Art. 95. Nas ações fundadas em

direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do

domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e

demarcação de terras e nunciação de obra nova.Extra-se do supracitado preceito legal que para as ações fundadas

em direito real sobre imóveis competente é o foro da situação da coisa. Assim o é por expressa disposição legal.

Acerca do critério definidor da competência - forum rei sitae - , trago à colação o seguinte ensinamento:Apesar de

inserido nesta Seção III, dedicada à competência territorial, o dispositivo estabelece regra de competência

funcional ou territorial funcional (no dizer de Liebman), haja vista que ela é instituída em razão da necessidade

peremptória de que o juiz decida questões imobiliárias no local onde o imóvel se encontra. (Código de Processo

Civil interpretado: artigo por atigo, parágrafo por parágrafo / Costa Machado. - 12.ed.- Barueri, SP : Manole,

2013)(grifo nosso)Nesse mesmo sentido, cumpre mencionar os julgados de seguintes ementas:PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE IMÓVEL SITUADO NO

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA AFORADA ORIGINARIAMENTE NA 21ª VARA

FEDERAL DA CAPITAL, ONDE FOI DECLINADA COMPETÊNCIA PARA A VARA FEDERAL DE

MARÍLIA, COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL - DEMANDA

QUE VERSA SOBRE DIREITO REAL IMOBILIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 95 DO CPC - FORO DA

SITUAÇÃO DA COISA - HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-

se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em

face de decisão proferida pelo MM. Juízo da 21ª Vara Federal de São Paulo que, em sede de ação reivindicatória,

reconheceu a existência de incompetência absoluta para processamento da ação e remeteu o feito à Subseção

Judiciária de Marília-SP. 2. Versando a lide quanto a direito real sobre imóvel, absolutamente competente é o foro

da situação da coisa a teor do artigo 95 do Código de Processo Civil. A ratio essendi é a de que o local onde o

imóvel está situado é aquele em que o Magistrado tem melhores condições de colher as provas. 3. O critério

definidor da competência - no caso o forum rei sitae - refere-se a competência de natureza funcional, absoluta, não

admitindo prorrogação nem derrogação por vontade das partes. 4. O município de Águas de Santa Bárbara passou

a integrar a subseção judiciária de Marília - SP, nos termos do Provimento n 97, de 23/05/1994, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região. 5. Agravo improvido e agravo regimental prejudicado. (TRF3 - Agravo de

Instrumento 00615943019994030000 - PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:01/02/2008 PÁGINA: 1915

..FONTE_REPUBLICACAO Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. IMÓVEL

LOCALIZADO EM MUNICÍPIO SEDE DE NOVA VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. NÃO APLICAÇÃO. I - O juiz da comarca desmembrada

onde se situa o imóvel é o competente para processar e julgar causa pendente que verse sobre direito de

propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova, pois nestas

matérias a competência do forum rei sitae é absoluta e inderrogável, tornando inaplicável o princípio da

perpetuatio jurisdictionis. Precedentes. 2. Estando o imóvel objeto da desapropriação localizado em município

sede de nova vara federal, não se aplica o princípio da perpetuatio jurisdictionis, nos termos do art. 87, 2ª parte, do

CPC. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitante - JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA

DE LINHARES/ES. (TRF2 - CC 200902010141739 - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 9151 - QUINTA

TURMA ESPECIALIZADA - E-DJF2R - Data: 14/05/2010 - Página: 294 - REL. Desembargador Federal LUIZ
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PAULO S. ARAUJO FILHO)(grifos nossos)Diante do exposto, declaro este Juízo incompetente para processar e

julgar o feito, determinando sua remessa à 37ª Subseção Judiciária de Andradina.Traslade-se cópia desta decisão

para os autos nº 0001534-32.2011.403.6124.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 22 de julho de 2013.

Andreia Fernandes Ono Juíza Federal Substituta

 

0001745-15.2004.403.6124 (2004.61.24.001745-1) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X FRANCISCO

ORLANDO JUNQUEIRA FRANCO(SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA E SP042292 - RAFAEL

ROSA NETO E SP107972 - SOLVEIG FABIENNE SONNENBURG E SP093487 - CARLOS ALBERTO

EXPEDITO DE BRITTO NETO) X MARIA REGINA BORGES JUNQUEIRA FRANCO(SP075325 - REGIS

EDUARDO TORTORELLA E SP042292 - RAFAEL ROSA NETO E SP107972 - SOLVEIG FABIENNE

SONNENBURG E SP195089 - MARIANA DE ALMEIDA POGGIO E SP093487 - CARLOS ALBERTO

EXPEDITO DE BRITTO NETO E SP247930 - RAFAEL BATISTA SAMBUGARI)

Vistos, etc.Trata-se de ação de desapropriação para fins de reforma agrária promovida pelo INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA em face de FRANCISCO ORLANDO

JUNQUEIRA FRANCO e MARIA REGINA BORGES JUNQUEIRA FRANCO, tendo por objeto o imóvel rural

denominado Fazenda Santa Ivo, situado no Município de Pereira Barreto, devidamente registrado sob nº 17.616

no Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto/SP.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o feito

aguarda o julgamento da ação declaratória nº 0000002-67.2004.403.6124 promovida pelos réus em face do

INCRA.É a síntese do que interessa. DECIDO.Conforme o Provimento nº 386, de 4 de junho de 2013, foi

implantada, a partir de 24/06/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e

Criminal da 37ª Subseção Judiciária de Andradina. Em decorrência desta implantação, foi excluída da jurisdição

desta Vara Federal de Jales, dentre outros, o Município de Pereira Barreto, exatamente o local onde se localiza a

propriedade referida nos autos.Assim, entendo que este Juízo passa então a ser absolutamente incompetente para

processar e julgar a presente causa, a teor do artigo 95 do Código de Processo Civil que assim reza:Art. 95. Nas

ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa. Pode o autor, entretanto,

optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança,

servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova.Extra-se do supracitado preceito legal

que para as ações fundadas em direito real sobre imóveis competente é o foro da situação da coisa. Assim o é por

expressa disposição legal. Acerca do critério definidor da competência - forum rei sitae - , trago à colação o

seguinte ensinamento:Apesar de inserido nesta Seção III, dedicada à competência territorial, o dispositivo

estabelece regra de competência funcional ou territorial funcional (no dizer de Liebman), haja vista que ela é

instituída em razão da necessidade peremptória de que o juiz decida questões imobiliárias no local onde o imóvel

se encontra. (Código de Processo Civil interpretado: artigo por atigo, parágrafo por parágrafo / Costa Machado. -

12.ed.- Barueri, SP : Manole, 2013)(grifo nosso)Nesse mesmo sentido, cumpre mencionar os julgados de

seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE

IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA AFORADA

ORIGINARIAMENTE NA 21ª VARA FEDERAL DA CAPITAL, ONDE FOI DECLINADA COMPETÊNCIA

PARA A VARA FEDERAL DE MARÍLIA, COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE LOCALIZAÇÃO

DO IMÓVEL - DEMANDA QUE VERSA SOBRE DIREITO REAL IMOBILIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 95 DO CPC - FORO DA SITUAÇÃO DA COISA - HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária - INCRA em face de decisão proferida pelo MM. Juízo da 21ª Vara Federal de São Paulo que,

em sede de ação reivindicatória, reconheceu a existência de incompetência absoluta para processamento da ação e

remeteu o feito à Subseção Judiciária de Marília-SP. 2. Versando a lide quanto a direito real sobre imóvel,

absolutamente competente é o foro da situação da coisa a teor do artigo 95 do Código de Processo Civil. A ratio

essendi é a de que o local onde o imóvel está situado é aquele em que o Magistrado tem melhores condições de

colher as provas. 3. O critério definidor da competência - no caso o forum rei sitae - refere-se a competência de

natureza funcional, absoluta, não admitindo prorrogação nem derrogação por vontade das partes. 4. O município

de Águas de Santa Bárbara passou a integrar a subseção judiciária de Marília - SP, nos termos do Provimento n

97, de 23/05/1994, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 5. Agravo improvido e agravo regimental

prejudicado. (TRF3 - Agravo de Instrumento 00615943019994030000 - PRIMEIRA TURMA, DJU

DATA:01/02/2008 PÁGINA: 1915 ..FONTE_REPUBLICACAO Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO. IMÓVEL LOCALIZADO EM MUNICÍPIO SEDE DE NOVA VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. NÃO APLICAÇÃO. I - O

juiz da comarca desmembrada onde se situa o imóvel é o competente para processar e julgar causa pendente que

verse sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de

obra nova, pois nestas matérias a competência do forum rei sitae é absoluta e inderrogável, tornando inaplicável o

princípio da perpetuatio jurisdictionis. Precedentes. 2. Estando o imóvel objeto da desapropriação localizado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     577/732



município sede de nova vara federal, não se aplica o princípio da perpetuatio jurisdictionis, nos termos do art. 87,

2ª parte, do CPC. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo suscitante - JUÍZO FEDERAL DA

1ª VARA DE LINHARES/ES. (TRF2 - CC 200902010141739 - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 9151 -

QUINTA TURMA ESPECIALIZADA - E-DJF2R - Data: 14/05/2010 - Página: 294 - REL. Desembargador

Federal LUIZ PAULO S. ARAUJO FILHO)(grifos nossos)Diante do exposto, declaro este Juízo incompetente

para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 37ª Subseção Judiciária de Andradina.Traslade-se

cópia desta decisão para os autos nº 0000002-67.2004.403.6124.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales,

22 de julho de 2013. Andreia Fernandes Ono Juíza Federal Substituta

 

0000932-75.2010.403.6124 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 1386 - MURILO ALBERTINI BORBA) X RAUL DE FRANCO MELLO - ESPOLIO(SP045513 -

YNACIO AKIRA HIRATA) X JOAQUIM FRANCO DE MELLO NETO(SP045513 - YNACIO AKIRA

HIRATA) X CHARLOTTE FRANKE FRANCO DE MELLO - ESPOLIO X RAFAEL JOAQUIM FRANCO DE

MELLO(SP076840 - LUIZ CARLOS CAPOZZOLI E SP153915 - VILMA DE OLIVEIRA SANTOS E

SP216751 - RAFAEL JOAQUIM FRANCO DE MELLO)

Vistos, etc.Trata-se de ação de desapropriação para fins de reforma agrária promovida pelo INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA em face de RAUL FRANCO DE

MELLO - ESPÓLIO e CHARLOTTE FRANKE DE MELLO - ESPÓLIO, tendo por objeto o imóvel rural

denominado Fazenda São Raphael Bom Retiro, situado no Município de Pereira Barreto, devidamente registrado

sob nº 6.532, no Cartório de Registro de Imóveis de Pereira Barreto/SP.Decorridos os trâmites processuais de

praxe, os autos vieram conclusos.É a síntese do que interessa. DECIDO.Conforme o Provimento nº 386, de 4 de

junho de 2013, foi implantada, a partir de 24/06/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado

Especial Adjunto Cível e Criminal da 37ª Subseção Judiciária de Andradina. Em decorrência desta implantação,

foi excluída da jurisdição desta Vara Federal de Jales, dentre outros, o Município de Pereira Barreto, exatamente o

local onde se localiza a propriedade referida nos autos.Assim, entendo que este Juízo passa então a ser

absolutamente incompetente para processar e julgar a presente causa, a teor do artigo 95 do Código de Processo

Civil que assim reza:Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da

coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de

propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova.Extra-se do

supracitado preceito legal que para as ações fundadas em direito real sobre imóveis competente é o foro da

situação da coisa. Assim o é por expressa disposição legal. Acerca do critério definidor da competência - forum

rei sitae - , trago à colação o seguinte ensinamento:Apesar de inserido nesta Seção III, dedicada à competência

territorial, o dispositivo estabelece regra de competência funcional ou territorial funcional (no dizer de Liebman),

haja vista que ela é instituída em razão da necessidade peremptória de que o juiz decida questões imobiliárias no

local onde o imóvel se encontra. (Código de Processo Civil interpretado: artigo por atigo, parágrafo por parágrafo

/ Costa Machado. - 12.ed.- Barueri, SP : Manole, 2013)(grifo nosso)Nesse mesmo sentido, cumpre mencionar os

julgados de seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA

AFORADA ORIGINARIAMENTE NA 21ª VARA FEDERAL DA CAPITAL, ONDE FOI DECLINADA

COMPETÊNCIA PARA A VARA FEDERAL DE MARÍLIA, COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL - DEMANDA QUE VERSA SOBRE DIREITO REAL IMOBILIÁRIO -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 95 DO CPC - FORO DA SITUAÇÃO DA COISA - HIPÓTESE DE

COMPETÊNCIA ABSOLUTA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em face de decisão proferida pelo MM. Juízo da

21ª Vara Federal de São Paulo que, em sede de ação reivindicatória, reconheceu a existência de incompetência

absoluta para processamento da ação e remeteu o feito à Subseção Judiciária de Marília-SP. 2. Versando a lide

quanto a direito real sobre imóvel, absolutamente competente é o foro da situação da coisa a teor do artigo 95 do

Código de Processo Civil. A ratio essendi é a de que o local onde o imóvel está situado é aquele em que o

Magistrado tem melhores condições de colher as provas. 3. O critério definidor da competência - no caso o forum

rei sitae - refere-se a competência de natureza funcional, absoluta, não admitindo prorrogação nem derrogação por

vontade das partes. 4. O município de Águas de Santa Bárbara passou a integrar a subseção judiciária de Marília -

SP, nos termos do Provimento n 97, de 23/05/1994, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 5. Agravo

improvido e agravo regimental prejudicado. (TRF3 - Agravo de Instrumento 00615943019994030000 -

PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:01/02/2008 PÁGINA: 1915 ..FONTE_REPUBLICACAO Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. IMÓVEL LOCALIZADO EM MUNICÍPIO SEDE DE

NOVA VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. NÃO APLICAÇÃO. I - O juiz da comarca desmembrada onde se situa o imóvel é o

competente para processar e julgar causa pendente que verse sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão,

posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova, pois nestas matérias a competência do forum rei
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sitae é absoluta e inderrogável, tornando inaplicável o princípio da perpetuatio jurisdictionis. Precedentes. 2.

Estando o imóvel objeto da desapropriação localizado em município sede de nova vara federal, não se aplica o

princípio da perpetuatio jurisdictionis, nos termos do art. 87, 2ª parte, do CPC. 3. Conflito conhecido para declarar

a competência do juízo suscitante - JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE LINHARES/ES. (TRF2 - CC

200902010141739 - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 9151 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA - E-

DJF2R - Data: 14/05/2010 - Página: 294 - REL. Desembargador Federal LUIZ PAULO S. ARAUJO

FILHO)(grifos nossos)Diante do exposto, declaro este Juízo incompetente para processar e julgar o feito,

determinando sua remessa à 37ª Subseção Judiciária de Andradina.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales,

23 de julho de 2013. Andreia Fernandes Ono Juíza Federal Substituta

 

0001370-67.2011.403.6124 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA E Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA E Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X VENTURA EDUARDO DE

SOUZA BARBEIRO(SP129385 - ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR) X VANDERLEI SOUZA

BARBEIRO(SP129385 - ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR)

Fls. 337/349: mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Manifeste-se o autor acerca do

requerido pelo Ministério Público Federal à fl. 376-verso, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000002-67.2004.403.6124 (2004.61.24.000002-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001254-42.2003.403.6124 (2003.61.24.001254-0)) MARIA REGINA BORGES JUNQUEIRA

FRANCO(SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA E SP247930 - RAFAEL BATISTA SAMBUGARI E

SP093487 - CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO E SP107972 - SOLVEIG FABIENNE

SONNENBURG) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc.

1171 - MOACIR NILSSON) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS)

Vistos, etc.Por força da decisão proferida na ação de desapropriação para fins de reforma agrária nº 0001745-

15.2004.403.6124 (autos principais), que reconheceu a incompetência deste Juízo para o processamento e

julgamento do feito, nada mais resta a esta magistrada senão também determinar o envio destes autos à 37ª

Subseção Judiciária de Andradina para o devido processamento conjunto.Diante disso, declaro este Juízo

incompetente para processar e julgar o presente feito, determinando sua remessa à 37ª Subseção Judiciária de

Andradina.Oficie-se ao relator da exceção de suspeição nº 0000203-25.2005.403.6124 comunicando-lhe o teor

desta decisão.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 22 de julho de 2013. ANDREIA FERNANDES

ONO Juíza Federal Substituta

 

0000131-62.2010.403.6124 (2010.61.24.000131-5) - ISRAEL DE SOUZA GIRABEL(SP224707 - CARLOS

HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

1.ª Vara Federal de Jales/SPProcedimento OrdinárioAutos n.º 0000131-62.2010.403.6124.Autor: Israel de Souza

Girabel.Réu: Instituto Nacional do Seguro Social/INSS SENTENÇAVistos em inspeção.Trata-se de ação

ordinária por meio da qual o autor, devidamente qualificado na inicial, postula a revisão, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91, de seu benefício de aposentadoria por invalidez (NB 533.485.630-3), decorrente da

conversão do auxílio-doença (NB 570.262.230-4) anteriormente recebido. Requer, ao final, o deferimento dos

benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a procedência da demanda, com o pagamento dos valores

atrasados, acrescidos de juros de mora e correção monetária.Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls.

09/15).Concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a suspensão do

feito por 90 dias para o ingresso do pedido na via administrativa e juntada do respectivo resultado, já que não

comprovado nos autos (fls. 18/19).Diante da inércia da parte autora, foi proferida sentença à fl. 21, extinguindo o

feito sem exame do mérito.A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 23/27) e os autos forma remetidos ao

e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Pela decisão monocrática de fls. 30/31, a apelação foi provida para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a esta Vara para regular prosseguimento do feito, sem a

comprovação do indeferimento do pedido administrativo.Cientificadas as partes do retorno dos autos à esta Vara

Federal (fl. 34), foi determinada a citação da autarquia federal.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 36/38, na qual aduz, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito,

apresentou proposta de acordo.Devidamente intimada, a parte autora discordou da proposta apresentada (fl. 64).É

o relatório do necessário.Fundamento e decido.Conforme pesquisa realizada ao site do INSS (www.inss.gov.br),

cuja juntada ora determino, verifico que a parte autora obteve êxito em revisão procedida administrativamente em

relação ao benefício NB 533.485.630-3 (aposentadoria por invalidez), tendo sido apuradas diferenças a serem

pagas na esfera administrativa. No mesmo documento, observa-se a indicação de que o valor dos atrasados

referentes a este NB será pago junto com o NB derivado. Ainda, nota-se, na referida consulta, a orientação para
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que o beneficiário aguarde correspondência com a data prevista para o pagamento, bem como a data de expedição

da referida carta (25/02/2013). Assim, verifico que, muito embora tenha havido interesse de agir no momento da

propositura da ação, este já não mais existe, ante a perda de seu objeto. Portanto, a extinção do presente processo,

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, é medida que se

impõe.Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

valor da causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da assistência

judiciária gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 27 de junho de 2013.ANDREIA

FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta

 

0004054-37.2011.403.6100 - JESUS DE SOUZA BARBEIRO(SP014960 - ANTONIO DIAS PEREIRA) X ANA

MARIA ALVES CHAMON BARBEIRO(SP014960 - ANTONIO DIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1386 - MURILO ALBERTINI BORBA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000364-25.2011.403.6124 - EDVALDO FRAGA DA SILVA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 -

EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1.ª Vara Federal de Jales/SPProcedimento OrdinárioAutos n.º 0000364-25.2011.403.6124Embargante: Edvaldo

Fraga da SilvaEmbargado: União FederalSENTENÇATrata-se de embargos de declaração opostos por Edvaldo

Fraga da Silva em face da sentença lançada à fl. 1.962, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, com base

no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sustenta a parte, em síntese, a necessidade de se corrigir na

aludida sentença a questão do ônus da sucumbência, o qual, segundo ele, deveria ser invertido.É o relatório

necessário.Fundamento e decido.Verifico que a parte embargante busca por meio dos presentes embargos de

declaração, em verdade, somente discutir a justiça da decisão. Se assim é, entendo que o meio processual

empregado não se mostra próprio para o questionamento pretendido. A finalidade dos embargos de declaração é

tão somente integrar a sentença, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela

existentes, de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação.Como é cediço, a

contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser inerente à sentença, quando presentes

partes que conflitem entre si, ou afirmações que se rechacem ou anulem. Neste passo, observo que não há na

sentença qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver qualquer omissão, incoerência ou contradição passível

de reforma.Ante o exposto, conheço do presente embargos de declaração, o rejeito, nos termos da fundamentação

supra, mantendo a sentença inalterada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 14 de junho de 2013.

ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal Substituta

 

EXCECAO DE SUSPEICAO

0001532-62.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001170-

75.2002.403.6124 (2002.61.24.001170-1)) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X JOAO RODRIGUES BORGES

NETO - ESPOLIO(SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA E SP042292 - RAFAEL ROSA NETO E

SP267985 - ALEXANDRE CESAR COLOMBO E SP283506 - DERMIVAL FRANCESCHI NETO E SP284398

- CAROLINA DE TOLEDO PIZA VENERI E SP260813 - THAIS CABRINI DOS SANTOS) X REGINA

HELENA PICOLOTO BORGES(SP017637 - KALIL ROCHA ABDALLA E SP146635 - ANA CAROLINA

AROUCHE ABDALLA) X BRUNO BORGES

Vistos, etc.Por força da decisão proferida na ação de desapropriação para fins de reforma agrária nº 0001170-

75.2002.403.6124 (autos principais), que reconheceu a incompetência deste Juízo para o processamento e

julgamento do feito, nada mais resta a esta magistrada senão também determinar o envio destes autos à 37ª

Subseção Judiciária de Andradina para o devido processamento conjunto.Diante disso, declaro este Juízo

incompetente para processar e julgar o presente feito, determinando sua remessa à 37ª Subseção Judiciária de

Andradina.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 22 de julho de 2013. ANDREIA FERNANDES ONO

Juíza Federal Substituta

 

0001534-32.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001744-

30.2004.403.6124 (2004.61.24.001744-0)) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X LINDALVA HEITOR DE

MENDONCA(SP116905 - ARMANDO GUEN CHITI GALVAN ABE E SP160879 - FELIPE D´AMORE

SANTORO) X PAULO ROBERTO DIAS WESTIN(SP129385 - ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR
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E SP025662 - FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI E SP088388 - TAKEO KONISHI E SP129281 - FABIO DE

OLIVEIRA LUCHESI FILHO E SP138669 - JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO E SP145763 - SERGIO

ARANTES CONSONI CROSTA E SP156400 - JOSÉ HENRIQUE TURNER MARQUEZ E SP207423 -

MARTA MARIA GOMES DOS SANTOS E SP207455 - ORLANDO MAZOTA NETO E SP053395 -

WANDERLEY GARCIA)

Vistos, etc.Por força da decisão proferida na ação de desapropriação para fins de reforma agrária nº 0001744-

30.2004.403.6124 (autos principais), que reconheceu a incompetência deste Juízo para o processamento e

julgamento do feito, nada mais resta a esta magistrada senão também determinar o envio destes autos à 37ª

Subseção Judiciária de Andradina para o devido processamento conjunto.Diante disso, declaro este Juízo

incompetente para processar e julgar o presente feito, determinando sua remessa à 37ª Subseção Judiciária de

Andradina.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive o MPF.Jales, 22 de julho de 2013. ANDREIA FERNANDES ONO

Juíza Federal Substituta

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000036-27.2013.403.6124 - CAMMILAH IACUZIO(SP067505 - ANA MARIA FERREIRA) X REITOR DA

UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO(SP220056 - ROSANGELA APARECIDA

DE OLIVEIRA E SP270704 - VANESSA CRISTINA MARQUES SILVA)

1.ª Vara Federal de Jales/SPMandado de SegurançaAutos n.º 0000036-27.2013.403.6124Impetrante: Cammilah

IacuzioImpetrado: Reitor da Universidade Camilo Castelo Branco - UNICASTELOSENTENÇATrata-se de

mandado de segurança impetrado por Cammilah Iacuzio, em face do Reitor da Universidade Camilo Castelo

Branco - UNICASTELO, originalmente distribuído na Comarca de Fernandópolis/SP, por meio do qual objetiva a

ordem para efetuar a matrícula no curso de Medicina em razão de aprovação no competente vestibular, bem como

a utilização do crédito educativo (FIES) ofertado pelo Governo Federal constante no manual do candidato. Alega,

em síntese, que prestou o vestibular e foi aprovada no Curso de Medicina mantido pela UNICASTELO. Em razão

disso, na data da matrícula, dirigiu-se àquela unidade de ensino motivada pela possibilidade de financiamento de

seus estudos através do crédito educativo FIES, já que não teria condições de arcar com as mensalidades de uma

universidade particular. Entretanto, foi informada por aquela instituição de ensino que a mesma não aceitava o

crédito educativo (FIES) pretendido, o que, segundo ela, seria inaceitável, pois o acesso a este tipo de crédito seria

direito de todos. Entende, portanto, que teria sido obstaculizado o seu direito de se matricular no aludido curso e

obter o financiamento previsto no próprio manual do candidato da instituição de ensino. Defende, por fim, a

existência de risco de dano iminente, o que justificaria a concessão da medida de caráter antecipatório, e a

plausibilidade do direito invocado.Com a inicial, acostou procuração e documentos (fls. 09/23).Após a

manifestação do Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 25/28), o MM. Juiz Estadual da Comarca de

Fernandópolis/SP reconheceu a sua incompetência para o processamento e julgamento da causa, determinando a

remessa dos autos para esta 1º Vara Federal de Jales/SP (fls. 29/30).Com a chegada dos autos neste Juízo Federal,

foi determinado que a impetrante emendasse a petição inicial para apontar corretamente a autoridade coatora, bem

como recolhesse as custas judiciais em conformidade com a Lei nº 9.289/96 (fl. 40), o que foi cumprido às fls.

41/54. Recebi a petição da impetrante como emenda à inicial e determinei a remessa dos autos à SUDP para

retificação do polo passivo. Na mesma ocasião, entendi que dos termos da inicial e dos documentos que a

instruíam, não era possível aferir as razões da autoridade impetrada, razão pela qual competiria dar ensejo à prévia

efetivação do contraditório, em prudente medida de cautela. Assim sendo, decidi que o pedido de liminar seria

apreciado após a vinda das informações da autoridade apontada como coatora (fl. 56).Notificada, a autoridade

apresentou as informações de fls. 60/68, na qual sustentou que a negativa teve amparo legal, e que não estariam

presentes os requisitos autorizadores da liminar. O pedido, portanto, mereceria ser julgado improcedente. Juntou

documentos.O pedido de liminar restou indeferido (fls. 138/139).Instado a se manifestar, o Ministério Público

Federal - MPF, por meio do Procurador da República que oficia neste Juízo Federal, opinou, às fls. 145/146, pelo

indeferimento do mandamus.É o relatório. Fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação, bem como

os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se

processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos

princípios do devido processo legal.Não há preliminares arguidas. Passo ao julgamento do mérito.Da análise dos

autos, tenho que o pedido inicial deve ser julgado improcedente pelas mesmas razões expostas na decisão de fls.

138/139.De fato, não encontrei nos autos nenhuma prova de que a impetrante tenha sido aprovada no vestibular

do Curso de Medicina mantido pela UNICASTELO, ou que ela tenha se inscrito no programa de financiamento

estudantil - FIES. Foi acostado aos autos somente um documento dando conta do calendário de matrícula no

aludido curso (fl. 10).Ressalto, outrossim, que a informação no endereço eletrônico acerca da adesão da

universidade ao programa de financiamento estudantil não gera para ela a obrigatoriedade de inserir todos os

estudantes matriculados no financiamento. A entidade mantenedora da universidade pode limitar a quantidade de

benefícios concedidos, até mesmo porque participa do risco do financiamento, na condição de devedora solidária

(v. artigo 3º e 26 da Portaria Normativa do Ministério da Educação nº 1, de 22/01/2010). Conforme o último

termo de adesão juntado aos autos (fls. 99/102), o financiamento para aquela universidade estaria restrito ao valor
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de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Por outro lado, o financiamento é concedido por meio de procedimento adotado

pelo Ministério da Educação e não de responsabilidade do impetrado. Anoto, no ponto, que diante da negativa do

financiamento, coube à impetrante decidir por matricular-se ou não no curso.Ausente o direito líquido e certo,

resta denegar a segurança pleiteada.Em face do exposto, denego a segurança pleiteada e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei n.º

12.016/09.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 19 de julho de 2013. ANDREIA FERNANDES ONO Juíza Federal

Substituta

 

0000659-91.2013.403.6124 - FERNANDA LEAL MARTINHO(MS009862 - Francisco Ricardo de Morais

Arrais) X PRESIDENTE FUNDACAO MUNICIPAL EDUC CULTURA SANTA FE DO SUL SP FUNEC

Recebo a petição de fls. 27/29 como aditamento à inicial. Considerando que, dos termos da inicial e dos

documentos que a instruem, não se consegue aferir as razões da autoridade impetrada, cumpre dar ensejo à prévia

efetivação do contraditório, em prudente medida de cautela, à vista da difícil reversibilidade fática do provimento

judicial requerido acaso constatado, por ocasião da sentença, que não existe o direito afirmado pela impetrante.

Assim, postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda das informações, que ora requisito, com

urgência, nos termos da lei. Intime-se e oficie-se. Jales, 23 de julho de 2013.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000704-81.2002.403.6124 (2002.61.24.000704-7) - SINIRIA PERPETUO LOPES X DURVALINA DE

FATIMA LOPES NOVO X SHIRLEY SOARES LOPES DE ARAUJO X SANDRA APARECIDA LOPES X

CIRILO JOSE LOPES X MARIDALVA LOPES(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X ANTONIO ROBERTO

LOPES X OLGA APARECIDA LOPES

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000704-81.2002.403.6124.Exequente:

SINIRIA PERPETUO LOPES E OUTROS.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por SINIRIA PERPETUO LOPES,

DURVALINA DE FATIMA LOPES NOVO, SHIRLEY SOARES LOPES DE ARAUJO, SANDRA

APARECIDA LOPES, CIRILO JOSE LOPES, MARIDALVA LOPES, ANTONIO ROBERTO LOPES E OLGA

APARECIDA LOPES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi

integralmente satisfeito, conforme fls. 377/388.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts.

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários

advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000412-62.2003.403.6124 (2003.61.24.000412-9) - MAFALDA NALATI BRAGA(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. VITOR UMBELINO SOARES

JUNIOR) X MAFALDA NALATI BRAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000412-62.2003.403.6124.Exequente:

MAFALDA NALATI BRAGA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos em

inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por MAFALDA NALATI BRAGA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls. 208/210.Do

exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de

2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001560-11.2003.403.6124 (2003.61.24.001560-7) - LAUDICE BORTOLOZI(SP143700 - ARI DALTON

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X LAUDICE

BORTOLOZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001560-11.2003.403.6124.Exequente:

LAUDICE BORTOLOZI.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos em

inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por LAUDICE BORTOLOZI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls. 200/202.Do

exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de
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2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001752-41.2003.403.6124 (2003.61.24.001752-5) - AZIZI MIGUEL JOAO(SP112449 - HERALDO PEREIRA

DE LIMA E SP016769 - LUCIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 -

VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X AZIZI MIGUEL JOAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001752-41.2003.403.6124.Exequente:

AZIZI MIGUEL JOÃO.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos em

inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por AZIZI MIGUEL JOÃO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls. 112 e 116.Do

exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 24 de junho de

2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000808-05.2004.403.6124 (2004.61.24.000808-5) - FATIMA APARECIDA ALVES BOIATE(SP143700 - ARI

DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X

FATIMA APARECIDA ALVES BOIATE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000808-05.2004.403.6124.Exequente:

FATIMA APARECIDA ALVES BOIATE.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por FATIMA APARECIDA ALVES

BOIATE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente

satisfeito, conforme fls. 269/271.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e

795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o

trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Jales, 25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001212-85.2006.403.6124 (2006.61.24.001212-7) - VALDEMAR ALVES DE SOUZA(SP240582 - DANUBIA

LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES

ROSA) X VALDEMAR ALVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001212-85.2006.403.6124.Exequente:

VALDEMAR ALVES DE SOUZA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos

em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por VALDEMAR ALVES DE SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls.

210/212.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho

de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000274-56.2007.403.6124 (2007.61.24.000274-6) - GERCE FIGUEIREDO DA ROCHA(SP098647 - CELIA

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES E SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X GERCE

FIGUEIREDO DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000274-56.2007.403.6124.Exequente:

GERCE FIGUEIREDO DA ROCHA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por GERCE FIGUEIREDO DA ROCHA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito,

conforme fls. 155/157Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25

de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000486-77.2007.403.6124 (2007.61.24.000486-0) - BRAZ PEDRO DA MATTA(SP143700 - ARI DALTON

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X BRAZ

PEDRO DA MATTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000486-77.2007.403.6124.Exequente:

BRAZ PEDRO DA MATTA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos em
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inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por BRAZ PEDRO DA MATTA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls. 463/465.Do

exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de

2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001856-91.2007.403.6124 (2007.61.24.001856-0) - APARECIDA CECILIA RUBIO DOS SANTOS(SP143700

- ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

X APARECIDA CECILIA RUBIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001856-91.2007.403.6124.Exequente:

APARECIDA CECILIA RUBIO DOS SANTOS.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por APARECIDA CECILIA RUBIO DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente

satisfeito, conforme fls. 258/260.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e

795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o

trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Jales, 25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000225-78.2008.403.6124 (2008.61.24.000225-8) - ADELINA TOMIN(SP090880 - JOAO APARECIDO

PAPASSIDERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE

ALMEIDA) X ADELINA TOMIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000225-78.2008.403.6124.Exequente:

ADELINA TOMIN.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos em

inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por ADELINA TOMIN em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls. 171/173Do exposto, JULGO

EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES

ONOJuíza Federal Substituta

 

0001803-76.2008.403.6124 (2008.61.24.001803-5) - VALTER PEREIRA LACERDA(SP072136 - ELSON

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA

DE ALMEIDA) X VALTER PEREIRA LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001803-76.2008.403.6124.Exequente:

VALTER PEREIRA LACERDA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos

em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por VALTER PEREIRA LACERDA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls.

190/192.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho

de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001294-14.2009.403.6124 (2009.61.24.001294-3) - MERCEDES GONCALVES DOS SANTOS(SP015811 -

EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X MERCEDES

GONCALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001294-14.2009.403.6124.Exequente:

MERCEDES GONÇALVES DOS SANTOS.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por MERCEDES GONÇALVES DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente

satisfeito, conforme fls. 132/134Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e

795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o

trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Jales, 25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001945-46.2009.403.6124 (2009.61.24.001945-7) - CLARINDA SILVEIRA DOS REIS SILVA(SP072136 -

ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL
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HAYNE FIRMO) X CLARINDA SILVEIRA DOS REIS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001945-46.2009.403.6124.Exequente:

CLARINDA SILVEIRA DOS REIS SILVA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por CLARINDA SILVEIRA DOS REIS

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente

satisfeito, conforme fls. 117/119.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e

795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o

trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Jales, 25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001981-88.2009.403.6124 (2009.61.24.001981-0) - JOSE PEDRO DO NASCIMENTO(SP094702 - JOSE LUIZ

PENARIOL E SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO) X JOSE PEDRO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001981-88.2009.403.6124.Exequente:

JOSÉ PEDRO DO NASCIMENTO.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos

em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por JOSÉ PEDRO DO NASCIMENTO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls.

134/136.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho

de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0002557-81.2009.403.6124 (2009.61.24.002557-3) - JULIA MARIA DOS SANTOS(SP243970 - MARCELO

LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X JULIA MARIA DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0002557-81.2009.403.6124.Exequente:

JULIA MARIA DOS SANTOS.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos em

inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por JULIA MARIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls. 139/141.Do

exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de

2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0002620-09.2009.403.6124 (2009.61.24.002620-6) - AFONSA ESCOLASTICA DAS DORES(SP088429 - LUIZ

ARMANDO MARTINS E SP081995 - ERMINIA LUIZA IMOLENI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X AFONSA ESCOLASTICA DAS DORES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0002620-09.2009.403.6124.Exequente:

AFONSA ESCOLASTICA DAS DORES.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por AFONSA ESCOLASTICA DAS DORES

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito,

conforme fls. 152/154.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito

em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales,

25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000362-89.2010.403.6124 - LUIZ PADOAN(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X LUIZ PADOAN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000362-89.2010.403.6124.Exequente:

LUIZ PADOAN.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos em

inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por LUIZ PADOAN em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls. 124/126.Do exposto, JULGO

EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais,
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arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES

ONOJuíza Federal Substituta

 

0001165-72.2010.403.6124 - ANTONIO RODRIGUES DA FONSECA(SP240332 - CARLOS EDUARDO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X

ANTONIO RODRIGUES DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001165-72.2010.403.6124.Exequente:

ANTÔNIO RODRIGUES DA FONSECA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por ANTÔNIO RODRIGUES DA FONSECA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito,

conforme fls. 125/127.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito

em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales,

25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000003-08.2011.403.6124 - ADEMILSON ALVES DE MATOS(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E

SP297150 - EDSON LUIZ SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO) X ADEMILSON ALVES DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000003-08.2011.403.6124.Exequente:

ADEMILSON ALVES DE MATOS.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por ADEMILSON ALVES DE MATOS em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito,

conforme fls. 163/165Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos

do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25

de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000286-31.2011.403.6124 - MANOEL PEREIRA DE BARROS(SP272775 - VILMAR GONÇALVES PARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X MANOEL

PEREIRA DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000286-31.2011.403.6124.Exequente:

MANOEL PEREIRA DE BARROS.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos

em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por MANOEL PEREIRA DE BARROS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls.

177/179Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho

de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000520-13.2011.403.6124 - JOAO CLAUDIO DOS SANTOS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E

SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO) X JOAO CLAUDIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000520-13.2011.403.6124.Exequente:

JOÃO CLAUDIO DOS SANTOS.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos

em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por JOÃO CLAUDIO DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls.

167/169.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho

de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000896-96.2011.403.6124 - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA(SP240332 - CARLOS

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO) X ANGELA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000896-96.2011.403.6124.Exequente:

ANGELA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.Vistos em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por ANGELA APARECIDA DOS
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SANTOS SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi

integralmente satisfeito, conforme fls. 141/143.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts.

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários

advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001333-40.2011.403.6124 - ODETE REZENDE OGAWA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X ODETE REZENDE OGAWA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001333-40.2011.403.6124.Exequente:

ODETE REZENDE OGAWA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos em

inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por ODETE REZENDE OGAWA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls. 176/178.Do

exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de

2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001465-97.2011.403.6124 - MANOEL LIRA(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X MANOEL LIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001465-97.2011.403.6124.Exequente:

MANOEL LIRA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos em

inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por MANOEL LIRA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls. 124/126.Do exposto, JULGO

EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho de 2013.ANDREIA FERNANDES

ONOJuíza Federal Substituta

 

0001572-44.2011.403.6124 - RONALDO BATISTA DE ASSIS(SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X

RONALDO BATISTA DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0001572-44.2011.403.6124.Exequente:

RONALDO BATISTA DE ASSIS.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos

em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por RONALDO BATISTA DE ASSIS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls.

283/285.Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho

de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000292-04.2012.403.6124 - ROBERTO CARVALHO SOUZA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

X ROBERTO CARVALHO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1ª Vara Federal de Jales/SP.Execução contra a Fazenda Pública.Autos n.º 0000292-04.2012.403.6124.Exequente:

ROBERTO CARVALHO SOUZA.Executado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos

em inspeção.Trata-se de execução de sentença movida por ROBERTO CARVALHO SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.O crédito foi integralmente satisfeito, conforme fls.

163/165Do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, e

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 25 de junho

de 2013.ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 2997
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ACAO PENAL

0000322-78.2008.403.6124 (2008.61.24.000322-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO

LACERDA NOBRE) X MARCIO ROBERTO XAVIER CELES(SP229564 - LUIS FERNANDO DE PAULA E

SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES) X MARCO ANTONIO CELES(SP229564 - LUIS FERNANDO

DE PAULA) X MARCELO XAVIER CELES(SP229564 - LUIS FERNANDO DE PAULA) X MARINETE

VIEIRA DE SOUZA(SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO E SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE

BRITO QUEIROGA) X LUCILENE CRISTINA DA SILVA(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO

QUEIROGA E SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) X CRISTIANE IRIAS MARQUES DA

SILVA(SP279980 - GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN) X ANDRE LUIS SELLIS

PORTERA(SP248169 - JANAINA DOMINATO SANTELI) X CARLA CRISTIANE DE LIMA

CORREA(SP074044 - EDSON FRANCISCO DA SILVA E SP243367 - YASMINE ALTIMARE SILVA CRUZ

E SP124118 - ARNALDO LUIS CARNEIRO ANDREU) X VANDO JOSE KARPES(SP204309 - JOSÉ

ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP268049 - FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA) X GERALDO

FRANCISCO DOS SANTOS(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP268049 -

FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA) X MARCELO APARECIDO ALMEIDA DOS

SANTOS(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP268049 - FERNANDO CESAR

DELFINO DA SILVA) X LEANDRA AYDAR THIEDE(SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO E

SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X MAGALI CELES SEMENZIN(SP229564 -

LUIS FERNANDO DE PAULA) X WANDERLEYA PERPETUA GROTO CELES(SP229564 - LUIS

FERNANDO DE PAULA)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone

(17)3624-5900.Ação PenalAutor: Ministério Público Federal Acusados: 1) MÁRCIO ROBERTO XAVIER

CELES, brasileiro, separado de fato, comerciante. RG: 18.970.661 SSP/SP, CPF: 070.673.458-04, nascido aos

01/08/1969, natural de Jales/SP, filho de João Pedro Celes e Doraci Xavier Celes, residente na Rua dos

Guatambus, nº 2.456, Vila Norma, Jales/SP.2) MARCO ANTÔNIO CELES, brasileiro, casado, comerciante, RG:

13.442.403 SSP/SP, CPF: 048.803.388-85, nascido aos 15/05/1963, natural de Palmeira DOeste/SP, filho de João

Pedro Celes e Doraci Xavier Celes, residente na Rua dos Coqueiros, nº 2.408, Jardim Maria Silveira, ou, Av.

Euphy Jalles, nº 798, Jd. Estados Unidos, ambos em Jales/SP.3) MARCELO XAVIER CELES, brasileiro, casado,

comerciante, RG: 21.371.724 SSP/SP, CPF: 169.758.098-01, nascido aos 11/07/1972, natural de Jales/SP, filho de

João Pedro Celes e Doraci Xavier Celes, residente na Rua Curitiba, nº 538, JACB 1, Jales/SP.4) MARINETE

VIEIRA DE SOUZA, Brasileira, solteira, auxiliar de comércio, RG: 28.314.790-X SSP/SP, CPF: 262.890.648-19,

nascida aos 07/02/1977, natural de São Francisco/SP, filha de José de Souza e Raimunda Vieira da Silva,

residente na Rua Pedro Dutra da Silva, nº 741, Jardim Tangará, Jales/SP.5) LUCILENE CRISTINA DA SILVA,

brasileira, casada, auxiliar de comércio, RG: 29.807.015-7 SSP/SP, CPF: 202.812.488-18, nascida aos

11/02/1977, natural de Uberlândia/MG, filha de Valdemar Pereira da Silva e Aparecida Pereira da Silva, residente

na Rua dos Jacarandás, nº 1.661, Jardim São Jorge, Jales/SP.6) CRISTIANE IRIAS MARQUES DA SILVA,

Brasileira, convivente, vendedora/auxiliar de comércio, RG: 27.960.756-8 SSP/SP, CPF: 330.497.238-23, nascida

aos 10/02/1985, natural de Três Fronteiras/SP, filha de Cláudio Marques da Silva e Lourdes Irias Martins da Silva,

residente na Rua Assare. Nº 2226, Jd. São Francisco, Jales/SP.7) ANDRÉ LUIS SELLIS PORTERA, brasileiro,

solteiro, autônomo, RG: 25.722.400-2 SSP/SP, CPF: 218.657.618-96, nascido aos 20/03/1980, natural de

Jales/SP, filho de Aldivino Firmino Portera e Abigail Sellis Portera, residente na Rua Camapuã, nº 1.795, Cohab

Roque Viola, Jales/SP.8) CARLA CRISTIANE DE LIMA CORRÊA, brasileira, solteira, vendedora, RG:

44.514.593-6 SSP/SP, CPF: 231.906.548-24, nascida aos 04/01//1989, natural de Pereira Barreto/SP, filha de

Francisco Carlos Correa e Maria José Rodrigues de Lima Correa, residente na Rua Camapuã, nº 1.795, Cohab

Roque Viola, Jales/SP.9) VANDO JOSÉ KARPES, brasileiro, convivente, autônomo, RG: 7.365.029-1 SSP/PR,

CPF: 021.293.559-35, nascido aos 18/09/1978, natural de Laranjeiras do Sul/PR, filho de João Maria Karpes da

Silva e Selvina Mendes, residente na Rua Amid Alahmar, nº 100, Parque Juriti, São José do Rio Preto/SP.10)

GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, convivente, comerciante, RG: 16.400.579 SSP/SP, CPF:

056.813.448-60, nascido aos 04/09/1964, natural de Francisco Sá/MG, filho de José Francisco dos Santos e Maria

Alves dos Reis, residente na Pousada Recanto, saída da Vila Nova, Sítio São Bom Jesus, Potirendaba/SP

(telefones p/ contato 17-32494231 e 17-91860088).11) MARCELO APARECIDO A. DOS SANTOS, brasileiro,

casado, comerciante, RG: 41.906.962-5 SSP/SP, CPF: 295.652.928-52, nascido aos 12/05/1981, natural de

Potirendaba/SP, filho de Osvaldo Almeida dos Santos e Maria de Lourdes Carrasco dos Santos, podendo ser

encontrado na Rua Maria Daniel Mazuka, nº 615, bairro São Francisco, Potirendaba/SP, ou, Rua Guilhermita, nº

210, centro, Nova Aliança/SP (tel. p/ contato 17-91060231).12) LEANDRA AYDAR THIEDE, brasileira,

solteira, comerciante, RG: 21.371.711 SSP/SP, CPF: 109.410.798-05, nascida aos 24/09/1970, natural de Jales/SP,

filha de Roberto Bruno Thiede e Vera Garrido Aydar Thiede, residente na Rua Marechal Rondon, nº 161, Jardim

Aclimação, Jales/SP.13) MAGALI CELES SEMENZIN, brasileira, casada, comerciante, nascida aos 26/04/1964,

filha de Doraci Xavier Celes, residente na Rua Lisboa, nº 2.384, Vila Rodrigues, Jales/SP.14) WANDERLEYA

PERPÉTUA G. CELES, brasileira, casada, comerciante, RG: 20.351.617-5 SSP/SP, CPF: 214.998.478-40,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     588/732



nascida aos 09/12/1967, natural de Jales/SP, filha de Miguel Groto e Dirce Sanita Groto, residente na Rua dos

Coqueiros, nº 2.408, Jardim Maria Silveira, ou, Av. Eng. Euphly Jales, nº 798, ambos em Jales/SP.DESPACHO -

CARTA PRECATÓRIA(S) - MANDADO(S).Inicialmente, cumpra-se o primeiro parágrafo do despacho de fls.

2604, requisitando pagamento ao advogado dativo, Dr. HERMES ALCÂNTARA MARQUES OAB/SP nº

173.021.Observo que foram ouvidas todas as testemunhas de acusação, bem como todas as testemunhas das

defesas. Aos interrogatórios. Determino que todos os acusados sejam ouvidos perante este juízo, divididos em três

datas, devido à complexibilidade do caso. Designo o DIA 18 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 13:30 HORAS, para

a realização dos INTERROGATÓRIOS dos acusados 1) MARCIO ROBERTO XAVIER CELES, 2) MARCO

ANTONIO CELES, 3) MARCELO XAVIER CELES e 4) MARINETE VIEIRA DE SOUZA, acima

qualificados.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 383/2013 aos

acusados 1) MARCIO ROBERTO XAVIER CELES, 2) MARCO ANTONIO CELES, 3) MARCELO XAVIER

CELES e 4) MARINETE VIEIRA DE SOUZA, acima qualificados, para que compareçam na audiência do dia

18/09/2013 às 13:30 horas a fim de serem interrogados.Designo o DIA 19 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 13:30

HORAS, para a realização dos INTERROGATÓRIOS dos acusados 5) LUCILENE CRISTINA DA SILVA, 6)

CRISTIANE IRIAS MARQUES DA SILVA, 7) ANDRE LUIS SELLIS PORTERA, 8) CARLA CRISTIANE

DE LIMA CORREA e 9) VANDO JOSÉ KARPES, acima qualificados.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá

como MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 384/2013 aos acusados 5) LUCILENE CRISTINA DA SILVA, 6)

CRISTIANE IRIAS MARQUES DA SILVA, 7) ANDRE LUIS SELLIS PORTERA, 8) CARLA CRISTIANE

DE LIMA CORREA, acima qualificados, para que compareçam na audiência do dia 19/09/2013 às 13:30 horas a

fim de serem interrogados.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO

Nº 926/2013, Subseção Judiciária de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, ao acusado 9) VANDO JOSÉ KARPES,

acima qualificado, para que compareça na audiência do dia 19/09/2013 às 13:30 horas a fim de ser

interrogado.Designo o DIA 20 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 13:30 HORAS, para a realização dos

INTERROGATÓRIOS dos acusados 10) GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS, 11) MARCELO

APARECIDO ALMEIDA DOS SANTOS, 12) LEANDRA AYDAR THIEDE, 13) MAGALI CELES

SEMENZIN e 14) WANDERLEYA PERPETUA GROTO CELES, acima qualificados.CÓPIA DESTE

DESPACHO servirá como CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO Nº 927/2013, comarca de

POTIRENDABA/SP, aos acusados 10) GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS, 11) MARCELO

APARECIDO ALMEIDA DOS SANTOS, acima qualificados, para que compareçam na audiência do dia

20/09/2013 às 13:30 horas a fim de serem interrogados.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como MANDADO

DE INTIMAÇÃO Nº 385/2013 aos acusados 12) LEANDRA AYDAR THIEDE, 13) MAGALI CELES

SEMENZIN e 14) WANDERLEYA PERPETUA GROTO CELES, acima qualificadas, para que compareçam na

audiência do dia 20/09/2013 às 13:30 horas, a fim de serem interrogadas. Cientifiquem-se ainda de que o Fórum

Federal funciona na Rua Seis, n.º 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900.

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000501-70.2012.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

X VINICIUS DANIEL SILVA SANTOS(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO E SP225016 -

MICHELE ANDREIA CORREA MARTINS) X RICARDO AUGUSTO ARAUJO CRUZ(SP249573 -

AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO E SP225016 - MICHELE ANDREIA CORREA MARTINS)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SP.Rua Seis nº 1837, Jd. Maria Paula-CEP: 15704-104, Telefone

(17)3624-5900.CLASSE: Ação PenalAUTOR: Ministério Público Federal.ACUSADOS: Vinicius Daniel Silva

Santos e Ricardo Augusto Araújo da Cruz.ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: AUGUSTO CESAR MENDES

ARAUJO OAB/SP 249573, MICHELE ANDREIA CORREA MARTINS OAB/SP 225016. DESPACHO -

CARTA PRECATÓRIA.Fl. 241. Considerando que as defesas dos réus Vinicius Daniel Silva Santos e Ricardo

Augusto Araújo da Cruz não apresentaram endereço e qualificação da testemunha SUELENE GOMES DA

SILVA, dou por preclusa respectiva oitiva.Certidão de fls. 243v. Considerando o novo endereço da testemunha

Vinicius Faria Zangirolani, torno prejudicada a audiência designada para o dia 07/08/2013 às 15:30 horas para

inquiri-la, excluindo-se da pauta. Intimem-se.Depreque-se à Subseção Judiciária de LONDRINA/PR, com prazo

de cumprimento de 60 (sessenta) dias, para audiência de INQUIRIÇÃO da testemunha arrolada pela defesa: 1)

VINICIUS FARIA ZANGIROLANI, delegado federal, matrícula nº 9831, atualmente lotado na Polícia Federal de

Londrina/PR.CÓPIA DESTE DESPACHO servirá como CARTA PRECATÓRIA Nº 923/2013, para o Juízo

Distribuidor Criminal da Subseção Judiciária de LONDRINA/PR, para audiência de INQUIRIÇÃO da testemunha

arrolada pela defesa, Sr. VINICIUS FARIA ZANGIROLANI, solicitando que seja este juízo previamente

informado da data da audiência, por ofício ou correio eletrônico: JALES_VARA01_COM@jfsp.jus.br. Instrui a

Carta Precatória cópias do(s) depoimento(s) da(s) testemunha(s) (não há), da denúncia (fls. 108/109), do despacho

que a recebeu (fls. 168/169), da(s) procuração/nomeação (fls. 207/208), da defesa preliminar (fls. 210/219). As

partes deverão acompanhar as diligências diretamente no Juízo deprecado, independentemente da intimação por

parte deste Juízo.Cumpra-se. Intimem-se. 
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Expediente Nº 3516

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000730-90.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MINORU NISHIGUCHI

A presente ação tem por objeto medida de busca e apreensão de veículo, sendo, portanto, fundada em direito real

sobre bem móvel.O art. 94 do Código de Processo Civil reza que a ação fundada em direito real sobre bem

imóvel, como a presente, será proposta, em regra, no foro do domicílio do réu que, no caso, residem em

Itaí/SP.Ocorre que a partir de 22/07/2013, o município de Itaí/SP, deixou de pertencer a 25ª Subseção Judiciária

de Ourinhos/SP e passou a integrar à 32ª Subseção Judiciária de Avaré/SP, transformada em 1ª Vara Federal de

competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal, nos termos do Provimento n. 389, de 10 de

junho de 2013, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Nesta situação, considerando que a

interiorização da Justiça Federal é medida que objetiva maior acessibilidade aos jurisdicionados, declino da

competência para a Justiça Federal de Avaré, sede da 32ª Subseção da Justiça Federal de São Paulo. Intime-se a

parte autora e, independente do prazo recursal, dê-se desde logo baixa nesta Vara Federal e remetam-se os autos

ao r. juízo competente.Int.

 

MONITORIA

0000044-35.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RODE DOS SANTOS(SP101484 - WALNER DE BARROS CAMARGO)

O objeto da presente ação consiste no pagamento de soma em dinheiro com base em contrato sem eficácia de

título executivo, tratando-se, portanto, de ação fundada em direito pessoal.O art. 94 do Código de Processo Civil

reza que a ação fundada em direito pessoal, como a presente, será proposta, em regra, no foro do domicílio do réu

que, no caso, reside em Itaí/SP.Ocorre que a partir de 22/07/2013, o município de Itaí/SP, deixou de pertencer a

25ª Subseção Judiciária de Ourinhos/SP e passou a integrar à 32ª Subseção Judiciária de Avaré/SP, transformada

em 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal, nos termos do

Provimento n. 389, de 10 de junho de 2013, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Nesta

situação, considerando que a interiorização da Justiça Federal é medida que objetiva maior acessibilidade aos

jurisdicionados, declino da competência para a Justiça Federal de Avaré, sede da 32ª Subseção da Justiça Federal

de São Paulo. Intime-se a parte autora e, independente do prazo recursal, dê-se desde logo baixa nesta Vara

Federal e remetam-se os autos ao r. juízo competente.Int.

 

0000047-87.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOAO CARLOS FARIA RODRIGUES

O objeto da presente ação consiste no pagamento de soma em dinheiro com base em contrato sem eficácia de

título executivo, tratando-se, portanto, de ação fundada em direito pessoal.O art. 94 do Código de Processo Civil

reza que a ação fundada em direito pessoal, como a presente, será proposta, em regra, no foro do domicílio do réu

que, no caso, reside em Cerqueira César/SP.Ocorre que a partir de 22/07/2013, o município de Cerqueira

César/SP, deixou de pertencer a 25ª Subseção Judiciária de Ourinhos/SP e passou a integrar à 32ª Subseção

Judiciária de Avaré/SP, transformada em 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto

Cível e Criminal, nos termos do Provimento n. 389, de 10 de junho de 2013, da Presidência do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região.Nesta situação, considerando que a interiorização da Justiça Federal é medida que

objetiva maior acessibilidade aos jurisdicionados, declino da competência para a Justiça Federal de Avaré, sede da

32ª Subseção da Justiça Federal de São Paulo. Intime-se a parte autora e, independente do prazo recursal, dê-se

desde logo baixa nesta Vara Federal e remetam-se os autos ao r. juízo competente.Int.
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0000569-17.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

DARCI PEDROSO FOGACA JUNIOR

O objeto da presente ação consiste no pagamento de soma em dinheiro com base em contrato sem eficácia de

título executivo, tratando-se, portanto, de ação fundada em direito pessoal.O art. 94 do Código de Processo Civil

reza que a ação fundada em direito pessoal, como a presente, será proposta, em regra, no foro do domicílio do réu

que, no caso, reside em Cerqueira César/SP.Ocorre que a partir de 22/07/2013, o município de Cerqueira

César/SP, deixou de pertencer a 25ª Subseção Judiciária de Ourinhos/SP e passou a integrar à 32ª Subseção

Judiciária de Avaré/SP, transformada em 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto

Cível e Criminal, nos termos do Provimento n. 389, de 10 de junho de 2013, da Presidência do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região.Nesta situação, considerando que a interiorização da Justiça Federal é medida que

objetiva maior acessibilidade aos jurisdicionados, declino da competência para a Justiça Federal de Avaré, sede da

32ª Subseção da Justiça Federal de São Paulo. Intime-se a parte autora e, independente do prazo recursal, dê-se

desde logo baixa nesta Vara Federal e remetam-se os autos ao r. juízo competente.Int.

 

0001929-84.2012.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X FABIO

HENRIQUE DA SILVA

O objeto da presente ação consiste no pagamento de soma em dinheiro com base em contrato sem eficácia de

título executivo, tratando-se, portanto, de ação fundada em direito pessoal.O art. 94 do Código de Processo Civil

reza que a ação fundada em direito pessoal, como a presente, será proposta, em regra, no foro do domicílio do réu

que, no caso, reside em Cerqueira César/SP.Ocorre que a partir de 22/07/2013, o município de Cerqueira

César/SP, deixou de pertencer a 25ª Subseção Judiciária de Ourinhos/SP e passou a integrar à 32ª Subseção

Judiciária de Avaré/SP, transformada em 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto

Cível e Criminal, nos termos do Provimento n. 389, de 10 de junho de 2013, da Presidência do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região.Nesta situação, considerando que a interiorização da Justiça Federal é medida que

objetiva maior acessibilidade aos jurisdicionados, declino da competência para a Justiça Federal de Avaré, sede da

32ª Subseção da Justiça Federal de São Paulo. Intime-se a parte autora e, independente do prazo recursal, dê-se

desde logo baixa nesta Vara Federal e remetam-se os autos ao r. juízo competente.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002254-93.2011.403.6125 - JOSE CARLOS PINHEIRO(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Tendo em vista o decurso do prazo in albis para manifestação do exequente (fl. 132, verso), acarretando, por

corolário a preclusão para eventual impugnação aos cálculos do INSS (art. 245 do CPC), confeccione-se, revisa-se

e expeça-se desde logo RPV, nos valores indicados pelo próprio devedor na fl. 116, dispensando-se, por tal

motivo, sua citação nos termos do art. 730, CPC, por força do que preconiza o art. 214, 1º,CPC, em homenagem à

celeridade e instrumentalidade das formas. Neste caso, dispenso a prévia intimação das partes antes da

transmissão da requisição de pagamento à Presidência do E. TRF da 3ª Região (prevista no art. 10 da Resolução

CJF nº168/2011) porque as partes concordaram, ainda que de forma tácita como no caso, com os valores nela

inseridos, mostrando-se desnecessária, impertinente e atentatória à efetividade da jurisdição oportunizar-se nova

manifestação das partes.II - Com o pagamento, intime-se a parte autora/exequente e, nada sendo requerido em 5

dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0000567-13.2013.403.6125 - ADENILSON DE OLIVEIRA X JULIANA GONCALVES OLIVEIRA(SP276719

- PAULA ZANARDE NEGRÃO) X MARCOS ANTONIO DE SOUZA X ROSANGELA APARECIDA DA

CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O objeto da presente ação consiste na condenação de obrigação de fazer cumulada com a obrigação de pagamento

de indenização por danos materiais e morais, tratando-se, portanto, de ação fundada em direito pessoal.O art. 94

do Código de Processo Civil reza que a ação fundada em direito pessoal, como a presente, será proposta, em regra,

no foro do domicílio do réu que, no caso, residem em Cerqueira César/SP.Ocorre que a partir de 22/07/2013, o

município de Cerqueira César/SP, deixou de pertencer a 25ª Subseção Judiciária de Ourinhos/SP e passou a

integrar à 32ª Subseção Judiciária de Avaré/SP, transformada em 1ª Vara Federal de competência mista com

Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal, nos termos do Provimento n. 389, de 10 de junho de 2013, da

Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Nesta situação, considerando que a interiorização da

Justiça Federal é medida que objetiva maior acessibilidade aos jurisdicionados, declino da competência para a

Justiça Federal de Avaré, sede da 32ª Subseção da Justiça Federal de São Paulo. Intime-se a parte autora e,

independente do prazo recursal, dê-se desde logo baixa nesta Vara Federal e remetam-se os autos ao r. juízo

competente.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003470-31.2007.403.6125 (2007.61.25.003470-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000730-03.2007.403.6125 (2007.61.25.000730-3)) IRMAOS BREVE LTDA X PAULO SERGIO

BREVE(SP191744 - HERIK LUIZ DE LARA LAMARCA) X INSS/FAZENDA

I- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do egrégio TRF da Terceira Região.II- Traslade-se cópia das f. 72-

73, 83-86 e 89 para os autos da execução fiscal n. 2007.61.25.000730-3.III- Requeiram as partes o que de direito,

no prazo de 10 (dez) dias.IV- No silêncio, ao arquivo, observando-se as formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001399-95.2003.403.6125 (2003.61.25.001399-1) - LOURDES CESAR DE OLIVEIRA(SP131812 - MARIO

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER

CACCIOLARI MENEZES) X LOURDES CESAR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIO LUIS FRAGA NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciente da interposição do agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária (fls. 407/419), no entanto, deixo de

exercer o juízo de retratação pelos próprios fundamentos da decisão recorrida.Embora não haja notícia nos autos

de que foi concedido efeito suspensivo aguarde-se em Secretaria o julgamento do agravo, uma vez que a decisão

pode alterar os valores a serem inseridos nos ofícios requisitórios.Com o resultado do agravo, voltem os autos

conclusos para deliberação.

 

0004815-71.2003.403.6125 (2003.61.25.004815-4) - OSMAR SAMADELLO(SP128366 - JOSE BRUN

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES) X OSMAR SAMADELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BRUN

JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciente da interposição do agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária (fls. 156/169), no entanto, deixo de

exercer o juízo de retratação pelos próprios fundamentos da decisão recorrida.Embora não haja notícia nos autos

de que foi concedido efeito suspensivo aguarde-se em Secretaria o julgamento do agravo, uma vez que a decisão

pode alterar os valores a serem inseridos nos ofícios requisitórios.Com o resultado do agravo, voltem os autos

conclusos para deliberação.

 

0001422-07.2004.403.6125 (2004.61.25.001422-7) - HERMINIA DE JESUS SMANIA(SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES) X HERMINIA DE JESUS SMANIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciente da interposição do agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária (fls. 289/296), no entanto, deixo de

exercer o juízo de retratação pelos próprios fundamentos da decisão recorrida.Embora não haja notícia nos autos

de que foi concedido efeito suspensivo aguarde-se em Secretaria o julgamento do agravo, uma vez que a decisão

pode alterar os valores a serem inseridos nos ofícios requisitórios.Com o resultado do agravo, voltem os autos

conclusos para deliberação.

 

0000659-98.2007.403.6125 (2007.61.25.000659-1) - APARECIDA MARIA DA CONCEICAO

VIRGENS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X APARECIDA MARIA DA CONCEICAO

VIRGENS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA MARIA DA CONCEICAO

VIRGENS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciente da interposição do agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária (fls. 156/174), no entanto, deixo de

exercer o juízo de retratação pelos próprios fundamentos da decisão recorrida.Embora não haja notícia nos autos

de que foi concedido efeito suspensivo aguarde-se em Secretaria o julgamento do agravo, uma vez que a decisão

pode alterar os valores a serem inseridos nos ofícios requisitórios.Com o resultado do agravo, voltem os autos

conclusos para deliberação.

 

0003748-61.2009.403.6125 (2009.61.25.003748-1) - GILBERTO ZACCHI JUNIOR(SP168040 - JEFFERSON

GONÇALVES COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO ZACCHI JUNIOR

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Tendo em vista a expressa concordância manifestada pelo exequente (fl. 132) em relação aos cálculos

apresentados pelo INSS na fl. 129 e verso, confeccione-se, revisa-se e expeça-se desde logo RPV, nos valores

indicados pelo próprio devedor, dispensando-se, por tal motivo, sua citação nos termos do art. 730, CPC, por força

do que preconiza o art. 214, 1º,CPC, em homenagem à celeridade e instrumentalidade das formas. Neste caso,

dispenso a prévia intimação das partes antes da transmissão da requisição de pagamento à Presidência do E. TRF
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da 3ª Região (prevista no art. 10 da Resolução CJF nº168/2011) porque as partes concordaram com os valores nela

inseridos, mostrando-se desnecessária, impertinente e atentatória à efetividade da jurisdição oportunizar-se nova

manifestação das partes.II - Com o pagamento, intime-se a parte autora/exequente e, nada sendo requerido em 5

dias, arquivem-se os autos.Int.

 

ACAO PENAL

0005355-93.2005.403.6111 (2005.61.11.005355-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X PEDRO LUIZ ROSENDO(SP126587 - LUCIANA MARIA FABRI

SANDOVAL VIEIRA E SP153439 - ADAUTO APARECIDO DA SILVA)

Refere-se o presente feito a Ação Penal em que se busca apurar eventual responsabilidade criminal de delito, em

tese, ocorrido na cidade de CERQUEIRA CÉSAR/SP.Consoante o disposto no Provimento n. 389, de 10.06.2013,

da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a jurisdição sobre o município acima passou a ser, a

partir de 22.07.2013, da 32ª Subseção Judiciária, localizada na cidade de AVARÉ/SP.Ante o exposto, declino para

o Juízo Federal em AVARÉ/SP a competência para o processo e julgamento deste feito. Cientifique-se o

Ministério Público Federal e, na sequência, independentemente de decurso de prazo recursal, remeta-se este feito

ao juízo supramencionado, bem como o Incidente Criminal a ele apensado, anotando-se a baixa dos autos na

distribuição.Int.

 

0002156-74.2012.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA

SILVA) X RENATO DE SOUZA ZEVOLA(SP153439 - ADAUTO APARECIDO DA SILVA)

Refere-se o presente feito a Ação Penal em que se busca apurar eventual responsabilidade criminal de delito, em

tese, ocorrido na cidade de CERQUEIRA CÉSAR/SP.Consoante o disposto no Provimento n. 389, de 10.06.2013,

da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a jurisdição sobre o município acima passou a ser, a

partir de 22.07.2013, da 32ª Subseção Judiciária, localizada na cidade de AVARÉ/SP.Ante o exposto, declino para

o Juízo Federal em AVARÉ/SP a competência para o processo e julgamento deste feito. Como consequência,

cancele-se da pauta a audiência de instrução e julgamento designada nos autos.Cientifique-se o Ministério Público

Federal e, na sequência, independentemente de decurso de prazo recursal, remeta-se este feito ao juízo

supramencionado, anotando-se a baixa dos autos na distribuição.Int.

 

 

Expediente Nº 3517

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000753-36.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CRISTIANE CIBELE SANCHES

Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido liminar, movida pela Caixa Econômica Federal em face de

Cristiane Cibele Sanches, com a finalidade de ser determinada a busca e apreensão do bem dado em garantia ao

contrato de abertura de crédito - veículos n. 000047118765, em razão de o requerido estar inadimplente desde

31.10.2011. É o breve relato. Decido.A parte ré firmou com o Banco Panamericano S.A. contrato de abertura de

crédito, em 31.10.2011, para a aquisição de uma motocicleta HONDA CG, placas ESI 7413/SP, RENAVAM

392605082, tendo sido alienada fiduciariamente em favor do Banco Panamericano (fls. 3/4).A requerente

esclareceu também que o crédito foi cedido a ela, nos termos dos artigos 288 e 290 do Código Civil, tendo o

requerido sido notificado sobre a cessão ocorrida.O demonstrativo de débito apresentado pela requerente revela

que o requerido encontra-se inadimplente desde 14.7.2012 (fl. 14). O artigo 3.º, caput, do Decreto n. 911/69

disciplina:Art. 3.º. O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor.No presente caso, o requerido foi constituído em mora por meio da notificação

extrajudicial recebida em 1.º.4.2013 (fls. 10/11). Sendo assim, neste juízo de cognição sumária, vislumbro a

existência dos requisitos legais para a concessão da medida de busca e apreensão pleiteada, uma vez que o bem a

ser apreendido encontra-se alienado à CEF e o requerido foi devidamente constituído em mora.E, ainda, o fato de

a parte requerida ter contraído o mencionado financiamento em 31.10.2011, e já a partir de 14.7.2012 ter deixado

de adimplir com as prestações pactuadas, demonstra o seu desinteresse em cumprir com as obrigações assumidas.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de busca e apreensão formulado na inicial,

devendo a requerente indicar o endereço onde ele será armazenado. Nomeio como depositário do bem apreendido

o gerente geral da Caixa Econômica Federal, agência de Ourinhos -SP.Expeça a Secretaria o respectivo mandado

de busca e apreensão.Incumbirá à autora as providências para concretização da medida em relação ao

transporte/transferência do bem em questão. Cite-se e intime-se o requerido, de acordo com o disposto no artigo

3.º do Decreto n. 911/69. Intimem-se.
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0000754-21.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ALMIR ROGERIO DIAS PASSOS

Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido liminar, movida pela Caixa Econômica Federal em face de

Almir Rogério Dias Passos, com a finalidade de ser determinada a busca e apreensão do bem dado em garantia ao

contrato de abertura de crédito - veículos n. 000046130792, em razão de o requerido estar inadimplente desde

13.3.2012. É o breve relato. Decido.A parte ré firmou com o Banco Panamericano S.A. contrato de abertura de

crédito, em 13.8.2011, para a aquisição de um veículo Renault Logan, placas AQP 9161/SP, RENAVAM

987387197, tendo sido alienada fiduciariamente em favor do Banco Panamericano (fls. 5/6).A requerente

esclareceu também que o crédito foi cedido a ela, nos termos dos artigos 288 e 290 do Código Civil, tendo o

requerido sido notificado sobre a cessão ocorrida.O demonstrativo de débito apresentado pela requerente revela

que o requerido encontra-se inadimplente desde 13.3.2012 (fl. 13). O artigo 3.º, caput, do Decreto n. 911/69

disciplina:Art. 3.º. O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor.No presente caso, o requerido foi constituído em mora por meio da notificação

extrajudicial recebida em 20.7.2012 (fls. 10/11). Sendo assim, neste juízo de cognição sumária, vislumbro a

existência dos requisitos legais para a concessão da medida de busca e apreensão pleiteada, uma vez que o bem a

ser apreendido encontra-se alienado à CEF e o requerido foi devidamente constituído em mora.E, ainda, o fato de

a parte requerida ter contraído o mencionado financiamento em 13.8.2011, e já a partir de 13.3.2012 ter deixado

de adimplir com as prestações pactuadas, demonstra o seu desinteresse em cumprir com as obrigações assumidas.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de busca e apreensão formulado na inicial,

devendo a requerente indicar o endereço onde ele será armazenado. Nomeio como depositário do bem apreendido

o gerente geral da Caixa Econômica Federal, agência de Ourinhos -SP.Expeça a Secretaria o respectivo mandado

de busca e apreensão.Incumbirá à autora as providências para concretização da medida em relação ao

transporte/transferência do bem em questão. Cite-se e intime-se o requerido, de acordo com o disposto no artigo

3.º do Decreto n. 911/69. Intimem-se.

 

0000755-06.2013.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LEILA

VILMA DA SILVA

Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido liminar, movida pela Caixa Econômica Federal em face de

Leila Vilma da Silva, com a finalidade de ser determinada a busca e apreensão do bem dado em garantia ao

contrato de abertura de crédito - veículos n. 000046325466, em razão de o requerido estar inadimplente desde

30.6.2012. É o breve relato. Decido.A parte ré firmou com o Banco Panamericano S.A. contrato de abertura de

crédito, em 30.8.2011, para a aquisição de uma motocicleta YAMAHA YBR 125, placas EHJ 1009/SP,

RENAVAM 406327327, tendo sido alienada fiduciariamente em favor do Banco Panamericano (fls. 5/6).A

requerente esclareceu também que o crédito foi cedido a ela, nos termos dos artigos 288 e 290 do Código Civil,

tendo o requerido sido notificado sobre a cessão ocorrida.O demonstrativo de débito apresentado pela requerente

revela que o requerido encontra-se inadimplente desde 6.11.2012 (fl. 14). O artigo 3.º, caput, do Decreto n. 911/69

disciplina:Art. 3.º. O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor.No presente caso, o requerido foi constituído em mora por meio da notificação

extrajudicial recebida em 1.º.4.2013 (fls. 10/11). Sendo assim, neste juízo de cognição sumária, vislumbro a

existência dos requisitos legais para a concessão da medida de busca e apreensão pleiteada, uma vez que o bem a

ser apreendido encontra-se alienado à CEF e o requerido foi devidamente constituído em mora.E, ainda, o fato de

a parte requerida ter contraído o mencionado financiamento em 30.8.2011, e já a partir de 30.6.2012 ter deixado

de adimplir com as prestações pactuadas, demonstra o seu desinteresse em cumprir com as obrigações assumidas.

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de busca e apreensão formulado na inicial,

devendo a requerente indicar o endereço onde ele será armazenado. Nomeio como depositário do bem apreendido

o gerente geral da Caixa Econômica Federal, agência de Taguaí -SP.Expeça a Secretaria o respectivo mandado de

busca e apreensão.Incumbirá à autora as providências para concretização da medida em relação ao

transporte/transferência do bem em questão. Cite-se e intime-se o requerido, de acordo com o disposto no artigo

3.º do Decreto n. 911/69. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003461-30.2011.403.6125 - NEIDE MARIA PRETTI(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, tendo sido juntada a Justificação Administrativa

devidamente cumprida porém com resultado negativo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três)

dias, diga se está satisfeita com a prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas
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administrativamente, alertando-se que seu silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das

testemunhas.

 

0003832-91.2011.403.6125 - FLORISA BENVINDA MEDEIROS(PR057162 - JAQUELINE BRUM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ato de Secretaria:Na forma do determinado no despacho anterior, tendo sido juntada a Justificação Administrativa

devidamente cumprida porém com resultado negativo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três)

dias, diga se está satisfeita com a prova produzida ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas

administrativamente, alertando-se que seu silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das

testemunhas.

 

0000055-30.2013.403.6125 - CLASP - CLASSIFICACAO E ANALISE S/S LTDA(SP272190 - REGIS DANIEL

LUSCENTI) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a exeqüente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da restituição dos valores

recolhidos indevidamente conforme informação de fls. 311/312, requerendo o que de direito.Nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003370-42.2008.403.6125 (2008.61.25.003370-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003756-48.2003.403.6125 (2003.61.25.003756-9)) ANTONIO PIRES TAVARES JUNIOR X ANA LUCIA

BRAZ TAVARES(SP028858 - OSNY BUENO DE CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL

I- Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.II- Requeiram

as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.III- No silêncio, ao arquivo, observando-se as formalidades

legais.Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0000790-63.2013.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001412-

79.2012.403.6125) AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS -

ANP(SP151960 - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X ROCHA & DURAN LTDA(SP201314B - MARIA

FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO)

I - Apense-se aos autos principais sob nº 0001412-79.2012.403.6125.II - Após, dê-se vista ao impugnado, por 05

dias, para eventual manifestação.III - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos os autos

para decisão final.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000623-46.2013.403.6125 - VERONICA BERTONCINI DE MORAES FRANCO(SP185926 - MANOEL

HENRIQUE LOPES DA CUNHA) X CARMEM APARECIDA GIOVANI RUIZ

I - Emende a requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo:1.1. O objeto

da ação: qual sua finalidade e do que se tratam as licitações mencionadas, ou seja, objetivavam a contratação de

qual objeto, quem as realizou, quais as partes, qual empresa contratada, quem era o prefeito e em que data foi

contratada;1.2. Qual a justificativa da dispensa da licitação;1.3. Qual o pedido na presente ação e adequação deste

pedido ao procedimento cautelar.II - Com a manifestação da requerente, tornem estes autos conclusos, se o caso,

para sentença de indeferimento, nos termos do art. 267, I do CPC.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000289-32.2001.403.6125 (2001.61.25.000289-3) - PAULO ANDRINO(SP039440 - WALDIR FRANCISCO

BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI

MENEZES) X PAULO ANDRINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a satisfação total do direito reconhecido no presente feito, e a despeito do consignado no item II

do despacho de fl. 137, intime-se o autor e, nada sendo requerido em 05 dias, remetam-se os presentes autos ao

arquivo com as cautelas de praxe

 

0004114-03.2009.403.6125 (2009.61.25.004114-9) - VIRGINIA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA X VINICIUS

JOSE DE SOUZA PORTES - MENOR (VIRGINIA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA) X VIRGINIA MARIA

DE OLIVEIRA SOUZA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X VIRGINIA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se vista dos autos a parte exequente para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias em relação as alegações do
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executado (INSS) na fl. 107 e verso e após tornem os autos conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000298-42.2011.403.6125 - ANTONIO BRAZ DAS VIRGENS(SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA

OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO BRAZ DAS VIRGENS

Tendo em vista o trânsito em julgado (fl. 68V.) da sentença de fls. 63/66, intime-se a parte credora a requerer o

que de direito no prazo de 5 (cinco) dias e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Int.

 

0001819-85.2012.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000921-

72.2012.403.6125) FRANCISCO ARDITO NETO(SP268354 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X FRANCISCO ARDITO NETO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o trânsito em julgado (fl. 77V) da sentença de fls. 61/64, intime-se a parte credora a requerer o que

de direito no prazo de 5 (cinco) dias e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int.

 

 

Expediente Nº 3518

 

MONITORIA

0003352-94.2003.403.6125 (2003.61.25.003352-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP144999 -

ALEXANDRE PIMENTEL E SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL) X LUIZ FERNANDO

OLIVEIRA BERTONI X LILIANE MAGALI DOGNANI BERTONI(SP091289 - AILTON FERREIRA)

Em virtude da informação de liquidação do contrato, onde foi efetivado o pagamento integral do débito

exeqüendo, conforme informado na petição de fls. 186, DECLARO EXTINTA a presente execução, com fulcro

nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000982-35.2009.403.6125 (2009.61.25.000982-5) - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CERQUEIRA CESAR(PR031263 - JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA

HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO

MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO

RAFACHO)

I - Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), (fls.982-987), nos efeitos

devolutivo e suspensivo. II - Dê-se vista dos autos à parte autora para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

III - Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e

mediante as anotações de praxe.Int.

 

0000618-29.2010.403.6125 - NILZA WILTEMBURG PONTES SANTOS X LUIZ ALBERTO

SANTOS(SP242515 - RODRIGO QUINALHA DAMIATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

I - Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF (fls.90-105), nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Dê-se

vista dos autos à parte autora para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. III - Após, remetam-se os autos ao

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int.

 

0000761-18.2010.403.6125 - TIAGO LOPES ALBANO(SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

I - Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF (fls.61-76), nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Dê-se

vista dos autos à parte autora para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. III - Após, remetam-se os autos ao

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int.

 

0001350-10.2010.403.6125 - MUNICIPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS(SP079817 - JUSCELINO
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GAZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

I - Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional (União Federal), (fls.312-314), nos efeitos

devolutivo e suspensivo. II - Dê-se vista dos autos aos apelados para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

III - Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e

mediante as anotações de praxe.Int.

 

0002105-34.2010.403.6125 - ANGELA MARY ANDRIOLLI DELLA TONIA(SP118014 - LUCIANA LOPES

ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS (fls.121-148), nos efeitos devolutivo e suspensivo. II - Dê-

se vista dos autos à parte autora para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. III - Após, remetam-se os autos

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de

praxe.Int.

 

0000681-49.2013.403.6125 - JOSE CARLOS RICARDO(SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 144: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido pela parte autora para que promova emenda à

petição inicial, nos termos do despacho proferido às fl. 142.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009432-42.2000.403.6105 (2000.61.05.009432-5) - BETINA MARIA CHIARADIA(SP112013 - MAURO

FERRER MATHEUS E SP113276 - FABIANA MATHEUS LUCA) X UNIAO FEDERAL(SP121898 -

ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO) X BETINA MARIA CHIARADIA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Tendo transitado em julgado a decisão monocrática

terminativa de fls. 169/171, intime-se a parte autora a requerer o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias e,

nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 

0005500-49.2001.403.6125 (2001.61.25.005500-9) - ANTONIO CAPATTO FILHO(SP039440 - WALDIR

FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO) X ANTONIO CAPATTO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro o desentranhamento do documento de fl. 173 conforme requerido pelo exeqüente à fl. 184, entregando

oportunamente ao i. procurador, mediante recibo nos autos.Decorridos 15 dias, com ou sem cumprimento,

remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0002893-29.2002.403.6125 (2002.61.25.002893-0) - NATALIA GOMES ALVES X ALINE CRISTINA

GOMES ALVES X ALESSANDRO GOMES ALVES X SUELI DA COSTA GOMES(SP121465 - RICARDO

ALEXANDRE DE SOUZA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2177 -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO) X NATALIA GOMES ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em virtude do pagamento integral do débito exeqüendo, conforme documento(s) de fl(s). 194-197 e 199,

DECLARO EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003526-98.2006.403.6125 (2006.61.25.003526-4) - ASSIR SANTOS JORGE(SP239614 - MARLY

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP167809 -

FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X ASSIR SANTOS JORGE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Em virtude dos documentos trazidos pelo INSS (fls. 290-295), informando que o beneficio foi revisto na Ação

Civil Publica n. 0004911-28.2011.403.6183 em São Paulo, havendo inclusive o pagamento administrativo

decorrente dessa revisão no valor de R$ 53.172,86, comprovando por documentos as fls. 289-295, e observando a

inércia da parte autora, que tomou conhecimento da informação as fls. 296 verso, DECLARO EXTINTO o

presente feito, com fulcro, por analogia, nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000145-09.2011.403.6125 - VALDIR FURLAN(SP102622 - HUMBERTO SANTORO BIAGGIONI) X

UNIAO FEDERAL

I - Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal (fls.75-80), nos efeitos devolutivo e suspensivo. II
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- Dê-se vista dos autos à parte autora para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. III - Após, remetam-se os

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de

praxe.Int.

 

 

Expediente Nº 3520

 

EXECUCAO FISCAL

0000468-77.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X TECNAL

INDUSTRIA ELETRONICA, COMERCIO E REPRESENTACOES(SP173769 - JAIR DE CAMPOS)

Trata-se de requerimento formulado pela devedora às fls. 63/64 pugnando pela substituição do bem penhorado à

fl. 41 (imóvel matrícula 16.954, CRI local) por um veículo GM-CHEVROLET, modelo S-10 ADVANTAGE,

aduzindo, em síntese, excesso de penhora.Argumenta, ainda, que o imóvel penhorado é o único da devedora e que

sua alienação pode prejudicar o desenvolvimento de suas atividades.Informa que aderiu ao parcelamento nestes

autos, requerendo, ao final, a suspensão imediata da praça já designada. Juntou documentos (fls. 65/75).Instada, a

FAZENDA NACIONAL requereu a manutenção da penhora e consequente indeferimento da substituição do bem

penhorado, o apensamento da presente ação aos autos de Execução Fiscal n. 0001226-56.2012.403.6125. Noticiou

nos autos que, embora exista pedido de parcelamento formulado pela devedora, este ainda não restou demonstrado

mediante o pagamento das parcelas (guia devidamente recolhida e conferida pela Secretaria da Receita Federal

quanto à imputação no procedimento administrativo de parcelamento - fls. 81/83). É o breve

relato.DECIDO.Inicialmente, tendo em vista que esta ação, bem como a Execução Fiscal n. 0001226-

56.2012.403.6125 possuem as mesmas partes e se encontram na mesma fase processual, com identidade de

penhora, conforme informação retro, determino a apensamento destes autos aos de n. 0001226-56.2012.403.6125,

nos termos do art. 28, da Lei n. 6.830/80, devendo o trâmite principal se dar nestes autos de n. 000468-

77.2012.403.6125.Pois bem. Compulsando os autos, verifico que o valor da dívida para ambas as execuções

fiscais é de R$ 29.146,64 (para esta - fl. 93) e R$ 120.566,45 (apensa - fl. 91), totalizando a quantia de R$

149.713,09.Afasto, portanto, qualquer alegação de excesso de penhora, bem como de substituição, haja vista que o

veículo ofertado (R$ 35.028,00 pela tabela Fipe) cobre apenas uma das ações em trâmite neste juízo, o que

comprometeria seriamente o princípio da máxima efetividade do processo, da menor onerosidade e da economia

processual, já que desnecessária a prática repetitiva de atos que tenham o mesmo escopo.Ademais, a exeqüente

trouxe relevantes informações para estes autos, aduzindo que o presente imóvel possui inúmeras outras penhoras

provenientes da própria UNIÃO bem como de outros credores, além do que, o veículo ofertado, além de ter baixo

valor, encontra-se alienado fiduciariamente e bloqueado pela Vara do Trabalho em Ourinhos, de tal forma que

seria temerária qualquer atitude deste juízo no sentido de deferir a substituição do bem e colocaria em risco a

própria credibilidade do Poder Judiciário.O bem penhorado é de propriedade da pessoa jurídica executada e não

de codevedores, não havendo neste aspecto qualquer risco de imissão no patrimônio dos sócios.De outro norte, o

despacho designando o praceamento do bem foi proferido em 29/04/2013 enquanto que o requerimento do

parcelamento da dívida foi postulado somente em 19/07/2013 conforme informação da própria devedora, ou seja,

mesmo sabendo com razoável prazo de antecipação acerca dos leilões, só foi providenciar medidas de seu

interesse às vésperas da alienação pública, denotando vontade em assumir tal risco.Ante o exposto, e não havendo

razões plausíveis para a substituição do imóvel penhorado, bem como considerando que o parcelamento não

restou aperfeiçoado nestes autos, além de não englobar o total da dívida exacionada, mantenho o leilão designado

para o próximo dia 30/07/2013, às 13 horas.Outrossim, providencie o patrono da executada a regularização da

representação processual, colacionando aos autos, em impreteríveis 15 (quinze) dias, cópia do contrato social, sob

pena de não apreciação das demais peças eventualmente endereçadas a este feito.Intimem-se.

 

0001226-56.2012.403.6125 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X TECNAL

INDUSTRIA ELETRONICA, COMERCIO E REPRESENTACOES

I - Defiro o apensamento do presente feito aos autos de n. 0000468-77.2012.403.6125(fl. 176).II- Esta execução

fiscal tramitará nos autos n. 0000468-77.2012.403.6125.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA
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Expediente Nº 6009

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002046-16.2005.403.6127 (2005.61.27.002046-8) - CLAUDINEI DIAS(SP046122 - NATALINO

APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B -

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Preliminarmente, nos termos do art. 798 do CPC, tendo em conta o teor dos documentos de fls. 214 e 232/246,

que noticiam o ajuizamento dos processos 268/09 e 0004730-89.2010.826.0653 perante a 1ª Vara Judicial de

Vargem Grande do Sul/SP, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que o INSS esclareça se foi concedida a pensão

por morte em qualquer dos mencionados processos; caso positivo, esclarecer também a que título foi concedida a

pensão e, finalmente, se o de cujus trabalhava e os respectivos períodos.Posteriormente, intime-se a parte autora

para que traga aos autos, também no prazo de 15 (quinze) dias, a íntegra das sentenças e acórdãos (cópias), se o

caso, dos referidos processos, além das respectivas certidões de trânsito em julgado.Decorridos os prazos, tornem-

me os autos conclusos.Intimem-se.

 

0000138-50.2007.403.6127 (2007.61.27.000138-0) - LEONTINA SBARAI MEDIATO(SP065539 - PEDRO

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE

ASSIS GAMA)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Leontina Sbarai Mediato em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000278-84.2007.403.6127 (2007.61.27.000278-5) - LOURDES COZENTINO TAVARES(SP193351 - DINA

MARIA HILARIO NALLI E SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Lourdes Cozentino Tavares em face do Instituto Nacional

do Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003485-91.2007.403.6127 (2007.61.27.003485-3) - SEBASTIAO PEDRO DA SILVA(SP141066 - JOAO

BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE

ASSIS GAMA)

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Sebastião Pedro da Silva em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003537-87.2007.403.6127 (2007.61.27.003537-7) - DIVINA FRANCISCA MARTINS ROSA(SP135328 -

EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1392

- RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001908-10.2009.403.6127 (2009.61.27.001908-3) - ANTONIO DE CAMARGO ANDRADE NETO(SP141772

- DANIELA DE BARROS RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Antonio de Camargo Andrade Neto em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e
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decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002163-65.2009.403.6127 (2009.61.27.002163-6) - SIRLEI AUGUSTA SEVERINO(SP219352 -

JACQUELINE DA SILVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Sirlei Augusta Severino em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003028-88.2009.403.6127 (2009.61.27.003028-5) - JOSE ROBERTO PIRES(SP127501 - ELZA GUIDO

TUMELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Jose Roberto Pires em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000223-31.2010.403.6127 (2010.61.27.000223-1) - AUREA ALMEIDA DE SOUZA(SP110521 - HUGO

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Aurea Almeida de Souza em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002911-63.2010.403.6127 - SALMA DOS SANTOS(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Salma dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.Considerando que

houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795, do Código de

Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Sem

condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0002930-69.2010.403.6127 - IZABEL CRISTINA MARANGUELI ROSA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003224-24.2010.403.6127 - MARIA REGINA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003548-14.2010.403.6127 - ANDREA MANCA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Andrea Manca em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.Considerando que

houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795, do Código de

Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Sem

condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
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autos.P.R.I.

 

0003987-25.2010.403.6127 - NEUSA DE SOUZA ROSSI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0004281-77.2010.403.6127 - AMELIA BRENTEGANI SBARAI(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Amelia Brentegani Sbarai em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000618-86.2011.403.6127 - ARMANDA MARIA LEITE DA SILVA(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA E

SP267340 - RICARDO WILSON AVELLO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Armanda Maria Leite da Silva em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001431-16.2011.403.6127 - TEREZA RESTANI ANDREAZI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001888-48.2011.403.6127 - VALENTIM SALVE(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Valentim Salve em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e decido.Considerando que

houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art. 795, do Código de

Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Sem

condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0002423-74.2011.403.6127 - APARECIDO ANTONIO DO NASCIMENTO(SP131834 - ANA PAULA

FERNANDES ALEIXO BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Aparecido Antonio do Nascimento em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002978-91.2011.403.6127 - JOSE MARIA NETO DE SOUZA(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Jose Maria Neto de Souza em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.
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0003941-02.2011.403.6127 - FLORISVALDO LIMA CLEMENTE(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003947-09.2011.403.6127 - VITOR BERZOTI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000256-50.2012.403.6127 - MADALENA NOGUEIRA DE TOLEDO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Madalena Nogueira de Toledo em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença. Relatado, fundamento e

decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução. Assim, nos termos do art.

795, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000298-02.2012.403.6127 - TEREZINHA DE FATIMA MORAES(SP121357 - REGINA RODRIGUES

FERREIRA CAVALHERI E SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0000345-73.2012.403.6127 - JOSE LUIS OLIVA(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001059-33.2012.403.6127 - DANIEL DOS SANTOS MACEA(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001523-57.2012.403.6127 - EDISON PEREIRA BARBOSA(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ

JUNIOR E SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0001557-32.2012.403.6127 - FILOMENO DE SOUSA(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002111-64.2012.403.6127 - CLEIDE COSTA SILVERIO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0002683-20.2012.403.6127 - SILVIA HELENA SILVERIO GALO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença confirmou a decisão que determinou a antecipação dos efeitos
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da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões.

Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003057-36.2012.403.6127 - ELIANA BERGONZONI JUNQUEIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003112-84.2012.403.6127 - EDNA LOURENCO(SP172505B - CLÉLIA MARIA DO ROSÁRIO NALESSO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o trânsito em julgado retro certificado, concedo à parte autora o prazo de 10 (Dez) dias para que requeira o

que entender de direito. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.

 

0003396-92.2012.403.6127 - JOSE ANTONIO PIROLA SANCHES(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI

DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE ANTONIO PIROLA SANCHES ajuizou ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

pleiteando seja o réu condenado a averbar o tempo de serviço rural no período 01.01.1974 a 31.12.1981 e o tempo

de atividade especial nos períodos 02.08.1982 a 02.05.1984, 08.06.1984 a 14.09.1986, 21.01.1988 a 20.04.1990 e

10.10.1990 a 01.06.1993, a converter o tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, bem como a

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 02/20).O requerimento de assistência judiciária

gratuita foi deferido (fl. 183).O réu argüiu falta de interesse processual em relação aos períodos 02.08.1982 a

02.05.1984, 21.01.1988 a 20.04.1990 e 10.10.1990 a 01.06.1993 e sustentou a ausência de início razoável de

prova material quanto ao tempo de atividade rural, bem como que não está comprovada a natureza especial do

tempo de serviço nos demais períodos pleiteados pelo autor (fls. 189/197).Houve réplica (fls. 200/207).Na

audiência de conciliação, instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e também foram

ouvidas três testemunhas por ela arroladas (fl. 222), tudo registrado em arquivo audiovisual (fl. 223). Após, os

autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.Acolho a preliminar de falta de interesse

processual, arguida pelo INSS, vez que o tempo de serviço rural nos períodos 01.01.1975 a 31.12.1975,

01.01.1977 a 31.12.1978, 01.01.1981 a 31.12.1981 (fl. 129) e a natureza especial do labor nos períodos

02.08.1982 a 02.05.1984 (fl. 78) e 24.03.1986 a 01.06.1993 (fl. 124) já foram reconhecidos na via

administrativa.Assim, a controvérsia se restringe ao reconhecimento do tempo de atividade rural dos períodos

01.01.1974 a 31.12.1974, 01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1979 a 31.12.1980 e da natureza do serviço prestado

pelo autor no período 08.06.1984 a 23.03.1986.Quanto ao tempo de serviço rural, alega o autor que trabalhou

como meeiro na Fazenda Boa Vista. No caso de segurado especial, os requisitos para a aposentadoria por idade

rural são:a) idade de 60 (sessenta) anos, homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, mulher (art. 201, 7º, II da

Constituição Federal e art. 48, 1º da LBPS); eb) efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao preenchimento dos requisitos, por tempo igual ao número de

meses de contribuição correspondente à carência do benefício (art. 39, I, art. 48, 2º e art. 143 da LBPS).O labor

rural pode ser comprovado mediante a apresentação de qualquer dos documentos relacionados, em rol não

exaustivo, no art. 106 da LBPS, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no art. 55, 3º da LBPS e na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça.Dessa forma, a prova oral, além de ser robusta e convincente, deve estar amparada em início

de prova material, entendendo-se como tal o documento contemporâneo ao período de labor que se pretende

comprovar e que faça alguma referência à profissão ou à atividade a que se dedicava o interessado, ainda que não

se refira à integralidade do período a ser comprovado.No caso dos autos, são controvertidos os períodos

01.01.1974 a 31.12.1974, 01.01.1976 a 31.12.1976 e 01.01.1979 a 31.12.1980.Apresentou a parte autora, para tal

finalidade, cópia dos seguintes documentos:a) título de eleitor emitido em 28.07.1975, no qual o autor é

qualificado como lavrador (fl. 30);b) certidão de casamento, ocorrido em 05.11.1977, na qual consta sua profissão

como sendo lavrador (fl. 31);c) certidões de nascimento de filhos, datadas de 13.09.1978 (fl. 32) e 08.04.1981 (fl.

33), em que o autor é qualificado como lavrador.Em seu depoimento pessoal, o autor disse que nasceu e foi criado

na Fazenda Boa Vista, onde trabalhou até 1982, quando se casou e foi morara na cidade; que trabalhava com a

família como meeiro na plantação de algodão; que a área trabalhada era de 13 a 14 alqueires.A testemunha Pedro

Rodrigues de Andrade (1960) disse que conheceu o autor na infância, quando moravam na Fazenda Boa Vista;

que ele trabalhava como meeiro no cultivo de algodão; que quando o autor se casou morava na Fazenda.A

testemunha Jose Inácio Aparecido da Silva (1955) disse que conheceu o autor na Fazenda Boa Vista; que o autor

trabalhava como meeiro de algodão, milho, arroz; que o autor parou de trabalhar na Fazenda quando se casou. A

testemunha Antonio Alves Filho (1954) disse que quando conheceu o autor ele morava na Fazenda Boa Vista; que

o autor trabalhou nessa Fazenda como meeiro de algodão; que quando saiu da fazenda, em 1971, o autor
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continuou trabalhando lá; que o autor saiu da Fazenda para trabalhar na cidade, na Lamesa.Os documentos

apresentados, em que o autor é qualificado como lavrador, constituem o início de prova material referido no art.

55, 3º da LBPS.Os depoimentos colhidos também se mostraram favoráveis à pretensão autoral, pois as

testemunhas atestaram, com segurança e detalhes, o trabalho rural do autor na Fazenda Boa Vista. Assim, deve-se

reconhecer o labor rurícola do autor no período pleiteado, qual seja, 01.01.1974 a 31.12.1974, 01.01.1976 a

31.12.1976 e 01.01.1979 a 31.12.1980. O tempo de labor rural ora reconhecido, embora não possa ser contado

como carência, não precisa ser indenizado para fins de aposentadoria do Regime Geral de Previdência

Social.Acerca do pedido de reconhecimento do tempo de serviço especial, é controvertido o período 08.06.1984 a

23.03.1986.O art. 201, 1º da Constituição Federal admite a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social que desempenhem

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Aplica-se, em

matéria previdenciária, o princípio tempus regit actum, segundo o qual o ato pretérito é regido pela lei vigente ao

tempo de sua prática. Daí decorre que, enquanto o direito ao benefício previdenciário se adquire de acordo com a

lei vigente quando do implemento de todos os requisitos, o direito à contagem do tempo de serviço é adquirido dia

a dia, de acordo com a legislação vigente no momento em que é prestado. No que diz respeito às profissões e

agentes considerados nocivos, o regramento foi, sucessivamente, previsto nos seguintes diplomas normativos: a)

até 28 de abril de 1995 as atividades profissionais especiais e o rol dos agentes considerados nocivos à saúde ou

integridade física constavam, de forma concomitante, nos Decretos 53. 831/1964 e 83.080/1979;b) a partir de 29

de abril de 1995, início de vigência da Lei 9.032/1995, deixaram de existir as atividades profissionais especiais e o

rol dos agentes nocivos passou a constar nos seguintes instrumentos normativos: - até 05 de março de 1997,

Decretos 53. 831/1964 e 83.080/1979;- de 06 de março de 1997 até 06 de maio de 1999, Decreto 2.172/1997; e- a

partir de 07 de maio de 1999, Decreto 3.048/1999.Quanto à sistemática prevista para comprovação da

especialidade, tem-se o seguinte panorama:a) até 28 de abril de 1995 era possível o enquadramento tanto por

atividade profissional, situação em que havia presunção de submissão a agentes nocivos, cuja comprovação

dependia unicamente do exercício da atividade, quanto por agente nocivo, cuja comprovação podia ser feita por

qualquer meio de prova, bastando o preenchimento, pela empresa, de formulário de informação indicando qual o

agente nocivo a que estava submetido o segurado. Em ambas as hipóteses era desnecessária a comprovação

mediante perícia, salvo quanto aos agentes ruído e calor, para os quais sempre se exigiu laudo técnico, conforme

Decreto 72.771/1973 e Portaria 3.214/1978, respectivamente;b) de 29 de abril de 1995, início de vigência da Lei

9.032/1995, até 05 de março de 1997 a comprovação de submissão do segurado a agentes nocivos podia ser feita

por qualquer meio de prova, bastando o preenchimento, pela empresa, de formulário de informação indicando

qual o agente nocivo a que estava submetido o segurado, restando afastada a possibilidade de enquadramento por

simples exercício de atividade profissional;c) a partir de 06 de março de 1997, início de vigência do Decreto

2.172/1997, além da necessidade de comprovação da exposição a agentes nocivos, instituída pela Lei 9.032/1995,

tornando impossível o simples enquadramento por atividade profissional, passou-se a exigir que o formulário de

informação preenchido pela empresa esteja devidamente fundamentado em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança no trabalho. Quanto aos equipamentos

de proteção individual, a mera informação a respeito de sua existência não tem o condão de fazer presumir o

afastamento por completo do agente agressor, havendo a necessidade de provas concretas da qualidade técnica do

equipamento, descrição de seu funcionamento e efetiva medição do quantum que o aparelho pode elidir ou se

realmente pode neutralizar totalmente o agente agressivo e, sobretudo, se é permanentemente utilizado pelo

empregado (STJ, 5ª Turma, Resp. 720.082/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 10.04.2006, p. 279).Em se

tratando de ruído, deve-se ressaltar que os danos causados ao organismo por aquele agente agressivo vão muito

além daqueles relacionados à perda da audição, razão pela qual se aplica o enunciado 09 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (o uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado).A nocividade do agente ruído se caracteriza de acordo com os limites de tolerância

especificados nos Decretos 53.831/1964, 2.172/1997 e 4.882/2003, ou seja, 80 dB(A) até 05.03.1997, 90 dB(A)

entre 06.03.1997 e 18.11.2003 e 85 dB(A) a partir de 19.11.2003 (STJ, 6ª Turma, AgRg no Resp. 1.156.543/RS,

Rel. Min. Og Fernandes, DJe 09.03.2011).No tocante às fontes de custeio, cumpre observar que estas já foram

criadas ou majoradas por leis próprias, sendo que é de responsabilidade do empregador as questões a ela atinentes,

não podendo o empregado ser prejudicado em razão da desídia deste (TRF 3ª Região, 7ª Turma, processo nº

0001988-06.2011.4.03.6126, Relator Juiz Federal Convocado Douglas Gonzales, e-DJF3 22.01.2013).No período

08.06.1984 a 23.03.1986 o autor trabalhou para Elfusa Geral de Eletrofusão S/A, no setor de seleção (A e B) 2º

peneiramento, onde exerceu a função de auxiliar e operador e esteve exposto a ruído no nível de 91 a 102 dB(A),

conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 57/58).O primeiro registro ambiental foi realizado no período

de 24.03.1986 a 25.08.1995, mas consta observação de que apesar de ter mudanças funcionais a atividade do

segurado são as mesmas no mesmo ambiente de trabalho exposto aos mesmos riscos.A natureza do serviço é

especial, conforme itens 1.1.6 do Anexo do Decreto 53.831/1964 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/1979, pois

restou comprovada a exposição do autor, de forma habitual e permanente, a ruído em nível superior aos limites de
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tolerância.O Perfil Profissiográfico Previdenciário, indicando os responsáveis pelos registros ambientais nos

períodos reconhecidos, e asseverando que as informações ali contidas foram transcritas dos apontamentos

administrativos da empresa, mostra-se suficiente para provar a especialidade do período, porque emitido com base

em laudo técnico (TNU, IUJEF 200651630001741, Relator Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port, DJ

15.09.2009).O fato de o laudo técnico não ser contemporâneo à data do trabalho exercido em condições especiais

não pode prejudicar o trabalhador, vez que sua confecção é de responsabilidade da empresa, nem lhe retira a força

probatória, pois, tendo em vista a evolução tecnológica, da medicina e da segurança do trabalho, é possível supor

que as condições de trabalho melhorem com o tempo, não o contrário.Quanto ao fator de conversão, deve-se

ressaltar que enquanto as normas de enquadramento de tempo de serviço como especial são reguladas pela lei

vigente ao tempo em que os serviços foram exercidos e incorporados, portanto, ao patrimônio jurídico do

segurado, o fator de conversão é critério de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e,

portanto, deve observar a legislação vigente ao tempo do requerimento, resguardando, assim, o princípio tempus

regit actum.Assim, a conversão de tempo de serviço especial em comum pelo fator 1,4, ainda que anterior ao

Decreto 357/1991, não consiste em aplicação retroativa da legislação, uma vez que o fator de conversão não

guarda qualquer relação com as regras de enquadramento de tempo de serviço como especial (STJ, 3ª Seção,

REsp. 1.151.363/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05.04.2011).O tempo de serviço do autor até a data do

requerimento na via administrativa, somando-se o tempo de serviço rural, no período 01.01.1974 a 31.12.1974,

01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1979 a 31.12.1980, e o tempo de serviço especial, no período 08.06.1984 a

23.03.1986, convertido em tempo de serviço comum, ora reconhecidos, mais o tempo de serviço incontroverso

(fls. 126/129), é o seguinte: PROCESSO: 0003396-92.2012.403.6127AUTOR: JOSE ANTONIO PIROLA

SANCHESRÉU: INSSCONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇOEmpregador Data de Admissão Data de Saída

Proporção Tempo de Serviço (especial) (Dias)xxxxxxxxxx 1/1/1974 31/12/1974 1,00 364xxxxxxxxxxx 1/1/1975

31/12/1975 1,00 364xxxxxxxxxx 1/1/1976 31/12/1976 1,00 365xxxxxx 1/1/1977 31/12/1978 1,00 729 1/1/1979

31/12/1980 1,00 730 1/1/1981 31/12/1981 1,00 364 2/8/1982 2/5/1984 1,40 895 8/6/1984 14/09/1986 1,40 1159

1/11/1986 16/1/1988 1,00 441 21/1/1988 20/4/1990 1,40 1148 26/7/1990 22/9/1990 1,00 58 1/10/1990 1/6/1993

1,40 1364 1/2/1994 10/9/1994 1,00 221 26/9/1994 27/9/1994 1,00 1 1/6/1995 2/8/2002 1,00 2619 2/1/2003

25/3/2003 1,00 82 1/4/2003 15/5/2003 1,00 44 2/6/2003 30/9/2004 1,00 486 1/6/2005 30/10/2007 1,00 881

1/9/2008 30/11/2008 1,00 90 4/4/2011 10/7/2012 1,00 463TOTAL 12867TEMPO TOTAL DE SERVIÇO: 35

Anos 3 Meses 02 DiasPortanto, constatado que o autor, quando formulou o requerimento na via administrativa,

em 10.07.2012 (fl. 136), já possuía mais de 35 anos de contribuição e 180 meses de carência, faz jus ao benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição desde aquela data. Presente a prova inequívoca suficiente para

caracterizar a verossimilhança da alegação, conforme restou demonstrado, e também o perigo na demora, este

caracterizado pela natureza alimentar e pela finalidade do benefício, que é a de prover recursos para suprimento

das necessidades elementares da pessoa, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado o

benefício em favor do autor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, acolho a

preliminar de falta de interesse processual em relação aos períodos 01.01.1975 a 31.12.1975, 01.01.1977 a

31.12.1978, 01.01.1981 a 31.12.1981, no que se refere a tempo de serviço rural, e 24.03.1986 a 01.06.1993,

quanto ao tempo de atividade especial (art. 267, VI do Código de Processo Civil) e, no mérito, julgo procedente o

pedido (art. 269, I do Código de Processo Civil) e condeno o INSS a:a) averbar o tempo de serviço rural do autor

nos períodos 01.01.1974 a 31.12.1974, 01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1979 a 31.12.1980;b) averbar como tempo

de serviço especial o labor exercido pelo autor no período 08.06.1984 a 23.03.1986; b) converter o tempo de

serviço especial em tempo de serviço comum mediante a aplicação do fator 1,4; ec) conceder ao autor o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 10.07.2012.As prestações vencidas serão atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Defiro o

requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Condeno o INSS a pagar

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula

111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do Código de Processo Civil). Tópico síntese do julgado, nos

termos dos Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:- Nome do beneficiário: Jose Antonio Pirola Sanches (CPF

024.415.998-01)- Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição; - Data de início do benefício:

10.07.2012;- Tempo de serviço rural reconhecido: 01.01.1974 a 31.12.1974, 01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1979

a 31.12.1980;- Tempo de serviço especial reconhecido: 08.06.1984 a 23.03.1986.Sentença não sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475, I do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001074-65.2013.403.6127 - JOSE BRAULINO DE LIMA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se.
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0002021-22.2013.403.6127 - OLGA PEREIRA GOMES(SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIETTA LOSITO

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Olga Pereira Gomes em

face do Instituto Nacional do Seguro Social e Antonietta Losito objetivando antecipação dos efeitos da tutela para

restabelecer o valor do benefício de pensão por morte, por discordar da proporção do rateio (50%).Alega que

desde 10.04.2013 recebia integralmente a pensão, mas a partir de junho de 2013 o INSS passou a pagar o

benefício também para a segunda requerida, com o que concorda, mas não com a porcentagem a ela paga, pois a

ex-mulher do falecido, Antonietta, recebia pensão alimentícia no importe de 2/3 do salário mínimo, o equivalente

a R$ 542,00, sendo este o valor que deveria receber a título de pensão previdenciária.Relatado, fundamento e

decido.Não vislumbro ilegalidade no ato administrativo do INSS em pagar a pensão rateada em partes iguais aos

pensionistas (autora na condição de companheira e Antonietta como ex-mulher do falecido). Isso é o que

determina a legislação de regência (art. 77 da Lei 8.213/91).No mais, a autora se qualifica como aposentada, de

maneira que possui renda e o hipotético sucesso desta ação poderá apenas majorar o valor de sua pensão, não se

divisando o perigo de dano.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0002060-19.2013.403.6127 - BERTOLINA EZILIA BORGES DA ROSA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE

SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Bertolina Ezilia Borges

da Rosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber

o benefício de aposentadoria por invalidez e para a realização da prova pericial médica, ao argumento de que é

segurada e portadora de incapacidade.Relatado, fundamento e decido.A aposentadoria por invalidez, objeto do

pedido de antecipação da tutela, pressupõe a incapacidade total, definitiva e insusceptível de reabilitação (art. 42 e

seguintes da Lei 8.213/91). Contudo, a autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária (24.06.2013 -

fl. 17) e sequer a incapacidade temporária foi reconhecida, de maneira que, nesta sede de cognição sumária,

prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim

de concessão dos benefícios por incapacidade (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) implica na realização

de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido

direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Cite-se e intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002346-31.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002158-

43.2009.403.6127 (2009.61.27.002158-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2683 -

FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS) X PAULO CESAR CACHOLI(SP099135 - REGINA CELIA

DEZENA DA SILVA BUFFO)

Chamo o feito à ordem.Em 31.05.2012 o segurado requereu o início da execução, no valor total de R$ 8.591,61

(oito mil, quinhentos e noventa e um reais, sessenta e um centavos), sendo R$ 7.868,44 (sete mil, oitocentos e

sessenta e oito reais, quarenta e quatro centavos) o valor do principal e R$ 723,18 (setecentos e vinte e três reais,

dezoito centavos) o valor dos honorários de sucumbência (fls. 126/127 do processo principal).Em 22.10.2012 a

advogada noticiou o falecimento do segurado (fl. 25/26), ocorrido em 15.08.2012 (fl. 27), razão pela qual foi

determinada a suspensão do feito, em observância ao disposto no art. 265, I do Código de Processo Civil.Foi

concedido o prazo inicial de 15 (quinze) dias (fl. 28) e depois de 10 (dez) dias para a habilitação dos herdeiros,

sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo sobrestado (fls. 28/29).Decorrido o prazo, a advogada requereu a

continuidade da execução unicamente em relação à verba honorária, vez que não conseguiu contato com a família

do falecido a fim de promover a habilitação dos herdeiros (fls. 31/32).Assim, transcorrido o prazo sem a

habilitação dos herdeiros, deve-se cumprir a parte final do despacho de fl. 29, remetendo-se os autos (0002158-

43.2009.4.03.6127 e 0002346-31.2012.4.03.6127) ao arquivo sobrestado.Porém, embora a execução tenha sido

feita em conjunto, por questão de comodidade, é sabido que os honorários advocatícios representam verba distinta

do crédito principal, podendo, portanto, serem executados em separado.Neste sentido dispõem os arts. 23 e 24,

parágrafo único da Lei 8.906/1994, que prevêem a faculdade de o advogado pleitear a verba honorária

autonomamente ou em conjunto com o crédito de seus constituintes.Destarte, não se pode deixar de reconhecer à

advogada o direito de executar de forma autônoma o crédito que lhe pertence.Essa execução, contudo, não pode

ser feita nos presentes autos, vez que o processo está suspenso, em razão da morte do embargado, nos termos do

art. 265, I do Código de Processo Civil.Assim, deve a advogada apresentar petição de execução exclusivamente

em relação aos seus honorários, instruindo-a com cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito

em julgado, bem como da presente decisão, autuando-se em processo apartado.Após, cite-se o INSS para,

querendo, apresentar embargos à execução.Intimem-se. Cumpra-se.
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0001407-17.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002436-

78.2008.403.6127 (2008.61.27.002436-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2587 -

TATIANA CRISTINA DELBON) X PAULO REZENDE DE CARVALHO FILHO(SP126930 - DAYSE

CIACCO DE OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES)

Fl. 105: assiste razão ao embargado, na medida em que verifico que as patronas não estão cadastradas junto aos

presentes autos como representantes do mesmo. Assim sendo, providencie a Secretaria a inclusão, junto ao

sistema processual, das causídicas subscritoras da petição de fl. 105 e, após, publique-se o presente despacho,

devolvendo ao embargado o prazo de 10 (dez) dias para impugnação. Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6012

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000213-16.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002170-

96.2005.403.6127 (2005.61.27.002170-9)) FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA

VISTA(SP191537 - ELIANE NASCIMENTO GONÇALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES)

Vistos em decisão.A Fazenda Municipal, embargante, desistiu do prazo recursal (fl. 26) e a embargada, Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, foi intimada da sentença de procedência dos embar-gos (fl. 20) em 21.05.2013

(fl. 31), sendo a carta precatória de tal finalidade juntada nos autos em 14.06.2013 (fl. 29). Assim, certifique a

Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fl. 20.Fls. 15/16: Intime-se a Empresa Brasileira de Cor-reios e

Telégrafos - ECT para, no prazo de 15 (quinze) dias, pa-gar o montante a que condenada a título de honorários

advocatí-cios, no total de R$ 300,00, em outubro de 2012, sob pena de a-plicação da multa no percentual de 10%

(dez por cento) do mon-tante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002478-25.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001953-

58.2002.403.6127 (2002.61.27.001953-2)) IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA(SP085688 - JOSE

ANTONIO MIGUEL NETO E SP252904 - LEONARDO RUBIM CHAIB E SP128779 - MARIA RITA

FERRAGUT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA)

Vistos em decisão.Trata-se de ação de execução proposta pela Fazenda Nacional em face da empresa Ibéria

Indústria de Embalagens Ltda para receber honorários advocatícios no importe de R$ 47.426,36.A executada,

Ibéria, intimada para cumprir a coisa julgada (fl. 233), informou que realizou depósito judicial para impugnar a

execução (fls. 235/237). Todavia, não impugnou e o aludido depósito foi devolvido ao banco emitente, como

informado pela CEF - fls. 244/245.A exequente requereu a fixação de multa de 10% e penhora via Bacenjud (fls.

250 e 271) e a executada, intimada (fl. 253), não se manifestou a respeito.Relatado, fundamento e decido.Como

exposto, a executada teve a oportunidade de cumprir a obrigação e não o fez. Por isso, passa e incidir a multa no

percentual de 10% (dez por cento) do montante da conde-nação, nos termos do artigo 475-J do Código de

Processo Civil.No mais, defiro o pedido da exequente (fls. 250 e 271) e determino a realização de rastreamento e

bloqueio de ati-vos financeiros existentes em nome da empresa executada Ibéria Indústria de Embalagens Ltda,

CNPJ n. 57.940.546/0001-40, por meio do sistema Bacenjud, até o valor atualizado do débito (R$ 47.426,36 em

05.2013 - fls. 271/272).Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial), promova-se a transferência do montante

penhorado à ordem desse Juízo, creditando-se referido valor na Caixa Econômica Federal, Agência 2765 (PAB da

Justiça Federal), caso não haja qualquer manifestação no prazo de 15 dias.Confirmada pela referida instituição

financeira a transferência dos valores penhorados, intime-se a executada da penhora.Resultando negativa a

penhora on-line, intime-se a exequente para que, no prazo de 10 dias, indique especificada-mente outros bens de

propriedade da executada.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003285-45.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003284-

60.2011.403.6127) DINAMAPE DIST NACIONAL DE MAT P/ ESCRITORIO LTDA(SP043047 - JOSE

CARLOS MILANEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Considerando que o INMETRO já havia concordado com o valor da execução (fl. 246), bem

como o cancelamento da requi-sição (fl. 255/256), defiro o pedido da empresa embargante de desistência aos

valores do reembolso com despesas, requerimento formulado por advogado que tem poderes para tanto (fl. 10 da

e-xecução), devendo a execução prosseguir somente em face da verba honorária (fls. 259/260).Expeça-se RPV em

favor do advogado, referente aos valores devidos a título de honorários advocatícios (R$ 418,84 em 31.03.2012 -

fl. 242).Intimem-se. Cumpra-se.
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0001896-88.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000820-

29.2012.403.6127) MANUFATURA DE PAPEIS SAO JOAO LTDA EPP(SP166358 - ALEXANDRE DE LIMA

PIRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

Defiro o pedido de fls. 71. Comprove a embargante cada um dos recolhimentos, a serem realizados nos termos do

requerifo.

 

0003208-02.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002579-

28.2012.403.6127) JOCA - DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA EPP(SP166358 -

ALEXANDRE DE LIMA PIRES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO

FERNANDES)

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença julgou improcedentes os embargos à execução, ex vi art. 520,

V, CPC. Dê-se vista ao embargado para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do

prazo legal, com ou sem a referida apresentação, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. TRF 3ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0001691-11.2002.403.6127 (2002.61.27.001691-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE

BARROS) X MERCANTIL DCN LTDA(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO)

X MANOELA MATOS DE VASCONCELLOS CARVALHO(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE

VASCONCELLOS CARVALHO) X DAVID CARVALHO FILHO(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE

VASCONCELLOS CARVALHO) X FRANCISCO JOSE DURIGAN(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE

VASCONCELLOS CARVALHO)

Ante a ausência de manifestação acerca do despacho de fls. 188, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

Cumpra-se.

 

0000352-31.2013.403.6127 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP233166 -

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X IRMANDADE DE MISERICORDIA DE TAPIRATIBA(SP038609 -

THERSIO GONCALVES)

Diante da notícia de que o executado aderiu a parcelamento administrativo, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestado, onde permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral do

acordo, ou sobre eventual notícia de exclusão da executada do parcelamento, competindo à exequente zelar pelos

prazos processuais. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6013

 

ACAO POPULAR

0000220-71.2013.403.6127 - SHIRLEY MARIA SANTOS(SP108872 - JUVENAL MANOEL RIBEIRO DA

SILVA) X FIASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA(SP047990 - LUIZ FRANCISCO FEIJAO

TEIXEIRA) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS/IBAMA X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA X CETESB COMPANHIA

AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO(SP202531 - DANIELA DUTRA SOARES) X

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

Recebo o recurso de agravo retido interposto pela corré Fiasil. Intime-se a agravada para resposta, no prazo de 10

(dez) dias. Após voltem conclusos.

 

 

Expediente Nº 6015

 

EXECUCAO DA PENA

0004435-95.2010.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X ISABEL ANTONIO(SP111276 - ISLE BRITTES JUNIOR)

Acolhe a manifestação do MPF e designo o dia 29 de agosto de 2013, às 15:00 horas, para realização da audiência

de justicação. Intimem-se.

 

ACAO PENAL
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0003182-04.2012.403.6127 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES

CARDOSO) X GEORGE ANTISTHENES LINS DE ALBUQUERQUE(AM001775 - RAIMUNDO MARIO

BELCHIOR DE ANDRADE) X MARIA DAS GRACAS VIEIRA DO VALLE(AM004605 - CINTIA

ROSSETTE DE SOUZA E AM004063 - NELSON MATHEUS ROSSETTI) X RUBENS MUNIZ

NETO(SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES)

A absolvição sumária tem fundamento no artigo 397 do Código de Processo Penal, possuindo rol taxativo. No

caso dos autos, as alegações trazidas pelos corréus não encontram amparo na sua aplicação. Inicialmente verifico

que a denúncia preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e não se fazem presentes as

causas de sua rejeição previstas no artigo 395 do aludido diploma legislativo. Doutro giro, a acusação veiculada na

denúncia está lastreada em prévio procedimento administrativo fiscal que apurou os autos de infrações nº

37.147.926-6 e nº 37.147.927-4. Outrossim, neste momento da marcha processual não há comprovação de causa

hábil a subsidiar o reconhecimento de manifesta causa de extinção de culpabilidade, referente à inexigibilidade de

conduta diversa, devendo ser aprofundada a atividade cognitiva para tanto. Pelo que, expeça-se carta precatória ao

E. Juízo federal de Limeira para oitiva da testemunha João Batista da Silva, arrolada pela acusação. Por fim,

designo o dia 29 de agosto de 2013, às 14:00 horas, para realização da audiência de oitiva da testemunha Ruth

Lima de Souza, arrolada pela acusação. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR. MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BELª ELSA MARIA CAMPLESI DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

 

 

Expediente Nº 884

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0005770-30.2010.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS ROBERTO DIOGO

GARCIA) X UNIAO FEDERAL(SP171980 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X MARCOS

FERREIRA SANTOS(SP191268 - EURIPEDES MIGUEL FIDELIS) X COSAN S/A IND/ E COM/(SP196655 -

ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP282430B - THIAGO SALES PEREIRA E SP251605 - JOAO

PAULO SILVEIRA DI DONATO E SP306780 - FERNANDA LEITE TAMASCIA) X CEMIG COMPANHIA

ENERGETICA DE MINAS GERAIS S/A(MG040136 - MARIA JOSE VILELA FIGUEIREDO CAMPOS E

MG087097 - ALECIO MARTINS SENA E MG110382 - DANIELLE ZAUZA PASSOS)

Vistos.Fls. 500/508: mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos; anote-se nos autos.Fls.

514/534: mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos; anote-se nos autos.Dê-se vista dos autos

ao Ministério Publico Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação acerca da decisão de fls. 494/496,

bem como sobre a documentação juntada à fls. 536/661.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002787-76.2012.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCO ANTONIO MAIA CLAUDIO

Vistos.Tendo em vista o teor da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 51, assinalo o prazo de 10 (dez)

dias para que a requerente manifeste-se em termos de prosseguimento.No silêncio, aguarde-se eventual

provocação em arquivo.Publique-se. Cumpra-se.

 

0002790-31.2012.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ADRIANA DE SOUZA FERNANDES

Vistos.Adite-se o Mandado de Busca e Apreensão anteriormente expedido, fazendo constar os nomes e os

números dos telefones dos depositários indicados pela autora, instruindo-o com as cópias necessárias.Publique-se.

Cumpra-se.

 

0000998-08.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA
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CRISTINA DO CARMO FERREIRA

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0000999-90.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA

CRISTINA DE SOUSA

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001000-75.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA

APARECIDA PESSOA JERONIMO

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001001-60.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PAULO STENIO LEONCIO RIBEIRO

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001075-17.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ANTONIO MARCOS MORETO

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001076-02.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ELISVAN MARTINS X ELISVAN MARTINS

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001077-84.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EUNICE DAS NEVES RODRIGUES

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001078-69.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ILDA

PERCIVISK

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001079-54.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LUCIANO FRANCISCO DE LIMA

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001080-39.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARIO MARCIO ALVES DE ALMEIDA

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja
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positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001081-24.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RONALDO DA CRUZ SILVA

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001082-09.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VITOR

DAS GRACAS FERREIRA

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001095-08.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ANDERSON CORREA DA GRACA

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001096-90.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CHARLES ALVES DOS SANTOS

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001097-75.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

JOVANE PEREIRA NETO

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

0001098-60.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VICENTE DE PAULA SANTOS

Vistos.Preliminarmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente informe o nome, o endereço e o

telefone do leiloeiro para o qual pretende seja o veículo depositado, caso a busca e apreensão pretendida seja

positiva.Após o decurso do prazo acima, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se.

 

MONITORIA

0001163-89.2012.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PAULO ROBERTO RIBEIRO(SP272967 - NELSON BARDUCO JUNIOR)

Vistos.Dê-se ciência ao requerido da manifestação da CEF de fl. 45v, no sentido da possibilidade da formalização

de acordo diretamente na agência bancária.Com efeito, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que as partes

informem este Juízo acerca da realização de eventual acordo administrativo para quitação do débito objeto do

presente feito. PA 1,15 Publique-se. 

 

0001518-02.2012.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ANTONIO DOMINGOS ESPANHA

Vistos.Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Antônio Domingos

Espanha, mediante a qual requer o pagamento do montante de R$ 12.371,10 (doze mil trezentos e setenta e um

reais e dez centavos), devido ao inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.Em seguida a autora requereu a suspensão do feito

devido ao acordo feito entre ela e a ré (fls. 34/38).Indeferido o pedido de suspensão do processo (fl. 39).É a

síntese do necessário. DECIDO:Muito embora o artigo art. 792 do CPC estabeleça que o juiz declarará suspensa a

execução durante o prazo concedido pelo credor para o cumprimento voluntário da obrigação, essa norma deve ser

interpretada sistematicamente.Nesse sentido, o art. 791 do CPC elenca dentre as hipóteses de suspensão da

execução, aquelas previstas no art. 265, I a III do CPC. Por sua vez, estabelece o 3º do art. 265 que a suspensão do

processo por convenção das partes NUNCA poderá exceder 6 (seis) meses. Logo, não há como se manter
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suspenso o feito além do que permite a norma processual.Sabe-se que para propor ou contestar ação exige-se

interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 3.º do Código de Processo Civil, verbis:Art. 3.º Para propor ou

contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.Observação pertinente, no entanto, é que para se ter direito

à obtenção de sentença de mérito, a presença das condições da ação é necessária não somente no momento de

propô-la ou contestá-la, mas também durante o decorrer de todo o processo. Se faltante qualquer das condições

quando da propositura da ação, mas completada no curso do processo, o juiz deve defini-lo. Já se estiverem

presentes de início todas as condições necessárias, mas se tornarem ausentes posteriormente, dá-se à carência.O

que se quer dizer é que a carência da ação, mesmo quando superveniente, enseja a extinção do processo sem o

julgamento de seu mérito. Segue lição de Nelson Nery Junior sobre o tema:Já no exame da peça vestibular deve o

juiz verificar a existência das condições da ação. (...) Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante

uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento

do mérito. (...)(Código de Processo Civil Comentado, 4.ª ed., p. 729)Não há dúvida de que perdeu o objeto a ação

de que se cogita.Exsurgiu, assim, superveniente falta de uma das condições da ação, a saber, interesse processual,

na modalidade necessidade, visto que a parte autora obteve, por diferente meio, o bem que almejava, consoante se

extrai das informações de fls. 35/38.Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO

sem resolução de mérito, com fundamento no inc. VI do art. 267 do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários advocatícios.Custas ex lege.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001693-93.2012.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCOS ROBERTO XAVIER DE MACEDO

Vistos.Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Marcos Roberto Xavier de

Macedo, mediante a qual requer o pagamento do montante de R$ 21.767,42 (vinte e um mil, setecentos e sessenta

e sete reais e quarenta e dois centavos), devido ao inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito à Pessoa

Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.Em seguida a autora requereu a suspensão

do feito devido ao acordo feito entre ela e a ré (fls. 24/30).Indeferido o pedido de suspensão do processo (fl. 31).É

a síntese do necessário. DECIDO:Muito embora o artigo art. 792 do CPC estabeleça que o juiz declarará suspensa

a execução durante o prazo concedido pelo credor para o cumprimento voluntário da obrigação, essa norma deve

ser interpretada sistematicamente.Nesse sentido, o art. 791 do CPC elenca dentre as hipóteses de suspensão da

execução, aquelas previstas no art. 265, I a III do CPC. Por sua vez, estabelece o 3º do art. 265 que a suspensão do

processo por convenção das partes NUNCA poderá exceder 6 (seis) meses. Logo, não há como se manter

suspenso o feito além do que permite a norma processual.Sabe-se que para propor ou contestar ação exige-se

interesse e legitimidade. É o que dispõe o artigo 3.º do Código de Processo Civil, verbis:Art. 3.º Para propor ou

contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.Observação pertinente, no entanto, é que para se ter direito

à obtenção de sentença de mérito, a presença das condições da ação é necessária não somente no momento de

propô-la ou contestá-la, mas também durante o decorrer de todo o processo. Se faltante qualquer das condições

quando da propositura da ação, mas completada no curso do processo, o juiz deve defini-lo. Já se estiverem

presentes de início todas as condições necessárias, mas se tornarem ausentes posteriormente, dá-se à carência.O

que se quer dizer é que a carência da ação, mesmo quando superveniente, enseja a extinção do processo sem o

julgamento de seu mérito. Segue lição de Nelson Nery Junior sobre o tema:Já no exame da peça vestibular deve o

juiz verificar a existência das condições da ação. (...) Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante

uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento

do mérito. (...)(Código de Processo Civil Comentado, 4.ª ed., p. 729)Não há dúvida de que perdeu o objeto a ação

de que se cogita.Exsurgiu, assim, superveniente falta de uma das condições da ação, a saber, interesse processual,

na modalidade necessidade, visto que a parte autora obteve, por diferente meio, o bem que almejava, consoante se

extrai das informações de fls. 25/30.Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir, EXTINGO O FEITO

sem resolução de mérito, com fundamento no inc. VI do art. 267 do Código de Processo Civil.Sem condenação

em honorários advocatícios.Custas ex lege.No trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000500-09.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CARLA APARECIDA SILVA AGUIAR DE FARIA ME X CARLA APARECIDA SILVA AGUIAR DE

FARIA

Vistos.Fl. 44: Defiro.Providencie a Secretaria do Juízo o desentranhamento das guias, certificando-se nos autos.

Publique-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000149-70.2012.403.6138 - LUCIA HELENA SALVADOR PEREIRA(SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X
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GERENTE REGIONAL DO INSS DE ITUVERAVA-SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 86/89, bem como da certidão de fl. 93, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000151-40.2012.403.6138 - WILSON ROBERTO SALVADOR(SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X

GERENTE REGIONAL DO INSS DE ITUVERAVA-SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 101/102, bem como da certidão de fl. 104, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001014-93.2012.403.6138 - ULISSES CASSIANO DA SILVA(SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA

DE REZENDE) X GERENTE REGIONAL DO INSS DE ITUVERAVA-SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 55/56, bem como da certidão de fl. 60, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001023-55.2012.403.6138 - JOAO CLEMENTE DOS SANTOS(SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA

DE REZENDE) X GERENTE REGIONAL DO INSS DE ITUVERAVA-SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 54/57, bem como da certidão de fl. 61, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001030-47.2012.403.6138 - JOSE ALVES MARTINS(SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE

REZENDE) X GERENTE REGIONAL DO INSS DE ITUVERAVA-SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 63/64, bem como da certidão de fl. 68, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001120-55.2012.403.6138 - JOAO FERREIRA DA SILVA(SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X GERENTE

REGIONAL DO INSS DE ITUVERAVA-SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 77/80, bem como da certidão de fl. 84, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001205-41.2012.403.6138 - APARECIDO NAVES(SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE

REZENDE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITUVERAVA - SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 90/91, bem como da certidão de fl. 96, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001208-93.2012.403.6138 - ANTONIO ROBERTO RECCHIA(SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA

DE REZENDE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITUVERAVA - SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 58/59, bem como da certidão de fl. 63, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001213-18.2012.403.6138 - WALQUIRIA RIBEIRO DOMENEGHI(SP251327 - MARCO ANTONIO

BOSCAIA DE REZENDE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITUVERAVA - SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 51/52, bem como da certidão de fl. 55, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001214-03.2012.403.6138 - CACILDA FULEN SILVEIRA(SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE

REZENDE) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITUVERAVA - SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia das decisões de fls. 61/62 e fls. 67/67v, bem como da certidão de fl. 69, ao impetrado.Após, arquivem-se os
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autos, observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001265-14.2012.403.6138 - DONIZETI LOPES DA SILVA(SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X CHEFE DA

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITUVERAVA - SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 89/72, bem como da certidão de fl. 76, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001403-78.2012.403.6138 - JOSE PAULISTA DIAS(SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE

REZENDE) X GERENTE REGIONAL DO INSS DE ITUVERAVA-SP

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhe-se

cópia da decisão de fls. 53/54, bem como da certidão de fl. 56, ao impetrado.Após, arquivem-se os autos,

observando-se as cautelas de praxe.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001128-95.2013.403.6138 - ANILTON AUGUSTO DA SILVA(SP112093 - MARCOS POLOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por ANILTON AUGUSTO DA SILVA, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de concessão de liminar para a

implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo do

período trabalhado como aluno aprendiz.Ao final, postula a concessão da segurança a fim de obter a aposentadoria

por tempo de contribuição.Relata o impetrante que, muito embora tenha trabalhado como aluno aprendiz junto ao

Instituto Federal de Educação, Ciência e Teconologia do Sul de Minas Gerais, Campus de Inconfidentes, de

01/04/1967 a 30/11/1971, e no Campus de Bambuí, de 24/07/1972 a 06/12/1974, o impetrado indeferiu o pedido

de aposentadoria por tempo de contribuição apresentado em 20/06/2011, por não computar os períodos laborados

como aprendiz.Com a inicial, juntou documentos, em especial cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(fls. 13/18), Certidões do ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Teconologia do Sul de Minas Gerais (fls. 20

e 22), requerimento administrativo (fl. 26), planilha de contagem de tempo (fl. 28) e decisão administrativa (fls.

29/30).É o relatório. DECIDO.Inicialmente, defiro à autora as benesses da justiça gratuita. Anote-se.O impetrante

aponta como autoridade coatora o Instituto Nacional do Seguro Social. No entanto, a autarquia não é autoridade,

logo não lhe pode ser imputado qualquer ato coator. A coação é praticada pelo dirigente do órgão ou entidade

pública. Deveria a peça exordial, nesse ponto, ser objeto de emenda. Deixo, contudo, de determinar a correção,

por vislumbrar hipótese de indeferimento da peça inaugural. Não há prova pré-constituída da configuração do

vínculo empregatício, motivo do indeferimento administrativo, conforme acórdão do Conselho de Recursos da

Previdência Social, fl. 25. Como a via eleita não admite dilação probatória, a hipótese é de indeferimento por falta

de interesse de agir por inadequação procedimental. Por fim, quanto à alínea b do item pedido, ressalto que o

mandado de segurança não se presta ao pagamento de parcelas em atraso, no que a via eleita mostra-se novamente

inadequada. Ausente, portanto, o interesse de agir, por inadequação procedimental. Ante o exposto, indefiro a

petição inicial nos termos do art. 10 da Lei n. 12.016/2009 e julgo extingo o processo sem resolução do mérito, na

forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, na dicção do

art. 25 da Lei n. 12.016/2009. Em caso de eventual apelação, deverá o impetrante indicar nas razões do recurso a

autoridade impetrada. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0000906-30.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CILENE APARECIDA LUCIANO

Vistos em liminar.Trata-se de ação por meio da qual a requerente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - postula,

liminarmente e inaudita altera parte, a busca e apreensão de veículo objeto de contrato de alienação fiduciária,

tendo em vista o inadimplemento de prestações por parte da requerida - CILENE APARECIDA LUCIANO.É o

relatório. DECIDO.Consta nos autos que a requerida firmou o contrato de abertura de crédito para compra de

veículo nº 000044842196 com o banco Pan Americano (fls. 05/06).De acordo com a Notificação de Cessão de

Crédito e Constituição em Mora juntada à folha nº 09, o Banco Pan Americano cedeu para a Caixa Econômica

Federal, ora requerente, o crédito relativo ao mencionado contrato firmado com o requerido.Embora notificada

extrajudicialmente para quitar as parcelas em atraso (fl. 10), a requerida não efetuou o pagamento do quanto

devido.Estabelece a cláusula 12 do contrato que, a requerida, denominada CREDITADO, ofereceu o veículo

financiado em alienação fiduciária como garantia do cumprimento da avença (f. 06).Deste modo, considerando a

cláusula pacta sunt servanda, segundo a qual o contrato é lei entre as partes, quem não cumpre a prestação que lhe

corresponde deve arcar com o ônus de sua inadimplência (cláusulas 12 e 16 do contrato e Lei nº 4.728/65, com a

redação do Decreto-Lei nº 911/69).Apresentadas as razões justificadoras da medida (art. 840, CPC) e havendo

prova bastante do alegado, dispensa-se audiência de justificação prévia (art. 841, CPC), permitindo-se ao juiz
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decretar a busca e apreensão da coisa (art. 840, CPC).Por todo exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e

apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária, Marca: HONDA; Modelo: CG 150; Ano fabricação: 2011;

Ano modelo: 2011; Cor predominante: vermelha; Combustível: BI; Chassi: 9C2KC1650BR514536. Expeça-se

Carta Precatória a ser cumprida no Juízo do endereço indicado à folha nº 02, nos termos dos artigos 841 e 842 do

Código de Processo Civil, instruindo-a com as guias de recolhimento de fls. 15/19, certificando-se. Fica o patrono

da parte autora (CEF), intimado a retirar a carta precatória, perante a Secretaria do Juízo, no prazo de 05 (cinco)

dias, devendo comprovar sua distribuição no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, funcionarão como depositários fiéis

os senhores FERNANDO MEDEIROS GONÇALVES, portador do RG: 12.380.689, inscrito no CPF sob o n.

052.639.816-78 - (16) 9231-6977- e LUIZ EDUARDO GOMES portador do RG: 24.157.523-0-SSP/SP, inscrito

no CPF sob o n. 256.887.948-36 - (16) 9235-1627- ambos encontrados no endereço: Rua Miryam Strambi, 560 -

Recreio Anhanguera, Ribeirão Preto (SP) - CEP 14097-052, Fones: (16) 3629-0911 e (19) 3881-5094.Intime-se.

Cumpra-se. Cite-se.

 

0000907-15.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EDUARDO CAMILO DE FREITAS

Vistos em decisão.Trata-se de ação por meio da qual a requerente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - postula,

liminarmente e inaudita altera parte, a busca e apreensão de veículo objeto de contrato de alienação fiduciária,

tendo em vista o inadimplemento de prestações por parte da requerida - EDUARDO CAMILO DE FREITAS.É o

relatório. DECIDO.Consta dos autos que a requerida firmou o contrato de abertura de crédito para compra de

veículo nº 000045124085 com o Banco Pan Americano (fls. 05/06).De acordo com a Notificação de Cessão de

Crédito e Constituição em Mora juntada à folha nº 09, o Banco Pan Americano cedeu para a Caixa Econômica

Federal, ora requerente, o crédito relativo ao mencionado contrato firmado com o requerido.Embora notificada

extrajudicialmente para quitar as parcelas em atraso (fl. 10), a requerida não efetuou o pagamento do quanto

devido.Estabelece a cláusula 12 do contrato que a requerida, denominada CREDITADO, ofereceu o veículo

financiado em alienação fiduciária como garantia do cumprimento da avença (f. 05).Deste modo, considerando a

cláusula pacta sunt servanda, segundo a qual o contrato faz lei entre as partes, quem não cumpre a prestação que

lhe corresponde deve arcar com o ônus de sua inadimplência (cláusulas 12 e 16 do contrato e Lei nº 4.728/65, com

a redação do Decreto-Lei nº 911/69).Apresentadas as razões justificadoras da medida (art. 840, CPC) e havendo

prova bastante do alegado, dispensa-se audiência de justificação prévia (art. 841, CPC), permitindo-se ao juiz

decretar a busca e apreensão da coisa (art. 840, CPC).Por todo exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e

apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária, Marca: VOLKSWAGEN; Modelo: G; Ano fabricação: 2003;

Ano modelo: 2003; Cor predominante: BRANCA; Placa: DBN0709; Chassi: 9BWCA05X23T149048. Expeça-se

mandado de busca e apreensão nos termos do art. 841 do Código de Processo Civil, o qual deverá ser cumprido

segundo dispõe o art. 842, do mesmo Codex.Por fim, funcionarão como depositários fiéis os senhores

FERNANDO MEDEIROS GONÇALVES, portador do RG: 12.380.689, inscrito no CPF sob o n. 052.639.816-78

- (16) 9231-6977- e LUIZ EDUARDO GOMES portador do RG: 24.157.523-0-SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.

256.887.948-36 - (16) 9235-1627- ambos encontrados no endereço: Rua Miryam Strambi, 560 - Recreio

Anhanguera, Ribeirão Preto (SP) - CEP 14097-052, Fones: (16) 3629-0911 e (19) 3881-5094. Intime-se. Cumpra-

se. Cite-se.

 

0000908-97.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FERNANDO LOPES CANCADO

Vistos em liminar.Trata-se de ação por meio da qual a requerente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - postula,

liminarmente e inaudita altera parte, a busca e apreensão de veículo objeto de contrato de alienação fiduciária,

tendo em vista o inadimplemento de prestações por parte da requerida - FERNANDO LOPES CANCADO.É o

relatório. DECIDO.Consta nos autos que a requerida firmou o contrato de abertura de crédito para compra de

veículo nº 000046138909 com o banco Pan Americano (fls. 05/06).De acordo com a Notificação de Cessão de

Crédito e Constituição em Mora juntada à folha nº 09, o Banco Pan Americano cedeu para a Caixa Econômica

Federal, ora requerente, o crédito relativo ao mencionado contrato firmado com o requerido.Embora notificada

extrajudicialmente para quitar as parcelas em atraso (fl. 10), a requerida não efetuou o pagamento do quanto

devido.Estabelece a cláusula 12 do contrato que, a requerida, denominada CREDITADO, ofereceu o veículo

financiado em alienação fiduciária como garantia do cumprimento da avença (f. 05).Deste modo, considerando a

cláusula pacta sunt servanda, segundo a qual o contrato é lei entre as partes, quem não cumpre a prestação que lhe

corresponde deve arcar com o ônus de sua inadimplência (cláusulas 12 e 16 do contrato e Lei nº 4.728/65, com a

redação do Decreto-Lei nº 911/69).Apresentadas as razões justificadoras da medida (art. 840, CPC) e havendo

prova bastante do alegado, dispensa-se audiência de justificação prévia (art. 841, CPC), permitindo-se ao juiz

decretar a busca e apreensão da coisa (art. 840, CPC).Por todo exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e

apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária, Marca: VOLKSWAGEN; Modelo: F; Ano fabricação: 2005;

Ano modelo: 2006; Cor predominante: CINZA; Placa: DQE4136; Chassi: 9BWKA05ZX64050957. Expeça-se

mandado de busca e apreensão nos termos do art. 841 do Código de Processo Civil, o qual deverá ser cumprido
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segundo dispõe o art. 842, do mesmo Codex.Por fim, funcionarão como depositários fiéis os senhores

FERNANDO MEDEIROS GONÇALVES, portador do RG: 12.380.689, inscrito no CPF sob o n. 052.639.816-78

- (16) 9231-6977- e LUIZ EDUARDO GOMES portador do RG: 24.157.523-0-SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.

256.887.948-36 - (16) 9235-1627- ambos encontrados no endereço: Rua Miryam Strambi, 560 - Recreio

Anhanguera, Ribeirão Preto (SP) - CEP 14097-052, Fones: (16) 3629-0911 e (19) 3881-5094. Intime-se. Cumpra-

se. Cite-se.

 

0000909-82.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO

VICTOR ARAUJO

Vistos em liminar.Trata-se de ação por meio da qual a requerente - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - postula,

liminarmente e inaudita altera parte, a busca e apreensão de veículo objeto de contrato de alienação fiduciária,

tendo em vista o inadimplemento de prestações por parte da requerida - JOAO VICTOR ARAUJO.É o relatório.

DECIDO.Consta nos autos que a requerida firmou o contrato de abertura de crédito para compra de veículo nº

000044893154 com o banco Pan Americano (fls. 05/06).De acordo com a Notificação de Cessão de Crédito e

Constituição em Mora juntada à folha nº 09, o Banco Pan Americano cedeu para a Caixa Econômica Federal, ora

requerente, o crédito relativo ao mencionado contrato firmado com o requerido.Embora notificada

extrajudicialmente para quitar as parcelas em atraso (fl. 10), a requerida não efetuou o pagamento do quanto

devido.Estabelece a cláusula 12 do contrato que, a requerida, denominada CREDITADO, ofereceu o veículo

financiado em alienação fiduciária como garantia do cumprimento da avença (f. 05).Deste modo, considerando a

cláusula pacta sunt servanda, segundo a qual o contrato é lei entre as partes, quem não cumpre a prestação que lhe

corresponde deve arcar com o ônus de sua inadimplência (cláusulas 12 e 16 do contrato e Lei nº 4.728/65, com a

redação do Decreto-Lei nº 911/69).Apresentadas as razões justificadoras da medida (art. 840, CPC) e havendo

prova bastante do alegado, dispensa-se audiência de justificação prévia (art. 841, CPC), permitindo-se ao juiz

decretar a busca e apreensão da coisa (art. 840, CPC).Por todo exposto, DEFIRO A LIMINAR de busca e

apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária, Marca: HONDA; Modelo: CG 125; Ano fabricação: 2011;

Ano modelo: 2011; Cor predominante: PRETA; Chassi: 9C2JC4110BR709525. Expeça-se mandado de busca e

apreensão nos termos do art. 841 do Código de Processo Civil, o qual deverá ser cumprido segundo dispõe o art.

842, do mesmo Codex.Por fim, funcionarão como depositários fiéis os senhores FERNANDO MEDEIROS

GONÇALVES, portador do RG: 12.380.689, inscrito no CPF sob o n. 052.639.816-78 - (16) 9231-6977- e LUIZ

EDUARDO GOMES portador do RG: 24.157.523-0-SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. 256.887.948-36 - (16)

9235-1627- ambos encontrados no endereço: Rua Miryam Strambi, 560 - Recreio Anhanguera, Ribeirão Preto

(SP) - CEP 14097-052, Fones: (16) 3629-0911 e (19) 3881-5094. Intime-se. Cumpra-se. Cite-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0001046-64.2013.403.6138 - MIGUEL PITARO(SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA PEGHIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação proposta por MIGUEL PITARO, em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, na qual objetiva a emissão de declaração de quitação de divida.Relata

o autor que é proprietário do imóvel situado na rua Cecap dezesseis, n 419, desta cidade e, que sobre esse há uma

hipoteca em favor do Banco Nacional de Habitação. Entretanto, apesar de devidamente quitado o imóvel, não

houve o cancelamento da hipoteca sobre o imóvel, impedindo-o assim de registrá-lo em seu nome.É o relatório.

DECIDO.Inicialmente defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se.Considerando-se que

figura no polo ativo da presente demanda pessoa com idade superior a 60 (sessenta) anos, fica estabelecida e

deferida desde já a prioridade de tramitação do feito, nos termos do que dispõe o artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 -

Estatuto do Idoso. Anote-se e coloque-se, na capa dos autos, a tarja indicativa de tal prioridade.Pretende a

requerente, por meio de ação cautelar de exibição de documentos, que a Caixa Econômica Federal emita

declaração de quitação de dívida, para fins de registro em nome da primeira de imóvel hipotecado. A referida

demanda visa, grosso modo, a exibição de documento existente em nome do autor, ou seja, não se presta a

determinar à parte contrária que cumpra determinada obrigação relativa à própria elaboração de determinado

documento, para tanto deveria ser adotado o procedimento adequado. Assim, a via eleita não se mostra adequada,

por questões de ordem lógica, uma vez que não é possível exibir-se o que ainda não existe. Somente se a parte

demandante tivesse certeza da elaboração do documento mencionado, poderia pretender obter a sua exibição.

Dessarte, a petição inicial deverá ser objeto de emenda para que a parte demandante indique o procedimento

adequado, concernente ao pedido invocado, sob pena de inépcia da peça exordial, por falta de interesse de agir por

inadequação da via eleita. Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de

liminar. Publique-se. Cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001084-76.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001469-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     616/732



58.2012.403.6138) PAULO DE SOUZA PINTO JUNIOR(SP217343 - LUCIANO BRANCO GUIMARÃES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos etc.Cuida-se de ação cautelar movida por Paulo de Souza Pinto Junior contra a União, com pedido de

reunião dos processos 0000583-59.2012.403.6138 (ação anulatória) e 0001469-58.2012.403.6138 (execução

fiscal), por conexão; suspensão da execução fiscal até o julgamento das referidas demandas; fornecimento de

certidão positiva com efeitos de negativa. É a síntese do necessário. Decido.Qualquer demanda, para propositura,

deve atender às condições da ação, nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, dentre as quais destaca-se o

interesse de agir, que manifesta na necessidade, utilidade e adequação do provimento judicial invocado. Para

realização de depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito, havendo outra demanda em

curso em que se discuta o lançamento tributário, não se faz necessária a propositura de novo processo, cautelar ou

de conhecimento. Basta, assim, que o depósito seja realizado no feito já em tramitação. A parte demandante

realizou o depósito judicial, fl. 08, valendo-se do número da execução fiscal. Logo, o depósito, embora juntado na

ação cautelar, na verdade fora feito no bojo da execução fiscal, para onde deve ser encaminhado o original,

substituído, nestes autos, por cópia. Falta-lhe, nesse ponto, interesse de agir por não ser não necessário o

ajuizamento de novo processo. Da mesma forma, no tocante ao pedido de reunião dos processos. Não há

necessidade de novo processo para reunião de demandas em curso, por conexão, basta simples petição nesse

sentido e, em caso de indeferimento, a interposição do recurso cabível, vias processuais adequadas, que não

podem ser substituídas por ação cautelar inominada. Embora não verifique no caso concreto a existência de

conexão, com o depósito judicial realizado na execução fiscal, determino a reunião da ação anulatória n. 0000583-

59.2012.403.6138 com a execução fiscal n. 0001469-58.2012.403.6138, pois não há, com essa medida, qualquer

prejuízo à Fazenda Pública, uma vez que, com a atual sistemática dos depósitos judiciais, o valor depositado fica,

imediatamente, à disposição do tesouro nacional. Havendo dúvida quanto à integralidade do depósito judicial,

intimo, na execução fiscal e anulatória, a Fazenda Nacional a manifestar-se a respeito. Pendente essa

manifestação, suspendo a execução e o cumprimento do mandado de penhora. Por fim, quanto ao pedido de

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, também é possível o seu atendimento na própria execução

fiscal ou na ação anulatória, sem necessidade de novo processo com esse objetivo. Assim, manifestando-se a

Fazenda Nacional pela integralidade do depósito judicial, deve adotar todas as providências para expedição de

certidão positiva com efeitos de negativa em nome do demandante, atualizando o seu sistema com a causa

suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, para emissão automaticamente de certidão dessa natureza, no

próprio sítio da Receita Federal do Brasil. Concluindo, o ajuizamento da ação cautelar ora julgada é desnecessária,

consubstanciando tentativa de tumulto processual, que não pode ser admitida pelo Judiciário. Diante do disposto,

indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c/c 295, III, do

Código de Processo Civil.Junte-se à execução fiscal n. o original do depósito judicial, fl. 08 0001469-

58.2012.403.6138.Em razão da existência de depósito judicial, reúnam-se a ação anulatória n. 0000583-

59.2012.403.6138 e a execução fiscal n. 0001469-58.2012.403.6138, para tramitação conjunta. Intime-se, na

execução fiscal, a União a manifestar-se quanto à integralidade do depósito judicial. Prazo: 30 (trinta) dias.

Suspendo, por ora, a exigibilidade do crédito tributário, a execução fiscal e os atos tendentes ao cumprimento do

mandado de penhora expedido. Após, sendo o depósito integral, torno definitiva essa suspensão, até o trânsito em

julgado da ação anulatória n. 0000583-59.2012.403.6138 e revogo o mandando de penhora.Intime-se a União,

também na execução fiscal, a expedir certidão positiva com efeitos de negativa, em nome do executado, enquanto

pendente a análise da integralidade do depósito judicial. Reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, devera atualizar o sistema informatizado para expedição automática de certidão positiva com efeitos de

negativa. Não adotada essa providência, peticione o demandante nos autos da ação anulatória. Ainda na execução

fiscal, intime-se a União a apresentar, no mesmo prazo, nos termos da manifestação da Receita Federal do Brasil,

fls. 161/163 da ação anulatória, nova certidão de dívida ativa, após a exclusão dos valores reconhecidos como

indevidos, para se aferir o real valor executado. Traslade-se cópia desta sentença para a ação anulatória n.

0000583-59.2012.403.6138 e para a execução fiscal n. 0001469-58.2012.403.6138, nas quais devem ser adotadas

as providências acima especificadas. Sem condenação em honorários advocatícios, pois não formada a relação

jurídica processual.Embora não atribuído valor à causa, providência obrigatória em qualquer petição inicial,

relevo essa irregularidade em razão do indeferimento da peça exordial, por motivo diverso. Custas ex lege.

Transitada em julgado esta sentença, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os autos ao arquivo. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001025-88.2013.403.6138 - ERIK MAKOTO KAZIHARA(SP098694 - JOSE BERNARDINO DA SILVA) X

NAO CONSTA

Vistos.Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o requerente esclareça sobre a existência de pedido

administrativo, junto ao Ministério da Justiça, da naturalização pretendida (artigo 115, da Lei nº 6815/1980).Após,

com a manifestação do requerente, tornem os autos conclusos.Publique-se. Cumpra-se. 
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DEMARCACAO/DIVISAO

0001142-79.2013.403.6138 - CARLOS SCANDIUZZI X MARIA LUCIA DA SILVA

SCANDIUZZI(SP171349B - HELVIO CAGLIARI E SP310398 - ANA CAROLINA FERREIRA MACHADO)

X DEBORAH LIMA DE PAULA ROSIM X EDSON CARLOS ROSIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Trata-se de ação proposta por CARLOS SCANDIUZZI e MARIA LUCIA DA SILVA SCANDIUZZI em

face de DEBORAH LIMA DE PAULA ROSIM, EDSON CARLOS ROSIM e da CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, com pedido de liminar.Relatam os autores que, em 1996, herdaram a fração ideal (um terço) de um

imóvel em Aramina / SP, tendo sido a outra fração (dois terços) herdada pelos outros dois irmãos do primeiro

requerente.Informam também que, em 2003, todos os herdeiros venderam suas frações ideais para a Sra. Fernanda

Gonçalves Prado Soares, a qual tornou-se a única proprietária do imóvel. Segundo narram os autores, ato contínuo

à referida transação, a Sra. Fernanda firmou compromisso de compra e venda de parte do mesmo imóvel conforme

especificações transcritas, onde havia edificado um prédio comercial com três cômodos no qual funcionou o

consultório dentário do primeiro requerente e uma rádio.Esclarece que nem a construção do prédio comercial nem

o compromisso de compra e venda foram registrados no Cartório de Registro de Imóveis da cidade.Com base na

certidão da matrícula do imóvel emitida em 2011, noticiam os autores que a propriedade sofreu a seguinte cadeia

de alienações: (1) Fernanda Gonçalves Prado Soares vendeu o imóvel para Andréia Tozzi Mioto e Adriano

Antônio Miotto (esposo), os quais, em janeiro de 2013, (2) o venderam a Jorge Luiz Vicente e Eliana Campos

Morott Vicente (esposa), que, por último, em março de 2013, (3) alienaram o imóvel para Deborah Lima de Paula

Rosim e Edson Carlos Rosim (esposo), ora requeridos, por meio de financiamento junto à Caixa Econômica

Federal.Ainda de acordo com os autores, mesmo cientes de que o imóvel é fracionado, com parte contendo prédio

comercial de sua propriedade, os requeridos, ao contrário dos anteriores, tentaram se apossar da referida parte e

começaram a demolir o prédio existente.Esgotadas as vias da diplomacia para a solução do impasse como

informam os autores, fez-se necessário o ajuizamento da presente demanda.É o relatório. DECIDO.Justifiquem os

autores a presença da Caixa Econômica Federal no polo passivo, uma vez que pelo quanto narrado na petição

inicial, não lhe é formulado pedido algum.Tragam aos autos comprovantes do estado de pobreza, considerando

que um dos autores é dentista, profissão consideravelmente rentável, com rendimentos suficientes para o

pagamento das custas processuais.Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se.

Cumpra-se

 

ALVARA JUDICIAL

0000303-54.2013.403.6138 - JOSE ALVES DE CARVALHO(SP322364 - DILLYANNE DE VASCONCELOS

MARQUES MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS

ARADO VENANCIO)

Vistos, etc.Trata-se de ação por meio da qual JOSE ALVES DE CARVALHO requer a expedição de alvará

judicial, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para que possa levantar junto à Caixa Econômica

Federal - CEF, os valores depositados em seu nome, a título de FGTS.Relata que obteve o benefício de

aposentadoria por idade em 21/10/2008 por meio do Regime Geral de Previdência Social - RGPS e que, mesmo

após aposentar-se, continuou trabalhando. Segundo narra, ao tentar levantar os valores depositados em sua conta

fundiária a Caixa Econômica Federal negou seu pedido, sob o argumento de que não preenchia nenhuma das

hipóteses legais de saque. Postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da

contestação (fls. 21/21, verso).Citada, a ré apresentou contestação alegando falta de interesse processual, uma vez

que não se opõe ao levantamento da referida verba, excluídos os valores depositados posteriormente à concessão

do benefício previdenciário, os quais não podem ser levantados senão nas hipóteses legais. Pugna, ao final, pela

extinção do feito sem julgamento do mérito (fls. 24/26).Réplica às fls. 31/32. Relatei o necessário,

DECIDO.Inicialmente, cumpre destacar que os pedidos judiciais de expedição de alvará para levantamento de

valores depositados a título de FGTS e PIS suscitam, logo de início, dúvidas quanto à competência para se

processar e decidir a matéria. Acerca do tema, bastante esclarecedoras são as informações prestadas por Roberval

Rocha Ferreira Filho e Albino Carlos Martins Vieira em Súmulas do Superior Tribunal de Justiça organizadas

assunto por assunto, anotadas e comentadas (Juspodivm, 2009: p.481), as quais transcrevemos:Ações judiciais

sobre FGTS podem ser de mais de um tipo; a competência da Justiça do Trabalho limita-se às questões entre

empregados e empregadores versando sobre os depósitos ao fundo, e não outras, como as que colocam o

trabalhador, ou seus sucessores, contra a CEF, que é a gestora do patrimônio depositado a tal título.É competente

a justiça estadual para autorizar pedido de levantamento de valores relativos ao PIS/PASEP e ao FGTS, em

decorrência de falecimento do titular da conta. Trata-se, nesse caso, de procedimento de jurisdição voluntária, em

que não há interesse da CEF a justificar o deslocamento da competência para a justiça federal (vide súmula nº

161).(grifamos)Se a CEF se opuser ao levantamento/movimentação do FGTS, configura-se litígio entre essa

empresa pública federal e o autor, que deve ser deduzido no rito ordinário, sob apreciação da Justiça Federal,

como impõe o art. 109, I da CF/1988. Afasta-se, assim, a aplicação da Súmula nº 161. É esse o comando do

enunciado sumular.(grifamos)A fim de bem demarcar a competência nessa controvertida seara, o Superior
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Tribunal de Justiça cuidou de editar os enunciados nº 82 e nº 161 da súmula de sua jurisprudência, segundo os

quais:Súmula 82: Compete à justiça federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos

relativos à movimentação do FGTS.Súmula 161: É da competência da justiça estadual autorizar o levantamento

dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta.No caso em

apreço, verifico que não se trata de jurisdição voluntária a ensejar a competência da Justiça Comum Estadual e

sim de pretensão resistida a determinar a competência da Justiça Comum Federal.Constatada a resistência da CEF

em liberar os FGTS, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em assentar a competência federal

para processar e julgar a causa: STJ, RMS 17760/MA; Primeira Turma; Rel. Min. Denise Arruda; Julg.

18/09/2007; DJ 18/02/2008, p. 23; STJ, RMS 22793/SP; Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; Julg.

06/02/2007; DJ 14/02/2007, p. 204; STJ, CC 105206/SP. Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin. Julg.

26/08/2009; DJe 28/08/2009; STJ, CC 88633/SP; Primeira Seção; Rel. Min. Teori Albino Zavaski; Julg.

14/11/2007; DJ 10/12/2007, p. 276. Portanto, não há dúvida quanto à competência deste Juízo Federal para o

julgamento da presente demanda.Passo à análise do mérito.A preliminar de falta de interesse processual diante da

possibilidade de seu levantamento na via administrativa deve ser afastada porque a negativa da Caixa Econômica

Federal na situação em apreço seria flagrante.Extrai-se do contexto dos autos, em especial da alínea a do pedido,

que o autor pretende o levantamento dos valores depositados em sua conta fundiária, com relação a todo o período

laborado, inclusive aquele posterior à sua aposentadoria.O documento de fl. 15 informações colhidas no sistema

PLENUS comprovam que o autor está aposentado desde 21/10/2010. Nestes casos, o art. 20 da Lei nº 8.036/90

autoriza o titular da conta fundiária a levantar os valores nela depositados, nos seguintes termos:Art. 20. A conta

vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:(...)III - aposentadoria

concedida pela Previdência Social.O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao se manifestar sobre a

questão assim se pronunciou:ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS

EM CONTA VINCULADA. APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO HÁ MAIS DE 03

(TRÊS) ANOS. DIREITO. ARTIGO 20, INC. III e VIII DA LEI Nº 8.036/90. - Pretende a CEF a reforma do

decisum da lavra do juízo singular que acolheu o pleito autoral de levantamento de valores depositados na conta

vinculada do FGTS do promovente. - O art. 20 da lei nº 8.036/90 prevê, em seu inciso III, a possibilidade de

movimentação da conta vinculada do trabalhador em face de aposentadoria concedida pela previdência social. -

Apelação não provida.(TRF3, AC 200980000050528; 2ª Turma; Rel. Des. Federal Paulo Gadelha; julg.

19/10/2010; pub. 27/10/2010; fonte: DJE - Data: 27/10/2010 - Página:211)ADMINISTRATIVO. FGTS.

LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA. APOSENTADORIA.

MOVIMENTAÇÃO. DIREITO. ART. 20, III DA LEI Nº 8.036/90. PRECEDENTES DESTA EG. CORTE. 1.

Pretende a CEF a reforma do decisum da lavra do Juízo singular que acolheu o pleito autoral de levantamento de

valores depositados na conta vinculada do FGTS do promovente. 2. O art. 20 da Lei nº 8.036/90 prevê, em seu

inciso III, a possibilidade de movimentação da conta vinculada do trabalhador em face de aposentadoria

concedida pela Previdência Social. 3. Apelo improvido. Precedente desta eg. Corte.(TRF3, AC

200681000034780; 2ª Turma; Rel. Des. Federal Manoel Erhart; julg. 27/05/2008; pub. 10/06/2008; fonte: DJ -

Data: 10/06/2008 - Página: 231, nº 109)Assim sendo, o caso em tela enquadra-se no dispositivo do inc. III do art.

20 da lei 8.036/90, uma vez que, conforme comprovado nos autos, o autor está aposentado embora tenha

constituído novo vínculo laboral após a sua aposentadoria.Vê-se, pois, que o autor tem direito à percepção dos

valores depositados em sua conta fundiária até a data de sua aposentadoria, nos termos do que preceitua o art. 20,

III, da Lei nº 8.036/90. O novel contrato após a data da aposentadoria (21 de outubro de 2008) somente poderá ser

sacado após a ruptura do contrato de trabalho que, ao que se vê em consulta atualizada do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, não foi rescindido.Ante o exposto e sem necessidade de perquirições outras, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO com fundamento no artigo 269, inc. I, do Código de Processo

Civil para autorizar o levantamento dos valores depositados na conta fundiária de JOSE ALVES DE

CARVALHO, somente até a data de sua aposentadoria (21/10/2008), ficando os valores depositados a partir de

22/10/2008 condicionados à comprovação de alguma das hipóteses legais.Indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela diante de proibição legal expressa no art. 29-C da Lei nº 8.036/90.Com relação à condenação em

honorários sucumbenciais, no julgamento da ADI 2736/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-40/2001, que introduziu o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, o qual

suprimia a condenação em honorários. Assim, a Caixa Econômica Federal não está mais isenta de pagar

honorários advocatícios nas ações fundiárias.Todavia, não havendo comprovação nos autos de que o autor tenha

pleiteado o levantamento dos valores da conta fundiária na via administrativa, presume-se que a opção pela via

judicial foi feita pelo patrono do autor. Assim, condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência, no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Registre-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
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Expediente Nº 492

 

ACAO PENAL

0001461-30.2004.403.6181 (2004.61.81.001461-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA S F MARINS) X

CELIO BURIOLA CAVALCANTI(SP225488 - MARCOS ANTONIO NORONHA ZINI JUNIOR E SP224884 -

EDUARDO GOMES DA COSTA) X ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS X PIETRA LETICIA AMOEDO DE

JESUS X PAULO GERALDO RITA X RENATO ALEXANDRE DOS ANJOS X JOSE CORREA

LEITE(SP165694 - EDUARDO NUNES SA E SP232393 - ANTONIO APARECIDO FRANCISCO DA SILVA)

Ciência às partes da designação de audiência para oitiva de testemunha por parte da Vara Criminal do Foro de

Cotia, a ser realizada em 01/08/2013, às 13h30min.Dê-se vista ao Ministério Público Federal de fls. 820 e

seguintes.Intime-se o defensor dativo Dr. Carlos Domingues de fls. 877 e seguintes.Publique-se.

 

0016134-23.2007.403.6181 (2007.61.81.016134-1) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS

RODRIGUES(SP262990 - EDSON JOSÉ FERREIRA) X LUIZ AQUILINO PEREIRA(SP299034 - RENATA

WINTER GAGLIANO LEMOS E SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO)

Vistos em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal, em face de

LUIZ CARLOS RODRIGUES e LUIZ AQUILINO PEREIRA, denunciados como incursos no artigo 171, 3 do

Código Penal, consistente na prática de estelionato contra a Previdência Social (INSS), mediante a obtenção

fraudulenta de aposentadoria por tempo de contribuição perante a Agência da Previdência Social de Barueri -

SP.Consta da inicial acusatória, fls. 345/347, que Luiz Aquilino Pereira obteve vantagem ilícita em prejuízo do

INSS, no valor de R$ 62.906,18 (sessenta e dois mil, novecentos e seis reais e dezoito centavos), alusivo ao

recebimento indevido do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no período de 01/07/2004 a

30/06/2007 (NB n 42/135.304.402-2), ao qual não tinha direito.Segundo a denúncia, a concessão do benefício foi

instruída com a inserção falsa de vínculos empregatícios no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

bem como a inserção indevida de períodos de recolhimento como contribuinte individual.Relata a peça acusatória

que Luiz Aquilino Pereira conheceu Luiz Carlos Rodrigues na fila do INSS na Agência do Tatuapé, e que este o

informou da possibilidade de dar entrada no pedido de benefício previdenciário, mediante entrega de documentos

pessoais e da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e após a entrega dos documentos e valores a Luiz Carlos,

passou Luiz Aquilino a receber o benefício de aposentadoria, que foi suspenso somente em 30.06.2007.Registra a

denúncia que Luiz Carlos Rodrigues atuou como intermediário na obtenção do benefício, pelo qual recebeu a

quantia de R$10.000,00 (dez mil reais), além das três primeiras mensalidades da aposentadoria de Luiz Aquilino

Pereira, tendo sido identificado pelo número do celular e pelas qualidades de seu veículo automotor.Consta ainda

a suposta interferência da servidora Claudete Santiago Ribeiro na concessão do referido benefício, mas, por meio

do processo administrativo disciplinar n. 35366/000061/2008-11, processado pela Corregedoria Regional do INSS

de São Paulo, foi afastada a culpa da servidora, conforme ofício n. 024/INSS/CORRSP (fl. 327).Extrai-se do

inquérito policial em anexo: i) reconstituição do processo administrativo concessório do benefício (fls. 04/221),

constando as declarações de Luiz Aquilino (fls. 43/44) e relatório de apuração de irregularidades (fls. 209/211); ii)

declarações de Luiz Aquilino (fls. 236/238); iii) declarações de Claudete Santiago Ribeiro (fls. 258/261); iv)

declarações e interrogatório de Luiz Carlos Rodrigues (fls. 299/300 e 301/302); v) folhas de antecedentes da

Polícia Estadual (fls. 278/287) e da Polícia Federal (fls. 325/326); vi) interrogatório policial de Luiz Aquilino

Pereira (fls. 314/315); vii) dados do celular utilizado por Luiz Carlos (fl. 250); viii) cópia das declarações

prestadas por Jair Benedito Braga em outro inquérito policial (fls. 309/311). A denúncia foi recebida em

31/08/2011, fl. 348. Em 12.09.2011, o acusado Luiz Carlos Rodrigues foi citado (fl. 358), e em 24.10.2011 foi

notificado o corréu Luiz Aquilino Pereira, por meio de carta precatória (fl. 492-v.).A defesa de Luiz Carlos

Rodrigues apresentou a resposta inicial de fls. 363/448, alegando, em suma, que o conjunto probatório não é

suficiente para incriminá-lo, requerendo subsidiariamente a desclassificação dos fatos para o art. 168-A c/c art.

170, ambos do Código Penal. Arrolou 02 (duas) testemunhas.A defesa de Luiz Aquilino Pereira apresentou a

resposta de fls. 493/502, deduzindo não haver provas de seu envolvimento na fraude, que teria ocorrido dentro da

Previdência Social, tendo ele sido vítima de estelionato. Requereu a absolvição sumária, ou subsidiariamente a

desclassificação para o crime de apropriação indébita por erro, nos termos do art. 169 do Código Penal. Arrolou

01 (uma) testemunha.Pelo decisão de fl. 511, foi afastada a absolvição sumária dos réus, designada audiência de

instrução e determinada a expedição de carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas por Luiz Carlos.
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Na audiência de instrução foi ouvida a testemunha de defesa CLAUDETE SANTIAGO RIBEIRO, arrolada por

Luiz Aquilino Pereira, mediante registro dos atos em mídia eletrônica (fls. 523/525).As testemunhas arroladas

pelo réu Luiz Carlos Rodrigues, domiciliadas em Ribeirão Preto, não foram localizadas, conforme certidão

lavrada na respectiva carta precatória (fl. 534). A defesa optou por apresentar declarações subscritas por duas

outras pessoas, desistindo das oitivas (fls. 552/554). O acusado Luiz Aquilino Pereira foi interrogado por meio da

carta precatória n. 0004184-41.2012.403.6181, perante o Juízo da 4ª Vara Criminal Federal de São Paulo,

mediante registro em mídia (fls. 570/571).O corréu Luiz Carlos Rodrigues foi interrogado neste Juízo, conforme

registros de fls. 582/584. Por ocasião da audiência, as partes dispensaram a realização de novas diligências (fl.

582).Em alegações finais escritas, fls. 586/592, o Ministério Público Federal pugnou pela condenação dos réus,

entendendo provada a autoria delitiva pelos acusados, uma vez cientes da inexistência do direito ao benefício

previdenciário, fazendo inserir no sistema previdenciário falsos vínculos empregatícios e períodos de contribuição

individual, induzindo a autarquia em erro e causando prejuízo ao erário.Em suas razões finais, fls. 597/633, a

defesa de Luiz Carlos Rodrigues requereu a sua absolvição, alegando que o conjunto probatório não é suficiente

para incriminá-lo, não estando comprovada a sua participação no crime. Pleiteou subsidiariamente a

desclassificação dos fatos para o art. 168-A c/c art. 170, ambos do Código Penal. A defesa do acusado Luiz

Aquilino Pereira, em suas derradeiras alegações (fls. 624/637), manteve a mesma argumentação da resposta

inicial, requerendo a absolvição do réu por ausência de dolo e atipicidade da conduta. Subsidiariamente pugnou

pela desclassificação para o crime previsto no art. 169, caput do CP, com a conseqüentemente extinção da

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, ou ainda, em caso de condenação, seja afastada a majorante do

3º do art. 171, tendo em vista o ressarcimento dos valores recebidos do erário. É o breve relatório. Fundamento e

decido.FUNDAMENTAÇÃOa) a autoria e materialidade delitivas e a qualificação jurídica dos fatos A autoria e a

materialidade do crime encontram-se provadas nos autos.No que se refere à materialidade delitiva, encontra-se

comprovada nos autos pelo procedimento administrativo de concessão do benefício, reconstituído pelo INSS (fls.

04/221), em especial pelos documentos que confirmam o tempo de contribuição efetivo do denunciado LUIZ

AQUILINO (fls. 24, 57/178 e 181/186) e os pagamentos mensais indevidos do benefício (fls. 195/201), conforme

o relatório conclusivo de fls. 209/211, que aponta as irregularidades praticadas.Quanto à autoria delitiva, infere-se

a sua presença do conjunto probatório colacionado aos autos. A prova oral produzida, combinada com a prova

documental, é certa no sentido de que os acusados obtiveram por meio fraudulento a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em favor do corréu LUIZ AQUILINO PEREIRA, sendo a ele outorgada

vantagem pecuniária ilícita em detrimento dos cofres da Seguridade Social, induzindo e mantendo em erro os

agentes do INSS.Embora inegável que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n. 42/135.304.402-

2, indevidamente concedida a LUIZ AQUILINO, tenha sido processada e deferida por algum servidor público ou

empregado temporário do INSS, cuja identidade não foi revelada, é certa também a participação efetiva de LUIZ

AQUILINO PEREIRA e de LUIZ CARLOS RODRIGUES na fraude perpetrada, tendo ambos contribuído

decisivamente para a concessão ilegal da referida aposentadoria, devendo responder pelo crime na forma do artigo

29, caput, do Código Penal (Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas,

na medida de sua culpabilidade.). De fato, extrai-se dos autos que LUIZ AQUILINO PEREIRA aliou-se a LUIZ

CARLOS RODRIGUES para a obtenção indevida da aposentadoria pelo primeiro, tendo LUIZ AQUILINO

entregue a LUIZ CARLOS a quantia aproximada de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) em espécie, para

viabilizar a concessão do benefício por ato de servidor do INSS, a pretexto de recolher contribuições individuais

em atraso e completar o tempo de serviço necessário à pretendida aposentação, sendo certo que o referido valor

não foi utilizado para a esta finalidade.Apurou-se ainda que o benefício foi concedido com base em alguns

períodos inexistentes de tempo de contribuição, notadamente aqueles exercidos nas empresas CIWAL S/A e CBC

INDÚSTRIAS PESADAS S/A, cujos lapsos de tempo foram irregularmente ampliados, em confronto com o

tempo registrado em CTPS (fl. 61), e aqueles alusivos a contribuições mensais individuais sem comprovação de

recolhimento, no período de 05/1992 a 02/1993 e de 12/1998 a 06/2004.Glosados os períodos de contagem

indevida de tempo de contribuição, conclui-se que LUIZ AQUILINO PEREIRA detinha, à época da concessão da

aposentadoria, por volta de 25 (vinte e cinco) anos completos de atividade profissional com vínculo previdenciário

(fls. 190/194 e 202), absolutamente insuficientes à obtenção da pretendida aposentadoria por tempo de

contribuição.A iniciativa de apresentar o requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição

em favor de LUIZ AQUILINO, ainda que este não preenchesse os requisitos legais para tanto, foi de ambos os

acusados, agindo com a intenção fraudulenta de viabilizar e obter a aposentadoria, em conluio com servidor não

identificado da Previdência Social, mantendo em erro os mecanismos e agentes do INSS responsáveis pela

verificação da regularidade da concessão do benefício, como revela a prova oral produzida nos autos.A

testemunha de defesa CLAUDETE SANTIAGO RIBEIRO, ouvida em juízo (fls.523/525), nada esclareceu sobre

os fatos narrados na denúncia, informando apenas que a inserção de dados pessoais dos segurados no sistema

previdenciário somente poderia ser feita por servidor ou pessoa vinculada ao INSS. Disse desconhecer a pessoa de

LUIZ CARLOS RODRIGUES.Interrogado em juízo, LUIZ AQUILINO PEREIRA negou a participação na

fraude (fls. 570/571). Alegou ter conhecido Carlos na fila do INSS, tendo este prometido a ele a obtenção da

aposentadoria, mediante o pagamento de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a título de recolhimento de
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contribuições atrasadas (cf. registrado aos 4min40seg do interrogatório). Disse ter pago LUIZ CARLOS em

dinheiro, sem ter solicitado qualquer comprovante, em local previamente combinado na cidade de Barueri (aos

6min0seg). Além disso, desembolsou mais três mensalidades pelo serviço prestado (7min0seg). Esclareceu que,

ao tomar conhecimento das irregularidades, verificou que as datas de vínculo empregatício estavam alteradas para

complementar o suposto tempo de contribuição (aos 10min0seg). Acrescentou que não tinha conhecimento de seu

tempo de serviço, mas que contribuía sobre 01 (um) salário mínimo (aos 16min40seg). Disse ter obtido nova

aposentadoria, mediante a regularização das contribuições atrasadas, pelas quais desembolsou algo em torno de

R$18.000,00 (aos 20min0seg).LUIZ CARLOS RODRIGUES, interrogado em juízo (fls. 582/584), negou

qualquer participação nos fatos, alegando nunca ter trabalhado com a concessão de benefícios previdenciários

(conforme registrado aos 5min30seg e aos 12min0seg do interrogatório). Afirmou que algumas vezes tratou da

regularização de obras perante o INSS (aos 6min40seg), e que vem atuando há algum tempo como corretor de

imóveis na cidade de Barueri (aos 10min0seg). Considerou que o envolvimento de seu nome estaria relacionado

com supostas retaliações pessoais de iniciativa de sua ex-esposa, já falecida, de quem se separou judicialmente

(aos 9min30seg e aos 18min30seg). Disse desconhecer LUIZ AQUILINO (aos 11min0seg), mas já foi condenado

criminalmente por fato semelhante (aos 20min0seg). Acrescentou não se recordar de qualquer depósito indevido

em sua conta bancária (aos 24min30seg e aos 25min40seg). As alegações dos corréus de desconhecimento da

fraude não são consistentes. O dolo dos acusados é extraído das circunstâncias do crime. Em primeiro lugar, LUIZ

AQUILINO PEREIRA, em comportamento incomum, entregou em confiança a LUIZ CARLOS a quantia em

dinheiro de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a pretexto de liquidar contribuições previdenciárias

atrasadas, sem solicitar qualquer documento de entrega ou contrato de prestação de serviços, tampouco exigiu os

comprovantes de recolhimento das supostas contribuições vencidas. Sendo ele um comerciante e administrador

experiente, com curso superior (cf. qualificação de fl. 314), não é crível que tenha dispensado de boa-fé certas

formalidades na contratação dos serviços de LUIZ CARLOS, a ele entregando ingenuamente uma quantia tão

expressiva em dinheiro, sem qualquer documentação comprobatória, só com base em conversa informal ocorrida

dias antes numa fila da agência do INSS. Não bastasse, informou em seu interrogatório que verteu as suas últimas

contribuições legítimas sobre a base de 01 (um) salário mínimo (na verdade sobre a classe 03 - fls.167/178), sendo

certo que passou a receber a aposentadoria indevida no montante de R$1.404,33 (fl. 195), muito acima do salário-

base de suas últimas contribuições, a demonstrar, nesse quadro, a sua má-fé por ocasião do requerimento e da

percepção do benefício previdenciário, tendo pleno conhecimento das ilegalidades praticadas, das quais foi

beneficiário.Com relação a LUIZ CARLOS RODRIGUES, embora este negue a participação no delito, seu

envolvimento foi certificado pela Polícia Federal, que investigou o número do telefone celular repassado por dois

beneficiários (fl. 239), chegando então à pessoa do acusado, titular da referida linha telefônica (fls. 249/250).

Embora LUIZ AQUILINO não tenha expressamente reconhecido o intermediário em álbum fotográfico, não

afastou o reconhecimento da foto de fl. 257 (cf. auto de fl. 293) e o reconhecimento pessoal durante o seu

interrogatório policial (fls. 314/315). Além disso, as tratativas ocorreram na cidade de Barueri, longe do domicílio

de LUIZ AQUILINO, mas no centro das atividades profissionais de LUIZ CARLOS, de modo a aproximá-lo

decisivamente da participação nos fatos delituosos. Além disso, um outro beneficiário, JAIR BENEDITO

BRAGA, ouvido em inquérito policial diverso (fls. 310/311), relatou ter contratado LUIZ CARLOS

RODRIGUES para intermediar o seu pedido de aposentadoria perante o INSS, tendo este agido na ocasião de

maneira bastante semelhante à relatada na denúncia.Nesse quadro, conclui-se que LUIZ CARLOS RODRIGUES

efetivamente atuou como intermediário na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em favor de

LUIZ AQUILINO PEREIRA, promovendo fraudulentamente, em conluio com este último e com servidor não

identificado do INSS, a aposentadoria indevida, mantendo em erro os mecanismos e agentes da Previdência Social

responsáveis pela verificação da regularidade da concessão do benefício. Presente o especial fim de agir dos

acusados (antigo dolo específico) previsto no tipo penal do estelionato, referente à obtenção de vantagem ilícita

em prejuízo alheio, induzindo em erro os agentes controladores da Previdência Social, mediante artifício

documental consistente na inserção indevida de tempo de contribuição relevante e inexistente, pois os corréus

requereram e participaram de modo consciente da concessão ilegal do benefício previdenciário por servidor não

identificado do INSS, resultando numa prestação pecuniária indevida, paga pelos cofres públicos, no valor final de

R$62.906,18 (fls. 195/201 e 207/208).A conduta dos acusados enquadra-se no tipo penal do art. 171, caput e 3º.,

c.c. o art. 29, caput, ambos do Código Penal, na medida em que, dolosamente, participaram da fraude e obtiveram

vantagem ilícita em prejuízo alheio, requerendo e assentindo na utilização de meio fraudulento para induzir e

manter em erro a vítima, cuja qualidade de entidade de direito público ou instituto de assistência social implica na

majoração da pena em um terço, consoante explicitado pela Súmula n. 24 do Superior Tribunal de Justiça. O

crime foi praticado na modalidade consumada, uma vez constatada a efetiva concessão do benefício e o

recebimento mensal da vantagem ilícita pela pessoa favorecida.Quanto ao momento da consumação, a

jurisprudência mais recente do E. Supremo Tribunal Federal vem entendendo que o crime de estelionato contra a

Previdência Social, com pagamento mensal de benefício, tem caráter de crime instantâneo de efeitos permanentes

para o agente que é servidor da instituição ou intermediário do benefício, e crime permanente para o segurado

recebedor da prestação. Confira-se:EMENTA: Recurso ordinário em habeas corpus. Penal. Crime de estelionato
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contra a Previdência Social. Artigo 171, 3º, do Código Penal. Conduta praticada por servidor que tenha dado

causa à inserção fraudulenta de dados no sistema do INSS visando beneficiar terceiro. Crime instantâneo de

efeitos permanentes. Prescrição. Termo inicial. Data do recebimento indevido da primeira prestação do benefício

irregular. Prescrição retroativa consumada. Constrangimento ilegal verificado. Extinção da punibilidade

declarada. Recurso provido. 1. Em tema de estelionato previdenciário, o Supremo Tribunal Federal tem uma

jurisprudência firme quanto à natureza binária da infração. Isso porque é de se distinguir entre a situação fática

daquele que comete uma falsidade para permitir que outrem obtenha a vantagem indevida, daquele que, em

interesse próprio, recebe o benefício ilicitamente. No primeiro caso, a conduta, a despeito de produzir efeitos

permanentes no tocante ao beneficiário da indevida vantagem, materializa, instantaneamente, os elementos do tipo

penal. Já naquelas situações em que a conduta é cometida pelo próprio beneficiário e renovada mensalmente, o

crime assume a natureza permanente, dado que, para além de o delito se protrair no tempo, o agente tem o poder

de, a qualquer tempo, fazer cessar a ação delitiva (HC nº 104.880/RJ, Segunda Turma, da relatoria do Min. Ayres

Britto, DJe de 22/10/2010). 2. Aplicando o entendimento desta Suprema Corte, verifica-se que, entre a data do

recebimento indevido da primeira prestação do benefício (art. 111, inciso I, do Código Penal) e a data do

recebimento da denúncia (art. 117, inciso I, do Código Penal), transcorreu in albis período superior a quatro anos,

o que demonstra a ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva do paciente. 3. Recurso ordinário

provido.(RHC 107209/MT, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgamento 03/05/2011) Sendo assim, constato que o

delito consumou-se no dia 13/08/2004, quando do recebimento da primeira prestação irregular pelo beneficiário

(fl. 195). Para LUIZ AQUILINO PEREIRA, recebedor mensal da aposentadoria, a consumação protraiu-se no

tempo, tendo cessado a sua atividade criminosa em 17/08/2007, quando revogado o benefício (fl. 213). Para LUIZ

CARLOS RODRIGUES, intermediário da concessão ilegal, prevalece a consumação instantânea ocorrida em

13/08/2004.Impõe-se, portanto, julgar procedente a ação penal.Passo à dosimetria da pena.b) dosimetria da

penab.1) réu LUIZ AQUILINO PEREIRAO acusado não possui antecedentes criminais (fls. 353, 476, 488 e 526),

porém a sua culpabilidade e motivação podem ser consideradas de média para alta gravidade, pois pretendeu obter

o benefício previdenciário por qualquer meio disponível, com valores mensais relativamente expressivos,

provocando a atuação de terceiros sempre no sentido de atingir o seu reprovável objetivo econômico. Não

aparenta ter personalidade voltada à prática de infrações penais. Por outro lado, as conseqüências do crime são de

médias proporções, pois o réu causou prejuízos financeiros diretos da ordem de R$62.906,18 (fls. 195/201 e

207/208), havendo notícias de que tal montante vem sendo descontado em pequenas prestações mensais de sua

atual aposentadoria, de forma a minimizar lentamente os prejuízos causados.Em face de tais premissas, e à míngua

de outros elementos, fixo a pena-base no dobro do mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão, nos

termos do art.59 do Código Penal.Ausentes circunstâncias genéricas atenuantes ou agravantes da pena.Todavia,

presente a causa especial de aumento de pena prevista no art.171, 3º. do CP, nos termos da fundamentação, em

face da qual elevo a pena-base em 1/3 (um terço), fixando a pena corporal final em 02 (dois) anos e 08 (oito)

meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto.Presentes os requisitos do art.44 do Código Penal, converto a

pena de reclusão em duas penas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou

entidade pública, a ser cumprida em entidade designada pelo Juízo da Execução, na razão de 01 (uma) hora de

tarefa por dia de condenação (art.46 e parágrafos, CP), e na prestação pecuniária (art. 45, 1º, CP), no importe de

02 (dois) salários mínimos vigentes na data da sentença, que deverá ser paga ao INSS.Utilizados os mesmos

parâmetros acima para a pena de multa, fixo-a em 26 (vinte e seis) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica do réu,

devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes do art.49, 1º. e 2º., c.c. o

art.60, caput, do Código Penal.b.2) réu LUIZ CARLOS RODRIGUES Para a fixação da pena-base, nos termos do

art. 59 do Código Penal, não podem ser levados em conta nos antecedentes criminais os inquéritos policiais e

ações penais em curso, conforme a Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça, por força do princípio

constitucional da não culpabilidade enquanto não houver trânsito em julgado da condenação (art. 5º., LVII,

CF/88). Embora o acusado responda a outro processo criminal, constando inclusive condenação (fls. 354, 357,

475 e 486/487), não há notícias de condenação definitiva transitada em julgado, razão pela qual tecnicamente não

possui maus antecedentes. Por outro lado, a sua culpabilidade e motivação podem ser consideradas de média para

alta gravidade, pois intermediou a concessão de benefício previdenciário fraudulento com valores relativamente

expressivos, embolsando pelo serviço quantia vultosa (R$10.500,00 e mais três prestações mensais da

aposentadoria indevida).O seu envolvimento em outro fato semelhante indica uma personalidade pouco afeiçoada

aos valores éticos da sociedade, aproveitando-se das falhas dos mecanismos de controle da legalidade para dele

tirar algum proveito econômico.Em face de tais premissas, e à míngua de outros elementos, fixo a pena-base no

dobro do mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão, nos termos do art.59 do Código Penal.Ausentes

circunstâncias genéricas atenuantes ou agravantes da pena.Todavia, presente a causa especial de aumento de pena

prevista no art.171, 3º. do CP, nos termos da fundamentação, em face da qual elevo a pena-base em 1/3 (um

terço), fixando a pena corporal final em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida em regime

aberto.Presentes os requisitos do art.44 do Código Penal, converto a pena de reclusão em duas penas restritivas de

direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, a ser cumprida em entidade
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designada pelo Juízo da Execução, na razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de condenação (art.46 e parágrafos,

CP), e na prestação pecuniária (art. 45, 1º, CP), no importe de 02 (dois) salários mínimos vigentes na data da

sentença, que deverá ser paga ao INSS.Utilizados os mesmos parâmetros acima para a pena de multa, fixo-a em

26 (vinte e seis) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos, diante da ausência de prova da situação econômica do réu, devendo o valor apurado ser corrigido desde a

prática da infração penal, nos moldes do art.49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.DISPOSITIVOPelo

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR os réus LUIZ CARLOS

RODRIGUES e LUIZ AQUILINO PEREIRA, qualificados nos autos, nas penas do artigo 171, caput e 3º, do

Código Penal, sujeitando cada um a 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime aberto, convertidos

em duas penas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, a ser

cumprida em entidade designada pelo Juízo da Execução, na razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de

condenação (art.46 e parágrafos, CP), e na prestação pecuniária (art. 45, 1º, CP), no importe de 02 (dois) salários

mínimos vigentes na data da sentença, que deverá ser paga ao INSS, na forma da fundamentação, e ao pagamento

de 26 (vinte e seis) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época

dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica dos réus, devendo o valor apurado ser corrigido

desde a prática da infração penal, nos moldes do art.49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Fixo em R$

62.906,18 (sessenta e dois mil, novecentos e seis reais e dezoito centavos) o valor mínimo para a reparação dos

danos materiais sofridos pela vítima (art.387, IV, CPP), considerando a inexistência de outros elementos

comprobatórios da extensão dos danos causados.Inexistindo motivos para a decretação de prisão preventiva neste

momento, autorizo aos réus o apelo em liberdade, nos termos do art.387, 1º., do CPP.Os acusados responderão

solidariamente pelas custas processuais, consoante o disposto no art.804 do CPP.Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação processual dos réus (condenados).P.R.I.C.

 

0010518-33.2008.403.6181 (2008.61.81.010518-4) - JUSTICA PUBLICA X RAQUEL FERREIRA

SIRQUEIRA DA SILVA

Vistos em sentença.RELATÓRIOTrata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de

RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA, qualificada nos autos, como incursa no artigo 171, caput e 3º,

do Código Penal.Consta da inicial acusatória, fls. 100/102, que no dia 17/09/2007 a denunciada obteve para

outrem vantagem indevida, em prejuízo da União, induzindo servidores da Receita Federal em erro, mediante

meio fraudulento.Segundo a denúncia, RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA apresentou declaração de

imposto de renda de pessoa física (DIRPF), ano-calendário de 2006, exercício de 2007, em nome Sérgio Antonio

Calegare, contendo informações falsas, referentes a valores pagos pela fonte pagadora e retenção na fonte

inverídicas, com as quais obteve indevida restituição de imposto de renda em favor do declarante, causando

prejuízo ao erário no montante de R$ 891,65 (oitocentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos).Relata

que o beneficiário da restituição soube, por meio de um colega de trabalho, que RAQUEL providenciava a

elaboração e entrega da DIRPF com o recebimento de restituição tributária, mediante a apresentação de

documentos pessoais e o pagamento do valor de R$50,00 (cinquenta reais) pelos serviços prestados.No inquérito

policial em anexo constam de relevo: i) procedimento administrativo promovido pela Secretaria da Receita

Federal, com informações sobre indícios criminais praticados em declaração de imposto de renda (fls. 04/38); ii)

declarações prestadas por Sérgio Antonio Calegare e por José Martins de Figueiredo (fls. 64/65 e 77); iii) cópia do

interrogatório de Raquel realizado em outro inquérito, bem como o seu indiciamento indireto (fls. 82/86).A

denúncia foi recebida por este Juízo em 19/10/2011, conforme a decisão de fl. 103.A acusada foi citada, fls.

153/154, tendo sido nomeado a ela defensor dativo (fl. 158), que apresentou a resposta inicial de fls. 160/164,

alegando que a acusada foi enganada por terceira pessoa, a qual deu causa aos fatos narrados na denúncia, não

havendo prova de que a ré tenha praticado o delito que lhe é imputado. Indicou as mesmas testemunhas da

acusação.Pela decisão de fls. 165/165v., foi afastada a possibilidade de absolvição sumária, designando-se

audiência de instrução e julgamento.Na audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos das testemunhas

SÉRGIO ANTONIO CALEGARE e JOSÉ MARTINS DE FIGUEIREDO, bem como interrogada a ré, com

registro dos atos em mídia digital (fls. 186/190). Na mesma oportunidade, as partes requereram diligências à

Polícia Federal e a oitiva de pessoas referidas pela acusada em seu interrogatório em juízo (fl. 186).Realizadas as

diligências, nada de relevante foi apurado (fls. 205/214), tendo o despacho de fl. 215 indeferido a oitiva das

pessoas referidas pela acusada.Em alegações finais, fls. 216/220, o Ministério Público Federal requereu a

condenação da acusada nas penas do artigo 171, 3, do Código Penal Brasileiro, entendendo que a ré obteve

vantagem ilícita para outrem, agindo com dolo ao induzir em erro o Fisco, informando valores irreais na

declaração de imposto de renda de Sérgio Calegare.A defesa, em suas razões finais, fls. 223/227, requereu a

absolvição da acusada, nos termos do artigo 386, VII do CPP, por não existir provas suficientes para a

condenação. Pleiteou a suspensão do feito e a realização de novas diligências investigativas.A decisão de fl. 229

indeferiu o requerimento de novas diligências. Na seqüência (fl. 230), foi determinada a juntada aos autos de

cópia da mídia digital referente ao depoimento prestado por MARIA HELENA ROGRIGUES DA SILVA no

processo-crime n. 0007589-56.2010.403.6181, em curso neste Juízo.Com a juntada da prova emprestada (fl. 231),
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as partes se manifestaram, tendo o MPF reiterado os seus memoriais de fls. 216/220 (fl. 234).A defesa, por sua

vez, formulou novas alegações finais (fls. 236/242), sustentando que a própria Receita Federal deu causa aos

fatos, por não ter promovido diligências seguras e evitado a restituição indevida. Alegou que a responsabilidade

pela declaração foi de Jhames Kenedy de Oliveira, pessoa desonesta que teve contato com a ré. Requereu

novamente a suspensão do processo para novas diligências investigativas.Constam dos autos diversas certidões de

feitos criminais em nome da acusada (fls. 106/109, 117/122, 125/129 e 152) e as folhas de antecedentes (fls.

130/150 e 155/157).É o relatório. Fundamento e decido.FUNDAMENTAÇÃOa) a autoria e materialidade

delitivas e a qualificação jurídica dos fatos. A autoria e a materialidade do crime encontram-se provadas nos

autos.No que se refere à materialidade delitiva, encontra-se demonstrada pelos documentos fiscais de fls. 19/26,

consistentes em extratos eletrônicos do processamento da declaração de imposto de renda, pesquisa de

pagamentos realizados pela fonte pagadora, valor fictício de imposto de renda retido na fonte e determinado

montante de imposto a ser supostamente restituído, com disponibilidade para saque bancário no valor líquido de

R$891,65 (oitocentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos).Quanto à autoria delitiva, infere-se a sua

presença do conjunto probatório colacionado aos autos. A prova oral produzida, somada à prova documental, é

certa no sentido de que a acusada preencheu e enviou à Secretaria da Receita Federal, por meio da rede mundial

de computadores (Internet), falsa declaração de imposto de renda de pessoa física (DIRPF), constando valor

fictício de imposto de renda retido na fonte (IRRF), pelo qual se obteve a indevida restituição de numerário,

sacado em agência bancária pelo favorecido.De fato, não há controvérsia de que RAQUEL transmitiu os dados

eletrônicos da Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física, referente ao exercício de 2006, em favor de

SÉRGIO ANTONIO CELEGARE (fls. 04/38), obtendo para este, mediante fraude consistente na indicação de

falso imposto de renda retido pela fonte pagadora, a restituição tributária indevida no valor de R$891,65, sacada

em banco pelo favorecido em 17/09/2007.Apurou-se que o declarante Sérgio Antonio Calegare não recebeu da

fonte pagadora todos os rendimentos declarados em sua DIRPF (fls. 19/20), tampouco houve a retenção de

imposto de renda na fonte durante o ano de 2006, tendo sido a sua declaração de IR preparada e entregue por

RAQUEL, mediante o pagamento pelo serviço prestado, conforme relatado pelas testemunhas ouvidas na fase

policial e na instrução.Com efeito, a testemunha SÉRGIO ANTONIO CALEGARE, em depoimento registrado

em mídia eletrônica (fls. 186/190), coerente com o prestado na fase policial (fls. 64/65), embora tenha dito não

conhecer a ré, confirmou que soube por meio do colega José Martins que era possível obter a restituição de

imposto de renda mediante a contratação dos serviços de RAQUEL (a 1 minuto e 10 segundos do depoimento),

tendo então entregue os seus documentos pessoais ao mesmo colega, que se encarregou de repassá-los a RAQUEL

(a 1min40seg). Atestou ter efetivamente recebido a restituição de imposto de renda, tendo sido, logo após,

convocado pela Receita Federal para esclarecimentos (aos 2min0seg). Disse ter pago pelo serviço o valor de

R$50,00 (aos 3min0seg).A testemunha JOSÉ MARTINS DE FIGUEIREDO, em depoimento também registrado

em mídia, aludiu não conhecer a ré, mas, por intermédio de um pastor de nome Valmir, recebeu a indicação do

nome dela para o preparo da declaração de imposto de renda, com a possibilidade de restituição tributária, tendo

repassado esta informação a diversos colegas de trabalho (conforme registrado a partir de 50 segundos do

depoimento). Afirmou que posteriormente ficou sabendo que as declarações preparadas por ela estavam

irregulares, inclusive a própria (a 1min30seg). Negou ter recebido qualquer restituição indevida.Interrogada em

juízo, a acusada RAQUEL alegou não se recordar do caso, mas confirmou ter recebido diversos documentos

pessoais dos interessados na declaração de imposto de renda pelas mãos do irmão Valmir (a partir dos 2min50seg

do interrogatório). Afirmou que repassava os documentos a um tal Jhames, e que ela recebia R$30,00 de cada

interessado no serviço (aos 4min20seg).Com relação à prova emprestada do processo-crime n. 0007589-

56.2010.403.6181, consistente no depoimento da testemunha MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA (fls.

230/231), nada impede o seu aproveitamento nestes autos, uma vez que as partes são as mesmas, as declarações

foram prestadas perante este mesmo Juízo e abordaram os fatos em sua generalidade, sem qualquer

individualização de casos, não causando qualquer prejuízo ao contraditório e à ampla defesa. Chamada a depor

como testemunha do juízo, MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA confirmou ser vizinha da acusada

RAQUEL e ter recebido em sua casa um sobrinho de seu marido, cujo nome parecia ser Jhames, que passou por

volta de uma semana lá hospedado. Declarou que ele e a mulher que o acompanhava preparavam declarações de

imposto de renda, tendo eles conhecido RAQUEL na ocasião (aos 5min30seg), quando Adriana teria ensinado a

RAQUEL como era feita a declaração (aos 14min0seg). Afirmou ter alertado RAQUEL de que Jhames não era

boa companhia, sendo que aquela negou, num primeiro momento, que estivesse preparando declarações de

imposto de renda em conjunto com o sobrinho (aos 6min0seg, aos 19min30seg e aos 21min40seg). Verbalizou

nunca ter visto o sobrinho com arma de fogo (aos 20min0seg), mas que RAQUEL teria dito que estava sendo

obrigada a preparar as declarações (aos 20min40seg).Em face do conjunto probatório, conclui-se que a acusada

RAQUEL efetivamente promoveu a preparação e transmissão da declaração eletrônica de imposto de renda,

inclusive cooptando outros interessados em obter a restituição de imposto de renda, mediante falsa declaração

aposta em formulário eletrônico padronizado, nele constando inverídica retenção de imposto de renda, cujo

lançamento proporcionou a pretendida restituição fiscal (vantagem econômica ilícita), obtida, na verdade, por

meio de fraude documental (falsidade ideológica). Esse modus operandi foi reproduzido em diversas declarações
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de imposto de renda, como se verifica dos elementos probatórios constantes dos autos.O dolo da acusada é

extraído das circunstâncias do crime. Está evidenciado que RAQUEL não agiu sozinha, fazendo parte de um

aparato criminoso montado para fraudar o recebimento de restituição de imposto de renda, mediante conteúdo

falso em declaração transmitida em nome de terceiros interessados, que pagavam, aparentemente de boa-fé, pelo

serviço prestado, acreditando na legalidade da operação fiscal.Todavia, a mesma boa-fé que os beneficiados

aparentavam não é observada na pessoa da acusada.Como visto no depoimento da Sra. MARIA HELENA, a ré foi

por ela alertada sobre as qualidades depreciativas do sobrinho Jhames, na mesma época em que começaram a

trabalhar em conjunto, tendo a própria acusada, num primeiro momento, negado que estivesse em tratativas com

Jhames. Ora, embora a acusada tenha baixa instrução formal, é intuitivo para qualquer pessoa que o oferecimento

de uma oportunidade de angariar dinheiro fácil, vindo de alguém que não merece confiança, deve ser vista com a

maior reserva e suspeita possíveis, cabendo mesmo verificar de antemão a lisura da proposta. Não foi o que

RAQUEL fez. Simplesmente ignorou os alertas de sua vizinha (tia de Jhames) e, provavelmente pretendendo uma

fonte de renda fácil, até mesmo para fazer frente às suas necessidades materiais básicas, passou a promover o

serviço de restituição tributária, utilizando-se de artifício documental para manter em erro os agentes fiscais,

consistente no lançamento de valores não pagos pela fonte pagadora e retenção de IR inexistente na declaração de

imposto de renda de terceiros interessados, inclusive do beneficiário retratado na denúncia, com valores

propositadamente reduzidos para evitar a prévia conferência das autoridades fiscais.A ré agiu com vontade e

consciência de praticar o crime, assumindo o risco de produzir o resultado danoso ao erário (dolo eventual - artigo

18, I, segunda parte, Código Penal), pois, mesmo sabedora de que o serviço fora montado por pessoa de nenhuma

confiança (Jhames, acompanhado de sua mulher Adriana), não procurou saber da legalidade do serviço prestado,

preferindo a ele aderir ainda que estivesse praticando algum ato ilícito, não deixando passar a oportunidade

surgida de ganhar algum dinheiro trabalhando em sua própria residência. A má-fé da acusada é latente, pois

sequer declinou a qualificação e o paradeiro desse tal Jhames, suposto autor intelectual da operação fraudulenta,

cuja identidade, pelo que se depreende, nem foi objeto da curiosidade da ré. Em face das circunstâncias, o

resultado danoso para o Fisco era perfeitamente previsível para RAQUEL, que aceitou o risco de produzi-lo,

movida pelo interesse de receber algum dinheiro trabalhando em sua casa.A acusada agiu assumindo o risco de

obter para outrem a vantagem ilícita, mantendo em erro os agentes da Receita Federal do Brasil, mediante falsa

indicação, na declaração de imposto de renda transmitida, de suposto valor retido na fonte, apto a gerar a

pretendida restituição tributária, cobrando determinada quantia pelo serviço prestado ao interessado na aludida

restituição.Presente, assim, o especial fim de agir (antigo dolo específico) previsto no tipo penal do estelionato,

referente à obtenção de vantagem ilícita em favor de outrem e em prejuízo alheio, mediante induzimento a erro

dos agentes fiscais.Embora não conste da denúncia, o beneficiado com a restituição tributária, que aparentemente

teria agido de boa-fé, também foi vítima da empreitada criminosa, pois pagou certa quantia por serviço prestado

de forma ilícita, tendo igualmente sido induzido a erro pela promessa de vantagem econômica que supunha ser

legítima.Não se vislumbra qualquer erro sobre a ilicitude do fato por parte da acusada, embora essa consciência

tenha sido efetivamente reduzida no caso concreto. De fato, RAQUEL encontrava-se ciente da forte probabilidade

da ilicitude da proposta de serviço, assumindo o risco consciente de causar lesão aos cofres públicos. A conduta

da acusada enquadra-se no tipo penal do art. 171, caput e 3º., do Código Penal, na medida em que, dolosamente,

obteve para outrem vantagem ilícita em prejuízo alheio, utilizando-se de meio fraudulento para induzir e manter

em erro a vítima, cuja qualidade de entidade de direito público implica na majoração da pena em 1/3 (um terço). O

crime foi praticado na modalidade consumada, uma vez constatada a efetiva obtenção da vantagem ilícita pelo

beneficiado da fraude, que resgatou o valor da restituição tributária indevida em 17/09/2007 (fl. 26).Impõe-se,

portanto, julgar procedente a ação penal.Passo à dosimetria da pena.b) dosimetria da penaPara a fixação da pena-

base, nos termos do art. 59 do Código Penal, não podem ser levados em conta nos antecedentes criminais os

inquéritos policiais e ações penais em curso, conforme a Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça, por força

do princípio constitucional da não culpabilidade enquanto não houver trânsito em julgado da condenação (art. 5º.,

LVII, CF/88). Embora a acusada responda a diversos processos criminais (fls. 106/109, 117/122, 125/129 e 152),

não consta qualquer condenação definitiva, razão pela qual não possui maus antecedentes. A sua culpabilidade é

leve, pois reproduziu a fraude arquitetada por outra pessoa, com reduzida consciência da ilicitude do fato, apenas

assumindo o risco de provocar o resultado danoso ao Fisco, cuja ocorrência era perfeitamente previsível.As

conseqüências do crime são de pequenas proporções, pois a ré causou prejuízos financeiros diretos de pouca

monta à Fazenda Nacional, cujo comportamento, por sua vez, colaborou para a consumação do crime, deixando

de fiscalizar antecipadamente a pertinência das informações prestadas na declaração de imposto de renda da

pessoa física, facilitando, com isso, a obtenção da vantagem indevida.Em face de tais premissas, e à míngua de

outros elementos, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 01 (um) ano de reclusão, nos termos do art. 59 do

Código Penal.A ré cometeu o delito em concurso de pessoas, tendo recebido pagamento em dinheiro pela

participação ativa na fraude, razão pela qual deve responder pela circunstância agravante do artigo 62, IV, do

Código Penal, em face da qual elevo a pena em 1/6 (um sexto), fixando-a em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de

reclusão.Ausentes circunstâncias genéricas atenuantes da pena.Presente a causa especial de aumento de pena

prevista no art. 171, 3º. do CP, nos termos da fundamentação, razão pela qual elevo a pena em 1/3 (um terço),
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fixando a pena corporal final em 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida em

regime aberto.Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, converto a pena de reclusão em uma pena

restritiva de direito, consistente na limitação de fim de semana, na forma do artigo 48 do Código Penal, e em uma

pena de multa, que fixo em 14 (quatorze) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica da ré, devendo o valor

apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do

Código Penal.Utilizados os mesmos parâmetros acima para a pena de multa, sem prejuízo da conversão acima

(multa substitutiva - Súmula 171 do STJ), fixo-a em 14 (quatorze) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica da ré,

devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o

art.60, caput, do Código Penal.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

denúncia para CONDENAR a ré RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA, qualificada nos autos, nas

penas do artigo 171, caput e 3º, do Código Penal, sujeitando-a a em 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias

de reclusão, em regime aberto, convertido em uma pena restritiva de direito, consistente na limitação de fim de

semana, na forma do artigo 48 do Código Penal, e em uma pena de multa, que fixo em 14 (quatorze) dias-multa,

cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de

prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos

moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Fixo a pena de multa, sem prejuízo da conversão

acima, em 14 (quatorze) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido

desde a prática da infração penal, nos moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Determino,

como valor mínimo para a reparação dos danos materiais sofridos pela vítima Fazenda Nacional (art.387, IV,

CPP), o montante de R$891,65 (oitocentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), considerando a

inexistência de outros elementos comprobatórios da extensão dos danos causados.Inexistindo motivos para a

decretação de prisão preventiva neste momento, autorizo à ré o apelo em liberdade, nos termos do art.387, 1º., do

CPP.A acusada responderá pelas custas processuais, consoante o disposto no art. 804 do CPP.Com o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação processual da ré (condenada).Entrementes,

transitada esta em julgado para a acusação, voltem os autos conclusos para apreciação da prescrição retroativa

ocorrente na espécie (art. 109, V, c.c. o art. 110 e parágrafos do Código Penal, na redação da Lei n.

7.209/84).P.R.I.C.

 

0005743-38.2009.403.6181 (2009.61.81.005743-1) - JUSTICA PUBLICA X RAQUEL FERREIRA

SIRQUEIRA DA SILVA

Vistos em sentença.RELATÓRIOTrata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de

RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA, qualificada nos autos, como incursa no artigo 171, caput e 3º,

do Código Penal, na sua modalidade continuada (art. 71, CP).Consta da inicial acusatória, fls. 123/127, que no

mês de abril de 2007 a denunciada obteve para terceiros vantagem indevida, em prejuízo da União, induzindo

servidores da Receita Federal em erro, mediante meio fraudulento, conforme apurado nos três inquéritos policiais

em anexo.1. Segundo a denúncia, conforme consta do Inquérito Policial n. 1032/2009 - 1 (apensos), RAQUEL

FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA apresentou declaração de imposto de renda de pessoa física (DIRPF), ano-

calendário de 2005, exercício de 2006, em nome de Reginaldo Matos Campos, contendo informações falsas,

referentes a valores pagos pela fonte pagadora e retenção na fonte inverídicas, com as quais obteve indevida

restituição de imposto de renda em favor do declarante, sacada em 26/04/2007, causando prejuízo ao erário no

montante de R$ 807,61 (oitocentos e sete reais e sessenta e um centavos).2. Consta igualmente do Inquérito

Policial n. 0011666-45.2009 (apensos) que RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA apresentou, em

11/09/2006, declaração de imposto de renda de pessoa física (DIRPF), ano-calendário de 2005, exercício de 2006,

em nome de Cecília Maria Marques Barbosa, contendo informações falsas, com a materialidade demonstrada pelo

fato da empresa Rodoplas Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. ter informado que a beneficiária não

manteve vínculo empregatício, muito embora a fraude não tenha sido consumada por circunstâncias alheias à

vontade da denunciada, devido ao fato da Receita Federal ter verificado irregularidades constantes na referida

DIRPF, antes que fosse efetuada a restituição tributária.3. Por fim, conforme apurado no Inquérito Policial n.

0007074-84.2001 (apensos), RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA apresentou declaração de imposto

de renda de pessoa física (DIRPF), ano-calendário de 2005, exercício de 2006, em nome de Rosa Anice Reis

Alexandre, contendo informações falsas, referentes a valores pagos pela fonte pagadora e retenção na fonte

inverídicas, com as quais obteve indevida restituição de imposto de renda em favor da declarante, sacada em

25/04/2007, causando prejuízo ao erário no montante de R$ 664,25 (seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e

cinco centavos).Relata a peça acusatória que os beneficiários da restituição souberam, por meio de terceiros, que

RAQUEL providenciava a elaboração e entrega da DIRPF com o recebimento de restituição tributária, mediante a

apresentação de documentos pessoais e o pagamento de valores que variavam de R$ 30,00 (trinta reais) a R$

50,00 (cinqüenta reais).Nos inquéritos policiais em anexo constam de relevo: 1. Autos n. 1032/2009-1 : i)
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procedimento administrativo promovido pela Secretaria da Receita Federal, com informações sobre indícios

criminais praticados em declaração de imposto de renda (fls. 07/24); ii) declarações prestadas por Reginaldo

Matos Campos (fls. 41/42 e 117/118); iii) cópias com informações da quebra do sigilo telemático da denunciada

(fls. 65/66) iv) cópias com informações bancárias do recebimento da Restituição do Imposto de Renda do

beneficiário Reginaldo (fls. 68/70); v) cópias dos interrogatórios policiais feitos pela indiciada (fls. 100/110).2.

Autos n. 0011666-45.2009: i) procedimento administrativo promovido pela Secretaria da Receita Federal, com

informações sobre indícios criminais praticados em declaração de imposto de renda (fls. 08/114); ii) declarações

prestadas por Cecília Maria Marques Barbosa (fls. 131/132) e iii) interrogatório policial da denunciada (fls.

146/148).3. Autos n. 0007074-84.2011: i) procedimento administrativo promovido pela Secretaria da Receita

Federal, com informações sobre indícios criminais praticados em declaração de imposto de renda (fls. 05/33); ii)

declarações prestadas por Rosa Anice Reis Alexandre (fl. 49).A denúncia foi recebida por este Juízo em

26.04.2012, conforme a decisão de fl. 132.A acusada foi citada, fls. 209/210, tendo sido nomeado a ela defensor

dativo (fl. 211), que apresentou a resposta inicial de fls. 217/221, alegando que a acusada foi enganada por terceira

pessoa, a qual deu causa aos fatos narrados na denúncia, não havendo prova de que a ré tenha praticado o delito

que lhe é imputado. Arrolou uma testemunha de defesa.Pela decisão de fls. 222/222v., foi afastada a possibilidade

de absolvição sumária, designando-se audiência de instrução e julgamento.Na audiência de instrução (fl. 249/252),

verificou-se a ausência da ré, razão pela qual foi decretada a sua revelia, na forma do art. 367 do Código de

Processo Penal, e foram colhidos os depoimentos das testemunhas Reginaldo Matos Campos e Rosa Anice Reis

Alexandre, com registro dos atos em mídia digital (fl. 252). Na mesma oportunidade, o Ministério Público

dispensou a oitiva da testemunha Cecília Maria Marques Barbosa, enquanto a defesa requereu a juntada de prova

emprestada dos autos 0007589-56.2010.403.6181, referente ao depoimento de Maria Helena Rodrigues da Silva,

providência que foi deferida pelo Juízo (mídia - fl. 253).A instrução foi encerrada.Em alegações finais, fls.

255/264, o Ministério Público Federal requereu a condenação da acusada nas penas do artigo 171, 3, do Código

Penal Brasileiro, na sua modalidade continuada (art. 71, CP), entendendo provado que a ré obteve vantagem ilícita

para outrem, agindo com dolo ao induzir em erro o Fisco, informando valores irreais na declaração de imposto de

renda de Reginaldo Matos Campos, Cecília Maria Marques Barbosa e Rosa Anice Reis Alexandre.A defesa, em

suas razões finais, fls. 266/272, requereu a absolvição da acusada, nos termos do artigo 386, VII do CPP, por não

existir provas suficientes para a condenação, sustentando que a própria Receita Federal deu causa aos fatos, por

não ter promovido diligências seguras e evitado a restituição indevida. Alegou que a responsabilidade pela

declaração foi de Jhames Kenedy de Oliveira, pessoa desonesta que teve contato com a ré. Requereu a suspensão

do processo para novas diligências investigativas.Constam dos autos diversas certidões de feitos criminais em

nome da acusada (fls. 136/143, 150, 155/157, 159, 161, 163 e 165) e as folhas de antecedentes (fls. 167/186 e

212/215).É o relatório. Fundamento e decido.FUNDAMENTAÇÃOA autoria e a materialidade do crime

encontram-se provadas nos autos.No que se refere à materialidade delitiva, encontra-se demonstrada pelos

documentos fiscais encartados nos inquéritos policiais em apensos, consistentes em extratos eletrônicos do

processamento das declarações de imposto de renda do exercício 2006, ano-calendário 2005, em nome de

REGINALDO MATOS CAMPOS, CECÍLIA MARIA MARQUES BARBOSA e ROSA ANICE REIS

ALEXANDRE, constando supostos pagamentos realizados pela fonte pagadora, valor fictício de imposto de renda

retido na fonte e determinado montante de imposto a ser supostamente restituído.Quanto à autoria delitiva, infere-

se a sua presença do conjunto probatório colacionado aos autos. A prova oral produzida, somada à prova

documental, é certa no sentido de que a acusada preencheu e enviou à Secretaria da Receita Federal, por meio da

rede mundial de computadores (Internet), falsas declarações de imposto de renda de pessoa física (DIRPF),

constando valor fictício de imposto de renda retido na fonte (IRRF), pelo qual se obteve ou se tentou obter a

indevida restituição de numerário, sacado em agência bancária pelos favorecidos REGINALDO MATOS

CAMPOS e ROSA ANICE REIS ALEXANDRE.Passo a um exame detido de cada um dos fatos narrados na

denúncia, de forma separada para cada declarante beneficiário da pretendida restituição fraudulenta.DOS FATOS

REFERENTES AO BENEFICIÁRIO REGINALDO MATOS CAMPOS - I.P. 0005743-38.2009Não há dúvida de

que RAQUEL transmitiu os dados eletrônicos da Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física, referente ao

exercício de 2006, em favor de REGINALDO MATOS CAMPOS, obtendo para este, mediante fraude consistente

na indicação de falso imposto de renda retido pela fonte pagadora, a restituição tributária indevida no valor de

R$807,61, sacada em banco pelo favorecido em 26/04/2007, conforme os extratos eletrônicos de fls. 19/23 do

inquérito policial.Apurou-se que o declarante não recebeu da fonte pagadora todos os rendimentos declarados em

sua DIRPF (fl. 18 do I.P.), tampouco houve a retenção de imposto de renda na fonte durante o ano de 2005, tendo

sido a sua declaração de IR preparada por uma pessoa de nome RAQUEL, mediante o pagamento pelo serviço

prestado, conforme por ele relatado tanto na fase policial (fls. 41/42) quanto na instrução (fl. 252).Com efeito, a

testemunha REGINALDO, em depoimento registrado em mídia eletrônica, embora tenha dito não conhecer a ré,

afirmou ter sido abordado por uma pessoa que se apresentara como RAQUEL (a 1 minuto e 30 segundos do

depoimento), que se oferecera para fazer o seu imposto de renda, tendo entregue então seus documentos e pago

uma taxa no valor de R$50,00 (aos 2min10seg), com a promessa de que receberia uma restituição, o que acabou

efetivamente acontecendo (aos 2min30seg). Esclareceu que os seus documentos foram entregues por meio de seu
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cunhado Valmir (aos 4min50seg). Acrescentou que nunca viu a pessoa de RAQUEL, não tendo tratado

diretamente com ela (aos 5min50seg).Apesar do depoimento truncado de REGINALDO, a quebra do sigilo

telemático aponta que a respectiva declaração de imposto de renda foi transmitida através de linha telefônica de

propriedade de RAQUEL, conforme as pesquisas de fls. 47/48 e 65/66 do inquérito policial, a demonstrar a

autoria delitiva da acusada, realizadora da operação fraudulenta.Embora não tenha sido interrogada em juízo,

RAQUEL confirmou em sede policial, em outras investigações criminais envolvendo a sua pessoa, que

efetivamente elaborava as declarações de imposto de renda em favor de terceiros, promovendo a restituição de

imposto de renda, alegando, todavia, que foi induzida a fazê-lo por terceira pessoa (cf. cópias de fls. 100/110 do

I.P.). Nesse quadro, conclui-se que a acusada RAQUEL efetivamente promoveu a preparação e transmissão da

declaração eletrônica de imposto de renda, inclusive cooptando outros interessados em obter a restituição de

imposto de renda, mediante falsa declaração aposta em formulário eletrônico padronizado, nele constando

inverídica retenção de imposto de renda, cujo lançamento proporcionou a pretendida restituição fiscal (vantagem

econômica ilícita), obtida, na verdade, por meio de fraude documental (falsidade ideológica). Esse modus

operandi foi reproduzido em diversas declarações de imposto de renda, como se verifica dos elementos

probatórios constantes dos autos.DOS FATOS REFERENTES À BENEFICIÁRIA CECÍLIA MARIA

MARQUES BARBOSA - I.P. 0011666-45.2009Em face do apurado no inquérito policial n. 0011666-

45.2009.403.6181, somado à prova produzida na instrução processual, conclui-se que a acusada RAQUEL

também preparou e transmitiu, em 11/09/2006, os dados eletrônicos da Declaração de Imposto de Renda de

Pessoa Física, referente ao exercício de 2006, em favor de CECÍLIA MARIA MARQUES BARBOSA,

objetivando a restituição tributária indevida no valor de R$743,00, mediante fraude consistente na indicação de

falsa fonte pagadora e de imposto de renda retido pela suposta fonte, conforme as informações prestadas pela

empresa Rhotoplás Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. (fls. 16/107 do I.P.) e os extratos eletrônicos de fls.

108/111 do inquérito policial.A fraude não se consumou em razão da aludida declaração de imposto de renda ter

sido incluída na malha fiscal da Receita Federal (fls. 06/07 do I.P.).CECÍLIA declarou na fase inquisitiva (fls.

131/132 do I.P.) que a sua declaração de imposto de renda havia sido preparada por RAQUEL, por meio de

indicação de sua colega CLAUDETE, que informou na época que RAQUEL preparava a declaração com

restituição de valores.Interrogada na fase policial (fls. 146/148), RAQUEL confirmou que elaborava a declaração

de imposto de renda em favor de terceiros, promovendo a obtenção de restituição tributária a partir do ano de

2006 e recebendo determinada quantia pelo serviço. Alegou que as operações fraudulentas foram feitas em

conjunto com Adriana Martinelli, cujo pagamento era feito através de Dienes, desconhecendo a qualificação desta

pessoa e o endereço e telefone de Adriana. Recordou-se do nome e do endereço de CECÍLIA, a denotar que

efetivamente atuou na elaboração da fraudulenta declaração de imposto de renda dessa pessoa. DOS FATOS

REFERENTES À BENEFICIÁRIA ROSA ANICE REIS ALEXANDRE - I.P. 0007074-84.2011No que respeita

aos dados eletrônicos transmitidos da Declaração Simplificada de Imposto de Renda de Pessoa Física, referente ao

exercício de 2006, ano-calendário 2005, em favor de ROSA ANICE REIS ALEXANDRE, constata-se igualmente

a intervenção direta da acusada no preparo e remessa da referida declaração, obtendo para ROSA ANICE,

mediante fraude consistente na indicação de falsa fonte pagadora e inexistente imposto de renda retido pela

suposta fonte, a restituição tributária indevida no valor de R$664,25, sacada em banco pela favorecida em

25/04/2007, conforme os extratos eletrônicos de fls. 18/21 do inquérito policial.Apurou-se que a declarante não

recebeu qualquer rendimento de fonte pagadora no ano de 2005, tampouco houve qualquer retenção de imposto de

renda na fonte.Ouvida no inquérito policial (fl. 49), ROSA declarou que uma pessoa de nome RAQUEL passou

pelo seu bairro informando que as pessoas tinham o direito de restituição, tendo então entregado os seus dados e

documentos, recebendo posteriormente a restituição.Depondo em juízo (fl. 252), ROSA afirmou ter ouvido falar

que RAQUEL preparava imposto de renda, a qual vinha dizendo conhecer alguém na Receita Federal e que as

pessoas possuíam o direito de receber algum dinheiro (a 1min10seg). Disse ter a ela entregue, através de terceiro,

os seus documentos e uma quantia em torno de R$40,00 para o preparo de seu imposto de renda (a 1min20seg).

Nesse quadro, conclui-se que a acusada RAQUEL efetivamente promoveu a preparação e transmissão da

declaração eletrônica de imposto de renda em nome de ROSA ANICE REIS ALEXANDRE, mediante falsa

declaração aposta em formulário eletrônico padronizado, nele constando inverídica fonte pagadora e retenção de

imposto de renda, cujo lançamento proporcionou a pretendida restituição fiscal (vantagem econômica ilícita),

obtida, na verdade, por meio de fraude documental (falsidade ideológica). DA PROVA COMUMCom relação à

prova emprestada do processo-crime n. 0007589-56.2010.403.6181, consistente no depoimento da testemunha

MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA (fls. 230/231), nada impede o seu aproveitamento nestes autos, uma

vez que as partes são as mesmas, as declarações foram prestadas perante este mesmo Juízo e abordaram os fatos

em sua generalidade, sem qualquer individualização de casos, não causando qualquer prejuízo ao contraditório e à

ampla defesa. Chamada a depor como testemunha do juízo, MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA

confirmou ser vizinha da acusada RAQUEL e ter recebido em sua casa um sobrinho de seu marido, cujo nome

parecia ser Jhames, que passou por volta de uma semana lá hospedado. Declarou que ele e a mulher que o

acompanhava preparavam declarações de imposto de renda, tendo eles conhecido RAQUEL na ocasião (aos

5min30seg), quando Adriana teria ensinado a RAQUEL como era feita a declaração (aos 14min0seg). Afirmou ter
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alertado RAQUEL de que Jhames não era boa companhia, sendo que aquela negou, num primeiro momento, que

estivesse preparando declarações de imposto de renda em conjunto com o sobrinho (aos 6min0seg, aos

19min30seg e aos 21min40seg). Verbalizou nunca ter visto o sobrinho com arma de fogo (aos 20min0seg), mas

que RAQUEL teria dito que estava sendo obrigada a preparar as declarações (aos 20min40seg).DA

QUALIFICAÇÃO JURÍDICO-PENAL DOS FATOSEm face de todo o conjunto probatório, conclui-se que a

acusada RAQUEL efetivamente promoveu a preparação e transmissão da declaração eletrônica de imposto de

renda do exercício 2006, ano-calendário 2005, em nome de REGINALDO MATOS CAMPOS, CECÍLIA

MARIA MARQUES BARBOSA e ROSA ANICE REIS ALEXANDRE, constando inverídicos pagamentos

realizados pela fonte pagadora, valor fictício de imposto de renda retido na fonte e determinado montante de

imposto a ser supostamente restituído.O objetivo por ela almejado era a obtenção de restituição fiscal indevida

(vantagem econômica ilícita) em favor dos declarantes, a ser obtida, na verdade, por meio de fraude documental

(falsidade ideológica). O dolo da acusada é extraído das circunstâncias dos crimes. Está evidenciado que

RAQUEL não agiu sozinha, fazendo parte de um aparato criminoso montado para fraudar o recebimento de

restituição de imposto de renda, mediante conteúdo falso em declaração transmitida em nome de terceiros

interessados, que pagavam, aparentemente de boa-fé, pelo serviço prestado, acreditando na legalidade da operação

fiscal.Todavia, a mesma boa-fé que os beneficiados aparentavam não é observada na pessoa da acusada.Como

visto no depoimento da Sra. MARIA HELENA, a ré foi por ela alertada sobre as qualidades depreciativas do

sobrinho Jhames, na mesma época em que começaram a trabalhar em conjunto, tendo a própria acusada, num

primeiro momento, negado que estivesse em tratativas com Jhames. Ora, embora a acusada tenha baixa instrução

formal, é intuitivo para qualquer pessoa que o oferecimento de uma oportunidade de angariar dinheiro fácil, vindo

de alguém que não merece confiança, deve ser vista com a maior reserva e suspeita possíveis, cabendo mesmo

verificar de antemão a lisura da proposta. Não foi o que RAQUEL fez. Simplesmente ignorou os alertas de sua

vizinha (tia de Jhames) e, provavelmente pretendendo uma fonte de renda fácil, até mesmo para fazer frente às

suas necessidades materiais básicas, passou a promover o serviço de restituição tributária, utilizando-se de

artifício documental para manter em erro os agentes fiscais, consistente no lançamento de valores não pagos pela

fonte pagadora e retenção de IR inexistente na declaração de imposto de renda de terceiros interessados, inclusive

dos beneficiários retratados na denúncia, com valores propositadamente reduzidos para evitar a prévia conferência

das autoridades fiscais.A ré agiu com vontade e consciência de praticar o crime, assumindo o risco de produzir o

resultado danoso ao erário (dolo eventual - artigo 18, I, segunda parte, Código Penal), pois, mesmo sabedora de

que o serviço fora montado por pessoa de nenhuma confiança (Jhames, acompanhado de sua mulher Adriana), não

procurou saber da legalidade do serviço prestado, preferindo a ele aderir ainda que estivesse praticando algum ato

ilícito, não deixando passar a oportunidade surgida de ganhar algum dinheiro trabalhando em sua própria

residência. A má-fé da acusada é latente, pois sequer declinou a qualificação e o paradeiro de Adriana e de

Jhames, supostos autores intelectuais das operações fraudulentas, cujas identidades, pelo que se depreende, nem

foi objeto da curiosidade da ré. Em face das circunstâncias, o resultado danoso para o Fisco era perfeitamente

previsível para RAQUEL, que aceitou o risco de produzi-lo, movida pelo interesse de receber algum dinheiro

trabalhando em sua casa.A acusada agiu assumindo o risco de obter para outrem a vantagem ilícita, mantendo em

erro os agentes da Receita Federal do Brasil, mediante falsa indicação, na declaração de imposto de renda

transmitida, de suposto valor retido na fonte, apto a gerar a pretendida restituição tributária, cobrando determinada

quantia pelo serviço prestado ao interessado na aludida restituição.Presente, assim, o especial fim de agir (antigo

dolo específico) previsto no tipo penal do estelionato, referente à obtenção de vantagem ilícita em favor de outrem

e em prejuízo alheio, mediante induzimento a erro dos agentes fiscais.Embora não conste da denúncia, o

beneficiado com a restituição tributária, que aparentemente teria agido de boa-fé, também foi vítima da

empreitada criminosa, pois pagou certa quantia por serviço prestado de forma ilícita, tendo igualmente sido

induzido a erro pela promessa de vantagem econômica que supunha ser legítima.Não se vislumbra qualquer erro

sobre a ilicitude do fato por parte da acusada, embora essa consciência tenha sido efetivamente reduzida no caso

concreto. De fato, RAQUEL encontrava-se ciente da forte probabilidade da ilicitude da proposta de serviço,

assumindo o risco consciente de causar lesão aos cofres públicos. A conduta da acusada enquadra-se no tipo penal

do art. 171, caput e 3º., do Código Penal, na medida em que, dolosamente, obteve para outrem vantagem ilícita em

prejuízo alheio, utilizando-se de meio fraudulento para induzir e manter em erro a vítima, cuja qualidade de

entidade de direito público implica na majoração da pena em 1/3 (um terço). O crime foi praticado na modalidade

consumada com relação aos declarantes REGINALDO MATOS CAMPOS e ROSA ANICE REIS

ALEXANDRE, uma vez constatada a efetiva obtenção da vantagem ilícita pelos beneficiados da fraude, que

resgataram o valor da restituição tributária indevida em 26/04/2007 e em 25/04/2007, respectivamente (fl. 23 do

IP 1032/2009; fl. 21 do IP 0007074-84.2011).No que tange ao delito praticado em favor de CECÍLIA MARIA

MARQUES BARBOSA, restou caracterizada a modalidade tentada (artigo 14, II, CP), porquanto a planejada

fraude não se consumou por circunstâncias alheias à vontade da agente, uma vez que a declaração de imposto de

renda do exercício de 2006 foi retida pela Receita Federal antes do pagamento da pretendida restituição tributária.

A atividade criminosa cessou em 11/09/2006, data da transmissão da referida declaração (fl. 141 do I.P.).Impõe-

se, portanto, julgar procedente a ação penal.Passo à dosimetria da pena com relação a cada crime
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praticado.DOSIMETRIA DA PENA - FATOS REFERENTES AO BENEFICIÁRIO REGINALDO MATOS

CAMPOS - I.P. 0005743-38.2009Para a fixação da pena-base, nos termos do art. 59 do Código Penal, não podem

ser levados em conta nos antecedentes criminais os inquéritos policiais e ações penais em curso, conforme a

Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça, por força do princípio constitucional da não culpabilidade

enquanto não houver trânsito em julgado da condenação (art. 5º., LVII, CF/88). Embora a acusada responda a

diversos processos criminais (fls. 136/143, 150, 155/157, 159, 161, 163 e 165), não consta qualquer condenação

definitiva, razão pela qual não possui maus antecedentes. A sua culpabilidade é leve, pois reproduziu a fraude

arquitetada por outra pessoa, com reduzida consciência da ilicitude do fato, apenas assumindo o risco de provocar

o resultado danoso ao Fisco, cuja ocorrência era perfeitamente previsível.As conseqüências do crime são de

pequenas proporções, pois a ré causou prejuízos financeiros diretos de pouca monta à Fazenda Nacional, cujo

comportamento, por sua vez, colaborou para a consumação do crime, deixando de fiscalizar antecipadamente a

pertinência das informações prestadas na declaração de imposto de renda da pessoa física, facilitando, com isso, a

obtenção da vantagem indevida.Em face de tais premissas, e à míngua de outros elementos, fixo a pena-base no

mínimo legal, ou seja, em 01 (um) ano de reclusão, nos termos do art. 59 do Código Penal.A ré cometeu o delito

em concurso de pessoas, tendo recebido pagamento em dinheiro pela participação ativa na fraude, razão pela qual

deve responder pela circunstância agravante do artigo 62, IV, do Código Penal, em face da qual elevo a pena em

1/6 (um sexto), fixando-a em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão.Ausentes circunstâncias genéricas

atenuantes da pena.Presente a causa especial de aumento de pena prevista no art. 171, 3º. do CP, nos termos da

fundamentação, razão pela qual elevo a pena em 1/3 (um terço), fixando a pena corporal final em 01 (um) ano, 06

(seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto.Utilizados os mesmos parâmetros

acima para a pena de multa, fixo-a em 14 (quatorze) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do

salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica da ré, devendo o

valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput,

do Código Penal.DOSIMETRIA DA PENA - FATOS REFERENTES À BENEFICIÁRIA CECÍLIA MARIA

MARQUES BARBOSA - I.P. 0011666-45.2009Como visto, não pesa contra a acusada qualquer condenação

definitiva, razão pela qual não possui maus antecedentes. A sua culpabilidade é leve, pois reproduziu a fraude

arquitetada por outra pessoa, com reduzida consciência da ilicitude do fato, apenas assumindo o risco de provocar

o resultado danoso ao Fisco, cuja ocorrência era perfeitamente previsível.As conseqüências do crime são de

reduzidas proporções, pois a ré não chegou a causar prejuízos financeiros diretos à Fazenda Nacional, já que a

declaração de imposto de renda do exercício de 2006 apresentada em nome de CECÍLIA foi retida na malha fina

da Receita Federal antes da liberação da pretendida restituição tributária.Em face de tais premissas, e à míngua de

outros elementos, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 01 (um) ano de reclusão, nos termos do art. 59 do

Código Penal.A ré cometeu o delito em concurso de pessoas, tendo recebido pagamento em dinheiro pela

participação ativa na fraude, razão pela qual deve responder pela circunstância agravante do artigo 62, IV, do

Código Penal, em face da qual elevo a pena em 1/6 (um sexto), fixando-a em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de

reclusão.Ausentes circunstâncias genéricas atenuantes da pena.Presente a causa especial de aumento de pena

prevista no art. 171, 3º. do CP, nos termos da fundamentação, razão pela qual elevo a pena em 1/3 (um terço),

fixando a pena corporal em 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.Em face da tentativa, e

tendo a ré se aproximado consideravelmente da consumação do crime, já que a declaração foi entregue e

processada pela Receita Federal, tendo sido esgotados os meios de execução do delito, reduzo a pena no mínimo

de 1/3 (um terço), fixando a pena corporal final em 01 (um) ano e 13 (treze) dias de reclusão, a ser cumprida em

regime aberto. Utilizados os mesmos parâmetros acima para a pena de multa, fixo-a em 10 (dez) dias-multa, cada

um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova

da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes

do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.DOSIMETRIA DA PENA - FATOS REFERENTES À

BENEFICIÁRIA ROSA ANICE REIS ALEXANDRE - I.P. 0007074-84.2011Como visto, não pesa contra a

acusada qualquer condenação definitiva, razão pela qual não possui maus antecedentes. A sua culpabilidade é

leve, pois reproduziu a fraude arquitetada por outra pessoa, com reduzida consciência da ilicitude do fato, apenas

assumindo o risco de provocar o resultado danoso ao Fisco, cuja ocorrência era perfeitamente previsível.As

conseqüências do crime são de pequenas proporções, pois a ré causou prejuízos financeiros diretos de pouca

monta à Fazenda Nacional, cujo comportamento, por sua vez, colaborou para a consumação do crime, deixando

de fiscalizar antecipadamente a pertinência das informações prestadas na declaração de imposto de renda da

pessoa física, facilitando, com isso, a obtenção da vantagem indevida.Em face de tais premissas, e à míngua de

outros elementos, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 01 (um) ano de reclusão, nos termos do art. 59 do

Código Penal.A ré cometeu o delito em concurso de pessoas, tendo recebido pagamento em dinheiro pela

participação ativa na fraude, razão pela qual deve responder pela circunstância agravante do artigo 62, IV, do

Código Penal, em face da qual elevo a pena em 1/6 (um sexto), fixando-a em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de

reclusão.Ausentes circunstâncias genéricas atenuantes da pena.Presente a causa especial de aumento de pena

prevista no art. 171, 3º. do CP, nos termos da fundamentação, razão pela qual elevo a pena em 1/3 (um terço),

fixando a pena corporal final em 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     631/732



regime aberto.Utilizados os mesmos parâmetros acima para a pena de multa, fixo-a em 14 (quatorze) dias-multa,

cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de

prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos

moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.DA CONTINUIDADE DELITIVAA denúncia

propõe a aplicação da pena tomando em conta o concurso de crimes, na modalidade continuada. A esse respeito,

dispõe o artigo 71 do Código Penal:Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica

dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras

semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só

dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois

terços.Parágrafo único - Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave ameaça

à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do

agente, bem como os motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais

grave, se diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do Art. 70 e do Art. 75 deste Código.

Encontram-se presentes os requisitos legais dispostos no art. 71, caput, do Código Penal para o reconhecimento,

na espécie, da delinqüência continuada.De fato, os crimes praticados são idênticos, executados do mesmo modo,

no mesmo lugar e contra a mesma vítima, em condições temporais muito aproximadas (entre 11/09/2006 - data da

primeira transmissão - e 26/04/2007 - consumação do último crime), a autorizar a aplicação da referida unidade

delitiva.Assim, aplicar-se-á ao caso a pena do crime mais grave, acrescida do percentual de 1/3 (um terço), em

face do número de infrações penais praticadas pela ré.Nestes termos, fixo a pena corporal final em 02 (anos) e 26

(vinte e seis) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto.Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal,

converto a pena de reclusão em uma pena restritiva de direito, consistente na limitação de fim de semana, na

forma do artigo 48 do Código Penal, e em uma pena de multa, que fixo em 18 (dezoito) dias-multa, cada um no

montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova da

situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes do

art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Utilizados os mesmos parâmetros acima para a pena de

multa, sem prejuízo da conversão acima (multa substitutiva - Súmula 171 do STJ), fixo-a em 18 (dezoito) dias-

multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da

ausência de prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração

penal, nos moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Não obstante a unidade de crimes,

oportunamente a prescrição penal haverá de ser calculada sobre a pena de cada um deles isoladamente, nos termos

do artigo 119 do Código Penal. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

denúncia para CONDENAR a ré RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA, qualificada nos autos, nas

penas do artigo 171, caput e 3º, do Código Penal (por três vezes), c.c. o artigo 14, II, do Código Penal (uma vez), e

c.c. o artigo 71, caput, do Código Penal (por três crimes), sujeitando-a a 02 (anos) e 26 (vinte e seis) dias de

reclusão, em regime aberto, convertidos em uma pena restritiva de direito, consistente na limitação de fim de

semana, na forma do artigo 48 do Código Penal, e em uma pena de multa, que fixo em 18 (dezoito) dias-multa,

cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de

prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos

moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Fixo a pena de multa, sem prejuízo da conversão

acima, em 18 (dezoito) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido

desde a prática da infração penal, nos moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Determino,

como valor mínimo para a reparação dos danos materiais sofridos pela vítima Fazenda Nacional (art.387, IV,

CPP), o montante de R$1.471,86 (um mil, quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e seis centavos),

considerando a inexistência de outros elementos comprobatórios da extensão dos danos causados.Inexistindo

motivos para a decretação de prisão preventiva neste momento, autorizo à ré o apelo em liberdade, nos termos do

art.387, 1º., do CPP.A acusada responderá pelas custas processuais, consoante o disposto no art. 804 do CPP.Com

o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação processual da ré

(condenada).Entrementes, transitada esta em julgado para a acusação, voltem os autos conclusos para apreciação

da prescrição retroativa ocorrente na espécie (art. 109, V, c.c. o art. 110 e parágrafos, c.c. o art. 119, todos do

Código Penal, na redação da Lei n. 7.209/84).P.R.I.C.

 

0011234-14.2011.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X RICARDO UEKI(SP143391 - BRASILINA ALVES

MATIAS E SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA E SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA)

Designada audiência para oitiva de testemunha pelo Vara Criminal do Foro de Cotia/SP, a ser realizada no dia

01/08/2013, às 15h30min.Publique-se.

 

0020150-37.2011.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA

Vistos em sentença.RELATÓRIOTrata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de

RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA, qualificada nos autos, como incursa no artigo 171, caput e 3º,
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do Código Penal.Consta da inicial acusatória, fls. 123/124, que no dia 26.03.2008 a denunciada obteve para

outrem vantagem indevida, em prejuízo da União, induzindo servidores da Receita Federal em erro, mediante

meio fraudulento.Segundo a denúncia, RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA apresentou declaração de

imposto de renda de pessoa física (DIRPF), ano-calendário de 2005, exercício de 2006, em nome Ivanei Pedro da

Silva Feliciano, contendo informações falsas, referentes a valores pagos pela fonte pagadora e retenção na fonte

inverídicas, com as quais obteve indevida restituição de imposto de renda em favor do declarante, causando

prejuízo ao erário no montante de R$ 810,04 (oitocentos e dez reais e quatro centavos).Relata que o beneficiário

da restituição soube, por meio do Pastor da sua igreja, que RAQUEL providenciava a elaboração e entrega da

DIRPF com o recebimento de restituição tributária, mediante a apresentação de documentos pessoais e o

pagamento do valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelos serviços prestados.No inquérito policial em anexo constam de

relevo: i) procedimento administrativo promovido pela Secretaria da Receita Federal, com informações sobre

indícios criminais praticados em declaração de imposto de renda (fls. 05/33); ii) declarações prestadas por Ivanei

Pedro da Silva Feliciano (fls. 46/47); iii) cópia do interrogatório de Raquel em outro inquérito policial (fls. 50/53);

iv) declarações prestadas por Raquel (fl. 105); v) cópia das declarações prestadas por Valmir Aparecido Marfin

em investigação diversa (fls. 113/115).A denúncia foi recebida por este Juízo em 28/09/2011, conforme a decisão

de fl. 125.A acusada foi citada, fls. 145/146, tendo sido nomeado a ela defensor dativo (fl. 149), que apresentou a

resposta inicial de fls. 180/183, alegando que a acusada foi enganada por terceira pessoa, a qual deu causa aos

fatos narrados na denúncia, não havendo prova de que a ré tenha praticado o delito que lhe é imputado. Indicou as

mesmas testemunhas da acusação.Pela decisão de fls. 186/187, foi afastada a possibilidade de absolvição sumária,

designando-se audiência de instrução e julgamento.Na audiência de instrução (fls. 194/197), foi colhido o

depoimento da testemunha Ivanei Pedro da Silva Feliciano, bem como foi interrogada a ré, com registro dos atos

em mídia digital (fl. 197). Na mesma oportunidade, a defesa requereu diligências à Polícia Federal, providência

deferida pelo Juízo (fl. 194).Realizadas as diligências, nada de relevante foi apurado (fls. 202/224), tendo o

despacho de fl. 225 dispensado a produção de novas provas e determinado a apresentação de memoriais pelas

partes.Em alegações finais, fls. 226/230, o Ministério Público Federal requereu a condenação da acusada nas

penas do artigo 171, 3, do Código Penal Brasileiro, entendendo que a ré obteve vantagem ilícita para outrem,

agindo com dolo ao induzir em erro o Fisco, informando valores irreais na declaração de imposto de renda de

Ivanei Pedro da Silva Feliciano.A defesa, em suas razões finais, fls. 233/238, requereu a absolvição da acusada,

nos termos do artigo 386, VII do CPP, por não existir provas suficientes para a condenação. Pleiteou a suspensão

do feito e a realização de novas diligências investigativas.A decisão de fl. 239 indeferiu o requerimento de novas

diligências. Na seqüência, foi determinada a juntada aos autos de cópia da mídia digital referente ao depoimento

prestado por MARIA HELENA ROGRIGUES DA SILVA no processo-crime n. 0007589-56.2010.403.6181, em

curso neste Juízo (fl. 240).Com a juntada da prova emprestada (fl. 241), as partes se manifestaram, reiterando as

respectivas alegações finais (fls. 244/245).Constam dos autos diversas certidões de feitos criminais em nome da

acusada (fls. 128/133, 139, 142, 144, 148, 175/176 e 178) e as folhas de antecedentes (fls. 150/152 e 154/173).É o

relatório. Fundamento e decido.FUNDAMENTAÇÃOa) a autoria e materialidade delitivas e a qualificação

jurídica dos fatos. A autoria e a materialidade do crime encontram-se provadas nos autos.No que se refere à

materialidade delitiva, encontra-se demonstrada pelos documentos fiscais de fls. 15/23, consistentes em extratos

eletrônicos do processamento da declaração de imposto de renda, pesquisa de pagamentos realizados pela fonte

pagadora, valor fictício de imposto de renda retido na fonte e determinado montante de imposto a ser

supostamente restituído, com disponibilidade para saque bancário no valor líquido de R$810,03 (oitocentos e dez

reais e três centavos).Quanto à autoria delitiva, infere-se a sua presença do conjunto probatório colacionado aos

autos. A prova oral produzida, somada à prova documental, é certa no sentido de que a acusada preencheu e

enviou à Secretaria da Receita Federal, por meio da rede mundial de computadores (Internet), falsa declaração de

imposto de renda de pessoa física (DIRPF), constando valor fictício de imposto de renda retido na fonte (IRRF),

pelo qual se obteve a indevida restituição de numerário, sacado em agência bancária pelo favorecido.De fato, não

há controvérsia de que RAQUEL transmitiu os dados eletrônicos da Declaração de Imposto de Renda de Pessoa

Física, referente ao exercício de 2006, em favor de IVANEI PEDRO DA SILVA FELICIANO, obtendo para este,

mediante fraude consistente na indicação de falso imposto de renda retido por fonte pagadora, a restituição

tributária indevida no valor de R$810,03, sacada em banco pelo favorecido em 26/03/2008.Apurou-se que o

declarante não recebeu qualquer rendimento da suposta fonte pagadora (fls. 16/20), tampouco houve a retenção de

imposto de renda na fonte (IRRF) durante o ano de 2005, tendo sido a sua declaração de IR preparada e entregue

por RAQUEL, mediante o pagamento pelo serviço prestado, conforme relatado pelas testemunhas ouvidas na fase

policial e na instrução.Com efeito, a testemunha IVANEI PEDRO DA SILVA FELICIANO, em depoimento

registrado em mídia eletrônica (fls. 194/197), coerente com o prestado na fase policial (fls. 46/47), disse não

conhecer pessoalmente a ré, mas somente por nome, tendo ela se apresentado na ocasião ao pastor de igreja João

Miguel, já falecido, por intermédio de quem era realizada a entrega de documentos pessoais para fins de

elaboração do imposto de renda com restituição tributária (conforme registrado a partir de 40 segundos do

depoimento). Afirmou que outras pessoas assim procederam, tendo RAQUEL feito diversas declarações para seus

conhecidos, os quais pagavam pelo serviço de R$30,00 a R$50,00 (aos 2min20seg). Confirmou ter recebido a
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restituição em conta bancária (aos 4min30seg), tendo sido posteriormente devolvido o valor (aos 5min0seg).

Acrescentou que entregou seus dados e pagou pelo serviço durante o ano de 2005 (aos 8min50seg e aos

10min20seg). Interrogada em juízo, a acusada RAQUEL alegou ter conhecido numa comunidade virtual, no ano

de 2006, uma pessoa de nome Adriana, que lhe ofereceu participação no serviço de preparo de imposto de renda a

terceiros (a partir dos 3min30seg do interrogatório). Disse ter ofertado esse serviço a um pastor de igreja, com o

objetivo de elaborar a declaração de imposto de renda das pessoas (aos 5min30seg). Afirmou que um tal Jhames,

ligado a Adriana, a teria ensinado a preparar e enviar as declarações dos interessados (aos 5min50seg e aos

8min0seg), serviço que achava correto, tendo somente em 2007 descoberto a ilegalidade das operações, quando

um dos beneficiários foi chamado pela Receita Federal (aos 7min40seg). Aduziu que cobrava R$30,00 de cada

interessado, ficando com R$10,00 para cada declaração preparada em sua casa, entregando o restante a Jhames

(aos 10min10seg). Recordou-se da declaração de IVANEI, cujos documentos foram entregues pelo pastor da

igreja (aos 11min0seg). Esclareceu que as pessoas compareciam pessoalmente em sua casa para a elaboração das

declarações (aos 14min40seg), e que parou de transmiti-las no ano de 2007 (17min40seg). Afirmou ainda que,

cumprindo a orientação de Jhames, preenchia as declarações sempre com o mesmo valor recebido, em torno de

R$16.000,00, fazendo constar restituição entre R$700,00 e R$800,00 (aos 20min20seg). Declarou que Jhames

estaria morando com a tia, de nome Helena (22min10seg). Alegou que na época não tinha consciência da

ilegalidade das declarações apresentadas (24min05seg).Em sede policial, RAQUEL confirmou ter preparado a

declaração de imposto de renda em nome de IVANEI FELICIANO, assim como de diversos outros fiéis, cuja

documentação era repassada pelo pastor da igreja (fl. 105).O pastor VALMIR APARECIDO MARFIN, ouvido

em outro inquérito policial (fls. 113/115), afirmou ter conhecido RAQUEL como a responsável por viabilizar o

recebimento de restituição de imposto de renda, a qual trabalhava em casa, cobrando R$50,00 por declaração feita

por ela. Disse desconhecer a pessoa de Adriana, embora RAQUEL a mencionasse como funcionária da Receita

Federal. Com relação à prova emprestada do processo-crime n. 0007589-56.2010.403.6181, consistente no

depoimento da testemunha MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA (fls. 240/241), nada impede o seu

aproveitamento nestes autos, uma vez que as partes são as mesmas, as declarações foram prestadas perante este

mesmo Juízo e abordaram os fatos em sua generalidade, sem qualquer individualização de casos, não causando

qualquer prejuízo ao contraditório e à ampla defesa. Chamada a depor como testemunha do juízo, MARIA

HELENA RODRIGUES DA SILVA confirmou ser vizinha da acusada RAQUEL e ter recebido em sua casa um

sobrinho de seu marido, cujo nome parecia ser Jhames, que passou por volta de uma semana lá hospedado.

Declarou que ele e a mulher que o acompanhava preparavam declarações de imposto de renda, tendo eles

conhecido RAQUEL na ocasião (aos 5min30seg), quando Adriana teria ensinado a RAQUEL como era feita a

declaração (aos 14min0seg). Afirmou ter alertado RAQUEL de que Jhames não era boa companhia, sendo que

aquela negou, num primeiro momento, que estivesse preparando declarações de imposto de renda em conjunto

com o sobrinho (aos 6min0seg, aos 19min30seg e aos 21min40seg). Verbalizou nunca ter visto o sobrinho com

arma de fogo (aos 20min0seg), mas que RAQUEL teria dito que estava sendo obrigada a preparar as declarações

(aos 20min40seg).Em face do conjunto probatório, conclui-se que a acusada RAQUEL efetivamente promoveu a

preparação e transmissão da declaração eletrônica de imposto de renda, inclusive cooptando outros interessados

em obter a restituição de imposto de renda, mediante falsa declaração aposta em formulário eletrônico

padronizado, nele constando inverídica fonte pagadora e suposta retenção de imposto de renda, cujo lançamento

proporcionou a pretendida restituição fiscal (vantagem econômica ilícita), obtida, na verdade, por meio de fraude

documental (falsidade ideológica). Esse modus operandi foi reproduzido em diversas declarações de imposto de

renda, como se verifica dos elementos probatórios constantes dos autos.O dolo da acusada é extraído das

circunstâncias do crime. Está evidenciado que RAQUEL não agiu sozinha, fazendo parte de um aparato criminoso

montado para fraudar o recebimento de restituição de imposto de renda, mediante conteúdo falso em declaração

transmitida em nome de terceiros interessados, que pagavam, aparentemente de boa-fé, pelo serviço prestado,

acreditando na legalidade da operação fiscal.Todavia, a mesma boa-fé que os beneficiados aparentavam não é

observada na pessoa da acusada.Como visto no depoimento da Sra. MARIA HELENA, a ré foi por ela alertada

sobre as qualidades depreciativas do sobrinho Jhames, na mesma época em que começaram a trabalhar em

conjunto, tendo a própria acusada, num primeiro momento, negado que estivesse em tratativas com Jhames. Ora,

embora a acusada tenha baixa instrução formal, é intuitivo para qualquer pessoa que o oferecimento de uma

oportunidade de angariar dinheiro fácil, vindo de alguém que não merece confiança, deve ser vista com a maior

reserva e suspeita possíveis, cabendo mesmo verificar de antemão a lisura da proposta. Não foi o que RAQUEL

fez. Simplesmente ignorou os alertas de sua vizinha (tia de Jhames) e, provavelmente pretendendo uma fonte de

renda fácil, até mesmo para fazer frente às suas necessidades materiais básicas, passou a promover o serviço de

restituição tributária, utilizando-se de artifício documental para manter em erro os agentes fiscais, consistente no

lançamento de valores não pagos pela fonte pagadora e de retenção de IR inexistente na declaração de imposto de

renda de terceiros interessados, inclusive do beneficiário retratado na denúncia, com valores propositadamente

reduzidos para evitar a prévia conferência das autoridades fiscais.A ré agiu com vontade e consciência de praticar

o crime, assumindo o risco de produzir o resultado danoso ao erário (dolo eventual - artigo 18, I, segunda parte,

Código Penal), pois, mesmo sabedora de que o serviço fora montado por pessoa de nenhuma confiança (Jhames,
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acompanhado de sua mulher Adriana), não procurou saber da legalidade do serviço prestado, preferindo a ele

aderir ainda que estivesse praticando algum ato ilícito, não deixando passar a oportunidade surgida de ganhar

algum dinheiro trabalhando em sua própria residência. A má-fé da acusada é latente, pois sequer declinou a

qualificação e o paradeiro desse tal Jhames e de Adriana, supostos autores intelectuais da operação fraudulenta,

cuja identidade e real ocupação, pelo que se depreende, nem foi objeto da curiosidade da ré. Em face das

circunstâncias, o resultado danoso para o Fisco era perfeitamente previsível para RAQUEL, que aceitou o risco de

produzi-lo, movida pelo interesse de receber algum dinheiro trabalhando em sua casa.A acusada agiu assumindo o

risco de obter para outrem a vantagem ilícita, mantendo em erro os agentes da Receita Federal do Brasil, mediante

falsa indicação, na declaração de imposto de renda transmitida, de suposto valor retido na fonte, apto a gerar a

pretendida restituição tributária, cobrando determinada quantia pelo serviço prestado ao interessado na aludida

restituição.Presente, assim, o especial fim de agir (antigo dolo específico) previsto no tipo penal do estelionato,

referente à obtenção de vantagem ilícita em favor de outrem e em prejuízo alheio, mediante induzimento a erro

dos agentes fiscais.Embora não conste da denúncia, o beneficiado com a restituição tributária, que aparentemente

teria agido de boa-fé, também foi vítima da empreitada criminosa, pois pagou certa quantia por serviço prestado

de forma ilícita, tendo igualmente sido induzido a erro pela promessa de vantagem econômica que supunha ser

legítima.Não se vislumbra qualquer erro sobre a ilicitude do fato por parte da acusada, embora essa consciência

tenha sido efetivamente reduzida no caso concreto. De fato, RAQUEL encontrava-se ciente da forte probabilidade

da ilicitude da proposta de serviço, assumindo o risco consciente de causar lesão aos cofres públicos. A conduta

da acusada enquadra-se no tipo penal do art. 171, caput e 3º., do Código Penal, na medida em que, dolosamente,

obteve para outrem vantagem ilícita em prejuízo alheio, utilizando-se de meio fraudulento para induzir e manter

em erro a vítima, cuja qualidade de entidade de direito público implica na majoração da pena em 1/3 (um terço). O

crime foi praticado na modalidade consumada, uma vez constatada a efetiva obtenção da vantagem ilícita pelo

beneficiado da fraude, que resgatou o valor da restituição tributária indevida em 26/03/2008 (fl. 23), embora

conste a posterior devolução do montante indevidamente recebido (fls. 48/49).Impõe-se, portanto, julgar

procedente a ação penal.Passo à dosimetria da pena.b) dosimetria da penaPara a fixação da pena-base, nos termos

do art. 59 do Código Penal, não podem ser levados em conta nos antecedentes criminais os inquéritos policiais e

ações penais em curso, conforme a Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça, por força do princípio

constitucional da não culpabilidade enquanto não houver trânsito em julgado da condenação (art. 5º., LVII,

CF/88). Embora a acusada responda a diversos processos criminais (fls. 128/133, 139, 142, 144, 148, 175/176 e

178), não consta qualquer condenação definitiva, razão pela qual não possui maus antecedentes. A sua

culpabilidade é leve, pois reproduziu a fraude arquitetada por outra pessoa, com reduzida consciência da ilicitude

do fato, apenas assumindo o risco de provocar o resultado danoso ao Fisco, cuja ocorrência era perfeitamente

previsível.As conseqüências do crime são de pequenas proporções, pois a ré causou prejuízos financeiros diretos

de pouca monta à Fazenda Nacional, cujo comportamento, por sua vez, colaborou para a consumação do crime,

deixando de fiscalizar antecipadamente a pertinência das informações prestadas na declaração de imposto de

renda da pessoa física, facilitando, com isso, a obtenção da vantagem indevida.Em face de tais premissas, e à

míngua de outros elementos, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 01 (um) ano de reclusão, nos termos

do art. 59 do Código Penal.A ré cometeu o delito em concurso de pessoas, tendo recebido pagamento em dinheiro

pela participação ativa na fraude, razão pela qual deve responder pela circunstância agravante do artigo 62, IV, do

Código Penal, em face da qual elevo a pena em 1/6 (um sexto), fixando-a em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de

reclusão.Ausentes circunstâncias genéricas atenuantes da pena.Presente a causa especial de aumento de pena

prevista no art. 171, 3º. do CP, nos termos da fundamentação, razão pela qual elevo a pena em 1/3 (um terço),

fixando a pena corporal final em 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida em

regime aberto.Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, converto a pena de reclusão em uma pena

restritiva de direito, consistente na limitação de fim de semana, na forma do artigo 48 do Código Penal, e em uma

pena de multa, que fixo em 14 (quatorze) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica da ré, devendo o valor

apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do

Código Penal.Utilizados os mesmos parâmetros acima para a pena de multa, sem prejuízo da conversão acima

(multa substitutiva - Súmula 171 do STJ), fixo-a em 14 (quatorze) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica da ré,

devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o

art.60, caput, do Código Penal.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

denúncia para CONDENAR a ré RAQUEL FERREIRA SIRQUEIRA DA SILVA, qualificada nos autos, nas

penas do artigo 171, caput e 3º, do Código Penal, sujeitando-a a 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão, em regime aberto, convertido em uma pena restritiva de direito, consistente na limitação de fim de

semana, na forma do artigo 48 do Código Penal, e em uma pena de multa, que fixo em 14 (quatorze) dias-multa,

cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de

prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos

moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Fixo a pena de multa, sem prejuízo da conversão
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acima, em 14 (quatorze) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido

desde a prática da infração penal, nos moldes do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código

Penal.Considerando a notícia de devolução do montante indevidamente pago (fls. 48/49), deixo de fixar o valor

mínimo para a reparação dos danos materiais sofridos pela vítima Fazenda Nacional (art. 387, IV,

CPP).Inexistindo motivos para a decretação de prisão preventiva neste momento, autorizo à ré o apelo em

liberdade, nos termos do art.387, 1º., do CPP.A acusada responderá pelas custas processuais, consoante o disposto

no art. 804 do CPP.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação processual

da ré (condenada).P.R.I.C.

 

0000470-32.2012.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS

Vistos em sentença.RELATÓRIOTrata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de

ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS, qualificada nos autos, como incursa nas sanções do artigo 171, caput e 3º,

do Código Penal. Segundo a peça acusatória, a denunciada era servidora da Agência da Previdência Social em

Osasco/SP, tendo concedido indevidamente o benefício n. 88/130.127.819-7, de prestação continuada da Lei

Orgânica de Assistência Social - LOAS - a Iracema de Moura Mina, com pagamentos mensais ocorridos no

período de 20.06.2002 a 05.03.2008, causando prejuízos à Seguridade Social no montante de R$ 15.663,48

(quinze mil, seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos), valor não restituído.Da mesma forma,

também foi concedido indevidamente pela denunciada o benefício n. 88/130.002.000-5, de prestação continuada

da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS a Helena Nunes Viana dos Santos, com período de pagamento de

02.06.2003 a 01.12.2008, causando prejuízo ao INSS no valor de R$ 43.963,82 (quarenta e três mil, novecentos e

sessenta e três reais e oitenta e dois centavos), valor não restituído aos cofres públicos.Aduz a peça acusatória ter

se configurado a vantagem ilícita em razão da irregularidade na concessão dos benefícios assistenciais, advinda da

existência de outro benefício previdenciário em manutenção em nome dos cônjuges das assistidas, fato que

impediria o deferimento a elas da prestação pecuniária assistencial. Sustenta que a concessão ocorreu por meio

fraudulento, consistente em imprimir extrato de pesquisa eletrônica contendo supostamente o nome do cônjuge ou

companheiro da beneficiária, sem concluir a respectiva consulta, de modo a simular que a pessoa pesquisada não

era titular de outro benefício previdenciário, incompatível com a prestação pretendida, induzindo em erro a

Previdência Social. Conclui que a denunciada agiu com o especial fim de obter vantagem ilícita em favor de

terceiro, em detrimento dos cofres públicos, incorrendo assim no crime de estelionato majorado, previsto no art.

171, 3º., do Código Penal.Consta do inquérito policial em anexo o procedimento administrativo de concessão e

apuração de irregularidades do benefício pago a IRACEMA DE MOURA MINA (fls. 05/78), termos de

declarações de ANDREIA PEREIRA SANTOS (fls. 89/90), CLAUDIA MARIA MINA (fl. 91), MAGALI

MARIA PINTOR LOPES (fls. 92/94), HELENA NUNES VIANA DOS SANTOS (fls. 122/123) e ROSELI

PERRONI (fls. 145/146).Nos apensos (I), consta o procedimento administrativo de concessão e apuração de

irregularidades do benefício assistencial deferido a HELENA NUNES VIANA DOS SANTOS (fls. 01/37 dos

apensos).A exordial foi recebida em 15/02/2012, fls. 187/187v., seguindo-se a citação da ré, fls. 233/234.Juntada

aos autos a folha de antecedentes criminais, fls. 210/223 e 228/230, e certidões judiciais, fls. 192/197, 202, 204,

208 e 224/227.Diante da ausência de defensor constituído, foi nomeado advogado dativo à ré (fl. 234), que

apresentou a defesa preliminar de fl. 238, negando a prática de qualquer delito, reservando a prova da inocência

para a instrução processual. Indicou as mesmas testemunhas da acusação.Este Juízo, ao afastar a absolvição

sumária, designou audiência de instrução e julgamento (fl. 239/239 v.).Na audiência de instrução, foram ouvidas

as testemunhas MAGALI MARIA PINTOR LOPES e ROSELI PERRONI, mediante assentada e registro dos atos

em mídia eletrônica, restando prejudicado o interrogatório da ré por ausência injustificada, razão pela qual foi

decretada a sua revelia (fls. 257/260). Na mesma oportunidade, foi deferida a diligência requerida pelo Ministério

Público Federal.Realizada a diligência, consistente em provas emprestadas dos autos do processo penal n.

0008370-83.2007.403.6181, que tramita na 2ª Vara Federal de Osasco (fls. 269/283), a instrução foi encerrada,

seguindo-se a apresentação de alegações finais escritas pelas partes. Em suas razões finais, o Ministério Público

Federal ratificou a acusação inicial, entendendo provadas a autoria e a materialidade delitivas (fls. 285/294).A

defesa, em seus memoriais (fls. 296/297), sustentou a inocência da ré, sob o argumento de ausência de provas para

a condenação.É o breve relatório. Fundamento e decido.FUNDAMENTAÇÃOA autoria e a materialidade do

crime encontram-se provadas nos autos.No que se refere à materialidade delitiva, encontra-se ela comprovada

pelos procedimentos administrativos oriundos do INSS, fls. 05/78 do inquérito policial e dos apensos I, em

especial pelos extratos eletrônicos de fls. 18/19 (e de fls. 07/08 dos apensos I), alusivos às supostas pesquisas

feitas em nome das beneficiárias e dos respectivos cônjuges, com resultado falsamente negativo para outros

benefícios em andamento, assim como pelos extratos eletrônicos dos pagamentos mensais realizados (fls. 56/59) e

pelo relatório conclusivo de fls. 67/69 (e de fls. 35/37 dos apensos I), constatando as irregularidades praticadas na

concessão dos benefícios assistenciais em favor de IRACEMA DE MOURA MINA e HELENA NUNES VIANA

DOS SANTOS, em prejuízo dos cofres públicos.Quanto à autoria delitiva, infere-se a sua presença do conjunto

probatório colacionado aos autos. A prova oral produzida, combinada com a prova documental, é certa no sentido
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de que a acusada utilizou-se de meio fraudulento para justificar a concessão do benefício de prestação continuada

da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, tratado no art. 20 da Lei n. 8742/93, a terceira pessoa, outorgando-

lhe vantagem pecuniária ilícita em detrimento dos cofres da Seguridade Social, induzindo e mantendo em erro os

agentes do INSS.Com efeito, a testemunha ouvida em juízo, MAGALI MARIA PINTOR LOPES, servidora de

carreira da Previdência Social e então supervisora da acusada, em depoimento registrado em mídia eletrônica,

confirmou que houve a apuração de diversas irregularidades praticadas por ANDRÉIA na concessão dos

benefícios assistenciais, cuja atuação consistia em pesquisar no sistema Plenus um nome de pessoa sem benefício

e colocar em seu lugar o nome da requerente da prestação assistencial, sem concluir a pesquisa (conforme

registrado a partir de 1min30seg), sendo observado posteriormente que as pesquisas em nome dos envolvidos

eram realizadas no mesmo dia e horário para pessoas diferentes (aos 4min20seg).A testemunha ROSELI

PERRONI, ouvida em juízo, também confirmou que foram detectadas irregularidades na concessão de benefícios

assistenciais deferidos por ANDRÉIA, cujos fatos vieram à tona após a saída da referida contratada (conforme

registrado a partir dos 50seg do depoimento). Não soube dizer se a acusada recebia alguma vantagem indevida

pelas concessões (aos 3min10seg), tampouco esclareceu por quanto tempo a ré permaneceu no setor de concessão

de benefício LOAS (aos 4min20seg). Depreende-se dos históricos eletrônicos de formatação e concessão dos

benefícios (fls. 51/52 do inquérito policial e fl. 34 dos apensos I) que a acusada patrocinou o deferimento das

prestações desde a pré-habilitação, não havendo indícios de que outra pessoa o tenha feito em nome dela.Embora

não tenha sido detectada pelo sistema da Previdência Social a autoria das pesquisas eletrônicas de fls. 18/19 (e de

fls.07/08 dos apensos I), certamente foram elas realizadas pela própria acusada, uma vez patenteado nos autos que

ela providenciava a habilitação dos benefícios assistenciais, responsabilizando-se pelo procedimento de

concessão.É certo também que ao menos a consulta eletrônica em nome do cônjuge ou companheiro da

beneficiária, feita pela ré e impressa em papel, tem conteúdo falso, já que as pesquisas foram realizadas no mesmo

dia, horário e fração de segundo, constando nomes diferentes supostamente pesquisados, o que não condiz com as

regras da experiência comum.Assim, resta evidenciado que a acusada valeu-se de artifício documental,

imprimindo falsa pesquisa nominal para simular a pronta legalidade da concessão do benefício de prestação

continuada, de modo a negativar falsamente a existência de outro benefício previdenciário em nome do cônjuge

ou companheiro da pessoa favorecida, em princípio incompatível com a prestação assistencial almejada,

induzindo em erro os agentes da Previdência Social, uma vez que a constatação desse outro benefício alteraria a

justa definição da renda familiar per capita, pressuposto legal para o deferimento da prestação mensal tratada no

art. 20 da Lei 8.742/93.O dolo da acusada é extraído das circunstâncias da infração, pois ela habilitou e formatou

indevidamente os benefícios, mesmo à vista da certidão de casamento apresentada pelas interessadas (fl. 16 do

inquérito policial e fl. 06 dos apensos I), fraudando o resultado da pesquisa eletrônica em nome dos respectivos

cônjuges. Tal circunstância aponta que a ré não agiu de boa-fé, mas sim consciente das irregularidades

documentais. Presente também o especial fim de agir (antigo dolo específico) previsto no tipo penal do

estelionato, referente à obtenção de vantagem ilícita em favor de outrem e em prejuízo alheio, mediante

induzimento a erro dos agentes da Previdência Social, pois a ré concedeu irregularmente e de modo consciente os

benefícios assistenciais em favor de IRACEMA DE MOURA MINA e HELENA NUNES VIANA DOS

SANTOS, que receberam indevidamente dos cofres públicos durante vários anos a prestação assistencial no valor

mensal de um salário mínimo.Embora não tenha sido apurado que a acusada tenha recebido alguma vantagem

pessoal com a concessão irregular dos benefícios, basta, para a configuração do crime de estelionato, que terceira

pessoa tenha obtido a vantagem ilícita em prejuízo do patrimônio alheio.A conduta da acusada enquadra-se no

tipo penal do art. 171, caput e 3º., do Código Penal, na medida em que, dolosamente, obteve vantagem ilícita em

prejuízo alheio, utilizando-se de meio fraudulento para induzir e manter em erro a vítima, cuja qualidade de

entidade de direito público ou instituto de assistência social implica na majoração da pena em um terço, consoante

explicitado pela Súmula n. 24 do Superior Tribunal de Justiça. O crime foi praticado na modalidade consumada,

uma vez constatada a efetiva concessão do benefício e o recebimento mensal da vantagem ilícita pelas pessoas

favorecidas.Quanto ao momento da consumação, a jurisprudência mais recente do E. Supremo Tribunal Federal

vem entendendo que o crime de estelionato contra a Previdência Social, com pagamento mensal de benefício, tem

caráter de crime instantâneo de efeitos permanentes para o agente que é servidor da instituição ou intermediário do

benefício, e crime permanente para o segurado recebedor da prestação. Confira-se:EMENTA: Recurso ordinário

em habeas corpus. Penal. Crime de estelionato contra a Previdência Social. Artigo 171, 3º, do Código Penal.

Conduta praticada por servidor que tenha dado causa à inserção fraudulenta de dados no sistema do INSS visando

beneficiar terceiro. Crime instantâneo de efeitos permanentes. Prescrição. Termo inicial. Data do recebimento

indevido da primeira prestação do benefício irregular. Prescrição retroativa consumada. Constrangimento ilegal

verificado. Extinção da punibilidade declarada. Recurso provido. 1. Em tema de estelionato previdenciário, o

Supremo Tribunal Federal tem uma jurisprudência firme quanto à natureza binária da infração. Isso porque é de se

distinguir entre a situação fática daquele que comete uma falsidade para permitir que outrem obtenha a vantagem

indevida, daquele que, em interesse próprio, recebe o benefício ilicitamente. No primeiro caso, a conduta, a

despeito de produzir efeitos permanentes no tocante ao beneficiário da indevida vantagem, materializa,

instantaneamente, os elementos do tipo penal. Já naquelas situações em que a conduta é cometida pelo próprio
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beneficiário e renovada mensalmente, o crime assume a natureza permanente, dado que, para além de o delito se

protrair no tempo, o agente tem o poder de, a qualquer tempo, fazer cessar a ação delitiva (HC nº 104.880/RJ,

Segunda Turma, da relatoria do Min. Ayres Britto, DJe de 22/10/2010). 2. Aplicando o entendimento desta

Suprema Corte, verifica-se que, entre a data do recebimento indevido da primeira prestação do benefício (art. 111,

inciso I, do Código Penal) e a data do recebimento da denúncia (art. 117, inciso I, do Código Penal), transcorreu

in albis período superior a quatro anos, o que demonstra a ocorrência da prescrição retroativa da pretensão

punitiva do paciente. 3. Recurso ordinário provido.(RHC 107209/MT, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgamento

03/05/2011) Sendo assim, constato que o primeiro delito consumou-se para a acusada no dia 08/07/2003, quando

do recebimento da primeira prestação irregular pela beneficiária IRACEMA DE MOURA MINA (fl. 22 e 56),

enquanto o segundo crime consumou-se no dia 14/07/2003, data do primeiro pagamento à assistida HELENA

NUNES VIANA DOS SANTOS (fl. 11 dos apensos I).Impõe-se, portanto, julgar procedente a ação penal.Sem

prejuízo, a aplicação da pena deve tomar em conta o concurso de crimes, na modalidade continuada, diante das

circunstâncias comuns e aproximadas das infrações penais praticadas pela ré.A esse respeito, dispõe o artigo 71 do

Código Penal:Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da

mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os

subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas,

ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.Parágrafo único - Nos

crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz,

considerando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os

motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o

triplo, observadas as regras do parágrafo único do Art. 70 e do Art. 75 deste Código. Encontram-se presentes os

requisitos legais dispostos no art. 71, caput, do Código Penal para o reconhecimento, na espécie, da delinqüência

continuada.De fato, os crimes praticados são idênticos, executados do mesmo modo, no mesmo lugar e contra a

mesma vítima, em condições temporais muito aproximadas, a autorizar a aplicação da referida unidade

delitiva.Passo à dosimetria das penas.Dosimetria das penasPara a fixação da pena-base, nos termos do art. 59 do

Código Penal, não podem ser levados em conta nos antecedentes criminais os inquéritos policiais e ações penais

em curso, conforme a Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça, por força do princípio constitucional da não

culpabilidade enquanto não houver trânsito em julgado da condenação (art. 5º., LVII, CF/88). Embora a acusada

responda a diversos processos criminais (fls. 192/197, 202, 204, 208 e 224/227), não consta qualquer condenação,

razão pela qual não possui maus antecedentes. Por outro lado, a sua culpabilidade pode ser considerada de média

para alta gravidade, pois valeu-se de artifício documental e de informática bastante engenhoso para a obtenção da

vantagem ilícita, ludibriando consideravelmente os mecanismos da Previdência Social de controle da legalidade e

violando a confiança nela depositada para funções públicas de grande relevância social, com real consciência da

ilicitude, praticando assim conduta bastante reprovável. As conseqüências do crime são de médias proporções,

pois a ré causou prejuízos financeiros diretos em valores consideráveis para cada benefício ilegalmente concedido,

tendo em vista o pagamento mensal e continuado das prestações em pecúnia durante vários meses (fl. 56/59 do

inquérito policial e fls. 20/30 dos apensos I), não havendo notícias de recuperação sequer parcial dos valores

indevidamente pagos, merecendo, também por isso, uma punição mais rigorosa. Em face de tais premissas, e à

míngua de outros elementos, fixo a pena-base de cada crime no dobro do mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos

de reclusão, nos termos do art.59 do Código Penal.Ausentes circunstâncias genéricas atenuantes ou agravantes da

pena.Todavia, presente a causa especial de aumento de pena prevista no art.171, 3º. do CP, nos termos da

fundamentação, em face da qual elevo a pena-base em 1/3 (um terço) para cada delito, fixando a pena corporal

final, para cada um, em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto.Utilizados

os mesmos parâmetros acima para a pena de multa, fixo-a, para cada delito, em 26 (vinte e seis) dias-multa, cada

um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova

da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes

do art. 49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Diante do reconhecimento da continuidade delitiva,

aplicar-se-á ao caso a pena de um dos crimes, acrescida do percentual de 1/6 (um sexto), em face do número de

infrações penais praticadas pela ré.Nestes termos, fixo a pena corporal final em 03 (anos), 01 (um) mês e 10 (dez)

dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto.Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, converto a

pena de reclusão em duas penas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou

entidade pública, a ser cumprida em entidade designada pelo Juízo da Execução, na razão de 01 (uma) hora de

tarefa por dia de condenação (art.46 e parágrafos, CP), e na prestação pecuniária (art. 45, 1º, CP), no importe de

02 (dois) salários mínimos vigentes na data da sentença, que deverá ser paga ao INSS.Utilizados os mesmos

parâmetros acima para a pena de multa, fixo-a, em face da continuidade delitiva, em 30 (trinta) dias-multa, cada

um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, diante da ausência de prova

da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido desde a prática da infração penal, nos moldes

do art.49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado na denúncia para CONDENAR a ré ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS, qualificada nos

autos, nas penas do artigo 171, caput e 3º, do Código Penal (por duas vezes), c.c. o artigo 71, caput, do Código
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Penal (por dois crimes), sujeitando-a a 03 (anos), 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em regime aberto,

convertidos em duas penas restritivas de direito, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou entidade

pública, a ser cumprida em entidade designada pelo Juízo da Execução, na razão de 01 (uma) hora de tarefa por

dia de condenação (art.46 e parágrafos, CP), e na prestação pecuniária (art. 45, 1º, CP), no importe de 02 (dois)

salários mínimos vigentes na data da sentença, que deverá ser paga ao INSS, na forma da fundamentação, e ao

pagamento de 30 (trinta) dias-multa, cada um no montante de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos, diante da ausência de prova da situação econômica da ré, devendo o valor apurado ser corrigido

desde a prática da infração penal, nos moldes do art.49, 1º. e 2º., c.c. o art.60, caput, do Código Penal.Deixo de

fixar o valor mínimo para a reparação dos danos materiais sofridos pela vítima (art.387, IV, CPP), considerando a

inexistência de elementos comprobatórios da extensão dos danos causados.Inexistindo motivos para a decretação

de prisão preventiva neste momento, autorizo à ré o apelo em liberdade, nos termos do art.387, parágrafo único,

do CPP.A acusada responderá pelas custas processuais, consoante o disposto no art.804 do CPP.Entrementes,

transitada esta em julgado para a acusação, voltem os autos conclusos para apreciação da prescrição retroativa

ocorrente na espécie (art. 109, IV, c.c. o art. 110 e parágrafos, c.c. o art. 119, todos do Código Penal, na redação

da Lei n. 7.209/84).P.R.I.C.

 

 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 984

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001304-98.2013.403.6130 - GENILSON MORAIS DE ALMEIDA(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA E

SP224390 - VIVIANE SILVA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por GENILSON MORAIS DE ALMEIDA,

contra a UNIÃO FEDERAL, na qual se pretende provimento jurisdicional para o fim de determinar a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.1.11.001757-82. Narra, em síntese, ter sido

surpreendido com o ajuizamento de execução fiscal em trâmite perante esta 2ª Vara sob o nº 0020957-

57.2011.4.03.6130, para cobrar o valor de R$ 2.310.377,20 (dois milhões trezentos e dez mil trezentos e setenta e

sete reais e vinte centavos).Alega, contudo, que o valor exigido é exorbitante e não se coaduna com sua a renda e

patrimônio, além de ter havido vício durante o procedimento administrativo. Estaria caracterizado, no caso,

pratica confiscatória por parte da ré. Requereu que o recolhimento das custas fosse realizado posteriormente.

Juntados os documentos de fls. 09/28.O processo foi inicialmente distribuído para a 1ª Vara Federal de Osasco

(fls. 29). Contudo, ante a existência de execução fiscal em trâmite nesta 2ª Vara, aquele juízo verificou a

existência de conexão e declinou a competência (fls. 31/32).A parte autora foi instada a recolher as custas e

adequar o pólo passivo da ação (fls. 35), determinação cumprida às fls. 38/39.É o relatório. DECIDO.De início,

cumpre-me observar que, para a concessão da tutela antecipada, faz-se necessária a concorrência de dois

pressupostos, quais sejam, a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. Ademais, o art. 273 do CPC

condiciona o deferimento da medida a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Isso significa que a antecipação de tutela

não deve ser fundamentada em simples alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que

possibilitem a formação de convicção da verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma

perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido.No caso em tela, apesar dos argumentos apresentados

pela parte autora com o objetivo de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise

mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo

legal.No caso, a alegação de que não tem capacidade para garantir o juízo da execução, bem como suas alegações

genéricas sobre a ilegalidade da cobrança realizada não tem o condão de conferir verossimilhança ao alegado com

vistas a suspender a exigibilidade do crédito tributário.Fundamental, portanto, dar oportunidade para manifestação

da parte contrária sobre as alegações da autora, com objetivo de apreciar os argumentos de ambas as partes. Ante

o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Determino o apensamento desse processo

à execução fiscal nº 0020957-57.2011.4.03.6130. Cite-se e intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
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1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 929

 

ACAO PENAL

0006618-97.2009.403.6119 (2009.61.19.006618-4) - JUSTICA PUBLICA X MIGUEL CRISOSTOMO DE

OLIVEIRA(SP118136 - FRANCISCO NERIVALDO GONCALVES TORQUATO)

Vistos.Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de MIGUEL CRISOSTOMO DE

OLIVEIRA, denunciado pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 70 da Lei nº 4.117/62.A denúncia foi

recebida em decisão proferida às fls. 143/144.Citado, o réu constituiu advogado e apresentou defesa escrita nos

termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal (fls. 157/159 e 180/181).Na peça defensiva, alega

que não houve reincidência após a transação penal, que os aparelhos estavam em seu poder e que não tinha rádio

em funcionamento. Por fim, requereu a improcedência da ação.É o breve relato.A denúncia descreve a conduta do

acusado, que, segundo narrado, em 05/03/2009 policiais civis ao averiguarem denuncia anônima encontraram na

rua Evangelina, 157 - antiga Rua Dois, diversos aparelhos de radio transmissão, descritos no Auto de Exibição e

Apreensão de fls. 8/9. Quando da lavratura do Boletim de Ocorrência o denunciado afirmou que os equipamentos

eram seus. Já na fase policial o acusado apresentou outra versãoDo exame dos autos, não vislumbro hipótese de

absolvição sumária (art. 397 do CPP), já que o fato narrado constitui crime, não está extinta a punibilidade e não

resta evidente qualquer causa de exclusão da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente. Assim, eventual

decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente

necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo. Diante disso, DEPRECO a

uma das Varas Criminais da Comarca de Suzano a realização da audiência de oitiva das testemunhas arroladas

pela acusação.Esta decisão servirá como CARTA PRECATÓRIA dirigida ao JUIZ DE DIREITO DISTRIBUIOR

DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE SUZANO para INTIMAÇÃO e INQUIRICÃO,

mediante a adoção das medidas cabíveis e legais, DAS TESTEMUNHAS, a seguir indicadas:- ARI FERREIRA

BORGES, brasileiro, policial civil, filho de Antonio Ferreira Borges e de Maura Maria de Jesus, RG 8218675 SP,

com endereço a Avenida Francisco Marengo, nº 1851 - Jd Boa Vista - Suzano/SP - CEP e; - MARIA JOSE

CABRAL SANTOS, brasileira, filha de Amaro Miguel dos Santos e de Naiza Barbosa Cabral, domestica, RG

19193591-SP, com endereço a Rua Evangelina Santos, 157 - Jd Varan - Suzano/SP.Instrua-se a carta precatória

com as cópias pertinentes e legais. Consigno, para os devidos fins, que o réu possui advogado constituído (fl.

159). Solicite-se, por esta decisão, que o Juízo Deprecado comunique esta Vara (mogi_vara01_sec@jfsp.jus.br) a

data designada para o ato deprecado,Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se a defesa do teor da decisão e,

especialmente, da determinação de expedição desta carta.

 

 

Expediente Nº 930

 

ACAO PENAL

0006440-80.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MIRNA ALABARCE BRAGHEROLI

CUNHA X RAUL NICOLINO PENNA CUNHA(SP036250 - ADALBERTO CALIL E SP011643 - JORGE

RADI E SP163721 - FERNANDO CALIL COSTA)

Inquiridas todas as testemunhas arroladas pela acusação, expeça-se carta precatória ao Juiz Federal da Subseção

Judiciária de São Paulo/SP (Setor de Distribuição) para oitiva da testemunha arrolada pela defesa da ré Mirna, Sra.

VÂNIA NEZZI RAGAZZI, inscrita no CPF nº 152.824.348-06, residente na Rua Itapeti, nº 933, apto 81, Tatuapé,

São Paulo/SP, devendo este juízo ser informado acerca da data designada para realização do ato.Servirá cópia

desta decisão como carta precatória devendo ser instruída com cópia da denúncia e de seu recebimento, cópia da

defesa preliminar e da decisão quanto à absolvição sumária.Oportunamente, com a informação referente à data

para oitiva da testemunha supracitada, tornem os autos conclusos para designação de audiência para oitiva das

testemunhas arroladas pela defesa residentes nesta jurisdição e interrogatório dos réus.Int.
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Expediente Nº 932

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004414-33.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES

Fls. 56/57: Indefiro a alteração da classe processual para execução de título executivo extrajudicial, por entender

que tal mudança é incompatível com a forma e a fase processual em que requerida. Além disso, nos termos do art.

8º, do Decreto-Lei nº 911/1969, a busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo e

independente de qualquer procedimento posterior, de forma que a autora poderá ingressar com ação autônoma

para recorrer às vias executivas, independentemente do destino desta ação.DEFIRO, no entanto, o pedido de

bloqueio do veículo, em atenção ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição

Judicial de veículos automotores, ao qual aderiu o E. TRF - 3ª Região, a fim de restringir, judicialmente, a

circulação e transferência do veículo da marca GM, modelo CELTA 2P SPIRIT, cor Preta, CHASSI

9BGRX08906G130050, ano de fabricação 2005, modelo 2006, placa DRN 9243, RENAVAN 864775083, em

âmbito nacional.Comunicado a este Juízo a efetivação da restrição supramencionada, dê-se vista à CEF para

requerer o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0004417-85.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSE MARIA FELIX PAES

Fls. 39/40: Indefiro a alteração da classe processual para execução de título executivo extrajudicial, por entender

que tal mudança é incompatível com a forma e a fase processual em que requerida. Além disso, nos termos do art.

8º, do Decreto-Lei nº 911/1969, a busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo e

independente de qualquer procedimento posterior, de forma que a autora poderá ingressar com ação autônoma

para recorrer às vias executivas, independentemente do destino desta ação.DEFIRO, no entanto, o pedido de

bloqueio do veículo, em atenção ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição

Judicial de veículos automotores, ao qual aderiu o E. TRF - 3ª Região, a fim de restringir, judicialmente, a

circulação e transferência do veículo da marca HONDA, modelo CB 300, cor Vermelha, CHASSI

9C2NC4310BR105138, ano de fabricação 2011, modelo 2011, placa EOU 4725, RENAVAN 333662210, em

âmbito nacional.Comunicado a este Juízo a efetivação da restrição supramencionada, dê-se vista à CEF para

requerer o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

USUCAPIAO

0009408-88.2008.403.6119 (2008.61.19.009408-4) - ANTONIO MANFRIM X INACIO ALMEIDA MORAIS

JUNIOR X VICENTE PETERUTTO(SP145947B - ROSANE CRISTINE DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

X ARTHUR BENITEZ ARIZA X IRMAN GARCIA BENITEZ X FRANCISCO BENITEZ ARIZA X MARIA

TORRALVO BENITEZ X ANTONIO MOSCOSO MOYANO X JOSE LUIZ QUADROS BARROS -

SUCESSOR DE CARMO CLAUDIO E CARLOS BENITEZ ARIZA X JOAQUIM PRADO X IDA AZEVEDO

GUIMARAES X VERA VIGNOLI CONCEICAO E SEU IRMAO DINO HERNANDEZ VIGNOLI

SUCESSORES DE CARMEM HERNANDES GARCIA VIGNOLI X ANTONIO PASCOAL DE MORAIS E

SUA MULHER FERNANDA PEREIRA HERNANDES DE MORAIS X ARLETE SOLYON TERNER X JOAO

BENEDITO PIERI E SUA ESPOSA VERA LUCIA DA SILVA PERI X NORMAN WILLIAM RODRIGUES

FRELIGH E SUA ESPOSA ROSALINA DE SOUZA FRELIGH X NELSON MORENO E SUA ESPOSA

MIRIAM GUEDES SANTOS MORENO X ANTONIO MORI E SUA ESPOSA GENY DA SILVA MORI X

ADRIANA LIMA DA CUNHA SOUZA SUCESSORA DE JOSE DIAS E ESMERALDA DIAS X EUGENIO

SOARES MACEDO FILHO,MARCELO FRANCO NUNES BERNARDES E ADELIA FRANCO SOARES DE

MACEDO,SUCESSORES DE GISL X MARIA DE FATIMA BARBOSA LIMA, SUCESSORA DE DEJAIR

DJALMA POLETTO X MARCO ANTONIO DE MELO GONZAGA X OSWALDO ARNEIRO(SP101531 -

GABRIEL CESAR BANHO) X GILBERTO ZACCHI JUNIOR X MUNICIPIO DE GUARAREMA(SP178038 -

LEONARDO HENRIQUE BARBOZA E SP237248 - UBIRAJARA VICENTE LUCA) X JOSE CASTREZANA

SANCHES E SUA ESPOSA ARACI IMACULADA SANCHES X DEPARTAMENTO DE AGUAS E

ENERGIA ELETRICA(SP170958 - MAGDA GONÇALVES TAVARES)

Fl. 479: Defiro a prioridade na tramitação do feito (Lei n.º 10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Anote-se. Tendo em

vista a citação por edital do réu GILBERTO ZACHI JUNIOR, designo a curadora nomeada na decisão de fls.

441/442 como curadora, também, do mencionado réu. Manifestem-se os autores acerca da contestação de fls.

258/262, bem como acerca da manifestação de fls. 475/476.Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

MONITORIA

0001665-77.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X
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JORGE YOSHIMURA

Reconsidero o r. despacho de fl. 39 no que tange a intimação da autora para recolher as custas para posterior

expedição de carta precatória.Expeça-se carta precatória à Comarca de Praia Grande/SP, intimando-se a parte

autora para retirada em Secretaria, devendo comprovar a distribuição da referida deprecata no prazo de 10 (dez)

dias.Cumpra-se.Int. 

 

0001055-75.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X OSEIAS LOBO

MONITÓRIAPROCESSO: 0001055-75.2012.403.6133AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

OSEIAS LOBOSENTENÇATipo BVistos etc.Trata-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF em face de OSEIAS LOBO, para a cobrança de valores decorrentes de Crédito para

Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD.Devidamente citado (fl. 31), o réu

não efetuou ao pagamento, nem ofereceu embargos (fls. 32).Posto isso, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC),

JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito pleiteado na inicial e devidos

pelo réu, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art.

1.102c, e parágrafos, do Código de Processo Civil.Condeno o réu no pagamento das custas e honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor principal.Após o trânsito em julgado, intime-se a

autora para apresentar memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos termos do art. 475-J e

seguintes do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001339-83.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ALEXSANDRO APARECIDO FURLAN DOS SANTOS

MONITÓRIAPROCESSO: 0001339-83.2012.403.6133AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

ALEXSANDRO APARECIDO FURLAN DOS SANTOSSENTENÇATipo BVistos etc.Trata-se de ação

monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ALEXSANDRO APARECIDO

FURLAN DOS SANTOS, para a cobrança de valores decorrentes de Crédito para Financiamento de Aquisição de

Material de Construção - CONSTRUCARD.Devidamente citado (fl. 57), o réu não efetuou ao pagamento, nem

ofereceu embargos (fls. 58).Posto isso, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido

da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito pleiteado na inicial e devidos pelo réu, razão pela qual fica

convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do Código de

Processo Civil.Condeno o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor principal.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar memória

discriminada e atualizada do valor exequendo, nos termos do art. 475-J e seguintes do CPC.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0001351-97.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA

SILVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X LUCIANO ROBERTO

MONITÓRIAPROCESSO: 0001351-97.2012.403.6133AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

LUCIANO ROBERTOSENTENÇATipo BVistos etc.Trata-se de ação monitória promovida pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de LUCIANO ROBERTO, para a cobrança de valores decorrentes de

Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD.Devidamente citado (fl.

41), o réu não efetuou ao pagamento, nem ofereceu embargos (fls. 42).Posto isso, tendo em vista a revelia (art.

319, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito pleiteado na inicial

e devidos pelo réu, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no

art. 1.102c, e parágrafos, do Código de Processo Civil.Condeno o réu no pagamento das custas e honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor principal.Após o trânsito em julgado, intime-se a

autora para apresentar memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos termos do art. 475-J e

seguintes do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001912-24.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MICHAEL DE ALMEIDA VERNECH DA SILVA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Dê-se vista a autora acerca da certidão retro, devendo informar no prazo

IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, novo endereço para citação.No silêncio,

conclusos.Intime-se.

 

0002065-57.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X SILVANE ALVES BRITTO

MONITÓRIAPROCESSO: 0002065-57.2012.403.6133AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

SILVANE ALVES BRITTOSENTENÇATipo BVistos etc.Trata-se de ação monitória promovida pela CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de SILVANE ALVES BRITTO, para a cobrança de valores decorrentes

de Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e serviços - Pessoa Física - (Crédito

Rotativo e Crédito Direto Caixa).Devidamente citada (fl. 72), a ré não efetuou ao pagamento, nem ofereceu

embargos (fls. 73).Posto isso, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido da

autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito pleiteado na inicial e devidos pela ré, razão pela qual fica convertido

o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do Código de Processo

Civil.Condeno a ré no pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor principal.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar memória discriminada e atualizada

do valor exequendo, nos termos do art. 475-J e seguintes do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002633-73.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANDERSON MARCELLO CONTI

MONITÓRIAPROCESSO: 0002633-73.2012.403.6133AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

ANDERSON MARCELLO CONTISENTENÇATipo BVistos etc.Trata-se de ação monitória promovida pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ANDERSON MARCELLO CONTI, para a cobrança de

valores decorrentes de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção -

CONSTRUCARD.Devidamente citado (fl. 36), o réu não efetuou ao pagamento, nem ofereceu embargos (fls.

37).Posto isso, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido da autora,

reconhecendo-lhe o direito ao crédito pleiteado na inicial e devidos pelo réu, razão pela qual fica convertido o

mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do Código de Processo

Civil.Condeno o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor principal.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar memória discriminada e atualizada

do valor exequendo, nos termos do art. 475-J e seguintes do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003893-88.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE ORLANDO SILVA DO CARMO

MONITÓRIAPROCESSO: 0003893-88.2012.403.6133AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

JOSE ORLANDO SILVA DO CARMOSENTENÇATipo BVistos etc.Trata-se de ação monitória promovida pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JOSE ORLANDO SILVA DO CARMO, para a cobrança

de valores decorrentes de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção -

CONSTRUCARD.Devidamente citado (fl. 38), o réu não efetuou ao pagamento, nem ofereceu embargos (fls.

39).Posto isso, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido da autora,

reconhecendo-lhe o direito ao crédito pleiteado na inicial e devidos pelo réu, razão pela qual fica convertido o

mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do Código de Processo

Civil.Condeno o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor principal.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar memória discriminada e atualizada

do valor exequendo, nos termos do art. 475-J e seguintes do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000373-86.2013.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PATRICIA APARECIDA LIMA DOS SANROS

MONITÓRIAPROCESSO: 0000373-86.2013.403.6133AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU:

PATRICIA APARECIDA LIMA DOS SANTOSSENTENÇATipo BVistos etc.Trata-se de ação monitória

promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de PATRICIA APARECIDA LIMA DOS

SANTOS, para a cobrança de valores decorrentes de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de

Construção - CONSTRUCARD.Devidamente citada (fl. 31), a parte ré não efetuou ao pagamento, nem ofereceu

embargos (fls. 32).Posto isso, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC), JULGO PROCEDENTE o pedido da

autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito pleiteado na inicial e devidos pela ré, razão pela qual fica convertido

o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no art. 1.102c, e parágrafos, do Código de Processo

Civil.Condeno a ré no pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor principal.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar memória discriminada e atualizada

do valor exequendo, nos termos do art. 475-J e seguintes do CPC.Oportunamente encaminhem-se os autos ao

SEDI para retificação do nome da parte ré no qual deverá constar como PATRICIA APARECIDA LIMA DOS

SANTOS, conforme mencionado à fl. 02, tendo em vista incorreção no sobrenome da ré.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000492-18.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOAO VITORINO DE SOUZA - ESPOLIO X

CONCEICAO DOMINGUES DE SOUZA
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Acolho a petição de fl. 40 como emenda à inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo

da presente ação, devendo contar JOÃO VITORINO DE SOUZA - ESPÓLIO, representando por CONCEIÇÃO

DOMINGUES DE SOUZA. Após, cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para que promovam, NO PRAZO DE

03(TRÊS) DIAS, o pagamento do débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para a satisfação do crédito do(a) exeqüente, nos termos do artigo 652, caput e parágrafo 1º e artigo 659, do CPC,

devendo o(a)(s) executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) que: 1) Em caso de integral pagamento no prazo

estabelecido, a verba honorária será reduzida pela metade (artigo 652-A, parágrafo único); 2) Poderá(ão) opor

embargos, no prazo de 15(quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos, nos termos do

artigo 738, caput e parágrafo 1º, do CPC. Fixo, ab initio, os honorários advocatícios em 10%(dez por cento) sobre

o valor atualizado do débito, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. Int. 

 

0001662-25.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X ROVAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X ROBERTO CARLOS DONATO

VIEGAS X VANESSA GOMES

Expeça-se mandado para citação dos executados nos endereços indicados pela exequente às fls. 77/78.Fl. 81:

Defiro a vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010641-73.2011.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010638-

21.2011.403.6133) ESTRUTURAL MOGI CONSTRUTORA LTDA(SP272996 - RODRIGO RAMOS) X

FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X ESTRUTURAL MOGI CONSTRUTORA LTDA

Traslade-se cópias de fls. 13 e 14 para os autos principais.Após, desapensem-se os autos, prosseguindo-se

separadamente.Fls. 59/60: defiro. Oficie-se à CEF, conforme requerido.Após, nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença de extinção da execução.Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

 

 

Expediente Nº 463

 

EXECUCAO FISCAL

0004754-89.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JUNDIAI IMOVEIS S/S LTDA

Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente (fls. 25/30) em

face da sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 267,

VI do CPC.Sustenta, o embargante, que o julgado não merece prosperar porque o valor designado no art. 16, 1º,

da Lei n. 6.530, alterada pela Lei n. 10.795 de 05/12/2003, a qual alega estar em total acordo com a Lei n.

12.514/2011, estipula que o valor cobrado de anuidade em 2011 era de R$ 808,00, o que, multiplicado por quatro,

resulta em R$ 3.232,00. Alega que o valor atualizado e executado nesta ação é de R$ 3.377,80, superior, portanto,

àquele limite, pugna pela reforma da sentença e pelo regular prosseguimento da presente execução.É o relatório.

Decido.As razões sustentadas pelo embargante nestes embargos declaratórios refletem o seu inconformismo com

o julgado, passível de ser impugnado em grau recursal. A apreciação das questões aventadas por esta via não pode

ser feita por este juízo por falta de amparo legal, já que não se enquadra nas hipóteses do art. 535 do CPC.Em

razão do exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer

alteração.PRI.Jundiaí, 23 de julho de 2013.

 

0010865-89.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE

SAO PAULO - CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X AQUARIUS CONS

ADM E IMOB S/C LTDA

Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente (fls. 19/24) em

face da sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 267,

VI do CPC.Sustenta, o embargante, que o julgado não merece prosperar porque o valor designado no art. 16, 1º,
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da Lei n. 6.530 de 12/05/1978, alterada pela Lei n. 10.795 de 05/12/2003, a qual alega estar em total acordo com a

Lei n. 12.514/2011, estipula que o valor cobrado de anuidade em 2012 era de R$ 867,06, o que, multiplicado por

quatro, resulta em R$ 3.468,24. Alega que o valor atualizado e executado nesta ação é de R$ 4.911,56, superior,

portanto, àquele limite, pugna pela reforma da sentença e pelo regular prosseguimento da presente execução.É o

relatório. Decido.As razões sustentadas pelo embargante nestes embargos declaratórios refletem o seu

inconformismo com o julgado, passível de ser impugnado em grau recursal. A apreciação das questões aventadas

por esta via não pode ser feita por este juízo por falta de amparo legal, já que não se enquadra nas hipóteses do art.

535 do CPC.Em razão do exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada

sem qualquer alteração.PRI.Jundiaí, 23 de julho de 2013.

 

0010866-74.2012.403.6128 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE

SAO PAULO - CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SUPREMA IMOVEIS

S/C LTDA

Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente (fls. 19/24) em

face da sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 267,

VI do CPC.Sustenta, o embargante, que o julgado não merece prosperar porque o valor designado no art. 16, 1º,

da Lei n. 6.530 de 12/05/1978, alterada pela Lei n. 10.795 de 05/12/2003, a qual alega estar em total acordo com a

Lei n. 12.514/2011, estipula que o valor cobrado de anuidade em 2012 era de R$ 867,06, o que, multiplicado por

quatro, resulta em R$ 3.468,24. Alega que o valor atualizado e executado nesta ação é de R$ 4.911,56, superior,

portanto, àquele limite, pugna pela reforma da sentença e pelo regular prosseguimento da presente execução.É o

relatório. Decido.As razões sustentadas pelo embargante nestes embargos declaratórios refletem o seu

inconformismo com o julgado, passível de ser impugnado em grau recursal. A apreciação das questões aventadas

por esta via não pode ser feita por este juízo por falta de amparo legal, já que não se enquadra nas hipóteses do art.

535 do CPC.Em razão do exposto, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada

sem qualquer alteração.PRI.Jundiaí, 23 de julho de 2013.

 

 

Expediente Nº 464

 

EXECUCAO FISCAL

0008300-55.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL X SAO JORGE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS

LTDA(SP190268 - LUIS HENRIQUE NERIS DE SOUZA) X SALEHEDIM TAHA(SP139941 - ANDREA

EVELI SOARES MAGNANI) X FAUZAT TAHA

Os Requerentes Roberto Antonio Portella e Maria do Carmo Giaretta Portella peticionaram nestes autos como

terceiros interessados, requerendo a expedição de carta de arrematação do bem que arremataram em hasta pública

de 08/09/1999 nesta execução fiscal.Ocorre que, ainda que o Requerente seja beneficiado pela prioridade de

tramitação em razão da idade, a expedição da referida carta está condicionada à resolução da lide que envolve a

arrematação levada a efeito, a qual ainda pende de julgamento definitivo em sede recursal.Intimem-se os

Requerentes, na pessoa de sua patrona, para que no prazo de 05 (cinco) dias, regularizem a sua representação

processual.Por tal razão, indefiro o pedido. Aguarde-se o julgamento dos Embargos à Arrematação n. 0018264-

85.2001.403.9999.Proceda, a Secretaria, a renumeração dos autos, por constar incorreção.Jundiaí, 25 de junho de

2013. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 362

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0003009-53.2012.403.6135 - DANIELE APARECIDA DOS SANTOS ORIZO X ROBERTO DOS REIS ORIZO

X IZILDINHA QUEIROZ MOREIRA DOS REIS ORIZO(SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO

NASCIMENTO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Não havendo requerimento de provas pelas partes, apesar de regularmente intimados, venham os autos conclusos

para sentença. 

 

0000049-90.2013.403.6135 - PEDRO HENRIQUE VIEIRA MONTEIRO DA SILVA(SP239726 - RICARDO

SUNER ROMERA NETO) X UNIAO FEDERAL

A fim de analisar a pertinência da prova pericial contábil requerida, em 10 (dez) dias, formulem as partes o

quesitos a serem eventualmente respondidos pelo perito.

 

0000661-28.2013.403.6135 - FERNANDA MADERNINI POGGI POLLINI(SP050749 - LUIZ CARLOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da redistriubuição dos autos.Retifique-se a autuação para cumprimento de sentença devendo constar

o autor como exequente e o INSS como executado.

 

0000675-12.2013.403.6135 - NEUSA CANTO BARBOSA X LUIS GOMES BARBOSA(SP172960 -

RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA ARAUJO DOS

SANTOS

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Abra-se vista à FUNAI para manifestação.Após, ao Ministério Público

Federal.

 

0000688-11.2013.403.6135 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES(SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA

BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência da redistribuição dos autos da Justiça do Trabalho.Promova a autora o pagamento das custas

processuais, em 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Int.

 

0000692-48.2013.403.6135 - ANTONIO HARADA(SP110519 - DERCI ANTONIO DE MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Reconhecida a incompetência da Justiça Estadual, venham os autos

conclusos para prolação de nova sentença.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000689-93.2013.403.6135 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000661-

28.2013.403.6135) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE

OLIVEIRA) X FERNANDA MADERNINI POGGI POLLINI(SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência para redistribuição dos autos.Manifestem-se as partes.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000232-51.1999.403.6103 (1999.61.03.000232-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1520 - RAFAEL ESTEVES

PERRONI) X AUGUSTO ANDRADE DOS SANTOS(SP151735 - ALAN CHEN) X LAURA ALVES

MARTINS

Defiro o prazo requerido de 120 (cento e vinte dias) para a União Federal cumprir efetivamente a

sentença.Decorrido o prazo, à conclusão imediata.

 

0000331-31.2013.403.6135 - VALENTIM LUCIETTO NETTO(SP110519 - DERCI ANTONIO DE MACEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALENTIM LUCIETTO NETTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se para os fins do artigo 730 do CPC.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

DR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 
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JUIZ FEDERAL 

DR MARCELO LELIS DE AGUIAR 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL CAIO MACHADO MARTINS 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 162

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005075-66.2013.403.6136 - JOSE CABRERA LOPES(SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X GERENTE

EXEC INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS EM CATANDUVA SP

Autos n.º 0005075-66.2013.403.6136/1.ª Vara Federal de Catanduva-SPEmbargante: José Cabrera

LopesEmbargado: Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em CatanduvaMandado de

Segurança (classe 126)DecisãoVistos em embargos.Trata-se de embargos de declaração interpostos às fls. 68/69

por JOSÉ CABRERA LOPES em face de decisão (cf. fls. 60/61) em mandado de segurança, proferida em sede de

liminar, que determinou que a autoridade coatora (i) se abstivesse de realizar descontos no benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/063.715.497-5), referentes ao valor recebido sob a rubrica de

auxílio-acidente suplementar (NB 95/077.903.098-2), entre os meses de dezembro de 2007 e dezembro de 2012; e

(ii) restabelecesse o benefício auxílio-suplementar (NB 95/077.903.098-2), a partir daquela data.Em apertada

síntese, alega o embargante que a decisão antecipatória da ordem foi omissa, vez que teria deixado de apreciar a

parte final do pedido formulado no item 1 da vestibular (cf. fl. 06), por meio do qual requereu-se fosse a

autoridade impetrada proibida de efetuar qualquer desconto na renda mensal do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 42/063.715.497-5) de que o impetrante é titular.É o relatório do

necessário.Fundamento e Decido.Como é cediço, uma vez interposto o recurso, duas espécies de exame devem ser

feitas pelo órgão jurisdicional competente para a sua apreciação. Inicialmente, há de se verificar se o recurso deve

ser admitido, ou seja, se ele atende a todos os requisitos de admissibilidade (juízo de admissibilidade); na

seqüência, preenchidos todos os requisitos de admissibilidade, passar-se-á, então, à análise do seu mérito (juízo de

mérito).Relativamente ao primeiro dos juízos supramencionados, a melhor Doutrina convencionou classificar os

pressupostos de admissibilidade dos recursos em (i) objetivos e em (ii) subjetivos. Os primeiros são aqueles que

dizem respeito ao recurso em si, sendo eles: (a) recorribilidade do ato decisório, (b) tempestividade, (c)

singularidade, (d) adequação, (e) preparo e (f) regularidade formal. Por sua vez, os segundos, como o próprio

nome sugere, são aqueles pressupostos relacionados à pessoa do recorrente, a saber: (a) legitimidade e (b)

interesse em recorrer em razão da existência de prejuízo (cf. MARCATO, Antônio Carlos (Coord.). Código de

Processo Civil Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 1574).Assim, no caso dos autos, em sede de juízo de

admissibilidade, considerando que o recurso interposto (a) foi apresentado por parte legítima, pois o recorrente

ocupa o pólo ativo da relação jurídica processual em testilha, (b) objetiva a reversão de prejuízo, em tese, causado

à parte por conta da omissão do Juízo em analisar e se pronunciar acerca da parte final do requerimento

expressamente formulado no item 1 da exordial, (a) visa a reforma de decisão interlocutória proferida em sede de

liminar que antecipou parcialmente a ordem pleiteada, tratando-se, portanto, de ato impugnável (cf. artigo 522,

caput, do CPC), (b) é tempestivo, pois protocolado em 15/07/2013, dentro, portanto, do prazo de 05 (cinco) dias

assinalados pela lei (cf. artigo 536 do CPC), contados a partir da intimação da decisão publicada em 05/07/2013

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região, ocorrida em 10/07/2013, excluindo-se o dia do início

(10/07/2013) e incluindo-se o do vencimento (15/07/2013) (cf. artigo 236, caput, c/c parágrafo único do artigo

237; artigo 242, caput, c/c artigo 506, inciso II; e parágrafo 4.º do artigo 4.º da Lei n.º 11.419/2006 c/c artigo 1.º

da Portaria n.º 1.845, de 25/10/2012, da Presidência do E. CJF da 3.ª Região, c/c artigo 184, caput, do CPC), (c)

foi o único protocolado pela parte em face da decisão de fls. 60/61, não ocorrendo a interposição simultânea ou

cumulativa de nenhum outro visando à impugnação do mesmo ato judicial, (d) corresponde ao tipo previsto pela

lei processual para a elucidação de obscuridades, o afastamento de contradições e a supressão de omissões

eventualmente existentes nos atos decisórios (decisões interlocutórias, sentenças e acórdãos) (cf. artigo 535 do

CPC), (e) não está sujeito a preparo (cf. artigo 536, caput, parte final, do CPC), e (f) foi interposto observando-se

as exigências formais legais, quais sejam, a forma escrita, o direcionamento a este Juízo - o competente para o seu

julgamento - e a indicação do ponto, em tese, omitido pela decisão ora combatida (cf. artigos 536 e 537 do CPC),

conheço do recurso.Quanto ao mérito, por sua vez, entendo que os embargos não devem ser providos. Explico. A

lei processual claramente estabelece que os embargos de declaração serão interpostos quando no ato decisório

(seja uma decisão interlocutória, uma sentença ou um acórdão) houver, apenas e tão somente, obscuridade,

contradição ou omissão. A Jurisprudência, por seu turno, tem alargado o seu âmbito de cabimento para admitir a

sua interposição quando no ato judicial se verificar a ocorrência de erro material. O Código de Processo Civil

estatui, ainda, que, quando interpostos, os embargos interrompem o prazo para a interposição de outros recursos,
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por qualquer das partes.Pois bem. Diante disso, analisando a decisão recorrida, não se encontra nela qualquer

ponto obscuro ou contraditório, tampouco houve qualquer omissão ou cometeu-se qualquer erro de natureza

material. Nessa linha, penso ser importante pontuar que ocorre a obscuridade quando a redação do julgado não for

clara, dificultando, pois, a correta interpretação do pronunciamento judicial. Já a contradição existe em razão da

incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, inclusive,

dificuldades a seu cumprimento. Por fim, a omissão se dá quando o julgado não aprecia ponto, ou questão, que

deveria ter sido dirimida. (negritei) (MARCATO, Antônio Carlos (Coord.). Código de Processo Civil

Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 1650). Erro material, por seu turno, é o que se contrapõe ao erro de

apreciação ou de interpretação; em outras palavras, é o erro que recai em matéria de cálculo ou em matéria de

fato, são evidentes equívocos cometidos pelo julgador e que, às claras, significam divergência entre a

manifestação de vontade expressada ao julgar e o que se lê, material ou documentalmente, na sentença (Ibidem, p.

1475): são dados incorretos involuntários, inconscientes, enfim, não desejados pelo julgador. Nesse sentido, o que

se percebe, em verdade, é que o recorrente pretende com os presentes embargos declaratórios a reforma da decisão

recorrida, mas não porque ela tenha se omitido sobre algum dos pontos que deveria enfrentar, e sim porque ela

antecipou apenas parcialmente a ordem pleiteada, limitando-se a impedir a autoridade coatora de realizar no

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de n.º 42/063.715.497-5 da parte, única e tão somente os

descontos referentes ao valor recebido sob a rubrica de auxílio-suplementar por acidente do trabalho de n.º

95/077.903.098-2, não estabelecendo nenhum outro impedimento, tal como se requereu. E nem poderia ter sido

diferente.Com efeito, estando o juiz objetivamente adstrito aos elementos da demanda deduzidos pelo autor na

inicial, não pode ele conceder mais ou coisa diversa da pretendida, sendo que, se o fizer, configurar-se-á a

situação do julgamento ultra ou extra petita, capaz de implicar em nulidade do ato decisório. Nessa linha, o limite

objetivo da demanda, isto é, o âmbito de atuação do julgador, é representado pelos pedidos formulados e pelos

motivos deduzidos, sendo que entre eles, pedidos e motivos, deve, necessariamente, existir relação de dependência

(aliás, não é por outra razão que os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, são também conhecidos como

causa de pedir). Como no caso dos autos a causa de pedir, tanto a próxima (fundamentos jurídicos) quanto a

remota (fatos), versaram exclusivamente sobre a ocorrência de descontos no benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição da parte autora por conta do acúmulo indevido do benefício de auxílio-suplementar por acidente

do trabalho, não vislumbro razão para ampliar os limites postos pela própria parte para determinar que a

autoridade coatora se abstivesse de realizar toda e qualquer espécie de desconto, ao invés de apenas aquele

decorrente da mencionada acumulação.Tendo isto em vista, vez que a decisão que se impugnou analisou

devidamente, ainda que em sede de cognição sumária, o mérito da causa e determinou, dentro dos limites da

demanda, que a autoridade coatora se abstivesse de realizar os descontos decorrentes da acumulação indevida do

benefício de auxílio-suplementar com o da aposentadoria por tempo de contribuição da parte, entendo que não é o

caso nem de adentrar ao mérito do presente recurso. A situação ensejadora da análise emergencial deste caso em

sede de liminar já foi apreciada, inclusive, tendo ocorrido a antecipação da ordem pleiteada. Não há o que ainda se

analisar, muito menos, elemento novo que possa implicar na alteração do que já foi decido. É nítido que as

alegações do recorrente decorrem do seu inconformismo com a extensão da tutela concedida, e não da ocorrência

de qualquer omissão na decisão embargada. Por isso, aliás, a sua irresignação deveria ter sido manifestada em

recurso próprio (agravo), e não por meio de embargos de declaração, que não se prestam para este fim.Dessa

forma, vez que resta evidente que os embargos interpostos têm caráter nitidamente infringente, pois visam, sem

qualquer base, alterar a prestação jurisdicional outrora oferecida, e, como se não bastasse, têm objetivo meramente

protelatório, vez que interrompem o prazo para a interposição do recurso cabível, entendo ser de rigor negar-lhes

provimento.E a fundamentação necessária.Dispositivo.Por todo o exposto, conheço dos embargos de declaração,

porém, nego-lhes provimento, mantendo a decisão de fls. 60/61 nos exatos termos em que proferida, por seus

próprios fundamentos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Catanduva, 24 de julho de 2013.Marcelo Lelis de

AguiarJuiz Federal Substituto
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Expediente Nº 137

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001526-50.2004.403.6108 (2004.61.08.001526-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARCELO FERREIRA(SP165882 -

ANDRÉA MOZER BISPO DA SILVA)

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0004644-63.2006.403.6108 (2006.61.08.004644-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X CELSO JEFFERSON MESSIAS

PAGANELLI X CELSO JEFFERSON MESSIAS PAGANELLI X CELSO PAGANELLI(SP296396 - CELSO

JEFFERSON MESSIAS PAGANELLI)

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0004181-53.2008.403.6108 (2008.61.08.004181-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X

AVILA E AVILA SUPERMERCADO LTDA EPP X EMILI SANCHES DE AVILA DUARTE

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Dê-se vista à exequente, pelo

prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito.No caso de inércia ou havendo manifestação

que não proporcione efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão), remetam-se os autos ao arquivo, onde

permanecerão sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0007438-18.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X RITA MARIA VALENCA LUZ BORGATTO - ESPOLIO X

DOMINGOS VALDIR BORGATTO(SP072884 - JUNOT DE LARA CARVALHO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Dê-se vista à exequente, pelo

prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito.No caso de inércia ou havendo manifestação

que não proporcione efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão), remetam-se os autos ao arquivo, onde

permanecerão sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0006915-69.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X LUIZ A DOS SANTOS DROGARIA EPP X LUIZ ANTONIO

DOS SANTOS(SP223431 - JOSE LOPES DA FONSECA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Dê-se vista à exequente, pelo

prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito.No caso de inércia ou havendo manifestação

que não proporcione efetivo impulso ao feito (v.g. pedido de suspensão), remetam-se os autos ao arquivo, onde

permanecerão sobrestados, até nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0003486-60.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARIA

BENEDITA PELEGRINI

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual
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entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0003961-16.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCELO HENRIQUE FIGUEIRA

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0006462-40.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SAN PIETRO SISTEMA DE ENSINO LTDA ME X

RICARDO DE LIMA MARTINS X LUIZ EDUARDO FARIA RIBEIRO

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0007571-89.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MELISA

CRISTINA COSTA CAMARGO

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0007945-08.2012.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X SANDRA

TEREZINHA CRISTAULE

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária com as curiais cautelas, comunicando-se o Juízo Deprecado (fls. 39) para que devolva a Carta

Precatória de nº 16/2013 diretamente à Vara Federal mista de Avaré-SP.Havendo discordância expressa, deverá a
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parte exequente se manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0000553-45.2012.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SILVIO APARECIDO PEREIRA

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária com as curiais cautelas, comunicando-se o Juízo Deprecado (fls. 26) para que devolva a Carta

Precatória de nº 18/2013 diretamente à Vara Federal mista de Avaré-SP.Havendo discordância expressa, deverá a

parte exequente se manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0000425-88.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ADRIANA BARRETO GONCALVES

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária com as curiais cautelas, comunicando-se o Juízo Deprecado (fls. 74) para que devolva a Carta

Precatória de nº 19/2013 diretamente à Vara Federal mista de Avaré-SP.Havendo discordância expressa, deverá a

parte exequente se manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0004976-14.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RONALDO FERNANDES ALBINO

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0005741-82.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RYLMAQ COM/ DE TRATORES LTDA X RONIR CORREA PINTO

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0003437-13.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X

ESCRITORIO CONTABIL FISCONTEC S/C LTDA(SP128843 - MARCELO DELEVEDOVE)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da
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Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0003536-80.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

LUIZ OCTAVIO BRISIGHELLO

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0003861-55.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

WALDEMAR FERREIRA

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Fls. 25/27: defiro o arquivamento do

presente feito, sem baixa na distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de

22/03/2012, alterada pela Portaria nº 130, de 19 de abril de 2012, por ser o valor do crédito abaixo de R$

20.000,00. Aguarde-se no arquivo provocação do interessado, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional

intercorrente de 05 (cinco) anos - que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano a contar da

intimação da exequente desta decisão - aplicar o disposto no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Intime-

se. 

 

0003918-73.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1963 - CRISTIANE DE BARROS SANTOS) X

BOTUCATU AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME X MARLENE BONOME PEREIRA X

ANTONIO FERNANDO PEREIRA

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0003955-03.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

BELLA GOURMET REFEICOES COLETIVAS LTDA - EPP(SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004028-72.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

JOSE ANGELO BORGES NETO & CIA LTDA ME.

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da
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Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004120-50.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

MARIA CONCEICAO MONTANHA NEGRAO

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004127-42.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

JOSE LUCIANO APARECIDO ZORZELLA BOTUCATU ME(SP143905 - RENATO AUGUSTO ACERRA)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004139-56.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

RHAUFE CLUIFE CARDOSO

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004155-10.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO

MORENO) X B.T.M. TRANSPORTE RODOVIARIO DE VEICULOS, CARGAS E TURISMO LTDA X

VANESSA MENDES DE OLIVEIRA

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004193-22.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

JSC CONSTRUCOES LTDA X JOAO CARLOS SIMOES

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Fls. 80/85: defiro o arquivamento do

presente feito, sem baixa na distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de
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22/03/2012, alterada pela Portaria nº 130, de 19 de abril de 2012, por ser o valor do crédito abaixo de R$

20.000,00. Aguarde-se no arquivo provocação do interessado, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional

intercorrente de 05 (cinco) anos - que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano a contar da

intimação da exequente desta decisão - aplicar o disposto no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Intime-

se. 

 

0004194-07.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

ADAO RODINEU DOS SANTOS

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004201-96.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1963 - CRISTIANE DE BARROS SANTOS) X

EMERSON FERNANDO TAVARES BOTUCATU ME X EMERSON FERNANDO TAVARES

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004244-33.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X

EDITORA CIDADE UNIVERSITARIA LTDA ME X NILSON MAGNONI

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004265-09.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X

MOURA & MARTINS CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA X PAULO MARCELO DE MOURA X LISA

MARIA GONCALVES MARTINS DE MOURA(SP093575 - VITORIANO FRIAS CEZAR)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento

deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004278-08.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X LUIZ

EDUARDO LOZANO ZACHARIAS(SP164760 - FERNANDA VICENTINI ZACHARIAS)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de

30(trinta) dias, para que requeira o que entender de direito, sobretudo acerca da possibilidade de arquivamento
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deste feito com fulcro no artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, tendo em vista que o valor do débito do presente

executivo fiscal é inferior a R$ 20.000,00 (segue pesquisa junto ao site da PGFN). Caso haja manifestação da

Fazenda Nacional pelo arquivamento, resta, desde já, deferida a remessa destes autos ao arquivo, sem baixa na

distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de 22/03/2012, alterada pela Portaria nº

130, de 19 de abril de 2012.No caso de inércia ou havendo manifestação que não proporcione efetivo impulso ao

feito (v.g. pedido de suspensão), os autos também serão remetidos ao arquivo, onde permanecerão sobrestados, até

nova manifestação de qualquer das partes.Intime(m)-se.

 

0004317-05.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X

SERV PLUS COML/ LTDA

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.Fls. 62/63: defiro o arquivamento do

presente feito, sem baixa na distribuição, nos exatos termos dispostos no artigo 2º da Portaria nº 75, de

22/03/2012, alterada pela Portaria nº 130, de 19 de abril de 2012, por ser o valor do crédito abaixo de R$

20.000,00. Aguarde-se no arquivo provocação do interessado, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional

intercorrente de 05 (cinco) anos - que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano a contar da

intimação da exequente desta decisão - aplicar o disposto no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Intime-

se. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0001465-08.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0004509-35.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X VERA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA X MARCOS ROBERTO CELESTINO DE OLIVEIRA

Vistos.A parte exequente pretende com a presente ação o recebimento de valores decorrentes de relação contratual

entabulada em Avaré-SP, cidade que, a partir de 22 de julho de 2013, teve a competência do Juizado Especial

Federal alterada passando a contar com uma Vara Federal mista com JEF adjunto, nos termos do Provimento nº

389/2013-CJF-TRF3, disponibilizado no Diário Eletrônico em 27 de junho de 2013.Sendo assim, tendo em vista o

domicílio da parte executada e com espeque no princípio da economia processual, manifeste-se a Caixa

Econômica Federal, no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade de remessa deste feito à Vara Federal mista de

Avaré-SP.Caso haja concordância expressa ou tácita, determino sejam os presentes autos remetidos àquela

Subseção Judiciária, com as curiais cautelas.Havendo discordância expressa, deverá a parte exequente se

manifestar em prosseguimento do feito.Intime-se.

 

HABILITACAO

0001172-78.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 -

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X RITA MARIA VALENCA LUZ BORGATTO - ESPOLIO X

DOMINGOS VALDIR BORGATTO(SP072884 - JUNOT DE LARA CARVALHO E SP100883 - EZEO

FUSCO JUNIOR) X DOMINGOS VALDIR BORGATTO FILHO X RUY ALBERTO VALENCA LUZ

BORGATTO X FABRICIO VALENCA LUZ BORGATTO

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Ante o julgamento do pedido de

habilitação, prossiga-se nos autos da execução.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

1ª VARA DE AMERICANA 

 

Dra. Janaína Rodrigues Valle Gomes 
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Juíza Federal 

Dr. Renato Câmara Nigro

Juiz Federal Substituto

Bel. Adriano Ribeiro da Silva

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 63

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006659-77.2013.403.6134 - PAULO MAURICIO BIDINOTTO(SP282177 - MARCOS ROBERTO DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por PAULO MAURÍCIO

BIDINOTTO e SOLANGE IZIDORO DOS SANTOS, devidamente qualificados nos autos, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, em síntese, a declaração da inexigibilidade de débito em contrato

de mútuo, bem como indenização por danos morais em razão dos gravames suportados pela cobrança indevida de

parcelas em atraso.A título de tutela antecipada, requerem os autores a exclusão de seus nomes junto ao SERASA

e SCPC ao argumento de que o débito já se encontra devidamente quitado, conforme documentação trazida aos

autos. Aduzem, em apertada síntese, que firmaram junto à Requerida um Instrumento Particular de Mútuo para

Obras e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE, no Âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, contato nº 1.4444.0092740-6 na importância de R$ 415.095,35. Sustentam que

vinculada a tal contrato foi aberta uma conta-poupança habitacional, onde foi depositada a importância de R$

60.000,00. Tal valor ficaria direcionado para a execução da obra e também para o pagamento das parcelas do

próprio contrato retromencionado, o que seria feito de forma mensal e automática pela CEF. Informam que a

partir de setembro de 2012 as parcelas foram corretamente descontadas em frequência mensal, porém em janeiro

de 2013 os requerentes passaram a receber ligações de cobrança e e-mails informando que havia parcela do

financiamento em atraso junto à CEF, questão que tentaram solucionar de forma amigável junto ao gerente da

agência bancária (fls 93/96). Em 15/05/2013, o requerente PAULO MAURÍCIO BIDINOTTO aduz ter recebido

notificação extrajudicial para pagamento das prestações em atraso no montante de R$ 2.575,03 (fl. 97), bem como

novo e-mail atestando a existência de 02 parcelas vencidas e não pagas. Por fim, consignou ter recebido

notificação via carta pelo SCPC, reportando pendência de R$ 2.162,20 (fls. 98/101). Ainda na tentativa de sanar o

problema, já que as parcelas deveriam estar sendo descontadas de forma automática na conta vinculada, sustenta o

coautor Paulo que autorizou um débito em sua conta-corrente no valor de R$ 2.284,74.Acreditando terem

resolvido a questão, os requerentes consignam que seus nomes permanecem nos cadastros de proteção ao crédito,

o que lhes têm gerado uma serie de gravames como impossibilidade de realizar compras a prazo no comércio e

emitir cheques, entre outros. É o relatório. DECIDO. É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada,

nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das

alegações da Requerente e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I) ou ao abuso do

direito de defesa (inciso II). Analisando os autos, verifica-se pela documentação anexa que por circunstâncias para

as quais os autores não deram causa foram originadas cobranças indevidas de parcelas referentes ao contrato de

financiamento junto à CEF, gerando a indevida inclusão de seus nomes nos cadastros de proteção ao crédito

SCPC (fls. 30-31) e SERASA EXPERIAN (fls. 32). Restaram demonstradas ainda as reiteradas notificações de

cobrança extrajudicial por parte da Caixa Econômica Federal e dos órgãos de proteção ao crédito (fls. 91-93 e 96-

99), bem como e-mails trocados entre o postulante Paulo e a gerência da CEF buscando sanar a questão, um dos

quais inclusive atestando que a pendência financeira havia sido regularizada (fls. 94-95). Por fim, a

verossimilhança das alegações pode ser extraída dos documentos de fls. 100/105, em especial do e-mail de fl. 100,

subscrito pelo Gerente de Atendimento da agência 2156 da CEF de Americana, atestando a pendência das parcelas

referentes aos meses 03 e 05 e consignando que faria um débito na conta-corrente do suplicante no valor de R$

2.284,74, débito esse efetivado conforme extrato de fls. 104.Assim, sem adentrar nas questões de fundo que serão

apreciadas oportunamente, não resta dúvidas de que a permanência do nome dos autores nos cadastros de proteção

ao crédito é indevida e apta a lhes gerar grave dano, vez que demonstrada a ausência de culpa dos postulantes na

suposta inadimplência das parcelas em atraso, bem como a comprovação de seu pagamento conforme os

elementos de prova acima colacionados.Desse modo, presentes os requisitos, de rigor o deferimento da

antecipação de tutela para a exclusão de seus nomes do rol de inadimplentes.DISPOSITIVO Diante do exposto,

defiro a exclusão do nome dos Autores dos cadastros de proteção ao crédito SCPC e SERASA EXPERIAN, no

que pertine ao contrato pactuado entre as partes e anexado à exordial. Providencie a Secretaria com urgência à

expedição e encaminhamento dos ofícios aos órgãos acima mencionados.Publique-se e cumpra-se, com urgência.

Cite-se a Caixa Econômica Federal.
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IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0002003-77.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000003-

07.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2810 - MARCELO CARITA

CORRERA) X MILTON DOMINGOS DA SILVA

Trata-se de incidente de impugnação a assistência judiciária mediante o qual insurge-se o INSS, ora impugnante,

contra a concessão ao autor, ora impugnado, do benefício da gratuidade de justiça, alegando que em pesquisa aos

registros do DETRAN o impugnado possui veículo automotor em seu nome, caracterizando patrimônio suficiente

para custear o processo. Requer ao final a revogação do benefício.Regularmente intimado, respondeu o

impugnado aduzindo não ter o impugnante trazido aos autos qualquer comprovação da alegada possibilidade de

arcar com as despesas processuais, requerendo o indeferimento do incidente manejado (fls. 11-18).Era o que de

relevante havia a relatar.Passo a decidir:Razão assiste ao impugnado. O benefício da assistência judiciária

encontra-se previsto na Lei n.º 1.060/50 que determina que gozará do benefício legal aquele cuja situação

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios sem prejuízo do sustento

próprio ou da família, bastando para pleitear sua concessão firmar simples declaração de pobreza que se presume

verdadeira. Assim, incumbe ao impugnante provar que o requerente tem possibilidade de arcar com as custas

processuais, o que não restou comprovado nos autos.Com efeito, a concessão do benefício da gratuidade da justiça

não está atrelada simplesmente ao valor dos rendimentos do beneficiário ou ao fato de possuir veículo automotor.

Demanda, na verdade, que a situação econômica do litigante lhe permita custear as despesas do processo (taxas,

emolumentos, despesas de publicação, honorários de advogado e perito, etc.) sem prejuízo do sustento de sua

família.É o que dispõe o parágrafo único, do artigo 2.º da Lei 1.056/50, in verbis:Art. 2.º (...)Parágrafo único.

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.Acerca do tema, por

oportuno, registre-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

AFIRMAÇÃO SIMPLES. IMPUGNAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SINGELAS

CONCLUSÕES SÃO INSUFICIENTES PARA NEGAR O DIREITO AO BENEFÍCIO.I - A Constituição

Federal em seu artigo 5º, inciso LXXIV, diz que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos.II. A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e

prossegue, em seu parágrafo primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição

nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.III - No caso dos autos, o requerido

apresentou pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Cumpriu, dessa forma, o

requisito, inicialmente, necessário à concessão do benefício.IV - A prova em contrário, ou seja, que o requerido

não têm direito aos benefícios da assistência judiciária caberia ao INSS. Todavia, essa prova não foi feita.

Restringiu-se a autarquia a meramente concluir que em razão do valor de aposentadoria do requerido, ele não faz

jus à gratuidade judiciária.V - Apelo do INSS improvido. (TRF da 3ª Região. AC 0022850-19.2011.403.9999/SP.

Rel. Juiz Federal Convocado David Diniz. DJ: 31.01.2012) Ressalte-se que conforme comprovante de

rendimentos de fls. 15, é possível depreender que o impugnado aufere cerca de 03 salários mínimos ao mês, valor

que não se mostra excessivo para permitir o benefício postulado.Daí que, não tendo a impugnante logrado

demonstrar que desfruta o impugnado de situação econômica que lhe permita se beneficiar da gratuidade,

exigência assentada no disposto no 1.º, do artigo 4.º e no artigo 7.º, todos da lei 1.056/50, razão não há para

revogar o benefício concedido.Posto isso, rejeito a presente impugnação, mantendo para o impugnado o benefício

da justiça gratuita anteriormente deferido.Incabível a condenação em honorários advocatícios, posto que a

presente impugnação tem caráter de mero incidente processual, não ensejando sucumbência de nenhuma das

partes.Traslade-se cópia desta decisão para o feito principal, remetendo-se ao arquivo após o trânsito em julgado.

Intimem-se.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. GUSTAVO HARDMANN NUNES 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2449

 

ACAO MONITORIA

0004920-59.2008.403.6000 (2008.60.00.004920-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 -

SANDRA CRISTINA ANDRADE RIOS DE MELLO) X SHARA POLIANA BATISTA DO

NASCIMENTO(RJ068538 - OSCAR JOSE LOUREIRO) X TEREZINHA DE FATIMA OLIVEIRA X AILTON

ALVES BATISTA(MT005172 - ANATALICIO VILAMAIOR E MT005161 - RENATO MARCELINO DOLCE

DE SOUZA)

1,5 Ficam os executados intimados da penhora efetuada através do sistema BacenJud, conforme Termos de

Penhora abaixo descritos:Termo de Penhora nº 37/2013-SD01 em numerário de Terezinha de Fátima

Oliveira.Valor: R$ 136,47, Conta nº 3953.005.05028155-1.Termo de Penhora nº 38/2013-SD01 em numerário de

Ailton Alves Batista.Valor: R$ 29,59, Conta nº 3953.005.05028156-0.

 

0010458-21.2008.403.6000 (2008.60.00.010458-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT(MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS) X CONSTRUCOES E

CONSULTORIA OBRAS CCO LTDA

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte exequente intimada para manifestar-se sobre o retorno da Carta

Precatória (f. 134/145).

 

0006691-04.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X IRACI SOUZA RAMOS DE BARROS(MS011253 - ANDRE LUIZ TANAHARA PEREIRA)

Fica o(a) executado(a) intimado(a) da penhora efetuada através do sistema BacenJud, no Termo de Penhora de f.

150, conforme descrito abaixo:Montantes penhorados em contas de : Iraci Souza Ramos de BarrosValor: R$

41,59, Conta nº 3953.005.05026818-0.Valor: R$ 14,43, Conta nº 3953.005.5026817-2.Valor: R$ 10,9, Conta nº

3953.005.05026816-4.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001980-83.1992.403.6000 (92.0001980-3) - ALEX FERREIRA PINTO(MS005098 - GERMANO ALVES

JUNIOR) X FERNANDO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO(MS005098 - GERMANO ALVES JUNIOR) X

ADAO PAIM DE MATOS(MS005098 - GERMANO ALVES JUNIOR) X DOMINGOS LOPES DA

SILVA(MS005098 - GERMANO ALVES JUNIOR) X VALDINES DE OLIVEIRA(MS005098 - GERMANO

ALVES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(FU000001 - SEBASTIAO DE ANDRADE FILHO)

Nos termos do despacho de f. 221, fica a parte autora intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrado

às f. 224/229.

 

0000939-76.1995.403.6000 (95.0000939-0) - APOIO AGROPECUARIO COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO)

Nos termos da Portaria 07/2006JF01, fica a parte autora intimada do retorno dos autos do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região.
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0001207-91.1999.403.6000 (1999.60.00.001207-0) - HUMBERTO RODRIGUES PEREIRA

CAVALCANTE(MS010187 - EDER WILSON GOMES E MS006287E - GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA)

X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS013960 - DANIEL FEITOSA NARUTO)

Considerando a concordância expressa das partes com o valor proposto pelo perito à f. 661, fixo o valor de R$

500,00 (quinhentos reais) para pagamento dos honorários periciais.Intime-se o autor para comprovar o pagamento

das demais parcelas, conforme forem vencendo, nos termos do art. 19, parágrafo 2º, do Código de Processo

Civil.Efetuado o pagamento integral, intime-se o perito para indicar a data para o início dos trabalhos, com

antecedência suficiente para intimação das partes, bem como de que o laudo deverá ser entregue no prazo de vinte

dias a contar de tal data.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006098-58.1999.403.6000 (1999.60.00.006098-2) - RODRIGO ANTUNES BARCELOS(MS004109 - FATIMA

NOBREGA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA

CONCI)

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a petição e

documentos de f. 195/408.

 

0000599-49.2006.403.6000 (2006.60.00.000599-0) - CLEMENTINO IBANEZ DO AMARAL(MS005263 -

JOSE ANTONIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X VIVIANE FELIX DE SOUZA(DF015106 - ANTONIO

ALBERTO DO VALE CERQUEIRA) X FABIANA MARTINS PRATES(DF015106 - ANTONIO ALBERTO

DO VALE CERQUEIRA)

Fica o(a) executado(a) intimado(a) da penhora efetuada através do sistema BacenJud, no Termo de Penhora de f.

466, conforme descrito abaixo:Montantes penhorados em contas de Clementino Ibanez do Amaral.Valor: R$

17,64, Conta nº 3953.005.05028235-3.

 

0004395-09.2010.403.6000 (2008.60.00.004294-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004294-40.2008.403.6000 (2008.60.00.004294-6)) ELINO PEREIRA DE OLIVEIRA(MS010000 - MARIO

JOSE LACERDA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E

MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS

FERREIRA E MS013960 - DANIEL FEITOSA NARUTO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO)

Fl.119/121.Os extratos requisitados somente se farão imprescindíveis no momento da liquidação da sentença.Por

ora, verifico que, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários nº 626.307 e 591.797, nos quais foi

reconhecida a repercussão geral da matéria discutida, o Ministro Dias Toffoli suspendeu os processos judiciais em

tramitação no País, em grau recursal, que tratam da cobrança de expurgos inflacionários: Acompanho na íntegra o

parecer da douta Procuradoria-Geral da República, adotando-o como fundamento desta decisão, ao estilo do que é

praxe na Corte, quando a qualidade das razões permitem sejam subministradas pelo relator (Cf. ACO 804/RR,

Relator Ministro Carlos Britto, DJ 16/06/2006; AO 24/RS, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 23/03/2000; RE

271771/SP, Relator Ministro Néri da Silveira, DJ 01/08/2000).Assim sendo, é necessária a adoção das seguintes

providências:(...)b) O sobrestamento de todos os recursos que se refiram ao objeto desta repercussão geral,

excluindo-se, conforme delineado pelo Ministério Público, as ações em sede executiva (decorrente de sentença

trânsita em julgado) e as que se encontrem em fase instrutória.c) Limitar o objeto da suspensão dos recursos

relativos aos expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente no que concerne aos

critérios de correção monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a

fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos valores não

bloqueados), tendo em conta que somente em face desses é que se vincula o presente processo representativo da

controvérsia, como bem anotou o parecer. Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, aos

processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano

Collor I, especificamente em relação aos critérios de correção monetária introduzidos pelas legislações que

editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento

do fim do trintídio (concernente aos valores não bloqueados), em trâmite em todo o País, em grau de recurso, até

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações, a distribuição ou a

realização de atos da fase instrutória.Não se aplica esta decisão aos processos em fase de execução definitiva e às

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. (STF - RE626.307 e RE 591.797 - Relator Ministro Dias

Toffoli - DJe 01/09/2010)Ante o exposto, embora não obstada a realização de atos da fase instrutória, entendo,

como medida de economia processual, e a fim de evitar desnecessária movimentação da máquina judiciária, que o

presente processo deve ser suspenso até a resolução da controvérsia no âmbito do Supremo Tribunal
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Federal.Intime-se.

 

0005479-45.2010.403.6000 - JOSE CARLOS SERON X LUIZ ANTONIO SERON(MS007434 - CARLOS JOSE

REIS DE ALMEIDA E MS009711 - ADALBERTO APARECIDO MITSURU MORISITA) X UNIAO

FEDERAL

Fica o(a) executado(a) intimado(a) da penhora efetuada através do sistema BacenJud, no Termo de Penhora de f.

227, conforme descrito abaixo:Montantes penhorados em contas de José Carlos Seron.Valor: R$ 2.752,65, Conta

nº 3953.005.05028472-0.

 

0001875-42.2011.403.6000 - AUTO POSTO VACARIA LTDA(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA E

MS010941 - WELTON MACHADO TEODORO) X FAZENDA NACIONAL

Processo nº 0001875-42.2011.403.6000Autor: Auto Posto Vacaria Ltda.Ré: Fazenda NacionalSentença Tipo

AJuiz Prolator: Ronaldo José da SilvaSENTENÇA RELATÓRIOTrata-se de ação de repetição de indébito,

proposta por Auto Posto Vacaria Ltda., contra a União - Fazenda Nacional, objetivando provimento jurisdicional

que declare a ilegalidade da cobrança do Seguro de Acidente de Trabalho - SAT no percentual de 3%, referente ao

período de 06/2007 a 12/2009, bem com que condene a ré à restituição, em dobro, dos valores recolhidos a maior,

acrescidos de juros e correção monetária.Como fundamento do pleito, o autor alega que houve uma redução na

alíquota do SAT, passando de 3% para 1% sobre a folha salarial dos postos de combustíveis, uma vez que, entre

junho de 2007 a dezembro de 2009, a atividade foi classificada como de risco leve; e que, contudo, o autor

procedeu ao recolhimento aplicando o percentual de 3%, no período em questão.Sustenta a obrigação legal de a

entidade pública federal informar ao contribuinte acerca das normas vigentes, e que o recolhimento a maior aos

cofres públicos configura enriquecimento ilícito, pleiteando a restituição em dobro dos valores indevidamente

pagos.Juntou documentos às fls. 10-316.A União - Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 334-342),

arguindo carência de ação, por falta de interesse de agir; e, no mérito, alegando a concordância com o direito de a

autora ter restituídos os valores recolhidos a maior, porém, sem o pagamento em dobro do valor a ser repetido e

sem correção e incidência de juros desde a citação, mas apenas com a aplicação da SELIC a partir dos

recolhimentos indevidos. Documentos às fls. 343-344.Réplica às fls. 348-355.Relatei para o ato.

Decido.MOTIVAÇÃO - PRELIMINAR - CARÊNCIA DE AÇÃO Inicialmente, afasto a preliminar de falta de

interesse processual. No caso dos autos, a União contestou parcialmente o mérito da pretensão, fazendo crer que o

pedido administrativo, na extensão em que foi aqui formulado, seria indeferido. Dessa forma, a pretensão do autor

(restituição, em dobro, dos valores recolhidos a maior, a título de SAT) foi resistida pela parte ré, em sede de

contestação, o que justifica o seu interesse processual. O processo, portanto, se mostra útil, necessário e adequado

ao fim que se lhe quer dar.- MÉRITO O autor pretende a restituição, em dobro, dos valores recolhidos a maior, a

título de SAT, no período de junho de 2007 a dezembro de 2009, quando a atividade exercida pelos postos de

combustíveis era considerada de risco leve, com a alíquota de 1% sobre a folha de pagamento, por força do

Decreto n. 6.042/07. Pede, ainda, a correção monetária e juros a partir da citação.Em contestação, a Fazenda

Nacional reconheceu juridicamente o cerne do pedido do autor, no que tange à repetição dos valores recolhidos a

maior. Assim, a questão cinge-se em analisar se a restituição se fará de forma simples ou em dobro, bem como o

cabimento da correção monetária e dos juros de mora, nos moldes em que foram requeridos.No que tange ao

pedido de repetição em dobro, assevere-se a inaplicabilidade do artigo 940 do Código Civil em tema de repetição

de indébito tributário, porque esta se rege pela legislação específica (Art. 165 a 169 do CTN), que não abarca a

devolução em dobro:SEÇÃO IIIPagamento IndevidoArt. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente

de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,

ressalvado o disposto no 4º do artigo 162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo

indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias

materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da

alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento

relativo ao pagamento;III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.Art. 166. A

restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente

será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por

este expressamente autorizado a recebê-la.Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição,

na mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter

formal não prejudicadas pela causa da restituição.Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a

partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar.Art. 168. O direito de pleitear a restituição

extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da

data da extinção do crédito tributário; (Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)II - na hipótese do inciso III do artigo

165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha

reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.Art. 169. Prescreve em dois anos a ação

anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição.Parágrafo único. O prazo de prescrição é

interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     660/732



validamente feita ao representante judicial da Fazenda Pública interessada.Assim, em face do princípio da estrita

legalidade em matéria tributária, a legislação cível que prevê a devolução em dobro para os casos de cobrança

indevida não se aplica às relações de cunho tributário. Ocorre que na Administração não se presume qualquer dolo

ou intento de enriquecer sem causa, não se confundindo com isso as discussões que existam sobre a amplitude das

normas tributárias.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUXÍLIO CONDUÇÃO. NÃO-

INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. RESTITUIÇÃO. DANO

MORAL. HONORÁRIOS. 1. Possui legitimidade passiva a União Federal para atuar em processos em que se

discute a exigibilidade do IR recolhido por oficiais de justiça do Judiciário Estadual. 2. Desde a vigência da LC

118/05, a extinção do crédito é considerada como ocorrida no momento mesmo do pagamento indevido, de modo

que o prazo do art. 168, I, do CTN é de cinco anos do pagamento. 3. Não resta configurado o fato gerador do

imposto de renda no caso das quantias recebidas por oficiais de justiça a título de auxílio-condução, tendo em

vista o claro caráter indenizatório de tais parcelas. 4. A legislação cível que prevê a devolução em dobro para os

casos de cobrança indevida não se aplica às relações de cunho tributário. 5. O simples fato de o Fisco exigir

tributo a maior por divergência de entendimento não faz presumir a existência de dano moral, o qual precisa ser

cabalmente demonstrado. 6. Matenho a condenação das rés ao pagamento da verba honorária, fixado em 5% sobre

o valor da condenação. 7. Uma vez reconhecida a legitimidade passiva do estado do Rio Grande do Sul, não deve

ser mantida a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios.(AC 200571000461870,

LEANDRO PAULSEN, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E. 11/04/2007.)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. LC 118/2005. INAPLICABILIDADE. FATO GERADOR ANTERIOR. NÃO

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE UM TERÇO DE FÉRIAS. PRECEDENTE DO STF E

PRIMEIRA TURMA DESTE TRIBUNAL. DEVOLUÇÃO EM DOBRO E EM PARCELA ÚNICA.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

1 - Ação que visa à declaração de inexistência da relação jurídica tributária que justifique a exigência da

contribuição previdenciária incidente sobre o terço de férias dos seus empregados, bem como a devolução dos

valores indevidamente recolhidos em dobro e em parcela única. 2 - É pacífico neste Tribunal que é inaplicável a

LC 118/2005 aos fatos geradores anteriores a sua vigência e, portanto, tratando-se de valores de contribuição

previdenciária recolhidos desde 1999, se aplica o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador,

acrescido de mais cinco anos, partir da homologação tácita. ( Pleno deste Tribunal no julgamento da Argüição de

Inconstitucionalidade na AC 419.228/PB, da relatoria do Desembargador Marcelo Navarro). 3 - A contribuição

previdenciária deve incidir sobre verbas de natureza salarial, conforme se extrai do inciso I do art. 195 da

Constituição ao dispor que a contribuição social do empregador incide sobre a folha de salários. 4 - O salário é

todo valor pago com a finalidade de retribuir o trabalho, portanto, o terço de férias não é considerado salário, pois

visa a recompensar o empregado como adicional de férias. 5 - O Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria

no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias por não se tratar de verba incorporável ao

salário do empregado. (AI 727958 AgR) 6 - Precedente da Primeira Turma deste Tribunal. (AC nº 462082 CE) 7 -

Inexiste previsão legal expressa na legislação tributária que autorize a devolução em dobro e em parcela única de

tributos recolhidos indevidamente, o que não autoriza a aplicação das disposições do direito civil ao crédito de

natureza tributária, em face do princípio da estrita legalidade em matéria tributária. 8 - Modificação parcial da

sentença para determinar a restituição dos valores indevidos no decênio anterior ao ajuizamento da ação, em face

dos fatos geradores anteriores à vigência da LC 118/2005, e entender pela impossibilidade de devolução em dobro

e em parcela única das contribuições indevidamente recolhidas. 9 - Apelação da parte autora provido, e apelação

da Fazenda Nacional e remessa oficial parcialmente providas.(AC 200984000014740, Desembargador Federal

Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::14/10/2010 - Página::210.)Nos casos de repetição

de indébito tributário, prevalece a orientação constante no Manual de Cálculo da Justiça Federal, no sentido de

que, após a edição da Lei 9.250/95, ou seja, a partir de 1º.01.1996, aplica-se a taxa SELIC (Sistema Especial de

Liquidação e Custódia) desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro

índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do

período e a taxa de juros real.Os juros e a correção monetária nas repetições de indébito tributário são calculados

pela Selic, em razão do princípio da simetria/isonomia entre os créditos do Fisco e do contribuinte (REsp n.

722.890/RS, REsp n. 1.111.189/SP, REsp n. 1.086.603/PR, AGA n. 1.133.737/SC, AGA n. 1.145.760/MG), da

especificidade da Lei n. 9.250/95, bem como do parágrafo único, do art. 170, do CTN, não se aplicando o art. 1º.-

F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960, de 29.06.09. Ainda segundo o referido manual, a

taxa Selic deve ser capitalizada de forma simples, sendo vedada sua incidência cumulada com os juros de mora e

com a correção monetária, e ser aplicada a partir do mês seguinte ao recolhimento indevido até o mês anterior à

repetição, e 1% no mês da repetição. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

material, para condenar a União - Fazenda Nacional a proceder à restituição simples dos valores recolhidos a

maior, a título de Seguro Acidente do Trabalho - SAT, no período de junho de 2007 a dezembro de 2009.Juros e

correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Dou por resolvido o mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas processuais,

e custeará a verba honorária de seus respectivos patronos, que ora fixo em 10% do valor a ser restituído, com
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fulcro no art. 21 do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475 do CPC).Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Campo Grande, 19 de julho de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0011309-55.2011.403.6000 - JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA(MS009951 - SERGUE FARIA

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOS Nº 0011309-55.2011.403.6000 AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVARÉU:

INSTITUTUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Sentença Tipo AJuiz Prolator: Ronaldo José da SilvaS E N

T E N Ç ARELATÓRIOJOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a declaração judicial da desconstituição da

aposentadoria NB 134.808.815-7, da qual é titular, o cômputo e averbação do tempo de contribuição posterior ao

atual benefício, para fins de concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição. Como fundamento do

pleito, o autor aduz que, em 18/10/2006, obteve aposentadoria por tempo de contribuição, com Renda Mensal

Inicial apurada em R$ 1.838,35. Após aposentar, permaneceu com vínculo de emprego com a Empresa Energé-

tica de Mato Grosso do Sul, até 16/06/2011, recolhendo as devidas contribuições em fa-vor do INSS, tendo direito

à chamada desaposentação e ao recálculo do seu benefício de aposentadoria, considerando-se o tempo de

contribuição vertido para a Previdência Social após a aposentação.Sustenta que o direito à aposentadoria é

renunciável e disponível; que o óbice do art. 181-B do Decreto n. 3.048/99 é ilegal; e que não há necessidade de

devolução dos valores recebidos em decorrência da obtenção do benefício.Juntamente com a inicial vieram os

documentos de fls. 13-51.O pedido de justiça gratuita foi deferido à fl. 54.O INSS apresentou contestação (fls. 59-

76), arguindo preliminar de falta de interesse de agir; a ocorrência de decadência; e, no mérito, sustentando a

constituciona-lidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à apo-sentadoria;

que o contribuinte em gozo de aposentadoria apenas contribui para o custeio do sistema, e não para obtenção de

benefícios; que, ao se aposentar, o segurado fez uma opção por uma renda menor, mas recebida por mais tempo;

que o ato jurídico perfeito não pode ser alterado unilateralmente; e ofensa ao art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91.

Documentos às fls. 77-82.Réplica às fls. 85-93.É o relatório.Decido. MOTIVAÇÃO- PRELIMINAR - FALTA

DE INTERESSE DE AGIRInicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse processual. No caso dos autos, a

Autarquia Previdenciária contestou o mérito da pretensão, fazendo crer que o pedido administrativo, na extensão

em que foi aqui formulado, seria indeferido. Dessa forma, a pretensão do autor (desaposentação) foi resistida pela

parte ré, em sede de con-testação, o que justifica o seu interesse processual. O processo, portanto, se mostra útil,

necessário e adequado ao fim que se lhe quer dar.- PRESCRIÇÃOConsiderando que não houve pedido de

desaposentação na seara admi-nistrativa, a eventual procedência do pleito ensejará a concessão de novo benefício

de a-posentadoria, com termo inicial na data de propositura da presente ação. Assim, em não havendo créditos

anteriores à propositura da ação, não há prescrição quinquenal a ser pronunciada. - MÉRITOQuanto ao mérito, o

pedido é procedente.Curvo-me ao entendimento sedimentado no Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, no

sentido de ser possível a renúncia à aposentadoria, independentemente de devolução dos valores recebidos, uma

vez que se trata de bem disponível e não há norma proibindo o exercício desse direito.A Corte Superir,

examinando a matéria sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, no bojo do Recurso Especial

submetido ao procedimento dos recursos repetitivos, fixou a seguinte orientação acerca da questão jurídica

controvertida (REsp 1.334.488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/5/2013):O objetivo do segurado é

desfazer o ato de aposentadoria. Alega que trabalhou após a concessão do benefício e pretende obter novo

benefício em que sejam considerados os posteriores salários de contribuição, além dos computados na primeira

aposentação.Há dois pontos jurídicos a serem enfrentados in casu: a possibilidade de o segurado re-nunciar à

aposentadoria e, se admissível, a necessidade de devolução dos valores recebi-dos por força do benefício

preterido.A aposentadoria, direito fundamental garantido no art. 7º, XXIV, da CF, é presta-ção previdenciária

destinada a garantir renda mensal por incapacidade total e perma-nente para o trabalho ou pelo decurso

predeterminado de tempo de contribuição e/ou de idade. Destes suportes fáticos resultam seus três tipos: por

tempo de contribuição, por idade e por invalidez.Antes de adentrar o tema, introduzo breve análise da evolução

legislativa.A redação original da Lei 8.213/1991 previa a possibilidade de o aposentado conti-nuar trabalhando e

contribuindo para o sistema. Estabelecia o direito a tal segurado de se ver ressarcido das contribuições

previdenciárias vertidas após a aposentação. De-terminava ainda que o aposentado tinha direito somente à

reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios (contribuições pós-aposentadoria), não fazendo jus a

ou-tras prestações. Seguem os dispositivos legais correspondentes:Art. 18. (...)2º O aposentado pelo Regime Geral

de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, somente tem direito à

reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo as

decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta lei.(...)Art. 81. Serão devidos

pecúlios:(...)II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência

Social que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar; (Revogado pela Lei nº 8.870,

de 1994)(...)Art. 82. No caso dos incisos I e II do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento único de valor

correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o

índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro.As
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contribuições previdenciárias pós-aposentadoria pertenciam ao segurado, portanto, e o recebimento de tal pecúlio

estava sob a condição do afastamento da atividade que gerou o recolhimento.Com o advento das Leis 9.032/1995

e 9.527/1997, o direito ao pecúlio foi extinto, passando a ficar expresso que as precitadas contribuições passariam

a ser destinadas ao custeio da Seguridade Social, conforme o art. 11, 3º, da Lei 8.213/1991 (grifei):Art. 11. (...) 3º

O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social.

(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)O art. 18, 2º, da Lei de Benefícios, por sua vez, teve sua redação modificada

para delimitar ao salário-família e à reabilitação profissional as prestações previdenciárias devidas ao aposentado

que permanecer em atividade contributiva como empregado. Re-produzo o preceito legal:Art. 18. (...) 2º O

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este regime,

ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa

atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio-acidente, quando empregado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995). 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do

segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins,

salvo as prestações salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º). Não é permitido, portanto, conceder ao

aposentado qualquer outro tipo de benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Esta Corte sedimentou

posição no sentido de que os benefícios previdenciários são direi-tos patrimoniais disponíveis:AGRAVO

INTERNO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PA-TRIMONIAL DISPONÍVEL. ILEGITIMIDADE

DO MINISTÉRIO PÚ-BLICO FEDERAL.1. Ilegítima a atuação do Ministério Público nos casos de concessão de

benefícios previdenciários, por se tratar de direitos patrimoniais disponíveis.2. Agravo ao qual se nega provimento

(AgRg no REsp 1030065/PI, Rel. Ministro CELSO LIMONGI, DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP,

SEXTA TURMA, DJe 25/10/2010). PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RE-GIMENTAL CONTRA DECISÃO

QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. AUTORA DEVIDAMENTE REPRESENTADA

POR ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. AÇÃO QUE VERSA SOBRE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO INDIVIDUAL DIS-PONÍVEL. ILEGITIMIDADE DA INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMEN-TAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL DESPROVIDO.(...)2. As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte firmaram

entendimento de que o Ministério Público não possui legitimidade para atuar em ações que versem sobre

benefício previdenciário, por se tratar de direito individual disponível, suscetível, portanto, de renúncia pelo

respectivo titular.(...)(AgRg no Ag 1132889/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, DJe 17/05/2010).Não é diferente o entendimento da jurisprudência desta Corte Superior quanto à pos-

sibilidade de desaposentação:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁ-RIO E

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA AFETADA AO RITO DOS RE-CURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.

SOBRESTAMENTO. ART. 543-C DIRIGIDO À SEGUNDA INSTÂNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBI-

LIDADE. DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ PERCEBIDAS. DESNECESSIDADE.

PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. MATÉRIA NOVA NÃO SUSCEPTÍVEL DE

CONHECIMENTO.1. Os comandos insertos no art. 543-C do CPC, parágrafos 1º e 2º, in fine, dirigem-se aos

tribunais de segunda instância, não estando os relatores de recurso especial subordinados às decisões de

sobrestamento no âmbito dos recursos especiais repetitivos. Precedentes.2. É pacífico nesta eg. Corte Superior o

entendimento segundo o qual o segurado pode renunciar à aposentadoria que aufere com o objetivo de obter uma

outra, mais vantajosa, não estando obrigado, na consecução desse objetivo, a devolver as prestações

previdenciárias já percebidas. Precedentes.3. A questão não suscitada previamente nas razões de recurso especial

constitui matéria nova, não susceptível de conhecimento em agravo regimental. Precedentes.4. Agravo regimental

a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1270606/RS, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLI-VEIRA

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 12/04/2013). PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA. SOBRESTAMENTO DO FEI-TO NO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o

segurado pode renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no Regime Geral de

Previdência Social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição.2. O

fato de a questão federal debatida nos autos ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não

determina o sobrestamento dos julgamentos dos recursos especiais, e sim dos recursos extraordinários

eventualmente interpostos em face dos arestos prolatados por esta Corte, que tratem da matéria afetada.3.

Apresenta-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivo constitucional, ainda que a título de prequestionamento,

pois não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, examinar matéria cuja competência é reservada ao STF, nos
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termos do art. 102, inc. III, da Constituição Federal.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no

REsp 1274328/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TUR-MA, DJe 07/03/2013). PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO CABIMENTO. RENÚNCIA DE

APOSEN-TADORIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBI-DOS.

DESNECESSIDADE. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITI-VOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.1. O reconhecimento pelo STF da repercussão geral não

constitui hipótese de sobrestamento de recurso especial.2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, admite-

se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de

novo benefício, independentemente do regime previdenciário em que se encontra o segurado e da devolução dos

valores percebidos.3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica a devolução dos valores percebidos.4. Não cabe ao STJ, mesmo com a

finalidade de prequestionamento, analisar suposta violação de dispositivos da Constituição Federal, sob pena de

usurpação da competência do STF. 5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1321325/RS, Rel. Ministro

HUM-BERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 20/08/2012).PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

DESCA-BIMENTO. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE.1. A pendência de julgamento no STF não enseja o sobrestamento dos recursos que

tramitam no STJ. Precedentes.2. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de

contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se

encontra o segurado.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1300730/PR, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 21/05/2012).Assim, é possível ao segurado renunciar à

aposentadoria.Portanto, é de se concluir que se o direito ao benefício previdenciário, nos moldes em que foi

concedido, traz-lhe desvantagens, o segurado é livre para renunciar a ele, o que o liberará para usufruir o seu

tempo de contribuição integral, para a fruição de novo benefício. Ocorrendo a renúncia do benefício, não há que

se invocar a norma dis-posta no Art. 18, 2º da Lei 8.213/91, pois, com isso, não subsiste aposentadoria apta a

impedir a fruição de qualquer espécie de benefício.Vale ressaltar que, diferentemente do que alega o INSS, a regra

mencio-nada não proíbe a utilização de contribuições posteriores à aposentadoria para qualquer benefício. Tal

norma proíbe o aposentado de gozar outro benefício, com exceção dos que especifica. Isso significa que, uma vez

renunciado ao direito à aposentadoria, ou seja, não estando mais o segurando aposentado, pode ele obter qualquer

benefício cujos requisitos, em relação a si, estejam satisfeitos.Da mesma forma, na chamada desaposentação, não

há violação à norma constitucional que submete a Seguridade Social ao princípio da solidariedade, haja vista que

a Previdência Social, por ser um sistema que convive com a presença do risco, faz de todo segurado, desde a

entrada deste no regime, um contribuinte solidário, já que não há garantia ao efetivo recebimento de qualquer

benefício, seja pelo segurado, seja por seus dependentes. O mesmo ocorre com o aposentado que permanece em

atividade ou volta ao trabalho, pois, enquanto não implementa os requisitos para a nova aposentação e não

renuncia à aposentadoria ativa, corre o risco de estar contribuindo para o custeio de benefícios de outrem.Quanto à

necessidade de devolução de valores, o STJ fixou a orientação de que não há necessidade de ressarcimento de

aposentadoria a que se pretende renunciar como condição para novo jubilamento. Nesse sentido:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁ-RIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENE-FÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. IMPOSSIBILIDADE. BURLAR A INCIDÊNCIA

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. INOVAÇÃO RECURSAL.1. A questão de que se cuida já foi objeto de ampla

discussão nesta Corte Superior, estando hoje pacificada a compreensão segundo a qual a renúncia à aposentadoria,

para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica a devolução

dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos proventos.2. A tese trazida pelo

agravante de ser o pedido de desaposentação, uma forma ardilosa de burlar a incidência do fator previdenciário,

não foi tratada pelo Tribunal de origem, nem tampouco suscitada, nas contrarrazões ao recurso especial,

caracterizando-se clara inovação recursal, que não pode ser conhecida neste momento processual.3. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AgRg no Resp 1.255.835/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZ-

ZE, QUINTA TURMA, DJe 12/9/2012).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO

GERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO CABIMENTO. RENÚNCIA DE APOSEN-TADORIA. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBI-DOS. DESNECESSIDADE. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE

DISPOSITI-VOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.1. O reconhecimento

pelo STF da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso especial.2. Nos termos da

jurisprudência pacífica do STJ, admite-se a renúncia à apo-sentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de

contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário em que se

encontra o segurado e da devolução dos valores percebidos.3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão

de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica a devolução dos valores

percebidos.4. Não cabe ao STJ, mesmo com a finalidade de prequestionamento, analisar suposta violação de

dispositivos da Constituição Federal, sob pena de usurpa-ção da competência do STF.5. Agravo regimental
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improvido.(AgRg no REsp 1321325/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SE-GUNDA TURMA, DJe

20/8/2012).CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RE-NÚNCIA À

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. ANÁLISE DE

DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.1. Prevalece nesta Corte

entendimento no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de

contribuição e pos-terior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenci-ário que se

encontra o segurado, não importando em devolução dos valores percebidos.2. A apreciação de suposta violação de

preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, porquanto matéria

reservada pela Carta Magna ao Supremo Tribunal Federal.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

1323628/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SE-GUNDA TURMA, DJe 8/8/2012).AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PLEITO DE

SOBRESTAMENTO, EM RAZÃO DE REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. NÃO

CABIMENTO. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLE-NÁRIO. INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO IMPROVIDO. (AgRg no REsp 1321667/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA

TURMA, DJe 24/8/2012).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE

JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCA-BIMENTO. RENÚNCIA DE

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE.1. A pendência de

julgamento no STF não enseja o sobrestamento dos recur-sos que tramitam no STJ. Precedentes.2. Admite-se a

renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo

benefício, independen-temente do regime previdenciário que se encontra o segurado.3. Agravo regimental não

provido.(AgRg no REsp 1300730/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe

21/5/2012).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RE-NÚNCIA À

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DES-NECESSIDADE. RECONHECIMENTO DE

REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. E-XAME DE

MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUÍ-ZO DE EQUIDADE. VALOR IRRISÓRIO. NÃO DEMONSTRAÇÃO.1. O

reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos

especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.2. Inviável o exame, na via do recurso

especial, de suposta violação a dispositivos da Constituição Federal, porquanto o prequestionamento de matéria

essencialmente constitucional, por este Tribunal, importaria usurpação da competência do Supremo Tribunal

Federal.3. Descabe falar em adoção do procedimento previsto no art. 97 da Constitui-ção Federal nos casos em

que esta Corte decide aplicar entendimento jurisprudencial consolidado sobre o tema, sem declarar

inconstitucionalidade do texto legal invocado.4. A fixação de honorários, nos termos do que determina o 4º do art.

20 do Código de Processo Civil, não está limitada aos percentuais estipulados no 3º do art. 20 do Código de

Processo Civil.5. O percentual de 5% sobre o valor da condenação não se revela irrisório, mormente quando não

são apresentados elementos aptos a demonstrar o cará-ter ínfimo da condenação.6. Agravos regimentais

improvidos.(AgRg no REsp 1274283/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 11/11/2011).É

possível, portanto, ao segurado, pleitear a desaposentação, para poste-rior reaposentação, computando-se os

salários de contribuição posteriores à concessão do primeiro benefício, sem necessidade de devolução dos valores

recebidos por conta da a-posentadoria preterida.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido

material desta ação, para o fim de condenar o INSS a: a) desconstituir o benefício de aposentadoria concedido ao

autor (NB 134.808.815-7), diante da renúncia manifestada pelo mesmo, independente-mente da devolução dos

valores recebidos pelo mesmo, a esse título; e b) conceder novo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ao autor, mediante cômputo do tempo utilizado na concessão da aposentadoria renunciada (NB

134.808.815-7) e do tempo de contribuição posterior, com DIB na data de protocolo da presente demanda

(27/10/2011).Deduzindo-se os valores recebidos administrativamente, a partir de 27/10/2011, e apuradas as

diferenças das parcelas vencidas, sobre elas incidirão juros e correção monetária, na forma do Manual de Cálculos

da Justiça Federal.A Autarquia Previdenciária está isenta de custas processuais, conforme artigo 4º, I, da Lei nº.

9.289/96. Contudo, condeno-a ao pagamento de honorários advo-catícios, no valor que ora fixo em 5% (cinco por

cento) do valor da condenação, com ful-cro no art. 20, 3º e 4º do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário

(art. 475 do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande-MS, 19 de julho de 2013.RONALDO

JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0000306-69.2012.403.6000 - ALZEMIRO AMARILHA(MS013509 - DENIS RICARTE GRANJA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOS Nº 0000306-69.2012.403.6000 AUTOR: ALZEMIRO AMARILHARÉU: INSTITUTUO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL S E N T E N Ç ATipo AALZEMIRO AMARILHA ajuizou a presente ação em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a declaração judicial da desconstituição da

aposentadoria NB 114.115.6234, da qual é titular, e a constituição de um novo benefício previdenciário, caso seja

mais vantajoso, deter-minando a elaboração de novo cálculo do salário de benefício da sua aposentadoria,

computando o tempo de contribuição anterior e posterior à concessão do atual benefício.Como fundamento do

pleito, o autor aduz que, em 25/01/2000, ob-teve aposentadoria por tempo de contribuição, correspondente a 32

anos, 5 meses e 18 dias de serviço. Após aposentar-se, continuou na ativa, recolhendo as devidas contribuições em

favor do INSS, tendo direito à chamada desaposentação e ao re-cálculo do seu benefício de aposentadoria,

considerando-se o tempo de contribuição vertido para a Previdência Social após a aposentação.Sustenta que o

direito à aposentadoria é renunciável e disponível, e que não há necessidade de devolução dos valores recebidos

em decorrência da obtenção do benefício, uma vez que a renúncia é ato de natureza desconstitutiva, com efeitos

ex nunc.Juntamente com a inicial vieram os documentos de fls. 22-37.O pedido de justiça gratuita foi deferido à

fl. 40.O INSS apresentou contestação (fls. 44-67), arguindo a ocorrência de decadência e, no mérito, sustentando a

constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria;

que o contribuinte em gozo de aposentadoria apenas contribui para o custeio do sistema, e não para obtenção de

benefícios; que, ao se aposentar, o segurado fez uma opção por uma renda menor, mas recebida por mais tempo;

que o ato jurídico perfeito não pode ser alterado unilateralmente; e ofensa ao art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91.

Documentos às fls. 68-70.Réplica às fls. 74-83.É o relatório.Decido. - DECADÊNCIANa hipótese vertente, o

autor não postula a revisão do ato de con-cessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas

sim o direito à desaposentação, cuja existência se dá a partir do momento em que o segurado expressa sua vontade

em desaposentar-se, mediante renúncia ao benefício de aposentadoria até então ativo, de sorte que não se aplica o

instituto da decadência aos limites da pretensão deduzida em juízo, ante a ausência de previsão legal.Rejeito a

preliminar.- PRESCRIÇÃOConsiderando que não houve pedido de desaposentação na seara administrativa, a

eventual procedência do pleito ensejará a concessão de novo benefício de aposentadoria, com termo inicial na data

de propositura da presente ação. Assim, em não havendo créditos anteriores à propositura da ação, não há

prescrição quinquenal a ser pronunciada. Rejeito a preliminar.- MÉRITOQuanto ao mérito, o pedido é

procedente.Curvo-me ao entendimento sedimentado no Colendo Superior Tri-bunal de Justiça - STJ, no sentido de

ser possível a renúncia à aposentadoria, inde-pendentemente de devolução dos valores recebidos, uma vez que se

trata de bem disponível e que não há norma proibindo o exercício desse direito.A Corte Superir, examinando a

matéria sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, no bojo do Recurso Especial submetido ao

proce-dimento dos recursos repetitivos, fixou a seguinte orientação acerca da questão jurídica controvertida (REsp

1.334.488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/5/2013):O objetivo do segurado é desfazer o ato de

aposentadoria. Alega que trabalhou após a concessão do benefício e pretende obter novo benefício em que sejam

considerados os posteriores salários de contribuição, além dos computados na primeira aposentação.Há dois

pontos jurídicos a serem enfrentados in casu: a possibili-dade de o segurado renunciar à aposentadoria e, se

admissível, a necessidade de devolução dos valores recebidos por força do benefício preterido.A aposentadoria,

direito fundamental garantido no art. 7º, XXIV, da CF, é prestação previdenciária destinada a garantir renda

mensal por incapacidade total e permanente para o trabalho ou pelo decurso predeterminado de tempo de

contribuição e/ou de idade. Destes suportes fáticos resultam seus três tipos: por tempo de contribuição, por idade e

por invalidez.Antes de adentrar o tema, introduzo breve análise da evolução le-gislativa.A redação original da Lei

8.213/1991 previa a possibilidade de o aposentado continuar trabalhando e contribuindo para o sistema.

Estabelecia o direito a tal segurado de se ver ressarcido das con-tribuições previdenciárias vertidas após a

aposentação. Determi-nava ainda que o aposentado tinha direito somente à reabilitação profissional, ao auxílio-

acidente e aos pecúlios (contribuições pós-aposentadoria), não fazendo jus a outras prestações. Seguem os

dispositivos legais correspondentes:Art. 18. (...)2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que

permane-cer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, somente tem di-reito à reabilitação profissional,

ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de

aposentado, observado o disposto no art. 122 desta lei.(...)Art. 81. Serão devidos pecúlios:(...)II - ao segurado

aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Re-gime Geral de Previdência Social que voltar a exercer

atividade abran-gida pelo mesmo, quando dela se afastar; (Revogado pela Lei nº 8.870, de 1994)(...)Art. 82. No

caso dos incisos I e II do art. 81, o pecúlio consistirá em pa-gamento único de valor correspondente à soma das

importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de remuneração básica

dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro.As contribuições previdenciárias pós-

aposentadoria pertenciam ao segurado, portanto, e o recebimento de tal pecúlio estava sob a condição do

afastamento da atividade que gerou o recolhimento.Com o advento das Leis 9.032/1995 e 9.527/1997, o direito ao

pe-cúlio foi extinto, passando a ficar expresso que as precitadas con-tribuições passariam a ser destinadas ao

custeio da Seguridade Social, conforme o art. 11, 3º, da Lei 8.213/1991 (grifei):Art. 11. (...) 3º O aposentado pelo

Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por

este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando su-jeito às contribuições de que trata a

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995)O art. 18, 2º, da Lei de Benefícios, por sua vez, teve sua redação modificada para delimitar ao salário-
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família e à reabilitação pro-fissional as prestações previdenciárias devidas ao aposentado que permanecer em

atividade contributiva como empregado. Reproduzo o preceito legal:Art. 18. (...) 2º O aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, não fará

jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do e-xercício dessa atividade, exceto ao salário-

família, à reabilitação profis-sional e ao auxílio-acidente, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de

1995). 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação pro-fissional, quando empregado. (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 1997).Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são

destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações

salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º). Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer

outro tipo de benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Esta Corte sedimentou posição no sentido de

que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis:AGRAVO INTERNO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PA-TRIMONIAL DISPONÍVEL. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚ-

BLICO FEDERAL.1. Ilegítima a atuação do Ministério Público nos casos de concessão de benefícios

previdenciários, por se tratar de direitos patrimoniais dispo-níveis.2. Agravo ao qual se nega provimento (AgRg

no REsp 1030065/PI, Rel. Ministro CELSO LIMONGI, DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP,

SEXTA TURMA, DJe 25/10/2010). PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO

QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. AUTORA DEVIDAMENTE REPRESENTADA

POR ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. AÇÃO QUE VERSA SOBRE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO INDIVIDUAL DISPONÍVEL. ILEGITIMIDADE DA INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL DESPROVIDO.(...)2. As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte firmaram en-

tendimento de que o Ministério Público não possui legitimidade para a-tuar em ações que versem sobre benefício

previdenciário, por se tratar de direito individual disponível, suscetível, portanto, de renúncia pelo respectivo

titular.(...)(AgRg no Ag 1132889/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FI-LHO, QUINTA TURMA,

DJe 17/05/2010).Não é diferente o entendimento da jurisprudência desta Corte Su-perior quanto à possibilidade

de desaposentação:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁ-RIO E

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA AFETADA AO RITO DOS RE-CURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.

SOBRESTAMENTO. ART. 543-C DIRIGIDO À SEGUNDA INSTÂNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBI-

LIDADE. DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ PERCEBIDAS. DESNECESSIDADE.

PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. MATÉRIA NOVA NÃO SUSCEPTÍVEL DE

CONHECIMENTO.1. Os comandos insertos no art. 543-C do CPC, parágrafos 1º e 2º, in fi-ne, dirigem-se aos

tribunais de segunda instância, não estando os relato-res de recurso especial subordinados às decisões de

sobrestamento no âmbito dos recursos especiais repetitivos. Precedentes.2. É pacífico nesta eg. Corte Superior o

entendimento segundo o qual o segurado pode renunciar à aposentadoria que aufere com o objetivo de obter uma

outra, mais vantajosa, não estando obrigado, na consecução desse objetivo, a devolver as prestações

previdenciárias já percebidas. Precedentes.3. A questão não suscitada previamente nas razões de recurso especial

constitui matéria nova, não susceptível de conhecimento em agravo re-gimental. Precedentes.4. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1270606/RS, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLI-

VEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 12/04/2013).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA. SOBRESTAMENTO DO

FEITO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão

no sentido de que o segurado pode renunciar à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso,

no Regime Geral de Previdência Social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de seu tempo

de contribuição.2. O fato de a questão federal debatida nos autos ser objeto de repercus-são geral no Supremo

Tribunal Federal não determina o sobrestamento dos julgamentos dos recursos especiais, e sim dos recursos

extraordiná-rios eventualmente interpostos em face dos arestos prolatados por esta Corte, que tratem da matéria

afetada.3. Apresenta-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivo constitu-cional, ainda que a título de

prequestionamento, pois não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, examinar matéria cuja competência é

reservada ao STF, nos termos do art. 102, inc. III, da Constituição Federal.4. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no REsp 1274328/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe 07/03/2013).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO

CABIMENTO. RENÚNCIA DE APOSENTA-DORIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBI-DOS. DESNECESSIDADE. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITI-VOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.1. O reconhecimento pelo STF da repercussão geral não

constitui hipó-tese de sobrestamento de recurso especial.2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, admite-

se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de
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novo benefício, independentemente do regime previdenciário em que se encontra o segurado e da devolução dos

valores percebidos.3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica a devolução dos valores percebidos.4. Não cabe ao STJ, mesmo com a

finalidade de prequestionamento, ana-lisar suposta violação de dispositivos da Constituição Federal, sob pena de

usurpação da competência do STF. 5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1321325/RS, Rel. Mi-nistro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 20/08/2012).PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

DESCA-BIMENTO. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE.1. A pendência de julgamento no STF não enseja o sobrestamento dos recursos que

tramitam no STJ. Precedentes.2. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de

contribuição e posterior concessão de novo benefício, inde-pendentemente do regime previdenciário que se

encontra o segurado.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1300730/PR, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 21/05/2012).Assim, é possível ao segurado renunciar à

aposentadoria.Portanto, é de se concluir que, se o direito ao benefício previdenciário, nos moldes em que foi

concedido, traz-lhe desvantagens, o segurado é livre para renunciar a ele, o que o liberará para usufruir o seu

tempo de contribuição integral, para a fruição de novo benefício. Ocorrendo a renúncia do benefício, não há que

se invocar a norma disposta no Art. 18, 2º da Lei 8.213/91, pois, com isso, não subsiste aposentadoria apta a

impedir a fruição de qualquer espécie de benefício.Vale ressaltar que, diferentemente do que alega o INSS, a regra

mencionada não proíbe a utilização de contribuições posteriores à aposentadoria, para a obtenção de qualquer

benefício. Tal norma proíbe o aposentado de gozar outro benefício, com exceção dos que especifica. Isso significa

que, uma vez renunciado ao direito à aposentadoria, ou seja, não estando mais o segurando aposentado, pode ele

obter qualquer benefício cujos requisitos, em relação a si, estejam satisfeitos.Da mesma forma, na chamada

desaposentação, não há violação à norma constitucional que submete a Seguridade Social ao princípio da

solidariedade, haja vista que a Previdência Social, por ser um sistema que convive com a presença do risco, faz de

todo segurado, desde a entrada deste no regime, um contribuinte solidário, já que não há garantia ao efetivo

recebimento de qualquer benefício, seja pelo segurado, seja por seus dependentes. O mesmo ocorre com o

aposentado que permanece em atividade ou volta ao trabalho, pois, enquanto não implementa os requisitos para a

nova aposentação e não renuncia à aposentadoria ativa, corre o risco de estar contribuindo para o custeio de

benefícios de outrem.Quanto a eventual obrigação de devolução de valores, o STJ fixou a orientação de que não

há necessidade de ressarcimento de aposentadoria a que se pretende renunciar como condição para novo

jubilamento. Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS

NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. BURLAR A INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. INOVAÇÃO

RECURSAL.1. A questão de que se cuida já foi objeto de ampla discussão nesta Corte Superior, estando hoje

pacificada a compreensão segundo a qual a renún-cia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício,

seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica a devolução dos valores percebidos, pois, enquanto

esteve aposentado, o segurado fez jus aos proventos.2. A tese trazida pelo agravante de ser o pedido de

desaposentação, uma forma ardilosa de burlar a incidência do fator previdenciário, não foi tra-tada pelo Tribunal

de origem, nem tampouco suscitada, nas contrarrazões ao recurso especial, caracterizando-se clara inovação

recursal, que não pode ser conhecida neste momento processual.3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AgRg no Resp 1.255.835/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BEL-LIZZE, QUINTA TURMA,

DJe 12/9/2012).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO.

NÃO CABIMENTO. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.1. O reconhecimento pelo STF da

repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso especial.2. Nos termos da jurisprudência

pacífica do STJ, admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário em que se encontra o

segurado e da devolução dos valores percebidos.3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo

benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica a devolução dos valores percebidos.4. Não

cabe ao STJ, mesmo com a finalidade de prequestionamento, ana-lisar suposta violação de dispositivos da

Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF.5. Agravo regimental improvido.(AgRg no

REsp 1321325/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

20/8/2012).CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. ANÁLISE DE

DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.1. Prevalece nesta Corte

entendimento no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de

contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se
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encontra o segurado, não importando em devolução dos valores percebidos.2. A apreciação de suposta violação de

preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, porquanto matéria

reservada pela Carta Magna ao Supremo Tribunal Federal.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

1323628/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 8/8/2012).AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PLEITO DE

SOBRESTAMENTO, EM RAZÃO DE REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. NÃO

CABIMENTO. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APOSENTADORIA.

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO IMPROVIDO. (AgRg no REsp 1321667/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA

TURMA, DJe 24/8/2012).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE

JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. RENÚNCIA DE

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE.1. A pendência de

julgamento no STF não enseja o sobrestamento dos re-cursos que tramitam no STJ. Precedentes.2. Admite-se a

renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo

benefício, indepen-dentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.3. Agravo regimental não

provido.(AgRg no REsp 1300730/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-GUNDA TURMA, DJe

21/5/2012).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. RECONHECIMENTO DE

REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILI-DADE. EXAME DE

MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS

ADVO-CATÍCIOS. JUÍZO DE EQUIDADE. VALOR IRRISÓRIO. NÃO DEMONSTRAÇÃO.1. O

reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos

especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.2. Inviável o exame, na via do recurso

especial, de suposta violação a dispositivos da Constituição Federal, porquanto o prequestionamento de matéria

essencialmente constitucional, por este Tribunal, importaria u-surpação da competência do Supremo Tribunal

Federal.3. Descabe falar em adoção do procedimento previsto no art. 97 da Cons-tituição Federal nos casos em

que esta Corte decide aplicar entendimento jurisprudencial consolidado sobre o tema, sem declarar

inconstitucionali-dade do texto legal invocado.4. A fixação de honorários, nos termos do que determina o 4º do

art. 20 do Código de Processo Civil, não está limitada aos percentuais estipula-dos no 3º do art. 20 do Código de

Processo Civil.5. O percentual de 5% sobre o valor da condenação não se revela irrisório, mormente quando não

são apresentados elementos aptos a demonstrar o caráter ínfimo da condenação.6. Agravos regimentais

improvidos.(AgRg no REsp 1274283/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 11/11/2011).É

possível, portanto, ao segurado, pleitear a desaposentação, para posterior reaposentação, computando-se os

salários de contribuição posteriores à concessão do primeiro benefício, sem necessidade de devolução dos valores

recebidos por conta da aposentadoria preterida.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido

material desta ação, para o fim de condenar o INSS a: a) desconstituir o benefício de aposentadoria concedido ao

autor (NB 114.115.6234), diante da renúncia manifestada pelo mes-mo, independentemente da devolução dos

valores recebidos pelo mesmo, a esse título; e b) conceder novo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ao autor, mediante cômputo do tempo utilizado na concessão da aposentadoria renunciada (NB

114.115.6234) e do tempo de contribuição posterior, com DIB na data de protocolo da presente demanda

(13/01/2012).Deduzindo-se os valores recebidos administrativamente, a partir de 13/01/2012, e apuradas as

diferenças das parcelas vencidas, sobre elas incidirão juros e correção monetária, na forma do Manual de Cálculos

da Justiça Federal.A Autarquia Previdenciária está isenta de custas processuais, con-forme artigo 4º, I, da Lei nº.

9.289/96. Contudo, condeno-a ao pagamento de hono-rários advocatícios, no valor que ora fixo em 5% (cinco por

cento) do valor da condenação, com fulcro no art. 20, 3º e 4º do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário (art.

475 do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande-MS, 19 de julho de 2013.RENATO

TONIASSOJuiz Federal

 

0008477-15.2012.403.6000 - CAIO FERNANDO CAVANUS SCHEEREN(MS015001 - BRUNO MARCOS DA

SILVA JUSSIANI) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a sentença de fls. 94-97, que julgou procedente o

pedido deduzido na inicial, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, para o fim de

decretar a ilegalidade da convocação do autor para presta o serviço militar obrigatório.A embargante alega que na

sentença objurgada há contradição e omissão, haja vista que a jurisprudência do STJ invocada para servir de

motivação do julgado favorável ao autor já se encontra superada, devendo ser observado o recente entendimento

fixado pela Primeira Seção daquela Colenda Corte, em sede de embargos de declaração no Recurso Especial nº

1.186.513-RS. Em razão disso, pleiteia que sejam acolhidos os presentes embargos, conferindo-se-lhes efeito

infringente.Relatei para o ato. Decido.Os presentes embargos merecem guarida. Neste momento processual, de

fato, verifico que a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os embargos de declaração
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no Recurso Especial nº 1.186.513-RS, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assim se

pronunciou sobre a matéria:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS

5.292/1967 e 12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por

excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que

obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As alterações

trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos

cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que

foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o

serviço militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos..(EDRESP 1186513, Relator(a): Min. HERMAN

BENJAMIN, Primeira Seção, julgado em 12/12/2012, DJE 14/02/2013)Destarte, em que pese mantenha resoluto

o posicionamento que adotei em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de alinhar as decisões proferidas

por este Juízo com a orientação consagrada pelo STJ, e ainda, evitar maior prejuízo à parte autora, que ante a falsa

percepção de ter garantido definitivamente seu direito, a posteriori, venha a deparar-se com a reforma do julgado

que outrora lhe foi favorável, sendo reconvocado para prestação do serviço militar obrigatório e forçado a adiar ou

até a abandonar eventuais projetos profissionais, tenho por conveniente, agora, revogar a decisão de fls. 57-60 e

retificar a sentença de fls. 94-97.Assim, conheço e acolho os embargos de declaração de fls. 104-106,

empregando-lhes caráter modificativo, para o fim de alterar o dispositivo da sentença objurgada, passando a

constar o seguinte comando jurisdicional:Diante do exposto, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO, revogando a antecipação de tutela anteriormente deferida, para, nos termos da

fundamentação, DECRETAR a legalidade da convocação do autor para prestar o serviço militar obrigatório.Pelos

princípios da sucumbência e da causalidade, condeno o autor a arcar com custas e honorários advocatícios, os

quais, sopesados os critérios legais - art. 20, 3º e 4º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais).Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0011717-12.2012.403.6000 - JOVINA AUGUSTO DO PRADO LEONEL DE OLIVEIRA X MARIA DE

LOURDES DE SOUZA DIAS X MARIA DO CARMO DOS SANTOS SALES X MARIA DONINHA SOARES

BARROS X MARLI GOMES PEREIRA X MOISES MARQUES DA SILVA X NADIR SOARES DA SILVA X

NAIR CORREA DE SOUZA CUNHA X NELSON GODINHO X NILTON DE CARVALHO LIMA(SC007701

- MARIO MARCONDES NASCIMENTO) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

GERAIS S/A(MS001103 - HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL E SP027215 - ILZA REGINA

DEFILIPPI DIAS E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) X UNIAO FEDERAL

Chamo o Feito à ordem.Trata-se de ação ordinária interposta por JOVINA AUGUSTO DO PRADO LEONEL DE

OLIVEIRA e outros em face de SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A,

perante a Justiça Estadual, objetivando condenação da ré ao pagamento da importância necessária à recuperação

dos imóveis pertencentes aos autores, bem como da indenização correspondente ao valor eventualmente gasto

para consertá-los. Instada, a Caixa Econômica Federal manifestou-se no sentido de que não haveria interesse na

presente demanda (fl. 363/364), manifestação essa retificada posteriormente, diante da apresentação da peça de

fls. 397/419, na qual defende a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação, a necessidade de

intimação da União para integrar a lide, com a consequente remessa dos autos à Justiça Federal. Diante dessa

última manifestação da CEF, o Juízo Estadual determinou a remessa dos autos a esta Seção Judiciária da Justiça

Federal (fls. 537, 558/558vº, 596/602 e 606/609). A União apresentou pedido de intervenção no presente Feito (fl.

616), e, diante da discordância da parte autora (fls. 618/633), instaurou-se o incidente em apenso (nº 0005557-

34.2013.403.6000).Nos presentes autos, diante dos argumentos da parte autora, a CEF apresentou nova

manifestação, defendendo sua legitimidade para figurar no pólo passivo (fls. 770/778).É o relatório. Decido.A

questão ora posta diz respeito ao interesse da Caixa Econômica Federal e da União em figurarem no pólo passivo

da presente demanda.Pelo que se vê da inicial, a lide gira entorno de indenização a ser paga pela seguradora ré, em

razão de seguro habitacional. Com efeito, acerca da intervenção da CEF em demandas desse jaez, e,

consequentemente, da competência para processá-las e julgá-las, o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se

recentemente, traçando limites e condições para tal intervenção.Porque pertinente, transcrevo a ementa do julgado

proferido em embargos de declaração nos embargos de declaração no Recurso Especial nº 1.091.393:DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF
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carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.3. O ingresso da CEF na lide somente será possível

a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico, mediante

demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com

risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA,

colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva comprovação desse

interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do

seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no

art. 55, I, do CPC.5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de

vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.6. Embargos

de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes (Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI - DJe de

14/12/2012).No caso específico dos autos, a CEF, através dos documentos de fls. 779/818, comprovou,

satisfatoriamente, que as apólices aqui tratadas são públicas e que, nos últimos três anos, o Seguro Habitacional

(FCVS) apresentou déficit, o que evidencia seu interesse jurídico para figurar no pólo passivo da presente ação,

nos termos dos critérios fixados no acórdão acima transcrito.Da mesma forma, diante da possibilidade de afetação

do FCVS, demonstrada pelos documentos apresentados pela CEF, vislumbro, também, o interesse da União em

intervir no presente Feito.Nesse contexto, admito a CEF e a União como assistentes simples - as quais devem

receber o Feito no estado em que se encontra (art. 50, parágrafo único, do CPC) - e reconheço a competência deste

Juízo para processar e julgar a presente demanda.Outrossim, considerando que a CEF e a União foram admitidas

como assistentes simples, a Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais S/A, deve permanecer no pólo

passivo da presente ação.No mais, cumpre observar que, no Juízo de origem, as partes já haviam especificado as

provas que pretendem produzir, tendo os autores requerido a inversão do ônus da prova e a produção de perícia

técnica, e, a ré, pugnado pela realização de provas documental e pericial (fls. 344, 346 e 348/351).No que tange ao

pedido de inversão do ônus da prova, não vislumbro a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 6º,

inciso VIII, da Lei nº 8.078/90 (CDC). Ainda que, no caso dos autos, se reconheça a aplicação da legislação

consumerista, as alegações apresentadas pelos autores não são verossímeis a ponto de se aplicar o instituto da

inversão do ônus da prova mencionado no referido dispositivo legal (art. 6º, VIII, do CDC). Além disso, não

restou demonstrada a hipossuficiência dos autores. Aliás, a hipossuficiência que justifica a aplicação do instituto

de que se trata, é aquela que impede o autor, do ponto de vista técnico, de produzir prova indispensável ao

deslinde da questão, o que não se vislumbra no caso dos autos.Ademais, o sentido desse instituto não é o de

meramente impor à parte contrária o pagamento das despesas de determinada prova, questão essa que deve ser

regida pelo artigo 33 do Código de Processo Civil, lembrando que, no caso, os autores são beneficiários da

assistência judiciária gratuita (fl. 615).Indefiro, pois, a inversão do ônus da prova. Quanto às provas requeridas,

diante do objeto da presente demanda (indenização em razão dos alegados danos sofridos nos imóveis

pertencentes aos autores), a perícia técnica mostra-se pertinente para o deslinde do caso em apreço.Assim, nomeio

como perito judicial o Engenheiro Civil GIULIANO RICCI, com endereço em Secretaria, o qual deverá ser

intimado de sua nomeação, bem como de que os seus honorários serão pagos de acordo com o valor máximo da

tabela da Justiça Federal, para cada imóvel periciado, em razão dos autores serem beneficiários da justiça gratuita

(fl. 615).Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos, bem como indicarem assistentes técnicos.

Após, a Secretaria deverá, em contato com o perito, designar data, hora e local para a realização da perícia,

devendo, em seguida, as partes serem intimadas.O laudo deverá ser entregue em trinta dias, após o que as partes

deverão ser intimadas para se manifestarem a respeito. Decorrido o prazo para manifestação sobre o laudo, sem

que as partes tenham solicitado esclarecimentos, os honorários periciais deverão ser requisitados em favor perito.

Havendo pedido de esclarecimentos, serão requisitados depois que o perito os prestar, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.À SEDI para inclusão da CEF e da União como

assistentes simples da parte requerida.Junte-se cópia da presente nos autos do incidente em apenso (nº 0005557-

34.2013.403.6000).Intimem-se. 

 

0000302-95.2013.403.6000 - CONSTRUTORA SUCESSO S/A(PI002422 - SILVIO AUGUSTO DE MOURA

FE) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Nos termos da decisão de f. 269/276, fica a parte autora intimada para réplica, BEM COMO para especificar as

provas que, eventualmente, pretenda produzir, justificando a necessidade e pertinência.

 

0000739-39.2013.403.6000 - RICARDO GOMES MARTINS(MS013204 - LUCIANA DO CARMO RONDON)

X UNIAO FEDERAL

RICARDO GOMES MARTINS, já qualificado nos autos, ingressou com a presente ação ordinária objetivando a

anulação de sua convocação pra prestar o serviço militar inicial.Narra, em apertada síntese, que, embora tenha se

apresentado ao Exército Brasileiro, fora dispensado em razão de apresentar insuficiência física em 23/07/1996.

Contudo, foi novamente convocado para prestar o serviço militar obrigatório, o que entende ser ilegal.Juntou

documentos às fls. 12-47.O pedido de antecipação de tutela foi deferido, a fim de suspender os efeitos do ato de

convocação do autor para prestar o serviço militar obrigatório (fls. 50-51).A União, por meio da contestação de
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folhas 57-62, defendeu a legalidade da convocação questionada nos autos.Réplica (fls. 72-80).Manifestação das

partes (fls. 84-86 e 97-104).Vieram-me os autos conclusos para sentença, considerando-se que a questão de mérito

é unicamente de direito.É o relato do necessário. Decido.MOTIVAÇÃOAo apreciar o pedido de antecipação de

tutela, assim me manifestei:...Demonstrado, com isso, o risco de ineficácia da medida pleiteada, verifico, também,

a presença da verossimilhança das alegações, haja vista que o autor comprovou, mediante cópia de certificado de

dispensa de incorporação (f. 14), que foi dispensado de prestar o serviço militar obrigatório, no ano de 1.996, por

insuficiência física temporária.Na data em que o autor foi dispensado vigia a redação original da Lei n.º 5.292/67,

que somente previa a convocação posterior do concluinte do curso de medicina que houvesse obtido adiamento de

incorporação até o término do respectivo curso. O Superior Tribunal de Justiça, à época da vigência da redação

original da Lei n.º 5.292/67, já havia pacificado o entendimento no sentido de que não poderia a Administração,

após ter dispensado a parte de prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar sua

convocação por ter concluído o curso de medicina.Referida lei foi alterada pela Lei n.º 12.336 de 26 de outubro de

2.010, prevendo expressamente a possibilidade de convocação inclusive dos concluintes dos cursos de medicina

que já houvessem sido dispensados de prestar o serviço militar por excesso de contingente.Ocorre que o autor foi

dispensado em data anterior à vigência da nova redação dada ao artigo 4.º da Lei n.º 5.292, de 08 de agosto de

1.967, pela Lei n.º 12.336/2010, não podendo ser-lhe aplicada a nova regra em razão dos princípios da

irretroatividade das leis e tempus regit actum. Assim sendo, por todo o exposto acima, defiro o pedido de

antecipação de tutela, para o fim de apenas suspender os efeitos do ato de convocação do autor para prestar o

serviço militar obrigatório.Cite-se a União para contestar a ação no prazo legal, com a observação de que cabe à

mesma, em sede de contestação, especificar as eventuais provas que pretenda produzir, explicitando sua

necessidade e pertinência, nos moldes do art. 300, do CPC. Com a vinda da contestação e caso verificadas as

hipóteses dos artigos 326 e 327 do CPC, intime-se o autor para réplica (prazo de 10 dias). Decorrida a fase

postulatória, retornem os autos conclusos para decisão acerca de eventuais providências preliminares, ou para

julgamento conforme o estado do processo (arts. 327 e 328 do CPC). Intimem-se.Todavia, neste momento

processual, verifico que a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os embargos de

declaração no Recurso Especial nº 1.186.513-RS, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

assim se pronunciou sobre a matéria:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO

MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE

SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente

àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As

alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja,

àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem

prestar o serviço militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos..(EDRESP 1186513, Relator(a): Min. HERMAN

BENJAMIN, Primeira Seção, julgado em 12/12/2012, DJE 14/02/2013)Destarte, em que pese mantenha resoluto

o posicionamento que adotei em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de alinhar as decisões proferidas

por este Juízo com a orientação consagrada pelo STJ, e ainda, evitar maior prejuízo à parte autora, que ante a falsa

percepção de ter garantido definitivamente seu direito, a posteriori, venha a deparar-se com a reforma do julgado

que outrora lhe foi favorável, sendo reconvocado para prestação do serviço militar obrigatório e forçado a adiar ou

até a abandonar eventuais projetos profissionais, tenho por conveniente, agora, revogar a decisão de fls. 50-51,

reconhecendo a improcedência da ação.DISPOSITIVODiante do Exposto, com resolução de mérito (art. 269, I,

CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, revogando a antecipação de tutela anteriormente deferida, para,

nos termos da fundamentação, DECRETAR a legalidade da convocação do autor para prestar o serviço militar

obrigatório.Pelos princípios da sucumbência e da causalidade, condeno o autor a arcar com as custas e honorários

advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais - art. 20, 3º e 4º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos

reais).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004230-93.2009.403.6000 (2009.60.00.004230-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011193-54.2008.403.6000 (2008.60.00.011193-2)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X MARIA REGINA BERTHOLINI

AGUILAR X STELLA MARIS FLORESANI JORGE X CLAUDETE ANACHE MARSIGLIA X LAURO

BULATY X JOAO WAGNER LIMA CANGUSSU X ARNALDO BEGOSSI X MARIA CELMA BORGES X

ELIANA SETTI ALBUQUERQUE AGUIAR X ADALBERTO ABRAO SIUFI X HERTA BETTY

KRAWIEC(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE

FREITAS)

Nos termos da decisão de f. 262/263, fica a parte embargada intimada para se manifestar sobre a peça de f.

265/284, no prazo de 30 (trinta) dias.
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0008384-52.2012.403.6000 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL -

FUFMS X CELIO SARZEDAS(MS007146 - MARCIO ANTONIO TORRES FILHO E MS012901 - LUIZ

GUILHERME MELKE)

Manifeste-se o embargado sobre a nova conta proposta pela FUFMS às fls. 80-101, esclarecendo se concorda com

a mesma ou se insiste na produção de prova pericial. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias.Satisfeita a determinação,

voltem-me conclusos.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0006423-09.1994.403.6000 (94.0006423-3) - IRAN BARBOSA CHAVES(MS004146 - LUIZ MANZIONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA)

Intime-se a parte embargante/executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida, sob

pena dessa sofrer acréscimo de 10% (dez) por cento) em seu valor, nos termos do art. 475-J, do Código de

Processo Civil.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009421-56.2008.403.6000 (2008.60.00.009421-1) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X

RODRIGO FRANCISCO DA SILVA

Às fls. 93/98, a exequente requereu a penhora a ser realizada mediante desconto mensal de 30% (trinta por cento)

do valor do salário do executado, em razão da inexistência de outros bens penhoráveis.Tal medida deve ser

indeferida. Com efeito, o art. 649 do Código de Processo Civil prevê a impenhorabilidade do salário, nos

seguintes termos:Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:(...)IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade

de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários

de profissional liberal, observado o disposto no 3o deste artigo;(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).Assim,

o fato do crédito, ora executado, decorrer de empréstimo concedido mediante consignação em folha de pagamento

não retira o caráter alimentar da verba salarial. Independentemente da origem do crédito exequendo, o salário é

absolutamente impenhorável, nos termos do dispositivo legal acima transcrito. Ante o exposto, indefiro o pedido

de penhora de 30% (trinta por cento) do salário do executado. Considerando, no entanto, que o executado foi

regularmente intimado para indicação de bens à penhora e manteve-se inerte (f. 73/73v), fixo a multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado do débito, nos termos do art. 601 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0013339-68.2008.403.6000 (2008.60.00.013339-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X DEJACYR CESPEDES DE SOUZA

Defiro o pedido de suspensão do Feito pelo prazo de 12 (doze) meses.Decorrido o prazo, sem manifestação,

intime-se a exequente para que se manifeste sobre o prossguimento do Feito. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

0010315-95.2009.403.6000 (2009.60.00.010315-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X SORAIA VIRGINIA VIEIRA

Defiro o pedido de intimação da executada, pela imprensa oficial, para indicar bens à penhora, a teor do que

dispõe o art. 652, 3º, do Código de Processo Civil, conforme requerido pela exequente.Necessário ressaltar,

contudo, o que preceituam os arts. 600, inciso IV, e 601, do CPC:Art. 600. Considera-se atentatório à dignidade

da Justiça o ato do executado que: (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).IV - intimado, não indica ao juiz,

em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. (Redação

dada pela Lei nº 11.382, de 2006).Art. 601. Nos casos previstos no artigo anterior, o devedor incidirá em multa

fixada pelo juiz, em montante não superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução,

sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, multa essa que reverterá em proveito do

credor, exigível na própria execução.(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994)Parágrafo único. O juiz

relevará a pena, se o devedor se comprometer a não mais praticar qualquer dos atos definidos no artigo

antecedente e der fiador idôneo, que responda ao credor pela dívida principal, juros, despesas e honorários

advocatícios. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)Diante disso, intime-se a executada para:a) indicar

bens à penhora e a sua respectiva localização, nos termos do art. 600, IV, do CPC, sob pena de aplicação da

sanção constante do art. 601, do CPC;b) adverti-la de que o não atendimento à presente determinação constituirá

ato atentatório à dignidade da justiça nos termos do art. 599, II, além de possibilitar a aplicação da sanção prevista

no art. 601, do CPC.Intimem-se. 

 

0000174-46.2011.403.6000 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE
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ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X

FLAVIO ALEXANDRE DA SILVA

Intime-se a exequente para se manifestar sobre o prosseguimento da execução no prazo de dez dias.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000524-63.2013.403.6000 - MURILO DE JESUS FRIACA TATIBANA(MS013774 - ANDRE DE AGUIAR

JUSTINO DA CRUZ) X COMANDANTE DA 9a. REGIAO MILITAR - REGIAO MELLO E CACERES X

UNIAO FEDERAL X ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a sentença de fls. 52-54, que concedeu a segurança

lamentada, confirmando a liminar anteriormente deferida, para o fim de decretar a ilegalidade da convocação do

impetrante para presta o serviço militar obrigatório.A embargante alega que na sentença objurgada há omissão,

haja vista que a jurisprudência do STJ invocada para servir de motivação do julgado favorável ao impetrante já se

encontra superada, devendo ser observado o recente entendimento fixado pela Primeira Seção daquela Colenda

Corte, em sede de embargos de declaração no Recurso Especial nº 1.186.513-RS. Em razão disso, pleiteia que

sejam acolhidos os presentes embargos, conferindo-se-lhes efeito infringente.Relatei para o ato. Decido.Os

presentes embargos merecem guarida. Neste momento processual, de fato, verifico que a Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os embargos de declaração no Recurso Especial nº 1.186.513-RS,

sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assim se pronunciou sobre a

matéria:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de

contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos IEs

destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram dispensados

de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar. 3.

Embargos de Declaração acolhidos..(EDRESP 1186513, Relator(a): Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira

Seção, julgado em 12/12/2012, DJE 14/02/2013)Destarte, em que pese mantenha resoluto o posicionamento que

adotei em sede de decisão liminar, a fim de alinhar as decisões proferidas por este Juízo com a orientação

consagrada pelo STJ, e ainda, evitar maior prejuízo à parte impetrante, que ante a falsa percepção de ter garantido

definitivamente seu direito, a posteriori, venha a deparar-se com a reforma do julgado que outrora lhe foi

favorável, sendo reconvocado para prestação do serviço militar obrigatório e forçado a adiar ou até a abandonar

eventuais projetos profissionais, tenho por conveniente, agora, revogar a decisão de fls. 33-34 e retificar a

sentença de fls. 52-54.Assim, conheço e acolho os embargos de declaração de fls. 63-65, empregando-lhes caráter

modificativo, para o fim de alterar o dispositivo da sentença objurgada, passando a constar o seguinte comando

jurisdicional:Diante do exposto, revogo a decisão de fls. 33-34 e DENEGO A SEGURANÇA, dando por

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários, nos

termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intimem-

se.Ciência ao MPF.

 

0006616-57.2013.403.6000 - LARISSA ERANI BUZZO PUGA(MS014509 - BRUNO GALEANO MOURAO E

MS014256 - JOAO GOMES BANDEIRA) X COMANDANTE DA 9a. REGIAO MILITAR - REGIAO MELLO

E CACERES

. PA 0,10 SENTENÇATrata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por Larissa

Erani Buzzo Puga objetivando sua incorporação às fileiras do Exército brasileiro.A apreciação do pedido de

medida liminar foi postergada após a vinda das informações (fls.67).Com a inicial vieram os documentos de fls.

19-65À fl.73, a impetrante requer desistência do mandado de segurança e o devido arquivamento dos

autos.Relatei para o ato. Decido.Defiro o pedido de desistência, pelo que declaro extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código e Processo Civil.As custas já foram devidamente

recolhidas à fl 74.Sem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.Preclusas as vias

impugnativas, arquivem-se aos autos.Campo Grande (MS), 05 de julho de 2013.RENATO TONIASSOJuiz

Federal

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003522-10.1990.403.6000 (90.0003522-8) - SEBASTIAO CAMILO DA SILVA(MS004944 - PEDRO LUIZ

PEREIRA E BA010125 - SANDRA BASTOS PEREIRA) X BENEDITO SILVA SANTOS(MS004944 -

PEDRO LUIZ PEREIRA E BA010125 - SANDRA BASTOS PEREIRA) X MARINA MIGUEL

ASSAD(MS004944 - PEDRO LUIZ PEREIRA E BA010125 - SANDRA BASTOS PEREIRA) X ELIENE DA

COSTA NEVES URQUIZA(MS013974 - FERNANDO HENRIQUE COFFERI E BA010125 - SANDRA
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BASTOS PEREIRA) X MARIA JULITA DA SILVA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E MS005883

- ROBERTO DA SILVA) X ALDA PARE(MS004944 - PEDRO LUIZ PEREIRA E BA010125 - SANDRA

BASTOS PEREIRA) X JOSE ALVES BARRIOS(MS005883 - ROBERTO DA SILVA E MS009192 - JANIO

MARTINS DE SOUZA) X ALBERTO GOMES ROCHA(MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO E

MS011341 - MARCELO PEREIRA LONGO) X DALIDES CASTRO COELHO(MS004944 - PEDRO LUIZ

PEREIRA E BA010125 - SANDRA BASTOS PEREIRA) X ONICE MORAES BUENO(MS004944 - PEDRO

LUIZ PEREIRA E BA010125 - SANDRA BASTOS PEREIRA) X MARIZA AMARAL FERREIRA(MS004944

- PEDRO LUIZ PEREIRA E BA010125 - SANDRA BASTOS PEREIRA) X ARLINDO FLORES(MS004944 -

PEDRO LUIZ PEREIRA E BA010125 - SANDRA BASTOS PEREIRA) X VERONICA CANDIDA

ARAO(MS004944 - PEDRO LUIZ PEREIRA E BA010125 - SANDRA BASTOS PEREIRA) X

ESCOLASTICA DE ARRUDA SILVA(MS004944 - PEDRO LUIZ PEREIRA E BA010125 - SANDRA

BASTOS PEREIRA) X LIDIA DA COSTA SILVA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA E MS005883 -

ROBERTO DA SILVA) X PAULO SODARIO DA SILVA(MS004944 - PEDRO LUIZ PEREIRA E BA010125

- SANDRA BASTOS PEREIRA) X MARIO CARLOS TEIXEIRA(MS004944 - PEDRO LUIZ PEREIRA E

BA010125 - SANDRA BASTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(MS001138 - AURORA YULE CARVALHO) X SEBASTIAO CAMILO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITO SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARINA MIGUEL ASSAD X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS X ELIENE DA COSTA NEVES URQUIZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X MARIA JULITA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALDA PARE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ALVES BARRIOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALBERTO GOMES ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X DALIDES CASTRO COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X ONICE MORAES BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MARIZA AMARAL FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARLINDO

FLORES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERONICA CANDIDA ARAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ESCOLASTICA DE ARRUDA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LIDIA DA COSTA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO SODARIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIO CARLOS TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam os autores intimados para manifestarem-se sobre as peças de f.

584/667 e 671/723.

 

0011336-39.1991.403.6000 (91.0011336-0) - ANDRE LUIS DE OLIVEIRA TEIXEIRA(MS013036 - JOSE

MEDINA DE MENDONCA NETO) X WALDI ARNO SCHWEICH (LITISCONSORTE) X UNIAO FEDERAL

X ANDRE LUIS DE OLIVEIRA TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL(MS013036 - JOSE MEDINA DE

MENDONCA NETO)

Encaminhem-se os autos à SEDI, para correção no cadastro do nome do autor André Luis de Oliveira Teixeira,

em conformidade com o documento de f. 22.Em seguida, expeça-se o ofício requisitório em seu favor, haja vista o

teor das peças juntadas às f. 181/185 (cópias extraídas dos embargos nº 0011603-73.2012.403.6000), dando-se

ciência às partes. Prazo: cinco dias.No que se refere à possibilidade de fixação de honorários advocatícios na fase

de cumprimento de sentença, a Fazenda Pública está submetida ao regime de precatório, o que inviabiliza o

cumprimento voluntário e imediato da prestação devida. Além disso, os embargos à execução interpostos foram

julgados procedentes, conforme se vê às f. 181/182. Assim, entendo que não deve ser fixada verba honorária nesta

fase, razão pela qual indefiro o pedido respectivo, contido na peça de f. 178.Cumpra-se. Intimem-se.ATO

ORDINATÓRIO: Nos termos do despacho de f. 186, fica a parte autora intimada do inteiro teor do ofício

requisitório cadastrado à f. 188.

 

0004177-06.1995.403.6000 (95.0004177-4) - GIULIANA BORGES ASSUMPCAO GATTASS(MS012170 -

LUIZ CARLOS DE FREITAS) X PEDRO BORGES ASSUMPCAO GATTASS(MS005031 - RENATO DE

MORAES MALHADO) X ANTONIO CARLOS DO N. OSORIO(MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS)

X NELIDE DO CARMO C. O. OLIVEIRA(MS005031 - RENATO DE MORAES MALHADO) X TATIANA

BORGES ASSUMPCAO GATTASS(MS005031 - RENATO DE MORAES MALHADO) X LUIZ ANTONIO

DE CAPUA(MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X CARLOS BORGES ASSUMPCAO

GATTASS(MS005031 - RENATO DE MORAES MALHADO) X WILSON VERDE SELVA

JUNIOR(MS005031 - RENATO DE MORAES MALHADO) X MARIA LUCIA BORGES ASSUMPCAO

GATTASS(MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) X FAUZE SCAFF GATTASS FILHO(MS005031 -

RENATO DE MORAES MALHADO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO

SUL - FUFMS(MS002950 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X MARIA LUCIA BORGES
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ASSUMPCAO GATTASS X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL -

FUFMS X ANTONIO CARLOS DO N. OSORIO X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL - FUFMS X LUIZ ANTONIO DE CAPUA X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS X WILSON VERDE SELVA JUNIOR X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Autos nº 0004177-06.1995.403.6000 DECISÃOTrata-se de embargos declaratórios opostos em face do despacho

inicial que determinou a citação da executada nos termos do art. 730 do CPC, sob argumento de que houve

omissões de fundamentação e de apreciação de pedidos, uma vez que foi proposta Ação de Cumprimento de

Sentença na Modalidade de Obrigação de Fazer, com fundamento no art. 475-I c/c 461 e 461-A, do CPC.É a

síntese do necessário. Decido.O manejo dos embargos declaratórios deve se dar com arrimo em uma das

condições legais previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. E, em sendo assim, os presentes embargos não

merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada.Inobstante a

parte autora tenha de fato proposto Ação de Cumprimento de Sentença na Modalidade de Obrigação de Fazer,

com fundamento no art. 475-I c/c 461 e 461-A, do CPC, tal não significa tenha o mesmo que ser acatado. Até

porque, afronta a lei.O pedido constante do item b de f. 246 diz: determine o pagamento, de uma só vez, a cada

um dos exeqüentes, das parcelas devidas por conta da referida incorporação, correspondentes ao mês em que foi

protocolizada a presente execução até e inclusive o mês no qual efetivamente for efetivado o seu

pagamento....Resta, pois, evidente que o referido pedido se trata de execução por quantia certa contra a fazenda

pública, matéria essa disciplinada no art. 730 do Código de Processo Civil.Nesse sentido dispõe o Colendo

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDORA PÚBLICA. REVISÃO DO ATO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERE

LIMINAR. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que

perde o objeto o agravo de instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência

da prolação de sentença, tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo

de cognição exauriente (AgRg no REsp. 956.504/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

27.05.2010). 2. Não se aplica, à hipótese, o decidido no EREsp. 765.105/TO, uma vez que não incidem as

disposições concernentes ao cumprimento de sentença nas execuções por quantia certa, dada a existência de rito

próprio para a Fazenda Pública (art. 730 do CPC). 3. Agravo Regimental desprovido.(AGA 1366461, STJ, 1ª

Turma, DJE 14/11/2011, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho)Na verdade, os embargos de declaração opostos às f.

305/307, causa bastante estranheza, considerando inexistir sequer polêmica com relação à aplicação do dispositivo

legal expresso pelo artigo 730 do Código de Processo Civil, aos casos da espécie. Evidente aqui um erro jurídico

primário.A questão relativa à imediata incorporação da verba aos vencimentos/proventos dos autores - não à

parcela retroativa - fica restrita à intimação da executada para que dê efetivo cumprimento ao julgado.Ou seja,

desnecessária Ação de Cumprimento de Sentença na Modalidade de Obrigação de Fazer, como pretende a parte

autora, para implementação da verba ora questionada.Nesse passo, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou

contradição, rejeito os embargos declaratórios opostos, mantendo in totum a decisão embargada.Intime-se.Campo

Grande (MS), 10 de julho de 2013.RONALDO JOSÉ DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0004252-98.2002.403.6000 (2002.60.00.004252-0) - SEVERINO DA MOTTA(MS008597 - EVALDO

CORREA CHAVES) X UNIAO FEDERAL X SEVERINO DA MOTTA X UNIAO FEDERAL

Nos termos do despacho de folha 156, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a conta apresentada

pela contadoria no prazo de quinze dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009791-06.2006.403.6000 (2006.60.00.009791-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009494 -

ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR E MS011791 - CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE SA) X

PAMELA FELIX DA SILVA SANTOS X DEVAIR SURIANO DOS SANTOS X SELMA FELIX DA SILVA

SANTOS(MS009114 - NEILO NUNES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAMELA

FELIX DA SILVA SANTOS

Fica o(a) executado(a) intimado(a) da penhora efetuada através do sistema BacenJud, no Termo de Penhora de f.

198, conforme descrito abaixo:Montantes penhorados em contas de Devair Suriano dos Santos.Valor: R$

1.387,21, Conta nº 3953.005.05028230-2.

 

 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 
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JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 768

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0004475-30.2011.403.6002 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE

ALMEIDA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS008290 - WILSON TAVARES DE LIMA E MS010704 - JOAO

EDUARDO BUENO NETTO NASCIMENTO) X SEGREDO DE JUSTICA(MS013115 - JOAQUIM BASSO) X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001906-38.2006.403.6000 (2006.60.00.001906-0) - VILSON SOTOLANI RIBEIRO(MS012050 - BRUNO

EDUARDO PEIXOTO LUPOLI E MS012448 - DAYANE NASCIMENTO FERNANDES LUPOLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON)

Consoante lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, a não integração do litisconsórcio

necessário ou unitário enseja a falta de legitimatio ad processum (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 9ª ed., Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 227).Assim, considerando a inércia dos

procuradores da parte autora, intime-se esta, pessoalmente, a, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito)

horas, promover a citação da litisconsorte necessária, conforme já determinado à f. 317, sob pena de extinção do

processo, sem resolução do mérito, pela ausência de pressuposto processual de constituição e desenvolvimento

válido e regular (CPC, art. 47, parágrafo único, c/c art. 267, IV).

 

0011553-18.2010.403.6000 - SILVANA APARECIDA SORIA(MS014074 - CINTHYA PAEZ DE BONA

NARDI E MS013091 - BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS

NASSAR) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(Proc. 1436 - WILSON MAINGUE NETO) X

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE(Proc. 1400 - MARACI SILVIANE M. SALDANHA RODRIGUES)

Ato ordinatório: Ciência às demais partes acerca do agendamento da consulta para o dia 08/08/2013, às 12h30, a

ser realizada no ambulatório do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, pelo especialista buco-maxilo Dr. José

Luiz Faria dos Santos, localizado na Av. Engenheiro Luthero Lopes n. 36, Aero Racho V, nesta, devendo o(a)

autor(a) comparecer na data, horário e local estabelecidos, munido(a) de todos exames, atestados e documentos

que entender pertinentes.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000650-94.2005.403.6000 (2005.60.00.000650-3) - IZA ALVES FONTOURA X MARIA INEZ CORREA DA

COSTA BENJAMIM(MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL E MS003195 - EDUARDO FRANCISCO

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1267 - ADRIANA MARIA DE

CASTRO RODRIGUES) X IZA ALVES FONTOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X ANA MARIA FONTOURA SILVA RAMOS X MARIA INEZ CORREA DA COSTA BENJAMIM X

SILVANA CASTRO FONTOURA X WILSON SOUZA FONTOURA(MS009117 - RODRIGO FRETTA

MENEGHEL)

Defiro a substituição processual de Iza Alves, conforme requerido à f. 343-345, pelos seus herdeiros Ana Maria

Fontoura Silva Ramos, Maria Inez da Costa Benjamin, Silvana Castro Fontoura, Wilson Souza Fontoura. Ao

SEDI para anotação. Os autos se encontram em fase de expedição de precatório, sendo que, às f. 198-199 o INSS

impugnou a expedição, ao argumento de que existem erros materiais, que podem ser corrigidos a qualquer tempo.

Salienta que na conta apresentada há um excesso ocasionado da evolução errônea da RMI, a partir da competência

de 12/1998 e, ainda, por não ter sido descontados os valores recebidos de 01/10/2003 a 31/08/2005.Manifestação

da exequente às f. 25-228.Decido.Procura o INSS corrigir erro material nos cálculos apresentados.Entendo

corretas as argumentações trazidas pelo INSS, uma vez que é uníssona a doutrina e a jurisprudência no sentido de

que o erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, sem que daí resulte

ofensa a coisa julgada. Assim, ainda que não se tenha falado em compensação de valores eventualmente

percebidos administrativamente, em tratando de lei de ordem pública, que visa atingir a todos que na mesma

situação fática se encontram, não faz sentido excepcionar-se sua aplicação sob o manto da coisa julgada. E o

mesmo pode-se dizer quando se trata do valor da RMI.É bem verdade que sentença determinou a correção do
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benefício da autora, acrescentando o percentual de 39,67%, mas a renda mensal inicial a ser utilizada deve ser a

correta, sob pena de locupletamento ilícito, já que não descontando os valores já recebidos e utilizando bases de

cálculos equivocadas, se estaria dando causa a enriquecimento sem causa.Desta forma, não estando o precatório

expedido à f. 190 correto, determino seu cancelamento e a expedição de novo precatório no valor de R$

50.812,26, atualizado em julho de 2011, reservando-se o valor dos honorários contratuais de f.347.

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA JEDEAO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2551

 

ACAO PENAL

0004757-11.2010.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1550 - SILVIO PETTENGILL NETO)

X ALEXANDRE FABRIS PAGNONCELLI(MS008333 - ROBINSON FERNANDO ALVES E MS007161E -

MARIANA RIVEROS OLIVEIRA MACIEL E MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS006503 -

EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO)

Sobre a testemunha Rudnei Paulo Pereira, não encontrada (fls. 359), manifeste-se a defesa, no prazo de três (03)

dias.

 

 

Expediente Nº 2552

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002303-92.2009.403.6000 (2009.60.00.002303-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000948-81.2008.403.6000 (2008.60.00.000948-7)) JERONIMO PIRES ALVES(MS009291 - BENEDICTO

ARTHUR DE FIGUEIREDO E MS007660 - ESACHEU CIPRIANO NASCIMENTO E MS010047 - PABLO

ROMERO GONCALVES DIAS E MS010704 - JOAO EDUARDO BUENO NETTO NASCIMENTO E

MS011925 - TAMARA GUIMARAES DA COSTA E MS013232 - ANA PAULA CORREA GUIMARAES E

MS012825 - JOSE ALBERTO MACHADO DE CARVALHO FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Intime-se o(a) embargante, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, para, no prazo de 15

dias, pagar o valor do débito. Caso não seja efetuado o referido pagamento nesse prazo, o montante será acrescido

de multa no percentual de 10%, na forma do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Campo Grande-MS, em 19

de julho de 2013.Odilon de OliveiraJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 2553

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0010118-09.2010.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007454-

05.2010.403.6000) SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA(MS013412 - JANINA MORGANTINI CAPIBERIBE)

X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Intime-se Jéssika Turibio Tamos, na pessoa do advogado constituído à f. 145, para retirar em secretaria

a Guia de Recolhimento da União - GRU, apresentada pela União Federal, e efetuar o pagamento do

débito.Campo Grande/MS, 18 de julho de 2013.Odilon de OliveiraJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 2554

 

CARTA PRECATORIA

0007223-70.2013.403.6000 - JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE PORTO ALEGRE - RS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE AUGUSTO RIBEIRO MARQUES(SP277429 - DANIELA BETT

E SP303505 - JOAO FERNANDO PESUTO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO

GRANDE - MS
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Ficam as partes intimadas que foi designada para o dia 03 de SETEMBRO de 2013, às 14:45 horas (horário de

MS) AUDIENCIA de oitiva da testemunha de acusação ANTONIA VALNEIDA DA SILVA, nesta 3ª Vara

Federal de Campo Grande-MS. Prcesso de origem: 5020001-26-26.2011.404.7100/RS.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2731

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000016-08.2013.403.6004 - JULIO CESAR DE SOUZA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X

COMANDANTE DA 9a. REGIAO MILITAR - REGIAO MELLO E CACERES

Recebo o recurso de apelação de fls. 71/138, apresentado pelo impetrante, no efeito devolutivo. Ao

recorrido/impetrado para contrarrazões, no prazo de 15 dias.Encaminhem-se os autos ao MPF.Após, remetam-se

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0003505-65.2013.403.6000 - CESAR LODEA(MS012868 - JOANICE VIEIRA RAMOS) X INSTITUTO BRAS

DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Especifiquem as partes, as provas que desejam produzir, no prazo de 05(cinco) dias, justificando-se.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001713-48.1991.403.6000 (91.0001713-2) - EDEVALDO GIMENES BERNARDO X SONIA MARIA

CRISTINA DO CARMO X MARIA REGINA MIRANDA DOS SANTOS X JOSE CARLOS DOS SANTOS X

WANDA VILLANOVA MENDES X BRUNO MANGIAPELO X EVANDITA DE BARROS ALMEIDA X

LEONARDO BRUNO X EULALIO ORGADIER ZALESKI X VERSATIL MODAS LTDA X EDEZIO DE

ALMEIDA SOARES X FUNILARIA E COMERCIO DE CALHAS ZALESKI LTDA X CARLOS ALBERTO

ROMANZINI X NARA LIANA DOS SANTOS MANGIAPELO X OLGA TARGAS DOS SANTOS X

ARMANDO RAMOS MENDES X EDUARDO TETSUO NAKAMATSU X WALTER ANTONIO DOS

SANTOS X SILVIO PAPACOSTA JUNIOR X ULYSSES PEREIRA DE ALMEIDA(MS003674 - VLADIMIR

ROSSI LOURENCO E MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO E MS014023 - GISLAINE DOS SANTOS

PEREIRA E MS002800 - GESSE CUBEL GONCALVES E MS006725E - ANDERSON ALVES FERREIRA) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

X UNIAO FEDERAL X ULYSSES PEREIRA DE ALMEIDA X EVANDITA DE BARROS ALMEIDA X

WALTER ANTONIO DOS SANTOS X ARMANDO RAMOS MENDES X WANDA VILLANOVA MENDES

X CARLOS ALBERTO RAMANZINI X EDEZIO DE ALMEIDA SOARES X JOSE CARLOS DOS SANTOS

X OLGA TARGAS DOS SANTOS X SILVIO PAPACOSTA JUNIOR X EDUARDO TETSUO NAKAMATSU

X NARA LIANA DOS SANTOS MANGIAPELO - incapaz X MARIA REGINA MIRANDA DOS SANTOS

MANGIAPELO X LEONARDO BRUNO - incapaz X MARIA REGINA MIRANDA DOS SANTOS

MANGIAPELO X BRUNO MANGIAPELO X MARIA REGINA MIRANDA DOS SANTOS MANGIAPELO

X VERSATIL MODAS LTDA X FUNILARIA E COMERCIO DE CALHAS ZALESKI LTDA X EULALIO

ORGADIER ZALESKI X SONIA MARIA CRISTINA DO CARMO ZALESKI X EDEVALDO GIMENES

BERNARDO(MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO E MS006725E - ANDERSON ALVES

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X EVANDITA DE BARROS ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X

WALTER ANTONIO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X WANDA VILLANOVA MENDES X UNIAO

FEDERAL X OLGA TARGAS DOS SANTOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN X VERSATIL

MODAS LTDA X UNIAO FEDERAL X SONIA MARIA CRISTINA DO CARMO

Cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de f. 537.F. 542. Defiro. Às providências, conforme

requerido.(intimação de Armando ramos Mendes e Wanda Villanova Mendes, da penhora realizada à f. 421, na

pessoa do advogado por eles constituído-f.26). Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     679/732



 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - 1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS/MS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS.A 1,0 DIRETOR DE

SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND.

 

 

Expediente Nº 2738

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002251-08.2000.403.6002 (2000.60.02.002251-6) - ANTONIO EMILIO DARMASO EREDIA(SP083823 -

ANTONIO EMILIO DARMASO EREDIA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA)

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) embargado intimado (a) para se manifestar acerca da inclusao de restrição negativa pelo sistema RENAJUD de

fls. 137/138 prazo de 05 (cinco) dias.

 

EXECUCAO FISCAL

2001485-86.1998.403.6002 (98.2001485-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X OSORIO HIROSHI SUIZU

Nos termos do art. 5º-A, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica a

exequente intimada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do Resultado negativo pelo sistema

BACENJUD de fls.111/112.

 

2001498-85.1998.403.6002 (98.2001498-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ROSMARI SANGALLI DOS SANTOS

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar, no

prazo de 05 (Cinco) dias, acerca do resultado negativo pelo sistema BACENJUD conforme fls.93/94.

 

0001949-13.1999.403.6002 (1999.60.02.001949-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA E MS006329 - LUIZ CARLOS MOREIRA) X C. M. DA SILVA - ME X

CELIO MARTINS DA SILVA

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar, no

prazo de 05 (Cinco) dias, acerca do resultado negativo pelo sistema BACENJUD conforme fls.93/94.

 

0000023-26.2001.403.6002 (2001.60.02.000023-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 -

BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X ELIZABETE

NEVES DA SILVA X JOSE ARVELINO DA SILVA X JOSE ARVELINO DA SILVA E CIA LTDA - ME

Nos termos do art. 5º-A, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica a

exequente intimada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do Resultado negativo pelo sistema

BACENJUD, de fls 103/105.

 

0001325-90.2001.403.6002 (2001.60.02.001325-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X ANTONIO CARLOS MONTANARI X ANTONIO CARLOS

MONTANARI - REPRESENTACOES

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca do resultado negativo pelo sistema BACEN-JUD de fls.

140/141, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0000629-20.2002.403.6002 (2002.60.02.000629-5) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20a.

REGIAO - CRQ/MS(MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS) X VO KIKO DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica

o(a) exeqüente intimado(a) para se manifestar acerca da Carta Precatória devolvida de fls.118/124, prazo de 05
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(cinco) dias.

 

0001655-19.2003.403.6002 (2003.60.02.001655-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X WALDIR FRANCISCO GUERRA(MS011846 - RICARDO AURY

RODRIGUES LOPES) X ALLAN MELLO GUERRA X ARNO ANTONIO GUERRA X IVAN MELLO

GUERRA(MS009621 - JOSE OSCAR PIMENTEL MANGEON FILHO) X SEMENTES GUERRA S/A

Nos termos do art. 5º, I, e, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica a exequente intimada para se manifestar sobre o

transcurso do prazo, conforme fl. 215, prazo de 5 dias.

 

0002754-24.2003.403.6002 (2003.60.02.002754-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ANTONIO

EMILIO DARMASO EREDIA

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar, no

prazo de 05 (Cinco) dias, acerca do resultado negativo pelo sistema BACENJUD conforme fls.111/112.

 

0001106-72.2004.403.6002 (2004.60.02.001106-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X LEYR GODOY NOVAES(MS003297 - LUIZ

FERNANDO NOVAES E MS007214 - LUDIMAR GODOY NOVAIS)

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica

o(a) exeqüente intimado(a) para se manifestar acerca da Carta Precatória devolvida de fls.79/100, prazo de 05

(cinco) dias.

 

0001112-79.2004.403.6002 (2004.60.02.001112-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X MARIA MERCEDES DA SILVA MARTINS

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca do resultado positivo pelo sistema RENAJUD de fls. 59/61,

prazo de 05 (cinco) dias.

 

0001140-47.2004.403.6002 (2004.60.02.001140-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS006624 - CLELIA STEINLE DE CARVALHO) X KATSUHICO TSUKAMOTO

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, sendo negativo o resultado do RENAJUD (fl.87), fica

intimada a exequente do referido despacho de fls 85.

 

0001282-51.2004.403.6002 (2004.60.02.001282-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X GLICERIO MARTINS FERREIRA NETO

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidao de fl. 67, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003721-35.2004.403.6002 (2004.60.02.003721-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X SATURNINO VENANCIO DA SILVA

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca da devolucao da carta precatoria de fls. 100/123, prazo de 05

(cinco) dias.

 

0004361-38.2004.403.6002 (2004.60.02.004361-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X GUILHERME MARCONI

CIMATTI

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidao de fl. 54, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003694-81.2006.403.6002 (2006.60.02.003694-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X FRIGORIFICO MARGEM LTDA

X JELICOE PEDRO FERREIRA

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica

o(a) exeqüente intimado(a) para se manifestar acerca da Carta Precatória devolvida de fls 62/67, prazo de 05

(cinco) dias
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0004238-69.2006.403.6002 (2006.60.02.004238-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X PANTANAL DISTRIB. DE PRODUTOS LACTEOS LTDA

Nos termos do art. 5º-A, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica a

exequente intimada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do Resultado negativo pelo sistema

BACENJUD de fls.73/74.

 

0004770-43.2006.403.6002 (2006.60.02.004770-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X SEMENTES GUERRA S/A

Nos termos do art. 5º, I, e, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica a exequente intimada para se manifestar sobre o

transcurso do prazo, conforme fl.54, prazo de 5 dias.

 

0004814-62.2006.403.6002 (2006.60.02.004814-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X AGRO RENASCER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X

PAULO CAVALCANTE DE OLIVEIRA(MS007229 - ADILSON JOSEMAR PUHL)

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca do resultado negativo pelo sistema BACEN-JUD de fls.

82/86, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0004156-04.2007.403.6002 (2007.60.02.004156-6) - CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM

RADIOLOGIA - CRTR 12a. REGIAO/MS(MS011883 - HEVELYN DE SOUZA MARTINS LOPES) X

RAQUEL ALVES DE LIMA

Nos termos do art. 5º, III, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar

acerca da certidão positiva de citação e negativa de penhora à fl. 79/80 prazo de 05 (cinco) dias

 

0005018-72.2007.403.6002 (2007.60.02.005018-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA

GUIMARAES) X LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA

Nos termos do art. 5º-A, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, ficam as

partes intimadas para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do Resultado do Bloqueio Judicial de

fls. 38/39, e transferencia a Caixa Economica Federal, que totalizou R$ 871,49 (oitocentos e setenta e um reais e

quarenta e nove centavos)

 

0003086-15.2008.403.6002 (2008.60.02.003086-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X MARINO ESSER

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca do resultado negativo pelo sistema BACEN-JUD de fls.

38/40, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003359-57.2009.403.6002 (2009.60.02.003359-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X JUNIOR SERGIO VIDIGAL

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidao de fl. 19, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003822-96.2009.403.6002 (2009.60.02.003822-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X SEBASTIAO DA

SILVA

Nos termos do art. 5º-A, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica a

exequente intimada para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do Resultado negativo pelo sistema

Bacenjud fls. 30/31.

 

0005584-50.2009.403.6002 (2009.60.02.005584-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X COOPERATIVA AGROIND. VALE DO IVINHEMA LTDA -

FILIAL I(MS008251 - ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM)

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar, no

prazo de 05 (Cinco) dias, acerca do resultado negativo pelo sistema BACENJUD conforme fls.121/122.
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0004467-87.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

HOMECIAS CORREIA

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca do resultado negativo pelo sistema BACEN-JUD de fls.

28/30, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0000183-02.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

NOE RODRIGUES ARTHMAN

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca do resultado negativo pelo sistema BACEN-JUD de fls.

24/26, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0001183-37.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

VALDELICE CORREIA DE OLIVEIRA

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidao de fl. 20, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0001184-22.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

GERSON BRENDLER

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidao de fl. 20, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0002772-64.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X DAMIAO JOSE DA SILVA

Nos termos do art. 5º, III, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar

acerca da certidão positiva de citação e negativa de penhora à fl.25, prazo de 05 (cinco) dias

 

0002980-48.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X MULT MARCAS UNIDAS LTDA ME

Nos termos do art. 5º, I, d, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar, no

prazo de 05 (Cinco) dias, acerca do resultado negativo pelo sistema BACENJUD conforme fls.43/44.

 

0004047-48.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X VERA MARTA FUCHS ESCURRA

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão negativa de citacao de fl. 15, no prazo 05 (cinco)

dias.

 

0004050-03.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X RODRIGO GARCIA BARBOSA

Nos termos do art. 5º, I, b, da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da CITAÇÃO FRUSTRADA, conforme fls. 14, no prazo 05

(cinco) dias.

 

0004892-80.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO E MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO) X

CESAR DE CASTRO OLIVEIRA

Nos termos do art. 5º-A, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica a

exequente intimada acerca do Resultado do Bloqueio Judicial e transferencia do valor de R$ 705,13 (setecentos e

cinco reais e treze centavos), e, em reiteração Bacen-Jud restou como negativa, conforme fls. 22/23, prazo de 5

(cinco) dias.

 

0000017-33.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -
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COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X MARICE MOREIRA NELIS

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da CITAÇÃO FRUSTRADA, conforme fls. 14, no prazo 05

(cinco) dias

 

0002260-47.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA

PEREIRA) X ESCOLA MONTEIRO LOBATO LTDA

Nos termos do art. 5º, III, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar

acerca da certidão positiva de citação e negativa de penhora à fl. 20/21, prazo de 05 (cinco) dias

 

0002318-50.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X C. F. GOMES - ME

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão de fl. 14, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0002322-87.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X EMILENE CORREA CAMACHO

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão negativa de fl. 15, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0002325-42.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS XAVANTE LTDA

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) exequente intimado (a) para se manifestar acerca do auto negativo de leilao de fls. 26/27, prazo de 05 (cinco)

dias.

 

0002332-34.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X FORNECEDORA DE ALIMENTOS PEROLA LTDA

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão de fl. 14, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0002336-71.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X INDUSTRIA DE ALIMENTOS XARAES LTDA - ME

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão de fl. 12, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0002733-33.2012.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 1527 - MARIANA SAVAGET ALMEIDA) X FERNANDO

DA SILVA PALACIOS ME

Nos termos do art. 5º, III, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar

acerca da certidão positiva de citação e negativa de penhora à fl.10, prazo de 05 (cinco) dias

 

0003153-38.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão negativa de citacao de fl. 10, no prazo 05 (cinco)

dias.

 

0003154-23.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X SEMENTES CAMPO VERDE EPP

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 10, no prazo 05 (cinco) dias.
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0003155-08.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X MARCOS BAGORDAKIS DE OLIVEIRA &

CIA LTDA

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 10, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0003156-90.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X TERRA PRODUTOS VETERINARIOS LTDA -

ME

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 10, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0003157-75.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X SUPERMERCADO UCHOA LTDA-ME

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão negativa de fl. 11, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0003158-60.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X MARCOS BAGORDAKIS DE OLIVEIRA &

CIA LTDA

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 10, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0003160-30.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X SOTOLANI & SOTOLANI LTDA - ME

Nos termos do art. 5º, I, b, da Portaria n.01/2009, com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 11, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0003161-15.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X SOARES & MARQUES LTDA

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão negativa de fl. 11, no prazo 05 (cinco) dias

 

0003163-82.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X SILVA & DUTRA LTDA

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão de fl. 10, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0003165-52.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X MOREIRA & AZEVEDO LTDA

Nos termos do art. 5º, III, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar

acerca da certidão positiva de citação e negativa de penhora à fl. 11, prazo de 05 (cinco) dias.

 

0003174-14.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X PET SHOP AMICAO LTDA ME

Nos termos do art. 5º, III, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar

acerca da certidão positiva de citação e negativa de penhora à fl. 11, prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0003175-96.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X LUGAR DAS RACOES LTDA

Nos termos do art. 5º, I, b da Portaria n.01/2009-com redação dada pela Portaria n. 36/2010-SE01, fica o (a)

exequente intimado (a) para se manifestar acerca da certidão de fl. 13, no prazo 05 (cinco) dias.

 

0003225-25.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X VANDERLEI ARTUR DOS SANTOS ME

Nos termos do art. 5º, III, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, fica o (a) exequente intimado (a) para se manifestar
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acerca da certidão positiva de citação e negativa de penhora à fl. 14, prazo de 05 (cinco) dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002242-36.2006.403.6002 (2006.60.02.002242-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003323-25.2003.403.6002 (2003.60.02.003323-0)) SEARA ALIMENTOS S.A.(MS004154 - CARLOS

THAMIR THOMPSON LOPES E MS005308 - MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS E MS005771 -

IEDA BERENICE FERNANDES DOS SANTOS E MS005227 - ILA DA SILVA FERNANDES) X

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20a. REGIAO - CRQ/MS(MS006346 - REINALDO ANTONIO

MARTINS E MS006335 - MARCIO TULLER ESPOSITO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA IV

REGIAO X SEARA ALIMENTOS S.A.

Nos termos do art. 5º, I, a, da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria nº 36/2010-SE01, fica o

(a) embargado intimado (a) para se manifestar-se acerca do pagamento efetuado à fls. 125/126, prazo de 05

(cinco) dias.

 

 

Expediente Nº 2739

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001555-35.2001.403.6002 (2001.60.02.001555-3) - FINANCRED EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(MS001342 - AIRES GONCALVES E MS006133 - RITA DE CASSIA GONCALVES REIS E MS007449

- JOSELAINE BOEIRA ZATORRE E MS012366 - CLOVIS CERZOSIMO DE SOUZA NETO E SP253612 -

ELTON MASSANORI ONO) X FAZENDA NACIONAL

VISTO EM INSPEÇÃO. Intime-se o Embargante Financrede Empreendimentos Imobiliários Ltda, para no prazo

de 10 (dez) dias, manifestar acerca do complemento do Laudo Pericial de fls. 996.Após, pelo mesmo prazo, dê-se

vistas a Embargada.Intime-se.

 

0003408-98.2009.403.6002 (2009.60.02.003408-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005193-32.2008.403.6002 (2008.60.02.005193-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 -

RENATO CARVALHO BRANDAO) X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS(MS001711 - ORLANDO

RODRIGUES ZANI)

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto às fls. 296/317, pelo embargado, MUNICÍPIO DE

DOURADOS/MS, no efeito devolutivo e suspensivo, a teor dos artigos 518 e 520, do CPC.Intime-se o (a)

embargante do (a)/apelado (a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para, querendo e no prazo de 15

(quinze) dias, oferecer contrarrazões.Depois, contrarrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.

 

0001528-66.2012.403.6002 (2004.60.02.001297-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001297-20.2004.403.6002 (2004.60.02.001297-8)) JOEL VITORINO DA SILVA(MS009039 - ADEMIR

MOREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA

SANDIM DA SILVA)

Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.

 

0003830-68.2012.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002053-

48.2012.403.6002) JOSE MONTEIRO FILHO(MS011634 - RICARDO ALEX PEREIRA LIMA) X FAZENDA

NACIONAL

O executado foi intimado da penhora, em 10-10-2012, e, em 12-11-2012, interpôs os presentes Embargos,

considerando que os dias 11, 12, 13 e 14-10-2012, não houve expediente forense, tendo início a contagem do

prazo, em 15-10-2013, portanto tempestivos.Intime o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, instruir os

Embargos à Execução com os documentos necessários para ser processados, devendo juntar: cópias extraídas da

Execução Fiscal: da inicial e Certidão da dívida Ativa - CDA, do auto de penhora e da sua intimação. Após,

venham conclusos. 

 

0004003-92.2012.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000733-

60.2012.403.6002) AJINDUS IND E COM ATAC DE IMP E EXP PROD ALIMENTICIOS(MS010995 -

LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO

Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.
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0002008-16.2013.403.6000 - SEBASTIANA CELIA DE PAULA MAGRINI - espolio X ATILIO MAGRINI

NETO(MS008673 - RACHEL DE PAULA MAGRINI) X FAZENDA NACIONAL

O executado Espólio de Sebastiana Célia de Paula Magrini, na pessoa de seu representante legal, Atílio Magrini

Neto, (fls. 130vº), foi intimado da penhora, em 29-01-2013, e, em 28-02-2013, interpôs os presentes Embargos,

portanto tempestivos.Porém a petição inicial deverá conter todos os requisitos do art. 282, do CPC, no entanto

falta o requisito do inciso V e VI, intime o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial,

declinando o valor da causae as provas que pretende produzir. No mesmo prazo deverá instruir os Embargos à

Execução com os documentos necessários para ser processados, devendo juntar: da Execução Fiscal, cópia da

inicial, cópia da procuração, cpia da Certidão da dívida Ativa - CDA, cópia do auto de penhora e da sua

intimação.Após, venham conclusos.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000616-26.1999.403.6002 (1999.60.02.000616-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1118 - SEBASTIAO

ANDRADE FILHO) X VOLPATO TRANSPORTES LTDA X VALDIR VOLPATO(MS001342 - AIRES

GONCALVES) X VALDIR VOLPATO JUNIOR

Considerando a concordância da exequente com o bem indicado às fls. 140/146, defiro o pedido de fls.

150.Intime-se o executado Valdir Volpato, para trazer aos autos a anuência dos co-proprietários e seus

cônjuges.Após, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação e proceda o Juízo o levantamento e devolução dos

valores bloqueados às fls. 118 e 133, tranferidos para a Caixa Econômica Federal, e, caso queira os executados

deverão declinar a Conta Bancária para à transferência dos valores bloqueados.

 

0000021-56.2001.403.6002 (2001.60.02.000021-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X ALCEMIR ARAUJO DOS SANTOS(MS004380 - MANOEL GARCIA

FERNANDES FILHO E MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X EDILSON BOMEDIANO DE

OLIVEIRA(MS004380 - MANOEL GARCIA FERNANDES FILHO E MS012017 - ANDERSON FABIANO

PRETTI) X IRMAOS BOMEDIANO LTDA - ME(MS004380 - MANOEL GARCIA FERNANDES FILHO E

MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI)

Em relação ao Agravo de Instrumento de fls. 163/170, mantenho a decisão de fls. 161.Intime-se.

 

0001585-70.2001.403.6002 (2001.60.02.001585-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 -

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X IZIDRO

PEREIRA FILHO X JOSE MIRANDA DE RESENDE X SERGIO VILARINHO(MS012017 - ANDERSON

FABIANO PRETTI) X JOSE CARLOS HENRIQUE X EMPREENDIMENTOS TURISTICOS DOURADOS

LTDA

Mantenho da decisão de fls. 165, pelos próprios fundamentos.Considerando a certidão de fls. 108, o resultado

negativo da penhora em dinheiro, conforne fls. 145/147.Aguarde a decisão do Agravo interposto. Mantendo

suspenso a execução fiscal. Após a decisão, sendo o caso, cumpra-se o despacho de fls. 150.Intime-se.

 

0002005-75.2001.403.6002 (2001.60.02.002005-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X IZIDRO PEREIRA FILHO X JOSE MIRANDA DE RESENDE X SERGIO

VILARINHO(MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X JOSE CARLOS HENRIQUE X

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS DOURADOS LTDA

Mantenho da decisão de fls. 203, pelos próprios fundamentos.Considerando a inexistência de bens e o resultado

negativo da penhora em dinheiro, conforme fls. 182/183 e 198/201, aguarde a decisão do Agravo interposto.

Mantendo suspenso a execução fiscal até a decisão do Agravo.Intime-se.

 

0000668-17.2002.403.6002 (2002.60.02.000668-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X GILMAR APARECIDO DE MENEZES(MS006980 - EULLER

CAROLINO GOMES) X ALBERENIS ROSA DE SOUZA X ACM-COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA(MS006980 - EULLER CAROLINO GOMES)

Considerando o resultado negativo da penhora, via eletrônica, conforme fls. 90/91, e, tendo em vista a existência

de penhora à fls. 23 e à fls. 20dos Autos nº 0000683-15.2004.403.6002 - REUNIDOS A ESTES - intime-se a

exequente para manifestar-se acerca do prosseguimento da ação. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se

os autos ao arquivo sem baixa na distribuição.

 

0001689-91.2003.403.6002 (2003.60.02.001689-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ELIZIO APARECIDO MEDEIROS
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Os autos foram suspensos pelo art. 40, da Lei 6.830/80, em 06-07-2010, pelo despacho de fls. 71, transcorreu 1

(um) ano, em 29-11-2011, já no lustro prescricional requereu, conforme fls. 72.As providências tomadas foram

negativas.Assim, nos termos do art. 40, 2º e 3, da Lei nº. 6.830/80, determino o arquivamento da presente

execução fiscal, sem baixa na distribuição.Intime-se.

 

0001164-75.2004.403.6002 (2004.60.02.001164-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X JOSE GOMES

A exequente às fls. 153/154, requereu a penhora sobre 1/4 (um quarto) do imóvel de matrícula nº 06.128, do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã/MS.Intime-se a exequente para comprovar nos autos o

recolhimento das custas, exigidas pela jurisdição do Estado de Mato Grosso do Sul e o comprovante das

diligências do Oficial de Justiça, para realização do ato.Após, depreque-se.

 

0002997-31.2004.403.6002 (2004.60.02.002997-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1114 - CARLA DE

CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X PONTES & FRANCO LTDA - ME X MARIA ZELY PONTES

FRANCO X FABIO DE LIMA FRANCO

Autos 0002997-31.2004.4.03.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: FAZENDA NACIONALExecutado:

PONTES & FRANCO LTDA - ME E OUTROSVistos,SENTENÇA - Tipo BA FAZENDA NACIONAL ajuizou

a presente execução fiscal em face de PONTES & FRANCO LTDA - ME, com vistas a receber o crédito oriundo

das certidões de dívida ativa nº 13.4.02.000612-95, 13.4.02.002405-48 e 13.4.002406-29, no valor originário de

R$ 17.144,99 (dezessete mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos).Às fls. 82, a exequente

requereu a extinção do feito, tendo em vista a quitação integral do débito. Assim sendo, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Havendo

penhora, libere-se.Sem honorários.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0003717-95.2004.403.6002 (2004.60.02.003717-3) - SEGREDO DE JUSTICA(MS010228 - SANDRELENA

SANDIM DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA

Nos termos do art. 40, § 2º e 3, da Lei nº. 6.830/80, determino o arquivamento da presente execução fiscal, sem

baixa na distribuição, conforme requerido pela exequente à fls. 69.

 

0004339-77.2004.403.6002 (2004.60.02.004339-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - (CRC/MS)(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X CARLOS

ALBERTO ERBAS

Defiro o pedido de extração das cópias solicitadas, mediante o recolhimento dos valores correspondentes, ficando

as cópias disponíveis para o exequente retirá-las em Secretaria.Intime-se.

 

0004363-08.2004.403.6002 (2004.60.02.004363-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X IVO ADELINO TIBURI

Nos termos do art. 40, 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o andamento da presente execução fiscal, pelo prazo

de 1 (um) ano.Intime-se.Decorrido o prazo, sem manifestação, ou não sendo localizado o devedor ou encontrados

bens penhoráveis, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.

 

0001025-89.2005.403.6002 (2005.60.02.001025-1) - BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(Proc.

SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA) X DEXP - EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

SENTENÇA TIPO CSENTENÇAVistosTrata-se de Execução Fiscal movida pelo BANCO CENTRAL DO

BRASIL para cobrança do crédito oriundo da Certidão de Dívida Ativa nº 2005.001-012 (f. 07).À fl. 111, o

processo é suspenso nos termos do artigo 40, 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.830/80.Às fls. 115 (cópia) e 116 (original), o

exequente requer a extinção do feito, sem ônus para as partes, ante o cancelamento administrativo da inscrição da

certidão da dívida ativa que embasa os presentes autos.Assim sendo, JULGO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, c/c artigo 795 do CPC.Levante-se eventual

indisponibilidade/penhora.Sem condenação em custas, nos termos do artigo 26 da LEF.P. R. I. C. Oportunamente,

arquivem-se os autos.

 

0001840-52.2006.403.6002 (2006.60.02.001840-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X VERA MARTA

FUCHS ESCURA

Nos termos do art. 40, 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o andamento da presente execução fiscal, pelo prazo

de 1 (um) ano.Intime-se.Decorrido o prazo, sem manifestação, ou não sendo localizado o devedor ou encontrados

bens penhoráveis, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     688/732



 

0001848-29.2006.403.6002 (2006.60.02.001848-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X WILSON DE

CARVALHO SANTANA

Nos termos do art. 40, 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o andamento da presente execução fiscal, pelo prazo

de 1 (um) ano.Intime-se.Decorrido o prazo, sem manifestação, ou não sendo localizado o devedor ou encontrados

bens penhoráveis, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.

 

0000736-88.2007.403.6002 (2007.60.02.000736-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X CLORIVALDO

DA SILVA SOARES

Autos: 0000736-88.2007.403.6002 e 0001254-73.2010.403.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRCExecutado: CLORIVALDO DA SILVA SOARES Vistos, Sentença-

tipo BO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC ajuizou as presentes execuções fiscais em face

de CLORIVALDO DA SILVA SOARES, objetivando o recebimento de crédito oriundo das certidões de ativa nº

2007/000206, livro 45, folha 206, inscrita em 10.01.2007; 2009/000218, livro 53, folha 190, inscrita em

09.03.2010; 2009/000218, livro 54, folha 57, inscrita em 09.03.2010; e 2009/000219, livro 54, folha 58, inscrita

em 09.03.2010, no valor total de R$ 3.312,72 (três mil, trezentos e doze reais e setenta e dois centavos). À fl. 35,

os autos nº 0001254-73.2010.403.6002 foram reunidos aos autos nº 0000736-88.2007.403.6002, passando todos

os atos a serem praticados nestes.À fl. fl. 36, o exequente requereu a extinção das execuções, em virtude do

pagamento do débito. Assim sendo, julgo EXTINTAS AS EXECUÇÕES nº 0000736-88.2007.403.6002 e

0001254-73.2010.403.6002, com fundamento no artigo 794, inciso I, c.c 795, ambos do Código de Processo

Civil.Havendo penhora, libere-se.Homologo a desistência do prazo recursal.Custas ex lege.Oportunamente,

arquivem-se.P.R.I.C.

 

0003390-77.2009.403.6002 (2009.60.02.003390-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X ELITON DOS SANTOS

BORTOLON

Nos termos do art. 40, 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o andamento da presente execução fiscal, pelo prazo

de 1 (um) ano.Intime-se.Decorrido o prazo, sem manifestação, ou não sendo localizado o devedor ou encontrados

bens penhoráveis, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.

 

0005602-71.2009.403.6002 (2009.60.02.005602-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X FERTIPLANTAS COMERCIO DE PROD. AGRICOLAS LTDA

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO

SULEXECUTADO: FERTIPLANTAS COMÉRCIO DE PROD. AGRÍCOLAS LTDASENTENÇA TIPO

BVistosTrata-se de Execução Fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

DE MATO GROSSO DO SUL para cobrança do crédito oriundo das Certidões de Dívida Ativa nº 3549/09.À fl.

34, o exequente requereu a extinção do feito, em virtude da quitação integral do débito, pugnando ainda pela

liberação de eventual penhora. Assim sendo, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO com fulcro no

artigo 794, inciso I c/c artigo 795, ambos do CPC.Levante-se eventual indisponibilidade/penhora.Custas ex

lege.Expeça-se ofício à 2ª Vara Federal de Ponta Porã, solicitando a devolução, independentemente de

cumprimento, da Carta Precatória de nº 045/2012-SF01/LCB, ressalvando-se, caso haja penhora, que a mesma

seja liberada.P. R. I. C. Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000284-73.2010.403.6002 (2010.60.02.000284-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X FRANCISCO JOSE DE SOUZA-ME X FRANCISCO JOSE DE

SOUZA

Nos termos do art. 40, 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o andamento da presente execução fiscal, pelo prazo

de 1 (um) ano.Intime-se.Decorrido o prazo, sem manifestação, ou não sendo localizado o devedor ou encontrados

bens penhoráveis, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.

 

0000473-51.2010.403.6002 (2010.60.02.000473-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA) X JOSE

ANTONIO DE CARVALHO PEREIRA(MS012635B - ANTONIO ZEFERINO DA SILVA JUNIOR)

Tendo em vista que o valor bloqueado foi transferido para a conta indicada pela exequente, conforme
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comprovante de depósito de fls. 72, intime a exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos

autos.Decorrido o prazo, sem manifestação, nos termos do art. 40, 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o

andamento da presente execução fiscal, pelo prazo de 1 (um) ano.Intime-se.Decorrido o prazo, sem manifestação,

ou não sendo localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos sem baixa na

distribuição. 

 

0004769-19.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

MARCIA PEIXINHO DA SILVA VIEIRA

AUTOS nº. 0004769-19.2010.4.03.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SULExecutada: MARCIA PEIXINHO DA SILVA

VIEIRA Vistos, SENTENÇA - Tipo BO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM ajuizou a presente

execução fiscal em face de MARCIA PEIXINHO DA SILVA VIEIRA, objetivando o recebimento de crédito

oriundo da certidão de dívida ativa nº 670/2010, no valor de R$ 622,54 (seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta

e quatro centavos).À fl. 37, o exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista a quitação total do

débito.Assim sendo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Expeça-se alvará de levantamento dos valores

depositados em conta judicial vinculada aos autos, em favor da executada.Custas ex lege.P. R. I.

C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0005359-93.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X TANIA REGINA VIEIRA DE SOUZA

Defiro o pedido formulado pela exequente às fl. 23/24, para suspender o curso da Ação de Execução Fiscal, pelo

prazo de parcelamento até 14/05/2015, determinando o sobrestamento do processo. Em consequência fica

prejudicado odespacho de fls. 22. Decorrido o prazo, dê-se vista à exequenteNIntime-se.

 

0001960-22.2011.403.6002 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X AMAURI

RAMAO DE OLIVEIRA(MS010248 - HORENCIO SERROU CAMY FILHO)

A rejeição da Exceção de Pré-Executivade é decisão interlocutória. O recurso cabível é Agravo de Instrumento

interposto perante o Tribunal Federal correspondente. Publicada a decisão, em 24/04/2013, iniciou-se a contagem

do prazo dia 26/04/2013, exaurindo os 10 (dez) dias, para interposição do Agravo, em 06/05/2013. Ainda que

cabível o Agravo de Instrumento seria extemporâneo, vez que a interposição ocorreu em 08/05/2013; nesta data,

interpôs apelação, recurso impróprio para impugnar decisão interlocutória.Assim exposto, deixo de receber a

apelação de fls. 73/79.Intime-se.

 

0004054-40.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X NORATO MARQUES DE OLIVEIRA

Autos 0004054-40.2011.403.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE - CRCExecutado: NORATO MARQUES DE OLIVEIRA Vistos, Sentença- tipo BO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC ajuizou a presente execução fiscal em face de

NORATO MARQUES DE OLIVEIRA, objetivando o recebimento de crédito oriundo da certidão de ativa nº

2011/000208, lavrada 16/08/2011, no valor de R$ 1.375,81 (um mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e

um centavos). À fl. fl. 24, o exequente requereu a extinção do feito, em virtude do pagamento do débito. Assim

sendo, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, c.c 795, ambos do Código de

Processo Civil.Havendo penhora, libere-se.Homologo a desistência do prazo recursal.Custas ex

lege.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.C.

 

0004057-92.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X SILVA & MOLITOR LTDA - ME

Nos termos do art. 40, 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o andamento da presente execução fiscal, pelo prazo

de 1 (um) ano.Intime-se.Decorrido o prazo, sem manifestação, ou não sendo localizado o devedor ou encontrados

bens penhoráveis, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição.

 

0004277-90.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA E MS008149 - ANA CRISTINA

DUARTE BRAGA E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE SOUSA) X ARNALDO DE OLIVEIRA

BAPTISTA

O débito apresentado pela exequente à fls. 20 foi alcançado pela penhora em dinheiro (fls. 23 e 25). O executado
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foi intimado e decorreu o prazo sem manifestação, certidão de fls. 29.Intime-se a exequente, para no prazo de 5

(cinco) dias, manifestar-se acerca do destino do valor penhorado e consequentemente do processo.Decorrido o

prazo sem manifestação, nos termos do art. 40, 2º e 3º da Lei nº. 6.830/80, suspendo o andamento da presente

execução fiscal, pelo prazo de 1 (um) ano.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos sem baixa

na distribuição.

 

0004492-66.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA E MS010256 - LILIAN ERTZOGUE

MARQUES) X HUGO JOSE DICKSON ANTUNES DE OLIVEIRA

Autos 0004492-66.2011.403.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MSExecutado: HUGO JOSE DICKSON ANTUNES

DE OLIVEIRAVistos,SENTENÇA - TIPO CI-RELATÓRIOO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução fiscal em face de HUGO JOSE

DICKSON ANTUNES DE OLIVEIRA, objetivando o recebimento de crédito oriundo da certidão de dívida ativa

nº 4517/11, no valor de R$ 827,12 (oitocentos e vinte e sete reais e doze centavos), atualizado até 04.11.2011.II -

FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, forçoso reconhecer a ausência de interesse processual da parte exequente,

ante o advento da Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011, consoante se denota do disposto no artigo 8º do

referido diploma legal, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Saliente-se que o dispositivo em comento

surgiu em decorrência do resultado da pesquisa executada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,

no período entre novembro de 2009 e fevereiro de 2011, por demanda do Conselho Nacional de Justiça.

Demonstrou-se que 36,4% das execuções fiscais baixadas no âmbito da Justiça Federal foram ajuizadas pelos

Conselhos de Fiscalização, sendo que o valor médio cobrado em referidas execuções é de R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais). A pesquisa assentou, ainda, que o custo unitário médio das ações de execução fiscal em geral é

de R$ 4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais). Da análise dos resultados da pesquisa, duas

conclusões são indubitáveis: referidas entidades estão utilizando a execução fiscal como primeiro instrumento de

cobrança de suas anuidades; referidas demandas não oferecem o retorno apto a cobrir os gastos advindos da

movimentação do aparato jurisdicional. Nesta senda, ensina-nos a melhor doutrina que, para aplicar o direito

positivo à hipótese da vida a ele trazida, quando do oferecimento do processo, o juiz deve examinar uma série de

requisitos que devem estar preenchidos para a concessão da prestação jurisdicional pelo Estado, tais são as

condições da ação:Na sistemática do código entre os pressupostos processuais e o mérito se situam as

denominadas condições da ação. Requisitos que não dizem respeito à relação processual nem podem, também, ser

repelidos ao mérito, mas representam pressupostos que se fazem imprescindíveis para o pronunciamento do juiz

sobre a procedência ou improcedência do pedido formulado pelo autor. Apreciando-os, o julgador não defere a

tutela jurisdicional a nenhuma das partes, apenas verifica se estão elas em condições de merecê-la. Dentre tais

condições situa-se o interesse processual, que se consubstancia na utilidade do provimento jurisdicional

pretendido e, mais, que a tutela pleiteada seja necessária e adequada, de modo a justificar o acionamento do

judiciário. Destarte, não se evidencia in casu a utilidade no ajuizamento de execução fiscal para cobrança de

valores ínfimos, cuja arrecadação pretendida sequer se mostra apta a cobrir os custos do processamento do

feito.Não bastasse, o meio de cobrança eleito pelo exequente se mostra desnecessário e inadequado, tendo em

vista o valor do crédito cobrado, bem assim a possibilidade de cobrança de tais valores pela via

extrajudicial.Impende registrar, ainda, o caráter meramente interpretativo da norma em comento, cuja retroação é

permitida, uma vez que não cria direito novo.Com efeito, a Lei nº 12.514/2011 apenas solidifica o entendimento

há muito defendido pela jurisprudência pátria, acerca da utilidade da execução fiscal para cobrança de valores

módicos, na esteira das disposições contidas em normas como as Leis nº 9.469/97 e 10.522/2002, as quais

dispõem acerca do arquivamento das execuções de valor irrisório, possibilitando que a soma dos valores retome o

curso em dívidas cumuladas com valores acima do mínimo estabelecido. Assim, ausente o interesse processual do

exequente, é de rigor o indeferimento da petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, indefiro a petição

inicial por falta de interesse de agir, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base nos

artigos 267, I c/c 295, III, ambos do CPC.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0004499-58.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA E MS010256 - LILIAN ERTZOGUE

MARQUES) X BARBARA ARAUJO COLLA

Autos 0004499-58.2011.403.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MSExecutado: BARBARA ARAUJO

COLLAVistos,SENTENÇA - TIPO CI-RELATÓRIOO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução fiscal em face de BARBARA
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ARAUJO COLLA, objetivando o recebimento de crédito oriundo da certidão de dívida ativa nº 5336/11, no valor

de R$ 355,69 (trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), atualizado até 04.11.2011.II -

FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, forçoso reconhecer a ausência de interesse processual da parte exequente,

ante o advento da Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011, consoante se denota do disposto no artigo 8º do

referido diploma legal, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Saliente-se que o dispositivo em comento

surgiu em decorrência do resultado da pesquisa executada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,

no período entre novembro de 2009 e fevereiro de 2011, por demanda do Conselho Nacional de Justiça.

Demonstrou-se que 36,4% das execuções fiscais baixadas no âmbito da Justiça Federal foram ajuizadas pelos

Conselhos de Fiscalização, sendo que o valor médio cobrado em referidas execuções é de R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais). A pesquisa assentou, ainda, que o custo unitário médio das ações de execução fiscal em geral é

de R$ 4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais). Da análise dos resultados da pesquisa, duas

conclusões são indubitáveis: referidas entidades estão utilizando a execução fiscal como primeiro instrumento de

cobrança de suas anuidades; referidas demandas não oferecem o retorno apto a cobrir os gastos advindos da

movimentação do aparato jurisdicional. Nesta senda, ensina-nos a melhor doutrina que, para aplicar o direito

positivo à hipótese da vida a ele trazida, quando do oferecimento do processo, o juiz deve examinar uma série de

requisitos que devem estar preenchidos para a concessão da prestação jurisdicional pelo Estado, tais são as

condições da ação:Na sistemática do código entre os pressupostos processuais e o mérito se situam as

denominadas condições da ação. Requisitos que não dizem respeito à relação processual nem podem, também, ser

repelidos ao mérito, mas representam pressupostos que se fazem imprescindíveis para o pronunciamento do juiz

sobre a procedência ou improcedência do pedido formulado pelo autor. Apreciando-os, o julgador não defere a

tutela jurisdicional a nenhuma das partes, apenas verifica se estão elas em condições de merecê-la. Dentre tais

condições situa-se o interesse processual, que se consubstancia na utilidade do provimento jurisdicional

pretendido e, mais, que a tutela pleiteada seja necessária e adequada, de modo a justificar o acionamento do

judiciário. Destarte, não se evidencia in casu a utilidade no ajuizamento de execução fiscal para cobrança de

valores ínfimos, cuja arrecadação pretendida sequer se mostra apta a cobrir os custos do processamento do

feito.Não bastasse, o meio de cobrança eleito pelo exequente se mostra desnecessário e inadequado, tendo em

vista o valor do crédito cobrado, bem assim a possibilidade de cobrança de tais valores pela via

extrajudicial.Impende registrar, ainda, o caráter meramente interpretativo da norma em comento, cuja retroação é

permitida, uma vez que não cria direito novo.Com efeito, a Lei nº 12.514/2011 apenas solidifica o entendimento

há muito defendido pela jurisprudência pátria, acerca da utilidade da execução fiscal para cobrança de valores

módicos, na esteira das disposições contidas em normas como as Leis nº 9.469/97 e 10.522/2002, as quais

dispõem acerca do arquivamento das execuções de valor irrisório, possibilitando que a soma dos valores retome o

curso em dívidas cumuladas com valores acima do mínimo estabelecido. Assim, ausente o interesse processual do

exequente, é de rigor o indeferimento da petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, indefiro a petição

inicial por falta de interesse de agir, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base nos

artigos 267, I c/c 295, III, ambos do CPC.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0004500-43.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X CALEL ALVES DE ASSIS

Autos 0004500-43.2011.403.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MSExecutado: CALEL ALVES DE

ASSISVistos,SENTENÇA - TIPO CI-RELATÓRIOO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução fiscal em face de CALEL ALVES

DE ASSIS, objetivando o recebimento de crédito oriundo da certidão de dívida ativa nº 4593/11, no valor de R$

749,00 (setecentos e quarenta e nove reais), atualizado até 04.11.2011.II - FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente,

forçoso reconhecer a ausência de interesse processual da parte exequente, ante o advento da Lei nº 12.514 de 28

de outubro de 2011, consoante se denota do disposto no artigo 8º do referido diploma legal, in verbis:Art. 8º Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a

realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do

exercício profissional. Saliente-se que o dispositivo em comento surgiu em decorrência do resultado da pesquisa

executada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, no período entre novembro de 2009 e fevereiro

de 2011, por demanda do Conselho Nacional de Justiça. Demonstrou-se que 36,4% das execuções fiscais baixadas

no âmbito da Justiça Federal foram ajuizadas pelos Conselhos de Fiscalização, sendo que o valor médio cobrado

em referidas execuções é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). A pesquisa assentou, ainda, que o custo unitário

médio das ações de execução fiscal em geral é de R$ 4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais). Da
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análise dos resultados da pesquisa, duas conclusões são indubitáveis: referidas entidades estão utilizando a

execução fiscal como primeiro instrumento de cobrança de suas anuidades; referidas demandas não oferecem o

retorno apto a cobrir os gastos advindos da movimentação do aparato jurisdicional. Nesta senda, ensina-nos a

melhor doutrina que, para aplicar o direito positivo à hipótese da vida a ele trazida, quando do oferecimento do

processo, o juiz deve examinar uma série de requisitos que devem estar preenchidos para a concessão da prestação

jurisdicional pelo Estado, tais são as condições da ação:Na sistemática do código entre os pressupostos

processuais e o mérito se situam as denominadas condições da ação. Requisitos que não dizem respeito à relação

processual nem podem, também, ser repelidos ao mérito, mas representam pressupostos que se fazem

imprescindíveis para o pronunciamento do juiz sobre a procedência ou improcedência do pedido formulado pelo

autor. Apreciando-os, o julgador não defere a tutela jurisdicional a nenhuma das partes, apenas verifica se estão

elas em condições de merecê-la. Dentre tais condições situa-se o interesse processual, que se consubstancia na

utilidade do provimento jurisdicional pretendido e, mais, que a tutela pleiteada seja necessária e adequada, de

modo a justificar o acionamento do judiciário. Destarte, não se evidencia in casu a utilidade no ajuizamento de

execução fiscal para cobrança de valores ínfimos, cuja arrecadação pretendida sequer se mostra apta a cobrir os

custos do processamento do feito.Não bastasse, o meio de cobrança eleito pelo exequente se mostra desnecessário

e inadequado, tendo em vista o valor do crédito cobrado, bem assim a possibilidade de cobrança de tais valores

pela via extrajudicial.Impende registrar, ainda, o caráter meramente interpretativo da norma em comento, cuja

retroação é permitida, uma vez que não cria direito novo.Com efeito, a Lei nº 12.514/2011 apenas solidifica o

entendimento há muito defendido pela jurisprudência pátria, acerca da utilidade da execução fiscal para cobrança

de valores módicos, na esteira das disposições contidas em normas como as Leis nº 9.469/97 e 10.522/2002, as

quais dispõem acerca do arquivamento das execuções de valor irrisório, possibilitando que a soma dos valores

retome o curso em dívidas cumuladas com valores acima do mínimo estabelecido. Assim, ausente o interesse

processual do exequente, é de rigor o indeferimento da petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, indefiro

a petição inicial por falta de interesse de agir, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com

base nos artigos 267, I c/c 295, III, ambos do CPC.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0004640-77.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X WEIMAR CHRISTIE ANDREO SENERINO

Autos 0004640-77.2011.403.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MSExecutado: WEIMAR CHRISTIE ANDREO

SENERINOVistos,SENTENÇA - TIPO CI-RELATÓRIOO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução fiscal em face de WEIMAR

CHRISTIE ANDREO SENERINO, objetivando o recebimento de crédito oriundo da certidão de dívida ativa nº

5499/11, no valor de R$ 350,86 (trezentos e cinquenta reais e oitenta e seis centavos), atualizado até 28.10.2011.II

- FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, forçoso reconhecer a ausência de interesse processual da parte

exequente, ante o advento da Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011, consoante se denota do disposto no artigo 8º

do referido diploma legal, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Saliente-se que o dispositivo

em comento surgiu em decorrência do resultado da pesquisa executada pelo Instituto de Pesquisa Econômica

Aplicada - IPEA, no período entre novembro de 2009 e fevereiro de 2011, por demanda do Conselho Nacional de

Justiça. Demonstrou-se que 36,4% das execuções fiscais baixadas no âmbito da Justiça Federal foram ajuizadas

pelos Conselhos de Fiscalização, sendo que o valor médio cobrado em referidas execuções é de R$ 1.500,00 (mil

e quinhentos reais). A pesquisa assentou, ainda, que o custo unitário médio das ações de execução fiscal em geral

é de R$ 4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais). Da análise dos resultados da pesquisa, duas

conclusões são indubitáveis: referidas entidades estão utilizando a execução fiscal como primeiro instrumento de

cobrança de suas anuidades; referidas demandas não oferecem o retorno apto a cobrir os gastos advindos da

movimentação do aparato jurisdicional. Nesta senda, ensina-nos a melhor doutrina que, para aplicar o direito

positivo à hipótese da vida a ele trazida, quando do oferecimento do processo, o juiz deve examinar uma série de

requisitos que devem estar preenchidos para a concessão da prestação jurisdicional pelo Estado, tais são as

condições da ação:Na sistemática do código entre os pressupostos processuais e o mérito se situam as

denominadas condições da ação. Requisitos que não dizem respeito à relação processual nem podem, também, ser

repelidos ao mérito, mas representam pressupostos que se fazem imprescindíveis para o pronunciamento do juiz

sobre a procedência ou improcedência do pedido formulado pelo autor. Apreciando-os, o julgador não defere a

tutela jurisdicional a nenhuma das partes, apenas verifica se estão elas em condições de merecê-la. Dentre tais

condições situa-se o interesse processual, que se consubstancia na utilidade do provimento jurisdicional

pretendido e, mais, que a tutela pleiteada seja necessária e adequada, de modo a justificar o acionamento do

judiciário. Destarte, não se evidencia in casu a utilidade no ajuizamento de execução fiscal para cobrança de
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valores ínfimos, cuja arrecadação pretendida sequer se mostra apta a cobrir os custos do processamento do

feito.Não bastasse, o meio de cobrança eleito pelo exequente se mostra desnecessário e inadequado, tendo em

vista o valor do crédito cobrado, bem assim a possibilidade de cobrança de tais valores pela via

extrajudicial.Impende registrar, ainda, o caráter meramente interpretativo da norma em comento, cuja retroação é

permitida, uma vez que não cria direito novo.Com efeito, a Lei nº 12.514/2011 apenas solidifica o entendimento

há muito defendido pela jurisprudência pátria, acerca da utilidade da execução fiscal para cobrança de valores

módicos, na esteira das disposições contidas em normas como as Leis nº 9.469/97 e 10.522/2002, as quais

dispõem acerca do arquivamento das execuções de valor irrisório, possibilitando que a soma dos valores retome o

curso em dívidas cumuladas com valores acima do mínimo estabelecido. Assim, ausente o interesse processual do

exequente, é de rigor o indeferimento da petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, indefiro a petição

inicial por falta de interesse de agir, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base nos

artigos 267, I c/c 295, III, ambos do CPC.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0004641-62.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X RAFAEL HENRIQUE DE TONISSI E BUSCHINELLI DE GOES

Autos 0004641-62.2011.403.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MSExecutado: RAFAEL HENRIQUE DE TONISSI E

BUSCHINELLI DE GOESVistos,SENTENÇA - TIPO CI-RELATÓRIOO CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução fiscal em face de

RAFAEL HENRIQUE DE TONISSI E BUSCHINELLI DE GOES, objetivando o recebimento de crédito oriundo

da certidão de dívida ativa nº 5451/11, no valor de R$ 350,86 (trezentos e cinquenta reais e oitenta e seis

centavos), atualizado até 28.10.2011.II - FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, forçoso reconhecer a ausência de

interesse processual da parte exequente, ante o advento da Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011, consoante se

denota do disposto no artigo 8º do referido diploma legal, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão

judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa

física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas

administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Saliente-se que o dispositivo em comento surgiu em decorrência do resultado da pesquisa executada pelo Instituto

de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, no período entre novembro de 2009 e fevereiro de 2011, por demanda

do Conselho Nacional de Justiça. Demonstrou-se que 36,4% das execuções fiscais baixadas no âmbito da Justiça

Federal foram ajuizadas pelos Conselhos de Fiscalização, sendo que o valor médio cobrado em referidas

execuções é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). A pesquisa assentou, ainda, que o custo unitário médio das

ações de execução fiscal em geral é de R$ 4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais). Da análise dos

resultados da pesquisa, duas conclusões são indubitáveis: referidas entidades estão utilizando a execução fiscal

como primeiro instrumento de cobrança de suas anuidades; referidas demandas não oferecem o retorno apto a

cobrir os gastos advindos da movimentação do aparato jurisdicional. Nesta senda, ensina-nos a melhor doutrina

que, para aplicar o direito positivo à hipótese da vida a ele trazida, quando do oferecimento do processo, o juiz

deve examinar uma série de requisitos que devem estar preenchidos para a concessão da prestação jurisdicional

pelo Estado, tais são as condições da ação:Na sistemática do código entre os pressupostos processuais e o mérito

se situam as denominadas condições da ação. Requisitos que não dizem respeito à relação processual nem podem,

também, ser repelidos ao mérito, mas representam pressupostos que se fazem imprescindíveis para o

pronunciamento do juiz sobre a procedência ou improcedência do pedido formulado pelo autor. Apreciando-os, o

julgador não defere a tutela jurisdicional a nenhuma das partes, apenas verifica se estão elas em condições de

merecê-la. Dentre tais condições situa-se o interesse processual, que se consubstancia na utilidade do provimento

jurisdicional pretendido e, mais, que a tutela pleiteada seja necessária e adequada, de modo a justificar o

acionamento do judiciário. Destarte, não se evidencia in casu a utilidade no ajuizamento de execução fiscal para

cobrança de valores ínfimos, cuja arrecadação pretendida sequer se mostra apta a cobrir os custos do

processamento do feito.Não bastasse, o meio de cobrança eleito pelo exequente se mostra desnecessário e

inadequado, tendo em vista o valor do crédito cobrado, bem assim a possibilidade de cobrança de tais valores pela

via extrajudicial.Impende registrar, ainda, o caráter meramente interpretativo da norma em comento, cuja

retroação é permitida, uma vez que não cria direito novo.Com efeito, a Lei nº 12.514/2011 apenas solidifica o

entendimento há muito defendido pela jurisprudência pátria, acerca da utilidade da execução fiscal para cobrança

de valores módicos, na esteira das disposições contidas em normas como as Leis nº 9.469/97 e 10.522/2002, as

quais dispõem acerca do arquivamento das execuções de valor irrisório, possibilitando que a soma dos valores

retome o curso em dívidas cumuladas com valores acima do mínimo estabelecido. Assim, ausente o interesse

processual do exequente, é de rigor o indeferimento da petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, indefiro

a petição inicial por falta de interesse de agir, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com

base nos artigos 267, I c/c 295, III, ambos do CPC.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.
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0004642-47.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X MARCELA RODRIGUES DE LIMA

Autos 0004642-47.2011.403.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MSExecutado: MARCELA RODRIGUES DE

LIMAVistos,SENTENÇA - TIPO CI-RELATÓRIOO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução fiscal em face de MARCELA

RODRIGUES DE LIMA, objetivando o recebimento de crédito oriundo da certidão de dívida ativa nº 5161/11, no

valor de R$ 350,87 (trezentos e cinquenta reais e oitenta e sete centavos), atualizado até 28.10.2011.II -

FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, forçoso reconhecer a ausência de interesse processual da parte exequente,

ante o advento da Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011, consoante se denota do disposto no artigo 8º do

referido diploma legal, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Saliente-se que o dispositivo em comento

surgiu em decorrência do resultado da pesquisa executada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,

no período entre novembro de 2009 e fevereiro de 2011, por demanda do Conselho Nacional de Justiça.

Demonstrou-se que 36,4% das execuções fiscais baixadas no âmbito da Justiça Federal foram ajuizadas pelos

Conselhos de Fiscalização, sendo que o valor médio cobrado em referidas execuções é de R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais). A pesquisa assentou, ainda, que o custo unitário médio das ações de execução fiscal em geral é

de R$ 4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais). Da análise dos resultados da pesquisa, duas

conclusões são indubitáveis: referidas entidades estão utilizando a execução fiscal como primeiro instrumento de

cobrança de suas anuidades; referidas demandas não oferecem o retorno apto a cobrir os gastos advindos da

movimentação do aparato jurisdicional. Nesta senda, ensina-nos a melhor doutrina que, para aplicar o direito

positivo à hipótese da vida a ele trazida, quando do oferecimento do processo, o juiz deve examinar uma série de

requisitos que devem estar preenchidos para a concessão da prestação jurisdicional pelo Estado, tais são as

condições da ação:Na sistemática do código entre os pressupostos processuais e o mérito se situam as

denominadas condições da ação. Requisitos que não dizem respeito à relação processual nem podem, também, ser

repelidos ao mérito, mas representam pressupostos que se fazem imprescindíveis para o pronunciamento do juiz

sobre a procedência ou improcedência do pedido formulado pelo autor. Apreciando-os, o julgador não defere a

tutela jurisdicional a nenhuma das partes, apenas verifica se estão elas em condições de merecê-la. Dentre tais

condições situa-se o interesse processual, que se consubstancia na utilidade do provimento jurisdicional

pretendido e, mais, que a tutela pleiteada seja necessária e adequada, de modo a justificar o acionamento do

judiciário. Destarte, não se evidencia in casu a utilidade no ajuizamento de execução fiscal para cobrança de

valores ínfimos, cuja arrecadação pretendida sequer se mostra apta a cobrir os custos do processamento do

feito.Não bastasse, o meio de cobrança eleito pelo exequente se mostra desnecessário e inadequado, tendo em

vista o valor do crédito cobrado, bem assim a possibilidade de cobrança de tais valores pela via

extrajudicial.Impende registrar, ainda, o caráter meramente interpretativo da norma em comento, cuja retroação é

permitida, uma vez que não cria direito novo.Com efeito, a Lei nº 12.514/2011 apenas solidifica o entendimento

há muito defendido pela jurisprudência pátria, acerca da utilidade da execução fiscal para cobrança de valores

módicos, na esteira das disposições contidas em normas como as Leis nº 9.469/97 e 10.522/2002, as quais

dispõem acerca do arquivamento das execuções de valor irrisório, possibilitando que a soma dos valores retome o

curso em dívidas cumuladas com valores acima do mínimo estabelecido. Assim, ausente o interesse processual do

exequente, é de rigor o indeferimento da petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, indefiro a petição

inicial por falta de interesse de agir, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base nos

artigos 267, I c/c 295, III, ambos do CPC.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0004645-02.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X RUBENS SOUZA COELHO FILHO

Autos 0004645-02.2011.403.6002EXECUÇÃO FISCALExequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MSExecutado: RUBENS SOUZA COELHO

FILHOVistos,SENTENÇA - TIPO CI-RELATÓRIOO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução fiscal em face de RUBENS SOUZA

COELHO FILHO, objetivando o recebimento de crédito oriundo da certidão de dívida ativa nº 4735/11 e 5491/11,

no valor total de R$ 739,50 (setecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), atualizado até 28.10.2011.II -

FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, forçoso reconhecer a ausência de interesse processual da parte exequente,

ante o advento da Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011, consoante se denota do disposto no artigo 8º do

referido diploma legal, in verbis:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades
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inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo

único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a aplicação de

sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. Saliente-se que o dispositivo em comento

surgiu em decorrência do resultado da pesquisa executada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,

no período entre novembro de 2009 e fevereiro de 2011, por demanda do Conselho Nacional de Justiça.

Demonstrou-se que 36,4% das execuções fiscais baixadas no âmbito da Justiça Federal foram ajuizadas pelos

Conselhos de Fiscalização, sendo que o valor médio cobrado em referidas execuções é de R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais). A pesquisa assentou, ainda, que o custo unitário médio das ações de execução fiscal em geral é

de R$ 4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais). Da análise dos resultados da pesquisa, duas

conclusões são indubitáveis: referidas entidades estão utilizando a execução fiscal como primeiro instrumento de

cobrança de suas anuidades; referidas demandas não oferecem o retorno apto a cobrir os gastos advindos da

movimentação do aparato jurisdicional. Nesta senda, ensina-nos a melhor doutrina que, para aplicar o direito

positivo à hipótese da vida a ele trazida, quando do oferecimento do processo, o juiz deve examinar uma série de

requisitos que devem estar preenchidos para a concessão da prestação jurisdicional pelo Estado, tais são as

condições da ação:Na sistemática do código entre os pressupostos processuais e o mérito se situam as

denominadas condições da ação. Requisitos que não dizem respeito à relação processual nem podem, também, ser

repelidos ao mérito, mas representam pressupostos que se fazem imprescindíveis para o pronunciamento do juiz

sobre a procedência ou improcedência do pedido formulado pelo autor. Apreciando-os, o julgador não defere a

tutela jurisdicional a nenhuma das partes, apenas verifica se estão elas em condições de merecê-la. Dentre tais

condições situa-se o interesse processual, que se consubstancia na utilidade do provimento jurisdicional

pretendido e, mais, que a tutela pleiteada seja necessária e adequada, de modo a justificar o acionamento do

judiciário. Destarte, não se evidencia in casu a utilidade no ajuizamento de execução fiscal para cobrança de

valores ínfimos, cuja arrecadação pretendida sequer se mostra apta a cobrir os custos do processamento do

feito.Não bastasse, o meio de cobrança eleito pelo exequente se mostra desnecessário e inadequado, tendo em

vista o valor do crédito cobrado, bem assim a possibilidade de cobrança de tais valores pela via

extrajudicial.Impende registrar, ainda, o caráter meramente interpretativo da norma em comento, cuja retroação é

permitida, uma vez que não cria direito novo.Com efeito, a Lei nº 12.514/2011 apenas solidifica o entendimento

há muito defendido pela jurisprudência pátria, acerca da utilidade da execução fiscal para cobrança de valores

módicos, na esteira das disposições contidas em normas como as Leis nº 9.469/97 e 10.522/2002, as quais

dispõem acerca do arquivamento das execuções de valor irrisório, possibilitando que a soma dos valores retome o

curso em dívidas cumuladas com valores acima do mínimo estabelecido. Assim, ausente o interesse processual do

exequente, é de rigor o indeferimento da petição inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, indefiro a petição

inicial por falta de interesse de agir, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com base nos

artigos 267, I c/c 295, III, ambos do CPC.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0003260-82.2012.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 1557 - BRUNA PATRICIA B. P. BORGES BAUNGART) X

EGMAR GANEV - ME

EXECUÇÃO FISCALExequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETROExecutado: EGMAR GANEV - ME Vistos, SENTENÇA - TIPO BO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -

INMETRO ajuizou a presente execução fiscal em face de EGMAR GANEV - ME, objetivando o recebimento de

crédito oriundo da certidão de dívida ativa 167/2012, inscrita no livro 61, folha 167, no valor de R$ 3.311,04 (três

mil, trezentos e onze reais e quatro centavos).À fl. 13, o exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o

óbito do executado que ocorreu em data anterior ao ajuizamento da ação.Assim sendo, julgo EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 26 da Lei de Execução Fiscal, c/c art. 795 do CPC.Sem

honorários.Havendo penhora, libere-se.Custas ex lege.P. R. I. C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0003267-74.2012.403.6002 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1410 - FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS) X CICERO

RODRIGUES DE MORAIS

DESPACHO - CARTA PRECATÓRIADe acordo com a atualização de novo endereço na certidão negativa de

citação de fl. 10, determino a expedição de CARTA PRECATÓRIA AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA

DE ITAPORÃ DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL para:CITAÇÃO do(a) executado(a) CICERO

RODRIGUES DE MORAES, CPF 272.344.791-04, com endereço no Distrito de Montese, Município de

Itaporã/MS, Rua Rio Branco, S/N, cuja rua é a primeira no sentido Itaporã/Monstese, em uma Chácara, celular:

8476-3685, para que, no prazo de 05 dias, efetue o pagamento da dívida constante da(s) Certidão(ões) de

Dívida(s) Ativa(s) - CDA(s) - nº 1854762, Livro 01, que segue(m) com a contrafé, em anexo, e os acréscimos

legais, ou, no mesmo prazo, para que garanta a execução, na forma dos arts. 8º, caput e 9º, da Lei nº 6.830/80, sob

a pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da dívida.Decorrido o prazo sem o
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pagamento ou nomeação de bens à penhora, proceda à PENHORA - REGISTRO - INTIMAÇÃO - AVALIAÇÃO

E DEMAIS ATOS CONSECTÁRIOS PERTINENTES À EXECUÇÃO.- OBSERVAÇÃO: Considerando que a

exequente é isenta de custas solicita seja distribuída a presente Carta, havendo necessidade de recolhimento de

outras despesas, o Juízo deprecado deverá comunicar-se diretamente com a exequente no endereço: Av. Weimar

Gonçalves Torres, 3215, Município de Dourados/MS, CEP 79.800-023, Tel.(67)3421-5274.O valor da dívida

importa em R$ 6.765,50(seis mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), atualizado até

10/09/2012.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO-

PENHORA-REGISTRO-AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO E DEMAIS ATOS PERTINENTES À EXECUÇÃO Nº

013/2013-SF01/LCB, AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPORÃ-MS, expedida nos autos da

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL (processo nº 0003267-74.2012.403.6002), em que são partes: INTITUTO

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA e CICERO

RODRIGUES DE MORAIS.2,10 Anexos: Contrafé. Cumprida esta, solicita-se a sua imediata devolução a este

Juízo, para os fins de direito.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo Federal se localiza na Rua

Ponta Porã, nº 1875, em Dourados/MS, CEP 79.824-130, Tel. (67) 3422-9804, e-mail

drds_vara01_secret@trf3.jus.br.

 

0000372-09.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL(MS011209 - GEOVANI LOPES MARQUES) X CARLOS ROBERTO DE MATOS STEIN

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar qual é a quantidade de parcelas referente ao

parcelamento noticiado às fls. 12/13, para defirir a suspensão.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002145-07.2004.403.6002 (2004.60.02.002145-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

2000940-50.1997.403.6002 (97.2000940-3)) MAURO JOSE DE OLIVEIRA PINTO COSTA(MS005660 -

CLELIO CHIESA) X COMERCIO E REPRESENTACOES PINTO COSTA LTDA(MS005660 - CLELIO

CHIESA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL X

COMERCIO E REPRESENTACOES PINTO COSTA LTDA

Primeiramente remetam-se os autos à Distribuição a fim de retificar a Classe dos autos para Cumprimento de

Sentença - Classe 229.Após, intime o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor de R$ 1.507,96

(mil quinhentos e sete reais e noventa e seis centavos), atualizados até julho/2013, sob pena de acréscimo de multa

no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.
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Expediente Nº 4764

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002396-30.2001.403.6002 (2001.60.02.002396-3) - CASTILHO VIEIRA E CIA LTDA(SC008672 - JAIME

ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL(0 - ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO BRANDÃO SQUADRI)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002397-15.2001.403.6002 (2001.60.02.002397-5) - CASTILHO VIEIRA E CIA LTDA(SC008672 - JAIME

ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL(0 - ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO BRANDÃO SQUADRI)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 5 (cinco) dias, requererem

o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas

de estilo.Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 206 (Execução contra a Fazenda

Pública).Intimem-se. Cumpra-se.
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0002719-64.2003.403.6002 (2003.60.02.002719-9) - ADALBERTO PEREIRA DE ANDRADE X MARIA

ROSA PEREIRA DE ANDRADE(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS007749 - LARA

PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS006980 - EULLER CAROLINO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO DA SILVA E Proc. 1448 - JOSE

DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Ciente da interposição do Agravo de Instrumento às fls. 334/343..Fls. 328: Mantenho a decisão agravada pelos

seus próprios fundamentos.E, considerando o parágrafo primeiro do artigo 21, da Resolução nº 168, de

05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal onde determina que os honorários sucumbenciais não devem ser

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório

como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria, expeçam-se os OFÍCIOS REQUISITÓRIOS já

determinados, dando ciência às partes de sua expedição para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Após

conferência pelo Diretor de Secretaria , remetam-se os autos ao GJ para transmissão do (s) referidos (s) ofícios (s)

ao E. TRF da 3ª Região. Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 206 (Execução contra a

Fazenda Pública).Intimem-se.Cumpra-se.

 

0001594-22.2007.403.6002 (2007.60.02.001594-4) - VILANI FERNANDES CARNEIRO(MS005676 -

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS

ROGERIO DA SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002233-40.2007.403.6002 (2007.60.02.002233-0) - MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA(SP213210 -

GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0003842-24.2008.403.6002 (2008.60.02.003842-0) - JAIRO BARBOSA(Proc. 1078 - ESTEVAO FERREIRA

COUTO E Proc. 1079 - FLAVIA BORGES MARGI E Proc. 1080 - ROBERTA PARREIRA N. MENDONCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Recebo o recurso de apelação de folhas 158/161, apresentado pelo Autor, ora apelante, nos efeitos suspensivo e

devolutivo.Intime-se a Autarquia Federal Previdenciária, ora apelada para, querendo, apresentar suas

contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como da sentença prolatada e entranhada nas folhas 154/156

verso.Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

0005831-65.2008.403.6002 (2008.60.02.005831-5) - GILBERTO PINHEIRO DE LIMA(MS005676 - AQUILES

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA

SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000323-07.2009.403.6002 (2009.60.02.000323-9) - MARIA LUCIA NUNES PEREIRA DUARTE(MS010840 -

WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, requererem o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se

estes autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002302-04.2009.403.6002 (2009.60.02.002302-0) - MARCIEL VIEIRA CINTRA(MS013214 - MARCIEL

VIEIRA CINTRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1420 -

ANA CRISTINA LEAO NAVE LAMBERTI)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0003541-43.2009.403.6002 (2009.60.02.003541-1) - VALTER MIRANDOLA(MS000540 - NEY RODRIGUES

DE ALMEIDA E MS006530 - SHIRLEY FLORES ZARPELON E MS011969 - LUIZ AUGUSTO COALHO

ZARPELON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1304 - CLAUDIO ANDRE COSTA)
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Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0003764-93.2009.403.6002 (2009.60.02.003764-0) - VALDECI MAURO CARDOSO PEREIRA(MS006381 -

CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380

- IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO E Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Folha 82. Defiro a suspensão requerida pela parte autora pelo prazo de 90 (noventa) dias.Providencie a Secretaria

a anotação junto ao SIAPRO.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002748-70.2010.403.6002 - ALCIRIO ZANATA(MS008479 - LUZIA HARUKO HIRATA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA E Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS COELHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002800-66.2010.403.6002 - LUIZ CESAR PEREIRA LIMA(MS009079 - FERNANDO BONFIM DUQUE

ESTRADA E MS009153 - EVANDRO EFIGENIO RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002813-65.2010.403.6002 - LUIZ BUZZO(MS003043 - NAPOLEAO PEREIRA DE LIMA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1480 - CLARIANA DOS SANTOS TAVARES)

Folhas 474/475. Defiro. Intime-se o(a) executado(a) (LUIZ BUZZO) para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o

pagamento da dívida de R$6.908,91, atualizada até 29-04-2013, de acordo com os cálculos apresentados pela

exequente, sob pena de acréscimo de multa de 10%, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo

Civil.Cientifique-se também o devedor(a) acerca dos termos do artigo 600, inciso IV, do Código de Processo

Civil.Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 229 (Execução de Sentença).Intime-se.

Cumpra-se.

 

0005109-60.2010.403.6002 - RAQUEL ALVES DE LIMA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação de folhas 120/128, apresentado pela Autora, ora apelante, nos efeitos suspensivo e

devolutivo, ressalvando a eficácia dos efeitos da antecipação da tutela embutida na sentença. Intime-se a

Autarquia Federal Previdenciária, ora apelada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15

(quinze) dias, bem como da sentença prolatada e entranhada nas folhas 117/118 verso.Decorrido o prazo, com ou

sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.

 

0000182-17.2011.403.6002 - ESCOBAR E RODRIGUES LTDA(MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO

NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 5 (cinco) dias, requererem o

que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001409-42.2011.403.6002 - ROSIANE SANTANA ALVES(MS007530 - BARBARA APARECIDA

ANUNCIACAO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2º Vara Federal. Tendo em vista que a autora encontra-se sobre

o pálio da AJG, intime-se a Autarquia Previdenciária Federal para, no prazo de sessenta dias, apresentar planilha

com os cálculos dos valores devidos a título das parcelas em atraso e dos honorários sucumbenciais, bem como

oficie-se à EADJ (Gerência Executiva do INSS), com cópia dos documentos pessoais da Autora, da sentença de

folhas 60/61, do Acórdão de folhas 92/94 e da certidão de folha 97 para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar a

implantação do benefício concedido.Apresentada a planilha, expeçam-se os ofícios requisitórios, dando ciência às

partes, devendo a parte autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS.Não havendo

insurgências, efetue o Diretor de Secretaria a conferência na rotina PR/AB, remetendo os autos ao GJ para a

devida transmissão ao Egrégio TRF da 3ª Região.Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe

206 (Execução contra a Fazenda Pública).CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO O OFÍCIO Nº

___/2013.DILIGÊNCIA:Deverá o Senhor Executante de Mandado (Oficial de Justiça) diligenciar nesta urbe até o

Instituto Nacional do Seguro Social, localizado na Av. Joaquim Teixeira Alves, nº 3.070 - Centro, dando ciência

ao Sr. Gerente Executivo do INSS do conteúdo do despacho acima.O que cumpra-se, na forma e sob as penas da
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Lei.

 

0002323-09.2011.403.6002 - APARECIDA NUNES DOS REIS(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o cumprimento do julgado noticiado às fls. 276/277, remetam-se os presentes autos ao arquivo,

com as cautelas de praxe.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002412-32.2011.403.6002 - MARIA ESTELA PEREIRA DOMINGOS(MS007738 - JACQUES CARDOSO

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002447-89.2011.403.6002 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE

SOUZA JUNIOR E MS013372 - MANOEL CAPILE PALHANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002578-64.2011.403.6002 - ELZA MARTIMIANO DE LIMA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF 3ª Região para requererem o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002689-48.2011.403.6002 - IRACI DA SILVA XERES(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação de folhas 206/211, apresentado pela Autora, ora apelante, nos efeitos suspensivo e

devolutivo, ressalvando a eficácia dos efeitos da antecipação da tutela embutida na sentença. Intime-se a

Autarquia Previdendiária Federal, ora apelada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15

(quinze) dias.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo.

 

0002809-91.2011.403.6002 - MAURO DO AMARAL BUSTAMANTE(MS012017 - ANDERSON FABIANO

PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2º Vara Federal. Tendo em vista que o Autor encontra-se sobre

o pálio da AJG, intime-se a Autarquia Previdenciária Federal para, no prazo de sessenta dias, apresentar planilha

com os cálculos dos valores devidos a título das parcelas em atraso e dos honorários sucumbenciais, bem como

oficie-se à EADJ (Gerência Executiva do INSS), com cópia dos documentos pessoais do Autor, da sentença de

folhas 68/69, do Acórdão de folhas 78/84 e da certidão de folha 87 para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar o

cumprimento do julgado.Apresentada a planilha, expeçam-se os ofícios requisitórios, inclusive o relativo a

despesa com a perícia médica, dando ciência às partes, devendo a parte autora ser intimada também dos cálculos

apresentados pelo INSS.Não havendo insurgências, efetue o Diretor de Secretaria a conferência na rotina PR/AB,

remetendo os autos ao GJ para a devida transmissão ao Egrégio TRF da 3ª Região.Providencie a Secretaria a

reclassificação desta ação para classe 206 (Execução contra a Fazenda Pública).CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ COMO O OFÍCIO Nº ___/2013.DILIGÊNCIA:Deverá o Senhor Executante de Mandado (Oficial de

Justiça) diligenciar nesta urbe até o Instituto Nacional do Seguro Social, localizado na Av. Joaquim Teixeira

Alves, nº 3.070 - Centro, dando ciência ao Sr. Gerente Executivo do INSS do conteúdo do despacho acima.O que

cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei.

 

0002856-65.2011.403.6002 - LUCIANO ALVES(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS014889 -

ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Recebo o recurso de apelação de folhas 127/144, apresentado pela Autarquia Federal Previdenciária, ora apelante,

nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se o Autor, ora apelado para, querendo, apresentar suas contrarrazões,

no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

0003099-09.2011.403.6002 - MANOEL PACHECO NETO(MS002541 - JOSE ROBERTO CARLI E MS007104

- JOVINA NEVOLETI CORREIA) X KAUA RODRIGUES DE RESENDE(MS013837B - CRISTIANO
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SIMOES E MS013764 - GRAZIELI MEAZZA) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, esclarecer qual as testemunhas

que pretende arrolar, pois há rol na folha 33 que diverge do rol de folha 304.Atendido, tornem os autos

imediatamente conclusos para apreciação do requerimento da produção de prova testemunhal.Intime-se.

 

0003467-18.2011.403.6002 - ELEIDE DE JESUS DA SILVA LIMA(MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO E

MS014808 - THAIS ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação de folhas 121/131, apresentado pela Autora, ora apelante, nos efeitos suspensivo e

devolutivo. Intime-se a Autarquia Previdenciária Federal, ora apelada para, querendo, apresentar suas

contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como da sentença prolatada e entranhada nas folhas 118/118

verso.Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo.

 

0004519-49.2011.403.6002 - WELLYNGTON COELHO MESQUITA(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA

LIMA E MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO E MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação de folhas 106/118, apresentado pela Autarquia Previdenciária Federal, ora apelante,

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o Autor, ora apelado para, querendo, apresentar suas contrarrazões,

no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

0001423-89.2012.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1410 -

FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS) X ENERGETICA SANTA HELENA S/A(MS012010 -

TIAGO MARRAS DE MENDONCA E MS014279 - JOAO ANSELMO ANTUNES DA ROCHA)

Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua

pertinência, sob pena de preclusão e julgamento antecipado da lide.

 

0003142-09.2012.403.6002 - LINDOMAR COSTA(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Recebo o recurso de apelação de folhas 128/144, apresentado pela Autarquia Previdenciária Federal, ora apelante,

nos efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando a eficácia dos efeitos da antecipação da tutela embutida na

sentença. Intime-se a Autor, ora apelante para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze)

dias.Decorrido o prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as homenagens deste Juízo.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0002031-97.2006.403.6002 (2006.60.02.002031-5) - MARIA ELIZABETH MARTOS MARTINS(MS007738 -

JACQUES CARDOSO DA CRUZ E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS006980 - EULLER

CAROLINO GOMES E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF E MS008103 - ERICA

RODRIGUES RAMOS E PR031715 - FABIO ALEXANDRO PEREZ E MS011225 - MARCEL MARQUES

SANTOS LEAL E MS010825 - ELAINE DOBES VIEIRA E MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO

MARTINS E MS011651 - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES)

Cumpra a autora, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, as determinações contidas no despacho de folha

198.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de

estilo.Intime-se. Cumpra-se.

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0003459-75.2010.403.6002 - ALBERTINA LUIZ MIGLIORINI X LUZIA MILIORINI PINI X MARIA

MIGLIORINI DA SILVA(MS010748 - MEISE BELOMO SILVESTRIN E MS009003 - JAILSON DA SILVA

PFEIFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO E

MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES)

Dê-se ciência à parte autora do cumprimento parcial do julgado noticiado pela Caixa Econômica Federal nas

folhas 96/250 para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que julgar pertinente.Sem prejuízo, certifique a

Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada e entranhada nas folhas 93/94, intimando-se a CEF para, no

mesmo prazo assinalado acima, efetuar o depósito dos honorários advocatícios a que foi condenada.Cumpra-se.

Intimem-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004312-60.2005.403.6002 (2005.60.02.004312-8) - VALDERI FELIX DA ROCHA(MS004461 - MARIO

CLAUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA

SILVA) X VALDERI FELIX DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MARIO CLAUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO

DA SILVA)

Intime-se a parte autora, ora exequente para, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, cumprir a determinação contida

no despacho de folha 149, sob pena de arquivamento dos autos.Cumpra-se.

 

0001952-50.2008.403.6002 (2008.60.02.001952-8) - ADAUTO GOMES DA SILVA(MS007738 - JACQUES

CARDOSO DA CRUZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES E Proc.

1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X ADAUTO GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X JACQUES CARDOSO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Defiro o requerimento de desentranhamento da declaração de averbação de tempo de contribuição de folhas

215/218, mediante substituição por cópia reprográfica e entrega à parte autora, com recibo nos

autos.Considerando que que o INSS foi condenado na sentença (fls. 133/138), a pagar o valor de R$ 465,00

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), a título de honorários de advogado, revela-se despicienda a liquidação da

sentença com a consequente citação da Autarquia Previdenciária na forma do artigo 730 do Código de Processo

Civil. Assim, não havendo oposição do advogado, no prazo de 5 ( cinco) dias, expeça-se RPV no valor de R$

465,00, que será atualizado quando do efetivo pagamento. Intime-se o advogado da parte autora. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002623-54.2000.403.6002 (2000.60.02.002623-6) - VALDEVINO ANTONIO DOS SANTOS(MS004385 -

APARECIDO GOMES DE MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO) X UNIAO FEDERAL(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E

MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Intime-se o Autor para, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o conteúdo do despacho de folha

403.Intime-se, vindo-me os autos a seguir conclusos.

 

 

Expediente Nº 4765

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002470-64.2013.403.6002 - JOSE APARECIDO DEFENDI(MS014090 - MARCOS ELI NUNES MARTINS E

MS015298 - JOSE PAULO SABINO TEIXEIRA) X GAL. COMANDANTE DA 4a BRIGADA DE

CAVALARIA MECANIZADA DE DOURADOS/MS

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ APARECIDO DEFENDI em face de

ato comissivo e ilegal do General de Brigada Lourival Carvalho Silva, Comandante da 4ª Brigada de Cavalaria

Mecanizada de Dourados/MS, em que objetiva a suspensão do processo administrativo disciplinar instaurado pelo

Conselho de Disciplina da 4ª Brigada de Cavalaria Mecanizada do Exército Brasileiro.Alega que foi instaurado

processo disciplinar sob o fundamento de que o impetrante teria incorrido na infração de desrespeito à honra

pessoal do Exército Brasileiro, o pundonor militar e o decoro da classe, com a prática de crime de tráfico de

drogas e receptação que está sendo apurada na justiça estadual, na ação penal (n. 0004098-44.2012.7.12.0019), em

trâmite no Juízo de Direito da Comarca de Ponta Porã/MS, portanto, sem que houvesse o trânsito em julgado de

sentença penal condenatória.Afirma, ainda, que o processo foi instaurado com fundamento no art. 2º, I do

Decreto-Lei n. 71.500/72, condutas não tipificadas como crime, mas o fato imputado ao impetrante naquele

procedimento corresponde à hipótese do inciso III, do mesmo artigo, porque decorrente de ação criminosa e, esta,

segundo os preceitos constitucionais, impõe a prévia exigência de condenação criminal por sentença transitada em

julgado.Assim, sustenta que o direito fundamental líquido e certo de não ser considerado culpado sem que haja

trânsito em julgado da sentença penal condenatória está sendo violado, mostrando-se flagrantemente

inconstitucional o ato de instauração e processamento do procedimento para apuração da infração disciplinar.Por

fim, aduz a presença dos requisitos ensejadores da medida liminar, com vista a cessar o ato ilegal e porque poderá

ser julgado no prazo regular de 30 dias, ocasionando injusta penalidade de exclusão do Exército. Juntou

documentos de fl. 12/344.É o breve relato. Passo a decidir.Inicialmente, concedo o benefício da assistência

judiciária gratuita ao requerente (Lei n. 1.060/50).O mandado de segurança é o instrumento legal colocado à

disposição da pessoa física ou jurídica para proteger violação ou justo receio de sofrê-la ao seu direito líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas-data, quando a ilegalidade ou o abuso de poder for praticado por
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parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça, ex vi do disposto no

artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, c/c o artigo 1º da Lei nº 12.016/09, sujeitando-se a concessão

liminar da segurança ao exame da relevância dos fundamentos do pedido e a possibilidade de ineficácia da

medida, caso concedida somente ao final, ex vi do artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09.O enfrentamento do pedido

liminar é exercido em juízo de cognição sumária, pautado na verificação da aparência do direito e possibilidade de

ineficácia da medida, caso concedida ao final, a revelarem o fumus boni iuris e o periculum in mora.Em que pese

a presença do perigo da demora, restou descaracterizada a plausibilidade do direito alegado.O processo disciplinar

foi instaurado por meio da Portaria n. 001/Res - Aj Geral, de 24/06/2013, para apurar infração disciplinar do

impetrante, correspondente a conduta irregular e por ter praticado ato que afeta a honra pessoal, o pundonor

militar e o decoro da classe, capituladas nas letras b e c do inciso I do artigo 2º do Decreto n. 71.500/72, por ter

exposto negativamente o nome da instituição do Exército Brasileiro ao ser flagrado no dia 18/08/2012 cometendo

o crime de tráfico de drogas e receptação. Tudo, como se infere do ofício da instituição militar de fl. 16/22.Pelo

teor do documento acima, infere-se que a imputação da conduta está lastreada no auto de flagrante delito da PRF e

na denúncia ofertada pelo Ministério Público Estadual, além das notícias veiculadas pela mídia local.Logo, não se

mostra ilegal o ato de instauração do processo disciplinar procedido pela instituição castrense.É dever do agente

público zelar pelo fiel cumprimento das leis e normas internas de cada instituição, em razão do princípio da

legalidade e do exercício regular dos poderes hierárquico e disciplinar que regem a Administração Pública.No

caso específico, a classe militar possui regramento diferenciado e especial, distinto das demais categorias dos

servidores públicos submetidos ao regime jurídico administrativo, pois organizada com base na hierarquia e

disciplina, em razão da sua função precípua delimitada pelo texto constitucional de defender a Pátria, a garantia

dos poderes constitucionais, da lei e da ordem (art. 142 da CRFB/88).Assim, diante da peculiaridade da disciplina

que regula a conduta da organização militar, não há que reconhecer, nessa fase perfunctória de intelecção,

qualquer vício que macule o ato de instauração do procedimento disciplinar realizado pela impetrada,

considerando que o libelo acusatório foi devidamente fundamentado em disposição legal e com base em fatos e

provas que, a princípio, podem e devem ser apurados pela instituição castrense, segundo o seu regime especial

diferenciado.Por sua vez, anoto que há independência das instâncias administrativa, civil e penal.No caso em

testilha, mesmo que a situação fática seja a prática de suposta ação criminosa, perpetrada pelo impetrante em ação

de flagrância, a conduta disciplinar elencada pela instituição militar se amolda aos preceitos legais ali dispostos,

pois entendeu a impetrada que tais fatos correspondem àquela hipótese capitulada no art. 2º, I, letras b e c do

Decreto n. 71.500/72.O poder judiciário, outrossim, não pode se imiscuir no mérito administrativo da decisão do

agente público e alterar o motivo do ato que deu ensejo à apuração da infração disciplinar.Pelo esposado,

INDEFIRO, por ora, a medida liminar postulada.Notifique-se a autoridade indicada como coatora a prestar as

informações no prazo de 10 (dez) dias.Encaminhe-se contrafé à representante judicial do impetrado para que

manifeste seu interesse em ingressar no feito.Apresentadas as informações, ao Ministério Público Federal.Após,

tornem conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4766

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004126-46.2010.403.6201 - CRISTINA VERGUTZ(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

15 de agosto de 2013, às 08:00 horas, para realização de nova perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo

Drº Raul Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567;

devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0003236-88.2011.403.6002 - ERYCA KRYSTINY LOPES - incapaz X EDNA MARIA LOPES(MS012692 -

FABIANO RODELINE COQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

15 de agosto de 2013, às 08:00 horas, para realização de nova perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo

Drº Raul Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567;

devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0004520-34.2011.403.6002 - NILSON RECALDE AMARAL(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA E

MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO E MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

15 de agosto de 2013, às 08:00 horas, para realização de nova perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo
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Drº Raul Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567;

devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0000646-07.2012.403.6002 - JOSE ROBERTO RODRIGUES ALVES X JULIANA VIEIRA DO SILVA

ALVES(MS009039 - ADEMIR MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS015062 - ANDRESSA KLEIN ASSUMPCAO) X CAIXA

SEGURADORA S/A(MS013116 - BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO E MS005871 -

RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA)

Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia médica do(a) autor(a) para o dia 27 de agosto de 2013, às

08:00 horas, a ser efetuada pelo Drº Raul Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em

Dourados/MS, tel.: 3421-7567; devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de

que disponha. CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. 

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0003820-58.2011.403.6002 - DIEGO RODRIGUES DE OLIVEIRA(MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA

E MS014372 - FREDERICK FORBAT ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

13 de agosto de 2013, às 14:00 horas, para realização de nova perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo

Drº Raul Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567;

devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

0004365-31.2011.403.6002 - MARIA LUCIA DA SILVA MACHADO(MS010237 - CHRISTIAN

ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas, sendo a parte autora intimada através de seu(a) advogado(a), de que foi designado o dia

15 de agosto de 2013, às 08:00 horas, para realização de nova perícia médica do(a) autor(a), a ser efetuada pelo

Drº Raul Grigoletti, em seu consultório situado na rua Mato Grosso, n. 2.195, em Dourados/MS, tel.: 3421-7567;

devendo o(a) autor(a) apresentar ao perito os exames, laudos e receitas médicas de que disponha.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BELA. POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 3169

 

ACAO PENAL

0002018-85.2012.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1544 - DIEGO FAJARDO MARANHA

LEAO DE SOUZA) X WERISTON GONCALVES DANTAS(MS013452 - ALEX ANTONIO RAMIRES DOS

SANTOS FERNANDES) X CARLUCIO DO COUTO DE MIRANDA(GO023894 - ADLAI LUIZ

RODRIGUES DA SILVA)

Ante o teor da certidão de fls.344v, publica-se o teor dos despachos de fls.315/315v, de 08 de maio de 2013, e

fls.344/344v, de 23 de julho de 2013: [DESPACHO DE FLS.315/315V - 08 de maio de 2013] Compulsando os

autos observa-se que os denunciados foram citados, fls.296 e 298, Carlúcio do Couto de Miranda apresentou

resposta à acusação, fls.299/308, Weriston Gonçalves Dantas deixou transcorrer in albis o prazo, fls.309, além de

não estar cumprindo todas as medidas cautelares impostas para a concessão de sua liberdade provisória, fls.233, e,

por fim, constata-se que não foi expedida carta precatória para o cumprimento e a fiscalização das medidas

cautelares impostas ao denunciado Carlúcio do Couto de Miranda. Observo ainda, às fls.314, que o i. Relator do

Conselho Disciplinar da 2ª Divisão de Polícia Judiciária Militar - Comando de Correições e Disciplina da Polícia

Militar de Goiás solicita cópias para instruir processo administrativo disciplinar. Em vista disto determino que: (a)

Expeça-se Carta Precatória à Subseção Judiciária de Goiânia/GO com a finalidade de intimar o denunciado

Carlúcio do Couto de Miranda para dar início ao cumprimento das medidas cautelares impostas para a concessão
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da sua liberdade provisória, nos termos do Termo de Fiança e Compromisso nº 034/2012-CR, fls.74, bem como

para que o Juízo Deprecado fiscalize-as; (b) Expeça-se o Ofício nº 685/2013-CR para a 11ª Vara Federal da Seção

Judiciária de Goiânia/GO, encaminhando-o da forma mais expedita possível, inclusive via e-mail, solicitando-lhe

os bons préstimos de intimar pessoalmente o denunciado Weriston Gonçalves Dantas para que justifique o não

cumprimento do item b.i. do Termo de Fiança e Compromisso nº 040/2012-CR; (c) Expeça-se o Mandado de

Intimação nº 193/2013-CR com a finalidade de intimar o Dr. Alex Antonio Ramires dos Santos Fernandes,

OAB/MS 13.452, para que tenha ciência da sua nomeação como defensor dativo de Weriston Gonçalves Dantas

nos presentes autos e para que, no prazo de 10 (dês) dias, apresente resposta à acusação, nos termos dos arts.396 e

396-A do CPP; (d) Solicite-se, da forma mais expedita possível, inclusive via e-mail, ao Juízo Federal da

Subseção Judiciária de Jales/SP certidão de objeto e pé do feito 0001613-45.2010.403.6124; e (e) Expeça-se o

Ofício nº 686/2013-CR ao i. Relator do Conselho de Disciplina (processo administrativo disciplinar nº

2012.06.00098) da 2ª Divisão de Polícia Militar - Comando de Correições e Disciplina - Polícia Militar do Estado

de Goiás, encaminhando-lhe cópia dos depoimentos prestados pelos agentes da polícia rodoviária federal Arthur

Pirs e Sylvio Costa Jardim Neto quando da prisão em flagrante, fls.02/05. Por fim, com relação à resposta à

acusação apresentada pelo denunciado Carlúcio do Couto de Miranda, verifico que as alegações da defesa em

cotejo com os elementos dos autos não têm o condão de dar causa a absolvição sumária disciplina no art.397 do

Código de Processo Penal, de modo que a dilação probatória é a medida adequada. Ocorre que, considerando-se

que o outro denunciado ainda não apresentou sua defesa e por não ser caso de desmembramento, deixou para dar

início à fase instrutória após a análise da resposta à acusação de Weriston Gonçalves Dantas. Publique-se.

Cumpra-se.[DESPACHO DE FLS. 344/344v - 23 de julho de 2013] 1.Inicialmente, contate-se a 11ª Vara Federal

da Seção Judiciária de Goiânia/GO, da forma mais expedita possível, inclusive via e-mail, solicitando-lhe

informações a respeito do cumprimento pelo denunciado Weriston Gonçalves Dantas, nos autos nº 0036778-

57.2012.401.3500, das medidas cautelares impostas.2. Informe, da forma mais expedita possível, inclusive via e-

mail, o i. Relator do Conselho de Disciplina nos autos processo administrativo disciplinar nº 2012.06.00098, da

Seção de Apoio Técnico - Divisão de Investigações Especiais - Comando de Correições e Disciplina - Polícia

Militar do Estado de Goiás, que os agentes da polícia rodoviária federal Arthur Pires e Sylvio Costa Jardim Neto

ainda não foram ouvidos em juízo com relação aos fatos apurados na presente ação penal. 3.Por sua vez, da

análise dos autos verifico que as alegações da defesa de Weriston Gonçalves Dantas (fls.337/340) em cotejo com

os elementos dos autos não têm o condão de dar causa a absolvição sumária disciplina no art.397 do Código de

Processo Penal, de modo que a dilação probatória é a medida adequada. 4. Desta forma, em sede de

prosseguimento, considerando-se que as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa de Carlúcio do Couto

de Miranda são servidores públicos, os quais podem ser removidos, remetam-se os presentes autos ao Ministério

Público Federal para que atualize os endereços das testemunhas. Oportunamente, com as informações, caso se

constate que alguma das testemunhas arroladas não resida na sede deste Juízo Federal, determino que se expeçam

as respectivas cartas precatórias. Expedidas as cartas precatórias, intime-se a defesa e dê-se vista ao Ministério

Público Federal para que, assim, cientifiquem-se das expedições, possibilitando-lhes o seu acompanhamento nos

Juízos Deprecados. Com o retorno das cartas precatórias, venham os autos conclusos. 5.Caso não seja necessária a

expedição de Carta Precatória para a oitiva de qualquer das testemunhas, intimem-se os denunciados para que

informem, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm interesse em serem interrogados perante este Juízo Federal, ficando

advertidos, desde já, de que a inércia será entendida como desinteresse.Sendo o caso, transcorrido in albis o prazo

assinalado, venham os autos conclusos. 6.Publique-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3170

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001498-91.2013.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001432-

14.2013.403.6003) MARCOS ANTONIO BRANCO(SP301559 - ALINE THAIS DOS SANTOS

NASCIMENTO E MS015700 - EDSON GUERRA DE CARVALHO) X JUSTICA PUBLICA

Diante da fundamentação exposta, e tendo em vista a presença dos elementos ensejadores da prisão preventiva do

requerente, quais sejam, prova da existência do crime, indício suficiente de autoria e necessidade de garantia da

ordem pública, nos termos do art. 312, do Código de Processo Penal, indefiro o pedido de liberdade provisória.

Intimem-se.Traslade-se cópia da presente decisão aos autos nº 0001704-42.2012.4.03.6003 e 0001432-

14.2013.4.03.6003, que tramitam perante este Juízo.INTIME-SE o acusado. CIÊNCIA ao Ministério Público

Federal.Após, arquivem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
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1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5662

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0001186-54.2009.403.6004 (2009.60.04.001186-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1402 - WILSON

ROCHA ASSIS) X SILVANO FRANCISCO DA SILVA(MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de SILVANO FRANCISCO DA SILVA,

nacionalidade brasileira, nascido aos 22/09/1981, filho de José Neves da Silva e Clemilda Francisca da Cruz,

imputando-lhe a prática dos delitos previstos no artigo 33, caput, e artigo 36, caput, ambos com a incidência das

causas de aumento de pena previstas nos incisos I e III, do artigo 40, todos da Lei n. 11.343/06, pelos fatos a

seguir descritos.De acordo com a peça inicial acusatória, o presente inquérito policial foi instaurado pela Polícia

Federal em Corumbá/MS com vistas a apurar possível ocorrência de delitos tipificados nos artigos 33, caput, e 35,

c/c artigo 40, incisos I e V, todos da Lei 11.343/2006, tendo em vista os fatos narrados no inquérito policial nº

088/2009-4 DPF/CRA/MS.Conforme os autos do inquérito supracitado, houve menção ao indivíduo chamado

SILVANO FRANCISCO DA SILVA, quem, segundo depoimento de ZAIDENIR PEREIRA CAVALCANTE

(presa em flagrante naquele inquérito e com sentença condenatória no processo nª 0000239-97.2009.4.03.6004),

às fls. 157/158, teria lhe solicitado que viesse até esta urbe e recebesse o entorpecente apreendido. Consta ainda

que o denunciado mantinha contato com os responsáveis pelo fornecimento da droga. ZAIDENIR afirmou ainda

que já havia realizado esse tipo de transporte em outras duas ocasiões. Visando averiguar as alegações da presa, a

polícia constatou que havia uma pessoa de nome SILVANO FRANCISCO DA SILVA presa no estabelecimento

prisional masculino de segurança máxima de Campo Grande. A autoridade policial representou (fls. 10/12) pela

quebra do sigilo dos dados armazenados no celular Motorola IMEI 353264021928820 0H18 e nos chips da

operadora claro de números 89550 53268 00091 65675 AAC003 HLR68 e 89550 50160 00135 78710 AAB003

HLR60, apreendidos em poder de ZAIDENIR.À f. 48, oficiou-se à Direção da Agência Estadual de

Administração do Sistema Penitenciário solicitando informações acerca de ocorrências de uso de aparelho celular

eventualmente apreendido em poder de SILVANO, constatando-se que ele teria assumido a propriedade de 03

(três) aparelhos celulares com IMEIs nº 352290/01/893038/9, 35430400/072045/6 e 355624-02-971595-8 (f.

134).Destarte, conforme Laudo de Exame de Equipamento Computacional nº 1008/2010 (f. 31/37), a planilha de

ligações apresentada pela claro (f. 80/101) e o Relatório Circunstanciado da Polícia Federal de Corumbá (f.

137/139), verifica-se que ocorreram várias ligações telefônicas entre os números 67- 92176650 e 67-91042361,

pertencentes a ZAIDENIR, e os números 67-92556327, 67-91033202 e 67-92804047, pertencentes a SILVANO,

entre os dias 23/02/2009 e 04/03/2009. Também foi feita a quebra de sigilo dos dados cadastrais dos números de

celulares de onde teriam se originado várias ligações a ZAIDENI, que se encontravam na agenda do seu celular.

Observou-se que os números 67-92556327 e 67-91033202, guardados na agenda como sendo de APAI e AMIGA

S, respectivamente, pertencem a FRANCISCO AFONSO e WILLIAM GUIMARÃES DA CRUZ, mas se

encontravam em poder de SILVANO (f. 106 e 120/122).Em interrogatório prestado por SILVANO FRANCISCO

DA SILVA, este afirmou que utilizava os números de telefone (67) 91033202, 62556327 e 92804047 e que

ZAIDENIR era sua convivente, fazendo visitas íntimas ao interrogado na época em que ocorreu a apreensão dos

celulares. Alegou que não mantém mais relacionamento com ZAIDENIR, bem como que costuma falar com ela

todos os dias pelo celular. Todavia, alega que não se recorda se efetuou ligação para ZAIDENIR no dia

03/03/2008. Disse ainda que não tem envolvimento com o tráfico de drogas, justificando as ligações telefônicas

pelo relacionamento afetivo entre eles, informando que sabia que ZAIDENIR iria praticar o tráfico de drogas para

outro detento, que preferiu não identificar.Constam dos autos os seguintes documentos: I) Portaria instaurando o

presente inquérito policial à f. 2/3; II) Laudo de Exame de Equipamento Computacional à f. 31/37; III) Auto de

Apreensão à f. 134; IV) Relatório Circunstanciado nº 567/2011 à f.137/139; V) Auto de Qualificação e

Interrogatório à f. 147/148; VI) Termo de Depoimento de ZAIDENIR PEREIRA CAVALCANTE à f. 157/158;

VII) Relatório Policial nº 0260/2009-4-DPF/CRA/MS à f. 160/163; VIII) Cota de oferecimento da Denúncia e

Denúncia à f. 164 e 167/169; IX) Certidões de antecedentes emitidas pela Justiça Federal de 1º Grau em Mato

Grosso do Sul em nome do réu às f. 187 e 283; XI) Certidões de antecedentes emitidas pelo Cartório Distribuidor

da Comarca de Corumbá em nome do réu à f. 194 e 285; X) Folha de Antecedentes emitida pela Polícia Federal

em nome do réu à f. 226/228 e 322/323.Devidamente notificado (f. 174), o réu apresentou defesa preliminar à f.
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178, firmada por defensor dativo.A denúncia foi recebida em 16 de abril de 2012 (f.181/182).Em 08.05.2012

procedeu-se à oitiva da testemunha ERIC PUPO NOGUEIRA, por meio de gravação audiovisual, conforme f.

190/191. Ausentes as testemunhas ANDREIA LEITE CARVALHO e CHRISTIAN KEIDI ASSAKURA,

designou-se a data de 03.07.2012, para a oitiva das mesmas.A audiência de interrogatório do réu realizou-se aos

30.05.2012 (f. 212/213), por meio de gravação audiovisual, no bojo da Carta Precatória 91/2012-SC, expedida à

Vara Federal de Campo Grande/MS. Em 03.07.2012, à f. 218/220, procedeu-se à oitiva da testemunha

CHRISTIAN KEIDI ASSAKURA, por meio de gravação audiovisual. Ausente a testemunha ANDREIA LEITE

CARVALHO, designou-se a data de 22.08.2012 para a sua oitiva.Em 22.08.2012, à f. 229/231, procedeu-se à

oitiva da testemunha ANDREIA LEITE CARVALHO, por meio de gravação audiovisual. O Ministério Público

Federal apresentou alegação final à f. 287/292-verso. Pugnou o titular da ação penal pela condenação do acusado

como incurso nas penas descritas no caput do artigo 33 e nos incisos I e III (na forma do artigo 29 do Código

Penal) e VII do artigo 40, todos da Lei n. 11.343/06, diante da comprovação da materialidade e autoria do delito.

Protestou pela fixação da pena base acima do mínimo legal e ressaltou que o réu incorreu na figura conhecida por

autofinanciamento, prevista no retrocitado inciso VII do artigo 40 da lei de drogas, não sendo o caso da sua

condenação nas penas do delito autônomo de financimento do tráfico de entorpecentes. A defesa do réu

apresentou seu memorial final à f. 295/297. Pugnou pela aplicação da pena em seu patamar mínimo, pelo

reconhecimento da confissão espontânea e pela inaplicabilidade da causa de aumento de pena expressa no inciso

III do artigo 40 da Lei de Drogas. Por fim, requereu o reconhecimento da causa de diminuição de pena trazida

pelo artigo 33, 4º, da citada lei. É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Insta consignar, como preliminar, que o

recebimento da denúncia e a oitiva das testemunhas foram realizados pelo MM. Juiz Federal que não mais se

encontra em exercício neste Juízo, de sorte que em beneplácito ao princípio constitucional da celeridade

processual (CF, art. 5, LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação), passo a julgar o feito, sem qualquer prejuízo

processual. Tanto porque tal circunstância não vincula o magistrado removido do Juízo, consoante interpretação

judicial do princípio da identidade física do juiz, quer no âmbito do processo civil como do processo penal.A

pretensão punitiva estatal é improcedente.Trata-se de ação penal pública incondicionada em desfavor de

SILVANO FRANCISCO DA SILVA, acusado pelos crimes previstos nos artigos 33, caput, e artigo 36, caput,

combinados com o artigo 40, incisos I e III, todos da Lei 11.343/2006.Observa-se, das provas coligidas nos autos,

que a materialidade e a autoria do crime de tráfico de drogas não restaram cabalmente comprovadas. Pela análise

aprofundada do conjunto probatório que lastreia os presentes autos, produzidas tanto na fase inquisitorial como

em juízo, verifico que existem apenas indícios em face do réu. Desta forma, não vislumbro nos presentes autos

nada que seja robusto o suficiente para embasar, de modo seguro, o decreto condenatório.Do constante nos autos

denota-se que há apenas uma ilação de que a réu praticara o mencionado delito, em razão da informação apontada

por ZAIDENIR PEREIRA CAVALCANTE (condenada pelo crime de tráfico internacional de drogas nos autos n.

0000239-97.2009.4.03.6004), a qual afirmou no Termo de Depoimento (fls. 157/158), que:(...) QUE, na verdade,

a depoente teria visitado seu amásio SILVANO FRANCISCO DA SILVA, atualmente preso na Penitenciária de

Segurança Máxima em Campo Grande/MS e, queixando-se da sua atual situação financeira, teria pedido, no fim

de semana que passou, para que fosse conseguida uma partida de droga para que o transporte pela depoente lhe

rendesse algum dinheiro, tendo em vista os gastos com o filho que com ela viveria na capital deste Estado; (...)

QUE, no momento da leitura deste termo a depoente resolveu confessar que, na verdade, SILVANO teria

solicitado que viesse até Corumbá/MS para receber a droga e que quando falava ao telefone seria com o próprio

SILVANO, que teria os contatos com os traficantes responsáveis pelo fornecimento da droga; (...) QUE, a

depoente não sabe dizer quem seria o contato de SILVANO para a obtenção da droga.)Contudo, tal alegação não

restou incontestavelmente comprovada nos autos.Frise-se que os policiais federais ERIC PUPO NOGUEIRA (fl.

191) e ANDRÉIA LEITE CARVALHO (fls. 231) afirmaram não se recordar que a ré teria mencionado o nome de

SILVANO.Por sua vez, o policial CHRISTIAN KEIDI ASSAKURA disse que, na delegacia, ZAIDENIR afirmou

que tinha um relacionamento amoroso com uma pessoa que estava na penitenciária de segurança máxima em

Campo Grande/MS, o qual a teria contratado para que viesse a Corumbá adquirir o entorpecente, mantendo o

contato telefônico com o mesmo, visando receber instruções. Aduziu, ainda, que não se recorda da ré ter falado o

nome de SILVANO (fl. 220).No que diz respeito ao Relatório Circunstanciado (fls. 137/139), conclui-se tão

somente que SILVANO e ZAIDENIR tiveram contato telefônico no dia 02.03.2009, contudo não é possível se

depreender que o teor das conversas seja sobre o tráfico ilícito de entorpecentes.Ademais, o restante das provas

coligidas aos autos são frágeis e inconclusivas. Em outros palavras, quer a oitiva policial de ZAIDENIR, quer as

provas produzidas sob o crivo do contraditório não excluem a dúvida, menos ainda vinculam SILVANO no

transporte de substância entorpecente. O indício é insuficiente a ensejar a ruptura da presunção constitucional de

inocência, porquanto a dúvida macula a certeza da materialidade e da autoria do delito em tela.Não pode, pois, o

réu ser condenado em razão de mero indício, sequer ratificado pela instrução probatória, pois o Direito Penal

requer a prova minimamente consistente para amparar decreto condenatório, apto a afastar dúvida considerável,

até porque não comunga com a tese da responsabilidade penal objetiva.Enfim, uma fumaça de incerteza encobre a

verdade real, imprescindível à condenação do réu. Há, pois, que prevalecer o princípio in dubio pro reo para a
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presente acusação, ante a fragilidade do contexto probatório.Segundo o professor C. J. A. MITTERMAIER, in

Tratado da Prova em Matéria Criminal, tradução de Herbert Wünztel Heinrich, Editora Bookseller, Campinas,

1996, página 365, sabe-se que a condição essencial de toda a condenação penal é a demonstração completa dos

fatos arguidos; que, até que ela seja plena e inteira, deve-se reputar inocente o acusado.No mesmo sentido, escreve

HELENO CLÁUDIO FRAGOSO, a condenação exige a certeza e não basta, sequer, a alta probabilidade, que é

apenas um juízo de incerteza de nossa mente em torno à existência de certa realidade. Outro não é o acolhimento

de nossos TRIBUNAIS:ABSOLVIÇÃO. Presunção de Inocência. Insuficiência de prova para a condenação. Cabe

ao Juiz, deparando com a dúvida, proclamar a inexistência de prova suficiente para a condenação e, aportando na

presunção de inocência de que desfruta o imputado, escrever o decreto de absolvição pelo caminho da sabedoria

da parêmia - in dubio pro reo (TJRJ - Ac. unân., 2ª Câm., reg. em 04.04.86 - Ap. 11.026. FELIPPE, Donaldo J.

Prova Criminal, Julex, Campinas, 1987, página 48);PENAL - CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS E MOEDA FALSA - MATERIALIDADE COMPROVADA - AUTORIA NÃO DEMONSTRADA -

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - ABSOLVIÇÃO CONFIRMADA - APELAÇÃO

MINISTERIAL IMPROVIDA 1. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Laudo

Preliminar de Constatação de fl. 20, posteriormente ratificado pelo Laudo Pericial Toxicológico encartado às fls.

51/53, que atesta ser cocaína a substância entorpecente apreendida. 2. Autoria, porém, não demonstrada, tendo

sido colhidos durante toda a instrução diversos depoimentos controvertidos, a gerar dúvidas no julgador quanto ao

real conhecimento dos fatos. Aplicação do princípio in dubio pro reo. 3. Absolvição confirmada. Apelação

improvida.(ACR 00015462520054036005, Desembargador Federal Luiz Stefanini, TRF3, Quinta Turma, DE

30/01/12)Quando o espírito do julgador atinge o estado da dúvida, outra solução não há senão a prolação do non

liquet, pois é consectário do processo penal que o conhecimento alternativo, que inclui o sim e o não, sempre deve

favorecer o acusado (TACRIM-SP - 11ª C. - AP 1047243 - Rel. Xavier de Aquino, j. 28.04.1997).Desta feita, é

imperativo reconhecer a insuficiência de provas para a condenação do acusado, urgindo que seja absolvido.Ante o

exposto, em homenagem ao princípio in dúbio pro reo, ABSOLVO SILVANO FRANCISCO DA SILVA da

imputação inserida na inicial acusatória para os delitos previstos no artigo 33, caput, e artigo 36, combinados com

o artigo 40, inciso I e III, todos da Lei nº 11.343/06, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de

Processo Penal.Expeça-se alvará de soltura em favor de SILVANO FRANCISCO DA SILVA, se por outro

motivo não deve permanecer preso.Não há bens apreendidos nos presentes autos.Após o trânsito em julgado,

providencie a Secretaria a expedição das demais comunicações de praxe.Arbitro os honorários do advogado dativo

no valor máximo da tabela.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

Expediente Nº 5663

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000430-16.2007.403.6004 (2007.60.04.000430-7) - WALDINEY JARD VERNOCHI(MS005577 - CANDIDO

BURGUES DE ANDRADE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES E MS014905 - TANIA BERNADETE PERUCCI PASCOAL E MS012260 - GABRIELA

FERNANDES DO NASCIMENTO)

Vistos, etc.Diante da chegada dos autos da Superior Instância e da juntada nos documentos requeridos, intimem-se

as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que de direito.Silentes, arquivem os autos com as

cautelas de praxe.P.R.I.

 

0001449-23.2008.403.6004 (2008.60.04.001449-4) - ESPOLIO DE ANTONIETA DE ARRUDA

BOABAID(MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

Vistos, etc.Tendo em vista o resultado da penhora on-line, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias,

manifeste-se nos termos do art. 655-A, 2º, do CPC.Silente a parte autora ou manifestando-se pela penhorabilidade

do numerário, atenda-se ao requerido pela CEF às fls. 157, expedindo-se o competente alvará de levantamento e

arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.Caso contrário, conclusos.

 

0000221-42.2010.403.6004 - GINESIO JOVIO PESSOA(MS005634 - CIBELE FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Diante da apresentação dos valores pretendidos a título de honorários periciais, intime-se a parte autora

para que manifeste-se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos referidos valores, devendo, no mesmo prazo,

comprovar seu depósito, em caso de concordância.Divergindo acerca do valor, deverá colacionar aos autos,

justificadamente, sua proposta de honorários, sobre a qual o perito deverá intimado, independentemente de novo

despacho.Após, conclulsos.
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0000557-12.2011.403.6004 - FRANCISCA GONCALVES TELES(MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS

DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc.Intime-se a parte credora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda com a memória de cálculo

oferecida pelo INSS.Havendo concordância da parte credora com a memória do INSS e desinteresse da autarquia

quanto à interposição de embargos, requisite-se o pagamento através de Precatório e/ou RPV, conforme determina

a Resolução n 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, a ser observada pelo servidor responsável por ocasião da

expedição do requisitório.Não se chegando a consenso acerca do quantum debeatur nessa fase pré- executiva, ou,

ainda, que haja consenso, o INSS declarar seu interesse de embargar a execução quanto as outras matérias do art.

741 do CPC, cite-se-a para opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias (art. 730 do CPC), desde que já requerida

tal citação pela parte exequente.Expedientes necessários.

 

0000978-02.2011.403.6004 - IRACY SEBASTIANA DE MORAES(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc. Intime-se a parte credora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se concorda com a memória de cálculo

oferecida pelo INSS.Havendo concordância da parte credora com a memória do INSS e desinteresse da autarquia

quanto à interposição de embargos, requisite-se o pagamento através de Precatório e/ou RPV, conforme determina

a Resolução n 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, a ser observada pelo servidor responsável por ocasião da

expedição do requisitório.Não se chegando a consenso acerca do quantum debeatur nessa fase pré- executiva, ou,

ainda, que haja consenso, o INSS declarar seu interesse de embargar a execução quanto as outras matérias do art.

741 do CPC, cite-se-o para opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias (art. 730 do CPC), desde que já requerida

tal citação pela parte exequente.

 

0001474-31.2011.403.6004 - ELOY FIGUEIREDO DUARTE(MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS

DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Intimem-se a partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem acerca do laudo pericial.

Primeiro o autor.Após, façam-me os autos conclusos. 

 

0001518-50.2011.403.6004 - PAULO CESAR MARTINEZ(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS014653 -

ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS014653 - ILDO

MIOLA JUNIOR)

Vistos, etc.Com o objetivo de que seja evitada alegação futura de violação ao devido processo legal, devolvo o

prazo para que a parte autora manifeste-se acerca da peça defensiva. P.R. I

 

0000238-73.2013.403.6004 - JOSEMAR ALVES DA SILVA(MS014319 - ELSON MONTEIRO DA

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, em saneador.Passo ao saneamento do feito.Em contestação, o INSS arguiu a inépcia da inicial em

decorrência da falta de interesse de agir por falta de peticionamento administrativo e a incompetência da Justiça

Federal para processamento e julgamento do feito, em decorrência da natureza jurídica justrabalhista da relação de

direito material deduzida em Juízo.No que tange a alegação de incompetência da Justiça Federal, não é esse o

entendimento Jurispudencial: AG 200905000892640 - TRF5AG - Agravo de Instrumento - 100980AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O PROCESSAMENTO DO FEITO. 1. Nos termos da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, compete à Justiça Federal processar e julgar as ações ajuizadas em

face do INSS, que tenham por objeto a averbação de tempo de serviço para fins previdenciários. 2. Esse mesmo

entendimento vem sendo acolhido pelo Tribunal Superior do Trabalho ao declarar a incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho para determinar ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS a averbação de tempo de

serviço reconhecido por Juízo Trabalhista, 3. Agravo de instrumento provido para assegurar o regular

processamento da ação principal perante a Justiça Federal.Reconheço, portanto, a compertência da Justiça Federal

para processamento e julgamento do feito.Percebo, ainda que a sentença justrabalhista apresentada como

documento essencial à comprovação do direito alegado pelo autor não vem acompanhada de certidão de trânsito

me julgado, situação sine qua non para o prossegimento do feito, nos termos do art. 283, do CPC. Assim, fica a

parte autora intimada para colacionar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório do trânsito

em julgado da r. sentença da Justiça Laboral, sob pena de indeferimento da petição incial, art. 284, parágrafo

único, do CPCQuanto à falta de interesse de agir, constato que assisnte razão à autarquia ré, uma vez que não há

evidência de requerimento administrativo junto ao INSS, o que não permite a configuração do binômio

necessidade-utilidade na presente demanda. Dessa forma, acolho o pedido b (fls. 28) da parte ré, e determino a

suspensão do feito para que a parte autora comprove nos autos o peticionamento administrativo anterior com

recusa da autarquia quanto ao pedido principal, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos
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do art. 295, III, do CPC.Deixo para momento oportuno a análise dos pontos controrvetidos e produção de

provas.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000537-84.2012.403.6004 - VICENTE DOMINGOS ALVES DE ARRUDA(MS002740 - ELIO MARSIGLIA)

X JUAN CARLOS NERIDA ROMERO

Tendo em vista a tentativa frustrada de intimação da parte autora, arquivem-se os autos.Cumpra-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0001010-70.2012.403.6004 - CLOVIS DE GOES BOTELHO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X

LEA DE GOES BOTELHO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X LEILA BOTELHO DE

LIMA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Cuida-se de procedimento de jurisdição voluntária no qual CLÓVIS DE GÓES BOTELHO E OUTROS,

na condição de filhos de pensionista falecida do Regime Geral de Previdência Soacial, Lena Goes Botelho,

pretendem o levantamento de resíduo de 13º salário que se encontra depositado. Todavia, falece competência a

este Juízo para apreciação do pedido, uma vez que a Justiça Federal não possui competência para procedimentos

de jurisdição voluntária.Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

(NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. FGTS. ALVARÁ JUDICIAL. RESISTÊNCIA DA CEF. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, não

havendo conflito de interesses, compete à Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao FGTS

e PIS/PASEP nos procedimentos de jurisdição voluntária. Contudo, havendo resistência da CEF, a competência

para processar e julgar a causa é da Justiça Federal, tendo em vista o disposto no art. 109, I, da CF/88. 2. Conflito

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba - SJ/SP. (STJ - CC: 90044 SP

2007/0224107-1, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento: 28/05/2008, S1 - PRIMEIRA

SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 16/06/2008).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

COMUM E JUIZADO ESPECIAL. ALVARÁ LIBERATÓRIO. LEVANTAMENTO DE VALORES

DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. PEDIDO FUNDADO NA LEI 6.858/80.

MORTE DO TITULAR DA CONTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 161/STJ. COMPETENTE A JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL. 1. Em se tratando de pedido de expedição de alvará judicial requerido nos termos da Lei

6.858/80, ou seja, em decorrência do falecimento do titular da conta, inexiste lide a ser solucionada. Cuida-se, na

verdade, de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o levantamento, pelos

sucessores do de cujus, de valores incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa falecida

independente de inventário ou arrolamento. 2. Desse modo, a Caixa Econômica Federal não é parte integrante da

relação processual, mas mera destinatária do alvará judicial, razão por que deve ser afastada a competência da

Justiça federal. 3. Incide, à espécie, o enunciado 161 da súmula do STJ, segundo o qual: É da competência da

Justiça estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do

falecimento do titular da conta. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara

de Cotia. (CC 200900171226, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:

23/03/2009).Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito e determino a sua

remessa à Justiça Estadual de Corumbá/MS, após as baixas necessárias.Int.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5664

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001309-52.2009.403.6004 (2009.60.04.001309-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FUNDACAO

NACIONAL DE SAUDE X EDER MOREIRA BRAMBILLA(MS011901 - DIEGO LUIZ ROJAS) X CHAFIC

LOTFI FILHO(MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR E MS010549 - MARIA CAROLINA

SCHEEREN DO VALLE E MS012046 - MARCIO ROMULO DOS SANTOS SALDANHA E MS013275 -

HUGO SABATEL NETO E MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR E MS006500E - ARTUR

ABELARDO DOS SANTOS SALDANHA) X MAURO MIRANDA CANDIA(MS002297 - MARIA

AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES E MS008134 - SUELY MARIA CARCANO CANAVARROS E

MS004505 - RONALDO FARO CAVALCANTI E MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO) X

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

Aos 25 de julho de 2013, nesta cidade de Corumbá, na sala de audiências deste Juízo Federal, sob a presidência da

MM.ª Juíza Federal Substituta, Dra. Monique Marchioli Leite, comigo, Técnica Judiciária, ao final assinada, foi

aberta a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, nos autos suprarreferidos. Aberta, com as

formalidades legais, presentes os réus, Mauro Miranda Candia, acompanhado de seu advogado, Dr. Otávio
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Ferreira Neves Neto, OAB/MS 13432, e Chafic Lotfi Filho, acompanhado de seu advogado Dr. Luiz Gonzaga da

Silva Júnior, OAB/MS 10283. Presentes as testemunhas arroladas pela defesa do réu Mauro Cândia, Ivandro

Ferreira de Oliveira e Luiz Maurício Alves de Barros, bem como presentes as testemunhas arroladas pelo autor,

Waldir Costa Silva e Wilson Pereira da Rosa. Ausente a assistente litisconsorcial FUNASA, apesar de

devidamente intimada. O Ministério Público Federal foi representado pelos ilustres Procuradores da República,

Dr. Carlos Alberto dos Rios Júnior. Pelo advogado do réu Mauro foi dito que pretende a oitiva da testemunha

Alcides Soares de Souza, Coordenador Geral da FUNASA. Pelo MPF foi dito: Requeiro vistas dos autos para

análise da pertinência da oitiva da testemunha arrolada pelo réu Mauro. Pela MMa. Juíza Federal Substituta foi

dito: 1. Tendo em vista a ausência de intimação do réu Eder Brambila, bem como da publicação do despacho que

redesignou a audiência para esta data, cancelo a presente audiência;2. À Secretaria para ordenar os atos

processuais, inclusive, as expedições de cartas precatórias;3. Defiro o prazo de cinco dias para que a defesa do réu

Mauro informe a atual lotação e endereço da testemunha arrolada nesta data;4. Após, abra-se vista ao MPF para

manifestação;5. Registro, ainda, que o pedido de prova pericial será apreciado ao término da audiência de

instrução e julgamento;6. Após, venham-me os autos conclusos para análise dos pedidos formulados, saneamento

do processo e designação de nova data de audiência.PUBLIQUE-SE. Saem as partes intimadas. NADA MAIS.

 

 

Expediente Nº 5665

 

ACAO PENAL

0000220-67.2004.403.6004 (2004.60.04.000220-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDER MOREIRA

BRAMBILLA(MS011901 - DIEGO LUIZ ROJAS) X CHAFIC LOTFI FILHO(MS010283 - LUIZ GONZAGA

DA SILVA JUNIOR) X MAURO MIRANDA CANDIA(MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO)

Aceito a conclusão em 03/07/13.Tendo em vista que foram arguidas questões preliminares nas defesas de Chafic e

Eder, primeiramente manifeste-se o Ministério Público Federal, no prazo de 5(cinco) dias.Após, tornem

conclusos.

 

 

Expediente Nº 5666

 

INQUERITO POLICIAL

0000016-52.2006.403.6004 (2006.60.04.000016-4) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA /

MS X ED CARLOS DE LIMA(MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR)

ED CARLOS DE LIMA, qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público Federal (fls. 02/05), em

26 de maio de 2006, pela prática dos delitos tipificados nos artigos 334, caput, e 304, c.c. artigo 299, todos do

Código Penal, uma vez que em 24/12/2005, teria importado mercadoria sem o pagamento dos impostos devidos

por tal entrada, além de ter usado documentos ideologicamente falsos para amparar o ingresso de tais mercadorias.

Relata a peça inicial que o réu, na data mencionada, teria sido preso em fiscalização realizada, ao ser verificado

que o conteúdo das bombonas transportadas não correspondia àquele declarado nas notas fiscais apresentadas,

assim como que os documentos de pagamento dos tributos devidos eram falsos, posto não ter havido efetivamente

o recolhimento em questão.Alegou o réu ter levado um carregamento de chocolates até Corumbá/MS, tendo sido

nesta localidade contratado para buscar na Bolívia e transportar até o Estado de São Paulo um carregamento de

detergente. Ainda acrescentou que deixou a carreta sendo transportada na Bolívia e foi buscar posteriormente,

além de que toda a documentação apresentada teria sido a ele fornecida na fronteira, pelo cidadão boliviano que o

havia contratado.Acrescentou que não possuía conhecimento acerca da falsidade documental, nem sobre o real

conteúdo das bombonas. A denúncia foi recebida às fls. 127/128, em 26/06/2006. Citado (fl. 135), o réu foi

interrogado (fls. 138/140), tendo apresentado sua defesa prévia à fl. 159. As testemunhas comuns foram ouvidas

por Carta Precatória (fls. 201 e 253).A acusação apresentou suas alegações finais às fls. 257/268, pugnando pela

procedência do pedido inicial e consequente condenação do acusado, alegando estarem presentes a materialidade e

a autoria delitiva. A defesa apresentou suas alegações finais às fls. 270/273, pedindo a improcedência do pedido

inicial. Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Inicialmente,

analiso a ocorrência do crime de descaminho.Referido delito ocorre quando o agente propositadamente ilude a

tributação de mercadorias objeto de importação, portanto tratando-se de crime doloso, buscando o agente busca o

resultado ao firmar conduta para tal fim.Pois bem, a materialidade delitiva encontra-se comprovada pelo Auto de

Apresentação e Apreensão das mercadorias (fls. 18/31), pelo Laudo de Exame da Substância (fls. 103/124), que

demonstra que a substância transportada não era detergente, como declarado, mas sim NAFTA, bem como pelas

declarações da Receita Federal (fls. 64/68), informando acerca da ausência de recolhimento dos tributos devidos

pela operação de importação referida.Com efeito, apesar de portar o réu documentos que aparentemente
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comprovavam o recolhimento dos tributos devidos, em consulta aos sistemas da Receita Federal e da Secretaria da

Fazenda do Mato Grosso do Sul, não foram encontradas as declarações e guias de recolhimento pagas,

demonstrando a ausência de pagamento (fl. 66).Ademais, o próprio réu, tanto quando ouvido no inquérito policial,

quanto em seu interrogatório em Juízo declarou não ter efetuado o pagamento dos tributos, já recebendo a

documentação pronta do boliviano que o contratara. A autoria, por sua vez, resta igualmente comprovada.O réu

ED CARLOS foi preso em flagrante transportando a mercadoria em questão, tendo confirmado em todos os atos

em que ouvido que, de fato, buscou tal mercadoria na Bolívia e ia levá-la até o Estado de São Paulo. Como já

mencionado, também relatou não ter recolhido pessoalmente qualquer tributo por tal importação.As testemunhas

ouvidas em juízo, MARCOS ROGÉRIO DA HORA PAULA e JOÃO VAZ, confirmaram ter a apreensão

ocorrido na posse do réu, assim como que não teria ocorrido o regular recolhimento dos tributos devidos.Não há

como, por outro lado, afastar-se o dolo do agente. Apesar de declarar que pensava estar tudo em ordem, já que

recebeu documentação do dito boliviano que o contratara, no mínimo o réu assumiu o risco do resultado

alcançado por sua conduta, portanto agindo com dolo eventual.De fato, sendo ED CARLOS caminhoneiro

experiente, inclusive tendo seu caminhão autorizado para transporte internacional, não se pode crer que não

saberia de todos os trâmites necessários para o ingresso de mercadoria no Brasil e que confiaria em um terceiro a

lhe entregar documentação sem ao menos desconfiar de que poderia estar algo errado.Além disso, não se pode

passar ao largo do fato de que se trata de zona fronteiriça, onde há muita tentativa de burla às normas referentes à

importação de bens e que, na qualidade de transportador, certamente não ignoraria o autor as práticas ilícitas que

poderiam ocorrer no lado boliviano, devendo ao menos tomar as cautelas necessárias a não se envolver com tais

atividades.Ao revés, de maneira livre o autor buscou mercadorias na Bolívia, não se certificou se o conteúdo das

bombonas era aquele constante da documentação e, para além, recebeu a documentação pronta e não averiguou se

era adequada. Assim, assumiu o risco do resultado obtido, como já dito.Enfim, todas as elementares do fato típico

e do injusto penal restam demonstrados. Confira-se, pois, os julgados do STJ que descrevem a conduta ora

configurada: A conduta típica do crime de descaminho é - iludir. Traduz idéia de enganar, mascarar a realidade,

simular, dissimular; o agente vale-se de expediente para dar impressão de não praticar conduta tributável. Há,

pois, fraude, por ação ou omissão. No primeiro caso, ilustrativamente, procura evidenciar a mercadoria a, como b;

no segundo, se a pessoa indagada pelo agente fazendário se porta objeto tributável, figurando não compreender,

deixa de responder, ou não toma a iniciativa de evidenciar o fato (STJ - RSTJ 97/423).Cometeu, assim, fato típico,

já que sua conduta se amolda perfeitamente à descrição abstrata contida no artigo 334, caput, do Código Penal,

tanto objetiva quanto subjetivamente. Ainda é tal fato antijurídico, posto que não estava acobertado por qualquer

das causas excludentes de antijuridicidade, bem como os réus são culpáveis, não havendo falar de inexigibilidade

de conduta diversa, inimputabilidade ou ausência de conhecimento da ilicitude.Passo à análise do crime de uso de

documento ideologicamente falso.A materialidade delitiva encontra-se sobejamente comprovada nos presentes

autos, em especial pelos Autos de Prisão em Flagrante (fls. 07/14) e de Apresentação e Apreensão (fls. 18/31), que

comprovam o uso de uma série de documentos falsos, assim como pelas declarações da Receita Federal de fls.

64/68.Em referidas declarações, afirmou a Receita Federal que as notas fiscais nos 012005 e 012007 utilizam

CNPJ de outra empresa, sendo que a empresa declarante não foi encontrada no sistema do CNPJ. Além disso, a

Declaração de Importação 05/1106504-2 não tem correspondência com qualquer declaração registrada no sistema

SISCOMEX, e também o documento de Arrecadação Estadual DAEMS 491.282.301-93 não foi encontrado no

sistema de consulta on line da Secretaria da Fazenda do Mato Grosso do Sul.Desta forma, tais documentos

demonstram que as notas fiscais, declarações e guias apreendidos às fls. 20/31são ideologicamente falsos, já que

introduzidas em meio verdadeiro informações inverídicas e foram utilizados efetivamente, na apresentação às

autoridades quando da fiscalização ocorrida em 24/12/2005. Neste tocante, importante esclarecer que não há

qualquer dúvida nos autos de que referida documentação foi apresentada espontaneamente pelo autor.No que

tange à autoria, esta restou igualmente delineada nos presentes autos de forma plena.Conforme se extrai da prova

trazida aos autos, desde a fase policial e confirmada em Juízo, o réu apresentou tal documentação aos policiais

responsáveis pela fiscalização da carga que levava, sendo que estes constataram que o conteúdo das bombonas

não era detergente e que os tributos devidos pelo ingresso em território nacional da mercadoria não haviam sido

recolhidos.Estes fatos foram minuciosamente descritos pelas testemunhas ouvidas, tanto na polícia, quanto em

Juízo (fls. 07/10, 201 e 253), ficando bem esclarecido que a documentação foi apresentada por ED

CARLOS.Ademais, o próprio réu confirmou a apresentação dos documentos em questão, alegando, contudo, não

possuir conhecimento da falsidade de referidas notas e guias. Ora, ainda que se admita que realmente não tivesse o

réu a certeza plena acerca da falsidade, no mínimo a situação é arriscada, conforme já descrito retro quanto ao

crime de descaminho, causando receio quanto à confiabilidade de tais documentos obtidos à revelia do

procedimento normal e adequado. Assim, assumiu o réu o risco de produzir o resultado em questão, não havendo

falar em mera imprudência no agir relatado, mas em verdadeiro dolo eventual.Concluindo, deflui do conjunto

probatório dos autos que o acusado, assumindo o risco de lesar a fé pública, utilizou documentação

ideologicamente falsa, buscando a descaracterização do descaminho praticado.Ainda vale lembrar que o dolo

exigido para tal delito é exclusivamente o de utilização de documento falso, não sendo exigida qualquer intenção

especial, seja de obter uma vantagem ou outra qualquer. Em outras palavras, há unicamente dolo direto, não sendo
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exigido dolo especial. Cometeu, assim, fato típico, já que sua conduta se amolda perfeitamente à descrição

abstrata contida no artigo 304 do Código Penal, tanto objetiva quanto subjetivamente. Ainda é tal fato antijurídico,

posto que não estava acobertado por qualquer das causas excludentes de antijuridicidade, bem como os réus são

culpáveis, não havendo falar de inexigibilidade de conduta diversa, inimputabilidade ou ausência de conhecimento

da ilicitude.Passo à dosimetria da pena.Na primeira fase de fixação da pena serão analisadas as circunstâncias

judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a individualização da pena e a fixação da pena-base, quais sejam:

culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do

crime.O réu é primário e de bons antecedentes e não há qualquer outra circunstância ou condição do crime que

demonstre a necessidade de reprimenda mais grave. Igualmente não há qualquer aspecto de culpabilidade,

personalidade, motivos ou conduta social a desaboná-lo de modo a permitir aumento de sua pena-base.Assim, fixo

sua pena-base em 1 (um) ano de reclusão, para o crime de descaminho; e de 2 (dois) anos de reclusão, para o

crime de uso de documento falso.Tendo por base os mesmo critérios e, em especial, a condição econômica do réu,

indicativa de pobreza, nos termos do artigo 60 do Código Penal, fixo de 10 (dez) dias-multa a pena pecuniária,

para cada um dos crimes praticados.Na segunda fase de aplicação da pena, não vislumbro a existência de qualquer

circunstância agravante ou atenuante, em ambos os delitos, razão pela qual mantenho as mesmas penas pecuniária

e privativa de liberdade. Na terceira fase, por derradeiro, não verifico a existência de causas de aumento ou de

diminuição da pena, também em relação a ambos os delitos.Desta feita, chego ao resultado final de 1 (um) ano de

reclusão, bem como à pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa, para o crime de descaminho; e de 2 (dois) anos de

reclusão e 10 (dez) dias-multa, para o crime de uso de documento falso, que torno definitiva.Tendo em vista que

os crimes em questão foram praticados em concurso material, nos termos do artigo 69 do Código Penal, referidas

penas devem ser somadas, gerando uma pena final de 3 (três) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa.Nos termos

do artigo 33, 3º, do Código Penal, deverá o sentenciado iniciar o cumprimento de pena no regime aberto.Fixo cada

dia-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do maior salário-mínimo mensal vigente à época dos fatos, em razão da

situação econômica do réu, à míngua de maiores elementos indicadores desta. O valor deverá ser atualizado

monetariamente a partir da data do fato, até seu efetivo pagamento.Por outro lado, verifico estarem presentes os

requisitos do artigo 44 do Código Penal. Assim, substituo a pena privativa de liberdade imposta por 2 (duas) penas

restritivas de direitos, nos termos do que dita o artigo 44, 2o, do Código Penal, quais sejam uma pena de prestação

pecuniária, definida como o pagamento em dinheiro a entidade beneficente, a ser definida pelo Juízo das

Execuções, de 4 (quatro) salários mínimos, valor este fixado em função da natureza da lesão aos bens jurídicos em

tutela, bem como uma de prestação de serviços a comunidade, a ser realizada em entidade assistencial ou

educacional, a critério do Juízo da Execução, de modo a aproveitar as potencialidades do sentenciado, pelo mesmo

prazo da condenação. Diante da situação de hipossuficiência dos réus, devidamente retratada nos autos, deixo de

fixar a indenização mínima, ex vi do disposto no art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, em beneplácito

o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana.Desnecessária a decretação de prisão preventiva ao réu,

já que não se encontram presentes os requisitos do artigo 312 do Código Penal, sendo este primário, com bons

antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, nem havendo qualquer elemento que faça denotar a necessidade da

prisão para a eficácia da aplicação da lei penal ou para garantia da ordem pública. Ademais, seria tal decretação

incompatível com a própria substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos.Ante todo o

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o réu ED CARLOS DE LIMA à pena privativa

de liberdade de 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, que substituo por uma pena de prestação

pecuniária e uma de prestação de serviços à comunidade, da forma descrita no corpo da sentença, bem como à

pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa, a razão de 1/30 (um trigésimo) do maior salário-mínimo mensal vigente à

época dos fatos, como incurso nas penas dos artigos 304, c.c. artigo 299, e artigo 334, caput, todos do Código

Penal.Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria: i) o lançamento do nome do réu no rol dos culpados,

nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF n. 408, de 20 de dezembro de 2004; ii) o

encaminhamento dos autos ao SEDI, para anotação da condenação do réu; iii) a expedição das demais

comunicações de praxe. Por outro lado, tendo em vista o tanto de pena imposto, havendo trânsito em julgado para

a acusação remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste acerca da possibilidade de

ocorrência da prescrição pela pena em concreto.Tendo em vista que há substância apreendida nos presentes autos,

qual seja NAFTA, preliminarmente oficie-se à Polícia Federal para que informe qual a destinação de tais bens,

para ulterior deliberação.Custas ex lege.Ciência ao Ministério Público Federal.Após as formalidades de costume,

ao arquivo.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 5667

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000673-18.2011.403.6004 - JORGE LUIZ PENHA DOS SANTOS(MS013157 - THIAGO SOARES

FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL
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1. Relatório.Trata-se de ação em que se requer a restituição de imposto de renda pago indevidamente à

União.Alega o autor que durante o ano de 2007 recebeu de forma parcelada valores referentes a férias não

gozadas, tendo, porém, a empresa pagadora retido imposto na fonte.Em razão disso, o autor apresentou na

declaração de renda do exercício 2008 o total de rendimentos de R$ 58.603,64 (cinquenta e oito mil, seiscentos e

três reais, sessenta e quatro centavos), o que lhe gerou o saldo de imposto devido no valor de R$ 6.604,50 (seis

mil, seiscentos e quatro reais, cinquenta centavos) e um saldo de imposto a pagar de R$ 2.131,42 (dois mil, cento

e trinta e um reais, quarenta e dois centavos), uma vez que já havia sido retido na fonte a quantia de R$ 4.473,08

(quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais, oito centavos).Argumenta o autor, ainda, que por não ser devido

imposto de renda sobre férias não gozadas, a base de cálculo correta importa em R$ 46.502,46 (quarenta e seis

mil, quinhentos e dois reais, quarenta e seis centavos), cujo imposto devido resta em R$ 4.784,82 (quatro mil,

setecentos e oitenta e quatro reais, oitenta e dois centavos). Dessa forma, como fora retido na fonte R$ 4.473,08

(quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais, oito centavos), restaria a pagar a quantia de R$ 311,74 (trezentos e

onze reais, setenta e quatro centavos). Porém, a fim de saldar o débito, quando fez o ajuste do exercício de 2008, o

autor efetuou o pagamento de R$ 2.131,42 (dois mil, cento e trinta e um reais, quarenta e dois centavos), dando-

lhe o direito a restituição de R$ 1.820,38 (um mil, oitocentos e vinte reais, trinta e oito centavos).Requer, assim, a

procedência do pedido, com a restituição da quantia acima citada e a condenação em honorários advocatícios.

Juntou documentos de fls. 10/45.Citada a União apresentou manifestação reconhecendo o pedido do autor,

requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito a fim de não ser condenada ao pagamento de honorários

advocatícios em razão do disposto no arto 19, 1º, da Lei n.º 10.522/02 (fls. 57/58).Instada a manifestar sobre a

contestação a parte autora quedou inerte (f. 60). Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.2.

Fundamentação2.1. MéritoPresentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como

das condições da ação, passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 330, I, CPC.O artigo 153, IV, da

Constituição Federal estabeleceu a competência da União para instituir imposto sobre a renda e proventos de

qualquer natureza.Conforme determina o artigo 146, da CF, o artigo 43, I e II, do Código Tributário Nacional

(CTN), traz o conteúdo da hipótese de incidência do imposto sobre a renda, in verbis:Artigo 43 - O imposto, de

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica:I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no inciso anterior.Da redação deste dispositivo verifica-se a imprescindibilidade da

disponibilidade econômica, consubstanciada no acréscimo representativo de aumento de patrimônio, para a

incidência do imposto em comento, sem o qual sua incidência é ilegítima. Ou seja, o afã arrecadatório do fisco

encontra, no caso em apreço, limite no exato conceito de renda.Assim, interpretar elasticamente aludido conceito,

a ponto de abranger verbas que não se ajustem à sua essência, ofende ao disposto no artigo 146, III, a, além de

atentar contra princípio da capacidade contributiva preconizado no artigo 145, 1º, da Constituição Federal.Nessa

linha de intelecção, analiso a verba em torno da qual existe controvérsia.O direito a férias, de cunho social

reconhecido a todos os empregados (CF, artigo 7º, inciso XVII), tem como característica sua indisponibilidade.

Não por outra razão a CLT, em seu artigo 143, restringe a possibilidade de conversão em pecúnia de apenas um

terço do respectivo período. Nessas condições, verbas relativas às férias não gozadas sempre têm natureza

indenizatória, pois compensam a não-fruição do período de férias pelo trabalhador.A propósito, esse entendimento

está sedimentado na jurisprudência, tendo culminado na edição da Súmula nº 125 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça:Súmula nº 125 do STJ: O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito

à incidência do imposto de renda. Corrobora esse entendimento o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, a qual acompanho:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A

EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO

EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

SÚMULAS N.º 125, 136 E 215 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.(...)1. O imposto de renda não incide

em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida exação: a) no abono de parcela de férias

não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação analógica da

Súmulas 125/STJ, verbis: O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à

incidência do Imposto de Renda., e da Súmula 136/STJ, verbis: O pagamento de licença-prêmio não gozada, por

necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda. (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL,

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp

685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ

11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-

prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no

REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ
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27.06.2005); Dessa forma, há que se acolher o pedido de restituição do valor pago pela parte autora a título de

imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, que tenha como base de cálculo valores por ela recebidos

a título de indenização de férias não gozadas, convertidas em pecúnia.Consequentemente, a base de cálculo a ser

considerada para o cálculo do imposto devido pelo autor importa em R$ 46.502,46 (quarenta e seis mil,

quinhentos e dois reais, quarenta e seis centavos), gerando um imposto a pagar no valor de R$ 4.784,82 (quatro

mil, setecentos e oitenta e quatro reais, oitenta e dois centavos), tendo sido retido na fonte o valor de R$ 4.473,08

(quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais, oito centavos), restando o saldo de R$ 311,74 (trezentos e onze

reais, setenta e quatro centavos). Conforme se observa no documento de fls. 35/45, o autor efetuou o pagamento

de valor acima do devido, no caso, R$ 2.131,42 (dois mil, cento e trinta e um reais, quarenta e dois centavos),

dando-lhe o direito a restituição de R$ 1.820,38 (um mil, oitocentos e vinte reais, trinta e oito centavos).Além

disso, a União em manifestação, reconheceu expressamente o pedido do autor, não apresentando resistência a

pretensão inicial. Por fim, com razão a União, no que tange aos honorários advocatícios. O artigo 19, 1º, da Lei

10.522/2002 isenta a Fazenda Nacional do pagamento de honorários quando ela, ao ser citada para apresentar

resposta, reconheceu a procedência do pedido da parte contrária, exatamente como ocorreu no caso dos autos.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA NACIONAL. ARTIGO

19 DA LEI Nº 10.522/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 1. Trata-se de recurso

especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que decidiu não ser cabível a

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o reconhecimento do pedido, nos

termos do que dispõe o art. 19, 1º, da Lei 10.522/02. 2. Verifica-se por meio do Parecer PGFN/CAT nº 1617/2008,

aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, que a Fazenda Pública se manifestou no sentido de reconhecer a

decadência do crédito tributário, não havendo, portanto, que se falar em condenação em honorários, por

enquadrada a hipótese na dispensa legal. Ademais, tal artigo não exige, para sua aplicação, que tal ato declaratório

tenha sido publicado, mas apenas que tenha sido aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 3. A Primeira

Seção/STJ pacificou entendimento no sentido de que o art.19, 1º, da Lei 10.522/2002 isenta a Fazenda Nacional

do pagamento de honorários quando ela, ao ser citada para apresentar resposta, reconhece a procedência do pedido

da parte contrária. Nesse sentido: EREsp 1.120.851/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de

7.12.2010. 4. Quanto à alínea c, aplicável o disposto na Súmula 83 do STJ, segundo a qual: Não se conhece do

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. ..EMEN:(RESP 201001887830,

MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/12/2011 ..DTPB:.).Por tal razão,

deixo de condenar a Fazenda Nacional em honorários advocatícios.3. DispositivoAnte o exposto, homologo o

reconhecimento do pedido e julgo extinto o processo, com resolução do merito, nos termos do artigo 269, II, do

CPC, para condenar a União (Fazenda Nacional) a restituir ao autor a quantia de R$ 1.820,38 (um mil, oitocentos

e vinte reais, trinta e oito centavos), corrigida monetariamente e com juros de mora de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal.Deixo de condenar a ré em honorários advocatícios, nos termos do 1º, artigo 19, da Lei n.º

10.522/2002.Sem custas (art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96).P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000211-90.2013.403.6004 - MARCIO MARQUES RIBEIRO(MT006412 - MARCO ANTONIO JOBIM) X

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS

Vistos etc.1 - RELATÓRIO Alega o impetrante que: a) em 17.1.2013, foi apreendido o veículo Actros 2546 LS,

caminhão do tipo Cavalo-Trator, marca Mercedes Benz, ano/modelo 2010/2011, chassi WDB394251BL492233 e

o semirreboque a ele acoplado, marca/modelo SR/PASTRE SRBFURG 3E(Nacional), ano/modelo 2005/2005,

placas LZU-4844, chassi 9APR147305P000022, Renavam 8560645025, por agentes da Polícia Federal, após

serem encontradas, no interior do veículo, mercadorias de origem estrangeira sem documento que atestasse a

regular importação; b) o semirreboque é de sua propriedade, mas o caminhão é da empresa Transportadora Quinta

LTDA, que o tinha arrendado em seu favor; c) não colaborou para a prática do ato ilegal, do qual sequer tinha

conhecimento; d) a liberação do veículo foi condicionada ao pagamento de multa, no valor de R$ 15.000,00

(quinze mil reais) para cada parte da composição - caminhão e semirreboque - perfazendo o total de R$ 30.000,00

(trinta mil reais); e) é ilegal a retenção do veículo como meio de cobrança da multa.Juntou documentos. Requereu

que o veículo não permaneça retido como meio coercitivo para o pagamento da multa; que sejam considerados

insubsistentes os autos de infração combatidos e, por conseguinte, canceladas as multas.O pedido de liminar foi

postergado para momento ulterior à vinda das informações (fl. 170).Às fls. 177/188, a autoridade impetrada

prestou informações.A medida liminar requestada foi apreciada e deferida às fls. 222/223.A União manifestou seu

interesse em ingressar no feito (fl. 236). Em seguida, informou a interposição de agravo de instrumento em face da

decisão que deferiu a medida liminar (fl. 242).O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem (fls.

247/250).É o que importa como relatório. DECIDO.2 - FUNDAMENTAÇÃO Mantenho inalterado o

entendimento firmado na decisão que deferiu a medida liminar, ao passo que não descaracterizada a boa fé do
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proprietário e arrendante do veículo e semirreboque inicialmente descritos, o que entendo imprescindível para

aplicação da pena de multa capitulada no artigo 75 da Lei 10.833/03.Nessa esteira, transcrevo a decisão liminar

proferida nestes autos, para que sirva de fundamentação para esta sentença:A liberação do veículo descrito em

epígrafe foi objeto de decisão nos autos de mandado de segurança n. 0000210-08.2013.403.6004.Na decisão

liminar proferida naquela ação, sustentei que a boa fé da proprietária do bem apreendido não foi elidida, não

havendo, portanto, razão para que suportasse os efeitos do ato ilícito para o qual, pelas provas carreadas, não

concorreu.Conjugo do mesmo entendimento em relação ao arrendatário do bem, ora impetrante.Por oportuno,

trago excerto relevante daquela decisão, servível à fundamentação desta, já que fundadas no mesmo

evento:Observo que o veículo apreendido foi objeto de contrato de arrendamento celebrado entre a empresa

impetrante e Márcio Marques Ribeiro (fl. 69/70), no dia 10.12.2012, vigente à data dos fatos ensejadores desta

ação.Corrobora essa alegação o Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo, juntado à fl. 39. A data da

emissão desse documento é posterior à assinatura do contrato de arrendamento (22.12.2012), e nele consta a

classificação do automotor na categoria aluguel, bem como o nome do arrendatário.Importante apontar que o

arrendatário, Márcio Marques Ribeiro, possui registro como transportador junto à Agência Nacional de

Transportes Terrestres (fl. 64).De outro lado, ao ser interrogado em sede policial, o condutor do veículo no

momento da apreensão, Franklyn Ferreira de Souza, relatou:QUE trabalha em transporte de cargas faz 3 (três)

anos; QUE atuallmente trabalh na empresa UNIÃO E COMÉRCIO LTDA, no transporte de carnes de cacau em

pó; QUE na data de ontem chegou em Corumbá/MS, onde veio descarregar cacau em pó; (...); QUE enquanto

estava na AFESA, um sujeito, que se identificou como WAGNER (...) se aproximou e perguntou se não gostaria

de realizar um frete, consistente em toalhas; (...) QUE o sujeito lhe ofereceu 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)

pelo serviço (...); QUE após o carregamento das mercadorias, WAGNER lhe disse que não havia documentação

fiscal amparando o carregamento; QUE resolveu realizar a viagem sem documentação mesmo; QUE havia

avisado seu chefe sobre o frete que havia conseguido, mas o mesmo não sabia que as mercadorias estariam

desamparadas de documento fiscal.A versão apresentada na polícia se sustenta em provas materiais.Conforme

documento de fl. 65, o motorista Franklin Ferreira de Souza deu entrada com o veículo na AGESA no dia

16.1.2013, às 14h33m. O automotor, registrado na ANTT em nome da transportadora Transmatic Transporte e

Comércio LTDA (fls. 61 e 65), trazia carga da empresa Cargill Agrícola S.A, como comprovam as notas de fls.

66/68.Pelas provas e alegações constantes nos autos, não há indícios de que a proprietária do veículo tenha

participado do suposto ilícito fiscal, especialmente porque sequer estava na posse do bem.Aparentemente, o

motorista aproveitou que o caminhão voltaria vazio à origem e aceitou fazer o frete, não havendo elementos que

apontem a autorização dessa ação pelo proprietário ou mesmo pelo arrendatário, os quais não possuem histórico

que denote envolvimento na prática ilícita perpetrada por Franklin (ao menos nada foi apresentado pela Receita

Federal, que dispõe de mecanismos para tal aferição, como o SINIVEM).Não elidida a boa fé da impetrante, a

retenção fiscal deve recair apenas sobre as mercadorias transportadas pelo condutor, e não sobre o veículo

utilizado no transporte, que não lhe pertence.Diante de tais razões, friso que não há elementos que indiquem a

participação da proprietária do caminhão e do arrendante no ilícito praticado pelo motorista do veículo. Com isso,

entendo que tais pessoas não devem arcar com as consequências do ilícito fiscal, na linha de remansoso

entendimento jurisprudencial.Não se olvide, aliás, das características de que se reveste a atividade desenvolvida

pelo impetrante (transporte terrestre de cargas). A verdade é que esse ramo depende muito da colaboração dos

motoristas - cuja idoneidade nem sempre é possível aferir no momento da contratação - pois são eles que ficam

com a responsabilidade da carga e dos bens transportados, sem que seja possível um controle efetivo dos atos que

realizam durante o percurso traçado. Sublinhe-se que sobre o impetrante e a empresa proprietária do bem não pesa

envolvimento na infração aduaneira apurada nos Autos de Infração 0145200/00238/13 e 0145200/00239/13. Além

disso, o motorista do veículo assumiu, em sede policial, que negociou o frete quando estava nesta cidade, para

qual se deslocou com carga devidamente documentada.Trago à baila, ainda, o entendimento jurisprudencial sobre

o assunto debatido nos autos:TRIBUTÁRIO. DIREITO ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO

TRANSPORTADOR DE MERCADORIA ESTRANGEIRA INTERNADA IRREGULARMENTE. EXIGÊNCIA

DE MULTA. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO PELO ILÍCITO FISCAL. BOA-FÉ.

1. A multa do art. 75 da Lei nº 10.833/2003 não ofende o direito de propriedade e os princípios da

proporcionalidade, razoabilidade e da capacidade contributiva. Ela tem por escopo minar os recursos econômicos

daqueles que promovem o contrabando e o descaminho, em uma tentativa de torná-los inviáveis. 2. Nesse âmbito,

a retenção do veículo até o pagamento da multa representa uma garantia de que a finalidade da lei será atingida,

garantia essa que pode, eventualmente e quando razoável, ser por outra substituída, mas até essa substituição, a

retenção do veículo apresenta-se como a melhor forma de assegurar o fiel cumprimento da Lei. 3. Para haver

responsabilização do proprietário do veículo pelo ilícito fiscal praticado por terceiro, é necessária a demonstração

de que ele tinha ciência (real ou presumida) ou, ao menos, assumiu o risco de a ele ser atribuída a

responsabilidade pelo transporte irregular. 4. Nesses casos, a retenção do veículo é lícita e não afronta a Súmula

do STF nº 323 (e, por via reflexa, as Súmulas do STF nº 70 e 514). 5. Diante das circunstâncias do caso concreto,

não há como se afastar a aplicação do art. 75 da Lei 10.833/2003. (TRF-4 - AC: 6290 RS 2006.71.04.006290-4,

Relator: MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE, Data de Julgamento: 21/10/2009, PRIMEIRA TURMA,
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Data de Publicação: D.E. 03/11/2009)É preciso salientar que não há nos autos provas/indícios de que o impetrante

e proprietário do caminhão tenham agido com infração a legislação aduaneira ou que tenham faltado com um

dever de cautela, dada a natureza de que se reveste a atividade desenvolvida pelo arrendante. Não exsurge dos

autos conivência ou negligência do impetrante com a conduta do motorista, que assumiu integralmente a

responsabilidade pelo transporte das mercadorias estrangeiras internadas de forma ilegal.Dessarte, tendo em vista

que não foi elidida a boa fé do impetrante - arrendante do caminhão e proprietário do semirreboque a ele acoplado

- tampouco do proprietário do veículo, que sequer estava na posse de seu bem, entendo que sobre os mesmos não

deve recair as consequências do ilícito fiscal para o qual não concorreram.Dessarte, CONCEDO A SEGURANÇA

para declarar a nulidade da multa aplicada nos termos do artigo 75 da Lei 10.833/03, no bojo dos autos de infração

0145200/00238/13 e 0145200/00239/13, de forma que o veículo juntamente com o semirreboque acoplado,

descritos inicialmente, sejam restituído aos proprietários e sobre os mesmos não pese a sanção de natureza fiscal

capitulada nos autos de infração ora mencionados.Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Cópia desta sentença servirá como Ofício n.

151/2013 - SO, ao Inspetor da Receita Federal em Corumbá/MS, para ciência e tomada das providências

cabíveis.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do art. 14, 1, da Lei n. 12.016/2009.P.R.I.

 

0000333-06.2013.403.6004 - WILLIAM GIORDANO NAVARRO(MS007729 - WILSON FRANCISCO

FERNANDES FILHO) X MSMT - FACULDADE SALESIANA DE SANTA TERESA

Vistos, etc.Afirma o impetrante na peça exordial (fls. 2/6) que: a) cursou dois semestres de Direito na Faculdade

Salesiana de Santa Teresa; b) sua matrícula para o terceiro semestre foi condicionada ao pagamento de

mensalidades em atraso, relativas ao semestre anterior; c) quitou os débitos pendentes, porém, ao tentar efetivar a

matrícula, foi informado de que havia perdido o prazo; d) está sofrendo coação por parte da Faculdade, que quer

forçá-lo a trancar a matrícula; e) embora não esteja matriculado, vem frequentando as aulas do terceiro semestre,

iniciado em fevereiro do corrente ano.Requereu a concessão da liminar para o fim de que o impetrado seja

compelido a efetuar sua matrícula, promovendo seu reingresso ao corpo discente na Faculdade.Juntou documentos

às fls. 6/18.Postergada a análise da liminar para momento posterior à vinda das informações pela autoridade

coatora (fl. 21).Em suas informações, a autoridade coatora aduziu que o impetrante não formalizou sua matrícula

para o ano letivo de 2013. Ponderou que não houve o suposto inadimplemento, por parte do impetrante, no ano de

2012, cuja única mensalidade paga em atraso foi a de dezembro, quitada em janeiro de 2013. Sustentou que o

prazo para realização da matrícula foi prorrogado por duas vezes, tendo findado apenas em 22.3.2013. Por fim,

argumentou a impossibilidade de ingresso do requerente neste momento, já que há um calendário a ser

cumprido.Juntou documentos às fls. 37/62.A medida liminar foi apreciada e indeferida às fls. 64/65.A União

requerente sua admissão no feito como assistente litisconsorcial (fl. 69).O Ministério Público Federal manifestou-

se pela extinção do processo sem resolução do mérito porquanto não comprovado o direito líquido e certo

violado.É o relatório necessário. D E C I D O.Coaduno com o posicionamento defendido pelo Ministério Público

Federal, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual.Conforme

esposado na decisão que indeferiu a medida liminar, o impetrante não logrou comprovar a prática de ato ilegal

pela autoridade administrativa apontada no polo passivo.Nessa esteira, invoco a fundamentação da mencionada

decisão, servível à fundamentação desta sentença:A questão que enseja o presente mandado de segurança é o

suposto cometimento de ato ilegal por autoridade administrativa, consistente no impedimento ao impetrante de

realizar sua matrícula no terceiro semestre do curso de Direito, iniciado em fevereiro de 2013.Alega o impetrante

que a Faculdade negou-se a realizar a matrícula por conta de inadimplência quanto às mensalidades do ano de

2012.O compulsar dos autos revela, porém, que o impetrante não logrou comprovar a negativa da matrícula,

tampouco que o suposto inadimplemento teria gerado tal óbice.O acervo probatório que acompanha a inicial

restringe-se ao contrato de prestação de serviços educacionais, firmado com a Faculdade, pessoa jurídica de

direito privado (fls. 9/16), além do espelho relativo às mensalidades pagas no ano de 2012, do qual se dessume a

quitação tardia apenas do mês de dezembro, efetivada em 24 de janeiro de 2013 (fl. 17). Observo, de outro ponto,

que o prazo para realização da matrícula foi bastante extenso. Note-se que houve duas prorrogações, de modo que

o prazo fatal se deu apenas em 22 de março de 2013.Ademais, o ano letivo encontra-se em estágio avançado,

sendo possível afirmar que o impetrante perdeu parte do conteúdo programático, o que pode comprometer a

qualidade de sua formação. Malgrado declare na inicial que está acompanhando as aulas, o impetrante não

apresentou documentos de denotem a veracidade dessa afirmação.Nesse passo, entendo ausente a verossimilhança

das alegações.Isso porque, em sede de mandado de segurança, os fatos apresentados em Juízo devem ser

incontestáveis, comprovados de plano, evidenciando a prática de atos ilegais ou abusivos obstativos, no caso, à

vida acadêmica do impetrante.Considerando a ausência de documentos, não há como deferir a medida postulada.

Nesse sentido, leciona Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança, Malheiros, 16ª ed., p. 28-29: Quando a

lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu

reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito
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comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior não é líquido nem certo para comprovação da

segurança. (...) Por se exigir situações e fatos comprovados de plana é que não há instrução probatória no

mandado de segurança. (...) As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser todas as

modalidades admitidas em lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do

impetrado (art. 6º, parágrafo único) ou superveniente às informações. Assim, indefiro, por ora, o pleito da liminar.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, por carência de ação, face à inexistência de interesse processual do

impetrante.Oportunamente, arquivem-se os autos.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios (Súmula

105, STJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5668

 

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0000156-42.2013.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X PAOLA

STEFANI MEJIA TABORGA X ELIANE CASUPA VELASCO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de PAOLA STEFANI MEJIA TABORGA e

ELIANE CASUPA VELASCO, qualificadas nos autos, imputando-lhes a prática do delito previsto no artigo 125,

inciso XII, da Lei n. 6.815/80, em concurso formal (três vezes). A denúncia foi apresentada em 23 de abril de

2013 (f. 42/43).Vieram os autos à conclusão em 24.07.2013.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Para que a

denúncia seja recebida é necessário que esteja presente a justa causa para o exercício da ação penal, nos termos do

artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal.Entende-se por justa causa exigência de um mínimo de provas

para a deflagração da ação penal, vale dizer, o mínimo de subsídios para o convencimento sobre a materialidade e

autoria do delito; e, antes de tudo, que o fato descrito seja típico, antijurídico e culpável. Pois bem.No presente

caso, verifico que as supostas condutas imputadas às acusadas estão tipificadas na primeira parte do inciso XII, do

artigo 125, do Estatuto do Estrangeiro - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar clandestino ou

irregular. Introduzir, consoante a doutrina de José Paulo Baltazar Jr. (in Crimes Federais, 5ª edição, Editora

Livraria do Advogado, 2010, p. 305) é fazer entrar, transportar, guiar, ou promover o ingresso do estrangeiro, de

forma clandestina, ou seja, irregular, às ocultas, sem o conhecimento das autoridades e a tramitação regulada na

lei (sem grifo no original).Todavia, da compulsa dos autos, verifico que existe dúvida além do razoável sobre a

tipicidade da conduta de introdução de estrangeiro.Com efeito, narra a peça vestibular que policiais federais, após

receberem denúncia apócrifa, se deslocaram até o estabelecimento comercial nominado Atacado Fernandes, nesta

cidade, e lá abordaram as rés, que confessaram haver introduzido em território nacional três estrangeiros indianos,

o que foi confirmado por MOHAMMAD SHAHALAM, MUHAMMED FAKRUL ISLAM e MD OSMAN

GANI, surpreendidos, momentos após, pelos milicianos. Nesse particular, salta aos olhos o fato de não ter sido

descrita, em nenhum momento da peça acusatória, a forma clandestina, irregular, furtiva, como essa introdução

teria se dado; nem poderia, porque, ao que tudo indica, tudo se deu às claras, sem qualquer subterfúgio. Os fatos

ventilados na inicial ocorreram por volta de 13h00 do dia 14.02.2013 (quinta-feira). Segundo relatado, foram os

estrangeiros transportados pelas rés, a bordo de um táxi, em local destinado a passageiros, e não em

compartimento adrede preparado para qualquer fim ilegal.O trajeto percorrido pelo táxi, que não supera 15 km, e

o valor pago pelos indianos às rés - R$ 50,00 (cinquenta reais) -, deixam antever tratar-se de corrida regular de

táxi.Ademais, o veículo conduzido por PAOLA atravessou a fronteira Bolívia-Brasil, passando pelos postos de

fiscalização da Receita Federal e da Polícia Federal, sem que houvesse qualquer fiscalização pelas autoridades

brasileiras.Ora, de tudo que foi relatado, não verifico preenchimento do tipo subjetivo (composto de previsão do

resultado e dolo - ou seja, querer dirigido ao resultado) pela conduta das rés. Se a intenção das acusadas fosse,

efetivamente, introduzir clandestinamente os ditos indianos, seria completamente incoerente que fizessem a

transposição da fronteira naquelas condições temporais. É cediço que, em crimes deste jaez, ordinariamente, os

fatos ocorrem na calada da noite, quando, normalmente, se torna diminuta a fiscalização, a revelar maior êxito nos

intentos criminosos.Outrossim, não se pode olvidar ser necessária a comprovação do domínio do agente sobre o

fato concernente ao delito em comento, em nenhum momento retratada no feito.Que fique consignado que não se

rechaça, por completo, a ideia de que efetivamente as rés transportariam os alienígenas até a cidade de Campo

Grande/MS, local no qual pretendiam eles trabalhar, o que poderia, hipoteticamente, configurar o tipo previsto na

2ª parte do inciso XII, do artigo 125, da Lei n. 6.815/80, ou até mesmo aquele descrito na 1ª parte do tipo em

comento. Todavia, com a apreensão prematura das acusadas, fica esta análise prejudicada.Por fim, consigne-se

que também não foi revelada nos autos a condição regular, ou não, dos estrangeiros. Não se fez menção a nenhum

documento que pudesse acenar para essa ou aquela situação, o que poderia, em tese, caracterizar ilícito

administrativo (ex vi do artigo 125, inciso VI, da Lei n. 6.815/80), se cientes estivessem as acusadas disso.Assim,

não resta outra alternativa senão reconhecer que, no presente caso, não há tipicidade da conduta descrita na

denúncia, pelo que merece esta ser rejeitada.Ante o exposto, REJEITO A DENÚNCIA formulada em face de
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PAOLA STEFANI MEJIA TABORGA e ELIANE CASUPA VELASCO, nos termos do artigo 395, inciso III, do

Código de Processo Penal.Devolva-se o veículo apreendido (f. 15) a sua proprietária, ELIANE CASUPA

VELASCO, bem como a fiança recolhida pelas acusadas à f. 31/32.Transcorrido o prazo para impugnação,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

ACAO PENAL

0000696-37.2006.403.6004 (2006.60.04.000696-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MANOEL

TOMICHA ROMA(MS006015 - GLEI DE ABREU QUINTINO)

MANOEL TOMICHA ROMÃ, qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público em 07 de novembro

de 2005, pela prática, em tese, do crimes tipificado no artigo 34, parágrafo único, III, da Lei 9.605/98, uma vez

que, em 23/11/2002, teria, juntamente com FIDELIS MENDONÇA DOS SANTOS, transportado espécimes

provenientes de pesca proibida. Relata a peça inicial que o acusado foi abordado em barreira policial na

proximidade do Rio Paraguai, sendo que, feita busca em seu veículo, teriam sido encontrados peixes embalados,

na época de defeso e alguns abaixo do tamanho permitido, mais especificamente 55 kg de Pintado, 34 kg de

Cachara e 11 kg de Palmito.Também foi denunciado FIDELIS MENDONÇA DOS SANTOS, entretanto em

relação a este os autos foram desmembrados. A denúncia foi recebida às fls. 121/122, em 18/11/2005.Citado, o

réu foi interrogado às fls. 163/164, apresentando posteriormente sua defesa preliminar (fls. 175/176), na qual

arrolou as mesmas testemunhas da acusação.Realizada audiência de instrução, foi oferecida proposta de suspensão

condicional do processo ao réu, que a aceitou. Nesta mesma ocasião foram ouvidas as testemunhas arroladas por

ambas as partes, havendo desistência em relação a WILSON LEITE GALVÃO (fls. 180/185).O Ministério

Público Federal pediu a revogação do benefício da suspensão condicional do processo, uma vez que o réu não

estaria cumprindo as condições previstas (fls. 217/219), o que foi concedido pelo Juízo (fls. 238/239),

prosseguindo o feito.A acusação apresentou suas alegações finais às fls. 242/243, pugnando pela procedência do

pedido inicial e consequente condenação do acusado, alegando estarem presentes a materialidade e a autoria

delitiva. As alegações finais da defesa encontram-se encartadas às fls. 249/252, sendo requerida a improcedência

do pedido, ainda alegando haver estado de necessidade e insignificância. É o relatório.Fundamento e DECIDO.A

materialidade delitiva encontra-se sobejamente comprovada nos presentes autos, através dos documentos

carreados ao Inquérito Policial. De fato, ali constam os Autos de Prisão em Flagrante (fls. 07/13) e de

Apresentação e Apreensão (fls. 14/15), dando conta de que quase 100 Kg de peixe foram encontrados em poder

do acusado, sendo que o período era de defeso, ou seja, estava proibida a pesca. Também resta clara de tal

documentação que o acusado estava transportando referido pescado em seu veículo.No que tange à autoria, esta

também restou delineada nos presentes autos.O próprio acusado confessou, tanto na Polícia, quanto em Juízo, que

estava transportando os peixes em questão a pedido de um terceiro, a fim de receber quantia em dinheiro, sendo

que tinha conhecimento de que a época era de defeso.Esta confissão está em plena harmonia com os depoimentos

das testemunhas ouvidas nos autos, JOSÉ UBERAIL MONTEIRO e RUDNEI DE LIMA LEMES, que

afirmaram, de forma clara e sem contradições, que o acusado foi abordado na barreira policial e surpreendido com

os peixes em questão em seu veículo.Igualmente confessou FIDELIS, dando conta do transporte efetuado pelo

réu.Desta forma, absolutamente clara a autoria.Não há falar em atipicidade por insignificância de lesão ao bem

jurídico, como alegado pela defesa. A quantidade de peixe apreendida foi bastante alta, não permitindo que seja

considerado de pouca monta o ato lesivo. Ainda importa ressaltar serem os fatos antijurídicos, posto que não

estavam acobertados por qualquer das causas excludentes de antijuridicidade.De fato, não colhe a alegação da

defesa de que haveria estado de necessidade em razão da situação econômica do réu. A caracterização do estado

de necessidade necessita tintas fortes: é preciso que não houvesse outra saída ao agente, que não a prática do

ilícito e lesão ao bem jurídico para salvar-se, o que de nenhuma forma pode ser admitido no caso.Quanto à

culpabilidade, algumas considerações devem ser tecidas.A culpabilidade é o juízo de reprovação, de ordem, assim,

valorativa, que recai sobre a conduta do agente. É formada por três caracteres de análise: a consciência da

ilicitude, imputabilidade e a exigibilidade de conduta diversa .Nos presentes autos, não vislumbro qualquer causa

excludente de culpabilidade por parte do agente.Passo à dosimetria da pena.Tendo por base as circunstâncias do

artigo 59 do Código Penal, fixo a pena em 1 (um) ano de detenção, tendo em vista que o réu é primário, tem bons

antecedentes, nem há qualquer outra circunstância ou condição do crime que demonstre a necessidade de

reprimenda mais grave.Tendo por base os mesmo critérios, fixo em 10 (dez) dias-multa a pena pecuniária.Na

segunda fase de aplicação da pena, verifico que o réu confessou espontaneamente a prática do crime, desde o

momento de sua prisão e novamente em Juízo. Entretanto, tendo em vista que a pena já foi fixado no mínimo

legal, impossível seja reduzida para aquém deste limite.Por outro lado, não há circunstâncias agravantes. Na

terceira fase, por derradeiro, não verifico a existência de causas de aumento ou de diminuição da pena.Desta feita,

chego ao resultado final de 1 (um) ano de detenção, bem como à pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa, que torno

definitiva.O sentenciado deverá iniciar o cumprimento de pena no regime aberto, nos termos das disposições

contidas no artigo 33, 1o, c, devido ao montante de pena aplicado e ao fato de se tratar de pena de detenção.Fixo

cada dia-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do maior salário-mínimo mensal vigente à época dos fatos, à

míngua de maiores informações sobre a situação econômica do réu. O valor deverá ser atualizado monetariamente
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a partir da data do fato, até seu efetivo pagamento.Por outro lado, verifico estarem presentes os requisitos do

artigo 44 do Código Penal. Assim, substituo a pena privativa de liberdade imposta por 1 (uma) pena restritiva de

direitos, nos termos do que dita o artigo 44, 2o, do Código Penal, qual seja uma pena de prestação de serviços a

comunidade, a ser realizada em entidade assistencial ou educacional, a critério do Juízo da Execução, de modo a

aproveitar as potencialidades do sentenciado, pelo mesmo prazo da condenação. À vista dos autos e da natureza da

pena imposta, desnecessária a decretação de medida cautelar em desfavor do réu.Diante da situação de

hipossuficiência dos réus, devidamente retratada nos autos, deixo de fixar a indenização mínima, ex vi do disposto

no art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, em beneplácito o princípio constitucional da dignidade da

pessoa humana.Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação penal, para CONDENAR o réu

MANOEL TOMICHA ROMÃ, qualificado nos autos, à pena privativa de liberdade de 1 (um) ano de detenção,

em regime inicial aberto, que substituo por uma pena de prestação de serviços à comunidade, da forma descrita no

corpo da sentença, bem como à pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa, a razão de 1/30 (um trigésimo) do maior

salário-mínimo mensal vigente à época dos fatos, como incurso nas penas do artigo 34, parágrafo único, III, da

Lei 9.605/98.Transitada em julgado, lance-se o nome do sentenciado no rol de culpados, encaminhem-se dos autos

ao SEDI, para anotação da condenação do réu; expeça-se ofício à Justiça Eleitoral, nos termos do artigo 15, inciso

III, da Constituição Federal, expeçam-se as demais comunicações de praxe e expeça-se guia à Vara das

Execuções, para inicio do cumprimento da pena.Após o trânsito em julgado para o Ministério Público Federal,

abra-se vista a este para que se manifeste acerca da ocorrência de eventual prescrição da pretensão punitiva pela

pena em concreto.P.R.I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*

  

 

Expediente Nº 5688

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001605-66.2012.403.6005 - EZEQUIEL ANASTACIO ME(MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO

CASTILHO TENO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos. 1) Encaminhem-se cópia da r. decisão de fls.191/192v, bem como da

certidão de à autoridade Impetrada para ciência. .PA 0,10 2) Após, arquivem-se os autos com a devida baixa na

distribuição.Intimem-se. Oficie-se.

 

 

Expediente Nº 5689

 

ACAO DE USUCAPIAO

0003830-64.2009.403.6005 (2009.60.05.003830-0) - MARIA FERREIRA BARBOSA(MS011332 - JUCIMARA

ZAIM DE MELO) X RICARDO CANDIA X ANA CENTURIAO CANDIA X LEONARDO SANABRIA X

JUANA MARIA IFRAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA

PEREIRA)

Diante da certidão de fl. 226, renove-se a intimação por edital, procedendo-se a sua publicação no diário

oficial.Cumpra-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001115-20.2007.403.6005 (2007.60.05.001115-1) - MARCOS BEZERRA DE ARAUJO(MS002326 -

FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI E MS011387 - ALEX BLESCOVIT MACIEL) X RENATA

GONCALVES ARAUJO(MS002326 - FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI E MS011387 - ALEX

BLESCOVIT MACIEL) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X

COMUNIDADE INDIGENA ARROYO KORA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se o autor para proceder o recolhimento do preparo no valor de R$264,45 (duzentos e sessenta e quatro
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reais e quarenta e cinco centavos) cujo boleto deverá ser retirado no balcão desta secretaria e indenização de

transporte no valor de R$194,67 (cento e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos), valor este que deverá

ser depositado na conta do Juízo de direito da Comarca de Sete Quedas - nº 10.226-1, agencia 2687-5 Banco do

Brasil, conforme oficio nº13/2013 (fl. 760), no prazo de 10(dez) dias.Após a comprovação do recolhimento, no

autos, devolva-se a Carta Precatória ao juízo deprecado para citação do Grupo Indígena.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003175-58.2010.403.6005 - MARIA APARECIDA PIMENTA(MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do r. decisão de fls.

148/148v e certidão de trânsito em julgado às fls. 151, arquivem-se os autos dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0003449-85.2011.403.6005 - AIRES DE OLIVEIRA MORAIS X ANA ELISA DRESCH DE OLIVEIRA X

BENTA DIAS CUBILHA X DANNA MAIRA DRESCH SIMPLICIO X MARIA APARECIDA LUZ SANTOS

X MARIA DE LOURDES SANCHES X NELCI ADORNO MICHELSON X RAMONA GAVILAN X ROSA

LUCIA CANO MEDINA X VALDEMAR VARRIENTO(MS010958 - VALDIR JOSE LUIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FEDERAL DE SEGUROS

Indefiro os pedidos de fl. 440. Defiro o pedido de prova pericial à fl. 441 bem como o pedido de fl. 442.Intimem-

se os autores ali relacionados para juntar aos autos os contratos de financiamento de seus imóveis.Nomeio o Eng.

Civil JURACY NUNES FRANÇA, CREA 1192, com endereço à Rua Firmino Vieira de Matos, 565, Centro,

Dourados - CEP 79.804-010, para realização da perícia requerida. Intime-se de sua nomeação, bem como para

apresentação da proposta de honorários, no prazo de 10 dias.Faculto às partes a apresetação de quesitos e a

indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC).Após, venham os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 5690

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0003418-65.2011.403.6005 - MARLEI BOEIRA FERREIRA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Face à certidão de fl. 57, designo novamente audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

22/08/2013, às 14:30 horas, à qual deverão as partes e suas testemunhas comparecer independentemente de

intimação.INTIMEM-SE.

 

0002318-41.2012.403.6005 - ANTONIA CAETANO ANTUNES(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade. 2. Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o

dia12/09/2013, às 14:00 horas.3. Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS.4. O(a) autor(a) e a(s)

testemunhas arroladas na inicial deverão comparecer independentemente de intimação pessoal.5. Intime-se a

autora para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art 142 da Lei 8.213/91. Intime-se O

INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e ou seus familiares.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000064-61.2013.403.6005 - LEONORA BARBOSA DE SOUZA(MS015101 - KARINA DAHMER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Defiro os benefícios da gratuidade. 2. Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o

dia05/09/2013, às 16:00 horas.3. Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS.4. O(a) autor(a) e a(s)

testemunhas arroladas na inicial deverão comparecer independentemente de intimação pessoal.5. Intime-se a

autora para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art 142 da Lei 8.213/91. Intime-se O

INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e ou seus familiares.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000681-21.2013.403.6005 - MARIA FEBRONIO DA SILVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Defiro os benefícios da gratuidade.Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos autos cópia do

INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado. CUMPRA-SE

 

0000686-43.2013.403.6005 - IRACILDA GONCALVES FERREIRA(MS014012 - WILSON FERNANDO

MAKSOUD RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade. 2. Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o

dia05/09/2013, às 16:30 horas.3. Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS.4. O(a) autor(a) e a(s)

testemunhas arroladas na inicial deverão comparecer independentemente de intimação pessoal.5. Intime-se a

autora para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art 142 da Lei 8.213/91. Intime-se O

INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e ou seus familiares.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000703-79.2013.403.6005 - RAMONA MATOSO DA SILVA(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da gratuidade.Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos autos cópia do

INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado. CUMPRA-SE.

 

0000707-19.2013.403.6005 - LOIR FLOR(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade. 2. Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o

dia05/09/2013, às 15:30 horas.3. Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS.4. A autor(a) e a(s) testemunhas

arroladas na inicial deverão comparecer independentemente de intimação pessoal.5. Intime-se a autora para trazer

aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural no

período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art 142 da Lei 8.213/91. Intime-se O INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e ou seus familiares.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000722-85.2013.403.6005 - MARTIANA BONFIN EUFRAZIA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade. 2. Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o

dia12/09/2013, às 15:00 horas.3. Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS.4. O(a) autor(a) e a(s)

testemunhas arroladas na inicial deverão comparecer independentemente de intimação pessoal.5. Intime-se a

autora para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art 142 da Lei 8.213/91. Intime-se O

INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e ou seus familiares.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000736-69.2013.403.6005 - ANA PAULA DO PRADO DE LIMA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da gratuidade. 2. Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o

dia12/09/2013, às 14:30 horas.3. Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS.4. O(a) autor(a) e a(s)

testemunhas arroladas na inicial deverão comparecer independentemente de intimação pessoal.5. Intime-se a

autora para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art 142 da Lei 8.213/91. Intime-se O

INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e ou seus familiares.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 

0000752-23.2013.403.6005 - ELOIR LOPES LEANDRO(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da gratuidade.Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos autos cópia do
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INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado. CUMPRA-SE.

 

0000753-08.2013.403.6005 - ALDEMAR LEITE(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da gratuidade.Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos autos cópia do

INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado. CUMPRA-SE.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 1870

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0001354-14.2013.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001274-

50.2013.403.6005) VAGNER ALEXANDRE DA CRUZ(MS011646 - DIANA DE SOUZA PRACZ) X

JUSTICA PUBLICA

Cuida-se de pedido de liberdade provisória/revogação de prisão preventiva formulado por VAGNER

ALEXANDRE DA CRUZ, na qual alega que inexistem motivos aptos a justificar a manutenção da segregação

cautelar. O requerente assevera, em síntese, que: i) preenche os requisitos para concessão de liberdade provisória;

ii) possui residência fixa; iii) os seus registros criminais não constituem óbice à revogação da custódia cautelar.Às

fls. 28/29, o MPF manifestou-se pelo indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva.É o relatório.

Fundamento e decido.Consta dos autos que o requerente foi preso em flagrante, no dia 09/07/2013, pela prática,

em tese, dos crimes tipificados nos artigos 180 e 304 c/c 297 do Código Penal, por ter sido flagrado na posse do

veículo furtado Toyota/Hilux e por ter apresentado CRVL falso.Observo que as circunstâncias em que se deram os

fatos, bem como o teor dos depoimentos prestados perante a autoridade policial, constituem elementos aptos a

indicar a participação do requerente nos delitos em tela. Passo, assim, à análise dos requisitos da prisão

preventiva. Verifico, de início, que, não há nos autos prova de que o requerente efetivamente exerça ocupação

lícita. Ele disse, inclusive, que é motorista, mas encontra-se desempregado atualmente. Anoto, por outro lado, que,

há nos autos, prova de que o requerente apresenta registros criminais. É o que se depreende das certidões, bem

como dos registros do Infoseg acostados (cfr. fls. 11/14 e 30/39). Quadra mencionar, por oportuno, que, no caso

de condenação, a pena a ser aplicada excederá a 4 (quatro) anos, o que, nos termos do art. 44 do CP, não permitirá

a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.Acrescento que Ponta Porã/MS é fronteira

com Pedro Juan Cabalero/PY - o que robustece a preocupação de que, na hipótese de condenação, venha o

acusado evadir-se para o país vizinho, dada a facilidade de trânsito, frustrando uma futura aplicação da lei

penal.Anoto, por fim, que ainda que o requerente fosse primário, tivesse trabalho e residência fixa, tal fato não

obstaria a manutenção da custódia cautelar se demonstradas proporcionalidade e a adequação na medida imposta.

Nesse sentido: STF, HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005.In casu, a conjugação dos

fatores mencionados supra revela que a manutenção da preventiva está em consonância com tais

princípios.Dessarte, seja para se evitar a reiteração da prática delitiva e preservar a tranquilidade social em

proteção à ordem pública, seja para a garantia da aplicação da lei penal, vislumbro a presença dos requisitos para

decretação da custódia cautelar.Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de liberdade provisória de

VAGNER ALEXANDRE DA CRUZ, haja vista a presença dos requisitos legais (art. 312 e seguintes do CPP),

bem como não estarem configuradas as hipóteses de relaxamento e/ou liberdade provisória com ou sem fiança.

Intime-se. Ciência ao MPF. Junte-se cópia desta decisão nos autos principais. Decorrido o prazo legal para

recurso, arquive-se.

 

 

Expediente Nº 1871

 

INQUERITO POLICIAL

0005351-44.2009.403.6005 (2009.60.05.005351-8) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA

/ MS X LEONICE BERNEGOCCI DA SILVA(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES E

MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X LUIZ ORLANDO BENITEZ BOGADO(MS005078 - SAMARA

MOURAD)
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VISTOS EM INSPEÇÃO Ante a informação de fl. 269, nomeio o Dr. Bruno Henrique Cardoso, CRM/MS 5489,

com endereço profissional na Rua Antonio Emilio de Figueiredo, 2794, Dourados/MS, para a realização da

perícia. Mantenho a nomeação do Dr. Iberê Pinto Gonçalves, CRM 5152, e as perguntas formuladas no despacho

de fl. 247.Tendo em vista que a ré LEONICE mudou de endereço (fl. 242), intime-se a defesa a, no prazo de dez

dias, fornecer o novo endereço da ré.Intimem-se.

 

0002621-89.2011.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X IVAIR DOS

SANTOS RUIS(MS014456 - MARCELO MENESES ECHEVERRIA DE LIMA)

Vistos em Inspeção.Defiro o requerido pela defesa à fl. 139, no sentido de ser o réu interrogado presencialmente

na audiência designada para o dia 28/08/2013, às 15:00 horas, na sede deste Juízo Federal.Oficie-se ao Juízo

Deprecado da 1ª Vara Federal de Três Lagoas, no sentido de que proceda à intimação do réu IVAIR DOS

SANTOS RUIS, com endereço à Rua 24 de Junho, 373, em Selvíria/MS, para que compareça na Sede deste Juízo

Federal, com endereço à Av. Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, em Ponta Porá/MS, para ser interrogado

em audiência designada para o dia 28/08/2013, às 15:00 horas.Solicite-se ainda ao referido Juízo Deprecado que

cancele a audiência de interrogatório designada para o dia 31/07/2013, às 08:00 horas, procedendo à devolução da

deprecata após cumprimento do ato de intimação ora solicitado.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE

OFÍCIO 1278/2013-SCAD, endereçado à 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS, em aditamento à Carta Precatória

0000458-74.2013.403.6005.

 

 

Expediente Nº 1872

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001096-04.2013.403.6005 - SILVANEY FELIX DO NASCIMENTO X NEIVA MELLO DO

AMARAL(MS014013 - LUIZ ALBERTO FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VISTOS EM INSPEÇÃO.Observo que o instrumento procuratório de fl. 04 não foi apresentado em seu original.

A irregularidade da representação conduz à nulidade do processo, com sua extinção sem exame do mérito (CPC,

13, I e 267, IV). No sentido de sanar tal irregularidade, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar o

documento acima descrito regularizando a sua representação processual, sob pena de extinção do feito.

 

0001271-95.2013.403.6005 - ADAIR DE ANDRADE X ADELAIDA WORMANN MEIRELE X AMERICO

EDUARDO RIQUELME X ANA MARIA ANTUNES SOARES LOPES X ANGELA PRIETO BALBUENA X

ARNALDO COSTA X CECILIA RAMAO GAUNA X DONIZETE CANDIDO DA SILVA X EDINARA DA

CUNHA SATIRITO X ELIZEU CORREIA X ENY ANTUNES FERRAZ ESCOBAR X EUGENIA

GONZALES DA SILVA X EURICO DA SILVA RODRIGUES X FABIO CRISTIANO RODRIGUES

PEREIRA X FRANCISCO VAIS LOPES X FLORIANA MONICA BENITES X JACIRA FERNANDES

VERON CASSIOLATO X LIDIA PAGAN AJALA X MANOEL EDEVALDO DOS SANTOS X MARIA

CRISTINA JAIME DE ABREU X MARIA NEVES SANTOS X MARINALVA VILHALBA DE OLIVEIRA X

MAURINA DE OLIVEIRA X OSVALDO COELHO X PAULO CORTEZ X RAMAO ESPINOSA X

RAMONA FERNANDES SOUZA X ROGERIO MAGALHAES VIEIRA X RONEI LUIZ PETROSKI X

ROSELI DA SILVA CLARO X ROSELI DA SILVA CLARO X SOLANGE APARECIDA DUTRA X TEREZA

MARTINES MATOSO X VILMA NERES ANTUNES X WALDEMIR CORDEIRO DE SOUZA X WILSON

LARROQUE DA COSTA(MS015356A - GILBERTO ALVES DA SILVA E MS015156A - SILVANO

DENEGA SOUZA) X BRADESCO SEGUROS S/A

VISTOS EM INSPEÇÃO. Convalido os atos praticados no Juízo Estadual.Intime-se a parte autora para, no prazo

de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais, nos termos da Lei 9.829/2006 e do item 7, inciso II, anexo II, da

Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de cancelamento

da distribuição do feito, consoante art. 257 do CPC.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001125-54.2013.403.6005 - ANTONIA SALGUEIRO DE MATOS(MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL) X

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação

instrução e julgamento para o dia 22/10/2013, às 13:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O

autor e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o

autor para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o
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INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e/ou seus familiares.

 

0001213-92.2013.403.6005 - LARISSA DOS SANTOS GONCALVES X ADILIO DOS SANTOS

GONCALVES X ALISON DOS SANTOS GONCALVES X ASSIS ADIR DOS SANTOS GONCALVES X

LUCIANA ALVES DOS SANTOS(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação

instrução e julgamento para o dia 22/10/2013, às 13:30 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O

autor e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o

autor para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o

INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e/ou seus familiares.

 

0001252-89.2013.403.6005 - MAURILIO RODRIGUES IGLESIA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias,

emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos

autos cópia do INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado.

 

0001266-73.2013.403.6005 - ROSA MARIA MOURA GUERRIERI(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação

instrução e julgamento para o dia 22/10/2013, às 13:15 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O

autor e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o

autor para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o

INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e/ou seus familiares.

 

0001302-18.2013.403.6005 - RAMONA APARECIDA LEANDRO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação

instrução e julgamento para o dia 15/10/2013, às 13:15 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O

autor e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o

autor para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o

INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e/ou seus familiares.

 

0001304-85.2013.403.6005 - BERNABE CABREIRA RIBEIRO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação

instrução e julgamento para o dia 15/10/2013, às 13:30 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O

autor e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o

autor para trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem

atividade rural no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício ora pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o

INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS,

relativos ao autor e/ou seus familiares.

 

0001305-70.2013.403.6005 - RAMONA ALMIRON GREGORIUS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias,
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emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos

autos cópia do INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado.

 

0001307-40.2013.403.6005 - ROSANGELA OZORIO SIQUEIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias,

emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos

autos cópia do INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado.

 

0001323-91.2013.403.6005 - JOSE FRANCISCO COLVERO GRAUNKE(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. Defiro os benefícios da gratuidade.2. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias,

emendar a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267, do CPC), juntando aos

autos cópia do INDEFERIMENTO administrativo do benefício ora pleiteado.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001165-36.2013.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO

BRANDAO) X EMILIANA FRANCO DIAS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Cite-se o(a) executado(a) para, no prazo de 03(três) dias efetuar o pagamento, ou

nomear bens à penhora para garantia da dívida. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

execução. Havendo pagamento integral no prazo estipulado, fica a verba honorária reduzida pela metade, nos

termos do Art. 652-A do CPC. Defiro ao Sr. Oficial de Justiça os benefícios do art. 172, par. 2º do CPC. Intime-

se. Cumpra-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001226-91.2013.403.6005 - ALEXANDRO RAMIRES(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X

NAO CONSTA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Junte-se aos autos, no prazo de dez dias,

tradução realizada por tradutor público juramentado no Brasil, conforme artigos 157 do CPC e do 224 do CC, sob

pena de extinção do feito por falta de documentos indispensáveis à propositura da ação. Caso o autor não cumpra

a determinação, o processo será extinto.Caso cumpra, expeça-se mandado de constatação conforme requerido na

inicial, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar se o(a) requerente reside no endereço fornecido. Com a juntada

do mandado, dê-se vista ao Ministério Público Federal para emissão de parecer. 

 

0001229-46.2013.403.6005 - SILVIO RIBEIRO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X NAO CONSTA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Expeça-se mandado de constatação

conforme requerido na inicial, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar se o(a) requerente reside no endereço

fornecido. Com a juntada do mandado, dê-se vista ao Ministério Público Federal para emissão de parecer.

 

 

Expediente Nº 1873

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001479-84.2010.403.6005 - JUVENCIA VARGAS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À luz do exposto, homologo o pedido de desistência a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, em

consequência, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no

art. 267, VIII do Código de Processo CivilPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se

baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.Ponta Porã, 23 de julho de 2013.RAPHAEL JOSÉ DE

OLIVEIRA SILVAJUIZ FEDERAL 

 

0001212-10.2013.403.6005 - PRESENTACION LEDEZMA ORTELLADO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro o pedido de Justiça gratuita.Expeça-se mandado de constatação, devendo o Sr.

Oficial de Justiça certificar que o requerente reside no endereço fornecido.Sem prejuízo do exame da

conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade na

tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar.PA 0,10 a) determino a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 29/07/2013     726/732



realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de sua família, mediante a

nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) DÉBORA SILVA SOARES MONTANIA,

devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15 dias,

apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício

de amparo social;b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso

das despesas ao final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente

técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para

as manifestações;e) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se

manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo

administrativo do autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus

familiares. Realize-se a CITAÇÃO do INSS.Após o retorno, vistas ao MPF.Intime-se. 

 

0001270-13.2013.403.6005 - JOAQUIM GEDRO DO ESPIRITO SANTO NETO(MS008516 - ISABEL

CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro o pedido de

Justiça gratuita. Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual

oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido

caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. BRUNO

HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local para sua realização,

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 (dez)

dias e deve responder aos quesitos do Juízo - que seguem anexos a este despacho; b) fixo os honorários periciais

no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido; c) faculto às

partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (art. 421 do

CPC); d) com apresentação do laudo, abra-se vista às partes para as manifestações; e) expeça-se a solicitação de

pagamento no valor máximo, após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da

Resolução nº 558/2007/CJF); f) requisite-se cópia integral do processo administrativo da autora, bem como cópia

do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos à parte autora e/ou seus familiares.Remetam-se os autos ao INSS

para CITAÇÃO. Intime-se. Ponta Porã/MS, 23 de julho de 2013.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVAJUIZ

FEDERAL

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001021-62.2013.403.6005 - IVANI APARECIDA DOS SANTOS SILVA(MS013446 - CARLOS EDUARDO

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.A autora não comprovou o indeferimento ou ausência de manifestação do INSS com

relação ao pedido administrativo.Ora, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a

necessidade do provimento pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento

das vias administrativas, estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de

atendimento da Autarquia Previdenciária. Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio

necessidade e adequação. Ainda que a via seja adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível denotar-se

a necessidade de sua utilização.Neste sentido, decisão proferida pela eminente Desembargadora Federal Marisa

Santos, dos quadros do Tribunal Regional Federal da 3º Região: Afigura-se correta a decisão agravada quando

determina que comprove o agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe

apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que

nasce para o segurado o interesse de agir. VII - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a

Autarquia Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é

típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função

constitucional. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 271198

Processo: 200603000578344 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 13/11/2006 Documento:

TRF300110305 DJU DATA:15/12/2006 PÁGINA: 464)Recentemente, assim decidiu o mesmo Tribunal a

respeito da necessidade do prévio requerimento nas vias administrativas: Da interpretação finalística das Súmulas

nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os

recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da

lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir

(grifei - TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, JUIZ NELSON BERNARDES, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1350022, Processo: 200803990452824, UF: SP. Órgão Julgador: NONA TURMA. Data da decisão: 03/11/2008.

Documento: TRF300204046).Por tais razões, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, no curso do qual deverá a autora comprovar a apresentação do indeferimento do

benefício.Ultrapassado tal prazo sem manifestação da parte, venham os autos conclusos para extinção.
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0001022-47.2013.403.6005 - LOURIVAL CAMARGO DOS SANTOS X MARIA ALVES DOS

SANTOS(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.A autora não comprovou o indeferimento ou ausência de manifestação do INSS com

relação ao pedido administrativo.Ora, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a

necessidade do provimento pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento

das vias administrativas, estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de

atendimento da Autarquia Previdenciária. Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio

necessidade e adequação. Ainda que a via seja adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível denotar-se

a necessidade de sua utilização.Neste sentido, decisão proferida pela eminente Desembargadora Federal Marisa

Santos, dos quadros do Tribunal Regional Federal da 3º Região: Afigura-se correta a decisão agravada quando

determina que comprove o agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe

apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que

nasce para o segurado o interesse de agir. VII - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a

Autarquia Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é

típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função

constitucional. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 271198

Processo: 200603000578344 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 13/11/2006 Documento:

TRF300110305 DJU DATA:15/12/2006 PÁGINA: 464)Recentemente, assim decidiu o mesmo Tribunal a

respeito da necessidade do prévio requerimento nas vias administrativas: Da interpretação finalística das Súmulas

nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os

recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da

lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir

(grifei - TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, JUIZ NELSON BERNARDES, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1350022, Processo: 200803990452824, UF: SP. Órgão Julgador: NONA TURMA. Data da decisão: 03/11/2008.

Documento: TRF300204046).Por tais razões, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, no curso do qual deverá a autora comprovar a apresentação do indeferimento do benefício.

Ultrapassado tal prazo sem manifestação da parte, venham os autos conclusos para extinção.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003874-83.2009.403.6005 (2009.60.05.003874-8) - DALVA MARTINEZ MAIA X DANIELLY MARTINEZ

MAIA - INCAPAZ X DALVA MARTINEZ MAIA(MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO E

MS011115 - MARLENE ALBIERO LOLLI GHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X DALVA MARTINEZ MAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o autor para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações

de fl. 173/174.Após, expeça-se RPV ao TRF 3ª Região, conforme planilha de cálculos de fl. 154.

 

0005378-27.2009.403.6005 (2009.60.05.005378-6) - JONATAN COINETE MARQUES(MS005676 - AQUILES

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JONATAN COINETE MARQUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o advogado para retirar o(s) respectivo(s) extrato(s) de RPV, no prazo de

cinco dias. O procurador deve colocar o recebido, data e número da inscrição na OAB em todos os extratos de

RPV dos autos. Após, conclusos para sentença. 

 

0000890-92.2010.403.6005 - ANTONIA DOS SANTOS PEREIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIA DOS SANTOS PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o advogado para retirar o(s) respectivo(s) extrato(s) de RPV, no prazo de

cinco dias. O procurador deve colocar o recebido, data e número da inscrição na OAB em todos os extratos de

RPV dos autos. Após, conclusos para sentença. 

 

0001947-48.2010.403.6005 - ANGELA RIBEIRO(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANGELA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o advogado para retirar o(s) respectivo(s) extrato(s) de RPV, no prazo de

cinco dias. O procurador deve colocar o recebido, data e número da inscrição na OAB em todos os extratos de

RPV dos autos. Após, conclusos para sentença. 

 

0003117-55.2010.403.6005 - SILVANO GUEDES DOS SANTOS(MS011406 - CASSIA DE LOURDES
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LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SILVANO GUEDES DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o advogado para retirar o(s) respectivo(s) extrato(s) de RPV, no prazo de

cinco dias. O procurador deve colocar o recebido, data e número da inscrição na OAB em todos os extratos de

RPV dos autos. Após, conclusos para sentença. 

 

0001304-22.2012.403.6005 - RODOMILDO FERNANDES DOS SANTOS(MS013446 - CARLOS EDUARDO

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RODOMILDO

FERNANDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o advogado para retirar o(s) respectivo(s) extrato(s) de RPV, no prazo de

cinco dias. O procurador deve colocar o recebido, data e número da inscrição na OAB em todos os extratos de

RPV dos autos. Após, conclusos para sentença. 

 

0002028-26.2012.403.6005 - CENEIDE CUSTODIO SIQUEIRA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CENEIDE CUSTODIO SIQUEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Face à juntada do contrato de honorários, defiro o pedido de retenção dos valores

contratados entre as partes, nos termos do art. 22, par. 4º da Lei 8.906/1994 c/c art. 5º, parágrafo 1º da Resolução

55, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, procedendo-se o destaque dos valores contratados. Cumpra-se. 

 

0002031-78.2012.403.6005 - SEVERINO JOSE DA SILVA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEVERINO JOSE DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Face à juntada do contrato de honorários, defiro o pedido de retenção dos valores

contratados entre as partes, nos termos do art. 22, par. 4º da Lei 8.906/1994 c/c art. 5º, parágrafo 1º da Resolução

55, de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se Requisição de Pequeno Valor ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, procedendo-se o destaque dos valores contratados. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002583-14.2010.403.6005 - MATIAS MEZA ARTETA X BENITA MEZA ROJAS(MS009850 - DEMIS

FERNANDO LOPES BENITES E MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X MATIAS MEZA ARTETA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se o advogado para retirar o(s) respectivo(s) extrato(s) de RPV, no prazo de

cinco dias. O procurador deve colocar o recebido, data e número da inscrição na OAB em todos os extratos de

RPV dos autos. Após, conclusos para sentença. 

 

 

Expediente Nº 1874

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000138-18.2013.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X MILCIADES PERES CAVALHEIRO

1) Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para dizer acerca da certidão de fl. 33, no prazo de 10 (dez) dias,

informando o endereço correto do réu, sob pena de extinção do mesmo.Expedientes Necessários. 

 

0000433-55.2013.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO

BRANDAO) X JORGE CRISTIANO GREFE COINETE

1) Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para dizer acerca da certidão de fl. 41, no prazo de 10 (dez) dias,

informando o endereço correto do réu, sob pena de extinção do mesmo.Expedientes Necessários. 

 

0000713-26.2013.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X CLERIO CARLOS CORREA

1) Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 30/46 e a certidão de fl. 49, no prazo de 10 dias.2) Sem

prejuízo, digam as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, justificando sua

pertinência.Intimem-se.
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ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002308-65.2010.403.6005 - SERGIO VICENTE DA SILVA X SANDRO JAVIER SAMUDIO

AGUERO(MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X FAZENDA NACIONAL

1. Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 244/250, em seus regulares efeitos. 2. Intime-se o (a) (s)

recorrido(a) (s) para apresentação de contrarrazões, no prazo legal. 3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000526-52.2012.403.6005 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 1163 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS) X EBER OTONIEL COSTA DE SOUZA

1) Fl. 77: Indefiro, porque os fatos descritos pelo INCRA serão oportunamente verificados com a constatação ora

determinada por este Juízo, bem como eventualmente impugnados em audiência.2) Determino a expedição de

mandado de constatação para aferir: a) quem atualmente reside no lote nº 163 do Projeto de Assentamento

Itamarati I - CUT; b) se no referido lote há ocupação agrícola, listando eventuais produções e/ou criações,

benfeitorias e respectiva avaliação; c) esclarecimentos relevantes.3) Designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 01/10/2013, às 13:30 h.4) As partes e suas testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação.Intime-se o INCRA e o MPF.

 

0001886-22.2012.403.6005 - WENDEL PALOMBO CAIMAR(MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES E

MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL

1) Fls. 171: Defiro em parte, possibilitando ao autor a juntada de documentos no momento da apresentação das

alegações finais.2) Com a juntada dos documentos de fls. 177/194, vistas às partes para memoriais, em prazos

sucessivos de 10 (dez) dias, a começar pelo autor - haja vista que, com a publicação do presente despacho, inicia-

se o prazo para o autor, e, para a União (Fazenda Nacional), referido prazo só se inicia com a carga dos autos, o

que ocorrerá somente após transcorrido o prazo do autor -, nos termos da decisão de fls. 164. Intimem-se.

 

0002108-87.2012.403.6005 - JAYME PLANAS NAVARRO JUNIOR(MS008763 - ARTHUR LOPES

FERREIRA NETO E MS005520 - MEIRE DAS GRACAS O. L. FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

1) Fixo os honorários periciais no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), devendo os autores, no prazo de 05

(cinco) dias, depositar o valor arbitrado, nos termos do despacho de fls. 1.050/1.051.2) Após, cumpra-se

integralmente o referido despacho, com a oportuna indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no

prazo de 10 (dez) dias.3) Após, venham-me conclusos para designação de data para o início dos trabalhos

periciais.Intimem-se.

 

0000374-98.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 1162 - NEDA TEREZA TENELJKOVITCH ABRAHAO) X VALDEMIR FURUYA

FUJIYAMA(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X JORGINA CARDOSO DA SILVA(MS008516

- ISABEL CRISTINA DO AMARAL)

1) Fls. 88: Defiro, porque tal diligência é imprescindível ao desate da lide.2) Determino a expedição de mandado

de constatação para aferir: a) quem atualmente reside no lote nº 22 do Projeto de Assentamento Itamarati I -

FETAGRI; b) se no referido lote há ocupação agrícola, listando eventuais produções e/ou criações, benfeitorias e

respectiva avaliação; c) esclarecimentos relevantes.3) Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento

para o dia 01/10/2013, às 13:00 h.4) As partes e suas testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.Intime-se o INCRA e o MPF.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001155-89.2013.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000713-

26.2013.403.6005) CLERIO CARLOS CORREA(PR049297 - CRISTINA SMOLARECK) X JUIZO FEDERAL

DA 2a. VARA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PONTA PORA/MS

Vistos etc.Fls. 46: Defiro. Ao SEDI para a inclusão da Caixa Econômica Federal - CEF no polo passivo da

presente - em substituição ao Juízo Federal erroneamente nomeado como excepto.Suspendo o curso do processo

principal, conforme arts. 306 e 265, III, do CPC, como medida acautelatória, em face do possível deferimento da

exceção proposta, o que eivaria de nulidade os atos processuais posteriores ao protocolo excessivo.Apense-se à

ação principal. Ato contínuo, certifique-se nessa a suspensão em face da exceção.Intime-se o excepto para se

manifestar, no prazo de dez dias (art. 308, CPC).Após, venham-me conclusos.Expedientes necessários.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0002407-64.2012.403.6005 - FRANCIELI LANDIM TENORIO SILVA(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL

DE CAMPOS DUARTE) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1) Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 155/164, em seu efeito devolutivo. 2) Intime-se o recorrido para

apresentar contrarrazões no prazo legal. 3) Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002567-89.2012.403.6005 - BANCO BMC S.A.(MS009278 - ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA MAIA)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1) Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 146/150, em seu efeito devolutivo. 2) Intime-se o recorrido para

apresentar contrarrazões no prazo legal. 3) Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000031-71.2013.403.6005 - BRADESCO LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL(MS013417 -

JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA

PORA/MS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1) Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 111/115, em seu efeito devolutivo. 2) Intime-se o recorrido para

apresentar contrarrazões no prazo legal. 3) Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: DR. ROBERTO POLINI

DIRETORA DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO: DANIELE PIRES DE ASSIS MARTINS

 

 

Expediente Nº 1587

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001139-06.2011.403.6006 - TAIS MENDES CLEMENTE X ELAINE DOS SANTOS MENDES(MS016851 -

ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 22 de agosto de 2013, às 15 horas, conforme

documento anexado (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer munida de todos

os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Larsen Clínica, situada na Rua Amambaí, 3605

(Próximo ao Hospital Cemil), na cidade de Umuarama/PR. Telefone nº. (44) 3055-3626. Perícia com o Dr. Itamar

Cristian Larsen.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 
 

1A VARA DE COXIM 

 

GILBERTO MENDES SOBRINHO

Juiz Federal Titular

RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL

Juíza Federal Substituta 

ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 873

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000491-86.2012.403.6007 - ANA LUCIA FONSECA GALVAO(MS005607 - JEAN ROMMY DE OLIVEIRA

E MS013145 - JORGE AUGUSTO RUI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO

DE SOUZA BRILTES)

Revogo o despacho de fl. 171.Intime-se a Caixa Econômica Federal para promover, no prazo de 15 (quinze) dias,

o pagamento da dívida, ficando desde já advertido de que o descumprimento da obrigação implicará na incidência

de multa no valor de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.
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